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Caderno 2
JUDICIÁRIO - CAPITAL

Presidente:

Maria das Graças Pessoa Figueiredo

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SEÇÃO II

TRIBUNAL PLENO

Conclusões de Acórdãos

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 0014645-
57.2014.8.04.0000, de Manaus. Embargante: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.  Embargado:  
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS.  
Presidiu a sessão a Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças 
Pessôa Figueiredo. Relator: Desdor. Jorge Manoel Lopes 
Lins. Funcionou como Procurador de Justiça, o Exmo Sr. Dr. 
Carlos Fábio Braga Monteiro. EMENTA: PROCESSO CIVIL – 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – INEXISTÊNCIA 
– INCONFORMISMO COM A TESE ADOTADA – EMBARGOS 
REJEITADOS. 1. Os embargos de declaração, conforme previstos 
no artigo 535 do Código de Processo Civil, possuem fundamentação 
vinculada no sentido de voltarem-se à impugnação específi ca de 
eventual vício de omissão, obscuridade ou contradição na decisão 
recorrida. 2. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 
fi rme sobre a desnecessidade de manifestação do julgador 
sobre todos os argumentos apresentados pelas partes, quando 
o mesmo forma o seu convencimento mediante o acolhimento 
de determinada tese, expondo os respectivos fundamentos 
na sua decisão. 3. Os embargos de declaração devem ser 
rejeitados, quando se constata que foram opostos com o objetivo 
de que seja realizado um rejulgamento do caso, verifi cando-se o 
inconformismo do embargante com a tese acolhida pelo julgador. 4. 
Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. ACORDAM 
os Desembargadores que compõem o Tribunal Pleno do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de 
votos, em conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos 
termos do voto que acompanha esta decisão. EXTRATO DA ATA. 
DECISÃO: “Por unanimidade de votos, o Tribunal Pleno decidiu 
conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do 
voto  do Relator.”.VOTARAM: os Exmos. Srs. Desdores. Jorge 
Manoel Lopes Lins-Relator, Lafayette Carneiro Vieira Júnior, João 
de Jesus Abdala Simões, Domingos Jorge Chalub Pereira, Yedo 
Simões de Oliveira, Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Paulo 
Cesar Caminha e Lima, Rafael de Araújo Romano, Aristóteles Lima 
Thury, Encarnação das Graças Sampaio Salgado, João Mauro 
Bessa, Cláudio César Ramalheira Roessing, Sabino da Silva 
Marques, Carla Maria Santos dos Reis  Observações: Ausências 
Justifi cadas: Des. Djalma Martins da Costa, Des. Ari Jorge 
Moutinho da Costa, Desª. Maria do Perpétuo Socorro Guedes 
Moura e Des. Wellington José de Araújo. Sessão Ordinária 
do Egrégio Tribunal Pleno do dia 24 de março de 2015. Dra. 
Conceição Liane Pinheiro Gomes – Secretária do Tribunal Pleno 
do Tribunal de Justiça do Amazonas.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 0015256-
10.2014.8.04.0000, de Manaus. Embargante: ESTADO DO 
AMAZONAS. Embargado:  ARTHURO JOSÉ DE MATOS 
MACIEL. Advogada: Dra. Adriana Carla de Souza Silva (3030/
AM). Presidiu a sessão a Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças 
Pessôa Figueiredo. Relator: Desdor. Aristóteles Lima Thury. 

Funcionou como Procurador de Justiça, o Exmo Sr. Dr. Carlos 
Fábio Braga Monteiro. EMENTA: DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE – EMBARGOS 
CONHECIDOS E REJEITADOS. - Em sede de embargos 
declaratórios somente se verifi ca a omissão de acórdão quando 
este deixa de tratar de matéria relevante para a resolução do 
mérito. - Não se nota a presença de qualquer omissão no acórdão 
embargado. - Pedido de pronunciamento acerca de assunto que já 
foi objeto de manifestação desta Corte, confi gura má utilização dos 
embargos, considerando que estes não se prestam a rediscussão 
de matéria já analisada;- Embargos de Declaração Rejeitados. 
ACORDAM os Desembargadores que integram o Tribubal Pleno 
deste Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por unanimidade 
de votos, conhecer do recurso e rejeitá-lo, nos termos do voto 
do Relator, que passa a integrar o julgado.  EXTRATO DA ATA. 
DECISÃO: “Por unanimidade de votos, o Tribunal Pleno decidiu 
conhecer dos Embargos de Declaração e rejeitá-lo, nos termos do 
voto do Relator.”.VOTARAM: os Exmos. Srs. Desdores. Aristóteles 
Lima Thury-Relator, Encarnação das Graças Sampaio Salgado, 
João Mauro Bessa, Cláudio César Ramalheira Roessing, Sabino 
da Silva Marques, Carla Maria Santos dos Reis, Jorge Manoel 
Lopes Lins, Lafayette Carneiro Vieira Júnior, João de Jesus Abdala 
Simões, Domingos Jorge Chalub Pereira, Yedo Simões de Oliveira, 
Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Paulo Cesar Caminha e Lima e 
Rafael de Araújo Romano. Observações: Ausências Justifi cadas: 
Des. Djalma Martins da Costa, Des. Ari Jorge Moutinho da Costa, 
Desª. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura e Des. Wellington 
José de Araújo.  Sessão Ordinária do Egrégio Tribunal Pleno do 
dia 24 de março de 2015. Dra. Conceição Liane Pinheiro Gomes – 
Secretária do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Amazonas.

Intimações

INTIMAÇÃO: Fica o Dr. Frederico Moraes Bracher (OAB/AM 
N° 7.311) Advogado da Impetrante: SIMONE DO NASCIMENTO 
DE BRITO, INTIMADO da Deecisão de fl s. 67 exarado pela Exma. 
Desa. Encarnação das Graças Sampaio Salgado nos autos de 
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 4000432-41.2015.8.04.0000 
(Processo Digital), em que é Impetrado: PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS.  DECISÃO: 
“(...) EX POSITIS, homologo o pedido de desistência formulado pela 
impetrante, declarando extinto o presente Mandado de Segurança. 
À Secretaria para as providências legais subsequentes, atentando-
se para o requerido à fl . 66. Cumpra-se. Desª. Encarnação das 
Graças Sampaio Salgado – Desembargadora Relatora” Manaus, 31 
de março de 2015. Conceição Liane Pinheiro Gomes – Secretária 
do Tribunal Pleno do TJ/AM.

INTIMAÇÃO: Fica o Dr. Antonino Machado da Silva (OAB/
AM N° 7.231) Advogado da Embargada: IZARLENE DE SOUZA 
DA SILVA, INTIMADO do Despacho de fl s. 13 exarado pelo Exmo. 
Des. Rafael de Araújo Romano nos autos de EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO Nº 0001653-30.2015.8.04.0000 (Processo Digital), 
em que é Embargante: ESTADO DO AMAZONAS. DESPACHO: 
“Chamo o processo à ordem para tornar sem efeito o despacho de 
fl .12, após, intime-se a parte Embargada para apresentar eventuais 
contrarrazões. À Secretaria para as providências cabíveis. Cumpra-
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se. Des. RAFAEL DE ARAÚJO ROMANO – Desembargador 
Relator.” Manaus, 31 de março de 2015. Conceição Liane Pinheiro 
Gomes – Secretária do Tribunal Pleno do TJ/AM.

INTIMAÇÃO: Fica o Dr. Vinicíus Ribeiro de Souza (OAB/AM 
N° 8.405) Advogado da Embargada: ADNA DANTAS FREIRE, 
INTIMADO do Despacho de fl . 40 exarado pelo Exmo. Des. Rafael 
de Araújo Romano nos autos de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Nº 0001375-29.2015.8.04.0000 (Processo Digital), em que é 
Embargante: ESTADO DO AMAZONAS. DESPACHO: “Intime-
se a parte embargada para apresentar eventuais Contrarrazões. 
À Secretaria para as providências cabíveis. Cumpra-se. Des. 
RAFAEL DE ARAÚJO ROMANO – Desembargador Relator.” 
Manaus, 31 de março de 2015. Conceição Liane Pinheiro Gomes 
– Secretária do Tribunal Pleno do TJ/AM.

INTIMAÇÃO: Fica o Dr. Fabricio de Melo Parente (OAB/
AM N° 5.772) advogado do Indiciado: M. A. A. P., INTIMADO do 
Despacho de fl . 800 exarado pelo Exmo. Des. Rafael de Araújo 
Romano nos autos de INQUÉRITO POLICIAL Nº 0004800-
98.2014.8.04.0000 (Processo Digital), em que é Autor: M. P. D. 
E. A.. DESPACHO: “Considerando os termos da Decisão às fl s. 
779/782, de 02 de março de 2015, bem como Petição do ilustre 
Causídico constante às fl s. 797, redistribuam - se os autos a uma 
das Varas da Comarca de Coari/Am., local da prática da infração 
criminal, devendo o processo ser imediatamente encaminhado 
no estado em que se encontra, para o prosseguimento regular 
do Feito.  À Secretaria para as providências cabíveis. Cumpra-se. 
Des. RAFAEL DE ARAÚJO ROMANO – Desembargador Relator.” 
Manaus, 31 de março de 2015. Conceição Liane Pinheiro Gomes 
– Secretária do Tribunal Pleno do TJ/AM.

Pauta de Julgamento Designado

De ordem da Presidente do Egrégio Tribunal Pleno, Exma. 
Desdora. Maria das Graças Pessoa Figueiredo, faço público que 
de acordo com o art. 552 do Código do Processo Civil, será julgado 
nas próximas sessões, após cumpridas as formalidades legais, o 
seguinte processo:

MANDADO DE SEGURANÇA N.º 4004840-12.2014.8.04.0000 
Impetrante: EDILSON CERQUINHO BARRETO. Advogado: 
Samuel Cavalcante da Silva (OAB/AM 3.260) e Outro. Impetrado: 
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS 
Presidente: Desdora. Maria das Graças Pessôa Figueiredo. 
Relator: Des. Jorge Manoel Lopes Lins. Manaus, 31 de Março de 
2015. Dra. Conceição Liane P. Gomes – Secretária do Tribunal 
Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

De ordem da Presidente do Egrégio Tribunal Pleno, Exma. 
Desdora. Maria das Graças Pessoa Figueiredo, faço público que 
de acordo com o art. 552 do Código do Processo Civil, será julgado 
nas próximas sessões, após cumpridas as formalidades legais, o 
seguinte processo:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 4001405-30.2014.8.04.0000 
Requerente: ESTADO DO AMAZONAS.  Requerido: SINDICATO 
DOS TRABALHADORES DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAZONAS – SINTJAM. Advogado: Samuel Cavalcante da Silva 
(OAB/AM 3.260) e Outros. Presidente: Desdora. Maria das Graças 
Pessôa Figueiredo. Relator: Des. Jorge Manoel Lopes Lins. 
Manaus, 31 de Março de 2015. Dra. Conceição Liane P. Gomes 
– Secretária do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado 
do Amazonas.

SEÇÃO III

CÂMARAS REUNIDAS

Conclusões de Acórdãos

Processo nº 0013154-15.2014.8.04.0000 - Embargos de 
Declaração. Embargante: Estado do Amazonas.  Procuradora: 
Dra. Luciana Barroso de Freitas (5144/AM).  Embargada: 
Maria José Paixão de Andrade. Advogadas: Dra. Martha Mafra 
Gonzalez (4103/AM) e Dra. Cynthia Luíza Mafra e Silva (5627/
AM). Presidente e Relator: Exmo. Sr. Des. Aristóteles Lima 
Thury. Desembargadores presentes: os Exmos. Srs. Desdores. 
Aristóteles Lima Thury-Relator, Encarnação das Graças Sampaio 
Salgado, João Mauro Bessa, Cláudio César Ramalheira Roessing, 
Sabino da Silva Marques, Wellington José de Araújo, Lafayette 
Carneiro Vieira Júnior, Djalma Martins da Costa, João de Jesus 
Abdala Simões, Ari Jorge Moutinho da Costa, Domingos Jorge 
Chalub Pereira, Paulo Cesar Caminha e Lima e Rafael de Araújo 
Romano. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO 
INTERNO.  PEDIDO PARA CONSTAR EXPRESSAMENTE 
DO DISPOSITIVO O COMANDO DA FUNDAMENTAÇÃO. 
PERTINENTE. CONSECTÁRIOS LEGAIS. MATÉRIA DE ORDEM 
PÚBLICA. PASSÍVEL DE APRECIAÇÃO EM QUALQUER 
TEMPO E GRAU DE JURISDIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
APLICAR O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97 ATÉ A DECISÃO DE 
MODULAÇÃO DOS EFEITOS NA ADI 4357/DF e ADI 4425/
DF. EFEITO INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. 1. É necessário 
primar sempre pela clareza da parte dispositiva do comando 
judicial, priorizando a menção expressa acerca da conclusão 
exarada na fundamentação. 2. Os consectários legais, conforme 
entendimento pacífi co nos tribunais superiores, consistem em 
matéria de ordem pública, sujeitas à apreciação em qualquer 
tempo e grau de jurisdição. 3. Até que seja defi nida a modulação 
dos efeitos das ADIs n. 4.357 e 4.425, deverá ser aplicada a 
sistemática prevista no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, que determina 
tão somente o índice da poupança para correção monetária e 
juros. 4. A presença de equívoco manifesto na decisão embargada 
possibilita o acolhimento dos embargos de declaração com efeitos 
modifi cativos. 5. Embargos de declaração acolhidos.  DECIDEM: 
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes 
desta Egrégia Câmara Reunida, por unanimidade, em acolher 
os presentes declaratórios, devendo por via de consequência ser 
concedido o efeito infringente pretendido, na forma exposta no 
voto condutor desta decisão.

Processo: Mandado de Segurança 2004.001640-9. Origem: 
Manaus.  Impetrante: Jorge Bastos de Oliveira.  Advogados: Drs. 
Oldeney Sá Valente (970/AM) e outros.  Impetrados: Secretário de 
Estado de Administração e Gestão - SEAD.  Procuradora: Dra. Glícia 
Pereira Baraga e silva. Impetrado:Fundo Previdenciário do Estado 
do amazonas - Amazonprev. Advogado Dr. Jean Carlos Pimentel 
dos Santos. Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Aristóteles Lima 
Thury. Desembargadores presentes: Desª Maria das Graças 
Pessôa Figueiredo - Relatora, Des. Ari Jorge Moutinho da Costa,  
Des. Domingos Jorge Chalub Pereira, Des. Paulo Cesar Caminha 
e Lima, Des. Rafael de Araújo Romano, Des.ª Encarnação das 
Graças Sampaio Salgado, Des. João Mauro Bessa, Des. Cláudio 
César Ramalheira Roessing, Des. Sabino da Silva Marques,  Des. 
Wellington José de Araújo, Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior, 
Des. Djalma Martins da Costa e Des. João de Jesus Abdala 
Simões. EMENTA: CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E 
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR 
PÚBLICO ESTADUAL. REVISÃO DE VANTAGEM PESSOAL. 
“QUINTOS”. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 
ADQUIRIDO À FORMA DE CÁLCULO. REPERCUSSÃO GERAL 
RECONHECIDA (RE 563.965/RN - TEMA 41/STF). JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO (ART. 543-B, §3º, DO CPC). DENEGAÇÃO DA 
SEGURANÇA. 1. O C. STF, em sede de repercussão geral (tema 
n. 41/STF), quando do julgamento do mérito do RE 563.965/
RN (processo paradigma), de relatoria da Exma. Min. Cármen 
Lúcia, estabeleceu a inexistência de direito adquirido à forma de 
cálculo de parcelas incorporadas à remuneração. 2. Assim sendo, 
a vantagem pessoal denominada “quintos”, não é possível a 
alteração da base de cálculo do benefício, como pleiteado no writ. 
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3. Segurança denegada, em juízo de retratação (art. 543-B, §3º, do 
CPC). DECIDEM: os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
integrantes desta Egrégia Câmara Reunida, por unanimidade de 
votos, em juízo de retratação, com fulcro no art. 543-B,§3º, do 
CPC, em DENEGAR A SEGURANÇA.

Processo: Mandado de Segurança 2005.005111-2. Origem: 
Manaus.  Impetrante: Araci de Sales Freitas. Advogadas: Drs. 
Cintia Rossete de Souza (4605/AM) e outros.  Impetrado: Exmo. 
Sr. Secretário de Estado da Administração e Gestão - SEAD. 
Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Aristóteles Lima Thury. 
Desembargadores presentes: Desª Maria das Graças Pessôa 
Figueiredo - Relatora, Des. Ari Jorge Moutinho da Costa,  Des. 
Domingos Jorge Chalub Pereira, Des. Paulo Cesar Caminha e 
Lima, Des. Rafael de Araújo Romano, Des.ª Encarnação das 
Graças Sampaio Salgado, Des. João Mauro Bessa, Des. Cláudio 
César Ramalheira Roessing, Des. Sabino da Silva Marques,  Des. 
Wellington José de Araújo, Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior, 
Des. Djalma Martins da Costa e Des. João de Jesus Abdala 
Simões. EMENTA: CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E 
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR 
PÚBLICO ESTADUAL. REVISÃO DE VANTAGEM PESSOAL. 
“QUINTOS”. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 
ADQUIRIDO À FORMA DE CÁLCULO. REPERCUSSÃO GERAL 
RECONHECIDA (RE 563.965/RN - TEMA 41/STF). JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO (ART. 543-B, §3º, DO CPC). DENEGAÇÃO DA 
SEGURANÇA. 1. O C. STF, em sede de repercussão geral (tema 
n. 41/STF), quando do julgamento do mérito do RE 563.965/
RN (processo paradigma), de relatoria da Exma. Min. Cármen 
Lúcia, estabeleceu a inexistência de direito adquirido à forma de 
cálculo de parcelas incorporadas à remuneração. 2. Assim sendo, 
a vantagem pessoal denominada “quintos”, não é possível a 
alteração da base de cálculo do benefício, como pleiteado no writ. 
3. Segurança denegada, em juízo de retratação (art. 543-B, §3º, do 
CPC). DECIDEM: os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
integrantes desta Egrégia Câmara Reunida, por unanimidade de 
votos, em juízo de retratação, com fulcro no art. 543-B,§3º, do 
CPC, em DENEGAR A SEGURANÇA.

Processo: Mandado de Segurança 2006.002834-3.  Origem: 
Manaus.  Impetrante: Evandro Nelson Vieira Marques.  Advogado: 
Dr. José Eldair de Souza Martins (1822/AM). Impetrado: Secretário 
de Estado de Administração e Gestão - SEAD. Presidiu a sessão 
o Exmo. Sr. Des. Aristóteles Lima Thury. Desembargadores 
presentes: Desª Maria das Graças Pessôa Figueiredo - 
Relatora, Des. Ari Jorge Moutinho da Costa,  Des. Domingos 
Jorge Chalub Pereira, Des. Paulo Cesar Caminha e Lima, Des. 
Rafael de Araújo Romano, Des.ª Encarnação das Graças Sampaio 
Salgado, Des. João Mauro Bessa, Des. Cláudio César Ramalheira 
Roessing, Des. Sabino da Silva Marques,  Des. Wellington José 
de Araújo, Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Des. Djalma 
Martins da Costa e Des. João de Jesus Abdala Simões. EMENTA: 
CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL 
CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL. REVISÃO DE VANTAGEM PESSOAL. “QUINTOS”. 
DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À 
FORMA DE CÁLCULO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA 
(RE 563.965/RN - TEMA 41/STF). JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ART. 
543-B, §3º, DO CPC). DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 1. O C. 
STF, em sede de repercussão geral (tema n. 41/STF), quando do 
julgamento do mérito do RE 563.965/RN (processo paradigma), de 
relatoria da Exma. Min. Cármen Lúcia, estabeleceu a inexistência 
de direito adquirido à forma de cálculo de parcelas incorporadas à 
remuneração. 2. Assim sendo, a vantagem pessoal denominada 
“quintos”, não é possível a alteração da base de cálculo do 
benefício, como pleiteado no writ. 3. Segurança denegada, em 
juízo de retratação (art. 543-B, §3º, do CPC). DECIDEM: os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes desta 
Egrégia Câmara Reunida, por unanimidade de votos, em juízo de 
retratação, com fulcro no art. 543-B,§3º, do CPC, em DENEGAR A 
SEGURANÇA.

Processo: Mandado de Segurança 2007.002904-9.  
Origem: Manaus.  Impetrante: Thomaz Humberto Fernandes. 

Advogadas: Drs. Maiara Carvalho da Motta (3994/AM) e outros.  
Impetrado: Secretário de Estado de Administração e Gestão - 
SEAD.  Impetrado: Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas- 
Amazonprev. Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Aristóteles Lima 
Thury. Desembargadores presentes: Desª Maria das Graças 
Pessôa Figueiredo - Relatora, Des. Ari Jorge Moutinho da Costa,  
Des. Domingos Jorge Chalub Pereira, Des. Paulo Cesar Caminha 
e Lima, Des. Rafael de Araújo Romano, Des.ª Encarnação das 
Graças Sampaio Salgado, Des. João Mauro Bessa, Des. Cláudio 
César Ramalheira Roessing, Des. Sabino da Silva Marques,  Des. 
Wellington José de Araújo, Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior, 
Des. Djalma Martins da Costa e Des. João de Jesus Abdala 
Simões. EMENTA: CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E 
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR 
PÚBLICO ESTADUAL. REVISÃO DE VANTAGEM PESSOAL. 
“QUINTOS”. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 
ADQUIRIDO À FORMA DE CÁLCULO. REPERCUSSÃO GERAL 
RECONHECIDA (RE 563.965/RN - TEMA 41/STF). JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO (ART. 543-B, §3º, DO CPC). DENEGAÇÃO DA 
SEGURANÇA. 1. O C. STF, em sede de repercussão geral (tema 
n. 41/STF), quando do julgamento do mérito do RE 563.965/
RN (processo paradigma), de relatoria da Exma. Min. Cármen 
Lúcia, estabeleceu a inexistência de direito adquirido à forma de 
cálculo de parcelas incorporadas à remuneração. 2. Assim sendo, 
a vantagem pessoal denominada “quintos”, não é possível a 
alteração da base de cálculo do benefício, como pleiteado no writ. 
3. Segurança denegada, em juízo de retratação (art. 543-B, §3º, do 
CPC). DECIDEM: os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
integrantes desta Egrégia Câmara Reunida, por unanimidade de 
votos, em juízo de retratação, com fulcro no art. 543-B,§3º, do 
CPC, em DENEGAR A SEGURANÇA.

Processo: Mandado de Segurança 2009.003003-1. Origem: 
Manaus.  Impetrante: Walter da Cunha Azevedo Filho. Advogado: 
Dr. Nelson Mendonça de Souza Filho.  Impetrado: Secretário de 
Estado de Administração e Gestão - SEAD. Presidiu a sessão 
o Exmo. Sr. Des. Aristóteles Lima Thury. Desembargadores 
presentes: Desª Maria das Graças Pessôa Figueiredo - 
Relatora, Des. Ari Jorge Moutinho da Costa,  Des. Domingos 
Jorge Chalub Pereira, Des. Paulo Cesar Caminha e Lima, Des. 
Rafael de Araújo Romano, Des.ª Encarnação das Graças Sampaio 
Salgado, Des. João Mauro Bessa, Des. Cláudio César Ramalheira 
Roessing, Des. Sabino da Silva Marques,  Des. Wellington José 
de Araújo, Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Des. Djalma 
Martins da Costa e Des. João de Jesus Abdala Simões. EMENTA: 
CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL 
CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL. REVISÃO DE VANTAGEM PESSOAL. “QUINTOS”. 
DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À 
FORMA DE CÁLCULO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA 
(RE 563.965/RN - TEMA 41/STF). JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ART. 
543-B, §3º, DO CPC). DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 1. O C. 
STF, em sede de repercussão geral (tema n. 41/STF), quando do 
julgamento do mérito do RE 563.965/RN (processo paradigma), de 
relatoria da Exma. Min. Cármen Lúcia, estabeleceu a inexistência 
de direito adquirido à forma de cálculo de parcelas incorporadas à 
remuneração. 2. Assim sendo, a vantagem pessoal denominada 
“quintos”, não é possível a alteração da base de cálculo do 
benefício, como pleiteado no writ. 3. Segurança denegada, em 
juízo de retratação (art. 543-B, §3º, do CPC). DECIDEM: os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes desta 
Egrégia Câmara Reunida, por unanimidade de votos, em juízo de 
retratação, com fulcro no art. 543-B,§3º, do CPC, em DENEGAR A 
SEGURANÇA.

Intimações

De ordem do(a) Exmo.(a) Desembargador(a) Aristóteles 
Lima Thury, Relator(a) nos Autos de Embargos de Declaração 
nº 0001571-96.2015.8.04.0000 Manaus(AM), Embargante Estado 
do Amazonas, Procuradoras Dras. Ana Marcela Grana de Almeida 
(7513/AM), Élida de Lima Reis (7458/AM) e Embargado Regina 
Lúcia Vieira Marques. Fica a parte  Embargada Intimada, na 
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pessoa de seu advogado, Dr. Américo Gorayeb Neto (3923/
AM) do despacho com o seguinte teor: “(...)” Assim, em razão 
dos embargos possuírem caráter infringente, deve ser aberta 
oportunidade ao embargado para que por intermédio de seu 
procurador, apresentem manifestação querendo, no prazo de Lei. 
Em 26/03/2014. Desembargador(a) Aristóteles Lima Thury - 
Relator(a).

De ordem do(a) Exmo.(a) Desembargador(a) João Mauro 
Bessa, Relator(a) nos Autos de Agravo de Instrumento nº 
4004398-46.2014.8.04.0000 Manaus(AM), Agravantes Bruna 
Moreira Brito, Altemar de Souza Brito e Agravados Instituto 
de Ensino Superior da Amazônia Ltda., Ciec/eja – Instituto de 
Educação Christus dos Amazonas. Ficam as partes  Agravantes 
Intimadas, nas pessoas de seus advogados, Drs. Anelson Brito 
de Souza (5342/AM), Tayana Maria Jana Pinto (4455/AM)  da 
decisão com o seguinte teor: “(...)” Por fi m, indefi ro o pedido de 
desistência de fl . 63, tendo em vista que fora formulado após 
a prolação da decisão que declinou da competência desta 
Justiça Estadual em favor da Justiça Federal, restando, assim, 
prejudicado. Em 27/03/2014. Desembargador(a) João Mauro 
Bessa - Relator(a).

De ordem do(a) Exmo.(a) Desembargador(a) Jorge Manoel 
Lopes Lins, Relator(a) nos Autos de Mandado de Segurança nº 
0001019-34.2015.8.04.0000 Manaus(AM), Impetrante Ricardo 
Afrancio Tavares Figueiredo e Impetrados Secretaria de Estado 
da Educação do Estado do Amazonas, Diretor Geral do Centro 
de Educação Tecnologica do Amazonas. Fica a parte Impetrante 
Intimada, nas pessoas de seus advogados, Drs. Yane Castro 
de Albuquerque (A933/AM), Jonilson Maia Pereira (7871/AM) 
do despacho com o seguinte teor: “(...)” Ante o exposto, indefi ro 
a petição inicial, extinguindo a presente mandado de segurança, 
sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 284, 
parágrafo único, c/c o artigo 267, I, do Código de Processo Civil. 
Em 30/03/2014. Desembargador(a) Jorge Manoel Lopes Lins - 
Relator(a).

 
 Secretaria das Egrégias Câmaras Reunidas, em Manaus, 31 

de março de 2015.

Pauta de Julgamento Designado

De ordem do Presidente da Egrégia Câmaras Reunidas, 
Exmo. Des. Aristóteles Lima Thury, faço público que, de acordo 
com o artigo 552 do Código do Processo Civil, serão julgados 
nas próximas sessões, após cumpridas as formalidades legais, os 
seguintes processos:

Agravo de Instrumento  nº 4002934-84.2014.8.04.0000, de 
2ª Vara da Fazenda Pública Estadual

Agravante: Estado do Amazonas
Procuradora: Dra. Vanessa Lima do Nascimento (OAB: 9007/

AM)
Agravado: Cristovao do Nascimento Lopes Filho
Advogadas: Dra. Fabiane Rodrigues de Castro (OAB: 6031/

AM) e Dr. Mário Jorge Reis Vítor (OAB: 7386/AM)
Presidente: Exmo. Sr. Des. Aristóteles Lima Thury. Relator: 

Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira. Procurador de Justiça: 
Exmo. Sr. Dr. Aguinelo Balbi Júnior.

Agravo de Instrumento  nº 4003381-72.2014.8.04.0000, de 
2ª Vara da Fazenda Pública Estadual

Agravante: Universidade do Estado do Amazonas
Procurador: Dr. Marcelo Carvalho da Silva (OAB: 6193/AM)
Agravada: Ana Katia Pires Bandeira
Advogado: Dr. Sandoval  Fernando Cardoso de Freitas (OAB: 

7944/AM)
Presidente: Exmo. Sr. Des. Aristóteles Lima Thury. Relator: 

Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira. Procurador de Justiça: 
Exmo. Sr. Dr. Francisco Cruz.

Apelação  nº 0205736-10.2012.8.04.0001, de 1ª Vara da 
Fazenda Pública Estadual

Apelante: Estado do Amazonas
Procuradora: Dra. Isabella Peres Russo (OAB: 3198/AM)
Apelado: Francisco Rodrigues Crisostomo
Advogado: Dr. Clinger Belém Pereira (OAB: 5340/AM)
Presidente: Exmo. Sr. Des. Aristóteles Lima Thury. Relator: 

Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira. Procurador de Justiça: 
Exmo. Sr. Dr. Públio Caio Bessa Cyrino.

Roberval Wilkens Marinho
Secretário das Câmaras Reunidas

SEÇÃO IV

CÂMARAS ISOLADAS

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

Intimações

De ordem do Exmo. Sr. Des. Ari Jorge Moutinho da Costa 
nos autos eletrônicos de Agravo Regimental nº 0000723-
12.2015.8.04.0000, em que é Agravante: Seguradora Lider dos 
Consorcios do Seguro Dpvat. (Advogados: Dra. Luana Silva 
Santos - OAB/PA 16.292, Dr. Rodolfo Meira Roessing - OAB/PA 
12.719, Dra. Amanda Araújo dos Santos - OAB/AM 6.150 e outros). 
Agravado: Jordeval Feliciano da Silva. (Advogado: Dr. Ricardo 
Vieira Rodrigues - OAB/AM 8.801). Fica o agravado intimado 
na pessoa de seu advogado, Dr. Ricardo Vieira Rodrigues, à 
apresentar CONTRARRAZÕES ao Agravo Regimental, no prazo 
da Lei. Manaus/AM, 26 de março de 2015. (as) Des. Ari Jorge 
Moutinho da Costa - Relator.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, Eletronicamente.

Manaus, 30 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

mcl.

De ordem do Exmo. Sr. Des. Ari Jorge Moutinho da Costa 
nos autos eletrônicos de Agravo Regimental nº 0000766-
46.2015.8.04.0000, em que é Agravante: Super Terminais Comercio 
e Industria Ltda. (Advogada: Dra. Cláudia Yu Watanabe - OAB/SP 
152.046 e outros). Agravado: T & T Import. Export. Ind. Comércio 
de Veículos Ltda. (Advogados: Dr. Alexandre Langaro - OAB/RS 
32.836, Dr. Gustavo Langaro - OAB/AM 937-A). Fica o agravado 
intimado na pessoa de seus advogados, Dr. Alexandre Langaro 
e Dr. Gustavo Langaro à apresentarem CONTRARRAZÕES ao 
Agravo Regimental, no prazo da Lei. Manaus/AM, 26 de março de 
2015. (as) Des. Ari Jorge Moutinho da Costa - Relator.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, Eletronicamente.

Manaus, 30 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

mcl.

De ordem do Exmo. Sr. Des. Ari Jorge Moutinho da Costa 
nos autos eletrônicos de Agravo Regimental nº 0000767-
31.2015.8.04.0000, em que é Agravante: Dpvat - Seguradora 
Lider dos Consórcios do Seguro Dpvat. (Advogado: Dr. Álvaro 
Luiz da Costa Fernandes - OAB/AM 831-A e outros). Agravado: 
Geraldo José Rocha Freire. (Advogados: Dra. Loren Amorim 
Gomes - OAB/AM 7.553 e Dr. Paulo Dias Gomes - OAB/AM 2.337). 
Fica o agravado intimado na pessoa de seus advogados, Dra. 
Loren Amorim Gomes e Dr. Paulo Dias Gomes, à apresentarem 
CONTRARRAZÕES ao Agravo Regimental, no prazo da Lei. 
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Manaus/AM, 26 de março de 2015. (as) Des. Ari Jorge Moutinho 
da Costa - Relator.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, Eletronicamente.

Manaus, 30 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

mcl.

De ordem do Exmo. Sr. Des. Ari Jorge Moutinho da Costa 
nos autos eletrônicos de Agravo Regimental nº 0000857-
39.2015.8.04.0000, em que é Agravante: Manaus Ambiental S/A 
- Águas do Amazonas S/A. (Advogados: Dr. Luis Felipe Avelino 
Medina - OAB/AM 6.100, Dr. Daniel Fábio Jacob Nogueira - 
OAB/AM 3.136 e outros). Agravado: Aços da Amazonia Ltda. 
(Advogados: Dra. Juliana Abissamra Issas - OAB/SP 165.096, 
Marcelo Miguel Alvim Coelho - OAB/SP 156.347 e outros). Fica 
o agravado intimado na pessoa de seus advogados, Dra. Juliana 
Abissamra Issas, Dr. Marcelo Miguel Alvim Coelho e outros, à 
apresentarem CONTRARRAZÕES ao Agravo Regimental, no 
prazo da Lei. Manaus/AM, 26 de março de 2015. (as) Des. Ari 
Jorge Moutinho da Costa - Relator.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, Eletronicamente.

Manaus, 30 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

mcl.

De ordem do Exmo. Sr. Des. Ari Jorge Moutinho da Costa 
nos autos eletrônicos de Agravo Regimental nº 0015194-
67.2014.8.04.0000, em que é Agravante: Cicar Veículos Ltda. 
(Advogada: Dra. Munick Albuquerque Costa - OAB/AM 7.874). 
Agravado: HSBC Brasil Administradora de Consórcio LTDA. 
(Advogados: Dr. Pedro Roberto Romão - OAB/SP 209.551, Dra. 
Andrea Tattini Rosa - OAB/SP 210.738, Dra. Thatiane Tupinambá 
de Carvalho - OAB/AM 3.696 e outros). Fica o agravado intimado 
na pessoa de seus advogados Dr. Pedro Roberto Romão, Dra. 
Andrea Tattini Rosa, Dra. Thatiane Tupinambá de Carvalho e 
outros à apresentarem CONTRARRAZÕES ao Agravo Regimental, 
no prazo da Lei. Manaus/AM, 26 de março de 2015. (as) Des. Ari 
Jorge Moutinho da Costa - Relator.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, Eletronicamente.

Manaus, 30 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

mcl.

De ordem do Exmo. Sr. Des. Ari Jorge Moutinho da Costa 
nos autos eletrônicos de Agravo Regimental nº 0015164-
32.2014.8.04.0000, em que é Agravante: Eloi Soares Nunes. 
(Advogada: Dra. Thelma Saidt Robustelli - OAB/AM 5.021 e outros). 
Agravado: Hsbs Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo. (Advogados: 
Dr. Fernando Luz Pereira - OAB/AM 658-A, Dr. Moisés Batista de 
Souza - OAB/AM 479-A, Dra. Deborah Farias Cavalcante - OAB/
AM 7.822, Dra. Tadeuza Bentes de Almeida - OAB/AM 8.205 e 
outros). Fica o agravado intimado na pessoa de seus advogados 
Dr. Fernando Luz Pereira, Dr. Moisés Batista de Souza, Dra. 
Deborah Farias Cavalcante, Dra. Tadeuza Bentes de Almeida e 
outros à apresentarem CONTRARRAZÕES ao Agravo Regimental, 
no prazo da Lei. Manaus/AM, 26 de março de 2015. (as) Des. Ari 
Jorge Moutinho da Costa - Relator.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, Eletronicamente.

Manaus, 30 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

mcl.

De ordem do Exmo. Sr. Des. Ari Jorge Moutinho da Costa 
nos autos eletrônicos de Agravo Regimental nº 0015126-
20.2014.8.04.0000, em que é Agravante: Banco do Brasil S/A. 
(Advogadas: Dra. Louise Rainer Pereira Gionédis - OAB/PR 8.123, 
Dra. Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna - OAB/PR 27.109, 
Dra. Maria Luiza Ribeiro - OAB/AM 3.066 e outros). Agravado: 
L.M.P. de Souza - ME. (Advogados: Dr. Bruno Oliveira Medeiros 
- OAB/AM 7.203, Dr. Franrobson Rodrigues Ribeiro - OAB/AM 
5.441, Dr. Valdeir da Rocha Falcão - OAB/AM 5.429 e outros). Fica 
o agravado intimado na pessoa de seus advogados, Dr. Bruno 
Oliveira Medeiros, Dr. Franrobson Rodrigues Ribeiro, Dr. Valdeir 
da Rocha Falcão e outros) à apresentarem CONTRARRAZÕES ao 
Agravo Regimental, no prazo da Lei. Manaus/AM, 26 de março de 
2015. (as) Des. Ari Jorge Moutinho da Costa - Relator.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, Eletronicamente.

Manaus, 30 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

mcl.

De ordem do Exmo. Sr. Des. Ari Jorge Moutinho da Costa 
nos autos eletrônicos de Agravo de Instrumento nº 4005018-
58.2014.8.04.0000, em que é Agravante: João Pereira Gomes 
Neto. (Advogados: Dr. José Thadeu de Seixas - OAB/AM 6.290, 
Dra. Roberta Kelly Silva Souza - OAB/AM 7.895 e Dr. Bernardo 
Silva de Seixas - OAB/AM 7.910). Agravado: Instecom Construções 
Ltda. (Advogado: Dr. Eder Antonio Bello Costa - OAB/AM 449). Fica 
o agravado intimado na pessoa de seu advogado Dr. Eder Antonio 
Bello Costa à apresentar CONTRARRAZÕES ao presente recurso, 
no prazo de 10 (dez) dias, conforme art. 527, inciso V, do CPC. 
Manaus/AM, 26 de março de 2015. (as) Des. Ari Jorge Moutinho 
da Costa - Relator.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, eletronicamente.

Manaus, 30 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

mcl.

De ordem do Exmo. Sr. Des. Ari Jorge Moutinho da Costa nos 
autos eletrônicos de Apelação Cível nº 0601454-24.2013.8.04.0001, 
em que é Apelante: Leonardo Oliveira de Souza. (Advogados: Dr. 
Timóteo Martins Nunes - OAB/RR 503, Dr. Edson Silva Santiago - 
OAB/RR 619). Apelado: Dpvat - Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro Dpvat S/A. (Advogado: Dr. Rodolfo Meira Roessing - 
OAB/PA 17.243 e outros). Ficam as partes intimadas da DECISÃO 
de fl s. 155/161, exarada nos autos acima referidos na qual, “........ 
Assim, ao concluir que a apelação revelou-se manifestamente 
improcedente e confrontou com a jurisprudência dominante deste 
tribunal, nego-lhe seguimento (CPC, art. 557, caput, com redação 
dada pela Lei 9.756/98; RITJAM, art. 61, X). Intimem-se”. Manaus, 
27 de março de 2015. (as) Des. Ari Jorge Moutinho da Costa - 
Relator.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, Eletronicamente.

Manaus, 31 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

mcl.

De ordem do Exmo. Sr. Des. Ari Jorge Moutinho da Costa 
nos autos eletrônicos de Reexame Necessário nº 0603012-
31.2013.8.04.0001, em que é Requerente: Katia do Nascimento 
Couceiro. (Advogados: Dra. Karen Bezerra Rosa Braga - OAB/
AM 6.617, Dr. Juarez Camelo Rosa - OAB/AM 2.695 e outros). 
Requerido: Estado do Amazonas. (Procurador: Dr. Clóvis Smith 
Frota Júnior). Remetente: Juízo de Direito da 3ª Vara da Fazenda 
Pública Estadual/Am. Ficam as partes intimadas da DECISÃO de 
fl s. 318/323, exarada nos autos acima referidos na qual, “........
Considerando que o ato decisório sub examine foi prolatado nos 
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termos da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça 
e que, a teor da Súmula nº 253 do c. STJ, as disposições contidas 
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil alcançam as 
hipóteses de reexame necessário, nego seguimento à remessa 
necessária, com fulcro no referido dispositivo legal. Intimem-se. 
Cumpra-se”. Manaus, 27 de março de 2015. (as) Des. Ari Jorge 
Moutinho da Costa - Relator.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, Eletronicamente.

Manaus, 31 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

mcl.

De ordem do Exmo. Sr. Des. Ari Jorge Moutinho da Costa nos 
autos eletrônicos de Apelação Cível nº 0620443-44.2014.8.04.0001, 
em que é Apelante: Amazonas Distribuidora de Energia S/A. 
(Advogados: Dr. Guilherme Vilela de Paula - OAB/AM 1010-A, 
Dr. Luis Philipe de Lana Foureaux - OAB/AM 1011-A e outros). 
Apelada: Lídia Arruda da Silva. (Advogado: Dr. Daniel Miranda 
Pinheiro de Campos - OAB/AM 5.282). Ficam as partes intimadas 
da DECISÃO de fl s. 176/181, exarada nos autos acima referidos 
na qual, “........ Assim, ao concluir que apelação é manifestamente 
improcedente e confronta com a jurisprudência dominante do c. 
STJ, nego-lhe seguimento (CPC, art. 557, caput, com redação 
dada pela Lei 9.756/98; RITJAM, art. 61, X). Intimem-se”. Manaus, 
27 de março de 2015 1 (as) Des. Ari Jorge Moutinho da Costa - 
Relator.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, Eletronicamente.

Manaus, 31 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

mcl.

De ordem do Exmo. Sr. Des. Ari Jorge Moutinho da Costa nos 
autos eletrônicos de Apelação Cível nº 0237546-42.2008.8.04.0001, 
em que é Apelante: Antonio Policarpo Rios Roberto. (Advogados: 
Dr. Antonio Policarpo Rios Roberto - OAB/AM - OAB/AM 1.107, 
Dra. Rebeca Samantha Martelet David - OAB/AM 7.991 e outros). 
Apelada: Maria Quiteria Luna Campos. (Advogadas: Dra. Luce 
Elaine Bento de Andrade - OAB/AM 3.477, Dra. Lana Kelly de 
Andrade Sampaio - OAB/AM 4.008, Dra. Maria do Perpétuo 
Socorro Lopes Colares - OAB/AM 3.313). Ficam as partes 
intimadas da DECISÃO de fl s. 203/209, exarada nos autos acima 
referidos na qual, “........ Assim, ao concluir que a apelação revelou-
se manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento (CPC, art. 
557, caput, com redação dada pela Lei 9.756/98; RITJAM, art. 61, 
X). Intimem-se”. Manaus, 27 de março de 2015. (as) Des. Ari Jorge 
Moutinho da Costa - Relator.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, Eletronicamente.

Manaus, 31 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

mcl.

De ordem do Exmo. Sr. Des. Ari Jorge Moutinho da Costa nos 
autos eletrônicos de Apelação Cível nº 0629771-95.2014.8.04.0001, 
em que é Apelante: Raimundo Nonato Lopes. (Advogados: Dr. 
Luciomar da Silva Almeida - OAB/AM 2.401, Dr. Iran Vieira de 
Sousa - OAB/AM 5.706). Apelado: Banco Itaucard S/A. (Advogada: 
Dra. Pryscila Duarte Nunes - OAB/AM 9.068 e outros). Ficam 
as partes intimadas da DECISÃO de fl s. 117/122, exarada nos 
autos acima referidos na qual, “........Ao concluir que a apelação, 
em parte, revelou-se inadmissível; em parte, manifestou vedada 
inovação recursal; e, em parte, confrontou com a jurisprudência 
dominante do c. STJ, nego-lhe seguimento (CPC, art. 557, caput, 
com redação dada pela Lei 9.756/98; RITJAM, art. 61, X). Condeno 
o apelante em custas processuais e em honorários advocatícios de 
10% (dez por cento) sobre o valor da causa (CPC, arts. 20, §4.º)1, 

mas suspendo a respectiva execução, nos termos do art. 12, da 
Lei 1.060/50. Intimem-se. A intimação do apelante deverá ser feita 
na pessoa do advogado Luciomar da Silva Almeida - OAB/AM nº. 
2401, conforme requerido à fl . 115; a intimação do apelado deverá 
ser feita na pessoa da advogada Pryscila Duarte Nunes - OAB/AM 
n°. 9068, conforme requerido à fl . 111”. Manaus, 27 de março de 
2015. (as) Des. Ari Jorge Moutinho da Costa - Relator.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, Eletronicamente.

Manaus, 31 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

mcl.

De ordem do Exmo. Sr. Des. Ari Jorge Moutinho da Costa nos 
autos eletrônicos de Apelação Cível nº 0948320-56.2009.8.04.0001, 
em que é Apelante: Município de Manaus. (Procuradora: Dra. 
Tracey Maria da Silva Resende). Apelado: Edir dos Santos. 
Ficam as partes intimadas da DECISÃO de fl s. 18/20, exarada 
nos autos acima referidos na qual, “........Assim, ao concluir que a 
sentença recorrida está em manifesto confronto com jurisprudência 
dominante no c. STJ, dou provimento à apelação (CPC, art. 557, 
§1º, com redação dada pela Lei 9.756/98). Determino o retorno dos 
autos à origem para o regular andamento do feito. Intimem-se”. 
Manaus, 27 de março de 2015. (as) Des. Ari Jorge Moutinho da 
Costa - Relator.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, Eletronicamente.

Manaus, 31 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

mcl.

DECISÃO MONOCRÁTICA exarada pelo Exmo. Sr. Des. 
Wellington José de Araújo nos autos eletrônicos de Apelação Cível 
nº 0811664-87.2012.8.04.0001, em que é Apelante: Municipio 
de Manaus. Procuradora: Dra. Ana Maria Sémen de Mendonça. 
Apelado: Maria da C Souza da Silva. Ficam as partes intimadas 
da DECISÃO exarada nos autos acima cujo teor fi nal é o seguinte: 
....Ante os fundamentos escandidos, conheço do recurso lhe dou 
monocrático provimento, com supedâneo no art. 557, caput, do 
CPC1, anulando a sentença recorrida e determinando a devolução 
dos autos à origem, para o regular prosseguimento do feito. 
Intimem-se. Manaus, 3 de fevereiro de 2015. Des. Wellington José 
de Araújo - Relator”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, eletronicamente.

Manaus, 30 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

CHLR

DECISÃO MONOCRÁTICA exarada pelo Exmo. Sr. Des. 
Wellington José de Araújo nos autos eletrônicos de Apelação Cível 
nº 0811666-57.2012.8.04.0001, em que é Apelante: Municipio de 
Manaus. Procuradora: Dra. Samira Litaiff Azize Gomes. Apelado: 
Garagem da Santa Luzia. Ficam as partes intimadas da DECISÃO 
exarada nos autos acima cujo teor fi nal é o seguinte: ...Ante os 
fundamentos escandidos, conheço do recurso lhe dou monocrático 
provimento, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC1, anulando 
a sentença recorrida e determinando a devolução dos autos 
à origem, para o regular prosseguimento do feito. Intimem-se. 
Manaus, 3 de fevereiro de 2015.. Des. Wellington José de Araújo 
- Relator”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, eletronicamente.

Manaus, 30 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

CHLR
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DECISÃO MONOCRÁTICA exarada pelo Exmo. Sr. Des. 
Wellington José de Araújo nos autos eletrônicos de Apelação Cível 
nº 0811674-34.2012.8.04.0001, em que é Apelante: Municipio de 
Manaus. Procuradora: Dra. Vania Tereza Silva e Souza. Apelado: 
Alvaro Jose Sampaio Cecilio. Ficam as partes intimadas da 
DECISÃO exarada nos autos acima cujo teor fi nal é o seguinte: 
....Ante os fundamentos escandidos, conheço do recurso lhe dou 
monocrático provimento, com supedâneo no art. 557, caput, do 
CPC1, anulando a sentença recorrida e determinando a devolução 
dos autos à origem, para o regular prosseguimento do feito. 
Intimem-se. Manaus, 3 de fevereiro de 2015. Des. Wellington José 
de Araújo - Relator”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, eletronicamente.

Manaus, 30 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

CHLR

DECISÃO MONOCRÁTICA exarada pelo Exmo. Sr. Des. 
Wellington José de Araújo nos autos eletrônicos de Apelação Cível 
nº 0811738-44.2012.8.04.0001, em que é Apelante: Município 
de Manaus. Procuradora: Dra. Ana Maria Sémen de Mendonça. 
Apelado: Euclides C dos Anjos. Ficam as partes intimadas da 
DECISÃO exarada nos autos acima cujo teor fi nal é o seguinte: 
....Ante os fundamentos escandidos, conheço do recurso lhe dou 
monocrático provimento, com supedâneo no art. 557, caput, do 
CPC1, anulando a sentença recorrida e determinando a devolução 
dos autos à origem, para o regular prosseguimento do feito. 
Intimem-se. Manaus, 3 de fevereiro de 2015. Des. Wellington José 
de Araújo - Relator”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, eletronicamente.

Manaus, 30 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

CHLR

DECISÃO MONOCRÁTICA exarada pelo Exmo. Sr. Des. 
Wellington José de Araújo nos autos eletrônicos de Apelação Cível 
nº 0811754-95.2012.8.04.0001, em que é Apelante: Município 
de Manaus. Procurador: Dr. David Matalon Neto. Apelado: Paulo 
Costa Farias. Ficam as partes intimadas da DECISÃO exarada nos 
autos acima cujo teor fi nal é o seguinte: ...Ante os fundamentos 
escandidos, conheço do recurso lhe dou monocrático provimento, 
com supedâneo no art. 557, caput, do CPC1 , anulando a sentença 
recorrida e determinando a devolução dos autos à origem, para 
o regular prosseguimento do feito. Intimem-se. Manaus, 3 de 
fevereiro de 2015.. Des. Wellington José de Araújo - Relator”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, eletronicamente.

Manaus, 30 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

CHLR

DECISÃO MONOCRÁTICA exarada pelo Exmo. Sr. Des. 
Wellington José de Araújo nos autos eletrônicos de Apelação Cível 
nº 0811788-70.2012.8.04.0001, em que é Apelante: Município de 
Manaus. Procurador: Dr. David Matalon Neto. Apelado: Angelo 
Goncalves Freitas. Ficam as partes intimadas da DECISÃO 
exarada nos autos acima cujo teor fi nal é o seguinte: .... Ante os 
fundamentos escandidos, conheço do recurso lhe dou monocrático 
provimento, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC1, anulando 
a sentença recorrida e determinando a devolução dos autos 
à origem, para o regular prosseguimento do feito. Intimem-se. 
Manaus, 3 de fevereiro de 2015. Des. Wellington José de Araújo 
- Relator”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, eletronicamente.

Manaus, 30 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

CHLR

DECISÃO MONOCRÁTICA exarada pelo Exmo. Sr. Des. 
Wellington José de Araújo nos autos eletrônicos de Apelação Cível 
nº 0811798-17.2012.8.04.0001, em que é Apelante: Municipio de 
Manaus. Procuradora: Dra. Samira Litaiff Azize Gomes. Apelado: 
Miguel Pedro Medina. Ficam as partes intimadas da DECISÃO 
exarada nos autos acima cujo teor fi nal é o seguinte: ....Ante os 
fundamentos escandidos, conheço do recurso lhe dou monocrático 
provimento, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC1, anulando 
a sentença recorrida e determinando a devolução dos autos 
à origem, para o regular prosseguimento do feito. Intimem-se. 
Manaus, 3 de fevereiro de 2015. Des. Wellington José de Araújo 
- Relator”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, eletronicamente.

Manaus, 30 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

CHLR

DECISÃO MONOCRÁTICA exarada pelo Exmo. Sr. Des. 
Wellington José de Araújo nos autos eletrônicos de Apelação Cível 
nº 0811858-87.2012.8.04.0001, em que é Apelante: Município 
de Manaus. Procuradora: Dra. Ana Maria Sémen de Mendonça. 
Apelado: Maria Ondina de Oliveira. Ficam as partes intimadas da 
DECISÃO exarada nos autos acima cujo teor fi nal é o seguinte: 
....Ante os fundamentos escandidos, conheço do recurso lhe dou 
monocrático provimento, com supedâneo no art. 557, caput, do 
CPC1, anulando a sentença recorrida e determinando a devolução 
dos autos à origem, para o regular prosseguimento do feito. 
Intimem-se. Manaus, 3 de fevereiro de 2015. Des. Wellington José 
de Araújo - Relator”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, eletronicamente.

Manaus, 30 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

CHLR

DECISÃO MONOCRÁTICA exarada pelo Exmo. Sr. Des. 
Wellington José de Araújo nos autos eletrônicos de Apelação Cível 
nº 0811958-42.2012.8.04.0001, em que é Apelante: Município 
de Manaus. Procuradora: Dra. Ana Maria Sémen de Mendonça. 
Apelado: Armando Brandao Nobre. Ficam as partes intimadas da 
DECISÃO exarada nos autos acima cujo teor fi nal é o seguinte: 
...Ante os fundamentos escandidos, conheço do recurso lhe dou 
monocrático provimento, com supedâneo no art. 557, caput, do 
CPC1, anulando a sentença recorrida e determinando a devolução 
dos autos à origem, para o regular prosseguimento do feito. 
Intimem-se. Manaus, 3 de fevereiro de 2015. Des. Wellington José 
de Araújo - Relator”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, eletronicamente.

Manaus, 30 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

CHLR

DECISÃO MONOCRÁTICA exarada pelo Exmo. Sr. Des. 
Wellington José de Araújo nos autos eletrônicos de Apelação Cível 
nº 0812030-29.2012.8.04.0001, em que é Apelante: Municipio 
de Manaus. Procuradora: Dra. Ana Maria Sémen de Mendonça. 
Apelado: Jose Roosevelt de Oliveira. Ficam as partes intimadas 
da DECISÃO exarada nos autos acima cujo teor fi nal é o seguinte: 
....Ante os fundamentos escandidos, conheço do recurso lhe dou 
monocrático provimento, com supedâneo no art. 557, caput, do 
CPC1, anulando a sentença recorrida e determinando a devolução 
dos autos à origem, para o regular prosseguimento do feito. 
Intimem-se. Manaus, 3 de fevereiro de 2015. Des. Wellington José 
de Araújo - Relator”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, eletronicamente.

Manaus, 30 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.CHLR
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DECISÃO MONOCRÁTICA exarada pelo Exmo. Sr. Des. 
Wellington José de Araújo nos autos eletrônicos de Apelação Cível 
nº 0812052-87.2012.8.04.0001, em que é Apelante: Município 
de Manaus. Procuradora: Dra. Ana Maria Sémen de Mendonça. 
Apelado: Miguel Frota Araujo. Ficam as partes intimadas da 
DECISÃO exarada nos autos acima cujo teor fi nal é o seguinte: 
....Ante os fundamentos escandidos, conheço do recurso lhe dou 
monocrático provimento, com supedâneo no art. 557, caput, do 
CPC1, anulando a sentença recorrida e determinando a devolução 
dos autos à origem, para o regular prosseguimento do feito. 
Intimem-se. Manaus, 3 de fevereiro de 2015. Des. Wellington José 
de Araújo - Relator”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, eletronicamente.

Manaus, 30 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

CHLR

DECISÃO MONOCRÁTICA exarada pelo Exmo. Sr. Des. 
Wellington José de Araújo nos autos eletrônicos de Apelação Cível 
nº 0812100-46.2012.8.04.0001, em que é Apelante: Municipio de 
Manaus. Procuradora: Dra. Samira Litaiff Azize Gomes. Apelado: 
Miracir Nascimento Ramos. Ficam as partes intimadas da 
DECISÃO exarada nos autos acima cujo teor fi nal é o seguinte: 
...Ante os fundamentos escandidos, conheço do recurso lhe dou 
monocrático provimento, com supedâneo no art. 557, caput, do 
CPC1, anulando a sentença recorrida e determinando a devolução 
dos autos à origem, para o regular prosseguimento do feito. 
Intimem-se. Manaus, 3 de fevereiro de 2015.. Des. Wellington José 
de Araújo - Relator”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, eletronicamente.

Manaus, 30 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

CHLR

DECISÃO MONOCRÁTICA exarada pelo Exmo. Sr. Des. 
Wellington José de Araújo nos autos eletrônicos de Apelação Cível 
nº 0812108-23.2012.8.04.0001, em que é Apelante: Municipio de 
Manaus. Procurador: Dr. David Matalon Neto. Apelado: Zilda do 
Carmo Abreu. Ficam as partes intimadas da DECISÃO exarada 
nos autos acima cujo teor fi nal é o seguinte: ...Ante os fundamentos 
escandidos, conheço do recurso lhe dou monocrático provimento, 
com supedâneo no art. 557, caput, do CPC1, anulando a sentença 
recorrida e determinando a devolução dos autos à origem, para 
o regular prosseguimento do feito. Intimem-se. Manaus, 3 de 
fevereiro de 2015. Des. Wellington José de Araújo - Relator”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, eletronicamente.

Manaus, 30 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

CHLR

DECISÃO MONOCRÁTICA exarada pelo Exmo. Sr. Des. 
Wellington José de Araújo nos autos eletrônicos de Apelação Cível 
nº 0812140-28.2012.8.04.0001, em que é Apelante: Município de 
Manaus. Procuradora: Dra. Samira Litaiff Azize Gomes. Apelado: 
Damassirio Mamed das Chagas. Ficam as partes intimadas da 
DECISÃO exarada nos autos acima cujo teor fi nal é o seguinte: 
....Ante os fundamentos escandidos, conheço do recurso lhe dou 
monocrático provimento, com supedâneo no art. 557, caput, do 
CPC1, anulando a sentença recorrida e determinando a devolução 
dos autos à origem, para o regular prosseguimento do feito. 
Intimem-se. Manaus, 3 de fevereiro de 2015. Des. Wellington José 
de Araújo - Relator”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, eletronicamente.

Manaus, 30 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

CHLR

DECISÃO MONOCRÁTICA exarada pelo Exmo. Sr. Des. 
Wellington José de Araújo nos autos eletrônicos de Apelação Cível 
nº 0812184-47.2012.8.04.0001, em que é Apelante: Municipio de 
Manaus. Procurador: Dr. David Matalon Neto. Apelado: Raimundo 
Ramos Amorim. Ficam as partes intimadas da DECISÃO exarada 
nos autos acima cujo teor fi nal é o seguinte: ...Ante os fundamentos 
escandidos, conheço do recurso lhe dou monocrático provimento, 
com supedâneo no art. 557, caput, do CPC1, anulando a sentença 
recorrida e determinando a devolução dos autos à origem, para 
o regular prosseguimento do feito. Intimem-se. Manaus, 3 de 
fevereiro de 2015.. Des. Wellington José de Araújo - Relator”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, eletronicamente.

Manaus, 30 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

CHLR

DECISÃO MONOCRÁTICA exarada pelo Exmo. Sr. Des. 
Wellington José de Araújo nos autos eletrônicos de Apelação Cível 
nº 0812186-17.2012.8.04.0001, em que é Apelante: Municipio 
de Manaus. Procurador: Dr. David Matalon Neto. Apelado: Joao 
Pereira Castelo. Ficam as partes intimadas da DECISÃO exarada 
nos autos acima cujo teor fi nal é o seguinte: .... Ante os fundamentos 
escandidos, conheço do recurso lhe dou monocrático provimento, 
com supedâneo no art. 557, caput, do CPC1, anulando a sentença 
recorrida e determinando a devolução dos autos à origem, para 
o regular prosseguimento do feito. Intimem-se. Manaus, 3 de 
fevereiro de 2015. Des. Wellington José de Araújo - Relator”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, eletronicamente.

Manaus, 30 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

CHLR

DECISÃO MONOCRÁTICA exarada pelo Exmo. Sr. Des. 
Wellington José de Araújo nos autos eletrônicos de Apelação Cível 
nº 0812204-38.2012.8.04.0001, em que é Apelante: Município de 
Manaus. Procurador: Dr. David Matalon Neto. Apelado: Solimar 
Maria B Oliveira. Ficam as partes intimadas da DECISÃO exarada 
nos autos acima cujo teor fi nal é o seguinte: .... Ante os fundamentos 
escandidos, conheço do recurso lhe dou monocrático provimento, 
com supedâneo no art. 557, caput, do CPC1, anulando a sentença 
recorrida e determinando a devolução dos autos à origem, para 
o regular prosseguimento do feito. Intimem-se. Manaus, 3 de 
fevereiro de 2015. Des. Wellington José de Araújo - Relator”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, eletronicamente.

Manaus, 30 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

CHLR

DECISÃO MONOCRÁTICA exarada pelo Exmo. Sr. Des. 
Wellington José de Araújo nos autos eletrônicos de Apelação Cível 
nº 0812218-22.2012.8.04.0001, em que é Apelante: Município de 
Manaus. Procurador: Dr. David Matalon Neto. Apelado: Adriana 
Medeiros da Costa. Ficam as partes intimadas da DECISÃO 
exarada nos autos acima cujo teor fi nal é o seguinte: ....Ante os 
fundamentos escandidos, conheço do recurso lhe dou monocrático 
provimento, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC1, anulando 
a sentença recorrida e determinando a devolução dos autos 
à origem, para o regular prosseguimento do feito. Intimem-se. 
Manaus, 3 de fevereiro de 2015. Des. Wellington José de Araújo 
- Relator”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, eletronicamente.

Manaus, 30 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

CHLR
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DECISÃO MONOCRÁTICA exarada pelo Exmo. Sr. Des. 
Wellington José de Araújo nos autos eletrônicos de Apelação Cível 
nº 0812238-13.2012.8.04.0001, em que é Apelante: Município de 
Manaus. Procurador: Dr. David Matalon Neto. Apelado: Edimilson 
Ribeiro dos Santos. Ficam as partes intimadas da DECISÃO 
exarada nos autos acima cujo teor fi nal é o seguinte: ....Ante os 
fundamentos escandidos, conheço do recurso lhe dou monocrático 
provimento, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC1, 
anulando a sentença recorrida e determinando a devolução dos 
autos à origem, para o regular prosseguimento do feito. Intimem-
se. Manaus, 3 de fevereiro de 2015 Des. Wellington José de Araújo 
- Relator”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, eletronicamente.

Manaus, 30 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

CHLR

DECISÃO MONOCRÁTICA exarada pelo Exmo. Sr. Des. 
Wellington José de Araújo nos autos eletrônicos de Apelação Cível 
nº 0812248-57.2012.8.04.0001, em que é Apelante: Municipio de 
Manaus. Procurador: Dr. David Matalon Neto. Apelado: Vivaldo 
Coutinho Barbosa. Ficam as partes intimadas da DECISÃO 
exarada nos autos acima cujo teor fi nal é o seguinte: ....Ante os 
fundamentos escandidos, conheço do recurso lhe dou monocrático 
provimento, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC1, anulando 
a sentença recorrida e determinando a devolução dos autos 
à origem, para o regular prosseguimento do feito. Intimem-se. 
Manaus, 3 de fevereiro de 2015. Des. Wellington José de Araújo 
- Relator”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, eletronicamente.

Manaus, 30 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

CHLR

DECISÃO MONOCRÁTICA exarada pelo Exmo. Sr. Des. 
Wellington José de Araújo nos autos eletrônicos de Apelação Cível 
nº 0812250-27.2012.8.04.0001, em que é Apelante: Municipio 
de Manaus. Procurador: Dr. Antônio Dionysio Carvalho Paixão. 
Apelado: Nei L. de Carvalho. Ficam as partes intimadas da 
DECISÃO exarada nos autos acima cujo teor fi nal é o seguinte: 
....Ante os fundamentos escandidos, conheço do recurso lhe dou 
monocrático provimento, com supedâneo no art. 557, caput, do 
CPC1, anulando a sentença recorrida e determinando a devolução 
dos autos à origem, para o regular prosseguimento do feito. 
Intimem-se. Manaus, 3 de fevereiro de 2015. Des. Wellington José 
de Araújo - Relator”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, eletronicamente.

Manaus, 31 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

CHLR

DECISÃO MONOCRÁTICA exarada pelo Exmo. Sr. Des. 
Wellington José de Araújo nos autos eletrônicos de Apelação Cível 
nº 0812254-64.2012.8.04.0001, em que é Apelante: Municipio 
de Manaus. Procurador: Dr. Antônio Dionysio Carvalho Paixão. 
Apelado: Ricardo Souza Ferreira. Ficam as partes intimadas da 
DECISÃO exarada nos autos acima cujo teor fi nal é o seguinte: 
....Ante os fundamentos escandidos, conheço do recurso lhe dou 
monocrático provimento, com supedâneo no art. 557, caput, do 
CPC1, anulando a sentença recorrida e determinando a devolução 
dos autos à origem, para o regular prosseguimento do feito. 
Intimem-se. Manaus, 3 de fevereiro de 2015. Des. Wellington José 
de Araújo - Relator”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, eletronicamente.

Manaus, 31 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.CHLR

DECISÃO MONOCRÁTICA exarada pelo Exmo. Sr. Des. 
Wellington José de Araújo nos autos eletrônicos de Apelação Cível 
nº 0812324-81.2012.8.04.0001, em que é Apelante: Município de 
Manaus. Procuradora: Dra. Samira Litaiff Azize Gomes. Apelado: 
Luiz Geraldo Pontes Teixeira. Ficam as partes intimadas da 
DECISÃO exarada nos autos acima cujo teor fi nal é o seguinte: 
....Ante os fundamentos escandidos, conheço do recurso lhe dou 
monocrático provimento, com supedâneo no art. 557, caput, do 
CPC1, anulando a sentença recorrida e determinando a devolução 
dos autos à origem, para o regular prosseguimento do feito. 
Intimem-se. Manaus, 3 de fevereiro de 2015. Des. Wellington José 
de Araújo - Relator”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, eletronicamente.

Manaus, 31 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

CHLR

DECISÃO MONOCRÁTICA exarada pelo Exmo. Sr. Des. 
Wellington José de Araújo nos autos eletrônicos de Apelação Cível 
nº 0812326-51.2012.8.04.0001, em que é Apelante: Município de 
Manaus. Procurador: Dr. David Matalon Neto. Apelado: Carlos 
Alberto de F Mariano. Ficam as partes intimadas da DECISÃO 
exarada nos autos acima cujo teor fi nal é o seguinte: ...Ante os 
fundamentos escandidos, conheço do recurso lhe dou monocrático 
provimento, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC1, anulando 
a sentença recorrida e determinando a devolução dos autos 
à origem, para o regular prosseguimento do feito. Intimem-se. 
Manaus, 3 de fevereiro de 2015.. Des. Wellington José de Araújo 
- Relator”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, eletronicamente.

Manaus, 31 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

CHLR

DECISÃO MONOCRÁTICA exarada pelo Exmo. Sr. Des. 
Wellington José de Araújo nos autos eletrônicos de Apelação Cível 
nº 0812422-66.2012.8.04.0001, em que é Apelante: Município 
de Manaus. Procurador: Dr. Antônio Dionysio Carvalho Paixão. 
Apelado: Antonio Carlos Silva. Ficam as partes intimadas da 
DECISÃO exarada nos autos acima cujo teor fi nal é o seguinte: 
....Ante os fundamentos escandidos, conheço do recurso lhe dou 
monocrático provimento, com supedâneo no art. 557, caput, do 
CPC1, anulando a sentença recorrida e determinando a devolução 
dos autos à origem, para o regular prosseguimento do feito. 
Intimem-se. Manaus, 3 de fevereiro de 2015. Des. Wellington José 
de Araújo - Relator”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, eletronicamente.

Manaus, 31 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.

CHLR

DECISÃO MONOCRÁTICA exarada pelo Exmo. Sr. Des. 
Wellington José de Araújo nos autos eletrônicos de Apelação Cível 
nº 0812428-73.2012.8.04.0001, em que é Apelante: Municipio 
de Manaus. Procuradora: Dra. Ana Maria Sémen de Mendonça. 
Apelado: Ma das Gracas Borges Lopes. Ficam as partes intimadas 
da DECISÃO exarada nos autos acima cujo teor fi nal é o seguinte: 
....Ante os fundamentos escandidos, conheço do recurso lhe dou 
monocrático provimento, com supedâneo no art. 557, caput, do 
CPC1, anulando a sentença recorrida e determinando a devolução 
dos autos à origem, para o regular prosseguimento do feito. 
Intimem-se. Manaus, 3 de fevereiro de 2015. Des. Wellington José 
de Araújo - Relator”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, eletronicamente.

Manaus, 31 de março de 2015. (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto - Secretária.CHLR
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DECISÃO MONOCRÁTICA exarada pelo Exmo. Sr. Des. 
Wellington José de Araújo nos autos eletrônicos de Agravo de 
Instrumento nº 4004611-52.2014.8.04.0000, em que é Apelante: 
Eletro Instalações Ltda.. Advogados: Dra. Carolina Ribeiro Botelho 
(OAB/AM 5963), Dra. Sarah Serruya Assis (OAB/AM 9515). 
Apelado: Banco do Brasil S/A. Ficam as partes intimadas da 
DECISÃO de fl s. 59/60, exarada nos autos acima cujo teor fi nal é 
o seguinte: ....Ante o exposto, presentes o periculum in mora e o 
fumus bonis juris, além de demonstrada o risco de grave lesão a 
que exposto o agravante, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo 
ao presente Recurso de Agravo de Instrumento, obstaculizando-
se a alteração imediata do valor da causa. Outrossim, intime-se 
o Agravado para, querendo, oferecer contrarrazões, no prazo 
legal (art. 527, V, do CPC). Ofi cie-se ao Juízo a quo, requisitando 
informações, nos moldes do art. 527, IV, do CPC. Ofi cie-se, COM 
URGÊNCIA, ao Juízo a quo dando ciência do efeito suspensivo ora 
concedido, para imediata repercussão. Decorridos os prazos, com 
ou sem a manifestação do magistrado primevo e da parte Agravada 
e independente de nova conclusão a este Relator, dê-se vista 
ao Graduado Órgão Ministerial. À Secretaria, para providências. 
Manaus,11 de fevereiro de 2015 Des. Wellington José de Araújo 
- Relator.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, eletronicamente.

Manaus, 31 de março de 2015. (as) Pollyana de Souza Bastos 
Lisciotto - Secretária.

CHLR

DECISÃO MONOCRÁTICA exarada pelo Exmo. Sr. Des. 
Wellington José de Araújo nos autos eletrônicos de Agravo de 
Instrumento nº 4000771-97.2015.8.04.0000, em que é Apelante: 
Abias Gonzaga Ribeiro. AdvogadoS: Dr. João Carlos Flor Júnior 
(OAB/AM 915A) e outro. Apelado: Dpvat - Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro Dpvat S/A. Ficam as partes intimadas 
da DECISÃO de fl s. 59/60, exarada nos autos acima cujo teor 
fi nal é o seguinte: ....Ante o exposto, presentes o periculum 
in mora e o fumus bonis juris, além de demonstrada o risco de 
grave lesão poderia ser experimentada pelo agravante, DEFIRO 
o pedido de efeito suspensivo ATIVO ao presente Recurso de 
Agravo de Instrumento, com relação ao indeferimento da Justiça 
Gratuita, de forma que não devem as custas implicar em óbice ao 
prosseguimento da demanda. Outrossim, intime-se a agravado 
para, querendo, oferecer contrarrazões, no prazo legal (art. 527, 
V, do CPC). Ofi cie-se ao Juízo a quo, requisitando informações, 
nos moldes do art. 527, IV, do CPC. Ofi cie-se, COM URGÊNCIA, 
ao Juízo a quo dando ciência ao efeito suspensivo ora concedido, 
para imediata repercussão. Decorridos os prazos, com ou sem 
a manifestação do magistrado primevo e da parte Agravada, 
dê-se vista ao Graduado Órgão Ministerial. À Secretaria, para 
providências. Manaus,5 de março de 2015 Des. Wellington José 
de Araújo - Relator.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados, eletronicamente.

Manaus, 31 de março de 2015. (as) Pollyana de Souza Bastos 
Lisciotto - Secretária.

CHLR

De ordem da Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro 
Guedes Moura - Relatora nos autos Eletrônicos de Agravo de 
Instrumento 4000748-54.2015.8.04.0000, em que é Agravante: Jean 
Thiago Correa Negreiros (Defensor: Marcelo da Costa Pinheiro). 
Agravado: Estado do Amazonas (Procurador: Clóvis Smith Frota 
Júnior). Ficam as partes intimadas, bem como o Agravado na 
pessoa de seu procurador a apresentar Contrarrazões conforme 
DECISÃO de fl s. 60/62, exarada nos autos acima cujo teor fi nal é 
o seguinte, ... Assim, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 
Ato contínuo, procedo nos moldes do artigo 527, VI, do Código de 
Processo Civil, para ouvir o graduado Órgão do Ministério Público 
com assento nesta Câmara Cível sobre a demanda. Descabida 
a intimação do Agravado para se manifestar, dado que a própria 
decisão recorrida se deu antes da citação e cuida de pedido de 
liminar inaudita altera parte. À Secretaria da Segunda Câmara 

Cível para as providências subseqüentes. Manaus/AM,27 de 
março de 2015 Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura 
- Relatora”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados Eletronicamente.

Manaus 27 de março de 2015 (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Secretária.

Vfs.

De ordem da Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro 
Guedes Moura - Relatora nos autos Eletrônicos de Agravo de 
Instrumento 4000628-11.2015.8.04.0000, em que é Agravante: 
Nubia da Silva Correa (Advogada: Dra. Martha Mafra Gonzalez OAB 
4103/AM). Agravado: Estado do Amazonas (Procurador: Dr. Clóvis 
Smith Frota Júnior OAB 3626/AM). Ficam as partes intimadas da 
DECISÃO de fl s. 451/455, exarada nos autos acima cujo teor fi nal 
é o seguinte, ... Com sólido apoio nas razões alhures percorridas 
e nos poderes conferidos pelo caput do artigo 557, Código de 
Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, dada 
sua manifesta prematuridade. À Secretaria da Segunda Câmara 
Cível para as providências legais pertinentes. Manaus/AM,27 de 
março de 2015 Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura 
- Relatora”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados Eletronicamente.

Manaus 27 de março de 2015 (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Secretária.

Vfs.

De ordem da Exmo(a) Sr(a). Des(a). Maria do Perpétuo Socorro 
Guedes Moura - Relatora nos autos Eletrônicos de Agravo de 
Instrumento Nº 4000634-18.2015.8.04.0000, em que é Agravante: 
Estado do Amazonas. (Procuradora: Dra. Luciana Barroso de 
Freitas). Agravado: Marcelo Carvalho Abreu. (Advogado: Samuel 
Cavalcante da Silva OAB 3260/AM ). Fica o Agravado intimado na 
pessoa de seu Advogado Samuel Cavalcante da Silva à apresentar 
CONTRARRAZÕES aos Agravo de Instrumento. Manaus/AM, 
de de 2015 Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura - 
Relatora”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados Eletronicamente.

Manaus 27 de março de 2015 (as) Drª Pollyana de Souza 
Bastos Lisciotto Secretária.

Vfs

De ordem da Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro 
Guedes Moura - Relatora nos autos Eletrônicos de Apelação 
0615819-83.2013.8.04.0001, em que é Apelante: Maria do Socorro 
Guimarães Prado (Advogados: Dr. Francisco Osmidio Brigido 
Bezerra de Lima OAB 871A/AM e Dr. José Wellington Coutinho 
Campelo OAB 870A/AM). Apelado: B.v. Financeira S.a. C.f.i. 
(Advogado: Dr. Celso Marcon OAB 566A/AM e outros). Ficam as 
partes intimadas da DECISÃO de fl . 161, exarada nos autos acima 
cujo teor fi nal é o seguinte, ... Com efeito, o Apelado atravessou 
às fl s. 150/160, acordo extrajudicial realizado entre os litigantes, 
requerendo a sua homologação, com julgamento do mérito e 
arquivando-se defi nitivamente o feito, com baixa na distribuição. 
Assim sendo, calcada no artigo 269, III, do Código de Processo 
Civil, homologo o acordo fi rmado entre os recorrentes # fl s. 150/160 
# para julgar este feito com resolução do mérito. À Secretaria para 
providências legais subsequentes.. Manaus/AM,27 de março de 
2015 Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura - Relatora”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados Eletronicamente.
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Manaus 27 de março de 2015 (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Secretária.

Vfs.

De ordem da Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro 
Guedes Moura - Relatora nos autos Eletrônicos de Agravo de 
Instrumento 4000778-89.2015.8.04.0000, em que é Agravante: 
Edval Cortes de Araújo Neto (Advogado: Dr. Celso Valério França 
Vieira OAB 3886/AM). Agravante: Edivaldo Vieira de Sousa e João 
Francisco Pereira da Silva (Defensor: Dr. Carlos Alberto Souza 
de Almeida Filho). Ficam as partes intimadas da DECISÃO de fl s. 
282/285, exarada nos autos acima cujo teor fi nal é o seguinte, ... 
Com fi ncas nas razões alinhavadas, e com supedâneo no artigo 
557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 
ao recurso interposto, por ser manifestamente inadmissível. 
À Secretaria da Segunda Câmara Cível para as providências 
necessárias. Manaus/AM,27 de março de 2015 Desa. Maria do 
Perpétuo Socorro Guedes Moura - Relatora”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados Eletronicamente.

Manaus 27 de março de 2015 (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Secretária.

Vfs.

De ordem da Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro 
Guedes Moura - Relatora nos autos Eletrônicos de Agravo de 
Instrumento 4004664-33.2014.8.04.0000, em que é Agravante: 
UNIAO FAZENDA NACIONAL (Procuradora da Fazenda Nacional: 
Dra. Omara Oliveira de Gusmão). 1º Agravados: SOLTUR 
SOLIMOES TRANSPORTES E TURISMO LTDA, VIAÇÃO 
CIDADE DE MANAUS LTDA e VIMAM VIAÇÃO MANAUENSE 
LTDA (Advogada: Dra. Cláudia Cristiane Ferreira OAB/SP 165.969 
e outros). 2º Agravados: VIAÇÃO CIDADE DE MAUÁ LTDA, 
EMPRESA AUTO ÔNIBUS SANTO ANDRÉ LTDA, VIAÇÃO 
RIBEIRÃO PIRES LTDA, EMPRESA URBANA SANTO ANDRÉ 
LTDA, VIAÇÃO SÃO CAMILO LTDA, VIAÇÃO JANUÁRIA LTDA, 
VIAÇÃO BARÃO DE MAUÁ LTDA, TRANSPORTADORA REAL 
SÃO PAULO LTDA, BJS TRANSPORTE, OBRAS, SERVIÇOS, 
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, MAUÁ 
OBRAS E SERVIÇOS LTDA, VIAÇÃO DIADEMA LTDA, PRINCESA 
DO ABC LOCADORA DE VEICULOS TRANSPORTE TURISMO 
COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, TAZA 
COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, EMPRESA 
DE ÔNIBUS SANTO ESTEVAM LTDA, VIAÇÃO IZAURA LTDA, 
VIAÇÃO TUPÃ LTDA, VIAÇÃO URBANA TRANSLESTE LTDA, 
VIAÇÃO CAMPO LIMPO LTDA, VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA, 
AUTO VIAÇÃO TRIANGULO LTDA, HELEMI TRANSPORTADORA 
TURISTICA LTDA, VIAÇÃO IMIGRANTES LTDA, TRANSPORTES 
JAO LTDA, BARRATTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA, 
EMPRESA DE ÔNIBUS SÃO BENTO DE UBERABA LTDA, 
TRANSMIL TRANSPORTES COLETIVOS DE UBERABA LTDA, 
VIAÇÃO JARAQUI DA AMAZÔNIA LTDA, REAL AMAZONAS 
TRANSPORTES LTDA - em recuperação judicial, VIAÇÃO CAPITAL 
DO VALE LTDA, TRANSTAZA RODOVIARIO LTDA, VIAÇÃO REAL 
LTDA e EMPRESA GUARATUBA LTDA (Advogados: Dr. Edivaldo 
Nunes Ranieri OAB/SP 115.637, Dra. Joselma Rodrigues da Silva 
OAB/AM A-579 e Dr. Daniel de Souza Goes OAB/SP 117.548 e 
outros). Ficam as partes intimadas, bem como o 1º e 2º Agravados 
na pessoa de seus advogados a apresentarem Contrarrazões 
conforme DECISÃO de fl s. 422/424, exarada nos autos acima cujo 
teor fi nal é o seguinte, ... Com efeito, DEFIRO o efeito suspensivo 
pleiteados pela agravante. Destarte, nos termos do artigo 527, IV 
e V, do Código de Processo Civil1, intimem-se as agravadas para 
contrarrazoarem no prazo legal, e ao Magistrado para apresentar as 
informações que entender pertinentes. Ultimadas as providências 
susomencionadas, abrase vistas ao Graduado Órgão Ministerial. 
À Secretaria da Segunda Câmara Cível para as providências 
necessárias. Agravados Manaus/AM,30 de março de 2015 Desa. 
Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura - Relatora”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados Eletronicamente.

Manaus 30 de março de 2015 (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Secretária.

Vfs.

De ordem da Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro 
Guedes Moura - Relatora nos autos Eletrônicos de Agravo de 
Instrumento 4000496-51.2015.8.04.0000, em que é Agravante: 
Gláucia dos Santos Pereira (Defensora: Dra. Dâmea Mourão Telles 
de Menezes). Agravado: Roberto Carlos Mendonça de Souza 
(Advogado: Dr. Paulo Tavares de Souza Junior OAB 4547/AM e 
outros). Ficam as partes intimadas da DECISÃO de fl s. 97/100, 
exarada nos autos acima cujo teor fi nal é o seguinte, ... Nessa 
senda, à luz dos estreitos limites cognitivos vigentes nesta etapa 
processual, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO reclamado. Ato 
contínua, cumpram-se os incisos IV, V e VI do artigo 527 do Código 
de Processo Civil, intimando-se o Agravado para contrarrazoar e 
o magistrado de piso para prestar as informações que entender 
pertinentes, tudo no prazo legal. Superadas estas diligências, 
abra-se vista ao graduado Órgão Ministerial com assento nesta 
Câmara Cível. Por fi m, em obediência ao artigo 155, II, do Código 
de Processo Civil, devem ser adotas as medidas necessárias para 
assegurar que este feito tramite sob o devido sigilo. À Secretaria da 
Segunda Câmara Cível para as providências pertinentes. Manaus/
AM,31 de março de 2015 Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes 
Moura - Relatora”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados Eletronicamente.

Manaus31 de março de 2015 (as) Dra. Pollyana de Souza 
Bastos Secretária.

Vfs.

De ordem da Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro 
Guedes Moura - Relatora nos autos Eletrônicos de Cautelar 
Inominada 4000459-24.2015.8.04.0000, em que é Requerentes: 
Paulo César Paz de Araujo e Davi Lopes Delgado (Advogado: 
Dr. João Batista Andrade de Queiroz OAB 2372/AM e outros). 
Requerido: Estado do Amazonas (Procurador Geral). Ficam 
as partes intimadas da DECISÃO de fl s. 106/111, exarada nos 
autos acima cujo teor fi nal é o seguinte, ... Ancorada nas razões 
percorridas, extingo o processo sem exame do mérito, nos termos 
do artigo 267,IV, do Código de Processo Civil, por inobservância 
de pressuposto subjetivo de validade, qual seja, a competência. À 
Secretaria da Segunda Câmara para asprovidências subseqüentes. 
Manaus/AM,31 de março de 2015 Desa. Maria do Perpétuo Socorro 
Guedes Moura - Relatora”.

Os autos acima citados encontram-se à disposição dos 
interessados Eletronicamente.

Manaus31 de março de 2015 (as) Pollyana de Souza Bastos 
Secretária.

Vfs.

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

Decisões

Decisão Monocrática proferida pelo Exmo. Sr. Desembargador 
João de Jesus Abdala Simões, Relator do Processo Eletrônico 
de Apelação nº. 0814612-02.2012.8.04.0001/Manaus - AM, em 
que é Apelante: Município de Manaus, Procuradora: Ana Maria 
Sémen de Mendonça (1953/AM). Apelado: Mariana Mendes 
da Silva. DECISÃO MONOCRÁTICA: “(...) 24. Forte nessas 
razões, conheço e dou provimento à presente Apelação para 
determinar que o Juízo a quo receba a inicial, devendo a execução 
fi scal ter seu prosseguimento regular com adoção das providências 
pertinentes para a citação do Executado, considerando que a 
decisão atacada está em manifesto confronto com a jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça, tudo em consonância com o art. 
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557, §1.º-A, do Código de Processo Civil. 25. Intimem-se as partes. 
Transcorrido o prazo recursal, sem irresignação, remetam-se os 
autos à Vara de origem. 26. À secretaria para as providências 
pertinentes, com as cautelas de praxe. Manaus/AM, 30 de março 
de 2015. Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES. 
Relator”.

Ficam as partes intimadas, por meio de seus representantes, 
do inteiro teor da presente Decisão, conforme disposto no Art. 506, 
III do CPC. Os autos poderão ser acessados por meio do Portal de 
serviços e-SAJ, do Tribunal de Justiça.

Secretaria da Terceira Câmara Cível, em Manaus, 31 de março 
de 2015.

 Decisão Monocrática proferida pelo Exmo. Sr. Desembargador 
João de Jesus Abdala Simões, Relator do Processo Eletrônico 
de Apelação nº. 0814710-84.2012.8.04.0001/Manaus - AM, em 
que é Apelante: Município de Manaus, Procuradora: Ana Maria 
Sémen de Mendonça (1953/AM). Apelado: Edmundo Carneiro 
da Fonseca. DECISÃO MONOCRÁTICA: “(...) 24. Forte nessas 
razões, conheço e dou provimento à presente Apelação para 
determinar que o Juízo a quo receba a inicial, devendo a execução 
fi scal ter seu prosseguimento regular com adoção das providências 
pertinentes para a citação do Executado, considerando que a 
decisão atacada está em manifesto confronto com a jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça, tudo em consonância com o art. 
557, §1.º-A, do Código de Processo Civil. 25. Intimem-se as partes. 
Transcorrido o prazo recursal, sem irresignação, remetam-se os 
autos à Vara de origem. 26. À secretaria para as providências 
pertinentes, com as cautelas de praxe. Manaus/AM, 30 de março 
de 2015. Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES. 
Relator”.

Ficam as partes intimadas, por meio de seus representantes, 
do inteiro teor da presente Decisão, conforme disposto no Art. 506, 
III do CPC. Os autos poderão ser acessados por meio do Portal de 
serviços e-SAJ, do Tribunal de Justiça.

Secretaria da Terceira Câmara Cível, em Manaus, 31 de março 
de 2015.

 Decisão Monocrática proferida pelo Exmo. Sr. Desembargador 
João de Jesus Abdala Simões, Relator do Processo Eletrônico 
de Agravo de Instrumento nº. 4001210-11.2015.8.04.0000/
Manaus - AM, em que é Agravante: Eliete Oliveira dos Santos, 
advogado: Renan Barbosa de Azevedo (23112/CE). Agravado: 
Itau Unibanco S.A.. DECISÃO MONOCRÁTICA: “(...) 10. Fincado 
nessas razões, não conheço o recurso em questão, na forma do 
§1.º do art. 557, do CPC. 11. Intimem-se as partes. Transcorrido 
o prazo recursal sem irresignação, remetam-se os autos à Vara 
de origem. 12. À secretaria para as providências pertinentes, com 
as cautelas de praxe. Manaus/AM, 30 de março de 2015 de 2010. 
Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES. Relator”.

Ficam as partes intimadas, por meio de seus representantes, 
do inteiro teor da presente Decisão, conforme disposto no Art. 506, 
III do CPC. Os autos poderão ser acessados por meio do Portal de 
serviços e-SAJ, do Tribunal de Justiça.

Secretaria da Terceira Câmara Cível, em Manaus, 31 de março 
de 2015.

 Decisão Monocrática proferida pelo Exmo. Sr. Desembargador 
João de Jesus Abdala Simões, Relator do Processo Eletrônico 
de Apelação nº. 0633215-39.2014.8.04.0001/Manaus - AM, em 
que é Apelante: B. V. Financeira S/A - Crédito, Financiamento 
e Investimento, advogados: Fernando Luz Pereira (147020/SP), 
Irlane Lima de Oliveira Araújo (7784/AM) e Moisés Batista de 
Souza (149225/SP). Apelado: Raimundo Lauriano da Silva. 
DECISÃO MONOCRÁTICA: “(...) 13. Por tudo quanto exposto, 
nego seguimento ao Recurso de Apelação em comento, uma 
vez que está em confronto com a jurisprudência dominante do 
Superior Tribunal de Justiça, a qual exige a devida comprovação 

da mora nos casos de alienação fi duciária, tudo nos termos do art. 
557, caput, do Código de Processo Civil. 14. Intimem-se as partes 
por intermédio do Diário de Justiça Eletrônico. Transcorrido o prazo 
recursal sem irresignação, encaminhem-se os autos à Vara de 
Origem. 15. Cumpra-se com as cautelas de praxe. Manaus/AM, 30 
de março de 2015. Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA 
SIMÕES. Relator”.

Ficam as partes intimadas, por meio de seus representantes, 
Drs. Fernando Luz Pereira (147020/SP), Irlane Lima de Oliveira 
Araújo (7784/AM) e Moisés Batista de Souza (149225/SP), do 
inteiro teor da presente Decisão, conforme disposto no Art. 506, III 
do CPC. Os autos poderão ser acessados por meio do Portal de 
serviços e-SAJ, do Tribunal de Justiça.

Secretaria da Terceira Câmara Cível, em Manaus, 31 de março 
de 2015.

 Decisão Monocrática proferida pelo Exmo. Sr. Desembargador 
João de Jesus Abdala Simões, Relator do Processo Eletrônico de 
Agravo de Instrumento nº. 4001206-71.2015.8.04.0000/Manaus 
- AM, em que é Agravante: Regina Celia Gomes da Cunha, 
advogado: Renan Barbosa de Azevedo (23112/CE). Agravada: 
Bv Financeira S/A. DECISÃO MONOCRÁTICA: “(...) 10. Fincado 
nessas razões, não conheço o recurso em questão, na forma do 
§1.º do art. 557, do CPC. 11. Intimem-se as partes. Transcorrido 
o prazo recursal sem irresignação, remetam-se os autos à Vara 
de origem. 12. À secretaria para as providências pertinentes, 
com as cautelas de praxe. Manaus/AM, 30 de março de 2015. 
Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES. Relator”.

Ficam as partes intimadas, por meio de seus representantes, 
do inteiro teor da presente Decisão, conforme disposto no Art. 506, 
III do CPC. Os autos poderão ser acessados por meio do Portal de 
serviços e-SAJ, do Tribunal de Justiça.

Secretaria da Terceira Câmara Cível, em Manaus, 31 de março 
de 2015.

 Decisão Monocrática proferida pelo Exmo. Sr. Desembargador 
João de Jesus Abdala Simões, Relator do Processo Eletrônico 
de Agravo Regimental nº. 0001766-81.2015.8.04.0000/Manaus 
- AM, em que é Agravante: Braga Veículos Ltda, advogado: 
Jose Ricardo Gomes de Oliveira (5254/AM). Agravado: D5 
Assessorias e Serviços Ltda, advogados:  Bruno Veiga 
Pascarelli Lopes (7092/AM) e Giselle Falcone Medina Pascarelli 
Lopes (3747/AM). DECISÃO MONOCRÁTICA: “(...) 20. Fincado 
nessas razões, recebo o presente Agravo Regimental como 
pedido de reconsideração (art. 527, parágrafo único, do CPC) 
e reformo a decisão de fl s. 79/81 para indeferir o pedido de 
efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento de n.º 4001013-
56.2015.8.04.0000, devendo a decisão proferida em primeira 
instância continuar a produzir regulares efeitos. 21. Intimem-
se as partes. À secretaria para as providências pertinentes, 
com as cautelas de praxe. Manaus/AM, 26 de março de 2015. 
Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES. Relator”.

Ficam as partes intimadas, por meio de seus representantes, 
do inteiro teor da presente Decisão, conforme disposto no Art. 506, 
III do CPC. Os autos poderão ser acessados por meio do Portal de 
serviços e-SAJ, do Tribunal de Justiça.

Secretaria da Terceira Câmara Cível, em Manaus, 31 de março 
de 2015.

 Decisão Monocrática proferida pelo Exmo. Sr. Desembargador 
João de Jesus Abdala Simões, Relator do Processo Eletrônico de 
Apelação nº. 0814700-40.2012.8.04.0001/Manaus - AM, em que 
é Apelante: Município de Manaus, Procurador: Pablo da Silva 
Negreiros (4227/AM). Apelado: Marisa Costa Bezerra. DECISÃO 
MONOCRÁTICA: “(...) 24. Forte nessas razões, conheço e 
dou provimento à presente Apelação para determinar que o 
Juízo a quo receba a inicial, devendo a execução fi scal ter seu 
prosseguimento regular com adoção das providências pertinentes 
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para a citação do Executado, considerando que a decisão atacada 
está em manifesto confronto com a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça, tudo em consonância com o art. 557, §1.º-A, do 
Código de Processo Civil. 25. Intimem-se as partes. Transcorrido 
o prazo recursal, sem irresignação, remetam-se os autos à Vara 
de origem. 26. À secretaria para as providências pertinentes, 
com as cautelas de praxe. Manaus/AM, 31 de março de 2015. 
Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES. Relator”

Ficam as partes intimadas, por meio de seus representantes, 
do inteiro teor da presente Decisão, conforme disposto no Art. 506, 
III do CPC. Os autos poderão ser acessados por meio do Portal de 
serviços e-SAJ, do Tribunal de Justiça.

Secretaria da Terceira Câmara Cível, em Manaus, 31 de março 
de 2015.

 Decisão Monocrática proferida pelo Exmo. Sr. Desembargador 
João de Jesus Abdala Simões, Relator do Processo Eletrônico 
de Apelação nº. 0814602-55.2012.8.04.0001/Manaus - AM, em 
que é Apelante: Município de Manaus, Procurador: Antônio 
Dionysio Carvalho Paixão (147A/AM). Apelada: Maria Eliza da 
Cunha Mota. DECISÃO MONOCRÁTICA: “(...) 24. Forte nessas 
razões, conheço e dou provimento à presente Apelação para 
determinar que o Juízo a quo receba a inicial,devendo a execução 
fi scal ter seu prosseguimento regular com adoção das providências 
pertinentes para a citação do Executado, considerando que a 
decisão atacada está em manifesto confronto com a jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça, tudo em consonância com o art. 
557, §1.º-A, do Código de Processo Civil. 25. Intimem-se as partes. 
Transcorrido o prazo recursal, sem irresignação, remetam-se os 
autos à Vara de origem. 26. À secretaria para as providências 
pertinentes, com as cautelas de praxe. Manaus/AM, 31 de março 
de 2015. Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES. 
Relator”.

Ficam as partes intimadas, por meio de seus representantes, 
do inteiro teor da presente Decisão, conforme disposto no Art. 506, 
III do CPC. Os autos poderão ser acessados por meio do Portal de 
serviços e-SAJ, do Tribunal de Justiça.

Secretaria da Terceira Câmara Cível, em Manaus, 31 de março 
de 2015.

 Tânia Mara Garcia Mafra. Secretária. M. 1104.

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

Conclusão de Acórdãos

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS: Foram lidos e assinados em 
conferência da Egrégia 1ª Câmara Criminal, na data  de  30  de 
março de 2015, os acórdãos dos seguintes feitos:

1 - Processo: 0226027-31.2012.8.04.0001 - Apelação, de 10ª 
Vara Criminal. Apelante: Andreza Rodrigues Lobo. Advogados: 
Fabricio de Melo Parente (OAB: 5772/AM) e Lynneu Francisco 
Campos (OAB: 6789/AM). Apelante: Marcelo Mascarenhas 
Ribeiro. Advogado: Pedro Cavalcante da Costa (OAB: 7292/AM). 
Apelante: Adson Façanha Ayres. Defensoras: Flávia Lopes de 
Oliveira e Aline Andrade de Castro (OAB: 9236/AM). Apelante: Ana 
Paula Chaves Lobo. Advogada: Marleide Saraiva do Amaral (OAB: 
6167/AM). Apelado: Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Promotor: Géber Mafra Rocha. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. 
Dra. Maria José Silva de Aquino. Presidente e Revisora:  Carla 
Maria Santos dos Reis. Relator:  João Mauro Bessa. EMENTA: 
APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO MAJORADO – PRELIMINAR DE 
NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE DEFESA – 

ALEGAÇÕES FINAIS NÃO APRESENTADAS – ACOLHIMENTO 
– MÉRITO – AUTORIA E MATERIALIDADE – COMPROVAÇÃO 
– DOSIMETRIA – CORRETA APLICAÇÃO DA PENA.Há nulidade 
da sentença por cerceamento de defesa quando o julgamento do 
processo ocorre sem que o réu tenha apresentado alegações fi nais. 
É que a ausência de defesa técnica, diversamente da defi ciência 
desta, constitui causa de nulidade absoluta, nos termos da Súmula 
523 do STF: “no processo penal, a falta da defesa constitui 
nulidade absoluta, mas a sua defi ciência só o anulará se houver 
prova de prejuízo para o réu”. Na hipótese, diante da inércia do 
acusado, deveria o juízo ter nomeado defensor dativo, garantindo 
à parte o exercício da ampla defesa. 2. De rigor a manutenção 
da condenação dos apelantes, uma vez que tanto autoria como 
materialidade delitivas restaram sobejamente demonstradas nos 
autos, fato comprovado inclusive por suas próprias confi ssões 
– colhidas sob o crivo do contraditório –, as quais mostraram-se 
harmônicas com a palavra das vítimas e com os demais elementos 
de prova. 3. Da leitura do provimento sancionador, verifi ca-se que a 
pena fora dosada de maneira justa e equilibrada, com observância 
dos princípios constitucionais da individualização da pena, 
razoabilidade e proporcionalidade, como também do critério trifásico 
estabelecido no artigo 68 do Código Penal. 4. O magistrado dispõe 
de discricionariedade para a fi xação da pena dentro das balizas 
delineadas pelo legislador no preceito secundário do tipo penal 
(discricionariedade juridicamente vinculada), conforme critério 
que entenda justo e necessário para a reprovação e prevenção 
do crime, não estando adstrito a critérios puramente aritméticos. 
Basta, para tanto, que fundamente seu convencimento nas 
provas constantes dos autos, à luz do princípio da livre convicção 
motivada, podendo valer-se, inclusive, de critérios subjetivos. 
Precedentes. 5. Apelação Criminal do réu Adson Façanha Ayres 
conhecida e provida para declarar a nulidade parcial da sentença; 
Apelações Criminais dos réus Marcelo Mascarenhas Ribeiro, 
Ana Paula Chaves Lobo e Andreza Rodrigues Lobo conhecidas 
e desprovidas..  DECISÃO:  Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Criminal n.º 0226027-31.2012.8.04.0001, em 
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara 
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por unanimidade de votos e em consonância com o parecer 
do graduado órgão do Ministério Público, em conhecer e dar 
provimento ao recurso interposto pelo réu Adson Façanha Ayres, 
anulando parcialmente a sentença, e conhecer e negar provimento 
aos recursos interpostos por Marcelo Mascarenhas Ribeiro, Ana 
Paula Chaves Lobo e Andreza Rodrigues Lobo, nos termos do voto 
que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante..  
Sessão: 30 de março de 2015.

2 - Processo: 4004307-53.2014.8.04.0000 - Habeas Corpus, de 
4ª V.E.C.U.T.E. Impetrante/Advogado: Euler Vilaça Batista Borges 
(OAB: 2428/AM). Paciente: Daniel Gomes Rodrigues. Impetrado: 
Juízo de Direito da 4ª Vara Especializada em Crimes de Uso e 
Tráfi co de Entorpecentes de Manaus (4ª VECUTE). Procuradora 
de Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria José Silva de Aquino. Presidente:  
Carla Maria Santos dos Reis. Relator:  João Mauro Bessa. 
EMENTA: PROCESSO PENAL – HABEAS CORPUS – TRÁFICO 
DE ENTORPECENTES – TESE DE NEGATIVA DE AUTORIA 
E  DESCLASSIFICAÇÃO PARA USO – INADEQUAÇÃO DA VIA 
ELEITA – NÃO CONHECIMENTO – SEGREGAÇÃO CAUTELAR 
FINCADA NAS HIPÓTESES DO ART. 312 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO PENAL – LEGALIDADE – NECESSIDADE DE 
MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA – CONDIÇÕES PESSOAIS 
FAVORÁVEIS – INSUFICIÊNCIA – ORDEM PARCIALMENTE 
CONHECIDA E, NESSA EXTENSÃO, DENEGADA. 1. O impetrante 
pretende obter a desclassifi cação do delito de tráfi co para uso, 
valendo-se, para tal, da tese de negativa de autoria. Acerca desse 
fundamento, cabe destacar que sua análise confunde-se com 
mérito da ação penal, não sendo possível aferi-la por meio do 
presente writ, o qual é marcado por ser um ação de rito abreviado e 
de cognição sumária, em que é incabível a dilação probatória ou o 
revolvimento do conjunto probatório formado nos autos originários. 
2. Verifi cado que a segregação preventiva do paciente encontra-
se arraigada nas hipóteses do artigo 312 do Código de Processo 
Penal, refuta-se o alegado constrangimento ilegal. 3. Condições 
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pessoais favoráveis ao paciente não justifi cam a concessão 
de liberdade quando outros motivos legitimam a manutenção 
da prisão. 4. Habeas Corpus parcialmente conhecido e, nessa 
extensão, denegado. . DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Habeas Corpus n.º 4004307-53.2014.8.04.0000, em 
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara 
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por unanimidade de votos e em parcial consonância como o 
parecer ministerial, em conhecer parcialmente do Habeas Corpus 
e, nessa extensão, denegá-lo, nos termos do voto que acompanha 
a presente decisão, dela fazendo parte integrante..  Sessão: 30 de 
março de 2015.

3 - Processo: 0015238-86.2014.8.04.0000 - Apelação, de 
Forúm de Alvarães. Apelante: Jailson Pandura Marinho. Advogado: 
Áureo da Silveira Batista Junior (OAB: 6725/AM). Apelado: 
Ministério Público do Estado do Amazonas. Promotor: Roberto 
Nogueira. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria José 
Silva de Aquino. Presidente e Revisora:  Carla Maria Santos 
dos Reis. Relator:  João Mauro Bessa. EMENTA: PROCESSO 
PENAL – APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO ILÍCITO DE 
ENTORPECENTES – COMPROVAÇÃO DA MATERIALIDADE 
E AUTORIA DELITIVAS – PENA APLICADA DE ACORDO COM 
O CRITÉRIO TRIFÁSICO – NATUREZA E QUANTIDADE DA 
SUBSTÂNCIAS ILÍCITA APREENDIDA – CAUSA DE DIMINUIÇÃO 
PREVISTA NO ARTIGO 33, §4º DA LEI DE DROGAS – 
APLICAÇÃO EM PATAMAR SUFICIENTE PARA A REPRESSÃO 
DO DELITO – RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.1. 
A condenação do apelante se deu por meio de sentença 
legitimamente fundamentada no conjunto fático-probatório que 
instrui os autos, onde se verifi ca a confi guração da materialidade e 
autoria delitivas.2. No que tange à aplicação da pena, a Magistrada 
a quo observou os princípios constitucionais da razoabilidade, 
proporcionalidade e individualização da pena, como também 
o critério trifásico estabelecido no artigo 68 do Código Penal, 
quando condenou o apelante às sanções do tipo previsto no artigo 
33 da Lei n.º 11.343/2006.3. Tendo o legislador previsto apenas 
os pressupostos para a incidência do benefício legal, deixando, 
contudo, de estabelecer os parâmetros para a escolha entre a 
menor e a maior frações indicadas para a mitigação pela incidência 
do § 4º do art. 33 da Lei de Drogas, devem ser consideradas as 
circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do CP, a natureza e 
a quantidade da droga, a personalidade e a conduta social do 
agente.4. Não há ilegalidade na escolha do redutor no patamar de 
1/5 (um quinto), de acordo com o previsto nos artigos 42 da Lei 
11.343/06 e 59 do CP, dada a natureza e quantidade da substância 
entorpecente apreendida.6. Apelação criminal conhecida e não 
provida..  DECISÃO:  Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Apelação Criminal n.º 0015238-86.2014.8.04.0000, em que 
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara 
Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por unanimidade de votos e em parcial consonância com o parecer 
do Graduado Órgão do Ministério Público Estadual, em conhecer 
do recurso, negando-lhe provimento, consoante os termos do voto 
que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante..  
Sessão: 30 de março de 2015.

4 - Processo: 4004381-10.2014.8.04.0000 - Habeas Corpus, 
de 2ª Vara do Tribunal do Juri. Impetrante/Advogado: Armando 
de Oliveira Freitas (OAB: 638/AM). Paciente: Dorval Vieira 
Rodrigues. Impetrado: Juízo de Direito da 2ª Vara do Tribunal do 
Júri. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria José Silva 
de Aquino. Presidente:  Carla Maria Santos dos Reis. Relator:  
João Mauro Bessa. EMENTA:  HABEAS CORPUS – HOMICÍDIO 
QUALIFICADO – CONVERSÃO DA PRISÃO PREVENTIVA EM 
DOMICILIAR – FACULDADE ATRIBUÍDA AO MAGISTRADO 
- NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DO 
ARTIGO 318 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL – ORDEM 
DENEGADA. 1. O artigo 318, incisos I e II, do Código de Processo 
Penal, com redação implementada pela Lei 12.403/2011, prevê a 
possibilidade de substituição da prisão preventiva pela domiciliar, 
caso o réu conte com mais de 80 anos ou esteja extremamente 

debilitado por motivo de doença grave, sendo imprescindível 
a comprovação da debilidade extrema em função da moléstia 
grave e da impossibilidade de receber o tratamento necesário 
no estabelecimento prisional em que se encontra.2. Embora a 
documentação ateste que o paciente é portador de algumas 
doenças, tais como hipertensão arterial sistêmica e miocardiopatia 
hipertrófi ca, nada há nos autos que comprove o estado de extrema 
debilidade necessário à concessão do benefício da prisão em 
regime domiciliar. O que se verifi ca pelas provas carreadas aos 
autos são quadros pontuais de agravamento do estado de saúde 
do paciente, que tem recebido todo tratamento e assistência 
necessários, inclusive psicológica, como forma de estabilizar os 
sintomas e o quadro de saúde do acusado.3. A idade superior a 
80 (oitenta) anos não implica, necessária e automaticamente, 
a concessão da prisão domiciliar. Hipótese em que, apesar da 
idade avançada – 83 e anos –, os elementos e circunstâncias 
do crime sob análise apontam a necessidade da manutenção da 
custódia preventiva, notadamente em razão do modus operandi 
da empreitada criminosa, que culminou com a morte da vítima, a 
qual após cair em uma emboscada arquitetada pelo paciente em 
conluio com mais três denunciados, fora atingida com um golpe de 
terçado, sem qualquer possibilidade de defesa.4. Habeas Corpus 
conhecido e denegado..  DECISÃO:  Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Habeas Corpus n.º 4004381-10.2014.8.04.0000, em 
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara 
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por unanimidade de votos e em dissonância com o parecer do 
graduado órgão do Ministério Público, em denegar a ordem 
impetrada, nos termos do voto que acompanha a presente decisão, 
dela fazendo parte integrante..  Sessão: 30 de março de 2015.

5 - Processo: 4000936-47.2015.8.04.0000 - Habeas Corpus, 
de 4ª V.E.C.U.T.E. Impetrante/Advogada: Luana Adriana Cruz da 
Silva (OAB: 8184/AM). Paciente: Wellington Correia de Carvalho. 
Impetrado: Juízo de Direito da 4ª Vara Especializada em Crimes 
de Uso e Tráfi co de Entorpecentes de Manaus (4ª VECUTE). 
Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria José Silva de 
Aquino. Presidente:  Carla Maria Santos dos Reis. Relator:  João 
Mauro Bessa. EMENTA: HABEAS CORPUS – RELAXAMENTO 
DE PRISÃO POR EXCESSO DE PRAZO – AUSÊNCIA DE PROVA 
PRÉ-CONSTITUÍDA DA FORMULAÇÃO DE TAIS PLEITOS 
PERANTE O JUÍZO DE ORIGEM – RISCO DE SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA – LIBERDADE PROVISÓRIA – ALEGADA AUSÊNCIA 
DOS REQUISTOS DO ART. 312 DO CPP – MERA REITERAÇÃO 
DAS ALEGAÇÕES DE IMPETRAÇÃO ANTERIOR – OFENSA 
A COISA JULGADA CASO DE INDEFERIMENTO IN LIMINE – 
ARTIGO 663 DO CPP – WRIT NÃO CONHECIDO.1. O Habeas 
Corpus destaca-se por ser uma ação de rito abreviado e de 
cognição sumária, devendo ser instruído com as peças necessárias 
à compreensão da controvérsia, capazes de comprovar a existência 
de ilegalidade praticada contra a liberdade de ir e vir.2. Não há 
prova de que o suposto constrangimento ilegal por excesso de 
prazo tenha sido objeto de análise pela dita autoridade coatora. O 
feito não foi instruído com cópia de pedido, nesse mesmo sentido, 
formulado perante o magistrado de primeira instância, tampouco 
com cópia do respectivo ato coator, consubstanciado em eventual 
decisão denegatória do pleito. 3.  A ausência dos referidos 
documentos inviabiliza a análise, por esta via e neste grau de 
jurisdição, dos fundamentos que embasam o pedido do impetrante, 
sob pena de indevida supressão de instância. 4. A Suprema Corte 
posicionou-se no sentido de que, em regra, a decisão denegatória 
de habeas corpus não faz coisa julgada, ressalvada a hipótese de 
mera reiteração das razões de impetração anterior.5. Hipótese em 
que o Impetrante limitou-se a insistir na inexistência dos requisitos 
do art. 312 do Código de Processo Penal, o que já foi devidamente 
analisado e afastado por este Órgão Julgador, ensejando o 
indeferimento in limine, consoante dispõe o artigo 663 do Código 
de Processo Penal.6. Habeas Corpus não conhecido..  DECISÃO:  
Por unanimidade de votos a Egrégia 1ª  Câmara Criminal em não 
conhecer do writ, nos termos do voto que acompanha a presente 
decisão, dela fazendo parte integrante..  Sessão: 30 de março de 
2015.



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 1 de abril de 2015 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Judiciário - Capital Manaus, Ano VII - Edição 1657 15

6 - Processo: 0246599-13.2009.8.04.0001 - Apelação, de 2ª 
V.E.C.U.T.E. Apelante: Alex Ramos de Oliveira. Defensora: Flávia 
Lopes de Oliveira (OAB: 4382/AM). Apelado: Ministério Público do 
Estado do Amazonas. Promotor: Alberto Rodrigues do Nascimento 
Júnior. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria José Silva 
de Aquino. Presidente e Revisora:  Carla Maria Santos dos Reis. 
Relator:  João Mauro Bessa. EMENTA: PROCESSO PENAL. 
APELAÇÕES CRIMINAIS. TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS. 
INTIMAÇÃO PESSOAL DO ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
DECISÃO PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO 
RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DO MP. NÃO 
CONHECIMENTO. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA 
CONFIGURADAS – VALOR PROBATÓRIO DOS DEPOIMENTOS 
DOS  POLICIAIS. NEGATIVA DE AUTORIA QUE NÃO SE COADUNA 
COM OS ELEMENTOS DOS AUTOS. DOSIMETRIA. PENA-BASE. 
PROCESSO PENAL EM ANDAMENTO. FUNDAMENTAÇÃO 
IDÔNEA. SOPESAMENTO NA PERSONALIDADE. UTILIZAÇÃO 
NA CONDENAÇÃO. ATENUANTE. CAUSA ESPECIAL DE 
DIMINUIÇÃO DE PENA. INAPLICABILIDADE NO CASO 
CONCRETO. ALTA QUANTIDADE DE DROGAS  APREENDIDAS. 
REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SUBSTITUIÇÃO DA PENA 
PRIVATIVA DE LIBERDADE EM RESTRITIVA DE DIREITO. NÃO 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 44 
DO CP. REGIME INICIAL MENOS GRAVOSO. INVIABILIDADE. 
PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. ATENDIMENTO À 
RETRIBUIÇÃO PROPORCIONAL À GRAVIDADE DA CONDUTA. 
ISENÇÃO DE CUSTAS. ASSISTÊNCIA DA DEFENSORIA 
PÚBLICA. HIPOSSUFICIÊNCIA. POSSIBILIDADE. APELO 
PARCIALMENTE PROVIDO.1. Consoante dispõe o artigo 593, 
caput, do Código de Processo Penal, o prazo para a interposição 
da apelação criminal é de cinco dias.2. quando o Ministério 
Público for intimado pessoalmente em cartório, dando ciência 
nos autos, o seu prazo recursal se iniciará nessa data, e não no 
dia da remessa dos autos ao seu departamento administrativo. 
É imperioso o reconhecimento preliminar da intempestividade do 
recurso apresentado pelo Ministério Público, vez que ajuizado fora 
do prazo fi xado na referida norma.3. A condenação dos Apelantes 
se deu por meio de sentença legitimamente fundamentada no 
conjunto fático-probatório que instrui os autos, onde se verifi ca 
a confi guração da materialidade e autoria delitivas.4. A despeito 
da negativa de autoria por parte dos Apelantes, cumpre assinalar 
que não encontra respaldo nos autos, desfalecendo quando 
confrontada com a versão apresentada pela autoridade policial.5.Os 
depoimentos prestados por agentes de polícia possuem elevado 
valor probatório, quando coerentes entre si e harmônicos com as 
demais elementos do arcabouço probatório, superando, assim, 
a alegação de  negativa de autoria por parte dos Apelantes.6. 
Dessarte, reestruturada a circunstância judicial da culpabilidade, 
e verifi cando que estão presentes, além dessa, outras três 
circunstâncias desfavoráveis ao apelante (conduta social, 
personalidade e circunstâncias do delito), entendo que o quantum 
de 6 (seis) anos de reclusão pelo crime de tráfi co de drogas e 
de 1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão pelo crime de posse 
irregular de arma de fogo, aplicado pela instância primeva, mostra-
se justo e razoável em face das circunstâncias do caso concreto, 
mormente se considerarmos que os tipos estabelecem pena-base 
máxima de 15 (quinze) e 3 (três) anos, respectivamente7. De outro 
lado, fere o princípio da igualdade tratar pessoas com o passado 
ilibado da mesma forma que aquelas que possuem uma extensa 
fi cha criminal, ainda que seja de ações penais sem trânsito em 
julgado. Isso, no mínimo, revela personalidade desvirtuada ao 
direito. Assim, é de rigor a valoração negativa da personalidade do 
agente, e a sua manutenção.8. Tendo o legislador previsto apenas 
os pressupostos para a incidência do benefício legal, deixando, 
contudo, de estabelecer os parâmetros para a escolha entre a 
menor e a maior frações indicadas para a mitigação pela incidência 
do § 4º do art. 33 da Lei de Drogas, devem ser consideradas as 
circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do CP, a natureza e 
a quantidade da droga, a personalidade e a conduta social do 
agente.9. Os requisitos previstos no artigo 44 do Código Penal são 
cumulativos, devendo estar integralmente presentes para que seja 
concedida a substituição, o que não ocorrera no caso em tela.10. 
O regime semiaberto não satisfaz a resposta penal, tendo em 
vista a natureza e a quantidade das substâncias entorpecentes 

apreendidas.Réu assistido pela Defensoria Pública, fazendo jus 
à gratuidade de justiça, que não foi concedida pela sentença e é 
requerida aqui.11. Apelações criminais parcialmente conhecidas e, 
nessa extensão, parcialmente providas, tão somente para o fi m de 
conceder a gratuidade de justiça, mantida a sentença quanto ao 
demais termos. . DECISÃO:  Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelações Criminais n.º 0246599-13.2009.8.04.0001, em 
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara 
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por unanimidade de votos e em dissonância do parecer do 
Graduado Órgão do Ministério Público Estadual, em conhecer 
parcialmente dos recursos de apelação interpostos, dando-
lhes parcial provimento, tão somente para o fi m de conceder a 
gratuidade de justiça ao réu, mantida a sentença quanto ao demais 
termos, consoante os termos do voto que acompanha a presente 
decisão, dela fazendo parte integrante..  Sessão: 30 de março de 
2015.

7 - Processo: 4000959-90.2015.8.04.0000 - Habeas Corpus, 
de 4ª V.E.C.U.T.E. Impetrante/Advogada: Jéssica Menezes Monte 
(OAB: 9754/AM). Pacientes: Érico Magalhães Carioca e Elvys da 
Silva Machado. Impetrado: Juízo de Direito da 4ª Vara Especializada 
Em Crimes de Uso e Tráfi co de Entorpecentes da Capital. 
Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria José Silva de Aquino. 
Presidente:  Carla Maria Santos dos Reis. Relator:  João Mauro 
Bessa. Revisor:  EMENTA: HABEAS CORPUS – RELAXAMENTO 
DE PRISÃO POR EXCESSO DE PRAZO E CONCESSÃO DE 
LIBERDADE PROVISÓRIA – AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-
CONSTITUÍDA DA FORMULAÇÃO DE TAIS PLEITOS PERANTE 
O JUÍZO DE ORIGEM – RISCO DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA 
– CASO DE INDEFERIMENTO IN LIMINE – ARTIGO 663 DO 
CPP – WRIT NÃO CONHECIDO.1. O Habeas Corpus destaca-
se por ser uma ação de rito abreviado e de cognição sumária, 
devendo ser instruído com as peças necessárias à compreensão 
da controvérsia, capazes de comprovar a existência de ilegalidade 
praticada contra a liberdade de ir e vir.2. O feito não foi instruído 
com cópia do ato coator – consubstanciado em eventual decisão 
denegatória do pedido de liberdade provisória ou de relaxamento 
da prisão por excesso de prazo formulado em primeira instância, 
com o fundamentos utilizados pela autoridade impetrada para tanto 
– a ser impugnado nesta via. Tampouco consta dos autos certidão 
da lavra do escrevente do respectivo cartório judicial que ateste a 
ausência de magistrado na comarca, a autorizar o exame da ação 
mandamental por esta Corte de Justiça. 3.  A ausência dos referidos 
documentos inviabiliza a análise, por esta via e neste grau de 
jurisdição, dos fundamentos que embasam o pedido do impetrante, 
sob pena de indevida supressão de instância.4. A defi ciência na 
instrução da presente ação constitucional, consistente na ausência 
de prova pré-constituída, impossibilita sua regular tramitação, 
confi gurando caso de indeferimento in limine, consoante dispõe o 
artigo 663 do Código de Processo Penal.5. Habeas Corpus não 
conhecido..  DECISÃO:  Por unanimidade de votos a Egrégia 1ª  
Câmara Criminal em não conhecer do writ, nos termos do voto que 
acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante..  
Sessão: 30 de março de 2015.

8 - Processo: 0212484-87.2014.8.04.0001 - Apelação, de 
7ª Vara Criminal. Apelante: Heriton Vasques Amorim. Advogado: 
Jorge Luis dos Reis Oliveira (OAB: 6866/AM). Apelado: Ministério 
Público do Estado do Amazonas. Promotor: Jorge Alberto Gomes 
Damasceno. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria José 
Silva de Aquino. Presidente e Revisora:  Carla Maria Santos dos 
Reis. Relator:  João Mauro Bessa. Revisor:  Carla Maria Santos dos 
Reis. EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO MAJORADO 
– PRELIMINAR DE NULIDADE – VÍCIO DE FORMALIDADE – 
INDÍGENA – APLICAÇÃO DA LEI 6.001/73 – PREJUDICADA 
– SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - RELATIVIDADE DO EFEITO 
DEVOLUTIVO AMPLO DA APELAÇÃO – CARÊNCIA DE PROVAS 
– DEPOIMENTOS UNÍSSONOS DAS VÍTIMAS E DOS AGENTES 
DE POLÍCIA – AUTORIA  EVIDENCIADA – MÉRITO – FALTA 
DE PROVAS – RECONHECIMENTO DO RÉU - CONDIÇÕES 
PESSOAIS FAVORÁVEIS – DOSIMETRIA – EXASPERAÇÃO DA 
PENA BASE – CULPABILIDADE – RAZOÁVEL – CONCURSO 
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DE AGENTES - EMPREGO DE ARMA – DESNECESSIDADE 
DE APREENSÃO E PERÍCIA - EFETIVA UTILIZAÇÃO DO 
ARMAMENTO COMPROVADA POR OUTROS MEIOS DE PROVA 
– SUBSTITUIÇÃO DA PENA DE RECLUSÃO POR RESTRITIVA 
DE DIREITOS - IMPOSSIBILIDADE – RECURSO PARCIALMENTE 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.O efeito devolutivo do recurso de 
apelação criminal encontra limites nos argumentos expostos pelo 
recorrente por ocasião da decisão recorrida, garantindo-se, assim, 
o respeito à cláusula constitucional do devido processo legal.A 
sentença que negou procedência às pretensões  defensivas 
não fez qualquer menção à alegada nulidade do feito em razão 
da necessidade de aplicação no caso dos ditames do Estatuto 
do Índio, até mesmo porque em momento algum a defesa a 
aventou nem, tampouco, a comprovou. Indesejável supressão 
de instância. Não há nos autos qualquer prova ou indício que 
demonstrem a origem indígena do apelante, razão pela qual 
todos os pedidos fundados em tal premissa restam, por via de 
consequência, prejudicados.Autoria encontra-se consubstanciada 
nas fi rmes, seguras e coerentes declarações das vítimas e dos 
policiais. Além disso, restaram também comprovadas por meio 
do termo de reconhecimento de pessoa.A lei processual admite, 
ainda que se cuide de infração penal não transeunte, o exame 
de corpo de delito indireto e, havendo desaparecido os vestígios 
do crime, o suprimento da prova pericial pela prova testemunhal 
.A culpabilidade do apelante restou exacerbada, autorizando a 
exasperação da pena-base nos moldes fi xados, ainda que por 
fundamentos diversos.O quantum de 4 (quatro) anos 06 (seis) 
meses de reclusão aplicado pela instância primeva mostra-se justo 
e razoável em face das circunstâncias do caso concreto, mormente 
se considerarmos que o tipo do crime de roubo estabelece pena-
base máxima de 10 (dez) anos. Não é possível substituir a pena 
privativa de liberdade por restritiva de direitos, posto que o inciso I 
do artigo 44 do Código Penal exige que a pena aplicada não seja 
superior a 4 (quatro) anos Apelação Criminal parcialmente conhecida 
e não provida..  DECISÃO:  Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Criminal n.º 0212484-87.2014.8.04.0001,em 
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara 
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por unanimidade de votos e em dissonância com o parecer do 
graduado órgão do Ministério Público, em conhecer parcialmente 
e negar provimento ao recurso interposto pelo réu, nos termos 
do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte 
integrante..  Sessão: 30 de março de 2015.

9 - Processo: 4000836-92.2015.8.04.0000 - Habeas Corpus, 
de 2ª Vara de Humaitá. Impetrante/Advogado: Deldson Souza de 
Oliveira (OAB: 8848/AM). Paciente: Tiago Lima Silva. Impetrado: 
Juízo de Direito da Comarca de Humaitá-Am. Procuradora de 
Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria José Silva de Aquino. Presidente:  
Carla Maria Santos dos Reis. Relator:  João Mauro Bessa. 
EMENTA:  HABEAS CORPUS – PRISÃO EM FLAGRANTE NÃO 
CONVERTIDA EM PREVENTIVA – SUPERVENIENTE PERDA DO 
OBJETO – AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL – ORDEM 
PREJUDICADA. 1. Deixando o juiz a quo de converter a prisão 
em fl agrante em preventiva antes do julgamento do mérito do 
presente remédio heroico, resta este prejudicado, face a patente 
ausência do interesse de agir, decorrente da superveniente perda 
do objeto.  2. Habeas Corpus prejudicado.. DECISÃO:  Vistos, 
relatados e discutidos estes autos de Habeas Corpus n.º 4000836-
92.2015.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
que compõem a Primeira Câmara Criminal do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos e 
em consonância com o parecer do graduado órgão do Ministério 
Público, em JULGAR PREJUDICADA A ORDEM DE HABEAS 
CORPUS, consoante os termos do voto que acompanha a presente 
decisão, dela fazendo parte integrante..  Sessão: 30 de março de 
2015.

10 - Processo: 0245843-96.2012.8.04.0001 - Apelação, 
de 3ª V.E.C.U.T.E. Apelante: Exodo Franco Tavares. Advogada: 
Naiara Benchaya Marinho (OAB: 3826/AM). Apelado: Ministério 
Público do Estado do Amazonas. Promotora: Tereza Cristina 

Coelho da Silva. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria 
José Silva de Aquino. Presidente e Revisora:  Carla Maria 
Santos dos Reis. Relator:  João Mauro Bessa. Revisor:  Carla 
Maria Santos dos Reis. EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL – 
TRÁFICO DE ENTORPECENTES – NEGATIVA DE AUTORIA 
– ABSOLVIÇÃO INVIÁVEL EM FACE DAS CIRCUNSTÂNCIAS 
DO CASO – DEPOIMENTOS DA AUTORIDADE POLICIAL – 
PROVA PRODUZIDA SOB O CRIVO DO CONTRADITÓRIO 
– MEIO IDÔNEO – REDUTORA DO ARTIGO 33, § 4.º, DA LEI 
11.343/06 – SUBSTITUIÇÃO DA PENA – IMPOSSIBILIDADE 
– RÉU REINCIDENTE – APELAÇÃO CRIMINAL CONHECIDA 
E DESPROVIDA. 1. A condenação do apelante deu-se por meio 
de sentença legitimamente fundamentada no conjunto fático-
probatório que instrui os autos, de onde se verifi ca a confi guração 
da materialidade e autoria delitivas. 2. Os depoimentos da 
autoridade policial constituem meio idôneo de prova da autoria 
delitiva, aptos a embasar a condenação, mormente quando 
ratifi cados sob o crivo do contraditório. Precedentes. 3. A negativa 
de autoria sustentada pelo réu não encontra respaldo nos autos 
e desfalece quando confrontada com a versão segura e coerente 
apresentada pelas testemunhas de acusação. 4. Em se tratando 
de réu reincidente, não há que se falar na aplicação da redutora do 
art. 33, § 4.º, da Lei 11.343/06, tampouco na substituição da pena 
privativa de liberdade por restritiva de direitos, por contrariarem 
expressamente o texto legal. 5. Apelação criminal conhecida e 
desprovida.. DECISÃO:  Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Apelação Criminal n.º 0245843-96.2012.8.04.0001, em que 
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara 
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por unanimidade de votos e em consonância com o parecer do 
graduado órgão do Ministério Público, em conhecer e negar 
provimento ao recurso, consoante os termos do voto que 
acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante..  
Sessão: 30 de março de 2015.

11 - Processo: 4000977-14.2015.8.04.0000 - Habeas Corpus, 
de 1ª Vara do Tribunal do Juri. Impetrante/Advogada: Jéssica 
Menezes Monte (OAB: 9754/AM). Paciente: Juciclei Cardoso 
Gama. Impetrado: Juízo de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri 
da Capital/Am. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria 
José Silva de Aquino. Presidente:  Carla Maria Santos dos Reis. 
Relator:  João Mauro Bessa.  EMENTA: HABEAS CORPUS – 
RELAXAMENTO DE PRISÃO POR EXCESSO – AUSÊNCIA DE 
PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DA FORMULAÇÃO DO PLEITO 
PERANTE O JUÍZO DE ORIGEM – RISCO DE SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA – CASO DE INDEFERIMENTO IN LIMINE – ARTIGO 
663 DO CPP – WRIT NÃO CONHECIDO.1. O Habeas Corpus 
destaca-se por ser uma ação de rito abreviado e de cognição 
sumária, devendo ser instruído com as peças necessárias à 
compreensão da controvérsia, capazes de comprovar a existência 
de ilegalidade praticada contra a liberdade de ir e vir.2. O feito 
não foi instruído com cópia do ato coator – consubstanciado 
em eventual decisão denegatória de relaxamento da prisão 
por excesso de prazo formulado em primeira instância, com os 
fundamentos utilizados pela autoridade impetrada para tanto – a 
ser impugnado nesta via. 3.  A ausência do referido documento 
inviabiliza a análise, por esta via e neste grau de jurisdição, dos 
fundamentos que embasam o pedido do impetrante, sob pena de 
indevida supressão de instância.4. A defi ciência na instrução da 
presente ação constitucional, consistente na ausência de prova pré-
constituída, impossibilita sua regular tramitação, confi gurando caso 
de indeferimento in limine, consoante dispõe o artigo 663 do Código 
de Processo Penal.5. Habeas Corpus não conhecido..  DECISÃO:  
Por unanimidade de votos a Egrégia 1ª  Câmara Criminal em não 
conhecer do writ, nos termos do voto que acompanha a presente 
decisão, dela fazendo parte integrante..  Sessão: 30 de março de 
2015.

12 - Processo: 0249140-77.2013.8.04.0001 - Apelação, 
de 3ª V.E.C.U.T.E. Apelante: Reginaldo Nogueira dos Santos. 
Advogados: Klinger da Silva Oliveira (OAB: 2000/AM) e Deldson 
Souza de Oliveira (OAB: 8848/AM). Apelado: Ministério Público 
do Estado do Amazonas. Promotor: Tereza Cristina Coelho de 
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Souza. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria José Silva 
de Aquino. Presidente e Revisora:  Carla Maria Santos dos Reis. 
Relator:  João Mauro Bessa. EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL – 
TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES E CORRUPÇÃO ATIVA 
– MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA CONFIGURADAS – 
VALOR PROBATÓRIO DOS DEPOIMENTOS DOS  POLICIAIS – 
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.1. A condenação do 
apelante se deu por meio de sentença legitimamente fundamentada 
no conjunto fático-probatório que instrui os autos, onde se verifi ca 
a confi guração da materialidade e autoria delitivas.2. A despeito da 
negativa de autoria apresentada pelo apelante, cumpre assinalar 
que tal argumento não encontra respaldo nos autos, desfalecendo 
quando confrontado com a versão apresentada pelas testemunhas 
de acusação, a qual constitui meio idôneo para embasar a 
condenação.3. Os depoimentos prestados por agentes de polícia 
possuem elevado valor probatório, quando harmônicos com as 
demais provas constantes nos autos, tais como o auto de exibição e 
apreensão, bem como a verifi cação, por meio do laudo defi nitivo de 
exame de substância, de que o material apreendido efetivamente 
se tratava de Maconha e Cocaína.4. Relativamente ao crime de 
corrupção ativa, de igual modo não se confi rma a alegação do 
apelante de que as palavras das testemunhas de acusação foram 
os únicos elementos com base nos quais o MM. Juiz a quo formou 
sua convicção, porquanto a sentença fora proferida em consonância 
com um extenso cabedal de provas, que atestam a apreensão da 
quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais) que, de acordo com os 
depoimentos das testemunhas de acusação, foi oferecida pelo 
réu no momento da prisão.5. Apelação criminal conhecida e não 
provida..  DECISÃO:  Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Apelação Criminal n.º 0249140-77.2013.8.04.0001, em que 
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara 
Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por unanimidade de votos e em consonância com o parecer do 
Graduado Órgão do Ministério Público Estadual, em conhecer do 
recurso, negando-lhe provimento, consoante os termos do voto que 
acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante..  
Sessão: 30 de março de 2015.

13 - Processo: 4001017-93.2015.8.04.0000 - Habeas Corpus, 
de 2ª Vara do Tribunal do Juri. Impetrante/Advogado: Sérgio 
Samarone de Souza Gomes (OAB: 1152/RR). Paciente: Mario Jorge 
Nobre de Albuquerque. Impetrado: Juízo da 2a Vara do Tribunal 
do Júri. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria José Silva 
de Aquino. Presidente: Carla Maria Santos dos Reis. Relator: João 
Mauro Bessa. EMENTA: HABEAS CORPUS – LITISPENDÊNCIA 
– INDEFERIMENTO IN LIMINE – NÃO CONHECIMENTO.1. 
A análise do presente writ resta prejudicada, tendo em vista a 
litispendência gerada pela impetração do habeas corpus n.º 
4000040-04.2015.8.04.0000, o qual foi ajuizado em momento 
anterior, possuindo as mesmas partes e objeto.2. Tal circunstância 
impede que o impetrante obtenha prestação jurisdicional por 
esta via, uma vez que a litispendência é causa para a extinção 
do processo, sem resolução de mérito.3. Com efeito, o presente 
habeas corpus deve ser indeferido in limine, com a consequente 
extinção do processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 
267, inciso V, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia, 
conforme o artigo 3.º do Código de Processo Penal.4. Habeas 
Corpus não conhecido.. DECISÃO:  Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Habeas Corpus n.º 4001017-93.2015.8.04.0000, em 
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara 
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por unanimidade de votos, em não conhecer do writ, nos termos 
do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte 
integrante..  Sessão: 30 de março de 2015.

14 - Processo: 4001022-18.2015.8.04.0000 - Habeas Corpus, 
de Fórum de São Gabriel da Cachoeira. Impetrante/Advogado: 
Rodrigo de Alencar Maia (OAB: 5816/AM). Paciente: Marcelo 
Carneiro Pinto. Impetrado: Juízo de Direito da Comarca de São 
Gabriel da Cachoeira/Am. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. 
Dra. Maria José Silva de Aquino. Presidente:  Carla Maria Santos 
dos Reis. Relator:  João Mauro Bessa. EMENTA: HABEAS 

CORPUS – EXCESSO DE PRAZO – RELAXAMENTO DA 
PRISÃO PREVENTIVA – NECESSIDADE DE FORMULAÇÃO DE 
NOVO PEDIDO PERANTE O JUÍZO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
– RISCO DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA – ORDEM NÃO 
CONHECIDA.1. Embora o excesso de prazo já tenha sido objeto 
de habeas corpus anteriormente impetrado, não há que se falar 
em coisa julgada, na medida em que, dado o transcurso natural do 
tempo, eventual excesso de prazo da prisão preventiva renova-se 
periodicamente. Contudo, faz-se necessário que a cada período 
que, em tese, confi gure constrangimento ilegal, tal pedido seja 
formulado, originariamente, perante o Juízo de primeira instância, 
de modo a afastar a indesejável supressão de instância.2. No caso 
dos autos, verifi ca-se que entre a impetração do primeiro Habeas 
Corpus (20.09.2014) e do writ ora analisado (15.03.2015), não 
há prova de que tenha sido submetido à autoridade impetrada 
um novo pedido de relaxamento de prisão, com fundamento em 
constrangimento ilegal por excesso de prazo.3. Ao considerar 
a inexistência de novo provimento jurisdicional do juiz singular 
acerca do suposto constrangimento ilegal por excesso de prazo, 
é inviável a análise, por esta via e neste grau de jurisdição, do 
fundamento que embasa o pedido do impetrante, porquanto é 
vedada a esta instância, por questões de ordem principiológico-
processuais, conhecer de pedidos não examinados primeiramente 
pela autoridade competente.4. Ordem de Habeas Corpus não 
conhecida..  DECISÃO:  Por unanimidade de votos a Egrégia 1ª  
Câmara Criminal em não conhecer do writ, nos termos do voto que 
acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante..  
Sessão: 30 de março de 2015.

15 - Processo: 0246561-98.2009.8.04.0001 - Apelação, 
de Vara Especializada em Crimes contra Dignidade Sexual 
de Crianças e Adolescentes. Apelante: L. G. D. Advogado: 
Eloy Barbosa Penna Ribeiro (OAB: 3877/AM). Apelado: M. P. 
do E. do A. Promotor: Valber Diniz da Silva (OAB: 3009/AM). 
Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria José Silva de 
Aquino. Presidente e revisora:  Carla Maria Santos dos Reis. 
Relator:  João Mauro Bessa. EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL 
– ESTUPRO DE VULNERÁVEL – AUTORIA E MATERIALIDADE 
– COMPROVAÇÃO – PALAVRA DA VÍTIMA – HARMONIA COM 
OS DEMAIS ELEMENTOS DE PROVA  – APELO CONHECIDO E 
DESPROVIDO.1. Tanto a materialidade quanto a autoria do delito 
restaram devidamente comprovadas nos autos pela palavra da 
própria vítima, que descreveu minuciosamente as circunstância do 
delito, em perfeita consonância com as declarações prestadas pela 
testemunha ocular.2. Ainda que laudo pericial não tenha detectado 
nada de anormal na vítima, tal fato não tem o condão de afastar a 
materialidade do crime de estupro de vulnerável, nos quais a palavra 
da vítima tem grande validade como prova, especialmente porque, 
na maior parte dos casos, esses delitos, por sua própria natureza, 
não contam com testemunhas e sequer deixam vestígios.4. In casu, 
resta incontroverso, diante das provas produzidas nos autos, o fato 
de que o apelante praticou, de forma consciente e deliberada, atos 
libidinosos com seu vizinho.5. Apelação Criminal conhecida e não 
provida. . DECISÃO:  Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Apelação Criminal n.º 0246561-98.2009.8.04.0001, em que 
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara 
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por unanimidade de votos e em consonância com o parecer do 
graduado órgão do Ministério Público, em negar provimento ao 
recurso, consoante os termos do voto que acompanha a presente 
decisão, dela fazendo parte integrante..  Sessão: 30 de março de 
2015.

16 - Processo: 4001122-70.2015.8.04.0000 - Habeas Corpus, 
de 2ª V.E.C.U.T.E. Impetrante/Advogado: Josafá Fernandes de 
Melo (OAB: 9525/AM). Paciente: Adriana Ortega Santos. Impetrado: 
Juízo de Direito da 2ª Vara Especializada Em Crimes de Uso e 
Tráfi co de Entorpecentes da Comarca de Manaus/Am (2ªVecute). 
Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria José Silva de Aquino. 
Presidente:  Carla Maria Santos dos Reis. Relator:  João Mauro 
Bessa. EMENTA: HABEAS CORPUS – EXCESSO DE PRAZO 
– RELAXAMENTO DA PRISÃO PREVENTIVA – PEDIDO NÃO 
FORMULADO PERANTE O 1.º GRAU – RISCO DE SUPRESSÃO 
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DE INSTÂNCIA – NÃO CONHECIMENTO.1. A análise, neste Grau 
de Jurisdição, do pedido formulado pela impetrante, provocaria 
intolerável supressão de instância.2. O impetrante não comprovou 
ter formulado pedido de relaxamento da custódia cautelar, com 
fundamento em suposto excesso de prazo, perante a autoridade 
apontada como coatora. Assim, a manifestação deste Tribunal 
acerca da matéria provocaria a intolerável supressão de instância, 
inadmitida pelas Cortes Superiores do país. 3. Ordem de Habeas 
Corpus não conhecida..  DECISÃO:  Por unanimidade de votos a 
Egrégia 1ª  Câmara Criminal em não conhecer do writ, nos termos 
do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte 
integrante..  Sessão: 30 de março de 2015.

17 - Processo: 0268851-39.2011.8.04.0001 - Apelação, de Vara 
Especializada de Crimes de Trânsito. Apelante: Euclides Aragão 
da Frota. Advogado: Maria das Graças Carvalho Monteiro (OAB: 
1964/AM). Apelado: Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Promotora: Clarissa Moraes Brito. Procuradora de Justiça: Exma. 
Sra. Dra. Maria José Silva de Aquino. Presidente:  Carla Maria 
Santos dos Reis. Relator:  Jorge Manoel Lopes Lins. Revisor:  João 
Mauro Bessa. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO 
CULPOSO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. CULPA DO 
AGENTE COMPROVADA. PROVA PERICIAL E TESTEMUNHAL. 
CULPA CORRENTE DA VÍTIMA. IRRELEVÂNCIA. RECURSO 
NÃO PROVIDO.1. A culpa do apelante está deveras comprovada. 
O laudo pericial (fl s. 23/28), com respeitável clareza técnica, 
atribuiu a responsabilidade do acidente ao apelante. Consta que a 
vítima, em sua motocicleta, seguia à direita, em via preferencial, e 
em trajetória retilínea. O acusado, ao fazer a conversão à direita, 
provocou o acidente.2. O apelante tenta comprovar a culpa da 
vítima. Todavia, revelam-se despiciendas tais conjecturas. Isto 
porque a sentença deixou consignado que, deveras, a vítima 
contribuiu para o resultado do delito – o que confi gura a culpa 
concorrente. Acontece que isto não afasta, de maneira alguma, 
a responsabilidade penal do apelante, pois na seara criminal as 
culpas não se compensam. Somente a culpa exclusiva da vítima 
afastaria a responsabilidade do réu.3. Recurso conhecido e não 
provido..  DECISÃO:  Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Desembargadores que compõem a Primeira Câmara 
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por unanimidade de votos, em consonância com o parecer 
ministerial, em conhecer e negar provimento à apelação criminal, 
nos termos do voto que acompanha a presente decisão..  Sessão: 
30 de março de 2015.

18 - Processo: 4001158-15.2015.8.04.0000 - Habeas Corpus, 
de Fórum de São Gabriel da Cachoeira. Impetrante/Advogado: 
Rodrigo de Alencar Maia (OAB: 5816/AM). Pacientes: Arimateia 
Carneiro Pinto e Manuel Carneiro Pinto.  Impetrado: Juízo de 
Direito da Comarca de São Gabriel da Cachoeira/Am. Procuradora 
de Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria José Silva de Aquino. 
Presidente:  Carla Maria Santos dos Reis. Relator:  João Mauro 
Bessa. EMENTA:  HABEAS CORPUS – EXCESSO DE PRAZO 
– RELAXAMENTO DA PRISÃO PREVENTIVA – NECESSIDADE 
DE FORMULAÇÃO DE NOVO PEDIDO PERANTE O JUÍZO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – RISCO DE SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA – ORDEM NÃO CONHECIDA.1. Embora o excesso 
de prazo dos autos originários já tenha sido objeto de habeas 
corpus anteriormente impetrado, não há que se falar em coisa 
julgada, na medida em que, dado o transcurso natural do tempo, 
eventual excesso de prazo da prisão preventiva renova-se 
periodicamente. Contudo, faz-se necessário que a cada período 
que, em tese, confi gure constrangimento ilegal, tal pedido seja 
formulado, originariamente, perante o Juízo de primeira instância, 
de modo a afastar a indesejável supressão de instância.2. No caso 
dos autos, verifi ca-se que entre a impetração do primeiro Habeas 
Corpus (20.09.2014) e do writ ora analisado (24.03.2015), não 
há prova de que tenha sido submetido à autoridade impetrada 
um novo pedido de relaxamento de prisão, com fundamento em 
constrangimento ilegal por excesso de prazo.3. Ao considerar 
a inexistência de novo provimento jurisdicional do juiz singular 
acerca do suposto constrangimento ilegal por excesso de prazo, 
é inviável a análise, por esta via e neste grau de jurisdição, do 
fundamento que embasa o pedido do impetrante, porquanto é 

vedada a esta instância, por questões de ordem principiológico-
processuais, conhecer de pedidos não examinados primeiramente 
pela autoridade competente.4. Ordem de Habeas Corpus não 
conhecida..  DECISÃO:  Por unanimidade de votos a Egrégia 1ª  
Câmara Criminal em não conhecer do writ, nos termos do voto que 
acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante..  
Sessão: 30 de março de 2015.

19 - Processo: 0230783-54.2010.8.04.0001 - Apelação, de 
2ª V.E.C.U.T.E. Apelante: Leila Regina Oliveira da Silva e Antônio 
Silva de Oliveira. Defensores: Flávia Lopes de Oliveira e Ali Assaad 
Hamade de Oliveira (OAB: 253180/SP). Apelado: A Sociedade. 
Promotor: Rodrigo Miranda Leão Júnior. Procuradora de Justiça: 
Exma. Sra. Dra. Maria José Silva de Aquino. Presidente e Relatora:  
Carla Maria Santos dos Reis. Revisor:  Jorge Manoel Lopes Lins. 
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. 
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. POSSE IRREGULAR DE 
ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. CONVIVENTES. 
ABSOLVIÇÃO DA COMPANHEIRA. RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO. I - Segundo posicionamento assente 
neste Órgão Julgador, a mera condição de esposa ou companheira, 
assim como a apreensão de substância proscrita na residência do 
casal, não são sufi cientes à confi guração de coautoria quanto à 
trafi cância e nem mesmo da materialidade relativa à associação 
para o tráfi co, sob pena de uma inconstitucional responsabilização 
objetiva, isto é, prescindível do elemento subjetivo inerente ao 
tipo. In casu, o cotejo das provas não permite uma conclusão 
segura quanto ao concurso da Apelante nas práticas delitivas 
tratadas na presente persecução penal, ônus do qual não se 
desincumbiu satisfatoriamente o Ministério Público. Princípio do 
favor rei. Absolvição da companheira. II – Constatada a ausência 
de motivação da fração adotada para minorar a pena, segundo 
o art. 33, §4º da Lei nº11.343/06, o órgão revisor fi ca autorizado 
a proceder, de ofício, uma nova avaliação. No caso em voga, 
contudo, as circunstâncias preponderantemente dispostas no art. 
42 da referida espécie normativa não ensejam a adoção de fração 
redutora mais benéfi ca ao Apelante, face à considerável quantidade 
de droga apreendida, bem como a sua maior potencialidade lesiva.
III -  Conquanto reconhecida a incidência da atenuante genérica 
prevista no art. 65, III, “d” do Código Penal, não será cabível o 
abrandamento da pena-base aplicada visto que o juízo primevo 
já a assentara em seu mínimo legal. Verbete Sumular nº 231 do 
Superior Tribunal de Justiça.IV - No que pertine à tese de consunção 
do crime de posse irregular de arma de fogo de uso permitido pelo 
crime de tráfi co de drogas, faz-se incabível seu acolhimento ante 
a completa ausência de nexo causal entre ambas as condutas. A 
posse de tais artefatos não integra o iter criminis da trafi cância, 
não constitui meio necessário para a consecução deste ilícito e, 
na hipótese destes autos, tivera seu desiderato completamente 
desatrelado, pelo Recorrente, do comércio ilícito de drogas. V - 
Afasta-se a pretendida substituição da pena privativa de liberdade 
por restritiva de direitos, visto que o quantum de pena aplicado ao 
Apelante sobrepõe o limite temporal previsto no art. 44 do Código 
Penal. VI – Recurso conhecido e parcialmente provido. .  DECISÃO:  
Vistos, relatados e discutidos os autos de Apelação Criminal em 
epígrafe, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 
Desembargadores que compõem a Egrégia 1ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade 
de votos, em parcial harmonia com o parecer do Graduado Órgão 
do Ministério Público, pelo conhecimento e parcial provimento do 
presente recurso, nos termos do voto da Relatora, a integrar esta 
decisão para todos os fi ns de direito..  Sessão: 30 de março de 
2015.

20 - Processo: 4004340-43.2014.8.04.0000 - Habeas Corpus, 
de 3ª V.E.C.U.T.E. Impetrante/Advogado: Aldemir da Rocha Silva 
Júnior (OAB: 5445/AM). Paciente: Carlos Eduardo Araujo Tavares. 
Impetrado: Juízo de Direito da 3ª Vara Especializada Em Crimes 
de Uso e Tráfi co de Entorpecentes (3ª Vecute). Procuradora de 
Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria José Silva de Aquino. Presidente:  
Carla Maria Santos dos Reis. Relator:  Jorge Manoel Lopes Lins. 
EMENTA:  HABEAS CORPUS. CONDIÇÕES FAVORÁVEIS 
IRRELEVANTES. TRÁFICO DE DROGAS. PRESENÇA 
DOS REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO 
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DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.1. 
É fi rme a jurisprudência no sentido de que a existência de 
condições pessoais favoráveis não autoriza a concessão da 
liberdade provisória, quando presentes, no caso concreto, outras 
circunstâncias que ensejam a segregação cautelar, previstas 
no art. 312 do CPP.2. Depreende-se do caso concreto, que o 
paciente foi preso em fl agrante em uma operação policial. Na 
ocasião, foi apreendida expressiva quantidade de substâncias 
entorpecentes, inúmeras armas de fogo, além de farta munição. 
3. No que diz respeito ao excesso de prazo, constata-se não estar 
confi gurado, visto que não basta a simples soma aritmética dos 
prazos processuais para que confi gure o lapso temporal excessivo, 
e por se tratar de um processo complexo, com pluralidade de 
réus.4. Em relação a saúde do paciente, verifi quei que não restou 
comprovado o atual estado do acusado, apesar dos vários pedidos 
de informação formulados pelo Ministério Público. Com isso, 
deixo de considerar este fundamento da defesa, visto que não 
se pode simplesmente presumir como verdadeiras informações 
que não foram prestadas.5. Ordem denegada. ACÓRDÃO Vistos, 
relatados e discutidos estes autos, acordam os Desembargadores 
que compõem a Primeira Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em 
consonância com o parecer ministerial, denegar a presente ordem 
de habeas corpus nos termos do voto que acompanha a presente 
decisão. Sala de sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
do Amazonas, em Manaus (AM).. DECISÃO:  Por unanimidade de 
votos a Egrégia 1ª  Câmara Criminal em harmonia com o Graduado 
Órgão do Ministerial Público, em denegar a ordem impetrada, nos 
termos do voto do Relator, que integra esta decisão para todos os 
fi ns de direito..  Sessão: 30 de março de 2015.

21 - Processo: 0203793-31.2013.8.04.0030 - Apelação, de 2º 
Juizado Especializado da Violência Doméstica (Maria da Penha). 
Apelante: R. C. da S. P. Advogado/Assistente Jurídico: Kal El 
Bessa Nascimento Salem (OAB: 6389/AM). Apelado: M. P. do E. 
do A. Promotor: Mário Ypiranga Monteiro Neto (OAB: 85026/RJ). 
Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria José Silva de Aquino. 
Presidente e Relatora:  Carla Maria Santos dos Reis. Revisor:  Jorge 
Manoel Lopes Lins. EMENTA: PROCESSO PENAL. APELAÇÃO 
CRIMINAL. ESTUPRO. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA 
COMPROVADAS. PENA APLICADA BEM FUNDAMENTADA E DE 
ACORDO COM O CRITÉRIO TRIFÁSICO. 1. A condenação do 
apelante se deu por meio de sentença legitimamente fundamentada 
no conjunto fático-probatório que instrui os autos, onde se verifi ca a 
confi guração da materialidade e autoria delitiva.2. No que tange à 
aplicação da pena, o Magistrado a quo observou o critério trifásico 
estabelecido no artigo 68 do Código Penal, assim como examinou 
as circunstâncias judiciais, atenuantes, agravantes, causas de 
aumento e diminuição de pena.3. Apelação criminal conhecida e 
não provida..  DECISÃO:  Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Apelação Criminal n.º 0203793-31.2013.8.04.0030, em que são 
partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores que 
compõem a Primeira Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos e em 
harmonia com o parecer do Graduado Órgão do Ministério Público 
Estadual, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte 
integrante..  Sessão: 30 de março de 2015.

22 - Processo: 4000171-76.2015.8.04.0000 - Habeas 
Corpus, de 2ª Vara do Tribunal do Juri. Impetrante/Advogada: 
Cirlane Figueredo Albertino (OAB: 8085/AM). Paciente: Benayon 
Cavalcante de Araujo. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara do 
Tribunal do Júri da Comarca de Manaus. Procuradora de Justiça: 
Exma. Sra. Dra. Maria José Silva de Aquino. Presidente:  Carla 
Maria Santos dos Reis. Relator: Jorge Manoel Lopes Lins. 
EMENTA: HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO. EXCESSO DE 
PRAZO. NÃO CONFIGURAÇÃO. INSTRUÇÃO CONCLUÍDA. 
LIBERDADE PROVISÓRIA. PERICULOSIDADE EXTREMA E 
CONCRETA. RISCO À ORDEM PÚBLICA. ORDEM DENEGADA.1. 
Consoante informações prestadas pela autoridade apontada como 
coatora, a instrução encontra-se concluída, pois houve a prolação 
da decisão de pronúncia, transitada em julgado. Não há, pois, 
que se falar em excesso de prazo. Inteligência da Súmula n. 21 

do STJ.2.  A decisão do Juízo originário, que consubstancia a 
prisão preventiva, encontra-se adequadamente fundamentada. 
O magistrado demonstrou, por meio de argumentos concretos, 
a extrema periculosidade do agente, bem como a presença dos 
requisitos da custódia cautelar, a salvaguardar a ordem pública.3. 
Ordem denegada.. DECISÃO:  Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Desembargadores que compõem a Primeira 
Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas, por unanimidade de votos, em consonância com o 
parecer ministerial, denegar a presente ordem de habeas corpus 
nos termos do voto que acompanha a presente decisão..  Sessão: 
30 de março de 2015.

23 - Processo: 4000404-73.2015.8.04.0000 - Habeas Corpus, 
de Fórum de Careiro. Impetrante/Advogado: Salim Ribeiro 
Alves (OAB: 8135/AM). Paciente: Leiderson Batista Ferreira. 
Impetrado: Juizo de Dirteito da Comarca do Careiro Castanho. 
Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria José Silva de 
Aquino. Presidente:  Carla Maria Santos dos Reis. Relator:  Jorge 
Manoel Lopes Lins. EMENTA: HABEAS CORPUS. ROUBO EM 
CONCURSO DE PESSOAS. PRESENÇA DOS REQUISITOS 
DA PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS IRRELEVANTES. 
ORDEM DENEGADA. 1. No caso em tela, o impetrante aponta 
como ilegalidade a manutenção da prisão preventiva do paciente, 
quando o mesmo possui condições pessoais favoráveis, quais 
sejam primariedade, bons antecedentes, residência e trabalho 
fi xos.2. Porém, é fi rme a jurisprudência no sentido de que a 
existência de condições favoráveis não autoriza a concessão de 
liberdade provisória, quando presentes, no caso concreto, outras 
circunstâncias que ensejam a prisão preventiva.3. Vale ressaltar 
ainda, que o processo em tela segue seu rito normal, aguardando 
a apresentação da defesa preliminar do paciente para que seja 
marcada a audiência de instrução e julgamento, mais um motivo 
que caracteriza a necessidade de manutenção do cárcere.4. 
Ordem denegada. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Desembargadores que compõem a Primeira 
Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas, por unanimidade de votos, em consonância com o 
parecer ministerial, denegar a presente ordem de habeas corpus 
nos termos do voto que acompanha a presente decisão. Sala de 
sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
em Manaus..  DECISÃO:  Por unanimidade de votos a Egrégia 
1ª  Câmara Criminal em harmonia com o Graduado Órgão do 
Ministerial Público, em denegar a ordem impetrada, nos termos 
do voto do Relator, que integra esta decisão para todos os fi ns de 
direito..  Sessão: 30 de março de 2015.

24 - Processo: 4000693-06.2015.8.04.0000 - Habeas 
Corpus, de 4ª V.E.C.U.T.E. Impetrante/Advogado: Euthiciano 
Mendes Muniz (OAB: A733/AM). Paciente: João Batista Neto. 
Impetrado: Juízo de Direito da 4ª Vara Especializada em Crimes 
de Uso e Tráfi co de Entorpecentes de Manaus (4ª VECUTE). 
Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria José Silva de 
Aquino. Presidente:  Carla Maria Santos dos Reis. Relator:  Jorge 
Manoel Lopes Lins. EMENTA: HABEAS CORPUS. TRÁFICO 
DE DROGAS. GARANTIA À ORDEM PÚBLICA E APLICAÇÃO 
DA LEI PENAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS DA PRISÃO 
PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. 
ORDEM DENEGADA.1. O impetrante alega que o paciente está 
sofrendo constrangimento ilegal, em razão de suposto excesso de 
prazo na formação da culpa, visto que encontra-se segregado há 
mais de 260 (duzentos e sessenta) dias. 2. Entretanto, é sabido 
que não basta a simples soma aritmética dos prazos processuais 
para que confi gure o lapso temporal excessivo. É necessário 
considerar as particularidades do caso, reveladas sobretudo 
através das informações prestadas pelo magistrado de primeira 
instância. Além do mais, trata-se de um processo com pluralidade 
de acusados. 3. Ademais, depreende-se do caso concreto, que 
o paciente foi fl agranteado por policiais em sua residência, após 
uma denúncia anônima de tráfi co de drogas. Na ocasião, foi 
apreendida grande quantidade de substâncias entorpecentes. 
Este fator denota a periculosidade do acusado, sendo necessária 
sua prisão preventiva, para garantir a ordem pública (arts. 311 a 
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313 do CPP). 4. Ordem denegada. ACÓRDÃO Vistos, relatados 
e discutidos estes autos, acordam os Desembargadores que 
compõem a Primeira Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em 
consonância com o parecer ministerial, denegar a presente ordem 
de habeas corpus nos termos do voto que acompanha a presente 
decisão. Sala de sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
do Amazonas, em Manaus (AM)..  DECISÃO:  Por unanimidade de 
votos a Egrégia 1ª  Câmara Criminal em harmonia com o Graduado 
Órgão do Ministerial Público, em denegar a ordem impetrada, nos 
termos do voto do Relator, que integra esta decisão para todos os 
fi ns de direito..  Sessão: 30 de março de 2015.

25 - Processo: 0001484-43.2015.8.04.0000 - Embargos de 
Declaração, de 4ª Vara Criminal. Embargante: Alan Costa de Paiva. 
Defensora: Flávia Lopes de Oliveira (OAB: 4382/AM). Embargado: 
Ministério Público do Estado do Amazonas. Procuradora de 
Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria José Silva de Aquino. Presidente:  
Carla Maria Santos dos Reis. Relator:  Jorge Manoel Lopes Lins. 
EMENTA: PROCESSO PENAL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
EM APELAÇÃO CRIMINAL – OMISSÃO – INEXISTÊNCIA – 
EMBARGOS REJEITADOS.1. Os embargos de declaração, no 
âmbito criminal, são cabíveis para sanar a existência de eventual 
omissão, contradição, obscuridade ou ambiguidade na decisão 
impugnada, conforme dispõe o artigo 619 do Código de Processo 
Penal.2. O Superior Tribunal de Justiça entende que a oposição 
dos embargos de declaração deve se ater à existência dos vícios 
mencionados anteriormente, não servindo para rediscutir o mérito 
da causa.3. No caso vertente, constata-se que o acórdão recorrido 
tratou expressamente dos dois pontos suscitados pelo embargante, 
quais sejam, a preliminar de nulidade por violação ao direito de 
presença e a fundamentação para a redução da pena no patamar 
de 1/3, e não de 2/3.4. Assim, tem-se que os vícios apontados pelo 
embargante não estão caracterizados, devendo-se reconhecer 
a improcedência dos argumentos recursais.5. Embargos de 
declaração conhecidos e rejeitados..  DECISÃO:  Vistos, relatados 
e discutidos os presentes autos, acordam os Desembargadores 
que compõem a Primeira Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em 
conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto 
que acompanha esta decisão..  Sessão: 30 de março de 2015.

26 - Processo: 0001534-69.2015.8.04.0000 - Embargos de 
Declaração, de Vara da Violência Doméstica contra a Mulher. 
Embargante: Luiz Carlos Rego Freitas. Advogados: André Luis 
Bentes de Souza (OAB: 8307/AM) e Sebastião Almada da Silva 
(OAB: 8940/AM). Embargado: Juízo de Direito do 1º Juizado 
Especializado da Violência Doméstica da Comarca de Manaus. 
Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria José Silva de 
Aquino. Presidente:  Carla Maria Santos dos Reis. Relator: Jorge 
Manoel Lopes Lins. EMENTA: PROCESSO PENAL – EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO – ERRO MATERIAL – CARACTERIZAÇÃO 
– TROCA DOS NOMES DO ADVOGADO E DO PACIENTE – 
EMBARGOS ACOLHIDOS.1. Os embargos de declaração, no 
âmbito criminal, são cabíveis para sanar eventual obscuridade, 
contradição, omissão ou ambiguidade, servindo, ainda, para retifi car 
determinado erro material existe na decisão impugnada.2. No caso 
vertente, verifi ca-se que o nome do paciente Luiz Carlos Rego 
Freitas foi trocado pelo nome do advogado, Dr. Sebastião Almada 
da Silva em dois pontos do acórdão.3. Desse modo, os embargos 
de declaração devem ser acolhidos para que seja consertado o 
equívoco indicado pelos embargantes.4. Embargos de declaração 
conhecidos e acolhidos..  DECISÃO:  Vistos, relatados e discutidos 
os presentes autos, acordam os Desembargadores que compõem 
a Primeira Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer 
e acolher os embargos de declaração, nos termos do voto que 
acompanha esta decisão..  Sessão: 30 de março de 2015.

27 - Processo: 4000872-37.2015.8.04.0000 - Habeas Corpus, 
de 4ª V.E.C.U.T.E. Impetrante/Advogada: Jéssica Menezes Monte 
(OAB: 9754/AM). Paciente: Daniel Marques da Silva. Impetrado: 
Juízo de Direito da 4ª Vara Especializada em Crimes de Uso e 
Tráfi co de Entorpecentes de Manaus (4ª VECUTE). Procuradora 

de Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria José Silva de Aquino. Presidente 
e Relatora:  Carla Maria Santos dos Reis. EMENTA: HABEAS 
CORPUS. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL PENAL. TRAFICO 
DE ENTORPECENTES. PROVAS DE MATERIALIDADE. INDÍCIOS 
DE AUTORIA. .  PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE DE 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. EXCESSO DE PRAZO.  
PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO POR MEDIDA 
CAUTELAR DIVERSA.  PEDIDOS NÃO APRECIADOS PELO 
JUÍZO DE 1º GRAU. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA1. Não ocorre 
constrangimento ilegal quando, além da prova da existência do 
crime e sufi cientes indícios de autoria, resta caracterizado, na 
espécie, algum dos requisitos previstos no artigo 312 do Código 
de Processo Penal, devidamente fundamentado no decreto de 
prisão.2. Versam os presentes autos de tráfi co de entorpecentes, 
delito equiparado a hediondo cuja gravidade e repercussão social 
são inerentes ao próprio tipo.3. O fato de o Paciente ser primário, ter 
bons antecedentes, emprego e residência fi xa é irrelevante quando 
prevalecerem os indicativos da custódia preventiva.4. Ordem de 
Habeas Corpus denegada..  DECISÃO:  Por unanimidade de votos 
a Egrégia 1ª  Câmara Criminal em harmonia com o Graduado 
Órgão do Ministerial Público, em denegar a ordem impetrada, nos 
termos do voto da Relatora, que integra esta decisão para todos os 
fi ns de direito..  Sessão: 30 de março de 2015.

28 - Processo: 4000938-17.2015.8.04.0000 - Habeas 
Corpus, de 1ª V.E.C.U.T.E. Impetrante/Advogado: Nelson Jose 
de Oliveira da Silva (OAB: 5103/AM). Paciente: Francisco Ivan da 
Silva Figueredo. Impetrada: 1ª Vecute - Vara de Entorpecentes. 
Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria José Silva de Aquino. 
Presidente e Relatora:  Carla Maria Santos dos Reis. EMENTA: 
HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL PENAL. 
TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PROVAS DE MATERIALIDADE. 
INDÍCIOS DE AUTORIA. PRISÃO PREVENTIVA. INOCORRÊNCIA 
DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.1. Não ocorre constrangimento 
ilegal quando a prisão preventiva é mantida em virtude da 
periculosidade social do paciente, demonstrada a partir da 
quantidade de drogas encontrada em seu poder. In casu, foram 
apreendidos com o acusado quase 4kg de cocaína.3. Ordem 
de Habeas Corpus parcialmente conhecida e, nesta extensão, 
denegada..  DECISÃO:  Vistos, relatados e discutidos os autos 
de Habeas Corpus em epígrafe, DECIDE a Egrégia 1ª Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
unanimidade  de votos, em harmonia com o Graduado Órgão 
do Ministério Público, conhecer parcialmente do writ e, nesta 
EXTENSÃO, denegar a ordem, nos termos do voto da Relatora, 
que integra esta decisão para todos os fi ns de direito..  Sessão: 30 
de março de 2015.

29 - Processo: 4000935-62.2015.8.04.0000 - Habeas 
Corpus, de 4ª V.E.C.U.T.E. Impetrante/Advogada: Cristiane Gama 
Guimarães (OAB: 4507/AM). Paciente: Luiz Carlos Maciel da Silva. 
Impetrado: Juízo de Direito da 4ª Vara Especializada em Crimes 
de Uso e Tráfi co de Entorpecentes de Manaus (4ª VECUTE). 
Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria José Silva de 
Aquino. Presidente e Relatora: Carla Maria Santos dos Reis. 
EMENTA: HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL 
PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. LIBERDADE 
PROVISÓRIA COM FIANÇA. EXTENSÃO DE BENEFÍCIO 
CONCEDIDO A CORRÉU. PEDIDO NÃO APRECIADO PELO 
JUÍZO DE 1º GRAU. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. ORDEM NÃO 
CONHECIDA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL POR EXCESSO 
DE PRAZO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE. PROVAS DE MATERIALIDADE. INDÍCIOS DE 
AUTORIA. PRISÃO PREVENTIVA. GRANDE QUANTIDADE DE 
DROGAS APREENDIDA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.1. 
Confi gura indevida supressão de instância pleito em sede de 
segundo grau não deduzido primeiramente perante o Juízo a 
quo.2. Não há que se falar em excesso de prazo, quando a 
demora para formação da culpa é decorrente do trâmite natural 
do processo, não podendo ser imputada ao Juízo ou Ministério 
Público.3. No caso em exame, além de o fato ser complexo, 
demandando profunda investigação pela Polícia Federal, e contar 
com pluralidade de indiciados, o que por si só enseja uma maior 
delonga, verifi ca-se que a extrapolação para o oferecimento da 
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denúncia de agentes presos é razoável, estando o Ministério 
Público no aguardo de maiores subsídios para a defl agração da 
fase processual.4. Não ocorre constrangimento ilegal quando, 
além da prova da existência do crime e sufi cientes indícios de 
autoria, resta caracterizado, na espécie, algum dos requisitos 
previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, devidamente 
fundamentado no decreto de prisão.5. Além de versar os presentes 
autos de tráfi co de entorpecentes, delito equiparado a hediondo 
cuja gravidade e repercussão social são inerentes ao próprio tipo, 
o agente foi fl agrado com grande quantidade de drogas, 104,45kg 
de cocaína, o que indica a periculosidade concreta do agente, 
ensejando a necessidade de manutenção da segregação como 
garantia à ordem pública.6. Ordem de habeas corpus parcialmente 
conhecida para, nesta extensão, denegá-la..  DECISÃO:  Vistos, 
relatados e discutidos os autos de Habeas Corpus em epígrafe, 
DECIDE a Egrégia 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em harmonia com 
o Graduado Órgão do Ministério Público, pelo parcial conhecimento 
da ordem impetrada para, nesta extensão, DENEGÁ-LA, nos 
termos do voto da Relatora, que integra esta decisão para todos os 
fi ns de direito..  Sessão: 30 de março de 2015.

30 - Processo: 4000955-53.2015.8.04.0000 - Habeas Corpus, 
de 3ª V.E.C.U.T.E. Impetrante/Advogado: Diego Oliveira Reis 
(OAB: 6823/AM). Paciente: Ernesto de Souza Santos. Impetrado: 
Juízo de Direito da 3ª Vara Especializada Em Crimes de Uso e 
Tráfi co de Entorpecentes (3ª Vecute). Procuradora de Justiça: 
Exma. Sra. Dra. Maria José Silva de Aquino. Presidente e Relatora:  
Carla Maria Santos dos Reis. EMENTA: HABEAS CORPUS. 
CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE 
ENTORPECENTES. PROVAS DE MATERIALIDADE. INDÍCIOS 
DE AUTORIA. PRISÃO PREVENTIVA. INOCORRÊNCIA DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL.1. Não ocorre constrangimento 
ilegal quando a prisão preventiva é mantida em virtude da 
periculosidade social do paciente, demonstrada a partir das 
circunstâncias do delito e pelo fato do agente responder a outro 
processo pela prática do mesmo crime, o que demonstra a 
contumácia e a periculosidade do acusado3. Ordem de Habeas 
Corpus denegada..  DECISÃO:  Vistos, relatados e discutidos 
os autos de Habeas Corpus em epígrafe, DECIDE a Egrégia 1ª 
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por unanimidade de votos, em harmonia com o Graduado Órgão 
do Ministério Público, denegar a ordem impetrada, nos termos do 
voto da Relatora, que integra esta decisão para todos os fi ns de 
direito..  Sessão: 30 de março de 2015.

31 - Processo: 4000986-73.2015.8.04.0000 - Habeas Corpus, 
de 4ª V.E.C.U.T.E. Impetrantes/Advogados: Rafael Panza França 
Garcia (OAB: 8425/AM) e Cristiane Gama Guimarães (OAB: 4507/
AM). Paciente: Jimmy Reniel Amazonas dos Santos. Impetrado: 
Juízo de Direito da 4ª Vara Especializada em Crimes de Uso e 
Tráfi co de Entorpecentes de Manaus (4ª VECUTE). Procuradora 
de Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria José Silva de Aquino. Presidente 
e Relatora:  Carla Maria Santos dos Reis. EMENTA: HABEAS 
CORPUS. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO 
DE ENTORPECENTES. PROVAS DE MATERIALIDADE. 
INDÍCIOS DE AUTORIA. PRISÃO PREVENTIVA. INOCORRÊNCIA 
DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.1. Não ocorre constrangimento 
ilegal quando a prisão preventiva é mantida em virtude da 
periculosidade social do paciente, demonstrada a partir da 
quantidade de drogas encontrada em seu poder. In casu, foram 
apreendidos com o acusado quase 4kg de maconha.3. Ordem 
de Habeas Corpus parcialmente conhecida e, nesta extensão, 
denegada.. DECISÃO:  Vistos, relatados e discutidos os autos 
de Habeas Corpus em epígrafe, DECIDE a Egrégia 1ª Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
unanimidade de votos, em harmonia com o Graduado Órgão 
do Ministério Público, conhecer parcialmente do writ e, nesta 
EXTENSÃO, denegar a ordem, nos termos do voto da Relatora, 
que integra esta decisão para todos os fi ns de direito..  Sessão: 30 
de março de 2015.

32 - Processo: 4000992-80.2015.8.04.0000 - Habeas Corpus, 
de 2ª V.E.C.U.T.E. Impetrante/Advogado: Lúcio Fábio Cordeiro 

Ribeiro (OAB: 10088/AM). Paciente: Gelson Silva de Ramos. 
Impetrado: Juízo de Direito da 2ª Vara Especializada Em Crimes 
de Uso e Tráfi co de Entorpecentes da Comarca de Manaus/Am (2ª 
Vecute). Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria José Silva 
de Aquino. Presidente e Relatora:  Carla Maria Santos dos Reis. 
EMENTA: HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL 
PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL POR EXCESSO DE PRAZO. INOCORRÊNCIA. 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. GARANTIA 
A ORDEM PÚBLICA EVIDENCIADA.1. Os prazos processuais 
não podem ser computados como uma soma aritmética simples, 
devendo-se, do contrário, ser analisado com certo temperamento, 
aplicando-se a razoabilidade.2. Não há qualquer  coação na 
manutenção da prisão preventiva quando demonstrado, com 
base em fatores concretos, que se mostra necessária, dada a 
forma como ocorridos os delitos e diante dos registros criminais 
do agente, indicativos de dedicação a prática criminosa. 3. Ordem 
de habeas corpus conhecida e denegada.”. DECISÃO:  Vistos, 
relatados e discutidos os autos de Habeas Corpus em epígrafe, 
DECIDE a Egrégia 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em dissonância 
com o Graduado Órgão do Ministério Público, denegar a ordem 
impetrada, nos termos do voto da Relatora, que integra esta 
decisão para todos os fi ns de direito..  Sessão: 30 de março de 
2015.

33 - Processo: 4000995-35.2015.8.04.0000 - Habeas Corpus, 
de 4ª V.E.C.U.T.E. Impetrante/Advogado: Aldemir da Rocha Silva 
Júnior (OAB: 5445/AM). Paciente: Jhonatan da Silva Gonçalves. 
Impetrado: Juízo de Direito da 4ª Vara Especializada em Crimes 
de Uso e Tráfi co de Entorpecentes de Manaus (4ª VECUTE). 
Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria José Silva de Aquino. 
Presidente e Relatora:  Carla Maria Santos dos Reis. EMENTA: 
HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL PENAL. 
TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PROVAS DE MATERIALIDADE. 
INDÍCIOS DE AUTORIA. PRISÃO PREVENTIVA. INOCORRÊNCIA 
DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 1. Não ocorre constrangimento 
ilegal quando, além da prova da existência do crime e sufi cientes 
indícios de autoria, resta caracterizado, na espécie, algum dos 
requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, 
devidamente fundamentado no decreto de prisão.2. Além de versar 
os presentes autos de tráfi co de entorpecentes, delito equiparado 
a hediondo cuja gravidade e repercussão social são inerentes ao 
próprio tipo, o Paciente foi fl agrado na posse de razoável quantidade 
de substância entorpecente de alto teor destrutivo (48,34g de 
cocaína, consoante laudo toxicológico de fl s. 51/53), o que por 
si só justifi ca a manutenção da prisão provisória para garantia da 
ordem pública.3. Ordem de Habeas Corpus denegada.. DECISÃO:  
Vistos, relatados e discutidos os autos de Habeas Corpus em 
epígrafe, DECIDE a Egrégia 1ª Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em 
harmonia com o Graduado Órgão do Ministério Público, denegar 
a ordem impetrada, revogando-se a liminar outrora concedida, nos 
termos do voto da Relatora, que integra esta decisão para todos os 
fi ns de direito..  Sessão: 30 de março de 2015.

34 - Processo: 0001752-97.2015.8.04.0000 - Embargos 
de Declaração, de 2º Juizado Especializado da Violência 
Doméstica (Maria da Penha). Embargante: R. B. G. Defensora: 
Flavia Lopes de Oliveira (OAB: 4382/AM). Embargada: T. S. de 
A. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria José Silva de 
Aquino. Presidente e Relatora:  Carla Maria Santos dos Reis. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO 
CRIMINAL. AVENTADA OMISSÃO. REDISCUSSÃO DE MÉRITO. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.I – Trata-se, os 
embargos declaratórios, de recurso cabível quando o decisum a 
impugnar-se apresenta algum dos vícios insertos nos arts. 619/620 
do CPP, quais sejam, omissão, contradição, ambiguidade ou 
obscuridade.II – In casu, não arguiu o Embargante a presença de 
quaisquer dos referidos elementos, subsumindo-se a rediscutir 
as razões meritórias do julgado, pretensão incondizente com o 
instituto recursal ora sob exame. III – Dada a ausência dos vícios 
permissivos à oposição do aclaratórios, não pode ser acolhido 
o presente recurso com intuito meramente prequestionador. IV - 
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Embargos rejeitados. . DECISÃO:  Por unanimidade de votos a 
Egrégia 1ª Câmara Criminal em  rejeitar os embargos opostos, nos 
termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo 
parte integrante..  Sessão: 30 de março de 2015.

35 - Processo: 4001090-65.2015.8.04.0000 - Habeas Corpus,  
de 2º Juizado Especializado da Violência Doméstica (Maria da 
Penha). Impetrante/Advogado: Miqueias Amaro dos Santos (OAB: 
9811/AM). Impetrado: Juízo de Direito do 2º Juizado Especializado 
da Violência Doméstica (Maria da Penha). Procuradora de 
Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria José Silva de Aquino. Presidente:  
Carla Maria Santos dos Reis. Relator: Exmo. Sr. Des. João 
Mauro Bessa. EMENTA: HABEAS CORPUS  – INSTRUÇÃO 
DEFICIENTE – AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DOS 
TERMOS DO PEDIDO E DA EXISTÊNCIA DE ATO COATOR EM 
1º GRAU – RISCO DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA – CASO DE 
INDEFERIMENTO IN LIMINE – ARTIGO 663 DO CPP – HABEAS 
CORPUS NÃO CONHECIDO. 1. O Habeas Corpus destaca-
se por ser uma ação de rito abreviado e de cognição sumária, 
devendo ser instruído com as peças necessárias à compreensão 
da controvérsia, capazes de comprovar a existência de ilegalidade 
praticada contra a liberdade de ir e vir. 2. A defi ciência na instrução 
referente à ausência de prova pré-constituída, se confi gura no 
fato de que o impetrante  não comprovou qualquer indício de 
veracidade dos fatos narrados nem, tampouco, trouxe aos autos 
a decisão de indiciamento apontada como suposto ato coator. 
Não se pode olvidar, nesse sentido, que a análise dos termos 
que fundamentam o aduzido ato coator são essenciais para a 
averiguação de sua retidão. 3. A carência de instrução probatória 
prejudica profundamente a análise da pretensão na medida em que 
não se evidenciam as hipóteses excepcionais que impossibilitam o 
prosseguimento da persecução penal que tramita contra o paciente. 
4. Confi gurado caso de indeferimento in limine, consoante dispõe 
o artigo 663 do Código de Processo Penal. 5. Ordem de Habeas 
Corpus não conhecida... DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Habeas Corpus n.º 4001090-65.2015.8.04.0000, em 
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara 
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por unanimidade de votos, em não conhecer do writ, nos termos 
do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte 
integrante.

Secretaria da Primeira Câmara Criminal , em Manaus, 30 de 
março de 2015.

Mastewener Abreu Nery
Secretário – M.33901

Intimações

  EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Desembargador  Jorge Manoel 
Lopes Lins, Relator dos autos de  Apelação nº 0206857-
05.2014.8.04.0001 (Processo Digital). Manaus/AM, em que 
é Apelante Ministério Público do Estado do Amazonas e 
Apelados Roosewelt Fidel da Silva, Thiago Ivan de Amorim 
Nascimento usando de suas atribuições legais, etc... FAZ SABER 
a todos, que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem 
por meio deste, INTIME o Apelado Roosewelt Fidel da Silva, 
para que constitua  um novo advogado com escopo de oferecer 
as contrarrazões recursais referentes aos  autos em epígrafe,  no 
prazo de lei. Dado e passado nesta cidade de Manaus, Capital do 
Estado do Amazonas, aos 31 de março de 2015 Desembargador 
Jorge Manoel Lopes Lins Relator. Secretaria da Egrégia 1

ª
 

Câmara Criminal, em Manaus,  31 de março de 2015. Mastewener 
Abreu Nery.  Secretário - M.33901.

 

Decisões

   EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Desembargador João Mauro 
Bessa, Relator dos autos de Habeas Corpus nº 4001197-
12.2015.8.04.0000 (Processo Digital). Manaus/AM, em que é 
Impetrante e Advogado Dr. Edinelson Alves de Sousa (8225/
AM), Paciente Arimateia Carneiro Pinto e  Impetrado Juizo de 
Direito da Comarca de São Gabriel da Cachoeira/am usando de 
suas atribuições legais, etc... FAZ SABER a todos, que o presente 
edital virem ou dele conhecimento tiverem por meio deste, fi cam 
INTIMADOS o Paciente Arimateia Carneiro Pinto, na pessoa 
de seu advogado Dr. Edinelson Alves de Sousa (8225/AM) para 
tomar conhecimento da seguinte DECISÃO MONOCRÁTICA: 
“Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo 
advogado Ednelson Alves de Sousa (OAB/AM n.º 8225), em favor 
de Arimatéia Carneiro Pinto, apontando como autoridade coatora 
o Comarca de São Gabriel da Cachoeira/AM Por intermédio 
da petição de fl . 75, fora requerida a desistência do presente 
Habeas Corpus, sob alegação de ausência de documentos que 
inviabilizaria a apreciação desta ação. Assim, tendo em vista 
que consta nos autos procuração com poderes específi cos para 
tanto (fl . 11), HOMOLOGO o pedido de desistência requerida, 
para que surta seus devidos e legais efeitos. Em consequência, 
julgo extinto o processo sem resolução de mérito. Intime-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas 
de praxe.”. Dado e passado nesta cidade de Manaus, Capital do 
Estado do Amazonas, aos 30 de março de 2015. Desembargador 
João Mauro Bessa - Relatora. Secretaria da Egrégia 1

ª
 Câmara 

Criminal, em Manaus, 30 de março de 2015. Mastewener Abreu 
Nery. Secretário - M.33901.

  

   EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Jorge Manoel 
Lopes Lins, Relator dos autos de Habeas Corpus nº 4000931-
25.2015.8.04.0000 (Processo Digital). Manaus/AM, em que é 
Impetrante e Advogada Dra. Cristiane Gama Guimarães OAB 
4507/AM, Paciente Geibson Oliveira Artiagas e  Impetrado 
Juízo de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca da Capital/
Am usando de suas atribuições legais, etc... FAZ SABER a todos, 
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem por meio 
deste, fi cam INTIMADOS o Paciente Geibson Oliveira Artiagas 
na pessoa de sua advogada Dra. Cristiane Gama Guimarães 
(4507/AM) para tomar conhecimento da seguinte DECISÃO 
MONOCRÁTICA: “Trata-se de habeas corpus impetrado por 
Cristiane Gama Guimarães, em favor de Geibson Oliveira Artiagas, 
apontando como autoridade coatora o Juízo de Direito da 10.ª Vara 
Criminal da Capital, em razão de ato praticado no processo n.º 
0204287-12.2015.8.04.0001. Por meio da petição ajuizada à fl . 106, 
a impetrante requer a desistência da presente ação constitucional. 
À fl . 93, verifi ca-se a apresentação de procuração, com poderes 
específi cos para desistir. É o relatório. Decido. A pretensão ora 
deduzida encontra amparo no artigo 267, inciso III, do Código de 
Processo Civil, aplicado por analogia, conforme autoriza o artigo 
3.º do Código de Processo Penal Art. 267. Extingue-se o processo, 
sem resolução de mérito: (...) VIII quando o autor desistir da ação. 
Conforme relatado, a impetrante ajuizou petição requerendo a 
desistência do writ, alegando não haver mais interesse na ação, 
comprovando que possui poderes para solicitar a respectiva 
homologação, conforme procuração apresentada à fl . 93. Diante 
disso, defi ro o referido pleito, homologando a desistência do 
presente habeas corpus, extinguindo o processo, sem resolução 
de mérito, a teor do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 
Civil, c/c o artigo 3.º do Código de Processo Penal. Publique-se. 
Cumpra-se. À Secretaria para providências. Desembargador 
JORGE MANOEL LOPES LINS Relator “. Dado e passado nesta 
cidade de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, aos 31 de 
março de 2015. (a) Desembargador Jorge Manoel Lopes Lins 
- Relator. Secretaria da Egrégia 1

ª
 Câmara Criminal, em Manaus, 

31 de março de 2015. Mastewener Abreu Nery. Secretário - 
M.33901.
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   EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Jorge Manoel 
Lopes Lins, Relator dos autos de Habeas Corpus nº 4001088-
95.2015.8.04.0000 (Processo Digital). Manaus/AM, em que é 
Apelante/Impetrante e Advogado Dr.  Milton Aurelio Rosas 
Gomes OAB 4723/AM, Paciente Cledivaldo de Sena Bezerra, 
e  Impetrado Vara Especializada Em Crimes Contra Dignidade 
Sexual de Crianças e Adolescente usando de suas atribuições 
legais, etc... FAZ SABER a todos, que o presente edital virem ou 
dele conhecimento tiverem por meio deste, fi cam INTIMADOS 
o Paciente  Cledivaldo de Sena Bezerra,  na pessoa de seu 
advogado Dr. Milton Aurelio Rosas Gomes (4723/AM) para 
tomar conhecimento da seguinte DECISÃO MONOCRÁTICA: 
“Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado 
por Milton Aurélio Rosas Gomes, em favor de Cledivaldo de Sena 
Bezerra, apontando como autoridade coatora o Juízo de Direito 
Especializado em Crimes Contra a Dignidade Sexual de Crianças 
e Adolescentes, em razão de ato praticado no processo n.º 
0346609-36.2007.8.04.0001. O impetrante relata que o paciente foi 
condenado a 12 (doze) anos de reclusão, em razão da prática do 
delito tipifi cado no artigo 217-A do Código Penal Brasileiro. Nessa 
senda, alega que há ilegalidade na manutenção da segregação 
do paciente, em razão do excesso de prazo, considerando a data 
em que foi decretada a prisão preventiva, qual seja, 15 de agosto 
de 2007. Além disso, formula argumentos sobre a ilegalidade dos 
motivos que levaram à decretação da prisão preventiva, sobre 
pedido de relaxamento da prisão deduzido na ação originária, 
sobre a ultratividade da lei penal mais benéfi ca, bem como sobre o 
pedido de medida cautelar in limine. Assim, requer a concessão da 
ordem, para que seja revogada a prisão do paciente. Com a inicial, 
foram apresentados documentos às fl s. 27/227. Às fl s. 228/229, o 
Desembargador João Mauro Bessa proferiu decisão, determinando 
a redistribuição dos autos a este Julgador, por força da existência 
de prevenção. Relatei. Decido. Conforme relatado, o impetrante 
ajuizou o presente habeas corpus, suscitando a ilegalidade da 
prisão do paciente, em razão, sobretudo, do excesso de prazo. 
Depois de analisadas as 26 (vinte e seis) laudas que compõem 
a peça exordial deste writ, constatei que a impetração se deu de 
forma equivocada, pois não há que se falar em ilegalidade por 
excesso de prazo, quando o processo já se encontra sentenciado, 
sendo esta a orientação inserta na Súmula 52 do Superior Tribunal 
de Justiça, que transcrevo a seguir: “52. Encerrada a instrução 
criminal, fi ca superada a alegação de constrangimento por 
excesso de prazo” Vejam-se, nesse sentido, os seguintes julgados 
proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça: HABEAS CORPUS 
SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. DESCABIMENTO. 
TRÁFICO DE SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES. PRISÃO 
EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PRISÃO PREVENTIVA. 
EXCESSO DE PRAZO. INOCORRÊNCIA. INSTRUÇÃO 
ENCERRADA. ALEGAÇÕES FINAIS. ENUNCIADO SUMULAR 
52 DESTA CORTE. NECESSIDADE DA SEGREGAÇÃO 
CAUTELAR DEMONSTRADA. MOTIVAÇÃO CONCRETA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. HABEAS 
CORPUS NÃO CONHECIDO. 1. É imperiosa a necessidade de 
racionalização do emprego do habeas corpus, em prestígio ao 
âmbito de cognição da garantia constitucional, e, em louvor à 
lógica do sistema recursal. In casu, foi impetrada indevidamente 
a ordem como substitutiva de recurso ordinário. 2. Encerrada 
a instrução processual, não há falar em excesso de prazo, nos 
termos do entendimento cristalizado desta Corte na Súmula 52. 3. A 
gravidade concreta do delito em tese cometido justifi ca a imposição 
da custódia cautelar ao paciente, tendo como escopo assegurar 
a garantia da ordem pública. A quantidade da droga apreendida 
(mais de meia tonelada de maconha), revela a severidade do 
fato e a periculosidade do paciente, o que denota atividade ilícita 
de vulto a evidenciar o risco para a ordem pública. 4. Habeas 
corpus não conhecido. (STJ - HC: 288158 MS 2014/0027212-4, 
Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Data de 
Julgamento: 14/10/2014, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: 
DJe 29/10/2014) PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. 
FURTO CIRCUNSTANCIADO. (1) IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA 
RECURSO ORDINÁRIO. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. (2) 
EXCESSO DE PRAZO. VERBETE SUMULAR 52 DA SÚMULA 

DESTA CORTE (3) RESPOSTA À ACUSAÇÃO. PRELIMINARES. 
ABERTURA DE VISTA PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO. 
CONSTRANGIMENTO. AUSÊNCIA. RESPEITO AO PRINCÍPIO 
DO CONTRADITÓRIO. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 
STF. (4) VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. NÃO 
OCORRÊNCIA. (5) ORDEM NÃO CONHECIDA. 1. Tem-se 
como imperiosa a necessidade de racionalização do emprego do 
habeas corpus, em prestígio ao âmbito de cognição da garantia 
constitucional, e, em louvor à lógica do sistema recursal. In casu, 
foi impetrada indevidamente a ordem como substitutiva de recurso 
ordinário. 2. A teor da Súmula 52 desta Corte, uma vez proferida 
a sentença, resta superada a alegação de excesso de prazo da 
prisão cautelar. 3. Segundo a jurisprudência desta Corte e do 
Pretório Excelso, se a Defesa suscita preliminares, não ofende a 
ampla defesa a abertura de vista ao Parquet, falando a acusação, 
de forma excepcional, ulteriormente, em prestígio ao contraditório: 
STF: RHC 104261, Relator (a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal 
Pleno, julgado em 15/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
154 DIVULG 06-08-2012 PUBLIC 07-08-2012. 4. Verifi ca-se que 
o juiz que presidiu a instrução penal foi a mesmo que prolatou a 
sentença condenatória, assim, não há se falar em constrangimento 
ilegal suportado pelo Paciente. Além do que, o magistrado 
substituto somente recebeu a resposta à acusação tendo em vista 
a licença prêmio do magistrado titular. 5. Ordem não conhecida. 
(STJ - HC: 233995 SC 2012/0034823-3, Relator: Ministra MARIA 
THEREZA DE ASSIS MOURA, Data de Julgamento: 22/05/2014, 
T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 04/06/2014) Posto 
isso, verifi ca-se que a presente ação constitucional não pode ser 
conhecida, em razão da perda do objeto, devendo ser extinta, sem 
resolução do mérito. Ante o exposto, julgo prejudicado o presente 
habeas corpus, extinguindo o processo, sem resolução de mérito, 
em razão da perda do objeto, na forma do artigo 267, inciso VI, do 
Código de Processo Civil, aplicado por analogia, conforme autoriza 
o artigo 3.º do Código de Processo Penal. Publique-se. Intime-se. 
Cumpra-se. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, com 
as cautelas de praxe. Desembargador JORGE MANOEL LOPES 
LINS Relator (Assinatura digital)”. Dado e passado nesta cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, aos 31 de março de 
2015. (a) Desembargador Jorge Manoel Lopes Lins - Relator(a). 
Secretaria da Egrégia 1

ª
 Câmara Criminal, em Manaus, 31 de 

março de 2015. Mastewener Abreu Nery. Secretário - M.33901.
  

  EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Carla Maria 
Santos dos Reis, Relatora dos autos de Habeas Corpus nº 
4001133-02.2015.8.04.0000 (Processo Digital). Manaus/AM, em 
que é Impetrante e Advogado Dr.Hutan Machado de Lima OAB 
9082/AM, Paciente Luiz Carlos Maciel da Silva e  Impetrado 
Juízo de Direito da 4ª Vecute da Comarca de Manaus usando de 
suas atribuições legais, etc... FAZ SABER a todos, que o presente 
edital virem ou dele conhecimento tiverem por meio deste, fi cam 
INTIMADOS o Paciente  Luiz Carlos Maciel da Silva na pessoa 
de seu advogado Dr. Hutan Machado de Lima (9082/AM) para 
tomar conhecimento da seguinte DECISÃO MONOCRÁTICA: “O 
rito do habeas corpus pressupõe prova pré-constituída do direito 
alegado, devendo a parte demonstrar, de maneira inequívoca, 
por meio de documentos que evidenciem a pretensão aduzida. 
Todavia, analisando o caderno processual, observa-se que 
inobstante a juntada da decisão de primeiro grau convertendo a 
prisão em fl agrante em preventiva, não há comprovação nos autos 
de que a matéria aventada neste habeas corpus foi objeto de 
análise pelo juízo de primeiro grau, eis que não consta nos autos o 
pedido submetido à análise da autoridade coatora. Assim, não se 
pode conceder a ordem, quando o pedido formulado em sede de 
Habeas Corpus não tenha sido submetido à apreciação do Juízo 
de primeiro grau, sob pena de supressão de instância e invasão 
de competência, circunstâncias estas que o Impetrante não 
logrou comprovar. Ao exposto, tendo em vista que a estreita via 
do habeas corpus não abre espaço para dilação probatória, não 
se conhece da presente ordem. À Secretaria para as providências 
legais subsequentes. CARLA MARIA S. DOS REIS Relatora”. 
Dado e passado nesta cidade de Manaus, Capital do Estado do 
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Amazonas, aos 31 de março de 2015. Desembargadora Carla 
Maria Santos dos Reis - Relatora. Secretaria da Egrégia 1

ª
 

Câmara Criminal, em Manaus, 31 de março de 2015. Mastewener 
Abreu Nery. Secretário - M.33901.

  

  EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Carla Maria 
Santos dos Reis, Relatora dos autos de Habeas Corpus nº 
4001145-16.2015.8.04.0000 (Processo Digital). Manaus/AM, em 
que são Impetrantes e Advogados os Drs. Jorge Luis Henrique 
Gallardo Ordinola OAB/AM 10.044, João Antonio da Mota 
Seixas OAB/AM 10.046, Roger Marques Mendes OAB/AM 9.516, 
Fred Figueiredo César OAB/AM 9.508, Paciente Francisco 
Almeida Targino Neto e  Impetrado Juízo de Direito da 9ª Vara 
Criminal da Comarca da Capital/am usando de suas atribuições 
legais, etc... FAZ SABER a todos, que o presente edital virem ou 
dele conhecimento tiverem por meio deste, fi cam INTIMADOS o 
Paciente  Francisco Almeida Targino Neto, na pessoa de seus 
advogados os Drs. Jorge Luis Henrique Gallardo Ordinola 
OAB/AM 10.044, João Antonio da Mota Seixas OAB/AM 10.046, 
Roger Marques Mendes OAB/AM 9.516, Fred Figueiredo César 
OAB/AM 9.508, para tomar conhecimento da seguinte DECISÃO 
MONOCRÁTICA: “O rito do habeas corpus pressupõe prova pré-
constituída do direito alegado, devendo a parte demonstrar, de 
maneira inequívoca, por meio de documentos que evidenciem a 
pretensão aduzida. Todavia, analisando o caderno processual, 
observa-se que inobstante a juntada da decisão de primeiro 
grau de conversão da prisão em fl agrante em preventiva, não 
há comprovação nos autos de que a matéria aventada neste 
habeas corpus foi objeto de análise pelo juízo de primeiro grau, 
eis que não consta qualquer deliberação da apontada autoridade 
coatora. Assim, não se pode conceder a ordem, quando o pedido 
formulado em sede de Habeas Corpus não tenha sido submetido 
à apreciação do Juízo de primeiro grau, sob pena de supressão 
de instância e invasão de competência, circunstâncias estas que 
o Impetrante não logrou comprovar. Ao exposto, tendo em vista 
que a estreita via do habeas corpus não abre espaço para dilação 
probatória, não se conhece da presente ordem. À Secretaria para 
as providências legais subsequentes. CARLA MARIA S. DOS REIS 
Relatora”. Dado e passado nesta cidade de Manaus, Capital do 
Estado do Amazonas, aos 31 de março de 2015. Desembargadora 
Carla Maria Santos dos Reis - Relatora. Secretaria da Egrégia 1

ª
 

Câmara Criminal, em Manaus, 31 de março de 2015. Mastewener 
Abreu Nery. Secretário - M.33901.

  

   EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Carla Maria 
Santos dos Reis, Relatora dos autos de Habeas Corpus nº 
4001203-19.2015.8.04.0000 (Processo Digital). Manaus/AM, em 
que é Impetrante e Advogada Dra. Salima Goreth Menescal de 
Oliveira OAB/AM 7.720, Paciente Alex Leony de Lima Alves 
e  Impetrado Juízo de Direito da 4ª Vara Criminal da Capital/
AM usando de suas atribuições legais, etc... FAZ SABER a todos, 
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem por 
meio deste, fi cam INTIMADOS o Paciente  Alex Leony de Lima 
Alves, na pessoa de seu advogada Dra. Salima Goreth Menescal 
de Oliveira (7720/AM) para tomar conhecimento da seguinte 
DECISÃO MONOCRÁTICA: “O rito do habeas corpus pressupõe 
prova pré-constituída do direito alegado, devendo a parte 
demonstrar, de maneira inequívoca, por meio de documentos que 
evidenciem a pretensão aduzida. Todavia, analisando o caderno 
processual, observa-se que inobstante a juntada da decisão de 
primeiro grau que homologou a prisão em fl agrante e a converteu 
em preventiva, não há comprovação nos autos de que a matéria 
aventada neste habeas corpus  excesso de prazo - foi objeto de 
análise pelo juízo de primeiro grau, eis que não consta nos autos 
a deliberação da autoridade coatora. Ademais disso, não se 
pode conceder a ordem, quando o pedido formulado em sede de 
Habeas Corpus não tenha sido submetido  à  apreciação do Juízo 
de primeiro grau, sob pena de supressão de instância e invasão 

de competência, circunstâncias estas que o Impetrante não logrou 
comprovar. Ao exposto, tendo em vista que a estreita via do habeas 
corpus não abre espaço para dilação probatória, indefere-se-o, in 
limine, com fundamento no art. 663, do CPP. À Secretaria para as 
providências legais subsequentes. CARLA MARIA S. DOS REIS 
Relatora”. Dado e passado nesta cidade de Manaus, Capital do 
Estado do Amazonas, aos 31 de março de 2015. Desembargadora 
Carla Maria Santos dos Reis - Relatora. Secretaria da Egrégia 1

ª
 

Câmara Criminal, em Manaus, 31 de março de 2015. Mastewener 
Abreu Nery. Secretário - M.33901.

  

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Carla Maria 
Santos dos Reis, Relatora dos autos de Habeas Corpus nº 
4001228-32.2015.8.04.0000 (Processo Digital). Manaus/
AM, em que é Impetrante e Advogada Dra. Hermerson dos 
Santos Rodrigues OAB 8245/AM, Paciente Nibia Borges 
Furtado e  Impetrado Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 
de Manacapuru usando de suas atribuições legais, etc... FAZ 
SABER a todos, que o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem por meio deste, fi cam INTIMADOS a Paciente  Nibia 
Borges Furtado na pessoa de seu advogado Dr. Hermerson 
dos Santos Rodrigues (8245/AM) para tomar conhecimento da 
seguinte DECISÃO MONOCRÁTICA: “Habeas corpus. Pedido de 
desistência formulado pelo impetrante. O relato necessário. Nos 
termos do art. 61, inc. V, do regimento Interno do Tribunal de Justiça 
do Estado do Amazonas, homologa-se o pedido de desistência 
formulado. Após o transcurso do prazo, dê-se a competente 
baixa. Após, arquive-se. À Secretaria para as providências legais 
subsequentes. Desembargadora Carla Maria Santos dos Reis 
Relatora”. Dado e passado nesta cidade de Manaus, Capital do 
Estado do Amazonas, aos 31 de março de 2015. Desembargadora 
Carla Maria Santos dos Reis - Relatora. Secretaria da Egrégia 1

ª
 

Câmara Criminal, em Manaus, 31 de março de 2015. Mastewener 
Abreu Nery. Secretário - M.33901.

  

  EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Carla Maria 
Santos dos Reis, Relatora dos autos de Habeas Corpus nº 
4001134-84.2015.8.04.0000 (Processo Digital). Manaus/AM, 
em que é Impetrante e Advogado Dr. Hutan Machado de Lima 
OAB 9082/AM, Paciente Elias Ferreira Rios e  Impetrado Juízo 
de Direito da 2º Vara Criminal da Comarca de Iranduba/AM 
usando de suas atribuições legais, etc... FAZ SABER a todos, 
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem por 
meio deste, fi cam INTIMADOS o Paciente Elias Ferreira Rios na 
pessoa de seu advogado Dr. Hutan Machado de Lima (9082/AM) 
para tomar conhecimento da seguinte DECISÃO MONOCRÁTICA: 
“Preliminarmente, impende reforçar estar este juízo prevento para 
a apreciação e julgamento do feito por força de julgamento anterior 
do HC nº 4001430-14.2012.8.04.0000, sendo o fundamento legal 
para tanto o art. 78, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal de 
Justiça. Em que pese o ilustre Desembargador Djalma Martins da 
Costa, em data posterior, ter julgado o mérito recursal dos autos 
principais, esta circunstância não transmuda a regra de prevenção, 
gerando apenas nulidade relativa, portanto,  convalidável. Feitas 
estas premissas, analisa-se a ação constitucional manejada. O 
rito do habeas corpus pressupõe prova pré-constituída do direito 
alegado, devendo a parte demonstrar, de maneira inequívoca, 
por meio de documentos que evidenciem a pretensão aduzida, 
a existência do aventado constrangimento ilegal suportado pelo 
paciente, ônus do qual não se desincumbiu a defesa. Inexistindo 
tais provas a evidenciar que o paciente está sofrendo ou em 
vias de sofrer constrangimento ilegal, incabível o acolhimento da 
pretensão deduzida no presente remédio. Ademais disso, não se 
pode conceder a ordem, quando o pedido formulado em sede de 
Habeas Corpus não tenha sido submetido à apreciação do Juízo 
de primeiro grau (no caso em tela, Juízo das Execuções Penais), 
sob pena de supressão de instância e invasão de competência, 
circunstâncias estas que o Impetrante não logrou comprovar. Ao 
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exposto, tendo em vista que a estreita via do habeas corpus não 
abre espaço para dilação probatória, indefere-se-o, in limine, com 
fundamento no art. 663, do CPP. À Secretaria para as providências 
legais subsequentes. CARLA MARIA S. DOS REIS Relatora”. 
Dado e passado nesta cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, aos 31 de março de 2015. Desembargadora Carla 
Maria Santos dos Reis - Relatora. Secretaria da Egrégia 1

ª
 

Câmara Criminal, em Manaus, 31 de março de 2015. Mastewener 
Abreu Nery. Secretário - M.33901.

  

Pauta de Julgamento Designado

PAUTA DE JULGAMENTO DESIGNADO – PROCESSOS 
VIRTUAIS: De ordem da Excelentíssima Senhora 
Desembargadora Carla Maria Santos dos Reis, Presidente 
da Egrégia Primeira Câmara Criminal, faço público para 
conhecimento de todos os interessados, que logo após 
cumpridas as formalidades legais, serão julgados  nas sessões 
seguintes os processos constantes da pauta. 

Recurso Em Sentido Estrito/recurso Ex Offi cio nº 0014621-
29.2014.8.04.0000(Processo Digital). Guajará/Am. Recorrente: 
Agildo de Oliveira Enes. Defensor Público: Dr. Bruno Henrique 
Soré (1010/AM). Recorrido: Ministério Público do Estado do 
Amazonas. Promotor de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Vitor Moreira 
da Fonseca.  Relator: Exmo. Sr. Des. João Mauro Bessa.  
Procurador(a) de Justiça: Exmo. Sr. Dr.  Mauro Roberto Veras 
Bezerra. Juiz (a) Prolator da Sentença: Exmo. Sr. Dr. Flavio 
Henrique Albuquerque de Freitas.

Secretaria da Egrégia Primeira Câmara Criminal, em Manaus, 
30 de março de 2015.

 

Apelação nº 0211480-54.2010.8.04.0001(Processo Digital). 
Manaus/Am. Apelante: Marcondes Alves Bindá. Advogado: 
Dr. Frederico Gustavo Távora (6462/AM). Apelado: Ministério 
Público do Estado do Amazonas. Promotora de Justiça: Exma. 
Sra. Dra. Maria da Conceição Silva Santiago.  Relatora: Exma. 
Sra. Desa. Carla Maria Santos dos Reis. Revisor: Exmo. Sr. 
Des. Jorge Manoel Lopes Lins. Procurador(a) de Justiça: Exma. 
Sra. Dra. Rita Augusta de Vasconcellos Dias.  Juiz (a) Prolator da 
Sentença: Exmo. Sr. Dr. Alcides Carvalho Vieira Filho.

Secretaria da Egrégia Primeira Câmara Criminal, em Manaus, 
30 de março de 2015.

 
Recurso Em Sentido Estrito nº 0266111-

11.2011.8.04.0001(Processo Digital). Manaus/Am. Recorrente: 
Fabricio da Silva Sales. Advogado: Dr. Adenir Souza da 
Costa (8222/AM). Recorrido: Ministério Público do Estado do 
Amazonas. Promotora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Luciola Honorio 
de Valois Coelho da Silva.  Relator: Exmo. Sr. Des. João Mauro 
Bessa.  Procurador(a) de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Lélio Lauria 
Ferreira.  Juiz (a) Prolator da Sentença: Exmo. Sr. Dr. Andréa Jane 
Silva de Medeiros.

Secretaria da Egrégia Primeira Câmara Criminal, em Manaus, 
30 de março de 2015.

  
Mastewener Abreu Nery
Secretário - M33901
 
 

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

Conclusões de Acórdãos

CONCLUSÃO DE ACÓRDÃO – PROCESSOS VIRTUAIS: 
Foram lidos e assinados em conferência da Egrégia 2ª Câmara 
Criminal do dia 30.03.2015, os acórdãos dos seguintes feitos:

1. 0001552-95.2012.8.04.0000 - Apelação
Origem 3ª Vara de Itacoatiara. Apelante Daniel da Silva 

Cota. Defensora Pública Dra. Suyanne Soares Loiola (9050/
AM). Apelado Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Subprocurador-Geral de Justiça Exmo. Sr. Dr. Pedro Bezerra 
Filho. 

Presidente Exma. Sra. Desa. Encarnação das Graças Sampaio 
Salgado. Relator Exmo. Sr. Des. Djalma Martins da Costa. 

Revisor Exmo. Sr. Des. Rafael de Araújo Romano. Procurador 
de Justiça Exmo. Sr. Dr. Nicolau Libório dos Santos Filho.  
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE DROGAS – 
LAUDO PERICIAL – ANÁLISE REALIZADA POR AMOSTRAGEM 
– VALIDADE – PROVA SUFICIENTE – PENA – EXACERBAÇÃO 
– CONFIGURADA - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS 
EM SUA MAIORIA – REDUÇÃO DA PENA-BASE – JUSTIFICADA 
– REDUÇÃO ESPECÍFICA – APLICAÇÃO – REGIME 
MENOS GRAVOSO – POSSIBILIDADE – SUBSTITUIÇÃO 
POR RESTRITIVA DE DIREITOS – INCABÍVEL - RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO: A C Ó R D Ã O. Vistos, 
relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Segunda 
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
à unanimidade, e em discordância com o parecer do Graduado 
Órgão Ministerial, em dar parcial provimento ao recurso de 
Apelação Criminal, nos termos do voto do Relator.

2. 0031629-94.2006.8.04.0001 - Apelação
Origem Vara Especializada em Crimes contra Dignidade 

Sexual de Crianças e Adolescentes. Apelante M. C. C. P. 
Advogado Dr. Elias Brasil Benjó (1067/AM). Apelado M. P. do 
E. do A. Promotor de Justiça Exmo. Sr. Dr. Valber Diniz da Silva. 
Presidente Exma. Sra. Desa. Encarnação das Graças Sampaio 
Salgado. Relator Exmo. Sr. Des. Djalma Martins da Costa. 
Revisor Exmo. Sr. Des. Rafael de Araújo Romano. Procurador de 
Justiça Exmo. Sr. Dr. Nicolau Libório dos Santos Filho.  EMENTA: 
APELAÇÃO CRIMINAL – CRIME CONTRA A DIGNIDADE 
SEXUAL – PRELIMINAR – REPRESENTAÇÃO INVÁLIDA – 
DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DA PARTE – PRELIMINAR 
REJEITADA – AUTORIA – MATERIALIDADE – COMPROVADAS – 
ABSOLVIÇÃO – FRAGILIDADE DE PROVAS - IMPOSSIBILIDADE 
- DEPOIMENTO DA VÍTIMA - CONSONÂNCIA COM DEMAIS 
PROVAS – DOSIMETRIA – EXACERBAÇÃO - INOCORRÊNCIA – 
REDUÇÃO - INCABÍVEL – RECURSO IMPROVIDO. .  DECISÃO:  
A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes 
da Egrégia Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, à unanimidade, e em concordância com o 
parecer do Graduado Órgão Ministerial, em negar provimento ao 
recurso de Apelação Criminal.

3. 0220003-50.2013.8.04.0001 - Apelação
Origem 1ª V.E.C.U.T.E. Apelante Charles Alberto Fernandes 

Saboia. Advogado Dr. Ary Sergio da Motta (82A/AM). Apelado  
Ministério Público do Estado do Amazonas. Promotor de Justiça 
Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior. 

Presidente Exma. Sra. Desa. Encarnação das Graças Sampaio 
Salgado. Relator Exmo. Sr. Des. Djalma Martins da Costa. 

Revisor Exmo. Sr. Des. Rafael de Araújo Romano. Procurador 
de Justiça Exmo. Sr. Dr. Nicolau Libório dos Santos Filho.  
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO ILÍCITO DE 
DROGAS E PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO - AUTORIA 
E MATERIALIDADE COMPROVADAS - VALOR PROBANTE 
DOS DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS - HARMONIA COM 
O CONJUNTO PROBATÓRIO - PRECEDENTES DO STJ E 
DO STF - APELO IMPROVIDO. DECISÃO: ACÓRDÃO Vistos, 
relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Segunda 
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à 
unanimidade de votos, em concordância com o parecer ministerial, 
negar provimento ao recurso de Apelação Criminal, mantendo, na 
íntegra, a sentença de primeiro grau.
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4. 0203896-67.2009.8.04.0001 - Apelação
Origem 2ª V.E.C.U.T.E. Apelante Ana Kelly Ramos Andrade. 

Advogada Dra. Luciana da Silva Terças (4121/AM). Apelado 
Ministério Público do Estado do Amazonas. Promotor de Justiça 
Exmo. Sr. Dr. Rodrigo de Miranda Leão Júnior. Presidente Exma. 
Sra. Desa. Encarnação das Graças Sampaio Salgado. Relator 
Exmo. Sr. Des. Djalma Martins da Costa. Revisor Exmo. Sr. Des. 
Rafael de Araújo Romano. Procurador de Justiça Exmo. Sr. Dr. 
Nicolau Libório dos Santos Filho.  EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL 
– TRÁFICO DE DROGAS - POSSE DE ARMA DE FOGO - 
AUTORIA – MATERIALIDADE – COMPROVADAS – ABSOLVIÇÃO 
– IMPOSSIBILIDADE - PENA-BASE – EXACERBAÇÃO – 
NÃO CONFIGURADA - RECURSO IMPROVIDO..  DECISÃO:  
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da 
Egrégia Segunda Câmara do Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas, à unanimidade de votos, em concordância com o 
parecer ministerial, em negar provimento ao presente recurso de 
Apelação Criminal, nos termos do voto condutor.Por fi m, não deve 
prosperar o pedido de absolvição da imputação do art. 35 da Lei 
de Drogas, posto que a Apelante não foi sequer denunciada pela 
conduta descrita neste artigo.Ante o exposto, em concordância com 
o parecer do Parquet de Segunda instância, nego provimento ao 
recurso de Apelação Criminal, mantendo-se incólume a sentença 
recorrida.

5. 0249300-44.2009.8.04.0001 - Apelação
Origem 10ª Vara Criminal. Apelantes É. R. de P., G. S. da 

S. e J. B. de S. P. Advogados Drs. Emilia Carolina Mello Vieira 
(3872/AM), Noeli de Almeida Lorenzoni (2197/AM), Luís 
Fernando de Almeida Lorenzoni (8948/AM), Suzana Pinto 
Lorenzoni (9155/AM), Paulo Sérgio Lima dos Santos (5337/
AM) e Mozarth Ribeiro Bessa Neto (4390/AM). Defensor Público 
Dr. Ali Assaad Hamade de Oliveira. Apelado  M. P. do E. do A. 
Promotor de Justiça Exmo. Sr. Dr. Géber Mafra Rocha. Presidente 
e Revisora Exma. Sra. Desa. Encarnação das Graças Sampaio 
Salgado. Relator Exmo. Sr. Des. Rafael de Araújo Romano.  
Membro Exmo. Sr. Des. Djalma Martins da Costa. Procurador de 
Justiça Exmo. Sr. Dr. Nicolau Libório dos Santos Filho.  EMENTA: 
APELAÇÃO CRIMINAL. LATROCÍNIO.  PRETENSÃO DE 
ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. AUTORIA E 
MATERIALIDADE COMPROVADAS. DESCLASSIFICAÇÃO PARA 
O CRIME DE HOMICÍDIO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME 
DE LESÃO CORPORAL. INCABÍVEL.  PARTICIPAÇÃO DE 
MENOR IMPORTÂNCIA. NÃO CONFIGURADA. PRINCÍPIO DO 
LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. SENTENÇA DEVIDAMENTE 
FUNDAMENTADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. 
A materialidade do crime e a sua autoria, restaram comprovadas 
pelo conjunto probatório formado no processo, sobretudo, pelas 
declarações das testemunhas e dos acusados. II. No Confl ito de 
Competência de n. 2010.000450-4, julgado no dia 27/10/2010 foi 
decidido a competência do Juízo da 10ª Vara Criminal para julgar 
o presente processo, vez que fi cou confi gurado a prática do crime 
de latrocínio, assim, não há que se cogitar a desclassifi cação para 
homicídio doloso, bem como para o de lesão corporal. III. Não cabe 
falar em participação de menor importância quando a atuação do 
apelante tem relevância para o delito, consistente da divisão de 
tarefas entre ele e os demais partícipes do roubo.IV. O princípio do 
livre convencimento do juiz atribui discricionariedade a apreciação 
da prova, podendo assim, o juiz fundamentar seu entendimento 
em quaisquer dos meios probatórios lícitos produzidos durante a 
instrução processual. V. Sentença devidamente fundamentada no 
conjunto fático-probatório que instruiu os autos e adequada aos 
preceitos legais.RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL.  DECISÃO: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação nº 0249300-
44.2009.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que 
compõem a Egrégia Segunda Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em 
conhecer do recurso para negar-lhe provimento, em consonância 
com o parecer ministerial, nos termos e fundamentos do voto do 
Relator.

6. 0261110-45.2011.8.04.0001 - Apelação
Origem 3ª V.E.C.U.T.E. Apelante Douglas Ferreira de Souza. 

Defensor Dr. Ulysses Silva Falcão. Apelado Ministério Público 
do Estado do Amazonas. Promotor de Justiça Exmo. Sr. Dr. Tereza 
Cristina Coelho da Silva. Presidente e Revisora Exma. Sra. Desa. 
Encarnação das Graças Sampaio Salgado. Relator Exmo. Sr. 
Des. Rafael de Araújo Romano. Membro Exmo. Sr. Des. Djalma 
Martins da Costa. Procurador de Justiça Exmo. Sr. Dr. Nicolau 
Libório dos Santos Filho.  EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. 
TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS. ART. 
33  DA LEI 11.343/06.  POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO 
DE USO PERMITIDO. ART. 12, DA LEI 10.826/2003. AUTORIA 
E MATERIALIDADE. COMPROVADAS. TESTEMUNHO DE 
POLICIAIS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. REINCIDÊNCIA E 
MAUS ANTECEDENTES. OBSERVADOS. APLICAÇÃO DA PENA 
BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. JUSTIFICADA.  SENTENÇA  
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.  I. Inconteste a Materialidade 
e Autoria dos delitos tipifi cados no Art. 33, da Lei 11.343/2006 e 
Art. 12, da Lei 10.826/2003, comprovadas na Instrução Criminal, 
em consonância com os demais elementos de prova dos autos. II. 
Reconhecidos na Sentença os maus antecedentes e a reincidência 
no crime pelo Apelante, circunstâncias estas, que autorizam a 
fi xação da pena acima do mínimo legal. III. Inexiste nulidade no 
cálculo da pena, uma vez que foram observados pelo juízo, a quo, 
os preceitos legais, bem como o Principio da Individualização da 
pena. IV. Sentença devidamente fundamentada nos termos do 
Art. 42 da Lei 11.343/06, que prepondera ao Art. 59, do Código 
Penal Brasileiro. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO, EM 
CONSONÂNCIA COM PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO.  
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação nº 
0261110-45.2011.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que 
compõem a Egrégia Segunda Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em 
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, em consonância 
com o Parecer Ministerial, nos termos e fundamentos do Voto do 
Relator.

7. 0203674-26.2014.8.04.0001 - Apelação
Origem 2ª Vara Criminal. Apelante Madson Matias Amorim. 

Defensora Pública Dra. Ilmair Faria Siqueira. Apelado Ministério 
Público do Estado do Amazonas. Promotora de Justiça Exma. 
Sra. Dra. Sarah Pirangy de Souza. Presidente e Revisora Exma. 
Sra. Desa. Encarnação das Graças Sampaio Salgado. Relator 
Exmo. Sr. Des. Rafael de Araújo Romano. Membro Exmo. Sr. 
Des. Djalma Martins da Costa. Procurador de Justiça Exmo. Sr. 
Dr. Nicolau Libório dos Santos Filho.  EMENTA: APELAÇÃO 
CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. CONCURSO DE AGENTES. 
DOSIMETRIA. ATENUANTES PREVISTAS NO ART. 65, I e III, 
“D” DO CÓDIGO PENAL. INCABÍVEL EM RESPEITO A SÚMULA 
231 DO STJ CORREÇÃO DA FRAÇÃO PELA CAUSA DE 
AUMENTO DE PENA. ERRO MATERIAL QUE NÃO REDUNDOU 
EM ACRÉSCIMO INDEVIDO. APLICAçÃO DA CONTINUIDADE 
DELITIVA. IMPOSSIBILIDADE. CONHECIDO E IMPROVIDO. I. 
A existência de circunstâncias atenuantes concedidas  não pode 
conduzir a pena abaixo do mínimo legal. Inteligência da Súmula 
231 do Superior Tribunal de Justiça.II. A ocorrência de erro material 
na sentença sem que tenha havido qualquer acréscimo de pena ao 
acusado não possibilita a reforma da sentença. III. As diferenças 
circunstanciais na maneira de execução dos crimes de roubo, 
cometidos contra vítimas diversas, em contextos fáticos distintos, 
denotam a inexistência de vínculo entre os delitos. Inviável assim, 
a unifi cação das penas pela continuidade delitiva em caso de 
reiteração criminosa. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL. DECISÃO: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação nº 0203674-
26.2014.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que 
compõem a Egrégia Segunda Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em 
conhecer do recurso para negar-lhe provimento, em consonância 
com o parecer ministerial, nos termos e fundamentos do voto do 
Relator.



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 1 de abril de 2015 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Judiciário - Capital Manaus, Ano VII - Edição 1657 27

8. 0218222-90.2013.8.04.0001 - Apelação
Origem 2ª Vara Criminal. Apelantes Fabio Barauna de 

Moraes e Rafael Henrique Canuto de Oliveira. Advogada Dra. 
Efi genia Generoso de Araújo (4508/AM). Defensora Pública 
Dra. Ilmair Faria Siqueira. Apelado  Ministério Público do 
Estado do Amazonas. Promotora de Justiça Exma. Sra. Dra. 
Sarah de Oliveira Pirangy. Presidente e Revisora Exma.Sra. Desa. 
Encarnação das Graças Sampaio Salgado. Relator Exmo. Sr. 
Des. Rafael de Araújo Romano. Membro  Exmo. Sr. Des. Djalma 
Martins da Costa. Procurador de Justiça Exmo. Sr. Dr. Nicolau 
Libório dos Santos Filho.  EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME 
DE LATROCÍNIO. CONCURSO DE PESSOAS. PRETENSÃO DE 
ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. AUTORIA 
E MATERIALIDADE COMPROVADAS. PRINCÍPIO DO LIVRE 
CONVENCIMENTO DO JUIZ. SENTENÇA DEVIDAMENTE 
FUNDAMENTADA. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA 
E MENORIDADE. INCABÍVEL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 231 DO 
STJ.  CONHECIDO E IMPROVIDO. I. A materialidade do crime 
e a sua autoria, restaram comprovadas pelo conjunto probatório 
formado no processo, sobretudo, pelas declarações dos acusados 
e das testemunhas.II. O juiz pode legalmente fundamentar 
seu entendimento em quaisquer dos meios probatórios lícitos 
produzidos durante a instrução processual.III. Sentença 
devidamente fundamentada, adequada aos preceitos legais. IV. 
A existência de circunstâncias atenuantes concedidas  não pode 
conduzir a pena abaixo do mínimo legal inteligência da Súmula 
231 do Superior Tribunal de Justiça.RECURSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO, EM CONSONÂNCIA COM PARECER DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO.  DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Apelação nº 0218222-90.2013.8.04.0001, em que 
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Segunda 
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para negar-lhe 
provimento, em consonância com o parecer ministerial, nos termos 
e fundamentos do voto do Relator.

9. 0017200-38.2000.8.04.0000 - Apelação
Origem 1ª Vara de Manicoré. Apelante Jivanildo Batista 

Botelho. Defensora Pública Dra. Laiane Tammy Abati. Apelado 
Ministério Público Estadual. Promotor de Justiça Exmo. Sr. Dr. 
Francisco das Chagas Santiago da Cruz. Presidente e Revisora 
Exma. Sra. Desa. Encarnação das Graças Sampaio Salgado. 
Relator Exmo. Sr. Des. Rafael de Araújo Romano. Membro 
Exmo. Sr. Des. Djalma Martins da Costa. Procurador de Justiça 
Exmo. Sr. Dr. Nicolau Libório dos Santos Filho.  EMENTA: 
DIREITO PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL.  CRIME 
DE LESÃO CORPORAL DE NATUREZA GRAVE.  ART. 129, 
§ 1º, INCISOS I E II, DO CPB.  LEGÍTIMA DEFESA PUTATIVA. 
INOCORRÊNCIA. ARMA DE FOGO UTILIZADA PARA REPELIR 
AGRESSÃO VERBAL. EXCESSO DOLOSO NA CONDUTA DO 
RÉU. CONFIGURADO.  PLEITO ABSOLUTÓRIO. AFASTADO. 
EXCLUSÃO DO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO FIXADA PELO 
JUÍZO. DESCABIMENTO. PLEITO DE RECONHECIMENTO DE 
ATENUANTES E DE CAUSA DE DIMINUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
MATERIALIDADE E AUTORIA. COMPROVADAS. SENTENÇA 
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. OBEDIÊNCIA AO ART. 59 
E 68, DO CPB. Ainda que o Apelante tivesse agido para repelir 
uma agressão injusta (fato que não encontra amparo nos autos), 
não houve em sua conduta, moderação, proporcionalidade 
entre a agressão supostamente sofrida e a reação defensiva, 
uma vez que o mesmo,  utilizando-se de arma de fogo, disparou 
contra a vítima, deixando-a gravemente lesionada, o que poderia 
ter o resultado morte.Materialidade e Autoria demonstradas 
pelas provas dos autos, onde restou confi gurado o Crime de 
Lesão Corporal de Natureza Grave, haja vista que resultou em 
incapacidade para ocupações habituais por mais de 30 (trinta) dias 
e perigo de vida. In casu, não há que se falar em Lesão Corporal 
Privilegiada, posto inexistir elementos nos autos que comprovem 
que o Apelante estava dominado por violenta ou intensa emoção. 
SENTENÇA MANTIDA EM CONSONÂNCIA COM O GRADUADO 
ÓRGÃO MINISTERIAL. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Apelação nº 0017200-38.2000.8.04.0000, em que 
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos 

Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Segunda 
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso para negar-
lhe provimento, em consonância com o Parecer Ministerial, nos 
termos e fundamentos do Voto do Relator.

10.4000550-17.2015.8.04.0000 - Habeas Corpus
Origem 1ª Vara de Iranduba. Paciente Sandro do 

Nascimento Salvino. Advogado Raimundo Nonato Alves Gomes 
(6801/AM), Juvenal Severino Botelho, OAb/Am  5044 e Geraldo 
Albuquerque da Mata, OAB/Am 1394. Impetrado Juizo de Direito 
da 1ª Vara da Comarca do Iranduba-am. Presidente Exma. Sra. 
Desa. Encarnação das Graças Sampaio Salgado. Relator  Exmo. 
Sr. Des. Djalma Martins da Costa. Membro Exmo. Sr. Des. 
Rafael de Araújo Romano. Procurador de Justiça Exmo. Sr. Dr. 
Nicolau Libório dos Santos Filho.  EMENTA: HABEAS CORPUS – 
TRÁFICO DE DROGAS - ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL POR EXCESSO DE PRAZO – NÃO CONFIGURADO - 
ORDEM DENEGADA. .  DECISÃO:  ACÓRDÃOVistos, relatados 
e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Egrégia Segunda Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à 
unanimidade de votos e em concordância com o parecer ministerial, 
em denegar a ordem impetrada.

11.4000756-31.2015.8.04.0000 - Habeas Corpus
Origem 10ª Vara Criminal. Paciente Gabriel Maquine Juca. 

Advogado Tupinamba Tiago e Souza (9299/AM). Impetrado  Juízo 
de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca da Capital/AM. 
Presidente  Exma. Sra. Desa. Encarnação das Graças Sampaio 
Salgado. Relator  Exmo. Sr. Des. Djalma Martins da Costa. 
Membro Exmo. Sr. Des. Rafael de Araújo Romano. Procurador de 
Justiça Exmo. Sr. Dr. Nicolau Libório dos Santos Filho.  EMENTA: 
HABEAS CORPUS – ROUBO MAJORADO PELO CONCURSO 
DE AGENTES, EMPREGO DE ARMA BRANCA – AUSÊNCIA 
DOS REQUISITOS LEGAIS PARA MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA 
– CONSTRANGIMENTO ILEGAL POR EXCESSO DE PRAZO 
- NÃO CARACTERIZADO - ORDEM DENEGADA. DECISÃO: 
ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da 
Egrégia 2.ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado 
do Amazonas, por unanimidade de votos e em concordância ao 
parecer do Graduado Órgão Ministerial, em denegar a ordem 
impetrada.

12.4000782-29.2015.8.04.0000 - Habeas Corpus
Origem Fórum de São Gabriel da Cachoeira. Paciente 

Catarino Nascimento Moreira Defensor Público Michel Seichi 
Nakamura (290157/SP). Impetrado Juizo de Direito da Comarca 
de São Gabriel da Cachoeira/AM. Presidente  Exma. Sra. Desa. 
Encarnação das Graças Sampaio Salgado. Relator Exmo. Sr. 
Des. Djalma Martins da Costa Membro Exmo. Sr. Des. Rafael de 
Araújo Romano. Procurador de Justiça Exmo. Sr. Dr. Nicolau Libório 
dos Santos Filho.  EMENTA: HABEAS CORPUS PROGRESSÃO 
DE REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA - INADEQUAÇÃO 
DA VIA ELEITA - COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE EXECUÇÃO 
PENAL -  ORDEM DENEGADA.Verifi ca-se que a impossibilidade 
de examinar pedido de progressão de regime em sede de habeas 
corpus ocorre apenas quando necessário o exame detalhado dos 
requisitos subjetivos, notoriamente inviáveis de aferição na via 
estreita do writ, que não admite dilação probatória..  DECISÃO:  A 
C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes 
da Egrégia Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, à unanimidade e em concordância com o 
parecer ministerial, em denegar a ordem pleiteada.

13.4000904-42.2015.8.04.0000 - Habeas Corpus
Origem 2ª Vara Criminal. Paciente Carlos Henrique do 

Nascimento Pereira. Advogada Waldemira Rodrigues Matos
Impetrado Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Capital/

AM. Presidente Exma. Sra. Desa. Encarnação das Graças Sampaio 
Salgado. Relator Exmo. Sr. Des. Djalma Martins da Costa. 
Membro Exmo. Sr. Des. Rafael de Araújo Romano Procurador de 
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Justiça Exmo. Sr. Dr. Nicolau Libório dos Santos Filho.  EMENTA: 
HABEAS CORPUS – ROUBO MAJORADO – ALEGAÇÃO DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NA MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA 
– NÃO CARACTERIZADO – PRESENTES OS REQUISITOS 
ENSEJADORES DA MEDIDA CAUTELAR – CIRCUNSTÂNCIAS 
DESFAVORÁVEIS - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - ORDEM 
DENEGADA.- Sendo induvidosa a ocorrência do crime e presentes 
sufi cientes indícios de sua autoria, não há ilegalidade na decisão 
que determina a custódia cautelar do Paciente, se presentes os 
pressupostos do art. 312 do CPP.- In casu, além de comprovada 
a materialidade do delito e de indícios sufi cientes de autoria, a 
prisão cautelar foi mantida para preservação da ordem pública..  
DECISÃO:  ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
integrantes da Egrégia 2.ª Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos e 
em concordância ao parecer do Graduado Órgão Ministerial, em 
denegar a ordem impetrada.

14.0000401-89.2015.8.04.0000 - Embargos de Declaração
Origem 2ª V.E.C.U.T.E. Embargante Sebastião Damião de 

Menezes Marinho Junior. Defensora Flavia Lopes de Oliveira 
(4382/AM). Embargado Acórdão proferido. Presidente  Exma. 
Sra. Desa. Encarnação das Graças Sampaio Salgado. Relator  
Exmo. Sr. Des. Djalma Martins da Costa. Membro Exmo. Sr. 
Des. Rafael de Araújo Romano. Procurador de Justiça Exmo. 
Sr. Dr. Nicolau Libório dos Santos Filho.  EMENTA: EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES REINCIDÊNCIA – NÃO 
COMPROVADA – PARCIALMENTE PROVIDOS.Reconhecida 
omissão quanto à inexistência da agravante de reincidência, 
impõe-se a correção com atribuição de efeitos infringentes ao 
recurso, neste aspecto, mantendo-se os demais devidamente 
enfrentados no acórdão combatido. DECISÃO: ACÓRDÃO Vistos, 
relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores integrantes das Egrégias Segunda 
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
à unanimidade, em julgar parcialmente providos aos Embargos de 
Declaração, a fi m de retifi car a pena em defi nitivo do Embargante.

15. 4000818-71.2015.8.04.0000 - Habeas Corpus
Origem Vara da Violência Doméstica contra a Mulher. Paciente 

Francisco Emídio da Silva. Advogado Euler Barreto Carneiro. 
(4762/AM) Impetrado Juizo de Direito do 1ª Juizado Esp. da 
Violencia Domest. Contra A Mulher Presidente  Exma. Sra. Desa. 
Encarnação das Graças Sampaio Salgado. Relator  Exmo. Sr. Des. 
Rafael de Araújo Romano. Membro Exmo. Sr. Des. Djalma Martins 
da Costa.  Procurador de Justiça Exmo. Sr. Dr. Nicolau Libório 
dos Santos Filho.  EMENTA: HABEAS CORPUS. VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA. AMEAÇA E LESÃO CORPORAL. PRESENTES OS 
REQUISITOS PARA MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.  CONDIÇÕES FAVORÁVEIS. 
INCABÍVEL. ORDEM DENEGADA.I. Presentes os requisitos 
autorizadores da prisão preventiva, previstos no art. 312 do CPP, 
não se verifi ca ilegalidade na manutenção da segregação cautelar. 
II. Necessidade de se resguardar a integridade física da vítima e a 
efetividade das decisões do Poder Judiciário. III. A Lei 12.403/2011 
alterou a redação do artigo 313, III, do CPP, admitindo a decretação 
da prisão preventiva se o crime envolver violência doméstica. IV. 
Imperiosa a manutenção da custódia do paciente para a garantia da 
ordem pública e resguardo da instrução criminal. VI. O fato do paciente 
possuir predicados pessoais favoráveis, por si só, não autoriza a 
sua liberdade.ORDEM DENEGADA, EM CONSONÂNCIA COM O 
PARECER MINISTERIAL. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Habeas Corpus nº 4000818-71.2015.8.04.0000, em 
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que compõem a Segunda Câmara 
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
unanimidade de votos e em consonância com o parecer ministerial, 
DENEGAR A ORDEM, nos termos e fundamento do voto do relator.

16.4000765-90.2015.8.04.0000 - Habeas Corpus
Origem 7ª Vara Criminal. Paciente Rogério de Sena 

Gomes.  Advogado Kaio Felipe Oliveira Fernandes (9102/AM) e 
Carlos Pedro Castelo Barros. OAB/AM 1.229. Impetrado Juízo 

de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca da Capital/AM. 
Presidente  Exma. Sra. Desa. Encarnação das Graças Sampaio 
Salgado Relator  Exmo. Sr. Des. Rafael de Araújo Romano. 
Membro Exmo. Sr. Des. Djalma Martins da Costa.  Procurador de 
Justiça Exmo. Sr. Dr. Nicolau Libório dos Santos Filho.  EMENTA: 
DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE 
ROUBO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DOS MOTIVOS DA PRISÃO. 
INOCORRÊNCIA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS À 
CONCESSÃO DE MEDIDA CAUTELAR DIVERSA DA PRISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. RÉU SEM ENDEREÇO FIXO. ORDEM 
DENEGADA.  - Segundo a autoridade impetrada, o paciente 
responde o outro processo na Vara Especializada de Crimes de 
Trânsito, não tendo sido localizado pela Justiça no endereço que 
fornecera, o que demonstra como acertada a decisão do Juízo 
de piso em manter a custódia visto que a ausência de endereço 
certo é sim motivo idôneo a respaldar a manutenção da prisão 
como garantia da aplicação da lei penal, inteligência do art. 312, 
CPP.- Quanto às condições pessoais, de fato estas concorrem 
para favorecê-lo, porém a jurisprudência já está pacifi cada no 
sentido de que não são hábeis a descaracterizar os fundamentos 
da prisão processual se presentes os dois pressupostos (prova da 
existência do crime e indícios sufi cientes de autoria) e uma das 
quatro circunstâncias delineadas no art. 312 do CPP (garantia da 
ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução 
criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal).- Conquanto o 
nobre causídico tenha feito uma boa exposição de temas jurídicos 
relacionados às medidas cautelares em favor do paciente, entendo 
que a decisão objurgada pautou-se em elementos concretos, e 
não em meras suposições. Sendo assim, entendo que a aplicação 
de medidas cautelares diversas da prisão, no caso, é insufi ciente 
mormente se considerarmos que o crime fora praticado, em tese, 
com emprego de violência física contra a vítima..  DECISÃO: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos de Habeas Corpus nº 4000765-
90.2015.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que 
compõem a Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade de votos, em 
harmonia com o parecer ministerial, DENEGAR A ORDEM, nos 
termos e fundamento do voto do Relator.

17.4000691-36.2015.8.04.0000 - Habeas Corpus
Paciente Josimar Borges Batista.  Advogado Francisco 

Nonato Boary (1058/AM). Impetrado Juízo de Direito da 7ª Vara 
Criminal da Comarca da Capital/AM. Presidente  Exma. Sra. 
Desa. Encarnação das Graças Sampaio Salgado. Relator  Exmo. 
Sr. Des. Rafael de Araújo Romano. Membro Exmo. Sr. Des. 
Djalma Martins da Costa.  Procurador de Justiça Exmo. Sr. Dr. 
Nicolau Libório dos Santos Filho.  EMENTA:  HABEAS CORPUS. 
ROUBO MAJORADO. EMPREGO DE ARMA. CONCURSO DE 
PESSOAS. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. APLICAÇÃO 
DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 
CONDIÇÕES FAVORÁVEIS. INCABÍVEL. ORDEM DENEGADA. I. 
A materialidade do crime e a sua autoria, restaram comprovadas 
pelo conjunto probatório formado no processo. II. Verifi cada a 
periculosidade do agente, e tratar-se de crime grave, justifi ca-se 
a prisão como garantia da ordem pública, nos termos do art. 312, 
CPP. III.A violência e a grave ameaça empregadas na prática do 
crime de roubo impedem a aplicação do principio da insignifi cância, 
mesmo que a lesão patrimonial seja de pequeníssima monta, já 
que a alta censurabilidade da conduta veda a aplicação desse 
princípio, pois sendo um crime complexo, além do patrimônio, 
são também tuteladas a integridade e liberdade da vítima, numa 
só unidade jurídica. IV O fato do paciente possuir predicados 
pessoais favoráveis, por si só, não autoriza a sua liberdade, uma 
vez que presentes os requisitos do art. 312 do CPP.IV. Prisão 
efetuada dentro dos ditames legais.ORDEM DENEGADA, EM 
CONSONÂNCIA COM PARECER MINISTERIAL. DECISÃO: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos de Habeas Corpus nº 4000691-
36.2015.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que 
compõem a Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos e em 
consonância com o parecer ministerial, DENEGAR A ORDEM, nos 
termos e fundamento do voto do relator.
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18.4000549-32.2015.8.04.0000 - Habeas Corpus
Origem 2ª Vara de Iranduba. Paciente Eliton Farias da 

Silva. Defensora Pública Larissa Vianez Figueira. Impetrado 
Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Iranduba/AM. 
Presidente  Exma. Sra. Desa. Encarnação das Graças Sampaio 
Salgado Relator  Exmo. Sr. Des. Rafael de Araújo Romano. 
Membro Exmo. Sr. Des. Djalma Martins da Costa.  Procurador de 
Justiça Exmo. Sr. Dr. Nicolau Libório dos Santos Filho.  EMENTA: 
HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. NEGATIVA DE 
AUTORIA. VIA INADEQUADA. PRESENTES OS REQUISITOS 
PARA MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA.  AUSÊNCIA 
DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. CONDIÇÕES FAVORÁVEIS. 
INCABÍVEL. ORDEM DENEGADA.I.  A tese de negativa de autoria, 
não comporta análise profunda no âmbito de habeas corpus, via 
imprópria para o exame aprofundado da qualidade das provas, 
pois dizem respeito ao próprio mérito da causa. II. Presentes 
os requisitos autorizadores da prisão preventiva, previstos no 
art. 312 do CPP, não se verifi ca ilegalidade na manutenção da 
segregação cautelar. IV.  O fato do paciente possuir predicados 
pessoais favoráveis, por si só, não autoriza a sua liberdade.
ORDEM DENEGADA, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER 
MINISTERIAL. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Habeas Corpus nº 4000549-32.2015.8.04.0000, em que 
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que compõem a Segunda Câmara 
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por unanimidade de votos e em harmonia com o parecer ministerial, 
DENEGAR A ORDEM, nos termos e fundamentos do voto do 
relator.

Manaus, 30 de março de 2015. Geysa Marjory P. Ramirez - 
Secretária da 2ª Câmara Criminal.

Decisões

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 DECISÃO MONOCRÁTICA

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Djalma Martins 
da Costa, Relator dos autos de  Apelação nº 0213123-
42.2013.8.04.0001  Manaus/AM, em que é Apelante  R. da S. S., 
Advogados Cândido Honório Soares Ferreira Neto (5199/AM) e 
Marcio Thiago dos Santos Souza (8808/AM) e  Apelado M. P. do 
E. do A. usando de suas atribuições legais, etc,... FAZ SABER a 
todos, que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
por meio deste: Fica INTIMADO o Apelante R. da S. S., na pessoa 
de seus Advogados Cândido Honório Soares Ferreira Neto 
(5199/AM) e Marcio Thiago dos Santos Souza (8808/AM), para 
tomar conhecimento da seguinte  DECISÃO MONOCRÁTICA, 
da lavra do Des. Djalma Martins da Costa, cujo teor fi nal é o 
seguinte: “Diante do exposto, não conheço da presente Apelação 
Criminal, consoante o parecer ministerial de fl s. 165/167, eis que 
inexiste o pressuposto de interesse recursal. Intime-se o Apelante 
por publicação no Órgão. ”.

 
Secretaria da Egrégia 

2
ª. Câmara Criminal, em Manaus, 30 de 

março de 2015.

Geysa Marjory P. Ramirez
Secretária 
  M27863

EDITAL DE INTIMAÇÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Rafael de Araújo 
Romano, Relator dos autos de  Habeas Corpus nº 4001209-
26.2015.8.04.0000  Manaus/AM, em que é Impetrante e Advogado 
Cândido Honório Soares Ferreira Neto (5199/AM) e Paciente 

Carlos Castro de Souza, Impetrado Juizo de Direito da 2ª Vara 
do Tribunal do Juri, usando de suas atribuições legais, etc,... FAZ 
SABER a todos, que o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, por meio deste: Fica INTIMADO o Paciente  Carlos 
Castro de Souza, na pessoa de seu Advogado Cândido Honório 
Soares Ferreira Neto (5199/AM)  para tomar conhecimento da 
seguinte  DECISÃO MONOCRÁTICA, da lavra do Des. Rafael 
de Araújo Romano, cujo teor fi nal é o seguinte: “Do exposto, 
não conheço do presente habeas corpus, uma vez que a petição 
inicial não foi instruída com documentos essenciais acerca das 
alegações nela contidas, restando ausente a pronta comprovação 
do constrangimento ilegal alegado. Intime-se o impetrante, e 
transcorrido o prazo legal sem interposição de qualquer recurso, 
arquivem-se.”.

 
Secretaria da Egrégia 

2
ª. Câmara Criminal, em Manaus, 31 de 

março de 2015.

Geysa Marjory P. Ramirez
 Secretária 
  M27863

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Djalma Martins 
da Costa, Relator dos autos de  Habeas Corpus nº 4001225-
77.2015.8.04.0000  Manaus/AM, em que é Impetrante e Advogado 
Lindomar Lima de Souza (9739/AM) e Paciente  Laercio Vilhena 
de Carvalho, Impetrado Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca 
de Manacapuru-am, usando de suas atribuições legais, etc,... FAZ 
SABER a todos, que o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, por meio deste: Fica INTIMADO o Paciente Laercio 
Vilhena de Carvalho na pessoa de seu Advogado Lindomar 
Lima de Souza (9739/AM)  para tomar conhecimento da seguinte  
DECISÃO MONOCRÁTICA, da lavra do Des. Djalma Martins 
da Costa, cujo teor fi nal é o seguinte: “Ante o exposto, extingo o 
processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inc. I, do 
CPC, aplicável subsidiariamente ao Processo Penal. Transcorrido 
o prazo legal, arquivem-se os autos, com baixa nadistribuição e 
demais anotações pertinentes, inclusive ”.

Secretaria da Egrégia 
2

ª. Câmara Criminal, em Manaus, 31 de 
março de 2015.

Geysa Marjory P. Ramirez
 Secretária 
  M27863
 

SEÇÃO VI

VARAS - COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA CÍVEL

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E DE ACIDENTES DE 

TRABALHO
JUIZ(A) DE DIREITO JOANA DOS SANTOS MEIRELLES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA FRANCISCA GARCIA

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS

 Autos nº:0607155-29.2014.8.04.0001 
Ação:Procedimento Ordinário/PROC 
Requerente: Maycá Construções e Incorporações Ltda 
Advogado: Dra. Gina Moraes de Almeida e Dra. Denise M. De 

O. Junqueira  
Requerido : CR Zongshen Fabricadora de Veículos S/A 
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 O DOUTOR ROSSELBERTO HIMENES, MM. Juiz de Direito 
da 1ª. Vara Cível e Acidentes do Trabalho da Comarca de Manaus, 
Capital do Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, 
etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação 
com o prazo de vinte dias, virem ou dele conhecimento tiverem, 
através deste,  fi ca devidamente CITADO(A) CR ZONGSHEM 
FABRICADORA DE VEÍCULOS S/A., que encontra-se em lugar 
incerto e não sabido, para, querendo, contestar a ação,  no prazo 
de quinze (15) dias, sob pena de revelia e confi ssão e de serem 
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (Arts. 285 
e 319 do CPC). E para que no futuro não possa alegar ignorância, 
passou-se o presente Edital que será publicado e afi xado na 
forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas. Manaus, 16 de março de 2015. Eu, 
Renata Garcia Rezende, Auxiliar de Cartório, o digitei, e eu, Maria 
Francisca Garcia, Escrivã Judicial, o conferi. 

Rosselberto Himenes 
Juiz de Direito

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E DE ACIDENTES DE 

TRABALHO
JUIZ(A) DE DIREITO ROSSELBERTO HIMENES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA FRANCISCA GARCIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0029/2015

ADV: SERAFIM PEREIRA D’ALVIM MEIRELLES NETO (OAB 
1694/AM), ALFREDO MOACYR CABRAL (OAB 341/AM), JOÃO 
MIRANDA DE ALBUQUERQUE (OAB 002.029/AM) - Processo 
0005885-25.2010.8.04.0012 (012.10.005885-2) - Processo de 
Execução - Liquidação / Cumprimento / Execução - REQUERENTE: 
Banco da Amazônia S/A - REQUERIDA: Maria Lucia Pinheiro da 
Mota e outro - Vistos etc.. HOMOLOGO a desistência da ação, 
requerida às fl s. 184, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do 
Código de Processo Civil. Em conseqüência, EXTINGO a presente 
execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de 
Processo Civil, autorizando, em conseqüência os necessários 
levantamentos. Observadas as formalidades legais, arquivem-
se os autos e dê-se baixa. P.R.I. Manaus, 19 de março de 2015. 
Rosselberto Himenes Juiz de Direito

ADV: JOSÉ ELDAIR DE SOUZA MARTINS (OAB 1822/
AM) - Processo 0010765-69.2005.8.04.0001 (001.05.010765-9) - 
Despejo - Locação de Imóvel - REQUERENTE: Pedro Martins do 
Vale - REQUERIDO: Carlos Alberto da Silva Nicacio e outros - Em 
consequência, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, 
com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 
Civil. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos e dê-
se baixa.

ADV: ELISÂNGELA PEREIRA DANIEL (OAB 5725/AM), 
HARRINGTON PRAIA MARQUES (OAB 3199/AM), ELAINE 
BONFIM DE OLIVEIRA (OAB 000.336/AM) - Processo 0012396-
14.2006.8.04.0001 (001.06.012396-7) - Depósito - Depósito 
- REQUERENTE: Unibanco S/A - REQUERIDO: Harrington 
Praia Marques - Vistos, etc.. Requerente nos presentes autos 
devidamente qualifi cado e representado, ajuizou a presente 
Ação contra Requerido, igualmente qualifi cado(a). Devidamente 
intimado(a) o(a) Autor(a), por seu causídico, para se manifestar no 
feito, este não o fez, demonstrando não querer mais prosseguir com 
o feito. O Sistema de Automação do Judiciário - SAJ/PG5 tem como 
escopo informar os trâmites processuais, cujo informativo pode 
ser feito via INTERNET, o que se caracteriza que o despacho foi 
lançado. Talvez o Patrono do Requerente, possa alegar que houve 
erro e com isso acarretaria a devolução do prazo, mas, atentando 
ao que diz o art. 182, do C.P.C., as informações prestadas pela 
rede de computadores operada pelo Poder Judiciário são ofi ciais 
e merecem confi ança, por isso, no presente caso o eventual 

erro nele contido será considerado “evento imprevisto” alheio à 
vontade do serventuário, mas, que não impediu a pratica do ato. 
A Jurisprudência é uníssona no sentido de que as informações 
prestadas pela Internet servem de mero subsídio às partes e 
seus Patronos, não substituindo as formas previstas em Lei, uma 
vez que, é dever dos interessados diligenciarem a respeito no 
sentido de fi scalizar o início e término dos prazos processuais, 
independentemente da informação lançada na Internet. Em 
assim sendo, percebo o desinteresse da parte autora em dar 
prosseguimento ao presente processo, não cumprindo a diligência 
a si imposta, no prazo previamente estipulado, razão pela qual 
EXTINGO-O SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 
que dispõe o artigo 267, inciso III, do CPC. Considerando ainda, o 
grande volume de processos sem movimentação, sem reclamação 
das partes, apesar de devidamente intimadas, o que por si só 
gera falsa informação de estatística, dê-se baixa atinente com as 
cautelas legais. Custas pelo Requerente, caso haja.

ADV: ANGÉLICA ORTIZ RIBEIRO (OAB 2847/AM) - Processo 
0204082-27.2008.8.04.0001 (001.08.204082-7) - Processo de 
Execução - Liquidação / Cumprimento / Execução - REQUERENTE: 
Banco ABN AMRO REAL S.A - REQUERIDO: S.A.C dos Santos e 
outro - Vistos, etc.. Requerente nos presentes autos devidamente 
qualifi cado e representado, ajuizou a presente Ação contra 
Requerido, igualmente qualifi cado(a). Devidamente intimado(a) 
o(a) Autor(a), por seu causídico, para se manifestar no feito, este 
não o fez, demonstrando não querer mais prosseguir com o feito. 
O Sistema de Automação do Judiciário - SAJ/PG5 tem como 
escopo informar os trâmites processuais, cujo informativo pode 
ser feito via INTERNET, o que se caracteriza que o despacho foi 
lançado. Talvez o Patrono do Requerente, possa alegar que houve 
erro e com isso acarretaria a devolução do prazo, mas, atentando 
ao que diz o art. 182, do C.P.C., as informações prestadas pela 
rede de computadores operada pelo Poder Judiciário são ofi ciais 
e merecem confi ança, por isso, no presente caso o eventual 
erro nele contido será considerado “evento imprevisto” alheio à 
vontade do serventuário, mas, que não impediu a pratica do ato. 
A Jurisprudência é uníssona no sentido de que as informações 
prestadas pela Internet servem de mero subsídio às partes e 
seus Patronos, não substituindo as formas previstas em Lei, uma 
vez que, é dever dos interessados diligenciarem a respeito no 
sentido de fi scalizar o início e término dos prazos processuais, 
independentemente da informação lançada na Internet. Em 
assim sendo, percebo o desinteresse da parte autora em dar 
prosseguimento ao presente processo, não cumprindo a diligência 
a si imposta, no prazo previamente estipulado, razão pela qual 
EXTINGO-O SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 
que dispõe o artigo 267, inciso III, do CPC. Considerando ainda, o 
grande volume de processos sem movimentação, sem reclamação 
das partes, apesar de devidamente intimadas, o que por si só 
gera falsa informação de estatística, dê-se baixa atinente com as 
cautelas legais. Custas pelo Requerente, caso haja.

ADV: FERNANDO LUIS SIMÕES DA SILVA (OAB 6063/AM), 
FLÁVIO SIMÕES DA SILVA SOBRINHO (OAB 3444/AM) - Processo 
0210488-30.2009.8.04.0001 (001.09.210488-7) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
REQUERENTE: L. J. Guerra e Cia LTDA - REQUERIDO: Weula 
Alves de Sousa - Vistos, etc.. HOMOLOGO o pedido de desistência 
formulado às fl s. 119, nos termos do artigo 158, parágrafo único, 
do Código de Processo Civil, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos. Em conseqüência, EXTINGO o processo, sem resolução 
do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código 
de Processo Civil. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se 
os autos e dê-se baixa. P. R. I. Manaus, 19 de março de 2015. 
Rosselberto Himenes Juiz de Direito

ADV: MÁRCIO BRUNO SOUSA ELIAS (OAB 12533/DF) - 
Processo 0225546-05.2011.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - 
Espécies de Contratos - REQUERENTE: Senai - Servico Nacional 
de Aprend. Ind. - Depart. Nacional - REQUERIDA: Cosmoplast 
Indústria e Comércio de Plástico Ltda - Em 27 de março de 2015, 
nos termos do § 4º do artigo 162 do CPC c/c Provimento nº 
063/2002 da CGJ, abro vista dos autos à parte autora para que se 
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manifeste acerca da certidão expedida pelo Sr. Ofi cial de Justiça, 
no prazo de 05 (cinco) dias. Maria Francisca Garcia Escrivã

ADV: CELSO MARCON (OAB 566A/AM) - Processo 0234468-
35.2011.8.04.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Valor 
da Execução / Cálculo / Atualização - REQUERENTE: Banco 
Santander S/A - REQUERIDO: Paulo Sandro Panela Carioca - Em 
27  de março de 2015, nos termos do § 4º do artigo 162 do CPC 
c/c Provimento nº 063/2002 da CGJ, abro vista dos autos à parte 
autora para que se manifeste acerca da certidão expedida pelo 
Sr. Ofi cial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias. Maria Francisca 
Garcia Escrivã

ADV: NIRVANA MARYAN QUEIROZ DA FONSECA (OAB 1889/
AM), CELSO MARCON (OAB 566A/AM), PAULA REGINA DA SILVA 
MELO (OAB 593/AM) - Processo 0260284-53.2010.8.04.0001 - 
Monitória - Contratos Bancários - REQUERENTE: Banco Santander 
S/A - REQUERIDO: Arthur Guimarães Ferreira Neto - Tendo havido 
o cumprimento da obrigação constante do título judicial, nos 
termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil, EXTINGO a 
presente execução movida por Arthur Guimarães Ferreira Neto 
contra Banco Santander S/A, autorizando, em consequência, os 
necessários levantamentos, com a dedução dos valores referentes 
às custas processuais, cujo levantamento defi ro em favor da Sra. 
Escrivã. Expeça-se alvará. Observadas as formalidades legais, 
arquivem-se os autos.

ADV: ELCINETE CARDOSO DE ALMEIDA (OAB 6946/AM) - 
Processo 0261043-80.2011.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - 
Liminar - REQUERENTE: Escola de Cursos Livres Acadêmico Ltda 
- REQUERIDA: Dyana Melo Pimentel  - Vistos, etc.. O Requerente 
nos autos presentes autos devidamente qualifi cado e representado, 
ajuizou a presente Ação contra o(a) Requerido(a), igualmente 
qualifi cado(a). Devidamente intimado(a) o(a) Autor(a), por seu 
causídico, para se manifestar no feito, este não o fez, demonstrando 
não querer mais prosseguir com o feito. O Sistema de Automação 
do Judiciário - SAJ/PG5 tem como escopo informar os trâmites 
processuais, cujo informativo pode ser feito via INTERNET, o que 
se caracteriza que o despacho foi lançado. Talvez o Patrono do 
Requerente, possa alegar que houve erro e com isso acarretaria 
a devolução do prazo, mas, atentando ao que diz o art. 182, do 
C.P.C., as informações prestadas pela rede de computadores 
operada pelo Poder Judiciário são ofi ciais e merecem confi ança, 
por isso, no presente caso o eventual erro nele contido será 
considerado “evento imprevisto” alheio à vontade do serventuário, 
mas, que não impediu a pratica do ato. A Jurisprudência é uníssona 
no sentido de que as informações prestadas pela Internet servem 
de mero subsídio às partes e seus Patronos, não substituindo as 
formas previstas em Lei, uma vez que, é dever dos interessados 
diligenciarem a respeito no sentido de fi scalizar o início e término 
dos prazos processuais, independentemente da informação 
lançada na Internet. Em assim sendo, percebo o desinteresse 
da parte autora em dar prosseguimento ao presente processo, 
não cumprindo a diligência a si imposta, no prazo previamente 
estipulado, razão pela qual EXTINGO-O SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do que dispõe o artigo 267, inciso III, do CPC. 
Proceda-se a baixa atinente com as cautelas legais. P.R.I.C.

ADV: THATIANE TUPINAMBÁ DE CARVALHO (OAB 3696/
AM) - Processo 0264132-14.2011.8.04.0001 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - Liminar - REQUERENTE: Companha de 
Crédito Financiamento e Investimento R C I  Brasil - REQUERIDO: 
João Batista Lopes Dias - Vistos, etc.. O Requerente nos autos 
presentes autos devidamente qualifi cado e representado, ajuizou a 
presente Ação contra o(a) Requerido(a), igualmente qualifi cado(a). 
Devidamente intimado(a) o(a) Autor(a), por seu causídico, para se 
manifestar no feito, este não o fez, demonstrando não querer mais 
prosseguir com o feito. O Sistema de Automação do Judiciário - 
SAJ/PG5 tem como escopo informar os trâmites processuais, cujo 
informativo pode ser feito via INTERNET, o que se caracteriza 
que o despacho foi lançado. Talvez o Patrono do Requerente, 
possa alegar que houve erro e com isso acarretaria a devolução 
do prazo, mas, atentando ao que diz o art. 182, do C.P.C., as 
informações prestadas pela rede de computadores operada pelo 

Poder Judiciário são ofi ciais e merecem confi ança, por isso, 
no presente caso o eventual erro nele contido será considerado 
“evento imprevisto” alheio à vontade do serventuário, mas, que 
não impediu a pratica do ato. A Jurisprudência é uníssona no 
sentido de que as informações prestadas pela Internet servem 
de mero subsídio às partes e seus Patronos, não substituindo as 
formas previstas em Lei, uma vez que, é dever dos interessados 
diligenciarem a respeito no sentido de fi scalizar o início e término 
dos prazos processuais, independentemente da informação 
lançada na Internet. Em assim sendo, percebo o desinteresse 
da parte autora em dar prosseguimento ao presente processo, 
não cumprindo a diligência a si imposta, no prazo previamente 
estipulado, razão pela qual EXTINGO-O SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do que dispõe o artigo 267, inciso III, do CPC. 
Proceda-se a baixa atinente com as cautelas legais. P.R.I.C.

ADV: CYNTHIA LUIZA MAFRA E SILVA (OAB 5627/AM) - 
Processo 0600332-39.2014.8.04.0001 - Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: 
YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA - 
REQUERIDO: Edivaldo Ribeiro Lacerda - Vistos, etc.. Requerente 
nos presentes autos devidamente qualifi cado e representado, 
ajuizou a presente Ação contra Requerido, igualmente qualifi cado(a). 
Devidamente intimado(a) o(a) Autor(a), por seu causídico, para se 
manifestar no feito, este não o fez, demonstrando não querer mais 
prosseguir com o feito. O Sistema de Automação do Judiciário - 
SAJ/PG5 tem como escopo informar os trâmites processuais, cujo 
informativo pode ser feito via INTERNET, o que se caracteriza que 
o despacho foi lançado. Talvez o Patrono do Requerente, possa 
alegar que houve erro e com isso acarretaria a devolução do prazo, 
mas, atentando ao que diz o art. 182, do C.P.C., as informações 
prestadas pela rede de computadores operada pelo Poder 
Judiciário são ofi ciais e merecem confi ança, por isso, no presente 
caso o eventual erro nele contido será considerado “evento 
imprevisto” alheio à vontade do serventuário, mas, que não impediu 
a pratica do ato. A Jurisprudência é uníssona no sentido de que 
as informações prestadas pela Internet servem de mero subsídio 
às partes e seus Patronos, não substituindo as formas previstas 
em Lei, uma vez que, é dever dos interessados diligenciarem 
a respeito no sentido de fi scalizar o início e término dos prazos 
processuais, independentemente da informação lançada na 
Internet. Em assim sendo, percebo o desinteresse da parte autora 
em dar prosseguimento ao presente processo, não cumprindo a 
diligência a si imposta, no prazo previamente estipulado, razão pela 
qual EXTINGO-O SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 
que dispõe o artigo 267, inciso III, do CPC. Considerando ainda, o 
grande volume de processos sem movimentação, sem reclamação 
das partes, apesar de devidamente intimadas, o que por si só 
gera falsa informação de estatística, dê-se baixa atinente com as 
cautelas legais. Custas pelo Requerente, caso haja.

ADV: ELISÂNGELA PEREIRA DANIEL (OAB 5725/AM), 
SAULLO SAMMIR BERRÊDO PACHECO (OAB 8593/AM) - 
Processo 0601516-64.2013.8.04.0001 - Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: 
Banco GMAC S/A. - REQUERIDO: Eugenio Maia Saltao - Vistos, 
etc.. HOMOLOGO o pedido de desistência formulado às fl s. 91, nos 
termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Em conseqüência, 
EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento 
no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Após o 
trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos e dê-se baixa. P. 
R. I. Manaus, 19 de março de 2015. Rosselberto Himenes Juiz de 
Direito

ADV: GISELLE CORDEIRO SAMPAIO (OAB 8091/AM) - 
Processo 0602196-78.2015.8.04.0001 - Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: 
Banco Bradesco Financiamentos S/A - REQUERIDO: RUBERLAN 
DE SOUZA CUNHA - Vistos, etc.. HOMOLOGO o pedido de 
desistência formulado às fl s. 28/29, nos termos do artigo 158, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. Em conseqüência, EXTINGO o processo, 
sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso 
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VIII, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado desta, 
arquivem-se os autos e dê-se baixa. P. R. I. Manaus, 19 de março 
de 2015. Rosselberto Himenes Juiz de Direito

ADV: EXPEDITO BEZERRA MOURÃO (OAB 1814/AM) - 
Processo 0602250-15.2013.8.04.0001 - Procedimento Sumário 
- Compra e Venda - REQUERENTE: Mapec-fabricacao de 
Premoldados Ltda-me - REQUERIDA: Construtora Ponctual 
Corporation Ltda - Em 30 de março de 2015, nos termos do § 4º 
do artigo 162 do CPC c/c Provimento nº 063/2002 da CGJ, abro 
vista dos autos à parte interessada para que se manifeste acerca 
da Carta de Citação devolvida, no prazo de 05 (cinco) dias. Maria 
Francisca Garcia Escrivã

ADV: THATIANE TUPINAMBÁ DE CARVALHO (OAB 3696/
AM) - Processo 0602903-46.2015.8.04.0001 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - Propriedade Fiduciária - REQUERENTE: 
BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A - REQUERIDO: Irenilza de 
Freitas Rosa - Vistos, etc.. HOMOLOGO o pedido de desistência 
formulado às fl s. 38, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do 
Código de Processo Civil, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos. Em conseqüência, EXTINGO o processo, sem resolução 
do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código 
de Processo Civil. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se 
os autos e dê-se baixa. P. R. I. Manaus, 19 de março de 2015. 
Rosselberto Himenes Juiz de Direito

ADV: MARCO ANTÔNIO CRESPO BARBOSA (OAB 1007A/
AM) - Processo 0603354-71.2015.8.04.0001 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: 
Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A - REQUERIDO: 
ITAMAR FEITOSA DA SILVA - Vistos, etc.. HOMOLOGO o pedido 
de desistência formulado às fl s. 35, nos termos do artigo 158, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. Em conseqüência, EXTINGO o processo, 
sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso 
VIII, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado desta, 
arquivem-se os autos e dê-se baixa. P. R. I. Manaus, 19 de março 
de 2015. Rosselberto Himenes Juiz de Direito

ADV: SAULLO SAMMIR BERRÊDO PACHECO (OAB 8593/
AM) - Processo 0603416-82.2013.8.04.0001 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: 
Banco Bradesco Financiamentos S/A - REQUERIDA: Alzivania 
Marinho Tavares - Vistos, etc.. HOMOLOGO o pedido de desistência 
formulado às fl s. 59, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do 
Código de Processo Civil, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos. Em conseqüência, EXTINGO o processo, sem resolução 
do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código 
de Processo Civil. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se 
os autos e dê-se baixa. P. R. I. Manaus, 19 de março de 2015. 
Rosselberto Himenes Juiz de Direito

ADV: RICARDO VIEIRA RODRIGUES (OAB 8801/AM) - 
Processo 0604953-79.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Seguro - REQUERENTE: RERISON FERNANDO PEREIRA DE 
LIMA - REQUERIDO: Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT / 
S/A  - Vistos etc.. Compulsando os autos, verifi co que o processo 
está paralisado e o autor não se manifestou quanto ao despacho 
de fl s 40. Diante disso, com fundamento no inciso III, §1º, art. 267, 
do Código de Processo Civil, EXTINGO o processo, sem resolução 
do mérito. P.R.I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os 
autos e dê-se baixa.

ADV: ROSÂNGELA DA ROSA CORRÊA (OAB A921AM) - 
Processo 0605165-03.2014.8.04.0001 - Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco 
Bradesco Financiamentos S/A - REQUERIDO: MARCELO DA 
SILVA SAAD - Vistos, etc.. HOMOLOGO o pedido de desistência 
formulado às fl s. 35, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do 
Código de Processo Civil, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos. Em conseqüência, EXTINGO o processo, sem resolução 
do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código 
de Processo Civil. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se 

os autos e dê-se baixa. P. R. I. Manaus, 19 de março de 2015. 
Rosselberto Himenes Juiz de Direito

ADV: ELAINE BONFIM DE OLIVEIRA (OAB 336A/CE) - 
Processo 0605734-67.2015.8.04.0001 - Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: 
Banco Itaucard S/A - REQUERIDA: MARIZA LOPES DE LIMA  - 
Vistos, etc.. HOMOLOGO o pedido de desistência formulado às 
fl s. 35, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Em 
conseqüência, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, 
com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 
Civil. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos e 
dê-se baixa. P. R. I. Manaus, 19 de março de 2015. Rosselberto 
Himenes Juiz de Direito

ADV: ROBERTA BRAGA PINHEIRO (OAB 5853/AM) - 
Processo 0607313-21.2013.8.04.0001 - Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: B.V. 
Financeira  S.A.  C.F.I. - REQUERIDO: Afonso Ferreira Barros 
- Vistos, etc.. Requerente nos presentes autos devidamente 
qualifi cado e representado, ajuizou a presente Ação contra 
Requerido, igualmente qualifi cado(a). Devidamente intimado(a) 
o(a) Autor(a), por seu causídico, para se manifestar no feito, este 
não o fez, demonstrando não querer mais prosseguir com o feito. 
O Sistema de Automação do Judiciário - SAJ/PG5 tem como 
escopo informar os trâmites processuais, cujo informativo pode 
ser feito via INTERNET, o que se caracteriza que o despacho foi 
lançado. Talvez o Patrono do Requerente, possa alegar que houve 
erro e com isso acarretaria a devolução do prazo, mas, atentando 
ao que diz o art. 182, do C.P.C., as informações prestadas pela 
rede de computadores operada pelo Poder Judiciário são ofi ciais 
e merecem confi ança, por isso, no presente caso o eventual 
erro nele contido será considerado “evento imprevisto” alheio à 
vontade do serventuário, mas, que não impediu a pratica do ato. 
A Jurisprudência é uníssona no sentido de que as informações 
prestadas pela Internet servem de mero subsídio às partes e 
seus Patronos, não substituindo as formas previstas em Lei, uma 
vez que, é dever dos interessados diligenciarem a respeito no 
sentido de fi scalizar o início e término dos prazos processuais, 
independentemente da informação lançada na Internet. Em 
assim sendo, percebo o desinteresse da parte autora em dar 
prosseguimento ao presente processo, não cumprindo a diligência 
a si imposta, no prazo previamente estipulado, razão pela qual 
EXTINGO-O SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 
que dispõe o artigo 267, inciso III, do CPC. Considerando ainda, o 
grande volume de processos sem movimentação, sem reclamação 
das partes, apesar de devidamente intimadas, o que por si só 
gera falsa informação de estatística, dê-se baixa atinente com as 
cautelas legais. Custas pelo Requerente, caso haja.

ADV: GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/AM), 
LUÍS PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 1011A/AM), ROBERT 
FERREIRA BARBOZA (OAB 71304/RJ), PAULO ROBERTO 
BRAGA BARBOSA JÚNIOR (OAB 2356/AM) - Processo 0607545-
62.2015.8.04.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Constrição 
/ Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens - EXEQUENTE: 
GENRENT DO BRASIL LTDA - EXECUTADO: Amazonas 
Distribuidora de Energia S/A - Por essas razões, tendo em vista 
que o Executado depositou parte do débito exequendo, tornando-
se valor incontroverso, determino à senhora Escrivã que proceda 
a expedição do Alvará Judicial nos termos requeridos às folhas 
540/545, no valor de R$ 2.639.226,77 (dois milhões seiscentos 
e trinta e nove mil duzentos e vinte e seis reais e setenta e sete 
centavos) em nome do advogado ROBERT FERREIRA BARBOZA, 
a título de honorários de advogado, e R$ 26.394.516,99 (vinte 
e seis milhões trezentos e noventa e quatro mil quinhentos e 
dezesseis reais e noventa e nove centavos), a título de valor parcial 
executado na presente ação, com Alvará a ser emitido em nome 
do senhor FÁBIO MONTEIRO CAVALCANTE. Após, voltem-me os 
autos conclusos para apreciação do pedido de prosseguimento da 
execução.
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ADV: DEBORAH NASCIMENTO SOUZA (OAB 6847/AM) - 
Processo 0608526-62.2013.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - 
Defeito, nulidade ou anulação - REQUERENTE: PATRI QUATRO 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  - REQUERIDO: 
ANTONIO ANSELMO DE VASCONCELOS  - Vistos, etc.. 
HOMOLOGO o pedido de desistência formulado às fl s. 65, nos 
termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Em conseqüência, 
EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento 
no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Após o 
trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos e dê-se baixa. P. 
R. I. Manaus, 19 de março de 2015. Rosselberto Himenes Juiz de 
Direito

ADV: THATIANE TUPINAMBÁ DE CARVALHO (OAB 3696/
AM), ELVISLAN DO NASCIMENTO SILVA (OAB 8970/AM) - 
Processo 0612754-46.2014.8.04.0001 - Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária - Propriedade Fiduciária - REQUERENTE: 
Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A - REQUERIDO: 
RAIMUNDO CARLOS PEREIRA DE AZEVEDO - Vistos, etc.. 
HOMOLOGO o pedido de desistência formulado às fl s. 68, nos 
termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Em conseqüência, 
EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento 
no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Após o 
trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos e dê-se baixa. P. 
R. I. Manaus, 19 de março de 2015. Rosselberto Himenes Juiz de 
Direito

ADV: CHRISTIANO PINHEIRO DA COSTA (OAB 3542/AM) - 
Processo 0613388-42.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Consórcio - REQUERENTE: Marcone Correia dos Santos - 
REQUERIDA: Investinorte - Participação e Empreendimentos  
Ltda  - No caso sub examine verifi co assistir razão ao embargante, 
vez que, realmente, no decorrer do feito, não houve a intimação 
pessoal do il. Defensor Público, conforme determina o art. 128, 
I, da LC 80/94, sendo de rigor a declaração de nulidade de 
todos os atos posteriores ao despacho de fl . 25. No que pertine 
à omissão quanto à gratuidade da justiça, devo salientar que a 
ausência de regulamentação por parte desse e. TJAM acerca da 
responsabilidade pelo pagamento das custas, nos casos em que 
a parte é benefi ciária da justiça gratuita e o cartório é privatizado, 
tem causado diversos problemas na condução dos processos. 
Contudo, tendo em vista que a parte e este cartório não podem 
ser prejudicados pela omissão deste Tribunal de Justiça, a melhor 
solução será a expedição de mandado de citação ao invés de 
carta. Por fi m, quanto à omissão referente à intimação pessoal 
da parte autora, devo asseverar que a manifestação desta 
através dos presentes embargos, demonstra o seu interesse no 
prosseguimento do feito, estando, portanto, a sentença de fl . 33, em 
verdadeiro descompasso com a realidade dos fatos. Pelo exposto, 
por razões de economia processual e, considerando o fato de 
que a doutrina e jurisprudência sufragam o entendimento de que 
os embargos de declaração, em certas circunstâncias, como no 
presente caso, podem ter efeito modifi cativo do julgado, conheço 
os presentes embargos opostos por Marcone Correia dos Santos, 
na forma do art. 463, II, do CPC e acolho-os, para: a) declarar a 
nulidade de todos os atos posteriores ao despacho de fl . 25, b) 
determinar a expedição de mandado de citação e c) determinar 
o prosseguimento do feito, face à ausência de desinteresse por 
parte do autor, cancelando-se a baixa dos autos, junto ao SAJ. P. 
Retifi que o registro da sentença, anotando-se. Int.

ADV: JOÃO ROAS DA SILVA (OAB 98981/MG) - Processo 
0613566-25.2013.8.04.0001 - Execução de Título Extrajudicial - 
Cédula de Crédito Bancário - EXEQUENTE: Banco Intermedium 
S/A - EXECUTADO: Izau Serpa de Souza Neto - Em 27 de março 
de 2015, nos termos do § 4º do artigo 162 do CPC c/c Provimento 
nº 063/2002 da CGJ, abro vista dos autos à parte autora para que 
se manifeste acerca da certidão expedida pelo Sr. Ofi cial de Justiça, 
no prazo de 05 (cinco) dias. Maria Francisca Garcia Escrivã

ADV: RENATO MENDES MOTA (OAB 2348/AM) - Processo 
0614920-51.2014.8.04.0001 - Execução de Título Extrajudicial 

- Duplicata - EXEQUENTE: LEONTECH ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES E LTDA,  - EXECUTADA: INCA - Incorporação, 
Construção Ltda - Vistos etc.. HOMOLOGO a desistência da ação, 
requerida às fl s. 55, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do 
Código de Processo Civil. Em conseqüência, EXTINGO a presente 
execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de 
Processo Civil, autorizando, em conseqüência os necessários 
levantamentos. Observadas as formalidades legais, arquivem-
se os autos e dê-se baixa. P.R.I. Manaus, 19 de março de 2015. 
Rosselberto Himenes Juiz de Direito

ADV: RICARDO VIEIRA RODRIGUES (OAB 8801/AM) - 
Processo 0616984-34.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Obrigação de Fazer / Não Fazer - REQUERENTE: ELCINEY 
MARIA DE LIMA PINHEIRO - REQUERIDO: Banco BMG S/A 
- LITSPASSIV: Banco Itaú S/A - Em 30 de março de 2015, nos 
termos do § 4º do artigo 162 do CPC c/c Provimento nº 063/2002 
da CGJ, abro vista dos autos à parte interessada para que se 
manifeste acerca da Carta de Citação devolvida, no prazo de 05 
(cinco) dias. Maria Francisca Garcia Escrivã

ADV: AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR (OAB A739/
AM) - Processo 0617615-12.2013.8.04.0001 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: 
Bradesco Administradora de Consorcios LTDA - REQUERIDO: 
Viviane Sombra de Castro - ME - Diante do exposto, determino 
o cancelamento da distribuição e, conseqüentemente, extingo o 
processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I c/c 
art. 257, do CPC. P.R.I. Manaus, 30 de março de 2015.

ADV: NILSON CORONIN (OAB 1925/AM) - Processo 0619005-
17.2013.8.04.0001 - Cautelar Inominada - Liminar - REQUERENTE: 
ROBERT ALVES FRANCO - REQUERIDO: FRANCISCO GABRIEL 
DE LIMA e outro - Vistos, etc.. HOMOLOGO o pedido de desistência 
formulado às fl s. 151, nos termos do artigo 158, parágrafo único, 
do Código de Processo Civil, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos. Em conseqüência, EXTINGO o processo, sem resolução 
do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código 
de Processo Civil. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se 
os autos e dê-se baixa. P. R. I. Manaus, 19 de março de 2015. 
Rosselberto Himenes Juiz de Direito

ADV: MARCONDES FONSECA LUNIERE JÚNIOR (OAB 
2897/AM) - Processo 0622210-54.2013.8.04.0001 - Execução de 
Título Extrajudicial - Contratos Bancários - EXEQUENTE: BANCO 
BRADESCO S. A. - EXECUTADO: LAURIMAR VINHOTE DE 
SOUZA - NEFRONORTE e outro - Em 30 de março de 2015, nos 
termos do § 4º do artigo 162 do CPC c/c Provimento nº 063/2002 
da CGJ, abro vista dos autos à parte interessada para que se 
manifeste acerca da Carta de Citação devolvida, no prazo de 05 
(cinco) dias. Maria Francisca Garcia Escrivã

ADV: ANTÔNIO CLÁUDIO PINTO FLORES (OAB 583A/AM) 
- Processo 0622567-97.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Perdas e Danos - REQUERENTE: MONTANNA VEÍCULOS 
LTDA. - REQUERIDO: POWERTECH ENGENHARIA SERVIÇOS 
E LOCAÇÕES DE GERADORES DE ENERGIA, MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS S.A. - Vistos, etc.. HOMOLOGO o pedido 
de desistência formulado às fl s. 41, nos termos do artigo 158, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. Em conseqüência, EXTINGO o processo, 
sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso 
VIII, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado desta, 
arquivem-se os autos e dê-se baixa. P. R. I. Manaus, 19 de março 
de 2015. Rosselberto Himenes Juiz de Direito

ADV: SAULO MOYSÉS REZENDE DA COSTA (OAB 
7300/AM) - Processo 0623836-74.2014.8.04.0001 - Cautelar 
Inominada - Liminar - REQUERENTE: Aristoteles Meireles Patricio 
- REQUERIDO: Pátio Sertório Shopping Ltda  - Vistos, etc.. 
HOMOLOGO o pedido de desistência formulado às fl s. 32, nos 
termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Em conseqüência, 
EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento 
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no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Após o 
trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos e dê-se baixa. P. 
R. I. Manaus, 19 de março de 2015. Rosselberto Himenes Juiz de 
Direito

ADV: ELAINE BONFIM DE OLIVEIRA (OAB 336A/CE) - 
Processo 0624895-97.2014.8.04.0001 - Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: 
Banco Itaucard S/A - REQUERIDO: MARCOS ANTONIO PEREIRA 
DE ARUUDA - Vistos, etc.. HOMOLOGO o pedido de desistência 
formulado às fl s. 38, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do 
Código de Processo Civil, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos. Em conseqüência, EXTINGO o processo, sem resolução 
do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código 
de Processo Civil. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se 
os autos e dê-se baixa. P. R. I. Manaus, 19 de março de 2015. 
Rosselberto Himenes Juiz de Direito

ADV: HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA (OAB 157875/SP) - 
Processo 0625952-87.2013.8.04.0001 - Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: 
Banco Bradesco Financiamentos S/A - REQUERIDO: ROBSON 
LUCAS LIMA NOGUEIRA - Vistos, etc.. HOMOLOGO o pedido 
de desistência formulado às fl s. 50, nos termos do artigo 158, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. Em conseqüência, EXTINGO o processo, 
sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso 
VIII, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado desta, 
arquivem-se os autos e dê-se baixa. P. R. I. Manaus, 19 de março 
de 2015. Rosselberto Himenes Juiz de Direito

ADV: ANDREZA MESQUITA BASTOS (OAB 8511/AM) - 
Processo 0628219-32.2013.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Indenização por Dano Material - REQUERENTE: Andre de 
Oliveira Ferreira e outro - REQUERIDO: Jonasa Empreendimentos 
Imobiliarios Ltda e outro - Em 30 de março de 2015, nos termos 
do § 4º do artigo 162 do CPC c/c Provimento nº 063/2002 da CGJ, 
abro vista dos autos à parte interessada para que se manifeste 
acerca da Carta de Citação devolvida, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Maria Francisca Garcia Escrivã

ADV: ROBERTO GUENDA (OAB 101856/SP) - Processo 
0628636-82.2013.8.04.0001 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco Fibra 
S/A  - REQUERIDA: Celia Maria Montanha de Souza  - Vistos, 
etc.. Requerente nos presentes autos devidamente qualifi cado 
e representado, ajuizou a presente Ação contra Requerido, 
igualmente qualifi cado(a). Devidamente intimado(a) o(a) Autor(a), 
por seu causídico, para se manifestar no feito, este não o fez, 
demonstrando não querer mais prosseguir com o feito. O Sistema 
de Automação do Judiciário - SAJ/PG5 tem como escopo 
informar os trâmites processuais, cujo informativo pode ser feito 
via INTERNET, o que se caracteriza que o despacho foi lançado. 
Talvez o Patrono do Requerente, possa alegar que houve erro 
e com isso acarretaria a devolução do prazo, mas, atentando 
ao que diz o art. 182, do C.P.C., as informações prestadas pela 
rede de computadores operada pelo Poder Judiciário são ofi ciais 
e merecem confi ança, por isso, no presente caso o eventual 
erro nele contido será considerado “evento imprevisto” alheio à 
vontade do serventuário, mas, que não impediu a pratica do ato. 
A Jurisprudência é uníssona no sentido de que as informações 
prestadas pela Internet servem de mero subsídio às partes e 
seus Patronos, não substituindo as formas previstas em Lei, uma 
vez que, é dever dos interessados diligenciarem a respeito no 
sentido de fi scalizar o início e término dos prazos processuais, 
independentemente da informação lançada na Internet. Em 
assim sendo, percebo o desinteresse da parte autora em dar 
prosseguimento ao presente processo, não cumprindo a diligência 
a si imposta, no prazo previamente estipulado, razão pela qual 
EXTINGO-O SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 
que dispõe o artigo 267, inciso III, do CPC. Considerando ainda, o 
grande volume de processos sem movimentação, sem reclamação 
das partes, apesar de devidamente intimadas, o que por si só 
gera falsa informação de estatística, dê-se baixa atinente com as 

cautelas legais. Custas pelo Requerente, caso haja.

ADV: EDSON SILVA SANTIAGO (OAB A857AM) - Processo 
0629238-73.2013.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro 
- REQUERENTE: IRAMILTON RODRIGUES DA SILVA - 
REQUERIDO: Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A - 
Vistos, etc.. O Requerente nos autos presentes autos devidamente 
qualifi cado e representado, ajuizou a presente Ação contra o(a) 
Requerido(a), igualmente qualifi cado(a). Devidamente intimado(a) 
o(a) Autor(a), por seu causídico, para se manifestar no feito, este 
não o fez, demonstrando não querer mais prosseguir com o feito. 
O Sistema de Automação do Judiciário - SAJ/PG5 tem como 
escopo informar os trâmites processuais, cujo informativo pode 
ser feito via INTERNET, o que se caracteriza que o despacho foi 
lançado. Talvez o Patrono do Requerente, possa alegar que houve 
erro e com isso acarretaria a devolução do prazo, mas, atentando 
ao que diz o art. 182, do C.P.C., as informações prestadas pela 
rede de computadores operada pelo Poder Judiciário são ofi ciais 
e merecem confi ança, por isso, no presente caso o eventual 
erro nele contido será considerado “evento imprevisto” alheio à 
vontade do serventuário, mas, que não impediu a pratica do ato. 
A Jurisprudência é uníssona no sentido de que as informações 
prestadas pela Internet servem de mero subsídio às partes e 
seus Patronos, não substituindo as formas previstas em Lei, uma 
vez que, é dever dos interessados diligenciarem a respeito no 
sentido de fi scalizar o início e término dos prazos processuais, 
independentemente da informação lançada na Internet. Em 
assim sendo, percebo o desinteresse da parte autora em dar 
prosseguimento ao presente processo, não cumprindo a diligência 
a si imposta, no prazo previamente estipulado, razão pela qual 
EXTINGO-O SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do que 
dispõe o artigo 267, inciso III, do CPC. Proceda-se a baixa atinente 
com as cautelas legais. P.R.I.C.

ADV: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO (OAB 4482/MT) - 
Processo 0629781-42.2014.8.04.0001 - Monitória - Pagamento 
- REQUERENTE: Canopus Administradora de Consórcios Ltda. - 
REQUERIDO: HELMUT VIANA VASCONCELOS - Em 30 de março 
de 2015, nos termos do § 4º do artigo 162 do CPC c/c Provimento 
nº 063/2002 da CGJ, abro vista dos autos à parte interessada para 
que se manifeste acerca da Carta de Citação devolvida, no prazo 
de 05 (cinco) dias. Maria Francisca Garcia Escrivã

ADV: TIMÓTEO MARTINS NUNES (OAB 503/RR), EDSON 
SILVA SANTIAGO (OAB 857A/AM) - Processo 0631351-
63.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito 
- REQUERENTE: SONIA DE SOUZA RUIZ - REQUERIDO: 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 
S/A - Vistos, etc.. Requerente nos presentes autos devidamente 
qualifi cado e representado, ajuizou a presente Ação contra 
Requerido, igualmente qualifi cado(a). Devidamente intimado(a) 
o(a) Autor(a), por seu causídico, para se manifestar no feito, este 
não o fez, demonstrando não querer mais prosseguir com o feito. 
O Sistema de Automação do Judiciário - SAJ/PG5 tem como 
escopo informar os trâmites processuais, cujo informativo pode 
ser feito via INTERNET, o que se caracteriza que o despacho foi 
lançado. Talvez o Patrono do Requerente, possa alegar que houve 
erro e com isso acarretaria a devolução do prazo, mas, atentando 
ao que diz o art. 182, do C.P.C., as informações prestadas pela 
rede de computadores operada pelo Poder Judiciário são ofi ciais 
e merecem confi ança, por isso, no presente caso o eventual 
erro nele contido será considerado “evento imprevisto” alheio à 
vontade do serventuário, mas, que não impediu a pratica do ato. 
A Jurisprudência é uníssona no sentido de que as informações 
prestadas pela Internet servem de mero subsídio às partes e 
seus Patronos, não substituindo as formas previstas em Lei, uma 
vez que, é dever dos interessados diligenciarem a respeito no 
sentido de fi scalizar o início e término dos prazos processuais, 
independentemente da informação lançada na Internet. Em 
assim sendo, percebo o desinteresse da parte autora em dar 
prosseguimento ao presente processo, não cumprindo a diligência 
a si imposta, no prazo previamente estipulado, razão pela qual 
EXTINGO-O SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 
que dispõe o artigo 267, inciso III, do CPC. Considerando ainda, o 
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grande volume de processos sem movimentação, sem reclamação 
das partes, apesar de devidamente intimadas, o que por si só 
gera falsa informação de estatística, dê-se baixa atinente com as 
cautelas legais. Custas pelo Requerente, caso haja.

ADV: GISELLE CORDEIRO SAMPAIO (OAB 8091/AM) - 
Processo 0631981-22.2014.8.04.0001 - Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: 
Banco Volkswagen S/A - REQUERIDA: JANCLEA MORAES DA 
SILVEIRA - Vistos, etc.. HOMOLOGO o pedido de desistência 
formulado às fl s. 61/62, nos termos do artigo 158, parágrafo único, 
do Código de Processo Civil, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos. Em conseqüência, EXTINGO o processo, sem resolução 
do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código 
de Processo Civil. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se 
os autos e dê-se baixa. P. R. I. Manaus, 19 de março de 2015. 
Rosselberto Himenes Juiz de Direito

ADV: ODAIR ALAN RODRIGUES DE MELO (OAB 4715/
AM) - Processo 0632561-86.2013.8.04.0001 - Procedimento 
Ordinário - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Osmundo de 
Oliveira Lobato - REQUERIDO: Aymoré Crédito, Financiamento e 
Investimento S/A - Em 27 de março de 2015, nos termos do § 4º do 
artigo 162 do CPC c/c Provimento nº 063/2002 da CGJ, abro vista 
dos autos à parte autora para que se manifeste acerca da certidão 
expedida pelo Sr. Ofi cial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Maria Francisca Garcia Escrivã

ADV: SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA (OAB 28626/
PR) - Processo 0633200-70.2014.8.04.0001 - Execução de Título 
Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - REQUERENTE: 
Banco Itaucard S/A - REQUERIDO: KARIM DE SOUZA SILVA 
- Vistos, etc.. Requerente nos presentes autos devidamente 
qualifi cado e representado, ajuizou a presente Ação contra 
Requerido, igualmente qualifi cado(a). Devidamente intimado(a) 
o(a) Autor(a), por seu causídico, para se manifestar no feito, este 
não o fez, demonstrando não querer mais prosseguir com o feito. 
O Sistema de Automação do Judiciário - SAJ/PG5 tem como 
escopo informar os trâmites processuais, cujo informativo pode 
ser feito via INTERNET, o que se caracteriza que o despacho foi 
lançado. Talvez o Patrono do Requerente, possa alegar que houve 
erro e com isso acarretaria a devolução do prazo, mas, atentando 
ao que diz o art. 182, do C.P.C., as informações prestadas pela 
rede de computadores operada pelo Poder Judiciário são ofi ciais 
e merecem confi ança, por isso, no presente caso o eventual 
erro nele contido será considerado “evento imprevisto” alheio à 
vontade do serventuário, mas, que não impediu a pratica do ato. 
A Jurisprudência é uníssona no sentido de que as informações 
prestadas pela Internet servem de mero subsídio às partes e 
seus Patronos, não substituindo as formas previstas em Lei, uma 
vez que, é dever dos interessados diligenciarem a respeito no 
sentido de fi scalizar o início e término dos prazos processuais, 
independentemente da informação lançada na Internet. Em 
assim sendo, percebo o desinteresse da parte autora em dar 
prosseguimento ao presente processo, não cumprindo a diligência 
a si imposta, no prazo previamente estipulado, razão pela qual 
EXTINGO-O SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 
que dispõe o artigo 267, inciso III, do CPC. Considerando ainda, o 
grande volume de processos sem movimentação, sem reclamação 
das partes, apesar de devidamente intimadas, o que por si só 
gera falsa informação de estatística, dê-se baixa atinente com as 
cautelas legais. Custas pelo Requerente, caso haja.

ADV: ANTÔNIO BRAZ DA SILVA (OAB 12450/PE) - Processo 
0633482-11.2014.8.04.0001 - Reintegração / Manutenção de Posse 
- Esbulho / Turbação / Ameaça - REQUERENTE: Banco Itauleasing 
S/A - Cia. Itauleasing de Arrendamento Mercantil - REQUERIDA: 
ANDREA DA SILVA SOUZA - Vistos, etc.. HOMOLOGO o pedido 
de desistência formulado às fl s. 55, nos termos do artigo 158, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. Em conseqüência, EXTINGO o processo, 
sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso 
VIII, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado desta, 
arquivem-se os autos e dê-se baixa. P. R. I. Manaus, 19 de março 

de 2015. Rosselberto Himenes Juiz de Direito

ADV: ROBERTO GUENDA (OAB 101856/SP) - Processo 
0633952-42.2014.8.04.0001 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: BANCO FIBRA 
S/A  - REQUERIDO: RONAN GARCIA LOPES - Vistos, etc.. 
HOMOLOGO o pedido de desistência formulado às fl s. 38, nos 
termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Em conseqüência, 
EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento 
no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Após o 
trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos e dê-se baixa. P. 
R. I. Manaus, 19 de março de 2015. Rosselberto Himenes Juiz de 
Direito

ADV: MARCO ANTÔNIO CRESPO BARBOSA (OAB 1007A/
AM) - Processo 0634573-39.2014.8.04.0001 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: 
Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A - REQUERIDA: 
JAINA REBELLO DA SILVA - Vistos, etc.. HOMOLOGO o pedido 
de desistência formulado às fl s. 31, nos termos do artigo 158, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. Em conseqüência, EXTINGO o processo, 
sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso 
VIII, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado desta, 
arquivem-se os autos e dê-se baixa. P. R. I. Manaus, 19 de março 
de 2015.

ADV: KARLA FREIXO BRAGA (OAB 3775/AM), EDUARDO 
LUIZ BROCK (OAB 91311/SP), FÁBIO RIVELLI (OAB 297608/SP) 
- Processo 0635881-13.2014.8.04.0001 - Procedimento Sumário 
- Direito de Imagem - REQUERENTE: Nejmi Jomaa Abdel Aziz e 
outro - REQUERIDO: Google Brasil Internet LTDA e outros - Em 
30 de março de 2015, nos termos do § 4º do artigo 162 do CPC 
c/c Provimento nº 063/2002 da CGJ, abro vista dos autos à parte 
interessada para que se manifeste acerca das Cartas de Citação 
devolvidas, no prazo de 05 (cinco) dias. Maria Francisca Garcia 
Escrivã Judicial

ADV: ELAINE BONFIM DE OLIVEIRA (OAB 336A/CE) - 
Processo 0636217-17.2014.8.04.0001 - Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: 
Banco Itaucard S/A - REQUERIDO: Marcelo Alecrim Reis - 
Vistos, etc.. HOMOLOGO o pedido de desistência formulado às 
fl s. 45, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Em 
conseqüência, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, 
com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 
Civil. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos e 
dê-se baixa. P. R. I. Manaus, 19 de março de 2015. Rosselberto 
Himenes Juiz de Direito

ADV: EDSON ROSAS JÚNIOR (OAB 1910/AM) - Processo 
0636278-72.2014.8.04.0001 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco Bradesco 
S/A - REQUERIDO: RONNIE PETERSON OLIVEIRA REBELO - 
Vistos, etc.. HOMOLOGO o pedido de desistência formulado às 
fl s. 36, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Em 
conseqüência, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, 
com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 
Civil. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos e 
dê-se baixa. P. R. I. Manaus, 19 de março de 2015. Rosselberto 
Himenes Juiz de Direito

ADV: CARLA FERREIRA MENDES - Processo 0637760-
55.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Rescisão do 
contrato e devolução do dinheiro - REQUERENTE: ALBERONY 
DA COSTA TEIXEIRA JUNIOR - REQUERIDO: CAPITAL ROSSI 
EMPREENDIMENTOS - Vistos etc.. ALBERONY DA COSTA 
TEIXEIRA JUNIOR nos presentes autos devidamente qualifi cado 
e representado, ajuizou a presente Ação contra CAPITAL ROSSI 
EMPREENDIMENTOS, igualmente qualifi cado(a). É o sucinto 
relatório. Decido. Nos termos do art. 257, do CPC, “será cancelada 
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a distribuição do feito que, em 30 (trinta dias), não for preparado no 
cartório em que deu entrada.” Conforme se infere do art. 267, §1°, 
do CPC, a extinção do processo por inércia do Autor só pode ser 
feita após a intimação da parte, devendo ser dado o prazo de 48 
(quarenta e oito) horas para suprir a falta. O mencionado parágrafo 
do dispositivo processual só determina a intimação pessoal da 
parte para suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas nas hipóteses 
dos incisos II e III do referido artigo, isto é, quando o processo 
“fi car parado durante mais de um ano por negligência das partes” 
ou “quando o Autor abandonar a causa por mais de 30 dias”, não 
promovendo os atos e diligências que lhe competir. Admitindo-se 
que o recolhimento das custas é ato que incumbe ao Autor, se 
ele não o fi zer por mais 30 (trinta) dias, o processo será extinto, 
caso não suprida a falta em 48 (quarenta e oito) horas, contados 
da data da intimação; entretanto, o artigo 257, do CPC, é taxativo 
em determinar o cancelamento da distribuição se o feito não for 
preparado no cartório em que deu entrada, em trinta dias, sem 
referir-se à necessidade da intimação. Desta forma, transcorridos 
mais de 30 (trinta) dias sem que o Autor promovesse o pagamento 
das custas, em clara demonstração do desinteresse pela causa, 
cumpre ao juiz determinar ao cancelamento a distribuição e 
extinguir o processo, nos termos do art. 267, I, do CPC. No mesmo 
sentido é o entendimento do STJ: PROCESSO CIVIL. PREPARO 
INICIAL. PRAZO DO PAGAMENTO. DESNECESSIDADE DE 
INTIMAÇÃO. 1. Os arts. 257, do CPC, e 10, da Lei 6.032/74 vigente 
à época do ajuizamento da ação, determinam o pagamento das 
custas dentro de 30 dias, contados do seu ingresso em cartório ou 
da distribuição do feito e, caso esta não ocorra, do despacho inicial, 
independentemente de intimação. Ultrapassado esse prazo, sem 
qualquer providência dos autores, correta a decisão que extinguiu 
o processo, nos termos do art. 267, I, do CPC. 2. Recurso especial 
conhecido e provido. STJ Resp 150977/PE, 1997/0071794-1, Min. 
FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, T2 - SEGUNDA TURMA, 
data do julgamento: 23/03/1999, publicação: DJ 25.10.1999 p. 74. 
Diante do exposto, determino o cancelamento da distribuição e, 
conseqüentemente, extingo o processo, sem resolução de mérito, 
nos termos do art. 267, I c/c art. 257, do CPC.

ADV: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 56526/
MG), FERNANDO CAMPOS VARNIERI (OAB 66013/RS) - Processo 
0637854-03.2014.8.04.0001 - Monitória - Cédula de Crédito 
Bancário - REQUERENTE: Itaú Unibanco S/A - REQUERIDO: J P 
DO R BOTELHO ME e outro - Vistos, etc.. HOMOLOGO o pedido 
de desistência formulado às fl s. 31, nos termos do artigo 158, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. Em conseqüência, EXTINGO o processo, 
sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso 
VIII, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado desta, 
arquivem-se os autos e dê-se baixa. P. R. I. Manaus, 19 de março 
de 2015. Rosselberto Himenes Juiz de Direito

ADV: ELAINE BONFIM DE OLIVEIRA (OAB 336A/CE) - 
Processo 0637896-52.2014.8.04.0001 - Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: 
Banco Itaucard S/A - REQUERIDO: João Nunes da Cruz - Vistos, 
etc.. HOMOLOGO o pedido de desistência formulado às fl s. 
36/37, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Em 
conseqüência, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, 
com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 
Civil. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos e 
dê-se baixa. P. R. I. Manaus, 19 de março de 2015. Rosselberto 
Himenes Juiz de Direito

ADV: ELAINE BONFIM DE OLIVEIRA (OAB 336A/CE) - 
Processo 0638357-24.2014.8.04.0001 - Reintegração / Manutenção 
de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - REQUERENTE: Banco 
Itauleasing S/A - Cia. Itauleasing de Arrendamento Mercantil 
- REQUERIDA: Alexandrina Carmo Anunciacao - Vistos, etc.. 
HOMOLOGO o pedido de desistência formulado às fl s. 32/33, nos 
termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Em conseqüência, 
EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento 
no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Após o 

trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos e dê-se baixa. P. 
R. I. Manaus, 19 de março de 2015. Rosselberto Himenes Juiz de 
Direito

ADV: CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES (OAB 751A/
AM) - Processo 0638443-92.2014.8.04.0001 - Execução de Título 
Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQUENTE: Banco 
Itaucard S/A - EXECUTADO: MOISES TEIXEIRA MELO - Em 27 
de março de 2015, nos termos do § 4º do artigo 162 do CPC c/c 
Provimento nº 063/2002 da CGJ, abro vista dos autos à parte 
autora para que se manifeste acerca da certidão expedida pelo 
Sr. Ofi cial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias. Maria Francisca 
Garcia Escrivã

ADV: IRLANE LIMA DE OLIVEIRA ARAÚJO (OAB 7784/AM) 
- Processo 0638492-36.2014.8.04.0001 - Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco 
Panamericano S/A - REQUERIDO: JUAREZ DA SILVA ALFAIA - 
Vistos, etc.. HOMOLOGO o pedido de desistência formulado às 
fl s. 71, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Em 
conseqüência, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, 
com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 
Civil. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos e 
dê-se baixa. P. R. I. Manaus, 19 de março de 2015. Rosselberto 
Himenes Juiz de Direito

ADV: ELAINE BONFIM DE OLIVEIRA (OAB 336A/CE) - 
Processo 0638574-67.2014.8.04.0001 - Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: 
Banco Itaucard S/A - REQUERIDO: LINDON JONHSON LIMA 
FIGUEIREDO - Vistos, etc.. HOMOLOGO o pedido de desistência 
formulado às fl s. 43/44, nos termos do artigo 158, parágrafo único, 
do Código de Processo Civil, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos. Em conseqüência, EXTINGO o processo, sem resolução 
do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código 
de Processo Civil. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se 
os autos e dê-se baixa. P. R. I. Manaus, 19 de março de 2015. 
Rosselberto Himenes Juiz de Direito

ADV: IRLANE LIMA DE OLIVEIRA ARAÚJO (OAB 7784/AM) 
- Processo 0638785-06.2014.8.04.0001 - Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Itaú 
Unibanco S/A - REQUERIDO: EDMILSON BISPO DE MESSIAS 
- Vistos, etc.. HOMOLOGO o pedido de desistência formulado às 
fl s. 39, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Em 
conseqüência, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, 
com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 
Civil. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos e 
dê-se baixa. P. R. I. Manaus, 19 de março de 2015. Rosselberto 
Himenes Juiz de Direito

ADV: LUÍS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/
BA) - Processo 0701290-04.2012.8.04.0001 - Execução de Título 
Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQUENTE: BANCO 
ITAÚ UNIBANCO S/A - EXECUTADO: Jonas Vicente P Junior 
- Vistos etc.. HOMOLOGO a desistência da ação, requerida às 
fl s. 166, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil. Em conseqüência, EXTINGO a presente execução, 
com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil, 
autorizando, em conseqüência os necessários levantamentos. 
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos e dê-se 
baixa. P.R.I. Manaus, 19 de março de 2015. Rosselberto Himenes 
Juiz de Direito

ADV: ADELCI MARIA IANNUZZI FERREIRA (OAB 1214/
AM) - Processo 0701476-27.2012.8.04.0001 - Procedimento 
Sumário - Pagamento - REQUERENTE: SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-DEPARTAMENTO NACIONAL 
-SENAI/DF - REQUERIDO: BENQ ELETRÔNBICA LTDA,atual 
denominação JUTAÍ 661 EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
- Em 30 de março de 2015, nos termos do § 4º do artigo 162 do 
CPC c/c Provimento nº 063/2002 da CGJ, abro vista dos autos 
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à parte interessada para que se manifeste acerca da Carta de 
Citação devolvida, no prazo de 05 (cinco) dias. Maria Francisca 
Garcia Escrivã

ADV: ROBERTA BRAGA PINHEIRO (OAB 5853/AM), 
DEBORAH FARIAS CAVALCANTE (OAB 7822/AM) - Processo 
0711073-20.2012.8.04.0001 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: B.V. 
FinanceiraS.A. C.F.I. - REQUERIDA: Janedayse da Rocha Moreira 
- Vistos, etc.. Requerente nos presentes autos devidamente 
qualifi cado e representado, ajuizou a presente Ação contra 
Requerido, igualmente qualifi cado(a). Devidamente intimado(a) 
o(a) Autor(a), por seu causídico, para se manifestar no feito, este 
não o fez, demonstrando não querer mais prosseguir com o feito. 
O Sistema de Automação do Judiciário - SAJ/PG5 tem como 
escopo informar os trâmites processuais, cujo informativo pode 
ser feito via INTERNET, o que se caracteriza que o despacho foi 
lançado. Talvez o Patrono do Requerente, possa alegar que houve 
erro e com isso acarretaria a devolução do prazo, mas, atentando 
ao que diz o art. 182, do C.P.C., as informações prestadas pela 
rede de computadores operada pelo Poder Judiciário são ofi ciais 
e merecem confi ança, por isso, no presente caso o eventual 
erro nele contido será considerado “evento imprevisto” alheio à 
vontade do serventuário, mas, que não impediu a pratica do ato. 
A Jurisprudência é uníssona no sentido de que as informações 
prestadas pela Internet servem de mero subsídio às partes e 
seus Patronos, não substituindo as formas previstas em Lei, uma 
vez que, é dever dos interessados diligenciarem a respeito no 
sentido de fi scalizar o início e término dos prazos processuais, 
independentemente da informação lançada na Internet. Em 
assim sendo, percebo o desinteresse da parte autora em dar 
prosseguimento ao presente processo, não cumprindo a diligência 
a si imposta, no prazo previamente estipulado, razão pela qual 
EXTINGO-O SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 
que dispõe o artigo 267, inciso III, do CPC. Considerando ainda, o 
grande volume de processos sem movimentação, sem reclamação 
das partes, apesar de devidamente intimadas, o que por si só 
gera falsa informação de estatística, dê-se baixa atinente com as 
cautelas legais. Custas pelo Requerente, caso haja.

ADV: ISANA SILVA GUEDES (OAB 12679/PA) - Processo 
0711673-41.2012.8.04.0001 - Busca e Apreensão - Propriedade 
Fiduciária - REQUERENTE: Banco Bradesco S/A - REQUERIDO: 
Joao Pereira da Costa Neto-ME - Vistos, etc.. HOMOLOGO o 
pedido de desistência formulado às fl s. 86/87, nos termos do 
artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. Em conseqüência, EXTINGO 
o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em 
julgado desta, arquivem-se os autos e dê-se baixa. P. R. I. Manaus, 
19 de março de 2015. Rosselberto Himenes Juiz de Direito

ADV: GISELE SAMPAIO FERNANDES (OAB 4621/AM) - 
Processo 0713565-82.2012.8.04.0001 - Monitória - Contratos 
Bancários - REQUERENTE: Banco Itaú Veículos S/A - REQUERIDO: 
Luiz Freitas de Castro - Em 30 de março de 2015, nos termos do § 
4º do artigo 162 do CPC c/c Provimento nº 063/2002 da CGJ, abro 
vista dos autos à parte interessada para que se manifeste acerca 
da Carta de Citação devolvida, no prazo de 05 (cinco) dias. Maria 
Francisca Garcia Escrivã

Manaus, 31 de Março de 2015.

Maria Francisca Garcia
Escrivã

1ª VARA DA DÍVIDA ATIVA ESTADUAL

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA DÍVIDA ATIVA 

ESTADUAL
JUIZ DE DIREITO MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA
DIRETORA DE SECRETARIA RAQUEL FONSECA ROMANO 

ANTONY
EDITAIS DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO

RELAÇÃO Nº 0016/2015

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0002215-90.2002.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Requerente:Estado do Amazonas 
Requerido:J B J Comercial Ltda Có-responsável:Jerbliley Souza 
dos Santos Có-responsável:Jair de Souza Nogueira Valor da 
dívida ( R$ ):18.298,28 atualizado até 29/03/2012 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:03/08/2001 e 
2719/01 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR os sócios da executada, Jerbliley Souza dos 
Santos, CPF nº 413.354.652-00 e Jair de Souza Nogueira, CPF nº 
715.063.903-82, ambos, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da 
Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora 
e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 
2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 
20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de 
que, no caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, 
parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: 
a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento 
ofi cial de crédito, que assegure atualização monetária; b) 
oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, 
respeitada a ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) 
indicação de bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que 
aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma 
da lei, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM 
e afi xado no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, 
Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º 
andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-
5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. 
ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA - Prazo de 30 (trinta) 
dias Autos nº:0004215-49.2010.8.04.0012 Ação:Execução Fiscal/
PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:Vegetec - 
Papeis e Materiais Tecnicos Ltda. DE ORDEM do MM. Juiz de 
Direito Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo conforme 
Portaria nº 313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da 
Comarca de Manaus, capital do Estado do Amazonas, República 
Federativa do Brasil, venho no exercício das minhas atribuições e 
por meio do presente expediente, FAÇO INTIMAR a(s) pessoa(s) 
abaixo relacionada(s), qual (is) seja(am): Executado(a): Lucivalda 
Theonila Pereira Monteiro, CPF nº 106.057.542-68 FINALIDADE: 
Intimar para tomar conhecimento da Penhora efetivada às fl s. 50 , 
bem como, caso queira, interpor Embargos no prazo de 30(trinta) 
dias (Art. 12 e 16 da Lei nº 6.830/80), tudo em conformidade com 
o determinado em Despacho de fl s. 72 dos autos em referência. 
DESPACHO: R. hoje. Em análise dos autos, verifi co a petição 
formulada pela exequente à página 71, pela qual esta requer a 
expedição de edital de intimação da penhora lavrada à página 
50 em nome da sócia coobrigada Lucivalda Theonila Pereira 
Monteiro. Ainda em análise verifi co que foi expedido edital de 
intimação da referida penhora, porém não constando o nome da 
sócia mencionada, a qual é a titular da conta bancária, de onde 
o valor penhorado é proveniente. Ante o exposto, expeça-se o 
competente edital de intimação penhora constando o nome da 
sócia destacada. Cumpra-se. Manaus, 16 de janeiro de 2015. 
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Marco A P da Costa Juiz de Direito (respondendo conforme Port. 
313/13) DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): Conforme fl s. 50 dos Autos 
Digitais acima indicado, podendo ser visualizado por meio do site 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, www.tjam.jus.br. 
Em virtude do referido Despacho, expedi o presente Edital, que na 
forma da lei, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico-DJE e 
afi xado no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, 
Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º 
andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-
5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. 
ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0005040-02.2005.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas 
Executado:Acessorios Informática Ltda Có-responsável:Carlos 
Ricardo Maia de Oliveira Có-responsável:Carlos Maia de 
Oliveira Junior Valor da dívida ( R$ ):3.520,00 atualizado até 
18/02/2010 Natureza da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº 
da CDA:25/02/2005 e 0173/05 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito 
Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 
313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de 
Manaus, capital do Estado do Amazonas, República Federativa 
do Brasil, no exercício das minhas atribuições, Faço saber 
que o presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a executada 
Acessorios Informática Ltda, empresa jurídica, inscrição no CNPJ 
nº 03.907.160/0001-07, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da 
Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora 
e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 
2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 
20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de 
que, no caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, 
parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: 
a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento 
ofi cial de crédito, que assegure atualização monetária; b) 
oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, 
respeitada a ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) 
indicação de bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que 
aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma 
da lei, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM 
e afi xado no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, 
Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º 
andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-
5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. 
ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0005227-21.1998.8.04.0012 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Requerente:Estado do Amazonas Requerido:Tabana 
Imp. de Mat. Elet. e Eletronicos Ltda Có-responsável:José Elder 
Malagueta Nobre Valor da dívida ( R$ ):71,27 atualizado até 
10/11/2009 Natureza da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº 
da CDA:13/02/1998 e 0315/98 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito 
Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 
313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de 
Manaus, capital do Estado do Amazonas, República Federativa 
do Brasil, no exercício das minhas atribuições, Faço saber que o 
presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a executada Tabana 
Imp. de Mat. Elet. e Eletronicos Ltda, empresa jurídica, inscrição no 
CNPJ nº 04.322.707/0001-75, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto 
da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora 
e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 
2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 
20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de 
que, no caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, 
parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: 
a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento 
ofi cial de crédito, que assegure atualização monetária; b) 

oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, 
respeitada a ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) 
indicação de bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que 
aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma 
da lei, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM 
e afi xado no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, 
Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º 
andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-
5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. 
ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0006391-55.1997.8.04.0012 
Ação:Execução Fiscal/PROC Requerente:Estado do Amazonas 
Requerido:Internacional Importaºao e Exportaºao Amazon 
Trading Có-responsável:Emmanuel Michael Harraquian Filho Có-
responsável:Eliene Silva Mota Valor da dívida ( R$ ):15.968,70 
atualizado até 29/12/2010 Natureza da dívida:Tributária Data da 
inscrição e Nº da CDA:14/01/1997 e 0099/97; 15/01/1997 e 0208/97 
DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto da Costa, 
respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª Vara da Dívida 
Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do Estado do 
Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício das minhas 
atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a fi nalidade 
de CITAR os Sócios Emmanuel Michael Harraquian Filho, CPF nº 
224.454.122-34 e Eliene Silva Mota, CPF nº 338.340.083-20 da 
executada, ambos, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de 
Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo 
constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar 
os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte 
por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no 
caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a 
verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo 
único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito 
em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 17 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0009842-34.2010.8.04.0012 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:Artilar 
Maquinas e Equipamentos Ltda. e outro Có-responsável:Maria Melo 
da Silva Có-responsável:Moacir da Silva Có-responsável:Marcia 
Melo da Silva Valor da dívida ( R$ ):5.322,74 atualizado até 
28/01/2010 Natureza da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº 
da CDA:11/06/1999 e 1761/99 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito 
Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 
313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de 
Manaus, capital do Estado do Amazonas, República Federativa 
do Brasil, no exercício das minhas atribuições, Faço saber que o 
presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a Sócia Maria Melo da 
Silva, CPF nº 052.541.672-20, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto 
da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora 
e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 
2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 
20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de 
que, no caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, 
parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: 
a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento 
ofi cial de crédito, que assegure atualização monetária; b) 
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oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, 
respeitada a ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) 
indicação de bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que 
aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma 
da lei, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM 
e afi xado no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, 
Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º 
andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-
5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas, em 23 de março de 2015. RAQUEL F. R. 
ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0010094-91.1997.8.04.0012 
Ação:Execução Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas 
Executado:Madeireira Magalhaes Ltda. Có-responsável:Zelinda 
da Silva Magalhães Có-responsável:Paulo Homero S. Magalhães 
Valor da dívida ( R$ ):14.880,07 atualizado até 13/01/2009 Natureza 
da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:28/05/1997 e 
1444/97 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem 
a fi nalidade de CITAR os Sócios Zelinda da Silva Magalhães, 
CPF nº 242.868.062-20 e Paulo Homero S. Magalhães, CPF 
nº 185.922.112-34 da executada, ambos, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a 
dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, 
multa de mora e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa 
acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, 
desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, 
com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da dívida 
no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela 
metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 17 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0011300-09.1998.8.04.0012 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Requerente:Estado do Amazonas Requerido:Eterna 
Impermeabilizacoes Ltda. Có-responsável:Ellen Conceição de 
Morais Dersi Có-responsável:Aureoclesio Menezes de Carvalho 
Valor da dívida ( R$ ):17.589,10 atualizado até 09/03/2010 Natureza 
da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:10/08/1998 e 
1762/98 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR os Sócios Ellen Conceição de Morais Dersi, 
CPF nº 111.084.872-20 e Aureoclesio Menezes de Carvalho, CPF 
nº 021.429.024-72 da executada, ambos, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a 
dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, 
multa de mora e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa 
acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, 
desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, 
com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da dívida 
no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela 
metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 

monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 17 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0013071-74.2006.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Requerente:Estado do Amazonas 
Requerido:Costa e Teixeira Ltda Có-responsável:José Eronides 
Costa Có-responsável:Erinaldo Teixeira Marialva Valor da 
dívida ( R$ ):11.533,03 atualizado até 16/04/2010 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:31/01/2006 e 
0119/06 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada Costa e Teixeira Ltda, empresa 
jurídica, inscrição no CNPJ nº 03.516.504/0001-57, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. 
PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, 
com juros, multa de mora e encargo constantes na Certidão da 
Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, 
arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à 
causa, com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da 
dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 05 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0013462-68.2002.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Requerente:Estado do Amazonas 
Requerido:Boutique dos Cabeleireiros Ltda Có-responsável:Ivone 
Rosendo Alves Có-responsável:Raimundo Nonato Gonçalves 
Valor da dívida ( R$ ):6.384,06 atualizado até 13/10/2008 Natureza 
da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:31/01/2002 e 
0217/02 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto da 
Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª Vara da 
Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do Estado do 
Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício das minhas 
atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a fi nalidade de 
CITAR sócio da executada, Raimundo Nonato Gonçalves, CPF nº 
138.118.272-00, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de 
Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo 
constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar 
os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte 
por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no 
caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a 
verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo 
único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito 
em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
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bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0016601-57.2004.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:Tauari 
Comércio e Serviços Ltda Có-responsável:Maria do Carmo Rios 
de Souza Có-responsável:Silvio de Oliveira Pedrosa Valor da 
dívida ( R$ ):24.114,33 atualizado até 21/09/2010 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:18/03/2004 e 
0273/04 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR os sócios da executada, Maria do Carmo Rios 
de Souza, CPF nº 474.366.382-20 e Silvio de Oliveira Pedrosa, CPF 
nº 202.532.572-04, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de 
Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo 
constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar 
os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte 
por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no 
caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a 
verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo 
único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito 
em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA - Prazo de 30 (trinta) 
dias Autos nº:0017790-27.2010.8.04.0012 Ação:Execução Fiscal/
PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:4 M Comercio 
e Representacoes Ltda. e outro DE ORDEM do MM. Juiz de 
Direito Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo conforme 
Portaria nº 313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da 
Comarca de Manaus, capital do Estado do Amazonas, República 
Federativa do Brasil, no exercício das minhas atribuições e por 
meio do presente expediente, FAÇO INTIMAR a(s) pessoa(s) 
abaixo relacionada(s), qual (is) seja(am): Sócia: Marianne Vieira 
Abreu, CPF nº 159.978.982-53 FINALIDADE: Intimar para tomar 
conhecimento da Penhora efetivada às fl s. 65/66, bem como, caso 
queira, interpor Embargos no prazo de 30(trinta) dias (Art. 12 e 16 
da Lei nº 6.830/80), tudo em conformidade com o determinado em 
Despacho de fl s. 84 dos autos em referência. DESPACHO de fl s. 
84: R. hoje. Em análise dos autos, observo a petição de página 
83, na qual a exequente requer a expedição de edital de intimação 
em nome da sócia da executada. Tendo em vista que a tentativa 
de intimação por mandado não logrou êxito, conforme certidão 
de página 79, defi ro o pedido formulado. Ante o exposto, expeça-
se edital de intimação da penhora lavrada às páginas 65 e 66. 
Cumpra-se. Manaus, 06 de março de 2015. Marco A P da Costa 
Juiz de Direito (respondendo conforme Port. 313/13) DESCRIÇÃO 
DO(S) BEM(S): DESCRIÇÃO DO DEPÓSITO Valor depositado:R$ 
12,07 ( doze reais e sete centavos) Conta Judicial: 4500107886591 
Data do depósito: 07.08.2012 Depositante: MARIANNE ABREU 
CHAVES ( CPF:159978982-53) e DESCRIÇÃO DO DEPÓSITO 

Valor depositado:R$ 239, 62( duzentos e trinta e nove reais e 
sessenta e dois centavos) Conta Judicial: 4500107886591 Data do 
depósito: 09.08.2012 Depositante: MARIANNE ABREU CHAVES ( 
CPF:159978982-53) OBS: Para conferir e visualizar o inteiro teor 
do processo em referência, acessar o site do Tribunal de Justiça 
do Estado do Amazonas, www.tjam.jus.br. Em virtude do referido 
Despacho, expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico-DJE e afi xado no local 
de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça 
Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São 
Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado 
e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, 
em 17 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de 
Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0018076-48.2004.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Requerente:Estado do Amazonas Requerido:C.w. 
Comercio e Representacoes Ltda Có-responsável:Francisco das 
Chagas Lima de Mello Có-responsável:Waldir Lima de Melo Valor 
da dívida ( R$ ):19.686,81 atualizado até 08/01/2009 Natureza 
da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:27/01/2004 e 
0032/04 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR os sócios da executada Francisco das Chagas 
Lima de Mello, CPF nº 040.870.872-34 e Waldir Lima de Melo, 
CPF nº 022.127.302-68, ambos, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto 
da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora 
e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 
2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 
20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de 
que, no caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, 
parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: 
a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento 
ofi cial de crédito, que assegure atualização monetária; b) 
oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, 
respeitada a ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) 
indicação de bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que 
aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma 
da lei, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM 
e afi xado no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, 
Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º 
andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-
5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. 
ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA - Prazo de 30 (trinta) 
dias Autos nº:0019101-62.2005.8.04.0001 Ação:Execução Fiscal/
PROC Requerente:Estado do Amazonas Requerido:Benedito 
Ferreira de Andrade DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco 
Antonio Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 
pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, 
capital do Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, 
venho no exercício das minhas atribuições e por meio do presente 
expediente, FAÇO INTIMAR a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s), 
qual (is) seja(am): Executado(a): Benedito Ferreira de Andrade, 
CNPJ nº 99.046.074/9990-69, e cônjuge, se houver. FINALIDADE: 
Intimar para tomar conhecimento da Penhora efetivada às fl s. 53, 
bem como, caso queira, interpor Embargos no prazo de 30(trinta) 
dias (Art. 12 e 16 da Lei nº 6.830/80), tudo em conformidade com 
o determinado em Despacho de fl s. 69 dos autos em referência. 
DESPACHO: R. hoje. Em análise dos autos, verifi co a petição de 
página 68, na qual a exequente requer a intimação por edital do 
executado. Tendo em vista que a tentativa de intimação do mesmo 
por mandado não logrou êxito, devido o fato de este estar em local 
incerto e não sabido, defi ro o pedido formulado pela exequente em 
petição. Ante o exposto, expeça-se edital de intimação da penhora 
lavrada à página 53. Cumpra-se. Manaus, 19 de janeiro de 2015. 
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Marco A P da Costa Juiz de Direito (respondendo conforme Port. 
313/13) DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): Conforme fl s. 53 dos Autos 
Digitais acima indicado, podendo ser visualizado por meio do site 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, www.tjam.jus.br. 
Em virtude do referido Despacho, expedi o presente Edital, que na 
forma da lei, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico-DJE e 
afi xado no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, 
Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º 
andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-
5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. 
ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0022993-47.2003.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Requerente:Estado do Amazonas Requerido:Murrietta 
Montagens Industriais Ltda Có-responsável:Marcia Cardoso 
Santos Có-responsável:Jorge Cardoso Santos Valor da dívida 
( R$ ):38.072,08 atualizado até 27/01/2012 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:13/03/2003 e 
0425/03 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem 
a fi nalidade de CITAR os Sócios da executada, Marcia Cardoso 
Santos, CPF nº 633.317.642-72 e Jorge Cardoso Santos, CPF nº 
418.587.602-59, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de 
Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo 
constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar 
os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte 
por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no 
caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a 
verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo 
único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito 
em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0025680-94.2003.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas 
Executado:J das S Souza  Cia Ltda Có-responsável:José da 
Silva Souza Có-responsável:Jordams Rodrigues de Souza Valor 
da dívida ( R$ ):20.758,40 atualizado até 28/03/2012 Natureza 
da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:13/03/2003 
e 0430/03 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio 
Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 
pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, 
capital do Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, 
no exercício das minhas atribuições, Faço saber que o presente 
EDITAL tem a fi nalidade de CITAR os Sócios José da Silva Souza, 
CPF nº 041.233.442-91 e Jordams Rodrigues de Souza, CPF 
nº 516.761.762-68 da executada, ambos, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a 
dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, 
multa de mora e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa 
acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, 
desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, 
com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da dívida 
no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela 
metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 

em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 17 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0031065-23.2003.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:Superpak 
Comércio Industria Importação e Exportação Ltda. Có-
responsável:Reginaldo dos Santos Silva Có-responsável:Claudino 
Sebastião Lajes Valor da dívida ( R$ ):170.605,54 atualizado até 
21/01/2013 Natureza da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº 
da CDA:28/04/2003 e 0731/03 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito 
Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 
313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de 
Manaus, capital do Estado do Amazonas, República Federativa 
do Brasil, no exercício das minhas atribuições, Faço saber que o 
presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR os sócios da executada, 
Reginaldo dos Santos Silva, CPF nº 475.050.796-20 e Claudino 
Sebastião Lajes, CPF nº 905.084.166-04, ambos, atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. 
PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, 
com juros, multa de mora e encargo constantes na Certidão da 
Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, 
arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à 
causa, com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da 
dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 05 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0039805-96.2005.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:4 M 
Comercio e Representacoes Ltda. e outros Có-responsável:Mariane 
Vieira Abreu Có-responsável:Carlos Alberto de Souza Abreu Valor 
da dívida ( R$ ):7.027,57 atualizado até 13/01/2009 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:28/07/2005 e 
0783/05 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR os sócio Carlos Alberto de Souza Abreu, CPF 
nº 159.978.982-53 e Mariane Vieira Abreu, CPF nº 001.812.342-
20, todos, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de 
Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo 
constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar 
os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte 
por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no 
caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a 
verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo 
único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito 
em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 1 de abril de 2015 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Judiciário - Capital Manaus, Ano VII - Edição 1657 42

crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 23 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0042562-63.2005.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:A.L.U. 
Bezerra Có-responsável:Ana Lúcia Uchoa Bezerra Valor da 
dívida ( R$ ):43.904,42 atualizado até 27/08/2010 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:01/08/2005 e 
0806/05 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada A.L.U. Bezerra, empresa jurídica, 
inscrição no CNPJ nº 34.728.576/0001-91, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a 
dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, 
multa de mora e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa 
acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, 
desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, 
com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da dívida 
no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela 
metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 05 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA - Prazo de 30 (trinta) 
dias Autos nº:0044390-65.2003.8.04.0001 Ação:Execução Fiscal/
PROC Requerente:Estado do Amazonas Requerido:Importadora 
Videotron Ltda DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio 
Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 
pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, 
capital do Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, 
venho no exercício das minhas atribuições e por meio do presente 
expediente, FAÇO INTIMAR a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s), 
qual (is) seja(am): Executado(a): Importadora Videotron Ltda, 
CNPJ nº 10.201.622/0001-31. FINALIDADE: Intimar para tomar 
conhecimento da Penhora efetivada às fl s. 55, bem como, caso 
queira, interpor Embargos no prazo de 30(trinta) dias (Art. 12 e 
16 da Lei nº 6.830/80), tudo em conformidade com o determinado 
em Despacho de fl s. 90 dos autos em referência. DESPACHO: 
R. hoje. Em análise dos autos, observo a petição de página 89, 
na qual a exequente requer a expedição de edital de intimação 
da penhora lavrada. Ainda em análise, verifi co que tal expedição 
foi anteriormente determinada pelo despacho de página 77. Ante 
o exposto, reitero o determinado pelo despacho anterior. Expeça-
se edital de intimação da penhora lavrada à página 55 em nome 
da executada. Cumpra-se. Manaus, 05 de fevereiro de 2015. 
Marco A P da Costa Juiz de Direito (respondendo conforme Port. 
313/13) DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): Conforme fl s. 55 dos Autos 
Digitais acima indicado, podendo ser visualizado por meio do site 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, www.tjam.jus.br. 

Em virtude do referido Despacho, expedi o presente Edital, que na 
forma da lei, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico-DJE e 
afi xado no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, 
Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º 
andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-
5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. 
ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0049684-98.2003.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:Grafplam 
Serviços Gráfi cos Ltda e outros Có-responsável:Raimundo Nonato 
de Almeida Có-responsável:James Gley de Queiroz Gadelha Valor 
da dívida ( R$ ):3.925,56 atualizado até 23/03/2011 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:25/09/2003 e 
1645/03 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR o sócio Raimundo Nonato de Almeida, CPF nº 
135.123.782-72 da executada, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto 
da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora 
e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 
2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 
20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de 
que, no caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, 
parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: 
a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento 
ofi cial de crédito, que assegure atualização monetária; b) 
oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, 
respeitada a ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) 
indicação de bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que 
aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma 
da lei, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM 
e afi xado no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, 
Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º 
andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-
5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas, em 17 de março de 2015. RAQUEL F. R. 
ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0058461-92.2010.8.04.0012 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Requerente:Estado do Amazonas Requerido:4m 
Comercio e Representacoes Ltda Có-responsável:Marianne 
Vieira Abreu Có-responsável:Carlos Alberto de Souza Abreu Valor 
da dívida ( R$ ):4.400,52 atualizado até 29/06/2010 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:25/05/2001 e 
2234/01 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR o Sócio Carlos Alberto de Souza Abreu, CPF 
nº 001.812.342-20 da executada, atualmente em lugar incerto e 
não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida 
objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, 
multa de mora e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa 
acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, 
desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, 
com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da dívida 
no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela 
metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
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Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 17 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0059265-60.2010.8.04.0012 
Ação:Execução Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas 
Executado:Dba Distribuidora Brasileira de Alimentos Ltda e 
outros Có-responsável:José Francisco da Silveira Araújo Có-
responsável:Elenice Pedrosa de Assis Valor da dívida ( R$ 
):4.948,06 atualizado até 10/07/2012 Natureza da dívida:Tributária 
Data da inscrição e Nº da CDA:03/08/2001 e 2736/01 DE ORDEM 
do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo 
conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa 
Estadual, da Comarca de Manaus, capital do Estado do Amazonas, 
República Federativa do Brasil, no exercício das minhas atribuições, 
Faço saber que o presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR os 
Sócios José Francisco da Silveira Araújo, CPF nº 229.864.993-68 
e Elenice Pedrosa de Assis, CPF nº 576.379.032-49 da executada, 
ambos, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de 
Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo 
constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar 
os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte 
por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no 
caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a 
verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo 
único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito 
em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 17 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0102501-08.2004.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:Ranel 
Comércio e Representação Ltda Có-responsável:Raiolanda 
Magalhães P. de Camargo Có-responsável:Álvaro Nélson 
de Camargo Valor da dívida ( R$ ):6.327,68 atualizado até 
27/12/2013 Natureza da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº 
da CDA:01/10/2004 e 0911/04 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito 
Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 
313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de 
Manaus, capital do Estado do Amazonas, República Federativa 
do Brasil, no exercício das minhas atribuições, Faço saber que o 
presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR os Sócios Raiolanda 
Magalhães P. de Camargo, CPF nº 336.759.962-04 e Álvaro Nélson 
de Camargo, CPF nº 185.465.529-91, ambos, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a 
dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, 
multa de mora e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa 
acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, 
desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, 
com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da dívida 
no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela 
metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 

Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 25 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0102502-90.2004.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas 
Executado:M.N. Rodrigues  Cia Ltda Có-responsável:Marcia 
Nascimento Rodrigues Có-responsável:José Antonio Sena Silva 
Valor da dívida ( R$ ):5.446,10 atualizado até 10/05/2010 Natureza 
da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:06/10/2004 e 
0945/04 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada M.N. Rodrigues  Cia Ltda, empresa 
jurídica, inscrição no CNPJ nº 05.353.862/0001-11 e Sócios Marcia 
Nascimento Rodrigues, CPF nº 617.397.742-72 e José Antonio 
Sena Silva, CPF nº 817.078.273-20, todos, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a 
dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, 
multa de mora e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa 
acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, 
desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, 
com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da dívida 
no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela 
metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 17 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0203038-70.2008.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas 
Executado:Fritec Comercial e Importadora Ltda e outros Có-
responsável:Marcello Pacheco Hagge Có-responsável:Ocimar 
Cruz Hagge Có-responsável:Graciete Pacheco Hagge Valor da 
dívida ( R$ ):71.960,02 atualizado até 30/11/2009 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:28/12/1989 e 
4357/99 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR os sócios da a executada Marcello Pacheco 
Hagge, CPF nº 890.521.967-53, Ocimar Cruz Hagge, CPF nº 
005.606.932-49 e Graciete Pacheco Hagge, CPF nº 201.872.462-
20, todos, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de 
Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo 
constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar 
os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte 
por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no 
caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a 
verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo 
único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito 
em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
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ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 23 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0203300-83.2009.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas 
Executado:Deuvalina Batista Cabral Có-responsável:Deuvalina 
Batista Cabral Valor da dívida ( R$ ):10.329,33 atualizado até 
26/01/2010 Natureza da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº 
da CDA:08/10/2008 e 0943/08 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito 
Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 
313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de 
Manaus, capital do Estado do Amazonas, República Federativa 
do Brasil, no exercício das minhas atribuições, Faço saber 
que o presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a executada 
Deuvalina Batista Cabral, empresa jurídica, inscrição no CNPJ 
nº 03.071.754/0001-20 e sócia Deuvalina Batista Cabral, CPF nº 
436.270.482-53, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de 
Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo 
constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar 
os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte 
por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no 
caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a 
verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo 
único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito 
em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA - Prazo de 30 (trinta) 
dias Autos nº:0203311-15.2009.8.04.0001 Ação:Execução Fiscal/
PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:Júlio César 
Costa DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto da 
Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª Vara da 
Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do Estado 
do Amazonas, República Federativa do Brasil, venho no exercício 
das minhas atribuições e por meio do presente expediente, 
FAÇO INTIMAR a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s), qual (is) 
seja(am): Executado(a): Júlio César Costa, CPF nº 288.950.966-
49 FINALIDADE: Intimar para tomar conhecimento da Penhora 
efetivada às fl s. 25, bem como, caso queira, interpor Embargos no 
prazo de 30(trinta) dias (Art. 12 e 16 da Lei nº 6.830/80), tudo em 
conformidade com o determinado em Despacho de fl s. 41 dos autos 
em referência. DESPACHO: R. hoje. Em análise dos autos, verifi co 
a petição de página 38, na qual a Exequente requer a expedição 
de edital de intimação da penhora em nome do Executado. Tendo 
em vista a penhora constante no Termo de fl s. 25 e a certidão 
do ofi cial de justiça constante às fl s. 28. Ante o exposto, defi ro o 
pedido formulado. Expeça-se o Edital de intimação da penhora 
em nome do Executado, para, querendo, opor embargos no prazo 
de 30(trinta) dias. Cumpra-se. Manaus, 03 de fevereiro de 2015. 
Marco A P da Costa Juiz de Direito (respondendo conforme Port. 
313/13) DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): Conforme fl s. 25 dos Autos 
Digitais acima indicado, podendo ser visualizado por meio do site 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, www.tjam.jus.br. 

Em virtude do referido Despacho, expedi o presente Edital, que na 
forma da lei, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico-DJE e 
afi xado no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, 
Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º 
andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-
5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. 
ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0208657-44.2009.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas 
Executado:Redal - Representacao e Dist. Amazonas Ltda. Có-
responsável:Ivan Barreto Gonçalves Có-responsável:Sidney 
Barreto Gonçalves Valor da dívida ( R$ ):32.704,74 atualizado até 
07/07/2010 Natureza da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº 
da CDA:13/11/2008 e 1036/08 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito 
Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 
313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de 
Manaus, capital do Estado do Amazonas, República Federativa 
do Brasil, no exercício das minhas atribuições, Faço saber que o 
presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR o sócio da executada 
Sidney Barreto Gonçalves, no CPF nº 531.910.307-78, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. 
PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, 
com juros, multa de mora e encargo constantes na Certidão da 
Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, 
arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à 
causa, com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da 
dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 05 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0210577-53.2009.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:Importool 
Construcoes e Comercio Ltda Có-responsável:Maria Líbia da 
Rocha Martins Có-responsável:Henderson da Rocha Miranda Có-
responsável:Lucilene de Almeida Castro Có-responsável:Agenor 
Batista Lira Valor da dívida ( R$ ):13.253,63 atualizado até 
02/03/2015 Natureza da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº 
da CDA:04/12/2008 e 1101/08 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito 
Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 
313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de 
Manaus, capital do Estado do Amazonas, República Federativa 
do Brasil, no exercício das minhas atribuições, Faço saber que o 
presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a Sócia Maria Líbia 
da Rocha Martins, CPF nº 336.497.582-53, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a 
dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, 
multa de mora e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa 
acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, 
desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, 
com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da dívida 
no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela 
metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
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Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 17 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0210598-29.2009.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:A 
Thomaz da Silva Có-responsável:Ademar Thomaz da Silva Valor 
da dívida ( R$ ):304,05 atualizado até 29/03/2011 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:29/12/2008 e 
1137/08 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem 
a fi nalidade de CITAR a executada A Thomaz da Silva, empresa 
jurídica, inscrição no CNPJ nº 07.674.840/0001-89, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. 
PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, 
com juros, multa de mora e encargo constantes na Certidão da 
Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, 
arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à 
causa, com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da 
dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 05 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0211789-46.2008.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:Norte 
Frio Auto Refrigeração Ltda Có-responsável:Wilson Ayub Valor 
da dívida ( R$ ):14.968,44 atualizado até 12/08/2014 Natureza 
da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:09/04/2007 e 
0466/07 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem 
a fi nalidade de CITAR a executada Norte Frio Auto Refrigeração 
Ltda, empresa jurídica, inscrição no CNPJ nº 04.299.285/0001-
64, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 
(cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal 
em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo constantes na 
Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários 
advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) 
do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no caso de 
integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, 
do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito em 
dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 

03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0222493-84.2009.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:Maria 
Eliene da Silva Có-responsável:Maria Eliene da Silva Valor da 
dívida ( R$ ):22.299,19 atualizado até 31/07/2009 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:20/03/2009 e 
0184/09 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada Maria Eliene da Silva, empresa 
jurídica, inscrição no CNPJ nº 03.841.041/0001-07, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. 
PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, 
com juros, multa de mora e encargo constantes na Certidão da 
Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, 
arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à 
causa, com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da 
dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 05 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0229870-43.2008.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas 
Executado:Planeta Acessorios Ltda Có-responsável:José Marcelo 
M. de Ipanema Junior Có-responsável:Victor de Oliveira Maia 
Valor da dívida ( R$ ):5.367,89 atualizado até 17/08/2006 Natureza 
da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:25/07/2008 e 
0691/08 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem 
a fi nalidade de CITAR a executada Planeta Acessorios Ltda, 
empresa jurídica, inscrição no CNPJ nº 02.076.447/0001-70, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 
(cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal 
em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo constantes na 
Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários 
advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) 
do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no caso de 
integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, 
do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito em 
dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado 
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do Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0231170-69.2010.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:Infonet 
Com. Serv. de Informatica LTDA Có-responsável:Aline Oliveira 
Alencar Có-responsável:José Bentes de Farias Neto Valor da 
dívida ( R$ ):2.874,28 atualizado até 15/06/2010 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:12/11/2008 e 
0711/09 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada Infonet Com. Serv. de Informatica 
LTDA, empresa jurídica, inscrição no CNPJ nº 08.281.478/0001-
49, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 
(cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal 
em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo constantes na 
Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários 
advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) 
do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no caso de 
integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, 
do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito em 
dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0236528-83.2008.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:Vitrine 
Comercial de Calcados Ltda Có-responsável:Doralice da Silva 
de Brito Có-responsável:Marcia Brito de Mesquita Valor da 
dívida ( R$ ):12.753,82 atualizado até 18/05/2012 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:30/06/2008 e 
0621/08 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada Vitrine Comercial de Calcados 
Ltda, empresa jurídica, inscrição no CNPJ nº 02.105.020/0001-
52, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 
(cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal 
em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo constantes na 
Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários 
advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) 
do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no caso de 
integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, 
do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito em 
dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 

Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0237747-97.2009.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:Irmarilde 
Silva de Oliveira Me Có-responsável:Irmarilde Silva de Oliveira 
Valor da dívida ( R$ ):4.757,48 atualizado até 10/02/2015 Natureza 
da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:27/04/2009 e 
0291/09 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada Irmarilde Silva de Oliveira Me, 
empresa jurídica, inscrição no CNPJ nº 63.640.080/0001-60 e 
titular Irmarilde Silva de Oliveira, CPF nº 417.841.382-15, ambos, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 
(cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal 
em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo constantes na 
Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários 
advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) 
do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no caso de 
integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, 
do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito em 
dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 17 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0238402-69.2009.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:Rubem 
Domingos Girão da Silva Valor da dívida ( R$ ):1.819,95 atualizado 
até 27/04/2012 Natureza da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº 
da CDA:29/06/2009 e 0400/09 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito 
Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 
313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de 
Manaus, capital do Estado do Amazonas, República Federativa 
do Brasil, no exercício das minhas atribuições, Faço saber que o 
presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a executada Rubem 
Domingos Girão da Silva, CPF nº 345.256.882-20, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. 
PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, 
com juros, multa de mora e encargo constantes na Certidão da 
Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, 
arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à 
causa, com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da 
dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 05 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0238446-88.2009.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:O.P.L. 
Sobrinho Có-responsável:Orlando Pedrosa Lima Sobrinho Valor 
da dívida ( R$ ):136,20 atualizado até 26/08/2011 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:23/06/2009 e 
0390/09 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem 
a fi nalidade de CITAR a executada O.P.L. Sobrinho, empresa 
jurídica, inscrição no CNPJ nº 04.400.073/0001-21, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. 
PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, 
com juros, multa de mora e encargo constantes na Certidão da 
Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, 
arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à 
causa, com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da 
dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 05 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0238451-13.2009.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:R.M. 
Elegância Comércio de Confecções Ltda Có-responsável:Ronaldo 
Ferreira dos Santos Có-responsável:Marileuda Martins Macilel 
Valor da dívida ( R$ ):5.502,87 atualizado até 27/04/2012 Natureza 
da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:22/06/2009 e 
0377/09 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem 
a fi nalidade de CITAR a executada R.M. Elegância Comércio 
de Confecções Ltda, empresa jurídica, inscrição no CNPJ nº 
03.091.459/0001-36, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da 
Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora 
e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 
2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 
20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de 
que, no caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, 
parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: 
a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento 
ofi cial de crédito, que assegure atualização monetária; b) 
oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, 
respeitada a ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) 
indicação de bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que 
aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma 
da lei, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM 
e afi xado no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, 
Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º 
andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-
5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. 
ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0240873-92.2008.8.04.0001 

Ação:Execução Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas 
Executado:Computec Manutenção e Comércio de Máquinas 
Eletrônicas Ltda. Có-responsável:Ricardo Abboud Bianco Có-
responsável:Adma Abboud Bianco Có-responsável:Rogério Bianco 
Romano Có-responsável:Maria das Graças Rebelo Bianco Valor 
da dívida ( R$ ):55.275,52 atualizado até 08/11/2010 Natureza 
da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:09/07/2008 e 
0634/08 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL 
tem a fi nalidade de CITAR a executada Computec Manutenção 
e Comércio de Máquinas Eletrônicas Ltda., empresa jurídica, 
inscrição no CNPJ nº 15.822.414/0001-73, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a 
dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, 
multa de mora e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa 
acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, 
desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, 
com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da dívida 
no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela 
metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 05 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0247649-11.2008.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:Waldemar 
Castelo Branco do Rego Filho Có-responsável:Waldemar Castelo 
Branco do R. Filho Valor da dívida ( R$ ):38.821,48 atualizado até 
14/05/2010 Natureza da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº 
da CDA:19/08/2008 e 0784/08 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito 
Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 
313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de 
Manaus, capital do Estado do Amazonas, República Federativa 
do Brasil, no exercício das minhas atribuições, Faço saber que o 
presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a executada Waldemar 
Castelo Branco do Rego Filho, empresa jurídica, inscrição no 
CNPJ nº 10.203.396/0002-09, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto 
da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora 
e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 
2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 
20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de 
que, no caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, 
parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: 
a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento 
ofi cial de crédito, que assegure atualização monetária; b) 
oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, 
respeitada a ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) 
indicação de bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que 
aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma 
da lei, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM 
e afi xado no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, 
Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º 
andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-
5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. 
ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
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nº 6.830/80) Autos nº:0302977-91.2006.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:Aereo 
Sol Encomendas Expressas Ltda Có-responsável:José Luis 
de Carvalho Có-responsável:Rivaldo Vieira Nogueira Valor da 
dívida ( R$ ):3.355,84 atualizado até 17/01/2008 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:19/07/2006 e 
0786/06 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada Aereo Sol Encomendas Expressas 
Ltda, empresa jurídica, inscrição no CNPJ nº 04.342.461/0001-01, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 
(cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal 
em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo constantes na 
Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários 
advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) 
do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no caso de 
integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, 
do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito em 
dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0303027-20.2006.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:CMK 
Comercio de Frios da Amazonia Ltda Có-responsável:João Roberto 
de Araújo Machado Có-responsável:José Pinheiro Cassini Valor 
da dívida ( R$ ):88.814,73 atualizado até 04/05/2011 Natureza 
da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:10/07/2006 e 
0731/06 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem 
a fi nalidade de CITAR o Sócio João Roberto de Araújo Machado, 
CPF nº 012.918.731-39 da executada, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a 
dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, 
multa de mora e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa 
acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, 
desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, 
com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da dívida 
no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela 
metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 17 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0316245-81.2007.8.04.0001 Ação:Execução 

Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:Manausfer 
Indústria e Comércio Ltda Có-responsável:Francisco Cleomar 
Noberto da Silva Có-responsável:Alcides Fontes de Melo Filho 
Valor da dívida ( R$ ):29.872,75 atualizado até 24/02/2015 Natureza 
da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:07/01/2005 e 
0035/05 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada Manausfer Indústria e Comércio 
Ltda, empresa jurídica, inscrição no CNPJ nº 03.228.958/0001-
22, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 
(cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal 
em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo constantes na 
Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários 
advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) 
do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no caso de 
integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, 
do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito em 
dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 17 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0316534-14.2007.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:F V dos 
Santos Silva Có-responsável:Francisco Valdemir dos Santos Silva 
Valor da dívida ( R$ ):1.008,53 atualizado até 12/03/2010 Natureza 
da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:27/12/2005 e 
1570/06 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada F V dos Santos Silva, empresa 
jurídica, inscrição no CNPJ nº 05.957.850/0001-04, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. 
PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, 
com juros, multa de mora e encargo constantes na Certidão da 
Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, 
arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à 
causa, com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da 
dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 05 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0317083-24.2007.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas 
Executado:N C Deib Có-responsável:Neila Cláudia Deib Valor 
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da dívida ( R$ ):1.343,03 atualizado até 09/04/2010 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:27/12/2006 e 
1599/06 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem 
a fi nalidade de CITAR a executada N C Deib, empresa jurídica, 
inscrição no CNPJ nº 06.219.051/0001-95, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a 
dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, 
multa de mora e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa 
acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, 
desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, 
com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da dívida 
no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela 
metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 05 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0317095-38.2007.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas 
Executado:Rio Sol Drogaria Ltda Có-responsável:José Pereira 
da Silva Có-responsável:Victor Hugo da Silva Pereira Valor da 
dívida ( R$ ):9.906,81 atualizado até 05/11/2014 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:27/12/2006 e 
1565/06 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada Rio Sol Drogaria Ltda, empresa 
jurídica, inscrição no CNPJ nº 63.635.312/0001-91, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. 
PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, 
com juros, multa de mora e encargo constantes na Certidão da 
Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, 
arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à 
causa, com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da 
dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 23 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0345516-38.2007.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas 
Executado:Vicman Importadora Ltda Có-responsável:Debora 
Bandeira de Melo Bosca Có-responsável:Manoel Bosca Escudero 
Valor da dívida ( R$ ):38.670,42 atualizado até 13/10/2010 Natureza 
da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:11/04/2007 e 

0526/07 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem 
a fi nalidade de CITAR a executada Vicman Importadora Ltda, 
empresa jurídica, inscrição no CNPJ nº 04.015.101/0001-97, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 
(cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal 
em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo constantes na 
Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários 
advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) 
do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no caso de 
integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, 
do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito em 
dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 17 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0362394-38.2007.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:Mary 
Peixoto Pinheiro Có-responsável:Mary Peixoto Pinheiro Valor 
da dívida ( R$ ):3.323,68 atualizado até 24/03/2010 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:22/08/2007 e 
1031/07 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada Mary Peixoto Pinheiro, empresa 
jurídica, inscrição no CNPJ nº 01.643.542/0001-45, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. 
PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, 
com juros, multa de mora e encargo constantes na Certidão da 
Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, 
arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à 
causa, com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da 
dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 05 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0603258-27.2013.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:J Correa 
Pinto Junior  Cia LTDA Có-responsável:Graciete de Abreu Correa 
Có-responsável:Jorge Correa Pinto Junior Có-responsável:Moisés 
de Matos Serra Valor da dívida ( R$ ):117.579,46 atualizado até 
18/02/2013 Natureza da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº 
da CDA:03/12/2012 e 3271/12; 04/12/12 e 3337/12 DE ORDEM do 
MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo 
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conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa 
Estadual, da Comarca de Manaus, capital do Estado do Amazonas, 
República Federativa do Brasil, no exercício das minhas atribuições, 
Faço saber que o presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR 
a executada J Correa Pinto Junior  Cia LTDA, empresa jurídica, 
inscrição no CNPJ nº 04.819.579/0002-50, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a 
dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, 
multa de mora e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa 
acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, 
desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, 
com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da dívida 
no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela 
metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 05 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0603439-28.2013.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:RIO SOL 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ME Có-responsável:Tarcizio 
Chaves Lima Có-responsável:Raimundo Pereira de Souza Valor 
da dívida ( R$ ):207.005,10 atualizado até 20/02/2013 Natureza 
da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:14/11/2012 e 
2908/12; 14/11/2012 e 2909/12; 14/11/12 e 2911/12; 22/11/2012 e 
3031/12; 04/12/12 e 3505/12. DE ORDEM do MM. Juiz de Direito 
Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 
313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de 
Manaus, capital do Estado do Amazonas, República Federativa 
do Brasil, no exercício das minhas atribuições, Faço saber que 
o presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a executada RIO 
SOL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ME, empresa jurídica, 
inscrição no CNPJ nº 06.086.883/0001-80, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a 
dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, 
multa de mora e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa 
acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, 
desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, 
com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da dívida 
no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela 
metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 05 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0603458-34.2013.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:JOÃO 
RODRIGUES DE SOUSA Valor da dívida ( R$ ):10.731,80 atualizado 
até 20/02/2013 Natureza da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº 
da CDA:14/12/2012 e 3475/12 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito 
Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 
313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de 

Manaus, capital do Estado do Amazonas, República Federativa 
do Brasil, no exercício das minhas atribuições, Faço saber que o 
presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a executada JOÃO 
RODRIGUES DE SOUSA, CPF nº 006.643.933-73, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. 
PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, 
com juros, multa de mora e encargo constantes na Certidão da 
Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, 
arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à 
causa, com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da 
dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 17 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0603785-76.2013.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:Ibt 
Industria Brasileira de Televisores S/A Có-responsável:Hadade 
Participação e Empreendimentos Ltda Có-responsável:Antonio 
Marcos Martins Có-responsável:Mário Lúcio Yosmikasu Muranaka 
Có-responsável:Alexandre Abdo Hadade Valor da dívida ( R$ 
):70.662,01 atualizado até 22/02/2013 Natureza da dívida:Tributária 
Data da inscrição e Nº da CDA:21/11/2012 e 2981/12; 28/11/2012 
e 3157/12 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio 
Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 
pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, 
capital do Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, 
no exercício das minhas atribuições, Faço saber que o presente 
EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a executada Ibt Industria 
Brasileira de Televisores S/A, empresa jurídica, inscrição no CNPJ 
nº 63.733.562/0001-64, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da 
Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora 
e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 
2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 
20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de 
que, no caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, 
parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: 
a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento 
ofi cial de crédito, que assegure atualização monetária; b) 
oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, 
respeitada a ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) 
indicação de bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que 
aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma 
da lei, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM 
e afi xado no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, 
Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º 
andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-
5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas, em 17 de março de 2015. RAQUEL F. R. 
ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0603799-60.2013.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas 
Executado:Loja da Borracha LTDA Có-responsável:Álvaro 
Araújo Lopes Có-responsável:Marilene Maia Lopes Valor da 
dívida ( R$ ):161.182,60 atualizado até 06/01/2015 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:22/11/2012 e 
3022/12 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 1 de abril de 2015 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Judiciário - Capital Manaus, Ano VII - Edição 1657 51

Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR o Síndico da massa falida João Paulo Ferreira, 
OAB/AM nº A-183, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de 
Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo 
constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar 
os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte 
por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no 
caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a 
verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo 
único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito 
em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 17 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0604905-23.2014.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:ZAGA 
COM DE ART ESPORT LTDA ME Có-responsável:José Carlos 
de Medeiros Chixaro Có-responsável:Marta Gerusa de Andrade 
Santos Có-responsável:Bruno Cardoso Dantas Valor da dívida ( R$ 
):39.883,62 atualizado até 03/02/2015 Natureza da dívida:Tributária 
Data da inscrição e Nº da CDA:26/12/2013 e 6169/13; 26/12/2013 
e 6168/13 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada ZAGA COM DE ART ESPORT 
LTDA ME, empresa jurídica, inscrição no CNPJ nº 10.937.015/0001-
34, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 
(cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal 
em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo constantes na 
Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários 
advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) 
do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no caso de 
integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, 
do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito em 
dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0605066-33.2014.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:NTL 
NAVEGAÇÃO E LOGISTICA S.A. Có-responsável:Fernando Real 
Alves da Silva Có-responsável:Humberto Fajardo Nunes da Silva 
Valor da dívida ( R$ ):964.184,27 atualizado até 14/02/2014 Natureza 
da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:04/12/2013 e 
5761/13, 04/12/13 e 5762/13, 23/12/2013 e 6076/13, 23/12/2013 e 
6077/13, 23/12/2013 e 6078/13, 23/12/2013 e 6079/13, 23/12/2013 

e 6080/13, 23/12/2013 e 6081/13, 23/12/2013 e 6082/13, 
23/12/2013 e 6083/13, 23/12/2013 e 6084/13, 23/12/2013 e 
6085/13, 23/12/2013 e 6086/13, 23/12/2013 e 6087/13, 23/12/2013 
e 6088/13, 23/12/2013 e 6089/13, 23/12/2013 e 6090/13. DE 
ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto da Costa, 
respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª Vara da 
Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do Estado 
do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício das 
minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada NTL NAVEGAÇÃO E LOGISTICA 
S.A., empresa jurídica, inscrição no CNPJ nº 10.407.517/0003-15, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 
(cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal 
em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo constantes na 
Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários 
advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) 
do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no caso de 
integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, 
do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito em 
dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 23 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

ADV: ANNA KARINA L. BRASIL SALAMA (OAB 2528/AM) - 
Processo 0607654-47.2013.8.04.0001 - Execução Fiscal - ICMS/ 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias - EXEQUENTE: Estado 
do Amazonas  - EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 
8º, IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0607654-47.2013.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas 
Executado:Importdal Importacao e Exportacao LTDA Có-
responsável:Adalgisa Mary Lima da Silva Có-responsável:Dalmo 
José Ferreira da Silva Valor da dívida ( R$ ):71.890,19 atualizado 
até 03/02/2015 Natureza da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº 
da CDA:06/02/2013 e 0246/13 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito 
Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 
313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de 
Manaus, capital do Estado do Amazonas, República Federativa 
do Brasil, no exercício das minhas atribuições, Faço saber que o 
presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a executada Importdal 
Importacao e Exportacao LTDA, empresa jurídica, inscrição no 
CNPJ nº 00.895.627/0001-58, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto 
da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora 
e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 
2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 
20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de 
que, no caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, 
parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: 
a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento 
ofi cial de crédito, que assegure atualização monetária; b) 
oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, 
respeitada a ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) 
indicação de bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que 
aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma 
da lei, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM 
e afi xado no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, 
Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º 
andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-
5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. 
ANTONY Diretora de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0607682-15.2013.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:Madebriq 
Madeiras e Briquetes LTDA Có-responsável:Patrícia Silva Rosseti 
Freitas Có-responsável:Silvana Silva Rosseti Paes Valor da 
dívida ( R$ ):44.258,97 atualizado até 03/04/2013 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:05/02/2013 e 
0226/13 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada Madebriq Madeiras e Briquetes 
LTDA, empresa jurídica, inscrição no CNPJ nº 63.643.456/0001-
90, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 
(cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal 
em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo constantes na 
Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários 
advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) 
do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no caso de 
integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, 
do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito em 
dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 17 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0609132-56.2014.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas 
Executado:A M Century Comercio de Aparelhos Eletronicos 
LTDA Có-responsável:Maria das Neves Florencio de Andrade 
Có-responsável:Deyves Marciel Florencio de Andrade Valor da 
dívida ( R$ ):85.890,06 atualizado até 24/03/2014 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:27/12/2013 e 
6223/13 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem 
a fi nalidade de CITAR a executada A M Century Comercio de 
Aparelhos Eletronicos LTDA, empresa jurídica, inscrição no CNPJ 
nº 06.152.431/0001-50, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da 
Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora 
e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 
2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 
20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de 
que, no caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, 
parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: 
a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento 
ofi cial de crédito, que assegure atualização monetária; b) 
oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, 
respeitada a ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) 
indicação de bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que 
aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma 
da lei, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM 
e afi xado no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, 
Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º 
andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-
5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas, em 17 de março de 2015. RAQUEL F. R. 
ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0624981-05.2013.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:J O 
Torres  Cia Ltda Có-responsável:Paulo Juarez de Oliveira Torres 
Có-responsável:Izis Maria Balbi de Lima Valor da dívida ( R$ 
):10.340,32 atualizado até 18/09/2013 Natureza da dívida:Tributária 
Data da inscrição e Nº da CDA:17/07/2013 e 2816/13, 29/08/2013 
e 4255/13 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem 
a fi nalidade de CITAR a executada J O Torres  Cia Ltda, empresa 
jurídica, inscrição no CNPJ nº 63.634.794/0001-65, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. 
PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, 
com juros, multa de mora e encargo constantes na Certidão da 
Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, 
arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à 
causa, com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da 
dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 23 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0625356-69.2014.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:Cia 
Amazonense de Produtos Lacteos Có-responsável:Kruger 
Internacional Investimentos Ltda Có-responsável:Antonio Márcio 
Carneiro Christino Có-responsável:Kleber Claret de Hollanda Có-
responsável:Maurício Henrique Gruberman Có-responsável:Maria 
Vincentina Gruberman Có-responsável:Jurema Baracuhy Bonates 
de Hollanda Có-responsável:Denise Rodrigues Carneiro Christino 
Valor da dívida ( R$ ):861.501,21 atualizado até 15/08/2014 Natureza 
da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:09/12/2013 e 
5884/13 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem 
a fi nalidade de CITAR a executada Cia Amazonense de Produtos 
Lacteos, empresa jurídica, inscrição no CNPJ nº 22.818.603/0001-
38, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 
(cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal 
em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo constantes na 
Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários 
advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) 
do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no caso de 
integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, 
do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito em 
dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
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Amazonas, em 23 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0626135-58.2013.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas 
Executado:D D L Distribuidora Mudanças e Transportes LTDA Có-
responsável:Valdecir Souza dos Santos Có-responsável:Liliane 
Carvalho Pereira Valor da dívida ( R$ ):27.920,44 atualizado até 
24/09/2013 Natureza da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº 
da CDA:29/08/2013 e 4256/13 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito 
Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 
313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de 
Manaus, capital do Estado do Amazonas, República Federativa 
do Brasil, no exercício das minhas atribuições, Faço saber que 
o presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a executada D D 
L Distribuidora Mudanças e Transportes LTDA, empresa jurídica, 
inscrição no CNPJ nº 05.491.648/0001-21, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a 
dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, 
multa de mora e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa 
acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, 
desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, 
com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da dívida 
no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela 
metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 05 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0627811-41.2013.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:V 
P Campos e Cia Ltda Có-responsável:Manoel Rodrigues dos 
Santos Có-responsável:Valdino Pinheiro dos Campos Có-
responsável:Waldir Santiago dos S. Junior Valor da dívida ( R$ 
):74.284,45 atualizado até 09/10/2013 Natureza da dívida:Tributária 
Data da inscrição e Nº da CDA:05/06/2013 e 2408/13; 23/08/2013 
e 4094/13 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada V P Campos e Cia Ltda, empresa 
jurídica, inscrição no CNPJ nº 04.270.781/0001-95, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. 
PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, 
com juros, multa de mora e encargo constantes na Certidão da 
Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, 
arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à 
causa, com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da 
dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 

de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 17 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0631003-45.2014.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:D. M. 
Pinto Viegas - ME Có-responsável:Dienny Mará Pinto Viegas Valor 
da dívida ( R$ ):25.827,46 atualizado até 06/10/2014 Natureza 
da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:03/09/2014 e 
2508/14; 04/09/2014 e 2541/14 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito 
Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 
313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de 
Manaus, capital do Estado do Amazonas, República Federativa 
do Brasil, no exercício das minhas atribuições, Faço saber que 
o presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a executada D. 
M. Pinto Viegas - ME, empresa jurídica, inscrição no CNPJ nº 
05.562.235/0001-90, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da 
Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora 
e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 
2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 
20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de 
que, no caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, 
parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: 
a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento 
ofi cial de crédito, que assegure atualização monetária; b) 
oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, 
respeitada a ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) 
indicação de bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que 
aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma 
da lei, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM 
e afi xado no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, 
Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º 
andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-
5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. 
ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0709702-21.2012.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:J. A. 
dos Santos ME Có-responsável:Jerônimo Alves dos Santos Valor 
da dívida ( R$ ):11.771,89 atualizado até 20/08/2012 Natureza 
da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:26/05/2011 e 
0473/11 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada J. A. dos Santos ME, empresa 
jurídica, inscrição no CNPJ nº 06.536.638/0001-28, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. 
PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, 
com juros, multa de mora e encargo constantes na Certidão da 
Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, 
arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à 
causa, com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da 
dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 05 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0719240-26.2012.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:Beta 
S/A Indústria e Comércio Có-responsável:Dominique René Wala 
Có-responsável:Zina Desiree Orni Blankfeld Có-responsável:Dov 
Orni Có-responsável:Roberto Uchoa Alves de Lima Valor da 
dívida ( R$ ):323.962,23 atualizado até 07/12/2012 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:08/02/2012 e 
0253/12 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada Beta S/A Indústria e Comércio, 
empresa jurídica, inscrição no CNPJ nº 04.381.091/0014-28, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 
(cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal 
em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo constantes na 
Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários 
advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) 
do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no caso de 
integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, 
do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito em 
dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 17 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0800032-93.2014.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Exequente:Estado do 
Amazonas Executado:Offi ceclean Comercio de Material de 
Expe Có-responsável:Aline de Oliveira Monte Carneiro Có-
responsável:Willians de Araújo Carneiro Valor da dívida ( R$ 
):18.501,64 atualizado até 17/12/2013 Natureza da dívida:Tributária 
Data da inscrição e Nº da CDA:24/07/2013 e 2988/13 DE ORDEM 
do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo 
conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa 
Estadual, da Comarca de Manaus, capital do Estado do Amazonas, 
República Federativa do Brasil, no exercício das minhas atribuições, 
Faço saber que o presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a 
executada Offi ceclean Comercio de Material de Expe, empresa 
jurídica, inscrição no CNPJ nº 11.192.717/0001-07, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. 
PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, 
com juros, multa de mora e encargo constantes na Certidão da 
Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, 
arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à 
causa, com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da 
dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 05 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0800058-96.2011.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Requerente:Estado do Amazonas 
Requerido:A M Comercio de Produtos Metalurgicos Industriais Ltda 
Có-responsável:Nancy Neves Reis Lopes Có-responsável:Janaína 
Neves Facundo Valor da dívida ( R$ ):39.666,03 atualizado até 
18/04/2012 Natureza da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº 
da CDA:20/04/2010 e 0369/10 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito 
Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 
313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de 
Manaus, capital do Estado do Amazonas, República Federativa 
do Brasil, no exercício das minhas atribuições, Faço saber que 
o presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a executada A M 
Comercio de Produtos Metalurgicos Industriais Ltda, empresa 
jurídica, inscrição no CNPJ nº 07.792.236/0001-57, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. 
PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, 
com juros, multa de mora e encargo constantes na Certidão da 
Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, 
arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à 
causa, com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da 
dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 17 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0800679-88.2014.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Exequente:Estado do 
Amazonas Executado:Emporiolandia Produtos Alimenticios 
Ltda Có-responsável:Marcelo Manuel Carvalho Vieira Có-
responsável:Joaquim Albino Carvalho Vieira Valor da dívida 
( R$ ):104.488,92 atualizado até 12/03/2014 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:05/11/2013 
e 5381/13 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio 
Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 
pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, 
capital do Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, 
no exercício das minhas atribuições, Faço saber que o presente 
EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a executada Emporiolandia 
Produtos Alimenticios Ltda, empresa jurídica, inscrição no CNPJ 
nº 08.888.104/0001-96, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da 
Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora 
e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 
2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 
20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de 
que, no caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, 
parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: 
a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento 
ofi cial de crédito, que assegure atualização monetária; b) 
oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, 
respeitada a ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) 
indicação de bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que 
aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma 
da lei, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM 
e afi xado no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, 
Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º 
andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-
5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. 
ANTONY Diretora de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0800681-58.2014.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Requerente:Estado do Amazonas 
Requerido:Katherine Confeccoes Ltda Epp Có-responsável:Salazar 
de Lima Bastos Có-responsável:Núbia Maria Lima da Mota Bastos 
Valor da dívida ( R$ ):120.782,07 atualizado até 12/03/2014 Natureza 
da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:10/02/2014 e 
0405/14 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem 
a fi nalidade de CITAR a executada Katherine Confeccoes Ltda 
Epp, empresa jurídica, inscrição no CNPJ nº 11.509.557/0001-
79, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 
(cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal 
em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo constantes na 
Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários 
advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) 
do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no caso de 
integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, 
do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito em 
dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 23 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0801889-14.2013.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas 
Executado:Tradicional Comercio de Frios Ltda Có-responsável:José 
Raimundo Pereira Régis Có-responsável:Túlio Sérgio Vasconcelos 
Valor da dívida ( R$ ):162.112,01 atualizado até 14/02/2013 Natureza 
da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:16/10/2012 e 
2533/12 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem 
a fi nalidade de CITAR a executada Tradicional Comercio de Frios 
Ltda, empresa jurídica, inscrição no CNPJ nº 05.701.047/0001-
04, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 
(cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal 
em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo constantes na 
Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários 
advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) 
do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no caso de 
integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, 
do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito em 
dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0801953-24.2013.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas 
Executado:D e C Confeccoes Ltda Có-responsável:Davi Celestino 
Monteiro Có-responsável:Carllen Gleice Xavier Ferreira Valor 
da dívida ( R$ ):23.304,92 atualizado até 19/02/2013 Natureza 
da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:23/07/2012 e 
1488/12 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada D e C Confeccoes Ltda, empresa 
jurídica, inscrição no CNPJ nº 08.824.246/0001-90, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. 
PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, 
com juros, multa de mora e encargo constantes na Certidão da 
Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, 
arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à 
causa, com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da 
dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 17 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0803597-65.2014.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Requerente:Estado do Amazonas Requerido:I C Melo 
Distribuicao de Cargas e Transp Có-responsável:Izabel Cristina 
Melo de Souza Có-responsável:Marlene Melo de Sousa Valor 
da dívida ( R$ ):11.049,00 atualizado até 07/05/2014 Natureza 
da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:16/08/2013 
e 3800/13, 16/08/13 e 3801/13, 16/08/13 e 3803/13, 16/08/13 e 
3804/13, 16/08/13 e 3805/13, 16/08/13 e 3806/13, 16/08/13 e 
3807/13, 16/08/13 e 3808/13. DE ORDEM do MM. Juiz de Direito 
Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 
313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de 
Manaus, capital do Estado do Amazonas, República Federativa 
do Brasil, no exercício das minhas atribuições, Faço saber que o 
presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a executada I C Melo 
Distribuicao de Cargas e Transp, empresa jurídica, inscrição no 
CNPJ nº 10.557.501/0001-27, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto 
da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora 
e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 
2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 
20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de 
que, no caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, 
parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: 
a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento 
ofi cial de crédito, que assegure atualização monetária; b) 
oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, 
respeitada a ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) 
indicação de bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que 
aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma 
da lei, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM 
e afi xado no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, 
Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º 
andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-
5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas, em 23 de março de 2015. RAQUEL F. R. 
ANTONY Diretora de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0803756-08.2014.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas 
Executado:C Com Informatica Imp Exp Comercio e Ind Có-
responsável:Cristiano Silva Ferreira Có-responsável:José dos 
Reis Ferreira Valor da dívida ( R$ ):263.587,58 atualizado até 
30/06/2014 Natureza da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº 
da CDA:02/06/2014 e 1667/14 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito 
Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 
313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de 
Manaus, capital do Estado do Amazonas, República Federativa 
do Brasil, no exercício das minhas atribuições, Faço saber que o 
presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a executada C Com 
Informatica Imp Exp Comercio e Ind, empresa jurídica, inscrição no 
CNPJ nº 07.471.301/0006-57, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto 
da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora 
e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 
2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 
20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de 
que, no caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, 
parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: 
a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento 
ofi cial de crédito, que assegure atualização monetária; b) 
oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, 
respeitada a ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) 
indicação de bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que 
aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma 
da lei, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM 
e afi xado no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, 
Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º 
andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-
5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. 
ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0803807-19.2014.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:Rio 
Sol Distribuidora de Alimentos Ltda Có-responsável:Tarcizio 
Chaves Lima Có-responsável:Raimundo Pereira de Souza Valor 
da dívida ( R$ ):448.520,88 atualizado até 22/07/2014 Natureza 
da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:04/12/2012 e 
3331/12 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada Rio Sol Distribuidora de Alimentos 
Ltda, empresa jurídica, inscrição no CNPJ nº 06.086.883/0001-80, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 
(cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal 
em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo constantes na 
Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários 
advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) 
do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no caso de 
integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, 
do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito em 
dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 23 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0803840-09.2014.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:Comercial 
e Distribuidora Fasa Ltda Có-responsável:Fernando Antonio São 
Thiago de Araújo Có-responsável:Elaine Margaret Padilha de Lima 
Valor da dívida ( R$ ):150.644,41 atualizado até 28/07/2014 Natureza 
da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:26/03/2014 e 
0991/14 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada Comercial e Distribuidora Fasa 
Ltda, empresa jurídica, inscrição no CNPJ nº 00.478.956/0001-
01, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 
(cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal 
em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo constantes na 
Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários 
advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) 
do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no caso de 
integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, 
do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito em 
dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 17 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0803858-30.2014.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Requerente:Estado do Amazonas Requerido:Nacao 
Rubro Negra Comercio de Confeccoes Có-responsável:Raul 
Kleber Barros de Souza Có-responsável:Andreza Maria de 
Souza Cunha Valor da dívida ( R$ ):110.951,29 atualizado até 
28/07/2014 Natureza da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº 
da CDA:03/04/2014 e 1118/14 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito 
Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 
313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de 
Manaus, capital do Estado do Amazonas, República Federativa 
do Brasil, no exercício das minhas atribuições, Faço saber que o 
presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a executada Nacao 
Rubro Negra Comercio de Confeccoes, empresa jurídica, inscrição 
no CNPJ nº 07.473.691/0001-90, atualmente em lugar incerto e 
não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida 
objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, 
multa de mora e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa 
acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, 
desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, 
com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da dívida 
no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela 
metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 05 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0803934-54.2014.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas 
Executado:Cristovao C Lima Có-responsável:Cristóvão Chaves 
Lima Valor da dívida ( R$ ):16.700,97 atualizado até 03/09/2014 
Natureza da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da 
CDA:23/04/2014 e 1284/14 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito 
Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 
313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de 
Manaus, capital do Estado do Amazonas, República Federativa 
do Brasil, no exercício das minhas atribuições, Faço saber que o 
presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a executada Cristovao 
C Lima, empresa jurídica, inscrição no CNPJ nº 11.233.898/0001-
64, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 
(cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal 
em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo constantes na 
Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários 
advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) 
do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no caso de 
integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, 
do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito em 
dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0804138-35.2013.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas 
Executado:Decoralart e Comercio de Materiais de Co Có-
responsável:Eliemar Esquivel Fuzari Có-responsável:Gustavo 
Esquivel Fuzari Valor da dívida ( R$ ):23.634,20 atualizado até 
09/04/2013 Natureza da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº 
da CDA:01/02/2013 e 0185/13, 04/02/2013 e 0187/13 DE ORDEM 
do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo 
conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa 
Estadual, da Comarca de Manaus, capital do Estado do Amazonas, 
República Federativa do Brasil, no exercício das minhas atribuições, 
Faço saber que o presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a 
executada Decoralart e Comercio de Materiais de Co, empresa 
jurídica, inscrição no CNPJ nº 10.208.276/0001-13, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. 
PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, 
com juros, multa de mora e encargo constantes na Certidão da 
Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, 
arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à 
causa, com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da 
dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 23 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 

IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0812628-17.2011.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas 
Executado:F S Pimentel Bandeira Có-responsável:Francisca Santa 
P Bandeira Có-responsável:Carlos Roberto Oliveira Romano Có-
responsável:Liliane da Silva Bento Valor da dívida ( R$ ):1.134,87 
atualizado até 22/08/2012 Natureza da dívida:Tributária Data da 
inscrição e Nº da CDA:07/07/2010 e 0630/10 DE ORDEM do 
MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo 
conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa 
Estadual, da Comarca de Manaus, capital do Estado do Amazonas, 
República Federativa do Brasil, no exercício das minhas atribuições, 
Faço saber que o presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a 
executada F S Pimentel Bandeira, empresa jurídica, inscrição no 
CNPJ nº 04.925.677/0001-91, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto 
da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora 
e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 
2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 
20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de 
que, no caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, 
parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: 
a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento 
ofi cial de crédito, que assegure atualização monetária; b) 
oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, 
respeitada a ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) 
indicação de bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que 
aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma 
da lei, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM 
e afi xado no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, 
Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º 
andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-
5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas, em 17 de março de 2015. RAQUEL F. R. 
ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0815120-16.2010.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:E B 
de Freitas Có-responsável:Edineide Brito de Freitas Valor da 
dívida ( R$ ):56.016,28 atualizado até 03/10/2012 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:07/07/2008 e 
0628/08 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada E B de Freitas, empresa jurídica, 
inscrição no CNPJ nº 03.746.291/0001-50, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a 
dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, 
multa de mora e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa 
acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, 
desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, 
com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da dívida 
no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela 
metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 05 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0819654-03.2010.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:Active 
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Importadora de Brinquedos Ltda Có-responsável:Debora Bandeira 
de Melo Bosca Có-responsável:Manoel Bosca Escudero Có-
responsável:José Leopoldo Garcia Marques Valor da dívida ( R$ 
):26.222,84 atualizado até 02/04/2013 Natureza da dívida:Tributária 
Data da inscrição e Nº da CDA:22/01/2010 e 0011/10 DE ORDEM 
do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo 
conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa 
Estadual, da Comarca de Manaus, capital do Estado do Amazonas, 
República Federativa do Brasil, no exercício das minhas atribuições, 
Faço saber que o presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR 
a executada Active Importadora de Brinquedos Ltda, empresa 
jurídica, inscrição no CNPJ nº 07.192.647/0001-01, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. 
PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, 
com juros, multa de mora e encargo constantes na Certidão da 
Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, 
arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à 
causa, com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da 
dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 05 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0819665-32.2010.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Requerente:Estado do Amazonas Requerido:A 
L Comercio de Confeccoes Ltda Có-responsável:Arenilton 
Souza Barreto Có-responsável:Luciana da Silva Batista Có-
responsável:Amarildo Souza Barreto Valor da dívida ( R$ ):162,18 
atualizado até 18/04/2012 Natureza da dívida:Tributária Data da 
inscrição e Nº da CDA:25/01/2010 e 0030/10 DE ORDEM do 
MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo 
conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa 
Estadual, da Comarca de Manaus, capital do Estado do Amazonas, 
República Federativa do Brasil, no exercício das minhas atribuições, 
Faço saber que o presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a 
executada A L Comercio de Confeccoes Ltda, empresa jurídica, 
inscrição no CNPJ nº 06.948.430/0001-16, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a 
dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, 
multa de mora e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa 
acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, 
desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, 
com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da dívida 
no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela 
metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 05 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0819720-80.2010.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Requerente:Estado do Amazonas 

Requerido:F P de Abreu Có-responsável:Francisca Pinto de 
Abreu Có-responsável:Maria Francisca de Abreu Prado Valor 
da dívida ( R$ ):5.860,78 atualizado até 24/04/2012 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:18/02/2010 e 
0127/10 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada F P de Abreu, empresa jurídica, 
inscrição no CNPJ nº 05.974.760/0001-13, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a 
dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, 
multa de mora e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa 
acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, 
desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, 
com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da dívida 
no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela 
metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 05 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0819723-35.2010.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Requerente:Estado do Amazonas Requerido:e 
Lange Cardoso Có-responsável:Elizeth Lange Cardoso Valor da 
dívida ( R$ ):57.160,45 atualizado até 06/12/2015 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:09/02/2010 e 
0097/10 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem 
a fi nalidade de CITAR a executada e Lange Cardoso, empresa 
jurídica, inscrição no CNPJ nº 07.522.032/0001-04 e a titular Elizeth 
Lange Cardoso, CPF nº 591.565.892-04, ambos, atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. 
PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, 
com juros, multa de mora e encargo constantes na Certidão da 
Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, 
arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à 
causa, com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da 
dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 17 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0819858-13.2011.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Requerente:Estado do Amazonas Requerido:Garra 
Distribuidora de Combustivel Ltda Có-responsável:Paulo Roberto 
Rangel Moura Valor da dívida ( R$ ):625.793,42 atualizado até 
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13/02/2015 Natureza da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº 
da CDA:28/07/2010 e 0699/10 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito 
Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 
313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de 
Manaus, capital do Estado do Amazonas, República Federativa 
do Brasil, no exercício das minhas atribuições, Faço saber que o 
presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a executada Garra 
Distribuidora de Combustivel Ltda, empresa jurídica, inscrição no 
CNPJ nº 34.996.868/0006-10, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto 
da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora 
e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 
2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 
20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de 
que, no caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, 
parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: 
a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento 
ofi cial de crédito, que assegure atualização monetária; b) 
oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, 
respeitada a ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) 
indicação de bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que 
aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma 
da lei, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM 
e afi xado no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, 
Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º 
andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-
5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. 
ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0819864-20.2011.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas 
Executado:Kalel Embalagens Plasticas da Amazonia Ltda Có-
responsável:Fabiana Ferreira de Araújo Có-responsável:Anatalia 
Ruthnéia Seba dos Reis Có-responsável:Ana Cristina Santana 
Arcos Có-responsável:Manoel Martins dos Reis Valor da dívida 
( R$ ):260.159,16 atualizado até 29/02/2012 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:16/08/2010 e 
0749/10 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem 
a fi nalidade de CITAR os sócios Manoel Martins dos Reis e Ana 
Cristina Santana, todos, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da 
Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora 
e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 
2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 
20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de 
que, no caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, 
parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: 
a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento 
ofi cial de crédito, que assegure atualização monetária; b) 
oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, 
respeitada a ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) 
indicação de bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que 
aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma 
da lei, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM 
e afi xado no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, 
Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º 
andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-
5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas, em 23 de março de 2015. RAQUEL F. R. 
ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0820148-62.2010.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Requerente:Estado do Amazonas 
Requerido:H S Santa Cruz Có-responsável:Hugo Saturnino 
Santa Cruz Có-responsável:Sandra Maria Oliveira da Silva Valor 

da dívida ( R$ ):8.026,64 atualizado até 25/04/2012 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:31/03/2010 e 
0283/10 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada H S Santa Cruz, empresa jurídica, 
inscrição no CNPJ nº 84.088.327/0001-57, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a 
dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, 
multa de mora e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa 
acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, 
desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, 
com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da dívida 
no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela 
metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 17 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0821505-43.2011.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Requerente:Estado do Amazonas 
Requerido:Lisa Industria e Comercio Ltda Có-responsável:Elaine 
Balestria da Silva Có-responsável:Stanley Balestrin da Silva Có-
responsável:D'orlando Santos Schiochet Valor da dívida ( R$ 
):12.045,47 atualizado até 07/08/2012 Natureza da dívida:Tributária 
Data da inscrição e Nº da CDA:23/08/2010 e 0795/10; 23/08/2010 
e 0802/10 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem 
a fi nalidade de CITAR a executada Lisa Industria e Comercio 
Ltda, empresa jurídica, inscrição no CNPJ nº 03.591.877/0001-
92, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 
(cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal 
em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo constantes na 
Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários 
advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) 
do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no caso de 
integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, 
do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito em 
dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0821525-34.2011.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas 
Executado:Mgrc da Amazonia Ltda Có-responsável:João Duarte 
Filho Có-responsável:Ivaneide Nazaré Duarte Valor da dívida ( R$ 
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):2.045,80 atualizado até 26/04/2012 Natureza da dívida:Tributária 
Data da inscrição e Nº da CDA:20/07/2010 e 0658/10 DE 
ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto da Costa, 
respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª Vara da 
Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do Estado 
do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício das 
minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada Mgrc da Amazonia Ltda, empresa 
jurídica, inscrição no CNPJ nº 04.327.723/0001-50, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. 
PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, 
com juros, multa de mora e encargo constantes na Certidão da 
Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, 
arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à 
causa, com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da 
dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 05 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0821546-10.2011.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:Padrao 
Executivo Radio Taxi Ltda Có-responsável:Paulo Matias de 
Aguiar Có-responsável:Márcio de Carvalho Ferreguetti Có-
responsável:Rochester Cavalcante de Amaral Valor da dívida ( R$ 
):8.481,66 atualizado até 04/10/2013 Natureza da dívida:Tributária 
Data da inscrição e Nº da CDA:19/08/2010 e 0780/10 DE ORDEM 
do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo 
conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa 
Estadual, da Comarca de Manaus, capital do Estado do Amazonas, 
República Federativa do Brasil, no exercício das minhas atribuições, 
Faço saber que o presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR 
o sócio da executada, Márcio de Carvalho Ferreguetti, CPF nº 
337.625.542-34, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de 
Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo 
constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar 
os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte 
por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no 
caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a 
verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo 
único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito 
em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0821548-77.2011.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas 
Executado:R dos Santos Costa Có-responsável:Raimunda dos 
Santos Costa Có-responsável:Antonio Francisco Santos da Costa 
Valor da dívida ( R$ ):1.119,22 atualizado até 27/04/2012 Natureza 

da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:20/07/2010 e 
0660/10 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada R dos Santos Costa, empresa 
jurídica, inscrição no CNPJ nº 02.897.119/0001-34, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. 
PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, 
com juros, multa de mora e encargo constantes na Certidão da 
Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, 
arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à 
causa, com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da 
dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 05 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0821566-98.2011.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Requerente:Estado do Amazonas Requerido:Taurus 
Comercio e Representacao Ltda Có-responsável:André Luiz 
Lima Pacheco Có-responsável:Renato César da Silva Valor da 
dívida ( R$ ):157.345,21 atualizado até 21/01/2011 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:19/08/2010 e 
0779/10 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada Taurus Comercio e Representacao 
Ltda, empresa jurídica, inscrição no CNPJ nº 03.644.212/0001-08, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 
(cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal 
em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo constantes na 
Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários 
advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) 
do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no caso de 
integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, 
do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito em 
dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 23 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0822029-40.2011.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:Madebriq 
Madeiras e Briquetes Ltda Có-responsável:Patrícia Silva Rosseti 
Freitas Có-responsável:Silvana Silva Rosseti Paes Valor da 
dívida ( R$ ):1.337,67 atualizado até 22/08/2012 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:18/02/2010 e 



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 1 de abril de 2015 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Judiciário - Capital Manaus, Ano VII - Edição 1657 61

0133/10 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada Madebriq Madeiras e Briquetes 
Ltda, empresa jurídica, inscrição no CNPJ nº 63.643.456/0001-
90, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 
(cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal 
em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo constantes na 
Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários 
advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) 
do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no caso de 
integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, 
do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito em 
dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 17 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA - Prazo de 30 (trinta) 
dias Autos nº:0822641-12.2010.8.04.0001 Ação:Execução Fiscal/
PROC Requerente:Estado do Amazonas Requerido:Leo Comercial 
Ltda DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto da 
Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª Vara da 
Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do Estado 
do Amazonas, República Federativa do Brasil, venho no exercício 
das minhas atribuições e por meio do presente expediente, FAÇO 
INTIMAR a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s), qual (is) seja(am): 
Executado(a): Leo Comercial Ltda, CNPJ nº 02.982.178/0004-
53 FINALIDADE: Intimar para tomar conhecimento da Penhora 
efetivada às fl s. 25, bem como, caso queira, interpor Embargos 
no prazo de 30(trinta) dias (Art. 12 e 16 da Lei nº 6.830/80), 
tudo em conformidade com o determinado em Despacho de fl s. 
43 dos autos em referência. DESPACHO: R. hoje. Defi ro pedido 
formulado pela Exequente de pág. 40. Expeça-se o competente 
edital de intimação acerca da penhora em nome da Executada. 
Cumpra-se. Manaus, 03 de fevereiro de 2015. Marco A P da Costa 
Juiz de Direito (respondendo conforme Port. 313/13) DESCRIÇÃO 
DO(S) BEM(S): DESCRIÇÃO DO DEPÓSITO Valor depositado: 
R$346,24 (trezentos e quarenta e seis reais e vinte quatro 
centavos) Conta Judicial: 3300106750170 Data do depósito: 
06/03/2012 Depositante: LEO COMERCIAL LTDA (CNPJ n.º 
02.982.178/0004-53) E, para constar, foi determinada a lavratura 
do presente termo. Eu, Raquel Antony, Diretora de Secretaria, o 
conferi e subscrevi. Manaus, 09 outubro de 2012. Raquel Antony 
Diretora de SecretariaR Em virtude do referido Despacho, expedi 
o presente Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico-DJE e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 05 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0822649-86.2010.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Requerente:Estado do Amazonas Requerido:Celio 
C Lima Có-responsável:Célio Costa Lima Valor da dívida ( R$ 
):8.063,89 atualizado até 06/03/2013 Natureza da dívida:Tributária 
Data da inscrição e Nº da CDA:22/06/2010 e 0588/10 DE ORDEM 
do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo 
conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa 
Estadual, da Comarca de Manaus, capital do Estado do Amazonas, 

República Federativa do Brasil, no exercício das minhas 
atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a fi nalidade 
de CITAR a executada Celio C Lima, empresa jurídica, inscrição 
no CNPJ nº 63.737.829/0001-91 e sócio Célio Costa Lima, CPF nº 
435.906.752-68, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de 
Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo 
constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar 
os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte 
por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no 
caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a 
verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo 
único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito 
em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0828847-71.2012.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Requerente:Estado do Amazonas 
Requerido:Valdemiro de Holanda Fernandes Valor da dívida ( R$ 
):37.594,36 atualizado até 22/01/2015 Natureza da dívida:Tributária 
Data da inscrição e Nº da CDA:30/11/2010 e 1216/10 DE ORDEM 
do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo 
conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa 
Estadual, da Comarca de Manaus, capital do Estado do Amazonas, 
República Federativa do Brasil, no exercício das minhas 
atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a fi nalidade 
de CITAR a executada Valdemiro de Holanda Fernandes, CPF nº 
436.382.952-49, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de 
Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo 
constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar 
os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte 
por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no 
caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a 
verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo 
único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito 
em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0828909-82.2010.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:Shopping 
da Construcao Com Varejista de Mat de Const Em Geral Ltda e 
outros Có-responsável:Rosilaine Tome Lima Có-responsável:Yane 
Rodrigues de Paula Có-responsável:Raimundo Tavares de Freitas 
Valor da dívida ( R$ ):2.494,88 atualizado até 02/04/2013 Natureza 
da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:29/04/2010 e 
0420/10 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
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das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem 
a fi nalidade de CITAR os sócios da executada, Rosilaine Tome 
Lima, CPF nº 314.904.332-87 e Yane Rodrigues de Paula, CPF nº 
862.448.842-72, ambos, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da 
Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora 
e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 
2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 
20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de 
que, no caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, 
parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: 
a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento 
ofi cial de crédito, que assegure atualização monetária; b) 
oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, 
respeitada a ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) 
indicação de bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que 
aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma 
da lei, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM 
e afi xado no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, 
Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º 
andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-
5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. 
ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0831636-14.2010.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas 
Executado:N C Comercio de Carnes Ltda Có-responsável:Cyro 
Alexander de Azevedo Martiniano Có-responsável:Nelson Paulino 
Có-responsável:Jacirene da Costa Freitas Valor da dívida ( R$ 
):11.975,33 atualizado até 26/04/2012 Natureza da dívida:Tributária 
Data da inscrição e Nº da CDA:27/04/2010 e 0412/10 DE ORDEM 
do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo 
conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa 
Estadual, da Comarca de Manaus, capital do Estado do Amazonas, 
República Federativa do Brasil, no exercício das minhas 
atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a fi nalidade 
de CITAR a executada N C Comercio de Carnes Ltda, empresa 
jurídica, inscrição no CNPJ nº 08.492.265/0001-66, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. 
PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, 
com juros, multa de mora e encargo constantes na Certidão da 
Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, 
arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à 
causa, com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da 
dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 17 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0831640-51.2010.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Requerente:Estado do Amazonas 
Requerido:Sunsix Industria Eletronica Ltda Có-responsável:Mário 
Marcos Gomes de Queiroz Pirre Có-responsável:Katia Socorro 
Borges Rodrigues Valor da dívida ( R$ ):52.826,97 atualizado até 
27/04/2012 Natureza da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº 
da CDA:22/04/2010 e 0372/10 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito 
Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 
313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de 
Manaus, capital do Estado do Amazonas, República Federativa 

do Brasil, no exercício das minhas atribuições, Faço saber que o 
presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a executada Sunsix 
Industria Eletronica Ltda, empresa jurídica, inscrição no CNPJ nº 
07.971.626/0001-94, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da 
Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora 
e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 
2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 
20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de 
que, no caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, 
parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: 
a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento 
ofi cial de crédito, que assegure atualização monetária; b) 
oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, 
respeitada a ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) 
indicação de bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que 
aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma 
da lei, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM 
e afi xado no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, 
Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º 
andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-
5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. 
ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0831868-26.2010.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:M 
C de Siqueira Vasconcellos Có-responsável:Maria Cristina de 
Siqueira Vasconcellos Valor da dívida ( R$ ):159,89 atualizado até 
13/02/2015 Natureza da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº 
da CDA:12/05/2010 e 0509/10 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito 
Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 
313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de 
Manaus, capital do Estado do Amazonas, República Federativa 
do Brasil, no exercício das minhas atribuições, Faço saber 
que o presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a executada 
M C de Siqueira Vasconcellos, empresa jurídica, inscrição no 
CNPJ nº 00.981.089/0001-14 e titular Maria Cristina de Siqueira 
Vasconcellos, CPF nº 652.982.254-20, ambos, atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. 
PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, 
com juros, multa de mora e encargo constantes na Certidão da 
Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, 
arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à 
causa, com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da 
dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 17 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0851986-52.2012.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Requerente:Estado do Amazonas Requerido:Loyde 
Distribuidora Ltda Có-responsável:Fabio Marques Silva Có-
responsável:Meiry Shirley Marques da Silva Valor da dívida ( R$ 
):14.613,51 atualizado até 09/07/2012 Natureza da dívida:Tributária 
Data da inscrição e Nº da CDA:15/08/2011 e 0775/11; 15/08/2011 
e 0777/11; 16/08/2011 e 0790/11; 16/08/2011 e 0793/1; 11/10/2011 
e 0978/11. DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
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Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada Loyde Distribuidora Ltda, empresa 
jurídica, inscrição no CNPJ nº 04.063.563/0001-80, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. 
PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, 
com juros, multa de mora e encargo constantes na Certidão da 
Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, 
arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à 
causa, com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da 
dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 05 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0854388-09.2012.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Requerente:Estado do Amazonas Requerido:Si Mont 
Construcoes Terraplanagens e Com Có-responsável:Filadelson 
de Fátima Silva Teixeira Có-responsável:Gabriel de Fátima 
Silva Teixeira Valor da dívida ( R$ ):34.570,64 atualizado até 
24/08/2012 Natureza da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº 
da CDA:26/07/2011 e 0686/11 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito 
Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 
313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de 
Manaus, capital do Estado do Amazonas, República Federativa 
do Brasil, no exercício das minhas atribuições, Faço saber que o 
presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a executada Si Mont 
Construcoes Terraplanagens e Com, empresa jurídica, inscrição no 
CNPJ nº 04.414.249/0001-02, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto 
da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora 
e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 
2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 
20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de 
que, no caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, 
parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: 
a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento 
ofi cial de crédito, que assegure atualização monetária; b) 
oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, 
respeitada a ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) 
indicação de bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que 
aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma 
da lei, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM 
e afi xado no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, 
Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º 
andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-
5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas, em 17 de março de 2015. RAQUEL F. R. 
ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0875052-61.2012.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Requerente:Estado do Amazonas Requerido:Amap 
Industria de Madeira Ltda Có-responsável:Nildenilson Torres 
Freitas Có-responsável:Paulo Rosseti Neto Valor da dívida 
( R$ ):141.561,83 atualizado até 22/05/2012 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:26/12/2011 e 
1392/11 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 

das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem 
a fi nalidade de CITAR a executada Amap Industria de Madeira 
Ltda, empresa jurídica, inscrição no CNPJ nº 84.458.926/0001-
15, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 
(cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal 
em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo constantes na 
Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários 
advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) 
do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no caso de 
integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, 
do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito em 
dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 17 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0875087-21.2012.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:Industria 
Madereira e Comercio Apui Ltda Có-responsável:Ozeias de 
Oliveira Souza Có-responsável:Henrique Rafael Araújo Valor da 
dívida ( R$ ):31.256,16 atualizado até 10/09/2012 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:02/12/2011 e 
1200/11 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada Industria Madereira e Comercio 
Apui Ltda, empresa jurídica, inscrição no CNPJ nº 07.823.733/0001-
75, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 
(cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal 
em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo constantes na 
Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários 
advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) 
do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no caso de 
integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, 
do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito em 
dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0875153-98.2012.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:M C de 
Siqueira Vasconcellos Có-responsável:Maria Cristina de Siqueira 
Vasconcellos Valor da dívida ( R$ ):99.813,69 atualizado até 
12/02/2015 Natureza da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº 
da CDA:23/01/2012 e 0135/12 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito 
Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 
313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de 
Manaus, capital do Estado do Amazonas, República Federativa 
do Brasil, no exercício das minhas atribuições, Faço saber 
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que o presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a executada 
M C de Siqueira Vasconcellos, empresa jurídica, inscrição no 
CNPJ nº 00.981.089/0001-14 e titular Maria Cristina de Siqueira 
Vasconcellos, CPF nº 652.982.254-20, ambos, atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. 
PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, 
com juros, multa de mora e encargo constantes na Certidão da 
Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, 
arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à 
causa, com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da 
dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 17 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0875686-57.2012.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Requerente:Estado do Amazonas 
Requerido:Gntel Guia de Negocios Empresariais Ltda Valor da 
dívida ( R$ ):11.580,43 atualizado até 09/04/2013 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:28/03/2012 
e 0671/12 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio 
Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 
pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, 
capital do Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, 
no exercício das minhas atribuições, Faço saber que o presente 
EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a executada Gntel Guia de 
Negocios Empresariais Ltda, empresa jurídica, inscrição no CNPJ 
nº 09.176.253/0001-95, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da 
Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora 
e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 
2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 
20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de 
que, no caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, 
parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: 
a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento 
ofi cial de crédito, que assegure atualização monetária; b) 
oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, 
respeitada a ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) 
indicação de bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que 
aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma 
da lei, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM 
e afi xado no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, 
Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º 
andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-
5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas, em 17 de março de 2015. RAQUEL F. R. 
ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0914761-40.2011.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Requerente:Estado do Amazonas 
Requerido:Transequador Comerc. e Repres. Ltda Có-
responsável:Abdala Habib Fraxe Junior Có-responsável:Shadia 
Hussami Hauache Có-responsável:José Amazonas de Lima Valor 
da dívida ( R$ ):3.116,53 atualizado até 26/04/2012 Natureza 
da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:05/07/2010 
e 0620/10 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio 
Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 
pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, 
capital do Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, 

no exercício das minhas atribuições, Faço saber que o presente 
EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a executada Transequador 
Comerc. e Repres. Ltda, empresa jurídica, inscrição no CNPJ nº 
247.162.000-55, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de 
Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo 
constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar 
os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte 
por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no 
caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a 
verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo 
único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito 
em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0915010-88.2011.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Requerente:Estado do Amazonas 
Requerido:Empresa Geraltec Ltda Có-responsável:Joaquim Nunes 
Martins Có-responsável:Jairo Bononi Valor da dívida ( R$ ):235,56 
atualizado até 24/04/2012 Natureza da dívida:Tributária Data da 
inscrição e Nº da CDA:25/08/2010 e 0832/10 DE ORDEM do 
MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo 
conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa 
Estadual, da Comarca de Manaus, capital do Estado do Amazonas, 
República Federativa do Brasil, no exercício das minhas atribuições, 
Faço saber que o presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a 
executada Empresa Geraltec Ltda, empresa jurídica, inscrição no 
CNPJ nº 04.277.059/0001-82, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto 
da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora 
e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 
2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 
20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de 
que, no caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, 
parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: 
a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento 
ofi cial de crédito, que assegure atualização monetária; b) 
oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, 
respeitada a ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) 
indicação de bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que 
aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma 
da lei, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM 
e afi xado no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, 
Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º 
andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-
5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. 
ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0915014-28.2011.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas 
Executado:D S Moveis e Comercio Ltda Có-responsável:Danusa 
da Silva João Có-responsável:Debora da Silva João Valor da 
dívida ( R$ ):1.397,13 atualizado até 20/04/2012 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:10/09/2010 e 
0913/10 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem 
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a fi nalidade de CITAR a executada D S Moveis e Comercio Ltda, 
empresa jurídica, inscrição no CNPJ nº 05.640.464/0001-86, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 
(cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal 
em epígrafe, com juros, multa de mora e encargo constantes na 
Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários 
advocatícios, arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) 
do valor atribuído à causa, com a ressalva de que, no caso de 
integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, 
do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: a) depósito em 
dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento ofi cial de 
crédito, que assegure atualização monetária; b) oferecimento de 
fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a 
ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) indicação de 
bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo 
(a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma da lei, será 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado 
no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, Fórum de 
Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 
03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-5182, Manaus-
AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. ANTONY 
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0915110-43.2011.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:Acai 
Restaurante Ltda e outros Có-responsável:Jefferson Rebello 
Pimentel Có-responsável:Hedilene Maria Campos Lima Valor 
da dívida ( R$ ):151.463,35 atualizado até 03/10/12 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:25/03/2011 e 
0290/11 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a Sócia da executada Hedilene Maria Campos 
Lima, CPF nº 257.057.332-91, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto 
da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora 
e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 
2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 
20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de 
que, no caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, 
parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: 
a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento 
ofi cial de crédito, que assegure atualização monetária; b) 
oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, 
respeitada a ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) 
indicação de bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que 
aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma 
da lei, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM 
e afi xado no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, 
Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º 
andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-
5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. 
ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0915112-13.2011.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Requerente:Estado do Amazonas Requerido:A e R do 
Nascimento Có-responsável:Antonio Eloia Ribeiro do Nascimento 
Valor da dívida ( R$ ):6.071,92 atualizado até 11/09/2012 Natureza 
da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:03/12/2010 e 
1235/10 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada A e R do Nascimento, empresa 
jurídica, inscrição no CNPJ nº 03.432.088/0001-09, atualmente 

em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. 
PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, 
com juros, multa de mora e encargo constantes na Certidão da 
Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, 
arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à 
causa, com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da 
dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 05 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0915296-66.2011.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas 
Executado:Datasell Comercio Ltda Có-responsável:Carlo César 
Bezerra Diniz Có-responsável:Raquel Garcia Barbosa Valor da 
dívida ( R$ ):11.706,42 atualizado até 20/04/2012 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:17/03/2011 e 
0258/11 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada Datasell Comercio Ltda, empresa 
jurídica, inscrição no CNPJ nº 01.669.185/0001-94, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. 
PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, 
com juros, multa de mora e encargo constantes na Certidão da 
Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, 
arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à 
causa, com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da 
dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 05 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, IV, da Lei 
nº 6.830/80) Autos nº:0915358-09.2011.8.04.0001 Ação:Execução 
Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas Executado:Fabio 
Marques Silva Có-responsável:Fábio Marques Silva Valor da 
dívida ( R$ ):3.367,80 atualizado até 13/02/2015 Natureza da 
dívida:Tributária Data da inscrição e Nº da CDA:21/02/2011 e 
0185/11 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito Marco Antonio Pinto 
da Costa, respondendo conforme Portaria nº 313/2013 pela 1ª 
Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, no exercício 
das minhas atribuições, Faço saber que o presente EDITAL tem a 
fi nalidade de CITAR a executada Fabio Marques Silva, empresa 
jurídica, inscrição no CNPJ nº 02.279.310/0001-12 e titular Fábio 
Marques Silva, CPF nº 583.156.402-91, ambos, atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. 
PAGAR a dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, 
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com juros, multa de mora e encargo constantes na Certidão da 
Dívida Ativa acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, 
arbitrados, desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à 
causa, com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da 
dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 17 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0915360-76.2011.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Exequente:Estado do Amazonas 
Executado:F N Comercio de Material de Const e Rep Ltda Có-
responsável:Francisco Martins de A. Sobrinho Có-responsável:Nilza 
da Silva Almeida Valor da dívida ( R$ ):26.544,55 atualizado até 
24/04/2012 Natureza da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº 
da CDA:25/03/2011 e 0288/11 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito 
Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 
313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de 
Manaus, capital do Estado do Amazonas, República Federativa 
do Brasil, no exercício das minhas atribuições, Faço saber que 
o presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a executada F N 
Comercio de Material de Const e Rep Ltda, empresa jurídica, 
inscrição no CNPJ nº 22.990.386/0001-69, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a 
dívida objeto da Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, 
multa de mora e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa 
acima indicada; 2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, 
desde já, em 20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, 
com a ressalva de que, no caso de integral pagamento da dívida 
no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela 
metade. (art. 652-A, parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a 
execução através de: a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo 
em estabelecimento ofi cial de crédito, que assegure atualização 
monetária; b) oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de 
bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11º, da 
Lei 6.830/80; ou d) indicação de bens à penhora oferecidos por 
terceiros, desde que aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente 
Edital, que na forma da lei, será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE/TJ-AM e afi xado no local de costume, quadro de 
avisos desta Secretaria, Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na 
Av. Paraíba, S/N, 1º andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-
020, Fone: 3303-5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, em 05 de março de 
2015. RAQUEL F. R. ANTONY Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de (30) trinta dias (Art. 8º, 
IV, da Lei nº 6.830/80) Autos nº:0915397-06.2011.8.04.0001 
Ação:Execução Fiscal/PROC Requerente:Estado do Amazonas 
Requerido:Jose Moacir Barboza Ferro Me Có-responsável:José 
Moacir Barbosa Ferro Valor da dívida ( R$ ):16.842,47 atualizado 
até 30/12/2014 Natureza da dívida:Tributária Data da inscrição e Nº 
da CDA:20/01/2011 e 0071/11 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito 
Marco Antonio Pinto da Costa, respondendo conforme Portaria nº 
313/2013 pela 1ª Vara da Dívida Ativa Estadual, da Comarca de 
Manaus, capital do Estado do Amazonas, República Federativa 
do Brasil, no exercício das minhas atribuições, Faço saber que 
o presente EDITAL tem a fi nalidade de CITAR a executada Jose 
Moacir Barboza Ferro Me, empresa jurídica, inscrição no CNPJ nº 
14.217.756/0001-00, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias: 1. PAGAR a dívida objeto da 
Ação de Execução Fiscal em epígrafe, com juros, multa de mora 
e encargo constantes na Certidão da Dívida Ativa acima indicada; 

2. Pagar os honorários advocatícios, arbitrados, desde já, em 
20%(vinte por cento) do valor atribuído à causa, com a ressalva de 
que, no caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade. (art. 652-A, 
parágrafo único, do CPC); 3. Ou garantir a execução através de: 
a) depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo em estabelecimento 
ofi cial de crédito, que assegure atualização monetária; b) 
oferecimento de fi ança bancária; c) nomeação de bens à penhora, 
respeitada a ordem constante do art. 11º, da Lei 6.830/80; ou d) 
indicação de bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que 
aceitos pelo (a) Exeqüente. Expedi o presente Edital, que na forma 
da lei, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/TJ-AM 
e afi xado no local de costume, quadro de avisos desta Secretaria, 
Fórum de Justiça Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, S/N, 1º 
andar, Setor 03, São Francisco, CEP: 69057-020, Fone: 3303-
5182, Manaus-AM. Dado e passado na cidade de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas, em 05 de março de 2015. RAQUEL F. R. 
ANTONY Diretora de Secretaria

1ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

ESTADUAL
JUIZ DE DIREITO: RONNIE FRANK TORRES STONE
DIRETOR DE SECRETARIA: MARCELO MORAES 

CASTELLO BRANCO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0052/2015

ADV: MÁRIO JORGE OLIVEIRA DE PAULA FILHO (OAB 
2908/AM), SIMONE ALENCAR OMENA (OAB 4327/AM), PAULO 
BARRETO DE ARAÚJO (OAB 3770/AM), RAIMUNDO OTAÍDE 
F. PICANÇO FILHO (OAB 3961/AM), ANA HELENA FERREIRA 
SAMPAIO (OAB 2836/AM) - Processo 0000916-05.2007.8.04.0001 
(001.07.000916-4) - Procedimento Ordinário - REQUERENTE: 
Maria José dos Santos  - REQUERIDA: Ana Aurelia Mendonça 
Pereira  - LISTPASSIV: Fundação de Hematologia e Hemoterapia 
do Amazonas - HEMOAM  - Diante da manifestação da Exequente, 
determino o desarquivamento do processo em epígrafe. À 
Secretaria para a expedição do precatório correspondente ao valor 
que cabe à Exequente. No que tange aos honorário advocatícios, 
aguarde-se o pronunciamento da advogada para apresentação do 
documento solicitado por certidão de fl s. 209. Intime-se. Cumpra-
se.

ADV: LUCIANA ARAÚJO PAES (OAB 4678/AM), CLARA 
MARIA LINDOSO E LIMA (OAB 2602/AM), ANA MARCELA 
GRANA DE ALMEIDA (OAB 7513/AM), EUGÊNIO NUNES SILVA 
(OAB 763A/AM), JEAN CARLOS PAULA RODRIGUES (OAB 4748/
AM) - Processo 0044648-41.2004.8.04.0001 (001.04.044648-5) 
- Procedimento Ordinário - DIREITO CIVIL - REQUERENTE: 
Uruguacirene da Silva Rebello - Kalycia da Silva Rebello - 
Andrea Paula da Silva Rebello - André Luiz da Silva Rebello - 
Flávia Cyanne Amaral Rebello - Bruna Letícia de Souza Rebello  
- REQUERIDO: Estado do Amazonas  - Às partes para que 
digam, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados 
pela Contadoria Judicial. Intimem-se.

ADV: RAFAEL LINS BERTAZZO (OAB 7213/AM), DANIEL 
PINHEIRO VIEGAS (OAB 746A/AM), ALVARO FERREIRO PINTO 
NETO (OAB 4077/AM), JULIO CESAR DE VASCONCELLOS 
ASSAD (OAB 4765/AM), ROMULO JOSE DE BARROS LINS (OAB 
3919AM), DÉBORAH DA FONSECA BARREIROS (OAB 5210/
AM) - Processo 0097678-88.2004.8.04.0001 (001.04.097678-6) - 
Procedimento Ordinário - Desapropriação Indireta - REQUERENTE: 
Maria Luíza Cortez Madureira  - REQUERIDO: Estado do 
Amazonas  - Diante do teor da r. Certidão, remetam-se os autos ao 
E. Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e as homenagens 
deste Juízo. Intime-se.
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ADV: JOSÉ ROBERTO GIÓIA ALFAIA (OAB 1746/AM), 
PÉRICLES DUARTE DE SOUZA JÚNIOR (OAB 4808/AM), 
CAROLINE DA SILVA BRAZ DE OLIVEIRA (OAB 2/AM), MARIA 
DO PERPETUO SOCORRO APARICIO DE SOUZA (OAB 7142/
AM), MARIA DOMINGAS GOMES LARANJEIRA (OAB 1239/
AM), MARITA SANTOS DE OLIVEIRA COORÊA (OAB 5391/AM) 
- Processo 0201539-12.2012.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - 
Obrigação de Fazer / Não Fazer - REQUERENTE: Daniel Ferreira 
Corrêa  - REQUERIDO: Departamento Estadual de Trânsito 
do Amazonas - DETRAN-AM  - Diante do teor da petição de fl s. 
170, à Secretaria para que proceda à citação por edital do réu, nos 
termos do art. 231 do CPC. Intime-se.

ADV: FABIANO BURIOL (OAB 7657/AM), ANA MARCELA 
GRANA DE ALMEIDA (OAB 7513/AM), FÁBIO MARTINS RIBEIRO 
(OAB 449A/AM), FERNANDO FALABELLA JÚNIOR (OAB 4428/
AM), JOSÉ RICARDO GOMES DE OLIVEIRA (OAB 5254/AM), 
LUCIANE BARROS DE SOUZA (OAB 4789/AM) - Processo 
0215581-66.2012.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Reajustes 
e Revisões Específi cos - REQUERENTE: Ruy Moraes dos Santos 
Filho  - REQUERIDO: Estado do Amazonas - Amazonprev 
- Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas  - Recebo a 
apelação no efeito devolutivo e suspensivo (art. 520, CPC). Diga a 
Apelada no prazo da lei (art. 518, CPC). Intime-se.

ADV: MARIA DOMINGAS GOMES LARANJEIRA (OAB 
1239/AM), LUIZ MAURÍCIO DE OLIVEIRA BASTOS, CLEIDE 
AMAZONAS DA SILVA ALVES (OAB 717/AM), SARAH DE SOUZA 
LOBO (OAB 5971/AM), BIANCA  ALENCAR DE HOLANDA 
FARIAS (OAB 6858/AM) - Processo 0217208-76.2010.8.04.0001 
(001.10.217208-1) - Procedimento Ordinário - DIREITO CIVIL 
- REQUERENTE: Wilson dos Reis Viera  - REQUERIDA: 
Superintendência Estadual de Habitação - SUHAB  - Recebo a 
apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, CPC). Diga 
a Apelada no prazo da lei (art. 518, CPC). Intime-se.

ADV: IGOR CONTENTE PESSOA E SILVA (OAB 6564/AM) - 
Processo 0238872-32.2011.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Antecipação de Tutela / Tutela Específi ca - REQUERENTE: 
Gilson da Silva Pereira  - REQUERIDO: Estado do Amazonas  
- Processo transitado em julgado. Às partes para que requeiram, 
no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito. Decorrido o prazo 
fi xado sem qualquer manifestação contrária, proceda-se à baixa e 
arquivamento dos autos. Intimem-se.

ADV: ETÃ PEREIRA CASTELO BRANCO (OAB 6550/AM), 
CATHARINA DE SOUZA CRUZ ESTRELLA (OAB 7006/AM) - 
Processo 0250061-07.2011.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - 
Antecipação de Tutela / Tutela Específi ca - REQUERENTE: Alvaro 
Queiroz Magalhães  - REQUERIDO: Universidade do Estado do 
Amazonas  - UEA  - Processo transitado em julgado. Às partes 
para que requeiram, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito. 
Decorrido o prazo fi xado sem qualquer manifestação contrária, 
proceda-se à baixa e arquivamento dos autos. Intimem-se.

ADV: NAZIANO PANTOJA FILIZOLA (OAB 294A/AM), CLARA 
MARIA LINDOSO E LIMA (OAB 2602/AM), ROBERTA FERREIRA DE 
ANDRADE MOTA (OAB 2334/AM), SIMONETE  GOMES SANTOS 
(OAB 2516/AM), MARCELO NOBRE DE SOUZA (OAB 7089/AM) 
- Processo 0257016-54.2011.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Antecipação de Tutela / Tutela Específi ca - REQUERENTE: Ivan 
Ferreira Marques  - REQUERIDO: Estado do Amazonas e Isae 
(Instituto Superior de Administração e Economia) - ISAE - 
Fundação Instituto Superior de Administração e Economia  - 
Diante do teor da r. Certidão, remetam-se os autos ao E. Tribunal 
de Justiça, com as cautelas de estilo e as homenagens deste 
Juízo. Intime-se.

ADV: IVÂNIA LÚCIA SILVA COSTA (OAB 7530/AM), MARCO 
ANTÔNIO PORTELLA DE MACÊDO, ÉLIDA DE LIMA REIS (OAB 
7458/AM) - Processo 0257371-64.2011.8.04.0001 - Procedimento 
Ordinário - Obrigação de Fazer / Não Fazer - REQUERENTE: 
Cristiano Barbosa da Silva - Júlio Fabiano Souza de Almeida 
- Claudinei Ventura do Nascimento - Marcos Viana Porta - 

Edison Arantes de Souza  - REQUERIDO: Estado do Amazonas 
- Procuradoria do Estado - PGE  - Diante do teor da r. Certidão, 
remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça, com as cautelas de 
estilo e as homenagens deste Juízo. Intime-se.

ADV: JUCELINNO ARAÚJO LIMA (OAB 8039/AM), ERNANDO 
SIMIÃO DA SILVA FILHO (OAB 9069/AM), CLARA MARIA LINDOSO 
E LIMA (OAB 2602/AM), MARTHA MAFRA GONZALES (OAB 
4103/AM) - Processo 0600859-88.2014.8.04.0001 - Procedimento 
Ordinário - Irredutibilidade de Vencimentos - REQUERENTE: 
ABRAÃO ELIAS DE SOUZA - Alfredo Luiz Menezes de Oliveira 
- Alfredo Ribeiro de Carvalho - Andre Fernandes da Rocha - 
Antonio de Souza Viana - Antonio Rosa Campos Filho - Arnoldo 
Martins da Silva - Daniel Ferreira de Andrade - Dienny Amanda 
Nunes Cristo - Douglas Moreira Benezar  - REQUERIDO: Estado 
do Amazonas  - Decisão. Pelo exposto, reconheço a prescrição 
quanto ao pedido das diferenças salariais anteriores a janeiro/09, e 
por isso, nesse ponto, declaro encerrada a fase de conhecimento 
do processo, com resolução de mérito, com suporte no art. 269, 
IV, do CPC. Outrossim, julgo IMPROCEDENTE o pedido quanto 
ao período de janeiro/09 em diante, declarando encerrado, nessa 
parte, com resolução de mérito, fulcrado no art. 269, I, do CPC, 
tudo nos termos da fundamentação. Honorários advocatícios 
de sucumbência arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais), cuja 
exigibilidade fi ca suspensa pela gratuidade judiciária concedida (fl . 
339). Custas pelos Requerentes, isentos na forma da lei. P.R.I.

ADV: EUGENIO AUGUSTO CARVALHO SEELIG (OAB 
8625/AM), JESUALDO FERREIRA MONTEIRO (OAB 7935/AM), 
ROBERTA FERREIRA DE ANDRADE MOTA (OAB 2334/AM) - 
Processo 0602083-95.2013.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Indenização por Dano Moral - REQUERENTE: Newto Ferreira 
de Souza  - REQUERIDO: Estado do Amazonas  - Às partes 
para que digam, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 
apresentados pela Contadoria Judicial. Intime-se.

ADV: SÉRGIO AUGUSTO G. CAVALCANTE (OAB 4895/
AM), ISALTINO JOSÉ BARBOSA NETO (OAB 9055/AM), 
ALDENOR DE SOUZA RABELO (OAB 8030/AM), MARIA DO 
PERPETUO SOCORRO APARICIO DE SOUZA (OAB 7142/
AM), MARITA SANTOS DE OLIVEIRA COORÊA (OAB 5391/
AM), JOSÉ ROBERTO GIÓIA ALFAIA (OAB 1746/AM), RICARDO 
QUEIROZ DE PAIVA (OAB 4510/AM) - Processo 0603161-
90.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação de Fazer 
/ Não Fazer - REQUERENTE: JOÃO  BATISTA MARTE DE MELO  
- REQUERIDO: Estado do Amazonas - LARCIARA MARQUES 
DE LIMA - DETRAN-AM  - Ao Requerente para que no prazo de 
10 (dez) dias, se manifeste sobre o teor do AR Negativo de fl s. 
74/75. Intime-se.

ADV: ANDRÉA CRISTINA DA COSTA LE SUEUR (OAB 
6161/AM), RIULNA VENTURA MULLER (OAB 6654/AM) - 
Processo 0606705-52.2015.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Obrigação de Fazer / Não Fazer - REQUERENTE: RM 
SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA - ME (nome de fantasia 
CIEAM)  - REQUERIDO: Conselho Estadual de Educação do 
Amazonas - CEE - Estado do Amazonas  - Dada a natureza do 
pedido, determino seja o Estado do Amazonas intimado para que 
se manifeste sobre o pedido de antecipação da tutela, no prazo 
de 72 (setenta e duas) horas. Expeça-se mandado com urgência. 
Decorrido o prazo, retornem conclusos. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: MARTHA MAFRA GONZALES (OAB 4103/AM), 
CAROLINE RETTO FROTA (OAB 4411/AM), LUCIANA 
BARROSO DE FREITAS (OAB 5144/AM) - Processo 0612118-
80.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Irredutibilidade de 
Vencimentos - REQUERENTE: JORGE LUIS SOARES DUQUE E 
OUTROS - Lauro Bentes Gatto - Maria das Graças Sales de 
Oliveira - Maria de Nazaré Marques dos Santos - Maria Leticia 
Martins dos Santos - Maria Luiza da Silva Souza - Paulo Jorge 
Ferreira Campos - Pedro Araújo da Silva - Raimundo Carlos 
Daniel Mar - SILAS PEREIRA DA SILVA - UBIRATAN ARAÚJO 
BARBOSA  - REQUERIDO: Estado do Amazonas - Amazonprev 
- Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas  - Aguarde-se o 
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pronunciamento do MP. Após, retornem os autos do processo para 
sentença. Intimem-se.

ADV: ALDENOR DE SOUZA RABELO (OAB 8030/AM), 
TICIANO ALVES E SILVA (OAB 764A/AM), ERIVELTON 
PINHEIRO DE MENEZES (OAB 7181/AM), JOÃO FERNANDES 
DE AZEVEDO (OAB 6953/AM), EUGENIO AUGUSTO CARVALHO 
SEELIG (OAB 8625/AM) - Processo 0612121-69.2013.8.04.0001 
- Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito - REQUERENTE: 
Klayson Carvalho Moreira  - REQUERIDO: Estado do Amazonas  
- Aguarde-se o pronunciamento do Ministério Público. Após, 
retornem os autos do processo para sentença. Intimem-se.

ADV: ISABELA PERES RUSSO (OAB 3198/AM), NAZIANO 
PANTOJA FILIZOLA (OAB 294A/AM), ADENIR SOUZA DA COSTA 
(OAB 8222/AM), CLARA MARIA LINDOSO E LIMA (OAB 2602/
AM) - Processo 0615034-87.2014.8.04.0001 - Procedimento 
Ordinário - Classifi cação e/ou Preterição - REQUERENTE: 
JONATHAS SANTOS FERNANDES  - REQUERIDO: ESTADO 
DO AMAZONAS  - LITSPASSIV: INSTITUTO SUPERIOR DE 
ADMINISTRAÇÃO E ECONOMIA - ISAE  - Decisão. Diante do 
exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da 
fundamentação. Por conseguinte, declaro encerrada a fase de 
conhecimento processual, com resolução do mérito, ex vi do art. 
269, I, do CPC. Honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (um mil 
reais), pelo Requerente, devidos em partes iguais aos Requeridos, 
cuja exigibilidade fi ca suspensa pelo prazo legal, por força da 
gratuidade judicial concedida. Custas pelo Requerente, isento, nos 
termos da lei. Condeno o Requerente, ainda, ao pagamento de 
multa em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, pela litigância 
de má-fé. P.R.I.

ADV: DANILO GERMANO RIBEIRO PENHA (OAB 6077/AM) 
- Processo 0616225-70.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Nomeação - REQUERENTE: ALESSANDRO AUGUSTO DA 
SILVA  - REQUERIDO: ESTADO DO AMAZONAS  - Decisão. 
Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO 
DOS EFEITOS DA TUTELA, com fulcro no art. 273, I, do CPC, 
para assegurar a ALESSANDRO AUGUSTO DA SILVA o direito 
à nomeação no cargo de "Vigia" no Município de Parintins /AM. 
JULGO PROCEDENTE o pedido, declarando encerrada a fase 
de conhecimento do processo, com resolução de mérito, nos 
termos do artigo 269, I, do CPC. Sem honorários advocatícios, 
em harmonia com o Enunciado n. 421 da Súmula do STJ. Custas 
pelo Requerido, das quais está isento, na forma da lei. Expeça-se 
mandado para intimar o Estado do Amazonas a dar cumprimento, 
no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, à medida antecipatória, 
sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cento reais). Deixo de 
submeter esta sentença ao reexame necessário, nos termos do 
art. 475, §3.º, do CPC. P.R.I.

ADV: GEFSON HEFER ANTIQUERA OLIVEIRA (OAB 2482/
AM), SÉRGIO DE LIMA (OAB 201A/AM), ANA MARCELA GRANA 
DE ALMEIDA (OAB 7513/AM), JOSA PAULA ALVES FURTADO 
(OAB 7811/AM) - Processo 0619929-91.2014.8.04.0001 - 
Procedimento Ordinário - Nomeação - REQUERENTE: FERNANDA 
VENTURIN DA SILVA  - REQUERIDO: Estado do Amazonas  - 
Decisão. Pelo exposto, ACOLHO a PRESCRIÇÃO apontada, nos 
termos da fundamentação. Declaro, assim, encerrada a fase de 
conhecimento, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 
IV, do CPC. Honorários advocatícios pela Requerente, fi xados em 
R$ 1.000,00 (mil reais), cuja exigibilidade fi ca suspensa, por força 
da gratuidade judiciária concedida (fl . 34), na forma da lei. Custas 
processuais pela Requerente, das quais está isenta, na forma da 
lei. P.R.I.

ADV: SARAH DE SOUZA LOBO (OAB 5971/AM), LUCIANE 
BARROS DE SOUZA (OAB 4789/AM), MARIA DOMINGAS 
GOMES LARANJEIRA (OAB 1239/AM), ANA MARCELA GRANA 
DE ALMEIDA (OAB 7513/AM), LUIZ MAURÍCIO DE OLIVEIRA 
BASTOS - Processo 0621219-78.2013.8.04.0001 - Procedimento 
Ordinário - Invalidez Permanente - REQUERENTE: NAZARIO 
MAZULO RIBEIRO  - REQUERIDO: FUNDO PREVIDENCIÁRIO 
DO ESTADO DO AMAZONAS � AMAZONPREV e outro - Paute-

se data para audiência preliminar. Intimem-se.

ADV: ANA MARCELA GRANA DE ALMEIDA (OAB 7513/AM), 
LUIZ MAURÍCIO DE OLIVEIRA BASTOS, SARAH DE SOUZA 
LOBO (OAB 5971/AM), MARIA DOMINGAS GOMES LARANJEIRA 
(OAB 1239/AM), LUCIANE BARROS DE SOUZA (OAB 4789/
AM) - Processo 0621219-78.2013.8.04.0001 - Procedimento 
Ordinário - Invalidez Permanente - REQUERENTE: NAZARIO 
MAZULO RIBEIRO  - REQUERIDO: FUNDO PREVIDENCIÁRIO 
DO ESTADO DO AMAZONAS � AMAZONPREV - Estado do 
Amazonas  - Nesta data, certifi co que PAUTEI AUDIÊNCIA de 
CONCILIAÇÃO para o dia 25/05/2015 às 09:30h, a ser realizada 
na  Sala padrão desta 1ª Vara da Fazenda Pública Estadual.

ADV: OTONIEL QUEIROZ DE SOUZA NETO (OAB 8821/
AM), ROBERTA FERREIRA DE ANDRADE MOTA (OAB 2334/
AM) - Processo 0621711-36.2014.8.04.0001 - Procedimento 
Ordinário - Nomeação - REQUERENTE: LEILIANE ALVES 
GOMES  - REQUERIDO: Estado do Amazonas  - Decisão. Pelo 
exposto, ACOLHO a PRESCRIÇÃO apontada, nos termos da 
fundamentação. Declaro, assim, encerrada a fase de conhecimento, 
com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 
Honorários advocatícios pela Requerente, fi xados em R$ 1.000,00 
(mil reais), cuja exigibilidade fi ca suspensa, por força da gratuidade 
judiciária concedida (fl . 116), na forma da lei. Custas processuais 
pela Requerente, das quais está isenta, na forma da lei. P.R.I.

ADV: ÉLIDA DE LIMA REIS (OAB 7458/AM), ROSÂNGELA 
GALVÃO OLIVEIRA (OAB 5630/AM) - Processo 0623296-
26.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Exame Psicotécnico 
/ Psiquiátrico - REQUERENTE: FABIO DA SILVA MONTEIRO  - 
REQUERIDO: ESTADO DO AMAZONAS  - LITSPASSIV: CETAM  
- Decisão. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 
nos termos do artigo 269, I, do CPC. Honorários advocatícios, pelo 
Requerente, arbitrados em 1.000,00 (mil reais), cuja exigibilidade 
fi ca suspensa pelo prazo legal, por força da concessão da 
gratuidade judiciária (fl . 392). Custas pelo Requerente, das quais 
fi ca isento, nos termos da lei. Ocorrendo o trânsito em julgado, 
proceda-se a devida baixa e posterior arquivamento dos autos, 
com as cautelas de estilo. P.R.I.

ADV: RODRIGO VASCONCELOS PIRES DE CARVALHO 
(OAB 6669/AM), LUCIANA BARROSO DE FREITAS (OAB 5144/
AM), NAZIANO PANTOJA FILIZOLA (OAB 294A/AM) - Processo 
0624857-85.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Curso de 
Formação - REQUERENTE: ELVIS SOUZA ALVES  - REQUERIDO: 
Estado do Amazonas - Instituto Superior de Administração e 
Economia - ISAE  - Aguarde-se o pronunciamento do MP. Após, 
retornem os autos do processo para sentença. Intimem-se.

ADV: LUIZ MAURÍCIO DE OLIVEIRA BASTOS, CAROLINE 
DA SILVA BRAZ (OAB 4846/AM) - Processo 0634847-
37.2013.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Nomeação 
- REQUERENTE: EZIVALDA FERREIRA DEMETRO  - 
REQUERIDO: ESTADO DO AMAZONAS  - Processo transitado 
em julgado. Às partes para que requeiram, no prazo de 10 (dez) 
dias, o que for de direito. Decorrido o prazo fi xado sem qualquer 
manifestação contrária, proceda-se à baixa e arquivamento dos 
autos. Intimem-se.

ADV: MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA (OAB 1122/AM), ALY 
NASSER ABRAHIM BALLUT FILHO (OAB 6002/AM), MARCELO 
CARVALHO DA SILVA (OAB 6193/AM), ENEIAS DE PAULA 
BEZERRA (OAB 2354/AM), INDRA MARA BESSA (OAB 1877/
AM), GIORDANO BRUNO COSTA DA CRUZ (OAB 761A/AM) - 
Processo 0712736-04.2012.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Admissão / Permanência / Despedida - REQUERENTE: 
SALVADOR RAMOS BERNARDINO DA SILVA  - REQUERIDO: 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS  - LITSPASSIV: 
ESTADO DO AMAZONAS  - Processo transitado em julgado. Às 
partes para que requeiram, no prazo de 10 (dez) dias, o que for 
de direito. Decorrido o prazo fi xado sem qualquer manifestação 
contrária, proceda-se à baixa e arquivamento dos autos. Intimem-
se.
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ADVOGADOS:

Adenir Souza da Costa (OAB 8222/AM)
Aldenor de Souza Rabelo (OAB 8030/AM)
Alvaro Ferreiro Pinto Neto (OAB 4077/AM)
Aly Nasser Abrahim Ballut Filho (OAB 6002/AM)
Ana Helena Ferreira Sampaio (OAB 2836/AM)
Ana Marcela Grana de Almeida (OAB 7513/AM)
Andréa Cristina da Costa Le Sueur (OAB 6161/AM)
Bianca  Alencar de Holanda Farias (OAB 6858/AM)
CAROLINE DA SILVA BRAZ (OAB 4846/AM)
Caroline da Silva Braz de Oliveira (OAB 2/AM)
Caroline Retto Frota (OAB 4411/AM)
Catharina de Souza Cruz Estrella (OAB 7006/AM)
Clara Maria Lindoso e Lima (OAB 2602/AM)
Cleide Amazonas da Silva Alves (OAB 717/AM)
Daniel Pinheiro Viegas (OAB 746A/AM)
Danilo Germano Ribeiro Penha (OAB 6077/AM)
Déborah da Fonseca Barreiros (OAB 5210/AM)
Élida de Lima Reis (OAB 7458/AM)
Eneias de Paula Bezerra (OAB 2354/AM)
Erivelton Pinheiro de Menezes (OAB 7181/AM)
ERNANDO SIMIÃO DA SILVA FILHO (OAB 9069/AM)
Etã Pereira Castelo Branco (OAB 6550/AM)
Eugenio Augusto Carvalho Seelig (OAB 8625/AM)
Eugênio Nunes Silva (OAB 763A/AM)
Fabiano Buriol (OAB 7657/AM)
Fábio Martins Ribeiro (OAB 449A/AM)
Fernando Falabella Júnior (OAB 4428/AM)
Gefson Hefer Antiquera Oliveira (OAB 2482/AM)
Giordano Bruno Costa da Cruz (OAB 761A/AM)
Igor Contente Pessoa e Silva (OAB 6564/AM)
Indra Mara Bessa (OAB 1877/AM)
Isabela Peres Russo (OAB 3198/AM)
Isaltino José Barbosa Neto (OAB 9055/AM)
Ivânia Lúcia Silva Costa (OAB 7530/AM)
Jean Carlos Paula Rodrigues (OAB 4748/AM)
Jesualdo Ferreira Monteiro (OAB 7935/AM)
João Fernandes de Azevedo (OAB 6953/AM)
Josa Paula Alves Furtado (OAB 7811/AM)
José Ricardo Gomes de Oliveira (OAB 5254/AM)
José Roberto Gióia Alfaia (OAB 1746/AM)
Jucelinno Araújo Lima (OAB 8039/AM)
Julio Cesar de Vasconcellos Assad (OAB 4765/AM)
Luciana Araújo Paes (OAB 4678/AM)
Luciana Barroso de Freitas (OAB 5144/AM)
Luciane Barros de Souza (OAB 4789/AM)
Luiz Maurício de Oliveira Bastos
Marcelo Carvalho da Silva (OAB 6193/AM)
Marcelo Nobre de Souza (OAB 7089/AM)
Marco Antônio Portella de Macêdo
Maria do Perpetuo Socorro Aparicio de Souza (OAB 7142/AM)
Maria Domingas Gomes Laranjeira (OAB 1239/AM)
Mário Jorge Oliveira de Paula Filho (OAB 2908/AM)
Marita Santos de Oliveira Coorêa (OAB 5391/AM)
Martha Mafra Gonzales (OAB 4103/AM)
Maurício Pereira da Silva (OAB 1122/AM)
Naziano Pantoja Filizola (OAB 294A/AM)
Otoniel Queiroz de Souza Neto (OAB 8821/AM)
Paulo Barreto de Araújo (OAB 3770/AM)
Péricles Duarte de Souza Júnior (OAB 4808/AM)
Rafael Lins Bertazzo (OAB 7213/AM)
Raimundo Otaíde F. Picanço Filho (OAB 3961/AM)
Ricardo Queiroz de Paiva (OAB 4510/AM)
Riulna Ventura Muller (OAB 6654/AM)
Roberta Ferreira de Andrade Mota (OAB 2334/AM)
Rodrigo Vasconcelos Pires de Carvalho (OAB 6669/AM)
Romulo Jose de Barros Lins (OAB 3919AM)
Rosângela Galvão Oliveira (OAB 5630/AM)
Sarah de Souza Lobo (OAB 5971/AM)
Sérgio Augusto G. Cavalcante (OAB 4895/AM)
Sérgio de Lima (OAB 201A/AM)
Simone Alencar Omena (OAB 4327/AM)
Simonete  Gomes Santos (OAB 2516/AM)

Ticiano Alves e Silva (OAB 764A/AM)

1ª VARA ESPECIALIZADA DA DÍVIDA ATIVA 
MUNICIPAL

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA ESPECIALIZADA DA DÍVIDA 

ATIVA MUNICIPAL
JUIZ(A) DE DIREITO RONNIE FRANK TORRES STONE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARÍLIA OLIVEIRA CABRAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0005/2015

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0002664-14.2003.8.04.0001 (001.03.002664-5) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
REQUERENTE: Município de  Manaus - REQUERIDO: JOSE 
NATALICIO BINDA DE FREITAS - Não consta na petição inicial 
e nem na CDA o número do CPF do executado, motivo pelo qual 
não é possível proceder-se à penhora on-line, tampouco à consulta 
Renajud. Ao Exequente. Intime-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0002665-96.2003.8.04.0001 (001.03.002665-3) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução 
- REQUERENTE: Município de  Manaus - REQUERIDO: 
AVELINO GOMES FILHO - R. Hoje. Defi ro o pedido do Município, 
considerando que, de fato, o executado peticionou nos autos da 
Execução Fiscal , uma petição que trata-se de ação autônoma, não 
sendo possível apreciá-la, sem a devida garantia do juízo. Por esta 
razão, concedo o prazo de 10 (dez) dias, a fi m de que o exequente 
requeira o que for de direito. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 
Manaus, 20 de  outubro de 2014

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0003107-62.2003.8.04.0001 (001.03.003107-0) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
REQUERENTE: Município de  Manaus - REQUERIDO: C M DOS 
SANTOS - R. Hoje. Indefi ro o pedido do Município, considerando 
que o executado já foi devidamente citado . Por oportuno, intime-
se o Município, a fi m de que requeira o que for de direito no prazo 
de (30) trinta dias. Cumpra-se. Manaus, 16 de outubro de 2014

ADV: : RITA DE CASSIA MONTENEGRO (OAB 001.767/
AM) - Processo 0008146-06.2004.8.04.0001 (001.04.008146-0) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
REQUERENTE: Município de  Manaus - REQUERIDA: Janete 
R. de Lima - Indefi ro o pedido retro, tendo em vista que já houve 
a citação do (a) executado (a). Em virtude disso, intime-se o 
Município para informar se houve o pagamento ou parcelamento 
da dívida executada, requerendo o que for de direito, no prazo de 
10 (dez) dias. Manaus, 11 de novembro de 2014

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0008569-97.2003.8.04.0001 (001.03.008569-2) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
REQUERENTE: Município de  Manaus - REQUERIDO: MANOEL 
MAGALHAES - Indefi ro o pedido retro, tendo em vista que já 
houve a citação do (a) executado (a). Em virtude disso, intime-se 
o Município para informar se houve o pagamento ou parcelamento 
da dívida executada, requerendo o que for de direito, no prazo de 
10 (dez) dias. Manaus, 18 de novembro de 2014

ADV: PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO - Processo 
0009022-63.2001.8.04.0001 (001.01.009022-4) - Execução 
Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - REQUERENTE: 
Município de  Manaus - REQUERIDA: Raquel Campos de 
Almeida - Indefi ro o pedido retro, tendo em vista que já houve 
a citação do (a) executado (a). Em virtude disso, intime-se o 
Município para informar se houve o pagamento ou parcelamento 
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da dívida executada, requerendo o que for de direito, no prazo de 
10 (dez) dias. Manaus, 11 de novembro de 2014

ADV: PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO - Processo 
0009210-56.2001.8.04.0001 (001.01.009210-3) - Execução 
Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - REQUERENTE: 
Município de  Manaus - REQUERIDA: Geneilda de O. Santana 
- Indefi ro o pedido retro, tendo em vista que já houve a citação 
do (a) executado (a). Em virtude disso, intime-se o Município 
para informar se houve o pagamento ou parcelamento da dívida 
executada, requerendo o que for de direito, no prazo de 10 (dez) 
dias. Manaus, 10 de novembro de 2014

ADV: PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO - Processo 
0009448-75.2001.8.04.0001 (001.01.009448-3) - Execução 
Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - REQUERENTE: 
Município de  Manaus - REQUERIDO: José Abdon Reis Bessa 
- Indefi ro o pedido retro, tendo em vista que já houve a citação 
do (a) executado (a). Em virtude disso, intime-se o Município 
para informar se houve o pagamento ou parcelamento da dívida 
executada, requerendo o que for de direito, no prazo de 10 (dez) 
dias. Manaus, 14 de novembro de 2014

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0009978-11.2003.8.04.0001 (001.03.009978-2) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
REQUERENTE: Município de  Manaus - REQUERIDO: LUIZ 
JORGE DA SILVA MAR - Indefi ro o pedido do Município, 
considerando que o executado já foi devidamente citado . Por 
oportuno, intime-se o Município, a fi m de que requeira o que for de 
direito no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se.

ADV: PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO - Processo 
0013230-90.2001.8.04.0001 (001.01.013230-0) - Execução Fiscal - 
Liquidação / Cumprimento / Execução - REQUERENTE: Município 
de  Manaus - REQUERIDO: Antenor Carvalho Tiago - R. hoje. 
Indefi ro o pedido de fl . 13/14, uma vez que já houve ordem de 
citação, conforme determinado à fl . 04. À Secretaria para certifi car 
se o Executado apresentou manifestação, tendo em vista o AR 
positivo de fl . 06. Cumpra-se. Intime-se. Manaus, 03 de março de 
2015 Jomar Ricardo Saunders Fernandes Juiz de Direito

ADV: PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO - Processo 
0013375-49.2001.8.04.0001 (001.01.013375-6) - Execução 
Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - REQUERENTE: 
Município de  Manaus - REQUERIDA: Waldiza P. Serrão - R. 
Hoje. Indefi ro o pedido retro, tendo em vista que o Executado já foi 
citado por AR, conforme consta às fl s. 02. Por oportuno, intime-se 
o Município, requerendo o que for de direito no prazo de 30 (trinta) 
dias. Cumpra-se. Manaus, 26 de agosto de 2014

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0014676-60.2003.8.04.0001 (001.03.014676-4) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
REQUERENTE: Município de Manaus - REQUERIDO: JOSE 
AFONSO ALBERTO  BARROS - Indefi ro o pedido retro, tendo em 
vista que já houve a citação do (a) executado (a). Em virtude disso, 
intime-se o  Município para informar se houve o pagamento ou 
parcelamento da dívida executada, requerendo o que for de direito, 
no prazo de 10 (dez) dias. Manaus, 14 de novembro de 2014

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0020906-21.2003.8.04.0001 (001.03.020906-5) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
REQUERENTE: Município de Manaus - REQUERIDO: Antonio 
José de Souza Simões - Indefi ro o pedido retro, tendo em vista 
que já houve a citação do (a) executado (a). Em virtude disso, 
intime-se o Município para informar se houve o pagamento ou 
parcelamento da dívida executada, requerendo o que for de direito, 
no prazo de 10 (dez) dias. Manaus, 06 de novembro de 2014

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0024284-82.2003.8.04.0001 (001.03.024284-4) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução 

- REQUERENTE: Município de Manaus - REQUERIDA: 
EURICLEA DA SILVA - Indefi ro o pedido retro, tendo em vista que 
já houve a citação do (a) executado (a). Em virtude disso, intime-se 
o Município para informar se houve o pagamento ou parcelamento 
da dívida executada, requerendo o que for de direito, no prazo de 
10 (dez) dias. Manaus, 04 de novembro de 2014

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0027890-84.2004.8.04.0001 (001.04.027890-6) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
REQUERENTE: Município de  Manaus - REQUERIDA: Rosario  
de  Araújo Nunes - Compulsando os autos, percebo que o 
Município de Manaus protocolou duas petições contendo pedidos 
diversos. Em virtude disso, intime-se o Município de Manaus 
para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça em quais pedidos 
pretende a apreciação deste Juízo. Cumpra-se. Manaus, 01 de 
setembro de 2014.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0028441-98.2003.8.04.0001 (001.03.028441-5) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
REQUERENTE: Município de Manaus - REQUERIDO: W de 
S Vieira - R. Hoje. Indefi ro o pedido retro, tendo em vista que o 
Executado já foi citado por AR, conforme consta às fl s. 02. Por 
oportuno, intime-se o Município, requerendo o que for de direito 
no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se Manaus, 26 de agosto de 
2014

ADV: DAUTON CORONIN (OAB 2961/AM), TRACEY MARIA 
DA SILVA RESENDE (OAB 4329/AM) - Processo 0029159-
18.2010.8.04.0012 (012.10.029159-0) - Procedimento Ordinário 
- REQUERENTE: Dumont Saab do Brasil S/a - REQUERIDO: 
Município de  Manaus - Intimem-se as partes para que requeiram 
o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Manaus, 25 de 
março de 2015.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0035636-37.2003.8.04.0001 (001.03.035636-0) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
REQUERENTE: Município de Manaus - REQUERIDO: Hilton 
Paiva - Indefi ro o pedido retro, tendo em vista que já houve 
a citação do (a) executado (a). Em virtude disso, intime-se o 
Município para informar se houve o pagamento ou parcelamento 
da dívida executada, requerendo o que for de direito, no prazo de 
10 (dez) dias. Manaus, 03 de novembro de 2014

ADV: PAULO CEZAR DA SILVA CÂMARA (OAB 2021/AM), 
TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/AM) - Processo 
0039201-72.2004.8.04.0001 (001.04.039201-6) - Execução Fiscal - 
Liquidação / Cumprimento / Execução - REQUERENTE: Município 
de  Manaus - REQUERIDO: Daya Sanitaria Ltda - Ante ao 
exposto, considerando a existência do instituto da prescrição, com 
a consequente extinção do crédito tributário, JULGO EXTINTO 
este feito, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 
156, V, do CTN c/c art. 269, IV, do CPC. Publique-se. Registre-se. 
Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, com as 
cautelas de praxe e a respectiva baixa na Distribuição.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0041492-16.2002.8.04.0001 (001.02.041492-8) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução 
- REQUERENTE: Município de  Manaus - REQUERIDO: 
FRANCISCO DAS CHAGAS MOREIRA BRITO - Indefi ro o pedido 
retro, tendo em vista que já houve a citação do (a) executado (a). 
Em virtude disso, intime-se o Município para informar se houve 
o pagamento ou parcelamento da dívida executada, requerendo 
o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Manaus, 11 de 
novembro de 2014

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0046628-57.2003.8.04.0001 (001.03.046628-9) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
REQUERENTE: Município de  Manaus - REQUERIDO: Carlos 
P Langbeck - Indefi ro o pedido retro, tendo em vista que já houve 
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a citação do (a) executado (a). Em virtude disso, intime-se o 
Município para informar se houve o pagamento ou parcelamento 
da dívida executada, requerendo o que for de direito, no prazo de 
10 (dez) dias. Manaus, 10 de novembro de 2014

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0051555-61.2006.8.04.0001 (001.06.051555-5) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Natalicia 
Gonçalves Lima - Defi ro o requerido. Proceda-se nova tentativa 
de citação postal para o endereço indicado pelo Município de 
Manaus na petição retro.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0062281-36.2002.8.04.0001 (001.02.062281-4) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
REQUERENTE: Município de  Manaus - REQUERIDA: ITELVINA 
FONSECA AUZIER - R. Hoje. Indefi ro o pedido retro, tendo em 
vista que o Executado já foi citado por AR, conforme consta às 
fl s. 05. Por oportuno, intime-se o Município, requerendo o que for 
de direito no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. Manaus, 26 de 
agosto de 2014

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0063693-31.2004.8.04.0001 (001.04.063693-4) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
REQUERENTE: Município de  Manaus - REQUERIDO: Banco 
Nacional S/a - Intime-se o Município para que se manifeste acerca 
da certidão retro, requerendo o que for de direito, no prazo de 30 
(trinta) dias, a fi m de viabilizar o prosseguimento da demanda. 
Decorrido este prazo, com ou sem manifestação, retornem-me 
conclusos os autos. Manaus, 03 de março de 2015

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0065256-31.2002.8.04.0001 (001.02.065256-0) 
- Execução  Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução 
- REQUERENTE: Município de  Manaus - REQUERIDO: 
ROBERVAL L FREIRE -  Indefi ro o pedido retro, tendo em vista que 
já houve a citação do (a) executado (a). Em virtude disso, intime-se 
o Município para informar se houve o pagamento ou parcelamento 
da dívida executada, requerendo o que for de direito, no prazo de 
10 (dez) dias. Manaus, 14 de novembro de 2014

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0072275-20.2004.8.04.0001 (001.04.072275-0) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
REQUERENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Raquel 
Lidia Reis dos Santos - Intime-se o Município para que se 
manifeste sobre o Aviso de Recebimento, que retornou negativo, 
requerendo o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias, a fi m de 
viabilizar o prosseguimento da demanda. À Secretaria. Manaus, 05 
de novembro de 2014.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0094319-33.2004.8.04.0001 (001.04.094319-5) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
REQUERENTE: Município de Manaus - REQUERIDA: Sonja da 
Silva Mendonça - Intime-se o município para que, no prazo de 
30 (trinta) dias, demonstre o seu interesse no prosseguimento do 
feito, manifestando-se, inclusive, acerca da provável ocorrência de 
prescrição intercorrente, sob pena de extinção do processo, à luz 
do disposto no art. 267, inciso III do CPC.

ADV: AUREA CARVALHO PINHEIRO (OAB 1186/AM), TRACEY 
MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/AM) - Processo 0315915-
84.2007.8.04.0001 (001.07.315915-9) - Execução Fiscal - Dívida 
Ativa - EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: 
Avelino Gomes Filho - Por todo o exposto, JULGO EXTINTO este 
feito, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 156, V, 
do CTN c/c art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Decorrido o 
prazo legal sem a interposição de recurso, arquivem-se os autos 
com as cautelas de praxe e dê-se baixa na Distribuição Processual 
P.R.I. Manaus, 17 de setembro de 2014.

ADV: FRED FIGUEIREDO CESAR (OAB 9508/AM) - Processo 
0631170-62.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Protesto 
Indevido de Título - REQUERENTE: Ronaldo Silva Ribeiro - 
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS - Acautelo-
me na concessão da liminar requerida à fl . 11. Apreciarei o pedido 
após manifestação do Requerido. Defi ro o pedido de Justiça 
Gratuita requerido à fl . 12 Cite-se o Município de Manaus para 
apresentar contestação no prazo legal. Manaus, 27 de fevereiro de 
2015 Jomar Ricardo Saunders Fernandes Juiz(a) de Direito

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0800212-22.2008.8.04.0001 (001.08.800212-9) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Agenor 
Muca de Souza - Em consulta ao Renajud, procedeu-se à inclusão 
da restrição abaixo descrita. Ao Exequente para requerer o que for 
de direito. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0800217-44.2008.8.04.0001 (001.08.800217-0) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Agnes 
Nascimento de Oliveira - A pesquisa Renajud realizada nesta 
data para o CPF 38410664291, resultou negativa. Ao Exequente. 
Intime-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0800238-20.2008.8.04.0001 (001.08.800238-2) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Alberto 
Gurgel Cardoso - A pesquisa Renajud realizada nesta data para o 
CPF 00677884249 , resultou negativa. Ao Exequente. Intime-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0800329-13.2008.8.04.0001 (001.08.800329-0) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Aurea 
Maria C. Alfaia - A pesquisa Renajud realizada nesta data para o 
CPF 29159890282, resultou negativa. Ao Exequente. Intime-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0800352-56.2008.8.04.0001 (001.08.800352-4) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Auzenira 
Lucas Mateus - A pesquisa Renajud realizada nesta data para o 
CPF 06528759200, resultou negativa. Ao Exequente. Intime-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/AM) - 
Processo 0801587-53.2011.8.04.0001 - Execução Fiscal - Dívida 
Ativa - REQUERENTE: Município de Manaus - REQUERIDO: 
P M S Ltda - Intime-se o Município para que se manifeste sobre 
o Aviso de Recebimento, que retornou negativo, requerendo o 
que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias, a fi m de viabilizar 
o prosseguimento da demanda. À Secretaria. Manaus, 29 de 
novembro de 2013.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0803528-43.2008.8.04.0001 (001.08.803528-0) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Francisco 
das C F Almeida e outro - Não consta na petição inicial e nem 
na CDA o número do CPF do executado, motivo pelo qual não 
é possível proceder-se à penhora on-line, tampouco à consulta 
Renajud. Ao Exequente. Intime-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0803698-15.2008.8.04.0001 (001.08.803698-8) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Maria 
da Conceiçào G Oliveira - Não consta na petição inicial e nem 
na CDA o número do CPF do executado, motivo pelo qual não 
é possível proceder-se à penhora on-line, tampouco à consulta 
Renajud. Ao Exequente. Intime-se.
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ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/AM) - 
Processo 0804892-45.2011.8.04.0001 - Execução Fiscal - Dívida 
Ativa - REQUERENTE: Município de Manaus - REQUERIDO: J e 
S Construtora Ltda-epp - Em consulta ao Renajud, procedeu-se à 
inclusão da restrição abaixo descrita. Ao Exequente para requerer 
o que for de direito. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/AM) - 
Processo 0810865-78.2011.8.04.0001 - Execução Fiscal - Dívida 
Ativa - REQUERENTE: Município de Manaus - REQUERIDA: 
Brinkmovelandia Comercio e Servicos Ltda Me - Em consulta 
ao Renajud, procedeu-se à inclusão da restrição abaixo descrita. 
Ao Exequente para requerer o que for de direito. Intime-se. 
Cumpra-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/AM) 
- Processo 0811546-48.2011.8.04.0001 - Execução Fiscal - Dívida 
Ativa - REQUERENTE: Município de Manaus - REQUERIDO: R 
de Matos Cavalcante - A pesquisa Renajud realizada nesta data  
resultou negativa. Ao Exequente. Intime-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/AM) 
- Processo 0811573-31.2011.8.04.0001 - Execução Fiscal - Dívida 
Ativa - REQUERENTE: Município de Manaus - REQUERIDO: F. 
J. S. Pereira - Em consulta ao Renajud, procedeu-se à inclusão da 
restrição abaixo descrita. Ao Exequente para requerer o que for de 
direito. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/AM) - 
Processo 0812821-32.2011.8.04.0001 - Execução Fiscal - Dívida 
Ativa - REQUERENTE: Município de Manaus - REQUERIDO: L 
L Hansen - Em consulta ao Renajud, procedeu-se à inclusão da 
restrição abaixo descrita. Ao Exequente para requerer o que for de 
direito. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/AM) - 
Processo 0812847-30.2011.8.04.0001 - Execução Fiscal - Dívida 
Ativa - REQUERENTE: Município de Manaus - REQUERIDO: 
S G de Almeida Filho - Em consulta ao Renajud, procedeu-se à 
inclusão da restrição abaixo descrita. Ao Exequente para requerer 
o que for de direito. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/AM) - 
Processo 0814623-65.2011.8.04.0001 - Execução Fiscal - Dívida 
Ativa - REQUERENTE: Município de Manaus - REQUERIDO: 
Manuel Benedito Dias - Consulta Renajud, nesta data, resultou 
negativa. Ao Exequente. Intime-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/AM) - 
Processo 0814713-73.2011.8.04.0001 - Execução Fiscal - Dívida 
Ativa - REQUERENTE: Município de Manaus - REQUERIDO: C 
e Comercio de Alimentos Ltda-me - Em consulta ao Renajud, 
procedeu-se à inclusão da restrição abaixo descrita. Ao Exequente 
para requerer o que for de direito. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/AM) - 
Processo 0817422-81.2011.8.04.0001 - Execução Fiscal - Dívida 
Ativa - REQUERENTE: Município de Manaus - REQUERIDA: 
Fabiola Cruz do Nascimento Silva - Em consulta ao Renajud, 
procedeu-se à inclusão da restrição abaixo descrita. Ao Exequente 
para requerer o que for de direito. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/AM) - 
Processo 0817765-77.2011.8.04.0001 - Execução Fiscal - Dívida 
Ativa - REQUERENTE: Município de Manaus - REQUERIDO: 
R dos Santos Rimoli - Em consulta ao Renajud, procedeu-se à 
inclusão da restrição abaixo descrita. Ao Exequente para requerer 
o que for de direito. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/AM) - 
Processo 0818032-49.2011.8.04.0001 - Execução Fiscal - Dívida 
Ativa - REQUERENTE: Município de Manaus - REQUERIDA: 
Teolinda Ferreira da Silva - Em consulta ao Renajud, procedeu-
se à inclusão da restrição abaixo descrita. Ao Exequente para 

requerer o que for de direito. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0818772-75.2009.8.04.0001 (001.09.818772-5) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Jose D 
B dos Santos - Chamo o processo à ordem para declarar sem 
efeito o despacho de fl . 25. Intime-se o Município de Manaus para, 
no prazo de 10 (dez) dias, informar o endereço atualizado do 
executado, a fi m de viabilizar a efetivação do ato citatório. Manaus, 
26 de março de 2015.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0819541-83.2009.8.04.0001 (001.09.819541-8) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Jose Muniz 
Patricio de Macedo - Chamo o processo à ordem para tornar 
sem efeito o despacho de fl . 19, pois observo que a tentativa de 
citação restou frustrada em virtude da insufi ciência do endereço 
apresentado na petição inicial. Intime-se o Município de Manaus 
para, no prazo de 10 (dez) dias, informar o endereço atualizado do 
Executado, a fi m de viabilizar a efetivação do ato citatório. Manaus, 
24 de março de 2015.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0822217-38.2008.8.04.0001 (001.08.822217-0) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Neurizete 
Freire da Costa - Ante ao exposto, REJEITO a presente Exceção 
de Pré-Executividade e condeno o Excipiente ao pagamento de 
honorários de advogado, no percentual de 10%, sobre o valor da 
causa. Intimem-se as partes. Manaus, 24 de fevereiro de 2015 
Jomar Ricardo Saunders Fernandes Juiz(a) de Direito

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0835405-98.2008.8.04.0001 (001.08.835405-0) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Kaityane 
da Costa Saraiva - Tendo em vista a citação do (a) executado (a), 
intime-se o Municipio para que informe se houve o pagamento da 
divida, requerendo o que for de direito , no prazo de 10 (dez) dias. 
Cumpra-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0835406-83.2008.8.04.0001 (001.08.835406-8) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Marcia do 
Rego Pantoja - Tendo em vista a citação do (a) executado (a), 
intime-se o Municipio para que informe se houve o pagamento da 
divida, requerendo o que for de direito , no prazo de 10 (dez) dias. 
Cumpra-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0835409-38.2008.8.04.0001 (001.08.835409-2) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Manuel 
Correia de Farias - Tendo em vista a citação do (a) executado (a), 
intime-se o Municipio para que informe se houve o pagamento da 
divida, requerendo o que for de direito , no prazo de 10 (dez) dias. 
Cumpra-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0835457-94.2008.8.04.0001 (001.08.835457-2) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Eurenir 
Farias Guimaraes - Tendo em vista a citação do (a) executado (a), 
intime-se o Municipio para que informe se houve o pagamento da 
divida, requerendo o que for de direito , no prazo de 10 (dez) dias. 
Cumpra-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0835461-34.2008.8.04.0001 (001.08.835461-0) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Joaquim 
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Alexandre da Silva  - Tendo em vista a citação do (a) executado 
(a), intime-se o Municipio para que informe se houve o pagamento 
da divida, requerendo  o que for de direito , no prazo de 10 (dez) 
dias. Cumpra-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0835464-86.2008.8.04.0001 (001.08.835464-5) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Alzira da 
Costa e Silva - Tendo em vista a citação do (a) executado (a), 
intime-se o Municipio para que informe se houve o pagamento da 
divida, requerendo o que for de direito , no prazo de 10 (dez) dias. 
Cumpra-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0835468-26.2008.8.04.0001 (001.08.835468-8) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Gloria 
Gasiela Saraiva da Silva - Tendo em vista a citação do (a) 
executado (a), intime-se o Municipio para que informe se houve o 
pagamento da divida, requerendo o que for de direito , no prazo de 
10 (dez) dias. Cumpra-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0835598-16.2008.8.04.0001 (001.08.835598-6) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Tania 
Maria Martins de Queiroz Teles - Tendo em vista a citação do (a) 
executado (a), intime-se o Municipio para que informe se houve o 
pagamento da divida, requerendo o que for de direito , no prazo de 
10 (dez) dias. Cumpra-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0835604-23.2008.8.04.0001 (001.08.835604-4) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Cleonice 
Neves Reis - Tendo em vista a citação do (a) executado (a), 
intime-se o Municipio para que informe se houve o pagamento da 
divida, requerendo o que for de direito , no prazo de 10 (dez) dias. 
Cumpra-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0835606-90.2008.8.04.0001 (001.08.835606-0) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Fernando 
Zagury Nakai - Tendo em vista a citação do (a) executado (a), 
intime-se o Municipio para que informe se houve o pagamento da 
divida, requerendo o que for de direito , no prazo de 10 (dez) dias. 
Cumpra-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0835618-07.2008.8.04.0001 (001.08.835618-4) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Francisco 
Aguiar Frota - Tendo em vista a citação do (a) executado (a), 
intime-se o Municipio para que informe se houve o pagamento da 
divida, requerendo o que for de direito , no prazo de 10 (dez) dias. 
Cumpra-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0835636-28.2008.8.04.0001 (001.08.835636-2) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Luzia 
Soares da Silva - Tendo em vista a citação do (a) executado (a), 
intime-se o Municipio para que informe se houve o pagamento da 
divida, requerendo o que for de direito , no prazo de 10 (dez) dias. 
Cumpra-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0835712-52.2008.8.04.0001 (001.08.835712-1) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Almerinda 
Araujo de Souza - Tendo em vista a citação do (a) executado (a), 
intime-se o Municipio para que informe se houve o pagamento da 

divida, requerendo o que for de direito , no prazo de 10 (dez) dias. 
Cumpra-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0835821-66.2008.8.04.0001 (001.08.835821-7) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Raimunda 
A. do Nascimento - Tendo em vista a citação do (a) executado (a), 
intime-se o Municipio para que informe se houve o pagamento da 
divida, requerendo o que for de direito , no prazo de 10 (dez) dias. 
Cumpra-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0835824-21.2008.8.04.0001 (001.08.835824-1) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Lygia 
Victoria Ramos Goncalves - Tendo em vista a citação do (a) 
executado (a), intime-se o Municipio para que informe se houve o 
pagamento da divida, requerendo o que for de direito , no prazo de 
10 (dez) dias. Cumpra-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0835904-82.2008.8.04.0001 (001.08.835904-3) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Eunete 
Silva Lopes Santos - Tendo em vista a citação do (a) executado 
(a), intime-se o Municipio para que informe se houve o pagamento 
da divida, requerendo o que for de direito , no prazo de 10 (dez) 
dias. Cumpra-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0835961-03.2008.8.04.0001 (001.08.835961-2) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Jorge 
Nogueira Martins e outro - Tendo em vista a citação do(a) 
executado(a), intime-se o Município para que informe se houve o 
pagamento da dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 
10(dez) dias. Cumpre-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0835974-02.2008.8.04.0001 (001.08.835974-4) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Terezinha 
Fantilda Batalha Pinto - Tendo em vista a citação do(a) 
executado(a), intime-se o Município para que informe se houve o 
pagamento da dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 
10(dez) dias. Cumpre-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836002-67.2008.8.04.0001 (001.08.836002-5) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Raimunda 
Horizontina dos Santos - Tendo em vista a citação do(a) 
executado(a), intime-se o Município para que informe se houve o 
pagamento da dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 
10(dez) dias. Cumpre-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836035-57.2008.8.04.0001 (001.08.836035-1) 
- Execução  Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Marina 
Barros Brandao -  Tendo em vista a citação do(a) executado(a), 
intime-se o Município para que informe se houve o pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 
Cumpre-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836061-55.2008.8.04.0001 (001.08.836061-0) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Maria 
Santana de O Pereira - Tendo em vista a citação do(a) 
executado(a), intime-se o Município para que informe se houve o 
pagamento da dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 
10(dez) dias. Cumpre-se.
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ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836086-68.2008.8.04.0001 (001.08.836086-6) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Shoko 
Kamata - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), intime-se 
o Município para que informe se houve o pagamento da dívida, 
requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. Cumpre-
se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836093-60.2008.8.04.0001 (001.08.836093-9) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Manoel 
Bastos Filho - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), 
intime-se o Município para que informe se houve o pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 
Cumpre-se. 

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836094-45.2008.8.04.0001 (001.08.836094-7) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Maria de 
Lourdes Pereira - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), 
intime-se o Município para que informe se houve o pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 
Cumpre-se. 

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836138-64.2008.8.04.0001 (001.08.836138-2) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Nelsivan 
Bezerra Rios e outro - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), 
intime-se o Município para que informe se houve o pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 
Cumpre-se. 

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/AM) - 
Processo 0836140-34.2008.8.04.0001 (001.08.836140-4) - Execução 
Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - EXEQUENTE: 
Município de Manaus - EXECUTADO: Jose Vieira Lins - Tendo 
em vista a citação do(a) executado(a), intime-se o Município para 
que informe se houve o pagamento da dívida, requerendo o que for 
de direito, no prazo de 10(dez) dias. Cumpre-se. 

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836200-07.2008.8.04.0001 (001.08.836200-1) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Joao Dias 
Neto e outros - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), 
intime-se o Município para que informe se houve o pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 
Cumpre-se. 

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836208-81.2008.8.04.0001 (001.08.836208-7) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Valdenizia 
Marques Coelho - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), 
intime-se o Município para que informe se houve o pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 
Cumpre-se. 

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836218-28.2008.8.04.0001 (001.08.836218-4) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Catarina de 
Fatima Vieira Butel - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), 
intime-se o Município para que informe se houve o pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 
Cumpre-se. 

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836220-95.2008.8.04.0001 (001.08.836220-6) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 

EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Edmilson 
Lanza de Souza - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), 
intime-se o Município para que informe se houve o pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 
Cumpre-se. 

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836249-48.2008.8.04.0001 (001.08.836249-4) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Maria Marly 
Reis da Silva - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), 
intime-se o Município para que informe se houve o pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 
Cumpre-se. 

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836250-33.2008.8.04.0001 (001.08.836250-8) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Julieta 
Pessoa Reis - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), 
intime-se o Município para que informe se houve o pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 
Cumpre-se. 

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836310-06.2008.8.04.0001 (001.08.836310-5) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Jose 
Ricardo Santos de Sousa - Tendo em vista a citação do(a) 
executado(a), intime-se o Município para que informe se houve o 
pagamento da dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 
10(dez) dias. Cumpre-se. 

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836323-05.2008.8.04.0001 (001.08.836323-7) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Manoel 
Freitas de Oliveira - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), 
intime-se o Município para que informe se houve o pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 
Cumpre-se. 

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836330-94.2008.8.04.0001 (001.08.836330-0) 
- Execução  Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Emanuel 
Milton da Costa - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), 
intime-se o Município para que informe se houve o pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 
Cumpre-se. 

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836343-93.2008.8.04.0001 (001.08.836343-1) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Rosineide 
Ferreira Fernandes e outros - Tendo em vista a citação do(a) 
executado(a), intime-se o Município para que informe se houve o 
pagamento da dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 
10(dez) dias. Cumpre-se. 

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836364-69.2008.8.04.0001 (001.08.836364-4) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Raimunda 
Francisca A dos Santo - Tendo em vista a citação do(a) 
executado(a), intime-se o Município para que informe se houve o 
pagamento da dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 
10(dez) dias. Cumpre-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836367-24.2008.8.04.0001 (001.08.836367-9) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Vera Lucia 
da Costa Caruta - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), 
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intime-se o Município para que informe se houve o pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 
Cumpre-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836372-46.2008.8.04.0001 (001.08.836372-5) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Heraldo 
Luis Barros Brasil - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), 
intime-se o Município para que informe se houve o pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 
Cumpre-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836377-68.2008.8.04.0001 (001.08.836377-6) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Diana de 
Almeida Santos - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), 
intime-se o Município para que informe se houve o pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 
Cumpre-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836734-48.2008.8.04.0001 (001.08.836734-8) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Distrib de B 
Manacapuru Ltda -  Tendo em vista a citação do(a) executado(a), 
intim-se o Município para que informe se houve  pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 
Cumpre-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836741-40.2008.8.04.0001 (001.08.836741-0) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Instituto 
Cultural Brasil Est Unidos e outros - Tendo em vista a citação 
do(a) executado(a), intime-se o Município para que informe se 
houve o pagamento da dívida, requerendo o que for de direito, no 
prazo de 10(dez) dias. Cumpre-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836742-25.2008.8.04.0001 (001.08.836742-9) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Associação 
dos Magistrados do Amazonas - Tendo em vista a citação do(a) 
executado(a), intime-se o Município para que informe se houve o 
pagamento da dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 
10(dez) dias. Cumpre-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836759-61.2008.8.04.0001 (001.08.836759-3) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Hotel 
Amazonas Turismo Ltda e outros - Tendo em vista a citação do(a) 
executado(a), intime-se o Município para que informe se houve o 
pagamento da dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 
10(dez) dias. Cumpre-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836786-44.2008.8.04.0001 (001.08.836786-0) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Ivanete B 
de Oliveira - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), intime-
se o Município para que informe se houve o pagamento da dívida, 
requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. Cumpre-
se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836791-66.2008.8.04.0001 (001.08.836791-7) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Ormail 
Marques Carvalho - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), 
intime-se o Município para que informe se houve o pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 

Cumpre-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836800-28.2008.8.04.0001 (001.08.836800-0) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Cirlandia 
Maciel Maia - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), intime-
se o Município para que informe se houve o pagamento da dívida, 
requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. Cumpre-
se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836826-26.2008.8.04.0001 (001.08.836826-3) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Antonio de 
Brito Pinto e outro - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), 
intime-se o Município para que informe se houve o pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 
Cumpre-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836832-33.2008.8.04.0001 (001.08.836832-8) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Luis 
Gonzaga de Lima - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), 
intime-se o Município para que informe se houve o pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 
Cumpre-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836852-24.2008.8.04.0001 (001.08.836852-2) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Edifi cio 
Monte Carlo - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), intime-
se o Município para que informe se houve o pagamento da dívida, 
requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. Cumpre-
se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836910-27.2008.8.04.0001 (001.08.836910-3) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Douglas 
Florencio - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), intime-se 
o Município para que informe se houve o pagamento da dívida, 
requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. Cumpre-
se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836924-11.2008.8.04.0001 (001.08.836924-3) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Eliaquim 
Seabra de Lira - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), 
intime-se o Município para que informe se houve o pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 
Cumpre-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836931-03.2008.8.04.0001 (001.08.836931-6) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Cristovao 
Pereira - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), intime-se 
o Município para que informe se houve o pagamento da dívida, 
requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. Cumpre-
se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836936-25.2008.8.04.0001 (001.08.836936-7) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Francisco 
Batista de Oliveira - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), 
intime-se o Município para que informe se houve o pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 
Cumpre-se.
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ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0836955-31.2008.8.04.0001 (001.08.836955-3) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Raimundo 
G de Oliveira - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), 
intime-se o Município para que informe se houve o pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 
Cumpre-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0837082-66.2008.8.04.0001 (001.08.837082-9) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Maria 
Socorro Rodrigues de Souza - Tendo em vista a citação do(a) 
executado(a), intime-se o Município para que informe se houve o 
pagamento da dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 
10(dez) dias. Cumpre-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0837091-28.2008.8.04.0001 (001.08.837091-8) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Wanderley 
M Garcia e outro - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), 
intime-se o Município para que informe se houve o pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 
Cumpre-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0837093-95.2008.8.04.0001 (001.08.837093-4) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Antonio 
Alves de Oliveira - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), 
intime-se o Município para que informe se houve o pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 
Cumpre-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0837113-86.2008.8.04.0001 (001.08.837113-2) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Maria Rosa 
Saldanha - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), intime-se 
o Município para que informe se houve o pagamento da dívida, 
requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. Cumpre-
se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0837117-26.2008.8.04.0001 (001.08.837117-5) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Nicomedes 
Alves F. Filho e outro - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), 
intime-se o Município para que informe se houve o pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 
Cumpre-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0837152-83.2008.8.04.0001 (001.08.837152-3) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Herminia 
Napoles de Menezes - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), 
intime-se o Município para que informe se houve o pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 
Cumpre-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0837222-03.2008.8.04.0001 (001.08.837222-8) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Valdemir 
Bernardo Crispim - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), 
intime-se o Município para que informe se houve o pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 
Cumpre-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0837274-96.2008.8.04.0001 (001.08.837274-0) 

- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Paulo 
Cesar Pinto Maia - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), 
intime-se o Município para que informe se houve o pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 
Cumpre-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0837280-06.2008.8.04.0001 (001.08.837280-5) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Maria 
do Socorro Gama da Motta - Tendo em vista a citação do(a) 
executado(a), intime-se o Município para que informe se houve o 
pagamento da dívida,  requerendo o que for de direito, no prazo de 
10(dez) dias. Cumpre-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0837285-28.2008.8.04.0001 (001.08.837285-6) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Valda Celia 
Souza Campos - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), 
intime-se o Município para que informe se houve o pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 
Cumpre-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0837286-13.2008.8.04.0001 (001.08.837286-4) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Maria 
Madalena de L Alves - Tendo em vista a citação do(a) executado(a),  
intime-se o Município para que informe se houve o pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 
Cumpre-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0837300-94.2008.8.04.0001 (001.08.837300-3) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Amelia do 
Carmo Mendonça - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), 
intime-se o Município para que informe se houve o pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 
Cumpre-se. 

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0837302-64.2008.8.04.0001 (001.08.837302-0) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Maria 
Janice A. de Castro - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), 
intime-se o Município para que informe se houve o pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 
Cumpre-se. 

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0837352-90.2008.8.04.0001 (001.08.837352-6) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADA: Auriceia da 
S Reis - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), intime-se 
o Município para que informe se houve o pagamento da dívida, 
requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. Cumpre-
se. 

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0837362-37.2008.8.04.0001 (001.08.837362-3) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Jorge 
Mussa Hadad - Tendo em vista a citação do(a) executado(a), 
intime-se o Município para que informe se houve o pagamento da 
dívida, requerendo o que for de direito, no prazo de 10(dez) dias. 
Cumpre-se. 

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0837389-20.2008.8.04.0001 (001.08.837389-5) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
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EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Thomaz de 
Aquino Nobre de Sa - Tendo em vista a citação do (a) executado 
(a), intime-se o Municipio para que informe se houve o pagamento 
da divida, requerendo o que for de direito , no prazo de 10 (dez) 
dias. Cumpra-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0837423-92.2008.8.04.0001 (001.08.837423-9) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Cleodete 
Colares Buzaglo - Tendo em vista a citação do (a) executado (a), 
intime-se o Municipio para que informe se houve o pagamento da 
divida, requerendo o que for de direito , no prazo de 10 (dez) dias. 
Cumpra-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0837428-17.2008.8.04.0001 (001.08.837428-0) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Erivane 
Soares - Tendo em vista a citação do (a) executado (a), intime-
se o Municipio para que informe se houve o pagamento da divida, 
requerendo o que for de direito , no prazo de 10 (dez) dias. 
Cumpra-se.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0852144-15.2009.8.04.0001 (001.09.852144-7) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Auton 
Furtado Junior - Recebo a apelação interposta em ambos os 
seus efeitos, nos moldes do art. 520, do Código de Processo Civil. 
Saliento que, o teor da certidão de fl . 33 deve ser desconsiderado, 
pois não houve o trânsito em julgado da sentença, eis que as razões 
do apelo foram protocolizadas tempestivamente, em 26.06.2012, 
conforme verifi ca-se no SAJ, nas propriedades do documento. 
Intime-se o Apelado para, querendo, ofertar contrarrazões, no 
prazo de 15(quinze dias). Após, com ou sem manifestação, sejam 
os autos encaminhados ao Egrégio Tribunal de Justiça. Manaus, 
19 de março de 2015.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/AM) - 
Processo 0859767-28.2012.8.04.0001 - Execução Fiscal - Dívida 
Ativa - REQUERENTE: Município de Manaus - REQUERIDO: 
Luciane da Silva - Indefi ro o pedido de fl . 07, uma vez que o 
processo já foi julgado. Intime-se o Município para tomar ciência da 
sentença de fl . 05, eis que a mesma não foi devidamente publicada. 
Caso decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, 
arquive-se os autos e dê-se baixa na Distribuição. Manaus, 20 de 
março de 2015

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0897597-33.2009.8.04.0001 (001.09.897597-9) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Jose Aguiar 
Araujo - Indefi ro o pedido de fl . 04, uma vez que o processo já 
foi extinto, em virtude do reconhecimento da remissão fi scal, pelo 
pequeno valor da causa, conforme verifi ca-se à fl . 03. Todavia, 
observo que a sentença não vou devidamente publicada, razão 
porque determino a intimação do Município para tomar ciência da 
decisão. Após, caso decorrido o prazo legal sem a interposição de 
recurso, arquive-se os autos, com as cautelas de praxe. Manaus, 
25 de março de 2015. Ronnie Frank Torres Stone Juiz de Direito

ADV: KARINY BIANCA RODRIGUES DA SILVA (OAB 3779/AM) 
- Processo 0914857-55.2011.8.04.0001 - Execução Fiscal - Dívida 
Ativa - REQUERENTE: Município de Manaus - REQUERIDO: 
Banco Bradesco S A - Como requer o pedido de fl . 30. Solicite-
se a transferência do valor bloqueado através do Bacenjud para a 
Conta Única deste Tribunal de Justiça. Efetivada a medida, intime-
se o Executado para, querendo, opor Embargos à Execução, no 
prazo de 30 (trinta) dias. Manaus, 16 de março de 2015.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/
AM) - Processo 0917740-43.2009.8.04.0001 (001.09.917740-5) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 

EXEQUENTE: Município de Manaus - EXECUTADO: Edilberto 
Pontes - Ao  compulsar os autos, observo que a apelação foi 
interposta intempestivamente, uma vez que nos moldes da 
certidão retro, o Município  de Manaus foi intimado da sentença 
no dia 24.10.2011, através do Portal Eletrônico. Logo, o prazo 
recursal iniciou-se em 25.10.2011 e encerrou em 24.11.2011. 
Não obstante a isso, o apelo somente foi protocolizado no dia 
28.11.2011, conforme consta no SAJ - Sistema de Automação do 
Judiciário. Considerando, pois, que a tempestividade é requisito 
indispensável à admissibilidade da apelação, deixo de receber o 
recurso apresentado, com fulcro no art. 508 c/c art. 188, ambos 
do Código de Processo Civil. Transcorrido o prazo legal, sem a 
interposição de recurso em face desta decisão, arquivem-se os 
autos com as cautelas de praxe e dê-se baixa na Distribuição. 
Intime-se. Manaus, 08 de julho de 2013.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/AM) - 
Processo 0918295-89.2011.8.04.0001 - Execução Fiscal - Dívida 
Ativa - REQUERENTE: Município de Manaus - REQUERIDA: 
Rejania Lucia Abreu Saraiva - Diante das razões explicitadas, 
com fundamento no art.499, do Código de Processo Civil, 
DEIXO DE RECEBER A APELAÇÃO INTERPOSTA, ante a falta 
de requisito indispensável ao seu processamento, qual seja, o 
interesse recursal. Decorrido o prazo legal sem a interposição de 
recurso, arquive-se os autos, com as cautelas de praxe e dê-se 
baixa na Distribuição. Intime-se. Manaus, 26 de março de 2015.

ADV: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB 
128341/SP), SÉRGIO RODRIGO RUSSO VIEIRA (OAB 808A/AM) 
- Processo 0920760-71.2011.8.04.0001 - Execução Fiscal - Dívida 
Ativa - REQUERENTE: Município de Manaus - REQUERIDO: 
Banco Bradesco S A - Como requer o pedido de fl . 45. Solicite-
se a transferência do valor bloqueado através do Bacenjud para a 
Conta Única deste Tribunal de Justiça. Efetivada a medida, intime-
se o Executado para, querendo, opor Embargos à Execução, no 
prazo de 30 (trinta) dias. Manaus, 16 de março de 2015.

ADV: TRACEY MARIA DA SILVA RESENDE (OAB 4329/AM) - 
Processo 0920850-79.2011.8.04.0001 - Execução Fiscal - Dívida 
Ativa - REQUERENTE: Município de Manaus - REQUERIDO: 
Banco Bradesco S A - Tendo em vista o recebimento do Alvará 
retro, intime-se o Município de Manaus para, no prazo de 10 (dez) 
dias, informar se houve a integral quitação do débito executado, 
requerendo o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-
se. Manaus, 20 de março de 2015.

: Rita de Cassia Montenegro (OAB 001.767/AM)
Aurea Carvalho Pinheiro (OAB 1186/AM)
Dauton Coronin (OAB 2961/AM)
Fred Figueiredo Cesar (OAB 9508/AM)
Kariny Bianca Rodrigues da Silva (OAB 3779/AM)
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB 128341/SP)
Paulo Cezar da Silva Câmara (OAB 2021/AM)
Procurador Geral do Municipio
Sérgio Rodrigo Russo Vieira (OAB 808A/AM)
Tracey Maria da Silva Resende (OAB 4329/AM)
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2ª VARA DA DÍVIDA ATIVA ESTADUAL

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA DÍVIDA ATIVA 

ESTADUAL
JUIZ(A) DE DIREITO MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL BERNARDO JOSÉ NORONHA 

ANTUNES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2015

ADV: ANNA KARINA L. BRASIL SALAMA (OAB 2528/AM), 
NATASJA DESCHOOLMEESTER (OAB 2140/AM) - Processo 
0000343-80.1997.8.04.0012 (012.97.000343-5) - Execução Fiscal 
- Liquidação / Cumprimento / Execução - REQUERENTE: Estado 
do Amazonas  - REQUERIDO: Fast Importacao e Exportacao Ltda.  
- Arquivem-se os autos efetuando a devida baixa na distribuição. 
Cumpra-se. Manaus, 26 de março de 2015 . MARCO A P COSTA 
Juiz de Direito

ADV: FABIO PEREIRA GARCIA DOS SANTOS (OAB 4850/
AM) - Processo 0000467-09.2010.8.04.0012 (012.10.000467-1) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Estado do Amazonas  - REQUERIDO: Mercantil 
Sao Francisco Ltda  - Defi ro o pedido formulado pela Exequente 
à fl . 107 dos autos, para determinar a expedição dos competentes 
alvarás. Dê-se vista deste à Fazenda Pública via portal eletrônico. 
Manaus, 26 de março de 2015 Marco A P Costa Juiz de Direito

ADV: RAQUEL BENTES DE SOUZA DO NASCIMENTO 
(OAB 4819/AM) - Processo 0001185-26.1998.8.04.0012 
(012.98.001185-7) - Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / 
Execução - REQUERENTE: Estado do Amazonas  - REQUERIDO: 
Restaurante Fernandes Ltda e outro - Proceda-se, segundo o 
art. 655-A do CPC, ao bloqueio das contas correntes do sócio 
coobrigado citado da executada até o valor de R$ 17.766,19, 
referente ao total do débito acrescido de 10% a título de honorários 
advocatícios. Após o bloqueio e a transferência para conta judicial 
vinculada a este processo, lavre-se termo de penhora sobre o 
valor bloqueado. Lavrado o termo de penhora, voltem-me os autos 
conclusos para análise do pedido de intimação da penhora para 
oposição de embargos à execução. Cumpra-se. Manaus, 26 de 
março de 2015. Marco A P Costa Juiz de Direito

ADV: RAQUEL BENTES DE SOUZA DO NASCIMENTO 
(OAB 4819/AM) - Processo 0002120-60.2002.8.04.0001 
(001.02.002120-9) - Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / 
Execução - REQUERENTE: Estado do Amazonas  - REQUERIDO: 
R C DISTRIBUIDORA E CMERCIO LTDA  - Proceda-se novamente, 
segundo o art. 655-A do CPC, ao bloqueio das contas correntes 
da executada e de seus sócios até o valor de R$ 1.305.158,48, 
referente ao total do débito acrescido de 10% a título de honorários 
advocatícios. Após o bloqueio e a transferência para conta judicial 
vinculada a este processo, lavre-se termo de penhora sobre o 
valor bloqueado. Lavrado o termo de penhora, voltem-me os autos 
conclusos para análise do pedido de intimação da penhora para 
oposição de embargos à execução. Cumpra-se. Manaus, 26 de 
março de 2015. Marco A P Costa Juiz de Direito

ADV: JULIO CESAR DE VASCONCELLOS ASSAD (OAB 4765/
AM) - Processo 0006135-15.1997.8.04.0012 (012.97.006135-4) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
REQUERENTE: Estado do Amazonas  - REQUERIDO: Certam 
- Comercio e Engenharia Ltda  - Defi ro o pedido formulado pela 
Exequente à fl . 122 dos autos, para determinar a expedição dos 
competentes alvarás. Dê-se vista deste à Fazenda Pública via 
portal eletrônico. Manaus, 26 de março de 2015 Marco A P Costa 
Juiz de Direito

ADV: FABIO PEREIRA GARCIA DOS SANTOS (OAB 4850/
AM) - Processo 0007117-72.2010.8.04.0012 (012.10.007117-4) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Estado do Amazonas  - REQUERIDO: P. E. Cordeiro 

e Melo  - Indefi ro o pedido de bloqueio de contas uma vez que o 
processo se encontra julgado. P.R.I.C Manaus, 26 de março de 
2015. MARCO A P COSTA Juiz de Direito

ADV: RAQUEL BENTES DE SOUZA DO NASCIMENTO 
(OAB 4819/AM) - Processo 0007537-97.1998.8.04.0012 
(012.98.007537-5) - Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / 
Execução - REQUERENTE: Estado do Amazonas  - REQUERIDO: 
Jose Humberto Borges Arantes  - Proceda-se novamente, segundo 
o art. 655-A do CPC, ao bloqueio das contas correntes da executada 
e de seu titular até o valor de R$ 65.168.64, referente ao total do 
débito acrescido de 10% a título de honorários advocatícios. Após 
o bloqueio e a transferência para conta judicial vinculada a este 
processo, lavre-se termo de penhora sobre o valor bloqueado. 
Lavrado o termo de penhora, voltem-me os autos conclusos para 
análise do pedido de intimação da penhora para oposição de 
embargos à execução. Cumpra-se. Manaus, 26 de março de 2015. 
Marco A P Costa Juiz de Direito

ADV: RONALD DE SOUZA CARPINTEIRO PÉRES (OAB 2178/
AM) - Processo 0009052-41.1996.8.04.0012 (012.96.009052-0) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Estado do Amazonas  - EXECUTADO: Comercial 
de Produtos Descartaveis Ltda e outros - Defi ro o pedido formulado 
pela Exequente à fl . 156 dos autos, para determinar a expedição 
dos competentes alvarás. Dê-se vista deste à Fazenda Pública via 
portal eletrônico. Manaus, 26 de março de 2015 Marco A P Costa 
Juiz de Direito

ADV: ONILDA ABREU DA SILVA (OAB 2288/AM) - Processo 
0009201-03.1997.8.04.0012 (012.97.009201-2) - Execução 
Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - REQUERENTE: 
Estado do Amazonas  - REQUERIDO: Ana Cristina Leao Pereira  - 
Proceda-se, segundo o art. 655-A do CPC, ao bloqueio das contas 
correntes da executada (CNPJ e CPF) até o valor de R$ 13.587,59, 
referente ao total do débito acrescido de 10% a título de honorários 
advocatícios. Após o bloqueio e a transferência para conta judicial 
vinculada a este processo, lavre-se termo de penhora sobre o 
valor bloqueado. Lavrado o termo de penhora, voltem-me os autos 
conclusos para análise do pedido de intimação da penhora para 
oposição de embargos à execução. Cumpra-se. Manaus, 26 de 
março de 2015 Marco A P Costa Juiz de Direito

ADV: FABIO PEREIRA GARCIA DOS SANTOS (OAB 4850/
AM) - Processo 0013359-67.1998.8.04.0012 (012.98.013359-6) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
REQUERENTE: Estado do Amazonas  - REQUERIDO: Boa Vista 
Comercio e Representacao Ltda.  - Proceda-se, segundo o art. 
655-A do CPC, ao bloqueio das contas correntes da executada 
até o valor de R$ 6.703,20, referente ao total do débito acrescido 
de 10% a título de honorários advocatícios. Após o bloqueio e a 
transferência para conta judicial vinculada a este processo, lavre-
se termo de penhora sobre o valor bloqueado. Lavrado o termo 
de penhora, voltem-me os autos conclusos para análise do pedido 
de intimação da penhora para oposição de embargos à execução. 
Cumpra-se. Manaus, 26 de março de 2015. Marco A P Costa Juiz 
de Direito

ADV: FABIO PEREIRA GARCIA DOS SANTOS (OAB 4850/
AM) - Processo 0014954-38.1997.8.04.0012 (012.97.014954-5) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
REQUERENTE: Estado do Amazonas  - REQUERIDO: Auto 
Pecas David Ltda  - EXECUTADO: Davi Santos da Silva e outros - 
Proceda-se, segundo o art. 655-A do CPC, ao bloqueio das contas 
correntes dos sócios coobrigados até o valor de R$ 9.850,02, 
referente ao total do débito acrescido de 10% a título de honorários 
advocatícios. Após o bloqueio e a transferência para conta judicial 
vinculada a este processo, lavre-se termo de penhora sobre o 
valor bloqueado. Lavrado o termo de penhora, voltem-me os autos 
conclusos para análise do pedido de intimação da penhora para 
oposição de embargos à execução. Cumpra-se. Manaus, 26 de 
março de 2015. Marco A P Costa Juiz de Direito
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ADV: FABIO PEREIRA GARCIA DOS SANTOS (OAB 4850/
AM) - Processo 0016921-64.2010.8.04.0012 (012.10.016921-2) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
REQUERENTE: Estado do Amazonas  - REQUERIDO: Carbras - 
Caminhoes e Onibus Ltda  - EXECUTADO: Carlos Alberto Barros 
Silva e outro - Cumpra-se a decisão à fl .106. Manaus, 25 de março 
de 2015 . MARCO A P COSTA Juiz de Direito

ADV: FABIO PEREIRA GARCIA DOS SANTOS (OAB 4850/
AM) - Processo 0017944-45.2010.8.04.0012 (012.10.017944-7) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
REQUERENTE: Estado do Amazonas  - REQUERIDO: Polly 
- Center Imp. e Com. Ltda  - Defi ro o pedido formulado pela 
Exequente à fl . 120 dos autos, para determinar a expedição dos 
competentes alvarás. Dê-se vista deste à Fazenda Pública via 
portal eletrônico. Manaus, 26 de março de 2015 Marco A P Costa 
Juiz de Direito

ADV: ADRIANE  SIMÕES ASSAYAG RIBEIRO (OAB 2531/
AM) - Processo 0038442-79.2002.8.04.0001 (001.02.038442-5) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Estado do Amazonas  - REQUERIDO: C H dos 
Santos Comercio  - Defi ro o pedido formulado pela Exequente à 
fl . 70 dos autos, para determinar a expedição dos competentes 
alvarás. Dê-se vista deste à Fazenda Pública via portal eletrônico. 
Manaus, 25 de março de 2015 Marco A P Costa Juiz de Direito

ADV: SUELY XAVIER LIMA (OAB 2750/AM), ORLANDO 
RIBEIRO DO NASCIMENTO (OAB 177/RO), JOSÉ OLÍVIO 
DE JESUS ARAÚJO (OAB 1389/RO) - Processo 0039189-
29.2002.8.04.0001 (001.02.039189-8) - Execução Fiscal - 
Liquidação / Cumprimento / Execução - REQUERENTE: Estado do 
Amazonas  - REQUERIDO: Amazonas Info Ltda e outro - Proceda-
se, segundo o art. 655-A do CPC, ao bloqueio das contas correntes 
da executada e dos sócios coobrigados até o valor de R$ 6.913,74, 
referente ao total do débito acrescido de 10% a título de honorários 
advocatícios. Após o bloqueio e a transferência para conta judicial 
vinculada a este processo, lavre-se termo de penhora sobre o 
valor bloqueado. Lavrado o termo de penhora, voltem-me os autos 
conclusos para análise do pedido de intimação da penhora para 
oposição de embargos à execução. Cumpra-se. Manaus, 26 de 
março de 2015. Marco A P Costa Juiz de Direito

ADV: FABIO PEREIRA GARCIA DOS SANTOS (OAB 4850/
AM) - Processo 0047509-54.2010.8.04.0012 (012.10.047509-7) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
REQUERENTE: Estado do Amazonas  - REQUERIDO: Overcom 
Construcoes e Comercio Ltda.  - Defi ro o pedido formulado pela 
Exequente à fl . 125 dos autos, para determinar a expedição dos 
competentes alvarás. Dê-se vista deste à Fazenda Pública via 
portal eletrônico. Manaus, 26 de março de 2015 Marco Antonio 
Pinto da Costa Juiz de Direito

ADV: LUIS EDUARDO PESSOA PINTO (OAB 11565/CE), 
FABIO PEREIRA GARCIA DOS SANTOS (OAB 4850/AM), LUIS 
EDUARDO PINTO PESSOA (OAB 922A/AM) - Processo 0205108-
16.2015.8.04.0001 - Embargos à Execução - Valor da Execução 
/ Cálculo / Atualização - EMBARGANTE: Kadosh Comércio de 
Artigos de Armarinho Ltda (matriz)  - EMBARGADO: Estado 
do Amazonas  - Recebo os presentes Embargos à Execução 
nos termos do art. 739-A do CPC, sem efeito suspensivo tendo 
em vista o não preenchimento dos requisitos legais previstos no 
artigo 739-A, § 1º, do mesmo diploma legal, especialmente porque 
a embargante não demonstrou grave dano ou incerta reparação 
que poderia advir do prosseguimento da execução fi scal. Além do 
mais, importante mencionar que a execução não está garantida 
com penhora sufi ciente ao adimplemento da dívida. Portanto, 
intime-se a Embargada para, querendo, apresentar impugnação. 
Cumpra-se. Manaus, 25 de março de 2015. MARCO A P COSTA 
Juiz de Direito

ADV: ALTIZA PEREIRA DE SOUZA (OAB 6881/AM) - Processo 
0222482-55.2009.8.04.0001 (001.09.222482-3) - Execução Fiscal 
- Liquidação / Cumprimento / Execução - EXEQUENTE: Estado do 

Amazonas  - EXECUTADA: Frango Manaus Distribuidora Ltda e 
outros - Proceda-se, segundo o art. 655-A do CPC, ao bloqueio 
das contas correntes dos sócios coobrigados até o valor de R$ 
4.453,96, referente ao total do débito acrescido de 10% a título de 
honorários advocatícios. Após o bloqueio e a transferência para 
conta judicial vinculada a este processo, lavre-se termo de penhora 
sobre o valor bloqueado. Lavrado o termo de penhora, voltem-me 
os autos conclusos para análise do pedido de intimação da penhora 
para oposição de embargos à execução. Cumpra-se. Manaus, 26 
de março de 2015. Marco A P Costa Juiz de Direito

ADV: FABIO PEREIRA GARCIA DOS SANTOS (OAB 4850/
AM) - Processo 0233826-33.2009.8.04.0001 (001.09.233826-8) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Estado do Amazonas  - EXECUTADO: Ananias 
Soares da Costa  - Defi ro o pedido formulado pela Exequente à fl . 
42 dos autos, para determinar a expedição do competente alvará. 
Dê-se vista deste à Fazenda Pública via portal eletrônico. Manaus, 
26 de março de 2015 Marco A P Costa Juiz de Direito

ADV: ADRIANE  SIMÕES ASSAYAG RIBEIRO (OAB 2531/
AM) - Processo 0240907-67.2008.8.04.0001 (001.08.240907-3) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Estado do Amazonas  - EXECUTADO: Eama 
Empresa Amazonense de Alimentos Ltda e outros - Proceda-se, 
segundo o art. 655-A do CPC, ao bloqueio das contas correntes dos 
sócios coobrigados até o valor de R$ 25.254,24, referente ao total 
do débito acrescido de 10% a título de honorários advocatícios. 
Após o bloqueio e a transferência para conta judicial vinculada a 
este processo, lavre-se termo de penhora sobre o valor bloqueado. 
Lavrado o termo de penhora, voltem-me os autos conclusos para 
análise do pedido de intimação da penhora para oposição de 
embargos à execução. Cumpra-se. Manaus, 26 de março de 2015. 
Marco A P Costa Juiz de Direito

ADV: ANGELA BEATRIZ GONÇALVES FALCÃO DE OLIVEIRA 
(OAB 891342/AM) - Processo 0312508-07.2006.8.04.0001 
(001.06.312508-1) - Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / 
Execução - EXEQUENTE: Estado do Amazonas  - EXECUTADO: 
Nilton Cesar Simpson dos Santos  - Proceda-se, segundo o art. 
655-A do CPC, ao bloqueio das contas correntes da executada 
até o valor de R$ 1.113,35, referente ao total do débito. Após o 
bloqueio e a transferência para conta judicial vinculada a este 
processo, lavre-se termo de penhora sobre o valor bloqueado. 
Lavrado o termo de penhora, voltem-me os autos conclusos para 
análise do pedido de intimação da penhora para oposição de 
embargos à execução. Cumpra-se. Manaus, 26 de março de 2015. 
Marco A P Costa

ADV: BENEDITO EVALDO DE LIMA (OAB 4821/AM) - Processo 
0316459-09.2006.8.04.0001 (001.06.316459-1) - Execução Fiscal 
- Liquidação / Cumprimento / Execução - EXEQUENTE: Estado do 
Amazonas  - EXECUTADA: E.M. Telecomunicações e Importações 
Ltda  - Considerando a citação válida das partes executadas sem 
que tenha havido o pagamento ou a garantia da presente execução 
fi scal, e ainda, tendo em vista a ordem de penhora estabelecida 
no artigo 11 da LEF, defi ro o pedido de penhora on line formulado 
pela Exequente. Proceda-se, segundo o art. 655-A do CPC, ao 
bloqueio das contas correntes dos sócios coobrigados até o valor 
de R$ 15.604,22, referente ao total do débito acrescido de 10% a 
título de honorários advocatícios. Após o bloqueio e a transferência 
para conta judicial vinculada a este processo, lavre-se termo de 
penhora sobre o valor bloqueado. Lavrado o termo de penhora, 
voltem-me os autos conclusos para análise do pedido de intimação 
da penhora para oposição de embargos à execução. Cumpra-se.  
Manaus, 26 de março de 2015. Marco A P Costa

ADV: FABIO PEREIRA GARCIA DOS SANTOS (OAB 4850/
AM) - Processo 0326322-52.2007.8.04.0001 (001.07.326322-3) 
- Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Estado do Amazonas  - EXECUTADO: Raimundo 
Nonato Maciel de Souza  - Proceda-se, segundo o art. 655-A do 
CPC, ao bloqueio das contas correntes da executada (CNPJ e CPF) 
até o valor de R$ 1.996,86, referente ao total do débito acrescido 
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de 10% a título de honorários advocatícios. Após o bloqueio e a 
transferência para conta judicial vinculada a este processo, lavre-
se termo de penhora sobre o valor bloqueado. Lavrado o termo 
de penhora, voltem-me os autos conclusos para análise do pedido 
de intimação da penhora para oposição de embargos à execução. 
Cumpra-se. Manaus, 26 de março de 2015. Marco A P Costa Juiz 
de Direito

ADV: ANGELA BEATRIZ GONÇALVES FALCÃO DE OLIVEIRA 
(OAB 891342/AM) - Processo 0326590-09.2007.8.04.0001 
(001.07.326590-0) - Execução Fiscal - Liquidação / Cumprimento 
/ Execução - EXEQUENTE: Estado do Amazonas  - EXECUTADA: 
F. L. Pimentel  - Defi ro o pedido formulado pela Exequente à fl . 57 
dos autos, para determinar a expedição dos competentes alvarás. 
Dê-se vista deste à Fazenda Pública via portal eletrônico. Manaus, 
26 de março de 2015 Marco A P Costa Juiz de Direito

ADV: FABIO PEREIRA GARCIA DOS SANTOS (OAB 4850/
AM), MARCIO LOBIANCO CRUZ COUTO (OAB 119515RJ) - 
Processo 0602556-47.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - 
Anulação de Débito Fiscal - REQUERIDO: Estado do Amazonas  - 
Expeça-se o competente alvará. Cumpra-se. Manaus, 20 de março 
de 2015 . MARCO A P COSTA Juiz de Direito

ADV: FABIO PEREIRA GARCIA DOS SANTOS (OAB 4850/
AM) - Processo 0603459-19.2013.8.04.0001 - Execução Fiscal - 
ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias - EXEQUENTE: 
Estado do Amazonas  - EXECUTADO: Molex Brasil LTDA  - Ofi cie-
se ao Banco do Brasil para onde ocorreram as transferências, para 
que proceda a devolução dos valores para a corrente n. 19989-7 
agência nº0071 do banco Itaú. Cumpra-se. Manaus, 26 de março 
de 2015 . Marco A P Costa Juiz de Direito

ADV: CRISTIAN RODRIGO RICALDI LOPES RODRIGUES 
ALVES (OAB 187093/SP), MARCELLO HENRIQUE SOARES 
CIPRIANO (OAB 4011/AM), RAIMUNDO AUGUSTO DE ARAÚJO 
NETO (OAB 5602/AM) - Processo 0607814-72.2013.8.04.0001 - 
Execução Fiscal - ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
- EXEQUENTE: Estado do Amazonas  - EXECUTADO: HAMC 
RODO TRANSPORTE LTDA  - Diante da petição colacionada aos 
autos pela Fazenda Pública Estadual (fl s.199/200), defi ro o pedido 
de substituição do fi el depósitário dos bens penhorados nestes 
autos, devendo o encargo passar para o Sr. Rosedilson Lopes de 
Assis, a fi m de resguardar os aludidos bens. Portanto, intime-se o 
Sr. Rosedilson Lopes de Assis, via AR, para, no prazo de 05 (cinco) 
dias, comparecer nesta Vara para assinar o termo de constituição 
de fi el depositário. Intimem-se as partes acerca do teor deste 
decisum. Cumpra-se. Manaus, 26 de março de 2015. Marco A P 
Costa Juiz de Direito

ADV: FABIO PEREIRA GARCIA DOS SANTOS (OAB 4850/AM) 
- Processo 0612442-07.2013.8.04.0001 - Execução Fiscal - ICMS/ 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias - EXEQUENTE: Estado 
do Amazonas  - EXECUTADA: E O B de Menezes  - Proceda-se, 
segundo o art. 655-A do CPC, ao bloqueio das contas correntes da 
executada (CPF) até o valor de R$ 12.866,22, referente ao total 
do débito acrescido de 10% a título de honorários advocatícios. 
Após o bloqueio e a transferência para conta judicial vinculada a 
este processo, lavre-se termo de penhora sobre o valor bloqueado. 
Lavrado o termo de penhora, voltem-me os autos conclusos para 
análise do pedido de intimação da penhora para oposição de 
embargos à execução. Cumpra-se. Manaus, 26 de março de 2015. 
Marco A P Costa Juiz de Direito

ADV: FABIO PEREIRA GARCIA DOS SANTOS (OAB 4850/
AM) - Processo 0612458-58.2013.8.04.0001 - Execução Fiscal - 
ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias - EXEQUENTE: 
Estado do Amazonas  - EXECUTADO: Sadoy Projetos Industriais 
LTDA  - Defi ro o pedido formulado pela Exequente à fl . 37 dos 
autos, para determinar a expedição dos competentes alvarás. Dê-
se vista deste à Fazenda Pública via portal eletrônico. Manaus, 26 
de março de 2015 Marco A P Costa Juiz de Direito

ADV: CAMILA LEAL DE SOUZA (OAB 7498/AM), FABIO 

PEREIRA GARCIA DOS SANTOS (OAB 4850/AM), JEAN 
CLEUTER SIMÕES MENDONÇA (OAB 3808/AM) - Processo 
0701879-93.2012.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Anulação 
de Débito Fiscal - REQUERENTE: PL de Oliveira & Cia Ltda  - 
REQUERIDO: Estado do Amazonas  - Defi ro o pedido. Expeça-se 
o competente alvará Cumpra-se.. Manaus, 25 de março de 2015 . 
MARCO A P COSTA Juiz de Direito

ADV: UBIRAJARA FRANCISCO DE MORAES (OAB 7265/
AM), MARCELLO HENRIQUE SOARES CIPRIANO (OAB 4011/
AM), PAULO ROBERTO BRAGA BARBOSA JÚNIOR (OAB 
2356/AM), JOSIAS FERREIRA CAVALCANTE (OAB 3580/AM) 
- Processo 0703326-19.2012.8.04.0001 - Cautelar Inominada - 
Liminar - REQUERENTE: Baianão de Miudezas e Presentes Ltda 
e outros - REQUERIDO: O Estado do Amazonas (Fazenda Pública 
Estadual)  - Intime-se a executada, nos moldes do art.236 do CPC, 
na pessoa do seu advogado o Dr.Josias Ferreira Cavalcante OAB/
AM 3.580, para efetuar o pagamento, em 15 dias, da importância 
de R$ 1.139,51, a título de honorários advocatícios devidos na 
Ação Cautelar Inominada, sob pena de acréscimo de multa, 
nos termos do art.475-J. A exequente deixa consignada a conta 
bancária na qual a sucumbente poderá adimplir sua obrigação, qual 
seja: ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADORES DO ESTADO DO 
AMAZONAS - AG.3739-7 ,CONTA 11336-0, BANCO BRADESCO. 
P.R.I.C Manaus, 25 de março de 2015. MARCO A P COSTA Juiz 
de Direito

ADV: FABIO PEREIRA GARCIA DOS SANTOS (OAB 4850/AM) 
- Processo 0800033-83.2011.8.04.0001 - Execução Fiscal - Dívida 
Ativa - REQUERENTE: Estado do Amazonas  - Defi ro o pedido 
formulado pela Exequente às fl s. 56/57 dos autos, para determinar 
aexpedição dos competentes alvarás. Dê-se vista deste à Fazenda 
Pública via portal eletrônico. Manaus, 26 de março de 2015 Marco 
A P Costa Juiz de Direito

ADV: MARCELLO HENRIQUE SOARES CIPRIANO (OAB 
4011/AM) - Processo 0801868-38.2013.8.04.0001 - Execução 
Fiscal - Dívida Ativa - REQUERENTE: Estado do Amazonas  
- REQUERIDO: Frios Aurora Ltda  - EXECUTADO: Antônio 
Domingos Vieira e outro - Proceda-se, segundo o art. 655-A do 
CPC, ao bloqueio das contas correntes da executada e dos sócios 
coobrigados até o valor de R$ 179.735,35, referente ao total do 
débito acrescido de 10% a título de honorários advocatícios. Após 
o bloqueio e a transferência para conta judicial vinculada a este 
processo, lavre-se termo de penhora sobre o valor bloqueado. 
Lavrado o termo de penhora, voltem-me os autos conclusos para 
análise do pedido de intimação da penhora para oposição de 
embargos à execução. Cumpra-se. Manaus, 26 de março de 2015. 
Marco A P Costa Juiz de Direito

ADV: FABIO PEREIRA GARCIA DOS SANTOS (OAB 4850/AM) 
- Processo 0818272-72.2010.8.04.0001 - Execução Fiscal - Dívida 
Ativa - REQUERENTE: Estado do Amazonas  - REQUERIDO: D A 
Fernandes Barroso  - Defi ro o pedido formulado pela Exequente 
à fl . 52 dos autos, para determinar a expedição dos competentes 
alvarás. Dê-se vista deste à Fazenda Pública via portal eletrônico. 
Manaus, 26 de março de 2015 Marco A P Costa Juiz de Direito

ADV: KALINA MADDY MACÊDO COHEN (OAB 4258/AM) - 
Processo 0821502-88.2011.8.04.0001 - Execução Fiscal - Dívida 
Ativa - REQUERENTE: Estado do Amazonas  - REQUERIDO: Leo 
Comercial Ltda  - Defi ro o pedido formulado pela Exequente à fl . 52 
dos autos, para determinar a expedição dos competentes alvarás. 
Dê-se vista deste à Fazenda Pública via portal eletrônico. Manaus, 
26 de março de 2015 Marco A P Costa Juiz de Direito

ADV: MARIA HOSANA DE SOUZA MONTEIRO (OAB 2333/
AM), IRAN BAYMA DE MELO (OAB 2463/AM) - Processo 
0915321-79.2011.8.04.0001 - Execução Fiscal - Dívida Ativa 
- REQUERENTE: Estado do Amazonas  - REQUERIDO: e A 
Magalhaes  - Defi ro o pedido formulado pela Exequente à fl . 53 dos 
autos, para determinar a expedição dos competentes alvarás. Dê-
se vista deste à Fazenda Pública via portal eletrônico. Manaus, 26 
de março de 2015 Marco A P Costa Juiz de Direito
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Adriane  Simões Assayag Ribeiro (OAB 2531/AM)
Altiza Pereira de Souza (OAB 6881/AM)
Angela Beatriz Gonçalves Falcão de Oliveira (OAB 891342/

AM)
Anna Karina L. Brasil Salama (OAB 2528/AM)
Benedito Evaldo de Lima (OAB 4821/AM)
Camila Leal de Souza (OAB 7498/AM)
Cristian Rodrigo Ricaldi Lopes Rodrigues Alves (OAB 187093/SP)
Fabio Pereira Garcia dos Santos (OAB 4850/AM)
Iran Bayma de Melo (OAB 2463/AM)
Jean Cleuter Simões Mendonça (OAB 3808/AM)
José Olívio de Jesus Araújo (OAB 1389/RO)
Josias Ferreira Cavalcante (OAB 3580/AM)
Julio Cesar de Vasconcellos Assad (OAB 4765/AM)
Kalina Maddy Macêdo Cohen (OAB 4258/AM)
LUIS EDUARDO PESSOA PINTO (OAB 11565/CE)
Luis Eduardo Pinto Pessoa (OAB 922A/AM)
Marcello Henrique Soares Cipriano (OAB 4011/AM)
Marcio Lobianco Cruz Couto (OAB 119515RJ)
Maria Hosana de Souza Monteiro (OAB 2333/AM)
Natasja Deschoolmeester (OAB 2140/AM)
Onilda Abreu da Silva (OAB 2288/AM)
Orlando Ribeiro do Nascimento (OAB 177/RO)
Paulo Roberto Braga Barbosa Júnior (OAB 2356/AM)
Raimundo Augusto de Araújo Neto (OAB 5602/AM)
Raquel Bentes de Souza do Nascimento (OAB 4819/AM)
Ronald de Souza Carpinteiro Péres (OAB 2178/AM)
Suely Xavier Lima (OAB 2750/AM)
Ubirajara Francisco de Moraes (OAB 7265/AM)

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

ESTADUAL
JUIZ(A) DE DIREITO LEONEY FIGLIUOLO HARRAQUIAN
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GUSTAVO PORTO DINIZ REIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0054/2015

ADV: LUZENILDO PEREIRA FIGUEIRA (OAB 3956/AM), 
INGRID KHAMYLLA MONTEIRO XIMENES DE SOUSA (OAB 
3629/AM), LUCIANA BARROSO DE FREITAS (OAB 5144/
AM) - Processo 0011729-62.2005.8.04.0001 (001.05.011729-8) 
- Procedimento Ordinário - Obrigações - REQUERENTE: Os 
Funcionários da Polícia Militar do Estado do Amazonas e 
outros - REQUERIDO: Estado do Amazonas - Nos termos do art. 
1º, inciso XXVI do Provimento nº 63/02 CGJ-TJAM, fi ca intimado 
o Estado do Amazonas para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) 
dias, sobre o resultado da diligência determinada pelo juiz, no que 
se refere ao cadastramento das partes no SAJ. Decorrido o prazo 
sem manifestação, serão os autos arquivados. Fica informado 
ainda que os demais autos (0000117-30.2005, 0048724-74.2005, 
0047435-43.2004 e 0101432-38.2004) foram encaminhados para 
o setor de distribuição para o devido cadastramento, conforme 
decisão proferidas naqueles autos.

ADV: CÉLIO ANTÔNIO SZLACHTA (OAB 6260/AM), INGRID 
KHAMYLLA MONTEIRO XIMENES DE SOUSA (OAB 3629/
AM), JOSÉ SODRÉ DOS SANTOS (OAB 1156/AM), CLARA 
MARIA LINDOSO E LIMA (OAB 2602/AM), KLINGER DA SILVA 
OLIVEIRA (OAB 2000/AM) - Processo 0047354-65.2002.8.04.0001 
(001.02.047354-1) - Procedimento Ordinário - REQUERENTE: 
Elionete Maria de Souza Menezes - REQUERIDO: Secretario 
de Seguranca Publica do Estado do Amazonas - Estado do 
Amazonas - Nos termos do art. 1º, inciso XXX do Provimento nº 
63/02 CGJ-TJAM, fi cam intimadas as partes do retorno dos autos 
da Superior Instância, para requererem o que lhes parecer de 
direito, no prazo de 05 (cinco) dias (CPC, art. 185), especialmente 
a respeito da integral quitação dos valores devidos nos presentes 
autos, para o seu devido arquivamento.

ADV: GREGOR D`AVILA COELHO (OAB 74.205RS), 
LEANDRO V. FONSECA ROZEIRA (OAB 776A/AM), JULIANO 
VIEIRA DA COSTA (OAB 65426/RS), GIOVANI BORTOLINI 
(OAB 58747/RS), LUCAS MARTINS RIGUI (OAB 81878/RS), 
PIETRO TOALDO DAL FORNO (OAB 75757/RS) - Processo 
0604049-25.2015.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - 
Sanções Administrativas - REQUERENTE: MERCOPAMPA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS / ASA SUL/ 
MANOEL MORAES - REQUERIDO: Estado do Amazonas - Nos 
termos do art. 1º, inciso V do Provimento nº 63/02 CGJ-TJAM, fi ca 
intimado o autor para manifestar-se sobre a contestação, no prazo 
de 10 (dez) dias, caso ocorram quaisquer das hipóteses previstas 
nos artigos 326 e 327 do CPC.

ADV: CINTIA MARFIZA DE LIMA MONTEIRO (OAB 8836/
AM), KATIENE SILVA SENA (OAB 876A/AM), ENNY LUDMYLA 
PEREIRA DUARTE (OAB 8094/AM), WILSON MOLINA PORTO 
(OAB A805/AM), CAROLINE RETTO FROTA (OAB 4411/AM), 
DANIELLE DA COSTA PINHEIRO (OAB 7710/AM) - Processo 
0626231-39.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário - REQUERENTE: ALFREDO RODRIGUES 
NUNES - REQUERIDO: Diretor Presidente do AMAZONPREV 
FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS - Nos 
termos do art. 1º, inciso V do Provimento nº 63/02 CGJ-TJAM, fi ca 
intimado o autor para manifestar-se sobre a contestação, no prazo 
de 10 (dez) dias, caso ocorram quaisquer das hipóteses previstas 
nos artigos 326 e 327 do CPC.

Caroline Retto Frota (OAB 4411/AM)
Célio Antônio Szlachta (OAB 6260/AM)
Cintia Marfi za de Lima Monteiro (OAB 8836/AM)
Clara Maria Lindoso e Lima (OAB 2602/AM)
Danielle da Costa Pinheiro (OAB 7710/AM)
Enny Ludmyla Pereira Duarte (OAB 8094/AM)
Giovani Bortolini (OAB 58747/RS)
Gregor d`Avila Coelho (OAB 74.205RS)
Ingrid Khamylla Monteiro Ximenes de Sousa (OAB 3629/AM)
José Sodré dos Santos (OAB 1156/AM)
JULIANO VIEIRA DA COSTA (OAB 65426/RS)
Katiene Silva Sena (OAB 876A/AM)
Klinger da Silva Oliveira (OAB 2000/AM)
Leandro V. Fonseca Rozeira (OAB 776A/AM)
Lucas Martins Rigui (OAB 81878/RS)
Luciana Barroso de Freitas (OAB 5144/AM)
Luzenildo Pereira Figueira (OAB 3956/AM)
Pietro Toaldo Dal Forno (OAB 75757/RS)
Wilson Molina Porto (OAB A805/AM)

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

MUNICIPAL
JUIZ(A) DE DIREITO RONNIE FRANK TORRES STONE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CAMILA MARTINS DE CARVALHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2015

ADV: FRANCISCO ANTÔNIO LIMA PINHEIRO (OAB 1605/
AM), MARCOS RICARDO HERSZON CAVALCANTI (OAB 2324/
AM) - Processo 0211223-29.2010.8.04.0001 (001.10.211223-2) - 
Outros Procedimentos - RECLAMANTE: Edeson Araujo Feitosa  
- RECLAMADA: Prefeitura de Manaus - Secretaria Municipal de 
Assitência Social e Cidadania - SEMASC  - Diante do certifi cado 
à fl . 330, dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas 
de estilo. Intime-se. Cumpra-se. Manaus, 30 de março de 2015. 
Ronnie Frank Torres Stone Juiz de Direito

ADV: FRANCISCO ANTÔNIO LIMA PINHEIRO (OAB 1605/
AM), MARCOS RICARDO HERSZON CAVALCANTI (OAB 2324/
AM) - Processo 0212734-86.2015.8.04.0001 - Cumprimento de 
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sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução - EXEQUENTE: 
Edeson Araujo Feitosa  - EXECUTADO: Município de Manaus  - 
Cite-se o Município de Manaus para opor embargos à execução no 
prazo legal. Intime-se. Cumpra-se. Manaus, 30 de março de 2015. 
Ronnie Frank Torres Stone Juiz de Direito

ADV: VALQUÍRIA BELMENI STEFFENS (OAB 23042/RS), 
MARCOS RICARDO HERSZON CAVALCANTI (OAB 2324/AM), 
ANTÔNIO JOSÉ OLIVA VELOSO (OAB 6339/AM), ALDENAIRA 
PAULA DE FREITAS (OAB 2191/AM), HILDERSON FARIAS DE 
OLIVEIRA (OAB 7364/AM) - Processo 0213056-14.2012.8.04.0001 
- Procedimento Ordinário - Anulação - REQUERENTE: André  
Carneiro  da silva - Eucicléia Souza da Silveira - Francisco das 
Chagas Lima Rodrigues - Jones Fraga de Oliveira - Paulo 
Leão Costa  - REQUERIDA: Prefeitura Municipal de Manaus  - 
LITSPASSIV: Centro de Estudos Avançados e Treinamento (CEAT)  
- Dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo. 
Intime-se. Cumpra-se. Manaus, 30 de março de 2015. Ronnie 
Frank Torres Stone Juiz de Direito

ADV: ILDO GERALDO NERY DA SILVA (OAB 7068/AM), 
PAULO CÉSAR LABORDA VALENTE (OAB 1403/AM), CELSO 
VALÉRIO FRANÇA VIEIRA (OAB 3886/AM), FRANCINETE 
SEGADILHA FRANÇA (OAB 867/AM) - Processo 0229415-
68.2014.8.04.0001 - Embargos à Execução - EMBARGANTE: 
Município de Manaus  - EMBARGADO: Aduana Despachos e 
Assessoria de Comercio Exterior Ltda.  - Ao Exequente para, diante 
do certifi cado à fl . 46, informar a conta para a qual deverá ser feita 
a transferência. Intime-se. Cumpra-se. Manaus, 30 de março de 
2015. Ronnie Frank Torres Stone Juiz de Direito

ADV: ROSÂNGELA AMORIM DA SILVA (OAB 5760/AM), 
PAULO FRANCISCO BEZERRA (OAB 2544/AM), MAGDALENA 
ARAÚJO PEREIRA FERREIRA (OAB 3836/AM), MARCOS 
RICARDO HERSZON CAVALCANTI (OAB 2324/AM) - Processo 
0246168-42.2010.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Diárias 
e Outras Indenizações - REQUERENTE: Carlos Alberto Mota 
Simões  - REQUERIDA: Prefeitura Municipal de Manaus  - Expeça-
se Alvará para levantamento do valor depositado pelo Município 
de Manaus (fl . 310). Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 
Intime-se. Cumpra-se. Manaus, 30 de março de 2015. Ronnie 
Frank Torres Stone Juiz de Direito

ADV: NEYDE REGINA DEMÓSTHENES TRINDADE (OAB 
PROMOTORA), CLOVIS SMITH FROTA JUNIOR (OAB 3626/
AM), ADALBERTO DE ASSIS NAZARÉ SOBRINHO (OAB 2953/
AM), JORGE HENRIQUE DE FREITAS PINHO (OAB 1644/AM), 
ELSON RODRIGUES DE ANDRADE FILHO (OAB 5753/AM), 
YOLANDA CORRÊA PEREIRA (OAB 1779/AM), GIZA ALLEM 
NUNES NAZARÉ (OAB 5672/AM), FABIO PEREIRA GARCIA DOS 
SANTOS (OAB 4850/AM) - Processo 0365594-53.2007.8.04.0001 
(001.07.365594-6) - Ação Civil de Improbidade Administrativa - 
Dano ao Erário - REQUERENTE: o Ministério Público do Estado 
do Amazonas  - REQUERIDO: Alfredo Pereira do Nascimento 
- Luiz Gonzaga Campos de Souza - Rosaline Pinheiro de Lima 
Muelas - Valsuí Cláudio Martins - Joaninha Pereira Wezen - Eudes 
de Souza Mourão - Darcy Humberto Michiles  - DESPACHO Diga o 
Requerido, Alfredo Pereira do Nascimento, quais provas pretende 
produzir, no prazo de cinco (05) dias. Após, retornem os autos 
conclusos. Cumpra-se. Manaus, 27/03/2015 Ronnie Frank Torres 
Stone Juiz de Direito

ADV: MAGDALENA ARAÚJO PEREIRA FERREIRA (OAB 3836/
AM), EDINELSON ALVES DE SOUSA (OAB 8225/AM), MARCOS 
RICARDO HERSZON CAVALCANTI (OAB 2324/AM) - Processo 
0600335-91.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer - REQUERENTE: JOSÉ FERREIRA DIAS  - 
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS  - Dê-se 
baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo. Intime-se. 
Cumpra-se. Manaus, 30 de março de 2015. Ronnie Frank Torres 
Stone Juiz de Direito

ADV: DENIS ROSAS DE ARAÚJO (OAB 3510/AM), LIGIER 
MARTINS MOREIRA JÚNIOR (OAB 6660/AM) - Processo 0608231-

54.2015.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Direito de Imagem - 
REQUERENTE: AURELENE DE SOUZA FREITAS  - REQUERIDO: 
Superintendência  Municipal de Trânsito e Transporte Urbanos - 
SMTU  - Defi ro a gratuidade da justiça requerida pela Autora. Cite-
se o Requerido para contestar a ação no prazo legal. Intime-se. 
Cumpra-se. Manaus, 25 de março de 2015. Ronnie Frank Torres 
Stone Juiz de Direito

ADV: THALES SILVESTRE JÚNIOR (OAB 2406/AM), JÚLIO 
CÉSAR LIMA (OAB 6182/AM), MARCONDES FONSECA LUNIERE 
JÚNIOR (OAB 2897/AM) - Processo 0627584-51.2013.8.04.0001 
- Produção Antecipada de Provas - Liminar - REQUERENTE: 
RICARDO CRUZ DOS SANTOS  - REQUERIDO: INSTITUTO 
MUNICIPAL DE ENGENHARIA E FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 
- MANAUSTRANS  - Dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as 
cautelas de estilo. Intime-se. Cumpra-se. Manaus, 30 de março de 
2015. Ronnie Frank Torres Stone Juiz de Direito

ADV: MARCO AURÉLIO DE LIMA CHOY (OAB 4271/AM), 
CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA FILHO (OAB 4590/
AM), MARCOS RICARDO HERSZON CAVALCANTI (OAB 2324/
AM) - Processo 0628626-04.2014.8.04.0001 - Desapropriação 
- Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 - 
REQUERENTE: Município de Manaus  - REQUERIDA: CARLA 
SILVIA LEITE PICANÇO - ROBERTINO CARVALHO PICANÇO  - 
Retifi co a decisão de fl . 119, para fi xar os honorários periciais em 
R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). Intime-se. Cumpra-se. 
Manaus, 24 de março de 2015. Ronnie Frank Torres Stone Juiz de 
Direito

Adalberto de Assis Nazaré Sobrinho (OAB 2953/AM)
Aldenaira Paula de Freitas (OAB 2191/AM)
Antônio José Oliva Veloso (OAB 6339/AM)
Carlos Alberto Souza de Almeida Filho (OAB 4590/AM)
Celso Valério França Vieira (OAB 3886/AM)
Clovis Smith Frota Junior (OAB 3626/AM)
Denis Rosas de Araújo (OAB 3510/AM)
Edinelson Alves de Sousa (OAB 8225/AM)
Elson Rodrigues de Andrade Filho (OAB 5753/AM)
Fabio Pereira Garcia dos Santos (OAB 4850/AM)
Francinete Segadilha França (OAB 867/AM)
Francisco Antônio Lima Pinheiro (OAB 1605/AM)
Giza Allem Nunes Nazaré (OAB 5672/AM)
Hilderson Farias de Oliveira (OAB 7364/AM)
ILDO GERALDO NERY DA SILVA (OAB 7068/AM)
Jorge Henrique de Freitas Pinho (OAB 1644/AM)
JÚLIO CÉSAR LIMA (OAB 6182/AM)
Ligier Martins Moreira Júnior (OAB 6660/AM)
Magdalena Araújo Pereira Ferreira (OAB 3836/AM)
Marco Aurélio de Lima Choy (OAB 4271/AM)
Marcondes Fonseca Luniere Júnior (OAB 2897/AM)
Marcos Ricardo Herszon Cavalcanti (OAB 2324/AM)
Neyde Regina Demósthenes Trindade (OAB PROMOTORA)
Paulo César Laborda Valente (OAB 1403/AM)
Paulo Francisco Bezerra (OAB 2544/AM)
Rosângela Amorim da Silva (OAB 5760/AM)
Thales Silvestre Júnior (OAB 2406/AM)
VALQUÍRIA BELMENI STEFFENS (OAB 23042/RS)
Yolanda Corrêa Pereira (OAB 1779/AM)

2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

O Doutor Anésio Rocha Pinheiro, Juiz de Direito da  2ª Vara 
do Tribunal do Juri da Comarca de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, República Federativa do Brasil.

FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou 
dele conhecimento tiverem, especialmente o ADVOGADO 
HABILITADO NOS AUTOS, adiante identifi cado, que, por este 
Juízo e Cartório da 2ª Vara do Tribunal do Júri, tramitam os termos 



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 1 de abril de 2015 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Judiciário - Capital Manaus, Ano VII - Edição 1657 83

do Processo Crime 0026336-80.2005.8.04.0001, que a  Justiça 
Pública move contra MICHEL DE OLIVEIRA VIEIRA, por infração 
Art. 121 § 2º, IV c/c Art. 29 “caput” ambos do(a) CP todos do 
Código Penal Brasileiro, em determinação ao disposto no Artigo  
370, § 1º e Art. 420, inciso II, ambos do Código de Processo 
Penal e Art. 4º e seus incisos, da Lei 11.419/2006, o MM. Juiz 
de Direito, mandou expedir o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, 
no Diário Ofi cial do Poder Judiciário do Estado do Amazonas para 
INTIMAR o Dr. Aleksander Cuesta de Oliveira, OAB/AM 5.607, A 
FIM DE QUE TOME CIÊNCIA DA SENTENÇA DE PRONÚNCIA, 
a seguir transcrita “Ante o exposto, com fundamento no art. 413 do 
Código de Processo Penal, JULGO PROCEDENTE a Denúncia do 
Ministério Público e por conseguinte Pronuncio o acusado MiCHEL 
DE OLIVEIRA VIEIRA, fi lho de Manoel Matos Vieira e Francisca 
Lima Vieira, nascido no dia 11/10/1985, natural de Manaus-AM, a 
fi m de que sejam submetidos a julgamento pelo Tribunal do Júri 
Popular desta Comarca, como incurso nas sanções art. 121, §2º, 
inciso IV (recurso que impossibilitou a defesa) c/c artigo 29, caput, 
todos do Código Penal Brasileiro. Por derradeiro, considerando que 
o acusado permaneceu solto durante toda a instrução processual, 
e inexistindo nos autos qualquer elemento novo e/ou modifi cação 
nas circunstâncias fáticas e processuais, a ensejar um novo 
decreto prisional nos termos do artigo 312 do Código de Processo 
Penal, MANTENHO-O em liberdade, até ulterior julgamento 
em plenário. Intimem-se pessoalmente os pronunciados, desta 
sentença, entregando-lhe cópia da Pronúncia. Em caso de certidão 
negativa, intime-o por edital.Por conseguinte, não se logrando êxito 
na tentativa editalícia, dê-se o devido prosseguimento ao feito, 
por obediência ao disposto no artigo 367 do Código de Processo 
Penal. Intime-se a Defesa dos réus, na forma do artigo 370, §1º 
do Código Processo Penal. Intime-se, pessoalmente o Ministério 
Público.Ocorrendo o trânsito em julgado da indigitada decisão, na 
forma  do artigo 422 do CPP, determino, a intimação do Ministério 
Público,  por seu representante,  e posteriormente ao advogado 
do acusado , para no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem o 
rol de testemunhas que irão depor em plenário, bem como para 
juntarem documentos e requererem as diligências necessárias que 
possam sanar qualquer nulidade ou esclarecer fato que interesse 
ao julgamento da causa, desde que não sejam diligências 
consideradas protelatórias.Sem diligências requeridas e com a 
juntada dos róis de testemunhas, junte-se o relatório do processo. 
Após, paute-se data para o julgamento do réu, no Plenário do 
Tribunal do Júri. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Manaus, 
05 de março de 2015.”, no prazo legal  e para que, no futuro, o 
mesmo não alegue desconhecimento da mesma, bem como não 
alegue a nulidade do ato processual. Transcorrido o prazo legal, 
sem interposição de recurso, os autos serão conclusos ao MM. 
Juiz, para decisão. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Manaus, Capital do Estado do Amazonas, aos.  31 de março de 
2015 Eu, Maria Sônia Vieira de Lima, Escrevente Juramentado, o 
digitei. Eu, Maria Socorro Leandro da Silva, Diretora de Secretaria, 
o conferi.

Anésio Rocha Pinheiro
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA 

O Doutor Anésio Rocha Pinheiro, Juiz de Direito da 2ª Vara 
do Tribunal do Júri da Comarca de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, República Federativa do Brasil, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou 
dele conhecimento tiverem, especialmente O ACUSADO, adiante 
identifi cado, que, por este Juízo e Cartório da 2ª Vara do Tribunal 
do Júri, tramitam os termos do Processo Crime nº 0216703-
51.2011.8.04.0001, que a  Justiça Pública move contra ENEIAS DE 
ASSIS UCHOA, por infração Art. 121 § 2º, III § 4º, Parte 2 c/c Art. 
14 “caput”, II ambos do(a) CP,  todos do Código Penal Brasileiro, 
em determinação ao disposto no Artigo  420, Parágrafo único, 
do CPP, o MM. Juiz de Direito, mandou expedir o presente EDITAL 
DE INTIMAÇÃO, no Diário Ofi cial do Poder Judiciário do Estado do 
Amazonas para INTIMAR O ACUSADO, não localizado, A FIM DE 

QUE TOME CIÊNCIA DA SENTENÇA DE PRONÚNCIA, a seguir 
transcrita “Ante o exposto, com fundamento no art. 413 do Código 
de Processo Penal, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a 
Denúncia do Ministério Público e por conseguinte Pronuncio o 
acusado ENÉIAS DE ASSIS UCHÔA, fi lho de Mamede de Assis 
Uchôa, natural de Boa Viagem-CE, nascido no dia 04 de fevereiro 
de 1932, a fi m de que seja submetido a julgamento pelo Tribunal 
do Júri Popular desta Comarca, como incurso nas sanções do 
art. 121, caput, e §4º c/c artigo 14, inciso II, ambos do Código 
Penal Brasileiro. Por fi m, considerando que o réu permaneceu 
solto durante toda a instrução processual, e inexistindo nos autos 
qualquer elemento novo e/ou modifi cação nas circunstâncias 
fáticas e processuais a ensejar um novo decreto prisional, nos 
termos do artigo 312 do Código de Processo Penal, MANTENHO-O 
em liberdade,  até  ulterior  julgamento  em  plenário. Intimem-se 
pessoalmente o ora pronunciado, desta sentença, entregando-
lhe cópia da Pronúncia. Em caso de certidão negativa, intime-o 
por edital.Por conseguinte, não se logrando êxito na tentativa 
editalícia, dê-se o devido prosseguimento ao feito, por obediência 
ao disposto no artigo 367 do Código de Processo Penal. Intime-
se a Defesa dos réu, na forma do artigo 370, §1º do Código 
Processo Penal.Intime-se, pessoalmente o Ministério Público.
Transitada em julgado a indigitada decisão, na forma  do artigo 
422 do CPP, determino, a intimação do Ministério Público,  por seu 
representante,  e posteriormente ao advogado do acusado , para 
no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem o rol de testemunhas que 
irão depor em plenário, bem como para juntarem documentos e 
requererem as diligências necessárias que possam sanar qualquer 
nulidade ou esclarecer fato que interesse ao julgamento da causa, 
desde que não sejam diligências consideradas protelatórias. Sem 
diligências requeridas e com a juntada dos róis de testemunhas, 
junte-se o relatório do processo. Após, paute-se data para o 
julgamento do réu, no Plenário do Tribunal do Júri. Publique-se. 
Registre-se. Intime-se. Manaus, 22 de julho de 2014.”, e para 
que, no futuro, o mesmo não alegue desconhecimento da mesma, 
bem como não alegue a nulidade do ato processual. Dado e 
passado nesta Cidade e Comarca de Manaus, Capital do Estado 
do Amazonas, aos 31 de março de 2015. Eu, Maria Sonia Vieira 
de Lima, Escrevente Juramentado, o digitei. Eu, Maria Socorro 
Leandro da Silva, Diretora de Secretaria, o conferi.

Anésio Rocha Pinheiro
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

O Doutor  Anésio Rocha Pinheiro, Juiz de Direito da 2ª Vara 
do Tribunal do Júri da Comarca de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, República Federativa do Brasil, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele 
conhecimento tiverem, especialmente o ADVOGADO HABILITADO 
NOS AUTOS, adiante identifi cado, que, por este Juízo e Cartório 
da 2ª Vara do Tribunal do Júri, tramitam os termos do Processo 
Crime nº 0216492-20.2008.8.04.0001, que a  Justiça Pública 
move contra Jaqueline de Souza Nogueira, por infração Art. 
121 § 2º, II c/c Art. 29 “caput” ambos do(a) CP, em determinação 
ao disposto no Artigo  370, Parágrafo 1º  do CPB, o MM. Juiz de 
Direito, mandou expedir o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, no 
Diário Ofi cial do Poder Judiciário do Estado do Amazonas 
para INTIMAR o Dr. Norma Barboza Araújo, OAB 2845/AM, 
a fi m de se fazer presente na AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO do acusado acima mencionado, designada para 
o dia  21/07/2015 às 08:30h, neste juízo, na Avenida Av. Paraíba 
S/Nº, Térreo,  setor 03, São Francisco - CEP 69079-265, Fone: 
3303-5225, Manaus-AM - E-mail: 2juri@tj.am.gov.br, Fone: 3303-
5225, e para que, no futuro, o mesmo não alegue desconhecimento. 
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas, aos 31 de março de 2015.  Eu, Walter 
Junior Elesbão da Silva, Estagiário(a), o digitei. Eu, Maria Socorro 
Leandro da Silva, Diretora de Secretaria, o conferi.

Anésio Rocha Pinheiro
Juiz de Direito
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

O Doutor Anésio Rocha Pinheiro, Juiz de Direito da  2ª Vara 
do Tribunal do Juri da Comarca de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, República Federativa do Brasil.

FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou 
dele conhecimento tiverem, especialmente o ACUSADO, adiante 
identifi cado, que, por este Juízo e Cartório da 2ª Vara do Tribunal 
do Júri, tramitam os termos do Processo Crime nº 0216492-
20.2008.8.04.0001, que a  Justiça Pública move contra Ronaldo 
Seixas de Almeida, por infração Art. 121 § 2º, II c/c Art. 29 
“caput” ambos do(a) CP, em determinação ao disposto no Artigo  
370, Parágrafo 1º  do CPB, o MM. Juiz de Direito, mandou expedir 
o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, no Diário Ofi cial do Poder 
Judiciário do Estado do Amazonas para INTIMAR o Acusado 
Ronaldo Seixas de Almeida, a fi m de se fazer presente na 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada para 
o dia  21/07/2015 às 08:30h, neste juízo, na Avenida Av. Paraíba S/
Nº, Térreo,  setor 03, São Francisco - CEP 69079-265, Fone: 3303-
5225, Manaus-AM - E-mail: 2juri@tj.am.gov.br, Fone: 3303-5225,  
e para que, no futuro, o mesmo não alegue desconhecimento. 
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas, aos 31 de março de 2015.  Eu, Walter 
Junior Elesbão da Silva, Estagiário(a), o digitei. Eu, Maria Socorro 
Leandro da Silva, Diretora de Secretaria, o conferi.

Anésio Rocha Pinheiro
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

O Doutor  Anésio Rocha Pinheiro, Juiz de Direito da 2ª Vara 
do Tribunal do Júri da Comarca de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, República Federativa do Brasil, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele 
conhecimento tiverem, especialmente o ADVOGADO HABILITADO 
NOS AUTOS, adiante identifi cado, que, por este Juízo e Cartório 
da 2ª Vara do Tribunal do Júri, tramitam os termos do Processo 
Crime nº 0021307-15.2006.8.04.0001, que a  Justiça Pública 
move contra NELSON DA COSTA NEVES, por infração Art. 121 
“caput” c/c Art. 14 “caput”, II ambos do(a) CP, em determinação 
ao disposto no Artigo  370, Parágrafo 1º  do CPB, o MM. Juiz de 
Direito, mandou expedir o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, no 
Diário Ofi cial do Poder Judiciário do Estado do Amazonas 
para INTIMAR o DR. MARIA DE CÁSSIA RABELO DE SOUZA, 
OAB 2736/AM, a fi m de se fazer presente na AUDIÊNCIA DE 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO do acusado acima mencionado, 
designada para o dia  14/07/2015 às 09:00h, neste juízo, na 
Avenida Av. Paraíba S/Nº, Térreo,  setor 03, São Francisco - 
CEP 69079-265, Fone: 3303-5225, Manaus-AM - E-mail: 2juri@
tj.am.gov.br, Fone: 3303-5225, e para que, no futuro, o mesmo 
não alegue desconhecimento. Dado e passado nesta Cidade e 
Comarca de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, aos 31 de 
março de 2015.  Eu, Rebeca Beatriz Silva Sousa, Estagiário(a), o 
digitei. Eu, Maria Socorro Leandro da Silva, Diretora de Secretaria, 
o conferi.

Anésio Rocha Pinheiro
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

O Doutor  Anésio Rocha Pinheiro, Juiz de Direito da 2ª Vara 
do Tribunal do Júri da Comarca de Manaus, Capital do Estado do 
Amazonas, República Federativa do Brasil, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele 
conhecimento tiverem, especialmente o ADVOGADO HABILITADO 
NOS AUTOS, adiante identifi cado, que, por este Juízo e Cartório 
da 2ª Vara do Tribunal do Júri, tramitam os termos do Processo 

Crime nº 0201324-12.2013.8.04.0030, que a  Justiça Pública 
move contra CRISTIANO NASCIMENTO DOS SANTOS, por 
infração Art. 121 § 2º, I c/c Art. 14, II ambos do(a) CP , em 
determinação ao disposto no Artigo  370, Parágrafo 1º  do CPB, 
o MM. Juiz de Direito, mandou expedir o presente EDITAL DE 
INTIMAÇÃO, no Diário Ofi cial do Poder Judiciário do Estado 
do Amazonas para INTIMAR a Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO 
PINHEIRO MONTEIRO ENGEL, OAB 4700/AM, a fi m de se fazer 
presente na AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO do 
acusado acima mencionado, designada para o dia  13/07/2015 
às 08:30h, neste juízo, na Av. Paraíba S/Nº, Térreo,  setor 03, 
São Francisco - CEP 69079-265, Fone: 3303-5225, Manaus-AM 
- E-mail: 2juri@tj.am.gov.br, e para que, no futuro, o mesmo não 
alegue desconhecimento. Dado e passado nesta Cidade e Comarca 
de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, aos 31 de março de 
2015.  Eu, Amanda Brito de Souza, Estagiária o digitei. Eu, Maria 
Socorro Leandro da Silva, Diretora de Secretaria, o conferi.

Anésio Rocha Pinheiro
Juiz de Direito

3ª VARA CÍVEL

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL E DE ACIDENTES DE 

TRABALHO
JUIZ DE DIREITO DIÓGENES VIDAL PESSOA NETO
DIRETORA MÁRCIA DE SOUZA AMORIM
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0063/2015

ADV: ANGÉLICA ORTIZ RIBEIRO (OAB 2847/AM), JOSEMAR 
BERÇOT RODRIGUES (OAB 5935/AM), GISELE CORREIA 
DOS SANTOS BATISTA (OAB 419/AM) - Processo 0207852-
28.2008.8.04.0001 (001.08.207852-2) - Procedimento Ordinário 
- Indenização por Dano Material - REQUERENTE: Danilo Mitre 
Filho - REQUERIDO: Gol Transportes Aéreos S.A - VRG 
Linhas Aéreas S.A - Grupo Gol - Em vista disso, proceda-se 
ao desentranhamento das peças de fl s. 482/484 e 491/493 e sua 
consequente autuação em apartado. Cumpra-se. Manaus (AM), 04 
de novembro de 2014.

ADV: RÔMULO SARMENTO DOS REIS (OAB 5435/AM), 
MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (OAB 151056S/
RJ), MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (OAB 91811/
MG) - Processo 0210020-90.2014.8.04.0001 - Outras medidas 
provisionais - Honorários Advocatícios - REQUERENTE: Rômulo 
Sarmento dos Reis - REQUERIDO: Banco Itaú S/A - ADVOGADO: 
Rômulo Sarmento dos Reis - Intime-se o autor para informar a 
este Juízo se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, 
no prazo de 05 dias.

ADV: RAIANA CUNHA OLIVEIRA (OAB 7704/AM), MONIKE 
RAMOS RODRIGUES (OAB 7877/AM), CARLOS EDUARDO 
BESSA DE SÁ (OAB 7032/AM), ANA VIRGÍNIA ARAKIAN IZEL 
(OAB 3701/AM), RENATA MARTINS DA SILVA ALVES (OAB 
7772/AM), LAYANA CABRAL MARQUES MOREIRA (OAB 7838/
AM), CÍNTIA HOSSOKAWA (OAB 7437/AM) - Processo 0211274-
98.2014.8.04.0001 - Impugnação de Assistência Judiciária - 
Previdência privada - IMPUGNANTE: Fundação Petrobrás de 
Seguridade Social-petros - IMPUGNADO: GERD LUIS XAVIER 
DAMASCENO - I. Intime-se o Impugnado para se manifestar 
acerca da presente impugnação, no prazo de 05 dias. Cumpra-se. 
Manaus (AM), 24 de março de 2015.

ADV: SÉRGIO RODRIGO RUSSO VIEIRA (OAB 808A/
AM), ANA LÍDIA GIOIA RIBEIRO (OAB 3827/AM), TATIANE DE 
PAULA SANTOS (OAB 6153/AM), NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES (OAB 598A/AM), FELIPE ANTÔNIO LOPES 
SANTOS (OAB 7250/AM), KAREM LÚCIA CORRÊA DA SILVA 
RATTMANN (OAB 704A/AM), NELSON WILIANS FRATONI 
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RODRIGUES (OAB 128341/SP), RONALDO SANTOS MONTEIRO 
(OAB 7502/AM), ANA VIRGÍNIA ARAKIAN IZEL (OAB 3701/AM), 
LAYLA GABRIELLE NUNES DA ENCARNAÇÃO (OAB 8546/
AM), ANGELO RONCALLI OSMIRO BARRETO (OAB 26766/CE), 
EDURADO ROMANELLI GUAGLINI (OAB 13258BC/E), MÁXIMO 
LUIZ MOURA DE MEDERIROS (OAB 6159/RN), FELIPE CALDAS 
SIMONETTI (OAB 5688/RN), MARIA DAS LÁGRIMAS ROCHA 
(OAB 1887/RN), ADRESSE NUANCE OLIVEIRA DE ARAÚJO (OAB 
9158/AM) - Processo 0212707-40.2014.8.04.0001 - Impugnação 
de Assistência Judiciária - Previdência privada - IMPUGNANTE: 
Petroleo Brasileiro S.a. - Petrobras - IMPUGNADO: EDILTON 
CELSO BRITO LOUREIRO - Manifeste-se o Impugnado acerca da 
impugnação de fl s. 1/5, no prazo de 05 dias.

ADV: LEONARDO LEMOS DE ASSIS (OAB 6497/AM), RAFAEL 
CÂNDIDO DA SILVA (OAB 6499/AM), JOSÉ ALBERTO RIBEIRO 
SIMONETTI CABRAL (OAB 3725/AM), ELOI PINTO DE ANDRADE 
JÚNIOR (OAB 3840/AM), RAFAEL RAPOSO DA CÂMARA AULER 
(OAB 8000/AM), FABÍOLA DA SILVA GESTA CARUSO (OAB 4662/
AM) - Processo 0246349-77.2009.8.04.0001 (001.09.246349-6) - 
Procedimento Ordinário - Seguro - REQUERENTE: Sônia Maria 
Tucci Vieira de Castro - REQUERIDO: Bradesco Auto/RE 
Companhia de Seguros - I. Aguarde-se o julgamento dos Embargos 
de Declaração. Cumpra-se. Manaus (AM), 16 de março de 2015.

ADV: AMANDA GOUVEIA MOURA (OAB 7222/AM), 
FERNANDO CÉSAR LIMA FERREIRA DE OLIVEIRA (OAB 843A/
AM), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB 598A/AM), 
RICHARD ANDERSON HIDALGO PAREDES (OAB 6682/AM), 
KAREM LÚCIA CORRÊA DA SILVA RATTMANN (OAB 704A/AM), 
GUTEMBERG DANTAS LICARIÃO (OAB 801A/AM), RONALDO 
SANTOS MONTEIRO (OAB 7502/AM), CARLOS MAXIMIANO 
MAFRA DE LAET (OAB 809A/AM), HILCIA REGINA LIMA DE 
AQUINO (OAB 5648/AM), AMANDA ARAÚJO DOS SANTOS (OAB 
6150/AM), SÉRGIO RODRIGO RUSSO VIEIRA (OAB 24143/
BA), ALYNE COELHO OLIVEIRA (OAB 844A/AM), HUMBERTO 
ROSSETTI PORTELA (OAB 91263/MG), ALINE FERREIRA 
PEREIRA (OAB 6741/AM), VICTOR DA SILVA TRINDADE (OAB 
2991/AM) - Processo 0247380-98.2010.8.04.0001 - Procedimento 
Ordinário - Indenização por Dano Moral - REQUERENTE: Kelen 
Acquati Vieira - REQUERIDO: Direcional Engenharia S/A - 
banco real s/a - Banco Santander (Brasil) S/A - I. Intime-se a 
Autora para se manifestar acerca da petição de fl  531, no prazo de 
10 dias. Cumpra-se. Manaus (AM), 24 de março de 2015.

ADV: LUIZ HENRIQUE ZUBARAN OSSUOSKY FILHO (OAB 
7537/AM), MARA LÚCIA ANTONY (OAB 598/AM), ALCIDES 
ANDRADE (OAB 6377/AM), NANCY MAGGIO (OAB 6460/AM), 
JOSÉ CARLOS DE SENA DANTAS (OAB 6295/AM) - Processo 
0250375-45.2014.8.04.0001 - Impugnação de Assistência 
Judiciária - Rescisão / Resolução - IMPUGNANTE: Jose Itamar 
da Silva - Ana Cristina do Nascimento Serra - IMPUGNADO: 
WELLINGTON DE OLIVEIRA SOUZA - RENATO CARDOSO 
MACHADO DOS SANTOS - I. Intimem-se os Impugnados para 
se manifestarem acerca da presente impugnação, no prazo de 05 
dias. Cumpra-se. Manaus (AM), 24 de março de 2015.

ADV: AURIANA RAMOS PEREIRA DE GOUVEIA (OAB 
2955/AM), RÔMULO SARMENTO DOS REIS (OAB 5435/AM), 
PAULO CÉSAR ESPÍRITO SANTO DE GOUVÊA (OAB 4119/
AM) - Processo 0250570-30.2014.8.04.0001 - Impugnação 
de Assistência Judiciária - Perdas e Danos - IMPUGNANTE: 
INTERCONTINENTAL HOTELS GROUP DO BRASIL LTDA / 
HOLIDAY INN MANAUS - IMPUGNADA: Rosylene Oran Barros 
de Menezes - I. Intime-se a Impugnada para se manifestar acerca 
da presente impugnação, no prazo de 05 dias. Cumpra-se. Manaus 
(AM), 26 de março de 2015.

ADV: NELSON ABDON SOUTO KIZEM (OAB 5454/AM), 
MICHELLE CRISTINE LIMA DE CASTRO (OAB 3997/AM), 
MARCELO ABDON SOUTO KIZEM (OAB 2138/AM), DÉBORA 
TAPAJÓS ANDRADE (OAB 8964/AM) - Processo 0264042-
98.2014.8.04.0001 - Impugnação de Assistência Judiciária 
- Rescisão / Resolução - IMPUGNANTE: Kizem Negócios 

Imobiliários Ltda - IMPUGNADO: CLÁUDIO ALMEIDA 
FIGUEIREDO - I. Intime-se o Impugnado para se manifestar 
acerca da presente impugnação, no prazo de 05 dias. Cumpra-se. 
Manaus (AM), 26 de março de 2015.

ADV: PAULO AFONSO MORAIS DOLZANES (OAB 1750/
AM), RÔMULO SARMENTO DOS REIS (OAB 5435/AM), IGOR 
MATHEUS WEIL PESSÔA DA SILVA (OAB 5764/AM) - Processo 
0709746-40.2012.8.04.0001/02 - Impugnação de Assistência 
Judiciária - IMPUGNANTE: Marcos Antônio S. dos Reis ou de 
quem estiver na posse do imóvel - IMPUGNADO: GUILHERME 
JOSE ABTIBOL CALIRI - I. Intime-se o Impugnado para responder 
aos termos da presente ação, no prazo de 05 dias. Cumpra-se. 
Manaus (AM), 26 de março de 2015.

ADRESSE NUANCE OLIVEIRA DE ARAÚJO (OAB 9158/AM)
Alcides Andrade (OAB 6377/AM)
ALINE FERREIRA PEREIRA (OAB 6741/AM)
Alyne Coelho Oliveira (OAB 844A/AM)
Amanda Araújo dos Santos (OAB 6150/AM)
Amanda Gouveia Moura (OAB 7222/AM)
Ana Lídia Gioia Ribeiro (OAB 3827/AM)
Ana Virgínia Arakian Izel (OAB 3701/AM)
Angélica Ortiz Ribeiro (OAB 2847/AM)
Angelo Roncalli Osmiro Barreto (OAB 26766/CE)
Auriana Ramos Pereira de Gouveia (OAB 2955/AM)
Carlos Eduardo Bessa de Sá (OAB 7032/AM)
Carlos Maximiano Mafra de Laet (OAB 809A/AM)
Cíntia Hossokawa (OAB 7437/AM)
DÉBORA TAPAJÓS ANDRADE (OAB 8964/AM)
Edurado Romanelli Guaglini (OAB 13258BC/E)
Eloi Pinto de Andrade Júnior (OAB 3840/AM)
Fabíola da Silva Gesta Caruso (OAB 4662/AM)
Felipe Antônio Lopes Santos (OAB 7250/AM)
Felipe Caldas Simonetti (OAB 5688/RN)
Fernando César Lima Ferreira de Oliveira (OAB 843A/AM)
Gisele Correia dos Santos Batista (OAB 419/AM)
Gutemberg Dantas Licarião (OAB 801A/AM)
HILCIA REGINA LIMA DE AQUINO (OAB 5648/AM)
Humberto Rossetti Portela (OAB 91263/MG)
Igor Matheus Weil Pessôa da Silva (OAB 5764/AM)
José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (OAB 3725/AM)
José Carlos de Sena Dantas (OAB 6295/AM)
Josemar Berçot Rodrigues (OAB 5935/AM)
Karem Lúcia Corrêa da Silva Rattmann (OAB 704A/AM)
Layana Cabral Marques Moreira (OAB 7838/AM)
Layla Gabrielle Nunes da Encarnação (OAB 8546/AM)
Leonardo Lemos de Assis (OAB 6497/AM)
Luiz Henrique Zubaran Ossuosky Filho (OAB 7537/AM)
Mara Lúcia Antony (OAB 598/AM)
Marcelo Abdon Souto Kizem (OAB 2138/AM)
Maria das Lágrimas Rocha (OAB 1887/RN)
Maurício Coimbra Guilherme Ferreira (OAB 151056S/RJ)
Maurício Coimbra Guilherme Ferreira (OAB 91811/MG)
Máximo Luiz Moura de Mederiros (OAB 6159/RN)
Michelle Cristine Lima de Castro (OAB 3997/AM)
Monike Ramos Rodrigues (OAB 7877/AM)
Nancy Maggio (OAB 6460/AM)
Nelson Abdon Souto Kizem (OAB 5454/AM)
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB 128341/SP)
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB 598A/AM)
Paulo Afonso Morais Dolzanes (OAB 1750/AM)
Paulo César Espírito Santo de Gouvêa (OAB 4119/AM)
Rafael Cândido da Silva (OAB 6499/AM)
Rafael Raposo da Câmara Auler (OAB 8000/AM)
Raiana Cunha Oliveira (OAB 7704/AM)
Renata Martins da Silva Alves (OAB 7772/AM)
Richard Anderson Hidalgo Paredes (OAB 6682/AM)
Rômulo Sarmento dos Reis (OAB 5435/AM)
Ronaldo Santos Monteiro (OAB 7502/AM)
Sérgio Rodrigo Russo Vieira (OAB 24143/BA)
Sérgio Rodrigo Russo Vieira (OAB 808A/AM)
Tatiane de Paula Santos (OAB 6153/AM)
Victor da Silva Trindade (OAB 2991/AM)
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3ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 3º VARA DO TRIBUNAL DO JURI
JUIZ(A) DE DIREITO MAURO MORAES ANTONY
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL DIEGO DE JESUS BRAGA DA 

COSTA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0020/2015

PROCESSO 0200195-88.2015.8.04.0001 - Inquérito Policial 
- Crimes contra a vida - VÍTMAFATO: Hugo Rogerio de Araujo 
Lopes  - INDICIADO: GILMAR DA SILVA FERREIRA  - I - Vistos, 
etc.... II - RECEBO A DENÚNCIA em todos os seus termos. III - 
Cite-se o denunciado acerca da exordial acusatória para que 
ofereça, via advogado constituído, resposta escrita, no prazo de 
10 (dez) dias, conforme o art. 406, CPP, advertido-o ainda de 
que, na sua falta, ser-lhe-á nomeado Defensor Público. IV - Fica 
a secretaria autorizada a proceder a colheita de outros endereços 
do acusado junto aos Bancos de dados do Tribunal Regional 
Eleitoral (Sistema Siel), INFOJUD (receita Federal), Câmara de 
Dirigentes Logistas de Manaus (CDLM) e do próprio SAJ/PG5 e 
quaisquer outros meios idôneos e acessíveis. V - Com fundamento 
no art. 353, CPP, realizada(s) a(s) consulta(s) e identifi cado(s) 
endereço(s) existente(s) em outra(s) comarca(s), fi ca a secretaria 
autorizada a expedir CARTA PRECATÓRIA, caso em que deverá 
atender aos requisitos do art. 354, do CPP e art. 355, do CPP. 
Consigne-se na carta precatória que em caso de o réu ocultar-se 
para ser citado, que o(a) ofi cial(a) de justiça certifi que e proceda 
à citação com hora certa, nos termos do art. 362 do CPP. VI - 
Devidamente citado e decorrido o prazo legal, sem manifestação 
do réu, promovo desde já a nomeação de Defensor Público, com 
assento neste Juízo, para representar o réu, bem como apresentar 
a sua resposta escrita, nos termos do art. 406 e ss. do Código 
de Processo Penal c/c art. 34, inciso I da Lei Complementar nº. 
01/90. VII - Em relação às testemunhas arroladas na denúncia, 
salvo as militares e os funcionários públicos e, considerando-
se o princípio da celeridade e da economia processual, fi ca a 
secretaria autorizada a proceder a colheita de endereços junto aos 
Bancos de Dados do Tribunal Regional Eleitoral (Sistema Siel), 
INFOJUD (Receita Federal), Câmara de Dirigentes Logistas de 
Manaus (CDLM) e do próprio SAJ/PG5 e quaisquer outros meios 
idôneos acessíveis, de modo a efetivar as comunicações futuras 
dos atos processuais. VIII - Colhidos todos os endereços do réu, 
expedido(s) o(s) mandado(s) e não localizado para ser citado, fi ca, 
desde já, autorizada a secretaria a citá-lo por edital, com prazo de 
15 (quinze) dias, na forma do art. 361 e ss do CPP. IX - Proceda-se 
a evolução de classe e o histórico de partes. X - À secretaria para 
as demais providências. Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

PROCESSO 0206054-85.2015.8.04.0001 - Auto de Prisão em 
Flagrante - Homicídio Simples - VÍTMAFATO: Elias Vieira Batista  
- INDICIADO: JONATHAN BARROS CARVALHO  - Pelo exposto, 
REVOGO A PRISÃO PREVENTIVA de Jonathas Barros Carvalho e 
a SUBSTITUO pela aplicação das medidas cautelares diversas da 
prisão elencadas nos incisos I, III, IV e V do art. 319 do CPP, caso 
em que deverá: Comparecer mensalmente neste Juízo, na data que 
constar da assinatura do termo de compromisso ou no primeiro dia 
útil, para justifi car e informar suas atividades; 2. Não manter contato 
com a vítima e seus familiares; 3. Não se ausentar da Comarca, já que 
sua permanência é conveniente ou necessária para a investigação 
ou instrução criminal e 4. Recolher-se em seu domicílio no período 
noturno e nos dias de folga. Caso as medidas não sejam cumpridas, 
ensejará a possibilidade da decretação da prisão preventiva, nos 
termos do art. 312, parágrafo único do CPP. A impossibilidade de 
cumprimento de quaisquer das medidas deverá ser prontamente 
comunicada a este Juízo. Deverá o acusado comparecer a este Juízo 
em 48h para assinar o Termo de Compromisso, no qual constará, 
também, a participação do indiciado no PROGRAMA REEDUCAR. 
Observe-se o cronograma de reunião do referido programa. Expeça-
se Alvará de Soltura, colocando-o incontinenti em liberdade, se por 
"all" não estiver preso. À Secretaria para realizar o controle acerca 
do comparecimento mensal. Cumpra-se.

ADV: HELENA DE OLIVEIRA GALVÃO (OAB 2753/AM), 
VALÉRIA FERREIRA RABELLO (OAB 6287/AM) - PROCESSO 
0206210-78.2012.8.04.0001 - Ação Penal de Competência do 
Júri - Crimes contra a vida - VÍTMAFATO: Ildefonso Miranda 
de Almeida Filho e outro - RÉU: NINES BERG MONTEIRO 
LOBATO e outros - Sem mais delongas, em virtude da decisão 
dos Excelentíssimos Desembargadores integrantes das Câmaras 
Reunidas que reconheceram a competência do Tribunal do Júri 
para apreciar o delito de cárcere privado por ser conexo ao crime 
de Homicídio, pelo qual os acusados já foram pronunciados, outro 
caminho não há que a pronuncia dos acusados FRANCISCO 
ALESSANDRO PEREIRA CUSTÓDIO e THIAGO CUNHA DA 
SILVA como incursos nas penas do art. art.148, § 1º, IV do CPB 
praticado contra o adolescente Israel Custódio Pantoja. P.R.I.

ADV: CRISTIANE GAMA GUIMARÃES (OAB 4507/AM) - 
PROCESSO 0206698-28.2015.8.04.0001 - Auto de Prisão em 
Flagrante - Homicídio Qualifi cado - VÍTMAFATO: Mário  Sabóia  
de Albuquerque  - INDICIADO: CELSON ALVES DOS SANTOS  - 
ATO ORDINATÓRIO CUMPRIMENTO PROMOÇÃO MINISTÉRIO 
PÚBLICO Para fi ns de impulsionar o feito e com fundamento no 
provimento 063/02 - CGJ/AM c/c portaria 01/2014 - 3º Júri, esta 
secretaria procederá com o integral cumprimento da promoção 
Ministerial de fl s. 121.

PROCESSO 0207452-72.2012.8.04.0001 - Ação Penal de 
Competência do Júri - Crimes contra a vida - VÍTMAFATO: Luiz 
Solidade Pereira  - RÉU: BENJAMIN FONSECA DOS ANJOS  - O 
MM. Juiz atendendo requerimento do Ministério Público determinou 
que fosse integralmente cumprida a Promoção Ministerial. Desde já 
REDESIGNOU a audiência para o dia 08/05/2015 às 10:00 horas. 
À secretaria para as providências.

ADV: WILLIAM DA SILVA SIMONETTI (OAB 7441/AM), ALMIR 
ALBUQUERQUE DOS SANTOS ANSELMO (OAB 8441/AM), 
EZEQUIAS VASCONCELOS DE PAULA (OAB 9284/AM), ALOYSIO 
PEIXOTO DE BRITO (OAB 1739E/AM), ANDRÉ LUIZ DUARTE DA 
CRUZ (OAB 7694/AM), ISABELLA CARLA MARRA MAGALHÃES 
BARBOSA (OAB 9631/AM), MARCIO THIAGO DOS SANTOS 
SOUZA (OAB 8808/AM), KLEIBIANNO TELES DE SOUZA (OAB 
7098/AM), CÂNDIDO HONÓRIO SOARES FERREIRA NETO (OAB 
5199/AM) - PROCESSO 0208370-71.2015.8.04.0001 - Auto de Prisão 
em Flagrante - Homicídio Qualifi cado - VÍTMAFATO: Ronaldo Alves 
dos Santos e outro - INDICIADO: THIAGO SANTOS DE SOUZA 
e outros - ATO ORDINATÓRIO CUMPRIMENTO PROMOÇÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO Para fi ns de impulsionar o feito e com 
fundamento no provimento 063/02 - CGJ/AM c/c portaria 01/2014 
- 3º Júri, esta secretaria procederá com o integral cumprimento da 
promoção Ministerial de fl s. 204/205.

ADV: ANTONIO GONÇALVES DA COSTA (OAB 1240/AM), 
JUVENAL SEVERINO BOTELHO (OAB 5044/AM) - PROCESSO 
0209322-55.2012.8.04.0001 - Ação Penal de Competência do Júri 
- Crimes contra a vida - VÍTMAFATO: C.S.M.S.  - RÉU: LEANDRO 
TEIXEIRA SOARES e outros - ACUSADO: MARCELO DE 
BRITO SALES  - Para fi ns de impulsionar o feito e com base nas 
informações que constam da certidão de fl s. Retro, esta secretaria 
REDESIGNA a Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 
17/08/2015 às 10:00 horas. Para tanto, providenciar-se-ão as 
intimações devidas e necessárias para a realização do ato.

PROCESSO 0212376-24.2015.8.04.0001 - Pedido de Prisão 
Preventiva - Crimes contra a vida - REPTANTE: D.P.C.D.E.E.H.S.  
- REPTADO: R.U.S.  - Dê-se vista dos autos ao Ministério Público. 
Apos, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se.

PROCESSO 0212379-76.2015.8.04.0001 - Pedido de Prisão 
Preventiva - Homicídio Simples - REPTANTE: D.P.C.D.E.E.H.S.  
- REPTADO: F.O.G.  - Dê-se vista dos autos ao representante 
ministerial. Após, voltem-me os autos conclusos. À secretaria para 
retifi car os nomes dos representados nestes autos, quais sejam: 
LUANA MENDONÇA MACIEL, IVO RODRIGO DE FREITAS 
BORNES e CLEVERTON DOS SANTOS CARRIGA. À secretaria 
para providências.
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ADV: ALDENORA MOTA DO NASCIMENTO (OAB 5426/AM), 
SIDNEY JOSÉ VIEIRA DE SOUZA (OAB 5798/AM) - PROCESSO 
0225599-49.2012.8.04.0001 - Inquérito Policial - Crimes contra 
a vida - REQUERENTE: D.P.D.P.  - VÍTMAFATO: Romário dos 
Santos Pinto  - INDICIADO: HENRIQUE JAMES MARQUES 
DA SILVA  - O MM. Juiz atendendo requerimento do Ministério 
Público determinou que fosse integralmente cumprida a Promoção 
Ministerial. Desde já REDESIGNOU a audiência para o dia 
24/08/2015 às 09:30 horas. À secretaria para as providências

ADV: JOÃO CARLOS PINTO DE ARAÚJO (OAB 3787/
AM), CIRLANE FIGUEREDO ALBERTINO (OAB 8085/AM) 
- PROCESSO 0227324-39.2013.8.04.0001 - Ação Penal de 
Competência do Júri - Homicídio Simples - REPTANTE: Delegado 
Titurlar do 10º Distrito Integrado de Policia  - VÍTMAFATO: 
A.O.S.  - ACUSADO: D.A.V. e outro - Para fi ns de impulsionar 
o feito e com base no provimento nº. 063/02 - CGJ/AM, esta 
secretaria, considerando a certidão de folha 198, expedirá Mandado 
de Citação em nome dos acusados DANIEL AMUD VIEIRA e 
RODRIGO NASCIMENTO LIMA para as unidades prisionais 
indicadas, conforme preconiza o artigo 360 do CPP.

PROCESSO 0235858-06.2012.8.04.0001 - Ação Penal de 
Competência do Júri - Homicídio Qualifi cado - VÍTMAFATO: Paulo 
César Oliveira da Silva  - ACUSADO: VANDERSON DE OLIVEIRA 
CASTELO e outro - Isto posto, JULGO PROCEDENTE em parte 
o pedido constante na denúncia formulada pelo Ministério Público 
para PRONUNCIAR VANDERSON DE OLIVEIRA CASTELO como 
incurso nas penas do artigo 121, § 2º, I, do Código Penal brasileiro 
praticado contra Paulo César de Oliveira da Silva. Em relação ao 
encerramento da instrução criminal e pelo fato do réu encontra-
se recolhido, MANTENHO a prisão preventiva do mesmo, pois 
subsistem os fundamentos da custódia cautelar nos termos do art. 
312 do CPP. Intime-se, pessoalmente, o representante Ministerial 
com assento neste Juízo, bem como o acusado(s), nos termos do 
art. 420, I do CPP. Caso o mandado não tenha sido cumprimento 
pelo meirinho por questões formais/procedimentais, ou mesmo 
que tenha sido expedido com algum erro, desde já fi ca a secretaria 
autorizada a expedir novo mandado, sanando-se o equívoco. 
Intime-se o(a)(s) Defensor(a)(es) constituído(s) pelo ré(u)(s), na 
forma do art. 370, §1º do CPP. Tratando-se de acusado(s) solto(s), 
consigne no mandado a possibilidade do ofi cial de justiça realizar a 
intimação por hora certa, tudo nos termos do art. 362 do CPP e art. 
227 a 229 do CPC. Somente considerar-se-á válida a intimação por 
hora certa, caso tenha o meirinho procedido nos termos do art. 227 
e ss. do CPC. Caso não tenha sido observado o procedimento legal, 
expeça-se novo mandado. Fica ainda, autorizado por este Juízo a 
realizar, caso necessário, a intimação em domingos e feriados, ou 
nos dias úteis, antes das 06:00 h e depois das 20:00h, conforme art. 
172, §1° e §2°, CPC. Case se trate de réu(s) que tenha(m) medidas 
diversas da prisão, à secretaria para expedir o mandado atentando 
quanto ao endereço do termo de compromisso, bem como de 
eventual notícia/informação de mudança de endereço ou mesmo 
do que consta do termo de qualifi cação e interrogatório procedido 
em Juízo. Para o(s) réu(s) que não está(ão) sujeito(s) a medidas 
diversas da prisão, proceda-se à intimação observando o endereço 
que consta do auto de qualifi cação e interrogatório realizado em 
Juízo, levando em conta também eventual notícia/informação 
de mudança de endereço constante dos autos. Em caso de não 
localização do(s) acusado(s) para ser(em) devidamente citado(s), 
o que deverá ser certifi cado nos autos, intime-o(s) por edital, com 
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 420, § único do CPP. 
Caso se trate de ré(u)(s) que tenha sido decretada sua revelia, 
intime-o(s) da decisão de pronúncia, via edital, com prazo de 15 
(quinze) dias, como forma de assegurar-lhe o contraditório e ampla 
defesa que, no caso do júri, é plena. Intimadas as partes, na forma 
legal, e decorrido o prazo sem a interposição do competente recurso 
em sentido estrito, certifi que-se nos autos a preclusão da presente 
decisão de Pronúncia. Certifi cada a tempestividade do Recurso em 
Sentido Estrito, desde já fi ca a Secretaria deste Juízo autorizada 
a abrir vista a parte contrária/recorrido para oferecer, no prazo 
legal, as contrarrazões recursais. Com a resposta do recorrido ou 
sem ela, tornem os autos conclusos para os fi ns previstos no art. 
589 do CPP. Preclusa a sentença de pronúncia, determino que se 

abra vista ao Ministério Público e à defesa do(s) acusado(s), para 
que apresentem o rol de testemunhas que irão depor em Plenário, 
até o máximo de 5 (cinco), oportunidade em que poderão juntar 
documentos e requererem diligências necessárias, nos termos 
do art 422, do CPP. Após a manifestação das partes, à Secretaria 
para inclusão do processo na pauta de julgamento, nos moldes do 
art. 423, II, CPP. Cumpra-se, na ordem estabelecida e observando 
o procedimento legal. Publique-se. Registre-se. Intime-se e demais 
providências de praxe.

ADV: JOSÉ ROBERTO LOPES CAÚLA (OAB 8151/AM) 
- PROCESSO 0241259-83.2012.8.04.0001 - Ação Penal de 
Competência do Júri - Crimes contra a vida - VÍTMAFATO: Edival 
Lino da Silva e outros - ACUSADO: ANTONIO FILHO SILVA LIMA 
e outros - Nesta data esta secretaria ABRE VISTA AO MINISTÉRIO 
PÚBLICO para se manifestar quanto a juntada de aditamento ao 
pedido de revogação da prisão preventiva de EDNALDO RIBEIRO 
ALVES, fl s. 215 à 2018.

ADV: EULER PASSOS DE MOURA (OAB 6646/AM), 
EVANDER ELIAS DE QUEIROZ (OAB 7015/AM) - PROCESSO 
0242224-61.2012.8.04.0001 - Ação Penal de Competência do 
Júri - Homicídio Simples - VÍTMAFATO: F.R.L.  - ACUSADO: 
FRANCIOMAR SALES DOS SANTOS e outros - Isto posto, 
em consonância com o representante do Parquet, decreto a 
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE pela morte do acusado David 
de Castro Gomes, qualifi cado nos autos, nos termos do art. 107, 
inciso I, do Código Penal e art. 62 do Código de Processo Penal 
e determino o ARQUIVAMENTO destes autos. Dê-se baixa na 
Distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: ANIELY VALENA DE OLIVEIRA MARIANO FORMIGA 
(OAB 7258/AM), WLADIMIR DA CUNHA ALELI (OAB 7084/
AM), KAL-EL BESSA NASCIMENTO SALEM (OAB 6389/AM), 
MARIA DO PERPETUO SOCORRO NUNES FEIJÓ FLORENCIO 
(OAB 6541/AM), ANTÔNIO AUGUSTO BRITO FEIJÓ JÚNIOR 
(OAB 8408/AM), FRANCISCO SOUZA DE MELO (OAB 7808/
AM) - PROCESSO 0246853-44.2013.8.04.0001 - Ação Penal 
de Competência do Júri - Homicídio Qualifi cado - VÍTMAFATO: 
André Andrade da Silva  - INDICIADO: ELISON VALENTIM DOS 
SANTOS e outros - Em cumprimento ao deliberado em Audiência 
de Instrução e Julgamento, às fl s. 278/280, esta secretaria 
ABRE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO para apresentar os 
MEMORIAIS.

PROCESSO 0248950-17.2013.8.04.0001 - Ação Penal de 
Competência do Júri - Homicídio Qualifi cado - VÍTMAFATO: Wendel 
Ferreira Farias  - ACUSADO: FELIPE DE PAIVA BARRETO 
e outro - Para fi ns de impulsionar o feito e com fundamento no 
provimento 063/02 - CGJ/AM, esta secretaria expedirá Ofício(s) 
ao Instituto de Criminalística - IC, para que envie, o mais breve 
possível, os laudos mencionados na certidão retro.

ADV: JUSSARA DA SILVA PONTES (OAB 7062/AM), 
WANDERLUCIO DE SOUZA VASCONCELOS (OAB 9850/AM), 
SULENE SOCORRO CARVALHO VERISSIMO DE OLIVEIRA 
(OAB 2557/AM) - PROCESSO 0257263-69.2010.8.04.0001 - Ação 
Penal de Competência do Júri - Crimes de Trânsito - VÍTMAFATO: 
A Sociedade  - DENUNCIADO: MAURO MACIEL FREITAS e 
outros - O MM. Juiz atendendo requerimento do Ministério Público 
DESIGNOU a audiência em continuação para que seja inquirida a 
testemunha de acusação Adriano de Moura Oliveira e interrogado 
o acusado Marcelo dos Santos Farias para o dia 02/07/2015 às 
08:30 horas. À secretaria para as providências.

ADV: MARIA DA CONCEIÇÃO PINHEIRO MONTEIRO 
ENGEL (OAB 4700/AM), SHELBY MOREIRA FINICELLI (OAB 
5684/AM), EFIGÊNIA GENEROSO DE ARAÚJO (OAB 4508/AM), 
NELSON ABDON SOUTO KIZEM (OAB 5454/AM) - PROCESSO 
0261461-13.2014.8.04.0001 - Ação Penal de Competência do Júri 
- Crimes contra a vida - VÍTMAFATO: Gabriel dos Santos Viana  
- ACUSADO: REGINALDO FERREIRA LOMAS e outros - Pelo 
exposto, REVOGO A PRISÃO PREVENTIVA de MARLEDSON 
SILVA FAÇANHA e APLICO as medidas cautelares diversas da 
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prisão elencadas nos incisos I, II, III, IV e V do art. 319 do CPP, caso 
em que deverá: Comparecer mensalmente neste Juízo, na data 
que constar da assinatura do termo de compromisso ou no primeiro 
dia útil, para justifi car e informar suas atividades; Não frequentar 
bares, casas de show e congêneres quando, por circunstâncias 
relacionadas ao fato, deva o acusado permanecer distante 
desses locais; 3. Não manter contato com a vítima GABRIEL 
DOS SANTOS VIEIRA e seus familiares; 4. Não se ausentar da 
Comarca, já que sua permanência é conveniente ou necessária 
para a investigação ou instrução criminal e 5. Recolher-se em seu 
domicílio no período noturno e nos dias de folga. Caso as medidas 
não sejam cumpridas, ensejará a possibilidade da decretação 
da prisão preventiva, nos termos do art. 312, parágrafo único do 
CPP. A impossibilidade de cumprimento de quaisquer das medidas 
deverá ser prontamente comunicada a este Juízo. Deverá(ão) o(s) 
acusado(s) comparecer(em) a este Juízo em 48h para assinar(em) 
o Termo de Compromisso, no qual constará, também, a participação 
do(s) indiciado(s)/réu(s) no PROGRAMA REEDUCAR. Observe-se 
o cronograma de reunião do referido programa. Expeça-se Alvará 
de Soltura, colocando-o (s) incontinenti em liberdade, se por "all" 
não estiver(em) preso(s). À Secretaria para realizar o controle 
acerca do comparecimento mensal. Cumpra-se. Manaus,

PROCESSO 0265798-45.2014.8.04.0001 - Inquérito 
Policial - Homicídio Simples - VÍTMAFATO: Gênesis Antônio 
da Silva Santos  - INDICIADO: A ESCLARECER  - Nesse 
sentido, em consonância com o Ministério Público, determino o 
ARQUIVAMENTO dos presentes autos, nos termos do art. 28 
do CPP, sem embargos de desarquivamento, se novas provas 
surgirem (art.18 do CPP). Dê-se baixa na Distribuição. Intime-se. 
Cumpra-se.

ALDENORA MOTA DO NASCIMENTO (OAB 5426/AM)
ALMIR ALBUQUERQUE DOS SANTOS ANSELMO (OAB 

8441/AM)
ALOYSIO PEIXOTO DE BRITO (OAB 1739E/AM)
ANDRÉ LUIZ DUARTE DA CRUZ (OAB 7694/AM)
ANIELY VALENA DE OLIVEIRA MARIANO FORMIGA (OAB 

7258/AM)
ANTÔNIO AUGUSTO BRITO FEIJÓ JÚNIOR (OAB 8408/AM)
ANTONIO GONÇALVES DA COSTA (OAB 1240/AM)
CÂNDIDO HONÓRIO SOARES FERREIRA NETO (OAB 5199/

AM)
CIRLANE FIGUEREDO ALBERTINO (OAB 8085/AM)
CRISTIANE GAMA GUIMARÃES (OAB 4507/AM)
EFIGÊNIA GENEROSO DE ARAÚJO (OAB 4508/AM)
EULER PASSOS DE MOURA (OAB 6646/AM)
EVANDER ELIAS DE QUEIROZ (OAB 7015/AM)
EZEQUIAS VASCONCELOS DE PAULA (OAB 9284/AM)
FRANCISCO SOUZA DE MELO (OAB 7808/AM)
HELENA DE OLIVEIRA GALVÃO (OAB 2753/AM)
ISABELLA CARLA MARRA MAGALHÃES BARBOSA (OAB 

9631/AM)
JOÃO CARLOS PINTO DE ARAÚJO (OAB 3787/AM)
JOSÉ ROBERTO LOPES CAÚLA (OAB 8151/AM)
JUSSARA DA SILVA PONTES (OAB 7062/AM)
JUVENAL SEVERINO BOTELHO (OAB 5044/AM)
KAL-EL BESSA NASCIMENTO SALEM (OAB 6389/AM)
KLEIBIANNO TELES DE SOUZA (OAB 7098/AM)
MARCIO THIAGO DOS SANTOS SOUZA (OAB 8808/AM)
MARIA DA CONCEIÇÃO PINHEIRO MONTEIRO ENGEL 

(OAB 4700/AM)
MARIA DO PERPETUO SOCORRO NUNES FEIJÓ 

FLORENCIO (OAB 6541/AM)
NELSON ABDON SOUTO KIZEM (OAB 5454/AM)
SHELBY MOREIRA FINICELLI (OAB 5684/AM)
SIDNEY JOSÉ VIEIRA DE SOUZA (OAB 5798/AM)
SULENE SOCORRO CARVALHO VERISSIMO DE OLIVEIRA 

(OAB 2557/AM)
VALÉRIA FERREIRA RABELLO (OAB 6287/AM)
WANDERLUCIO DE SOUZA VASCONCELOS (OAB 9850/

AM)
WILLIAM DA SILVA SIMONETTI (OAB 7441/AM) 
WLADIMIR DA CUNHA ALELI (OAB 7084/AM)

4ª VARA CRIMINAL

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO MARGARETH ROSE CRUZ HOAGEN
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PEDRO PAULO ALENCAR DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0019/2015

ADV: MOISÉS VIEIRA QUEIROZ (OAB 2830/AM), JOSÉ ANTONIO 
TUMA NETO (OAB 1515) - Processo 0010033-25.2004.8.04.0001 
(001.04.010033-3) - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo (art. 
157) - AUTOR: A Justica Publica  - DENUNCIADA: Ione Nunes da 
Silva e outros - [...] Ante o exposto, e por tudo mas que dos autos 
consta, observada  a pena máxima abstratamente cominada para o 
delito em tela, JULGO, por sentença, EXTINTA A PUNIBILIDADE do 
sentenciado LÊONIDAS LOPES DA SILVA devidamente qualifi cado 
nos autos, com fundamento nos artigos 109, III, c/c 107, IV, 1ª fi gura, 
todos do Código Penal, tendo em vista a ocorrência da prescrição da 
pretensão in concreto.  Publique-se.  Intimem-se e arquivem-se os 
autos, após o decurso do prazo recursal, dando-se a devida baixa na 
Distribuição.  Manaus, 26 de março de 2015.  MARGARETH ROSE 
CRUZ HOAGEN Juíza de Direito  

ADV: VALDEIR DA ROCHA FALCÃO (OAB 5429/AM) - 
Processo 0032420-05.2002.8.04.0001 (001.02.032420-1)  Ação 
Penal Procedimento Ordinário - Furto - AUTOR: A Justica Publica  
- DENUNCIADO: Raimundo Rodrigues Vieira e outro - [...]Ante 
o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, observada  a 
pena máxima abstratamente cominada para o delito em tela, 
JULGO, por sentença, EXTINTA A PUNIBILIDADE do denunciado 
Raimundo Rodrigues Vieira, devidamente qualifi cado nos autos, 
com fundamento nos artigos 109, III, c/c 107, IV, 1ª fi gura, ambos do 
Código Penal, tendo em vista a ocorrência da prescrição.  Publique-
se.  Intimem-se e arquivem-se os autos, após o decurso do prazo 
recursal, dando-se a devida baixa na Distribuição.  Manaus, 07 de 
janeiro de 2015. MARGARETH ROSE CRUZ HOAEGEN Juíza de 
Direito  

ADV: ROSÂNGELA GALVÃO OLIVEIRA (OAB 5630/AM) 
Processo 0036444-42.2003.8.04.0001 (001.03.036444-3)  Ação 
Penal Procedimento Ordinário - Roubo (art. 157) - AUTOR: A 
Justica Publica  - DENUNCIADO: Antonio Paulo Mendes e 
outros - despacho

ADV: FRANCISCO NONATO BOARY (OAB 1058/AM) - 
Processo 0042768-23.2000.8.04.0011 (011.00.042768-3) - Ação 
Penal - Procedimento Ordinário - DENUNCIADO: Janio da Silva 
Costa e outros - [...] Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos 
consta, observada a pena máxima abstratamente cominada para o 
delito em tela, JULGO, por sentença, EXTINTA A PUNIBILIDADE 
do denunciado Dilson Barros de Oliveira, devidamente qualifi cado 
nos autos, com fundamento nos artigos 109, IV, c/c 107, IV, 1ª 
fi gura, ambos do Código Penal, tendo em vista a ocorrência da 
prescrição da pretensão hipotética.  Publique-se.  Intimem-se e 
arquivem-se os autos, após o decurso do prazo recursal,dando-
se a devida baixa na Distribuição.  Manaus, 27 de maio de 2014. 
MARGARETH ROSE CRUZ HOAEGEN Juíza de Direito  

ADV: MARIO PORTO DE AGUIAR (OAB 2296/AM) - Processo 
0052967-27.2006.8.04.0001 (001.06.052967-0) - Ação Penal  
Procedimento Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas 
- INDICIADO: João Marcelo dos Santos Moreira [...]Ante o 
exposto, e por tudo mais que dos autos consta, observada  a pena 
máxima abstratamente cominada para o delito em tela, JULGO, 
por sentença, EXTINTA A PUNIBILIDADE do denunciado  JOÃO 
MARCELO DOS SANTOS, devidamente qualifi cado nos autos, 
com fundamento nos artigos 109, Iv, c/c 107, IV, 1ª fi gura, ambos 
do Código Penal, tendo em vista a ocorrência da prescrição da 
pretensão punitiva estatal.  Publique-se.  Intimem-se e arquivem-se 
os autos, após o decurso do prazo recursal,dando-se a devida baixa 
na Distribuição.  Manaus, 19 de janeiro de 2015. MARGARETH 
ROSE CRUZ HOAGEN Juíza de Direito  
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ADV: MICHELLE MELO BARBOSA (OAB 2648/AM) - Processo 
0208018-95.2011.8.04.0020 - Ação Penal - Procedimento Ordinário 
- Leve - VÍTMAFATO: ALBERIO VIEIRA DA SILVA  - DENUNCIADA: 
ANA PAULA MACENA DA SILVA  - Ante o exposto, e por tudo 
mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 
formulado na denúncia, nos termos do artigo 386, III, do Código de 
Processo Penal, e em conseqüência ABSOLVO a ré ANA PAULA 
MACENA DA SILVA, qualifi cada nos autos, das imputações que 
lhe foram feitas na denúncia. Transitado em julgado, arquive-se, 
com as providências de estilo. Custas na forma da Lei.  Publique-
se. Intimem-se. Manaus (AM), 19 de janeiro  de  2015.  Margareth 
Rose Cruz Hoagen Juíza de Direito 

ADV: EMRSON PAXÁ PINTO OLIVEIRA (OAB 9435/
AM) - Processo 0222792-56.2012.8.04.0001 - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - Roubo - VÍTMAFATO: Windson Ronner 
Cassio de Queiroz  DENUNCIADO: Tiago Sangi Kowalski  - [...] 
Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido formulado na denúncia, nos termos do 
artigo 386, V, do Código de Processo Penal, e em conseqüência 
ABSOLVO o réu TIAGO SANGI KOWALSKI, qualifi cados nos autos, 
das imputações que lhe foram feitas na denúncia.  Transitado em 
julgado, arquive-se, com as providências de estilo.Custas na forma 
da Lei.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  Manaus, 26 de 
março de 2015.  Margareth Rose Cruz Hoagen Juíza de Direito 

ADV: SANDRA REGINA DOS SANTOS (OAB 6550A/ME) - 
Processo 0234907-17.2009.8.04.0001 (001.09.234907-3) - Ação 
Penal - Procedimento Ordinário - Roubo (art. 157) - DENUNCIADO: 
Fabiano Silva da Conceição  - Vistos, etc. Intimem-se as partes, 
para apresentação de memoriais.  Juntem-se as certidões criminais  
pertinentes.  Após, voltem-me os autos conclusos para sentença.  
Demais providências pela Secretaria da Vara.  Cumpra-se. Manaus, 
13 de fevereiro de 2015  Margareth Rose Cruz Hoaegen Juíza de 
Direito 

ADV: ANIELY VALENA DE OLIVEIRA MARIANO FORMIGA 
(OAB 7258/AM) - Processo 0254854-81.2014.8.04.0001 Ação 
Penal  Procedimento Ordinário Roubo Majorado VÍTMAFATO: 
Eudis Julião Pereira e outro - IMPETRADO: Marlon de Araújo 
da Silva  - [...] Por fi m, com arrimo no Art. 403,  § 3º, do Novo 
Código de Processo Penal, a MMª. Juíza concedeu às partes, 
após juntada das Certidões de Antecedentes Criminais do 
Sistema de automação do Judiciário, o prazo de cinco (05) dias, 
sucessivamente, para apresentação de MEMORIAIS. E, como não 
havia mais nada a tratar, mandou encerrar o presente termo, que 
lido e achado conforme vai devidamente assinado pelos presentes. 
Margareth Rose Cruz Hoaegen, Juiza de Direito. 

ADV: DEIWES ALMEIDA DOS SANTOS (OAB 6355/AM), 
CAMILLA FERNANDA TUFI ALMEIDA (OAB 7024/AM) Processo 
0261649-06.2014.8.04.0001  Ação Penal Procedimento Ordinário 
Crimes do Sistema Nacional de Armas - VÍTMAFATO: A Sociedade  
- DENUNCIADO: Lucas Levy de Souza  - [...] Por fi m, com arrimo 
no Art. 403,  § 3º, do Novo Código de Processo Penal, a MMª. Juíza 
concedeu às partes, após juntada das Certidões de Antecedentes 
Criminais do Sistema de automação do Judiciário, o prazo de cinco 
(05) dias, sucessivamente, para apresentação de MEMORIAIS. E, 
como não havia mais nada a tratar, mandou encerrar o presente 
termo, que lido e achado conforme vai devidamente assinado 
pelos presentes.  

ADV: ROSÂNGELA AMORIM DA SILVA (OAB 5760/AM) - 
Processo 0263827-98.2009.8.04.0001 (001.09.263827-0) - Ação 
Penal - Procedimento Ordinário - Lesão Corporal - DENUNCIADA: 
Valéria Calil Inácio  - D E S P A C H O: Intime-se a Defesa para 
apresentar o endereço da denunciada.

Aniely Valena de Oliveira Mariano Formiga (OAB 7258/AM)
Camilla Fernanda Tufi  Almeida (OAB 7024/AM)
Deiwes Almeida dos Santos (OAB 6355/AM)
EMRSON PAXÁ PINTO OLIVEIRA (OAB 9435/AM)
Francisco Nonato Boary (OAB 1058/AM)
José Antonio Tuma Neto (OAB 1515)

Mario Porto de Aguiar (OAB 2296/AM)
Michelle Melo Barbosa (OAB 2648/AM)
Moisés Vieira Queiroz (OAB 2830/AM)
Rosângela Amorim da Silva (OAB 5760/AM)
Rosângela Galvão Oliveira (OAB 5630/AM)
SANDRA REGINA DOS SANTOS (OAB 6550A/ME)
Valdeir da Rocha Falcão (OAB 5429/AM)

4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
JUIZ DE DIREITO LUÍS CLÁUDIO CABRAL CHAVES
DIRETORA DE SECRETARIA CLEMÍLIA MARIA ANDRADE 

DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2015

ADV: WALDIR LINCOLN PEREIRA TAVARES (OAB 3998/
AM), LIA FERNANDA GUIMARÃES FARIAS (OAB 9428/PA), 
JANE SILVA DA SILVEIRA (OAB 6783/AM), ANA CAROLINA 
DA COSTA MAGALHÃES (OAB 6477/AM), FRANCISCO 
NASCIMENTO MARQUES (OAB 1192/AM) - Processo 0026317-
74.2005.8.04.0001 (001.05.026317-0) - Inventário - Inventário 
e Partilha - REQUERENTE: Maria de Oliveira Ribeiro e outros - 
REQUERIDO: Reinaldo Fernandes Ribeiro (falecido) - DESPACHO 
R.H. Intime-se a parte Inventariante, por meio de seu patrono 
constituído, para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca 
do expediente de fl s. 683, requerendo o quê entender por direito. 
Cumpra-se.

ADV: RAIMUNDO SÉRVULO LOURIDO BARRETO (OAB 3135/
AM) - Processo 0026484-82.2010.8.04.0012/01 - Cumprimento 
de sentença - Alimentos - EXEQUENTE: J.E.P.L. - EXECUTADO: 
J.D.P.L. - Vistos, etc... Chamo o processo á ordem para tornar sem 
efeito os despacho exarados às fl s. 58 e 59. Outrossim, intime-se a 
parte exequente, através da Defensoria Pública, para no prazo de 
dez dias, manifestar-se acerca do mandado juntado às fl s. 56/57. 
Cumpra-se.

ADV: NALDIR FRANCO HAYDEN (OAB 957/AM), AMBRÓSIO 
GAIA NINA (OAB 914/AM), MARCELO DE LIMA (OAB 2797/
AM), PEDRO TENAÇOL ANDES (OAB 2217/AM), ODEMILTON 
PINHEIRO MACENA JÚNIOR (OAB 7155/AM) - Processo 
0103068-39.2004.8.04.0001 (001.04.103068-1) - Execução de 
Alimentos - Alimentos - REQUERENTE: M.V.M.F. - REQUERIDO: 
L.G.F. - Vista a(o) autor(a), para que se manifeste acerca do 
não cumprimento do mandado, ou então, se for o caso, informe 
o endereço do destinatário, no prazo de cinco dias, sob pena de 
extinção.

ADV: FERNANDO ALMEIDA DOS SANTOS (OAB 002.060/
AM), LEDA REGINA LUZ SAAB NOGUEIRA (OAB 10345/MS), EID 
BADR (OAB 2524/AM), FERNANDA MATOS BADR (OAB 6277/
AM) - Processo 0201001-70.2008.8.04.0001 (001.08.201001-4) 
- Inventário - Inventário e Partilha - REQUERENTE: Reinaldo de 
Carlos Lima - REQUERIDO: Honorato Corrêa Lima ( Falecido 
) e outros - Recebida hoje; Intima-se, a parte Inventariante, por 
meio de seu patrono constituído, para, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, informar se ainda tem interesse no prosseguimento 
do processo e requerer o que entender de direito, sob pena de 
remoção do inventariante. Cumpra-se, expedindo o necessário.

ADV: LEONARDO CUNHA E SILVA DE AGUIAR (OAB 3470/
AM) - Processo 0201500-44.2014.8.04.0001 - Dissolução e 
Liquidação de Sociedade - Dissolução - REQUERENTE: V.B.C. - 
REQUERIDA: N.M.B.L. - Vista a(o) autor(a), para que se manifeste 
acerca do não cumprimento do mandado, ou então, se for o caso, 
informe o endereço do destinatário, no prazo de cinco dias, sob 
pena de extinção.
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ADV: LUIZ FELIPE DA LUZ DE QUEIROZ (OAB 7271/AM) - 
Processo 0204717-61.2015.8.04.0001 - Embargos de Declaração 
- Inventário e Partilha - EMBARGANTE: Abigail Moreira Soares - 
Ante o teor da certidão de fl s. 5, determino o cancelamento deste 
autos, e a consequente digitalização da petição de fl s. 1/4 referente 
aos Embargos de Declaração nos autos principais. Após, voltem-
me os autos principais, para decidir. Cumpra-se.

ADV: LEYLA VIGA YURTSEVER (OAB 3737/AM) - Processo 
0205355-31.2014.8.04.0001 - Homologação de Transação 
Extrajudicial - Guarda - REQUERENTE: T.S.S. e outros - Diante 
de tais considerações, tem-se por indeferida a guarda, por inépcia 
do requerimento, com fundamento no art. 295, I, parágrafo único, 
III, do Código de Processo Civil. Sem custas. P.R.I. Transitando em 
julgado, arquive-se, com as providências de estilo.

ADV: BRUNO CALHEIRO DE OLIVEIRA, AMANDA MARTINS 
VALENTE (OAB 2487/AM), JOSÉ ELDAIR DE SOUZA MARTINS 
(OAB 1822/AM), ANTONIO CARLOS GAMA ALVES (OAB 924A/
AM) - Processo 0213958-98.2011.8.04.0001 - Execução de 
Alimentos - Alimentos - EXEQUENTE: H.S.P.V. - EXECUTADO: 
H.S.V. - DESPACHO R.H. Expeça-se Alvará Judicial, em nome 
da representante legal da menor, autorizando o levantamento da 
importância de R$ 4.562,00 (quatro mil, quinhentos e sessenta e 
dois reais), depositados em conta judicial, conforme comprovante 
de pagamento de fl s. 226. Cumpra-se.

ADV: MÁRIO FABIANO DE LIMA (OAB 2234/AM) - Processo 
0214309-76.2008.8.04.0001 (001.08.214309-0) - Inventário - 
Inventário e Partilha - REQUERENTE: HELIONE BALBI DA SILVA 
- REQUERIDO: Aristônio guimarães botelho e outros - Vista a(o) 
autor(a), para que se manifeste acerca do não cumprimento 
do mandado, ou então, se for o caso, informe o endereço do 
destinatário, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.

ADV: ANA REGINA SOUZA (OAB 1797/AM) - Processo 
0219889-48.2012.8.04.0001 - Execução de Alimentos - Alimentos - 
EXEQUENTE: I.G.N.T. - EXECUTADO: S.M.T. - Vista a(o) autor(a), 
para que se manifeste acerca do não cumprimento do mandado, 
ou então, se for o caso, informe o endereço do destinatário, no 
prazo de cinco dias, sob pena de extinção.

ADV: JOSÉ ANTÔNIO DE MORAES TEIXEIRA NETO (OAB 
3986/AM), SEBASTIÃO JERÔNIMO PORTELA (OAB 5159/AM), 
SÉRGIO ALBERTO CORRÊA DE ARAÚJO (OAB 3749/AM), 
ANA RITA LIMA FREIRE (OAB 3056/AM), EZELAIDE VIEGAS 
DA COSTA ALMEIDA (OAB 1339/AM) - Processo 0231034-
72.2010.8.04.0001 (001.10.231034-4) - Inventário - Inventário 
e Partilha - REQUERENTE: Francisca Ceres de Oliveira do 
Nascimento e outros - INVTANTE: Giselle de Lima Ribeiro - Chamo 
processo à ordem para aditar o despacho das fl s. 633, bem como 
determino à secretaria pautar data próxima para audiência de 
conciliação. Intimem-se as partes. Cumpra-se, com urgência.

ADV: MANOEL ROMÃO DA SILVA (OAB 1432/AM), DANIEL 
PEREIRA DA SILVA NETO (OAB 5055/AM) - Processo 0236079-
57.2010.8.04.0001 (001.10.236079-1) - Execução de Alimentos - 
Liquidação / Cumprimento / Execução - REQUERENTE: M.J.T.G. 
- REQUERIDO: E.N.G. - DESPACHO R.H. Intime-se a parte 
Exequente, por meio de seu patrono constituído, para no prazo de 
10 (dez) dias, manifestar-se acerca do expediente de fl s. 177/183, 
requerendo o quê entender por direito. Cumpra-se.

ADV: SILVIA ROBERTA PADILHA DE OLIVEIRA (OAB 
6664/AM), ALESSANDRA CONTIERO - Processo 0237574-
39.2010.8.04.0001 (001.10.237574-8) - Inventário - Inventário 
e Partilha - REQUERENTE: José Inácio Ferreira do Nascimento  
- REQUERIDO: Raimundo Fialho do Nascimento e outros 
- DESPACHO R.H. Aguarde-se o decurso do prazo para 
manifestação dos demais herdeiros acerca do Despacho exarado 
em fl s. 313. Cumpra-se.

ADV: GILVAN GERALDO DE AQUINO SEIXAS (OAB 1497/AM) 
- Processo 0239840-91.2013.8.04.0001 - Execução de Alimentos 

- Valor da Execução / Cálculo / Atualização - REQUERENTE: 
M.M.L.C. - REQUERIDO: M.F.C. - DESPACHO R.H. Ofi cie-se à 
Divisão, Recebimento, Análise e Distribuição - DRAD, ratifi cando 
o endereço do Executado, conforme petição de fl s. 56, para fi ns 
de cumprimento do Mandado de Prisão expedido em fl s. 33, com 
recebimento em fl s. 34, cujas cópias devem seguir em anexo. 
Cumpra-se.

ADV: MIGUEL HENRIQUE TINOCO DE ALENCAR (OAB 
1409/AM), ANTÔNIO IVAN OLÍMPIO DA SILVA (OAB 3110/
AM) - Processo 0242539-21.2014.8.04.0001 - Divórcio Litigioso 
- Dissolução - REQUERENTE: R.F.M. - REQUERIDO: O.S.O.J. 
- Recebida hoje; Intima-se, a parte Requerente, por meio de seu 
patrono constituído, para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
informar se ainda tem interesse no prosseguimento do processo 
e requerer o que entender de direito, sob pena de extinção com 
fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. Cumpra-
se, expedindo o necessário.

ADV: ANTÔNIO CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE 
JÚNIOR (OAB 2992/AM) - Processo 0247527-56.2012.8.04.0001 
- Dissolução e Liquidação de Sociedade - Dissolução - 
REQUERENTE: M.G.P.S. - REQUERIDO: R.F.R. - Recebida hoje; 
Intima-se, a parte Requerente, por meio de seu patrono constituído 
, para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, informar se ainda 
tem interesse no prosseguimento do processo e requerer o que 
entender de direito, sob pena de extinção com fundamento no art. 
267, III, do Código de Processo Civil. Cumpra-se, expedindo o 
necessário.

ADV: SAMARA GUERRA ALMEIDA (OAB 7194/AM) - 
Processo 0248371-35.2014.8.04.0001 - Cumprimento de 
sentença - Alimentos - EXEQUENTE: Verônica Silva de Oliveira 
- EXECUTADO: R.A.M.O. - Recebida hoje; Intima-se, a parte 
Exequente, por meio de seu patrono constituído, para, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, informar se ainda tem interesse no 
prosseguimento do processo e requerer o que entender de direito, 
sob pena de extinção com fundamento no art. 267, III, do Código 
de Processo Civil. Cumpra-se, expedindo o necessário.

ADV: MOYSÉS ROBERTO GEBER CORRÊA (OAB 5678/
AM), ALICE VIEIRA NUNES (OAB 7323/AM), JORGE EDUARDO 
DE SOUZA MARTINHO (OAB 5273/AM) - Processo 0259650-
18.2014.8.04.0001 - Cumprimento de sentença - Dissolução - 
EXEQUENTE: Eliane Costa da Conceiçao - EXECUTADO: T.M.F. 
- DESPACHO R.H. Intime-se a parte Exequente, por meio de seu 
patrono constituído, para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se 
acerca da petição de fl s. 58/63, requerendo o quê entender por 
direito. Cumpra-se.

ADV: RAIMUNDO SÉRVULO LOURIDO BARRETO (OAB 
3135/AM) - Processo 0262905-81.2014.8.04.0001 - Execução 
de Alimentos - Valor da Execução / Cálculo / Atualização - 
EXEQUENTE: V.C.O. - EXECUTADO: W.M.O. - Vista a(o) autor(a), 
para que se manifeste acerca do não cumprimento do mandado, 
ou então, se for o caso, informe o endereço do destinatário, no 
prazo de cinco dias, sob pena de extinção.

ADV: CAIO TASSO SILVA QUEIROZ DOS SANTOS (OAB 
7556/AM) - Processo 0600063-63.2015.8.04.0001 - Procedimento 
Ordinário - Investigação de Paternidade - REQUERENTE: Edu Elias 
Edwards - REQUERIDO: ARILTOM AMBROSIO FERNANDES 
e outro - DESPACHO R.H. Intime-se a parte Requerente, por 
meio de seu patrono constituído, para no prazo de 10 (dez) dias, 
manifestar-se acerca do expediente de fl s. 28, requerendo o quê 
entender por direito. Cumpra-se.

ADV: MYLENE COSTA MACIEL (OAB 4835/AM) - Processo 
0600065-33.2015.8.04.0001 - Tutela e Curatela - Nomeação - 
Tutela e Curatela - REQUERENTE: Monica Rejane Buzar Duailibe 
- Sendo assim, fi ca a audiência redesignada para o dia 27/03/2015, 
às 11h.
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ADV: PAULO TAVARES DE SOUZA JÚNIOR (OAB 4547/AM), 
ANDRÉ MENEZES DE SOUZA E SOUZA (OAB 5847/AM), DÂMEA 
MOURÃO TELLES DE MENEZES (OAB 9198/AM) - Processo 
0600148-49.2015.8.04.0001 - Busca e Apreensão - Busca e 
Apreensão de Menores - REQUERENTE: ROBERTO CARLOS 
MENDONÇA DE SOUZA - REQUERIDA: GLÁUCIA DOS SANTOS 
PEREIRA - DESPACHO: “ Paute-se nova audiência de conciliação 
para o dia 15/04/2015 às 10:30 h. Intime-se a requerida por ofi cial 
de justiça. Intime-se o Ministério Público. CUMPRA-SE.”

ADV: JOÃO EURICO BRASILEIRO DE SOUZA FARIA (OAB 
8312/AM) - Processo 0600551-18.2015.8.04.0001 - Alimentos 
- Lei Especial Nº 5.478/68 - Revisão - REQUERENTE: I.P. - 
REQUERIDO: V.X.C.P. - Vista a(o) autor(a), para que se manifeste 
acerca do não cumprimento do mandado, ou então, se for o caso, 
informe o endereço do destinatário, no prazo de cinco dias, sob 
pena de extinção.

ADV: EDMILSON ALMEIDA DE OLIVEIRA (OAB 3185/AM), 
SAHMIA MARINHO ABDEL AZIZ (OAB 8110/AM) - Processo 
0600654-59.2014.8.04.0001 - Averiguação de Paternidade - 
Registro Civil das Pessoas Naturais - REQUERENTE: Gustavo de 
Freitas Waughan - REQUERIDO: EDILSON NATAL SARDINHA 
WAUGHAN JUNIOR - Vista a(o) autor(a), para que se manifeste 
acerca do não cumprimento do mandado, ou então, se for o caso, 
informe o endereço do destinatário, no prazo de cinco dias, sob 
pena de extinção.

ADV: DEBORA DIB BESSA DE ALMEIDA (OAB 8910/AM), 
GILBRAZ DA SILVA BESSA (OAB 2187/AM) - Processo 0600760-
84.2015.8.04.0001 - Alvará Judicial - Lei 6858/80 - Levantamento 
de Valor - REQUERENTE: L.B.O. e outro - DESPACHO R.H. 
Ofi cie-se à Caixa Econômica Federal, solicitando que informe 
para este juízo, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da existência de 
saldo de FGTS e PIS em nome do falecido, a fi m de regularizar o 
prosseguimento do feito. Cumpra-se.

ADV: ITELVINA KADMA FONTENELLES DE MIRANDA (OAB 
8384/AM), MARCELA CAMILA F. SILVA SANTIAGO - Processo 
0600848-25.2015.8.04.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Fixação - REQUERIDO: D.R.H.S.S.  - DESPACHO R.H. Acolho 
Promoção Ministerial de fl s. 47. Intime-se a parte Requerente, 
por meio de seu patrono constituído, para no prazo de 10 (dez) 
dias,  apresentar planilha de gastos que possui, requerendo o quê 
entender por direito. Cumpra-se.

ADV: CINTHIA CRISTIANE DOS SANTOS SILVA (OAB 2302/
AM) - Processo 0600989-44.2015.8.04.0001 - Alvará Judicial 
- Levantamento de Valor - REQUERENTE: M.A.S.A. e outro 
- Diante a legitimidade das partes e a regularidade do pedido 
formulado, julgo procedente o pedido para deferir a expedição do 
alvará pretendido, conforme pedido às fl s. 27. Ficam ressalvados 
os direitos de terceiros ou demais herdeiros não citados ou 
mencionados no processo, aplicando-se ao caso o disposto no art. 
919 do CPC, com as respectivas sanções.

ADV: EDINELSON ALVES DE SOUSA (OAB 8225/AM) 
- Processo 0601883-20.2015.8.04.0001 - Divórcio Litigioso - 
Dissolução - REQUERENTE: M.S.F. - REQUERIDA: R.L.F. - 
Recebida hoje; Intima-se, a parte Requerente, por meio de seu 
patrono constituído, para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
informar se ainda tem interesse no prosseguimento do processo 
e requerer o que entender de direito, sob pena de extinção com 
fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. Cumpra-
se, expedindo o necessário.

ADV: ANDREIA JACOB DE SOUZA (OAB 4870/AM), 
NOELI DE ALMEIDA LORENZONI (OAB 2197/AM), ALMÉRIO 
FERREIRA BOTELHO (OAB 271/AM), ELAINE DIB BOTELHO 
RIBEIRO (OAB 8028/AM), SUZANA PINTO LORENZONI (OAB 
9155/AM), FRANCISCO ANTÔNIO LIMA PINHEIRO (OAB 1605/
AM) - Processo 0601923-36.2014.8.04.0001 - Divórcio Litigioso 
- Dissolução - REQUERENTE: I.V.R. - REQUERIDO: R.B.C. - 
Sopesado o exposto e mais do que dos autos consta, observadas as 

formalidades legais e em consonância com o parecer do Ministério 
Público, HOMOLOGO por sentença o acordo de vontades fi rmado 
pelas partes, e decreto o DIVÓRCIO DIRETO de

ADV: JOSÉ AIRTON GARCIA JÚNIOR (OAB 8386/AM) - 
Processo 0602569-12.2015.8.04.0001 - Execução de Alimentos 
- Fixação - ALIMENTADO: L.E.S.L. - REPTANTE: L.R.S.S. - 
ALIMENTANT: E.J.L. - Vista a(o) autor(a), para que se manifeste 
acerca do não cumprimento do mandado, ou então, se for o caso, 
informe o endereço do destinatário, no prazo de cinco dias, sob 
pena de extinção.

ADV: MÔNICA NAZARÉ PICANÇO DIAS (OAB 2983/AM), 
RODOLFO PAULO CABRAL (OAB 3548/AM), MARIANA SOARES 
DE LIMA FARIA (OAB 3528/AM), HILDA MARIA FIGUEIREDO 
MANDATO, MAX EDUARDO VIEIRA SARUBI (OAB 9540/AM), 
REBECA DANTAS DIB (OAB 8909/AM) - Processo 0602720-
46.2013.8.04.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: 
C.A.C.S. - REQUERIDA: L.C.S. - Recebida hoje; Intima-se, a parte 
Requerente, por meio de seu patrono constituído, para, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, informar se ainda tem interesse no 
prosseguimento do processo e requerer o que entender de direito, 
sob pena de extinção com fundamento no art. 267, III, do Código 
de Processo Civil. Cumpra-se, expedindo o necessário.

ADV: CLEMENTE AUGUSTO GOMES (OAB 438/AM) 
- Processo 0602775-26.2015.8.04.0001 - Alvará Judicial - 
Levantamento de Valor - REQUERENTE: A.A.P. - SENTENÇA 
Vistos etc. Antônio de Araújo Pereira, qualifi cada na exordial, 
requereu a expedição de Alvará Judicial, no escopo de levantar o 
saldo existente junto ao Banco Bradesco, em nome de sua esposa 
sra. Alzemira Oliveira Pereira, falecida em 15/01/2015, conforme 
certidão de óbito às fl s. 05. É o relatório. Decido: Sopesado o 
exposto e em consonância com supedâneo no art. 1,º, da Lei 6.858 
de 24/11/1980, defi ro o pedido formulado pela parte requerente o 
sr. Antônio de Araújo Pereira, determinando que o valor do saldo 
existente seja sacado pelo ex cônjuge da falecida, valor que deverá 
ser depositado em conta poupança em nome da parte requerente, 
devendo a parte responsável juntar aos autos o comprovante dos 
respectivos depósitos, no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de, 
não o fazendo, incorrerem nas sanções do crime de desobediência, 
previsto no art. 330, do Código Penal, e ser o fato comunicado ao 
Ministério Público, visando o ajuizamento da ação penal cabível. 
Sem custas. Expeça-se o Alvará, em nome da parte requerente. 
Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. P.R.I. 
Manaus, 30 de março de 2015 Luís Cláudio Cabral Chaves Juiz 
de Direito

ADV: PAULO RICARDO DA SILVA GOMES (OAB 7942/
AM) - Processo 0602818-60.2015.8.04.0001 - Execução de 
Alimentos - Fixação - EXEQUENTE: V.S.V. e outro - EXECUTADO: 
F.M.B.S. - Vista a(o) autor(a), para que se manifeste acerca do 
não cumprimento do mandado, ou então, se for o caso, informe 
o endereço do destinatário, no prazo de cinco dias, sob pena de 
extinção.

ADV: CHRISTINA ALINE DE MELO MARTINS (OAB 7462/AM) 
- Processo 0603305-30.2015.8.04.0001 - Execução de Alimentos 
- Execução Provisória - EXEQUENTE: L.A.A. - EXECUTADO: 
M.S.C. - DESPACHO R.H. Defi ro a gratuidade da justiça. Dê-se 
baixa e arquivamento com as cautelas de praxe. Cumpra-se.

ADV: MANOEL PEDRO DE CARVALHO (OAB 4890/AM) 
- Processo 0603436-05.2015.8.04.0001 - Divórcio Consensual 
- Dissolução - REQUERENTE: B.S.L.A.D. - REQUERIDA: 
D.P.D. - Vista a(o) autor(a), para que se manifeste acerca do 
não cumprimento do mandado, ou então, se for o caso, informe 
o endereço do destinatário, no prazo de cinco dias, sob pena de 
extinção.

ADV: MARIA DA CONCEIÇÃO PINHEIRO MONTEIRO 
ENGEL (OAB 4700/AM) - Processo 0604074-38.2015.8.04.0001 - 
Procedimento Ordinário - Dissolução - REQUERENTE: SAMUEL 
TECLYR FURTADO MONTEIRO - REQUERIDA: CANDIDA LEAO 
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MARINHO - Vista a(o) autor(a), para que se manifeste acerca do 
não cumprimento do mandado, ou então, se for o caso, informe 
o endereço do destinatário, no prazo de cinco dias, sob pena de 
extinção.

ADV: JOÃO BATISTA ANDRADE DE QUEIROZ (OAB 2372/
AM) - Processo 0604494-43.2015.8.04.0001 - Divórcio Consensual 
- Dissolução - REQUERENTE: C.R.S.S. e outro - Tendo em vista 
que o acordo atende o interesse das partes, presentes os requisitos 
como se infere na petição inicial e documentos, com fulcro no §6º 
do artigo 226 da Constituição Federal e 447, parágrafo único do 
CPC, entendo por bem homologar o pedido para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, decretando o Divórcio das partes Sem 
custas.

ADV: GORETH CAMPOS RUBIM (OAB 8542/AM) - Processo 
0604521-26.2015.8.04.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Fixação - REQUERENTE: L.L.A. - REQUERIDO: A.B.A. - 
DESPACHO R.H. Cite-se e Intime-se o Requerido, nos termos 
do Despacho exarado em fl s. 15, devendo-se observar os dados 
bancários informados nas fl s. 17. Cumpra-se.

ADV: ADRIANO ALVES DE LIMA (OAB 7398/AM) - Processo 
0604902-34.2015.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Investigação 
de Paternidade - REQUERENTE: D.S.C. - REQUERIDA: S.L.B.C. 
- DESPACHO R.H. Aguarde-se o cumprimento do Despacho 
exarado em fl s. 21, após, voltem os autos conclusos. Cumpra-se.

ADV: JOYCE LIMA DA SILVA (OAB 8807/AM), CÍNTIA 
MARTINS DE SOUZA (OAB 4399/AM) - Processo 0605240-
42.2014.8.04.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução - 
REQUERENTE: R.M.O.  - REQUERIDA: G.R.O.  - Ante o exposto, 
e em consonância com o r. parecer do Ministério Público, tendo 
as partes ratifi cado o fi rme propósito de divorciar-se, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, decretando o 
DIVÓRCIO CONSENSUAL de ROBERTO MENDES DE OLIVEIRA 
contra GLENDA RAMOS DE OLIVEIRA, com supedâneo no art. 
226, § 6º, da Constituição Federal, cessando, em conseqüência, 
os deveres de coabitação e fi delidade recíprocas, ao tempo em 
que, CONDENO o autor a pagar alimentos em favor da fi lha 
GEISA RAMOS DE OLIVEIRA, no valor equivalente à 30% (trinta 
por cento) dos seus rendimentos líquidos, deduzidos apenas os 
descontos obrigatórios, tributários e previdenciários, incidindo esse 
percentual sobre férias, 13º salário, gratifi cações, abonos e verbas 
rescisórias, não incidindo sobre o abono constitucional de 1/3 sobre 
as férias e horas extras, cujo montante deverá ser descontado de 
sua folha de pagamento e depositados em conta bancária a ser 
indicada pela requerida, e DETERMINO A PARTILHA do imóvel 
localizado na Rua Tancredo Neves, n° 36, Bairro: Dom Pedro I, 
CEP: 69.042-760, nesta cidade de Manaus, na proporção de 50% 
(cinquenta por cento) para cada um dos ex-cônjuges. Intime-se 
a requerida, para no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos 
os dados da conta bancária na qual deverão ser depositados os 
alimentos. Informação nos autos, ofi cie-se ao empregador do autor, 
às fl s. 09, encaminhando cópia desta decisão, para conhecimento 
e cumprimento imediato, sob pena de incorrer nas sanções do 
art. 22, parágrafo único, da Lei 5.478/68. Sem custas, em face 
do deferimento da gratuidade da justiça. Transitada em julgado, 
expeça-se o Mandado de Averbação, para os fi ns do art. 100, da 
Lei 6.015, de 31/12/73, a ser cumprido pelo Ofi cial do 2º Cartório 
de Registro Civil desta Comarca, ressaltando que com o divórcio 
a divorcianda voltará a usar o seu nome de solteira, GLENDA DE 
OLIVEIRA RAMOS. Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 
P.R.I.

ADV: CLÁUZIO HEITOR DA SILVA JÚNIOR (OAB 6348/
AM), RAFAEL REIS PEREIRA (OAB 7219/AM) - Processo 
0605263-85.2014.8.04.0001 - Inventário - Levantamento de Valor 
- INVTARTE: N.P.F. - REQUERENTE: R.S.B. - DESPACHO R.H. 
Aguarde-se o cumprimento da primeira parte do Despacho exarado 
em fl s. 245. Cumpra-se.

ADV: EDSON TADEU LALOR DO REGO (OAB 6291/AM), 
NATASHA CRISTINA PEREIRA DE JESUS (OAB 8437/AM) - 

Processo 0605350-41.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Guarda - REQUERENTE: K.G.N.P. - REQUERIDO: R.H.M. - 
DESPACHO R.H. Acolho Promoção Ministerial de fl s. 103/104. 
Ofi cie-se ao Setor de Psicologia deste Fórum, solicitando que seja 
realizado com a maior brevidade possível o estudo psicossocial da 
presente ação, a fi m de que se verifi que as reais condições em que 
se encontra inserida a menor. Cumpra-se.

ADV: DINELSON AZEVEDO MARIALVA (OAB 6094/AM), 
MARCO AURÉLIO MARTINS DA SILVA, HELOÍSA HELENA 
QUEIROZ DE MATOS CANTO (OAB 9056/AM) - Processo 
0605785-15.2014.8.04.0001 - Execução de Alimentos - Alimentos - 
EXEQUENTE: G.O.P.S. - EXECUTADO: A.P.S.J. - Recebida hoje; 
Intima-se, a parte Exequente, por meio de seu patrono constituído, 
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, informar se ainda 
tem interesse no prosseguimento do processo e requerer o que 
entender de direito, sob pena de extinção com fundamento no art. 
267, III, do Código de Processo Civil. Cumpra-se, expedindo o 
necessário.

ADV: FELIPE ROCHA DE MOURA (OAB 9352/AM) - Processo 
0606270-78.2015.8.04.0001 - Inventário - Inventário e Partilha 
- REQUERENTE: SUELY DE SOUZA MICHELE e outros - 
REQUERIDA: SHEILA MICHELE ANDRADE e outros - DESPACHO 
R.H. Defi ro a gratuidade da justiça. Intime-se o patrono da autora 
para juntar aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração do 
INSS sobre a inexistência de outros dependentes. Cumpra-se.

ADV: ISLANE MARQUES SETUBAL (OAB 7239/AM) - Processo 
0607358-54.2015.8.04.0001 - Guarda - Guarda - REQUERENTE: 
Jonhnny da Silva e Costa - REQUERIDA: Keila Rodrigues da Silva 
- DESPACHO R.H. Acolho Promoção Ministerial de fl s. 14/15. 
Indefi ro o pedido de liminar pleiteado. Cite-se a parte Requerida, 
para querendo responder à presente ação, no prazo legal, sob 
pena de confi ssão e revelia. Cumpra-se.

ADV: RODRIGO FERNANDO DE ALMEIDA OLIVEIRA (OAB 
189340/SP) - Processo 0607639-10.2015.8.04.0001 - Alimentos 
- Lei Especial Nº 5.478/68 - Revisão - ALIMENTAND: J.F.S. - 
ALIMENTANT: N.C.F. - DESPACHO R.H. Acolho Promoção 
Ministerial de fl s. 33/34. Indefi ro o pedido de liminar pleiteado. Cite-
se o Requerido, através de sua representante legal, por meio de 
ofi cial de justiça, para querendo responder à presente ação, no 
prazo legal. Cumpra-se.

ADV: LENA MARINA MOREIRA PUGA BARBOSA (OAB 5224/
AM) - Processo 0607674-67.2015.8.04.0001 - Divórcio Litigioso - 
Dissolução - REQUERENTE: M.L.M.L. - REQUERIDO: H.D.M.L. 
- DESPACHO R.H. À secretaria para realizar pesquisa junto ao 
Sistema INFOJUD acerca do endereço do Requerido, inscrito no 
CPF sob o n. 826.168.503-68. Após, voltem os autos conclusos. 
Cumpra-se.

ADV: CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA (OAB 
6164/AM) - Processo 0607712-79.2015.8.04.0001 - Divórcio 
Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: W.R.S. - REQUERIDO: 
S.G.S. - DESPACHO R.H. Intime-se a parte Requerente, por 
meio de seu patrono constituído, para proceder emenda a inicial, 
apresentando o endereço completo e atualizado da Requerida, 
conforme Certidão de fl s. 17. Cumpra-se.

ADV: TATIANE DE PAULA SANTOS (OAB 6153/AM) - 
Processo 0607784-66.2015.8.04.0001 - Divórcio Consensual - 
Dissolução - REQUERENTE: E.S.F. e outro - Ante o exposto, em 
consonância com o parecer do Ministério Público, HOMOLOGO 
POR SENTENÇA o acordo de vontades fi rmado pelas partes, e 
DECRETO o DIVÓRCIO CONSENSUAL de , com supedâneo 
no art. 226, § 6º, da Constituição Federal, cessando, em 
conseqüência, os deveres de coabitação e fi delidade recíprocas. 
Sem custas. Intimem-se os autores, para no prazo de 05 (cinco) 
dias, juntarem aos autos o nome e endereço do empregador do 
primeiro requerente, bem como os dados da conta bancária da 
segunda requerente, a fi m de possibilitar o desconto dos alimentos 
em folha de pagamento. Informação nos autos, ofi cie-se ao 
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empregador do primeiro requerente, encaminhando cópia desta 
decisão, para conhecimento e cumprimento imediato. Tendo as 
partes renunciado ao prazo recursal, expeça-se o Mandado de 
Averbação, para os fi ns do art. 100, da Lei 6.015, de 31/12/73, a ser 
cumprido pelo Ofi cial do Cartório do 6º Registro Civil, ressaltando 
que com o divórcio a divorcianda voltará a usar o seu nome de 
solteira, LIDIANA MARIA DE CARVALHO PONTES. Após, dê-se 
baixa e arquivem-se os autos. P.R.I.

ADV: DR. WALMIR RIBEIRO PEREIRA (OAB 6273/AM) - 
Processo 0607873-89.2015.8.04.0001 - Execução de Alimentos - 
Obrigação de Fazer / Não Fazer - EXEQUENTE: G.K.P.T. e outro 
- EXECUTADO: N.C.F.T.  - Acolho Promoção Ministerial de fl s. 26. 
Ofi cie-se  ao empregador do Executado, conforme determinado 
no processo de conhecimento. Cite-se o Executado, nos termos e 
para os fi ns e com a advertência do art. 733 e § 1º, do Código de 
Processo Civil.

ADV: MARCELO DE LIMA (OAB 2797/AM) - Processo 
0608087-80.2015.8.04.0001 - Guarda - Regulamentação de Visitas 
- REQUERENTE: J.G.V. - REQUERIDA: N.N.C.M.V. - Defi ro a 
gratuidade da justiça. Tendo em vista o pedido de tutela antecipada, 
dê-se vista ao representante do Ministério Público. Cumpra-se

ADV: RAIANA CUNHA OLIVEIRA (OAB 7704/AM) - Processo 
0608196-94.2015.8.04.0001 - Averiguação de Paternidade 
- Investigação de Paternidade - REQUERENTE: E.S.S. - 
REQUERIDO: I.S.C. - DESPACHO R.H. Defi ro a gratuidade da 
justiça. Cite-se, a parte requerida para querendo no prazo legal a 
apresentar resposta à presente demanda, sob pena de confi ssão e 
revelia, quanto a matéria fática. Cumpra-se.

ADV: PAULO ROBERTO FARIAS DE OLIVEIRA (OAB 6011/
AM) - Processo 0608303-41.2015.8.04.0001 - Averiguação de 
Paternidade - Investigação de Paternidade - REQUERENTE: F.V.R. 
- REQUERIDO: B.J.C.R. - DESPACHO R.H. Defi ro a gratuidade da 
justiça. Cite-se, a parte requerida para querendo no prazo legal a 
apresentar resposta à presente demanda, sob pena de confi ssão e 
revelia, quanto a matéria fática. Cumpra-se.

ADV: MARIA SANTANA DE FREITAS (OAB 5708/AM) 
- Processo 0608312-03.2015.8.04.0001 - Divórcio Litigioso - 
Dissolução - REQUERENTE: M.G.S.S. - REQUERIDO: W.S.P. 
- DESPACHO R.H. Intime-se o patrono do Autor para, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, proceder ao pagamento das custas 
ou provar ser este benefi ciário da justiça gratuita, sob pena de 
extinção do feito. Cumpra-se.

ADV: ARMANDO DE OLIVEIRA FREITAS (OAB 638/AM) 
- Processo 0608390-94.2015.8.04.0001 - Guarda - Guarda - 
REQUERENTE: J.N.R. - REQUERIDA: A.A.C. - Defi ro a gratuidade 
da justiça. Tendo em vista o pedido de tutela antecipada, dê-se 
vista ao representante do Ministério Público. Cumpra-se

ADV: AGUINALDO PEREIRA DIAS (OAB 7667/AM) - Processo 
0608498-60.2014.8.04.0001 - Execução de Alimentos - Fixação - 
REQUERENTE: O.S.M.C. - REQUERIDO: M.O.V. - Recebida hoje; 
Intima-se, a parte Exequente, por meio de seu patrono constituído, 
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, informar se ainda 
tem interesse no prosseguimento do processo e requerer o que 
entender de direito, sob pena de extinção com fundamento no art. 
267, III, do Código de Processo Civil. Cumpra-se, expedindo o 
necessário.

ADV: AGUINALDO PEREIRA DIAS (OAB 7667/AM) - Processo 
0608559-18.2014.8.04.0001 - Execução de Alimentos - Fixação - 
EXEQUENTE: J.V.S.V. - EXECUTADO: M.O.V. - DESPACHO R.H. 
Ofi cie-se à Comarca de São Paulo/SP, solicitando que informe 
para este juízo, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cumprimento 
ou não da Carta Precatória expedida em fl s. 59, com AR positivo 
em fl s. 61, prestando os esclarecimentos necessários, a fi m de 
regularizar o prosseguimento do feito. Cumpra-se.

ADV: CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA (OAB 

6164/AM) - Processo 0608578-58.2013.8.04.0001 - Divórcio 
Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: A.T.L.A. - REQUERIDO: 
G.C.A.S. - DESPACHO R.H. Ofi cie-se à Comarca de São Paulo/
SP, solicitando que informe para este juízo, no prazo de 10 (dez) 
dias, acerca do cumprimento ou não da Carta Precatória expedida 
em fl s. 117, com AR positivo em fl s. 119, cujas cópias devem seguir 
em anexo, prestando os esclarecimentos necessários, a fi m de 
possibilitar o prosseguimento do feito. Cumpra-se.

ADV: LAURO AUGUSTO DO NASCIMENTO (OAB 8168/
AM), RICARDO ALMEIDA (OAB 4884/AM) - Processo 0609031-
19.2014.8.04.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação 
- ALIMENTAND: S.E.S.B. - ALIMENTANT: ARCANGELO MIGUEL 
BUTEL TAVARES - R. H. Intimem-se as partes litigantes, por meio 
do patrono constituído, a fi m de que especifi quem as provas que 
pretendem produzir em audiência de instrução e julgamento, no 
prazo de 05(cinco) dias, advertindo-as que o silêncio acarretará o 
julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 330, I do Código 
de Processo Civil. À secretaria para as providências cabíveis. 
Cumpra-se.

ADV: CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA (OAB 
6164/AM) - Processo 0609833-17.2014.8.04.0001 - Divórcio 
Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: Z.M.N.B. - REQUERIDO: 
K.R.G.S. - DESPACHO R.H. Ante a certidão de fl s. 45, decreto a 
revelia do requerido, com fulcro no art. 319 do C.P.C., c/c o art. 
320, II, do C.P.C.. Dê-se vista ao Ministério Público. Cumpra-se, 
com urgência.

ADV: SELMA MARA SANTANA MOTA - Processo 0610469-
17.2013.8.04.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - 
REQUERENTE: L.S.T. - REQUERIDA: Izolina de Souza Tiodozio 
- Recebida hoje; Intima-se, a parte Inventariante, por meio de seu 
patrono constituído, para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
informar se ainda tem interesse no prosseguimento do processo 
e requerer o que entender de direito, sob pena de remoção do 
inventariante. Cumpra-se, expedindo o necessário.

ADV: CARLOS CESAR ANDRADE NEGREIROS (OAB 7890/
AM), EZELAIDE VIEGAS DA COSTA ALMEIDA (OAB 1339/
AM) - Processo 0610622-16.2014.8.04.0001 - Divórcio Litigioso - 
Dissolução - REQUERENTE: M.M.F. - REQUERIDA: M.S.F. - Pelo 
exposto, com fundamento no art. 226, § 6º, da Constituição Federal, 
c/c o art. 40 da Lei nº 6.515, de 26.12.77, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido formulado por MARCUS DE MESQUITA 
FARIAS contra MICHELE DA SILVA FARIAS, conseqüentemente, 
DECRETO O DIVÓRCIO do casal. A Requerida voltará a usar o 
patronímico de família originário: MICHELE GOMES DA SILVA. 
Transitada em julgado, expeça-se o competente mandado de 
averbação, para o cartório indicado em fl s. certifi cando-se. 
Outrossim, expeça-se ofi cio ao empregador do requerente para 
desconto do percentual devido de pensão alimentícia. Após, 
arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades 
legais. Sem custas(Lei nº 1.060/50).

ADV: AGUINALDO PEREIRA DIAS (OAB 7667/AM) - Processo 
0611970-06.2013.8.04.0001 - Guarda - Guarda - REQUERENTE: 
S.A.L. - REQUERIDO: M.B.F. - Vista a(o) autor(a), para que se 
manifeste acerca do não cumprimento do mandado, ou então, se 
for o caso, informe o endereço do destinatário, no prazo de cinco 
dias, sob pena de extinção.

ADV: JEAN CARLOS DE ARAÚJO ASSANTE (OAB 9215/AM) - 
Processo 0612109-21.2014.8.04.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Fixação - ALIMENTAND: N.A.F.  - REQUERENTE: I.A.S.  
- ALIMENTANT: LINCOLN DA SILVEIRA FROTA  - DESPACHO  
R.H. Acolho Promoção Ministerial de fl s. 126/127. Expeça-se o 
necessário. Cumpra-se.

ADV: DELMIRO DA SILVA PORTO (OAB 16217MS) - Processo 
0613665-58.2014.8.04.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Exoneração - REQUERENTE: S.S.B. - REQUERIDA: L.T.B.C. - 
DESPACHO R.H. Ofi cie-se à Comarca de Lauro de Freitas/BA, 
solicitando que informe para este juízo, no prazo de 10 (dez) dias, 
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acerca do cumprimento ou não da Carta Precatória expedida em 
fl s. 73, com AR positivo em fl s. 77, prestando os esclarecimentos 
necessários, a fi m de regularizar o prosseguimento do feito. 
Cumpra-se.

ADV: REBECA DANTAS DIB (OAB 8909/AM), CARLOS 
PEDRO CASTELO BARROS (OAB 1229/AM), MARIA MOTA 
ACIOLY (OAB 175/AM), MAX EDUARDO VIEIRA SARUBI (OAB 
9540/AM) - Processo 0613956-58.2014.8.04.0001 - Alimentos 
- Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - ALIMENTAND: A.M.C. - 
ALIMENTANT: J.R.C. - DESPACHO R.H. Paute-se Audiência de 
Conciliação. Expeçam-se as intimações necessárias. Cumpra-se.

ADV: FREDERICO GUSTAVO TÁVORA (OAB 6462/AM), 
PATRÍCIA SENA PRAIA (OAB 8244/AM), NALDIR FRANCO 
HAYDEN (OAB 957/AM) - Processo 0615860-16.2014.8.04.0001 
- Inventário - Inventário e Partilha - INVTANTE: Janete Gomes 
Neves Rebouças - REQUERENTE: Janio Kleber Neves e outros - 
REQUERIDA: Cleopates Neves - Ante o exposto, com fulcro noas 
artigos 1.031 e 1.032 do Código de Processo Civil, HOMOLOGO 
POR SENTENÇA a partilha amigável celebrada entre as partes, 
para que produza os seus devidos e legais efeitos e mando que 
se cumpra e guarde como nela se contém e declara. Isento de 
custas. Transitada em julgado esta sentença, expeçam-se a Carta 
de Sentença e o Formal de Partilha em favor dos herdeiros, para 
título e conservação dos seus direitos, bem como os Alvarás, 
se necessário, ressalvando-se os direitos de terceiros. Após as 
providências, arquivem-se os autos. P.R.I.

ADV: ELIAS BINDÁ DE CARVALHO JÚNIOR (OAB 8571/AM) 
- Processo 0617056-21.2014.8.04.0001 - Alimentos - Lei Especial 
Nº 5.478/68 - Revisão - ALIMENTAND: R.C.R.S.F. - ALIMENTANT: 
R.S.F. - Vista a(o) autor(a), para que se manifeste acerca do 
não cumprimento do mandado, ou então, se for o caso, informe 
o endereço do destinatário, no prazo de cinco dias, sob pena de 
extinção.

ADV: DIEGO AMÉRICO COSTA SILVA (OAB 5819/AM), 
ANTÔNIO COIMBRA FILHO (OAB 3252/AM), ENALDO ALMEIDA 
CORREA (OAB 7696/AM) - Processo 0618273-36.2013.8.04.0001 
- Divórcio Consensual - Casamento - REQUERENTE: ALUIZIO 
DA COSTA GAMBOA - REQUERIDA: Rosilene Gonçalves Ramos 
Gambôa - DESPACHO R.H. Intime-se novamente a Requerida, 
pessoalmente, por meio de ofi cial de justiça, para que tome ciência 
da Audiência designada na Certidão de fl s. 136. Cumpra-se.

ADV: FÁBIO NOGUEIRA CORRÊA (OAB 5674/AM), 
RAIMUNDO DE AMORIM FRANCISCO SOARES FILHO (OAB 
5505/AM), RAIMUNDO DE AMORIM FRANCISCO SOARES (OAB 
1137/AM), ALAN JOHNNY FEITOSA DA FONSECA (OAB 7799/
AM), DÍDIA HAYDÉE DE MENDONÇA SOARES (OAB 8544/AM) 
- Processo 0618428-05.2014.8.04.0001 - Alimentos - Lei Especial 
Nº 5.478/68 - Revisão - REQUERENTE: R.T.S. - REQUERIDA: 
R.M.L.S. - DESPACHO: “Tendo em vista, o pedido feito em 
audiência, dê-se ao Ministério Público. Cumpra-se”.

ADV: ROICILDO PINGARILHO MARTINS (OAB 4136/AM) 
- Processo 0618858-54.2014.8.04.0001 - Divórcio Consensual 
- Dissolução - REQUERENTE: Julmar Ferreira Silva e outro - 
DESPACHO R.H. Intimem-se as partes, por meio do patrono 
constituído, para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca 
do expediente recebido em fl s. 33/39, requerendo o quê entender 
por direito. Cumpra-se.

ADV: JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA LORENZONI (OAB 5545/
AM) - Processo 0619143-47.2014.8.04.0001 - Dissolução e 
Liquidação de Sociedade - Dissolução - REQUERENTE: KELLEM 
CHAGAS DE ARAUJO - REQUERIDO: TOM VITOR DA SILVA DOS 
SANTOS - DESPACHO R.H. Ofi cie-se à Comarca de Itacoatiara/
AM solicitando que informe para este juízo, no prazo de 10 (dez) 
dias, acerca do cumprimento ou não da Carta Precatória expedida 
em fl s. 42, com comprovante de envio em fl s. 43, prestando os 
esclarecimentos necessários, a fi m de regularizar o prosseguimento 
do feito. Cumpra-se.

ADV: PAULINO FERREIRA DOS SANTOS (OAB 8153/
AM) - Processo 0619237-92.2014.8.04.0001 - Divórcio Litigioso 
- Dissolução - REQUERENTE: ANDRE FONTANY JUNIOR - 
REQUERIDA: Telma Peres Farias - DESPACHO R.H. Cite-se a 
parte Requerida, no endereço informado às fl s. 62, para querendo 
responder à presente ação, no prazo legal, sob pena de confi ssão 
e revelia. Cumpra-se.

ADV: EDMILSON ALMEIDA DE OLIVEIRA (OAB 3185/AM) - 
Processo 0619366-97.2014.8.04.0001 - Alvará Judicial - Liberação 
de Veículo Apreendido - REQUERENTE: S.B.A.A. e outros - 
REQUERIDO: D.A. - Vistos, etc... Intime-se a parte requerente 
para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se o falecido deixou outro 
bem. Cumpra-se.

ADV: JOANA DARC DOS SANTOS CORDEIRO (OAB 8645/
AM), FÁBIO GUEDES DOS REIS (OAB 3132/AM) - Processo 
0620250-63.2013.8.04.0001 - Alimentos - Provisionais - Revisão - 
ALIMENTAND: A.C.S. - REQUERIDO: J.E.C. - DESPACHO R.H. 
Intime-se a parte Requerente, por meio de seu patrono constituído, 
para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da Certidão 
de fl s. 133, tomando as providências que lhe são cabíveis e 
requerendo o quê entender por direito. Cumpra-se.

ADV: JOSENY GUSMAO DA SILVA (OAB 8783/AM) - Processo 
0622265-68.2014.8.04.0001 - Averiguação de Paternidade 
- Investigação de Paternidade - REQUERENTE: Y.L.R.L. - 
REQUERIDA: K.F.B. - Vista a(o) autor(a), para que se manifeste 
acerca do não cumprimento do mandado, ou então, se for o caso, 
informe o endereço do destinatário, no prazo de cinco dias, sob 
pena de extinção.

ADV: EDSON DE OLIVEIRA (OAB 480/AM) - Processo 
0622914-33.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Medida 
Cautelar - REQUERENTE: C.M.G.R. - REQUERIDO: F.A.L.L.R. - 
DESPACHO R.H. Intime-se a parte Requerente, por meio de seu 
patrono constituído, para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se 
acerca do expediente de fl s. 72/73, requerendo o quê entender por 
direito. Cumpra-se.

ADV: LEYLA VIGA YURTSEVER (OAB 3737/AM) - Processo 
0623087-57.2014.8.04.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução - 
REQUERENTE: D.S.R. - REQUERIDO: L.R.S. - DESPACHO R.H. 
Cite-se novamente a parte Requerida, no endereço informado às fl s. 
46, para querendo responder à presente ação, no prazo legal, sob 
pena de confi ssão e revelia quanto a matéria fática. Cumpra-se.

ADV: LAURO AUGUSTO DO NASCIMENTO (OAB 8168/AM) 
- Processo 0623367-28.2014.8.04.0001 - Execução de Alimentos 
- Obrigação de Fazer / Não Fazer - EXEQUENTE: S.E.S.B.  - 
EXECUTADO: A.M.B.T.  - DESPACHO R.H. Expeça-se Alvará 
judicial, em nome representante legal da menor, autorizando o 
levantamento da importância de R$ 2.364,00 (dois mil, trezentos 
e sessenta e quatro reais), depositados em conta judicial conforme 
comprovantes de fl s. 80 e 98. Cumpra-se.

ADV: MARCOS JOSÉ DANTAS (OAB 941A/AM) - Processo 
0623913-20.2013.8.04.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens - 
EXEQUENTE: Raimundo do Nascimento Chaves - EXECUTADA: 
Raquel da Silva Chaves - Vista a(o) autor(a), para que se manifeste 
acerca do não cumprimento do mandado, ou então, se for o caso, 
informe o endereço do destinatário, no prazo de cinco dias, sob 
pena de extinção.

ADV: JEAN CARLO NAVARRO CORRÊA (OAB 5114/AM) - 
Processo 0624563-33.2014.8.04.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: C.F.S. - REQUERIDO: D.A.S. 
- Recebida hoje; Intima-se, a parte Requerente, por meio de seu 
patrono constituído, para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
informar se ainda tem interesse no prosseguimento do processo 
e requerer o que entender de direito, sob pena de extinção com 
fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. Cumpra-
se, expedindo o necessário.
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ADV: ELAINE BEZERRA DE QUEIROZ BENAYON (OAB 
3456/AM) - Processo 0625078-68.2014.8.04.0001 - Averiguação 
de Paternidade - Investigação de Paternidade - REQUERENTE: 
A.R.C.P. - REQUERIDA: M.L.G.P. - DESPACHO R.H. Intime-se 
a parte Requerente, por meio de seu patrono constituído, para 
no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da petição e 
documentos de fl s. 113/115, requerendo o quê entender por direito. 
Cumpra-se.

ADV: DINA FLAVIA FREITAS DA SILVA (OAB 8182/AM), 
CHRISTIANNE DI FELÍCIO FERREIRA DA SILVA (OAB 3631/
AM) - Processo 0625214-65.2014.8.04.0001 - Separação Litigiosa 
- Reconhecimento / Dissolução - REQUERENTE: K.A.G. - 
REQUERIDO: W.B.H. - Intime-se a parte autora, por meio de seu 
patrono constituído, para no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se 
acerca da contestação e documentos de fl s. 57/69.

ADV: SANDRA REGINA DOS SANTOS (OAB 3455/AM) - 
Processo 0625217-20.2014.8.04.0001 - Alimentos - Lei Especial 
Nº 5.478/68 - Revisão - ALIMENTAND: J.A.L. - ALIMENTANT: 
L.P.S.A. - Vista a(o) autor(a), para que se manifeste acerca do 
não cumprimento do mandado, ou então, se for o caso, informe 
o endereço do destinatário, no prazo de cinco dias, sob pena de 
extinção.

ADV: LARISSA RETTO DUTRA (OAB 5143/AM), EDNA MARIA 
MOURÃO PEREIRA MACHADO (OAB 2189/AM) - Processo 
0625336-15.2013.8.04.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução - 
REQUERENTE: A.M.L. - REQUERIDO: N.N.R.L. - DESPACHO 
R.H. Expeça-se Mandado de Averbação do Divórcio, conforme 
estabelecido nos termos do acordo de fl s. 193/194. Após, aguarde-
se o decurso do prazo para cumprimento do Despacho exarado 
em fl s. 365. Cumpra-se.

ADV: DIEGO ANDRADE DE OLIVEIRA (OAB 8792/AM) 
- Processo 0625665-90.2014.8.04.0001 - Alvará Judicial - Lei 
6858/80 - Levantamento de Valor - REQUERENTE: D.W.S.S. 
e outro - Diante a legitimidade da parte e a regularidade do 
pedido formulado, bem como do parecer favorável emitido 
pela Representante do Ministério Público, julgo procedente o 
pedido para deferir a expedição do alvará pretendido para que a 
Requerente possa proceder ao levantamento de valores existentes 
junto à Caixa Econômica Federal e no Banco Santander, em 
nome do de cujus, devendo metade do valor ser depositado em 
caderneta de poupança no nome do menor, por tratar-se de valor 
pertencente a menor, conforme determinação do §1º, do art. 1º, da 
Lei 6.858/80. Ficam ressalvados os direitos de terceiros ou demais 
herdeiros não citados ou mencionados no processo, aplicando-
se ao caso o disposto no art. 919 do CPC, com as respectivas 
sanções. Sem custas. P.R.I. Transitando em julgado, BAIXE-SE e 
arquive-se, com as providências de estilo.

ADV: SILVIA LUIZA BARROSO (OAB 6110/AM) - Processo 
0627160-72.2014.8.04.0001 - Execução de Alimentos - Fixação 
- EXEQUENTE: J.A.F.S. - EXECUTADO: C.A.A.S. - Vista a(o) 
autor(a), para que se manifeste acerca do não cumprimento 
do mandado, ou então, se for o caso, informe o endereço do 
destinatário, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.

ADV: THIAGO ANDRADE DE MELO (OAB 7214/AM) - 
Processo 0627255-39.2013.8.04.0001 - Execução de Alimentos - 
Valor da Execução / Cálculo / Atualização - EXEQUENTE: K.S.B.P. 
- REQUERENTE: H.C.P.S. - EXECUTADO: A.S.B.P. - Vistos, 
etc... Defi ro o requerido às fl s. 58, determinando que a Secretaria 
expeça novo mandado citatório com a advertência do art. 733, §1º, 
do CPC. Cumpra-se.

ADV: LEYLA VIGA YURTSEVER (OAB 3737/AM) - Processo 
0628129-87.2014.8.04.0001 - Averiguação de Paternidade 
- Investigação de Paternidade - REQUERENTE: M.A.A.B. - 
REQUERIDO: JOSE MOISES DA ROCHA - DESPACHO R.H. 
Ofi cie-se à Comarca de Tabatinga/AM, solicitando que informe 
para este juízo, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cumprimento 
ou não da Carta Precatória expedida em fl s. 12, com AR positivo 

em fl s. 14, cujas cópias devem seguir em anexo, prestando os 
esclarecimentos necessários, a fi m de possibilitar o prosseguimento 
do feito. Cumpra-se.

ADV: VALÉRIA ARAÚJO NEVES (OAB 120303/MG), LÉA 
FERNANDES AMAZONAS (OAB 8612/AM), DIEGO HUMBELINO 
DUARTE (OAB 9071/AM) - Processo 0628471-98.2014.8.04.0001 
- Dissolução e Liquidação de Sociedade - Dissolução - 
REQUERENTE: R.P.A. - REQUERIDO: C.L.C. - DESPACHO R.H. 
Aguarde-se o decurso do prazo para manifestação do Requerido 
acerca do Despacho exarado em fl s. 94. Após, voltem os autos 
conclusos. Cumpra-se.

ADV: SILVIA LUIZA BARROSO (OAB 6110/AM) - Processo 
0629558-89.2014.8.04.0001 - Execução de Alimentos - Fixação - 
REQUERENTE: J.A.F.S. - REQUERIDO: C.A.A.S. - DESPACHO 
R.H. Intime-se a parte Exequente, por meio de seu patrono 
constituído, para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca 
da Certidão de fl s. 25/27, requerendo o quê entender por direito. 
Cumpra-se.

ADV: MARLY GOMES CAPOTE (OAB 7067/AM) - Processo 
0630434-44.2014.8.04.0001 - Tutela - Guarda - REQUERENTE: 
J.L.B.V. e outro - ASSISTIDO: M.F.S. e outro - Isto posto, julgo 
extinto sem resolução de mérito o processo em epígrafe com 
base no artigo 267, VIII do CPC. Após o transito em julgado 
desta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se via diário eletrônico.

ADV: MANOEL DIAS BARBOSA (OAB 6736/AM) - Processo 
0630894-31.2014.8.04.0001 - Divórcio Consensual - Dissolução 
- REQUERENTE: A.D.B. e outro - DESPACHO R.H. Defi ro a 
gratuidade da justiça. Dê-se baixa e arquivamento com as cautelas 
de praxe. Cumpra-se.

ADV: LOREN GISELE DE LIMA NICÁCIO PAZOS (OAB 5211/
AM), CHRISTINA ALINE DE MELO MARTINS (OAB 7462/AM), 
ALEXANDRE SAMPAIO CAXIAS (OAB 1988/AM) - Processo 
0630991-31.2014.8.04.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução - 
REQUERENTE: L.A.A. - REQUERIDA: M.S.C. - Considerando 
a manifestação da advogada do Requerido no sentido de que 
este juízo revogue a medida protetiva determinada às fl s. 34 
assim como a manifestasção contrária da Requerente quando à 
revogação, o MM Juiz determinou o encaminhamento dos autos 
para o Ministério Público para manifestação no prazo de 05 (cinco) 
dias. Primeiramente, o cartório deverá cumprir esta deliberação, 
após a manifestação do juízo quanto à revogação ou não da 
medida protetiva é que o cartório deverá dar cumprimento à 
segunda parte das deliberações em audiência. Sendo assim, o MM 
Juiz passou a proferir o seguinte DESPACHO: “Concedo o prazo 
de 05 (cinco) dias para o Requerido juntar os seus últimos 03 (três) 
contracheques atualizados. Após, dê-se vista ao Ministério Público. 
Cumpra-se.”

ADV: DOUGLAS XAVIER DE SOUZA (OAB 182595/RJ), 
GEYZON OLIVEIRA REIS (OAB 5031/AM) - Processo 0631558-
62.2014.8.04.0001 - Cautelar Inominada - Busca e Apreensão 
de Menores - REQUERENTE: A.T.P.C. - REQUERIDO: DAIVID 
BRASIL - DESPACHO R.H. Acolho Promoção Ministerial de fl s. 
304/305. Ofi cie-se ao Setor de Psicologia deste Fórum, solicitando 
que seja realizado, com a maior brevidade possível, o estudo 
psicossocial da presente ação, a fi m de que seja verifi cada a real 
situação em que se encontram inseridas as menores. Ofi cie-se à 
Comarca de Barra Mansa/RJ, solicitando que seja realizado por 
esta Comarca o referido estudo psicossocial com o Requerido. 
Cumpra-se.

ADV: RONAN BATISTA MOREIRA (OAB 8849/AM), VANESSA 
FREIRE LITAIFF (OAB 5722/AM), IÊDA SANTOS CARDOSO (OAB 
5714/AM) - Processo 0631655-62.2014.8.04.0001 - Procedimento 
Ordinário - Reconhecimento / Dissolução - REQUERENTE: S.F.P. 
- REQUERIDO: CLEIBE DE CASTRO COSTA - DESPACHO R.H. 
Paute-se Audiência de Conciliação. Expeçam-se as intimações 
necessárias. Cumpra-se.
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ADV: ADNILSO GOMES NERY (OAB 4124/AM), CARLOS 
VARANDA (OAB 3091/AM) - Processo 0631705-88.2014.8.04.0001 
- Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Exoneração - 
REQUERENTE: R.C.P. - REQUERIDO: T.S.P. - Vista a(o) autor(a), 
para que se manifeste acerca do não cumprimento do mandado, 
ou então, se for o caso, informe o endereço do destinatário, no 
prazo de cinco dias, sob pena de extinção.

ADV: ELOY DAS NEVES LOPES JÚNIOR (OAB 4900/
AM) - Processo 0631719-72.2014.8.04.0001 - Divórcio Litigioso 
- Dissolução - REQUERENTE: E.N.S. - REQUERIDA: D.S.S.S. - 
DESPACHO R.H. Cite-se novamente a parte Requerida, no seu 
endereço laboral informado às fl s. 30, para querendo responder à 
presente ação, no prazo legal. Cumpra-se.

ADV: NAARA BENAIA SILVA PINHO (OAB 8170/AM), WILLIAM 
SAMI RAMOS (OAB 8149/AM), ANTONIO JOSÉ BARBOSA 
VIANA - Processo 0632058-31.2014.8.04.0001 - Averiguação 
de Paternidade - Investigação de Paternidade - REQUERENTE: 
A.J.B.V. - REQUERIDO: P.A.V. e outro - ADVOGADO: Antonio José 
Barbosa Viana - Recebida hoje; Intima-se, a parte Requerente, por 
meio de seu patrono constituído, para, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, informar se ainda tem interesse no prosseguimento 
do processo e requerer o que entender de direito, sob pena de 
extinção com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo 
Civil. Cumpra-se, expedindo o necessário.

ADV: VALDECI SOARES DA SILVA (OAB 600A/AM) - 
Processo 0632193-43.2014.8.04.0001 - Interdição - Tutela e 
Curatela - REQUERENTE: ANA PAULA BARBOSA COSTA DE 
ABREU - REQUERIDA: CELINA BRASIL BARBOSA - EDITAL 
DE INTERDIÇÃO. Autos n.º:0632193-43.2014.8.04.0001.
Tipo:Interdição/PROC Requerente: Requerido:ANA PAULA 
BARBOSA COSTA DE ABREU  CELINA BRASIL BARBOSA O 
Dr. Luís Cláudio Cabral Chaves, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara 
de Família e Sucessões da Comarca de Manaus, no exercício de 
suas atribuições constitucionais, FAZ SABER, pelo presente edital, 
a todos ao presente edital tiverem acesso que, por este Juízo de 
Direito e Secretaria tramitaram os autos da Ação de Interdição/
PROC, cadastrado sob o n.º 0632193-43.2014.8.04.0001, movido 
por ANA PAULA BARBOSA COSTA DE ABREU, em face de CELINA 
BRASIL BARBOSA, tendo sido proferida sentença nomeando a Sra 
ANA PAULA BARBOSA COSTA DE ABREU curadora da interditada 
Sra CELINA BRASIL BARBOSA e declarando esta incapaz de reger 
sua própria pessoa e administrar seus bens.DADO E PASSADO 
nesta cidade de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, aos 30 
de março de 2015. Eu, Clemília Maria Andrade de Sousa,, Diretor 
de Secretaria, lavrei e conferi o presente. Manaus, 30 de março de 
2015. Luís Cláudio Cabral Chaves.Juiz de Direito 

ADV: JOSÉ ELDAIR DE SOUZA MARTINS (OAB 1822/AM) - 
Processo 0632463-67.2014.8.04.0001 - Alimentos - Lei Especial 
Nº 5.478/68 - Revisão - REQUERENTE: H.S.V. - REQUERIDA: 
H.S.V. e outro - DESPACHO: “Concedo o prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas para juntada de documentos. Após o decurso do prazo, 
com ou sem manifestação, dê-se vistas ao Ministério Público. 
CUMPRA-SE.”

ADV: CLAUDIA DE SANTANA (OAB 8369/AM) - Processo 
0633013-62.2014.8.04.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Revisão - REQUERENTE: R.S.S. - REQUERIDO: 
H.V.G.S.A.L.G.S. e outros - DESPACHO: “ Defi ro o pedido, 
determinando a intimação pessoal do autor, por ofi cial de justiça 
para no prazo de 48 ( quarenta e oito) horas, manisfestar interesse 
no prosseguimento do feito sob pena de extinção. Expeça-se o 
necessário. CUMPRA-SE.”

ADV: TÂMARA MENDES GONÇALVES DE SOUSA (OAB 
6857/AM) - Processo 0633358-28.2014.8.04.0001 - Alvará Judicial 
- Lei 6858/80 - Levantamento de Valor - REQUERENTE: LUIZ LIMA 
DA CUNHA e outro - Diante a legitimidade da parte e a regularidade 
do pedido formulado, julgo procedente o pedido para deferir a 
expedição dos alvarás pretendidos. Ficam ressalvados os direitos 
de terceiros ou demais herdeiros não citados ou mencionados no 

processo, aplicando-se ao caso o disposto no art. 919 do CPC, 
com as respectivas sanções.

ADV: PAULO ROBERTO FARIAS DE OLIVEIRA (OAB 6011/
AM) - Processo 0634429-65.2014.8.04.0001 - Regulamentação de 
Visitas - Regulamentação de Visitas - REQUERENTE: RAVYNO 
DA SILVA DE SOUZA - REQUERIDO: Rayane dos Santos do 
Nascimento - DESPACHO R.H. Ante a certidão de fl s. 24, decreto 
a revelia do requerido, com fulcro no art. 319 do C.P.C., c/c o art. 
320, II, do C.P.C.. Dê-se vista ao Ministério Público. Cumpra-se, 
com urgência.

ADV: ANDRÉA FRANÇA DE SOUZA (OAB 137342/RJ) 
- Processo 0635006-43.2014.8.04.0001 - Divórcio Litigioso - 
Dissolução - REQUERENTE: W.F.T.  - REQUERIDA: M.L.F.C. 
e outro - DESPACHO R.H. Ante a certidão de fl s. 47, decreto a 
revelia do requerido, com fulcro no art. 319 do C.P.C., c/c o art. 
320, II, do C.P.C.. Dê-se vista ao Ministério Público. Cumpra-se, 
com urgência.

ADV: ADRIANE CRISTINE CABRAL MAGALHÃES (OAB 
5373/AM) - Processo 0635021-12.2014.8.04.0001 - Guarda - 
Guarda - REQUERENTE: WANDERLEY DE ARAÚJO SANTOS - 
REQUERIDA: JANDERLANE FREITAS DA COSTA - DESPACHO 
R.H. Ofi cie-se à Comarca de Manacapuru/AM, solicitando que 
informe para este juízo, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do 
cumprimento ou não da Carta Precatória expedida em fl s. 50, com 
comprovante de envio em fl s. 51, prestando os esclarecimentos 
necessários, a fi m de regularizar o prosseguimento do feito. 
Cumpra-se.

ADV: CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA (OAB 
6164/AM) - Processo 0635104-62.2013.8.04.0001 - Divórcio 
Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: A.L.N.C. - REQUERIDO: 
Z.C.A. - Vista a(o) autor(a), para que se manifeste acerca do 
não cumprimento do mandado, ou então, se for o caso, informe 
o endereço do destinatário, no prazo de cinco dias, sob pena de 
extinção.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/
AM) - Processo 0635291-36.2014.8.04.0001 - Homologação de 
Transação Extrajudicial - Transação - REQUERENTE: JOÃO 
FULTO BARROSO FILHO e outro - Os requerentes, qualifi cados na 
inicial, requereram homologação de acordo, nos termos e condições 
do documento que o formalizou. O MP opinou favoravelmente. 
Regular a manifestação de vontades e não se vislumbrando 
qualquer situação que o impossibilite, tem-se por homologado o 
acordo, para todos os efeitos legais. Sem custas. Providencie-se 
o necessário para cumprimento. P.R.I. Transitando em julgado, 
BAIXE-SE e arquive-se, com as providências de estilo.

ADV: EULER PASSOS DE MOURA (OAB 6646/AM) - Processo 
0635379-74.2014.8.04.0001 - Alvará Judicial - Lei 6858/80 - 
Levantamento de Valor - REQUERENTE: WILLIAN CARVALHO 
CUNHA e outros - Vistos, etc... Intime-se a parte requerente para, 
no prazo de 10 dias, juntar certidão de casamento. Após, com ou 
sem manifestação, dê-se vista ao Ministério Público. Cumpra-se.

ADV: RODRIGO OTÁVIO BORGES MELO (OAB 6488/
AM) - Processo 0635415-19.2014.8.04.0001 - Procedimento 
Ordinário - Reconhecimento / Dissolução - REQUERENTE: D.A.S. 
- REQUERIDO: LUCAS MACIEL CASTRO - Vista a(o) autor(a), 
para que se manifeste acerca do não cumprimento do mandado, 
ou então, se for o caso, informe o endereço do destinatário, no 
prazo de cinco dias, sob pena de extinção.

ADV: MANOEL PEDRO DE CARVALHO (OAB 4890/AM) - 
Processo 0635677-03.2013.8.04.0001 - Procedimento Sumário - 
Habitação - REQUERENTE: M.B.L. - REQUERIDO: H.B.P. - Vista 
a(o) autor(a), para que se manifeste acerca do não cumprimento 
do mandado, ou então, se for o caso, informe o endereço do 
destinatário, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
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ADV: NOELI DE ALMEIDA LORENZONI (OAB 2197/AM) - 
Processo 0635805-23.2013.8.04.0001 - Inventário - Inventário 
e Partilha - INVTANTE: LEILA SIFFENTE DE VASCONCELOS 
- REQUERENTE: Antônio Siffente de Vasconcelos e outros - 
REQUERIDO: Antonio Alencar de Vasconcelos e outro - Recebida 
hoje; Intima-se, a parte Inventariante, por meio de seu patrono 
constituído, para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, informar 
se ainda tem interesse no prosseguimento do processo e requerer 
o que entender de direito, sob pena de remoção do inventariante. 
Cumpra-se, expedindo o necessário.

ADV: ALESSANDRA CONTIERO - Processo 0636665-
24.2013.8.04.0001 - Execução de Alimentos - Alimentos - 
EXEQUENTE: S.A.B. e outro - EXECUTADO: J.F.B.F. - DESPACHO 
R.H. Acolho Promoção Ministerial de fl s. 66. Expeça-se como ali 
requerido. Cumpra-se.

ADV: CLAUDINE B. KLENKE (OAB 4099/AM) - Processo 
0636775-86.2014.8.04.0001 - Alvará Judicial - Levantamento de 
Valor - REQUERENTE: SOLANGE SILVA DE PAULA - DESPACHO 
R.H. Intime-se a parte Requerente, por meio de seu patrono 
constituído, para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca 
do expediente recebido em fl s. 37/42, requerendo o quê entender 
por direito. Cumpra-se.

ADV: NELSON SAPHA KIZEM (OAB 245/AM) - Processo 
0636942-06.2014.8.04.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Exoneração - REQUERENTE: Joel soares de lima - REQUERIDO: 
EDUARDO SOARES TORRES - DESPACHO R. H. Encaminhem-
se os presentes autos para a contadoria, a fi m de que seja 
providenciada a emissão da respectiva certidão de crédito. Após, 
arquive-se os autos. Cumpra-se.

ADV: PEDRO STÊNIO LÚCIO GOMES (OAB 2604/AM) 
- Processo 0637263-41.2014.8.04.0001 - Alvará Judicial - 
Levantamento de Valor - REQUERENTE: Willy Kocher e outros - 
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - DESPACHO R.H. 
Intimem-se os Requerentes, por meio do patrono constituído, para 
no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do expediente 
recebido em fl s. 32/33, requerendo o quê entender por direito. 
Cumpra-se.

ADV: SILVIA ROBERTA PADILHA DE OLIVEIRA (OAB 6664/
AM) - Processo 0637655-78.2014.8.04.0001 - Dissolução e 
Liquidação de Sociedade - Dissolução - REQUERENTE: E.M.C.F. 
- REQUERIDO: P.C.S. - Vista a(o) autor(a), para que se manifeste 
acerca do não cumprimento do mandado, ou então, se for o caso, 
informe o endereço do destinatário, no prazo de cinco dias, sob 
pena de extinção.

ADV: VICENTE RIBEIRO MIELLI (OAB A1041AM) - Processo 
0638038-56.2014.8.04.0001 - Alvará Judicial - Levantamento de 
Valor - REQUERENTE: Simony Campelo Feitosa - DESPACHO 
R.H. Aguarde-se a resposta dos ofícios expedidos em fl s. 15 e 16, 
após, voltem os autos conclusos. Cumpra-se.

ADV: PATRÍCIA DA SILVA MELO (OAB 8172/AM) - Processo 
0638606-72.2014.8.04.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Revisão - REQUERENTE: V.A.S. - REQUERIDA: M.F.F.C. e 
outro - Vista a(o) autor(a), para que se manifeste acerca do não 
cumprimento do mandado, ou então, se for o caso, informe o 
endereço do destinatário, no prazo de cinco dias, sob pena de 
extinção.

ADV: LÍVIA SÁ PEIXOTO FRAXE DA COSTA (OAB 5113/
AM) - Processo 0638627-48.2014.8.04.0001 - Homologação de 
Transação Extrajudicial - Transação - REQUERENTE: F.M.M. e 
outro - “Tendo em vista que o acordo acima vem atender o interesse 
das partes,  com fulcro no artigo 1723 do CC e 447, parágrafo único 
do CPC, entendo por bem em HOMOLOGÁ-LO para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos, reconhecendo a União Estável do 
casal “more uxório” e conseqüentemente decretando a dissolução 
da união estável das partes. Em caso de partilha, cumpra-se o 
artigo 1.031, § 2º do CPC, o que recolhido o imposto expeça-se 

o competente formal de partilha. A requerimento das partes e com 
anuência do Ministério Público, fi ca dispensado o prazo recursal. 
Sentença publicada em audiência. Cientifi cadas as partes.

ADV: JOSINO MESQUITA CLARO (OAB 68462/RJ), ELIETE 
DE OLIVEIRA, MARIA LUIZA DO NASCIMENTO RIBEIRO (OAB 
3066/AM), ROSÂNGELA LEMOS DE MELLO GUIMARÃES (OAB 
2747/AM), ELY RODRIGUES DE SOUZA JÚNIOR (OAB 7236/
AM) - Processo 0639084-80.2014.8.04.0001 - Averiguação de 
Paternidade - Investigação de Paternidade - REQUERENTE: 
MARIO LUCIO DA SILVA - REQUERIDO: José Carlos de Araujo 
Cóvas e outros - DESPACHO R.H. Intime-se a parte Requerente, 
por meio de seu patrono constituído, para no prazo de 10 (dez) 
dias, manifestar-se acerca das Contestações apresentadas e 
fl s. 56/63, 64/71 e 76/77, requerendo o quê entender por direito. 
Cumpra-se.

ADV: JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA LORENZONI (OAB 5545/
AM) - Processo 0700365-08.2012.8.04.0001 - Alvará Judicial - Lei 
6858/80 - Levantamento de Valor - REQUERENTE: Silvia Mendonça 
da Silva - REQUERIDO: C.E.F. - Diante a legitimidade da parte e a 
regularidade do pedido formulado, bem como do parecer favorável 
emitido pela Representante do Ministério Público, julgo procedente 
o pedido para deferir a expedição do alvará pretendido para que a 
Requerente possa proceder ao levantamento de valores existentes 
junto à Caixa Econômica Federal, em nome do de cujus, devendo 
metade do valor fi car depositado em caderneta de poupança, por 
tratar-se de valor pertencente a menor, conforme determinação 
do §1º, do art. 1º, da Lei 6.858/80. Ficam ressalvados os direitos 
de terceiros ou demais herdeiros não citados ou mencionados no 
processo, aplicando-se ao caso o disposto no art. 919 do CPC, 
com as respectivas sanções. Sem custas. P.R.I. Transitando em 
julgado, BAIXE-SE e arquive-se, com as providências de estilo.

ADV: EDDINGTON ROCHA ALVES DOS SANTOS FERREIRA 
(OAB 7419/AM), LUCIA PORTO VEIGA MALAVASI (OAB A485/AM) 
- Processo 0701007-78.2012.8.04.0001 - Inventário - Inventário 
e Partilha - REQUERENTE: THALUNA DANIELLA VEIGA 
SOLEDADE - REQUERIDO: Walter de Souza Trindade Júnior - 
Recebida hoje; Intima-se, a parte Inventariante, por meio de seu 
patrono constituído, para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
informar se ainda tem interesse no prosseguimento do processo, 
sob pena de extinção com fundamento no art. 267, III, do Código 
de Processo Civil. No caso de haver interesse no prosseguimento 
do feito, deverá cumprir o Despacho exarado em fl s. 183. Cumpra-
se, expedindo o necessário.

ADV: LUCIA PORTO VEIGA MALAVASI (OAB A485/AM), 
EDDINGTON ROCHA ALVES DOS SANTOS FERREIRA (OAB 
7419/AM) - Processo 0701007-78.2012.8.04.0001 - Inventário 
- Inventário e Partilha - REQUERENTE: THALUNA DANIELLA 
VEIGA SOLEDADE - REQUERIDO: Walter de Souza Trindade 
Júnior - DESPACHO R.H. Fiquem os autos sobrestados pelo prazo 
de 30 (trinta) dias. Após, voltem os autos conclusos. Cumpra-se.

ADV: ALZIMAR JULIÃO LAHAN (OAB 7545/AM), TÂMARA 
MENDES GONÇALVES DE SOUSA (OAB 6857/AM) - Processo 
0702378-77.2012.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Investigação 
de Paternidade - REQUERENTE: V.X.C. - REQUERIDO: P.F.M. - 
DESPACHO R.H. Aguarde-se o cumprimento do ofício expedido 
em fl s. 174, após, voltem os autos conclusos. Cumpra-se.

ADV: JACQUES MACHADO PORTELA (OAB 2722/AM), 
BAIRON ANTÔNIO DO NASCIMENTO JÚNIOR (OAB 3795/AM), 
HILDA MARIA FIGUEIREDO MANDATO - Processo 0703854-
53.2012.8.04.0001 - Guarda - Guarda - REQUERENTE: L.B.N. 
- REQUERIDO: R.B.B. - Ante o exposto, em consonância com 
o r. parecer do Ministério Público, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE O PEDIDO, para CONCEDER A GUARDA 
do menor MARCELO ROSSI NUNES BENTES, nascido em 
25/06/1999, a sua mãe, LUIZA BRAZÃO NUNES,com base no art. 
227 da Constituição Federal c/c os arts. 1.584, 1.630 e 1.634, inciso 
I e II do Código Civil, ao tempo em que, CONDENO o requerido a 
prestar alimentos em favor do fi lho, no valor correspondente a 20% 
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(vinte por cento) dos vencimentos líquidos deste, assim entendidos 
como a totalidade dos ganhos mensais auferidos, incluindo-
se o 13º salário, férias, gratifi cações, abonos e indenizações 
em caso de rescisão contratual de trabalho, excluindo-se para 
efeito de cálculo, os valores referentes aos descontos tributários, 
previdenciários, horas extraordinárias, 1/3 Constitucional das 
férias e F.G.T.S, a serem descontados mensalmente em folha de 
pagamento e depositados na conta bancária já informada. Ofi cie-se 
ao empregador do requerido, às fl s. 35, encaminhando cópia desta 
decisão, para conhecimento e cumprimento imediato, sob pena de 
incorrer nas sanções do art. 22, parágrafo único, da Lei 5.478/68. 
Expeça-se competente Termo de Guarda em favor da Sra. LUIZA 
BRAZÃO NUNES, que deverá prestar compromisso de bem e 
fi elmente cumprir o encargo, responsabilizando-se pela guarda, 
educação e sustento do menor, protegendo-o e assistindo-o, 
provendo, assim, tudo o que for necessário para o desenvolvimento 
físico, moral e psicológico de seu fi lho. Sem custas. Transitada em 
julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. P.R.I.

ADV: JARI VARGAS FILHO - Processo 0707514-
55.2012.8.04.0001 - Execução de Alimentos - Obrigação de Fazer 
/ Não Fazer - EXEQUENTE: P.C.F. e outro - EXECUTADO: J.A.P.L. 
- DESPACHO R.H. Ofi cie-se à Comarca de Coari/AM, solicitando 
que informe para este juízo, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do 
cumprimento ou não da Carta Precatória expedida em fl s. 110, 
com AR positivo em fl s. 112, cujas cópias devem seguir em anexo, 
prestando os esclarecimentos necessários, a fi m de possibilitar o 
prosseguimento do feito. Cumpra-se.

ADV: ALEXANDER SIMONETTE PEREIRA (OAB 6139/
AM), ANTONIO DE SOUZA FILHO (OAB 8123/AM) - Processo 
0711189-26.2012.8.04.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Exoneração - REQUERENTE: H.R.M. - REQUERIDO: E.B.L.M. - 
DESPACHO R.H. Intime-se a parte Requerente, por meio de seu 
patrono constituído, para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se 
acerca da petição e documentos de fl s. 105/106, requerendo o quê 
entender por direito. Cumpra-se.

ADV: FERNANDO ALMEIDA DOS SANTOS (OAB 2060/AM), 
WILSON JOSÉ DA SILVA CUNHA (OAB 3479/AM) - Processo 
0713378-74.2012.8.04.0001 - Guarda - Guarda - REQUERENTE: 
S.W.S.C. - REQUERIDA: E.C.M. - Vista a(o) autor(a), para que se 
manifeste acerca do não cumprimento do mandado, ou então, se 
for o caso, informe o endereço do destinatário, no prazo de cinco 
dias, sob pena de extinção.

ADV: OÁSSIS TRINDADE DE OLIVEIRA (OAB 495/AM), 
LINDON CARLOS CRUZ DE OLIVEIRA (OAB 3577/AM), FLÁVIO 
CORDEIRO ANTONY (OAB 1040/AM), EDILSON LIMA DA SILVA 
(OAB 5707/AM) - Processo 0718826-28.2012.8.04.0001 - Inventário 
- Inventário e Partilha - REQUERENTE: THEREZINHA MACEDO 
LINDNER e outros - REQUERIDA: Therezinha de Jesus  Fernandes 
Macêdo  - Vistos, etc... Defi ro os pedidos elencados na petição 
de fl s. 415/416. Ofi cie-se a Sul América Capitalização para que 
explicite detalhadamente sobre o valor depositado, encaminhando 
a esse Juízo extratos do Plano: 41131, Título: 4091505, referentes 
ao período de 20/05/2010 até a data do depósito judicial. Ofi cie-
se à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional na Cidade do Rio 
de Janeiro, localizada na Avenida Presidente Antônio Carlos, nº 
375, 6º andar, sala 638 - Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP 20020-
010, solicitando que informe com a maior brevidade possível os 
valores reais da divida da Inventariada com a União/Fisco Federal. 
Determino, ainda, a consulta através do BACENJUD para bloquear 
e transferir valores existentes em nome da inventariada para a 
conta judicial. Cumpra-se.

Manaus/AM, 31 de março de 2015.
 4ª Vara de Família e Sucessões 

4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

ESTADUAL
JUIZ(A) DE DIREITO MÁRCIO ROTHIER PINHEIRO 

TORRES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MANUA SALIGNAC MUSSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2015

ADV: ISABELA PERES RUSSO (OAB 3198/AM) - Processo 
0211967-48.2015.8.04.0001 - Embargos de Declaração - 
Classifi cação e/ou Preterição - EMBARGANTE: Estado do 
Amazonas - DESPACHO R.H Considerando que os EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS se constituem em RECURSO opostos no 
PROCESSO - 0616554-19.2013.8.04.0001 - e estando estes 
fi gurados em apenso, sob o número 0211967-48.2015.8.04.0001, 
DETERMINO ao setor de DISTRIBUIÇÃO deste FÓRUM que 
proceda o CANCELAMENTO do REGISTRO do APENSAMENTO 
da peça recursal a tal feito - e, em ato contínuo, proceda a 
JUNTADA do RECURSO a referido PROCESSO. Então, voltem-
me CONCLUSOS para apreciação dos Embargos de Declaração. 
CUMPRA-SE. Manaus, 27 de março de 2015. Márcio Rothier 
Pinheiro Torres Juiz de Direito

ADV: KLEYSON NASCIMENTO BARROSO (OAB 6879/
AM), BRUNO OLIVEIRA MEDEIROS (OAB 7203/AM), DAISY 
FEITOSA COUTINHO (OAB 6989/AM), CINTHYA FEITOSA DE 
SOUZA (OAB 6978/AM), SUZIANE SANTOS DE ALENCAR (OAB 
7071/AM), ELCINETE CARDOSO DE ALMEIDA (OAB 6946/AM), 
DAYSEVANDA DAS GRAÇAS BRITO DANTAS (OAB 7003/AM), 
MARIA LUIZA CASTELO BARROS (OAB 6904/AM), BRUNO 
CALHEIRO DE OLIVEIRA, SIDNEY JOSÉ VIEIRA DE SOUZA 
(OAB 5798/AM), VALDICLEY DA SILVA VERAS (OAB 6507/AM), 
FRANROBSON RODRIGUES RIBEIRO (OAB 5441/AM), CALIRIA 
MAIA HAYEK (OAB 2858/AM), MARCELO OLIVEIRA LOPES 
(OAB 6083/AM), CHRISTINE MONTEIRO AUGUSTO SOUZA 
(OAB 5087/AM), VALDEIR DA ROCHA FALCÃO (OAB 5429/AM), 
FREDERICO GUSTAVO TÁVORA (OAB 6462/AM) - Processo 
0236436-71.2009.8.04.0001 (001.09.236436-6) - Reintegração / 
Manutenção de Posse - Posse - REQUERENTE: Antônio Barbosa 
de Queiros - REQUERIDO: O Estado Amazonas - Trata-se de 
Ação Ordinária com pedido de LIMINAR objetivando provimento 
jurisdicional atinente com o fi to de suspender e ANULAR O 
ATO ADMINISTRATIVO de exclusão do Requerente a BEM DA 
DISCIPLINA, reintegrando-o no quadro de pessoal de militares 
da Policia Militar do Estado do Amazonas e restabelecimento dos 
direitos fi nanceiros do cargo. Em que pese restar o feito SANEADO 
e maduro para julgamento, com DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 
anunciando a aplicação do art. 330 - I do CPC - fl s. 121, contra 
a qual não houveram recursos, o caso em espécie merece 
DECLARAÇÃO ex offi cio de INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste 
Juízo para processar e julgar este feito, na conformidade do que 
estabelece o art. 125, § 4º e § 5º, da Carta Magna, com redação 
dada pela EC nº 45/2004 - verbis: Art. 125. Os Estados organizarão 
sua Justiça, observados os princípios estabelecidos nesta 
Constituição. § 4º - Compete à Justiça Militar estadual processar 
e julgar os militares dos Estados, nos crimes militares defi nidos 
em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, 
ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, cabendo 
ao tribunal competente decidir sobre a perda do posto e da patente 
dos ofi ciais e da graduação das praças. § 5º - Compete aos juízes 
de direito do juízo militar processar e julgar, singularmente, os 
crimes militares cometidos contra civis e as ações judiciais contra 
atos disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, sob a 
presidência de juiz de direito, processar e julgar os demais crimes 
militares. Ressalte-se que a Emenda Constitucional 45/2004 
atribuiu à Justiça Militar Estadual competência para processar e 
julgar os militares nas ações judiciais contra atos disciplinares. A 
norma constitucional em questão é de aplicação imediata,e seu 
alcance é abrangente a todas as ações judiciais cabíveis contra 
atos de natureza disciplinar, nos termos do art. 125, § § 4º e 5º 
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da CF. Nesse sentido, interpretando a inovação trazida pela 
Emenda nº 45/2004, já decidiu a Corte Cidadã: PROCESSUAL 
CIVIL. ADMINISTRATIVO. VOLUNTÁRIO DA POLÍCIA 
MILITAR. CONDUTA INCOMPATÍVEL. DESLIGAMENTO. ATO 
DISCIPLINAR MILITAR. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR. 
1. O desligamento do serviço militar por conduta incompatível 
com o serviço constitui verdadeiro ato disciplinar, o qual exige, 
inclusive, decisão fundamentada. 2. Em regra, compete à Justiça 
Militar estadual processar e julgar atos disciplinares militares, 
nos termos do § 4º do art. 125 da Constituição da República. 3. 
Confl ito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito 
da 2ª Auditoria Militar de São Paulo/SP, o suscitante (STJ, CC 
54.518/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 08.03.2006, DJ 02.08.2009 p. 226) O Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas, por oportuno, assim já se 
manifestou: APELAÇÃO CÍVEL. POLICIAL MILITAR. PRETENSÃO 
À REINTEGRAÇÃO NO CARGO, APÓS PROCEDIMENTO 
DISCIPLINAR QUE CULMINOU COM SUA EXCLUSÃO. 
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA SUSCITADA 
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. RECONHECIDA A COMPETÊNCIA 
DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL PARA JULGAMENTO DA 
CAUSA, NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 4º, DO ARTIGO 
125, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SENTENÇA ANULADA. 
DETERMINADA A REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA MILITAR 
ESTADUAL. RECURSO PREJUDICADO. 1.Tratando-se de ação 
na qual se busca a declaração de nulidade de ato administrativo 
disciplinar, aplicada a servidor estadual militar - Policial Militar - , 
a competência para processamento e julgamento da ação é da 
Justiça Militar Estadual, consoante o disposto no art. 125, § 4 e § 
5º, da Constituição da República. 2.Tratando-se de competência 
em razão da matéria, portanto, absoluta, pode ser conhecida 
a qualquer tempo nos termos do disposto no caput do art. 113 
do CPC. 3.Sentença anulada e análise do mérito prejudicada. 
4.Competência declinada para a Justiça Militar Estadual. 
Tratando-se, pois, no caso dos autos, de questão referente a ato 
DISCIPLINAR MILITAR, resta comprovado que a competência para 
processar e julgar é da Justiça Militar Estadual. Portanto, trata-se 
de incompetência absoluta, que se constitui em matéria de ordem 
pública, podendo o Juiz conhecê-la de ofício, em qualquer tempo 
e grau de jurisdição na forma do art. 267, § 3º do CPC. Diante o 
exposto, diante da manifesta incompetência deste Juízo, DECLINO 
da mesma em favor da Vara da Justiça Estadual Militar, para onde 
deverão ser remetidos estes autos. P.I.C Manaus, 27 de março de 
2015 . Márcio Rothier Pinheiro Torres Juiz de Direito

ADV: BRUNO GIMACK SALGADO (OAB 6610/AM), ANTÔNIO 
JOSÉ PINTO BARROS (OAB 6587/AM) - Processo 0602744-
06.2015.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Nomeação - 
REQUERENTE: Zenaide Barros Torres - REQUERIDO: ESTADO 
DO AMAZONAS - Diante do exposto, restando desnecessária 
a análise das demais questões, DECRETO a PRESCRIÇÃO 
do direito da Autora em face do decurso do qüinqüênio legal 
estabelecido como limite temporal para pleitear o aqui versado, 
momento em que JULGO de plano EXTINTA a AÇÃO ORDINÁRIA 
proposta por ZENAIDE DE BARROS TORRES contra o ESTADO 
DO AMAZONAS, com resolução de mérito, nos termos dos arts. 
269, IV c/c 329, ambos do CPC. Defi ro a gratuidade judiciária 
pleiteada na exordial. Transitada em julgado a presente decisão, 
dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. 
P.R.I.C. Manaus, 24 de março de 2015. Márcio Rothier Pinheiro 
Torres Juiz(a) de Direito

ADV: ADENIR SOUZA DA COSTA (OAB 8222/AM) - 
Processo 0602748-43.2015.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - 
Classifi cação e/ou Preterição - REQUERENTE: MARCOS BENTES 
DAMASCENO - ROBERNEY PINHEIRO MARINHO - THAINAN 
JORGE DA SILVA TAVARES - CARLOS SANTOS PEREIRA DA 
SILVA - WALDEMIR DE SOUZA SOARES JUNIOR - ANDERSON 
BRUNO MUCA DA CONCEIÇÃO - REQUERIDO: ESTADO DO 
AMAZONAS - Trata-se de ação ORDINÁRIA COM PEDIDO DE 
TUTELA ANTECIPADA, objetivando que os Requerentes participem 
das outras fases do Concurso Público para Formação de Soldado 
da Polícia Militar do Amazonas, tendo em vista sua habilitação na 
1ª Fase do Concurso Público. Alegam os Requerentes que foram 

aprovados na 1ª Fase do Concurso Público para a Formação 
de Soldado da Polícia Militar do Amazonas no CÓDIGO 03, que 
consiste no exame de aptidão intelectual, obtendo respectivamente 
26, 27, 26, 24, 26 pontos, fi cando classifi cados em 8.726, 7.443, 
8.712, 9.570, 10.362, 8.592 ª colocação. Informam que, nos termos 
do DECRETO GOVERNAMENTAL nº 34.594, de 18.03.2014, 
foram disponibilizadas 8.756 vagas para SOLDADO PM e que, 
no decorrer do certame, outros concorrentes com classifi cação 
posterior e pontuação inferior aos dos Requerentes ingressaram 
no Curso de Formação de Soldados PM (regular) e estágio 
probatório, onde estão até hoje. Sustenta que tal medida veio a 
prejudicá-los, pois ao matricular os candidatos que obtiveram 
classifi cação posterior por medida judicial não a mesma ainda, 
jamais chegará a participar do curso de Soldado. Pugna por fi m, 
pela concessão da MEDIDA ANTECIPATÓRIA, considerando a 
presença de seus requisitos, no sentido de que seja oportunizada 
a participação nas demais fases do certame e, caso aprovados, 
sejam matriculados no Curso de Formação de Soldado. Juntou 
documentos. É o relatório, no essencial. F U N D A M E N T A 
Ç Ã O Para a CONCESSÃO de medida LIMINAR em sede de 
ANTECIPAÇÃO da TUTELA pretendida, de cognição sumária, 
de acordo com o art. 273 do CPC, convém verifi car e constatar 
a presença dos requisitos autorizadores para tal, quais sejam: a 
prova inequívoca, a verossimilhança das alegações e o receio 
do dano irreparável, aí consubstanciadas a fummus boni iuris e 
o periculum in mora. Com efeito, razão assiste aos Autores, uma 
vez resta clara a comprovação da presença da prova inequívoca 
e da verossimilhança das suas alegações posto que de fato, 
juntou aos autos, todos os documentos sufi cientes para confi rmar 
suas alegações. Certo que o DECRETO GOVERNAMENTAL nº 
34.594, de 18.03.2014, acresceu o número de vagas para 8.756 
no quadro efetivo para o cargo de SOLDADOS PM, oportunizando 
guarida ao direito dos Requerentes. No que concerne ao segundo 
requisito, qual seja o periculum in mora, este se constitui no mais 
importante dos requisitos indispensáveis para a concessão de 
ANTECIPAÇÃO dos EFEITOS da TUTELA. Assim, fundamenta-
se no receio da existência de um dano jurídico, referindo-se ao 
interesse processual presente na busca permanente da obtenção 
de uma real garantia quanto à própria efetividade da solução fi nal 
a ser ditada pelo Poder Judiciário. Resta plenamente confi gurada 
portanto, a ocorrência do periculum mora na pretensão em 
análise, no momento em que acaso ocorra o indeferimento ou a 
postergação da análise do pedido, indubitavelmente ocorrerão 
danos irreparáveis aos Autores, já que o curso de formação já 
está em andamento e, acaso venham a ser aprovados nas etapas 
pendentes de realização, a demora na resolução da lide refl etirá 
em sua vida funcional e pessoal, principalmente quanto aspectos 
promocionais na carreira militar, que ocorrem, em sua maioria, 
por tempo no exercício da atividade em patentes. Assim, sendo 
relevantes os argumentos expendidos pelos Requerentes, forma-
se claramente a plausibilidade jurídica do pedido antecipatório. D 
E C I S Ã O Ante o exposto, arrimado no art. 273 do CPC, havendo 
real receio de dano irreparável e de difícil reparação, presente 
a plausibilidade do direito invocado, DEFIRO o provimento 
reclamado, para os fi ns de ANTECIPAR a TUTELA pretendida, 
momento em que DETERMINO sejam viabilizados todos os atos 
necessários para assegurar a realização da INSPEÇÃO DE SAÚDE 
dos Requerentes e, 2ª. fase do concurso, qual seja, na Inspeção 
de Saúde e, acaso aprovados, nos termos do Edital regente, 
sejam submetidos as demais fases do certame para Formação 
de Soldado da Polícia Militar do Amazonas. Fixo o PRAZO de 
30 ( trinta ) DIAS para que os Requerentes sejam submetidos à 
referida avaliação, a contar da intimação do Requerido. Expeça-
se MANDADO de CUMPRIMENTO em caráter de URGÊNCIA. 
CITEM-SE os Requeridos para, querendo, CONTESTAR, com as 
advertências legais aplicáveis a espécie. DEFIRO a GRATUIDADE 
JUDICIÁRIA requerida. C.I.

ADV: ADENIR SOUZA DA COSTA (OAB 8222/AM) - 
Processo 0603087-02.2015.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Classifi cação e/ou Preterição - REQUERENTE: LORRAINE 
SABRINA MONTEIRO LIMA - REQUERIDO: ESTADO DO 
AMAZONAS - Trata-se de ação ORDINÁRIA COM PEDIDO DE 
TUTELA ANTECIPADA, objetivando que a Requerente participe 



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 1 de abril de 2015 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Judiciário - Capital Manaus, Ano VII - Edição 1657 100

das outras fases do Concurso Público para Formação de Ofi cial da 
Polícia Militar do Amazonas, tendo em vista sua habilitação na 1ª 
Fase do Concurso Público. Alega a Requerente que fora aprovada 
na 1ª Fase do Concurso Público para a Formação de Ofi cial da 
Polícia Militar do Amazonas no CÓDIGO 03, que consiste no exame 
de aptidão intelectual, obtendo 34 pontos, fi cando classifi cado 
em 277ª colocação. Informa no decorrer do certame, outros 
concorrentes com classifi cação posterior e pontuação inferior a 
da Requerente ingressaram no Curso de Formação de Ofi cial PM 
(regular) e estágio probatório, onde estão até hoje. Sustenta que 
tal medida veio a prejudicá-la, pois ao matricular os candidatos que 
obtiveram classifi cação posterior por medida judicial não a mesma 
ainda, jamais chegará a participar do curso de Ofi cial. Pugna por 
fi m, pela concessão da MEDIDA ANTECIPATÓRIA, considerando a 
presença de seus requisitos, no sentido de que seja oportunizada 
a participação nas demais fases do certame e, caso aprovado, seja 
matriculado no Curso de Formação de Ofi cial. Juntou documentos. 
É o relatório, no essencial. F U N D A M E N T A Ç Ã O Para a 
CONCESSÃO de medida LIMINAR em sede de ANTECIPAÇÃO 
da TUTELA pretendida, de cognição sumária, de acordo com 
o art. 273 do CPC, convém verifi car e constatar a presença dos 
requisitos autorizadores para tal, quais sejam: a prova inequívoca, 
a verossimilhança das alegações e o receio do dano irreparável, aí 
consubstanciadas a fummus boni iuris e o periculum in mora. Com 
efeito, razão assiste a Autora, uma vez resta clara a comprovação 
da presença da prova inequívoca e da verossimilhança das 
suas alegações posto que de fato, juntou aos autos, todos os 
documentos sufi cientes para confi rmar suas alegações. No que 
concerne ao segundo requisito, qual seja o periculum in mora, 
este se constitui no mais importante dos requisitos indispensáveis 
para a concessão de ANTECIPAÇÃO dos EFEITOS da TUTELA. 
Assim, fundamenta-se no receio da existência de um dano jurídico, 
referindo-se ao interesse processual presente na busca permanente 
da obtenção de uma real garantia quanto à própria efetividade da 
solução fi nal a ser ditada pelo Poder Judiciário. Resta plenamente 
confi gurada portanto, a ocorrência do periculum mora na pretensão 
em análise, no momento em que acaso ocorra o indeferimento ou 
a postergação da análise do pedido, indubitavelmente ocorrerão 
danos irreparáveis a Autora, já que o curso de formação já está em 
andamento e, acaso venha a ser aprovado nas etapas pendentes 
de realização, a demora na resolução da lide refl etirá em sua vida 
funcional e pessoal, principalmente quanto aspectos promocionais 
na carreira militar, que ocorrem, em sua maioria, por tempo no 
exercício da atividade em patentes. Assim, sendo relevantes os 
argumentos expendidos pela Requerente, forma-se claramente a 
plausibilidade jurídica do pedido antecipatório. D E C I S Ã O Ante 
o exposto, arrimado no art. 273 do CPC, havendo real receio de 
dano irreparável e de difícil reparação, presente a plausibilidade 
do direito invocado, DEFIRO o provimento reclamado, para os 
fi ns de ANTECIPAR a TUTELA pretendida, momento em que 
DETERMINO sejam viabilizados todos os atos necessários para 
assegurar a realização da INSPEÇÃO DE SAÚDE da Requerente 
e, 2ª. fase do concurso, qual seja, na Inspeção de Saúde e, acaso 
aprovado, nos termos do Edital regente, seja submetido as demais 
fases do certame para Formação de Ofi cial da Polícia Militar do 
Amazonas, inclusive o CURSO de FORMAÇÃO de Ofi cial. Fixo o 
PRAZO de 30 ( trinta ) DIAS para que o Requerente seja submetido 
à referida avaliação, a contar da intimação do Requerido. Expeça-
se MANDADO de CUMPRIMENTO em caráter de URGÊNCIA. 
CITEM-SE os Requeridos para, querendo, CONTESTAR, com as 
advertências legais aplicáveis a espécie. DEFIRO a GRATUIDADE 
JUDICIÁRIA requerida. C.I.

ADV: JOأO BATISTA ANDRADE DE QUEIROZ (OAB 2372/
AM), DEIZE DA SILVA VASCONCELOS (OAB 3058/AM) – 
Processo 0603925-42.2015.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Reivindicação - REQUERENTE: GIL ROMERO MACHADO 
BATISTA - KEDSON NUNES FERREIRA - JUNIOR BATISTA 
OBANDO - WENDEL SOUZA DO NASCIMENTO - JOSÉ MARIA 
PEIXOTO LIMA - MOISES MIRANDA MOTA - EDIMAR SABINO 
DE ANDRADE - ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR 
- FELIPE SOARES PERES - JOÃO VICTOR RODRIGUES 
ALBUQUERQUE - CLAUDIO ROBERTO DE MIRANDA ANDRADE 
- EDUARDO DUTRA DE ALMEIDA - JOSE ALBERTO AMANCIO 

PINHEIRO - JOSE RIBAMAR DE LUCENA FILHO - WILLAS 
ARAUJO DA SILVA - JUSCELINO FERREIRA DA SILVA JUNIOR 
- JANDERSON ARAÚJO SILVA - ELIELSON BAHIA DE SALES 
- REANDERSON DA SILVA NUNES - REQUERIDO: Estado do 
Amazonas - Preliminarmente, analiso o pedido de prevenção 
do Juízo da 3ª Vara de Fazenda Pública Estadual. A prevenção 
elencada no art. 253, II do CPC, entendo que seria pertinente 
somente em relação ao Requerente CLÁUDIO ROBERTO DE 
MIRANDA ANDRADE, razão pela qual determino sua exclusão do 
rol de Autores da presente demanda, facultando-lhe o ajuizamento 
de nova ação no Juízo prevento. Deverá a Secretaria adotar as 
medidas pertinentes quanto a esta exclusão. Passo a análise da 
suposta conexão. O princípio do juiz natural, previsto no art. 5º, 
XXXVII e LIII, da Constituição Federal de 1988, que garante a todos 
o direito de serem processados, e julgados, apenas por juízes 
constitucionalmente competentes, pré-constituídos na forma da lei, 
imparciais por natureza, sendo defeso a designação de juízo ex post 
facto, no ímpeto de se aplicar a justiça no caso em apreço. Os arts. 
251 e 252, do Código de Processo Civil, tratam da necessidade de 
distribuição de todos os processos onde houver “mais de um juiz ou 
mais de um escrivão”, de forma alternada, obedecendo à rigorosa 
igualdade. Como corolário do PRINCÍPIO do JUIZ NATURAL, a 
DISTRIBUIÇÃO de processos se presta para ESTABELECER 
a COMPETÊNCIA do juízo, de forma GENÉRICA, IMPESSOAL 
e OBJETIVA, sendo as REGRAS de DIVISÃO INTERNA de 
atribuições e funções, onde houver mais de um juízo competente, 
IMPEDITIVAS de DIRECIONAMENTOS, evitando que as partes 
possam escolher um ou outro magistrado de sua preferência para 
julgar seu processo. Na DISTRIBUIÇÃO por DEPENDÊNCIA, os 
CRITÉRIOS de ALTERNATIVIDADE e IGUALDADE passam a ser 
IRRELEVANTES, no momento em que subsiste a PRIORIDADE 
de um FATO PRÍNCIPE - a CONEXÃO ou a CONTINÊNCIA entre 
as MATÉRIAS postas num e noutro processo, de meio e modo a 
VIABILIZAR um julgamento equânime e simultâneo A distribuição 
por dependência em razão da CONEXÃO fundada no art. 103 do 
CPC, acontece sempre que duas ou mais ações tiverem em comum 
o objeto ou a causa de pedir, cabendo ao Magistrado, durante a 
análise da aplicabilidade desses institutos, evitar direcionamento 
de ações, ou a escolha do magistrado que julgará o processo. Em 
que pese as ponderações do nobre causídico a justifi car seu pedido 
de conexão por dependência, evidente a afronta ao princípio do 
juiz natural, vez que se deferido, o requerente estaria direcionando 
seu pleito, burlando a distribuição dos processos, já que este 
Juízo não é o único competente para apreciar a matéria. Ademais, 
a matéria posta em exame vem sendo apreciada por todas as 
Varas Especializadas em Fazenda Pública Estadual. Dessa feita, 
INDEFIRO o PEDIDO de CONEXÃO requerido, momento em 
que DETERMINO o ENCAMINHAMENTO DA PRESENTE AÇÃO 
à COORDENADORIA de DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL, para 
regular DISTRIBUIÇÃO ALEATÓRIA, por SORTEIO para UMA das 
VARAS DE FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. Intime-se e Cumpra-
se. Manaus, 30 de março de 2015. Márcio Rothier Pinheiro Torres 
Juiz de Direito

ADV: JOÃO BATISTA ANDRADE DE QUEIROZ (OAB 2372/
AM), DEIZE DA SILVA VASCONCELOS (OAB 3058/AM) - 
Processo 0603932-34.2015.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Reivindicação - REQUERENTE: JAIMESON GOMES DE 
CASTRO - WELLINGTON RUBEM QUINTINO - ELISON CARLOS 
XAVIER DAMASCENO - JONATHAS DE FREITAS BARROSO - 
ANDERSON MAGALHÃES CAVALCANTE - ALDSON BRAGA 
COELHO - JANDER CLEY TEOTONIO DA COSTA - JACKSON 
IGOR DE SOUZA DA SILVA - ALTEVIR COELHO BRAGA - 
GUILHERME MARQUES DA ROCHA - EDCARLOS CASTRO 
DE MELO - JOÃO FRANCISCO ALMEIDA BARROSO FILHO 
- EDNELSON HILARIO SOUZA - MARCIO BENTES GOMES 
- JONATHAS SANTOS FERNANDES - THIAGO JOSÉ DE 
CARVALHO BARRETO - SOLONI SERAFIM CLAUDIANO - 
ADEMIR DA COSTA SILVA - ELIVALDO FERREIRA DA SILVA 
- REQUERIDO: Estado do Amazonas - Trata-se de ação proposta 
pelo Procedimento Ordinário, com PEDIDO de ANTECIPAÇÃO DA 
TUTELA pretendida, objetivando que os Requerentes participe das 
outras fases do Concurso Público para Formação de Soldado da 
Polícia Militar do Amazonas, tendo em vista suas habilitações na 1ª 
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Fase do Concurso Público. Os autores requerem a DISTRIBUIÇÃO 
por DEPENDÊNCIA a processo já em tramite perante este 
Juízo, sob alegação de identidade possuirem a causa de pedir 
e os pedidos idênticos. Alegam que seus pedidos têm como fi to 
a economia processual e evitar julgamentos divergentes para 
situações semelhantes. O princípio do juiz natural, previsto no art. 
5º, XXXVII e LIII, da Constituição Federal de 1988, que garante a 
todos o direito de serem processados, e julgados, apenas por juízes 
constitucionalmente competentes, pré-constituídos na forma da lei, 
imparciais por natureza, sendo defeso a designação de juízo ex post 
facto, no ímpeto de se aplicar a justiça no caso em apreço. Os arts. 
251 e 252, do Código de Processo Civil, tratam da necessidade de 
distribuição de todos os processos onde houver “mais de um juiz ou 
mais de um escrivão”, de forma alternada, obedecendo à rigorosa 
igualdade. Como corolário do PRINCÍPIO do JUIZ NATURAL, a 
DISTRIBUIÇÃO de processos se presta para ESTABELECER 
a COMPETÊNCIA do juízo, de forma GENÉRICA, IMPESSOAL 
e OBJETIVA, sendo as REGRAS de DIVISÃO INTERNA de 
atribuições e funções, onde houver mais de um juízo competente, 
IMPEDITIVAS de DIRECIONAMENTOS, evitando que as partes 
possam escolher um ou outro magistrado de sua preferência para 
julgar seu processo. Na DISTRIBUIÇÃO por DEPENDÊNCIA, os 
CRITÉRIOS de ALTERNATIVIDADE e IGUALDADE passam a ser 
IRRELEVANTES, no momento em que subsiste a PRIORIDADE 
de um FATO PRÍNCIPE - a CONEXÃO ou a CONTINÊNCIA entre 
as MATÉRIAS postas num e noutro processo, de meio e modo a 
VIABILIZAR um julgamento equânime e simultâneo A distribuição 
por dependência em razão da CONEXÃO fundada no art. 103 do 
CPC, acontece sempre que duas ou mais ações tiverem em comum 
o objeto ou a causa de pedir, cabendo ao Magistrado, durante a 
análise da aplicabilidade desses institutos, evitar direcionamento 
de ações, ou a escolha do magistrado que julgará o processo. Em 
que pese as ponderações do nobre causídico a justifi car seu pedido 
de conexão por dependência, evidente a afronta ao princípio do 
juiz natural, vez que se deferido, o requerente estaria direcionando 
seu pleito, burlando a distribuição dos processos, já que este 
Juízo não é o único competente para apreciar a matéria. Ademais, 
a matéria posta em exame vem sendo apreciada por todas as 
Varas Especializadas em Fazenda Pública Estadual. Dessa feita, 
INDEFIRO o PEDIDO de CONEXÃO requerido, momento em 
que DETERMINO o ENCAMINHAMENTO DA PRESENTE AÇÃO 
à COORDENADORIA de DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL, para 
regular DISTRIBUIÇÃO ALEATÓRIA, por SORTEIO para UMA das 
VARAS DE FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. Intime-se e Cumpra-
se.

ADV: ADENIR SOUZA DA COSTA (OAB 8222/AM) - 
Processo 0603938-41.2015.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - 
Classifi cação e/ou Preterição - REQUERENTE: CID NEY VALOIS 
NUNES DA SILVA - REQUERIDO: ESTADO DO AMAZONAS 
- Trata-se de ação ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TUTELA 
ANTECIPADA, objetivando que o Requerente participe das outras 
fases do Concurso Público para Formação de Ofi cial da Polícia 
Militar do Amazonas, tendo em vista sua habilitação na 1ª Fase 
do Concurso Público. Alega o Requerente que fora aprovado na 1ª 
Fase do Concurso Público para a Formação de Ofi cial da Polícia 
Militar do Amazonas no CÓDIGO 03, que consiste no exame 
de aptidão intelectual, obtendo 28 pontos, fi cando classifi cado 
em 1.754ª colocação. Informa no decorrer do certame, outros 
concorrentes com classifi cação posterior e pontuação inferior a 
do Requerente ingressaram no Curso de Formação de Ofi cial PM 
(regular) e estágio probatório, onde estão até hoje. Sustenta que 
tal medida veio a prejudicá-lo, pois ao matricular os candidatos que 
obtiveram classifi cação posterior por medida judicial não a mesma 
ainda, jamais chegará a participar do curso de Ofi cial. Pugna por 
fi m, pela concessão da MEDIDA ANTECIPATÓRIA, considerando a 
presença de seus requisitos, no sentido de que seja oportunizada 
a participação nas demais fases do certame e, caso aprovado, seja 
matriculado no Curso de Formação de Ofi cial. Juntou documentos. 
É o relatório, no essencial. F U N D A M E N T A Ç Ã O Para a 
CONCESSÃO de medida LIMINAR em sede de ANTECIPAÇÃO 
da TUTELA pretendida, de cognição sumária, de acordo com 
o art. 273 do CPC, convém verifi car e constatar a presença dos 
requisitos autorizadores para tal, quais sejam: a prova inequívoca, 

a verossimilhança das alegações e o receio do dano irreparável, aí 
consubstanciadas a fummus boni iuris e o periculum in mora. Com 
efeito, razão assiste ao Autor, uma vez resta clara a comprovação 
da presença da prova inequívoca e da verossimilhança das 
suas alegações posto que de fato, juntou aos autos, todos os 
documentos sufi cientes para confi rmar suas alegações. No que 
concerne ao segundo requisito, qual seja o periculum in mora, 
este se constitui no mais importante dos requisitos indispensáveis 
para a concessão de ANTECIPAÇÃO dos EFEITOS da TUTELA. 
Assim, fundamenta-se no receio da existência de um dano jurídico, 
referindo-se ao interesse processual presente na busca permanente 
da obtenção de uma real garantia quanto à própria efetividade da 
solução fi nal a ser ditada pelo Poder Judiciário. Resta plenamente 
confi gurada portanto, a ocorrência do periculum mora na pretensão 
em análise, no momento em que acaso ocorra o indeferimento ou 
a postergação da análise do pedido, indubitavelmente ocorrerão 
danos irreparáveis ao Autor, já que o curso de formação já está em 
andamento e, acaso venha a ser aprovado nas etapas pendentes 
de realização, a demora na resolução da lide refl etirá em sua vida 
funcional e pessoal, principalmente quanto aspectos promocionais 
na carreira militar, que ocorrem, em sua maioria, por tempo no 
exercício da atividade em patentes. Assim, sendo relevantes os 
argumentos expendidos pelo Requerente, forma-se claramente a 
plausibilidade jurídica do pedido antecipatório. D E C I S Ã O Ante 
o exposto, arrimado no art. 273 do CPC, havendo real receio de 
dano irreparável e de difícil reparação, presente a plausibilidade 
do direito invocado, DEFIRO o provimento reclamado, para os 
fi ns de ANTECIPAR a TUTELA pretendida, momento em que 
DETERMINO sejam viabilizados todos os atos necessários para 
assegurar a realização da INSPEÇÃO DE SAÚDE do Requerente 
e, 2ª. fase do concurso, qual seja, na Inspeção de Saúde e, acaso 
aprovado, nos termos do Edital regente, seja submetido as demais 
fases do certame para Formação de Ofi cial da Polícia Militar do 
Amazonas, inclusive o CURSO de FORMAÇÃO de Ofi cial. Fixo o 
PRAZO de 30 ( trinta ) DIAS para que o Requerente seja submetido 
à referida avaliação, a contar da intimação do Requerido.Expeça-
se MANDADO de CUMPRIMENTO em caráter de URGÊNCIA. 
CITEM-SE os Requeridos para, querendo, CONTESTAR, com as 
advertências legais aplicáveis a espécie. DEFIRO a GRATUIDADE 
JUDICIÁRIA requerida. C.I.

ADV: JOÃO BATISTA ANDRADE DE QUEIROZ (OAB 2372/
AM), DEIZE DA SILVA VASCONCELOS (OAB 3058/AM) - 
Processo 0604025-94.2015.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Reivindicação - REQUERENTE: JONAS DO VALE PINHO - 
MESSIAS DA SILVA RIBEIRO - DOUGLAS QUEIROZ SAMPAIO 
- KEISER JOÃO PINHEIRO DE ANDRADE - NEEMIAS MAIA DA 
CUNHA - KEISON WILLIS PROTO MONTEIRO - JOSINEI DOS 
SANTOS FERREIRA - EDSON PINHEIRO DOCE - ALAESTE 
FERREIRA DA SILVA - FRANCISCO CLAUDEMIR FALCÃO DE 
SOUZA - JOSÉ NELSON SALDANHA RAMOS - LUIZ KENNEDY 
FERREIRA - MARCELO MAGALHAES MAIA - MARCOS 
SANTOS SOUZA - ROZINALDO PRATA DOS SANTOS - 
VALDECINO MONTEIRO DA SILVA - HUDSON DE SOUZA 
RODRIGUES - LUILSON MARLOM VALENTIM - REQUERIDO: 
Estado do Amazonas - Estado do Amazonas - Dessa feita, 
INDEFIRO o PEDIDO de CONEXÃO requerido, momento em 
que DETERMINO o ENCAMINHAMENTO DA PRESENTE AÇÃO 
à COORDENADORIA de DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL, para 
regular DISTRIBUIÇÃO ALEATÓRIA, por SORTEIO para UMA das 
VARAS DE FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. Intime-se e Cumpra-
se. Manaus, 19 de março de 2015. Márcio Rothier Pinheiro Torres 
Juiz de Direito

ADV: ADENIR SOUZA DA COSTA (OAB 8222/AM) - 
Processo 0604065-76.2015.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Classifi cação e/ou Preterição - REQUERENTE: LUCIANA 
REGINA NITANI SANTIAGO - MARIA JUDITE BARRETO DOS 
SANTOS - REQUERIDO: ESTADO DO AMAZONAS - Trata-se 
de ação proposta pelo Procedimento Ordinário, com PEDIDO 
de ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pretendida, objetivando que as 
Requerentes participe das outras fases do Concurso Público para 
Formação de Soldado da Polícia Militar do Amazonas, tendo em 
vista suas habilitações na 1ª Fase do Concurso Público. As autoras 
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requerem a DISTRIBUIÇÃO por DEPENDÊNCIA a processo já em 
tramite perante este Juízo, sob alegação de identidade possuirem 
a causa de pedir e os pedidos idênticos. Alegam que seus pedidos 
têm como fi to a economia processual e evitar julgamentos 
divergentes para situações semelhantes. O princípio do juiz 
natural, previsto no art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição Federal 
de 1988, que garante a todos o direito de serem processados, e 
julgados, apenas por juízes constitucionalmente competentes, pré-
constituídos na forma da lei, imparciais por natureza, sendo defeso 
a designação de juízo ex post facto, no ímpeto de se aplicar a justiça 
no caso em apreço. Os arts. 251 e 252, do Código de Processo 
Civil, tratam da necessidade de distribuição de todos os processos 
onde houver “mais de um juiz ou mais de um escrivão”, de forma 
alternada, obedecendo à rigorosa igualdade. Como corolário do 
PRINCÍPIO do JUIZ NATURAL, a DISTRIBUIÇÃO de processos se 
presta para ESTABELECER a COMPETÊNCIA do juízo, de forma 
GENÉRICA, IMPESSOAL e OBJETIVA, sendo as REGRAS de 
DIVISÃO INTERNA de atribuições e funções, onde houver mais 
de um juízo competente, IMPEDITIVAS de DIRECIONAMENTOS, 
evitando que as partes possam escolher um ou outro magistrado 
de sua preferência para julgar seu processo. Na DISTRIBUIÇÃO 
por DEPENDÊNCIA, os CRITÉRIOS de ALTERNATIVIDADE 
e IGUALDADE passam a ser IRRELEVANTES, no momento 
em que subsiste a PRIORIDADE de um FATO PRÍNCIPE - a 
CONEXÃO ou a CONTINÊNCIA entre as MATÉRIAS postas 
num e noutro processo, de meio e modo a VIABILIZAR um 
julgamento equânime e simultâneo A distribuição por dependência 
em razão da CONEXÃO fundada no art. 103 do CPC, acontece 
sempre que duas ou mais ações tiverem em comum o objeto ou 
a causa de pedir, cabendo ao Magistrado, durante a análise da 
aplicabilidade desses institutos, evitar direcionamento de ações, 
ou a escolha do magistrado que julgará o processo. Em que pese 
as ponderações do nobre causídico a justifi car seu pedido de 
conexão por dependência, evidente a afronta ao princípio do juiz 
natural, vez que se deferido, o requerente estaria direcionando 
seu pleito, burlando a distribuição dos processos, já que este 
Juízo não é o único competente para apreciar a matéria. Ademais, 
a matéria posta em exame vem sendo apreciada por todas as 
Varas Especializadas em Fazenda Pública Estadual. Dessa feita, 
INDEFIRO o PEDIDO de CONEXÃO requerido, momento em 
que DETERMINO o ENCAMINHAMENTO DA PRESENTE AÇÃO 
à COORDENADORIA de DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL, para 
regular DISTRIBUIÇÃO ALEATÓRIA, por SORTEIO para UMA das 
VARAS DE FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. Intime-se e Cumpra-
se.

ADV: JOÃO BATISTA ANDRADE DE QUEIROZ (OAB 2372/
AM), DEIZE DA SILVA VASCONCELOS (OAB 3058/AM) - 
Processo 0604068-31.2015.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Reivindicação - REQUERENTE: AGNES LARISSA ROSENDO 
GOMES DA SILVA - KELYANE GUEDES DE OLIVEIRA - ARIANE 
LIRA FREIRE - Lucineia do Nascimento Bezerra - CARLA DA 
SILVA PASSOS - REQUERIDO: Estado do Amazonas - Trata-
se de ação proposta pelo Procedimento Ordinário, com PEDIDO 
de ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pretendida, objetivando que os 
Requerentes participe das outras fases do Concurso Público para 
Formação de Ofi cial da Polícia Militar do Amazonas, tendo em vista 
suas habilitações na 1ª Fase do Concurso Público. Os autores 
requerem a DISTRIBUIÇÃO por DEPENDÊNCIA a processo já em 
tramite perante este Juízo, sob alegação de identidade possuirem 
a causa de pedir e os pedidos idênticos. Alegam que seus pedidos 
têm como fi to a economia processual e evitar julgamentos 
divergentes para situações semelhantes. O princípio do juiz 
natural, previsto no art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição Federal 
de 1988, que garante a todos o direito de serem processados, e 
julgados, apenas por juízes constitucionalmente competentes, pré-
constituídos na forma da lei, imparciais por natureza, sendo defeso 
a designação de juízo ex post facto, no ímpeto de se aplicar a justiça 
no caso em apreço. Os arts. 251 e 252, do Código de Processo 
Civil, tratam da necessidade de distribuição de todos os processos 
onde houver “mais de um juiz ou mais de um escrivão”, de forma 
alternada, obedecendo à rigorosa igualdade. Como corolário do 
PRINCÍPIO do JUIZ NATURAL, a DISTRIBUIÇÃO de processos se 
presta para ESTABELECER a COMPETÊNCIA do juízo, de forma 

GENÉRICA, IMPESSOAL e OBJETIVA, sendo as REGRAS de 
DIVISÃO INTERNA de atribuições e funções, onde houver mais 
de um juízo competente, IMPEDITIVAS de DIRECIONAMENTOS, 
evitando que as partes possam escolher um ou outro magistrado 
de sua preferência para julgar seu processo. Na DISTRIBUIÇÃO 
por DEPENDÊNCIA, os CRITÉRIOS de ALTERNATIVIDADE 
e IGUALDADE passam a ser IRRELEVANTES, no momento 
em que subsiste a PRIORIDADE de um FATO PRÍNCIPE - a 
CONEXÃO ou a CONTINÊNCIA entre as MATÉRIAS postas 
num e noutro processo, de meio e modo a VIABILIZAR um 
julgamento equânime e simultâneo A distribuição por dependência 
em razão da CONEXÃO fundada no art. 103 do CPC, acontece 
sempre que duas ou mais ações tiverem em comum o objeto ou 
a causa de pedir, cabendo ao Magistrado, durante a análise da 
aplicabilidade desses institutos, evitar direcionamento de ações, 
ou a escolha do magistrado que julgará o processo. Em que pese 
as ponderações do nobre causídico a justifi car seu pedido de 
conexão por dependência, evidente a afronta ao princípio do juiz 
natural, vez que se deferido, o requerente estaria direcionando 
seu pleito, burlando a distribuição dos processos, já que este 
Juízo não é o único competente para apreciar a matéria. Ademais, 
a matéria posta em exame vem sendo apreciada por todas as 
Varas Especializadas em Fazenda Pública Estadual. Dessa feita, 
INDEFIRO o PEDIDO de CONEXÃO requerido, momento em 
que DETERMINO o ENCAMINHAMENTO DA PRESENTE AÇÃO 
à COORDENADORIA de DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL, para 
regular DISTRIBUIÇÃO ALEATÓRIA, por SORTEIO para UMA das 
VARAS DE FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. Intime-se e Cumpra-
se.

ADV: ADENIR SOUZA DA COSTA (OAB 8222/AM) - 
Processo 0604404-35.2015.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - 
Classifi cação e/ou Preterição - REQUERENTE: JOSÉ SEABRA DE 
OLIVEIRA - RUANY DA SILVA SOUZA - REQUERIDO: ESTADO 
DO AMAZONAS - Trata-se de ação proposta pelo Procedimento 
Ordinário, com PEDIDO de ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 
pretendida, objetivando que os Requerentes participe das outras 
fases do Concurso Público para Formação de Soldado da Polícia 
Militar do Amazonas, tendo em vista suas habilitações na 1ª Fase 
do Concurso Público. Os autores requerem a DISTRIBUIÇÃO por 
DEPENDÊNCIA a processo já em tramite perante este Juízo, sob 
alegação de identidade possuirem a causa de pedir e os pedidos 
idênticos. Alegam que seus pedidos têm como fi to a economia 
processual e evitar julgamentos divergentes para situações 
semelhantes. O princípio do juiz natural, previsto no art. 5º, XXXVII 
e LIII, da Constituição Federal de 1988, que garante a todos 
o direito de serem processados, e julgados, apenas por juízes 
constitucionalmente competentes, pré-constituídos na forma da lei, 
imparciais por natureza, sendo defeso a designação de juízo ex post 
facto, no ímpeto de se aplicar a justiça no caso em apreço. Os arts. 
251 e 252, do Código de Processo Civil, tratam da necessidade de 
distribuição de todos os processos onde houver “mais de um juiz ou 
mais de um escrivão”, de forma alternada, obedecendo à rigorosa 
igualdade. Como corolário do PRINCÍPIO do JUIZ NATURAL, a 
DISTRIBUIÇÃO de processos se presta para ESTABELECER 
a COMPETÊNCIA do juízo, de forma GENÉRICA, IMPESSOAL 
e OBJETIVA, sendo as REGRAS de DIVISÃO INTERNA de 
atribuições e funções, onde houver mais de um juízo competente, 
IMPEDITIVAS de DIRECIONAMENTOS, evitando que as partes 
possam escolher um ou outro magistrado de sua preferência para 
julgar seu processo. Na DISTRIBUIÇÃO por DEPENDÊNCIA, os 
CRITÉRIOS de ALTERNATIVIDADE e IGUALDADE passam a ser 
IRRELEVANTES, no momento em que subsiste a PRIORIDADE 
de um FATO PRÍNCIPE - a CONEXÃO ou a CONTINÊNCIA entre 
as MATÉRIAS postas num e noutro processo, de meio e modo a 
VIABILIZAR um julgamento equânime e simultâneo A distribuição 
por dependência em razão da CONEXÃO fundada no art. 103 do 
CPC, acontece sempre que duas ou mais ações tiverem em comum 
o objeto ou a causa de pedir, cabendo ao Magistrado, durante a 
análise da aplicabilidade desses institutos, evitar direcionamento 
de ações, ou a escolha do magistrado que julgará o processo. Em 
que pese as ponderações do nobre causídico a justifi car seu pedido 
de conexão por dependência, evidente a afronta ao princípio do 
juiz natural, vez que se deferido, o requerente estaria direcionando 
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seu pleito, burlando a distribuição dos processos, já que este 
Juízo não é o único competente para apreciar a matéria. Ademais, 
a matéria posta em exame vem sendo apreciada por todas as 
Varas Especializadas em Fazenda Pública Estadual. Dessa feita, 
INDEFIRO o PEDIDO de CONEXÃO requerido, momento em 
que DETERMINO o ENCAMINHAMENTO DA PRESENTE AÇÃO 
à COORDENADORIA de DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL, para 
regular DISTRIBUIÇÃO ALEATÓRIA, por SORTEIO para UMA das 
VARAS DE FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. Intime-se e Cumpra-
se.

ADV: FRED FIGUEIREDO CESAR (OAB 9508/AM), ROGER 
MARQUES MENDES (OAB 9516/AM) - Processo 0607451-
17.2015.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Classifi cação e/
ou Preterição - REQUERENTE: DIOGO GONÇALVES SOUZA 
CENTURIAO - REQUERIDO: Estado do Amazonas - Dessa 
feita, INDEFIRO o PEDIDO de CONEXÃO requerido, momento em 
que DETERMINO o ENCAMINHAMENTO DA PRESENTE AÇÃO 
à COORDENADORIA de DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL, para 
regular DISTRIBUIÇÃO ALEATÓRIA, por SORTEIO para UMA das 
VARAS DE FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. Intime-se e Cumpra-
se. Manaus, 19 de março de 2015. Márcio Rothier Pinheiro Torres 
Juiz de Direito

ADV: DEIZE DA SILVA VASCONCELOS (OAB 3058/
AM), JOÃO BATISTA ANDRADE DE QUEIROZ (OAB 2372/
AM) - Processo 0607598-43.2015.8.04.0001 - Procedimento 
Ordinário - Reivindicação - REQUERENTE: MIKACIO PEREIRA 
XAVIER - REQUERIDO: Estado do Amazonas -  Dessa feita, 
INDEFIRO o PEDIDO de CONEXÃO requerido, momento em 
que DETERMINO o ENCAMINHAMENTO DA PRESENTE AÇÃO 
à COORDENADORIA de DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL, para 
regular DISTRIBUIÇÃO ALEATÓRIA, por SORTEIO para UMA das 
VARAS DE FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. Intime-se e Cumpra-
se. Manaus, 19 de março de 2015. Márcio Rothier Pinheiro Torres 
Juiz de Direito

ADV: MICAEL PINHEIRO NEVES SILVA (OAB 6088/AM), 
CAROLINE RETTO FROTA (OAB 4411/AM), ANTÔNIO ALVES 
PEREIRA (OAB 2622/AM) - Processo 0612238-26.2014.8.04.0001 - 
Mandado de Segurança - Ressarcimento do Dano - IMPETRANTE: 
MARIA DO ROSÁRIO DA SILVA - IMPETRADO: Comandante 
Geral da Polícia Militar do Amazonas - Estado do Amazonas 
- Fundação Amazonprev - Juntada de CONTESTAÇÃO 
TEMPESTIVA  e conforme provimento CGJ/AM 62/2003, abro vista 
do processo a parte autora apresentar RÉPLICA.

ADV: CELSO ANTÔNIO DA SILVEIRA (OAB 5807/AM) - 
Processo 0624980-83.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Pensão por Morte (Art. 74/9) - REQUERENTE: Raimunda 
Furtunato da Silva - REQUERIDO: FUNDO PREVIDENCIÁRIO 
DO ESTADO DO AMAZONAS - AMAZONPREV - ESTADO DO 
AMAZONAS - R.H Ao acessar os autos digitais, o sistema E-SAJ 
perfaz a OBSERVAÇÃO de SUSPEITA de REPETIÇÃO de AÇÃO 
com o PROC. 0623704-51.2013.8.04.0001, razão pela qual a 
DISTRIBUIÇÃO se fez por VINCULAÇÃO. Consultando aquele 
feito, restou constatado que trata-se de AÇÃO proposta pelo rito 
ORDINÁRIO, por RAIMUNDA LUIZA LUNA DA SILVA, não tendo 
nenhuma relação com o processo em apreço. Portanto, sendo 
INFUNDADA a SUSPEITA, DETERMINO a REMESSA dos 
autos à DISTRIBUIÇÃO, para os fi ns de proceder à EXCLUSÃO 
da ANOTAÇÃO de SUSPEITA de REPETIÇÃO de AÇÃO, bem 
como para que proceda à regular DISTRIBUIÇÃO por SORTEIO 
a quaisquer das VARAS da FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
CUMPRA-SE.

ADV: DAVID SALEON GOMES ABECASSIS (OAB 9614/AM), 
MARCO ANTONIO DE CARVALHO BRASIL (OAB 9165/AM), 
LORENA SILVA DE ALBUQUERQUE (OAB 6023/AM), NAZIANO 
PANTOJA FILIZOLA (OAB 294A/AM) - Processo 0627189-
25.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Classifi cação e/
ou Preterição - REQUERENTE: DIEGO JANSEN RIBEIRO 
DE ARAÚJO - REQUERIDO: ESTADO DO AMAZONAS - 
LITSPASSIV: INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E 

ECONOMIA- ISAE - Juntada de CONTESTAÇÃO TEMPESTIVA e 
conforme provimento CGJ/AM 62/2003, abro vista do processo a 
parte autora apresentar RÉPLICA.

ADV: NAZIANO PANTOJA FILIZOLA (OAB 294A/AM), 
ERNANDO SIMIÃO DA SILVA FILHO (OAB 9069/AM), SUELEM 
PENA BENTO DA SILVA (OAB 9796/AM), ROGÉRIO PENA 
BENTO DA SILVA (OAB 9960/AM) - Processo 0630670-
30.2013.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Classifi cação e/ou 
Preterição - REQUERENTE: Haroldo Ramos Carneiro Junior 
- REQUERIDO: Estado do Amazonas - Instituto Superior de 
Administração e Economia - ISAE - R.H. Contra a SENTENÇA 
de MÉRITO acostada a fl s. 172/183 o ESTADO DO AMAZONAS, 
irresignado, interpôs recurso de APELAÇÃO, tempestivamente. 
Em EXAME PRÉVIO de ADMISSIBILIDADE e na forma dos art. 
508 e 511 do CPC, constata-se a presença dos PRESSUPOSTOS 
EXTRÍNSECOS, como sendo a TEMPESTIVIDADE e o PREPARO, 
em face do que recebo o RECURSO no DUPLO EFEITO, momento 
em que DETERMINO seja aberto prazo para contrarrazões. 
Desincumbindo ou não, o que deverá ser certifi cado pela Secretaria, 
assim como a tempestividade das contrarrazões, abram-se vistas 
ao d. Parquet, para manifestação. Após, DETERMINO a REMESSA 
dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Amazonas - TJAM, com 
nossas homenagens e cautelas de estilo. Cumpra-se. Manaus, 16 
de março de 2015 Márcio Rothier Pinheiro Torres Juiz de Direito

Adenir Souza da Costa (OAB 8222/AM)
Antônio Alves Pereira (OAB 2622/AM)
Antônio José Pinto Barros (OAB 6587/AM)
Bruno Calheiro de Oliveira
Bruno Gimack Salgado (OAB 6610/AM)
Bruno Oliveira Medeiros (OAB 7203/AM)
Caliria Maia Hayek (OAB 2858/AM)
Caroline Retto Frota (OAB 4411/AM)
Celso Antônio da Silveira (OAB 5807/AM)
Christine Monteiro Augusto Souza (OAB 5087/AM)
Cinthya Feitosa de Souza (OAB 6978/AM)
Daisy Feitosa Coutinho (OAB 6989/AM)
David Saleon Gomes Abecassis (OAB 9614/AM)
Daysevanda das Graças Brito Dantas (OAB 7003/AM)
Deize da Silva Vasconcelos (OAB 3058/AM)
Elcinete Cardoso de Almeida (OAB 6946/AM)
ERNANDO SIMIÃO DA SILVA FILHO (OAB 9069/AM)
Franrobson Rodrigues Ribeiro (OAB 5441/AM)
Fred Figueiredo Cesar (OAB 9508/AM)
Frederico Gustavo Távora (OAB 6462/AM)
Isabela Peres Russo (OAB 3198/AM)
João Batista Andrade de Queiroz (OAB 2372/AM)
Kleyson Nascimento Barroso (OAB 6879/AM)
Lorena Silva de Albuquerque (OAB 6023/AM)
Marcelo Oliveira Lopes (OAB 6083/AM)
Marco Antonio de Carvalho Brasil (OAB 9165/AM)
Maria Luiza Castelo Barros (OAB 6904/AM)
Micael Pinheiro Neves Silva (OAB 6088/AM)
Naziano Pantoja Filizola (OAB 294A/AM)
Roger Marques Mendes (OAB 9516/AM)
Rogério Pena Bento da Silva (OAB 9960/AM)
Sidney José Vieira de Souza (OAB 5798/AM)
Suelem Pena Bento da Silva (OAB 9796/AM)
Suziane Santos de Alencar (OAB 7071/AM)
Valdeir da Rocha Falcão (OAB 5429/AM)
VALDICLEY DA SILVA VERAS (OAB 6507/AM)
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4ª VARA ESPECIALIZADA EM CRIME DE USO E 
TRÁFICO DE ENTORPECENTES

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 4ª V.E.C.U.T.E.
JUIZ(A) DE DIREITO ANÉSIO ROCHA PINHEIRO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FRANCISCO MOURA RABELLO 

JUNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2015

ADV: NINA CRUZ ANTONY HOAEGEN (OAB 8217/AM), 
CHARLENE DUARTE MAIA (OAB 8504/AM), LUCILENE MACEDO 
DOS SANTOS CARNEIRO (OAB 8545/AM), CRISTIANO LEITÃO 
TAPAJÓS (OAB 5826/AM), THIAGO RODRIGUES GOMES 
(OAB 8198/AM), MARIA ELIZABETHE RODRIGUES JERONIMO 
(OAB 7229/AM), ANTÔNIO FRAZÃO AMARAL (OAB 3042/AM) - 
Processo 0215617-40.2014.8.04.0001 - Inquérito Policial - Tráfi co 
de Drogas e Condutas Afi ns - VÍTMAFATO: O Estado  - INDICIADO: 
Rosane Duarte da Coneição e outros - Em cumprimento à Decisão 
de fl s. 219, certifi co que esta Secretaria incluiu o presente feito na 
pauta de audiências no dia 09/04/2015 às 09:45h.

ADV: JULIANA INOUE MARIANO (OAB 261052/SP), 
POLLYANA GABRIELLE SOUZA VIEIRA (OAB 274381/SP), 
OTÁVIO DIAS PEDROSA FILHO (OAB 9559/AM), MOACYR 
RAMOS CANUTO FILHO (OAB 9674/AM) - Processo 0216311-
09.2014.8.04.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - 
Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - VÍTMAFATO: A Sociedade  
- INDICIADO: Alisson Ferreira da Silva  - CERTIFICO que a 
Audiência de Instrução e Julgamento pautada para 18/03/2015 
às 11:00h não foi realizada em razão do MM. Juiz designado para 
responder por este Cartório por meio da Portaria n.º 311/2015 estar 
realizando Sessão de Julgamento no mesmo horário no 2º Tribunal 
do Júri (Autos: 0019337-77.2006.8.04.0001). Certifi co ainda que a 
mesma fora remarcada para o dia 10/04/2015 às 11:30h. 

ADV: ANTÔNIO AUGUSTO BRITO FEIJÓ JÚNIOR (OAB 8408/
AM), FRANCISCO SOUZA DE MELO (OAB 7808/AM), IZABEL 
ALBUQUERQUE SIGNORINI (OAB 7558/AM), WLADIMIR DA 
CUNHA ALELI (OAB 7084/AM), KAL-EL BESSA NASCIMENTO 
SALEM (OAB 6389/AM), MARIA DO PERPETUO SOCORRO 
NUNES FEIJÓ FLORENCIO (OAB 6541/AM) - Processo 0216335-
37.2014.8.04.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi co 
de Drogas e Condutas Afi ns - VÍTMAFATO: A Coletividade  - 
ACUSADO: Anderson Azevedo Nonato  - Em cumprimento à 
Decisão de fl s. 85 certifi co que esta Secretaria incluiu o presente 
feito na pauta de audiências no dia 09/04/2015 às 09:00h.

ADV: ANA ESMELINDA MENEZES DE MELO, SÔNIA MARIA 
FERNANDES PACHECO (OAB 4868/AM), ROSELI DE CASTRO 
PISZTER (OAB 4873/AM), TEREZA CARMO DE CASTRO (OAB 
479/AM) - Processo 0218478-96.2014.8.04.0001 - Inquérito Policial 
- Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - VÍTMAFATO: O Estado  - 
ACUSADO: Diego Bruno de Souza Moldes  - CERTIFICO que a 
Audiência de Instrução e Julgamento pautada para 10/03/2015 às 
09:00h não foi realizada em razão do MM. Juiz designado para 
responder por este Cartório por meio da Portaria n.º 311/2015 estar 
realizando Audiência no mesmo horário no 2º Tribunal do Júri. 
Certifi co ainda que a mesma fora remarcada para o dia 10/04/2015 
às 09:00h.  

ADV: THIAGO RODRIGUES GOMES (OAB 8198/AM), 
POLLYANA GABRIELLE SOUZA VIEIRA (OAB 274381/SP), 
LEONARDO FIGLIUOLO (OAB 4386/AM), FERNANDO ALMEIDA 
DOS SANTOS (OAB 2060/AM), MARCO AURÉLIO MARTINS 
DA SILVA, CAMILLA FERNANDA TUFI ALMEIDA (OAB 7024/
AM), EDUARDO ALEXANDRE GUEDES CIDADE (OAB 7179/
AM) - Processo 0218507-49.2014.8.04.0001 - Auto de Prisão em 
Flagrante - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - VÍTMAFATO: 
O Estado  - INDICIADO: Salim da Silva Oliveira e outros - 
CERTIFICO que a Audiência de Instrução e Julgamento pautada 
para 10/03/2015 às 10:00h não foi realizada em razão do MM. Juiz 

designado para responder por este Cartório por meio da Portaria 
n.º 311/2015 estar realizando Audiência no mesmo horário no 2º 
Tribunal do Júri. Certifi co ainda que a mesma fora remarcada para 
o dia 10/04/2015 às 10:00h.  

ADV: HERRAZURIS NOGUEIRA DUARTE JÚNIOR (OAB 
7790/AM) - Processo 0222859-50.2014.8.04.0001 - Inquérito 
Policial - Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - VÍTMAFATO: 
O Estado  - INDICIADO: Edevaldo Aragão Miranda  - Notifi que-
se o denunciado e seu patrono, cuja defesa prévia não tenha 
sido apresentada, para que a faça no prazo legal de 10 (dez) 
dias. Escoado o prazo sem apresentação desta, fi ca nomeado o 
defensor público responsável por esta especializada, para que a 
faça pelo prazo estipulado em lei, concedendo-lhe vista dos autos, 
nos termos do artigo 55, caput e §3º, da Lei 11.343/2006.

ADV: ANTÔNIO FRAZÃO AMARAL (OAB 3042/AM), MARIA 
ELIZABETHE RODRIGUES JERONIMO (OAB 7229/AM), THIAGO 
RODRIGUES GOMES (OAB 8198/AM), NINA CRUZ ANTONY 
HOAEGEN (OAB 8217/AM), CHARLENE DUARTE MAIA (OAB 
8504/AM), CRISTIANO LEITÃO TAPAJÓS (OAB 5826/AM) - 
Processo 0223482-17.2014.8.04.0001 - Inquérito Policial - Tráfi co 
de Drogas e Condutas Afi ns - VÍTMAFATO: O Estado  - INDICIADO: 
ATHOS SANTOS VARGAS  - Notifi que-se o denunciado e seu 
patrono, cuja defesa prévia não tenha sido apresentada, para 
que a faça no prazo legal de 10 (dez) dias. Escoado o prazo sem 
apresentação desta, fi ca nomeado o defensor público responsável 
por esta especializada, para que a faça pelo prazo estipulado em 
lei, concedendo-lhe vista dos autos, nos termos do artigo 55, caput 
e §3º, da Lei 11.343/2006.

ADV: JOYCE LIMA DA SILVA (OAB 8807/AM), SURAIDE 
AUXILIADORA NUNES PINTO (OAB 2506/AM), KARINA 
AUXILIADORA PINTO (OAB 2496/AM) - Processo 0224414-
05.2014.8.04.0001 - Inquérito Policial - Tráfi co de Drogas e 
Condutas Afi ns - VÍTMAFATO: A Sociedade  - INDICIADO: Ermal 
Vidal Gonçalves  - CERTIFICO que a Audiência de Instrução e 
Julgamento pautada para 18/03/2015 às 10:00h não foi realizada 
em razão do MM. Juiz designado para responder por este Cartório 
por meio da Portaria n.º 311/2015 estar realizando Sessão de 
Julgamento no mesmo horário no 2º Tribunal do Júri (Autos: 
001933777-2006.8.04.0001). Certifi co ainda que a mesma fora 
remarcada para o dia 10/04/2015 às 10:30h.

ADV: DIEGO OLIVEIRA REIS (OAB 6823/AM) - Processo 
0228205-79.2014.8.04.0001 - Inquérito Policial - Tráfi co de Drogas 
e Condutas Afi ns - VÍTMAFATO: A Sociedade  - INDICIADO: 
Jadson Printes de Carvalho  - Notifi que-se o denunciado e seu 
patrono, cuja defesa prévia não tenha sido apresentada, para 
que a faça no prazo legal de 10 (dez) dias. Escoado o prazo sem 
apresentação desta, fi ca nomeado o defensor público responsável 
por esta especializada, para que a faça pelo prazo estipulado em 
lei, concedendo-lhe vista dos autos, nos termos do artigo 55, caput 
e §3º, da Lei 11.343/2006.

ADV: TUDE MOUTINHO DA COSTA (OAB 564/AM), 
DEBORAH MOREIRA DA COSTA SOUZA (OAB 4956/AM), 
LÍDIA MAURA LOPES DA COSTA (OAB 6399/AM) - Processo 
0228299-27.2014.8.04.0001 - Inquérito Policial - Tráfi co de Drogas 
e Condutas Afi ns - VÍTMAFATO: A Sociedade  - INDICIADA: 
Francisca da Silva Nalberto  - Notifi que-se o denunciado e seu 
patrono, cuja defesa prévia não tenha sido apresentada, para 
que a faça no prazo legal de 10 (dez) dias. Escoado o prazo sem 
apresentação desta, fi ca nomeado o defensor público responsável 
por esta especializada, para que a faça pelo prazo estipulado em 
lei, concedendo-lhe vista dos autos, nos termos do artigo 55, caput 
e §3º, da Lei 11.343/2006.

ADV: GIOVANNI TAVARES RODRIGUES (OAB 9473/AM) 
- Processo 0232239-97.2014.8.04.0001 - Inquérito Policial - 
Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - VÍTMAFATO: A Sociedade  - 
INDICIADO: Emerson dos Santos Cruz  - Notifi que-se o denunciado 
e seu patrono, cuja defesa prévia não tenha sido apresentada, para 
que a faça no prazo legal de 10 (dez) dias. Escoado o prazo sem 
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apresentação desta, fi ca nomeado o defensor público responsável 
por esta especializada, para que a faça pelo prazo estipulado em 
lei, concedendo-lhe vista dos autos, nos termos do artigo 55, caput 
e §3º, da Lei 11.343/2006.

ADV: ANDRÉ LUIZ DUARTE DA CRUZ (OAB 7694/AM), 
EZEQUIAS VASCONCELOS DE PAULA (OAB 9284/AM), ALMIR 
ALBUQUERQUE DOS SANTOS ANSELMO (OAB 8441/AM), 
MARCIO THIAGO DOS SANTOS SOUZA (OAB 8808/AM), 
ALOYSIO PEIXOTO DE BRITO (OAB 1739E/AM), CÂNDIDO 
HONÓRIO SOARES FERREIRA NETO (OAB 5199/AM), WILLIAM 
DA SILVA SIMONETTI (OAB 7441/AM), KLEIBIANNO TELES 
DE SOUZA (OAB 7098/AM), SULENE SOCORRO CARVALHO 
VERISSIMO DE OLIVEIRA (OAB 2557/AM), JANAÍNA 
VERÍSSIMO DOS SANTOS (OAB 4475/AM) - Processo 0243130-
80.2014.8.04.0001 - Inquérito Policial - Tráfi co de Drogas e 
Condutas Afi ns - VÍTMAFATO: A Sociedade e outros - INDICIADO: 
David Eduardo Barros Neto e outro - Notifi que-se o denunciado e 
seu patrono, cuja defesa prévia não tenha sido apresentada, para 
que a faça no prazo legal de 10 (dez) dias. Escoado o prazo sem 
apresentação desta, fi ca nomeado o defensor público responsável 
por esta especializada, para que a faça pelo prazo estipulado em 
lei, concedendo-lhe vista dos autos, nos termos do artigo 55, caput 
e §3º, da Lei 11.343/2006.

ADV: HERRAZURIS NOGUEIRA DUARTE JÚNIOR (OAB 7790/
AM) - Processo 0263026-12.2014.8.04.0001 - Inquérito Policial - 
Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns - VÍTMAFATO: A Sociedade  
- INDICIADO: Matheus de Lima Pinto  - Após, o M.M. Juiz de 
Direito proferiu a seguinte Sentença: "Dispenso o Relatório. Trata o 
presente de Ação Penal movida pelo Ministério Público por infração 
ao art. 33 da Lei 11.343/06. Durante a instrução foi comprovada a 
materialidade e a autoria, conforme consta nos autos, levando em 
consideração a confi ssão do réu, o auto de apreensão e depoimento 
das testemunhas. O Ministério Público requereu a condenação do 
réu tal qual exposto na exordial. A defesa reconheceu a culpa, 
requerendo aplicação de pena mais branda. Isto posto, JULGO 
PROCEDENTE a presente Denúncia para condenar o réu Matheus 
de Lima Pinto nas penas do art. 33 da Lei 11.343/06, passando 
à dosimetria e aplicação da pena: Em análise às circunstâncias 
judiciais previstas no art. 59 do CP, devo aplicar a pena base acima 
do mínimo ao reconhecer duas circunstâncias judiciais prejudiciais 
ao réu. As circunstâncias do crime dão conta que o acusado, 
ciente da conduta ilícita, aceitou transportar entorpecente com 
o intuito de entregar à presidiário, de modo que devo considerar 
circunstância para aumentar a pena em 01(um) ano e 03(três) 
meses. As consequências do crime também recomendam o 
acréscimo, uma vez que a ação do réu ajuda a fomentar situação 
inaceitável em nossos presídios, uma vez que é inadmissível que 
apenados tenham acesso à entorpecente dentro dos presídios em 
que cumprem pena, razão pela qual aumento a pena em mais 01 
(um) ano e 03 (três) meses. Desta forma fi xo a pena base em 07 
(sete) anos e 06 (seis) meses de reclusão. Reconheço a atenuante 
da confi ssão, e ao considerar preponderante nos autos, reduzo a 
pena em 01(um) ano, perfazendo o total de 06 (seis) anos e 06 
(seis) meses de reclusão. Reconheço ainda causa de diminuição 
da pena prevista no parágrafo 4º do art. 33 da Lei 11.343/06, em 
razão da primariedade do réu, seus bons antecedentes e de que 
não integra nenhum grupo de atividade criminosa, razão pela qual 
reduzo a pena em 2/6 (2 anos e 2 meses), resultando na pena 
fi nal de 04 (quatro) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, como 
bastante para a reprimenda. Na forma do art. 387, parágrafo 2º 
do CPP, considerando o tempo que o acusado está preso, desde 
já fi xo o regime inicial de cumprimento como o ABERTO, na 
forma do art. 33, parágrafo 2º, "c" do CP. Condeno ainda o réu ao 
pagamento de 400 (quatrocentos) dias-multas à razão de 1/30 do 
salário mínimo vigente à época da prisão do acusado, em razão 
das condições econômicas do réu. Em caso de trânsito em julgado 
desta Sentença, expeça-se Mandado de Prisão e Carta Guia de 
Cumprimento de Pena à Vara de Execuções, com baixa no SAJ e 
distribuição após cautelas legais. Partes intimadas em Audiência. 
P.R.I.C."

ADV: CHARLES RIBEIRO DA SILVA (OAB 5694/AM), ADILSON 
BETCEL VASCONCELOS (OAB 6666/AM), LUCIA MARIA 
MORAES LISBOA ANTONACCIO (OAB 5277/AM) - Processo 
0263451-39.2014.8.04.0001 - Inquérito Policial - Tráfi co de Drogas 
e Condutas Afi ns - VÍTMAFATO: A Sociedade  - INDICIADO: 
EMERSON PIMENTEL COSTA e outro - Notifi que-se o denunciado 
EMERSON PIMENTEL COSTA e seu patrono, cuja defesa prévia 
não foi apresentada, para que a faça no prazo legal de 10 (dez) 
dias. Escoado o prazo sem apresentação desta, fi ca nomeado o 
defensor público responsável por esta especializada, para que a 
faça pelo prazo estipulado em lei, concedendo-lhe vista dos autos, 
nos termos do artigo 55, caput e §3º, da Lei 11.343/2006.

Adilson Betcel Vasconcelos (OAB 6666/AM)
Almir Albuquerque dos Santos Anselmo (OAB 8441/AM)
Aloysio Peixoto de Brito (OAB 1739E/AM)
Ana Esmelinda Menezes de Melo
André Luiz Duarte da Cruz (OAB 7694/AM)
Antônio Augusto Brito Feijó Júnior (OAB 8408/AM)
Antônio Frazão Amaral (OAB 3042/AM)
Camilla Fernanda Tufi  Almeida (OAB 7024/AM)
Cândido Honório Soares Ferreira Neto (OAB 5199/AM)
CHARLENE DUARTE MAIA (OAB 8504/AM)
Charles Ribeiro da Silva (OAB 5694/AM)
Cristiano Leitão Tapajós (OAB 5826/AM)
Deborah Moreira da Costa Souza (OAB 4956/AM)
Diego Oliveira Reis (OAB 6823/AM)
Eduardo Alexandre Guedes Cidade (OAB 7179/AM)
Ezequias Vasconcelos de Paula (OAB 9284/AM)
Fernando Almeida dos Santos (OAB 2060/AM)
Francisco Souza de Melo (OAB 7808/AM)
GIOVANNI TAVARES RODRIGUES (OAB 9473/AM)
Herrazuris Nogueira Duarte Júnior (OAB 7790/AM)
Izabel Albuquerque Signorini (OAB 7558/AM)
Janaína Veríssimo dos Santos (OAB 4475/AM)
JOYCE LIMA DA SILVA (OAB 8807/AM)
Juliana Inoue Mariano (OAB 261052/SP)
Kal-El Bessa Nascimento Salem (OAB 6389/AM)
Karina Auxiliadora Pinto (OAB 2496/AM)
Kleibianno Teles de Souza (OAB 7098/AM)
LEONARDO FIGLIUOLO (OAB 4386/AM)
Lídia Maura Lopes da Costa (OAB 6399/AM)
Lucia Maria Moraes Lisboa Antonaccio (OAB 5277/AM)
Lucilene Macedo dos Santos Carneiro (OAB 8545/AM)
Marcio Thiago dos Santos Souza (OAB 8808/AM)
Marco Aurélio Martins da Silva
Maria do Perpetuo Socorro Nunes Feijó Florencio (OAB 6541/

AM)
Maria Elizabethe Rodrigues Jeronimo (OAB 7229/AM)
Moacyr Ramos Canuto Filho (OAB 9674/AM)
Nina Cruz Antony Hoaegen (OAB 8217/AM)
Otávio Dias Pedrosa Filho (OAB 9559/AM)
POLLYANA GABRIELLE SOUZA VIEIRA (OAB 274381/SP)
ROSELI DE CASTRO PISZTER (OAB 4873/AM)
Sônia Maria Fernandes Pacheco (OAB 4868/AM)
Sulene Socorro Carvalho Verissimo de Oliveira (OAB 2557/

AM)
Suraide Auxiliadora Nunes Pinto (OAB 2506/AM)
Tereza Carmo de Castro (OAB 479/AM)
Thiago Rodrigues Gomes (OAB 8198/AM)
Tude Moutinho da Costa (OAB 564/AM)
William da Silva Simonetti (OAB 7441/AM)
Wladimir da Cunha Aleli (OAB 7084/AM)
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6ª VARA CÍVEL

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL E DE ACIDENTES DE 

TRABALHO
JUIZ(A) DE DIREITO DÍDIMO SANTANA BARROS FILHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL DAN SOUZA AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0077/2015

ADV: CELSO VALÉRIO FRANÇA VIEIRA (OAB 3886/AM), 
AMANDA AYDEN SIMÕES DE OLIVEIRA (OAB 5196/AM), JANETE 
MARIA NEVES DE SOUSA (OAB 8626/AM) - Processo 0004658-
54.1997.8.04.0012 (012.97.004658-4) - Processo de Execução - 
Liquidação / Cumprimento / Execução - REQUERENTE: Benedito 
Geraldo Ferreira  - REQUERIDO: Antonio Pericles Laborda Pinto 
e outro - Indefi ro o pedido de fl . 409. As pessoas indicadas pelo 
exequente são estranhas à demanda. Intime-se o executado para 
indicar bens a penhora. Cumpra-se.

ADV: JOÃO CARLOS DE ALMEIDA ZANINI (OAB 812A/AM) 
- Processo 0204108-83.2012.8.04.0001 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: 
Aymoré Créditos Financiamentos e Investimentos S/A  - 
REQUERIDO: Jonas de Almeida Passos Filho  - Portanto, frustrada 
a citação por desídia do próprio autor, outra não pode ser a solução 
senão a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos 
do art. 267, item IV, do Código de Processo Civil. Transitada em 
julgado, arquivem-se com a devida baixa. Custas ex lege. P.R.I.C.

ADV: DEBORAH MOREIRA DA COSTA SOUZA (OAB 4956/
AM), DEIWES ALMEIDA DOS SANTOS (OAB 6355/AM) - Processo 
0218770-57.2009.8.04.0001 (001.09.218770-7) - Procedimento 
Ordinário - Obrigação de Fazer / Não Fazer - REQUERENTE: 
Daniel Gomes Teixeira de Andrade  - REQUERIDO: A. Martins 
Construções Ltda.  - Indefi ro o pedido de fl s. 1245/1252. Mantenho 
a decisão de fl s. 1243 por seus próprios fundamentos. Cumpra-se.

ADV: ANTONIO DE SOUZA FILHO (OAB 8123/AM), WALDIR 
GONÇALVES BARROS JÚNIOR (OAB 5535/AM), JOÃO 
BOSCO DE ALBUQUERQUE TOLEDANO (OAB 1456/AM) - 
Processo 0234351-44.2011.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - 
Indenização por Dano Moral - REQUERENTE: Maria do Socorro 
Perreira Patricio  - REQUERIDA: Balneário Planeta Água e outro - 
Ante o exposto, decreto, de ofício, a prescrição e, por conseguinte, 
JULGO EXTINTO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO o processo 
executivo, nos termos do art. 269, IV, CPC. Condeno a autora ao 
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, 
estes arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do 
art. 20, § 4º, do CPC. Outrossim, nos termos do disposto no art. 
12, da Lei 1.060/50, ressalto que a exigibilidade dos ônus da 
sucumbência (custas e honorários), em relação ao autor, fi cará 
condicionada à demonstração de que a parte promovente não 
é mais necessitada, já que se cuida de uma isenção temporária 
(STJ, 2ª Seção, EDVAR 431, relator: Ministro Sálvio de Figueiredo, 
DJU de 18/12/2000), cabendo à parte vencedora, comprovar que 
a situação de miserabilidade da parte vencida não mais subsiste 
(STF, RECR 184.841, relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJU de 
08/09/95; STJ, 4ª Turma, Resp 8.751-SP, relator Ministro Sálvio de 
Figueiredo, DJU de 11/5/92).. Transitada em julgado, dê-se baixa 
na distribuição e arquivem-se os autos.

ADV: BAIRON ANTÔNIO DO NASCIMENTO JÚNIOR (OAB 
3795/AM) - Processo 0263059-07.2011.8.04.0001 - Monitória - 
Pagamento - REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia 
S/A  - REQUERIDA: Aurilene Araújo Moura  - Intime-se a requerente 
para, no prazo de 10(dez) dias, promover a citação, sob pena de 
extinção do feito.

ADV: CINTIA ROSSETTE DE SOUZA (OAB 4605AM), 
RUBENS GASPAR SERRA (OAB 119859/SP), KÊNIA BASTOS 
ANDRADE (OAB 4037/AM) - Processo 0333563-77.2007.8.04.0001 
(001.07.333563-1) - Procedimento Ordinário - Indenização por 

Dano Moral - REQUERENTE: Alcindo Pinto e Silva Júnior  - 
REQUERIDO: Banco Bradesco S/A  - LITSPASSIV: Bradesco 
Administradora de Cartões de Crédito S/A  - Mantenho a decisão 
de fl . 250. Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento.

ADV: GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 69306/MG) - 
Processo 0600566-21.2014.8.04.0001 - Monitória - Pagamento 
- REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia S/A  - 
REQUERIDO: Ricardo Camurca Barbosa  - Indefi ro o pedido de 
fl s. 48, por não haver o requerente comprovado que esgotou as 
tentativas de localização da parte requerida. Não cabe ao Judiciário, 
ab initio o ônus de diligenciar em busca de informações acerca da 
parte requerida. Anote-se os nomes dos patronos indicados às fl s. 
48 Cumpra-se.

ADV: DÍDIA HAYDÉE DE MENDONÇA SOARES (OAB 8544/
AM) - Processo 0603250-79.2015.8.04.0001 - Reintegração 
/ Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - 
REQUERENTE: José Eduardo Mendes  - REQUERIDO: Senhor 
Cícero  - Certifi co que pautei AUDIÊNCIA para o dia 04/05/2015 
às 11:00h, a ser realizada na Sala padrão desta 6ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. É o que me cumpre certifi car.

ADV: AGUINALDO PEREIRA DIAS (OAB 7667/AM) - Processo 
0604797-57.2015.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Anulação - 
REQUERENTE: HYAGO ARAUJO DE ALMEIDA  - REQUERIDO: 
Caloâ Cassio ou os  ocupantes  do  Veículos  - Com base no 
Provimento n.° 63/02 - CGJ, intime-se o requerente para manifestar-
se acerca do Mandado/AR juntado aos autos sem cumprimento, no 
prazo de 05 (cinco) dias.

ADV: TATIANA ROCHA DE MENEZES E ROCHA (OAB 3663/
AM) - Processo 0605134-46.2015.8.04.0001 - Procedimento 
Ordinário - Rescisão / Resolução - REQUERENTE: ANA LEONOR 
DO SOCORRO FREIRE CORREA e outro - REQUERIDO: 
ROSALES INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. e outro - Com 
base no Provimento n.° 63/02 - CGJ, intime-se o requerente para 
manifestar-se acerca do Mandado/AR juntado aos autos sem 
cumprimento, no prazo de 05 (cinco) dias.

ADV: EZEQUIEL DE FREITAS MEDEIROS (OAB 9818/AM) - 
Processo 0606858-85.2015.8.04.0001 - Mandado de Segurança 
- Liminar - REQUERENTE: Jonathas Rodrigues Vieira de Aquino  
- REQUERIDO: Reitorda Universidade Paulista - Unip  - Mandado 
de Segurança contra ato de reitor de instituição de ensino superior 
privada, no exercício de função delegada pelo Poder Público 
Federal. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça quanto à 
competência.. Competência declinada, nos termos do art. 109, VIII, 
da Constituição Federal. Intime-se. Não havendo recurso, remeta-
se à Justiça Federal, com as providências de estilo..

ADV: IMBERGMAN MAIA LITAIFF (OAB 5699/AM), 
ROBERTA BRAGA PINHEIRO (OAB 5853/AM) - Processo 
0614122-27.2013.8.04.0001 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco 
Bradesco Financiamentos S/A  - REQUERIDO: Jorcimar Ferreira 
Justamante  - Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido do 
Autor para convolar em defi nitiva a medida liminar primitivamente 
deferida, e por conseguinte, consolidar de forma perene a posse e 
a propriedade plena do veículo fi duciado em mãos do proprietário 
fi duciário, ora Autor. Pela sucumbência, condeno o Réu ao 
pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, 
que na forma do art. 20, § 3º do CPC, fi xo em 10% do valor da 
causa, os quais permanecem com a exigibilidade suspensa, em 
face do deferimento da gratuidade .

ADV: EDIANAVE MENDONÇA LIMA (OAB 8469/AM), JOSIAS 
FERREIRA CAVALCANTE (OAB 3580/AM) - Processo 0624508-
82.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Perdas e Danos - 
REQUERENTE: MÁRIO JORGE LUCAS VIEIRA  - REQUERIDO: 
RUFINO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA  - Verifi co, por 
intermédio da petição nos autos que as partes transigiram. Desta 
feita, HOMOLOGO o acordo celebrado, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. Via de consequência, JULGO EXTINTO 
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O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos moldes 
do art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro. Mantenha-
se os autos sobrestados até o cumprimento defi nitivo do acordo, 
para efeito de execução. Decorrido 30 dias do vencimento fi nal 
do pagamento pelo requerido, sem manifestação das partes, 
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe e dê-se baixa na 
distribuição. Publique-se. Registre-se e Intimem-se.

ADV: NICOLLE SOUZA DA SILVA (OAB 679A/AM) - 
Processo 0624772-02.2014.8.04.0001 - Execução de Título 
Extrajudicial - Mútuo - EXEQUENTE: MUTUA DE ASSISTENCIA 
DOS PROFISSIONAIS DA ENGENHARIA ARQUITETURA E 
AGRONOMIA  - EXECUTADA: JUCELINE ROCHA DA SILVA  - 
Vistos e etc... Cuida-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial, 
com pedido de liminar, ajuizada por MUTUA DE ASSISTENCIA 
DOS PROFISSIONAIS DA ENGENHARIA ARQUITETURA E 
AGRONOMIA, já qualifi cado nos autos, contra JUCELINE ROCHA 
DA SILVA, também qualifi cado na peça vestibular. Verifi co, por 
intermédio da petição nos autos que as partes transigiram. Desta 
feita, HOMOLOGO o acordo celebrado, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. Via de consequência, JULGO EXTINTO 
O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos moldes 
do art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro. Mantenha-
se os autos sobrestados até o cumprimento defi nitivo do acordo, 
para efeito de execução. Decorrido 30 dias do vencimento fi nal 
do pagamento pelo requerido, sem manifestação das partes, 
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe e dê-se baixa na 
distribuição.

ADV: GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010/AM) - 
Processo 0626300-08.2013.8.04.0001 - Monitória - Pagamento 
- REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia S/A  - 
REQUERIDA: Maria da Conceiçao Oliveira Barroso  - Isto posto, 
julgo procedente o pedido para constituir o título executivo judicial, 
determinando a intimação da requerida, por meio de mandado, 
para pagar o débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
multa de 10% (dez por cento) e, a requerimento, expedição de 
mandado de penhora, nos termos do art. 475-J, CPC. Condeno a 
requerida nas custas processuais e nos honorários advocatícios, 
que arbitro, com fulcro no art. 20 CPC, em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da causa.

ADV: JOÃO CARLOS FLOR JÚNIOR (OAB 915A/AM) - 
Processo 0628271-91.2014.8.04.0001 - Procedimento Sumário - 
Seguro - REQUERENTE: ANTONIO CARLOS VIANA DO CARMO  
- REQUERIDO: LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 
S/A  - Intimem-se as partes para se manifestarem acerca da juntada 
aos autos do laudo pericial do IML, no prazo de 05 (cinco) dias.

ADV: SANDRO LUCIANO MARTINS RASZL (OAB 9087/
AM), RENNALT LESSA DE FREITAS (OAB 8020/AM) - Processo 
0629143-09.2014.8.04.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Transação - EXEQUENTE: OCENICE AZEVEDO SERIQUE 
MICHILES  - REQUERIDO: Citro Empreendimentos Imobiliarios 
Ltda  - Por todos o exposto, entende-se satisfeito o crédito 
executado, razão pela qual JULGO EXTINTO o procedimento 
judicial nos termos do art. 794, I, CPC. Transitado em julgado, 
expeça-se alvará em favor do Exequente e, após, remetam-se os 
autos à fi le de feitos encerrados.

ADV: GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010/AM) - 
Processo 0629747-04.2013.8.04.0001 - Monitória - Pagamento 
- REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia S/A  - 
REQUERIDA: IZALDINA RAMOS DA CRUZ  - Isto posto, julgo 
procedente o pedido para constituir o título executivo judicial, 
determinando a intimação da requerida, por meio de mandado, 
para pagar o débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
multa de 10% (dez por cento) e, a requerimento, expedição de 
mandado de penhora, nos termos do art. 475-J, CPC. Condeno a 
requerida nas custas processuais e nos honorários advocatícios, 
que arbitro, com fulcro no art. 20 CPC, em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da causa.

ADV: PRYSCILA DUARTE NUNES (OAB 9068/AM), FLÁVIO 

RAFAEL PERDIGÃO GUERRA (OAB 8500/AM) - Processo 
0631958-13.2013.8.04.0001 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco 
Volkswagen S/A  - REQUERIDO: ALINE L CORTEZAO DA SILVA 
ME  - Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido do Autor para 
convolar em defi nitiva a medida liminar primitivamente deferida, 
e por conseguinte, consolidar de forma perene a posse e a 
propriedade plena do veículo fi duciado em mãos do proprietário 
fi duciário, ora Autor. Pela sucumbência, condeno o Réu ao 
pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, 
que na forma do art. 20, § 3º do CPC, fi xo em 10% do valor da 
causa, os quais permanecem com a exigibilidade suspensa, em 
face do deferimento da gratuidade .

ADV: GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010/AM) - 
Processo 0633265-02.2013.8.04.0001 - Monitória - Pagamento 
- REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia S/A  - 
REQUERIDA: RAIMUNDA NONATA VIEIRA PEREIRA  - Indefi ro 
o pedido de fl s. 46, por não haver o requerente comprovado que 
esgotou as tentativas de localização da parte requerida. Não 
cabe ao Judiciário, ab initio o ônus de diligenciar em busca de 
informações acerca da parte requerida. Cumpra-se.

ADV: PRYSCILA DUARTE NUNES (OAB 9068/AM) - Processo 
0636597-74.2013.8.04.0001 - Monitória - Contratos Bancários 
- REQUERENTE: Itaú Unibanco S/A  - REQUERIDO: JOSE 
ANTONIO MINEIRO  - Intime-se o Requerente para que promova 
o recolhimento das custas pertinentes ao cumprimento da carta 
precatória no Juízo Deprecado. Após juntada do respectivo 
comprovante, expeça-se a precatória.

ADV: TIAGO BRITO MENDES (OAB 7814/AM) - Processo 
0639188-72.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer - REQUERENTE: HARILSON DERLY DE 
SOUZA CAMPOS  - REQUERIDO: BRADESCO SAÚDE S/A 
e outro - Com base no Provimento n.° 63/02 - CGJ, intime-se o 
requerente para manifestar-se acerca do Mandado/AR juntado aos 
autos sem cumprimento, no prazo de 05 (cinco) dias.

ADV: GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010/AM) - 
Processo 0711420-53.2012.8.04.0001 - Monitória - Prestação de 
Serviços - REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia S/A  
- REQUERIDO: Augusto Bernardo da Silva Alencar  - Intime-se a 
requerente para, no prazo de 10(dez) dias, promover a citação, 
sob pena de extinção do feito.

ADV: GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010/AM) - 
Processo 0712574-09.2012.8.04.0001 - Monitória - Prestação de 
Serviços - REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia S/A  
- Intime-se a requerente para, no prazo de 10(dez) dias, promover 
a citação, sob pena de extinção do feito.

ADV: GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010/AM) - 
Processo 0714230-98.2012.8.04.0001 - Monitória - Prestação de 
Serviços - REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia S/A  
- REQUERIDA: Missilene Matos dos Santos  - Indefi ro o pedido 
de fl s. 100, por não haver o requerente comprovado que esgotou 
as tentativas de localização da parte requerida. Não cabe ao 
Judiciário, ab initio o ônus de diligenciar em busca de informações 
acerca da parte requerida. Cumpra-se.

ADV: BAIRON ANTÔNIO DO NASCIMENTO JÚNIOR (OAB 
3795/AM) - Processo 0714742-81.2012.8.04.0001 - Monitória - 
Pagamento - REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia 
S/A  - REQUERIDA: Ivanilce R. Tavares  - Intime-se a requerente 
para, no prazo de 10(dez) dias, promover a citação, sob pena de 
extinção do feito.

ADV: GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010/AM) - 
Processo 0716552-91.2012.8.04.0001 - Monitória - Pagamento - 
REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia S/A  - Intime-
se a requerente para, no prazo de 10(dez) dias, promover a citação, 
sob pena de extinção do feito.
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ADV: BAIRON ANTÔNIO DO NASCIMENTO JÚNIOR (OAB 
3795/AM) - Processo 0719008-14.2012.8.04.0001 - Monitória - 
Prestação de Serviços - REQUERENTE: Amazonas Distribuidora 
de Energia S/A  - REQUERIDO: Antonio Deuzani Pessoa Aguiar  - 
Intime-se a requerente para, no prazo de 10(dez) dias, promover a 
citação, sob pena de extinção do feito.

Aguinaldo Pereira Dias (OAB 7667/AM)
Amanda Ayden Simões de Oliveira (OAB 5196/AM)
Antonio de Souza Filho (OAB 8123/AM)
Bairon Antônio do Nascimento Júnior (OAB 3795/AM)
Celso Valério França Vieira (OAB 3886/AM)
Cintia Rossette de Souza (OAB 4605am)
Deborah Moreira da Costa Souza (OAB 4956/AM)
Deiwes Almeida dos Santos (OAB 6355/AM)
Dídia Haydée de Mendonça Soares (OAB 8544/AM)
Edianave Mendonça Lima (OAB 8469/AM)
EZEQUIEL DE FREITAS MEDEIROS (OAB 9818/AM)
Flávio Rafael Perdigão Guerra (OAB 8500/AM)
Guilherme Vilela de Paula (OAB 1010/AM)
Guilherme Vilela de Paula (OAB 69306/MG)
Imbergman Maia Litaiff (OAB 5699/AM)
Janete Maria Neves de Sousa (OAB 8626/AM)
João Bosco de Albuquerque Toledano (OAB 1456/AM)
João Carlos de Almeida Zanini (OAB 812A/AM)
João Carlos Flor Júnior (OAB 915A/AM)
Josias Ferreira Cavalcante (OAB 3580/AM)
Kênia Bastos Andrade (OAB 4037/AM)
Nicolle Souza da Silva (OAB 679A/AM)
Pryscila Duarte Nunes (OAB 9068/AM)
Rennalt Lessa de Freitas (OAB 8020/AM)
Roberta Braga Pinheiro (OAB 5853/AM)
Rubens Gaspar Serra (OAB 119859/SP)
SANDRO LUCIANO MARTINS RASZL (OAB 9087/AM)
Tatiana Rocha de Menezes e Rocha (OAB 3663/AM)
Tiago Brito Mendes (OAB 7814/AM)
Waldir Gonçalves Barros Júnior (OAB 5535/AM)

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL E DE ACIDENTES DE 

TRABALHO
JUIZ(A) DE DIREITO DÍDIMO SANTANA BARROS FILHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL DAN SOUZA AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0078/2015

ADV: LUÍS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/
BA) - Processo 0014260-06.1996.8.04.0012 (012.96.014260-1) - 
Processo de Execução - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
REQUERENTE: Banco Bandeirantes S.a  - Intime-se o Apelado 
para responder aos termos da Apelação no prazo legal.

ADV: LUANA DE ASSIS PIRES (OAB 5030/AM) - Processo 
0014324-68.2004.8.04.0001 (001.04.014324-5) - Processo de 
Execução - Liquidação / Cumprimento / Execução - REQUERENTE: 
Credrio Soc. de Crédito ao Microempreendedor  - REQUERIDA: 
Edmee Xavier Bezerra e outro - Indefi ro o pedido de fl s. 69. Não 
cabe ao Judiciário, ab initio o ônus de diligenciar em busca de 
informações acerca da parte requerida. Cumpra-se.

ADV: THALES SILVESTRE JÚNIOR (OAB 2406/AM), 
MARCONDES FONSECA LUNIERE JÚNIOR (OAB 2897/AM) 
- Processo 0033950-44.2002.8.04.0001 (001.02.033950-0) - 
Processo de Execução - Liquidação / Cumprimento / Execução 
- REQUERENTE: Banco Mercantil de Sao Paulo S.a. - Finasa  - 
REQUERIDO: Geoplan Assessoria de Informática e Financeira 
Ltda  - Intime-se o exequente para manifestar interesse no 
prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

ADV: JULYANA LYA SILVA DOS SANTOS (OAB 6257/AM), 
SILVYANE PARENTE DE ARAÚJO CASTRO (OAB 7237/AM), 
RAPHAEL HEINRICH BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB 5885/AM), 

PRISCILA LIMA MONTEIRO (OAB 5901/AM) - Processo 0037835-
66.2002.8.04.0001 (001.02.037835-2) - Processo de Execução 
- Liquidação / Cumprimento / Execução - REQUERENTE: Santa 
Claudia Bebidas e Concentrados da Amazonia Ltda  - REQUERIDA: 
Natuline Refrescos e Refrigerantes LTDA  - Vistos, Trata-se de 
execução lastreda em cheque movida por Santa Cláudia Bebidas 
e Concentrados da Amazônia Ltda contra Natuline Refrescos e 
Refrigerantes Ltda. Perlustrando os autos, verifi co a ausência de 
citação válida da executada, logo, está prescrito o título extrajudicial 
em que se fundou a execução, já que não houve a interrupção da 
prescrição, nos termos do art. 219 do CPC. Dessa forma, julgo, 
sem resolução do mérito, extinta a presente ação executiva, a teor 
do disposto no art. 219, §5º e art. 267, IV, ambos do CPC. Custas 
ex lege. Transitado em julgado, arquivem-se os autos. À Secretaria 
para providências de costume.

ADV: RAFAEL DA CRUZ LAURIA (OAB 5716/AM), JOÃO 
PAULO MARQUEZ ROMANO (OAB 7332/AM) - Processo 
0233042-85.2011.8.04.0001 - Mandado de Segurança - Liminar - 
IMPETRANTE: Maria Lopes de Melo e outro - IMPETRADA: Fundo 
Previdenciário do Município de Manaus - Manausprev  - Ante tais 
fundamentos, acolhendo parecer do ministério público, declino da 
competência em favor de da 1ª Vara de Fazenda Pública Municipal, 
para a qual, originalmente, o feito fora distribuído. Redistribua-se.

ADV: GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010/AM) - 
Processo 0600089-95.2014.8.04.0001 - Monitória - Pagamento 
- REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia S/A  - 
REQUERIDO: Ezequiel de Souza Marinho  - Isto posto, julgo 
procedente o pedido para constituir o título executivo judicial, 
determinando o intimação do requerido, por meio de mandado, 
para pagar o débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
multa de 10% (dez por cento) e, a requerimento, expedição de 
mandado de penhora, nos termos do art. 475-J, CPC. Condeno o 
requerido nas custas processuais e nos honorários advocatícios, 
que arbitro, com fulcro no art. 20 CPC, em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da causa.

ADV: CARLOS FERNANDO SIQUEIRA CASTRO (OAB 
672A/AM), RODRIGO FERNANDO DE ALMEIDA OLIVEIRA 
(OAB 189340/SP) - Processo 0603825-24.2014.8.04.0001 - 
Procedimento Ordinário - Compra e Venda - REQUERENTE: 
DANIEL FREIRE DE OLIVEIRA  - Conforme petição de fl s. 246, 
determino o desentranhamento da contestação de fl s. 90/144. 
Intime-se o requerente para que, no prazo de 10 (dez) dias, 
manifeste-se acerca da contestação, nos termos do art. 326 do 
CPC.

ADV: LUIS JORGE DE ARRUDA ROSAS (OAB 42760/BA) - 
Processo 0608240-16.2015.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Obrigação de Fazer / Não Fazer - REQUERENTE: Patricia 
Del Pilar Suarez Sicchar  - REQUERIDO: Francis M. de Souza 
Representaçoes-me  - Gratuidade judiciária indeferida. Alegação 
de hipossufi ciência sem comprovação nos autos. Indefi ro ainda 
o pagamentos custas ao fi nal da demanda. Diferimento não 
permitido, nos termos do art. 3º, da Resolução TJAM n. 57/2008. 
Aguarde-se 30 (trinta) para o recolhimento das custas. Intime-se. 
Cumpra-se.

ADV: FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB 21974AC/E) - Processo 
0622406-87.2014.8.04.0001 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: B. V. Financeira 
S/A - Crédito, Financiamento e Investimento  - REQUERIDO: 
MARIVALDO DA CRUZ SOARES  - Indefi ro o pedido de fl s. 45. 
Não cabe ao Judiciário, ab initio o ônus de diligenciar em busca de 
informações acerca da parte requerida. Cumpra-se.

ADV: GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010/AM) - 
Processo 0622656-57.2013.8.04.0001 - Monitória - Pagamento - 
REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia S/A  - Indefi ro 
o pedido de fl s. 48, por não haver o requerente comprovado que 
esgotou as tentativas de localização da parte requerida. Não 
cabe ao Judiciário, ab initio o ônus de diligenciar em busca de 
informações acerca da parte requerida. Cumpra-se.
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ADV: TALVANI FRANCO LEITE BRITO (OAB 680/AM) - 
Processo 0622818-18.2014.8.04.0001 - Monitória - Duplicata 
- REQUERENTE: Eucatur Pneus Ltda  - REQUERIDO: Ademir 
Guimarães de Barros  - Isto posto, julgo procedente o pedido para 
constituir o título executivo judicial, determinando o intimação do 
requerido, por meio de mandado, para pagar o débito no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e, 
a requerimento, expedição de mandado de penhora, nos termos 
do art. 475-J, CPC. Condeno o requerido nas custas processuais 
e nos honorários advocatícios, que arbitro, com fulcro no art. 20 
CPC, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

ADV: CELSO MARCON (OAB 566A/AM) - Processo 0623546-
59.2014.8.04.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
- Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco Itaucard S/A  - 
REQUERIDO: RAIMUNDO SODRE FROES  - Indefi ro pedido 
de fl s. 52. Intime-se o requerente para que promova a citação do 
requerido.

ADV: CELSO MARCON (OAB 566A/AM) - Processo 0624131-
14.2014.8.04.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
- Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco Itaucard S/A  - 
REQUERIDA: Jakelini Da Silva Barros  - Indefi ro pedido de fl s. 40. 
Intime-se o requerente para que promova a citação do requerido.

ADV: FREDERICO MORAES BRACKER (OAB 7311/AM), 
CARLOS FERNANDO SIQUEIRA CASTRO (OAB 672A/AM) - 
Processo 0626079-88.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Indenização por Dano Material - REQUERENTE: ARNALDO 
BARBOSA DE LIMA e outro - REQUERIDO: Agra Bergen 
Incorporadora Ltda  - Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO 
LIMINAR, de forma que determino o congelamento do saldo 
devedor a partir da data contratualmente acordada para a entrega, 
acrescida de 180 (cento e oitenta) dias, conforme previsto no item 
9.1.1 do contrato de promessa de compra e venda. Intime-se. 
Cumpra-se.

ADV: DAVID SILVA DAVID (OAB 5494/AM) - Processo 
0628527-68.2013.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Erro 
Médico - REQUERENTE: Marcelo dos Santos Pereira  - 
REQUERIDO: Francisco Batista de Almeida  - Citação inválida. 
Ausência de ciência do réu no Aviso de Recebimento (fl . 35). 
Intime-se o requerente para promover citação do réu, no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento do feito. À Secretaria 
para providências.

ADV: GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010/AM) - 
Processo 0629939-34.2013.8.04.0001 - Monitória - Pagamento 
- REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia S/A  - 
REQUERIDO: Raimundo Neves Benjamin  - Indefi ro o pedido 
de fl s. 58, por não haver o requerente comprovado que esgotou 
as tentativas de localização da parte requerida. Não cabe ao 
Judiciário, ab initio o ônus de diligenciar em busca de informações 
acerca da parte requerida. Cumpra-se.

ADV: GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010/AM) - 
Processo 0633237-34.2013.8.04.0001 - Monitória - Pagamento 
- REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia S/A  - 
REQUERIDO: SEBASTIÃO MAIA DA SILVA  - Indefi ro o pedido 
de fl s. 49, por não haver o requerente comprovado que esgotou 
as tentativas de localização da parte requerida. Não cabe ao 
Judiciário, ab initio o ônus de diligenciar em busca de informações 
acerca da parte requerida. Cumpra-se.

ADV: GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010/AM) - 
Processo 0633547-40.2013.8.04.0001 - Monitória - Pagamento 
- REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia S/A  - 
REQUERIDA: ALESSANDRA DA SILVA FREITAS  - Indefi ro o 
pedido de fl s. 47, por não haver o requerente comprovado que 
esgotou as tentativas de localização da parte requerida. Não 
cabe ao Judiciário, ab initio o ônus de diligenciar em busca de 
informações acerca da parte requerida. Cumpra-se.

ADV: GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010/AM) - 
Processo 0702751-11.2012.8.04.0001 - Monitória - Pagamento 
- REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia S/A  - 
REQUERIDO: Waldir Pereira Rodrigues Júnior  - Indefi ro o pedido 
de fl s. 102, por não haver o requerente comprovado que esgotou 
as tentativas de localização da parte requerida. Não cabe ao 
Judiciário, ab initio o ônus de diligenciar em busca de informações 
acerca da parte requerida. Cumpra-se.

ADV: EWERTON ALMEIDA FERREIRA (OAB 6839/AM), 
HELIANDRO DA MATTA QUEIROZ DE AQUINO (OAB 6674/AM) 
- Processo 0707101-42.2012.8.04.0001 - Monitória - Duplicata - 
REQUERENTE: Química Credie Ltda  - REQUERIDA: COIMED 
- Comércio e Importação de Material Médico Hospitalar Ltda RPP  - 
Indefi ro o pedido de fl s. 43, por não haver o requerente comprovado 
que esgotou as tentativas de localização da parte requerida. Não 
cabe ao Judiciário, ab initio o ônus de diligenciar em busca de 
informações acerca da parte requerida. Cumpra-se.

ADV: ISABEL DA SILVA MEDEIROS (OAB 7178/AM), 
FRANCISCO AUGUSTO MARTINS DA SILVA (OAB 1753/AM) - 
Processo 0708998-08.2012.8.04.0001 - Mandado de Segurança 
- Capacidade - REQUERENTE: LOYANNA DANNA DE OLIVEIRA 
DA SILVA  - REQUERIDO: Diretor da Escola Nilton Lins  - Acolho 
o parecer do Ministério Público Estadual por seus próprios 
fundamentos e, por conseguinte, determino a remessa dos autos 
ao juízo competente. À Secretaria para as providências cabíveis.

ADV: JOÃO CARLOS DE ALMEIDA ZANINI (OAB 270476/
SP) - Processo 0711934-06.2012.8.04.0001 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: 
AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.  - 
REQUERIDO: JOSE JACOBSON CASTRO SARMENTO  - Indefi ro 
o pedido de fl s. 48, por não haver o requerente comprovado que 
esgotou as tentativas de localização da parte requerida. Não 
cabe ao Judiciário, ab initio o ônus de diligenciar em busca de 
informações acerca da parte requerida. Cumpra-se.

Carlos Fernando Siqueira Castro (OAB 672A/AM)
Celso Marcon (OAB 566A/AM)
David Silva David (OAB 5494/AM)
Ewerton Almeida Ferreira (OAB 6839/AM)
Fernando Luz Pereira (OAB 21974AC/E)
Francisco Augusto Martins da Silva (OAB 1753/AM)
Frederico Moraes Bracker (OAB 7311/AM)
Guilherme Vilela de Paula (OAB 1010/AM)
Heliandro da Matta Queiroz de Aquino (OAB 6674/AM)
Isabel da Silva Medeiros (OAB 7178/AM)
João Carlos de Almeida Zanini (OAB 270476/SP)
João Paulo Marquez Romano (OAB 7332/AM)
Julyana Lya Silva dos Santos (OAB 6257/AM)
Luana de Assis Pires (OAB 5030/AM)
Luís Carlos Monteiro Laurenço (OAB 16780/BA)
Luis Jorge de Arruda Rosas (OAB 42760/BA)
Marcondes Fonseca Luniere Júnior (OAB 2897/AM)
Priscila Lima Monteiro (OAB 5901/AM)
Rafael da Cruz Lauria (OAB 5716/AM)
Raphael Heinrich Barbosa de Oliveira (OAB 5885/AM)
Rodrigo Fernando de Almeida Oliveira (OAB 189340/SP)
Silvyane Parente de Araújo Castro (OAB 7237/AM)
TALVANI FRANCO LEITE BRITO (OAB 680/AM)
Thales Silvestre Júnior (OAB 2406/AM)
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6ª VARA CRIMINAL

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO PATRÍCIA CHACON DE OLIVEIRA 

LOUREIRO
DIRETORA DE SECRETARIA: CRISTIANE ROMANO 

TAVARES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0109/2015

ADV: ANIELY VALENA DE OLIVEIRA MARIANO FORMIGA 
(OAB 7258/AM) - Processo 0260946-75.2014.8.04.0001 - Auto 
de Prisão em Flagrante - Roubo Majorado - VÍTMAFATO: Márcia 
Moraes Monteiro  - INDICIADO: Emerson Pereira Ramos  - Ante o 
exposto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA para CONDENAR 
o réu, EMERSON PEREIRA RAMOS, pela prática do crime de 
roubo simples (art. 157, caput, do Código Penal).

Aniely Valena de Oliveira Mariano Formiga (OAB 7258/AM)

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO PATRÍCIA CHACON DE OLIVEIRA 

LOUREIRO
DIRETORA DE SECRETARIA: CRISTIANE ROMANO 

TAVARES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0112/2015

ADV: MAURÍLIO CÉSAR NUNES BRASIL (OAB 4201/AM) - 
Processo 0092328-22.2004.8.04.0001 (001.04.092328-3) - Ação 
Penal - Procedimento Ordinário - Roubo (art. 157) - ACUSADO: 
Jucimar Brigido da Silva  - Pela ordem, as partes nada requerem 
na fase do art. 402 do CPP.  Outrossim, requerem prazo para a 
apresentação de memoriais escritos, na forma do art. 403, § 3º do 
CPP.  

Maurílio César Nunes Brasil (OAB 4201/AM)

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO PATRÍCIA CHACON DE OLIVEIRA 

LOUREIRO
DIRETORA DE SECRETARIA: CRISTIANE ROMANO 

TAVARES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0113/2015

ADV: ARY SÉRGIO DA MOTA (OAB 82/AM) - Processo 
0066810-30.2004.8.04.0001 (001.04.066810-0) - Ação Penal 
- Procedimento Ordinário - Roubo (art. 157) - AUTOR: A Justica 
Publica  - ACUSADO: Raimundo Nonato Pereira de Andrade Filho  
- Despacho: Em atenção à petição da Defensoria Pública nas fl s. 
211/213, tendo em vista que o acusado, Raimundo Notato Pereira 
de Andrade Filho, foi devidamente citado, conforme se depreende 
das fl s. 202/203, determino que seja intimado, via DJE, o seu 
advogado, com petição nas fl s. 87/90, para que, no prazo de 10 (dez) 
dias, apresente resposta à acusação bem como junte procuração 
nos autos. Expirando-se o prazo sem a sua manifestação, 
determino que os autos sejam imediatamente encaminhados para 
a fi la eletrônica de resposta escrita da Defensoria Pública, a qual 
assumirá o patrocínio integral da causa em nome do acusado 
Raimundo. Em ensejo, abra-se vista ao Ministério Público para que 
se manifeste acerca das inúmeras tentativas infrutíferas de citação 
dos demais acusados. P.R.I.C

Ary Sérgio da Mota (OAB 82/AM)

7ª VARA CÍVEL

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL E DE ACIDENTES DE 

TRABALHO
JUIZ(A) DE DIREITO ROSSELBERTO HIMENES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADILSON JOSÉ DA SILVA  OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0046/2015

ADV: PÉRICLES DUARTE DE SOUZA JÚNIOR (OAB 4808/
AM), GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/AM), TONY 
FÉLIX TOMÉ (OAB 7688/AM), CRISTOVAO ROBERTO LIBORIO 
(OAB 002.310/AM), GEYSA CAROLINE DE SOUZA MACHADO 
(OAB 6149/AM), ELAINE BEZERRA DE QUEIROZ BENAYON 
(OAB 3456/AM), MARCOS ANDRÉ PALHETA DA SILVA (OAB 
3987/AM), BAIRON ANTÔNIO DO NASCIMENTO JÚNIOR (OAB 
3795/AM), PLÍNIO HENRIQUE MORELY DE SÁ NOGUEIRA (OAB 
2936/AM), LINDA LÚCIA OLIVEIRA RAMOS DE LIMA (OAB 2810/
AM) - Processo 0027872-29.2005.8.04.0001 (001.05.027872-0) 
- Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Material - 
REQUERENTE: Benedito Vieira dos Santos - REQUERIDO: 
MANAUS ENERGIA S/A - LITSPASSIV: Unidos Serviços 
Empresariais LTDA - Sadino Ramos da Silveira - Kennedy da 
Fonseca Maciel - DENUNCIADO: Paulo Omar Maciel da Silva - 
Ante ao exposto rejeito a Exceção de Pré-Executividade, proposta 
por Manaus Energia S/A, por não estar presente causa extintiva da 
obrigação, face à solidariedade entre os Executados. Prossiga-se 
com o cumprimento de sentença com o bloqueio via BacenJud. 
Intima-se e Cumpra-se. Manaus, 12 de março de 2015 Rosselberto 
Himenes Juiz de Direito

ADV: JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA MACIEL (OAB 5172/AM), 
ADILSON BETCEL VASCONCELOS (OAB 6666/AM) - Processo 
0240514-11.2009.8.04.0001 (001.09.240514-3) - Procedimento 
Ordinário - Indenização por Dano Material - REQUERENTE: Pedro 
Paulo da Costa Monteiro - REQUERIDO: Elizander Paz de 
Freitas - R.H. Defi ro o pedido retro. Expeça-se Carta Precatória 
de Penhora, Avaliação e Intimação dos veiculos indicados. Defi ro 
ainda, a Remoção dos veiculos e entrega ao autor.

Adilson Betcel Vasconcelos (OAB 6666/AM)
Bairon Antônio do Nascimento Júnior (OAB 3795/AM)
Cristovao Roberto Liborio (OAB 002.310/AM)
Elaine Bezerra de Queiroz Benayon (OAB 3456/AM)
Geysa Caroline de Souza Machado (OAB 6149/AM)
Guilherme Vilela de Paula (OAB 1010A/AM)
Júlio César de Oliveira Maciel (OAB 5172/AM)
Linda Lúcia Oliveira Ramos de Lima (OAB 2810/AM)
Marcos André Palheta da Silva (OAB 3987/AM)
Péricles Duarte de Souza Júnior (OAB 4808/AM)
Plínio Henrique Morely de Sá Nogueira (OAB 2936/AM)
Tony Félix Tomé (OAB 7688/AM)

7ª VARA CRIMINAL

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO CAREEN AGUIAR FERNANDES
ESCRIVÃ JUDICIAL MARIA DO SOCORRO ALMEIDA DA 

SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0023/2015
Ademar Lincoln de Lima Santos (OAB 4950/AM)
Cristiano Leitão Tapajós (OAB 5826/AM)
Cristina Seffair de Souza (OAB 3022/AM)
Euthiciano Mendes Nuniz (OAB 733A/AM)
Janaína Veríssimo dos Santos (OAB 4475/AM)
Raphael Coelho da Silva (OAB 7998/AM)
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ADV: JANAÍNA VERÍSSIMO DOS SANTOS (OAB 4475/AM)
Processo 0256994-88.2014.8.04.0001 
Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado 
Indiciados: Delfi m Batista dos Santos e outros 
Audiência designada para o dia 01/04/2015 às 08h30.

ADV: EUTHICIANO MENDES NUNIZ (OAB 733A/AM) 
Processo 0256994-88.2014.8.04.0001 
Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado 
Indiciados: Paulo Geovani Gonçalves Pereira e outros 
Audiência designada para o dia 01/04/2015 às 08h30.

ADV: CRISTIANO LEITÃO TAPAJÓS (OAB 5826/AM) 
Processo 0256568-76.2014.8.04.0001 
Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado 
Indiciado: Jhonatas Emanuel Ribeiro Silva e outro 
Audiência designada para o dia 01/04/2015 às 09h00.

ADV: ADEMAR LINCOLN DE LIMA SANTOS (OAB 4950/
AM) 

Processo 0067461-62.2004.8.04.0001 (001.04.067461-5) 
Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes contra a Fé 

Pública 
Indiciado: Kalery Alves de Araújo 
Audiência designada para o dia 06/04/2015 às 08h30.

ADV: CRISTINA SEFFAIR DE SOUZA (OAB 3022/AM) 
Processo 0261997-24.2014.8.04.0001 
Auto de Prisão em Flagrante - Roubo 
Autor do Fato: Edimarques dos Santos Souza 
Audiência designada para o dia 07/04/2015 às 08h45.

ADV: RAPHAEL COELHO DA SILVA (OAB 7998/AM) 
Processo 0249045-13.2014.8.04.0001 
Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo 
Indiciado: Paulo Roberto Ribeiro Marques 
Audiência designada para o dia 07/04/2015 às 09h15.

8ª VARA CRIMINAL

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO CARLOS ZAMITH DE OLIVEIRA 

JÚNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDILUZIA MIRANDA MORAES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

ADV: LUÍS MAGNUM BARROS SANTOS (OAB 8512/AM) - 
Processo 0206445-40.2015.8.04.0001 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Roubo - VÍTMAFATO: Áurea dos Santos Marques e 
outros - RÉU: Rodrigo Matos da Silva - Instrução e Julgamento 
Data: 28/04/2015 Hora 10:00 Local: Sala padrão Situacão: 
Pendente

Luís Magnum Barros Santos (OAB 8512/AM)

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO CARLOS ZAMITH DE OLIVEIRA 

JÚNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDILUZIA MIRANDA MORAES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2015

ADV: RODOLFO PAULO CABRAL (OAB 3548/AM), PHILLIPPE 
LIBERATO DE O. MACEDO (OAB 9103/AM) - Processo 0233445-
54.2011.8.04.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - 
Estelionato - VÍTMAFATO: Emerson José da Silva de Aquino. 

- RÉU: João Lucio da Costa Verissimo - Vistos em sentença. 
Ação penal pública incondicionada versando acerca de crime de 
estelionato (art. 171, CP), cuja autoria o MP atribui ao réu acima 
identifi cado. Consta na denúncia que no dia 05 de janeiro de 2011, 
o réu teria obtido vantagem ilícita em prejuízo alheio (Emerson 
José Silva de Aquino) ao adquirir um automóvel da marca Nissan, 
modelo Frontier, para tanto emitindo um cheque em garantia, não 
honrado por falta de fundos. Denúncia recebida, citado, ofereceu 
resposta escrita, mas sem conteúdo sufi ciente para obstaculizar 
o prosseguimento do feito. AIJ realizada e designada, inquirição 
de uma testemunha da acusação (Paulo Roberto Cafaro da 
Silva), redução a termo da parte ofendida (Emerson José Silva 
de Aquino) e qualifi cação e interrogatório do denunciado. Ata da 
audiência consignou o desejo da Acusação e Defesa oferecerem 
memoriais no lugar dos debates orais. Alegações fi nais do MP, 
pela condenação do acusado como incurso nas penas do art. 
171, CP. Alegações fi nais da Defesa, pela edição de decreto 
absolutório ante a constatação que o fato não constitui ilícito penal. 
Relatório sufi ciente para decisão. Entendo que não existiu o crime 
de estelionato. O cheque no valor de R$ 54.000,00 (Cinquenta e 
Quatro Mil Reais), emitido pelo cidadão Paulo Roberto C da Silva 
(fl s. 11) foi dado com garantia de pagamento, conforme relato 
da própria vítima Eis o trecho que interessa (fl s. 127): “() que o 
cheque foi dado como mera garantia (caução) e não como ordem 
de pagamento à vista” No dizer de Guilherme Nucci, o cheque tem 
por característica principal ser uma ordem de pagamento à vista, 
Por isso, quando alguém aceita o cheque para ser apresentado 
futuramente, em data posterior à da emissão, está recebendo 
o título como mera promessa de pagamento. Nessa hipótese, 
o fato da cártula não ter sido compensado constitui ilícito civil e 
não crime. Em outras palavras, em relação à pessoa que o MP 
apontou como vítima do estelionato (Emerson) não ocorreu o “erro, 
ardil ou qualquer outro meio fraudulento” como escrito na redação 
do 171 do CP. Por outro lado, não se pode considerar o cidadão 
Paulo Roberto Cafaro da Silva como parte passiva do estelionato 
porque essa pessoa não sofreu prejuízo patrimonial com o 
uso de um cheque seu, supostamente sem seu conhecimento. 
Transcrevo a redação do art. 171 para melhor entendimento: 
“Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 
induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil 
ou qualquer outro meio fraudulento”. Como dito alhures, Emerson 
não foi induzido ou mantido em erro, mediante qualquer ardil ou 
outro meio fraudulento; quanto ao cidadão Paulo Cafaro, não há 
notícia que tenha sofrido prejuízo patrimonial Ou seja, para um 
(Emerson) ou para o outro (Paulo Cafaro), o tipo penal não se 
fez completo. Diante dessas considerações, julgo improcedente o 
pedido formulado na denúncia para absolver João Lúcio da Costa 
Verissimo da prática do crime de estelionato, o que faço com apoio 
no artigo 386, III, do Código de Processo Penal. PRI e após o 
trânsito em julgado, a Secretaria da Vara deve arquivar os autos, 
após a baixa na distribuição. Manaus, 19 de março de 2015 Carlos 
Zamith de Oliveira Júnior Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal

phillippe liberato de o. macedo (OAB 9103/AM)
Rodolfo Paulo Cabral (OAB 3548/AM)

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO CARLOS ZAMITH DE OLIVEIRA 

JÚNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDILUZIA MIRANDA MORAES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2015

ADV: ANA ESMELINDA MENEZES DE MELO - Processo 
0201819-51.2010.8.04.0001 (001.10.201819-8) - Ação Penal 
- Procedimento Ordinário - Roubo (art. 157) - RÉU: Adriano 
Marques da Costa - Instrução e Julgamento Data: 28/04/2015 
Hora 09:00 Local: Sala padrão Situacão: Pendente

Ana Esmelinda Menezes de Melo
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10ª VARA DE FAMÍLIA

ESTADO DO AMAZONAS
PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Manaus
Juízo de Direito da 10ª Vara de Família e Sucessões

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

Autos nº: 0262704-89.2014.8.04.0001
Tipo: Guarda/PROC
Requerente: EZUNILDE CHAVES DE CASTRO
Advogado(a): Gustavo Linhares Rodrigues
Requerido: ARÃO CRUZ DE AMARAL

O Dr. Manuel Amaro de Lima, MM. Juiz de Direito Titular da 10ª 
Vara de Família e Sucessões da Comarca de Manaus, no exercício 
de suas atribuições constitucionais, FAZ CITAR, pelo presente 
edital, ARÃO CRUZ DE AMARAL, Brasileiro, fi liação: João Batista 
de Amaral e Miramar Soares da Cruz, atualmente, com endereço 
em local incerto e não sabido, para os termos do processo em 
epígrafe, na qual fi gura como Requerente, EZUNILDE CHAVES 
DE CASTRO, devendo o Sr. ARÃO CRUZ DE AMARAL apresentar 
CONTESTAÇÃO aos termos da petição inicial, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados a partir do decurso do presente edital. Em 
não apresentando contestação, serão presumidos aceitos como 
verdadeiros, todos os fatos articulados pela parte Requerente, na 
petição inicial (Código de Processo Civil, art. 285). A visualização 
das peças processuais, bem como as especifi cações da petição 
inicial, dos documentos que a acompanham e do despacho judicial 
que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código 
de Processo Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do 
Tribunal de Justiça na internet, no endereço http://www.tjam.jus.br 
sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal 
n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação. Eu, Carlos Eduardo 
Fernandes do Nascimento, Assistente Judiciário o digitei, e Eu 
Patrícia Brasil Pinheiro Benvenuti Lampieri, Diretora de Secretaria, 
o conferi. Manaus ,27 de março de 2015. (M51928).

Manuel Amaro de Lima
Juiz de Direito

ESTADO DO AMAZONAS
PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Manaus
Juízo de Direito da 10ª Vara de Família e Sucessões

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

Autos nº: 0256526-27.2014.8.04.0001
Tipo: Divórcio Litigioso/PROC
Requerente: Maria de Nazaré Fonseca Mesquita
Advogado(a): Gustavo Linhares Rodrigues
Requerido: JOÃO BOSCO CARVALHO DE MESQUITA

O Dr. Manuel Amaro de Lima, MM. Juiz de Direito Titular da 10ª 
Vara de Família e Sucessões da Comarca de Manaus, no exercício 
de suas atribuições constitucionais, FAZ CITAR, pelo presente 
edital, JOÃO BOSCO CARVALHO DE MESQUITA, Casado, 
Brasileiro, nascido em 25 de maio de 1958, fi liação: Francisco 
Pereira Mesquita e Eunice Carvalho Mesquita, atualmente, com 
endereço em local incerto e não sabido, para os termos do processo 
em epígrafe, na qual fi gura como Requerente, Maria de Nazaré 
Fonseca Mesquita, devendo o Sr. JOÃO BOSCO CARVALHO DE 
MESQUITA apresentar CONTESTAÇÃO aos termos da petição 
inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do decurso 
do presente edital. Em não apresentando contestação, serão 
presumidos aceitos como verdadeiros, todos os fatos articulados 
pela parte Requerente, na petição inicial (Código de Processo 
Civil, art. 285). Eu, Carlos Eduardo Fernandes do Nascimento, 
Assistente Judiciário o digitei, e Eu Patrícia Brasil Pinheiro 
Benvenuti Lampieri, Diretora de Secretaria, o conferi. Manaus,27 
de março de 2015. (M51928).

Manuel Amaro de Lima
Juiz de Direito

ESTADO DO AMAZONAS
PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Manaus
Juízo de Direito da 10ª Vara de Família e Sucessões

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

Autos nº: 0227937-25.2014.8.04.0001
Tipo: Averiguação de Paternidade/PROC
Requerente: MATHEUS VENTURA NOGUEIRA
Advogado(a): Antônio Cavalcante de Albuquerque Júnior
Requerido: ANDREZA VIEIRA MENEZES e outro

O Dr. Manuel Amaro de Lima, MM. Juiz de Direito Titular da 10ª 
Vara de Família e Sucessões da Comarca de Manaus, no exercício 
de suas atribuições constitucionais, FAZ CITAR, pelo presente 
edital, DIEGO FONSECA DA SILVA, Brasileiro, fi liação: Frank 
José da Silva e Rozemay Maria Soares Fonseca, atualmente, 
com endereço em local incerto e não sabido, para os termos do 
processo em epígrafe, na qual fi gura como Requerente, MATHEUS 
VENTURA NOGUEIRA, devendo o Sr. DIEGO FONSECA DA SILVA 
apresentar CONTESTAÇÃO aos termos da petição inicial, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir do decurso do presente edital. 
Em não apresentando contestação, serão presumidos aceitos como 
verdadeiros, todos os fatos articulados pela parte Requerente, na 
petição inicial (Código de Processo Civil, art. 285). A visualização 
das peças processuais, bem como as especifi cações da petição 
inicial, dos documentos que a acompanham e do despacho judicial 
que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código 
de Processo Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do 
Tribunal de Justiça na internet, no endereço http://www.tjam.jus.br 
sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal 
n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação. Eu, Carlos Eduardo 
Fernandes do Nascimento, Assistente Judiciário o digitei, e Eu 
Patrícia Brasil Pinheiro Benvenuti Lampieri, Diretora de Secretaria, 
o conferi. Manaus,27 de março de 2015. (M51928).

Manuel Amaro de Lima
Juiz de Direito

ESTADO DO AMAZONAS
PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Manaus
Juízo de Direito da 10ª Vara de Família e Sucessões

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

Autos nº: 0217561-77.2014.8.04.0001
Tipo: Averiguação de Paternidade/PROC
Requerente: MANOEL JACKSON DOS SANTOS ROCHA
Advogado(a): Antônio Cavalcante de Albuquerque Júnior
Requerido: Manuela do Nascimento Cabral e outro

O Dr. Manuel Amaro de Lima, MM. Juiz de Direito Titular da 10ª 
Vara de Família e Sucessões da Comarca de Manaus, no exercício 
de suas atribuições constitucionais, FAZ CITAR, pelo presente 
edital, FRANCISCO DE OLIVEIRA GONÇALVES, Brasileiro, 
atualmente, com endereço em local incerto e não sabido,para os 
termos do processo em epígrafe, na qual fi gura como Requerente, 
MANOEL JACKSON DOS SANTOS ROCHA, devendo o  
Sr. FRANCISCO DE OLIVEIRA GONÇALVES apresentar 
CONTESTAÇÃO aos termos da petição inicial, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados a partir do decurso do presente edital. Em 
não apresentando contestação, serão presumidos aceitos como 
verdadeiros, todos os fatos articulados pela parte Requerente, na 
petição inicial (Código de Processo Civil, art. 285). A visualização 
das peças processuais, bem como as especifi cações da petição 
inicial, dos documentos que a acompanham e do despacho judicial 
que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código 
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de Processo Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do 
Tribunal de Justiça na internet, no endereço http://www.tjam.jus.br 
sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal 
n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação. Eu, Carlos Eduardo 
Fernandes do Nascimento, Assistente Judiciário o digitei, e Eu 
Patrícia Brasil Pinheiro Benvenuti Lampieri, Diretora de Secretaria, 
o conferi. Manaus,27 de março de 2015. (M51928).

Manuel Amaro de Lima
Juiz de Direito

ESTADO DO AMAZONAS
PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Manaus
Juízo de Direito da 10ª Vara de Família e Sucessões

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

Autos nº: 0251631-28.2011.8.04.0001
Tipo: Divórcio Litigioso/PROC
Requerente: ODINEIA SOUZA DE OLIVEIRA
Advogado(a): Antônio Cavalcante de Albuquerque Júnior
Requerido: LUIZ SILVA DE OLIVEIRA

O Dr. Manuel Amaro de Lima, MM. Juiz de Direito Titular da 10ª 
Vara de Família e Sucessões da Comarca de Manaus, no exercício 
de suas atribuições constitucionais, FAZ CITAR, pelo presente 
edital, LUIZ SILVA DE OLIVEIRA, Casado, Brasileiro, nascido 
em 10 de junho de 1962, natural de Iranduba -AM, fi liação: Luiz 
Andrade de Oliveira e Edna Silva de Oliveira, Auxiliar de Serviços 
Gerais, atualmente, com endereço em local incerto e não sabido, 
para os termos do processo em epígrafe, na qual fi gura como 
Requerente, ODINEIA SOUZA DE OLIVEIRA, devendo o Sr. LUIZ 
SILVA DE OLIVEIRA apresentar CONTESTAÇÃO aos termos da 
petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do 
decurso do presente edital. Em não apresentando contestação, 
serão presumidos aceitos como verdadeiros, todos os fatos 
articulados pela parte Requerente, na petição inicial (Código 
de Processo Civil, art. 285). Eu, Carlos Eduardo Fernandes do 
Nascimento, Assistente Judiciário o digitei, e Eu Patrícia Brasil 
Pinheiro Benvenuti Lampieri, Diretora de Secretaria, o conferi. 
Manaus,27 de março de 2015. (M51928).

Manuel Amaro de Lima
Juiz de Direito

ESTADO DO AMAZONAS
PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Manaus
Juízo de Direito da 10ª Vara de Família e Sucessões

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

Autos nº: 0257818-47.2014.8.04.0001
Tipo: Divórcio Litigioso/PROC
Requerente: Gislane Miranda da Silva
Advogado(a): Gustavo Linhares Rodrigues
Requerido: FRANK DONNY MENDES LEITE

O Dr. Manuel Amaro de Lima, MM. Juiz de Direito Titular da 10ª 
Vara de Família e Sucessões da Comarca de Manaus, no exercício 
de suas atribuições constitucionais, FAZ CITAR, pelo presente edital, 
FRANK DONNY MENDES LEITE, Casado, Brasileiro, nascido em 
15 de novembro de 1972, natural de Manaus-AM, atualmente, com 
endereço em local incerto e não sabido, para os termos do processo 
em epígrafe, na qual fi gura como Requerente, Gislane Miranda da 
Silva, devendo o Sr. FRANK DONNY MENDES LEITE apresentar 
CONTESTAÇÃO aos termos da petição inicial, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados a partir do decurso do presente edital. Em 
não apresentando contestação, serão presumidos aceitos como 
verdadeiros, todos os fatos articulados pela parte Requerente, 
na petição inicial (Código de Processo Civil, art. 285). Eu, Carlos 
Eduardo Fernandes do Nascimento, Assistente Judiciário o digitei, 
e Eu Patrícia Brasil Pinheiro Benvenuti Lampieri, Diretora de 

Secretaria, o conferi. Manaus,27 de março de 2015. (M51928).

Manuel Amaro de Lima
Juiz de Direito

ESTADO DO AMAZONAS
PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Manaus
Juízo de Direito da 10ª Vara de Família e Sucessões

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

Autos nº: 0240826-11.2014.8.04.0001
Tipo: Divórcio Litigioso/PROC
Requerente: MARIA DE JESUS PERES DAS NEVES
Advogado(a): Antônio Cavalcante de Albuquerque Júnior
Requerido: OSVALDO PEREIRA DAS NEVES

O Dr. Manuel Amaro de Lima, MM. Juiz de Direito Titular da 10ª 
Vara de Família e Sucessões da Comarca de Manaus, no exercício 
de suas atribuições constitucionais, FAZ CITAR, pelo presente 
edital, OSVALDO PEREIRA DAS NEVES, Casado, Brasileiro, 
nascido em 13 de março de 1951, natural de Manacapuru-AM, 
fi liação:Geraldo Neves e Martinha Onorato das Neves, Autônomo, 
atualmente, com endereço em local incerto e não sabido, para os 
termos do processo em epígrafe, na qual fi gura como Requerente, 
MARIA DE JESUS PERES DAS NEVES, devendo o Sr. OSVALDO 
PEREIRA DAS NEVES apresentar CONTESTAÇÃO aos termos 
da petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir 
do decurso do presente edital. Em não apresentando contestação, 
serão presumidos aceitos como verdadeiros, todos os fatos 
articulados pela parte Requerente, na petição inicial (Código 
de Processo Civil, art. 285). Eu, Carlos Eduardo Fernandes do 
Nascimento, Assistente Judiciário o digitei, e Eu Patrícia Brasil 
Pinheiro Benvenuti Lampieri, Diretora de Secretaria, o conferi. 
Manaus,27 de março de 2015. (M51928).

Manuel Amaro de Lima
Juiz de Direito

ESTADO DO AMAZONAS
PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Manaus
Juízo de Direito da 10ª Vara de Família e Sucessões

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

Autos nº: 0208040-74.2015.8.04.0001
Tipo: Divórcio Litigioso/PROC
Requerente: Edinelza Nonato Cabral  GONÇALVES
Advogado(a): Gustavo Linhares Rodrigues
Requerido: RAIMUNDO DANIEL PEREIRA GONÇALVES

O Dr. Manuel Amaro de Lima, MM. Juiz de Direito Titular da 10ª 
Vara de Família e Sucessões da Comarca de Manaus, no exercício 
de suas atribuições constitucionais, FAZ CITAR, pelo presente 
edital, RAIMUNDO DANIEL PEREIRA GONÇALVES, Casado, 
Brasileiro,  atualmente, com endereço em local incerto e não 
sabido, para os termos do processo em epígrafe, na qual fi gura 
como Requerente, Edinelza Nonato Cabral  GONÇALVES, devendo 
o Sr. RAIMUNDO DANIEL PEREIRA GONÇALVES apresentar 
CONTESTAÇÃO aos termos da petição inicial, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados a partir do decurso do presente edital. Em 
não apresentando contestação, serão presumidos aceitos como 
verdadeiros, todos os fatos articulados pela parte Requerente, 
na petição inicial (Código de Processo Civil, art. 285). Eu, Carlos 
Eduardo Fernandes do Nascimento, Assistente Judiciário o digitei, 
e Eu Patrícia Brasil Pinheiro Benvenuti Lampieri, Diretora de 
Secretaria, o conferi. Manaus,27 de março de 2015. (M51928).

Manuel Amaro de Lima
Juiz de Direito
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Manaus
Juízo de Direito da 10ª Vara de Família e Sucessões

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

Autos nº: 0206801-69.2014.8.04.0001
Tipo: Guarda/PROC
Requerente: Rita Correia Pires
Advogado(a): Defensor Público
Requerido: JONES LIMA DOS SANTOS E ELIETE DE 

VASCONCELOS DOS SANTOS

O Dr. Manuel Amaro de Lima, MM. Juiz de Direito Titular da 10ª 
Vara de Família e Sucessões da Comarca de Manaus, no exercício 
de suas atribuições constitucionais, FAZ CITAR, pelo presente 
edital, ELIETE DE VASCONCELOS DOS SANTOS, Brasileira, 
fi liação: José de Vasconcelos e Rita Pires de Vasconcelos, 
atualmente, com endereço em local incerto e não sabido, para os 
termos do processo em epígrafe, na qual fi gura como Requerente, 
Rita Correia Pires, devendo o Sr. ELIETE DE VASCONCELOS 
DOS SANTOS apresentar CONTESTAÇÃO aos termos da 
petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do 
decurso do presente edital. Em não apresentando contestação, 
serão presumidos aceitos como verdadeiros, todos os fatos 
articulados pela parte Requerente, na petição inicial (Código de 
Processo Civil, art. 285). A visualização das peças processuais, 
bem como as especifi cações da petição inicial, dos documentos 
que a acompanham e do despacho judicial que determinou a 
citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), 
poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na 
internet, no endereço http://www.tjam.jus.br sendo considerada 
vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que 
desobriga sua anexação. Eu, Carlos Eduardo Fernandes do 
Nascimento, Assistente Judiciário o digitei, e Eu Patrícia Brasil 
Pinheiro Benvenuti Lampieri, Diretora de Secretaria, o conferi. 
Manaus,27 de março de 2015. (M51928).

Manuel Amaro de Lima
Juiz de Direito

ESTADO DO AMAZONAS
PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Manaus
Juízo de Direito da 10ª Vara de Família e Sucessões

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

Autos nº: 0243895-85.2013.8.04.0001
Tipo: Guarda/PROC
Requerente: ANA LUCIA GONÇALVES PEREIRA
Advogado(a): Antônio Cavalcante de Albuquerque Júnior
Requerido: KAREN GONÇALVES DE SOUZA e outro

O Dr. Manuel Amaro de Lima, MM. Juiz de Direito Titular da 
10ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Manaus, no 
exercício de suas atribuições constitucionais, FAZ CITAR, pelo 
presente edital, JACKSON AUGUSTO SILVA DA GAMA Brasileiro, 
fi liação:José Hosano Guedes da Gama e Roseli Gomes da Silva, 
atualmente, com endereço em local incerto e não sabido, para os 
termos do processo em epígrafe, na qual fi gura como Requerente, 
ANA LUCIA GONÇALVES PEREIRA, devendo o Sr. JACKSON 
AUGUSTO SILVA DA GAMA  apresentar CONTESTAÇÃO aos 
termos da petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
a partir do decurso do presente edital. Em não apresentando 
contestação, serão presumidos aceitos como verdadeiros, todos os 
fatos articulados pela parte Requerente, na petição inicial (Código 
de Processo Civil, art. 285). A visualização das peças processuais, 
bem como as especifi cações da petição inicial, dos documentos 
que a acompanham e do despacho judicial que determinou a 
citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), 
poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na 
internet, no endereço http://www.tjam.jus.br sendo considerada 

vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que 
desobriga sua anexação. Eu, Carlos Eduardo Fernandes do 
Nascimento, Assistente Judiciário o digitei, e Eu Patrícia Brasil 
Pinheiro Benvenuti Lampieri, Diretora de Secretaria, o conferi. 
Manaus,27 de março de 2015. (M51928).

Manuel Amaro de Lima
Juiz de Direito

ESTADO DO AMAZONAS
PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Manaus
Juízo de Direito da 10ª Vara de Família e Sucessões

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

Autos nº: 0243895-85.2013.8.04.0001
Tipo: Guarda/PROC
Requerente: ANA LUCIA GONÇALVES PEREIRA
Advogado(a): Antônio Cavalcante de Albuquerque Júnior
Requerido: KAREN GONÇALVES DE SOUZA e outro

O Dr. Manuel Amaro de Lima, MM. Juiz de Direito Titular da 
10ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Manaus, no 
exercício de suas atribuições constitucionais, FAZ CITAR, pelo 
presente edital, KAREN GONÇALVES DE SOUZA, Brasileira, 
fi liação: Hudson de Azevedo Souza e Ana Lúcia Gonçalves Pereira, 
atualmente, com endereço em local incerto e não sabido, para os 
termos do processo em epígrafe, na qual fi gura como Requerente, 
ANA LUCIA GONÇALVES PEREIRA, devendo a Sra KAREN 
GONÇALVES DE SOUZA apresentar CONTESTAÇÃO aos termos 
da petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir 
do decurso do presente edital. Em não apresentando contestação, 
serão presumidos aceitos como verdadeiros, todos os fatos 
articulados pela parte Requerente, na petição inicial (Código de 
Processo Civil, art. 285). A visualização das peças processuais, 
bem como as especifi cações da petição inicial, dos documentos 
que a acompanham e do despacho judicial que determinou a 
citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), 
poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na 
internet, no endereço http://www.tjam.jus.br sendo considerada 
vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que 
desobriga sua anexação. Eu, Carlos Eduardo Fernandes do 
Nascimento, Assistente Judiciário o digitei, e Eu Patrícia Brasil 
Pinheiro Benvenuti Lampieri, Diretora de Secretaria, o conferi. 
Manaus,27 de março de 2015. (M51928).

Manuel Amaro de Lima
Juiz de Direito

ESTADO DO AMAZONAS
PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Manaus
Juízo de Direito da 10ª Vara de Família e Sucessões

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

Autos nº: 0231099-62.2013.8.04.0001
Tipo: Guarda/PROC
Requerente: MARIA DAS GRAÇAS SOMBRA
Advogado(a): Antônio Cavalcante de Albuquerque Júnior
Requerido: WALACE SOMBRA BRAGA e outro

O Dr. Manuel Amaro de Lima, MM. Juiz de Direito Titular da 10ª 
Vara de Família e Sucessões da Comarca de Manaus, no exercício 
de suas atribuições constitucionais, FAZ CITAR, pelo presente 
edital, MARLENE DA MOTA GOES, Brasileira, fi liação: Izete da 
Mota Goes, atualmente, com endereço em local incerto e não 
sabido, para os termos do processo em epígrafe, na qual fi gura 
como Requerente, MARIA DAS GRAÇAS SOMBRA, devendo a 
Sra MARLENE DA MOTA GOES  apresentar CONTESTAÇÃO aos 
termos da petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
a partir do decurso do presente edital. Em não apresentando 
contestação, serão presumidos aceitos como verdadeiros, todos os 
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fatos articulados pela parte Requerente, na petição inicial (Código 
de Processo Civil, art. 285). A visualização das peças processuais, 
bem como as especifi cações da petição inicial, dos documentos 
que a acompanham e do despacho judicial que determinou a 
citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), 
poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na 
internet, no endereço http://www.tjam.jus.br sendo considerada 
vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que 
desobriga sua anexação. Eu, Carlos Eduardo Fernandes do 
Nascimento, Assistente Judiciário o digitei, e Eu Patrícia Brasil 
Pinheiro Benvenuti Lampieri, Diretora de Secretaria, o conferi. 
Manaus,27 de março de 2015. (M51928).

Manuel Amaro de Lima
Juiz de Direito

11ª VARA CÍVEL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS - COMARCA DE 
MANAUS

JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL E DE ACIDENTES 
DE TRABALHO

JUÍZA DE DIREITO MÔNICA CRISTINA RAPOSO DA 
CÂMARA CHAVES DO CARMO

DIRETORA DE SECRETARIA SÔNIA BRAGA PERFEITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2015

ADV: JOÃO MARCOS POZZETTI (OAB 6160/AM), RUBEM 
DARIO BARBOSA FILHO (OAB 9075/AM) - Processo 0200373-
37.2015.8.04.0001 - Impugnação ao Valor da Causa - Compra e 
Venda - REQUERENTE: Lionora Bezerra Mota  - REQUERIDA: 
Tecnelétrica da Amazônia Ltda  - Autos nº:0200373-
37.2015.8.04.0001 Por força da Provimento nº 063/02 da C.G.J: (X) 
Fica intimado o advogado para manifestar-se sobre a contestação 
de fl s. 10/11, no prazo de 10 (dez) dias; Manaus, 24 de março de 
2015.

ADV: CELSO MARCON (OAB 566A/AM), ALEXANDRE DE 
ALMEIDA (OAB 43621/RS) - Processo 0202078-75.2012.8.04.0001 
- Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização - EXEQUENTE: Renova Companhia Securitizadora 
de Créditos Financeiroa S.A  - EXECUTADA: Ivanete Cavalcante 
Hara  - Demonstrada a cessão do crédito alvo deste litígio às fl s. 
59-73 , nos termos do art. 567, II, do CPC, defi ro a sucessão 
processual no polo ativo da ação para que passe a constar, 
como parte Exequente nestes autos, RENOVA COMPANHIA 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S/A. No mais, 
intime-se-a para requerer o que for de seu interesse no prazo de 
10 dias. P.R.I.C.

ADV: CAMILA D' OLIVEIRA ALE (OAB 7741/AM), LEANDRO 
SOUZA BENEVIDES (OAB 491A/AM), PEDRO DE ARAÚJO 
RIBEIRO (OAB 6935/AM), FÁBIO LINDOSO E LIMA (OAB 7417/
AM), JUAREZ NASCIMENTO DE OLIVEIRA FILHO (OAB 7562/
AM) - Processo 0205256-32.2012.8.04.0001 - Execução de 
Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização - 
EXEQUENTE: Vieira da Rocha, Benevides & Frota Advogados  
- EXECUTADA: GEOAMBIENTAL - Geologia e Meio Ambiente 
Ltda.  - Na dicção do art. 9.º, II, do CPC, c/c o art. 3.º, II, da Lei 
Complementar Amazonense n.º 01/90, a revelia do demandado 
citado fi ctamente ainda lhe confere a defesa por curadoria especial 
que, no Amazonas, se realiza pela Defensoria Pública do Estado. 
Como o Requerido foi citado por edital e o prazo para manifestação 
transcorreu in albis, decreto-lhe a revelia e lhe dou curadoria especial 
a quem concedo vista dos autos para se manifestar no prazo de 30 
dias, em compasso com o art. 302, parágrafo único, do CPC, c/c a 
Súmula n.º 196, do STJ ("Ao executado que, citado por edital ou por 
hora certa, permanecer revel, será nomeado curador especial, com 
legitimidade para apresentação de embargos"). P.R.I..

ADV: LEANDRO SOUZA BENEVIDES (OAB 491A/AM), 
PEDRO DE ARAÚJO RIBEIRO (OAB 6935/AM), FÁBIO LINDOSO 
E LIMA (OAB 7417/AM), JUAREZ NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
FILHO (OAB 7562/AM), CAMILA D' OLIVEIRA ALE (OAB 7741/
AM) - Processo 0205256-32.2012.8.04.0001 - Execução de 
Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização - 
EXEQUENTE: Vieira da Rocha, Benevides & Frota Advogados  
- EXECUTADA: GEOAMBIENTAL - Geologia e Meio Ambiente 
Ltda.  - Por força da Provimento nº 063/02 da C.G.J: Fica intimado 
o advogado para manifestar-se sobre a contestação de fl s.106/109, 
no prazo de 10 (dez) dias.

ADV: CRISTIANE ROSEIRO PEREZ FORTES (OAB 4151/
AM), ELIVANA MUNIZ DE CARVALHO (OAB 3438/RO), ELIO 
FRANCISCO DE CARVALHO (OAB 493A/AM), SILVANA CASTRO 
MUNIZ (OAB 648A/AM) - Processo 0223599-47.2010.8.04.0001 
(001.10.223599-7) - Procedimento Sumário - Acidente de Trânsito - 
REQUERENTE: Francisco Fábio Chaves e outro - REQUERIDO: 
Porto Seguro Cia de Seguros Gerais S/A  - Por força do 
Provimento nº 063/02 da C.G.J: Fica intimada a parte interessada, 
sobre os documentos juntados fl s. 200, no prazo de 05 (cinco) 
dias.

ADV: THALES SILVESTRE JÚNIOR (OAB 2406/AM), 
MARCONDES FONSECA LUNIERE JÚNIOR (OAB 2897/AM), 
DENISE MORGADO DE OLIVEIRA JUNQUEIRA (OAB 6999/
AM), GINA MORAES DE ALMEIDA (OAB 7036/AM), RODRIGO 
OLIVEIRA JUNQUEIRA (OAB 7136/AM) - Processo 0230421-
18.2011.8.04.0001 - Embargos à Execução - Valor da Execução 
/ Cálculo / Atualização - EMBARGANTE: JM Comércio, 
Representações e Serviços Ltda - ME  - REPTANTE: José 
Ricardo de Freitas Castro  - EMBARGADO: Banco Bradesco 
S/A  - Por força do Provimento nº 063/02 da C.G.J: Fica intimada 
a parte interessada, sobre os documentos juntados (fl s. 135), no 
prazo de 05 (cinco) dias.

ADV: MARIA SANTANA DE FREITAS (OAB 5708/AM), 
EVANETE BATISTA FROTA (OAB 4635/AM) - Processo 0232345-
59.2014.8.04.0001 - Cumprimento de sentença - Condomínio - 
EXEQUENTE: Condomínio Saint Patrick Residencial Service  
- EXECUTADO: Sergio Gilberto Tomaz Avelino  - A despeito 
de anterior discordância do Exequente quanto ao pedido de 
parcelamento interposto pelo Executado, este último refaz teu 
pleito às fl s. 130/131. Assim, temos o adimplemento dos valores 
referentes aos honorários advocatícios (fl s. 117) e a quitação de 
quantia signifi cativa do valor exequendo (fl s. 122). Portanto, intime-
se o Exequente para dizer quanto à proposta de parcelamento 
formulada às fl s. 130/131. Em sendo positiva a resposta do 
Exequente, proceda o Executado, dentro de 5 (cinco) dias, ao 
depósito: A) Das custas - R$ 1.594,53 (mil quinhentos e noventa e 
quatro reais e cinquenta e três centavos). B) De R$ 3.615,00 (três 
mil, seiscentos e quinze reais), valor complementar à amortização 
de fl s. 121, sufi ciente a totalizar 30 % do débito exequendo, na 
forma do artigo 745-A do CPC. Anote-se ainda que, em havendo 
sucesso no pleito de parcelamento, devidamente cumpridas as 
determinações acima, deverá o Executado, ao quinto dia de cada 
mês, proceder ao depósito da parcela correspondente, acrescida 
de correção monetária e juros de 1% ao mês. Em caso de 
descumprimento, incidirá de imediato a pena prevista no §º, do art. 
745-A do CPC. P.R.I.C.

ADV: PRISCILA LIMA MONTEIRO (OAB 5901/AM), JULYANA 
LYA SILVA DOS SANTOS (OAB 6257/AM), SILVYANE PARENTE 
DE ARAÚJO CASTRO (OAB 7237/AM), RAPHAEL HEINRICH 
BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB 5885/AM) - Processo 0235241-
80.2011.8.04.0001 - Monitória - Pagamento - REQUERENTE: 
Real Bebidas da Amazônia Ltda  - REQUERIDO: Claudionor 
Goncalves da Silva  - Por força da Provimento nº 063/02 da 
C.G.J: Fica intimado o advogado para providenciar a publicação 
do Edital de fl s.125.

ADV: KASSER JORGE CHAMY DIB (OAB 5551/AM), 
ALEXANDRE GOMES RIBEIRO (OAB 6199/AM), MARCOS 
PAULO COÊLHO DE SOUZA (OAB 4395/AM), HISASHI KATAOKA 
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(OAB 34672/RJ), GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO (OAB 
95502/RJ), CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO (OAB 
20283/RJ), PABLO FERREIRA RANGEL (OAB 518A/AM), KÁTIA 
DE OLIVEIRA PINHEIRO (OAB 4333/AM) - Processo 0238079-
64.2009.8.04.0001 (001.09.238079-5) - Procedimento Ordinário - 
Indenização por Dano Material - REQUERENTE: AJM JINKINGS 
EPP  - REQUERIDO: Tim Celular S/A  - Por força do Provimento 
nº 063/02 da C.G.J: Fica intimada a parte interessada, sobre os 
documentos juntados fl s. 375/376, no prazo de 05 (cinco) dias.

ADV: GRACIETE DE ABREU CORRÊA (OAB 3412/AM), 
MARCONDES FONSECA LUNIERE JÚNIOR (OAB 2897/AM), 
THALES SILVESTRE JÚNIOR (OAB 2406/AM) - Processo 0239377-
23.2011.8.04.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / 
Cumprimento / Execução - REQUERENTE: Banco Bradesco S/A  
- REQUERIDO: J Correa Pinto Junior & Cia Ltda e outro - R.H. 
Indefi ro o requerimento de declaração de bens do executado junto 
à receita federal, vez que trata-se de medida de caráter invasivo, 
que tem lugar em situações excepcionais, quando demonstrado 
pelo credor o esgotamento dos meios ordinários ao seu alcance 
para a localização de bens passíveis de penhora, o que não é o 
caso dos autos. Nesta linha é o entendimento do C. STJ: AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO 
CIVIL. EXECUÇÃO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA 
FEDERAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. O 
acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência 
deste C. Superior Tribunal de Justiça, fi rmada no sentido de que 
"a expedição de ofício à Receita Federal, para fornecimento 
de informações, é providência admitida excepcionalmente, 
justifi cando-se tão somente quando demonstrado ter o credor 
esgotado todos os meios à sua disposição para encontrar bens 
passíveis de penhora, o que não ocorre no caso dos autos" (AgRg 
no REsp nº 595.612/DF, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 4ª 
Turma, DJ 11/02/2008). 2. Em relação ao pedido de informações 
para fi ns de localização do endereço do executado "o raciocínio a 
ser utilizado nesta hipótese deverá ser o mesmo dos casos em que 
se pretende localizar bens do devedor, pois tem o contribuinte ou 
o titular de conta bancária direito à privacidade relativa aos seus 
dados pessoais, além do que não cabe ao Judiciário substituir a 
parte autora nas diligência que lhe são cabíveis para demandar 
em juízo." (REsp nº 306.570/SP, Relatora a Ministra ELIANA 
CALMON, DJU de 18/02/2002). 3. Agravo regimental a que se 
nega provimento. (AgRg no Ag 1386116/MS. 2010/0217893-2. DJe 
10/05/2011). Intime-se.

ADV: NATASJA DESCHOOLMEESTER (OAB 2140/AM), 
BAIRON ANTÔNIO DO NASCIMENTO JÚNIOR (OAB 3795/
AM), MALBER MAGALHÃES SOUZA TAVARES (OAB 6455/
AM), JACQUES MACHADO PORTELA (OAB 2722/AM) - 
Processo 0243911-78.2009.8.04.0001 (001.09.243911-0) - 
Monitória - REQUERENTE: JSP Representações Comerciais  - 
REQUERIDO: Condomínio Amazonas Shopping Center  - Ante 
o exposto, conheço dos declaratórios opostos para lhes negar 
provimento, visto que ausente qualquer contradição, omissão ou 
obscuridade, na forma do art. 535, I, e II, do CPC. Intimem-se as 
partes.

ADV: MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (OAB 
151056S/RJ), NILSON CORONIN (OAB 1925/AM), DAUTON 
CORONIN (OAB 2961/AM) - Processo 0258300-68.2009.8.04.0001 
(001.09.258300-9) - Monitória - REQUERENTE: HSBC BANK 
BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO  - REQUERIDO: Edson Souza 
e Silva  - Intimem-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias, especifi quem se há provas que pretendem ver produzidas em 
eventual audiência de instrução e julgamento. Em caso de inércia 
dos litigantes, procederei ao julgamento antecipado da lide, na 
forma do art. 330, I, do CPC. Cumpra-se.

ADV: MARINA DAS GRAÇAS PAULA DE ARAÚJO (OAB 3906/
AM), PÉRICLES DUARTE DE SOUZA JÚNIOR (OAB 4808/AM), 
EISENHOWER PEREIRA CAMPOS (OAB A564/AM), ADÉLIA DE 
SOUSA MARINHO MENDES (OAB 4724/AM), LUIZ ANTONIO 
MESQUITA DA SILVA (OAB 7804/AM) - Processo 0327863-
23.2007.8.04.0001 (001.07.327863-8) - Procedimento Ordinário - 

Indenização por Dano Moral - REQUERENTE: Sebastião Pereira 
da Silva  - REQUERIDO: Euclides Veiga Monteiro e outro - 
Vistos, etc. Tendo em vista o considerável interregno entre a última 
petição do Requerente e a presente data, faz-se mister intimá-lo 
para que, no prazo de 5 dias, informe se ainda possui interesse 
no prosseguimento do presente feito. Quanto a petição de fl . 25 
da Defensoria Pública, creio que foi juntada por engano, pois 
em momento algum a mesma representou o autor judicialmente, 
mas sim o Requerido Euclides Veiga Monteiro, razão pela qual a 
desconsidero. P.R.I.C.

ADV: CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET (OAB 
809A/AM), MÔNICA SANTA RITA BONFIM (OAB 3384/AM) - 
Processo 0602003-63.2015.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - 
Indenização por Dano Material - REQUERENTE: RECYCLE DA 
AMAZÔNIA LTDA.  - REQUERIDO: BANCO HSBC S/A  - Por força 
do Provimento nº 063/02 da C.G.J: Fica intimado o advogado para 
manifestar-se sobre a contestação e documentosde fl s.33/104, no 
prazo de 10 (dez) dias.

ADV: CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET (OAB 
809A/AM), MÔNICA SANTA RITA BONFIM (OAB 3384/AM) - 
Processo 0602003-63.2015.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - 
Indenização por Dano Material - REQUERENTE: RECYCLE DA 
AMAZÔNIA LTDA.  - REQUERIDO: BANCO HSBC S/A  - Face 
a certidão de fl s.109, extraia-se cópia da petição de fl s.105/108 
e encaminhem-se para o protocolo da Distribuição Processual 
para que sejam cadastrado com Impugnação ao Valor da Causa e 
distribuídos por dependência aos autos de nº 0602003-63.2015.

ADV: VERIDIANA TOCZEKI SANTOS (OAB 31478SC) - 
Processo 0602176-87.2015.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Duplicata - REQUERENTE: Nange Confecções Ltda.  - 
REQUERIDO: MG de Carvalho Falcão - ME  - Por força do 
Provimento nº 063/02 da C.G.J, fi ca intimada a parte interessada, 
sobre os documentos juntados (AR de fl s.53 ), no prazo de 05 
(cinco) dias. Manaus, 24 de março de 2015. Sônia Braga Perfeito 
Diretora de Secretaria

ADV: CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET (OAB 809A/
AM), DANIEL CARDOSO DE ALBUQUERQUE (OAB 6086/
AM), PÉRICLES DUARTE DE SOUZA JÚNIOR (OAB 4808/AM), 
CHRISTIANO PINHEIRO DA COSTA (OAB 3542/AM), DEOLINDA 
MARIA NOGUEIRA CARDOSO (OAB 4127/AM) - Processo 
0602550-40.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Evicção ou 
Vicio Redibitório - REQUERENTE: FELISMINO DO NASCIMENTO 
LIMA  - REQUERIDA: L. M. Veículos Ltda. e outro - Certifi co, para 
os devidos fi ns, que retifi co a data da perícia que realizar-se-a 
no dia 07 de abril de 2015, às 9hs, na Ofi cina Mecânica Moriá, 
localizada na Rua Parintins, 75, Cachoeirinha, bem como para que 
a parte cumpra o solicitado pelo perito às fl s.209.

ADV: CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA FILHO (OAB 
4079/AM), KARINA SEFFAIR DE CASTRO DE ABREU (OAB 3780/
AM), ANDRÉ RICARDO CARVALHO DE OLIVEIRA (OAB 7399/
AM) - Processo 0605219-32.2015.8.04.0001 - Ação Civil Pública 
- Estabelecimentos de Ensino - REQUERENTE: Defensoria 
Pública do Estado do Amazonas  - REQUERIDO: Faculdade 
Metropolitana de Manaus - Fametro  - À vista da interposição 
de agravo de instrumento em face da decisão interlocutória de 
fl s.39/41 decido por não exercer o juízo de retração, mantendo-a 
por seus jurídicos e legais fundamentos. Acaso, sejam requisitadas 
informações pelo juízo as quem, encaminhe-se o teor desta 
decisão.

ADV: CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA FILHO (OAB 
4079/AM), KARINA SEFFAIR DE CASTRO DE ABREU (OAB 3780/
AM), ANDRÉ RICARDO CARVALHO DE OLIVEIRA (OAB 7399/
AM) - Processo 0605219-32.2015.8.04.0001 - Ação Civil Pública 
- Estabelecimentos de Ensino - REQUERENTE: Defensoria 
Pública do Estado do Amazonas  - REQUERIDO: Faculdade 
Metropolitana de Manaus - Fametro  - Por força do Provimento 
nº 063/02 da C.G.J, fi ca intimado o advogado para manifestar-
se sobre a contestação de fl s.263/292 e os documentos de fl s. 
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293/390, no prazo de 10 (dez) dias. Manaus, 25 de março de 2015. 
Sônia Braga Perfeito Diretora de Secretaria

ADV: LUÍS PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 104147/MG) 
- Processo 0605345-82.2015.8.04.0001 - Monitória - Prestação de 
Serviços - REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia 
S/A  - REQUERIDA: Adenilde do Perpétuo Socorro Ramos 
de Souza  - Vistos, etc. Colmatados os requisitos dos artigos 
282 e 283 do CPC pela inicial, e, estando a mesma devidamente 
instruída com documentação comprobatória do débito, determino 
a citação da ré com as cautelas de praxe. Determino, outrossim, a 
expedição do competente mandado de pagamento, que deverá ser 
feito no prazo máximo e improrrogável de 15 (quinze) dias, devendo 
constar deste advertência de que se não opostos embargos 
no prazo retro, o referido mandado monitório se converterá em 
executivo, nos termos do que dispõe o artigo 1.102-B, do Digesto 
Processual Civil. Anote-se, de igual forma, que se ocorrer o 
pagamento também no mesmo prazo, a Ré fi cará isento de custas 
e honorários advocatícios, fi xados, desde já, em 10% (dez por 
cento) sobre o valor do débito, em consonância com o disposto no 
parágrafo §, do artigo 1.102-C, também do CPC. Cumpra-se.

ADV: LUÍS PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 104147/MG) 
- Processo 0605345-82.2015.8.04.0001 - Monitória - Prestação de 
Serviços - REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia 
S/A  - REQUERIDA: Adenilde do Perpétuo Socorro Ramos de 
Souza  - Por força do Provimento nº 063/02 da C.G.J, fi ca intimada 
a parte interessada, sobre os documentos juntados (AR de fl s.28 ), 
no prazo de 05 (cinco) dias. Manaus, 24 de março de 2015. Sônia 
Braga Perfeito Diretora de Secretaria

ADV: CLÁUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (OAB 
18335AP/A), RENAN BARBOSA DE AZEVEDO (OAB 23112/
CE) - Processo 0606644-31.2014.8.04.0001 - Procedimento 
Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - REQUERENTE: 
FLORISVALDO PEREIRA SILVA  - REQUERIDO: CREDIFIBRA 
S/A – CRÉDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO  - Vistos, 
etc. É notória a multiplicidade de ações da mesma natureza neste 
juízo, nas quais o pleito revisional versa sobre os mesmos aspectos 
contratuais. A experiência nesta unidade jurisdicional aponta que, 
na maioria dos casos, não há acordo nas audiências preliminares, 
que acabam por abarrotar a já sobrecarregada pauta de audiências, 
prejudicando a celeridade e a duração razoável dos processos. 
Com efeito, determino a intimação das partes para, querendo, 
apresentarem, por escrito, propostas de acordo, no prazo de 10 
(dez) dias. No mesmo prazo, caso não haja intenção conciliatória, 
faculto às partes a especifi cação de provas. Transcorrido o prazo 
sem manifestação das partes, voltem os autos conclusos para 
o julgamento antecipado da lide, conforme art. 330, I, do CPC. 
Intimem-se.

ADV: RENAN BARBOSA DE AZEVEDO (OAB 23112/CE), 
ROBERTO GUENDA (OAB 101856/SP) - Processo 0606648-
68.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / 
Revisão de Contrato - REQUERENTE: JUAREZ FERREIRA 
NUNES  - REQUERIDO: CREDIFIBRA S/A – CRÉDITO E 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO  - Vistos, etc. É notória a 
multiplicidade de ações da mesma natureza neste juízo, nas quais 
o pleito revisional versa sobre os mesmos aspectos contratuais. 
A experiência nesta unidade jurisdicional aponta que, na maioria 
dos casos, não há acordo nas audiências preliminares, que 
acabam por abarrotar a já sobrecarregada pauta de audiências, 
prejudicando a celeridade e a duração razoável dos processos. 
Com efeito, determino a intimação das partes para, querendo, 
apresentarem, por escrito, propostas de acordo, no prazo de 10 
(dez) dias. No mesmo prazo, caso não haja intenção conciliatória, 
faculto às partes a especifi cação de provas. Transcorrido o prazo 
sem manifestação das partes, voltem os autos conclusos para 
o julgamento antecipado da lide, conforme art. 330, I, do CPC. 
Intimem-se.

ADV: FERNANDA CABRAL MARQUES (OAB 6755/AM), 
JOÃO BOSCO DE ALBUQUERQUE TOLEDANO (OAB 1456/
AM) - Processo 0608231-25.2013.8.04.0001 - Execução de Título 

Extrajudicial - Duplicata - EXEQUENTE: Itautinga Agro Industria 
S/A  - EXECUTADO: MAYARA COMERCIO DE MAT. CONST. 
LTDA - ME e outros - Por força da Provimento nº 063/02 da C.G.J: 
Fica intimado o advogado do autor para manifestar-se sobre a 
certidão de fl s.113, no prazo de 05 dias.

ADV: LUIS PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 1011/
AM), GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/AM), 
GLÁUCIA DA SILVA OLIVEIRA (OAB 8470/AM) - Processo 
0610652-85.2013.8.04.0001 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Liminar - REQUERENTE: Marly Lopes de Oliveira  - 
REQUERIDO: Amazonas Distribuidora de Energia S/A  - Por 
força do Provimento nº 063/02 da C.G.J: Fica intimado o advogado, 
sobre o ato ordinatório de fl s. 42.

ADV: ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO JORGE DE SALLES 
(OAB 835/AM), LUIZ EDUARDO LUSTOSA DE OLIVEIRA 
(OAB 833/AM), MARCELO AUGUSTO CORREA DE OLIVEIRA 
(OAB 2568/AM), NATASJA DESCHOOLMEESTER (OAB 2140/
AM), PEDRO STÊNIO LÚCIO GOMES (OAB 2604/AM), JOSÉ 
ALFREDO FERREIRA DE ANDRADE (OAB 29A/AM), RUBENS 
GASPAR SERRA (OAB 119859/SP), MALBER MAGALHÃES 
SOUZA TAVARES (OAB 6455/AM) - Processo 0610799-
14.2013.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Indenização por 
Dano Material - REQUERENTE: Itamara Scaini Amaral dos 
Santos  - REQUERIDO: General Motors do Brasil Ltda. - Braga 
Veículos Ltda. - Banco Bradesco Financiamentos S/A  - Defi ro 
petitório de fl s.277/278 concedendo prazo de cinco dias para 
depósito de honorários periciais, após, intime-se o Sr. Perito para 
designação da perícia.

ADV: EULER BARRETO CARNEIRO (OAB 4762/AM), IRLANE 
LIMA DE OLIVEIRA ARAÚJO (OAB 7784/AM) - Processo 0617551-
65.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / 
Revisão de Contrato - REQUERENTE: RAILTON DA COSTA 
RODRIGUES  - REQUERIDO: Banco Votorantim (BV Financeira 
S/A)  - Por força do Provimento nº 063/02 da C.G.J: Fica intimado 
o advogado, para regularizar sua capacidade postulatória no prazo 
de 15 dias.

ADV: JUAREZ NASCIMENTO DE OLIVEIRA FILHO (OAB 7562/
AM), LEANDRO SOUZA BENEVIDES (OAB 491A/AM) - Processo 
0624630-95.2014.8.04.0001 - Execução de Título Extrajudicial - 
Duplicata - EXEQUENTE: Pemaza Amazônia S/A  - EXECUTADO: 
JUCOSKY JUCOSKY - SERVIÇOS DE TRANSPORTES 
MANUTENÇÃO EM VEICULOS AUTOMOTORES LTDA - EPP  - 
Por força da Provimento nº 063/02 da C.G.J: Fica intimada as parte 
autora sobre a certidão de fl s.116 no prazo de 5 dias.

ADV: EDINELSON ALVES DE SOUSA (OAB 8225/AM), 
KEYTH YARA PONTES PINA (OAB 3467/AM) - Processo 0625196-
44.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Erro Médico - 
REQUERENTE: Gisele Ramos Mendes  - REQUERIDO: Unimed 
de Manaus Cooperativa de Trabalho Médico Ltda.  - Vistos, etc. 
Paute-se audiência preliminar, nos termos do art. 331, do CPC. À 
Secretaria da Vara para diligências necessárias. Intimem-se.

ADV: EDINELSON ALVES DE SOUSA (OAB 8225/AM), 
KEYTH YARA PONTES PINA (OAB 3467/AM) - Processo 0625196-
44.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Erro Médico - 
REQUERENTE: Gisele Ramos Mendes  - REQUERIDO: Unimed 
de Manaus Cooperativa de Trabalho Médico Ltda.  - Certifi co 
que de ordem da MM. Juíza de Direito, Dra. Mônica Cristina 
Raposo da Câmara Chaves do Carmo, foi designado para o dia 
15/09/2015 às 10:00h, a Audiência Preliminar para os presentes 
autos. Do referido é verdade. Dou fé.

ADV: ROSÂNGELA DA ROSA CORRÊA (OAB 921A/AM) - 
Processo 0627066-27.2014.8.04.0001 - Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária - Propriedade Fiduciária - REQUERENTE: 
Banco Bradesco Financiamentos S/A  - REQUERIDA: ALCILENE 
SALINAS PONTES  - Em observância ao preceituado no art. 518 
e 520, do CPC, recebo o apelo em ambos os efeitos e determino 
que se abra vista ao Apelado para responder à impugnação. Após 
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o término do prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se 
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com as homenagens de 
praxe.

ADV: ROSÂNGELA DA ROSA CORRÊA (OAB 921A/AM) - 
Processo 0627066-27.2014.8.04.0001 - Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária - Propriedade Fiduciária - REQUERENTE: 
Banco Bradesco Financiamentos S/A  - REQUERIDA: ALCILENE 
SALINAS PONTES  - Por força do Provimento nº 063/02 da C.G.J, 
fi ca intimada a parte interessada, sobre os documentos juntados 
(AR de fl s.59 ), no prazo de 05 (cinco) dias. Manaus, 24 de março 
de 2015. Sônia Braga Perfeito Diretora de Secretaria

ADV: SANDRO ABREU TORRES (OAB 4078/AM), KEYTH 
YARA PONTES PINA (OAB 3467/AM) - Processo 0627458-
64.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Rescisão / 
Resolução - REQUERENTE: ERICK DA SILVA ALVES e outro 
- REQUERIDO: SANTO ILDELFONSO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA e outros - Por força do Provimento nº 063/02 
da C.G.J: Fica intimado o advogado para manifestar-se sobre a 
contestação e documentos de fl s.99/147, no prazo de 10 (dez) 
dias.

ADV: HELCIO RODRIGUES MOTTA (OAB 1994/AM) - 
Processo 0633334-97.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Obrigação de Fazer / Não Fazer - REQUERENTE: THAYANA 
BARROSO ANTÃO  - REQUERIDA: TAIANE DA CUNHA GARCIA  
- Por força do Provimento nº 063/02 da C.G.J, fi ca intimada a parte 
interessada, sobre os documentos juntados (AR de fl s.28 ), no 
prazo de 05 (cinco) dias. Manaus, 24 de março de 2015. Sônia 
Braga Perfeito Diretora de Secretaria

ADV: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 261030/SP), CARLOS 
ANTÔNIO NOGUEIRA DA SILVA (OAB 6943/AM) - Processo 
0634930-19.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Defeito, 
nulidade ou anulação - REQUERENTE: Tatiana da Silva Frota  - 
REQUERIDO: Banco do Brasil S/A  - LITSPASSIV: F F da Silva 
Bijouteria -ME  - Por força do Provimento nº 063/02 da C.G.J, fi ca 
intimada a parte interessada, sobre os documentos juntados (AR 
de fl s.139 ), no prazo de 05 (cinco) dias. Manaus, 24 de março de 
2015. Sônia Braga Perfeito Diretora de Secretaria

ADV: PRYSCILA DUARTE NUNES (OAB 9068/AM) - Processo 
0636302-37.2013.8.04.0001 - Monitória - Contratos Bancários - 
REQUERENTE: Banco Itaú Veículos S/A  - REQUERIDA: CLICIA 
JUDITH OLIVEIRA PERES  - Considerando a alteração no valor 
da causa (fl . 22), condiciono a efi cácia do despacho de fl . 34 ao 
recolhimento das custas complementares. Rematam-se os autos 
à contadoria para emissão da guia de recolhimento das custas 
complementares.

ADV: CAMILA GOMES MATINEZ (OAB 166652/SP), KEYTH 
YARA PONTES PINA (OAB 3467/AM) - Processo 0638176-
23.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Defeito, nulidade ou 
anulação - REQUERENTE: Novamed Fabricação de Produtos 
Farmacêuticos Ltda  - REQUERIDO: IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETRÓLEO S/A,  - Por força do Provimento nº 063/02 da C.G.J: 
Fica intimado o advogado para manifestar-se sobre a contestação 
e documentos de fl s.69/101, no prazo de 10 (dez) dias.

ADV: AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR (OAB 107414/
SP), BRUNO BRAZ CORDEIRO (OAB 6849/AM) - Processo 
0639018-03.2014.8.04.0001 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Propriedade Fiduciária - REQUERENTE: Banco 
Bradesco S/A  - REQUERIDO: RUDIOMAR BATISTA MOTA  - 
Por todo o exposto, determino ao Autor a emenda a inicial, dentro 
do prazo de 10(dez) dias, nos termos do Art. 284 do CPC, para 
que junte aos autos documentos hábeis a comprovar a mora ou 
inadimplemento do devedor, salientando que a data constante 
nestes deve ser anterior à data da propositura da demanda, tudo 
sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito nos termos 
do Art. 267 IV do CPC.

ADV: KAREM LÚCIA CORRÊA DA SILVA RATTMANN (OAB 
704A/AM), LUCCIANA MAURA FREITAS QUEIROZ, NELSON 
WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB 598A/AM), MAURO 
DE SIQUEIRA QUEIROZ (OAB 2360/AM) - Processo 0639111-
63.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Rescisão / Resolução 
- REQUERENTE: Yoshihiro Hashimoto  - REQUERIDO: INOUE 
ENGENHARIA LTDA (M.I. ENGENHARIA)  - Por força da 
Provimento nº 063/02 da C.G.J: ( x ) Fica intimado o advogado para 
manifestar-se sobre a contestação de fl s.134/145 e documentos de 
fl s. 146/198, no prazo de 10 (dez) dias;

ADV: EDSON TADEU LALOR DO REGO (OAB 6291/AM), 
RENATO LALOR DO REGO (OAB 5820/AM), CAROLINE DOS 
REIS RIBEIRO (OAB 5670/AM), MARLUCIA GUIMARAES 
ALMEIDA (OAB 5280/AM), ELY RODRIGUES DE SOUZA JÚNIOR 
(OAB 7236/AM) - Processo 0713125-86.2012.8.04.0001 - Busca e 
Apreensão - Liminar - REQUERENTE: Francisco Erasmo Lima 
da Silva  - REQUERIDO: Sérgio Samarone de Souza Gomes  - 
Diante das informações prestadas pelo autor às fl s. 95/97, defi ro 
os pleitos "A" e "B", a fi m de determinar que o referido veículo 
seja desbloqueado junto ao sistema RENAJUD, com baixa na 
restrição imposta por este juízo, bem como autorizar o DETRAN 
para que entregue o bem apreendido ao autor, conforme decidido 
em sentença, expedindo o atinente mandado, a ser cumprido por 
Ofi cial de Justiça, ao retrocitado órgão para que restitua o veículo 
ao legítimo proprietário (autor) da forma mais célere possível, mas 
com as cautelas de praxe. Quanto ao pleito "C", noticie-se o fato 
ao Representante do Ministério Público para que este adote as 
providências cabíveis à imposição da reprimenda penal respectiva, 
por infração ao artigo 330 do Código Penal, caso assim considere 
existente o crime, porquanto ser o Ministério Público o titular da 
ação penal.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS - COMARCA DE 
MANAUS

JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL E DE ACIDENTES 
DE TRABALHO

JUÍZA DE DIREITO MÔNICA CRISTINA RAPOSO DA 
CÂMARA CHAVES DO CARMO

DIRETORA DE SECRETARIA SÔNIA BRAGA PERFEITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0063/2015

ADV: GERMANO COSTA ANDRADE (OAB 2835/AM), 
JEFFERSON CRISTOPHE DE LIMA BOTELHO (OAB 4315/AM), 
CAROLINA FARIAS DE BARROS (OAB 8005/AM), RENNALT 
LESSA DE FREITAS (OAB 8020/AM), CAIO FELDBERG PORTO 
(OAB 7995/AM), GILBERTO GUIMARÃES VIEIRA (OAB 8506/
AM), MICHELE DE MELO FREITAS E ARAÚJO (OAB 4822/AM) 
- Processo 0209649-34.2011.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - 
Indenização por Dano Moral - REQUERENTE: Francisco Monteiro 
de Lima  - REQUERIDO: Camila Carvalho e outro - Tendo em vista 
o considerável interregno entre a última petição do Requerente e a 
presente data, faz-se mister intimá-lo para que, no prazo de 5 dias, 
informe se ainda possui interesse no prosseguimento do presente 
feito, manifestando-se sobre a certidão do Ofi cial de Justiça de fl . 
180/182.

ADV: LUÍS PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 1011A/
AM), HAROLDO JORGE SANTOS (OAB 4066/AM), GUILHERME 
VILELA DE PAULA (OAB 1010/AM) - Processo 0210194-
12.2008.8.04.0001 (001.08.210194-0) - Monitória - REQUERENTE: 
Manaus Energia S/A  - REQUERIDO: Giovanni Marco Gerbaldo  
- Intime-se a parte requerente para que no prazo de 05 (cinco) dias 
se manifeste, requerendo o que entender de direito. Cumpra-se.

ADV: ELISÂNGELA ALVES DOS SANTOS (OAB 53139/
PR), ÉDERSON LUCAS GUIMARÃES (OAB 5727/AM), RAFAEL 
FERNANDO TIESCA MACIEL (OAB 7187/AM), ERIVELTON 
FERREIRA BARRETO (OAB 5568/AM), JADYLSON GUEISON 
OLIVEIRA CAVALCANTE (OAB 5567/AM), BRUNO SOUZA 
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DA SILVA (OAB 8447/AM), FERNANDO SOUZA MACHADO 
(OAB 5975/AM) - Processo 0210844-88.2010.8.04.0001 
(001.10.210844-8) - Execução de Título Extrajudicial - Liquidação 
/ Cumprimento / Execução - EXEQUENTE: Prax Fomento 
Mercantil Ltda  - EXECUTADA: Jumbo Indústria de Usinagem e 
Estamparia da Amazônia Ltda e outro - Por força do Provimento 
nº 063/02 da C.G.J: Fica intimada a parte interessada, sobre a 
certidão do Sr. Ofi cial de Justiça.

ADV: NIRVANA MARYAN QUEIROZ DA FONSECA (OAB 
1889/AM), LEANDRO SOUZA BENEVIDES (OAB 491A/AM), 
FELIPE AUGUSTO FONSECA VIANNA (OAB 6807/AM) - Processo 
0211644-82.2011.8.04.0001 - Execução de Título Extrajudicial - 
Liquidação / Cumprimento / Execução - EXEQUENTE: Rio Claro 
Trust de Recebiveis S/A  - EXECUTADA: Joana Lima Sales 
Consultoria -ME e outro - Defi ro conforme requerido às fl s. 123. 
Proceda-se à consulta ao Sistema Infojud com o fi to de localizar 
bens em nome dos executados. Cumpra-se.

ADV: FELIPE AUGUSTO FONSECA VIANNA (OAB 6807/
AM), LEANDRO SOUZA BENEVIDES (OAB 491A/AM), NIRVANA 
MARYAN QUEIROZ DA FONSECA (OAB 1889/AM) - Processo 
0211644-82.2011.8.04.0001 - Execução de Título Extrajudicial - 
Liquidação / Cumprimento / Execução - EXEQUENTE: Rio Claro 
Trust de Recebiveis S/A  - EXECUTADA: Joana Lima Sales 
Consultoria -ME e outro - Por força da Provimento nº 063/02 
da C.G.J: Fica intimada a parte autora para manifestar-se sobre 
documentos do INFOJUD no prazo de 05 (cinco) dias.

ADV: GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/AM), 
LUÍS PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 1011A/AM) - Processo 
0219345-65.2009.8.04.0001 (001.09.219345-6) - Monitória - 
EXEQUENTE: Manaus  Energia S/A  - EXECUTADO: Maria 
Raimunda Correa Benício  - Intime-se a parte requerente para 
que no prazo de 05 (cinco) dias se manifeste, requerendo o que 
entender de direito. Cumpra-se.

ADV: LUIZ JOSÉ LOPES PESSÔA (OAB 1075/AM), FABÍOLA 
DA SILVA GESTA CARUSO (OAB 4662/AM), JORGE ALBERTO 
SILVA DE MELO (OAB 5916/AM), ELOY PINTO DE ANDRADE 
(OAB 819/AM), ELOI PINTO DE ANDRADE JÚNIOR (OAB 3840/
AM) - Processo 0219599-67.2011.8.04.0001 - Procedimento 
Ordinário - Obrigação de Fazer / Não Fazer - REQUERENTE: 
Sebastião Machado Lima  - REQUERIDO: Bradesco Seguro 
S.A e outro - Intimem-se as parte para que, caso desejem, 
apresentem, no prazo de 10 dias, as provas que pretendem 
produzir, discriminando-as de forma detalhada e específi ca, sob 
pena de indeferimento, e informando se possuem interesse em 
conciliar em juízo, apresentando desde logo proposta de acordo. 
Eventualmente, caso não desejem produzir provas nem conciliar 
em juízo, decido conhecer diretamente do pedido, na forma do art. 
330, I, do Digesto Processual Civil.

ADV: JOÃO BOSCO CARDOSO SAMPAIO (OAB 5681/AM) 
- Processo 0225197-02.2011.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Indenização por Dano Material - REQUERENTE: Jeanne 
Sampaio dos Santos  - REQUERIDA: JLM Empreendimentos 
Financeiros Ltda  - Vistos, etc. Vieram-me os autos conclusos. 
Enfi to que a autora, a despeito do denodo do Juízo em intimá-la a 
fi m de promover os atos que lhe competem, na esteira do art. 267, 
§º, do CPC, abandonou a causa por mais de 30 (trinta) dias e, por 
conseguinte, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, 
ex vi do art. 267, III, do CPC. Demandante isento das custas 
processuais, tendo em vista a concessão do benefício da justiça 
gratuita, quanto aos honorários, deixo de condenar a autora, em 
razão de não ter sido instaurada a relação processual. Após, 
arquivem-se os autos com a baixa nos registros. P.R.I.C.

ADV: KARINY BIANCA RODRIGUES DA SILVA (OAB 3779/AM), 
KURT SCHÜNEMANN JÚNIOR (OAB 8739/MS), JOSEMBERGUE 
CAVALCANTE FIGUEIREDO (OAB 7298/AM) - Processo 
0231388-97.2010.8.04.0001 (001.10.231388-2) - Procedimento 
Ordinário - Obrigação de Fazer / Não Fazer - REQUERENTE: 
BANCO ALVORADA S.A  - REQUERIDA: Raimunda Soraya de 

Figueiredo Zanette  - Defi ro o pedido de fl s. 151/152. Intime-se a 
ré para que junte os documentos que comprovam a regularização 
do imóvel.

ADV: FERNANDO SOUZA MACHADO (OAB 5975/AM), 
JOSÉ RODRIGUES TERCEIRO FILHO (OAB 6341/AM), ÁTILA 
DE OLIVEIRA DENYS (OAB 3312/AM), ÉDERSON LUCAS 
GUIMARÃES (OAB 5727/AM), RAYANE CRISTINA CARVALHO 
LINS (OAB 4544/AM), ERIVELTON FERREIRA BARRETO 
(OAB 5568/AM) - Processo 0234068-55.2010.8.04.0001 
(001.10.234068-5) - Procedimento Ordinário - Indenização por 
Dano Material - REQUERENTE: Natzer Transporte e Locação de 
Veículos Ltda  - REQUERIDA: Yamaha Motor Componentes da 
Amazônia Ltda  - Vistos, etc. Determino a intimação das partes 
para, querendo, apresentarem, por escrito, propostas de acordo, 
no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, caso não haja 
intenção conciliatória, faculto às partes a especifi cação de provas. 
Cumpra-se.

ADV: CRISTIANE BENTES TEIXEIRA (OAB 5283/AM), 
GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/AM), LUÍS 
PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 1011A/AM), SÔNIA MARIA 
CANSANÇÃO DA SILVA (OAB 2431/AM) - Processo 0239734-
08.2008.8.04.0001 (001.08.239734-2) - Monitória - EXEQUENTE: 
Manaus Energia S/A  - EXECUTADO: Antônio Moura dos Santos  
- Intime-se a parte requerente para que no prazo de 05 (cinco) dias 
se manifeste, requerendo o que entender de direito. Cumpra-se.

ADV: GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/
AM), LUÍS PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 1011A/AM) - 
Processo 0243284-06.2011.8.04.0001 - Monitória - Pagamento 
- REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia S/A  - 
REQUERIDO: Augusto César Nápoles  - Compulsando os autos, 
verifi co que até o presente momento a parte requerida não foi citada. 
Nesse sentir, enfi to que cabe ao autor promover a citação do réu 
nos dez dias subseqüentes ao despacho que ordenar sua citação, 
de modo que, não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o referido 
prazo pelo período máximo de 90 (noventa) dias. Inteligência do 
art. 219, §§ 2º e 3º, do CPC. Por conseguinte, prorrogo a citação 
do demandado pelo prazo de 90 (noventa) dias. Na sequência, 
requisite-se, por meio do sistema BACENJUD informações sobre 
o endereço da parte ré. Caso seja encontrado endereço diverso 
do que consta dos autos, fi ca, desde logo, determinada nova 
citação. Em caso de decurso do entelado prazo sem a respectiva 
triangularização da demanda, determino a extinção do feito sem 
resolução de mérito, na forma do art. 267, IV, do CPC. Intime-se. 
Cumpra-se.

ADV: ERIVELTON FERREIRA BARRETO (OAB 5568/AM), 
FERNANDO SOUZA MACHADO (OAB 5975/AM), RÔMULO JOSÉ 
DE BARRO LINS (OAB 3919/AM), KAL-EL BESSA NASCIMENTO 
SALEM (OAB 6389/AM), RACHEL SIZA TRIBUZY (OAB 6863/
AM), LUCINEIDE MARIA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE (OAB 
72973/SP) - Processo 0251184-40.2011.8.04.0001 - Procedimento 
Ordinário - Indenização por Dano Material - REQUERENTE: 
Maria da Conceição Hildete Furukawa Barreto  - REQUERIDO: 
Master Solução em Transporte Ltda  - DENUNCIADO: Nobre 
Seguradora S/A  - Tendo em vista o considerável interregno entre 
a última petição do Requerente e a presente data, faz-se mister 
intimá-lo para que, no prazo de 5 dias, informe se ainda possui 
interesse no prosseguimento do presente feito.

ADV: CELIANA ASSEN FELIX (OAB 6727/AM), EDNA MARIA 
MOURÃO PEREIRA MACHADO (OAB 2189/AM) - Processo 
0251525-03.2010.8.04.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Valor da Execução / Cálculo / Atualização - EXEQUENTE: 
Sebastião Paulo Pequeno Pacheco  - EXECUTADO: Ewerton 
Pinheiro da Silva  - Tendo em vista o considerável interregno entre 
a última petição do Requerente e a presente data, faz-se mister 
intimá-lo para que, no prazo de 5 dias, informe se ainda possui 
interesse no prosseguimento do presente feito, manifestando-se 
quanto aos ofícios juntados às fl s. 85/89.
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ADV: LUÍS PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 1011A/AM), 
GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/AM) - Processo 
0251544-77.2008.8.04.0001 (001.08.251544-2) - Monitória - 
Prestação de Serviços - REQUERENTE: Manaus  Energia S/A  - 
REQUERIDO: José de Souza Vale  - Intime-se a parte requerente 
para que no prazo de 05 (cinco) dias se manifeste, requerendo o 
que entender de direito. Cumpra-se.

ADV: ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES (OAB 831A/
AM), CRISTINA SEFFAIR DE SOUZA (OAB 3022/AM), HIRLEY 
VERÇOSA DOS SANTOS (OAB 2591/AM), DJANE OLIVEIRA 
MARINHO (OAB 5849/AM) - Processo 0251690-50.2010.8.04.0001 
- Procedimento Sumário - Seguro - REQUERENTE: Francisco 
Fernandes de Moura  - REQUERIDO: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A  - Compulsando os autos 
verifi co a inexistência de laudo pericial expedido do IML. O 
Superior Tribunal de Justiça já fi rmou jurisprudência no sentido de 
que o pagamento da indenização nos casos de seguro DPVAT é 
proporcional à lesão, estando inclusive o entendimento sumulado. 
Portanto, sendo a perícia indispensável para o deslinde da questão, 
defi ro o pedido de novo agendamento, expeça-se ofício para o IML, 
solicitando nova data de perícia médica dentro de prazo razoável 
para fi ns de intimação. Após o retorno do ofício, intime-se a parte 
requerente para que compareça no local e data agendados, levando 
consigo toda documentação relativa ao acidente, principalmente 
laudos e exames médicos. Uma vez juntado o laudo pericial, 
intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 10 
(dez) dias, acerca do mesmo. Decorridos, os prazos, retornem os 
autos conclusos para deliberação.

ADV: HIRLEY VERÇOSA DOS SANTOS (OAB 2591/AM), 
ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES (OAB 831A/AM), 
CRISTINA SEFFAIR DE SOUZA (OAB 3022/AM), DJANE OLIVEIRA 
MARINHO (OAB 5849/AM) - Processo 0251690-50.2010.8.04.0001 
- Procedimento Sumário - Seguro - REQUERENTE: Francisco 
Fernandes de Moura  - REQUERIDO: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A  - Certifi co, para os devidos 
fi ns, que o lnstituto Médico Legal -IML, aprazou para o dia 
20/05/2015, às 19:30hs, na sua sede, a qual está situada na Av. 
Noel Nutels, nº 300, Cidade Nova, o exame pericial do requerente 
Sr(a). Francisco Fernandes de Moura. O referido é verdade. Dou 
fé. Manaus, 27 de março de 2015. Sônia Braga Perfeito Diretora 
de Secretaria

ADV: FLORINDO SILVESTRE POERSCH (OAB 800/AC), 
HENRIQUE ALBERTO FARIA MOTTA (OAB 113815/RJ), ÁLVARO 
LUIZ DA COSTA FERNANDES (OAB 831A/AM), FÁBIO JOÃO DA 
SILVA SOITO (OAB 114089/RJ), KRISTEN RORIZ DE CARVALHO 
(OAB 552A/AM) - Processo 0258019-44.2011.8.04.0001 - 
Procedimento Ordinário - Seguro - REQUERENTE: EDSON 
BONFIM DE OLIVEIRA  - REQUERIDO: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A  - Compulsando os autos 
verifi co a existência de pedido da parte autora pelo agendamento 
de nova data para realização da perícia médica. O Superior Tribunal 
de Justiça já fi rmou jurisprudência no sentido de que o pagamento 
da indenização nos casos de seguro DPVAT é proporcional à lesão, 
estando inclusive o entendimento sumulado. Portanto, sendo a 
perícia indispensável para o deslinde da questão, defi ro o pedido 
de novo agendamento, expeça-se ofício para o IML, solicitando 
nova data de perícia médica dentro de prazo razoável para fi ns de 
intimação. Após o retorno do ofício, intime-se a parte requerente 
para que compareça no local e data agendados, levando consigo 
toda documentação relativa ao acidente, principalmente laudos e 
exames médicos.

ADV: KRISTEN RORIZ DE CARVALHO (OAB 552A/AM), FÁBIO 
JOÃO DA SILVA SOITO (OAB 114089/RJ), FLORINDO SILVESTRE 
POERSCH (OAB 800/AC), HENRIQUE ALBERTO FARIA MOTTA 
(OAB 113815/RJ), ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES (OAB 
831A/AM) - Processo 0258019-44.2011.8.04.0001 - Procedimento 
Ordinário - Seguro - REQUERENTE: EDSON BONFIM DE 
OLIVEIRA  - REQUERIDO: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A  - Certifi co, para os devidos fi ns, que o 
lnstituto Médico Legal -IML, aprazou para o dia 19/05/2015, às 

19:30hs, na sua sede, a qual está situada na Av. Noel Nutels, nº 
300, Cidade Nova, o exame pericial do requerente Sr(a). Edson 
Bonfi m de Oliveira. O referido é verdade. Dou fé. Manaus, 27 de 
março de 2015. Sônia Braga Perfeito Diretora de Secretaria

ADV: MARIA NAFICE DE OLIVEIRA - Processo 0259357-
53.2011.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Indenização por 
Dano Material - REQUERENTE: Paulo Rodrigues Cardoso  - 
REQUERIDA: Rita Ferreira Nascimento  - Vistos, etc. Vieram-me 
os autos conclusos. Enfi to que o autor, a despeito do denodo do 
Juízo em intimá-lo a fi m de promover os atos que lhe competem, 
na esteira do art. 267, §º, do CPC, abandonou a causa por mais de 
30 (trinta) dias e, por conseguinte, julgo extinto o processo, sem 
resolução do mérito, ex vi do art. 267, III, do CPC. Demandante 
isento das custas processuais, tendo em vista a concessão do 
benefício da justiça gratuita, quanto aos honorários, deixo de 
condenar o autor, em razão de não ter sido instaurada a relação 
processual. Após, arquivem-se os autos com a baixa nos registros. 
P.R.I.C.

ADV: GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/
AM), LUÍS PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 1011A/AM) - 
Processo 0260180-27.2011.8.04.0001 - Monitória - Pagamento 
- REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia S/A  - 
REQUERIDO: Raimunda Maia da Silva  - Compulsando os 
autos, verifi co que até o presente momento a parte requerida 
não foi citada. Nesse sentir, enfi to que cabe ao autor promover 
a citação do réu nos dez dias subseqüentes ao despacho que 
ordenar sua citação, de modo que, não sendo citado o réu, o juiz 
prorrogará o referido prazo pelo período máximo de 90 (noventa) 
dias. Inteligência do art. 219, §§ 2º e 3º, do CPC. Por conseguinte, 
prorrogo a citação do demandado pelo prazo de 90 (noventa) 
dias. Na sequência, requisite-se, por meio do sistema INFOJUD e 
BACENJUD informações sobre o endereço da parte ré. Caso seja 
encontrado endereço diverso do que consta dos autos, fi ca, desde 
logo, determinada nova citação. Em caso de decurso do entelado 
prazo sem a respectiva triangularização da demanda, determino a 
extinção do feito sem resolução de mérito, na forma do art. 267, IV, 
do CPC. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: FRANCIANE MONTEIRO CAVALCANTE (OAB 6934/AM) 
- Processo 0267161-72.2011.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Antecipação de Tutela / Tutela Específi ca - REQUERENTE: 
Onesimo Jeorgito Jacinto Gomes  - REQUERIDO: Vanderlei 
Rodrigues de Amorim  - Vistos, etc. Vieram-me os autos 
conclusos. Enfi to que o autor, a despeito do denodo do Juízo em 
intimá-lo a fi m de promover os atos que lhe competem, na esteira 
do art. 267, §º, do CPC, abandonou a causa por mais de 30 (trinta) 
dias e, por conseguinte, julgo extinto o processo, sem resolução 
do mérito, ex vi do art. 267, III, do CPC. Custas pelo Requerente. 
Após, arquivem-se os autos com a baixa nos registros. P.R.I.C.

ADV: GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/AM), 
LUÍS PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 1011A/AM) - Processo 
0309815-50.2006.8.04.0001 (001.06.309815-7) - Monitória - 
REQUERENTE: Manaus Energia S/A  - REQUERIDA: A.M.F. de 
Oliveira (Drogaria L.A)  - Intime-se a parte requerente para que no 
prazo de 05 (cinco) dias se manifeste, requerendo o que entender 
de direito. Cumpra-se.

ADV: ALESSANDRA AMAZONAS DA CUNHA (OAB 5780/AM), 
GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/AM), LUÍS PHILLIP 
DE LANA FOUREAUX (OAB 1011A/AM), FLÁVIO JOSÉ DE 
SOUSA (OAB 1924/AM) - Processo 0337317-27.2007.8.04.0001 
(001.07.337317-7) - Monitória - EXEQUENTE: Manaus Energia 
S/A  - EXECUTADA: Adriana Marques de Castro  - Intime-se a 
parte requerente para que no prazo de 05 (cinco) dias se manifeste, 
requerendo o que entender de direito. Cumpra-se.

ADV: GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/AM), 
CRISTIANE BENTES TEIXEIRA (OAB 5,283/AM), PÉRICLES 
DUARTE DE SOUZA JÚNIOR (OAB 4808/AM), SÔNIA MARIA 
CANSANÇÃO DA SILVA (OAB 2431/AM), LUÍS PHILLIP DE 
LANA FOUREAUX (OAB 1011A/AM) - Processo 0349108-



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 1 de abril de 2015 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Judiciário - Capital Manaus, Ano VII - Edição 1657 121

90.2007.8.04.0001 (001.07.349108-0) - Monitória - REQUERENTE: 
Manaus Energia S/A  - REQUERIDO: Aldenice Lopes de Amorim  
- Intime-se a parte requerente para que no prazo de 05 (cinco) dias 
se manifeste, requerendo o que entender de direito. Cumpra-se.

ADV: LUÍS PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 1011A/
AM), SÔNIA MARIA CANSANÇÃO DA SILVA (OAB 2431/AM), 
ADAIR JOSÉ PEREIRA MOURA (OAB 1251/AM), CRISTIANE 
BENTES TEIXEIRA (OAB 5,283/AM), GUILHERME VILELA DE 
PAULA (OAB 1010A/AM) - Processo 0356563-09.2007.8.04.0001 
(001.07.356563-7) - Monitória - EXEQUENTE: Manaus Energia 
S/A  - EXECUTADO: Venancio Laranjeira Amazonas  - Intime-
se a parte requerente para que no prazo de 05 (cinco) dias se 
manifeste, requerendo o que entender de direito. Cumpra-se.

ADV: RAFAEL DE OLIVEIRA PINHO (OAB 22514/CE), 
FRANCISCO OSMÍDIO BRÍGIDO BEZERRA LIMA (OAB A871/
AM), JOSÉ WELLINGTON COUTINHO CAMPELO (OAB 
6441/CE), MARCO ANDRÉ HONDA FLORES (OAB 6171/
MS) - Processo 0600024-37.2013.8.04.0001 - Procedimento 
Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - REQUERENTE: 
Marlene Nascimento da Silva  - REQUERIDO: Aymoré Crédito 
Financiamento e Investimento S/A  - Vistos, etc. Vieram-me 
os autos conclusos. O autor acostou a petição requerendo a 
desistência da demanda, conforme fl s. 104. Por conseguinte, julgo 
extinto o processo, sem resolução do mérito, ex vi do art. 267, VIII, 
do CPC. Custas e honorários pelo Requerente, estes arbitrados em 
R$ 1.000 (mil) reais com base no art. 20, §°, do CPC. Intime-se a 
autora para que comprove a realização de depósitos junto ao juízo, 
tendo em vista que requer levantamento dos valores depositados, 
fl s. 101. Após a comprovação, determino a expedição de Alvará em 
favor da requerente. Após, arquivem-se os autos com a baixa nos 
registros. P.R.I.C.

ADV: PATRÍCIA DE OLIVEIRA COSTA (OAB 5064/AM), MÁRIO 
ADRIANO CUNHA MAIA (OAB 5860/AM) - Processo 0600703-
37.2013.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Indenização por 
Dano Moral - REQUERENTE: Cleonice Moreira de Souza  - 
REQUERIDO: Município de Maués - Prefeitura Municipal de 
Maués  - Vistos, etc. Intime-se o Requerido para que, no prazo de 
10 dias, regularize sua representação processual, tendo em vista 
a certidão de fl . 97, porquanto sua contestação fora encaminhada 
por advogado sem habilitação nos autos. Cumpra-se.

ADV: BAIRON ANTÔNIO DO NASCIMENTO JÚNIOR (OAB 
3795/AM) - Processo 0601676-89.2013.8.04.0001 - Procedimento 
Ordinário - Defeito, nulidade ou anulação - REQUERENTE: 
RICARDO ALMEIDA BORGES  - REQUERIDO: Filadélphia 
Empréstimos e Consignados Ltda.  - LITSPASSIV: Banco 
Intermedium S.AINTERMEDIUM S/A  - Considerando que a parte 
autora abandonou a causa por mais de 30 (trinta) dias, julgo extinto 
o processo, sem resolução do mérito, ex vi do art. 267, III, do CPC. 
Custas pelo Requerente. Após, arquivem-se os autos com a baixa 
nos registros.

ADV: PRYSCILA DUARTE NUNES (OAB 9068/AM), 
JOSÉ WELLINGTON COUTINHO CAMPELO (OAB 6441/CE), 
FRANCISCO OSMÍDIO BRÍGIDO BEZERRA LIMA (OAB A871/AM), 
ANTÔNIO BRAZ DA SILVA (OAB 1026A/AM) - Processo 0601871-
74.2013.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / 
Revisão de Contrato - REQUERENTE: Roberto Carlos Pacheco 
Rufi no  - REQUERIDO: Banco Itauleasing S/A - Cia. Itauleasing 
de Arrendamento Mercantil  - Não havendo mais provas a 
produzir nem proposta de acordo entre as partes e se tratando de 
questão unicamente de direito, decido conhecer diretamente do 
pedido na forma do art. 330, I do Código de Processo Civil.

ADV: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (OAB 
21678/PE), FRANCISCO OSMÍDIO BRÍGIDO BEZERRA LIMA 
(OAB A871/AM), JOSÉ WELLINGTON COUTINHO CAMPELO 
(OAB 6441/CE), RAFAEL DE OLIVEIRA PINHO (OAB 22514/CE) 
- Processo 0602147-08.2013.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Interpretação / Revisão de Contrato - REQUERENTE: IRAMI DE 
MESQUITA SOBRINHO e outro - REQUERIDO: BANCO  SOFISA  

S.A  - É notória a multiplicidade de ações da mesma natureza 
neste juízo, nas quais o pleito revisional versa sobre os mesmos 
aspectos contratuais. A experiência nesta unidade jurisdicional 
aponta que, na maioria dos casos, não há acordo nas audiências 
preliminares, que acabam por abarrotar a já sobrecarregada pauta 
de audiências, prejudicando a celeridade e a duração razoável 
dos processos. Com efeito, determino a intimação das partes 
para, querendo, apresentarem, por escrito, propostas de acordo, 
no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, caso não haja 
intenção conciliatória, faculto às partes a especifi cação de provas. 
Transcorrido o prazo sem manifestação das partes, voltem os 
autos conclusos para o julgamento antecipado da lide, conforme 
art. 330, I, do CPC. Intimem-se.

ADV: GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/
AM), LUÍS PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 1011A/AM) - 
Processo 0604492-44.2013.8.04.0001 - Monitória - Pagamento 
- REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia 
S/A  - REQUERIDA: ROSÂNGELA DAMASCENO BRITO  - 
Compulsando os autos, verifi co que até o presente momento a 
parte requerida não foi citada. Nesse sentir, enfi to que cabe ao 
autor promover a citação do réu nos dez dias subseqüentes ao 
despacho que ordenar sua citação, de modo que, não sendo citado 
o réu, o juiz prorrogará o referido prazo pelo período máximo de 
90 (noventa) dias. Inteligência do art. 219, §§ 2º e 3º, do CPC. Por 
conseguinte, prorrogo a citação do demandado pelo prazo de 90 
(noventa) dias. Na sequência, requisite-se, por meio do sistema 
BACENJUD informações sobre o endereço da parte ré. Caso seja 
encontrado endereço diverso do que consta dos autos, fi ca, desde 
logo, determinada nova citação. Em caso de decurso do entelado 
prazo sem a respectiva triangularização da demanda, determino a 
extinção do feito sem resolução de mérito, na forma do art. 267, IV, 
do CPC. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: LUÍS PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 1011A/AM), 
GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/AM) - Processo 
0604630-11.2013.8.04.0001 - Monitória - Prestação de Serviços 
- REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia S/A  - 
REQUERIDA: Ivaneide José de Oliveira  - Compulsando os 
autos, verifi co que até o presente momento a parte requerida 
não foi citada. Nesse sentir, enfi to que cabe ao autor promover 
a citação do réu nos dez dias subseqüentes ao despacho que 
ordenar sua citação, de modo que, não sendo citado o réu, 
o juiz prorrogará o referido prazo pelo período máximo de 90 
(noventa) dias. Inteligência do art. 219, §§ 2º e 3º, do CPC. Por 
conseguinte, prorrogo a citação do demandado pelo prazo de 90 
(noventa) dias. Na sequência, requisite-se, por meio do sistema 
BACENJUD informações sobre o endereço da parte ré. Caso seja 
encontrado endereço diverso do que consta dos autos, fi ca, desde 
logo, determinada nova citação. Em caso de decurso do entelado 
prazo sem a respectiva triangularização da demanda, determino a 
extinção do feito sem resolução de mérito, na forma do art. 267, IV, 
do CPC. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: LUÍS PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 1011A/
AM), GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/AM) - 
Processo 0605763-54.2014.8.04.0001 - Monitória - Pagamento 
- REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia S/A  - 
REQUERIDO: JOSÉ FREITAS CAMELO  - Segundo o disposto 
no art. 1.102-C, do CPC, a não oposição dos embargos monitórios 
e o não pagamento do crédito então exigido ensejam, de pleno 
direito, a constituição de título executivo judicial, convertendo-se 
o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na 
forma dos arts. 475-I, e ss., do CPC. Portanto, caracterizadas a 
revelia da Ré e a continuidade do seu inadimplemento, faz-se 
imperativa a aplicação normativa do referido dispositivo legal, de 
sorte a incidir também juros de mora e correção monetária. Ante 
o exposto, julgo procedendo o pedido desta ação para constituir 
título executivo judicial com a condenação da Requerida a pagar 
o débito, então representando nos documentos escritos dos autos, 
no valor de R$ 5.310,95 , mais juros e correção monetária na 
forma da fundamentação. Condeno a Ré ao pagamento das custas 
e de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor 
desse débito, nos termos do art. 20, §.º, do CPC. Após o trânsito 
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em julgado desta decisão, aguarde-se o Exequente promover o 
cumprimento desta sentença, atentando-se para o disposto nos 
arts. 475-B, caput e §.º, e 475-J, §.º, do CPC. P.R.I.

ADV: LUANA PEREIRA REGIS (OAB 9340/AM) - Processo 
0606009-16.2015.8.04.0001 - Reintegração / Manutenção de 
Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - REQUERENTE: Pedro 
Paulo Onety Cordeiro  - REQUERIDA: CLAUDIA MAGALHÃES 
MARTINS e outro - Por força do Provimento nº 063/02 da C.G.J, 
fi ca intimada a parte interessada, sobre a certidão do Sr. Ofi cial 
de Justiça. Manaus, 26 de março de 2015. Sônia Braga Perfeito 
Diretora de Secretaria

ADV: LUÍS PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 1011A/
AM), GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/AM) - 
Processo 0606191-36.2014.8.04.0001 - Monitória - Pagamento 
- REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia S/A  - 
REQUERIDA: Raimunda Gomes da Silva  - Ante o exposto, julgo 
procedendo o pedido desta ação para constituir título executivo 
judicial com a condenação da Requerida a pagar o débito, então 
representando nos documentos escritos dos autos, no valor de R$ 
6.299,58 (seis mil, duzentos e noventa e nove reais e cinquenta 
e oito centavos), mais juros e correção monetária na forma da 
fundamentação. Condeno a Ré ao pagamento das custas e de 
honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor desse 
débito, nos termos do art. 20, §.º, do CPC. Após o trânsito em 
julgado desta decisão, aguarde-se o Exequente promover o 
cumprimento desta sentença, atentando-se para o disposto nos 
arts. 475-B, caput e §.º, e 475-J, §.º, do CPC. P.R.I.

ADV: GABRIELA BARILE TAVARES (OAB 4485/AM) - 
Processo 0608137-09.2015.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Indenização por Dano Material - REQUERENTE: GLENDA 
RAMOS RODRIGUES DE CAMPOS - Ailton Nunes de 
Campos  - REQUERIDO: AGRA BERGEN INCORPORADORA 
LTDA - CONSTRUTORA ALIANÇA LTDA. - PDG REALTY S.A 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES  - Vistos, etc. Intime-
se o autor para realizar o recolhimento das custas, no prazo legal, 
sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257, 
do CPC. Ainda em análise aos autos, foi certifi cado em fl s. 78, 
que o endereço da requerida encontra-se incompleto, intime-se a 
requerente para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para 
informar o endereço completo. Intime-se.

ADV: JOSÉ WELLINGTON COUTINHO CAMPELO (OAB 
6441/CE) - Processo 0608349-30.2015.8.04.0001 - Procedimento 
Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - REQUERENTE: 
NILTON RICARDO GIL DE AMORIM  - REQUERIDO: Banco 
Panamericano S.A  - R.H. A Constituição Federal no seu Art. 5º, 
LXXIV, preceitua que o Estado prestará assistência jurídica integral 
e gratuita aos que comprovarem insufi ciência de recursos. Com 
efeito, a assistência judiciária não se constitui uma mera liberalidade 
do Estado colocada à disposição de quem não pretende arcar 
com o pagamento das custas processuais. A comprovação da 
situação fi nanceira alegada se faz necessária. Diante do exposto, 
determino a intimação do autor para que comprove a condição 
de benefi ciário da justiça gratuita, devendo apresentar, no prazo 
de 10 (dez) dias, as 03 (três) últimas declarações de imposto de 
renda, ou outro documento idôneo que comprove sua renda, a fi m 
de que se verifi que, objetivamente, se dispõe, ou não, de recursos 
bastantes para arcar com as custas processuais. Decorrido o prazo 
legal, com resposta do requerente, voltem-me, imediatamente, os 
autos conclusos para análise do pedido de gratuidade processual. 
Caso a parte requerente quede inerte, remetam-se os autos ao 
contador para fi ns de cálculo das custas e intime-se para fi ns de 
recolhimento. Intime-se.

ADV: JOÃO BOSCO DE ALBUQUERQUE TOLEDANO 
(OAB 1456/AM), FERNANDA CABRAL MARQUES (OAB 
6755/AM), CINTHYA FEITOSA DE SOUZA (OAB 6978/AM) - 
Processo 0609394-40.2013.8.04.0001 - Monitória - Duplicata - 
REQUERENTE: Itautinga Agro Industrial S/A  - REQUERIDA: 
Construtora Enarcon Ltda  - Intime-se o Advogado subscritor 
da petição de fl s. 74-75 para regularizar sua representação 

processual, juntando aos autos instrumento de procuração, no 
prazo de 10 (dez) dias. P.R.I.C.

ADV: ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES (OAB 5369/
RO), MÁRCIO LEANDRO DEODATO DE AQUINO (OAB 748/RR) 
- Processo 0609433-37.2013.8.04.0001 - Procedimento Sumário 
- Seguro - REQUERENTE: Flávio Paiva Garreto representado 
por seu pai Wulisses Silva Garreto  - REQUERIDO: Líder dos 
Consórcios do Seguro Dpvat S/A  - Compulsando os autos 
verifi co a existência de pedido da parte autora pelo agendamento 
de nova data para realização da perícia médica. O Superior Tribunal 
de Justiça já fi rmou jurisprudência no sentido de que o pagamento 
da indenização nos casos de seguro DPVAT é proporcional à lesão, 
estando inclusive o entendimento sumulado. Portanto, sendo a 
perícia indispensável para o deslinde da questão, defi ro o pedido 
de novo agendamento, expeça-se ofício para o IML, solicitando 
nova data de perícia médica dentro de prazo razoável para fi ns de 
intimação. Após o retorno do ofício, intime-se a parte requerente 
para que compareça no local e data agendados, levando consigo 
toda documentação relativa ao acidente, principalmente laudos e 
exames médicos.

ADV: MÁRCIO LEANDRO DEODATO DE AQUINO (OAB 748/
RR), ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES (OAB 5369/RO) - 
Processo 0609433-37.2013.8.04.0001 - Procedimento Sumário 
- Seguro - REQUERENTE: Flávio Paiva Garreto representado 
por seu pai Wulisses Silva Garreto  - REQUERIDO: Líder dos 
Consórcios do Seguro Dpvat S/A  - Certifi co, para os devidos fi ns, 
que o lnstituto Médico Legal -IML, aprazou para o dia 18/05/2015, 
às 19:30hs, na sua sede, a qual está situada na Av. Noel Nutels, 
nº 300, Cidade Nova, o exame pericial do requerente Sr(a). Flávio 
Paiva Garreto. O referido é verdade. Dou fé. Manaus, 27 de março 
de 2015. Sônia Braga Perfeito Diretora de Secretaria

ADV: KLINGER DA SILVA OLIVEIRA (OAB 2000/AM), 
DELDSON SOUZA DE OLIVEIRA (OAB 8848/AM), GUILHERME 
VILELA DE PAULA (OAB 1010A/AM), LUÍS PHILLIP DE 
LANA FOUREAUX (OAB 1011A/AM) - Processo 0610307-
22.2013.8.04.0001 - Monitória - Pagamento - REQUERENTE: 
Amazonas Distribuidora de Energia S/A  - REQUERIDA: 
Maria Luiza Ferreira Nunes  - Segundo o disposto no art. 
1.102-C, do CPC, a não oposição dos embargos monitórios 
e o não pagamento do crédito então exigido ensejam, de pleno 
direito, a constituição de título executivo judicial, convertendo-se 
o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na 
forma dos arts. 475-I, e ss., do CPC. Portanto, caracterizadas a 
revelia da Ré e a continuidade do seu inadimplemento, faz-se 
imperativa a aplicação normativa do referido dispositivo legal, de 
sorte a incidir também juros de mora e correção monetária. Ante 
o exposto, julgo procedendo o pedido desta ação para constituir 
título executivo judicial com a condenação da Requerida a pagar 
o débito, então representando nos documentos escritos dos autos, 
no valor de R$ 1.307,32 , mais juros e correção monetária na 
forma da fundamentação. Condeno a Ré ao pagamento das custas 
e de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor 
desse débito, nos termos do art. 20, §.º, do CPC. Após o trânsito 
em julgado desta decisão, aguarde-se o Exequente promover o 
cumprimento desta sentença, atentando-se para o disposto nos 
arts. 475-B, caput e §.º, e 475-J, §.º, do CPC. P.R.I.

ADV: GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/
AM), LUÍS PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 1011A/AM) - 
Processo 0610343-64.2013.8.04.0001 - Monitória - Pagamento 
- REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia S/A  - 
REQUERIDO: SEBASTIÃO FELICIO DE LIMA  - Compulsando 
os autos, verifi co que até o presente momento a parte requerida 
não foi citada. Nesse sentir, enfi to que cabe ao autor promover 
a citação do réu nos dez dias subseqüentes ao despacho que 
ordenar sua citação, de modo que, não sendo citado o réu, o juiz 
prorrogará o referido prazo pelo período máximo de 90 (noventa) 
dias. Inteligência do art. 219, §§ 2º e 3º, do CPC. Por conseguinte, 
prorrogo a citação do demandado pelo prazo de 90 (noventa) 
dias. Na sequência, requisite-se, por meio do sistema INFOJUD e 
BACENJUD informações sobre o endereço da parte ré. Caso seja 
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encontrado endereço diverso do que consta dos autos, fi ca, desde 
logo, determinada nova citação. Em caso de decurso do entelado 
prazo sem a respectiva triangularização da demanda, determino a 
extinção do feito sem resolução de mérito, na forma do art. 267, IV, 
do CPC. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/
AM), LUÍS PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 1011A/AM) - 
Processo 0610378-24.2013.8.04.0001 - Monitória - Pagamento 
- REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia S/A  - 
REQUERIDO: Issa Ata Mohamed Yacub  - Defi ro conforme 
requerido às fl s. 87. Após o decurso do prazo de suspensão 
processual, conforme requerido, intime-se o autor para, em 5 
(cinco) dias, dizer sobre o êxito do acordo. P.R.I.C.

ADV: GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/AM), 
LUÍS PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 1011A/AM) - Processo 
0611457-38.2013.8.04.0001 - Monitória - Prestação de Serviços 
- REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia S/A  - 
REQUERIDO: Caleb Ferreira Carvalho  - Compulsando os autos, 
verifi co que até o presente momento a parte requerida não foi citada. 
Nesse sentir, enfi to que cabe ao autor promover a citação do réu 
nos dez dias subseqüentes ao despacho que ordenar sua citação, 
de modo que, não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o referido 
prazo pelo período máximo de 90 (noventa) dias. Inteligência do 
art. 219, §§ 2º e 3º, do CPC. Por conseguinte, prorrogo a citação 
do demandado pelo prazo de 90 (noventa) dias. Na sequência, 
requisite-se, por meio do sistema INFOJUD informações sobre 
o endereço da parte ré. Caso seja encontrado endereço diverso 
do que consta dos autos, fi ca, desde logo, determinada nova 
citação. Em caso de decurso do entelado prazo sem a respectiva 
triangularização da demanda, determino a extinção do feito sem 
resolução de mérito, na forma do art. 267, IV, do CPC. Intime-se. 
Cumpra-se.

ADV: RODOLFO MEIRA ROESSING (OAB 12719/PA), 
AMANDA ARAÚJO DOS SANTOS (OAB 6150/AM), EDSON SILVA 
SANTIAGO (OAB 857A/AM) - Processo 0611958-55.2014.8.04.0001 
- Procedimento Ordinário - Seguro - REQUERENTE: Leomar Alves 
Barreto  - REQUERIDO: Lider dos Consorcios do Seguro DPVAT  
- Trata-se de ação de complementação de pagamento de seguro 
obrigatório, sendo que o Superior Tribunal de Justiça já fi rmou 
jurisprudência no sentido de que o pagamento da indenização nos 
casos de seguro DPVAT é proporcional à lesão, estando inclusive 
o entendimento sumulado. Portanto, sendo a perícia indispensável 
para o deslinde da questão, determino à Secretaria que expeça 
ofício para o IML, solicitando agendamento de perícia médica 
dentro de prazo razoável para fi ns de intimação, após o retorno do 
mesmo intimem-se, com urgência, as partes para comparecimento 
no local e data agendados, levando consigo toda documentação 
relativa ao acidente, principalmente laudos e exames médicos. 
Após a juntada do laudo médico, intimem-se as partes para que, 
no prazo de 10 (dez) dias, apresentem manifestação acerca do 
laudo.

ADV: AMANDA ARAÚJO DOS SANTOS (OAB 6150/AM), 
RODOLFO MEIRA ROESSING (OAB 12719/PA), EDSON SILVA 
SANTIAGO (OAB 857A/AM) - Processo 0611958-55.2014.8.04.0001 
- Procedimento Ordinário - Seguro - REQUERENTE: Leomar 
Alves Barreto  - REQUERIDO: Lider dos Consorcios do Seguro 
DPVAT  - Certifi co, para os devidos fi ns, que o lnstituto Médico 
Legal -IML, aprazou para o dia 20/05/2015, de 09:00 às 17:00hs, 
na sua sede, a qual está situada na Av. Noel Nutels, nº 300, Cidade 
Nova, o exame pericial do requerente Sr(a). Leomar Alves Barreto. 
O referido é verdade. Dou fé. Manaus, 27 de março de 2015. Sônia 
Braga Perfeito Diretora de Secretaria

ADV: ELIVANA MUNIZ DE CARVALHO (OAB 3438/RO), ELIO 
FRANCISCO DE CARVALHO (OAB 493/AM), SILVANA CASTRO 
MUNIZ (OAB 648A/AM), ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
(OAB 5369/RO) - Processo 0612752-13.2013.8.04.0001 - 
Procedimento Ordinário - Seguro - REQUERENTE: Eliana de 
Brito Leandro  - REQUERIDO: Porto Seguros Companhia 
de Seguros Gerais  - Trata-se de ação de complementação de 

pagamento de seguro obrigatório, sendo que o Superior Tribunal 
de Justiça já fi rmou jurisprudência no sentido de que o pagamento 
da indenização nos casos de seguro DPVAT é proporcional à lesão, 
estando inclusive o entendimento sumulado. Portanto, sendo 
a perícia indispensável para o deslinde da questão, determino à 
Secretaria que expeça ofício para o IML, solicitando agendamento 
de perícia médica dentro de prazo razoável para fi ns de intimação, 
após o retorno do mesmo intimem-se, com urgência, as partes 
para comparecimento no local e data agendados, levando consigo 
toda documentação relativa ao acidente, principalmente laudos 
e exames médicos. Após a juntada do laudo médico, intimem-
se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentem 
manifestação acerca do laudo.

ADV: ELIO FRANCISCO DE CARVALHO (OAB 493/
AM), ELIVANA MUNIZ DE CARVALHO (OAB 3438/RO), 
SILVANA CASTRO MUNIZ (OAB 648A/AM), ÁLVARO LUIZ DA 
COSTA FERNANDES (OAB 5369/RO) - Processo 0612752-
13.2013.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro - 
REQUERENTE: Eliana de Brito Leandro  - REQUERIDO: Porto 
Seguros Companhia de Seguros Gerais  - Certifi co, para os 
devidos fi ns, que o lnstituto Médico Legal -IML, aprazou para o 
dia 21/05/2015, de 09:00 às 17:00hs, na sua sede, a qual está 
situada na Av. Noel Nutels, nº 300, Cidade Nova, o exame pericial 
do requerente Sr(a). Eliana de Brito Leandro. O referido é verdade. 
Dou fé. Manaus, 27 de março de 2015. Sônia Braga Perfeito 
Diretora de Secretaria

ADV: ELAINE BONFIM DE OLIVEIRA (OAB 336A/CE), CELSO 
MARCON (OAB 566A/AM) - Processo 0613296-64.2014.8.04.0001 
- Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação 
Fiduciária - REQUERENTE: Banco Itaucard S/A  - REQUERIDA: 
Olga Barros Da Costa  - Defi ro conforme requerido às fl s. 43. 
Proceda-se ao bloqueio do bem em discussão por meio do sistema 
RENAJUD. Doutra banda, compulsando os autos verifi co que até 
o presente momento a parte requerida não foi citada. Nesse sentir, 
enfi to que cabe ao autor promover a citação do réu nos dez dias 
subseqüentes ao despacho que ordenar sua citação, de modo 
que, não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o referido prazo pelo 
período máximo de 90 (noventa) dias. Inteligência do art. 219, §§ 2º 
e 3º, do CPC. Por conseguinte, prorrogo a citação do demandado 
pelo prazo de 90 (noventa) dias. Na sequência, requisite-se, por 
meio do sistema INFOJUD, informações sobre o endereço da 
parte ré. Caso seja encontrado endereço diverso do que consta 
dos autos, fi ca, desde logo, determinada nova citação. Em caso 
de decurso do entelado prazo sem a respectiva triangularização da 
demanda, determino a extinção do feito sem resolução de mérito, 
na forma do art. 267, IV, do CPC. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 261030/SP) - Processo 
0614088-52.2013.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Contratos 
Bancários - REQUERENTE: Banco do Brasil S/A  - REQUERIDA: 
Nectar Restaurante e Serviços de Alimentos  Ltda (Restaurante 
Néctar) e outros - Defi ro parcialmente conforme requerido às fl s. 
72. Proceda-se à consulta ao sistema InfoJud a fi m de localizar 
possíveis endereços dos Executados Carlos Alberto Carvalho dos 
Santos e Clara Ono dos Santos. Cumpra-se.

ADV: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 261030/SP) - Processo 
0614088-52.2013.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Contratos 
Bancários - REQUERENTE: Banco do Brasil S/A  - REQUERIDA: 
Nectar Restaurante e Serviços de Alimentos  Ltda (Restaurante 
Néctar) e outros - Por força da Provimento nº 063/02 da C.G.J: 
Fica intimada a parte autora para manifestar-se sobre documentos 
do INFOJUD no prazo de 05 (cinco) dias.

ADV: EDSON SILVA SANTIAGO (OAB 857A/AM), ÁLVARO 
LUIZ DA COSTA FERNANDES (OAB 831A/AM) - Processo 
0617095-18.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro 
- REQUERENTE: VALDEX ALEXANDRE CARVALHO NEVES  
- REQUERIDO: Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT / S/A  
- Trata-se de ação de complementação de pagamento de seguro 
obrigatório, sendo que o Superior Tribunal de Justiça já fi rmou 
jurisprudência no sentido de que o pagamento da indenização nos 
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casos de seguro DPVAT é proporcional à lesão, estando inclusive 
o entendimento sumulado. Portanto, sendo a perícia indispensável 
para o deslinde da questão, determino à Secretaria que expeça 
ofício para o IML, solicitando agendamento de perícia médica 
dentro de prazo razoável para fi ns de intimação, após o retorno do 
mesmo intimem-se, com urgência, as partes para comparecimento 
no local e data agendados, levando consigo toda documentação 
relativa ao acidente, principalmente laudos e exames médicos. 
Após a juntada do laudo médico, intimem-se as partes para que, 
no prazo de 10 (dez) dias, apresentem manifestação acerca do 
mesmo.

ADV: ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES (OAB 831A/
AM), EDSON SILVA SANTIAGO (OAB 857A/AM) - Processo 
0617095-18.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro 
- REQUERENTE: VALDEX ALEXANDRE CARVALHO NEVES  - 
REQUERIDO: Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT / S/A  - 
Certifi co, para os devidos fi ns, que o lnstituto Médico Legal -IML, 
aprazou para o dia 19/05/2015, às 19:30hs, na sua sede, a qual 
está situada na Av. Noel Nutels, nº 300, Cidade Nova, o exame 
pericial do requerente Sr(a). Valdex Alexandre Carvalho. O referido 
é verdade. Dou fé. Manaus, 27 de março de 2015. Sônia Braga 
Perfeito Diretora de Secretaria

ADV: EDSON SILVA SANTIAGO (OAB 619/RR), TIMÓTEO 
MARTINS NUNES (OAB 503/RR), ÁLVARO LUIZ DA 
COSTA FERNANDES (OAB 831A/AM) - Processo 0618749-
40.2014.8.04.0001 - Procedimento Sumário - Seguro - 
REQUERENTE: SUSY SILVA E SILVA  - REQUERIDO: Líder 
dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A  - Trata-se de ação de 
complementação de pagamento de seguro obrigatório, sendo 
que o Superior Tribunal de Justiça já fi rmou jurisprudência no 
sentido de que o pagamento da indenização nos casos de seguro 
DPVAT é proporcional à lesão, estando inclusive o entendimento 
sumulado. Portanto, sendo a perícia indispensável para o deslinde 
da questão, determino à Secretaria que expeça ofício para o 
IML, solicitando agendamento de perícia médica dentro de prazo 
razoável para fi ns de intimação, após o retorno do mesmo intimem-
se, com urgência, as partes para comparecimento no local e 
data agendados, levando consigo toda documentação relativa ao 
acidente, principalmente laudos e exames médicos. Após a juntada 
do laudo médico, intimem-se as partes para que, no prazo de 10 
(dez) dias, apresentem manifestação acerca do mesmo.

ADV: EDSON SILVA SANTIAGO (OAB 619/RR), TIMÓTEO 
MARTINS NUNES (OAB 503/RR), ÁLVARO LUIZ DA 
COSTA FERNANDES (OAB 831A/AM) - Processo 0618749-
40.2014.8.04.0001 - Procedimento Sumário - Seguro - 
REQUERENTE: SUSY SILVA E SILVA  - REQUERIDO: Líder dos 
Consórcios do Seguro Dpvat S/A  - Certifi co, para os devidos fi ns, 
que o lnstituto Médico Legal -IML, aprazou para o dia 13/05/2015, 
às 19:30hs, na sua sede, a qual está situada na Av. Noel Nutels, 
nº 300, Cidade Nova, o exame pericial do requerente Sr(a). Susy 
Chaves do Carmo. O referido é verdade. Dou fé. Manaus, 27 de 
março de 2015. Sônia Braga Perfeito Diretora de Secretaria

ADV: GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/
AM), LUÍS PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 1011A/AM) - 
Processo 0619495-39.2013.8.04.0001 - Monitória - Pagamento 
- REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia S/A  - 
REQUERIDA: MARLENE RIBEIRO SANTOS  - Compulsando 
os autos, verifi co que até o presente momento a parte requerida 
não foi citada. Nesse sentir, enfi to que cabe ao autor promover 
a citação do réu nos dez dias subseqüentes ao despacho que 
ordenar sua citação, de modo que, não sendo citado o réu, 
o juiz prorrogará o referido prazo pelo período máximo de 90 
(noventa) dias. Inteligência do art. 219, §§ 2º e 3º, do CPC. Por 
conseguinte, prorrogo a citação do demandado pelo prazo de 90 
(noventa) dias. Na sequência, requisite-se, por meio do sistema 
INFOJUD informações sobre o endereço da parte ré. Caso seja 
encontrado endereço diverso do que consta dos autos, fi ca, desde 
logo, determinada nova citação. Em caso de decurso do entelado 
prazo sem a respectiva triangularização da demanda, determino a 
extinção do feito sem resolução de mérito, na forma do art. 267, IV, 

do CPC. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES (OAB 831A/AM), 
BERGSON MENDONÇA LACERDA (OAB 8963/AM) - Processo 
0621754-70.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro - 
REQUERENTE: MARCOS ZUANE DE OLIVEIRA  - REQUERIDO: 
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A  - Vistos, etc... 
À Secretaria para que cumpra na íntegra o despacho de fl s. 41, 
expedindo ofício para o IML, solicitando agendamento de perícia. 
Cumpra-se.

ADV: ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES (OAB 831A/
AM), BERGSON MENDONÇA LACERDA (OAB 8963/AM) - 
Processo 0621754-70.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Seguro - REQUERENTE: MARCOS ZUANE DE OLIVEIRA  - 
REQUERIDO: Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A  - 
Certifi co, para os devidos fi ns, que o lnstituto Médico Legal -IML, 
aprazou para o dia 21/05/2015, de 09:00 às 17:00hs, na sua sede, 
a qual está situada na Av. Noel Nutels, nº 300, Cidade Nova, o 
exame pericial do requerente Sr(a). Marcos Zuane de Oliveira. O 
referido é verdade. Dou fé. Manaus, 27 de março de 2015. Sônia 
Braga Perfeito Diretora de Secretaria

ADV: GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/
AM), LUÍS PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 1011A/AM) - 
Processo 0622694-69.2013.8.04.0001 - Monitória - Pagamento 
- REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia S/A  - 
REQUERIDA: Elcineide da Silva Batista  - Compulsando os 
autos, verifi co que até o presente momento a parte requerida 
não foi citada. Nesse sentir, enfi to que cabe ao autor promover 
a citação do réu nos dez dias subseqüentes ao despacho que 
ordenar sua citação, de modo que, não sendo citado o réu, 
o juiz prorrogará o referido prazo pelo período máximo de 90 
(noventa) dias. Inteligência do art. 219, §§ 2º e 3º, do CPC. Por 
conseguinte, prorrogo a citação do demandado pelo prazo de 90 
(noventa) dias. Na sequência, requisite-se, por meio do sistema 
BACENJUD informações sobre o endereço da parte ré. Caso seja 
encontrado endereço diverso do que consta dos autos, fi ca, desde 
logo, determinada nova citação. Em caso de decurso do entelado 
prazo sem a respectiva triangularização da demanda, determino a 
extinção do feito sem resolução de mérito, na forma do art. 267, IV, 
do CPC. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: RAFAEL RAPOSO DA CÂMARA AULER (OAB 8000/
AM), JOSÉ ALBERTO RIBEIRO SIMONETTI CABRAL (OAB 
3725/AM), ALBERTO SIMONETTI CABRAL NETO (OAB 2599/
AM), PÉRICLES DUARTE DE SOUZA JÚNIOR (OAB 4808/AM) 
- Processo 0623409-77.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Reivindicação - REQUERENTE: Zacarias Cabral da Cruz  - 
REQUERIDO: Genilson Rodrigues  - Por força do Provimento 
nº 063/02 da C.G.J, fi ca intimada a parte interessada, sobre a 
certidão do Sr. Ofi cial de Justiça. Manaus, 26 de março de 2015. 
Sônia Braga Perfeito Diretora de Secretaria

ADV: CAROLINA CAMPELO SOUZA SANTOS (OAB 4082/
AM), ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES (OAB 831A/AM) - 
Processo 0624367-63.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - 
Seguro - REQUERENTE: FERNANDA AMORIM DAMASCENNO 
neste ato representada por sua genitora Sra. Maria Izabelita 
Amorim Damasceno  - REQUERIDO: Seguradora Líder dos 
Seguros DPVAT S.A  - Vistos, etc... A Secretaria para que cumpra, 
na íntegra o despacho de fl s. 29, vez que o não foi expedido ofício 
ao IML, solicitando agendamento de perícia. Cumpra-se.

ADV: ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES (OAB 831A/
AM), CAROLINA CAMPELO SOUZA SANTOS (OAB 4082/AM) - 
Processo 0624367-63.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - 
Seguro - REQUERENTE: FERNANDA AMORIM DAMASCENNO 
neste ato representada por sua genitora Sra. Maria Izabelita 
Amorim Damasceno  - REQUERIDO: Seguradora Líder dos 
Seguros DPVAT S.A  - Certifi co, para os devidos fi ns, que o 
lnstituto Médico Legal -IML, aprazou para o dia 20/05/2015, de 
09:00 às 17:00hs, na sua sede, a qual está situada na Av. Noel 
Nutels, nº 300, Cidade Nova, o exame pericial do requerente Sr(a). 
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Fernanda Amorim Damascenno. O referido é verdade. Dou fé. 
Manaus, 27 de março de 2015. Sônia Braga Perfeito Diretora de 
Secretaria

ADV: ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES (OAB 831A/
AM), CAROLINA CAMPELO SOUZA SANTOS (OAB 4082/AM) - 
Processo 0624367-63.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - 
Seguro - REQUERENTE: FERNANDA AMORIM DAMASCENNO 
neste ato representada por sua genitora Sra. Maria Izabelita 
Amorim Damasceno  - REQUERIDO: Seguradora Líder dos 
Seguros DPVAT S.A  - Certifi co, para os devidos fi ns, que o 
lnstituto Médico Legal -IML, aprazou para o dia 20/05/2015, das 
09:00 as 17:00hs, na sua sede, a qual está situada na Av. Noel 
Nutels, nº 300, Cidade Nova, o exame pericial do requerente Sr(a). 
Fernanda Amorim Damasceno . O referido é verdade. Dou fé. 
Manaus, . Sônia Braga Perfeito Diretora de Secretaria

ADV: HIRAN LEÃO DUARTE (OAB 10422/CE), SAULLO 
SAMMIR BERRÊDO PACHECO (OAB 8593/AM), ELIETE 
SANTANA MATOS (OAB 10423/CE) - Processo 0625587-
96.2014.8.04.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - 
Alienação Fiduciária - REQUERENTE: BANCO YAMAHA MOTOR 
DO BRASIL S/A  - REQUERIDO: FRANCINALDO PEREIRA DE 
ALMEIDA  - Defi ro conforme requerido às fl s. retro. Proceda-se ao 
bloqueio do bem em discussão por meio do sistema RENAJUD. 
Doutra banda, compulsando os autos verifi co que até o presente 
momento a parte requerida não foi citada. Nesse sentir, enfi to que 
cabe ao autor promover a citação do réu nos dez dias subseqüentes 
ao despacho que ordenar sua citação, de modo que, não sendo 
citado o réu, o juiz prorrogará o referido prazo pelo período máximo 
de 90 (noventa) dias. Inteligência do art. 219, §§ 2º e 3º, do CPC. 
Por conseguinte, prorrogo a citação do demandado pelo prazo de 
90 (noventa) dias. Na sequência, requisite-se, por meio do sistema 
INFOJUD, informações sobre o endereço da parte ré. Caso seja 
encontrado endereço diverso do que consta dos autos, fi ca, desde 
logo, determinada nova citação. Em caso de decurso do entelado 
prazo sem a respectiva triangularização da demanda, determino a 
extinção do feito sem resolução de mérito, na forma do art. 267, IV, 
do CPC. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: SAULLO SAMMIR BERRÊDO PACHECO (OAB 8593/
AM), HIRAN LEÃO DUARTE (OAB 10422/CE), ELIETE SANTANA 
MATOS (OAB 10423/CE) - Processo 0625587-96.2014.8.04.0001 - 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária 
- REQUERENTE: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A  
- REQUERIDO: FRANCINALDO PEREIRA DE ALMEIDA  - Por 
força da Provimento nº 063/02 da C.G.J: Fica intimada a parte 
autora para manifestar-se sobre documentos do RENAJUD no 
prazo de 05 (cinco) dias.

ADV: LUÍS PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 1011A/
AM), GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/AM) - 
Processo 0626083-62.2013.8.04.0001 - Monitória - Pagamento 
- REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia S/A  - 
REQUERIDO: Daniel Nascimento da Silva  - Compulsando os 
autos, verifi co que até o presente momento a parte requerida 
não foi citada. Nesse sentir, enfi to que cabe ao autor promover 
a citação do réu nos dez dias subseqüentes ao despacho que 
ordenar sua citação, de modo que, não sendo citado o réu, 
o juiz prorrogará o referido prazo pelo período máximo de 90 
(noventa) dias. Inteligência do art. 219, §§ 2º e 3º, do CPC. Por 
conseguinte, prorrogo a citação do demandado pelo prazo de 90 
(noventa) dias. Na sequência, requisite-se, por meio do sistema 
BACENJUD informações sobre o endereço da parte ré. Caso seja 
encontrado endereço diverso do que consta dos autos, fi ca, desde 
logo, determinada nova citação. Em caso de decurso do entelado 
prazo sem a respectiva triangularização da demanda, determino a 
extinção do feito sem resolução de mérito, na forma do art. 267, IV, 
do CPC. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: WALTER CALDAS NETO (OAB 7043/AM), NATHÁLIA 
PIMENTEL BIONE DE SOUZA (OAB 8027/AM) - Processo 0627516-
67.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Indenização por 
Dano Material - REQUERENTE: Tarcio Clayton de Almeida Costa  

- REQUERIDO: Patri Dezoito Empreendimentos Imobiliários 
LTDA e outro - Ante o exposto, presentes os requisitos legais (art. 
84, CDC), defi ro parcialmente a antecipação de tutela requerida 
para determinar às rés, GPatri Dezoito Empreendimentos LTDA 
e Urbis Empreendimentos Imobiliários S/A, no âmbito do contrato 
fi rmado com o autor, que recalcule o valor da denominada "Parcela 
de Financiamento", de modo a limitar a incidência de correção 
monetária até o dia de 27/12/2013, data prevista para a entrega do 
imóvel, já computado o prazo de tolerância de 180 dias. Defi ro os 
benefícios da Justiça Gratuita, com estribo na lei 1.060/1950, bem 
como inverto o ônus da prova, nos moldes do art. 6º, VIII, do Código 
de Defesa do Consumidor, por ser a parte autora hipossufi ciente 
técnica e economicamente. Citem-se as requeridas para que, 
querendo, apresente resposta no prazo legal de 15 dias, sem 
prejuízo das advertências contidas nos arts. 285 e 319 do Código 
de Processo Civil. Expeça-se mandado de citação e intimação 
para o cumprimento desta decisão, a fi m de que as Requeridas 
tragam aos autos o saldo devedor recalculado, nos moldes do que 
foi determinado na presente decisão. Intime-se a parte autora via 
publicação. Cumpra-se.

ADV: ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES (OAB 5369/
RO), TIMÓTEO MARTINS NUNES (OAB 503/RR), EDSON SILVA 
SANTIAGO (OAB A857AM) - Processo 0627890-20.2013.8.04.0001 
- Procedimento Ordinário - Seguro - REQUERENTE: Dorival 
Praxedes Jacome  - REQUERIDO: Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A  - Compulsando os autos verifi co a existência 
de pedido da parte autora pelo agendamento de nova data 
para realização da perícia médica, justifi cando a ausência na 
perícia anteriormente agendada pela falta de tempo hábil para 
comunicação da requerente. Verifi co que a intimação acerca da 
perícia foi disponibilizada no DJE no dia 27/05/2014, para fi ns de 
comparecimento na perícia agendada para 11/06/2014, tempo 
mais que sufi ciente para tal comunicação. O Superior Tribunal de 
Justiça já fi rmou jurisprudência no sentido de que o pagamento da 
indenização nos casos de seguro DPVAT é proporcional à lesão, 
estando inclusive o entendimento sumulado. Portanto, sendo a 
perícia indispensável para o deslinde da questão, defi ro o pedido 
de novo agendamento, expeça-se ofício para o IML, solicitando 
nova data de perícia médica dentro de prazo razoável para fi ns 
de intimação. Após o retorno do ofício, intimem-se as partes para 
que compareçam no local e data agendados, levando consigo 
toda documentação relativa ao acidente, principalmente laudos e 
exames médicos. Com a juntada do laudo, intimem-se as partes 
para que, no prazo de 10 (dez dias) se manifestem acerca do 
mesmo.

ADV: ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES (OAB 5369/
RO), TIMÓTEO MARTINS NUNES (OAB 503/RR), EDSON SILVA 
SANTIAGO (OAB A857AM) - Processo 0627890-20.2013.8.04.0001 
- Procedimento Ordinário - Seguro - REQUERENTE: Dorival 
Praxedes Jacome  - REQUERIDO: Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A  - Certifi co, para os devidos fi ns, que o lnstituto 
Médico Legal -IML, aprazou para o dia 18/05/2015, às 19:30hs, na 
sua sede, a qual está situada na Av. Noel Nutels, nº 300, Cidade 
Nova, o exame pericial do requerente Sr(a). Dorival Praxedes 
Jacome. O referido é verdade. Dou fé. Manaus, 27 de março de 
2015. Sônia Braga Perfeito Diretora de Secretaria

ADV: EDSON SILVA SANTIAGO (OAB 619/RR), TIMÓTEO 
MARTINS NUNES (OAB 503/RR), ÁLVARO LUIZ DA 
COSTA FERNANDES (OAB 393A/RR) - Processo 0629308-
90.2013.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro - 
REQUERENTE: ANTONIA LIMA DOS SANTOS  - REQUERIDO: 
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A  - 
Compulsando os autos verifi co a existência de pedido da parte 
autora pelo agendamento de nova data para realização da perícia 
médica. O Superior Tribunal de Justiça já fi rmou jurisprudência no 
sentido de que o pagamento da indenização nos casos de seguro 
DPVAT é proporcional à lesão, estando inclusive o entendimento 
sumulado. Portanto, sendo a perícia indispensável para o deslinde 
da questão, defi ro o pedido de novo agendamento, expeça-se ofício 
para o IML, solicitando nova data de perícia médica dentro de prazo 
razoável para fi ns de intimação. Após o retorno do ofício, intime-se 
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a parte requerente para que compareça no local e data agendados, 
levando consigo toda documentação relativa ao acidente, 
principalmente laudos e exames médicos. Uma vez juntado o laudo 
pericial, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 
10 (dez) dias, acerca do mesmo. Decorridos, os prazos, retornem 
os autos conclusos para deliberação.

ADV: ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES (OAB 393A/
RR), TIMÓTEO MARTINS NUNES (OAB 503/RR), EDSON SILVA 
SANTIAGO (OAB 619/RR) - Processo 0629308-90.2013.8.04.0001 
- Procedimento Ordinário - Seguro - REQUERENTE: ANTONIA 
LIMA DOS SANTOS  - REQUERIDO: LIDER DOS CONSORCIOS 
DO SEGURO DPVAT S/A  - Certifi co, para os devidos fi ns, que 
o lnstituto Médico Legal -IML, aprazou para o dia 20/05/2015, de 
09:00 às 17:00hs, na sua sede, a qual está situada na Av. Noel 
Nutels, nº 300, Cidade Nova, o exame pericial do requerente Sr(a). 
Antonia Lima dos Santos. O referido é verdade. Dou fé. Manaus, 
27 de março de 2015. Sônia Braga Perfeito Diretora de Secretaria

ADV: RENAN BARBOSA DE AZEVEDO (OAB 23112/
CE), IRLANE LIMA DE OLIVEIRA ARAÚJO (OAB 7784/AM) - 
Processo 0630691-06.2013.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Interpretação / Revisão de Contrato - REQUERENTE: Erivaldo 
Vasconcelos e Silva  - REQUERIDO: BV FINANCEIRA SA - 
CREDITO,FINANCIAMENTOE INVESTIMENTO  - Estando as 
partes de comum acordo com os termos da transação apresentada, 
não havendo prejuízo para qualquer delas, nada há que obste o 
arquivamento do feito, que deve ser precedido pela homologação 
da transação efetuada e conseqüente extinção do processo 
encerrando o presente litígio. Isto posto, HOMOLOGO por sentença 
a transação efetuada, para que surta seus efeitos legais e jurídicos, 
e EXTINGO o processo com julgamento do mérito nos termos do 
art.269, III, do C.P.C. Custas de lei. Após o transito em julgado, 
arquive-se os autos e dê-se baixa na distribuição,observando-se 
as formalidades legais.

ADV: ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES (OAB 5369/
RO), EDSON SILVA SANTIAGO (OAB A857AM) - Processo 
0630856-53.2013.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro 
- REQUERENTE: Humberto da Silva Lima  - REQUERIDO: 
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A  - Compulsando 
os autos verifi co a existência de pedido da parte autora pelo 
agendamento de nova data para realização da perícia médica, 
justifi cando a ausência na perícia anteriormente agendada pela 
falta de tempo hábil para comunicação da requerente. Verifi co 
que a intimação acerca da perícia foi disponibilizada no DJE no 
dia 27/05/2014, para fi ns de comparecimento na perícia agendada 
para 13/06/2014, tempo mais que sufi ciente para tal comunicação. 
O Superior Tribunal de Justiça já fi rmou jurisprudência no sentido 
de que o pagamento da indenização nos casos de seguro DPVAT é 
proporcional à lesão, estando inclusive o entendimento sumulado. 
Portanto, sendo a perícia indispensável para o deslinde da questão, 
defi ro o pedido de novo agendamento, expeça-se ofício para o IML, 
solicitando nova data de perícia médica dentro de prazo razoável 
para fi ns de intimação. Após o retorno do ofício, intimem-se as 
partes para que compareçam no local e data agendados, levando 
consigo toda documentação relativa ao acidente, principalmente 
laudos e exames médicos. Com a juntada do laudo, intimem-se as 
partes para que, no prazo de 10 (dez dias) se manifestem acerca 
do mesmo.

ADV: EDSON SILVA SANTIAGO (OAB A857AM), ÁLVARO 
LUIZ DA COSTA FERNANDES (OAB 5369/RO) - Processo 
0630856-53.2013.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro 
- REQUERENTE: Humberto da Silva Lima  - REQUERIDO: 
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A  - Certifi co, para 
os devidos fi ns, que o lnstituto Médico Legal -IML, aprazou para 
o dia 18/05/2015, de 09:00 às 17:00hs, na sua sede, a qual está 
situada na Av. Noel Nutels, nº 300, Cidade Nova, o exame pericial 
do requerente Sr(a). Humberto da Silva Lima. O referido é verdade. 
Dou fé. Manaus, 27 de março de 2015. Sônia Braga Perfeito 
Diretora de Secretaria

ADV: LUÍS PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 1011A/

AM), GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/AM) - 
Processo 0633259-92.2013.8.04.0001 - Monitória - Pagamento 
- REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia S/A  - 
REQUERIDA: RAIMUNDA DA SILVA ALMEIDA  - Compulsando 
os autos, verifi co que até o presente momento a parte requerida 
não foi citada. Nesse sentir, enfi to que cabe ao autor promover 
a citação do réu nos dez dias subseqüentes ao despacho que 
ordenar sua citação, de modo que, não sendo citado o réu, 
o juiz prorrogará o referido prazo pelo período máximo de 90 
(noventa) dias. Inteligência do art. 219, §§ 2º e 3º, do CPC. Por 
conseguinte, prorrogo a citação do demandado pelo prazo de 90 
(noventa) dias. Na sequência, requisite-se, por meio do sistema 
BACENJUD informações sobre o endereço da parte ré. Caso seja 
encontrado endereço diverso do que consta dos autos, fi ca, desde 
logo, determinada nova citação. Em caso de decurso do entelado 
prazo sem a respectiva triangularização da demanda, determino a 
extinção do feito sem resolução de mérito, na forma do art. 267, IV, 
do CPC. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES (OAB 5369/
RO), EDSON SILVA SANTIAGO (OAB A857AM) - Processo 
0633355-10.2013.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro - 
REQUERENTE: GABRIEL DE SOUZA PANTOJA  - REQUERIDO: 
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A  - Compulsando 
os autos verifi co a existência de pedido da parte autora pelo 
agendamento de nova data para realização da perícia médica. O 
Superior Tribunal de Justiça já fi rmou jurisprudência no sentido de 
que o pagamento da indenização nos casos de seguro DPVAT é 
proporcional à lesão, estando inclusive o entendimento sumulado. 
Portanto, sendo a perícia indispensável para o deslinde da 
questão, defi ro o pedido de novo agendamento, expeça-se ofício 
para o IML, solicitando nova data de perícia médica dentro de 
prazo razoável para fi ns de intimação. Após o retorno do ofício, 
intime-se a parte requerente para que compareça no local e data 
agendados, levando consigo toda documentação relativa ao 
acidente, principalmente laudos e exames médicos.

ADV: EDSON SILVA SANTIAGO (OAB A857AM), ÁLVARO 
LUIZ DA COSTA FERNANDES (OAB 5369/RO) - Processo 
0633355-10.2013.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro - 
REQUERENTE: GABRIEL DE SOUZA PANTOJA  - REQUERIDO: 
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A  - Certifi co, para os 
devidos fi ns, que o lnstituto Médico Legal -IML, aprazou para o dia 
19/05/2015, às 19:30hs, na sua sede, a qual está situada na Av. 
Noel Nutels, nº 300, Cidade Nova, o exame pericial do requerente 
Sr(a). Gabriel de Souza Pantoja. O referido é verdade. Dou fé. 
Manaus, 27 de março de 2015. Sônia Braga Perfeito Diretora de 
Secretaria

ADV: EDSON SILVA SANTIAGO (OAB A857AM), ÁLVARO 
LUIZ DA COSTA FERNANDES (OAB 5369/RO) - Processo 
0633395-89.2013.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro - 
REQUERENTE: ABENILSON CORREA DA CRUZ  - REQUERIDO: 
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A  - Compulsando 
os autos verifi co a existência de pedido da parte autora pelo 
agendamento de nova data para realização da perícia médica. O 
Superior Tribunal de Justiça já fi rmou jurisprudência no sentido de 
que o pagamento da indenização nos casos de seguro DPVAT é 
proporcional à lesão, estando inclusive o entendimento sumulado. 
Portanto, sendo a perícia indispensável para o deslinde da questão, 
defi ro o pedido de novo agendamento, expeça-se ofício para o IML, 
solicitando nova data de perícia médica dentro de prazo razoável 
para fi ns de intimação. Após o retorno do ofício, intime-se a parte 
requerente para que compareça no local e data agendados, levando 
consigo toda documentação relativa ao acidente, principalmente 
laudos e exames médicos. Uma vez juntado o laudo pericial, 
intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 10 
(dez) dias, acerca do mesmo. Decorridos, os prazos, retornem os 
autos conclusos para deliberação.

ADV: EDSON SILVA SANTIAGO (OAB A857AM), ÁLVARO 
LUIZ DA COSTA FERNANDES (OAB 5369/RO) - Processo 
0633395-89.2013.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro - 
REQUERENTE: ABENILSON CORREA DA CRUZ  - REQUERIDO: 
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Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A  - Certifi co, para os 
devidos fi ns, que o lnstituto Médico Legal -IML, aprazou para o dia 
21/05/2015, de 09:00 às 17:00hs, na sua sede, a qual está situada 
na Av. Noel Nutels, nº 300, Cidade Nova, o exame pericial do 
requerente Sr(a). Abenilson Correa da Cruz. O referido é verdade. 
Dou fé. Manaus, 27 de março de 2015. Sônia Braga Perfeito 
Diretora de Secretaria

ADV: ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES (OAB 5369/
RO), EDSON SILVA SANTIAGO (OAB A857AM) - Processo 
0634784-12.2013.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro 
- REQUERENTE: MARIA MERILDA FERREIRA PONTES  - 
REQUERIDO: LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S/A  - Vistos, etc... Compulsando os autos verifi co a existência 
de pedido da parte autora pelo agendamento de nova data para 
realização da perícia médica. O Superior Tribunal de Justiça 
já fi rmou jurisprudência no sentido de que o pagamento da 
indenização nos casos de seguro DPVAT é proporcional à lesão, 
estando inclusive o entendimento sumulado. Portanto, sendo a 
perícia indispensável para o deslinde da questão, defi ro o pedido 
de novo agendamento, expeça-se ofício para o IML, solicitando 
nova data de perícia médica dentro de prazo razoável para fi ns de 
intimação. Após o retorno do ofício, intime-se a parte requerente 
para que compareça no local e data agendados, levando consigo 
toda documentação relativa ao acidente, principalmente laudos e 
exames médicos. Uma vez juntado o laudo pericial, intimem-se as 
partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca 
do mesmo. Decorridos, os prazos, retornem os autos conclusos 
para deliberação. Cumpra-se.

ADV: EDSON SILVA SANTIAGO (OAB A857AM), ÁLVARO 
LUIZ DA COSTA FERNANDES (OAB 5369/RO) - Processo 
0634784-12.2013.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro 
- REQUERENTE: MARIA MERILDA FERREIRA PONTES  - 
REQUERIDO: LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S/A  - Certifi co, para os devidos fi ns, que o lnstituto Médico Legal 
-IML, aprazou para o dia 20/05/2015, às 19:30hs, na sua sede, 
a qual está situada na Av. Noel Nutels, nº 300, Cidade Nova, o 
exame pericial do requerente Sr(a). Maria Merilda Ferreira Pontes. 
O referido é verdade. Dou fé. Manaus, 27 de março de 2015. Sônia 
Braga Perfeito Diretora de Secretaria

ADV: ANTÔNIO JOSÉ BATISTA NOGUEIRA (OAB 6834/AM), 
MAURO SÉRGIO LYRA DA SILVA (OAB 6144/AM) - Processo 
0635616-11.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Rescisão 
do contrato e devolução do dinheiro - REQUERENTE: JOSÉ  
MAURÍCIO  DE  SOUZA  CRUZ  VELOSO  FILHO  - REQUERIDO: 
Via Marconi Veículos Ltda.  - Intime-se o requerente para se 
manifestar sobre petição e documentos juntados aos autos às 
fl s.158/164, no prazo de cinco dias.

ADV: LUÍS PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 1011A/
AM), GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/AM) - 
Processo 0637050-69.2013.8.04.0001 - Monitória - Pagamento 
- REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia S/A  - 
REQUERIDA: MARIA CARVALHO SENA  - Compulsando os 
autos, verifi co que até o presente momento a parte requerida 
não foi citada. Nesse sentir, enfi to que cabe ao autor promover 
a citação do réu nos dez dias subseqüentes ao despacho que 
ordenar sua citação, de modo que, não sendo citado o réu, 
o juiz prorrogará o referido prazo pelo período máximo de 90 
(noventa) dias. Inteligência do art. 219, §§ 2º e 3º, do CPC. Por 
conseguinte, prorrogo a citação do demandado pelo prazo de 90 
(noventa) dias. Na sequência, requisite-se, por meio do sistema 
BACENJUD informações sobre o endereço da parte ré. Caso seja 
encontrado endereço diverso do que consta dos autos, fi ca, desde 
logo, determinada nova citação. Em caso de decurso do entelado 
prazo sem a respectiva triangularização da demanda, determino a 
extinção do feito sem resolução de mérito, na forma do art. 267, IV, 
do CPC. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: ICAROTY JOSÉ DA SILVA (OAB 6010/AM) - Processo 
0637080-70.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Perdas 
e Danos - REQUERENTE: VANUSA REIS DAS CHAGAS 

ABINADER  - REQUERIDO: Agra Singolare Incorporadora Ltda.  
- Ante o exposto, passo a decidir. Presentes os requisitos legais (art. 
84, CDC), defi ro parcialmente a antecipação de tutela requerida 
para determinar à ré, AGRA SINGOLARE INCORPORADORA 
LTDA, no âmbito do contrato fi rmado com o autor, que: I) recalcule 
o valor da denominada "Parcela de Financiamento", de modo a 
limitar a incidência de correção monetária até o dia 03.06.2013, 
data prevista para a entrega do imóvel, já computado o prazo 
de tolerância de 180 dias; II) se abstenha de inscrever o autor 
em cadastro de inadimplentes. Quanto ao pleito para emissão 
da carta VMD acautelo-me quanto à sua análise. No caso de 
descumprimento de quaisquer dessas determinações, arbitro 
multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), ao limite de 
10 (dez) dias multa, com fulcro no art. 84, §4º do CDC. Cite-se a 
requerida para que, querendo, apresente resposta no prazo legal 
de 15 dias, sem prejuízo das advertências contidas nos arts. 285 e 
319 do Código de Processo Civil. Expeça-se mandado de citação 
e intimação para o cumprimento desta decisão. Intime-se a parte 
autora via publicação. Cumpra-se.

ADV: DENISE MORGADO DE OLIVEIRA JUNQUEIRA (OAB 
6999/AM) - Processo 0638782-51.2014.8.04.0001 - Procedimento 
Ordinário - Indenização por Dano Material - REQUERENTE: 
Perpétua Socorro Costeira de  Mendonça  - REQUERIDO: Rossi 
Residencial S.A. e outro - Ante o exposto, presentes os requisitos 
legais (art. 84, CDC), defi ro a antecipação de tutela requerida para 
determinar à ré, ROSSI RESIDENCIAL, no âmbito do contrato 
fi rmado com o autor, que: I) recalcule o valor da denominada 
"Parcela de Financiamento", de modo a limitar a incidência de 
correção monetária até o mês de abril/2014, data prevista para 
a entrega do imóvel, já computado o prazo de tolerância de 180 
dias. No caso de descumprimento de tal determinação, arbitro 
multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), limitada ao valor 
do saldo devedor (parcela de fi nanciamento), com fulcro no art. 84, 
§4º do CDC. Cite-se a requerida para que, querendo, apresente 
resposta no prazo legal de 15 dias, sem prejuízo das advertências 
contidas nos arts. 285 e 319 do Código de Processo Civil. Expeça-
se mandado de citação e intimação para o cumprimento desta 
decisão. Intime-se a parte autora via publicação. Cumpra-se.

ADV: ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES (OAB 831A/AM), 
OLAVO CÉSAR CASTRO MENDES (OAB A513/AM), ELIVANA 
MUNIZ DE CARVALHO (OAB 3438/RO), ELIO FRANCISCO DE 
CARVALHO (OAB 493/AM), FLORINDO SILVESTRE POERSCH 
(OAB 800/AC), SILVANA CASTRO MUNIZ (OAB 648A/AM) - 
Processo 0700439-96.2011.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - 
Seguro - REQUERENTE: Priscila Andrews Cezar de Menezes  
- REQUERIDO: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S/A  - Compulsando os autos verifi co a existência de pedido 
da parte autora pelo agendamento de nova data para realização 
da perícia médica. O Superior Tribunal de Justiça já fi rmou 
jurisprudência no sentido de que o pagamento da indenização nos 
casos de seguro DPVAT é proporcional à lesão, estando inclusive 
o entendimento sumulado. Portanto, sendo a perícia indispensável 
para o deslinde da questão, defi ro o pedido de novo agendamento, 
expeça-se ofício para o IML, solicitando nova data de perícia 
médica dentro de prazo razoável para fi ns de intimação. Após o 
retorno do ofício, intime-se a parte requerente para que compareça 
no local e data agendados, levando consigo toda documentação 
relativa ao acidente, principalmente laudos e exames médicos. 
Cumpra-se.

ADV: OLAVO CÉSAR CASTRO MENDES (OAB A513/AM), 
ELIVANA MUNIZ DE CARVALHO (OAB 3438/RO), SILVANA 
CASTRO MUNIZ (OAB 648A/AM), FLORINDO SILVESTRE 
POERSCH (OAB 800/AC), ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
(OAB 831A/AM), ELIO FRANCISCO DE CARVALHO (OAB 493/
AM) - Processo 0700439-96.2011.8.04.0001 - Procedimento 
Ordinário - Seguro - REQUERENTE: Priscila Andrews Cezar de 
Menezes  - REQUERIDO: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A  - Certifi co, para os devidos fi ns, que o lnstituto 
Médico Legal -IML, aprazou para o dia 18/05/2015, às 19:30hs, na 
sua sede, a qual está situada na Av. Noel Nutels, nº 300, Cidade 
Nova, o exame pericial do requerente Sr(a). Priscila Andrews César 
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de Menezes. O referido é verdade. Dou fé. Manaus, 27 de março 
de 2015. Sônia Braga Perfeito Diretora de Secretaria

ADV: MAURO PAULO GALERA MARI (OAB 877A/AM), 
MARCELO M. FERRAZ DE SAMPAIO (OAB 435A/AM) - Processo 
0701605-32.2012.8.04.0001 - Execução de Título Extrajudicial - 
Cédula de Crédito Bancário - EXEQUENTE: Banco Bradesco S/A  
- EXECUTADO: J A DE SOUZA SANTOS ME e outro - Por força 
da Provimento nº 063/02 da C.G.J: Fica intimada a parte autora 
para manifestar-se sobre documentos do INFOJUD no prazo de 05 
(cinco) dias. Fica intimada a fornecer o CNPJ correto da ré, pessoa 
juridica

ADV: BIANCA ALESSANDRA BATISTA LIMA (OAB 7516/
AM) - Processo 0703277-75.2012.8.04.0001 - Busca e Apreensão 
- Liminar - REQUERENTE: Mercedes-Benz do Brasil S/A.  - 
REQUERIDO: Transportadora Pinto LTDA.  - Compulsando os 
autos, verifi co que até o presente momento as partes requeridas 
não foram citadas. Nesse sentir, enfi to que cabe ao autor promover 
a citação dos réus nos dez dias subseqüentes ao despacho 
que ordenar sua citação, de modo que, não sendo citado o réu, 
o juiz prorrogará o referido prazo pelo período máximo de 90 
(noventa) dias. Inteligência do art. 219, §§ 2º e 3º, do CPC. Por 
conseguinte, prorrogo a citação do demandado pelo prazo de 90 
(noventa) dias. Na sequência, requisite-se, por meio do sistema 
INFOJUD, informações sobre o endereço da parte ré e promova-
se o RENAJUD para bloquear o bem da lide, conforme instado às 
fl s. 85/86. Caso seja encontrado endereço diverso do que consta 
dos autos, fi ca, desde logo, determinada nova citação. Em caso de 
decurso do entelado prazo sem a respectiva triangularização da 
demanda, determino a extinção do feito sem resolução de mérito, 
na forma do art. 267, IV, do CPC.

ADV: LUÍS PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 1011A/
AM), GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/AM) - 
Processo 0715654-78.2012.8.04.0001 - Monitória - Pagamento 
- REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia 
S/A  - REQUERIDA: GREYCE CRISTINA LIMA DA SILVA  - 
Compulsando os autos, verifi co que até o presente momento a 
parte requerida não foi citada. Nesse sentir, enfi to que cabe ao 
autor promover a citação do réu nos dez dias subseqüentes ao 
despacho que ordenar sua citação, de modo que, não sendo citado 
o réu, o juiz prorrogará o referido prazo pelo período máximo de 
90 (noventa) dias. Inteligência do art. 219, §§ 2º e 3º, do CPC. Por 
conseguinte, prorrogo a citação do demandado pelo prazo de 90 
(noventa) dias. Na sequência, requisite-se, por meio do sistema 
BACENJUD, informações sobre o endereço da parte ré. Caso seja 
encontrado endereço diverso do que consta dos autos, fi ca, desde 
logo, determinada nova citação. Em caso de decurso do entelado 
prazo sem a respectiva triangularização da demanda, determino a 
extinção do feito sem resolução de mérito, na forma do art. 267, IV, 
do CPC. Intime-se. Cumpra-se.

13ª VARA CÍVEL

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL E DE ACIDENTES 

DE TRABALHO
JUIZ(A) DE DIREITO VICTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FABIO TAVARES AMORIM
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0071/2015

ADV: AUGUSTO COSTA JÚNIOR (OAB 4337/AM), CRISTIANE 
AURÉLIA BARBOSA LIMA (OAB 4357/AM), STEFANIA DE SOUZA 
FARIAS (OAB 6176/AM), ALESSANDRO SILVA RIBEIRO (OAB 
6854/AM), ANDRÉA CRISTINA DA COSTA LE SUEUR (OAB 
6161/AM) - Processo 0253791-26.2011.8.04.0001 - Consignação 
em Pagamento - Pagamento em Consignação - REQUERENTE: 
Josué Nogueira de Oliveira - REQUERIDO: Banco GMAC S.A - 
Assim, pelas judiciosas razões acima expendidas, CONHEÇO dos 

Embargos de Declaração, porque presentes os requisitos, mas, no 
mérito, DENEGO-OS por entender inexistir qualquer obscuridade, 
omissão ou contradição que dê ensejo à revisão da sentença 
exarada, consoante permissivo constante dos art. 463, II c/c 535, 
I e II. P.R.I.

ADV: DIEGO D´AVILLA CAVALCANTE (OAB 6905/AM), LUIZ 
ROBERTO FRANKLIN MUNIZ JÚNIOR (OAB 6791/AM), RAFAEL 
CÂNDIDO DA SILVA (OAB 6499/AM), DAYANA ARNAUD DE 
OLIVEIRA (OAB 6913/AM), MÁRCIO ALEXANDRE MALFATTI (OAB 
139482/SP), RAFAEL RAPOSO DA CÂMARA AULER (OAB 8000/
AM), VANESSA PIZZARO RAPP (OAB 569A/AM), LEONARDO 
LEMOS DE ASSIS (OAB 6497/AM), LIA REGINA DE ALMEIDA 
PINTO (OAB 3777/AM), ALBERTO SIMONETTI CABRAL NETO 
(OAB 2599/AM), JOSÉ ALBERTO RIBEIRO SIMONETTI CABRAL 
(OAB 3725/AM), ROOSEVELT JOBIM FILHO (OAB 3920/AM), 
ADRIANE ORTIZ GRANJA DE SOUZA (OAB 5129/AM) - Processo 
0255468-91.2011.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer - REQUERENTE: Francisco Belmar Braga 
Bastos - REQUERIDA: Unimed Seguradora S/A. - I - Designo o 
dia 28/05/2015 às 11h, para realização da audiência de instrução e 
julgamento neste juízo. II - Especifi quem as partes sobre as provas 
que pretendem produzir na respectiva audiência. Tratando-se de 
prova testemunhal, atentem-se as partes ao disposto nos arts. 
407 c/c 412, § 1º, ambos do CPC. III - Intimem-se as partes, seus 
advogados e o Sr. Perito para comparecerem à audiência.

ADV: ALONCIO DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB 8617AM) - 
Processo 0600042-87.2015.8.04.0001 - Petição - Doação de 
Sangue - REQUERENTE: FRANCILDES SOARES DA SILVA - 
Assim, pelo exposto e por tudo mais que consta nos autos, com 
fundamento no artigo 269, I, do CPC, atento ao disposto na Lei 
nº 9.434/97, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial 
para determinar a expedição de alvará autorizando a retirada de 
um dos rins do Requerente FRANCILDES SOARES DA SILVA (RG 
nº 0569960-6 SSP/AM, CPF nº 384.189.162-49) para ser doado 
e transplantado no Sr. Ciro Lobo Souto Maior (RG nº 8204420 
SESEG/AM, CPF nº 320.266.412-34). Cumpra-se com a urgência 
que o caso requer. Dê-se ciência ao Ministério Público. Custas 
pelo Autor, suspensa a exigibilidade nos termos do art. 12 da Lei 
1.060/50 pelo benefício da assistência judiciária gratuita que ora 
concedo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: THALES SILVESTRE JÚNIOR (OAB 2406/AM), 
AGUINALDO PEREIRA DIAS (OAB 7667/AM) - Processo 0600946-
44.2014.8.04.0001 - Consignação em Pagamento - Pagamento 
em Consignação - REQUERENTE: JONAS LUIZ FONSECA 
GONÇALVES - REQUERIDO: BANCO BMC S/A - Diga a parte 
autora sobre a contestação apresentada e documentos anexos, no 
prazo de 10 (dez) dias.

ADV: MARCOS DOS SANTOS CARMO FILHO (OAB 6818/AM), 
CHRISTIANO PINHEIRO DA COSTA (OAB 3542/AM), PÉRICLES 
DUARTE DE SOUZA JÚNIOR (OAB 4808/AM), LUÍS FELIPE 
AVELINO MEDINA (OAB 6100/AM), NEY BASTOS SOARES 
JÚNIOR (OAB 4336/AM) - Processo 0601192-74.2013.8.04.0001 - 
Procedimento Ordinário - Fornecimento de Água - REQUERENTE: 
Maria de Nazaré Alves Carneiro - REQUERIDO: Águas do 
Amazonas S/A - Manaus Ambiental - Designo o dia 15/04/2015 
às 11:00h, para realização da Audiência Preliminar neste juízo. 
Intime-se via DJE.

ADV: MARIA LUCÍLIA GOMES (OAB 313A/AM) - Processo 
0601600-94.2015.8.04.0001 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Propriedade Fiduciária - REQUERENTE: Consórcio 
Nacional Honda Ltda. - REQUERIDO: CLEODON RABELO 
PIMENTA - Considerando que a diligência via INFOJUD (Receita 
Federal) localizou o mesmo endereço de diligência efetivada 
anteriormente, via Ofi cial de Justiça, demonstrando ser inócua a 
repetição do ato praticado, INTIMO o(a) Consórcio Nacional Honda 
Ltda. , para, querendo, se manifestar quanto ao prosseguimento 
do feito, requerendo as medidas que reputar convenientes para 
a continuidade da lide, tal como conversão do pedido e/ou outra 
diligência que julgar necessária, sob pena de extinção da presente 
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sem resolução do mérito, por abandono, na forma do art. 267, III, 
do CPC. Cumpra-se.

ADV: LUANA LIMA CARESTO (OAB 6235/AM) - Processo 
0601785-35.2015.8.04.0001 - Despejo por Falta de Pagamento 
Cumulado Com Cobrança - Despejo para Uso Próprio - 
REQUERENTE: MARCELO DA SILVA OZORIO - REQUERIDO: 
LUIS CARLOS BRUNO FARIAS e outro - Diga o Autor sobre o 
Aviso de Recebimento de fl . 34 dos autos.

ADV: EUGÊNIO FIGUEIREDO PINTO DE ANDRADE (OAB 
3424/AM) - Processo 0603398-27.2014.8.04.0001 - Execução de 
Título Extrajudicial - Cheque - EXEQUENTE: RC RECEBÍVEIS 
LTDA - EXECUTADO: FORMATTO CONSTRUÇÕES LTDA 
e outros - Considerando que a diligência via INFOJUD (Receita 
Federal) localizou o mesmo endereço de diligência efetivada 
anteriormente, via Ofi cial de Justiça, demonstrando ser inócua a 
repetição do ato praticado, INTIMO o(a) RC RECEBÍVEIS LTDA 
, para, querendo, se manifestar quanto ao prosseguimento do 
feito, requerendo as medidas que reputar convenientes para a 
continuidade da lide, tal como conversão do pedido e/ou outra 
diligência que julgar necessária, sob pena de extinção da presente 
sem resolução do mérito, por abandono, na forma do art. 267, III, 
do CPC. Cumpra-se.

ADV: AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR (OAB A739/
AM) - Processo 0604103-25.2014.8.04.0001 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: 
Banco Bradesco S/A - REQUERIDO: CHAGAS E NASCIMENTO 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. - ME - Considerando que 
a diligência via INFOJUD (Receita Federal) localizou o mesmo 
endereço de diligência efetivada anteriormente, via Ofi cial de 
Justiça, demonstrando ser inócua a repetição do ato praticado, 
INTIMO o(a) Banco Bradesco S/A , para, querendo, se manifestar 
quanto ao prosseguimento do feito, requerendo as medidas 
que reputar convenientes para a continuidade da lide, tal como 
conversão do pedido e/ou outra diligência que julgar necessária, 
sob pena de  extinção da presente sem resolução do mérito, por 
abandono, na forma do art. 267, III, do CPC. Cumpra-se.

ADV: DAVIDSON REIS DA SILVA (OAB 8228/AM), ARIOSTO 
LOPES BRAGA NETO (OAB 1448/AM) - Processo 0604352-
73.2014.8.04.0001 - Imissão na Posse - Imissão - REQUERENTE: 
Valderli da Silva Freire - REQUERIDO: Elcimar da Silva Sousa 
- Tendo em vista que o réu é representado pela Defensoria Pública, 
gozando, portanto, de prazo em dobro, consoante dispõe o art. 128, 
I, da Lei Complementar 80/94, chamo o processo à ordem, para 
tornar sem efeito a certidão de fl . 75 dos autos. Por conseguinte, 
verifi ca-se que a peça de defesa, sob forma de contestação (fl s. 
56/70) foi apresentada tempestivamente. Diante disso, intime-se 
a parte autora a fi m de que se manifeste sobre a contestação e 
documentos anexos no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se.

ADV: IRAN VIEIRA DE SOUSA (OAB 5706/AM), ELISETH 
DO ROSÁRIO ALVES DE OLIVEIRA (OAB 255A/AM), 
GIZELLY CARREIRO DE AQUINO SOARES (OAB 9173/AM), 
ROSÂNGELA DA ROSA CORRÊA (OAB 921A/AM), FERNANDO 
CAMPOS VARNIERI (OAB 66013/RS) - Processo 0604835-
06.2014.8.04.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
- Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco Panamericano 
S/A - REQUERIDA: MIRNA SONIA DA SILVA - Intime-se o Autor 
para, no prazo de 48 horas, dar prosseguimento no processo, 
requerendo o que entender necessário, sob pena de extinção, nos 
termos do Art. 267, III, do CPC.

ADV: EWERTON ALMEIDA FERREIRA (OAB 6839/
AM) - Processo 0604879-88.2015.8.04.0001 - Procedimento 
Ordinário - Compra e Venda - REQUERENTE: Ewerton Almeida 
Ferreira - REQUERIDA: PDG - Poder de Garantir/Agra Bergen 
Incorporadora Ltda e outros - ADVOGADO: Ewerton Almeida 
Ferreira - 1. Nos termos do art. 4º, caput § 1º Lei 1060/50, defi ro 
os benefícios da Justiça Gratuita. 2. A teor do art. 273, do CPC, 
é dever do magistrado conceder a medida antecipatória de tutela 
quando preenchidos os rigorosos requisitos de lei, ou seja, a prova 

inequívoca do direito e o perigo da demora. No caso dos autos, 
porém, entendo que os documentos coligidos aos autos, em análise 
sumária, não são capazes de induzir este juízo a verossimilhança 
das alegações, ante a possível ausência de prova inequívoca. 3. 
Diante destas razões, INDEFIRO a medida antecipatória de tutela, 
sem prejuízo de posterior re-análise. 4. Citem-se as Requeridas 
por Carta de Citação com Aviso de Recebimento para, querendo, 
apresentarem defesa no prazo de 15 (quinze) dias, constando no 
expediente as advertências legais (CPC, art. 297 c/c 285 e 319, 
respectivamente).

ADV: EDUARDO JOSÉ BORGES GUERRA (OAB 5188/AM), 
GISELLE CORDEIRO SAMPAIO (OAB 8091/AM), ANNIE MARA 
ARRUDA DE SÁ E BRITO (OAB 6286/AM) - Processo 0604895-
76.2014.8.04.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
- Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco Volkswagen S/A 
- REQUERIDO: JOSE DE SOUZA MELO JUNIOR - Não obstante 
a questão controvertida seja de fato e de direito, no caso vertente 
não há necessidade de dilação para produção de provas em 
audiência, razão pela qual decido conhecer diretamente do pedido, 
nos termos do que autoriza o art. 330, I, do CPC. Intimem-se.

ADV: CARLA PASSOS MELHADO COCHI (OAB 187329/
SP), ELAINE BONFIM DE OLIVEIRA (OAB 336A/AM), JABSON 
DA SILVA CÉO (OAB 5803/AM), ELISÂNGELA PEREIRA DANIEL 
(OAB 5725/AM), CELSO MARCON (OAB 566A/AM) - Processo 
0605341-16.2013.8.04.0001 - Reintegração / Manutenção 
de Posse - Posse - REQUERENTE: Banco Itaucard S.A - 
REQUERIDO: Pedro Heitor de Medeiros - Ante o exposto, 
homologo a desistência requerida e, com fundamento no Art. 267, 
VIII do CPC, EXTINGO o presente processo sem resolução de 
mérito. Determino o arquivamento dos autos observando-se as 
cautelas legais, assim como a baixa na distribuição. Publique-se. 
Registre-se. Intime-se.

ADV: MAXIMILIANO CARLOS DA SILVA BARBOZ (OAB 8547/
AM), RENAN BARBOSA DE AZEVEDO (OAB 23112/CE), HIRAN 
LEÃO DUARTE (OAB 10422/CE), SAULLO SAMMIR BERRÊDO 
PACHECO (OAB 8593/AM), ELIETE SANTANA MATOS (OAB 
10423/CE) - Processo 0606112-57.2014.8.04.0001 - Busca 
e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária 
- REQUERENTE: Banco Bradesco Financiamentos S/A - 
REQUERIDA: GRACIETH COSTA DE AZEVEDO - Intime-se a 
parte requerida para se manifestar sobre a petição de fl . 58.

ADV: PÉRICLES DUARTE DE SOUZA JÚNIOR (OAB 4808/
AM), ISALTINO JOSÉ BARBOSA NETO (OAB 9055/AM) - Processo 
0611925-65.2014.8.04.0001 - Reintegração / Manutenção de 
Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - REQUERENTE: ISABEL 
SOARES MAGALHAES e outro - REQUERIDA: Eliene Araujo de 
Souza - Diante do decurso do prazo in albis (Fls. 53), intime-se 
o Autor para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas manifestar 
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção, a teor 
do art. 267, III, do CPC.

ADV: ERIC GARMES DE OLIVEIRA (OAB 173267/SP), 
NELSON PASCHOALOTTO (OAB 973A/AM) - Processo 0612063-
32.2014.8.04.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
- Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A - REQUERIDO: ANTONIO CEREZO LEAO 
DE ANDRADE - Ante ao exposto, homologo a desistência requerida 
e, com fundamento no Art. 267, VIII do C.P.C., EXTINGO o presente 
processo sem resolução de mérito. Determino o arquivamento dos 
autos observando-se as cautelas legais, assim como a baixa na 
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (OAB 
151056S/RJ), ROSÂNGELA DA ROSA CORRÊA (OAB 30820/RS), 
ANNE CLÍCIA ALVES DA SILVA GUILHERME (OAB 3881/AM), 
LEONARDO COIMBRA NUNES (OAB 122535/RJ) - Processo 
0612217-84.2013.8.04.0001 - Execução de Título Extrajudicial - 
Cédula de Crédito Bancário - EXEQUENTE: Hsbc Bank Brasil 
S/A - Banco Múltiplo - EXECUTADO: Raimundo Emerson Rocha 
- Considerando que a diligência via INFOJUD (Receita Federal) 
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localizou o mesmo endereço de diligência efetivada anteriormente, 
via Ofi cial de Justiça, demonstrando ser inócua a repetição do ato 
praticado, INTIMO o(a) Hsbc Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, 
para, querendo, se manifestar quanto ao prosseguimento do 
feito, requerendo as medidas que reputar convenientes para a 
continuidade da lide, tal como conversão do pedido e/ou outra 
diligência que julgar necessária, sob pena de extinção da presente 
sem resolução do mérito, por abandono, na forma do art. 267, III, 
do CPC. Cumpra-se.

ADV: AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR (OAB A739/AM), 
BRUNO BRAZ CORDEIRO (OAB 6849/AM) - Processo 0619769-
03.2013.8.04.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
- Alienação Fiduciária - REQUERENTE: TOYOTA LEASING DO 
BRASIL S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - REQUERIDO: 
CARLOS CEZAR SAMPAIO DE SOUZA - Pelo exposto, a teor 
do art. 269, II, do CPC, JULGO PROCEDENTES O PEDIDO 
FORMULADO e resolvo o mérito da presente lide, homologando o 
pagamento realizado. Por fi m, condeno o Requerido ao pagamento 
das custas processuais e dos honorários advocatícios, que 
arbitro em R$ 500,00 (Quinhentos reais), a teor do art. 20, §3º, 
do CPC. Remetam os autos ao Setor da Conta Única, objetivando 
a transferência dos valores depositados para a conta indicada 
pelo Autor às fl s. 111. Após, cumpridas as formalidades de praxe, 
arquive-se e dê-se baixa. P.R.I. Manaus, 24 de março de 2015. 
Victor André Liuzzi Gomes Juiz de Direito

ADV: JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA LORENZONI (OAB 5545/
AM), MARCELO COSTA DOS SANTOS, LUCAS MACHADO 
GONTIJO (OAB 4022/AM), CAROLINA GOMES MAR (OAB 
8627/AM), EVELYN VANNELLI DE FIGUEREDO CASTRO 
(OAB 9167/AM) - Processo 0621343-27.2014.8.04.0001 - 
Procedimento Ordinário - Aposentadoria por Invalidez Acidentária 
- REQUERENTE: EDIR FARIAS DE CASTRO - REQUERIDO: 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ? INSS - Diga o 
Autor sobre a Contestação de fl . 74-97 dos autos.

ADV: NELSON ABDON SOUTO KIZEM (OAB 5454/AM) - 
Processo 0622896-12.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - 
Obrigação de Fazer / Não Fazer - REQUERENTE: H. W. Comércio 
e Representação Ltda. - REQUERIDA: Polysuture Indústria 
e Comércio Lda e outro - Vistos e examinados. Nos termos do 
art. 269, III do CPC, Homologo, por sentença, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fl s. 238/239, fi rmado 
entre as partes nos autos da Ação Cominatória de Obrigação de 
Fazer ajuizada por H. W. Comércio e Representação Ltda. e outro 
em desfavor de Polysuture Indústria e Comércio Lda, Auto Suture 
do Brasil Ltda Após o cumprimento integral da avença, arquivem-
se os autos com as cautelas de praxe, procedendo-se a baixa na 
distribuição e, em havendo requerimento, ao desentranhamento 
dos documentos solicitados. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: EDSON SILVA SANTIAGO (OAB A857AM), TIMÓTEO 
MARTINS NUNES (OAB 503/RR), OLAVO CESAR CASTRO MENDES 
(OAB 513A/AM), ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES (OAB 5369/
RO) - Processo 0623930-56.2013.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Seguro - REQUERENTE: Laís Régis de Moraes - REQUERIDO: 
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A - Sendo 
a questão controvertida, preponderantemente de direito, decido 
conhecer diretamente do pedido, nos termos do que autoriza o art. 
330, I, do CPC. Intimem-se.

ADV: MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (OAB 
151056S/RJ), MARCO ANDRÉ HONDA FLORES (OAB 6171/
MS), ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO (OAB 
11640/MS), RENAN BARBOSA DE AZEVEDO (OAB 23112/CE) - 
Processo 0624330-70.2013.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Interpretação / Revisão de Contrato - REQUERENTE: CLIMAR 
SOUZA DE OLIVEIRA - REQUERIDO: AYMORE CRÉDITO 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. - Ante o exposto, 
com fundamento no Art. 267, III do CPC, julgo extinto o processo 
sem resolução de mérito. Após o trânsito em julgado da presente 
decisão, determino o arquivamento dos autos observando-se as 
cautelas legais, assim como a baixa na distribuição. Expeçam-

se os ofícios e mandados que o caso requer. Custas pelo Autor. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: RENAN BARBOSA DE AZEVEDO (OAB 23112/
CE) - Processo 0624442-39.2013.8.04.0001 - Procedimento 
Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - REQUERENTE: 
YOLANDA DA SILVA PEREIRA - REQUERIDO: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A - DECISÃO Trata-se de Ação Revisional de 
Cláusula Contratual manejada por YOLANDA DA SILVA PEREIRA 
em desfavor de Banco Bradesco Financiamentos S/A, no qual 
após a intimação da Autora para que manifestasse no feito, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas sob pena de prejudicar o 
Recurso Interposto (fl s. 51), a mesma quedou-se inerte, não 
tendo indicado os atos necessários para o prosseguimento do 
feito. Diante destas razões, não tendo o Recorrente promovido 
as medidas que lhe competiam, no prazo estabelecido, apesar de 
devidamente intimado (fl s. 45 e 49), NÃO CONHEÇO do Recurso 
Interposto, e determino a baixa dos autos, com o seu consequente 
arquivamento, após as cautelas de praxe. Remetam-se os autos à 
Contadoria, para promover a imediata baixa, considerando ter sido 
deferido o Benefício da Justiça Gratuita. P.R.I.C.

ADV: EDUARDO BONATES DE LIMA (OAB 5076/AM) - 
Processo 0624539-05.2014.8.04.0001 - Procedimento Sumário 
- Perdas e Danos - REQUERENTE: ANA DE MARIA RIBEIRO 
- REQUERIDO: Águas do Amazonas S/A - Manaus Ambiental 
- Ante o exposto, homologo a desistência requerida e, com 
fundamento no Art. 267, VIII do CPC, EXTINGO o presente 
processo sem resolução de mérito. Determino o arquivamento dos 
autos observando-se as cautelas legais, assim como a baixa na 
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: ELAINE BONFIM DE OLIVEIRA (OAB 336A/CE), CELSO 
MARCON (OAB 566A/AM) - Processo 0625121-05.2014.8.04.0001 
- Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária 
- REQUERENTE: Banco Itaucard S/A - REQUERIDA: Marcia 
Andrade Dos Santos - Ante o exposto, com fundamento no Art. 
267, III do CPC, julgo extinto o processo sem resolução de mérito. 
Após o trânsito em julgado da presente decisão, determino o 
arquivamento dos autos observando-se as cautelas legais, assim 
como a baixa na distribuição. Expeçam-se os ofícios e mandados 
que o caso requer. Custas já pagas (fl s. 4). Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.

ADV: ROBERVAL EMERSON OLIVEIRA DE PAULA FILHO 
(OAB 6721/AM), MARCUS PAULO SANTIAGO TELES CUNHA 
(OAB 34184/DF), LUIZ EDUARDO LUSTOSA DE OLIVEIRA (OAB 
833/AM) - Processo 0625543-77.2014.8.04.0001 - Procedimento 
Ordinário - Rescisão / Resolução - REQUERENTE: CONDOMINIO 
BEM VIVER TOTAL VILLE-HARMONIA - REQUERIDO: 
Dinamica Facility Administracao Predial Ltda. - Assim, pelas 
judiciosas razões acima expendidas, CONHEÇO dos Embargos 
de Declaração, porque presentes os requisitos, mas, no mérito, 
DENEGO-OS por entender inexistir qualquer obscuridade, omissão 
ou contradição que dê ensejo à revisão da sentença exarada, 
consoante permissivo constante dos art. 463, II c/c 535, I e II. À 
Secretaria para as diligências de praxe. Publique-se. Registre-se. 
Intime-se.

ADV: FÁBIO VINÍCIUS LESSA CARVALHO (OAB 5614/
AM), SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA (OAB 931A/AM), 
MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (OAB 151056S/
RJ) - Processo 0626226-51.2013.8.04.0001 - Monitória - Cédula 
de Crédito Bancário - REQUERENTE: BANCO HSBC S.A - 
REQUERIDO: Paulo Antonio Mendes - Considerando que a 
diligência via INFOJUD (Receita Federal) localizou o mesmo 
endereço de diligência efetivada anteriormente, via Ofi cial de 
Justiça, demonstrando ser inócua a repetição do ato praticado, 
INTIMO o(a) BANCO HSBC S.A , para, querendo, se manifestar 
quanto ao prosseguimento do feito, requerendo as medidas 
que reputar convenientes para a continuidade da lide, tal como 
conversão do pedido e/ou outra diligência que julgar necessária, 
sob pena de extinção da presente sem resolução do mérito, por 
abandono, na forma do art. 267, III, do CPC. Cumpra-se.
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ADV: THATIANE TUPINAMBÁ DE CARVALHO (OAB 3696/
AM) - Processo 0626974-83.2013.8.04.0001 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: 
AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO EINVESTIMENTO S.A. 
- REQUERIDO: Edivaldo dos Santos Marques - Reporto-me à 
petição de fl s. 49/50, pela qual postula a requerente pela conversão 
da ação de busca e apreensão e execução por quantia. Todavia, 
compulsando os autos verifi co que, a consulta realizada ao sistema 
RENAJUD em 11-03-2015 (fl . 45), o veículo objeto da presente 
lide está em nome de pessoa diversa daquela demandada. Dessa  
forma, antes de adotar a medida pleiteada, e com o fi to de evitar 
prejuízo a terceiro alheio à lide, intime-se a parte requerente a 
fi m de  esclareça a divergência constadada. À Secretaria para as 
diligências necessárias.

ADV: KAMILA DE ARAUJO BARROSO DO NASCIMENTO (OAB 
7885/AM) - Processo 0628480-94.2013.8.04.0001 - Procedimento 
Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - REQUERENTE: 
WELLINGTON DA SILVA SAMPAIO - REQUERIDO: Banco 
Bradesco Financiamentos S/A - Ante o exposto, com fundamento 
no Art. 267, III do CPC, julgo extinto o processo sem resolução de 
mérito. Após o trânsito em julgado da presente decisão, determino 
o arquivamento dos autos observando-se as cautelas legais, assim 
como a baixa na distribuição. Expeçam-se os ofícios e mandados 
que o caso requer. Custas pelo Autor. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.

ADV: CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES (OAB 751A/
AM) - Processo 0629625-54.2014.8.04.0001 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: 
B. V. Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento 
- REQUERIDA: ELIANA VIEIRA DO NASCIMENTO - Ante ao 
exposto, homologo a desistência requerida e, com fundamento 
no Art. 267, VIII do C.P.C., EXTINGO o presente processo 
sem resolução de mérito. Determino o arquivamento dos autos 
observando-se as cautelas legais, assim como a baixa na 
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: TIMÓTEO MARTINS NUNES (OAB 503/RR), ÁLVARO 
LUIZ DA COSTA FERNANDES (OAB 831A/AM) - Processo 
0630058-58.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito - REQUERENTE: VALDENIR SILVA DE OLIVEIRA - 
REQUERIDO: LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
- Diga o Autor sobre a contestação de fl s. 26-38 dos autos e 
documentos anexos.

ADV: BRUNO BARBOSA DOS REIS GLÓRIA (OAB 9432/
AM), ALESSANDRA DA SILVA CONTENTE (OAB 7091/AM), 
MÁRIO DA CRUZ GLÓRIA (OAB 4013/AM) - Processo 0630887-
73.2013.8.04.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Cheque 
- EXEQUENTE: ACTUAL CARGO LTDA - EXECUTADO: D 5 
ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA - Assim, pelas judiciosas 
razões acima expendidas, evidenciado a omissão, CONHEÇO DOS 
EMBARGOS declaratórios interpostos e JULGO PROCEDENTE 
por entender omissa a decisão a expedição de alvará dos valores 
depositados neste r. Juízo, passando integrar a sentença de fl s. 66 
os fundamentos delineados acima. À Secretaria as diligências de 
praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: JOSÉ WELLINGTON COUTINHO CAMPELO (OAB 
870A/AM), ELAINE BONFIM DE OLIVEIRA (OAB 336A/CE), 
JABSON DA SILVA CÉO (OAB 5803/AM), LARISSA RODRIGUES 
CAVALCANTE DE MENEZES (OAB 5478/AM), CELSO MARCON 
(OAB 566A/AM) - Processo 0633485-97.2013.8.04.0001 - Busca 
e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - 
REQUERENTE: BANCO ITAUCARD S/A - REQUERIDA: SELMA 
CAVALCANTE DE CASTRO - Intime-se o Autor para, no prazo 
de 48 horas, dar prosseguimento no processo, requerendo o que 
entender necessário, sob pena de extinção, nos termos do Art. 
267, III, do CPC.

ADV: YURI CHRYSTINE PINTO SIQUEIRA ROLO (OAB 9279/
AM), RENNALT LESSA DE FREITAS (OAB 8020/AM) - Processo 
0636605-17.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação 

de Fazer / Não Fazer - REQUERENTE: EMANOELE SILVA ROLO 
- REQUERIDO: Construtora Capital S/A e outros - Diga o Autor 
sobre a Contestação de fl s. 167-196 e 232-260 dos autos.

ADV: ÂNGELA MARIA DANTAS DE ALENCAR (OAB 8924/
AM), BAIRON ANTÔNIO DO NASCIMENTO JÚNIOR (OAB 3795/
AM), WALTER SIQUEIRA BRITO (OAB 4186/AM) - Processo 
0636836-78.2013.8.04.0001 - Cautelar Inominada - Liminar - 
REQUERENTE: TAPAJOS TECIDOS LTDA - REQUERIDO: 
Eletrobras Amazonas Energia S/A - Diga o Autor sobre a petição 
de  fl . 74 dos autos.

ADV: LUÍS FELIPE AVELINO MEDINA (OAB 6100/AM), 
PAULO RODRIGUES DE ALMEIDA (OAB 9533/AM), JORGE 
ANTÔNIO VERAS FILHO (OAB 5693/AM) - Processo 0637399-
38.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Prestação de 
Serviços - REQUERENTE: Guttemberg Alencar Viana - 
REQUERIDO: Águas do Amazonas S/A - Manaus Ambiental - 
Diga o Autor sobre a Contestação de fl s. 64-81 dos autos.

ADV: MARCONDES FONSECA LUNIERE JÚNIOR (OAB 
2897/AM), JOÃO VITA FRAGOSO DE MEDEIROS (OAB 12058/
PE), THALES SILVESTRE JÚNIOR (OAB 2406/AM) - Processo 
0700392-88.2012.8.04.0001 - Exibição - Liminar - REQUERENTE: 
CARLOS ALBERTO CARVALHO DOS SANTOS - REQUERIDO: 
Banco Bradesco S/A - Intime-se o Autor para, no prazo de 48 
horas, dar prosseguimento no processo, requerendo o que 
entender necessário, sob pena de extinção, nos termos do Art. 
267, III, do CPC.

ADV: ELOY PINTO DE ANDRADE (OAB 819/AM), JOSÉ 
RICARDO GOMES DE OLIVEIRA (OAB 5254/AM), LUCIANA 
D`ANGELO VENTURA DE OLIVEIRA (OAB 4803/AM) - Processo 
0703575-67.2012.8.04.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Bancário - EXEQUENTE: Cooperativa de 
Economia e Crédito Mútuo dos Médicos e Demais Profi ssionais 
da Saúde de Nível Superior de Manaus Ltda - - EXECUTADA: 
Mônica Cabral Figueiredo - Indefi ro o pedido de fl . 108, uma vez 
que o ato citatório já foi concretizado, consoante certifi cou o Sr. 
Ofi cial de Justiça à fl . 53 dos autos. Por sua vez, defi ro o pedido 
de fl . 64, determinando a consulta aos sistemas BACENJUD e 
RENAJUD. Cumpra-se.

ADV: DEBORAH FARIAS CAVALCANTE (OAB 7822/AM), 
TADEUZA BENTES DE ALMEIDA (OAB 8205/AM), ROBERTA 
BRAGA PINHEIRO (OAB 5853/AM), FRANCISCO CARLOS 
RAMOS DA SILVA (OAB 163988/RJ) - Processo 0704756-
06.2012.8.04.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
- Alienação Fiduciária - REQUERENTE: B.V Financeira S.A - 
REQUERIDO: Kleberton Lobato de Oliveira - Considerando que 
a diligência via INFOJUD (Receita Federal) localizou o mesmo 
endereço de diligência efetivada anteriormente, via Ofi cial de 
Justiça, demonstrando ser inócua a repetição do ato praticado, 
INTIMO o(a) B.V Financeira S.A , para, querendo, se manifestar 
quanto ao prosseguimento do feito, requerendo as medidas 
que reputar convenientes para a continuidade da lide, tal como 
conversão do pedido e/ou outra diligência que julgar necessária, 
sob pena de extinção da presente sem resolução do mérito, por 
abandono, na forma do art. 267, III, do CPC. Cumpra-se.

ADV: THATIANE TUPINAMBÁ DE CARVALHO (OAB 
3696/AM), CÍNTIA REGINA DORNELAS MARTINS PEREIRA 
(OAB 192973/SP) - Processo 0708364-12.2012.8.04.0001 - 
Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação 
/ Ameaça - REQUERENTE: Santander Leasing S/A - 
Arrendamento Mercantil - REQUERIDA: Fernanda Ramos 
Barroco - Considerando  que a diligência via INFOJUD (Receita 
Federal) localizou o mesmo endereço de diligência efetivada 
anteriormente, via Ofi cial de  Justiça, demonstrando ser inócua a 
repetição do ato praticado, INTIMO o(a) Santander Leasing S/A - 
Arrendamento Mercantil , para, querendo, se manifestar quanto 
ao prosseguimento do feito, requerendo as medidas que reputar 
convenientes para a continuidade da lide, tal como conversão do 
pedido e/ou outra diligência que julgar necessária, sob pena de 
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extinção da presente sem resolução do mérito, por abandono, na 
forma do art. 267, III, do CPC. Cumpra-se.

ADV: JOSÉ LEITE NETO (OAB 6506/AM), MARIA LUCÍLIA 
GOMES (OAB 313A/AM), AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR 
(OAB 107414/SP) - Processo 0709465-84.2012.8.04.0001 - Busca 
e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - 
REQUERENTE: Banco Safra S/A - REQUERIDO: ILTON DA 
SILVA PEREIRA - Considerando que a diligência via INFOJUD 
(Receita Federal) localizou o mesmo endereço de diligência 
efetivada anteriormente, via Ofi cial de Justiça, demonstrando ser 
inócua a repetição do ato praticado, INTIMO o(a) Banco Safra 
S/A , para, querendo, se manifestar quanto ao prosseguimento 
do feito, requerendo as medidas que reputar convenientes para 
a continuidade da lide, tal como conversão do pedido e/ou outra 
diligência que julgar necessária, sob pena de extinção da presente 
sem resolução do mérito, por abandono, na forma do art. 267, III, 
do CPC. Cumpra-se.

ADV: MILTON ARAÚJO FERREIRA (OAB 10109/PA), 
ANNABELLE DE OLIVEIRA MACHADO (OAB 4419/AM), 
CÂNDIDO HONÓRIO SOARES FERREIRA NETO (OAB 5199/AM) 
- Processo 0712401-82.2012.8.04.0001 - Embargos à Execução 
- Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução - 
EMBARGANTE: ANA CRISTINA SABURI - EMBARGADO: Banco 
da Amazônia S.A - BASA - Assim sendo, DENEGO a concessão 
da justiça gratuita, de acordo com a lei 1060/50 e Constituição 
Federal da República. Intime-se (o) a Requerente, por seu(a) 
digno Patrono(a), para no prazo de 10(dez) dias providenciar o 
pagamento das custas, sob pena de cancelamento da distribuição.

ADV: JOÃO HUMBERTO DE FARIAS MARTORELLI (OAB 
7489/PE), LUCYANNA  JOPPERT LIMA LOPES (OAB 24484/
PR), NIRVANA MARYAN QUEIROZ DA FONSECA (OAB 1889/
AM), FÁBIO NOGUEIRA CORRÊA (OAB 5674/AM), FELIPE 
CORDELLA RIBEIRO (OAB 41289/PR), MARIA DO PERPÉTUO 
SOCORRO MAIA GOMES (OAB 21449/PE), DANILO ANDRADE 
MAIA (OAB 13213/RS), ANDRÉ DE SOUZA OLIVEIRA (OAB 5219/
AM), DENNIS HENRIQUE SALDANHA NERY (OAB 60488/PR), 
ANA CAROLINA ROCHA (OAB 50552/PR) - Processo 0713307-
72.2012.8.04.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Duplicata 
- EXEQUENTE: BRF - Brasil Foods S.A. - EXECUTADA: JSP 
da Silva - Considerando que a diligência via INFOJUD (Receita 
Federal) localizou o mesmo endereço de diligência efetivada 
anteriormente, via Ofi cial de Justiça, demonstrando ser inócua a 
repetição do ato praticado, INTIMO o(a) BRF - Brasil Foods S.A. 
, para, querendo, se manifestar quanto ao prosseguimento do 
feito, requerendo as medidas que reputar convenientes para a 
continuidade da lide, tal como conversão do pedido e/ou outra 
diligência que julgar necessária, sob pena de extinção da presente 
sem resolução do mérito, por abandono, na forma do art. 267, III, 
do CPC. Cumpra-se.

ADV: DEBORAH FARIAS CAVALCANTE (OAB 7822/
AM), ALEXANDRE ROMANI PATUSSI (OAB 242085/SP) - 
Processo 0716352-84.2012.8.04.0001 - Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: B.V. 
FINANCEIRA S.A. C.F.I., - REQUERIDO: ALEX CANDIDO DE 
MATOS - Ante ao exposto, homologo a desistência requerida e, 
com fundamento no Art. 267, VIII do C.P.C., EXTINGO o presente 
processo sem resolução de mérito. Determino o arquivamento dos 
autos observando-se as cautelas legais, assim como a baixa na 
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: ANNE CLÍCIA ALVES DA SILVA GUILHERME (OAB 
3881/AM), MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB 30264/
RS), ROSÂNGELA DA ROSA CORRÊA (OAB 30820/RS) - 
Processo 0719581-52.2012.8.04.0001 - Busca e Apreensão - 
Liminar - REQUERENTE: Banco Bradesco Financiamentos 
S/A - REQUERIDO: José Augusto de Vasconcelos Venâncio 
- Considerando que a diligência via INFOJUD (Receita Federal) 
localizou o mesmo endereço de diligência efetivada anteriormente, 
via Ofi cial de Justiça, demonstrando ser inócua a repetição do 
ato praticado, INTIMO o(a) Banco Bradesco Financiamentos S/A 

, para, querendo, se manifestar quanto ao prosseguimento do 
feito, requerendo as medidas que reputar convenientes para a 
continuidade da lide, tal como conversão do pedido e/ou outra 
diligência que julgar necessária, sob pena de extinção da presente 
sem resolução do mérito, por abandono, na forma do art. 267, III, 
do CPC. Cumpra-se.

Adriane Ortiz Granja de Souza (OAB 5129/AM)
Aguinaldo Pereira Dias (OAB 7667/AM)
Alberto Simonetti Cabral Neto (OAB 2599/AM)
Alessandra da Silva Contente (OAB 7091/AM)
Alessandro Silva Ribeiro (OAB 6854/AM)
Alexandre Romani Patussi (OAB 242085/SP)
Alexandry Chekerdemian Sanchik Tulio (OAB 11640/MS)
ALONCIO DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB 8617AM)
Álvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB 5369/RO)
Álvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB 831A/AM)
Amandio Ferreira Tereso Júnior (OAB 107414/SP)
Amandio Ferreira Tereso Júnior (OAB A739/AM)
ANA CAROLINA ROCHA (OAB 50552/PR)
André de Souza Oliveira (OAB 5219/AM)
Andréa Cristina da Costa Le Sueur (OAB 6161/AM)
Ângela Maria Dantas de Alencar (OAB 8924/AM)
Annabelle de Oliveira Machado (OAB 4419/AM)
Anne Clícia Alves da Silva Guilherme (OAB 3881/AM)
Annie Mara Arruda de Sá e Brito (OAB 6286/AM)
Ariosto Lopes Braga Neto (OAB 1448/AM)
Augusto Costa Júnior (OAB 4337/AM)
Bairon Antônio do Nascimento Júnior (OAB 3795/AM)
Bruno Barbosa dos Reis Glória (OAB 9432/AM)
Bruno Braz Cordeiro (OAB 6849/AM)
Cândido Honório Soares Ferreira Neto (OAB 5199/AM)
Carla Passos Melhado Cochi (OAB 187329/SP)
Carolina Gomes Mar (OAB 8627/AM)
Celso Marcon (OAB 566A/AM)
Christiano Pinheiro da Costa (OAB 3542/AM)
Cíntia Regina Dornelas Martins Pereira (OAB 192973/SP)
Cristiane Aurélia Barbosa Lima (OAB 4357/AM)
Cristiane Bellinati Garcia Lopes (OAB 751A/AM)
Danilo Andrade Maia (OAB 13213/RS)
Davidson Reis da Silva (OAB 8228/AM)
Dayana Arnaud de Oliveira (OAB 6913/AM)
Deborah Farias Cavalcante (OAB 7822/AM)
DENNIS HENRIQUE SALDANHA NERY (OAB 60488/PR)
Diego D´Avilla Cavalcante (OAB 6905/AM)
Edson Silva Santiago (OAB A857AM)
Eduardo Bonates de Lima (OAB 5076/AM)
Eduardo José Borges Guerra (OAB 5188/AM)
Elaine Bonfi m de Oliveira (OAB 336A/AM)
Elaine Bonfi m de Oliveira (OAB 336A/CE)
Eliete Santana Matos (OAB 10423/CE)
Elisângela Pereira Daniel (OAB 5725/AM)
Eliseth do Rosário Alves de Oliveira (OAB 255A/AM)
Eloy Pinto de Andrade (OAB 819/AM)
Eric Garmes de Oliveira (OAB 173267/SP)
Eugênio Figueiredo Pinto de Andrade (OAB 3424/AM)
Evelyn Vannelli de Figueredo Castro (OAB 9167/AM)
Ewerton Almeida Ferreira (OAB 6839/AM)
Fábio Nogueira Corrêa (OAB 5674/AM)
Fábio Vinícius Lessa Carvalho (OAB 5614/AM)
Felipe Cordella Ribeiro (OAB 41289/PR)
FERNANDO CAMPOS VARNIERI (OAB 66013/RS)
Francisco Carlos Ramos da Silva (OAB 163988/RJ)
Giselle Cordeiro Sampaio (OAB 8091/AM)
Gizelly Carreiro de Aquino Soares (OAB 9173/AM)
Hiran Leão Duarte (OAB 10422/CE)
Iran Vieira de Sousa (OAB 5706/AM)
Isaltino José Barbosa Neto (OAB 9055/AM)
Jabson da Silva Céo (OAB 5803/AM)
João Humberto de Farias Martorelli (OAB 7489/PE)
João Vita Fragoso de Medeiros (OAB 12058/PE)
Jorge Antônio Veras Filho (OAB 5693/AM)
José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (OAB 3725/AM)
José Leite Neto (OAB 6506/AM)
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José Ricardo Gomes de Oliveira (OAB 5254/AM)
José Wellington Coutinho Campelo (OAB 870A/AM)
Júlio César de Almeida Lorenzoni (OAB 5545/AM)
KAMILA DE ARAUJO BARROSO DO NASCIMENTO (OAB 

7885/AM)
Larissa Rodrigues Cavalcante de Menezes (OAB 5478/AM)
Leonardo Coimbra Nunes (OAB 122535/RJ)
Leonardo Lemos de Assis (OAB 6497/AM)
Lia Regina de Almeida Pinto (OAB 3777/AM)
Luana Lima Caresto (OAB 6235/AM)
Lucas Machado Gontijo (OAB 4022/AM)
Luciana D`Angelo Ventura de Oliveira (OAB 4803/AM)
LUCYANNA  JOPPERT LIMA LOPES (OAB 24484/PR)
Luís Felipe Avelino Medina (OAB 6100/AM)
Luiz Eduardo Lustosa de Oliveira (OAB 833/AM)
Luiz Roberto Franklin Muniz Júnior (OAB 6791/AM)
Marcelo costa dos santos
Márcio Alexandre Malfatti (OAB 139482/SP)
Marco André Honda Flores (OAB 6171/MS)
Marcondes Fonseca Luniere Júnior (OAB 2897/AM)
Marcos dos Santos Carmo Filho (OAB 6818/AM)
Marcus Paulo Santiago Teles Cunha (OAB 34184/DF)
Maria do Perpétuo Socorro Maia Gomes (OAB 21449/PE)
Maria Lucília Gomes (OAB 313A/AM)
Mariane Cardoso Macarevich (OAB 30264/RS)
Mário da Cruz Glória (OAB 4013/AM)
Maurício Coimbra Guilherme Ferreira (OAB 151056S/RJ)
MAXIMILIANO CARLOS DA SILVA BARBOZ (OAB 8547/AM)
Milton Araújo Ferreira (OAB 10109/PA)
Nelson Abdon Souto Kizem (OAB 5454/AM)
Nelson Paschoalotto (OAB 973A/AM)
Ney Bastos Soares Júnior (OAB 4336/AM)
Nirvana Maryan Queiroz da Fonseca (OAB 1889/AM)
Olavo Cesar Castro Mendes (OAB 513A/AM)
Paulo Rodrigues de Almeida (OAB 9533/AM)
Péricles Duarte de Souza Júnior (OAB 4808/AM)
Rafael Cândido da Silva (OAB 6499/AM)
Rafael Raposo da Câmara Auler (OAB 8000/AM)
Renan Barbosa de Azevedo (OAB 23112/CE)
Rennalt Lessa de Freitas (OAB 8020/AM)
Roberta Braga Pinheiro (OAB 5853/AM)
Roberval Emerson Oliveira de Paula Filho (OAB 6721/AM)
Roosevelt Jobim Filho (OAB 3920/AM)
Rosângela da Rosa Corrêa (OAB 30820/RS)
Rosângela da Rosa Corrêa (OAB 921A/AM)
Saullo Sammir Berrêdo Pacheco (OAB 8593/AM)
Simone Aparecida Saraiva Lima (OAB 931A/AM)
Stefania de Souza Farias (OAB 6176/AM)
Tadeuza Bentes de Almeida (OAB 8205/AM)
Thales Silvestre Júnior (OAB 2406/AM)
Thatiane Tupinambá de Carvalho (OAB 3696/AM)
Timóteo Martins Nunes (OAB 503/RR)
Vanessa Pizzaro Rapp (OAB 569A/AM)
Walter Siqueira Brito (OAB 4186/AM)
Yuri Chrystine Pinto Siqueira Rolo (OAB 9279/AM)

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL E DE ACIDENTES 

DE TRABALHO
JUIZ(A) DE DIREITO VICTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FABIO TAVARES AMORIM
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0070/2015

ADV: THIAGO TAGLIAFERRO LOPES (OAB 208972/SP), 
JOÃO DE DEUS GOMES DOS ANJOS (OAB 903/AM), VITOR 
CÉSAR BONVINO (OAB 34357/SP) - Processo 0001659-
36.1994.8.04.0012 (012.94.001659-5) - Procedimento Ordinário 
- REQUERENTE: Marlene Higino da Cruz  - REQUERIDO: 
Consorcio Nacional Ford Ltda  - Ante o exposto, com fundamento 
no Art. 267, III do CPC, julgo extinto o processo sem resolução de 
mérito. Após o trânsito em julgado da presente decisão, determino 

o arquivamento dos autos observando-se as cautelas legais, assim 
como a baixa na distribuição. Expeçam-se os ofícios e mandados 
que o caso requer. Custas pelo Autor. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.

ADV: EDSON ROSAS JÚNIOR (OAB 001.910/AM) - Processo 
0008511-37.1998.8.04.0012 (012.98.008511-7) - Processo de 
Execução - Liquidação / Cumprimento / Execução - REQUERENTE: 
Banco Bradesco S/A  - REQUERIDO: G. P. de Amorim e Cia Ltda 
e outros - Ante o exposto, com fundamento no Art. 267, III do 
CPC, julgo extinto o processo sem resolução de mérito. Custas 
e honorários pela Requerida, dado o princípio da causalidade, os 
quais arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja a exigibilidade 
fi ca suspensa face o benefício da justiça gratuita que ora defi ro. 
Após o trânsito em julgado da presente decisão, determino o 
arquivamento dos autos observando-se as cautelas legais, assim 
como a baixa na distribuição. Proceda-se a liberação das penhoras 
havidas. Custas pelo Autor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: ANGÉLICA ORTIZ RIBEIRO (OAB 002.847/AM) - 
Processo 0010171-89.2004.8.04.0001 (001.04.010171-2) - Busca 
e Apreensão - REQUERENTE: Banco Sudameris Brasil S/A  - 
REQUERIDO: Flavio Aparecido Cintas e outro - Assim, pelas 
judiciosas razões acima expendidas, CONHEÇO dos Embargos 
de Declaração, porque presentes os requisitos, mas, no mérito, 
DENEGO-OS por entender inexistir qualquer obscuridade, omissão 
ou contradição que dê ensejo à revisão da sentença exarada, 
consoante permissivo constante dos art. 463, II c/c 535, I e II. À 
Secretaria as diligencias de praxe.

ADV: CÁSSIO FRANÇA VIEIRA (OAB 4409AM) - Processo 
0029774-17.2005.8.04.0001 (001.05.029774-1) - Procedimento 
Ordinário - Obrigações - REQUERENTE: Tolemat Metalúrgica Ltda 
e outro - REQUERIDO: Edmilson Carneiro Neto  - Ante o exposto, 
com fundamento no Art. 267, III do CPC, julgo extinto o processo 
sem resolução de mérito. Após o trânsito em julgado da presente 
decisão, determino o arquivamento dos autos observando-se as 
cautelas legais, assim como a baixa na distribuição. Expeçam-
se os ofícios e mandados que o caso requer. Custas pelo Autor. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: SÔNIA MARIA CANSANÇÃO DA SILVA (OAB 2431/
AM), BAIRON ANTÔNIO DO NASCIMENTO JÚNIOR (OAB 
3795/AM), FREDERICO MORAES BRACKER (OAB 7311/AM), 
ARIANA DA SILVA FÉLIX (OAB 8501/AM) - Processo 0030707-
92.2002.8.04.0001 (001.02.030707-2) - Processo de Execução - 
Liquidação / Cumprimento / Execução - REQUERENTE: Manaus 
Energia S/A  - REQUERIDO: Miguel Nogueira da Silva  - Ante o 
exposto, com fundamento no Art. 267, III do CPC, julgo extinto o 
processo sem resolução de mérito. Após o trânsito em julgado da 
presente decisão, determino o arquivamento dos autos observando-
se as cautelas legais, assim como a baixa na distribuição. Expeçam-
se os ofícios e mandados que o caso requer. Custas pelo Autor. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: SÔNIA MARIA CANSANÇÃO DA SILVA (OAB 2431/AM), 
FRANCISCO DOS SANTOS SILVA (OAB 3458/AM), LEONARDO 
ALVARENGA VIANA (OAB 6956/AM) - Processo 0032815-
94.2002.8.04.0001 (001.02.032815-0) - Processo de Execução 
- Liquidação / Cumprimento / Execução - REQUERENTE: 
Companhia Energética do Amazonas - Ceam  - REQUERIDO: 
Djalma de C. Sobrinho Junior  - Ante o exposto, com fundamento 
no Art. 267, III do CPC, julgo extinto o processo sem resolução de 
mérito. Após o trânsito em julgado da presente decisão, determino 
o arquivamento dos autos observando-se as cautelas legais, assim 
como a baixa na distribuição. Expeçam-se os ofícios e mandados 
que o caso requer. Custas pelo Autor. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.

ADV: MARIA LUIZA DO NASCIMENTO RIBEIRO (OAB 3066/
AM), ROSÂNGELA LEMOS DE MELLO GUIMARÃES (OAB 2747/
AM), MÁRCIO ALEXANDRE SILVA (OAB 2970/AM), CRISTIANA 
DA COSTA RODRIGUES (OAB 000.607/AM), MARIA DE FATIMA 
MARQUES DOS SANTOS (OAB 2581/AM), LOUISE RAINER 
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PEREIRA GIONÉDIS (OAB 8123/PR), MARIA AMÉLIA CASSIANA 
MASTROROSA VIANNA (OAB 27109/PR) - Processo 0052191-
66.2002.8.04.0001 (001.02.052191-0) - Processo de Execução - 
Liquidação / Cumprimento / Execução - REQUERENTE: BANCO 
DO BRASIL S/A.  - REQUERIDA: Whanderson Menezes de Souza  
- Ante o exposto, com fundamento no Art. 267, III do CPC, julgo 
extinto o processo sem resolução de mérito. Após o trânsito em 
julgado da presente decisão, determino o arquivamento dos 
autos observando-se as cautelas legais, assim como a baixa na 
distribuição. Expeçam-se os ofícios e mandados que o caso requer. 
Custas pelo Autor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: ALONSO OLIVEIRA DE SOUZA (OAB 1976/AM), 
ANIELLO MIRANDA AUFIERO (OAB 1579/AM), MARIZETE DE 
SOUZA CALDAS (OAB 6405/AM), ALDENIZE MAGALHÃES 
AUFIERO (OAB 1874/AM), ERIK FRANCO DE SÁ (OAB 3786/
AM), VERA LÚCIA DA SILVA MATOS (OAB 3758/AM) - Processo 
0060918-97.2010.8.04.0012 (012.10.060918-2) - Procedimento 
Ordinário - Rescisão / Resolução - REQUERENTE: Lazaro Gomes 
Ribeiro e outros - REQUERIDA: Praxis Engenharia Ltda.  - Diante 
destas judiciosas razões, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTES 
os pedidos formulados por MARIA DE FÁTIMA BRITO DE CASTRO 
em litisconsórcio com LÁZARO GOMES RIBEIRO, IVANILDO DE 
FREITAS AMÉRICO E ITACIARA GOMES FARIA em desfavor 
de PRAXIS ENGENHARIA LTDA, para, com fulcro no art. 269,I, 
do CPC, resolver o mérito da presente lide, e DECLARAR 
RESCINDIDO o Contrato celebrado entre as partes, por culpa 
exclusiva da Requerida, determinando que a mesma devolva a 
totalidade dos valores adimplidos, com juros moratórios a partir 
da data de citação e correção monetária a partir do desembolso 
de cada prestação. CONDENO a Requerida ao pagamento de 
indenização pelos Danos Morais os quais arbitro em R$ 15.000,00 
(Quinze mil reais) a favor de cada um dos Autores, com juros e 
correção monetária a partir da presente data. CONDENO a 
Requerida no pagamento das custas processuais e honorários 
advocatícios que com base nos § § 3.º e 4.º arbitro em 15% do 
valor da dívida, devidamente atualizada. Transitada em julgado, 
apresentada memória de cálculo pelos Autores, nos termos do 
art. 475-J, do CPC, intime-se o Embargante para pagamento, em 
quinze dias, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem 
para satisfação do crédito executado. P. R. I., transitada em julgado 
e nada sendo requerido, autos ao arquivo, com baixa.

ADV: MARCOS CIRINO SERRA (OAB 5843/AM), MÁRIO 
ALBERTO DA FONSECA MONTEIRO JÚNIOR (OAB 1431/
AM) - Processo 0201892-57.2009.8.04.0001 (001.09.201892-1) 
- Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Material - 
REQUERENTE: Marcos Cirino Serra e outro - REQUERIDO: Moacir 
de Almeida Siqueira  - Assim, pelas razões acima expendidas, 
com fundamento no Art. 267, IV, do C.P.C, EXTINGO o processo 
sem julgamento do mérito e, por conseguinte, fi rme na dicção 
do art. 257 do mesmo diploma legal, determino o cancelamento 
da distribuição. Após o trânsito em julgado da presente decisão, 
determino o arquivamento dos autos observando-se as cautelas 
legais, assim como a baixa na distribuição. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Manaus, 11 de março de 2015

ADV: ANA MARIA HOLANDA FARIAS SALES (OAB 4502/AM), 
RODRIGO FERNANDO DE ALMEIDA OLIVEIRA (OAB 799A/AM) 
- Processo 0202986-69.2011.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Indenização por Dano Material - REQUERENTE: J. Nasser 
Engenharia Ltda  - REQUERIDO: Raimundo Holanda  - Trata-se 
de Ação de Indenização por Danos Materiais e Morais movida por 
J. Nasser Engenharia Ltda em face de Raimundo Holanda. A parte 
autora veio por meio de petição de fl . 211 requerer a desistência 
da ação nos termos do art. 267, VIII do CPC. Intimado o réu para 
se manifestar sobre o pedido, este não mostrou anuênia quanto à 
desistência, requerendo o julgamento do mérito. Intimado o autor, 
este reiterou o pedido de desistência. Ante o exposto, com fulcro 
no art. 267, §4º do CPC, indefi ro pedido de desistência de ação de 
fl s. 222/223.

ADV: RAIMUNDO NONATO ALVES GOMES (OAB 6801/AM), 
THATIANE TUPINAMBÁ DE CARVALHO (OAB 003.696/AM), 

JUVENAL SEVERINO BOTELHO (OAB 5044/AM), GERALDO 
ALBUQUERQUE DA MATA (OAB 1394/AM), ALAN JOHNNY 
FEITOSA DA FONSECA (OAB 7799/AM) - Processo 0205759-
92.2008.8.04.0001 (001.08.205759-2) - Busca e Apreensão - 
REQUERENTE: Banco ABN AMRO REAL S.A  - REQUERIDO: 
Sérgio Ricardo Aguilar e outro - Assim, pelo exposto e por tudo 
que consta nos autos, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 
CPC, JULGO EXTINTO o feito sem analisar o mérito, em razão 
da ausência de interesse de agir decorrente da inadequação da 
via processual eleita. Condeno a parte Autora ao pagamento das 
Custas e honorários de advogado, os quais fi xo neste ato em R$ 
500,00 (quinhentos reais). Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: JOSÉ LEITE NETO (OAB 6506/AM), MARIA LUCÍLIA 
GOMES (OAB 313A/AM) - Processo 0207513-64.2011.8.04.0001 - 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária 
- REQUERENTE: Banco Bradesco S/A  - REQUERIDO: Odacir 
Luiz Hinterholz  - Ante o exposto, com fundamento no Art. 267, III 
do CPC, julgo extinto o processo sem resolução de mérito. Após o 
trânsito em julgado da presente decisão, determino o arquivamento 
dos autos observando-se as cautelas legais, assim como a baixa 
na distribuição. Expeçam-se os ofícios e mandados que o caso 
requer. Custas pelo Autor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: JOSÉ MENEZES PINHEIRO JÚNIOR (OAB 5093/AM), 
MILTON AURÉLIO ROSAS GOMES (OAB 4723/AM), RAFAEL 
FERNANDO TIESCA MACIEL (OAB 7187/AM) - Processo 0208737-
37.2011.8.04.0001 - Monitória - Pagamento - REQUERENTE: 
Messias Marques Amorim (BBWM Publicidade)  - REQUERIDO: 
Edgar Alves Neto  - Ante o exposto, com fundamento no Art. 267, III 
do CPC, julgo extinto o processo sem resolução de mérito. Após o 
trânsito em julgado da presente decisão, determino o arquivamento 
dos autos observando-se as cautelas legais, assim como a baixa 
na distribuição. Expeçam-se os ofícios e mandados que o caso 
requer. Custas pelo Autor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: LUIZ SERGIO VIEIRALVES DONATO LOPES FILHO 
(OAB 5338/AM), MÁRCIA DE OLIVEIRA FRÓES (OAB 5295/AM), 
ANNIE MARA ARRUDA DE SÁ E BRITO (OAB 6286/AM), GISELLE 
CORDEIRO SAMPAIO (OAB 8091/AM), MANOEL ARCHANJO 
DAMA FILHO (OAB 700A/AM), ANDRÉA CRISTINA DA COSTA LE 
SUEUR (OAB 6161/AM) - Processo 0210025-54.2010.8.04.0001 
(001.10.210025-0) - Reintegração / Manutenção de Posse - Posse 
- REQUERENTE: Banco Volkswagen S/A  - REQUERIDA: Granorte 
- Grama do Norte Comércio Ltda  - Assim, pelas judiciosas razões 
acima expendidas, evidenciado a omissão, CONHEÇO DOS 
EMBARGOS declaratórios interpostos e JULGO PROCEDENTE 
por entender omissa a decisão quanto ao dano material integrando 
a sentença de fl s. 331/334 com os fundamentos delineados acima. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: CARLOS FELYPPE TAVARES PEREIRA (OAB 9512/
ES), ÁGATA CRISTH BARROSO DE SOUZA (OAB 3879/
AM), FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB 147020/SP), LORENA 
ARAÚJO DA ROCHA (OAB 6585/AM), CELSO MARCON (OAB 
566A/AM), IONE CRISTINA LIMA CARIOCA (OAB 5286/AM), 
JABSON DA SILVA CÉO (OAB 5803/AM), ELISÂNGELA PEREIRA 
DANIEL (OAB 5725/AM) - Processo 0210667-61.2009.8.04.0001 
(001.09.210667-7) - Busca e Apreensão - REQUERENTE: 
BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento  - 
REQUERIDO: Claudecy Souza do Nascimento  - Intime-se a parte 
autora para dar andamento ao feito em cinco dias, nos termos do 
art. 177 do CPC, sob pena de extinção.

ADV: DIEGO ESPINHEIRA DE MELO BAPTISTA (OAB 690A/
AM), CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO (OAB 671A/
AM), MARCELO CARDOSO ALECRIM (OAB 5868/AM), RAFAEL 
FERNANDO TIESCA MACIEL (OAB 7187/AM) - Processo 0210867-
34.2010.8.04.0001 (001.10.210867-7) - Procedimento Ordinário 
- REQUERENTE: Suziane de Souza Maciel  - REQUERIDO: Tim 
Celular S/A  - Diga o Requerido sobre a petição de fl s. 367 no prazo 
de 48 horas.



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 1 de abril de 2015 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Judiciário - Capital Manaus, Ano VII - Edição 1657 135

ADV: CELSO MARCON (OAB 566A/AM), SIMONE DO 
ROCIO P. FONSATTI (OAB 17197/PR), MIRNA LUCHMANN 
(OAB 28315/PR), JOSÉ  CARLOS RIBEIRO SOUZA (OAB 24240/
PR), CELSO MARCON (OAB 10990/ES), ELAINE BONFIM 
DE OLIVEIRA (OAB 336A/AM), JABSON DA SILVA CÉO (OAB 
5803/AM), ELISÂNGELA PEREIRA DANIEL (OAB 5725/AM) - 
Processo 0212612-49.2010.8.04.0001 (001.10.212612-8) - Busca 
e Apreensão - REQUERENTE: BV Financeira S/A - Crédito, 
Financiamento e Investimento  - REQUERIDO: Wanildo da Silva 
Abuab  - Ante o exposto, com fundamento no Art. 267, III do CPC, 
julgo extinto o processo sem resolução de mérito. Após o trânsito 
em julgado da presente decisão, determino o arquivamento dos 
autos observando-se as cautelas legais, assim como a baixa na 
distribuição. Expeçam-se os ofícios e mandados que o caso requer. 
Custas pelo Autor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: FRANCISCO CLOACIR CHAVES FIGUEIRA (OAB 
2501/AM), RODRIGO WAUGHAN DE LEMOS (OAB 3967/AM), 
AMILCAR AUGUSTO CÉSAR DE CARVALHO (OAB 1450/AM), 
VASCO PEREIRA DO AMARAL (OAB 28837/SP) - Processo 
0218006-71.2009.8.04.0001 (001.09.218006-0) - Procedimento 
Ordinário - Indenização por Dano Moral - REQUERENTE: Ouro 
Branco Distribuidora de Alimentos Ltda  - REQUERIDO: SERASA 
- Centralização dos Serviços dos Bancos S.A.  - Recebi hoje e no 
estado. I - Tempestivo e preparado, recebo o recurso de Apelação 
em seu duplo efeito (CPC, art. 520, caput). II - Intime-se o apelado 
para, querendo, apresentar suas contrarrazões no prazo da lei 
(CPC, art. 508 c/c 518). Decorrido o prazo, tenha ou não contra-
arrazoado, remetam-se os autos ao E. Tribunal com as minhas 
homenagens. À Secretaria para as diligências de praxe.

ADV: RICHARD ANDERSON HIDALGO PAREDES (OAB 
6682/AM), ANNE CRISTINA SOUZA DE SÃO PAULO AGUIAR 
(OAB 7855/AM), MICHELLE NASCIMENTO TACHY COELHO 
(OAB 9918/AM), JOÃO CARLOS DE ALMEIDA ZANINI (OAB 
812A/AM) - Processo 0221346-52.2011.8.04.0001 - Busca e 
Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - 
REQUERENTE: Aymoré Créditos Financiamentos e Investimentos 
S/A  - REQUERIDA: Marcela da Silva Frota  - Ante o exposto, 
com fundamento no Art. 267, III do CPC, julgo extinto o processo 
sem resolução de mérito. Após o trânsito em julgado da presente 
decisão, determino o arquivamento dos autos observando-se as 
cautelas legais, assim como a baixa na distribuição. Expeçam-
se os ofícios e mandados que o caso requer. Custas pelo Autor. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: IZABEL CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA (OAB 7445/
AM), THAYSA BRAGA MARQUES (OAB 7921/AM), CAROLINE 
VASCONCELOS DA CUNHA (OAB 6977/AM), WALLESTEIN 
MONTEIRO DE SOUZA (OAB 4907/AM) - Processo 0222392-
47.2009.8.04.0001 (001.09.222392-4) - Busca e Apreensão 
- REQUERENTE: Adria Xisto dos Santos  - REQUERIDA: 
Construtora Marjan Ltda  - I. Indefi ro pedido de justiça gratuita. II. 
Carente o recurso interposto do seu pressuposto objetivo - preparo 
(art. 511, do CPC) - deixo de recebê-lo. Intime-se o recorrente 
acerca da presente decisão.

ADV: GISELE SAMPAIO FERNANDES (OAB 4621/AM), 
PRYSCILA DUARTE NUNES (OAB 9068/AM), ALDENORA DE 
ARRUDA PINHEIRO (OAB 20372BC/E), ANTÔNIO BRAZ DA 
SILVA (OAB 12450/PE) - Processo 0223219-24.2010.8.04.0001 
(001.10.223219-0) - Execução de Título Extrajudicial - Liquidação 
/ Cumprimento / Execução - EXEQUENTE: Banco Santander ( 
Brasil ) S/A  - EXECUTADO: HERIVELTO DE QUEIROZ MOREIRA 
e outros - Ante o exposto, com fundamento no Art. 267, III do CPC, 
julgo extinto o processo sem resolução de mérito. Após o trânsito 
em julgado da presente decisão, determino o arquivamento dos 
autos observando-se as cautelas legais, assim como a baixa na 
distribuição. Expeçam-se os ofícios e mandados que o caso requer. 
Custas pelo Autor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: MARIA GLÁUCIA BARBOSA SOARES (OAB 2477/AM) 
- Processo 0223378-30.2011.8.04.0001 - Embargos à Execução 
- Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução - 

EMBARGANTE: Gentil Pinto de Amorim  - EMBARGADO: Banco 
Bradesco S/A  - Diante destas judiciosas razões, dada a perda 
superveniente de objeto, a teor do art. 267, VI, do CPC, constato 
a inexistência de interesse de agir e, por estas razões, JULGO 
EXTINTOS, sem resolução do mérito, os Embargos À Execução 
manejados por Gentil Pinto Amorim contra Banco Bradesco S/A. 
Face a incidência do princípio da Causalidade, CONDENO op 
Embargado em custa e honorários de advogado, os quais frente a 
ausência de complexidade da demanda, a teor do art. 20, § 4°, do 
CPC, arbitro em R$ 500,00 (Quinhentos reais).

ADV: JOSÉ IVAN BENAION CARDOSO (OAB 1657/AM), 
FRANCISCA LOUREIRO DE SOUZA (OAB 8343/AM), GUILHERME 
VILELA DE PAULA (OAB 1010/AM), LUIS PHILLIP DE LANA 
FOUREAUX (OAB 1011/AM), CRISTIANE BENTES TEIXEIRA 
(OAB 5283/AM), BAIRON ANTÔNIO DO NASCIMENTO JÚNIOR 
(OAB 3795/AM), GEISA ALMEIDA DE ALMEIDA (OAB 8097/
AM) - Processo 0223776-45.2009.8.04.0001 (001.09.223776-3) - 
Monitória - REQUERENTE: Manaus  Energia S/A  - REQUERIDO: 
Conselho Comunitario do Bairro N Sra da Conceicao - Aleixo  - 
Recebi hoje e no estado. I - Tempestivo e preparado, recebo o 
recurso de Apelação em seu duplo efeito (CPC, art. 520, caput). II - 
Intime-se o apelado para, querendo, apresentar suas contrarrazões 
no prazo da lei (CPC, art. 508 c/c 518). Decorrido o prazo, tenha ou 
não contra-arrazoado, remetam-se os autos ao E. Tribunal com as 
minhas homenagens. À Secretaria para as diligências de praxe.

ADV: MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (OAB 
16814AP/A), CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES (OAB 751A/
AM), PEDRO ROBERTO ROMÃO (OAB 209551/SP), FÁBIO 
LEANDRO LIRA PEREIRA (OAB 4730/AM), ANDRÉA TATTINI 
ROSA (OAB 210738/SP) - Processo 0224853-55.2010.8.04.0001 
(001.10.224853-3) - Busca e Apreensão - REQUERENTE: HSBS 
BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO  - REQUERIDA: Luz 
Distribuidora de Medicamentos Ltda e outro - Ante o exposto, 
com fundamento no Art. 267, III do CPC, julgo extinto o processo 
sem resolução de mérito. Após o trânsito em julgado da presente 
decisão, determino o arquivamento dos autos observando-se as 
cautelas legais, assim como a baixa na distribuição. Expeçam-
se os ofícios e mandados que o caso requer. Custas pelo Autor. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: NANCY MAGGIO (OAB 6460/AM), ALCIDES ANDRADE 
(OAB 6377/AM), CLOVES QUEIROZ DE MEDEIROS (OAB 525A/
AM), TALVANI FRANCO LEITO BRITO (OAB 50918/PR), DINA 
FLAVIA FREITAS DA SILVA (OAB 8182/AM) - Processo 0224942-
44.2011.8.04.0001 - Busca e Apreensão - Liminar - REQUERENTE: 
Saide Pinheiro dos Santos  - REQUERIDO: Josiney Freitas de Lira  
- Recebi hoje e no estado. I - Tempestivo e preparado, recebo o 
recurso de Apelação em seu duplo efeito (CPC, art. 520, caput). II - 
Intime-se o apelado para, querendo, apresentar suas contrarrazões 
no prazo da lei (CPC, art. 508 c/c 518). Decorrido o prazo, tenha ou 
não contra-arrazoado, remetam-se os autos ao E. Tribunal com as 
minhas homenagens. À Secretaria para as diligências de praxe.

ADV: IÊDA SANTOS CARDOSO (OAB 5714/AM), ELON 
ATALIBA DE ALMEIDA (OAB 6746/AM), MANOEL DE SOUZA 
FILHO (OAB 6731/AM), LÚCIO RICARDO QUEIROZ PAES 
(OAB 3586/AM) - Processo 0232584-05.2010.8.04.0001 
(001.10.232584-8) - Despejo - Locação de Imóvel - REQUERENTE: 
Laudimiro Osmídio Lima  - REQUERIDA: Maria Antonieta Acelino 
da Silva  - Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado e 
por nota (CPC, art. 236, caput e § 1º), para efetuar o pagamento 
do valor de R$ 22.086,50 conforme cálculos apresentados à fl . 
108, acrescidos de 10% (dez por cento) de Honorários de fase 
de cumprimento forçado, no prazo de 15 (quinze) dias. Conste no 
expediente a advertência de que, se não o fi zer, será acrescido 
ao valor da condenação multa no valor de 10% (dez por cento), 
bem com lhes serão penhorados tantos bens quantos bastem à 
satisfação do crédito do exeqüente. (cf. CPC, 475-J caput e § 1º). 
Caso o(s) devedor(es) não efetuar(em) o pagamento do aludido 
montante, autorizo a realização de penhora dos bens em nome 
do(s) executado(s), via BacenJud e RenaJud, bem como sua 
avaliação, tudo na forma do §1º do art. 652 do Diploma Processual 
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Civil. Sendo frustrada a localização de bens nos dois sistemas, 
autorizo, desde já, a consulta INFOJUD, em homenagem os 
princípios da efetividade da prestação jurisdicional, bem como 
da duração razoável do processo e os meios que garantam a 
celeridade de sua tramitação (CF 5º, LXXVIII ). Ressalto, ausente o 
risco decorrente da quebra do sigilo, tendo em vista que as cópias 
das declarações de bens permanecerão nos autos sob sigilo, 
somente sendo liberadas ao exeqüente para consulta.

ADV: GABRIEL PRATES DONATO LOPES (OAB 6742/AM), 
JOÃO ANTÔNIO DA SILVA TOLENTINO (OAB 2300/AM), BRUNA 
SOUZA DE FIGUEIREDO (OAB 7742/AM), TAÍS MIRANDA 
RODRIGUES (OAB 7743/AM), JORGE ALEXANDRE MOTTA 
DE VASCONCELLOS (OAB 2790/AM), KRISTEN RORIZ DE 
CARVALHO (OAB 552A/AM), JORGE FERNANDES GARCIA 
DE VASCONCELLOS JÚNIOR (OAB 2167/AM) - Processo 
0237539-16.2009.8.04.0001 (001.09.237539-2) - Procedimento 
Ordinário - Indenização por Dano Material - REQUERENTE: 
Ivanete de Sousa Almeida e outros - REQUERIDO: Auto Viação 
Vitória Régia Ltda  - Pelo exposto, pelas judiciosas razões acima 
expendidas, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, 
JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na exordial para 
CONDENAR a Ré a pagar aos Autores: a) A título da danos morais, 
a quantia de R$ 50.000,00, a cada um, corrigida monetariamente 
desde a data desta sentença, acrescida de juros moratórios, de 
1% ao mês, a fl uir da data do acidente b) A ANDERSON ALMEIDA 
MORAES E A DIOGO DA SILVA MORAIS a título de pensão 
mensal, a quantia equivalente a 01 (um) salário mínimo vigente 
(com observância ao contido na Súmula 490 do STF), desde a data 
do falecimento da de cujus, até a data em que estes completarem 
(am) 25 (vinte e cinco) anos, idade em que normalmente, segundo 
os critérios comuns, os fi lhos passam a constituir economia própria 
e, após, 2/3 do salário mínimo, para cada um, até a data que o de 
cujus completaria 75 anos de idade, expectativa de vida média para 
o Brasileiro conforme ultimo índice divulgado pelo IBGE; valores 
a serem corrigidos monetariamente, mês a mês, e acrescidos de 
juros moratórios de 1% ao mês a contar do acidente. C) A Autora 
IVANETE DE SOUZA ALMEIDA a quantia equivalente a 2/3 do 
salário mínimo vigente (com observância ao contido na Súmula 
490 do STF), desde a data do falecimento da de cujus, até que 
esta completasse 75 anos de idade; valores a serem corrigidos 
monetariamente, mês a mês, e acrescidos de juros moratórios de 
1% ao mês a contar do acidente. D) Tendo em vista o ônus da 
sucumbência e as determinações do art. 20, do CPC, CONDENO 
a Requerida no pagamento de custas e honorários de advogado, 
os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação.

ADV: THATIANE TUPINAMBÁ DE CARVALHO (OAB 3696/
AM), FERNANDO LUIS SIMÕES DA SILVA (OAB 6063/AM) 
- Processo 0240837-50.2008.8.04.0001 (001.08.240837-9) - 
Embargos de Terceiro - EMBARGANTE: Alfacar Veiculos Ltda  
- REQUERIDO: Banco ABN AMRO REAL S/A  - Assim, pelas 
judiciosas razões acima expostas e por tudo mais que consta nos 
autos, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE 
o pedido formulado na inicial para confi rmar em defi nitivo a liminar 
de reintegração de posse anteriormente concedida, em razão 
da ausência de gravame para o Banco ABN AMRO REAL S.A./
Embargado e da propriedade do Embargante. Condeno a parte 
vencida em custas e honorários de sucumbência, os quais fi xo 
no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO (OAB 21593/GO), 
ANDRÉA CRISTINA DA COSTA LE SUEUR (OAB 6161/AM), 
ANNIE MARA ARRUDA DE SÁ E BRITO (OAB 6286/AM), PEDRO 
STÊNIO LÚCIO GOMES (OAB 2604/AM), GISELLE CORDEIRO 
SAMPAIO (OAB 8091/AM) - Processo 0242367-55.2009.8.04.0001 
(001.09.242367-2) - Busca e Apreensão - REQUERENTE: Canopus 
Administradora de Consórcios Ltda.  - REQUERIDO: José Augusto 
Fernandes Franco  - Ademais, o art. 282 do CPC é muito explícito 
ao determinar que um dos requisitos da petição inicial, além da 
qualifi cação das partes, prevê que se deva dar a conhecer   ao 
juízo as suas respectivas residência e domicílio. O princípio 
informativo constante da propositura da ação é o de que se deve 

levar ao juiz o conhecido para, pela controvérsia, se encontrar o 
desconhecido. Ora, que procedimento é o adotado, diferindo para 
a atividade jurisdicional a busca de dados que deveriam constar da 
petição inicial ou, na pior das hipóteses, do conhecimento da parte 
autora para colocá-los à disposição do juízo quando a exigência se 
fi zer pertinente? É por todas estas razões que os requerimentos de 
expedição de ofício devem ser indeferidos. Intimem-se.

ADV: ERIKA DE OLIVEIRA COIMBRA (OAB 8714/AM), 
GUILHERME FELIPE NASCIMENTO PESSOA (OAB 7574/
AM), FREDERICO MORAES BRACKER (OAB 7311/AM), LUÍS 
PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 1011A/AM), GUILHERME 
VILELA DE PAULA (OAB 1010A/AM), ÂNGELA MARIA DANTAS 
DE ALENCAR (OAB 8924/AM), PAULA DONOLINA MEIRELES 
RAMOS (OAB 8559/AM), CRISTIANE BENTES TEIXEIRA (OAB 
5283/AM), BAIRON ANTÔNIO DO NASCIMENTO JÚNIOR (OAB 
3795/AM), SÔNIA MARIA CANSANÇÃO DA SILVA (OAB 2431/
AM) - Processo 0246321-46.2008.8.04.0001 (001.08.246321-3) - 
Monitória - REQUERENTE: Manaus  EnergiaS/A  - REQUERIDA: 
Luzia Rodrigues da Cunha  - Diga o Autor, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, se tem interesse no prosseguimento do 
feito, requerendo alguma medida objetiva no sentido de alcançar 
o bem da vida.

ADV: NATASJA DESCHOOLMEESTER (OAB 2140/AM), 
ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA (OAB 163549/SP), JORGE 
HENRIQUE SILVA DE MELO (OAB 7999/AM), VICTOR DE 
ALENCAR ARAÚJO MOTTA (OAB 7796/AM), LUCAS EMANUEL 
PIRES MONTENEGRO (OAB 8001/AM), PLÍNIO PISTORESI 
(OAB 179018/SP) - Processo 0247555-92.2010.8.04.0001 - 
Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização - REQUERENTE: HQ do Brasil Administração de Bens 
e Serviços  - REQUERIDO: Digicert Soluções em Certifi cação 
Digital Ltda  - Ante o exposto, com fundamento no Art. 267, III do 
CPC, julgo extinto o processo sem resolução de mérito. Após o 
trânsito em julgado da presente decisão, determino o arquivamento 
dos autos observando-se as cautelas legais, assim como a baixa 
na distribuição. Expeçam-se os ofícios e mandados que o caso 
requer. Custas pelo Autor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: ADRIANA OLIVEIRA DE AZEVEDO (OAB 3555/AM) 
- Processo 0248087-66.2010.8.04.0001 - Busca e Apreensão - 
Processo e Procedimento - REQUERENTE: Alba Cristina Silva 
de Souza  - REQUERIDA: Bibiane Brandao de Oliveira  - Ante o 
exposto, com fundamento no Art. 267, III do CPC, julgo extinto o 
processo sem resolução de mérito. Após o trânsito em julgado da 
presente decisão, determino o arquivamento dos autos observando-
se as cautelas legais, assim como a baixa na distribuição. Expeçam-
se os ofícios e mandados que o caso requer. Custas pelo Autor. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JÚNIOR (OAB 6502A/
CE), JOSEANE DE ANDRADE COELHO (OAB 8365/AM), GISELE 
SAMPAIO FERNANDES (OAB 4621/AM) - Processo 0254272-
91.2008.8.04.0001 (001.08.254272-5) - Reintegração / Manutenção 
de Posse - Posse - REQUERENTE: BANCO ITAULEASING S/A  - 
REQUERIDO: Alcimar Dantas Correa  - Ante ao exposto, homologo 
a desistência requerida e, com fundamento no Art. 267, VIII do 
C.P.C., EXTINGO o presente processo sem resolução de mérito. 
Proceda-se o desbloqueio do veículo, expedindo-se ofício ao 
Detran/AM. Determino o arquivamento dos autos observando-se 
as cautelas legais, assim como a baixa na distribuição. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.

ADV: VICTOR DA SILVA TRINDADE (OAB 2991/AM) - Processo 
0254364-98.2010.8.04.0001 - Embargos à Execução - Obrigações 
- REQUERENTE: J A Portela Moura & Cia. Ltda  - REQUERIDO: 
SULREP- Representações e comércio de Produtos alimentícios 
Ltda.  - Assim, pelas razões acima expendidas, com fundamento 
no Art. 267, IV, do C.P.C, EXTINGO o processo sem julgamento do 
mérito e, por conseguinte, fi rme na dicção do art. 257 do mesmo 
diploma legal, determino o cancelamento da distribuição. Após o 
trânsito em julgado da presente decisão, determino o arquivamento 
dos autos observando-se as cautelas legais, assim como a baixa 
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na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Manaus, 10 
de março de 2015.

ADV: MARCELO FURUKAWA MAIA (OAB 4527/AM), 
FRANCISCO SÁLVIO BARBOSA MONTENEGRO (OAB 1472/AM) 
- Processo 0259795-16.2010.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Indenização por Dano Material - REQUERENTE: Condomínio 
do edifício Scorpius Apart Hotel e outro - REQUERIDO: Jade 
Transportes Ltda  - Pelo exposto, com fundamento no art. 269, I do 
CPC, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTE o pedido formulado 
na inicial, em razão da ausência de requisito essencial para a 
caracterização da responsabilidade civil, qual seja, a culpabilidade. 
Condeno a parte Autora em custas e honorários de sucumbência, 
os quais fi xo neste ato no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: FABIANO DA SILVA MACIEL (OAB 5005/AM), KELLY 
DE SOUZA CORDEIRO (OAB 20087/DF) - Processo 0305445-
28.2006.8.04.0001 (001.06.305445-1) - Procedimento Sumário 
- Responsabilidade Civil - REQUERENTE: North Publicidade 
Ltda  - REQUERIDA: Bestcopy Serviços de Reprografi a Ltda  - 
Ante o exposto, com fundamento no Art. 267, III do CPC, julgo 
extinto o processo sem resolução de mérito. Após o trânsito em 
julgado da presente decisão, determino o arquivamento dos 
autos observando-se as cautelas legais, assim como a baixa na 
distribuição. Expeçam-se os ofícios e mandados que o caso requer. 
Custas pelo Autor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: ANTONIO CARLOS KIMAK SEGUNDO (OAB 5002/AM), 
DAVID AMORIM TOLEDO (OAB 3474/AM), ANTÔNIO SAMPAIO 
NUNES (OAB 3912/AM), JURANDIR ALMEIDA DE TOLEDO 
(OAB 000.381/AM) - Processo 0331519-85.2007.8.04.0001 
(001.07.331519-3) - Despejo - Locação de Imóvel - REQUERENTE: 
Arlindo Rubens Smith Frota Júnior  - REQUERIDO: Sampaio e 
Nascimento Ltda.  - Ante o exposto, com fundamento no Art. 267, III 
do CPC, julgo extinto o processo sem resolução de mérito. Após o 
trânsito em julgado da presente decisão, determino o arquivamento 
dos autos observando-se as cautelas legais, assim como a baixa 
na distribuição. Expeçam-se os ofícios e mandados que o caso 
requer. Custas pelo Autor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: MONICA SANTA RITA BONFIM (OAB 003.384/AM) 
- Processo 0342130-97.2007.8.04.0001 (001.07.342130-9) 
- Procedimento Ordinário - Obrigações - REQUERENTE: 
Condominio do Edifi cio 'sao Joao Del Rey'  - REQUERIDO: Antonio 
Neves de Aquino Siqueira  - Ante o exposto, com fundamento no 
Art. 267, III do CPC, julgo extinto o processo sem resolução de 
mérito. Após o trânsito em julgado da presente decisão, determino 
o arquivamento dos autos observando-se as cautelas legais, assim 
como a baixa na distribuição. Expeçam-se os ofícios e mandados 
que o caso requer. Custas pelo Autor. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se.

ADV: JANAÍNA GOMES FIGUEIREDO (OAB 5552/AM), 
ANGÉLICA ORTIZ RIBEIRO (OAB 002.847/AM), MARCO 
ANTÔNIO CRESPO BARBOSA (OAB 115665/SP), JOÃO 
CARLOS DE ALMEIDA ZANINI (OAB 812A/AM) - Processo 
0342801-23.2007.8.04.0001 (001.07.342801-0) - Procedimento 
Ordinário - Rescisão / Resolução - REQUERENTE: Safra Leasing 
S/a - Arrendamento Mercantil  - REQUERIDO: Raimundo Barros 
de Oliveira ME  - Ante o exposto, com fundamento no Art. 267, III 
do CPC, julgo extinto o processo sem resolução de mérito. Após o 
trânsito em julgado da presente decisão, determino o arquivamento 
dos autos observando-se as cautelas legais, assim como a baixa 
na distribuição. Expeçam-se os ofícios e mandados que o caso 
requer. Custas pelo Autor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Adriana Oliveira de Azevedo (OAB 3555/AM)
ÁGATA CRISTH BARROSO DE SOUZA (OAB 3879/AM)
Alan Johnny Feitosa da Fonseca (OAB 7799/AM)
Alcides Andrade (OAB 6377/AM)
Aldenize Magalhães Aufi ero (OAB 1874/AM)
Aldenora de Arruda Pinheiro (OAB 20372BC/E)
Alexandre Gaiofato de Souza (OAB 163549/SP)

Alonso Oliveira de Souza (OAB 1976/AM)
Amilcar Augusto César de Carvalho (OAB 1450/AM)
Ana Maria Holanda Farias Sales (OAB 4502/AM)
Andréa Cristina da Costa Le Sueur (OAB 6161/AM)
Andréa Tattini Rosa (OAB 210738/SP)
Ângela Maria Dantas de Alencar (OAB 8924/AM)
Angélica Ortiz Ribeiro (OAB 002.847/AM)
Aniello Miranda Aufi ero (OAB 1579/AM)
Anne Cristina Souza de São Paulo Aguiar (OAB 7855/AM)
Annie Mara Arruda de Sá e Brito (OAB 6286/AM)
Antônio Braz da Silva (OAB 12450/PE)
Antonio Carlos Kimak Segundo (OAB 5002/AM)
Antônio Sampaio Nunes (OAB 3912/AM)
Ariana da Silva Félix (OAB 8501/AM)
Bairon Antônio do Nascimento Júnior (OAB 3795/AM)
Bruna Souza de Figueiredo (OAB 7742/AM)
Carlos Felyppe Tavares Pereira (OAB 9512/ES)
Carlos Roberto Siqueira Castro (OAB 671A/AM)
Caroline Vasconcelos da Cunha (OAB 6977/AM)
Cássio França Vieira (OAB 4409AM)
Celso Marcon (OAB 10990/ES)
Celso Marcon (OAB 566A/AM)
Cloves Queiroz de Medeiros (OAB 525A/AM)
Cristiana da Costa Rodrigues (OAB 000.607/AM)
Cristiane Bellinati Garcia Lopes (OAB 751A/AM)
Cristiane Bentes Teixeira (OAB 5283/AM)
David Amorim Toledo (OAB 3474/AM)
Diego Espinheira de Melo Baptista (OAB 690A/AM)
DINA FLAVIA FREITAS DA SILVA (OAB 8182/AM)
Edson Rosas Júnior (OAB 001.910/AM)
Elaine Bonfi m de Oliveira (OAB 336A/AM)Elisângela Pereira 

Daniel (OAB 5725/AM)
Elon Ataliba de Almeida (OAB 6746/AM)
Erik Franco de Sá (OAB 3786/AM)
Erika de Oliveira Coimbra (OAB 8714/AM)
Fabiano da Silva Maciel (OAB 5005/AM)
Fábio Leandro Lira Pereira (OAB 4730/AM)
Fernando Luis Simões da Silva (OAB 6063/AM)
Fernando Luz Pereira (OAB 147020/SP)
Francisca Loureiro de Souza (OAB 8343/AM)
Francisco Cloacir Chaves Figueira (OAB 2501/AM)
Francisco dos Santos Silva (OAB 3458/AM)
Francisco Sálvio Barbosa Montenegro (OAB 1472/AM)
Frederico Moraes Bracker (OAB 7311/AM)
Gabriel Prates Donato Lopes (OAB 6742/AM)
Geisa Almeida de Almeida (OAB 8097/AM)
Geraldo Albuquerque da Mata (OAB 1394/AM)
Gisele Sampaio Fernandes (OAB 4621/AM)
Giselle Cordeiro Sampaio (OAB 8091/AM)
Guilherme Felipe Nascimento Pessoa (OAB 7574/AM)
Guilherme Vilela de Paula (OAB 1010/AM)
Guilherme Vilela de Paula (OAB 1010A/AM)
Iêda Santos Cardoso (OAB 5714/AM)
Ione Cristina Lima Carioca (OAB 5286/AM)
Izabel Cristina da Silva Oliveira (OAB 7445/AM)
Jabson da Silva Céo (OAB 5803/AM)
Janaína Gomes Figueiredo (OAB 5552/AM)
João Antônio da Silva Tolentino (OAB 2300/AM)
João Carlos de Almeida Zanini (OAB 812A/AM)
João de Deus Gomes dos Anjos (OAB 903/AM)
Jorge Alexandre Motta de Vasconcellos (OAB 2790/AM)
Jorge Fernandes Garcia de Vasconcellos Júnior (OAB 2167/

AM)
Jorge Henrique Silva de Melo (OAB 7999/AM)
josé  carlos ribeiro souza (OAB 24240/PR)
José Carlos Skrzyszowski Júnior (OAB 6502A/CE)
José Ivan Benaion Cardoso (OAB 1657/AM)
José Leite Neto (OAB 6506/AM)
José Menezes Pinheiro Júnior (OAB 5093/AM)
Joseane de Andrade Coelho (OAB 8365/AM)
Jurandir Almeida de Toledo (OAB 000.381/AM)
Juvenal Severino Botelho (OAB 5044/AM)
Kelly de Souza Cordeiro (OAB 20087/DF)
Kristen Roriz de Carvalho (OAB 552A/AM)
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Leonardo Alvarenga Viana (OAB 6956/AM)
Lorena Araújo da Rocha (OAB 6585/AM)
Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB 8123/PR)
Lucas Emanuel Pires Montenegro (OAB 8001/AM)
Lúcio Ricardo Queiroz Paes (OAB 3586/AM)
Luis Phillip de Lana Foureaux (OAB 1011/AM)
Luís Phillip de Lana Foureaux (OAB 1011A/AM)
LUIZ SERGIO VIEIRALVES DONATO LOPES FILHO (OAB 

5338/AM)
Manoel Archanjo Dama Filho (OAB 21593/GO)
Manoel Archanjo Dama Filho (OAB 700A/AM)
Manoel de Souza Filho (OAB 6731/AM)
Marcelo Cardoso Alecrim (OAB 5868/AM)
Marcelo Furukawa Maia (OAB 4527/AM)
Márcia de Oliveira Fróes (OAB 5295/AM)
Márcio Alexandre Silva (OAB 2970/AM)
Marco Antônio Crespo Barbosa (OAB 115665/SP)
Marcos Cirino Serra (OAB 5843/AM)
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna (OAB 27109/PR)
MARIA DE FATIMA MARQUES DOS SANTOS (OAB 2581/

AM)
Maria Gláucia Barbosa Soares (OAB 2477/AM)
Maria Lucília Gomes (OAB 313A/AM)
Maria Luiza do Nascimento Ribeiro (OAB 3066/AM)
Mário Alberto da Fonseca Monteiro Júnior (OAB 1431/AM)
Marizete de Souza Caldas (OAB 6405/AM)
Maurício Coimbra Guilherme Ferreira (OAB 16814AP/A)
Michelle Nascimento Tachy Coelho (OAB 9918/AM)
Milton Aurélio Rosas Gomes (OAB 4723/AM)
Mirna Luchmann (OAB 28315/PR)
Monica Santa Rita Bonfi m (OAB 003.384/AM)
Nancy Maggio (OAB 6460/AM)
Natasja Deschoolmeester (OAB 2140/AM)Paula Donolina 

Meireles Ramos (OAB 8559/AM)
Pedro Roberto Romão (OAB 209551/SP)
Pedro Stênio Lúcio Gomes (OAB 2604/AM)
Plínio Pistoresi (OAB 179018/SP)
Pryscila Duarte Nunes (OAB 9068/AM)
Rafael Fernando Tiesca Maciel (OAB 7187/AM)
RAIMUNDO NONATO ALVES GOMES (OAB 6801/AM)
Richard Anderson Hidalgo Paredes (OAB 6682/AM)
Rodrigo Fernando de Almeida Oliveira (OAB 799A/AM)
Rodrigo Waughan de Lemos (OAB 3967/AM)
Rosângela Lemos de Mello Guimarães (OAB 2747/AM)
Simone do Rocio P. Fonsatti (OAB 17197/PR)
Sônia Maria Cansanção da Silva (OAB 2431/AM)
Taís Miranda Rodrigues (OAB 7743/AM)
Talvani Franco Leito Brito (OAB 50918/PR)
Thatiane Tupinambá de Carvalho (OAB 003.696/AM)
Thatiane Tupinambá de Carvalho (OAB 3696/AM)
Thaysa Braga Marques (OAB 7921/AM)
Thiago Tagliaferro Lopes (OAB 208972/SP)
Vasco Pereira do Amaral (OAB 28837/SP)
Vera Lúcia da Silva Matos (OAB 3758/AM)
Victor da Silva Trindade (OAB 2991/AM)
Victor de Alencar Araújo Motta (OAB 7796/AM)
Vitor César Bonvino (OAB 34357/SP)
Wallestein Monteiro de Souza (OAB 4907/AM)

16ª VARA CÍVEL

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL E DE ACIDENTES 

DE TRABALHO
JUIZ(A) DE DIREITO IDA MARIA COSTA DE ANDRADE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANA PAULA SIMÃO HENRIQUES DE 

OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0049/2015

ADV: FRANCISCO ADONIAS PINHEIRO (OAB 1584/AM) - 
Processo 0603191-91.2015.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Reivindicação - REQUERENTE: José Corrêa Pinheiro - 
REQUERIDA: Terezinha de Jesus Oliveira Derzi - Vista ao 
Advogado do(a) autor(a), para que fale sobre a certidão do Sr. 
Ofi cial de Justiça.

ADV: JOSÉ ALBERTO MACIEL DANTAS (OAB 3311/AM) - 
Processo 0606390-92.2013.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - 
Antecipação de Tutela / Tutela Específi ca - REQUERENTE: Caloi 
Norte S/A - REQUERIDO: Aruanda Tecnologia e Comércio 
de Equipamentos Industriais Ltda. - Vista ao Advogado do(a) 
autor(a), para que fale sobre a certidão do Sr. Ofi cial de Justiça.

ADV: CLEMENTE AUGUSTO GOMES (OAB 438/AM) 
- Processo 0607820-11.2015.8.04.0001 - Procedimento 
Ordinário - Obrigação de Fazer / Não Fazer - REQUERENTE: 
Construtora Amazon Líder Ltda. - Pré Moldados Planalto 
Ltda. - REQUERIDO: Amazonas Distribuidora de Energia 
S/A - Respondendo por substituição de acordo com a portaria nº 
307/2015. Acolho a emenda de fl s. 37. Remetam-se os autos à 
contadoria para o cálculo das custas devidas. Após, intime-se o 
autor para o seu recolhimento. Retifi que-se no sistema o valor da 
ação. Cumpra-se.  

ADV: CELSO MARCON (OAB 566A/AM) - Processo 0608201-
19.2015.8.04.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
- Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco J. Safra S/A 
- REQUERIDA: Claudeth Brandão da Silva - Acolho a emenda 
de fl s. 29. Remetam-se os autos à contadoria para o cálculo das 
custas devidas. Após, intime-se o autor para o seu recolhimento. 
Retifi que-se no sistema o valor da ação. Cumpra-se.

ADV: JOSÉ GILBERTO DE SOUZA LUZEIRO (OAB 1891/
AM), JOELSON GLÁUCIO LUZEIRO (OAB 4392/AM) - Processo 
0610764-20.2014.8.04.0001 - Monitória - Mútuo - REQUERENTE: 
Ana Ivana Corrêa Batista - REQUERIDO: A. S. C. Batista 
Indústria e Construção Civil - Ana Suely Corrêa Batista - Paulo 
France Corrêa Batista - A. R. NEGATIVO

ADV: ANTÔNIO BRAZ DA SILVA (OAB 12450/PE) - Processo 
0624840-49.2014.8.04.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Bancário - EXEQUENTE: HSBC Finance 
(Brasil) S/A - Banco Múltiplo - EXECUTADA: Ana Paula Pinheiro 
Fávero - Vista ao Advogado do(a) autor(a), para que fale sobre a 
certidão do Sr. Ofi cial de Justiça.

Antônio Braz da Silva (OAB 12450/PE)
Celso Marcon (OAB 566A/AM)
Clemente Augusto Gomes (OAB 438/AM)
Francisco Adonias Pinheiro (OAB 1584/AM)
Joelson Gláucio Luzeiro (OAB 4392/AM)
José Alberto Maciel Dantas (OAB 3311/AM)
José Gilberto de Souza Luzeiro (OAB 1891/AM)

17ª VARA CÍVEL

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL E DE ACIDENTES 

DE TRABALHO
JUIZ(A) DE DIREITO SIMONE LAURENT DE FIGUEIREDO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL THELCYANNE DE CARVALHO 

NUNES DIAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0048/2015

ADV: LUÍS FELIPE AVELINO MEDINA (OAB 6100/AM), 
DILSON GONZAGA BARBOSA (OAB 3131/AM) - Processo 
0073478-17.2004.8.04.0001 (001.04.073478-2) - Procedimento 
Ordinário - Obrigações - REQUERENTE: Águas do Amazonas S.A 
- REQUERIDA: E. Oliveira da Silva (Flora Center e Decorações) 
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- Diante do acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, e o faço nos termos dos Artigo 267, 
III e IV do CPC. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com 
baixa nos registros. P. R. I. Cumpra-se.

ADV: LUÍS PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 1011A/AM), 
GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/AM) - Processo 
0203483-54.2009.8.04.0001 (001.09.203483-8) - Monitória - 
REQUERENTE: Manaus  Energia S/A - REQUERIDA: Juracy  
Faustino do Nascimento - R. H. Convertido o mandado inicial 
em executivo, fl s. 129. Intime-se o exequente para impulsionar o 
processo, indicando atos executórios, visando a satisfação do seu 
crédito, em 5(cinco) dias, sob pena de extinção/arquivamento.

ADV: GISELLE CORDEIRO SAMPAIO (OAB 8091/AM), ANNIE 
MARA ARRUDA DE SÁ E BRITO (OAB 6286/AM), ANDRÉA 
CRISTINA DA COSTA LE SUEUR (OAB 6161/AM) - Processo 
0204225-11.2011.8.04.0001 - Reintegração / Manutenção de Posse 
- Posse - REQUERENTE: Banco Volkswagen S/A - REQUERIDO: 
Carlos Olavo Faial  Pontes - Intime-se o Requerente para efetuar 
o pagamento das custas da Carta Precatória, conforme solicitado 
pelo Juízo Deprecado às fl s. 237/238. Alerte-se igualmente ser 
de sua inteira responsabilidade o acompanhamento da Carta 
Precatória, devendo diligenciar no pagamento das custas, indicação 
de depositário e outras eventuais pendências, fi cando advertido 
que sua inércia ocasionará a extinção do feito, nos moldes do art. 
276, III e IV do CPC

ADV: THALES SILVESTRE JÚNIOR (OAB 2406/AM), 
MARCONDES FONSECA LUNIERE JÚNIOR (OAB 2897/
AM) - Processo 0206104-53.2011.8.04.0001 - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
EXEQUENTE: Banco Bradesco S/A - EXECUTADA: M. Antônio 
Lemos ME - Vistos. Verifi co haver decorrido o prazo de suspensão 
do feito deferido às fl s. 85. Intime-se o Autor para manifestar seu 
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, 
devendo dar o devido andamento, indicando bens passíveis de 
garantir a Execução, sob pena de extinção, nos termos do artigo 
267, IV do Código de Processo Civil. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: EDUARDO BONATES DE LIMA (OAB 5076/AM), 
MARCELO CAMPOS SCHRODER (OAB 2499/AM), FILIPE 
BONATES LIMA (OAB 4199/AM) - Processo 0208295-
71.2011.8.04.0001 - Interdito Proibitório - Esbulho / Turbação / 
Ameaça - REQUERENTE: Moisés Duarte da Silva Alencar - 
REQUERIDO: Raimundo Freire do Nascimento e outros - Intime-
se o Executado para que, nos termos do 475-J do CPC, pague o 
valor apurado de R$ 3.409,83 (três mil e quatrocentos e nove reais 
e oitenta e três centavos), em 15 (quinze) dias, sob pena de multa 
e penhora via BacenJud. Em caso de não pagamento do valor 
apurado no prazo assinado, proceda-se com bloqueio de valores 
via sistema BacenJud, com acréscimo da multa de 10% do 475-J. 
Intime-se. Cumpra-se.

ADV: EDSON ROSAS JÚNIOR (OAB 1910/AM) - Processo 
0209151-98.2012.8.04.0001 - Execução de Título Extrajudicial - 
Valor da Execução / Cálculo / Atualização - EXEQUENTE: Banco 
Bradesco S/A - EXECUTADO: Gercileis Ferreira de Oliveira - 
ME - Vistos. Verifi co haver decorrido o prazo de suspensão do feito 
deferido às fl s. 50. Intime-se o Autor para manifestar seu interesse 
no prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 
dar o devido andamento, indicando bens passíveis de garantir a 
Execução, sob pena de extinção, nos termos do artigo 267, IV do 
Código de Processo Civil. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: LUÍS PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 104147/
MG), GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 69306/MG) - 
Processo 0214887-97.2012.8.04.0001 - Monitória - Pagamento 
- REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de Energia S/A 
- REQUERIDO: Pedro da Silva Lima - Indefi ro pedido de fl s. 
157, tendo em vista que a intimação do Requerido para efetuar 
o pagamento da dívida foi frustrada, conforme AR negativo às fl s. 
154. Intime-se a parte Autora para que requeira o que entender 
cabível, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento. 

Intime-se. Cumpra-se.

ADV: LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS (OAB 8123/
PR), MARCELO DE LIMA (OAB 2797/AM), JUSSARA DA SILVA 
PONTES (OAB 7062/AM) - Processo 0237968-17.2008.8.04.0001 
(001.08.237968-9) - Processo de Execução - Liquidação / 
Cumprimento / Execução - EXEQUENTE: Banco do Brasil S/A 
- EXECUTADO: CPOA Comércio de Peixes Ornamentais da 
Amazonia Ltda - Doriedson Sousa Dias e outros - INTSSADA: 
adriana araujo cruz - Antes de analisar os pedidos de fl s. 223/224, 
dê-se vista ao(s) Executado(s), para querendo, embargar a 
penhora realizada via sistema BacenJud, no prazo legal. Intime-se. 
Cumpra-se.

ADV: PRISCILLA JIMENES DEL GUERRA (OAB 204205/
SP) - Processo 0244780-70.2011.8.04.0001 - Execução de 
Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização - 
REQUERENTE: KM Cargo Ltda - REQUERIDO: Manchete 
Comercio de Livros Ltda - Vistos. Verifi co haver decorrido o prazo 
de suspensão do feito deferido às fl s. 111. Intime-se o Autor para 
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 
10 (dez) dias, devendo dar o devido andamento, indicando bens 
passíveis de garantir a Execução, sob pena de extinção, nos 
termos do artigo 267, IV do Código de Processo Civil. Intime-se. 
Cumpra-se.

ADV: NANCY MAGGIO (OAB 6460/AM), ANA PAULA IVO 
FERNANDES MARINHO (OAB 4288/AM), GEOVANE ARAÚJO 
GALVÃO (OAB 636A/AM) - Processo 0246027-91.2008.8.04.0001 
(001.08.246027-3) - Procedimento Sumário - Responsabilidade 
Civil - REQUERENTE: Kaio Guerreiro da Silva - REPTANTE: 
Naira Cordeiro Guerreiro - REQUERIDO: AMAZON LIDER 
TRANSPORTES E TURISMO LTDA - Verifi co que a matéria 
discutida nos autos é de direito e de fato, sem necessidade 
de produção de provas em audiência. Dessa  forma, proferirei 
julgamento antecipado da lide. Intimem-se as partes.

ADV: CARLOS VARANDA (OAB 3091/AM), CELSO MARCON 
(OAB 566A/AM) - Processo 0249263-46.2011.8.04.0001 
- Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Moral - 
REQUERENTE: Jose Francisco dos Santos Silva - REQUERIDA: 
BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento - 
Intime-se o Executado para pagar, em 15 (quinze) dias, nos termos 
do artigo 475-J, o valor de R$ 24.267,21, sob pena de penhora do 
valor sufi ciente para satisfazer a execução e multa de 10% sobre o 
valor da execução. Decorrido o prazo estipulado sem pagamento 
tempestivo determino o acréscimo da multa de 10% do 475-J e 
penhora BACEN-JUD. Deverá o executado, no mesmo prazo, 
recolher as custas processuais aos cofres do TJ/AM, sob pena de 
inscrição na Dívida Ativa Estadual. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: CLÁUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (OAB 18335AP/A) 
- Processo 0252902-09.2010.8.04.0001 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: 
Banco do Brasil S/A - REQUERIDA: Zahira Zeineedine Maciel - 
Às fl s. 157, a parte Autora requereu o desbloqueio do veículo objeto 
da lide, entretanto, não consta restrição realizada por este juízo. 
Desta feita, intime-se o Requerente para que tome conhecimento 
da resposta do sistema RenaJud, conforme consta às fl s. 159 e 
caso queria manifeste-se nos presentes autos, no prazo de 10 
(dez) dias, sob pena e arquivamento. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (OAB 
151056S/RJ) - Processo 0258067-37.2010.8.04.0001 - Execução 
de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução 
- REQUERENTE: Banco Itau S/A - REQUERIDA: Ecplast da 
Amazônia Indústria e Comércio Ltda e outro - Vistos. Verifi co 
haver decorrido o prazo de suspensão do feito deferido às fl s. 119. 
Intime-se o Autor para manifestar seu interesse no prosseguimento 
do feito, no prazo de 10 (dez) dias, devendo dar o devido 
andamento, indicando bens passíveis de garantir a Execução, 
sob pena de extinção, nos termos do artigo 267, IV do Código de 
Processo Civil. Intime-se. Cumpra-se.
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ADV: SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA (OAB 931A/
AM) - Processo 0261407-52.2011.8.04.0001 - Execução de 
Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização - 
EXEQUENTE: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO 
- EXECUTADO: Gladney Macedo Cordeiro - Por essas razões, 
DETERMINO O ARQUIVAMENTO da execução, podendo o 
processo ser reativado, mediante prova da existência de bens 
penhoráveis e sufi cientes a garantia processual.

ADV: ADRIANA LO PRESTI MENDONÇA (OAB 3139/
AM), ANTÔNIO FÁBIO BARROS DE MENDONÇA (OAB 2275/
AM), SULAMITA AUGUSTA DA SILVA (OAB 435/AM), PAULO 
FERNANDO PAZ ALARCÓN (OAB 37007/PR) - Processo 
0600571-77.2013.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Pensão 
por Morte (Art. 74/9) - REQUERENTE: Lúcia Cristina de Souza 
Salustiano Bringel - REQUERIDA: Caixa de Previdência dos 
Funcionários do Banco do Brasil - PREVI - LISTPASSIV: MARIA 
DE FÁTIMA MACHADO DE OLIVEIRA BRINGEL - Defi ro o pedido 
de fl s. 421/42 antecedentes para que a Caixa de Previdência 
dos Funcionários do Banco do Brasil proceda ao pagamento da 
pensão complementar, nos termos contratuais acertados entre 
as partes, fazendo o pagamento direto do valor que se encontra 
retido pela instituição previdenciária, apresentando a prova de 
cumprimento da decisão judicial , no prazo de 05 dias. Esclareço 
que deve a requerida proceder ao regular pagamento mensal da 
pensão em favor de Maria de Fátima Machado de Oliveira Bringel, 
conforme decisão da Instância Superior (306/308) até o julgamento 
da presente lide. Considerando a prioridade de tramitação do 
processo (idoso), determino que seja pautada audiência de 
instrução e julgamento com urgência. Intimem-se as partes e 
seus procuradores habilitados nos autos. À Secretaria para as 
providências.

ADV: ADRIANA LO PRESTI MENDONÇA (OAB 3139/
AM), SULAMITA AUGUSTA DA SILVA (OAB 435/AM), PAULO 
FERNANDO PAZ ALARCÓN (OAB 37007/PR), ANTÔNIO FÁBIO 
BARROS DE MENDONÇA (OAB 2275/AM) - Processo 0600571-
77.2013.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Pensão por Morte 
(Art. 74/9) - REQUERENTE: Lúcia Cristina de Souza Salustiano 
Bringel - REQUERIDA: Caixa de Previdência dos Funcionários 
do Banco do Brasil - PREVI - LISTPASSIV: MARIA DE FÁTIMA 
MACHADO DE OLIVEIRA BRINGEL - CERTIFICO para os 
devidos fi ns, que de acordo com a pauta fi ca designado o dia 
25/05/2015 às 09h:00, para realização da Audiência de Instrução e 
Julgamento, na sala de audiências desta Secretaria.

ADV: MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA VERA (OAB 573/RO) 
- Processo 0600844-85.2015.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Locação de Imóvel - REQUERENTE: FRANCISCO DAS 
CHAGAS MARINHO DE FIGUEIREDO - REQUERIDO: Vivaldo 
dos Santos Colares - R. H. Designo audiência de conciliação para 
o dia 30.04.2015 às 11:00h, conforme o artigo 277 do Código de 
Processo Civil. Cite-se o réu para comparecer à audiência, ocasião 
em que poderá contestar os termos da inicial, por intermédio de 
advogado, fi cando o réu ciente de que, não comparecendo, ou 
comparecendo e não contestando, presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos alegados na inicial.

ADV: PRISCILLA SADALA SENA BENTES (OAB 8103/
AM), ALCIMAR ALMEIDA SENA (OAB 2788/AM), MANOEL 
PEDRO DE CARVALHO (OAB 4890/AM) - Processo 0601030-
45.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Ingresso e 
Exclusão dos Sócios na Sociedade - REQUERENTE: HELCINEI 
RODRIGUES DA COSTA - REQUERIDA: Y.R.C. - Intimem-se as 
partes para que especifi quem as provas que pretendem produzir, 
justifi cando-as, nos termos do art. 14, IV do CPC, no prazo de 10 
(dez) dias. Cumpra-se.

ADV: VANDSON SOARES DA SILVA (OAB 7508/AM), 
RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE (OAB 7576/AM) - 
Processo 0601536-95.2013.8.04.0020 - Procedimento Ordinário 
- Indenização por Dano Moral - REQUERENTE: CARLOS 
ALBERTO COSTA DE ALMEIDA - REQUERIDO: Transportes 
São José LTDA - LITSPASSIV: VIAÇÃO GLOBAL GREEN LTDA 

- Defi ro a gratuidade de justiça na forma da lei. Intime-se a parte 
Autora para, querendo, manifestar-se acerca das Contestações 
de fl s. 65/94 e 109/136 e documentos de fl s. 103/108. Intime-se. 
Cumpra-se.

ADV: SAULLO SAMMIR BERRÊDO PACHECO (OAB 8593/
AM) - Processo 0603654-33.2015.8.04.0001 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: 
Banco Yamaha Motor do Brasil S/A. - REQUERIDO: 
WANDERLEY SOUZA DA SILVA - Defi ro o pedido de fl s. 36 
e determino o sobrestamento do feito por 60 (sessenta) dias. 
Decorrido o prazo, deverá o Autor dar o devido andamento do feito, 
sob pena de extinção. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: ALEXANDRA THEREZA ZANGEROLAME (OAB 3098/
AM), ISABELA RIBEIRO ALVES (OAB 5270/AM), LEONARDO 
BRAZ DE CARVALHO (OAB 76653/MG), HUMBERTO ROSSETTI 
PORTELA (OAB 91263/MG) - Processo 0604792-69.2014.8.04.0001 
-  Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - 
REQUERENTE: FRANCISCO NETO PESSOA CAVALCANTE e 
outro -  REQUERIDO: ONIX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA e outro - Ante ao exposto, com fundamento no art. 269, I, 
do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos 
deduzidos na inicial, para DECLARAR a prescrição da restituição 
da comissão de corretagem (art. 206, § 3, IV, CC) e CONDENAR os 
requeridos, solidariamente: a) ao pagamento do valor equivalente 
a 20% do preço do imóvel, equivalente a R$ 31.705,76 (trinta e um 
mil, setecentos e cinco reais e setenta e seis centavos), corrigido 
desde o ajuizamento da ação e com juros de mora de 1% ao mês 
desde a citação; b) ao pagamento dos aluguéis mensais, referentes 
ao período de atraso da obra, de 1% (um por cento) sobre o valor 
do imóvel na planta, com termo inicial a partir do prazo de tolerância 
previsto e termo fi nal com a posse dos autores no imóvel. Juros de 
mora a partir da citação e correção monetária a partir de cada mês 
de atraso da obra com fundamento no artigo 405 do Código Civil e 
na súmula 43 do Superior Tribunal de Justiça. Deixo de condenar 
as demandadas pelos demais pedidos. Diante da sucumbência 
recíproca, as despesas processuais serão igualmente rateadas, 
compensando-se os honorários advocatícios de sucumbência. P. 
R. I. Cumpra-se.

ADV: CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES (OAB 751A/AM) 
- Processo 0606301-35.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Interpretação / Revisão de Contrato - REQUERENTE: LILIAN 
ARAÚJO CERQUEIRA DOS SANTOS - REQUERIDO: Banco 
Panamericano S/A - Intime-se o Requerido para, querendo, 
apresentar Contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. 
Cumpra-se.

ADV: THATIANE TUPINAMBÁ DE CARVALHO (OAB 3696/
AM) - Processo 0606652-71.2015.8.04.0001 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - Propriedade Fiduciária - REQUERENTE: 
Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A - 
REQUERIDA: Emerita Marques da Silva - R. H. Ante a manifesta 
desproporcionalidade entre a pequena dívida pendente e os valores 
já pagos, acautelo-me na concessão da liminar. Cite-se a requerida 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente resposta, 
devendo constar do mandado a possibilidade de purgação da mora 
em 5 (cinco) dias.

ADV: CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES (OAB 751A/
AM) - Processo 0606664-56.2013.8.04.0001 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: 
Banco Panamericano S/A - REQUERIDO: RENATO FILGUERAS 
DE SOUZA - Defi ro pedido de fl s. 61. À secretaria para que proceda 
com consulta e restrição total do veículo objeto da lide, por meio 
do sistema RenaJud. Intime-se o Requerente para que proceda o 
regular andamento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 
indicar as diligências cabíveis, sob pena de extinção, nos termos 
do art. 267, IV do Código de Processo Civil. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: ROBERVAL EMERSON OLIVEIRA DE PAULA FILHO 
(OAB 6721/AM) - Processo 0607471-08.2015.8.04.0001 - 
Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - 
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REQUERENTE: PHELLIPE CORRÊA PEDROSA - REQUERIDO: 
JHSF Manaus Empreendimentos e Incorporações S.A. e outro - 
R. H. Indefi ro o pedido de justiça gratuita. A declaração de imposto 
de renda acostada aos autos, afasta a possibilidade de concessão 
do benefício, uma vez que caracteriza a capacidade econômica 
do requerente. Intime-se o requerente para efetuar o recolhimento 
das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
indeferimento da exordial.

ADV: JOSÉ MÁRIO DE CARVALHO NETO (OAB 4861/AM) 
- Processo 0608479-54.2014.8.04.0001 - Execução de Título 
Extrajudicial - Compromisso - EXEQUENTE: CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO TROPICAL EXECUTIVE & RESIDENCE HOTEL - 
EXECUTADO: FABIANO ANTUNES PASSOS - Intime-se o 
Requerente, para que se manifeste acerca da Certidão Negativa, 
conforme consta das fl s.47/48, devendo proceder o regular 
andamento da ação,no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. 
Cumpra-se.

ADV: RAFAEL FERNANDO TIESCA MACIEL (OAB 7187/AM) 
- Processo 0610173-58.2014.8.04.0001 - Monitória - Pagamento - 
REQUERENTE: DUNORTE DISTRIBUIDORA E LOGÍSTICA LTDA 
- DUNLOG - REQUERIDO: LVM DA AMAZONIA COMÉRCIO 
E SERVIÇOS DE PEÇAS LTDA - Indefi ro, por ora, o pedido de 
fl s. 148, haja vista que é necessário aguardar a certifi cação 
de trânsito em julgado do processo apenso sob o nº 0633020-
54.2014.8.04.0001. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 69306/MG), LUÍS 
PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 104147/MG) - Processo 
0610310-74.2013.8.04.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Pagamento - REQUERENTE: Amazonas Distribuidora de 
Energia S/A - REQUERIDA: Maria Madalena Vasconcelos 
Barros - Intime-se a parte Autora para que se manifeste no prazo 
de 10 (dez) dias, acerca da Certidão Negativa do Sr. Ofi cial de 
Justiça, às fl s. 166, devendo requerer o que de direito, sob pena de 
extinção, nos termos do art. 267, IV do Código de Processo Civil. 
Cumpra-se.

ADV: FERNANDA PRESTES DE LIMA (OAB 8776/AM) - 
Processo 0610602-25.2014.8.04.0001 - Usucapião - Usucapião 
Especial (Constitucional) - REQUERENTE: Lorena Teixeira da 
Silva - REQUERIDO: Luiz Gonzaga Dantas Teixeira e outro - A 
Dra Simone Laurent de Figueiredo, Juíza de Direito, Titular da 17ª 
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho da Comarca de Manaus, 
Capital do Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, 
na forma legal, etc, F A Z S A B E R a quantos o presente EDITAL 
virem ou dele conhecimento tiverem, que por intermédio deste, 
C I T A M, com o prazo a contar de sua primeira publicação, os 
Requeridos Luiz Gonzaga Dantas Teixeira e Maria Florencio 
Barros, que se encontram em lugar incerto e não sabido (art 231, I, 
do CPC), para conhecerem e se manifestarem, querendo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, sob pena de se presumirem aceitos como 
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (artigos 285 c/c 319 do 
CPC), nos autos da ação Usucapião, movida por Lorena Teixeira 
da Silva contra Luiz Gonzaga Dantas Teixeira e Maria Florencio 
Barros- Em virtude do que, expedi o presente Edital, que será 
publicado e afi xado na forma da lei. - DADO E PASSADO nesta 
cidade de Manaus, aos 15 de julho de 2014

ADV: FERNANDA PRESTES DE LIMA (OAB 8776/AM) - 
Processo 0610602-25.2014.8.04.0001 - Usucapião - Usucapião 
Especial (Constitucional) - REQUERENTE: Lorena Teixeira da 
Silva - REQUERIDO: Luiz Gonzaga Dantas Teixeira e outro - 
Sendo assim, publique-se o edital de fl s. 36, e decorrido o prazo 
legal sem manifestação, certifi que-se. Reitere-se o Ofício à PGE/
AM para manifestar interesse no imóvel. Cumpridas todas estas 
determinação, dê-se vistas ao Ministério Público. Intime-se. 
Cumpra-se.

ADV: FRANCISCO OSMÍDIO BRÍGIDO BEZERRA DE LIMA 
(OAB 871A/AM), MARCO ANDRÉ HONDA FLORES (OAB 6171/
MS), JOSÉ WELLINGTON COUTINHO CAMPELO (OAB 6441/CE) 
- Processo 0610712-58.2013.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - 

Interpretação / Revisão de Contrato - REQUERENTE: Manuel de 
Souza Limeira - REQUERIDO: Aymoré Crédito Financiamento 
e Investimento S.A  - Ante o exposto e tudo mais que dos autos 
consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedidos contidos na ação 
ajuizada por

ADV: FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB 658A/AM), IRLANE 
LIMA DE OLIVEIRA ARAÚJO (OAB 7784/AM), MOISÉS 
BATISTA DE SOUZA (OAB 469A/AM) - Processo 0614497-
91.2014.8.04.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
- Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco Panamericano 
S/A - REQUERIDO: ADOLFO MARDONIO OLIVEIRA ROCHA - 
Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido de Busca e Apreensão 
proposto por Banco Panamericano S/A e, por conseguinte, declaro 
rescindido o contrato entabulado entre as partes, do bem descrito 
na inicial procedendo-se à entrega ao Autor e consolidando em 
suas mãos a posse plena e exclusiva. CONDENO o Réu, ao 
pagamento das custas processuais e honorários de advogado do 
Autor, que fi xo em R$ 800,00 (oitocentos reais), atento ao disposto 
no art. 20, § 4º, do CPC. P. R. I. Cumpra-se.

ADV: BRUNO BRAZ CORDEIRO (OAB 6849/AM), MARIA 
LUCÍLIA GOMES (OAB 313A/AM), AMANDIO FERREIRA 
TERESO JÚNIOR (OAB A739/AM) - Processo 0617590-
96.2013.8.04.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
- Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Consórcio Nacional 
Honda Ltda. - REQUERIDO: José das Merces de Oliveira - 
Intime-se o Requerente para efetuar o pagamento das custas da 
Carta Precatória, conforme informado pelo Juízo Deprecado às fl s. 
77/80. Alerte-se, novamente, ser de sua inteira responsabilidade 
o acompanhamento da Carta Precatória, devendo diligenciar no 
pagamento das custas, indicação de depositário e outras eventuais 
pendências, fi cando advertido que sua inércia ocasionará a 
extinção do feito, nos moldes do art. 276, III e IV do CPC. Intime-
se. Cumpra-se.

ADV: CELSO MARCON (OAB 566A/AM) - Processo 0625630-
33.2014.8.04.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
- Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco Itaucard S/A - 
REQUERIDA: Risoleta De Aquino Campos - Defi ro pedido de fl s. 
42. À secretaria para que proceda com consulta e restrição total 
do veículo objeto da lide, por meio do sistema RenaJud. Intime-
se o Requerente para que proceda o regular andamento do feito, 
no prazo de 10 (dez) dias, devendo indicar as diligências cabíveis, 
sob pena de extinção, nos termos do art. 267, IV do Código de 
Processo Civil. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: CELSO MARCON (OAB 566A/AM) - Processo 0625631-
18.2014.8.04.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
- Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco Itaú Veículos 
S/A - REQUERIDA: SUZY DO SOCORRO ASSUNÇÃO DA 
CRUZ - Defi ro pedido de fl s. 43. À secretaria para que proceda 
com consulta e restrição total do veículo objeto da lide, por meio 
do sistema RenaJud. Intime-se o Requerente para que proceda o 
regular andamento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 
indicar as diligências cabíveis, sob pena de extinção, nos termos 
do art. 267, IV do Código de Processo Civil. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 56526/
MG) - Processo 0627352-05.2014.8.04.0001 - Monitória - Contratos 
Bancários - REQUERENTE: Itaú Unibanco S/A - REQUERIDO: 
W. Aguiar Souza - Assim, considerando a satisfação do crédito 
buscado nesta ação, JULGO EXTINTO o feito com base no art. 
794, I CPC. Certifi cado o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-
se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES (OAB 9708/
MT), FARREL RÊGO NOGUEIRA (OAB 8047/AM), SIMONE 
APARECIDA SARAIVA LIMA (OAB 931A/AM) - Processo 0629488-
09.2013.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / 
Revisão de Contrato - REQUERENTE: Maria Cleide da Silva 
dos Santos - REQUERIDO: Banco Aymoré S/A - DECISÃO 
Verifi co que a matéria discutida nos autos é de direito e de fato, 
sem necessidade de produção de provas em audiência, conforme 
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preceitua o art. 330, I do CPC. Dessa forma, proferirei julgamento 
antecipado da lide. Intimem-se as partes.

ADV: PAULO ADALTO COSTA DE ALMEIDA (OAB 5465/
AM), IRLANE LIMA DE OLIVEIRA ARAÚJO (OAB 7784/
AM), FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB 658A/AM) - Processo 
0630501-09.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Perdas 
e Danos - REQUERENTE: RENALDO DUTRA DE OLIVEIRA - 
REQUERIDA: Banco BV Financeira S/A - Intimem-se as partes 
para se manifestarem acerca da possibilidade de conciliação, bem 
como para que especifi quem as provas que pretendem produzir, 
justifi cando-as, nos termos do art. 14, IV do CPC, no prazo de 10 
(dez) dias. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES (OAB 831A/
AM), JOÃO CARLOS FLOR JÚNIOR (OAB 915A/AM), MARLOS 
GAIO (OAB 914A/AM) - Processo 0633292-48.2014.8.04.0001 
- Procedimento Sumário - Seguro - REQUERENTE: EDUARDO 
DE SOUZA FERREIRA - REQUERIDO: Seguradora Líder dos 
Seguros DPVAT S.A - Ante o exposto, com fundamento no Artigo 
269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES 
os pedidos contidos na ação ajuizada por EDUARDO DE SOUZA 
FERREIRA em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 
DE SEGURO DPVAT S/A. Condeno a requerente ao pagamento 
das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro 
em 10% (dez) por cento do valor da causa, fi cando suspensa a 
exigibilidade em razão do benefício da justiça gratuita, nos termos 
da Lei 1.060/50. P.R.I. Cumpra-se.

ADV: ADRIANA LO PRESTI MENDONÇA (OAB 3139/AM), 
ANTÔNIO FÁBIO BARROS DE MENDONÇA (OAB 2275/AM), 
LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS (OAB 8123/PR) - Processo 
0633954-12.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Contratos 
Bancários - REQUERENTE: Banco do Brasil S/A - REQUERIDO: 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA EQUILÍBRIO LTDA. e outro - Intimem-
se as partes para se manifestarem acerca da possibilidade de 
conciliação, bem como para que especifi quem as provas que 
pretendem produzir, justifi cando-as, nos termos do art. 14, IV do 
CPC, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: DAINIUSEN PEDROSA CASTRO E SILVA (OAB 953/
RR), MAURO PAULO GALERA MARI (OAB 877A/AM), ANA 
CAROLINA SOUSA CEI (OAB 8349/AM) - Processo 0637597-
75.2014.8.04.0001 - Embargos à Execução - Efeito Suspensivo / 
Impugnação / Embargos à Execução - EMBARGANTE: KATIALIANA 
PEDROZA CASTRO E SILVA e outro - EMBARGADO: Banco 
Bradesco S/A - Designo o dia 30/04/2015, às 10h30min para 
realização de Audiência de Conciliação. Intimem-se as partes para 
que especifi quem as provas que pretendem produzir em audiência, 
justifi cando-as, nos termos do art. 14, IV do CPC. Intimem-se as 
partes através de seus patronos por DJE. Cumpra-se.

ADV: MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (OAB 
91811/MG) - Processo 0703932-47.2012.8.04.0001 - Execução de 
Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQUENTE: 
Banco Itaú Unibanco S/A - EXECUTADA: Tecla Comercio e  
Representações Ltda e outro - Por essas razões, DETERMINO O 
ARQUIVAMENTO da execução, podendo o processo ser reativado,  
mediante prova da existência de bens penhoráveis e sufi cientes à 
garantia processual. P.R.I.Cumpra-se.

ADV: MARIA LUCÍLIA GOMES (OAB 84206/SP), BRUNO 
BRAZ CORDEIRO (OAB 6849/AM) - Processo 0719803-
20.2012.8.04.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Propriedade 
Fiduciária - REQUERENTE: Banco Bradesco S/A - REQUERIDA: 
Raimundo de Souza Farias - ME - Defi ro o pedido de fl s. 103 e 
determino a dilação de prazo de 20 (vinte) dias. Decorrido o prazo 
de dilação deverá o Autor dar o devido andamento do feito, sob 
pena de extinção. Intime-se. Cumpra-se.

Adriana Lo Presti Mendonça (OAB 3139/AM)
Alcimar Almeida Sena (OAB 2788/AM)
Alexandra Thereza Zangerolame (OAB 3098/AM)
Álvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB 831A/AM)

Amandio Ferreira Tereso Júnior (OAB A739/AM)
Ana Carolina Sousa Cei (OAB 8349/AM)
Ana Paula Ivo Fernandes Marinho (OAB 4288/AM)
Andréa Cristina da Costa Le Sueur (OAB 6161/AM)
Annie Mara Arruda de Sá e Brito (OAB 6286/AM)
Antônio Fábio Barros de Mendonça (OAB 2275/AM)
Bruno Braz Cordeiro (OAB 6849/AM)
Carlos Varanda (OAB 3091/AM)
Celso Marcon (OAB 566A/AM)
Cláudio Kazuyoshi Kawasaki (OAB 18335AP/A)
Cristiane Bellinati Garcia Lopes (OAB 751A/AM)
Dainiusen Pedrosa Castro e Silva (OAB 953/RR)
Dilson Gonzaga Barbosa (OAB 3131/AM)
Edson Rosas Júnior (OAB 1910/AM)
Eduardo Bonates de Lima (OAB 5076/AM)
Farrel Rêgo Nogueira (OAB 8047/AM)
FERNANDA PRESTES DE LIMA (OAB 8776/AM)
Fernando Luz Pereira (OAB 658A/AM)
Filipe Bonates Lima (OAB 4199/AM)
Francisco Osmídio Brígido Bezerra de Lima (OAB 871A/AM)
Geovane Araújo Galvão (OAB 636A/AM)
Giselle Cordeiro Sampaio (OAB 8091/AM)
Guilherme Vilela de Paula (OAB 1010A/AM)
Guilherme Vilela de Paula (OAB 69306/MG)
Humberto Rossetti Portela (OAB 91263/MG)
Irlane Lima de Oliveira Araújo (OAB 7784/AM)
Isabela Ribeiro Alves (OAB 5270/AM)
João Carlos Flor Júnior (OAB 915A/AM)
José Mário de Carvalho Neto (OAB 4861/AM)
José Wellington Coutinho Campelo (OAB 6441/CE)
Jussara da Silva Pontes (OAB 7062/AM)
Leonardo Braz de Carvalho (OAB 76653/MG)
Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB 8123/PR)
Luís Felipe Avelino Medina (OAB 6100/AM)
Luís Phillip de Lana Foureaux (OAB 1011A/AM)
Luís Phillip de Lana Foureaux (OAB 104147/MG)
Manoel Pedro de Carvalho (OAB 4890/AM)
Marcelo Campos Schroder (OAB 2499/AM)
Marcelo de Lima (OAB 2797/AM)
Marco André Honda Flores (OAB 6171/MS)
Marco André Honda Flores (OAB 9708/MT)
Marcondes Fonseca Luniere Júnior (OAB 2897/AM)
Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 56526/MG)
Maria da Conceição Souza Vera (OAB 573/RO)
Maria Lucília Gomes (OAB 313A/AM)
Maria Lucília Gomes (OAB 84206/SP)
Marlos Gaio (OAB 914A/AM)
Maurício Coimbra Guilherme Ferreira (OAB 151056S/RJ)
Maurício Coimbra Guilherme Ferreira (OAB 91811/MG)
Mauro Paulo Galera Mari (OAB 877A/AM)
Moisés Batista de Souza (OAB 469A/AM)
Nancy Maggio (OAB 6460/AM)
Paulo Adalto Costa de Almeida (OAB 5465/AM)
Paulo Fernando Paz Alarcón (OAB 37007/PR)
Priscilla Jimenes Del Guerra (OAB 204205/SP)
Priscilla Sadala Sena Bentes (OAB 8103/AM)
Rafael Fernando Tiesca Maciel (OAB 7187/AM)
RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE (OAB 7576/AM)
Roberval Emerson Oliveira de Paula Filho (OAB 6721/AM)
Saullo Sammir Berrêdo Pacheco (OAB 8593/AM)
Simone Aparecida Saraiva Lima (OAB 931A/AM)
Sulamita Augusta da Silva (OAB 435/AM)
Thales Silvestre Júnior (OAB 2406/AM)
Thatiane Tupinambá de Carvalho (OAB 3696/AM)
Vandson Soares da Silva (OAB 7508/AM)
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18ª VARA CÍVEL

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL E DE ACIDENTES 

DE TRABALHO
JUIZ(A) DE DIREITO KATHLEEN DOS SANTOS GOMES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANA CRISTINA RODRIGUES DE 

OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2015

ADV: CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET (OAB 809A/AM) 
- Processo 0244006-35.2014.8.04.0001 - Cumprimento Provisório 
de Decisão - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - 
REQUERENTE: Gracinete Vieira de Souza - REQUERIDO: 
Hsbc Bank Brasil S.a . Banco Múltiplo - Certifi que-se acerca 
da tempestividade do cumprimento da tutela antecipada proferida 
no processo de nº 0608620-73.2014.8.04.0001. Intime-se a parte 
Executada HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO para 
apresentar manifestação no prazo legal. Cumpra-se.

ADV: TIMÓTEO MARTINS NUNES (OAB 503/RR) - Processo 
0637554-41.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Acidente de 
Trânsito - REQUERENTE: EZEQUIEL PINHEIRO DOS SANTOS - 
REQUERIDO: Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A - R.H. 
no estado em que se encontra. Processo em ordem. Defi ro pedido 
de justiça gratuita, tendo em vista os fatos e documentos trazidos 
pela parte autora. Cite-se por carta a parte Requerida, nos termos 
dos arts. 213 e seguintes do CPC, para apresentar contestação. 
Após, à Requerente para réplica, caso queira, e à Secretaria, para 
atestar tempestividade de ambas. Ofi cie-se o Instituto Médico 
Legal para a realização da perícia médica jurídica, e intime-se o 
Requerente para, caso queira, apresentar quesitação ao perito. 
Intime-se. Cite-se. Cumpra-se.

Carlos Maximiano Mafra de Laet (OAB 809A/AM)
Timóteo Martins Nunes (OAB 503/RR)

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO DAS VARAS DE 
FAMÍLIA

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO DE 

FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO GILDO ALVES DE CARVALHO FILHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JULIANA CRESPO LINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2015

ADV: MIGUEL HENRIQUE TINOCO DE ALENCAR (OAB 1409/
AM) - Processo 0209467-09.2015.8.04.0001 - Divórcio Consensual 
- Dissolução - REQUERENTE: K.A.R.S. e outro - Tendo em vista 
que o acordo atende o interesse das partes, presentes os requisitos 
como se infere na petição inicial e documentos, com fulcro no §6º 
do artigo 226 da Constituição Federal e 447, parágrafo único do 
CPC, entendo por bem homologar o pedido para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, decretando o Divórcio das partes Sem 
custas.

ADV: ALINE ANDRADE DE CASTRO (OAB 9236/AM) 
- Processo 0210343-61.2015.8.04.0001 - Homologação de 
Transação Extrajudicial - Ato / Negócio Jurídico - REQUERENTE: 
E.P.P.M. e outro - Trata-se de pedido de homologação de acordo 
inerente à prestação de alimentos, guarda e regulamentação de 
visitas, formulado pelas partes acima epigrafadas, tudo conforme se 
vê na petição inicial e documentos. Dada a palavra a representante 
Ministerial, esta se manifestou favorável à homologação do pedido 
dos interessados. Ante o exposto, para fi ns do art. 475-N, III, do 
CPC e atendendo ao disposto no art. 1.103 e seguintes do mesmo 
diploma legal. HOMOLOGO POR SENTENÇA o presente acordo, 

para que surta seus devidos e legais efeitos, que será regido pelas 
clausulas constantes na petição. Oportunamente, encaminhe-se 
ao setor competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de 
família, para que se proceda a autuação e arquivamento.

ADV: ALINE ANDRADE DE CASTRO (OAB 9236/AM) - 
Processo 0210644-08.2015.8.04.0001 - Divórcio Consensual - 
Dissolução - REQUERENTE: R.A.S. e outro - Tendo em vista que 
o acordo atende o interesse das partes, presentes os requisitos 
como se infere na petição inicial e documentos, com fulcro no §6º 
do artigo 226 da Constituição Federal e 447, parágrafo único do 
CPC, entendo por bem homologar o pedido para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, decretando o Divórcio das partes Sem 
custas.

ADV: ALINE ANDRADE DE CASTRO (OAB 9236/AM) - 
Processo 0210687-42.2015.8.04.0001 - Divórcio Consensual - 
Dissolução - REQUERENTE: M.R.S.A.V. e outro - Tendo em vista 
que o acordo atende o interesse das partes, presentes os requisitos 
como se infere na petição inicial e documentos, com fulcro no §6º 
do artigo 226 da Constituição Federal e 447, parágrafo único do 
CPC, entendo por bem homologar o pedido para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, decretando o Divórcio das partes Sem 
custas.

ADV: ALINE ANDRADE DE CASTRO (OAB 9236/AM) - 
Processo 0210689-12.2015.8.04.0001 - Divórcio Consensual - 
Dissolução - REQUERENTE: M.E.R.A. e outro - Tendo em vista 
que o acordo atende o interesse das partes, presentes os requisitos 
como se infere na petição inicial e documentos, com fulcro no §6º 
do artigo 226 da Constituição Federal e 447, parágrafo único do 
CPC, entendo por bem homologar o pedido para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, decretando o Divórcio das partes Sem 
custas.

ADV: ALINE ANDRADE DE CASTRO (OAB 9236/AM) 
- Processo 0210738-53.2015.8.04.0001 - Homologação de 
Transação Extrajudicial - Ato / Negócio Jurídico - REQUERENTE: 
R.L.F. e outro - Trata-se de pedido de homologação de acordo 
inerente à prestação de alimentos, guarda e regulamentação de 
visitas, formulado pelas partes acima epigrafadas, tudo conforme se 
vê na petição inicial e documentos. Dada a palavra a representante 
Ministerial, esta se manifestou favorável à homologação do pedido 
dos interessados. Ante o exposto, para fi ns do art. 475-N, III, do 
CPC e atendendo ao disposto no art. 1.103 e seguintes do mesmo 
diploma legal. HOMOLOGO POR SENTENÇA o presente acordo, 
para que surta seus devidos e legais efeitos, que será regido pelas 
clausulas constantes na petição. Oportunamente, encaminhe-se 
ao setor competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de 
família, para que se proceda a autuação e arquivamento.

ADV: ALINE ANDRADE DE CASTRO (OAB 9236/AM) 
- Processo 0210744-60.2015.8.04.0001 - Homologação de 
Transação Extrajudicial - Ato / Negócio Jurídico - REQUERENTE: 
A.L.S.M. e outro - Trata-se de pedido de homologação de acordo 
inerente à prestação de alimentos, guarda e regulamentação de 
visitas, formulado pelas partes acima epigrafadas, tudo conforme se 
vê na petição inicial e documentos. Dada a palavra a representante 
Ministerial, esta se manifestou favorável à homologação do pedido 
dos interessados. Ante o exposto, para fi ns do art. 475-N, III, do 
CPC e atendendo ao disposto no art. 1.103 e seguintes do mesmo 
diploma legal. HOMOLOGO POR SENTENÇA o presente acordo, 
para que surta seus devidos e legais efeitos, que será regido pelas 
clausulas constantes na petição. Oportunamente, encaminhe-se 
ao setor competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de 
família, para que se proceda a autuação e arquivamento.

ADV: ALINE ANDRADE DE CASTRO (OAB 9236/AM) 
- Processo 0210757-59.2015.8.04.0001 - Homologação de 
Transação Extrajudicial - Ato / Negócio Jurídico - REQUERENTE: 
GLEYCE SIMARA LIMA e outro - Trata-se de pedido de 
homologação de acordo inerente à revisional de guarda, 
alimentos e regulamentação de visitas, formulado pelas partes 
acima epigrafadas, tudo conforme se vê na petição inicial e 
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documentos. Dada a palavra a representante Ministerial, esta se 
manifestou favorável à homologação do pedido dos interessados. 
Ante o exposto, para fi ns do art. 475-N, III, do CPC e atendendo 
ao disposto no art. 1.103 e seguintes do mesmo diploma legal. 
HOMOLOGO POR SENTENÇA o presente acordo, para que surta 
seus devidos e legais efeitos, que será regido pelas clausulas 
constantes na petição. Oportunamente, encaminhe-se ao setor 
competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de família, 
para que se proceda a autuação e arquivamento.

ADV: ALINE ANDRADE DE CASTRO (OAB 9236/AM) - 
Processo 0210759-29.2015.8.04.0001 - Divórcio Consensual - 
Dissolução - REQUERENTE: J.S.M. e outro - Tendo em vista que 
o acordo atende o interesse das partes, presentes os requisitos 
como se infere na petição inicial e documentos, com fulcro no §6º 
do artigo 226 da Constituição Federal e 447, parágrafo único do 
CPC, entendo por bem homologar o pedido para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, decretando o Divórcio das partes Sem 
custas.

ADV: ALINE ANDRADE DE CASTRO (OAB 9236/AM) 
- Processo 0210797-41.2015.8.04.0001 - Homologação de 
Transação Extrajudicial - Ato / Negócio Jurídico - REQUERENTE: 
F.C.S. e outro - Trata-se de pedido de homologação de acordo 
inerente à prestação de alimentos, guarda e regulamentação de 
visitas, formulado pelas partes acima epigrafadas, tudo conforme se 
vê na  petição inicial e documentos. Dada a palavra a representante 
Ministerial, esta se manifestou favorável à homologação do pedido 
dos  interessados. Ante o exposto, para fi ns do art. 475-N, III, do 
CPC e atendendo ao disposto no art. 1.103 e seguintes do mesmo 
diploma legal. HOMOLOGO POR SENTENÇA o presente acordo, 
para que surta seus devidos e legais efeitos, que será regido pelas 
clausulas constantes na petição. Oportunamente, encaminhe-se 
ao setor competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de 
família, para que se proceda a autuação e arquivamento.

ADV: VITOR DE OLIVEIRA MONTENEGRO (OAB 1798/
AM) - Processo 0210834-68.2015.8.04.0001 - Homologação de 
Transação Extrajudicial - Ato / Negócio Jurídico - REQUERENTE: 
F.G.B.C. e outro - Trata-se de pedido de homologação de acordo 
inerente à prestação de alimentos, guarda e regulamentação de 
visitas, formulado pelas partes acima epigrafadas, tudo conforme se 
vê na petição inicial e documentos. Dada a palavra a representante 
Ministerial, esta se manifestou favorável à homologação do pedido 
dos interessados. Ante o exposto, para fi ns do art. 475-N, III, do 
CPC e atendendo ao disposto no art. 1.103 e seguintes do mesmo 
diploma legal. HOMOLOGO POR SENTENÇA o presente acordo, 
para que surta seus devidos e legais efeitos, que será regido pelas 
clausulas constantes na petição. Oportunamente, encaminhe-se 
ao setor competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de 
família, para que se proceda a autuação e arquivamento.

ADV: VITOR DE OLIVEIRA MONTENEGRO (OAB 1798/
AM) - Processo 0210869-28.2015.8.04.0001 - Homologação de 
Transação Extrajudicial - Ato / Negócio Jurídico - REQUERENTE: 
E.C.S.B. e outro - Trata-se de pedido de homologação de acordo 
inerente à regulamentação de visitas, formulado pelas partes 
acima epigrafadas, tudo conforme se vê na petição inicial e 
documentos. Dada a palavra a representante Ministerial, esta se 
manifestou favorável à homologação do pedido dos interessados. 
Ante o exposto, para fi ns do art. 475-N, III, do CPC e atendendo 
ao disposto no art. 1.103 e seguintes do mesmo diploma legal. 
HOMOLOGO POR SENTENÇA o presente acordo, para que surta 
seus devidos e legais efeitos, que será regido pelas clausulas 
constantes na petição. Oportunamente, encaminhe-se ao setor 
competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de família, 
para que se proceda a autuação e arquivamento.

ADV: MIGUEL HENRIQUE TINOCO DE ALENCAR (OAB 1409/
AM) - Processo 0211032-08.2015.8.04.0001 - Divórcio Consensual 
- Dissolução - REQUERENTE: R.M.C.D. e outro - Tendo em vista 
que o acordo atende o interesse das partes, presentes os requisitos 
como se infere na petição inicial e documentos, com fulcro no §6º 
do artigo 226 da Constituição Federal e 447, parágrafo único do 

CPC, entendo por bem homologar o pedido para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, decretando o Divórcio das partes Sem 
custas.

ADV: ALINE ANDRADE DE CASTRO (OAB 9236/AM) 
- Processo 0211201-92.2015.8.04.0001 - Homologação de 
Transação Extrajudicial - Ato / Negócio Jurídico - REQUERENTE: 
A.C.C.B. e outro - Trata-se de pedido de homologação de acordo 
inerente à prestação de alimentos, guarda e regulamentação de 
visitas, formulado pelas partes acima epigrafadas, tudo conforme se 
vê na petição inicial e documentos. Dada a palavra a representante 
Ministerial, esta se manifestou favorável à homologação do pedido 
dos interessados. Ante o exposto, para fi ns do art. 475-N, III, do 
CPC e atendendo ao disposto no art. 1.103 e seguintes do mesmo 
diploma legal. HOMOLOGO POR SENTENÇA o presente acordo, 
para que surta seus devidos e legais efeitos, que será regido pelas 
clausulas constantes na petição. Oportunamente, encaminhe-se 
ao setor competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de 
família, para que se proceda a autuação e arquivamento.

ADV: MARCOS MAURÍCIO COSTA DA SILVA (OAB 4272/
AM), CLAUDIA DE SANTANA (OAB 8369/AM) - Processo 
0240171-39.2014.8.04.0001 - Embargos de Declaração - Fixação 
- EMBARGANTE: C.V.C.S. - Devolva-se o presente processo ao 
setor competente para fi ns de redistribuição para uma das varas 
de família para arquivamento.

ADV: CAROLINA MATOS CARVALHO (OAB 5785/SE) - 
Processo 0600919-27.2015.8.04.0001 - Divórcio Consensual 
- Dissolução - REQUERENTE: J.A.O. e outro - Homologo a 
desistência do prosseguimento da presente ação, para fi ns do 
artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Julgo, 
em conseqüência, extinto o processo, com fundamento no artigo 
267, VIII, do CPC. Oportunamente, encaminhe-se os autos ao 
setor competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de 
família para autuação e arquivamento. Cumpra-se. P.R.I.

ADV: LEYLA VIGA YURTSEVER (OAB 3737/AM) - Processo 
0601203-35.2015.8.04.0001 - Dissolução e Liquidação de 
Sociedade - Dissolução - REQUERENTE: Arlete Coelho de 
Albuquerque - REQUERIDO: Fernando  Garcia Lopes - Defi ro 
a gratuidade de Justiça. Considerando que se trata de requerente 
assistida por Núcleo de Práticas Jurídicas mantido por instituição 
pública de ensino superior, defi ro parcialmente o pedido de 
aplicação das prerrogativas contidas do art. 5º, §5º, da Lei 
1.060/50, no sentido de conceder apenas o benefício da contagem 
dos prazos processuais, deixando de proceder à sua intimação 
pessoal, tendo em vista a celeridade processual e a duração 
razoável do processo. Designo audiência de conciliação para o dia 
19/05/2015 às 09:30h.

ADV: CAROLINA MATOS CARVALHO (OAB 5785/
SE) - Processo 0602621-08.2015.8.04.0001 - Homologação 
de Transação Extrajudicial - Transação - REQUERENTE: 
DULCICLEIA DA SILVA DE OLIVEIRA e outro - Trata-se de pedido 
de homologação de acordo inerente à modifi cação de guarda, 
formulado pelas partes acima epigrafadas, tudo conforme se vê 
na petição inicial e documentos. Dada a palavra a representante 
Ministerial, esta se manifestou favorável à homologação do pedido 
dos interessados. Ante o exposto, para fi ns do art. 475-N, III, do 
CPC e atendendo ao disposto no art. 1.103 e seguintes do mesmo 
diploma legal. HOMOLOGO POR SENTENÇA o presente acordo, 
para que surta seus devidos e legais efeitos, que será regido pelas 
clausulas constantes na petição. Oportunamente, encaminhe-se 
ao setor competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de 
família, para que se proceda a autuação e arquivamento.

ADV: ANDREI FARIAS DE BARROS (OAB 6074/AM), 
JORGE SECAF NETO (OAB 1167/AM) - Processo 0602866-
19.2015.8.04.0001 - Procedimento Ordinário - Reconhecimento 
/ Dissolução - REQUERENTE: K.K. - REQUERIDO: C.R.T.S. - 
Dê-se vista ao patrono do autor, para no prazo de 10 ( dez) dias, 
informar o endereço do requerido.
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ADV: RODRIGO DO NASCIMENTO NUNES (OAB 8751/AM) - 
Processo 0603243-87.2015.8.04.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: MICHEL DINIZ DE AGUIAR 
- REQUERIDO: Marcos Ferreira de Aguiar - Publicação posterior. 
Ausência de procuração já suprida.

ADV: INGRID GODINHO DODÔ (OAB 9425/AM) - Processo 
0604172-23.2015.8.04.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
-  Revisão - REQUERENTE: F.B.S.F. e outro - REQUERIDO: F.B.S. 
- Defi ro o pedido de fl s. 60. Proceda-se à citação do requerido por

  meio de Ofi cial de Justiça.

ADV: JOSÉ DE RIBAMAR FREITAS JUNIOR (OAB 7404/AM) 
- Processo 0604196-51.2015.8.04.0001 - Alimentos - Provisionais - 
Fixação - REQUERENTE: Alcineide F de Araujo - REQUERIDO: 
GERALDO LIMA DE ANDRADE - Expeça-se ofício ao empregador. 
Fica a cargo da parte a impressão do documento em duas 
vias, bem como o protocolo junto a fonte pagadora, devendo o 
comprovante de entrega ser protocolizado na Secretaria do Núcleo 
de Conciliação para digitalização nos autos.

ADV: RUCILEY TAVARES VINENTE (OAB 8834/AM) - Processo 
0604732-62.2015.8.04.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução - 
REQUERENTE: SANDRO JOSE ARAUJO - REQUERIDA: NOELI 
ERCINA PIMENTEL ARAUJO - Considerando as informações 
contidas na petição de fl s. antecedentes, designo audiência de 
conciliação para o dia 18/05/2015 às 09:30h. Determino que a 
requerida apresente em audiência de conciliação a certidão de 
casamento, o pacto antenupcial e a certidão de nascimento da fi lha 
do casal.

ADV: LEYLA VIGA YURTSEVER (OAB 3737/AM) - Processo 
0605509-47.2015.8.04.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Oferta - ALIMENTAND: G.S.M. - REQUERIDO: G.M.S.M. - Arbitro 
os alimentos provisórios em favor do(s) fi lho(s) do requerido, no 
valor equivalente a 1/3 (um terço) do salário mínimo, a ser pago 
a partir da citação, de forma mensal, diretamente a representante 
do(s) requerente(s) até o último dia útil de cada mês e designo 
audiência de conciliação para o dia 20/05/2015 às 09:30h.

ADV: LUANA LIMA CARESTO (OAB 6235/AM), FERNANDO 
NUNES DA FROTA (OAB 1527/AM), FRANCISCO MOACIR MAIA 
FILHO (OAB 5560/AM) - Processo 0605607-32.2015.8.04.0001 
- Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Oferta - REQUERENTE: 
Antonio Alves de Souza - ASSISTIDO: ANTONIO ALVES DE 
SOUSA JUNIOR - REQUERIDA: JEMIMA LIMA DAS NEVES 
- Habilite-se o advogado da parte requerente no cadastro 
processual.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/AM) - 
Processo 0605723-38.2015.8.04.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 
5.478/68 - Revisão - REQUERENTE: B.L.N. e outro - ASSISTIDO: 
F.S.L. - Trata-se de pedido de homologação de acordo inerente à 
revisional de alimentos, formulado pelas partes acima epigrafadas, 
tudo conforme se vê na petição inicial e documentos. Dada a 
palavra a representante Ministerial, esta se manifestou favorável 
à homologação do pedido dos interessados. Ante o exposto, para 
fi ns do art. 475-N, III, do CPC e atendendo ao disposto no art. 
1.103 e seguintes do mesmo diploma legal. HOMOLOGO POR 
SENTENÇA o presente acordo, para que surta seus devidos e 
legais efeitos, que será regido pelas clausulas constantes na 
petição. Oportunamente, encaminhe-se ao setor competente para 
fi ns de redistribuição a uma das varas de família, para que se 
proceda a autuação e arquivamento.

ADV: JOÃO BATISTA ANDRADE DE QUEIROZ (OAB 2372/AM) 
- Processo 0605934-74.2015.8.04.0001 - Dissolução e Liquidação 
de Sociedade - Dissolução - REQUERENTE: C.M.C. e outro 
- Dê-se vista ao patrono do autor para que se manifeste quanto 
ao estado civil das partes, bem como o período de convivência, 
indicando mês e ano, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 
redistribuir o feito a uma das Varas de Família competente.

ADV: ANA LUIZA GARCIA AVELINO (OAB 8119/AM) - 

Processo 0605949-43.2015.8.04.0001 - Divórcio Consensual - 
Dissolução - REQUERENTE: VALÉRIA CRISTINA TAVARES DA 
COSTA VALENTE e outro - Tendo em vista que o acordo atende 
o interesse das partes, presentes os requisitos como se infere na 
petição inicial e documentos, com fulcro no §6º do artigo 226 da 
Constituição Federal e 447, parágrafo único do CPC, entendo por 
bem homologar o pedido para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos, decretando o Divórcio das partes Sem custas.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/AM) 
- Processo 0606228-29.2015.8.04.0001 - Divórcio Consensual - 
Dissolução - REQUERENTE: S.T.S. e outro - Tendo em vista que 
o acordo atende o interesse das partes, presentes os requisitos 
como se infere na petição inicial e documentos, com fulcro no §6º 
do artigo 226 da Constituição Federal e 447, parágrafo único do 
CPC, entendo por bem homologar o pedido para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, decretando o Divórcio das partes Sem 
custas.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/AM) 
- Processo 0606637-05.2015.8.04.0001 - Divórcio Consensual - 
Dissolução - REQUERENTE: A.L.M. e outro - Tendo em vista que 
o acordo atende o interesse das partes, presentes os requisitos 
como se infere na petição inicial e documentos, com fulcro no §6º 
do artigo 226 da Constituição Federal e 447, parágrafo único do 
CPC, entendo por bem homologar o pedido para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, decretando o Divórcio das partes Sem 
custas.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/AM) - 
Processo 0607160-17.2015.8.04.0001 - Homologação de Transação 
Extrajudicial - Transação - REQUERENTE: VIVIANE RODRIGUES 
SANTANA e outro - Ante o exposto, para fi ns do art. 475-N, III, do 
CPC e atendendo ao disposto no art. 1.103 e seguintes do mesmo 
diploma legal. HOMOLOGO POR SENTENÇA o presente acordo, 
para que surta seus devidos e legais efeitos, que será regido pelas 
clausulas constantes na petição. Oportunamente, encaminhe-se 
ao setor competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de 
família, para que se proceda a autuação e arquivamento. Expeça-
se alvará.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/AM) 
- Processo 0607196-59.2015.8.04.0001 - Divórcio Consensual - 
Dissolução - REQUERENTE: L.S.B. e outro - Tendo em vista que 
o acordo atende o interesse das partes, presentes os requisitos 
como se infere na petição inicial e documentos, com fulcro no §6º 
do artigo 226 da Constituição Federal e 447, parágrafo único do 
CPC, entendo por bem homologar o pedido para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, decretando o Divórcio das partes Sem 
custas.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/AM) 
- Processo 0607217-35.2015.8.04.0001 - Divórcio Consensual - 
Dissolução - REQUERENTE: E.J.S.A. e outro - Tendo em vista que 
o acordo atende o interesse das partes, presentes os requisitos 
como se infere na petição inicial e documentos, com fulcro no §6º 
do artigo 226 da Constituição Federal e 447, parágrafo único do 
CPC, entendo por bem homologar o pedido para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, decretando o Divórcio das partes Sem 
custas.

ADV: GORETH CAMPOS RUBIM (OAB 8542/AM) - Processo 
0607400-06.2015.8.04.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Oferta - REQUERENTE: A.O.S. e outro - Trata-se de pedido 
de homologação de acordo inerente à prestação de alimentos, 
guarda e regulamentação de visitas, formulado pelas partes 
acima epigrafadas, tudo conforme se vê na petição inicial e 
documentos. Dada a  palavra a representante Ministerial, esta se 
manifestou favorável à homologação do pedido dos interessados. 
Ante o exposto, para  fi ns do art. 475-N, III, do CPC e atendendo 
ao disposto no art. 1.103 e seguintes do mesmo diploma legal. 
HOMOLOGO POR SENTENÇA o presente acordo, para que surta 
seus devidos e legais efeitos, que será regido pelas clausulas 
constantes na petição. Oportunamente, encaminhe-se ao setor 
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competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de família, 
para que se proceda a autuação e arquivamento.

ADV: ANDRÉ OLIVEIRA DA SOLEDADE (OAB 8013/AM) 
- Processo 0607441-70.2015.8.04.0001 - Divórcio Consensual - 
Dissolução - REQUERENTE: L.L.S. e outro - Tendo em vista que 
o acordo atende o interesse das partes, presentes os requisitos 
como se infere na petição inicial e documentos, com fulcro no §6º 
do artigo 226 da Constituição Federal e 447, parágrafo único do 
CPC, entendo por bem homologar o pedido para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, decretando o Divórcio das partes Sem 
custas.

ADV: JOSÉ RAIMUNDO MONTEIRO DA SILVA (OAB 9490/
AM) - Processo 0607481-52.2015.8.04.0001 - Divórcio Consensual 
- Dissolução - REQUERENTE: L.F.R. e outro - Tendo em vista que 
o acordo atende o interesse das partes, presentes os requisitos 
como se infere na petição inicial e documentos, com fulcro no §6º 
do artigo 226 da Constituição Federal e 447, parágrafo único do 
CPC, entendo por bem homologar o pedido para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, decretando o Divórcio das partes Sem 
custas.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/AM) 
- Processo 0607500-58.2015.8.04.0001 - Divórcio Consensual 
- Dissolução - REQUERENTE: J.J.C. e outro - Homologo a 
desistência do prosseguimento da presente ação, para fi ns do 
artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Julgo, 
em conseqüência, extinto o processo, com fundamento no artigo 
267, VIII, do CPC. Oportunamente, encaminhe-se os autos ao 
setor competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de 
família para autuação e arquivamento. Cumpra-se. P.R.I.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/AM) 
- Processo 0607503-13.2015.8.04.0001 - Divórcio Consensual - 
Dissolução - REQUERENTE: E.O.L. e outro - Tendo em vista que 
o acordo atende o interesse das partes, presentes os requisitos 
como se infere na petição inicial e documentos, com fulcro no §6º 
do artigo 226 da Constituição Federal e 447, parágrafo único do 
CPC, entendo por bem homologar o pedido para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, decretando o Divórcio das partes Sem 
custas.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/AM) 
- Processo 0607532-63.2015.8.04.0001 - Divórcio Consensual - 
Dissolução - REQUERENTE: I.R.S.M. e outro - Tendo em vista que 
o acordo atende o interesse das partes, presentes os requisitos 
como se infere na petição inicial e documentos, com fulcro no §6º 
do artigo 226 da Constituição Federal e 447, parágrafo único do 
CPC, entendo por bem homologar o pedido para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, decretando o Divórcio das partes Sem 
custas.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/
AM) - Processo 0607533-48.2015.8.04.0001 - Homologação 
de Transação Extrajudicial - Transação - REQUERENTE: 
GERDSON OLIVEIRA DOS SANTOS e outro - Trata-se de pedido 
de homologação de acordo inerente à revisão de alimentos , 
formulado pelas partes acima epigrafadas, tudo conforme se vê 
na petição inicial e documentos. Dada a palavra a representante 
Ministerial, esta se manifestou favorável à homologação do pedido 
dos interessados. Ante o exposto, para fi ns do art. 475-N, III, do 
CPC e atendendo ao disposto no art. 1.103 e seguintes do mesmo 
diploma legal. HOMOLOGO POR SENTENÇA o presente acordo, 
para que surta seus devidos e legais efeitos, que será regido pelas 
clausulas constantes na petição. Oportunamente, encaminhe-se 
ao setor competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de 
família, para que se proceda a autuação e arquivamento.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/AM) - 
Processo 0607543-92.2015.8.04.0001 - Homologação de Transação 
Extrajudicial - Transação - REQUERENTE: MARIANA DE NAZARÉ 
CORRÊA e outro - Trata-se de pedido de homologação de acordo 
inerente à prestação de alimentos, guarda e regulamentação de 

visitas, formulado pelas partes acima epigrafadas, tudo conforme se 
vê na petição inicial e documentos. Dada a palavra a representante 
Ministerial, esta se manifestou favorável à homologação do pedido 
dos interessados. Ante o exposto, para fi ns do art. 475-N, III, do 
CPC e atendendo ao disposto no art. 1.103 e seguintes do mesmo 
diploma legal. HOMOLOGO POR SENTENÇA o presente acordo, 
para que surta seus devidos e legais efeitos, que será regido pelas 
clausulas constantes na petição. Oportunamente, encaminhe-se 
ao setor competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de 
família, para que se proceda a autuação e arquivamento.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/
AM) - Processo 0607618-34.2015.8.04.0001 - Homologação de 
Transação Extrajudicial - Transação - REQUERENTE: JESIEL 
SILVA PARGA e outro - Trata-se de pedido de homologação 
de acordo inerente à partilha de bens, formulado pelas partes 
acima epigrafadas, tudo conforme se vê na petição inicial e 
documentos. Dada a palavra a representante Ministerial, esta se 
manifestou favorável à homologação do pedido dos interessados. 
Ante o exposto, para fi ns do art. 475-N, III, do CPC e atendendo 
ao disposto no art. 1.103 e seguintes do mesmo diploma legal. 
HOMOLOGO POR SENTENÇA o presente acordo, para que surta 
seus devidos e legais efeitos, que será regido pelas clausulas 
constantes na petição. Oportunamente, encaminhe-se ao setor 
competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de família, 
para que se proceda a autuação e arquivamento.

ADV: JANIETE DA SILVA MONTEIRO (OAB 10084AM), 
EDSON BASTOS BESSA (OAB 6655/AM) - Processo 0607667-
75.2015.8.04.0001 - Alimentos - Provisionais - Reconhecimento 
/ Dissolução - REQUERENTE: G.F.V. e outro - Designo o dia 
18/05/2015 às 08:30h para audiência de ratifi cação. Intimem-se os 
requerentes.

ADV: REBECA DANTAS DIB (OAB 8909/AM) - Processo 
0607754-31.2015.8.04.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Revisão - REQUERENTE: M.F.S.P. - REQUERIDO: C.O.P. - 
Somente em casos excepcionais se concede alimentos provisórios 
em processo de revisão de alimentos. In casu, não existem 
elementos probantes que demonstrem a modifi cação do binômio 
necessidade- possibilidade, razão pela qual indefi ro o pedido de 
alimentos provisórios. Designo audiência de conciliação para o dia 
21/05/2015 às 09:30h. Cite-se. Intime-se.

ADV: PAULO DE MELO PEDROSA (OAB 1776/AM) - Processo 
0607783-81.2015.8.04.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Oferta - REQUERENTE: DIOGO DE SOUZA DANTAS DE 
OLIVEIRA - REQUERIDA: MARCIA MARIA PEREIRA NUNES - 
Defi ro a gratuidade de Justiça. Designo audiência de conciliação 
para o dia 20/05/2015 às 10:30h. A parte autora deverá apresentar 
a certidão de nascimento de seus fi lhos menores na data da 
audiência.

ADV: LUIS CARLOS PALHETA SILVA (OAB 9717AM) - 
Processo 0607848-76.2015.8.04.0001 - Alimentos - Provisionais - 
Fixação - REQUERENTE: T.B.O. e outro - REQUERIDO: L.C.C.O. 
- Designo audiência de conciliação para o dia 22/05/2015 às 08:30h 
. 26/03/2015 Verifi cada a presença dos requisitos indicados no art. 
2º da Lei n. 5478/68, e considerando que os documentos e a idade 
do autor indicam a necessidade de alimentos, e ainda, levando-
se em conta as possibilidades do requerido, arbitro os alimentos 
provisórios em favor da Requerente, na base de 15% (quinze 
por cento) dos ganhos brutos do Requerido, desconsiderados 
os descontos obrigatórios de previdência, sindicato e imposto de 
renda, incidindo sobre 13º salário e 1/3 constitucional de férias, 
também conhecidos, respectivamente, por gratifi cação natalina 
e gratifi cação de férias, a serem descontados em folha de 
pagamento

ADV: RAFAEL SANTOS DA SILVA (OAB 9955/AM) - Processo 
0607868-67.2015.8.04.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - 
Fixação - REQUERENTE: J.P.R. e outro - REQUERIDO: J.C.F.P.B. 
- Verifi cada a presença dos requisitos indicados no art. 2º da Lei 
n. 5478/68, e considerando que os documentos e a idade do autor 
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indicam a necessidade de alimentos, e ainda, levando-se em conta 
as possibilidades do requerido, arbitro os alimentos provisórios 
em favor do alimentando, no valor de 15% (quinze por cento) 
dos ganhos brutos do Requerido, desconsiderados os descontos 
obrigatórios de previdência, sindicato e imposto de renda, incidindo 
sobre 13º salário e 1/3 constitucional de férias, também conhecidos, 
respectivamente, por gratifi cação natalina e gratifi cação de férias, 
a serem descontados em folha de pagamento Frisa-se que a 
decisão que fi xa os alimentos provisórios não necessita de ampla 
fundamentação. Isso porque, ao despachar a inicial, o juiz deve 
fi xá-los de ofício, em respeito à presunção de necessidade do 
requerente (art. 4º, Lei 5.478/68) e, somente quando houver, na 
inicial, declaração expressa da desnecessidade da prestação 
alimentícia, o Magistrado deixará de arbitrá-los. Designo audiência 
de conciliação para o dia 21/05/2015 às 09:30h . Cite-se. Intime-
se. Ofi cie-se.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/
AM) - Processo 0607878-14.2015.8.04.0001 - Homologação de 
Transação Extrajudicial - Transação - REQUERENTE: MARCELA 
JOYCE RUAS ESPERANÇA e outro - Trata-se de pedido de 
homologação de acordo inerente à revisional de alimentos com 
pagamento de débito alimentar, formulado pelas partes acima 
epigrafadas, tudo conforme se vê na petição inicial e documentos. 
Dada a palavra a representante Ministerial, esta se manifestou 
favorável à homologação do pedido dos interessados. Ante o 
exposto, para fi ns do art. 475-N, III, do CPC e atendendo ao 
disposto no art. 1.103 e seguintes do mesmo diploma legal. 
HOMOLOGO POR SENTENÇA o presente acordo, para que surta 
seus devidos e legais efeitos, que será regido pelas clausulas 
constantes na petição. Oportunamente, encaminhe-se ao setor 
competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de família, 
para que se proceda a autuação e arquivamento.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/AM) - 
Processo 0607886-88.2015.8.04.0001 - Homologação de Transação 
Extrajudicial - Transação - REQUERENTE: INARA DE SOUZA 
GOMES e outro - Trata-se de pedido de homologação de acordo 
inerente à prestação de alimentos, guarda e regulamentação de 
visitas, formulado pelas partes acima epigrafadas, tudo conforme se 
vê na petição inicial e documentos. Dada a palavra a representante 
Ministerial, esta se manifestou favorável à homologação do pedido 
dos interessados. Ante o exposto, para fi ns do art. 475-N, III, do 
CPC e atendendo ao disposto no art. 1.103 e seguintes do mesmo 
diploma legal. HOMOLOGO POR SENTENÇA o presente acordo, 
para que surta seus devidos e legais efeitos, que será regido pelas 
clausulas constantes na petição. Oportunamente, encaminhe-se 
ao setor competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de 
família, para que se proceda a autuação e arquivamento.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/
AM) - Processo 0607887-73.2015.8.04.0001 - Homologação de 
Transação Extrajudicial - Transação - REQUERENTE: AILIME 
BATISTA DE CARVALHO e outro - Trata-se de pedido de 
homologação de acordo inerente à prestação de alimentos, 
guarda e regulamentação de visitas, formulado pelas partes 
acima epigrafadas, tudo conforme se vê na petição inicial e 
documentos. Dada a palavra a representante Ministerial, esta se 
manifestou favorável à homologação do pedido dos interessados. 
Ante o exposto, para fi ns do art. 475-N, III, do CPC e atendendo 
ao disposto no art. 1.103 e seguintes do mesmo diploma legal. 
HOMOLOGO POR SENTENÇA o presente acordo, para que surta 
seus devidos e legais efeitos, que será regido pelas clausulas 
constantes na petição. Oportunamente, encaminhe-se ao setor 
competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de família, 
para que se proceda a autuação e arquivamento.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/
AM) - Processo 0607890-28.2015.8.04.0001 - Homologação 
de Transação Extrajudicial - Transação - REQUERENTE: 
SEBASTIANA DOS SANTOS DE ALMEIDA e outro - Trata-se 
de pedido de homologação de acordo inerente à prestação de 
alimentos, guarda e regulamentação de visitas, formulado pelas 
partes acima epigrafadas, tudo conforme se vê na petição inicial 

e documentos. Dada a palavra a representante Ministerial, esta se 
manifestou favorável à homologação do pedido dos interessados. 
Ante o exposto, para fi ns do art. 475-N, III, do CPC e atendendo 
ao disposto no art. 1.103 e seguintes do mesmo diploma legal. 
HOMOLOGO POR SENTENÇA o presente acordo, para que surta 
seus devidos e legais efeitos, que será regido pelas clausulas 
constantes na petição. Oportunamente, encaminhe-se ao setor 
competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de família, 
para que se proceda a autuação e arquivamento.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/
AM) - Processo 0607893-80.2015.8.04.0001 - Homologação de 
Transação Extrajudicial - Transação - REQUERENTE: ADRIANA 
OLIVEIRA DOS SANTOS e outro - Trata-se de pedido de 
homologação de acordo inerente à prestação de alimentos, 
guarda e regulamentação de visitas, formulado pelas partes 
acima epigrafadas, tudo conforme se vê na petição inicial e 
documentos. Dada a palavra a representante Ministerial, esta se 
manifestou favorável à homologação do pedido dos interessados. 
Ante o exposto, para fi ns do art. 475-N, III, do CPC e atendendo 
ao disposto no art. 1.103 e seguintes do mesmo diploma legal. 
HOMOLOGO POR SENTENÇA o presente acordo, para que surta 
seus devidos e legais efeitos, que será regido pelas clausulas 
constantes na petição. Oportunamente, encaminhe-se ao setor 
competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de família, 
para que se proceda a autuação e arquivamento.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/AM) - 
Processo 0607894-65.2015.8.04.0001 - Homologação de Transação 
Extrajudicial - Transação - REQUERENTE: IZIMAR TRINDADE 
DUARTE e outro - Trata-se de pedido de homologação de acordo 
inerente à prestação de alimentos, guarda e regulamentação de 
visitas, formulado pelas partes acima epigrafadas, tudo conforme se 
vê na petição inicial e documentos. Dada a palavra a representante 
Ministerial, esta se manifestou favorável à homologação do pedido 
dos interessados. Ante o exposto, para fi ns do art. 475-N, III, do 
CPC e atendendo ao disposto no art. 1.103 e seguintes do mesmo 
diploma legal. HOMOLOGO POR SENTENÇA o presente acordo, 
para que surta seus devidos e legais efeitos, que será regido pelas 
clausulas constantes na petição. Oportunamente, encaminhe-se 
ao setor competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de 
família, para que se proceda a autuação e arquivamento.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/
AM) - Processo 0607905-94.2015.8.04.0001 - Homologação de 
Transação Extrajudicial - Transação - REQUERENTE: ELIMAR 
FERREIRA RIBEIRO e outro - Trata-se de pedido de homologação 
de acordo inerente à revisão de alimentos, formulado pelas partes 
acima epigrafadas, tudo conforme se vê na petição inicial e 
documentos. Dada a palavra a representante Ministerial, esta se 
manifestou favorável à homologação do pedido dos interessados. 
Ante o exposto, para fi ns do art. 475-N, III, do CPC e atendendo 
ao disposto no art. 1.103 e seguintes do mesmo diploma legal. 
HOMOLOGO POR SENTENÇA o presente acordo, para que surta 
seus devidos e legais efeitos, que será regido pelas clausulas 
constantes na petição. Oportunamente, encaminhe-se ao setor 
competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de família, 
para que se proceda a autuação e arquivamento.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/AM) 
- Processo 0607925-85.2015.8.04.0001 - Divórcio Consensual - 
Dissolução - REQUERENTE: J.G.V. e outro - Tendo em vista que 
o acordo atende o interesse das partes, presentes os requisitos 
como se infere na petição inicial e documentos, com fulcro no §6º 
do artigo 226 da Constituição Federal e 447, parágrafo único do 
CPC, entendo por bem homologar o pedido para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, decretando o Divórcio das partes Sem 
custas.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/AM) 
- Processo 0607927-55.2015.8.04.0001 - Divórcio Consensual - 
Dissolução - REQUERENTE: R.C.S. e outro - Tendo em vista que 
o acordo atende o interesse das partes, presentes os requisitos 
como se infere na petição inicial e documentos, com fulcro no §6º 
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do artigo 226 da Constituição Federal e 447, parágrafo único do 
CPC, entendo por bem homologar o pedido para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, decretando o Divórcio das partes Sem 
custas.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/
AM) - Processo 0607933-62.2015.8.04.0001 - Homologação de 
Transação Extrajudicial - Transação - REQUERENTE: NAJOICE 
DA SILVA BRASIL e outro - Trata-se de pedido de homologação 
de acordo inerente à revisional de alimentos, formulado pelas 
partes acima epigrafadas, tudo conforme se vê na petição inicial 
e documentos. Dada a palavra a representante Ministerial, esta se 
manifestou favorável à homologação do pedido dos interessados. 
Ante o exposto, para fi ns do art. 475-N, III, do CPC e atendendo 
ao disposto no art. 1.103 e seguintes do mesmo diploma legal. 
HOMOLOGO POR SENTENÇA o presente acordo, para que surta 
seus devidos e legais efeitos, que será regido pelas clausulas 
constantes na petição. Oportunamente, encaminhe-se ao setor 
competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de família, 
para que se proceda a autuação e arquivamento.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/AM) 
- Processo 0607934-47.2015.8.04.0001 - Divórcio Consensual - 
Dissolução - REQUERENTE: O.S.S. e outro - Tendo em vista que 
o acordo atende o interesse das partes, presentes os requisitos 
como se infere na petição inicial e documentos, com fulcro no §6º 
do artigo 226 da Constituição Federal e 447, parágrafo único do 
CPC, entendo por bem homologar o pedido para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, decretando o Divórcio das partes Sem 
custas.

ADV: NELSON ABDON SOUTO KIZEM (OAB 5454/AM) - 
Processo 0608002-94.2015.8.04.0001 - Divórcio Consensual - 
Dissolução - REQUERENTE: C.A.A.S. e outro - Tendo em vista 
que o acordo atende o interesse das partes, presentes os requisitos 
como se infere na petição inicial e documentos, com fulcro no §6º 
do artigo 226 da Constituição Federal e 447, parágrafo único do 
CPC, entendo por bem homologar o pedido para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, decretando o Divórcio das partes Sem 
custas.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/AM) - 
Processo 0608018-48.2015.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Reconhecimento / Dissolução - REQUERENTE: JOSIAS LIMA 
GONÇALVES e outro - “Designo o dia 20/05/2015 às 10:30h para 
audiência de ratifi cação. Intimem-se os requerentes”.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/AM) 
- Processo 0608019-33.2015.8.04.0001 - Divórcio Consensual - 
Dissolução - REQUERENTE: H.R.B.F. e outro - Tendo em vista que 
o acordo atende o interesse das partes, presentes os requisitos 
como se infere na petição inicial e documentos, com fulcro no §6º 
do artigo 226 da Constituição Federal e 447, parágrafo único do 
CPC, entendo por bem homologar o pedido para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, decretando o Divórcio das partes Sem 
custas.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/
AM) - Processo 0608024-55.2015.8.04.0001 - Homologação 
de Transação Extrajudicial - Transação - REQUERENTE: CID 
MAURO COSTA DOS SANTOS e outro - Trata-se de pedido 
de homologação de acordo inerente à revisional de alimentos, 
formulado pelas partes acima epigrafadas, tudo conforme se vê 
na petição inicial e documentos. Dada a palavra a representante 
Ministerial, esta se manifestou favorável à homologação do pedido 
dos interessados. Ante o exposto, para fi ns do art. 475-N, III, do 
CPC e atendendo ao disposto no art. 1.103 e seguintes do mesmo 
diploma legal. HOMOLOGO POR SENTENÇA o presente acordo, 
para que surta seus devidos e legais efeitos, que será regido pelas 
clausulas constantes na petição. Oportunamente, encaminhe-se 
ao setor competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de 
família, para que se proceda a autuação e arquivamento.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/

AM) - Processo 0608026-25.2015.8.04.0001 - Homologação 
de Transação Extrajudicial - Transação - REQUERENTE: LUIZ 
FELIPE VINHOTE DE OLIVEIRA e outro - Trata-se de pedido 
de homologação de acordo inerente à prestação de alimentos, 
guarda e regulamentação de visitas, formulado pelas partes 
acima epigrafadas, tudo conforme se vê na petição inicial e 
documentos. Dada a palavra a representante Ministerial, esta se 
manifestou favorável à homologação do pedido dos interessados. 
Ante o exposto, para fi ns do art. 475-N, III, do CPC e atendendo 
ao disposto no art. 1.103 e seguintes do mesmo diploma legal. 
HOMOLOGO POR SENTENÇA o presente acordo, para que surta 
seus devidos e legais efeitos, que será regido pelas clausulas 
constantes na petição. Oportunamente, encaminhe-se ao setor 
competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de família, 
para que se proceda a autuação e arquivamento.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/AM) - 
Processo 0608032-32.2015.8.04.0001 - Homologação de Transação 
Extrajudicial - Transação - REQUERENTE: JONILZA BATALHA 
DE SOUZA e outro - Trata-se de pedido de homologação de acordo 
inerente à prestação de alimentos, guarda e regulamentação de 
visitas, formulado pelas partes acima epigrafadas, tudo conforme se 
vê na petição inicial e documentos. Dada a palavra a representante 
Ministerial, esta se manifestou favorável à homologação do pedido 
dos interessados. Ante o exposto, para fi ns do art. 475-N, III, do 
CPC e atendendo ao disposto no art. 1.103 e seguintes do mesmo 
diploma legal. HOMOLOGO POR SENTENÇA o presente acordo, 
para que surta seus devidos e legais efeitos, que será regido pelas 
clausulas constantes na petição. Oportunamente, encaminhe-se 
ao setor competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de 
família, para que se proceda a autuação e arquivamento.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/AM) - 
Processo 0608039-24.2015.8.04.0001 - Homologação de Transação 
Extrajudicial - Transação - REQUERENTE: HISLEIDA MARTINS 
PEREIRA e outro - Trata-se de pedido de homologação de acordo 
inerente à prestação de alimentos, guarda e regulamentação de 
visitas, formulado pelas partes acima epigrafadas, tudo conforme se 
vê na petição inicial e documentos. Dada a palavra a representante 
Ministerial, esta se manifestou favorável à homologação do pedido 
dos interessados. Ante o exposto, para fi ns do art. 475-N, III, do 
CPC e atendendo ao disposto no art. 1.103 e seguintes do mesmo 
diploma legal. HOMOLOGO POR SENTENÇA o presente acordo, 
para que surta seus devidos e legais efeitos, que será regido pelas 
clausulas constantes na petição. Oportunamente, encaminhe-se 
ao setor competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de 
família, para que se proceda a autuação e arquivamento.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/AM) 
- Processo 0608040-09.2015.8.04.0001 - Divórcio Consensual - 
Dissolução - REQUERENTE: V.V.S. e outro - Tendo em vista que 
o acordo atende o interesse das partes, presentes os requisitos 
como se infere na petição inicial e documentos, com fulcro no §6º 
do artigo 226 da Constituição Federal e 447, parágrafo único do 
CPC, entendo por bem homologar o pedido para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, decretando o Divórcio das partes Sem 
custas.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/
AM) - Processo 0608057-45.2015.8.04.0001 - Homologação 
de Transação Extrajudicial - Transação - REQUERENTE: 
ELISANGELA LIMA DE FARIAS e outro - Trata-se de pedido 
de homologação de acordo inerente à guarda compartilhada, 
formulado pelas partes acima epigrafadas, tudo conforme se vê 
na petição inicial e documentos. Dada a palavra a representante 
Ministerial, esta se manifestou favorável à homologação do pedido 
dos interessados. Ante o exposto, para fi ns do art. 475-N, III, do 
CPC e atendendo ao disposto no art. 1.103 e seguintes do mesmo 
diploma legal. HOMOLOGO POR SENTENÇA o presente acordo, 
para que surta seus devidos e legais efeitos, que será regido pelas 
clausulas constantes na petição. Oportunamente, encaminhe-se 
ao setor competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de 
família, para que se proceda a autuação e arquivamento.
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ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/
AM) - Processo 0608060-97.2015.8.04.0001 - Homologação 
de Transação Extrajudicial - Transação - REQUERENTE: 
ALLAN MACIEL DE OLIVEIRA e outro - Trata-se de pedido 
de homologação de acordo inerente à revisão de alimentos, 
formulado pelas partes acima epigrafadas, tudo conforme se vê 
na petição inicial e documentos. Dada a palavra a representante 
Ministerial, esta se manifestou favorável à homologação do pedido 
dos interessados. Ante o exposto, para fi ns do art. 475-N, III, do 
CPC e atendendo ao disposto no art. 1.103 e seguintes do mesmo 
diploma legal. HOMOLOGO POR SENTENÇA o presente acordo, 
para que surta seus devidos e legais efeitos, que será regido pelas 
clausulas constantes na petição. Oportunamente, encaminhe-se 
ao setor competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de 
família, para que se proceda a autuação e arquivamento.

ADV: PAULO SÉRGIO DE MENEZES (OAB 54542/MG) - 
Processo 0608168-29.2015.8.04.0001 - Divórcio Consensual - 
Dissolução - REQUERENTE: D.A.X. e outro - Consta na petição 
inicial que as clausulas de guarda e pensão alimentícia já foram 
decididos em outro processo. Faz-se necessário que seja 
colacionado ao presente, o termo de acordo ou sentença. Assim, 
proceda a emenda, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do art. 284 
do CPC.

ADV: FRANCISCO EDUARDO RIBEIRO JÚNIOR (OAB 
5788/AM) - Processo 0608458-44.2015.8.04.0001 - Alimentos 
- Provisionais - Fixação - REQUERENTE: N.G.R.M. e outro - 
REQUERIDO: T.R.S.M. - Diante do exposto, HOMOLOGO, POR 
SENTENÇA, a desistência requerida, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, como de direito. E em consequência, 
JULGO EXTINTO, o presente feito, sem resolução do mérito, com 
fulcro no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. Oportunamente 
feitas às devidas anotações, dê-se baixa e arquivem-se os 
presentes autos.

ADV: FRANCISCO EDUARDO RIBEIRO JÚNIOR (OAB 
5788/AM) - Processo 0608460-14.2015.8.04.0001 - Alimentos 
- Provisionais - Fixação - REQUERENTE: N.G.R.M. e outro - 
REQUERIDO: T.R.S.M. - Designo audiência de conciliação para 
o dia 22/05/2015 às 10:30h Verifi cada a presença dos requisitos 
indicados no art. 2º da Lei n. 5478/68, e considerando que os 
documentos e a idade do autor indicam a necessidade de alimentos, 
e ainda, levando-se em conta as possibilidades do requerido, 
arbitro os alimentos provisórios em favor da Requerente, na base 
de 15% (quinze por cento) dos ganhos brutos do Requerido, 
desconsiderados os descontos obrigatórios de previdência, 
sindicato e imposto de renda, incidindo sobre 13º salário e 1/3 
constitucional de férias, também conhecidos, respectivamente, por 
gratifi cação natalina e gratifi cação de férias, a serem descontados 
em folha de pagamento

ADV: EDINELSON ALVES DE SOUSA (OAB 8225/AM) - 
Processo 0611609-52.2014.8.04.0001 - Alimentos - Lei Especial 
Nº 5.478/68 - Revisão - ALIMENTAND: O.B.A. - ALIMENTANT: 
ODÉLIO PAIVA DE ALBUQUERQUE - Ofi cie-se o Serviço de 
Pensionistas e Inativos da Marinha, para que informe a este 
juízo, com a maior brevidade possível, o atual endereço do militar 
aposentado, Sr. ODÉLIO PAIVA DE ALBUQUERQUE.

ADV: HELOÍSA HELENA QUEIROZ DE MATOS CANTO (OAB 
9056/AM) - Processo 0622328-93.2014.8.04.0001 - Alimentos - 
Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: C.K.C.L. - 
REQUERIDO: J.M.D. - ASSISTIDO: J.V.L.D. e outro - Constatada 
a ausência injustifi cada da parte Requerente que resulta no 
arquivamento do processo, na forma do art. 7.º da Lei 5.478/68, 
motivo pelo qual determino o arquivamento dos presentes autos, 
com supedâneo no permissivo legal retromencionado. Observadas 
as formalidades legais. Oportunamente, encaminhe-se ao setor 
competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de família, 
para que se proceda autuação e arquivamento.

ADV: MARCOS MAURÍCIO COSTA DA SILVA (OAB 4272/
AM) - Processo 0624818-88.2014.8.04.0001 - Guarda - Guarda - 

REQUERENTE: S.S.I. - REQUERIDO: F.C.I. - Diante do exposto, 
HOMOLOGO, POR SENTENÇA, a desistência requerida, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos, como de direito. E em 
consequência, JULGO EXTINTO, o presente feito, sem resolução 
do mérito, com fulcro no art. 267, VIII, do Código de Processo 
Civil. Oportunamente feitas às devidas anotações, dê-se baixa e 
arquivem-se os presentes autos.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/AM) - 
Processo 0627726-21.2014.8.04.0001 - Dissolução e Liquidação 
de Sociedade - Dissolução - REQUERENTE: I.S.D. e outro - 
despacho

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/AM) - 
Processo 0635930-54.2014.8.04.0001 - Alimentos - Lei Especial 
Nº  5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: J.S.C. - REQUERIDO: 
A.P.S. - ASSISTIDO: A.P.S.F. e outro - Homologo a desistência do

  prosseguimento da presente ação, para fi ns do artigo 
158, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Julgo, em 
conseqüência, extinto o processo, com fundamento no artigo 267, 
VIII, do CPC. Oportunamente, encaminhe-se os autos ao setor 
competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de família 
para autuação e arquivamento. Cumpra-se. P.R.I.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/AM) - 
Processo 0636104-63.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Reconhecimento / Dissolução - REQUERENTE: A.L.B. e outro 
- Trata-se de pedido de homologação de acordo inerente ao 
reconhecimento e dissolução de união estável, formulado pelas 
partes acima epigrafadas, tudo conforme se vê na petição inicial e 
documentos. Dada a palavra a digna representante Ministerial Dra. 
Silvia Abdala Tuma esta se manifestou favorável à homologação do 
pedido dos interessados. Ante o exposto, com base no disposto no 
artigo 1723 do CC e 447, parágrafo único do CPC, entendo por bem, 
em HOMOLOGO POR SENTENÇA o presente pedido para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos, declarando o reconhecimento, 
e a conseqüente dissolução da união estável havida entre as 
partes, que será regido pelas cláusulas constantes da petição 
inicial, devendo serem expedidos os ofícios que se fi zerem 
necessários. Ressalvado expressamente direitos de terceiros não 
citados ou mencionados no processo Oportunamente, encaminhe-
se ao setor competente para fi ns de redistribuição a uma das varas 
de família, para que se proceda a autuação e arquivamento.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/AM) - 
Processo 0636180-87.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Reconhecimento / Dissolução - REQUERENTE: A.S.O.S. e 
outro - Trata-se de pedido de homologação de acordo inerente à 
reconhecimento e dissolução de união estável com prestação de 
alimentos, guarda e regulamentação de visitas, formulado pelas 
partes acima epigrafadas, tudo conforme se vê na petição inicial 
e documentos. Dada a palavra a representante Ministerial, esta se 
manifestou favorável à homologação do pedido dos interessados. 
Ante o exposto, para fi ns do art. 475-N, III, do CPC e atendendo 
ao disposto no art. 1.103 e seguintes do mesmo diploma legal. 
HOMOLOGO POR SENTENÇA o presente acordo, para que surta 
seus devidos e legais efeitos, que será regido pelas clausulas 
constantes na petição. Oportunamente, encaminhe-se ao setor 
competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de família, 
para que se proceda a autuação e arquivamento.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/AM) - 
Processo 0636857-20.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Reconhecimento / Dissolução - REQUERENTE: A.M.F. e 
outro - Trata-se de pedido de homologação de acordo inerente à 
reconhecimento e dissolução de união estável com prestação de 
alimentos, guarda e regulamentação de visitas, formulado pelas 
partes acima epigrafadas, tudo conforme se vê na petição inicial 
e documentos. Dada a palavra a representante Ministerial, esta se 
manifestou favorável à homologação do pedido dos interessados. 
Ante o exposto, para fi ns do art. 475-N, III, do CPC e atendendo 
ao disposto no art. 1.103 e seguintes do mesmo diploma legal. 
HOMOLOGO POR SENTENÇA o presente acordo, para que surta 
seus devidos e legais efeitos, que será regido pelas clausulas 
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constantes na petição. Oportunamente, encaminhe-se ao setor 
competente para fi ns de redistribuição a uma das varas de família, 
para que se proceda a autuação e arquivamento.

ADV: LÚCIA MARIA DE PAIVA BULBOL (OAB 1462/AM) - 
Processo 0637319-74.2014.8.04.0001 - Dissolução e Liquidação 
de Sociedade - Dissolução - REQUERENTE: R.F.P. - REQUERIDA: 
L.B.C. - Dê-se vista ao patrono do autor, para informar, no prazo de 
10 ( dez) dias, o endereço da parte requerida.

ADV: WILSON OLIVEIRA MELO JUNIOR (OAB 3220/AM) - 
Processo 0637954-55.2014.8.04.0001 - Procedimento Ordinário 
- Reconhecimento / Dissolução - REQUERENTE: A.S.P. e outro 
- Trata-se de pedido de homologação de acordo inerente ao 
reconhecimento e dissolução de união estável, formulado pelas 
partes acima epigrafadas, tudo conforme se vê na petição inicial e 
documentos. Dada a palavra a digna representante Ministerial Dra. 
Silvia Abdala Tuma esta se manifestou favorável à homologação do 
pedido dos interessados. Ante o exposto, com base no disposto no 
artigo 1723 do CC e 447, parágrafo único do CPC, entendo por bem, 
em HOMOLOGO POR SENTENÇA o presente pedido para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos, declarando o reconhecimento, 
e a consequente dissolução da união estável havida entre as 
partes, que será regido pelas cláusulas constantes da petição 
inicial, devendo serem expedidos os ofícios que se fi zerem 
necessários. Ressalvado expressamente direitos de terceiros não 
citados ou mencionados no processo Oportunamente, encaminhe-
se ao setor competente para fi ns de redistribuição a uma das varas 
de família, para que se proceda a autuação e arquivamento.

Aline Andrade de Castro (OAB 9236/AM)
Ana Luiza Garcia Avelino (OAB 8119/AM)
André Oliveira da Soledade (OAB 8013/AM)
Andrei Farias de Barros (OAB 6074/AM)
carolina matos carvalho (OAB 5785/SE)
Claudia de Santana (OAB 8369/AM)
Edinelson Alves de Sousa (OAB 8225/AM)
Edson Bastos Bessa (OAB 6655/AM)
Fernando Nunes da Frota (OAB 1527/AM)
Francisco Eduardo Ribeiro Júnior (OAB 5788/AM)
Francisco Moacir Maia Filho (OAB 5560/AM)
Goreth Campos Rubim (OAB 8542/AM)
Heloísa Helena Queiroz de Matos Canto (OAB 9056/AM)
Ingrid Godinho Dodô (OAB 9425/AM)
JANIETE DA SILVA MONTEIRO (OAB 10084AM)
João Batista Andrade de Queiroz (OAB 2372/AM)
Jorge Secaf Neto (OAB 1167/AM)
José de Ribamar Freitas Junior (OAB 7404/AM)
José Raimundo Monteiro da Silva (OAB 9490/AM)
Leyla Viga Yurtsever (OAB 3737/AM)
Luana Lima Caresto (OAB 6235/AM)
Lúcia Maria de Paiva Bulbol (OAB 1462/AM)
Luis Carlos Palheta Silva (OAB 9717AM)
Marcos Maurício Costa da Silva (OAB 4272/AM)
Miguel Henrique Tinoco de Alencar (OAB 1409/AM)
Nelson Abdon Souto Kizem (OAB 5454/AM)
Paulo de Melo Pedrosa (OAB 1776/AM)
Paulo Sérgio de Menezes (OAB 54542/MG)
Rafael Santos da Silva (OAB 9955/AM)
REBECA DANTAS DIB (OAB 8909/AM)
Rodrigo do Nascimento Nunes (OAB 8751/AM)
RUCILEY TAVARES VINENTE (OAB 8834/AM)
Vitor de Oliveira Montenegro (OAB 1798/AM)
Wilson Oliveira Melo Junior (OAB 3220/AM)

VARA ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA 
A DIGNIDADE SEXUAL DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA VARA ESPECIALIZADA EM 

CRIMES CONTRA DIGNIDADE SEXUAL DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES

JUIZ(A) DE DIREITO PATRÍCIA CHACON DE OLIVEIRA 
LOUREIRO

ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEONARDO MELO CARVALHEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0013/2015

ADV: PAULA LOPES DE LIMA CAMPOS (OAB 8072/AM), 
REBECCA ATHAN CASTANHO (OAB 8262/AM) - Processo 
0204744-44.2015.8.04.0001 - Auto de Prisão em Flagrante - 
Estupro de vulnerável - VÍTMAFATO: E.G.G.R.  - INDICIADO: 
José Vandis Chaves de Castro  - Intime-se o(a) novo Defensor(a) 
do acusado José Vandis Chaves de Castro para que, no prazo de 
10 (dez) dias, apresente resposta à acusação em favor de seu 
constituinte, promovendo a secretaria as diligências de estilo.

ADV: JOSÉ NETO PONTES (OAB 923/AM) - Processo 
0256593-89.2014.8.04.0001 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Estupro de vulnerável - DENUNCIADO: J.R.S.C.  - 
ADV.: José Neto Pontes - OAB 923/AM. Processo nº: 0256593-
89.2014.8.04.0001 Réu: Jose Roberto Souza Costa Finalidade: 
Comparecimento à Audiência de Instrução e Julgamento, pautada 
para o dia 03/06/15 às 09h.

José Neto Pontes (OAB 923/AM)
Paula Lopes de Lima Campos (OAB 8072/AM)
REBECCA ATHAN CASTANHO (OAB 8262/AM)

Manaus, 31 de março de 2015

SEÇÃO VII

VARA INFRACIONAL DO JUIZADO DA 
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

- INFRACIONAL
JUIZ(A) DE DIREITO BISMARQUE GONÇALVES LEITE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL DENISE FONSECA DE JESUS 

MESQUITA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2015

ADV: JANAINA SALES RODRIGUES (OAB 4661/AM), SEILANI 
ALMENDROS (OAB 3630/AM), DEIWES ALMEIDA DOS SANTOS 
(OAB 6355/AM) - Processo 0200535-37.2012.8.04.0001 - Processo 
de Apuração de Ato Infracional - Divulgação de segredo (art. 153) - 
AUTOR: M.P. - ADOLESCENTE: A.F.M.S. e outros - Certifi co para 
os devidos fi ns, que a audiência de Continuação (ECA - Art. 186, 
§ 4º) foi designada para o dia 02/06/2015 às 08:35 horas. Manaus 
(AM), 30 de março de 2015

ADV: UBIRAJARA FRANCISCO DE MORAES (OAB 7265/AM) 
- Processo 0207721-77.2013.8.04.0001 - Processo de Apuração 
de Ato Infracional - Análogo a Crime Tentado - AUTOR: M.P. - 
ADOLESCENTE: F.C.S.C.M. - Certifi co para os devidos fi ns, que 
a audiência de Continuação (ECA - Art. 186, § 4º) foi designada 
para o dia 24/09/2015 às 08:45h. Manaus (AM), 05 de fevereiro 
de  2015
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Deiwes Almeida dos Santos (OAB 6355/AM)
JANAINA SALES RODRIGUES (OAB 4661/AM)
Seilani Almendros (OAB 3630/AM)
Ubirajara Francisco de Moraes (OAB 7265/AM)

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

- INFRACIONAL
JUIZ(A) DE DIREITO BISMARQUE GONÇALVES LEITE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL DENISE FONSECA DE JESUS 

MESQUITA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0017/2015

ADV: ALEXANDER SIMONETTE PEREIRA (OAB 6139/
AM), ANTÔNIO CÉSAR SIMONETE CASTELO BRANCO (OAB 
8858/AM) - Processo 0263290-34.2011.8.04.0001 - Processo de 
Apuração de Ato Infracional - Roubo (art. 157) - AUTOR: M.P. - 
ADOLESCENTE: F.L.S. e outros - Certifi co para os devidos fi ns, 
que a audiência de Apresentação (ECA - Art. 184) foi designada 
para o dia 12/08/2015 às 08:30h. Manaus (AM), 31 de março de 
2015

Alexander Simonette Pereira (OAB 6139/AM)
Antônio César Simonete Castelo Branco (OAB 8858/AM)

SEÇÃO VIII

TURMA RECURSAL

1ª Turma Recursal
DESPACHO DE RELATORES

1ª Turma Recursal

0000169-48.2012.8.04.9000 - Mandado de Segurança. 
Impetrante: Ministério Público do Estado do Amazonas. Impetrado: 
Juiz de Direito da Vara Especializada do Meio Ambiente e Questões 
Agrarias. Despacho:  - 1ª Turma Recursal Fica o(a) Dr.(a) Todos 
os representantes das partes passivas Não informado, Todos os 
representantes das partes ativas Não informado, advogado(a) de 
Juiz de Direito da Vara Especializada do Meio Ambiente e Questões 
Agrarias, Ministério Público do Estado do Amazonas intimado(a,s), 
dO DESPACHO proferido(a) pelo(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) Maria 
Eunice Torres do Nascimento, Relator destes autos, cujo o mesmo 
pode ser visualizado na íntegra no site www.tjam.jus.Br - consulta 
processual 2º Grau Digital, nos autos de Mandado de Segurança 
nº 0000169-48.2012.8.04.9000. Manaus, 31 de março de 2015.

4000021-95.2014.8.04.9000 - Mandado de Segurança. 
Requerente: SERGIO BECKMAN CORREA. Impetrada: Exm. Sr. 
Juíz de Direito da 16ª Vara do Juizado Especial Cível. Advogado: 
Aguinaldo Pereira Dias (OAB: 7667/AM). Advogado: Daniel 
Lourenço (OAB: 3192/AM). Despacho:  - 1ª Turma Recursal Fica 
o(a) Dr.(a) Todos os representantes das partes passivas Não 
informado, Aguinaldo Pereira Dias (7667/AM) e Daniel Lourenço 
(3192/AM), advogado(a) de Exm. Sr. Juíz de Direito da 16ª 
Vara do Juizado Especial Cível, SERGIO BECKMAN CORREA 
intimado(a,s), dO DESPACHO proferido(a) pelo(a) Exmo(a). Sr(a). 
Juiz(a) Maria Eunice Torres do Nascimento, Relator destes autos, 
cujo o mesmo pode ser visualizado na íntegra no site www.tjam.
jus.Br - consulta processual 2º Grau Digital, nos autos de Mandado 
de Segurança nº 4000021-95.2014.8.04.9000. Manaus, 31 de 
março de 2015.

4000042-42.2012.8.04.9000 - Mandado de Segurança. 
Impetrante: Manuel Francisco Vargas Moraes. Impetrado: 13º 
Juizado Especial Criminal. Advogado: Joel Cuesta Telles (OAB: 

3584/AM). Despacho:  - 1ª Turma Recursal Fica o(a) Dr.(a) Todos 
os representantes das partes passivas Não informado, Joel Cuesta 
Telles (3584/AM), advogado(a) de 13º Juizado Especial Criminal, 
Manuel Francisco Vargas Moraes intimado(a,s), dO DESPACHO 
proferido(a) pelo(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) Maria Eunice Torres 
do Nascimento, Relator destes autos, cujo o mesmo pode ser 
visualizado na íntegra no site www.tjam.jus.Br - consulta processual 
2º Grau Digital, nos autos de Mandado de Segurança nº 4000042-
42.2012.8.04.9000. Manaus, 31 de março de 2015.

Total de feitos: 3

DESPACHO DE INTIMAÇÃO

Nº 0000214-21.2013.8.04.2500 - Recurso Inominado - Autazes 
- Recorrente: Banco Bradesco S/A - Recorrida: Siene dos Santos 
Souza - 1ª Turma Recursal Fica o(a) Dr(a). Juliana Batista Braga 
(4166/AM), João Roberto da Silveira Tapajós (1915/AM) , advogado 
de Banco Bradesco S/A, Siene dos Santos Souza, e intimado(a,s), 
no prazo legal, para apresentar(em) CONTRARRAZÕES AOS 
EMBARGOS nos autos de Recurso Inominado nº 0000214-
21.2013.8.04.2500 , interposto Banco Bradesco S/A. Manaus, 31 
de março de 2015. - Advs: Juliana Batista Braga (OAB: 4166/AM) 
- João Roberto da Silveira Tapajós (OAB: 1915/AM)

Nº 0200037-85.2014.8.04.0092 - Recurso Inominado - Manaus 
- Recorrente: Artemiza Virginio de Moura - Recorrente: Kethelen 
Aliane Ladislau Dirane - Recorrida: Joana Maria Vieira Marques - 
Recorrido: Pedro Henrique Marques da Costa - 1ª Turma Recursal 
Fica o(a) Dr(a). Tude Moutinho da Costa (564/AM) e Tude Moutinho 
da Costa (564/AM), Gilvan Simões Pires da Mota (1662/AM), 
Maiara Carvalho da Motta (3994/AM) e Maiara Carvalho da Motta 
(3994/AM) , advogado de Artemiza Virginio de Moura e Kethelen 
Aliane Ladislau Dirane, Joana Maria Vieira Marques e Pedro 
Henrique Marques da Costa, e intimado(a,s), no prazo legal, para 
apresentar(em) CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS nos autos 
de Recurso Inominado nº 0200037-85.2014.8.04.0092 , interposto 
Artemiza Virginio de Moura e Kethelen Aliane Ladislau Dirane. 
Manaus, 31 de março de 2015. - Advs: Tude Moutinho da Costa 
(OAB: 564/AM) - Gilvan Simões Pires da Mota (OAB: 1662/AM) 
- Maiara Carvalho da Motta (OAB: 3994/AM) - 

Nº 0601206-16.2013.8.04.0015 - Recurso Inominado - 
Manaus - Recorrente: Tim Celular S/A - Recorrido: DARLAN DE 
ALMEIDA BREVES - 1ª Turma Recursal Fica o(a) Dr(a). Carlos 
Roberto Siqueira Castro (671A/AM), Kaiser Corrêa Ribeiro (4904/
AM) , advogado de Tim Celular S/A, DARLAN DE ALMEIDA 
BREVES, e intimado(a,s), no prazo legal, para apresentar(em) 
CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS nos autos de Recurso 
Inominado nº 0601206-16.2013.8.04.0015 , interposto Tim Celular 
S/A. Manaus, 31 de março de 2015. - Advs: Carlos Roberto Siqueira 
Castro (OAB: 671A/AM) - Kaiser Corrêa Ribeiro (OAB: 4904/AM)

Nº 0602646-32.2013.8.04.0020 - Recurso Inominado - Manaus 
- Recorrente: C L N PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA C - Recorrente: CRISTIANO DA SILVA 
CORDEIRO - Recorrido: RONALDO PEREIRA SANTOS - 1ª 
Turma Recursal Fica o(a) Dr(a). Antonio de Souza Filho (8123/AM), 
Sandoval Fernando Cardoso de Freitas (7944/AM) , advogado de 
C L N PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA C e CRISTIANO DA SILVA CORDEIRO, RONALDO PEREIRA 
SANTOS, e intimado(a,s), no prazo legal, para apresentar(em) 
CONTRARRAZÕES AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO nos autos 
de Recurso Inominado nº 0602646-32.2013.8.04.0020 , interposto 
C L N PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA C e CRISTIANO DA SILVA CORDEIRO. Manaus, 31 de 
março de 2015. - Advs: Antonio de Souza Filho (OAB: 8123/AM) - 
Sandoval  Fernando Cardoso de Freitas (OAB: 7944/AM)

Nº 0602769-08.2013.8.04.0092 - Recurso Inominado - 
Manaus - Recorrente: CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS DO 
AMAZONAS LTDA - Recorrido: Sarah Correia de Souza - 1ª Turma 
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Recursal Fica o(a) Dr(a). Saulo Moysés Rezende da Costa (7300/
AM), Sarah Correia de Souza (8781/AM) , advogado de CENTRO 
DE ESTUDOS JURÍDICOS DO AMAZONAS LTDA, Sarah Correia 
de Souza, e intimado(a,s), no prazo legal, para apresentar(em) 
CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS nos autos de Recurso 
Inominado nº 0602769-08.2013.8.04.0092 , interposto CENTRO 
DE ESTUDOS JURÍDICOS DO AMAZONAS LTDA. Manaus, 31 de 
março de 2015. - Advs: Saulo Moysés Rezende da Costa (OAB: 
7300/AM) - Sarah Correia de Souza (OAB: 8781/AM)

Nº 0603961-13.2013.8.04.0015 - Recurso Inominado - Manaus 
- Recorrente: Banco CFS S/A - Recorrida: Sônia Maria Cansação 
da Silva - Recorrido: Carrefour Comercio e Industria Ltda. - 1ª 
Turma Recursal Fica o(a) Dr(a). Antonio de Moraes Dourado 
Neto (23255/PE) e Gilberto Badaró de Almeida Souza (22772/
BA), Adair Jose Pereira Moura (1251/AM), Antonio de Moraes 
Dourado Neto (23255/PE), Sônia Maria Cansação da Silva (2431/
AM) e Wanderlene Lima F. Lungareze (2459/AM) , advogado de 
Banco CFS S/A, Carrefour Comercio e Industria Ltda. e Sônia 
Maria Cansação da Silva, e intimado(a,s), no prazo legal, para 
apresentar(em) CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS nos autos 
de Recurso Inominado nº 0603961-13.2013.8.04.0015 , interposto 
Banco CFS S/A. Manaus, 4 de novembro de 2014. - Advs: Gilberto 
Badaró de Almeida Souza (OAB: 22772/BA) - Antonio de Moraes 
Dourado Neto (OAB: 23255/PE) - Sônia Maria Cansação da Silva 
(OAB: 2431/AM) - Adair Jose Pereira Moura (OAB: 1251/AM) - 
Wanderlene Lima F. Lungareze (OAB: 2459/AM) - 

Nº 0603961-13.2013.8.04.0015 - Recurso Inominado - Manaus 
- Recorrente: Banco CFS S/A - Recorrida: Sônia Maria Cansação 
da Silva - Recorrido: Carrefour Comercio e Industria Ltda. - 1ª 
Turma Recursal Fica o(a) Dr(a). Antonio de Moraes Dourado 
Neto (23255/PE) e Gilberto Badaró de Almeida Souza (22772/
BA), Adair Jose Pereira Moura (1251/AM), Antonio de Moraes 
Dourado Neto (23255/PE), Sônia Maria Cansação da Silva (2431/
AM) e Wanderlene Lima F. Lungareze (2459/AM) , advogado de 
Banco CFS S/A, Carrefour Comercio e Industria Ltda. e Sônia 
Maria Cansação da Silva, e intimado(a,s), no prazo legal, para 
apresentar(em) CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS nos autos 
de Recurso Inominado nº 0603961-13.2013.8.04.0015 , interposto 
Banco CFS S/A. Manaus, 31 de março de 2015. - Advs: Gilberto 
Badaró de Almeida Souza (OAB: 22772/BA) - Antonio de Moraes 
Dourado Neto (OAB: 23255/PE) - Sônia Maria Cansação da Silva 
(OAB: 2431/AM) - Adair Jose Pereira Moura (OAB: 1251/AM) - 
Wanderlene Lima F. Lungareze (OAB: 2459/AM) - 

Nº 0608430-05.2013.8.04.0015 - Recurso Inominado - Manaus 
- Recorrente: EDINAIDE FARIAS PALHETA - Recorrido: Unimed 
Manaus - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. - 1ª Turma 
Recursal Fica o(a) Dr(a). Fernando Franco Palheta (4359/AM), 
Carolina Ribeiro Botelho (5963/AM) e Mariza Lustoza Ribeiro (6869/
AM) , advogado de EDINAIDE FARIAS PALHETA, Unimed Manaus 
- Cooperativa de Trabalho Médico Ltda., e intimado(a,s), no prazo 
legal, para apresentar(em) CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS 
nos autos de Recurso Inominado nº 0608430-05.2013.8.04.0015 , 
interposto EDINAIDE FARIAS PALHETA. Manaus, 31 de março de 
2015. - Advs: Fernando Franco Palheta (OAB: 4359/AM) - Mariza 
Lustoza Ribeiro (OAB: 6869/AM) - Carolina Ribeiro Botelho (OAB: 
5963/AM)

Nº 0700181-44.2011.8.04.0015 - Recurso Inominado - 
Manaus - Recorrente: Renaut do Brasil Ltda - Recorrido: Nelson 
Aparecido de Souza Lima - 1ª Turma Recursal Fica o(a) Dr(a). Ana 
Lúcia de Souza Nogueira (5054/AM), Christhian Naranjo (4188/
AM) , advogado de Renaut do Brasil Ltda, Nelson Aparecido de 
Souza Lima, e intimado(a,s), no prazo legal, para apresentar(em) 
CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS nos autos de Recurso 
Inominado nº 0700181-44.2011.8.04.0015 , interposto Renaut do 
Brasil Ltda. Manaus, 31 de março de 2015. - Advs: Ana Lúcia de 
Souza Nogueira (OAB: 5054/AM) - Christhian Naranjo (OAB: 4188/
AM)

Nº 0701139-30.2011.8.04.0015 - Recurso Inominado - 
Manaus - Recorrente: Ford do Brasil S/A - Recorrido: Silvio da 

Costa Batista - 1ª Turma Recursal Fica o(a) Dr(a). Diego Marcelo 
Padilha Gonçalves (7613/AM), João Humberto de Farias Martorelli 
(7489/PE), Maria do Perpétuo Socorro Maia Gomes (21449/PE) e 
Nirvana Maryan Queiroz da Fonseca (1889/AM), Wilson Peçanha 
Neto (4630/AM) , advogado de Ford do Brasil S/A, Silvio da Costa 
Batista, e intimado(a,s), no prazo legal, para apresentar(em) 
CONTRARRAZÕES AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO nos autos 
de Recurso Inominado nº 0701139-30.2011.8.04.0015 , interposto 
Ford do Brasil S/A. Manaus, 31 de março de 2015. - Advs: Nirvana 
Maryan Queiroz da Fonseca (OAB: 1889/AM) - João Humberto 
de Farias Martorelli (OAB: 7489/PE) - Maria do Perpétuo Socorro 
Maia Gomes (OAB: 21449/PE) - Diego Marcelo Padilha Gonçalves 
(OAB: 7613/AM) - Wilson Peçanha Neto (OAB: 4630/AM)

Nº 0704620-64.2012.8.04.0015 - Recurso Inominado - Manaus 
- Recorrente: Instituto Cidades do Estado do Amazonas - Recorrido: 
Kleibianno Teles de Souza - 1ª Turma Recursal Fica o(a) Dr(a). 
Odemilton Pinheiro Macena Júnior (7155/AM), Carolina Câncio 
Couto de Souza (7517/AM) e Kleibianno Teles de Souza (7098/
AM) , advogado de Instituto Cidades do Estado do Amazonas, 
Kleibianno Teles de Souza, e intimado(a,s), no prazo legal, para 
apresentar(em) CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS nos autos 
de Recurso Inominado nº 0704620-64.2012.8.04.0015 , interposto 
Instituto Cidades do Estado do Amazonas. Manaus, 31 de março 
de 2015. - Advs: Odemilton Pinheiro Macena Júnior (OAB: 7155/
AM) - Kleibianno Teles de Souza (OAB: 7098/AM) - Carolina Câncio 
Couto de Souza (OAB: 7517/AM)

Nº 0707520-20.2012.8.04.0015 - Recurso Inominado - Manaus 
- Recorrente: Net Serviço de Comunicação S.A - Recorrido: José 
Mário Frota de Moreira - 1ª Turma Recursal Fica o(a) Dr(a). Camila 
Leal de Souza (7498/AM) e Diego Lucas Macedo Pereira (7928/AM), 
Caroline dos Reis Ribeiro (5670/AM) , advogado de Net Serviço de 
Comunicação S.A, José Mário Frota de Moreira, e intimado(a,s), 
no prazo legal, para apresentar(em) CONTRARRAZÕES AOS 
EMBARGOS nos autos de Recurso Inominado nº 0707520-
20.2012.8.04.0015 , interposto Net Serviço de Comunicação S.A. 
Manaus, 31 de março de 2015. - Advs: Camila Leal de Souza 
(OAB: 7498/AM) - Diego Lucas Macedo Pereira (OAB: 7928/AM) - 
Caroline dos Reis Ribeiro (OAB: 5670/AM)

DESPACHO DE INTIMAÇÃO

Nº 0003604-23.2013.8.04.5402 - Recurso Inominado - 
Manacapuru - Recorrente: BANCO BONSUCESSO - Recorrido: 
Valdemar Rocha da Silva - 2ª Turma Recursal Fica o(a) Dr(a). 
Celso Henrique dos Santos (795A/AM) e Ivan Mercedo de 
Andrade Moreira (796A/AM), Raimundo Pereira Brito (6679/
AM) , advogado de BANCO BONSUCESSO, Valdemar Rocha 
da Silva, e intimado(a,s), no prazo legal, para apresentar(em) 
CONTRARRAZÕES AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO nos autos 
de Recurso Inominado nº 0003604-23.2013.8.04.5402 , interposto 
BANCO BONSUCESSO. Manaus, 31 de março de 2015. - Advs: 
Celso Henrique dos Santos (OAB: 795A/AM) - Ivan Mercedo de 
Andrade Moreira (OAB: 796A/AM) - Raimundo Pereira Brito (OAB: 
6679/AM)

Nº 0202368-14.2013.8.04.0015 - Recurso Inominado - Manaus 
- Recorrente: Auto Ônibus Líder LTDA. - Recorrido: Mario Jorge 
Borges Martins - 2ª Turma Recursal Fica o(a) Dr(a). Ana Paula 
Ivo Fernandes (4288/AM), Hamilton Sales Gomes (6784/AM) 
, advogado de Auto Ônibus Líder LTDA., Mario Jorge Borges 
Martins, e intimado(a,s), no prazo legal, para apresentar(em) 
CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS nos autos de Recurso 
Inominado nº 0202368-14.2013.8.04.0015 , interposto Auto Ônibus 
Líder LTDA.. Manaus, 9 de dezembro de 2014. - Advs: Ana Paula 
Ivo Fernandes (OAB: 4288/AM) - Hamilton Sales Gomes (OAB: 
6784/AM)

Nº 0202368-14.2013.8.04.0015 - Recurso Inominado - Manaus 
- Recorrente: Auto Ônibus Líder LTDA. - Recorrido: Mario Jorge 
Borges Martins - 2ª Turma Recursal Fica o(a) Dr(a). Ana Paula 
Ivo Fernandes (4288/AM), Hamilton Sales Gomes (6784/AM) 
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, advogado de Auto Ônibus Líder LTDA., Mario Jorge Borges 
Martins, e intimado(a,s), no prazo legal, para apresentar(em) 
CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS nos autos de Recurso 
Inominado nº 0202368-14.2013.8.04.0015 , interposto Auto Ônibus 
Líder LTDA.. Manaus, 31 de março de 2015. - Advs: Ana Paula Ivo 
Fernandes (OAB: 4288/AM) - Hamilton Sales Gomes (OAB: 6784/
AM)

Nº 0601733-91.2014.8.04.0092 - Recurso Inominado - Manaus 
- Recorrente: Banco Bonsucesso - Recorrido: Mario Jefferson 
Santana da Silva - 2ª Turma Recursal Fica o(a) Dr(a). Celso Henrique 
dos Santos (795A/AM), Ivan Mercedo de Andrade Moreira (796A/
AM) e William Batista Nésio (797A/AM), Kasser Jorge Chamy Dib 
(5551/AM) e Pablo de Paula Lima (9482/AM) , advogado de Banco 
Bonsucesso, Mario Jefferson Santana da Silva, e intimado(a,s), 
no prazo legal, para apresentar(em) CONTRARRAZÕES AOS 
EMBARGOS nos autos de Recurso Inominado nº 0601733-
91.2014.8.04.0092 , interposto Banco Bonsucesso. Manaus, 31 de 
março de 2015. - Advs: Celso Henrique dos Santos (OAB: 795A/
AM) - William Batista Nésio (OAB: 797A/AM) - Ivan Mercedo de 
Andrade Moreira (OAB: 796A/AM) - Kasser Jorge Chamy Dib 
(OAB: 5551/AM) - Pablo de Paula Lima (OAB: 9482/AM)

Nº 0601861-82.2013.8.04.0016 - Recurso Inominado - Manaus 
- Recorrente: Fernando Diego Góes Lima - Recorrido: NET - 2ª 
Turma Recursal Fica o(a) Dr(a). Fernando Diego Góes Lima (5742/
AM), Caio Feldberg Porto (7995/AM) , advogado de Fernando 
Diego Góes Lima, NET, e intimado(a,s), no prazo legal, para 
apresentar(em) CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS nos autos 
de Recurso Inominado nº 0601861-82.2013.8.04.0016 , interposto 
Fernando Diego Góes Lima. Manaus, 31 de março de 2015. - Advs: 
Fernando Diego Góes Lima (OAB: 5742/AM) - Caio Feldberg Porto 
(OAB: 7995/AM)

Nº 0602390-04.2013.8.04.0016 - Recurso Inominado - Manaus 
- Recorrente: Empresa de Jornais CALDERARO - Recorrente: 
BANCO ITAÚ S/A - Recorrido: CRISTIANO VICENTE DEODORO 
- 2ª Turma Recursal Fica o(a) Dr(a). Júlio Antonio de Jorge Lopes 
(2023/AM), Maurício Coimbra Guilherme Ferreira (91811/MG) e 
Walter Siqueira Brito (4186/AM), Marcos Antonio Vasconcelos 
(5794/AM) , advogado de BANCO ITAÚ S/A e Empresa de Jornais 
CALDERARO, CRISTIANO VICENTE DEODORO, e intimado(a,s), 
no prazo legal, para apresentar(em) CONTRARRAZÕES AOS 
EMBARGOS nos autos de Recurso Inominado nº 0602390-
04.2013.8.04.0016 , interposto BANCO ITAÚ S/A e Empresa de 
Jornais CALDERARO. Manaus, 31 de março de 2015. - Advs: Júlio 
Antonio de Jorge Lopes (OAB: 2023/AM) - Walter Siqueira Brito 
(OAB: 4186/AM) - Maurício Coimbra Guilherme Ferreira (OAB: 
91811/MG) - Marcos Antonio Vasconcelos (OAB: 5794/AM)

Nº 0602628-23.2013.8.04.0016 - Recurso Inominado - Manaus 
- Recorrente: NET - VIVAX S/A - Recorrido: ANTONIO DE JESUS 
LOURENÇO - 2ª Turma Recursal Fica o(a) Dr(a). Jean Cleuter 
Simões Mendonça (3808/AM), Warney Mauro Prestes da Costa Val 
(2837/AM) , advogado de NET - VIVAX S/A, ANTONIO DE JESUS 
LOURENÇO, e intimado(a,s), no prazo legal, para apresentar(em) 
CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS nos autos de Recurso 
Inominado nº 0602628-23.2013.8.04.0016 , interposto NET - VIVAX 
S/A. Manaus, 31 de março de 2015. - Advs: Jean Cleuter Simões 
Mendonça (OAB: 3808/AM) - Warney Mauro Prestes da Costa Val 
(OAB: 2837/AM)

Nº 0605362-47.2013.8.04.0015 - Recurso Inominado - Manaus 
- Recorrente: UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP - MANTIDA PELA 
ASSOCIAÇÃO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO 
OBJETIVO - ASSUPERO - Recorrido: SANDRO MATOS DA 
SILVA - 2ª Turma Recursal Fica o(a) Dr(a). Keyth Yara Pontes Pina 
(3467/AM), Francisco Aldo Rocha Júnior (7794/AM) , advogado de 
UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP - MANTIDA PELA ASSOCIAÇÃO 
UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO - 
ASSUPERO, SANDRO MATOS DA SILVA, e intimado(a,s), no prazo 
legal, para apresentar(em) CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS 
nos autos de Recurso Inominado nº 0605362-47.2013.8.04.0015 
, interposto UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP - MANTIDA PELA 

ASSOCIAÇÃO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO 
OBJETIVO - ASSUPERO. Manaus, 31 de março de 2015. - Advs: 
Keyth Yara Pontes Pina (OAB: 3467/AM) - Francisco Aldo Rocha 
Júnior (OAB: 7794/AM)

Nº 0607913-97.2013.8.04.0015 - Recurso Inominado - Manaus 
- Recorrente: EMERSON NEY SOARES CORREA - Recorrido: 
SULAMERICA SEGUROS - 2ª Turma Recursal Fica o(a) Dr(a). Jean 
Carlo Navarro Corrêa (5114/AM), Karla Capela Morais (21567/PE), 
Mylene Costa Maciel (4835/AM) e Roberto Gilson Raimundo Filho 
(18558/PE) , advogado de EMERSON NEY SOARES CORREA, 
SULAMERICA SEGUROS, e intimado(a,s), no prazo legal, para 
apresentar(em) CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS nos autos 
de Recurso Inominado nº 0607913-97.2013.8.04.0015 , interposto 
EMERSON NEY SOARES CORREA. Manaus, 31 de março de 
2015. - Advs: Jean Carlo Navarro Corrêa (OAB: 5114/AM) - Karla 
Capela Morais (OAB: 21567/PE) - Mylene Costa Maciel (OAB: 
4835/AM) - Roberto Gilson Raimundo Filho (OAB: 18558/PE)

Nº 0703262-64.2012.8.04.0015 - Recurso Inominado - Manaus 
- Recorrente: FALABELLA DESIGNER LTDA - ME - Recorrido: 
Tim Celular S/A - 2ª Turma Recursal Fica o(a) Dr(a). Elisângela 
Nogueira Rodrigues (3433/AM), Carlos Roberto Siqueira Castro 
(671A/AM) , advogado de FALABELLA DESIGNER LTDA - ME, Tim 
Celular S/A, e intimado(a,s), no prazo legal, para apresentar(em) 
CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS nos autos de Recurso 
Inominado nº 0703262-64.2012.8.04.0015 , interposto FALABELLA 
DESIGNER LTDA - ME. Manaus, 31 de março de 2015. - Advs: 
Elisângela Nogueira Rodrigues (OAB: 3433/AM) - Carlos Roberto 
Siqueira Castro (OAB: 671A/AM)

DECISÃO MONOCRÁTICA

Nº 4000020-76.2015.8.04.9000 - Mandado de Segurança 
- Manaus - Impetrante: Telefonica Brasil S/A - Impetrado: 
Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito do Juizado Especial Cível 
e Criminal da Comarca de Parintins - Am - LitsPassiv: Zenilda 
de Souza Gomes Guerreiro - 3ª Turma Recursal Fica o(a) Dr.(a) 
Sandro dos Santos Silva (3550/AM), Naudal Rodrigues de Almeida 
(4068/AM), advogado(a) de Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito 
do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Parintins - 
Am e Zenilda de Souza Gomes Guerreiro, Telefonica Brasil S/A 
intimado(a,s), da DECISÃO proferido(a) pelo(a) Exmo(a). Sr(a). 
Juiz(a) Moacir Pereira Batista, Relator destes autos, cujo o mesmo 
pode ser visualizado na íntegra no site www.tjam.jus.Br - consulta 
processual 2º Grau Digital, nos autos de Mandado de Segurança 
nº 4000020-76.2015.8.04.9000. Manaus, 31 de março de 2015. - 
Advs: Naudal Rodrigues de Almeida (OAB: 4068/AM) - Sandro dos 
Santos Silva (OAB: 3550/AM)

Nº 4000087-75.2014.8.04.9000 - Mandado de Segurança 
- Manaus - Impetrante: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Impetrado: Exmo. 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara do Juizado Especial Civil da 
Comarca de Manaus - 3ª Turma Recursal Fica o(a) Dr.(a) Todos 
os representantes das partes passivas Não informado, Bruno 
Henrique de Oliveira Vanderlei (21678/PE), advogado(a) de Exmo. 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara do Juizado Especial Civil da Comarca 
de Manaus, BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO intimado(a,s), da DECISÃO proferido(a) pelo(a) 
Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) Moacir Pereira Batista, Relator destes 
autos, cujo o mesmo pode ser visualizado na íntegra no site www.
tjam.jus.Br - consulta processual 2º Grau Digital, nos autos de 
Mandado de Segurança nº 4000087-75.2014.8.04.9000. Manaus, 
31 de março de 2015. - Advs: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei 
(OAB: 21678/PE)

3ª Turma Recursal
DESPACHO DE RELATORES

3ª Turma Recursal



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 1 de abril de 2015 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Judiciário - Capital Manaus, Ano VII - Edição 1657 154

4000030-28.2012.8.04.9000 - Mandado de Segurança. 
Impetrante: Ministério Público do Estado do Amazonas. Promotora: 
Maria Cristina Vieira da Rocha. Impetrado: Juiz de Direito da Vara 
Especializada do Meio Ambiente e Questões Agrarias. Despacho:  
- 3ª Turma Recursal Fica o(a) Dr.(a) Todos os representantes das 
partes passivas Não informado, Maria Cristina Vieira da Rocha, 
advogado(a) de Juiz de Direito da Vara Especializada do Meio 
Ambiente e Questões Agrarias, Ministério Público do Estado do 
Amazonas intimado(a,s), dO DESPACHO proferido(a) pelo(a) 
Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) Moacir Pereira Batista, Relator destes 
autos, cujo o mesmo pode ser visualizado na íntegra no site www.
tjam.jus.Br - consulta processual 2º Grau Digital, nos autos de 
Mandado de Segurança nº 4000030-28.2012.8.04.9000. Manaus, 
31 de março de 2015.

4000072-09.2014.8.04.9000 - Mandado de Segurança. 
Impetrante: Indiana Seguros S/A. ListPassiv: Maria Soraia Brito 
Motta. Impetrado: Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 8ª Vara do 
Juizado Especial Cível. Advogado: Marcos de Rezende Andrade 
Junior (OAB: 188846/SP). Despacho:  - 3ª Turma Recursal Fica 
o(a) Dr.(a) Todos os representantes das partes passivas Não 
informado, Marcos de Rezende Andrade Junior (188846/SP), 
advogado(a) de Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 8ª Vara do Juizado 
Especial Cível e Maria Soraia Brito Motta, Indiana Seguros S/A 
intimado(a,s), dO DESPACHO proferido(a) pelo(a) Exmo(a). Sr(a). 
Juiz(a) Moacir Pereira Batista, Relator destes autos, cujo o mesmo 
pode ser visualizado na íntegra no site www.tjam.jus.Br - consulta 
processual 2º Grau Digital, nos autos de Mandado de Segurança 
nº 4000072-09.2014.8.04.9000. Manaus, 31 de março de 2015.

Total de feitos: 2

DESPACHO DE INTIMAÇÃO

Nº 0208731-17.2013.8.04.0015 - Recurso Inominado - Manaus 
- Recorrente: PB EXPRESS TRANSPORTADORA LOGISTICA - 
Recorrido: Luanque dos Santos - 3ª Turma Recursal Fica o(a) Dr(a). 
José Fernandes Júnior (1947/AM) e RODRIGO VITALINO DA SILVA 
SANTOS (207495/SP), Todos os representantes das partes passivas 
Não informado , advogado de PB EXPRESS TRANSPORTADORA 
LOGISTICA, Luanque dos Santos, e intimado(a,s), no prazo legal, 
para apresentar(em) CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS 
nos autos de Recurso Inominado nº 0208731-17.2013.8.04.0015 
, interposto PB EXPRESS TRANSPORTADORA LOGISTICA. 
Manaus, 31 de março de 2015. - Advs: RODRIGO VITALINO DA 
SILVA SANTOS (OAB: 207495/SP) - José Fernandes Júnior (OAB: 
1947/AM)

Nº 0600513-92.2013.8.04.0092 - Recurso Inominado - Manaus 
- Recorrente: C R DA SILVA AGUILAR - ME (GRUPO CARLITOS - 
CARLITOS FORMATURA) - Recorrida: FRANCINETE RODRIGUES 
LIMA - 3ª Turma Recursal Fica o(a) Dr(a). José Manoel Biatto de 
Menezes (432A/AM), Malber Souza Tavares (6455/AM) , advogado 
de C R DA SILVA AGUILAR - ME (GRUPO CARLITOS - CARLITOS 
FORMATURA), FRANCINETE RODRIGUES LIMA, e intimado(a,s), 
no prazo legal, para apresentar(em) CONTRARRAZÕES AOS 
EMBARGOS nos autos de Recurso Inominado nº 0600513-
92.2013.8.04.0092 , interposto C R DA SILVA AGUILAR - ME 
(GRUPO CARLITOS - CARLITOS FORMATURA). Manaus, 31 
de março de 2015. - Advs: José Manoel Biatto de Menezes (OAB: 
432A/AM) - Malber Souza Tavares (OAB: 6455/AM)

Nº 0601110-83.2013.8.04.0020 - Recurso Inominado - 
Manaus - Recorrente: PORTO AUTOS LTDA - Recorrente: 
CIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI 
BRASIL - Recorrido: Herrazuris Nogueira Duarte Júnior - 3ª Turma 
Recursal Fica o(a) Dr(a). Ana Lúcia de Souza Nogueira (5054/
AM), Ana Lúcia de Souza Nogueira (5054/AM), Filipe de Souza 
Leão Araújo (23973/PE) e Luís Felipe de Souza Rebêlo (17593/
PE), Herrazuris Nogueira Duarte Júnior (7790/AM) , advogado 
de CIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI 
BRASIL e PORTO AUTOS LTDA, Herrazuris Nogueira Duarte 

Júnior, e intimado(a,s), no prazo legal, para apresentar(em) 
CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS nos autos de Recurso 
Inominado nº 0601110-83.2013.8.04.0020 , interposto CIA DE 
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL e 
PORTO AUTOS LTDA. Manaus, 31 de março de 2015. - Advs: Luís 
Felipe de Souza Rebêlo (OAB: 17593/PE) - Filipe de Souza Leão 
Araújo (OAB: 23973/PE) - Ana Lúcia de Souza Nogueira (OAB: 
5054/AM) - Herrazuris Nogueira Duarte Júnior (OAB: 7790/AM)

Nº 0603059-26.2014.8.04.0015 - Recurso Inominado - Manaus - 
Recorrente: BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A – BCV (ANTIGO 
BANCO SHAHIN) - Recorrida: SINFOROSA PERIS ZURRA - 3ª 
Turma Recursal Fica o(a) Dr(a). Felipe Gazola Vieira Marques 
(76696/MG), José Carlos Gomes de Lima (527/RR) , advogado de 
BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A - BCV (ANTIGO BANCO 
SHAHIN), SINFOROSA PERIS ZURRA, e intimado(a,s), no prazo 
legal, para apresentar(em) CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS 
nos autos de Recurso Inominado nº 0603059-26.2014.8.04.0015 , 
interposto BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A - BCV (ANTIGO 
BANCO SHAHIN). Manaus, 31 de março de 2015. - Advs: Felipe 
Gazola Vieira Marques (OAB: 76696/MG) - José Carlos Gomes de 
Lima (OAB: 527/RR)

Nº 0603140-69.2013.8.04.0092 - Recurso Inominado - Manaus 
- Recorrente: Vivo S/A - Recorrida: MARCIA DE OLIVEIRA 
CASTRO - 3ª Turma Recursal Fica o(a) Dr(a). Naudal Rodrigues 
de Almeida (4068/AM) e Rodrigo Dias de Almeida (2518/AM), 
Francisca Núbia de Oliveira de Lima (4376/AM) e José Atanazio 
de Melo Filho (4897/AM) , advogado de Vivo S/A, MARCIA 
DE OLIVEIRA CASTRO, e intimado(a,s), no prazo legal, para 
apresentar(em) CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS nos autos 
de Recurso Inominado nº 0603140-69.2013.8.04.0092 , interposto 
Vivo S/A. Manaus, 31 de março de 2015. - Advs: Rodrigo Dias de 
Almeida (OAB: 2518/AM) - Naudal Rodrigues de Almeida (OAB: 
4068/AM) - Francisca Núbia de Oliveira de Lima (OAB: 4376/AM) - 
José Atanazio de Melo Filho (OAB: 4897/AM)

Nº 0603302-64.2013.8.04.0092 - Recurso Inominado - Manaus 
- Recorrente: VIVO CELULAR S/A - Recorrido: Mario Jorge Chami 
Dib - 3ª Turma Recursal Fica o(a) Dr(a). Naudal Rodrigues de 
Almeida (4068/AM) e Rodrigo Dias de Almeida (2518/AM), Adriana 
Oliveira de Azevedo (3555/AM), Alexandre Gomes Ribeiro (6199/
AM) e Marcos Paulo Coelho de Souza (4395/AM) , advogado de 
VIVO CELULAR S/A, Mario Jorge Chami Dib, e intimado(a,s), 
no prazo legal, para apresentar(em) CONTRARRAZÕES AOS 
EMBARGOS nos autos de Recurso Inominado nº 0603302-
64.2013.8.04.0092 , interposto VIVO CELULAR S/A. Manaus, 31 
de março de 2015. - Advs: Rodrigo Dias de Almeida (OAB: 2518/
AM) - Naudal Rodrigues de Almeida (OAB: 4068/AM) - Adriana 
Oliveira de Azevedo (OAB: 3555/AM) - Marcos Paulo Coelho de 
Souza (OAB: 4395/AM) - Alexandre Gomes Ribeiro (OAB: 6199/
AM)

Nº 0603368-81.2013.8.04.0015 - Recurso Inominado - Manaus 
- Recorrente: Citroen do Brasil Automoveis Ltda - Recorrido: Carlos 
MAgno de Souza e Cia Ltda -ME - 3ª Turma Recursal Fica o(a) 
Dr(a). Antonio de Moraes Dourado Neto (23255/PE), Priscila Lima 
Monteiro (5901/AM) , advogado de Citroen do Brasil Automoveis 
Ltda, Carlos MAgno de Souza e Cia Ltda -ME, e intimado(a,s), 
no prazo legal, para apresentar(em) CONTRARRAZÕES AOS 
EMBARGOS nos autos de Recurso Inominado nº 0603368-
81.2013.8.04.0015 , interposto Citroen do Brasil Automoveis Ltda. 
Manaus, 31 de março de 2015. - Advs: Antonio de Moraes Dourado 
Neto (OAB: 23255/PE) - Priscila Lima Monteiro (OAB: 5901/AM)

Nº 0604798-68.2013.8.04.0015 - Recurso Inominado - Manaus 
- Recorrente: TAM-LINHAS AEREAS S/A - Recorrida: LEONY 
MARINHO DA SILVA - 3ª Turma Recursal Fica o(a) Dr(a). Fabio 
Rivelli (297608/SP) e Keyth Yara Pontes Pina (3467/AM), Wiston 
Feitosa de Sousa (6596/AM) , advogado de TAM-LINHAS AEREAS 
S/A, LEONY MARINHO DA SILVA, e intimado(a,s), no prazo legal, 
para apresentar(em) CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS nos 
autos de Recurso Inominado nº 0604798-68.2013.8.04.0015 , 
interposto TAM-LINHAS AEREAS S/A. Manaus, 31 de março de 
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2015. - Advs: Keyth Yara Pontes Pina (OAB: 3467/AM) - Fabio 
Rivelli (OAB: 297608/SP) - Wiston Feitosa de Sousa (OAB: 6596/
AM)

Nº 0605116-51.2013.8.04.0015 - Recurso Inominado - Manaus 
- Recorrente: VIVO S.A. - Recorrido: ALESSANDRO LEÃO 
CINTRÃO - 3ª Turma Recursal Fica o(a) Dr(a). Naudal Rodrigues 
de Almeida (4068/AM) e Rodrigo Dias de Almeida (2518/AM), 
Andre Luiz Silva Pinto (7736/AM) e Phelipe Ernesto Silva Pinto 
(7725/AM) , advogado de VIVO S.A., ALESSANDRO LEÃO 
CINTRÃO, e intimado(a,s), no prazo legal, para apresentar(em) 
CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS nos autos de Recurso 
Inominado nº 0605116-51.2013.8.04.0015 , interposto VIVO S.A.. 
Manaus, 31 de março de 2015. - Advs: Rodrigo Dias de Almeida 
(OAB: 2518/AM) - Naudal Rodrigues de Almeida (OAB: 4068/AM) 
- Phelipe Ernesto Silva Pinto (OAB: 7725/AM) - Andre Luiz Silva 
Pinto (OAB: 7736/AM)

Nº 0607778-85.2013.8.04.0015 - Recurso Inominado - Manaus 
- Recorrente: KLEINER PEREIRA BRUCE - Recorrido: ITAÚCARD 
FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
- 3ª Turma Recursal Fica o(a) Dr(a). João Ricardo de Souza Dixo 
Junior (3236/AM), Celso Marcon (566A/AM) , advogado de KLEINER 
PEREIRA BRUCE, ITAÚCARD FINANCEIRA S/A CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, e intimado(a,s), no prazo 
legal, para apresentar(em) CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS 
nos autos de Recurso Inominado nº 0607778-85.2013.8.04.0015 , 
interposto KLEINER PEREIRA BRUCE. Manaus, 31 de março de 
2015. - Advs: João Ricardo de Souza Dixo Junior (OAB: 3236/AM) 
- Celso Marcon (OAB: 566A/AM)

Nº 0607906-08.2013.8.04.0015 - Recurso Inominado - 
Manaus - Recorrente: SUELY BATISTA CANTO - Recorrido: 
TELEFÔNICA BRASIL S/A - 3ª Turma Recursal Fica o(a) Dr(a). 
Nazira Marques de Oliveira (8707/AM), Rodrigo Dias de Almeida 
(2518/AM) , advogado de SUELY BATISTA CANTO, TELEFÔNICA 
BRASIL S/A, e intimado(a,s), no prazo legal, para apresentar(em) 
CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS nos autos de Recurso 
Inominado nº 0607906-08.2013.8.04.0015 , interposto SUELY 
BATISTA CANTO. Manaus, 31 de março de 2015. - Advs: Nazira 
Marques de Oliveira (OAB: 8707/AM) - Rodrigo Dias de Almeida 
(OAB: 2518/AM)

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS - 
CAPITAL

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL - 

PROCON
JUIZ(A) DE DIREITO LUÍS MÁRCIO NASCIMENTO 

ALBUQUERQUE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GABRIELA MELO FIGUEIREDO 

SOARES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0013/2015

ADV: ELÁDIO MIRANDA LIMA (OAB 86235/RJ) - Processo 
0200478-69.2015.8.04.0015 - Execução de Título Extrajudicial - 
Telefonia - Executado: Telemar Norte Leste S/A - Oi  - Vistos etc. 
Instado a manifestar seu interesse em prosseguir com o feito, 
conforme despacho às fl s. 58, o autor quedou-se inerte até a 
presente data. Assim, deixou o requerente de promover os atos 
que lhe competiam no prazo que lhe foi assinalado. Dessa forma, 
JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos 
termos do art. 267, III do CPC. Sem custas, na forma do art. 55 
da lei de regência dos Juizados Especiais. Após, movimente-se o 
processo para a fi la de encerrados, com as cautelas de praxe e dê-
se a respectiva baixa no Sistema de Automação Judiciária (SAJ). 
Intime-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ADV: HUMBERTO ROSSETTI PORTELA (OAB 91263/MG), 
LEONARDO BRAZ DE CARVALHO (OAB 76653/MG) - Processo 
0200834-64.2015.8.04.0015 - Impugnação ao Cumprimento de 
Sentença - DIREITO DO CONSUMIDOR - Impugnante: Direcional 
Abaré Empreendimentos Imobiliários Ltda  - DESPACHO Expeça-
se a certidão requerida, mediante o comparecimento do interessado 
desde que recolhidos os eventuais emolumentos devidos ao 
Tribunal de Justiça do Amazonas.

ADV: ELÁDIO MIRANDA LIMA (OAB 86235/RJ), VIVIANE 
RIBEIRO CARDOSO (OAB 8521/AM) - Processo 0201489-
36.2015.8.04.0015 - Cumprimento de sentença - DIREITO DO 
CONSUMIDOR - Exequente: Maria Sebastiana de Oliveira Brito  - 
Executado: Telemar Norte Leste S/A  - Certifi co para os devidos fi ns 
que a audiência de conciliação foi designada para o dia 30/04/2015 
às 12:00h na Sala 4 do 2º JECC (Conciliação Cível). A referida 
audiência ocorrerá na 2ª Vara do Juizado Especial - Procon, sito à 
Avenida André Araújo s/n, Ao lado do Tribunal de Justiça, Aleixo - 
CEP 69060-000, Fone: 3622-3563, Manaus-AM - E-mail: 2jcivel@
tj.am.gov.br.

ADV: CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO (OAB 671A/
AM) - Processo 0202859-50.2015.8.04.0015 - Cumprimento de 
sentença - Transação - Executado: NOVO MUNDO AMAZONIA 
MOVEIS E UTILIDADES LTDA  - Vistos etc. Trata-se de processo 
de execução/cumprimento de sentença. Compulsando os autos, 
verifi co pela documentação de fl s. 6/8 que a obrigação foi satisfeita. 
Assim, com fundamento no art. 794, I, do CPC, JULGO EXTINTA 
A EXECUÇÃO e determino a expedição do alvará de acordo com 
os procedimentos do cartório. Após, remeta-se o processo para a 
fi la de encerrados, com as cautelas de praxe e a baixa no Sistema 
de Automação Judiciária (SAJ). Publique-se. Registre-se. Cumpra-
se.

ADV: HUMBERTO ROSSETTI PORTELA (OAB 91263/
MG), LEONARDO BRAZ DE CARVALHO (OAB 76653/MG) - 
Processo 0202861-20.2015.8.04.0015 - Cumprimento de sentença 
- Transação - Executado: Direcional Abare Empreendimentos 
Imobiliarios  - DESPACHO Defi ro como requerido, desde que 
recolhidas eventuais custas e emolumentos devidos ao TJAM.

ADV: KEYTH YARA PONTES PINA (OAB 3647/AM) - Processo 
0203678-21.2014.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Fornecimento de Água - Requerido: Águas do Amazonas 
S/A - Manaus Ambiental  - Vistos etc. A ausência injustifi cada da 
autora, estando regularmente intimada a comparecer, acarreta a 
extinção da relação processual e o consequente arquivamento dos 
autos, dada a obrigatoriedade do comparecimento pessoal das 
partes às audiências aprazadas no sistema dos JECS, nos termos 
do art. 51, I, da Lei 9.099/95. A respeito do tema, cumpre destacar 
a edição dos enunciados 20 e 28 do FONAJE: ENUNCIADO 20 - 
O comparecimento pessoal da parte às audiências é obrigatório. 
A pessoa jurídica poderá ser representada por preposto. 
ENUNCIADO 28 - Havendo extinção do processo com base no 
inciso I, do art. 51, da Lei 9.099/1995, é necessária a condenação 
em custas. Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 
ANÁLISE DE MÉRITO, consoante fundamentação supra. Custas 
pelo autor para o caso de novo ajuizamento com o mesmo objeto, 
restando prejudicado, contudo, o pedido contraposto apresentado 
pela demandada. Nesse sentido: JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. 
EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DO MÉRITO. ARTIGO 51, 
INCISO I, DA LEI 9.09/95. PEDIDO CONTRAPOSTO. EXAME 
PREJUDICADO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
SENTENÇA REFORMADA. 1 . No âmbito dos Juizados Especiais 
Cíveis, faculta-se ao réu, no bojo da contestação, formular 
pedido em seu favor, desde que fundado nos mesmos fatos que 
constituem o objeto da controvérsia, à luz do permissivo colhido 
da dicção do art. 31 da Lei nº. 9.09/95, vedando-se, contudo, o 
manejo da reconvenção. 2. Diferentemente do que ocorre com a 
reconvenção, que estabelece nova e autônoma relação processual, 
o pedido contraposto é concebido como pleito umbilcalmente 
jungido e dependente da pretensão autoral resistida, e, como tal, 
não se mostra apto a desencadear a instauração de simultânea e 
independente relação jurídico-processual (simultaneus processus). 



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 1 de abril de 2015 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Judiciário - Capital Manaus, Ano VII - Edição 1657 156

Seu exame estará sempre a depender da sorte atribuída ao feito 
no curso do qual restou formulado, mormente no que tange ao 
aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, o que se dá por meio 
do exame meritório da pretensão deduzida na inicial. 3. Extinto o 
feito, sem apreciação meritória, pela desídia da parte da autora, 
que deixou de comparecer à audiência de conciliação, instrução e 
julgamento (art. 51, inciso I, da Lei nº. 9.09/95), deve ser julgado 
prejudicado o pedido contraposto, posto que este, diferentemente 
do que ocorre com a demanda reconvencional (art. 317 do 
CPC), não ostenta autonomia e nem estabelece relação jurídico-
processual diversa que lhe garanta sobreviver à extinção do 
processo movido exclusivamente pelo autor. Precedentes desta 
Turma Recursal) 4. Recurso conhecido e provido, para afastar a 
condenação e julgar prejudicado o pedido contraposto.(Acórdão 
n. 81828, 201401056082ACJ, Relator: LUIS MARTIUS HOLANDA 
BEZERRA JUNIOR, 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do 
Distrito Federal, Data de Julgamento: 09/09/2014, Publicado no 
DJE: 12/09/2014. Pág.: 293) AÇÃO DE COBRANÇA. PARCERIA 
AGRÍCOLA. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 51, I, DA LEI 
DOS JUIZADOS. PEDIDO CONTRAPOSTO PREJUDICADO. 
- Em se tratando de pedido contraposto, cuja causa é o mesmo 
fato e não fato conexo, essa modalidade é dependente do pedido 
do autor na medida em que não resulta de demanda autônoma, 
como no caso da reconvenção, sendo inaplicável, no que 
concerne ao contrapedido, o disposto no artigo 317 do Código de 
Processo Civil . Portanto, na medida em que a ação foi julgada 
extinta pela complexidade da causa - a respeito do que não houve 
insurgência do autor - há inviabilidade de prosseguir o exame 
do pedido contraposto, o qual depende da análise do mérito do 
pedido principal. RECURSO PREJUDICADO. (Recurso Cível Nº 
7104231759, Terceira Turma Recursal Cível do Rio Grande do Sul, 
Turmas Recursais, Relator: Carlos Eduardo Richiniti, Julgado em 
27/06/2013) Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ADV: LUÍS PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 1011A/AM), 
GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/AM) - Processo 
0210388-57.2014.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Fornecimento de Energia Elétrica - Requerido: Amazonas 
Distribuidora de Energia S/A  - DESPACHO Intime-se a Recorrida 
para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso Inominado, 
no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 42, §2º da Lei n. 
9.099/95. Após, volte-me concluso para juízo de admissibilidade 
recursal, com certidão sobre tempestividade e preparo do recurso.

ADV: ANDRÉA CRISTINA DA COSTA LE SUEUR (OAB 6161/
AM) - Processo 0210860-58.2014.8.04.0015 - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Responsabilidade do Fornecedor - 
Requerido: CANOPUS MOTOS - CENTAURUS MOTOS LTDA  - 
Vistos etc. A ausência injustifi cada do autor, estando regularmente 
intimado a comparecer, acarreta a extinção da relação processual 
e o consequente arquivamento dos autos, dada a obrigatoriedade 
do comparecimento pessoal das partes às audiências aprazadas 
no sistema dos JECS, nos termos do art. 51, I, da Lei 9.099/95. 
A respeito do tema, cumpre destacar a edição dos enunciados 
20 e 28 do FONAJE: ENUNCIADO 20 - O comparecimento 
pessoal da parte às audiências é obrigatório. A pessoa jurídica 
poderá ser representada por preposto. ENUNCIADO 28 - 
Havendo extinção do processo com base no inciso I, do art. 51, 
da Lei 9.099/1995, é necessária a condenação em custas. Assim, 
JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DE MÉRITO, 
consoante fundamentação supra. Custas pelo autor para o caso 
de novo ajuizamento com o mesmo objeto. Após, movimente-se o 
processo para a fi la de encerrados, com as cautelas de praxe e dê-
se a respectiva baixa no Sistema de Automação Judiciária (SAJ). 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Andréa Cristina da Costa Le Sueur (OAB 6161/AM)
Carlos Roberto Siqueira Castro (OAB 671A/AM)
Eládio Miranda Lima (OAB 86235/RJ)
Guilherme Vilela de Paula (OAB 1010A/AM)
Humberto Rossetti Portela (OAB 91263/MG)
KEYTH YARA PONTES PINA (OAB 3647/AM)

Leonardo Braz de Carvalho (OAB 76653/MG)
Luís Phillip de Lana Foureaux (OAB 1011A/AM)
Viviane Ribeiro Cardoso (OAB 8521/AM)

4ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL
JUIZ(A) DE DIREITO JAIME ARTUR SANTORO LOUREIRO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL AKÁSSIO SEBASTIÃO MEDEIROS 

CAVALCANTE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0031/2015

ADV: KEYTH YARA PONTES PINA (OAB 3467/AM) - Processo 
0200075-34.2013.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Contratos Bancários - REQUERENTE: Dilson Adriano 
Martins - REQUERIDO: Banco Santander (Brasil) S/A e outro 
- DESPACHO R.H. Tendo em vista a petição de fl s.86/87 e, 
considerando ação entre duas requerida. Intime-se o requerente 
para prazo de (48) horas, manifesta-se a respeito da segunda ré, 
Tam Linhas Aéreas. Após, volte-me os autos conclusos. Cumpra-
se. Manaus, 24 de junho de 2013 Eliezer Fernandes Júnior Juiz 
de Direito

ADV: FÁBIO RIVELLI (OAB 297608/SP), FERNANDO 
CESÁR LIMA FERREIRA DE OLIVEIRA (OAB 843/AM), ALYNE 
COELHO OLIVEIRA (OAB 844A/AM), KEYTH YARA PONTES 
PINA (OAB 3467/AM), EDUARDO LUIZ BROCK (OAB 91311/
SP), CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET (OAB 809A/AM) - 
Processo 0200075-34.2013.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Contratos Bancários - REQUERENTE: Dilson 
Adriano Martins - REQUERIDO: Banco Santander (Brasil) 
S/A - Tam Linhas Aéreas - Vistos e examinados os autos do 
processo. HOMOLOGO, por sentença, o acordo fi rmado entre o 
Requerente e o Requerido BANCO SANTANDER S/A (fl s. 86/87), 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, na forma do 
parágrafo único, do art. 22, da Lei 9.099/95 e, por conseguinte, 
JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, consoante 
preceitua o artigo 269, III, do CPC. Isenção de custas processuais 
e honorários advocatícios, à inteligência do que dispõe o art. 55 da 
Lei 9.099/95. Prossiga-se o processo em relação a Requerida TAM 
LINHAS AÉREAS S/A, oportunidade em que defi ro o pedido de fl s. 
126/127, com fundamento no artigo 330, I, do Código de Processo 
Civil, para fi ns de conhecer diretamente do pedido, uma vez que as 
provas já produzidas nos autos a mim se apresentam sufi cientes 
para o julgamento antecipado da lide, aplicando-se, in casu, os 
princípios do livre convencimento do Magistrado e da economia 
processual, tendo a Requerida em questão apresentado sua 
contestação (fl s. 126/127). Inclua-se o processo na fi la conclusos 
para sentença. Intimem-se e cumpra-se. Manaus, 25 de fevereiro 
de 2015. Jaime Artur Santoro Loureiro. Juiz de Direito

ADV: CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO (OAB 671/
AM) - Processo 0200131-96.2015.8.04.0092 - Cumprimento de 
sentença - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de 
Bens - EXEQUENTE: Tatiana do Socorro dos Santos Freitas - 
EXECUTADO: Lojas Novo Mundo Amazônia Móveis e Utilidades 
Ltda - Vistos etc. Diante do pedido de execução promovido pela 
exequente, INTIME-SE a parte executada Lojas Novo Mundo 
Amazônia Móveis e Utilidades Ltda. para que comprove nos autos, 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o cumprimento integral da 
obrigação de fazer, qual seja a entrega do produto da presente lide 
e em caso de inexistência do mesmo modelo, que seja restituído 
o valor pago, pelo referido produto, nos termos constantes no 
decisium, sob pena de penhora eletrônica, no valor da cláusula 
penal prevista na sentença. À Secretaria para as providências 
necessárias.
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ADV: MITHAN VASCONCELOS CORRÊA (OAB 5784/AM) - 
Processo 0200398-39.2013.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Indenização por Dano Moral - REQUERENTE: 
JANUARIA FERREIRA - REQUERIDO: Banco BMG S/A - 
Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, consoante 
fundamentação supra e, por conseguinte, resolvo o mérito, nos 
termos do art. 269, I, do CPC. Em sede de Juizados Especiais, em 
1° grau de jurisdição, não há pagamento de custas processuais 
nem fi xação de honorários advocatícios, na forma do art. 54, 
caput, da lei n° 9.099/95. Após o trânsito em julgado, arquivem-se 
os autos com baixa no Serviço de Distribuição. P. R. I. Certifi cado 
o trânsito em julgado, arquive-se. Manaus, 03 de maço de 2015 
Jaime Artur Santoro Loureiro Juiz de Direito

ADV: GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 69306/MG) - 
Processo 0200855-37.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Perdas e Danos - REQUERENTE: Raimundo 
Lopes de Campos Filho e outro - RECLAMADO: Amazonas 
Distribuidora de Energia S/A - Ante o exposto, e por tudo mais 
que dos autos constam JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 
o pedido formulado na exordial, consoante fundamentação supra 
e, por conseguinte, resolvo o mérito, nos termo do art. 269. I, do 
CPC, para fi m de CONDENAR a Requerida ao pagamento do valor 
de R$ 640,00 (seiscentos e quarenta reais), a título de indenização 
por danos materiais, com juros e correção a partir do desembolso 
(22/07/2013). Julgo IMPROCEDENTE o pedido de indenização 
por danos morais. Este Julgador também, ao atribuir verba líquida, 
certa e exigível, entende por aplicar o art. 475-J do CPC, que fi rma 
o entendimento de que, não se dando o cumprimento voluntário 
da obrigação, há de recair a multa de 10%. P. R. I. Certifi cado o 
trânsito em julgado, arquive-se. Manaus, 27 de março de 2015 
Jaime Artur Santoro Loureiro Juiz de Direito

ADV: ANGÉLICA ORTIZ RIBEIRO (OAB 2847/AM), JOÃO 
BOSCO DE ALBUQUERQUE TOLEDANO (OAB 1456/AM), 
KEYTH YARA PONTES PINA (OAB 3467/AM) - Processo 0201135-
76.2012.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial Cível - 
Cancelamento de vôo - REQUERENTE: Carlos Roberto Feital - 
REQUERIDO: PARADISE TURISMO e outro - Diante do exposto, 
julgo procedente o pedido para: A) DETERMINAR que a Reclamada 
Gol Linhas Aéreas Inteligentes S/A emita novo bilhete aéreo, para 
o trecho Rio de Janeiro/Manaus, em data a ser defi nida pelo Autor 
dentro de um período de 01 (um) ano. B) CONDENAR a Requerida 
Gol Linhas Aéreas Inteligentes S/A ao pagamento da quantia de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), acrescidos de correção pelo INPC 
a partir desta data e juros de 1% (um por cento) ao mês desde a 
citação. Deixo de condenar o Reclamado ao pagamento das custas 
e honorários, por não se patentear caso de litigância de má-fé (Art. 
55, Lei 9.099/95). Este Julgador também, ao atribuir verba líquida, 
certa e exigível, entende por aplicar o art. 475-J do CPC, que fi rma 
o entendimento de que, não se dando o cumprimento voluntário da 
obrigação, há de recair a multa de 10%. Determino a exclusão da 
lide da Requerida Paradise Turismo. P. R. I.Certifi cado o trânsito 
em julgado, arquive-se. Manaus, 26 de março de 2015 Jaime Artur 
Santoro Loureiro Juiz de Direito

ADV: RUBENS GASPAR SERRA (OAB 119859/SP) - Processo 
0201409-06.2013.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Bancários - REQUERENTE: Maria Auxiliadora Lima 
Barros - REQUERIDO: Banco Bradesco Financiamentos S/A - 
Diante do exposto, julgo procedente o pedido para CONDENAR 
a Requerida à repetição em dobro do valor de R$ 1.076,58 (mil 
e setenta e seis reais e cinquenta e oito centavos), perfazendo a 
quantia de R$ 2.153,16 (dois mil, cento e cinquenta e três reais 
e dezesseis centavos), acrescidos de correção pelo INPC e juros 
de 1% (um por cento) ao mês desde o desembolso (02/04/2013). 
Deixo de  condenar o Reclamado ao pagamento das custas e 
honorários, por não se patentear caso de litigância de má-fé (Art. 
55, Lei  9.099/95). Este Julgador também, ao atribuir verba líquida, 
certa e exigível, entende por aplicar o art. 475-J do CPC, que fi rma 
o entendimento de que, não se dando o cumprimento voluntário 
da obrigação, há de recair a multa de 10%. P. R. I.Certifi cado o 
trânsito em julgado, arquive-se. Manaus, 25 de fevereiro de 2015 

Jaime Artur Santoro Loureiro Juiz de Direito

ADV: ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB 23255/
PE) - Processo 0201749-13.2014.8.04.0092 - Procedimento do 
Juizado Especial Cível - Contratos de Consumo - REQUERENTE: 
Fabian Valente de Oliveira - REQUERIDO: Carrefour Comercio 
e Industria LTDA - Vistos. Intime-se o Recorrente BANCO CSF/
SA (atual denominação do BANCO CARREFOUR S/A), para que, 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, efetue novo protocolo da 
petição referente ao recurso inominado interposto, uma vez às fl s. 
320/323 estão fora de ordem, difi cultando a leitura das alegações 
recursais. Após, voltem-me os autos. Cumpra-se. Manaus, 25 de 
março de 2015. Jaime Artur Santoro Loureiro Juiz de Direito

ADV: JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (OAB 
392A/RN) - Processo 0202666-66.2013.8.04.0092 - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral - 
REQUERENTE: Sérgio Ronaldo Garcez Corrêa - REQUERIDO: 
Banco Itaucard S/A - Ante o exposto, e por tudo mais que dos 
autos constam JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 
exordial, consoante fundamentação supra e, por conseguinte, 
resolvo o mérito, nos termos do art. 269. I, do CPC, para fi ns de 
CONDENAR o Requerido a indenizar a Requerente por meio da 
quantia de R$ 1.000,00 (um mil reais) a título de indenização por 
danos morais, corrigidos e atualizado monetariamente pelo índice 
ofi cial do INPC, a partir dessa data, acrescidos de juros de 1% (um 
por cento) ao mês, a partir da citação. Concedo o benefício da 
Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. Após o trânsito em 
julgado, deverá o requerido efetuar o pagamento no prazo legal 
de 15 dias, independentemente de nova intimação, sob pena de 
aplicação de multa prevista no art. 475-J do CPC. O pagamento 
deve ser efetuado por meio de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL, via 
Boleto de Cobrança, a ser emitida a partir do LINK HOMÔNIMO, 
no sítio eletrônico deste Tribunal de Justiça. Após o efetivo 
cumprimento, arquivem-se os autos com a baixa na distribuição. 
P. R. I. C. Manaus, 26 de Março de 2015. Jaime Artur Santoro 
Loureiro Juiz de Direito

ADV: RODRIGO BARBOSA VILHENA (OAB 7396/AM), 
HILDEBERTO CORRÊA DIAS (OAB 1127/AM), ELÁDIO MIRANDA 
LIMA (OAB 86235/RJ) - Processo 0202836-04.2014.8.04.0092 - 
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano 
Moral - REQUERENTE: WELINTON DOS SANTOS PEREIRA 
BELO - REQUERIDO: Telemar Norte Leste S/A - Preenchidos 
os pressupostos do artigo 273 do CPC, determino que a parte 
requerida OI - Telemar Norte Leste S/A proceda a instalação do 
serviço inerente ao contrato havido com WELINTON DOS SANTOS 
PEREIRA BELO, da linha telefônica de nº (92) 3644-9310, no 
prazo de 48 (quarenta e oito horas), sob pena de incorrer em multa 
diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) pelo descumprimento deste 
preceito, até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Determino, 
outrossim, a inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 6º, 
inciso VIII, da Lei nº 8.078/90. Designo o dia 08/01/2015 às 10:00h, 
para realização da audiência de conciliação. Intime-se, cite-se e 
cumpra-se. Jaime Artur Santoro Loureiro Juiz de Direito

ADV: HILDEBERTO CORRÊA DIAS (OAB 1127/AM), ELÁDIO 
MIRANDA LIMA (OAB 86235/RJ), RODRIGO BARBOSA VILHENA 
(OAB 7396/AM) - Processo 0202836-04.2014.8.04.0092 - 
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano 
Moral - REQUERENTE: WELINTON DOS SANTOS PEREIRA 
BELO - REQUERIDO: Telemar Norte Leste S/A - Vistos etc. 
Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial (fl s. 
62/63). Ao analisar o referido acordo, observo que a assinatura 
do Requerente WELINTON DOS SANTOS PEREIRA encontra-se 
com a grafi a diferente do que consta do termo de apresentação do 
pedido, bem como de sua carteira de identidade e CPF (fl s. 02/04). 
Inclusive na procuração outorgada ao seu patrono (fl s. 08), também 
consta assinatura diversa da apresentada nos documentos citados. 
Pelo exposto, determino a intimação das partes para que, no prazo 
de 05 (cinco) dias, apresente manifestação quanto à autenticidade 
da assinatura do Requerente constante do acordo celebrado, sob 
pena de não homologação do acordo. Intimem-se. Manaus, 27 de 
fevereiro de 2015. Jaime Artur Santoro Loureiro Juiz de Direito
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ADV: JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (OAB 392A/
RN) - Processo 0203300-28.2014.8.04.0092 - Procedimento do 
Juizado Especial Cível - Contratos Bancários - REQUERENTE: 
Alzira Alexandre da Silva - REQUERIDO: Banco Itaú S/A - Vistos 
e examinados os autos do processo. Compulsando os autos, 
verifi co que a matéria discutida dispensa a produção de provas 
em audiência. Dessa forma, com fundamento no art. 330, I, do 
CPC, proferirei julgamento antecipado da lide. Entendo, em face 
do princípio do livre convencimento do Magistrado, ser a matéria 
esposada na vestibular e deduzida judicialmente pelo Autor(a) 
eminentemente de direito, não havendo necessidade de dilação 
probatória para aferir aspectos relevantes da causa, tampouco 
de agendamento de audiência instrutória, sendo que o Requerido 
inclusive já apresentou sua contestação (fl s. 34/52). Fica cancelada 
a audiência de instrução e julgamento designada. Exclua-se da 
pauta. Intimem-se e cumpra-se. Manaus, 26 de março de 2015. 
Jaime Artur Santoro Loureiro Juiz de Direito

ADV: GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/
AM) - Processo 0203680-51.2014.8.04.0092 - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Fornecimento de Energia Elétrica 
- REQUERENTE: Antonio Freitas Teixeira - REQUERIDO: 
Amazonas Distribuidora de Energia S/A - Vistos e examinados 
os autos do processo. Compulsando os autos, verifi co que a 
matéria discutida dispensa a produção de provas em audiência. 
Dessa forma, com fundamento no art. 330, I, do CPC, proferirei 
julgamento antecipado da lide. Entendo, em face do princípio do 
livre convencimento do Magistrado, ser a matéria esposada na 
vestibular e deduzida judicialmente pelo Autor(a) eminentemente 
de direito, não havendo necessidade de dilação probatória para 
aferir aspectos relevantes da causa, tampouco de agendamento 
de audiência instrutória, sendo que a parte Requerida inclusive 
já apresentou sua contestação (fl s. 31/37). Fica cancelada a 
audiência de instrução e julgamento designada. Exclua-se da 
pauta. Intimem-se e cumpra-se. Manaus, 26 de março de 2015. 
Jaime Artur Santoro Loureiro Juiz de Direito

ADV: ANTÔNIO ALVES PEREIRA (OAB 2622/AM) - Processo 
0203811-60.2013.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Responsabilidade do Fornecedor - REQUERENTE: Lenilda 
Rosa Macedo Guedes - REQUERIDO: Mundial Distribuidora 
Getuio de Sousa - VANILCE MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES 
- EDSON MESSIAS DE CARVALHO - Ante o exposto, e por 
tudo mais que dos autos constam JULGO PROCEDENTE o 
pedido formulado na exordial, consoante fundamentação supra e, 
por conseguinte, resolvo o mérito, nos termos do art. 269. I, do 
CPC, para fi ns de CONDENAR os Requeridos, solidariamente, 
a: I) CANCELAR os boletos bancários da compra; II) ANULAR o 
negócio jurídico impugnado na inicial, bem como enviar, em igual 
prazo, um representante da empresa à residência da Requerente 
para a retirada dos produtos objeto da presente demanda, nos 
termos da fundamentação supra.

ADV: FABIANO DA SILVA MACIEL (OAB 5005/AM), DANIEL 
DE CARVALHO MACHADO (OAB 7785/AM) - Processo  0600106-
86.2013.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial Cível 
- DIREITO DO CONSUMIDOR - REQUERENTE: Amarildo da  
Silva Pinheiro - REQUERIDO: Sky Braswil  Serviços Ltda. - 
Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos constam JULGO 
PROCEDENTE o pedido formulado na exordial, consoante 
fundamentação supra e, por conseguinte, resolvo o mérito, 
nos termos do art. 269. I, do CPC, para fi ns de CONDENAR a 
Reclamada a: I) DECLARAR rescindido o contrato de prestação 
de serviços, nos termos da fundamentação supra; II) INDENIZAR 
o Requerente por meio da quantia de R$ 1.000,00 (um mil reais) 
a título de indenização por danos morais, corrigidos e atualizado 
monetariamente pelo índice ofi cial do INPC, a partir dessa data, 
acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 
citação danoso.

ADV: HERMESON DOS SANTOS RODRIGUES (OAB 8245/
AM), CELSO MARCON (OAB 566A/AM), ISRAEL LAMEGO 
DE LIMA JUNIOR (OAB 8475/AM) - Processo 0600169-
77.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial Cível - 

Indenização por Dano Moral - REQUERENTE: ULISSES FERRO 
DE SOUZA JÚNIOR - REQUERIDO: B.V. FINANCEIRA S.A. - 
Isto posto, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, nos 
termos do art. 51, inciso II, da Lei nº 9.099/95, ante a complexidade 
da prova a ser  produzida.

ADV: MARIA AUXILIADORA RODRIGUES BARREIROS (OAB 
7272/AM), GERALDO FRANCISCO DE SOUZA PITOLI (OAB 
8035/AM) - Processo 0600216-85.2013.8.04.0092 - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Espécies de Títulos de Crédito - 
EXEQUENTE: MONTEIRO E SANTO LTDA. - ME - EXECUTADO: 
FRANCISCO ANTONIO AZEVEDO DA  SILVA - Vistos e etc. 
Intime-se o Requerente para que, no prazo legal de 30 (trinta) 
dias, apresente novo endereço para citação do Requerido, sob 
pena de extinção. À Secretaria para as providências necessárias. 
Cumpra-se. Manaus, 02/03/2015 Jaime Artur Santoro Loureiro Juiz 
de  Direito

ADV: MÁRCIO FERREIRA JUCÁ (OAB 2172/AM), KALEEN 
SOUSA LEITE (OAB 7751/AM), MARA MÔNICA VIEIRA JUCÁ 
(OAB 5382/AM), ANTÔNIO JOSÉ BATISTA NOGUEIRA (OAB 6834/
AM), ODEMILTON PINHEIRO MACENA JÚNIOR (OAB 7155/AM) 
- Processo 0600364-96.2013.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Indenizaçao por Dano Moral - REQUERENTE: 
Maria Mirtes Ferreira Gonçalves - REQUERIDO: Via Marconi 
Veículos LTDA. - Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos 
constam JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na exordial, 
consoante fundamentação supra e, por conseguinte, resolvo o 
mérito, nos termo do art. 269. I, do CPC, para fi ns de CONDENAR 
o Requerido ao pagamento do valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) 
a título de indenização por danos morais, acrescidos de correção 
pelo INPC a partir desta data e juros de 1% (um por cento) ao 
mês a partir da citação (06/03/2013). Defi ro o pedido de justiça 
gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/1950. Este Julgador também, 
ao atribuir verba líquida, certa e exigível, entende por aplicar o art. 
475-J do CPC, que fi rma o entendimento de que, não se dando o 
cumprimento voluntário da obrigação, há de recair a multa de 10%. 
P. R. I. Certifi cado o trânsito em julgado, arquive-se. Manaus, 26 de 
fevereiro de 2015 Jaime Artur Santoro Loureiro Juiz de Direito

ADV: PAULINO FERREIRA DOS SANTOS (OAB 8153/
AM) - Processo 0600389-41.2015.8.04.0092 - Execução de 
Título Extrajudicial - Compra e Venda - EXEQUENTE: MAICON 
LOPES DE LIMA - EXECUTADO: JULIO CESAR  DA CUNHA  
LUZ ( ITALIANA, ITALIANINHA  E ITALIANISSIMA  MAQ. DE 
SORVETE) - Vistos, etc.Relatório dispensado na forma da lei 
nº 9.099/95.O pedido da inicial é acerca do descumprimento do 
acordo realizado entre as partes nos autos do processo nº0600352-
48.2014.8.04.0092, em trâmite neste Juízo. Portanto, não é caso 
de ajuizamento de nova ação, mas tão somente de formular pedido 
de execução da obrigação de fazer naqueles autos. Pelo exposto, 
com fundamento no art. 267, V (litispendência), do CPC, combinado 
com o art. 51, II, da Lei nº 9099/95, julgo extinto o processo sem 
julgamento do mérito.P. R. I. Certifi cado o trânsito em julgado, 
arquive-se, observadas as formalidades legais. Manaus, 11 de 
fevereiro de 2015. Jaime Artur Santoro Loureiro Juiz de Direito

ADV: ANA PAULA DA SILVA BEZERRA (OAB 5797/AM), 
TAINA MARIA CAVALCANTI DE MIRANDA SANTOS (OAB 6845/
AM) - Processo 0600474-61.2014.8.04.0092 - Procedimento do 
Juizado Especial Cível - Repetição de indébito - REQUERENTE: 
GESSYCA MIRANDA DOS SANTOS - REQUERIDO: AYMORÉ 
CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A - Vistos 
etc. Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo, a fi m 
de evitar dano de difícil reparação à parte, nos termos do art. 43, 
da Lei n. 9.099/95. Intime-se o(s) Recorrido(s) para, querendo, 
oferecer resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias (art. 42, § 2º, 
Lei nº 9.099/95). Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Turma 
Recursal. Cumpra-se. Manaus, 02 de março de 2015. Jaime Artur 
Santoro Loureiro Juiz de Direito

ADV: RAPHAEL QUINTILIANO PAZUELLO (OAB 8881/AM) - 
Processo 0600666-91.2015.8.04.0016 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Indenização por Dano Material - REQUERENTE: 
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JANIA MACIEL PALMEIRA - REQUERIDO: Banco Itaú S/A - 
Certifi co para os devidos fi ns que foi pautada AUDIÊNCIA DE 
CONCILIAÇÃO para este processo. Certifi co ainda que a respectiva 
audiência será realizada no dia 05/05/2015 às11:00h. Certifi co, por 
fi m, que as partes serão devidamente intimadas da data e hora 
da citada audiência. É o que me cumpre certifi car. Manaus, 30 de 
março de 2015. Akássio Sebastião Medeiros Cavalcante Diretor de 
Secretaria

ADV: MONICA VICENTE TAKETA (OAB 7988/AM), CÁSSIO 
FRANÇA VIEIRA (OAB 4409/AM), MARCONDES FONSECA 
LUNIERE JÚNIOR (OAB 2897/AM), THALES SILVESTRE JÚNIOR 
(OAB 2406/AM), CELSO VALÉRIO FRANÇA VIEIRA (OAB 3886/
AM) - Processo 0600775-76.2013.8.04.0016 - Procedimento do 
Juizado Especial Cível - Rescisão do contrato e devolução do 
dinheiro - REQUERENTE: Daniel Pereira da Rocha - REQUERIDO: 
Cr Zongshen Fabricadora de Veículo e outros - Vistos etc. 
Reputo válida a intimação da parte Requerida CR ZONGSHEN 
FABRICADORA DE VEÍCULOS S/A acerca da sentença, uma vez 
que esta já fora intimada no endereço informado nos autos (fl s. 
59). Desta forma, reputo válida a intimação enviada. Intimem-se 
as partes Requeridas acerca do recebimento do recurso interposto 
às fl s. 189/201, para, querendo, se manifestarem. Cumpra-se. 
Manaus, 20 de março de 2015. Jaime Artur Santoro Loureiro Juiz 
de Direito

ADV: HARRISON LIMA DE OLVEIRA (OAB 10132/AM) - 
Processo 0600960-12.2015.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer - REQUERENTE: 
Marília Meiry Pereira Garcia - REQUERIDO: Banco Bradesco 
S/A - Preenchidos os pressupostos do artigo 273 do CPC, determino 
que o réu Banco Bradesco S/A, providencie, no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a suspensão dos descontos procedidos na conta 
bancária de Marília Meiry Pereira Garcia, CPF nº 999.056.632-15, 
referente a anuidade do cartão de crédito, sob pena de incorrer 
em multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a cada novo desconto 
efetuado. Determino, outrossim, a inversão do ônus da prova, nos 
termos do artigo 6º, inciso VIII, da Lei nº 8.078/90. Designo o dia 
28/05/2015 às 10:30h, para realização da audiência de conciliação. 
Intime-se, cite-se e cumpra-se. Manaus, 25 de março de 2015. 
Jaime Artur Santoro Loureiro Juiz de Direito

ADV: FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA (OAB 9481/
AM) - Processo 0600998-24.2015.8.04.0092 - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Cartão de Crédito - REQUERENTE: 
Evantonio Lopes Miranda - REQUERIDO: Caixa Econômica 
Federal - agência n. 237/1002-6 - Vistos e examinados os autos 
do processo. Relatório desnecessário, nos termos do artigo 
38, caput, da Lei n. 9.099/95. Fundamento e decido. A ação 
proposta pela parte requerente não pode ser apreciada por este 
juízo, uma vez que a Caixa Econômica Federal, que trata-se de 
uma empresa pública federal, fi gura no polo passivo da presente 
demanda. Com efeito, a competência em razão da pessoa, 
prevista no art. 109, I da Constituição Federal é inderrogável, 
imodifi cável, improrrogável, ou seja ABSOLUTA, devendo nestes 
casos o magistrado, por provocação da parte, ou ex offi cio, em 
qualquer tempo ou fase processual declarar-se incompetente, 
declinando-a (CPC artigo 113). Todavia, tendo em vista que no rito 
adotado pela Lei nº. 9.099/95, neste microssistema, em havendo 
reconhecimento ex-offi cio da incompetência absoluta deve-se 
determinar a EXTINÇÃO do presente processo, sem apreciação 
do meritum causae, nos termos do inciso II, do artigo 51, da Lei 
Especial, diante da impossibilidade legal de remeter os autos à 
vara competente, por incompatibilidade de ritos, e em virtude da 
informalidade dos atos processuais sob regência da lei 9.099/95, 
que não se coaduna com aquela prescrita na justiça ordinária. Pelo 
exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo, para 
fi ns de julgar extinta a presente ação, com fulcro no art. 51, inciso 
II, da Lei nº 9.099/95. Sem custas e honorários advocatícios (Lei 
9.099/95, art. 55, caput). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após 
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa no Sistema 
de Automação do Judiciário - SAJ. Manaus, 24 de março de 2015. 
Jaime Artur Santoro Loureiro. Juiz de  Direito

ADV: RODRIGO VASCONCELOS PIRES DE CARVALHO (OAB 
6669/AM) - Processo 0601016-45.2015.8.04.0092 - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Rescisão do contrato e devolução 
do dinheiro - REQUERENTE: Jose Isaac Souza do Carmo - 
REQUERIDO: Banco BMG S/A - Preenchidos os pressupostos 
do artigo 273 do CPC, determino que o réu Banco BMG S/A, 
providencie, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a suspensão dos 
descontos procedidos no contracheque de Jose Isaac Souza do 
Carmo, CPF nº 074.992.052-15, sob pena de incorrer em multa 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a cada novo desconto efetuado. 
Determino, outrossim, a inversão do ônus da prova, nos termos do 
artigo 6º, inciso VIII, da Lei nº 8.078/90. Designo o dia 28/05/2015 
às 10:00h, para realização da audiência de conciliação. Intime-se, 
cite-se e cumpra-se. Manaus, 25 de março de 2015. Jaime Artur 
Santoro Loureiro Juiz de Direito

ADV: CÍNTIA MARTINS DE SOUZA (OAB 4399/AM) - 
Processo 0601019-97.2015.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
- REQUERENTE: ROSANGELA FERREIRA DE LIMA, - 
REQUERIDO: Águas do Amazonas S/A - Manaus Ambiental 
- Preenchidos os pressupostos do artigo 273 do CPC, determino 
que a requerida retire imediatamente o nome ROSANGELA 
FERREIRA DE LIMA, CPF nº 317.833.682-68 do SPC/SERASA, 
no prazo de 10 (dez) dias, referente a presente demanda, sob pena 
de incorrer em multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) pelo 
descumprimento deste preceito, até o limite de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais). Determino, outrossim, a inversão do ônus da prova, nos 
termos do artigo 6º, inciso VIII, da Lei nº 8.078/90. Designo o dia 
15/05/2015 às 09:30h, para realização da audiência de conciliação. 
Intime-se, cite-se e cumpra-se. Manaus, 25 de março de 2015 
Jaime Artur Santoro Loureiro Juiz de Direito

ADV: LUIZ RICARDO DA SILVA SANTOS (OAB 9360/AM) - 
Processo 0601023-37.2015.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Seguro - REQUERENTE: GEYSI SOARES 
DE OLIVEIRA - REQUERIDO: CARREFOUR COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA LTDA e outro - Vistos e examinados os autos do 
processo. Não há nos autos documentos que indique ser o(a) 
requerente morador da área sujeita à competência territorial 
deste Juizado Especial, nos termos do art. 4º da RESOLUÇÃO 
Nº 09/2011- DVEXPED/TJ-AM, da Seção V do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Amazonas. Com efeito, limitou-se a parte autora a 
apresentar, quando do ajuizamento da ação, comprovante de 
residência (água, luz, fatura e/ou telefone) emitido em nome 
de terceira pessoa, sem declaração indicando ser o suplicante 
domiciliado no referido local, referente à sua representação 
processual. Forte em tais razões, determino que intime-se o 
requerente na pessoa de seu patrono, no prazo de 05 dias, para 
que apresente comprovante de residência em seu nome ou na 
ausência deste, declaração subscrita pela pessoa indicada no 
comprovante de residência, acompanhada de cópia de RG desta, 
indicando ser o requerente domiciliado no imóvel, em petição 
eletrônica. Em seguida, apresentados os documentos solicitados, 
paute-se audiência de conciliação, e voltem-me os autos conclusos 
para apreciação do pedido de antecipação da tutela, se houver. 
Em caso negativo, transcorrido o prazo assinalado, voltem-me os 
autos conclusos para prolatação de sentença extintiva. Cumpra-
se. Manaus, 25 de março de 2015. Jaime Artur Santoro Loureiro 
Juiz de Direito

ADV: DANIEL DE LIMA ALBUQUERQUE (OAB 6548/
AM), CELSO MARCON (OAB 566A/AM) - Processo 0601395-
54.2013.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial Cível 
- Contratos Bancários - REQUERENTE: LANDA CRISTINA 
BERNARDO DA SILVA - REQUERIDO: BANCO ITAUCARD S/A 
- Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos constam JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na exordial, 
consoante fundamentação supra e, por conseguinte, resolvo o 
mérito, nos termos do art. 269. I, do CPC, para: A) CONDENAR a 
Requerida à repetição em dobro do indébito de R$ 194,00 (cento 
e noventa e quatro reais), totalizando a quantia de R$ 388,00 
(trezentos e oitenta e oito reais). B) CONDENAR o Requerido ao 
pagamento da quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de 
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indenização por danos morais, acrescidos de correção pelo INPC 
a partir desta data e juros de 1% (um por cento) ao mês desde a 
citação. Defi ro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei nº 
1.060/1950. JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos.

ADV: CARLOS HENRIQUE DA SILVA CÉSAR PIRES (OAB 
8263/AM) - Processo 0601523-40.2014.8.04.0092 - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Acidente de Trânsito - REQUERENTE: 
RAIMUNDA MARIA CABRAL CORREA e outro - REQUERIDO: 
ANTÔNIO IGOR SILVA MONTEIRO - Vistos etc. Trata-se de 
pedido de inclusão do proprietário do veículo na qualidade de 
litisconsorte passivo (fl s. 57). Ao compulsar os autos, observo 
que os Requerentes ajuizaram a ação somente em face do 
condutor, sendo que este não fora devidamente citado, conforme 
se depreende do AR de fl s. 44 (endereço insufi ciente). Assim, 
defi ro a inclusão na lide do proprietário do veículo, na qualidade 
de litisconsorte passivo. Determino a intimação dos Requerentes 
para que, no prazo de 10 (dez) dias, informem novo endereço 
do condutor ou requerer o que entender por direito. Cumpra-se. 
Manaus, 26 de março de 2015. Jaime Artur Santoro Loureiro Juiz 
de Direito

ADV: RUBEM FONSECA FLEXA (OAB 5809/AM), FÁBIO 
RIVELLI (OAB 297608/SP) - Processo 0601527-77.2014.8.04.0092 
- Procedimento do Juizado Especial Cível - Inclusão Indevida em 
Cadastro de Inadimplentes - REQUERENTE: Ezequias Melo 
Vidinha - REQUERIDO: Natura Cosmético S/A - Isto posto, 
JULGO IMPROCEDENTE o pedido do Requerente, momento 
em que resolvo o mérito da demanda, art. 269, I do CPC. Em 
sede de Juizado Especial Cível, em 1º grau de jurisdição, não há 
condenação em custas processuais e honorários de advogado (Lei 
n. 9.099/95, art. 54 e 55). Transitado em julgado, dê-se baixa na 
distribuição. P.  R. I. C. Manaus, 27 de fevereiro de 2015. Jaime 
Artur Santoro Loureiro Juiz de Direito

ADV: FRANCISCO ÉZIO VIANA DE OLIVEIRA (OAB 2160/
AM) - Processo 0601613-19.2013.8.04.0016 - Despejo - Despejo 
para Uso Próprio - REQUERENTE: Silvio Paula Facanha e 
Silva - REQUERIDO: Alano Silva Barbosa - Vistos etc. Relatório 
dispensado nos termos do art. 38, caput, da lei n. 9.099/95. Ao 
compulsar os autos, observo a existência de informação relativa 
ao falecimento do Requerido (fl s. 42). Em audiência, o patrono 
do Requerente apresentou manifestação (fl s. 43), ponderando 
a possibilidade de não ser verdadeira a informação relativa ao 
falecimento do Demandado, sendo que não fora juntado aos 
autos a respectiva certidão de óbito. Ocorre que, diante da não 
localização do Requerido no endereço fornecido, não sendo 
indicado outro onde possa ser localizado e, por fi m, a possibilidade 
de haver falecido, não nos restaria outra medida que não seja 
a citação por edital. Assim, entendo que a presente ação não 
pode ter seguimento neste Juízo, não sendo possível citação por 
edital em sede de Juizado Especial Cível (art. 18, §2º, da Lei n. 
9.099/95). Pelo exposto, na forma do art. 51, inciso II, da Lei n. 
9.099/95, extingo o processo sem resolução de mérito. Certifi cado 
o trânsito em julgado, arquivem-se. Manaus, 26 de março de 2015. 
Jaime Artur Santoro Loureiro Juiz de Direito

ADV: EDUARDO JOSÉ BORGES GUERRA (OAB 5188/AM), 
PAULO ADALTO COSTA DE ALMEIDA (OAB 5465/AM) - Processo 
0601799-71.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Indenização por Dano Material - REQUERENTE: JOSÉ 
GERMANO SILVA SANTOS - REQUERIDA: Adriana Eugênia 
dos Santos Laconi - Isto posto, nos termos do art. 267, inciso 
IV, do CPC, JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito. P. 
R. I.Certifi cado o trânsito em julgado, arquive-se. Manaus, 03 de 
março de 2015 Jaime Artur Santoro Loureiro Juiz de Direito

ADV: CINTIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA (OAB 3043/AM), 
KAMILA TORRES DOS SANTOS IGNACCHITI LOPES GOMES 
(OAB 8283/AM), MÁRIO FERNANDO VALENTE COLOMBO (OAB 
89949/RJ) - Processo 0601977-20.2014.8.04.0092 - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de 
Inadimplentes - REQUERENTE: José Fernandes de Oliveira 
Filho - REQUERIDO: Starrlex Organização e Cobrança LTDA 

EPP e outro - Intimem-se as partes para se manifestarem acerca 
dos documentos de fl s. 187/194. Cumpra-se. À secretaria para 
providências cabíveis. Manaus, 26 de março de 2015. Jaime Artur 
Santoro Loureiro Juiz de Direito

ADV: JOÃO BATISTA ANDRADE DE QUEIROZ (OAB 2372/
AM) - Processo 0602371-27.2014.8.04.0092 - Procedimento do 
Juizado Especial Cível - Acidente de Trânsito - REQUERENTE: 
GLERSON DE SOUZA CORREA - REQUERIDO: Keliton Rogerio 
Souza da Rocha - sentença extintiva

ADV: LUIZ CLÁUDIO CRUZ DA SILVA (OAB 6906/AM) - 
Processo 0602510-76.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Estabelecimentos de Ensino - REQUERENTE: 
PAULA PRISCILA SOUZA NERY - REQUERIDO: Instituto Valor 
de Ensino Ltda., Galileo Business SchoolL - Ante o exposto, e 
por tudo mais que dos autos constam JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido formulado na exordial, consoante 
fundamentação supra e, por conseguinte, resolvo o mérito, nos 
termo do art. 269. I, do CPC, para fi ns de: I) Declarar inexigível o 
débito impugnado na presente ação, momento em que confi rmo a 
Antecipação da Tutela concedida, fl s. 34, a qual torno defi nitiva II) 
Condenar a empresa ré ao pagamento da quantia de R$ 5.000,00 ( 
Cinco mil reais) a título de indenização por danos morais, corrigidos 
e atualizado monetariamente pelo índice ofi cial do INPC, a partir 
dessa data (Súmula 362 do STJ), acrescidos de juros de 1% ao mês 
(um por cento), a partir da citação. Em sede de Juizados Especiais 
em 1º grau de jurisdição, não há pagamento de custas processuais 
nem fi xação de honorários, inteligência do art. 54. Caput, da lei nº 
9.099/95. Dispensada a intimação do Requerido segundo o que 
dispõe o artigo 322 do Código de Processo Civil. Após o trânsito 
em julgado, deverá o requerido efetuar o pagamento no prazo legal 
de 15 dias, independentemente de nova intimação, sob pena de 
aplicação da multa prevista no art. 475-J do CPC. Manaus, 04 de 
Fevereiro de 2014. Jaime Artur Santoro  Loureiro Juiz de Direito

ADV: JOSAFÁ FERNANDES DE MELO (OAB 9525/AM) - 
Processo 0602690-95.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
- REQUERENTE: MARCOS PAULO VIGA DE OLIVEIRA - 
REQUERIDO: CAPITAL ROSSI S/A (CAPITAL ROSSI VENDAS) 
e outros - Preenchidos os pressupostos do artigo 273 do CPC, 
determino que as requeridas retirem imediatamente o nome 
MARCOS PAULO VIGA DE OLIVEIRA, CPF nº 792.829.112-68 do 
SPC/SERASA, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de incorrer em 
multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) pelo descumprimento 
deste preceito, até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
Determino, outrossim, a inversão do ônus da prova, nos termos do 
artigo 6º, inciso VIII, da Lei nº 8.078/90. Mantenho o dia 29/05/2015 
às 10:00h, para realização da audiência de conciliação. Intime-se, 
cite-se e cumpra-se. Manaus, 26 de março de 2015 Jaime Artur 
Santoro Loureiro Juiz de Direito

ADV: HAMILTON SALES GOMES (OAB 6784/AM), AMANDA 
PIRAICE GOMES (OAB 8320/AM) - Processo 0602850-
54.2013.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial Cível 
- Indenizaçao por Dano Moral - REQUERENTE: ANA EIMAR 
CORREA COELHO - REQUERIDO: Banco Cruzeiro do Sul 
S.A - Diante do exposto, julgo procedente o pedido para: A) 
DETERMINAR que a Reclamada junte aos autos o contrato de 
adesão de empréstimo consignado assinado pela Autora, bem 
como histórico de movimentações e saldo devedor atualizado, 
contendo as parcelas vencidas (pagas ou não) e vincendas e 
descrição do valor de cada uma, sob pena de incidir em multa 
diária de R$ 200,00 (duzentos reais) até o limite de R$ 3.000,00 
(três mil reais). B) CONDENAR a Requerida ao pagamento de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), a título de indenização por danos morais, 
acrescidos de correção pelo INPC a partir desta data e juros de 1% 
(um por cento) ao mês a partir da citação. Julgo extinto o processo, 
sem resolução do mérito no que atine ao pedido para suspensão 
dos descontos referentes ao empréstimo fi rmado com a Requerida, 
nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Defi ro os benefícios 
da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.050/1950. Deixo de 
condenar o Reclamado ao pagamento das custas e honorários, por 
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não se patentear caso de litigância de má-fé (Art. 55, Lei 9.099/95). 
Este Julgador também, ao atribuir verba líquida, certa e exigível, 
entende por aplicar o art. 475-J do CPC, que fi rma o entendimento 
de que, não se dando o cumprimento voluntário da obrigação, há 
de recair a multa de 10%. P. R. I. Certifi cado o trânsito em julgado, 
arquive-se. Manaus, 26 de fevereiro de 2015 Jaime Artur Santoro 
Loureiro Juiz de Direito

ADV: MALBER MAGALHÃES SOUZA TAVARES (OAB 6455/
AM), FABIANO DA SILVA MACIEL (OAB 21664/AM) - Processo 
0603480-13.2013.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Rescisão / Resolução - REQUERENTE: RAIMUNDO 
NONATO HOLANDA DOS SANTOS - REQUERIDO: Pagseguro 
Internet Ltda (Universo Online S/A) - Isto posto, julgo extinto o 
processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso II, 
da Lei nº 9.099/95, ante a complexidade da prova a ser produzida. 
P.R.I. Certifi cado o trânsito em julgado, arquive-se. Manaus, 26 de 
fevereiro de 2015 Jaime Artur Santoro Loureiro Juiz de Direito

Alyne Coelho Oliveira (OAB 844A/AM)
Amanda Piraice Gomes (OAB 8320/AM)
Ana Paula da Silva Bezerra (OAB 5797/AM)
Angélica Ortiz Ribeiro (OAB 2847/AM)
Antônio Alves Pereira (OAB 2622/AM)
Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB 23255/PE)
Antônio José Batista Nogueira (OAB 6834/AM)
Carlos Henrique da Silva César Pires (OAB 8263/AM)
Carlos Maximiano Mafra de Laet (OAB 809A/AM)
CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO (OAB 671/AM)
Cássio França Vieira (OAB 4409/AM)
Celso Marcon (OAB 566A/AM)
Celso Valério França Vieira (OAB 3886/AM)
Cintia Maria da Silva Oliveira (OAB 3043/AM)
Cíntia Martins de Souza (OAB 4399/AM)
Daniel de Carvalho Machado (OAB 7785/AM)
Daniel de Lima Albuquerque (OAB 6548/AM)
Eduardo José Borges Guerra (OAB 5188/AM)
Eduardo Luiz Brock (OAB 91311/SP)
Eládio Miranda Lima (OAB 86235/RJ)
FABIANO DA SILVA MACIEL (OAB 21664/AM)
Fabiano da Silva Maciel (OAB 5005/AM)
Fábio Rivelli (OAB 297608/SP)
Fernando Cesár Lima Ferreira de Oliveira (OAB 843/AM)
Fernando Oliveira de Almeida (OAB 9481/AM)
Francisco Ézio Viana de Oliveira (OAB 2160/AM)
GERALDO FRANCISCO DE SOUZA PITOLI (OAB 8035/AM)
Guilherme Vilela de Paula (OAB 1010A/AM)
Guilherme Vilela de Paula (OAB 69306/MG)
Hamilton Sales Gomes (OAB 6784/AM)
Harrison Lima de Olveira (OAB 10132/AM)
Hermeson dos Santos Rodrigues (OAB 8245/AM)
Hildeberto Corrêa Dias (OAB 1127/AM)
Israel Lamego de Lima Junior (OAB 8475/AM)
João Batista Andrade de Queiroz (OAB 2372/AM)
João Bosco de Albuquerque Toledano (OAB 1456/AM)
JOSAFÁ FERNANDES DE MELO (OAB 9525/AM)
José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB 392A/RN)
Kaleen Sousa Leite (OAB 7751/AM)
kamila torres dos santos ignacchiti lopes gomes (OAB 8283/

AM)
Keyth Yara Pontes Pina (OAB 3467/AM)
Luiz Cláudio Cruz da Silva (OAB 6906/AM)
Luiz Ricardo da Silva Santos (OAB 9360/AM)
Malber Magalhães Souza Tavares (OAB 6455/AM)
Mara Mônica Vieira Jucá (OAB 5382/AM)
Márcio Ferreira Jucá (OAB 2172/AM)
Marcondes Fonseca Luniere Júnior (OAB 2897/AM)
Maria Auxiliadora Rodrigues Barreiros (OAB 7272/AM)
Mário Fernando Valente Colombo (OAB 89949/RJ)
Mithan Vasconcelos Corrêa (OAB 5784/AM)
Monica Vicente Taketa (OAB 7988/AM)
Odemilton Pinheiro Macena Júnior (OAB 7155/AM)
Paulino Ferreira dos Santos (OAB 8153/AM)
Paulo Adalto Costa de Almeida (OAB 5465/AM)

RAPHAEL QUINTILIANO PAZUELLO (OAB 8881/AM)
Rodrigo Barbosa Vilhena (OAB 7396/AM)
Rodrigo Vasconcelos Pires de Carvalho (OAB 6669/AM)
Rubem Fonseca Flexa (OAB 5809/AM)
Rubens Gaspar Serra (OAB 119859/SP)
TAINA MARIA CAVALCANTI DE MIRANDA SANTOS (OAB 

6845/AM)
Thales Silvestre Júnior (OAB 2406/AM)

8ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 8º  VARA DO JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ROBERTA CIARLINI RABELO DE 

LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0076/2015

ADV: CAMILA FERREIRA LUCIO HENRIQUE (OAB 8417/
AM) - Processo 0600176-72.2015.8.04.0015 - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Rescisão / Resolução - Requerente: 
ROSALINA LOBATO TAVARES  - Requerido: Amil Assistência 
Médica Internacional S/A (Amil Saúde S/A)  - Intimo V. Sa. para 
apresentar as contrarrazões do recurso interposto pelo (a) 
Recorrente (a), contra sentença, proferida pelo MM. Juiz de Direito, 
sendo Requerente (s) o (a) (s) ROSALINA LOBATO TAVARES e 
Requerido(a)(s) Sr.(a) Amil Assistência Médica Internacional S/A 
(Amil Saúde S/A).Informamos que o prazo de dez (10) dias para 
apresentar as contrarrazões conta-se da data da intimação ou 
ciência do ato respectivo.

ADV: REBEKA MORAES OH DE MELO (OAB 32895/BA) - 
Processo 0600811-50.2015.8.04.0016 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Planos de Saúde - Requerente: MARIA DE 
LOURDES PINTO BARBOZA  - FINALIDADES: Intima-lo(a) para 
os termos do pedido em epígrafe, bem como para comparecer a 
audiência conciliação/instrução e julgamento  designada para o dia 
05/05/2015 às 09:00hs, na sala de Audiência da sede deste Juízo. 
ADVERTENCIAS E OBSERVAÇÕES: O não comparecimento, 
injustifi cadamente, do autor a qualquer uma das audiências 
designadas implicará a extinção do processo sem julgamento do 
mérito, nos termos do art. 51, I, da lei 9.099/95.  

ADV: JAN MICHAEL SOUZA DE ALMEIDA (OAB 9345/AM) - 
Processo 0602267-38.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Cancelamento de vôo - Requerente: Geraldo Hilton 
P Ribeiro - Marília Martinho Esteves Ribeiro  - FINALIDADES: 
Intima-lo(a) para os termos do pedido em epígrafe, bem como 
para comparecer a audiência conciliação/instrução e julgamento 
designada para o dia 22/05/2015 às 09:30hs, na sala de Audiência 
da sede deste Juízo. ADVERTENCIAS E OBSERVAÇÕES: O não 
comparecimento, injustifi cadamente, do autor a qualquer uma 
das audiências designadas implicará a extinção do processo sem 
julgamento do mérito, nos termos do art. 51, I, da lei 9.099/95.  

ADV: DENISE MARIN (OAB 141662/SP) - Processo 0602342-
11.2014.8.04.0016 - Procedimento do Juizado Especial Cível - 
Sustação de Protesto - Requerente: Essencial Viagens e Turismo 
LTDA  - Requerido: Flytour Agência de Viagens e Turismo Ltda  - 
Intimo V. Sa. para apresentar as contrarrazões do recurso interposto 
pelo (a) Recorrente (a), contra sentença, proferida pelo MM. Juiz 
de Direito, sendo Requerente (s) o (a) (s) Essencial Viagens e 
Turismo LTDA e Requerido(a)(s) Sr.(a) Flytour Agência de Viagens 
e Turismo Ltda.Informamos que o prazo de dez (10) dias para 
apresentar as contrarrazões conta-se da data da intimação ou 
ciência do ato respectivo.

ADV: FABRÍCIO CABRAL DOS ANJOS MARINHO (OAB 
7665/AM) - Processo 0602465-09.2014.8.04.0016 - Procedimento 
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do Juizado Especial Cível - Rescisão / Resolução - Requerente: 
MÁRIO JORGE DA SILVA MENDONÇA  - Requerido: ASSOCIAÇÃO 
ADVENTISTA NORTE BRASILEIRA DE PREVENÇÃO E 
ASSISTENCIA A SAUDE (HOSPITAL ADVENTISTA DE MANAUS)  - 
Intimo V. Sa. para apresentar as contrarrazões do recurso interposto 
pelo (a) Recorrente (a), contra sentença, proferida pelo MM. Juiz de 
Direito, sendo Requerente (s) o (a) (s) MÁRIO JORGE DA SILVA 
MENDONÇA e Requerido(a)(s) Sr.(a) ASSOCIAÇÃO ADVENTISTA 
NORTE BRASILEIRA DE PREVENÇÃO E ASSISTENCIA A SAUDE 
(HOSPITAL ADVENTISTA DE MA.Informamos que o prazo de dez 
(10) dias para apresentar as contrarrazões conta-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo.

Camila Ferreira Lucio Henrique (OAB 8417/AM)
Denise Marin (OAB 141662/SP)
Fabrício Cabral dos Anjos Marinho (OAB 7665/AM)
Jan Michael Souza de Almeida (OAB 9345/AM)
Rebeka Moraes Oh de Melo (OAB 32895/BA)

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 8º  VARA DO JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ROBERTA CIARLINI RABELO DE 

LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0077/2015

ADV: MARIA ALDACY BARROSO CORDEIRO (OAB 7878/
AM), RUBENS GASPAR SERRA (OAB 119859/SP) - Processo 
0200181-59.2015.8.04.0016 - Embargos de Declaração - Defeito, 
nulidade ou anulação - Embargante: Maria Eliny Ribeiro da Rocha  
- Embargado: Banco Bradesco S/A e outro - Para intimá-lo (a) do 
teor da decisão, conforme dispositivo a seguir transcrito.: “... Ante 
o exposto, acolho parcialmente os embargos declaratórios para, 
sem imprimir qualquer efeito modifi cativo na sentença, declarar 
defi nitiva a tutela antecipada, em todos os seus termos.Intimem-
se.”

ADV: ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB 692A/AM) - 
Processo 0200992-19.2015.8.04.0016 - Cumprimento de sentença 
- Responsabilidade do Fornecedor - Exequente: Jose Ivan de 
Oliveira Santiago e outro - Executado: Carrefour Comercio e 
Industria LTDA  - Pelo presente, intimo Vossa Senhoria quanto 
ao cumprimento SENTENÇA/ACORDO de fl s xxx, prolatada por 
este Juízo, em que fi gura como Requerente Jose Ivan de Oliveira 
Santiago e outro, e Requerido (a) Carrefour Comercio e Industria 
LTDA.Por outro lado, advirto-lhe que o não cumprimento da decisão 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, importará na aplicação da 
multa prevista no art. 475-J do Código de Processo Civil.

ADV: FABIANNE RIBEIRO HALINSKI (OAB 7059/AM), ANA 
CLARA SOARES LADEIRA (OAB 7289/AM) - Processo 0201807-
50.2014.8.04.0016 - Procedimento do Juizado Especial Cível - 
Indenização por Dano Moral - Requerente: MANUELLA ALVES DE 
OLIVEIRA  - Requerido: Plano de Saúde Hapvida  - Pelo presente, 
intimo Vossa Senhoria quanto ao cumprimento SENTENÇA/
ACORDO de fl s xxx, prolatada por este Juízo, em que fi gura como 
Requerente MANUELLA ALVES DE OLIVEIRA, e Requerido (a) 
Plano de Saúde Hapvida.Por outro lado, advirto-lhe que o não 
cumprimento da decisão no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
importará na aplicação da multa prevista no art. 475-J do Código 
de Processo Civil.

ADV: KEYTH YARA PONTES PINA (OAB 3467/AM) - Processo 
0203713-75.2014.8.04.0016 - Cumprimento de sentença - 
Overbooking - Exequente: Fábio de Assunção Acosta  - Executado: 
GOL LINHAS AEREAS  - Advogado: Fábio de Assunção 
Acosta  - Pelo presente, intimo Vossa Senhoria para que efetue 
ao pagamento  do valor residual na impoprtância de R$ 508,08 
(quinhentos e oito reais e oito centavos), em favor da requerente, 
em que fi gura como Requerente Fábio de Assunção Acosta, e 

Requerido (a) GOL LINHAS AEREAS.Por outro lado, advirto-
lhe que o não cumprimento da decisão no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, importará na aplicação da multa prevista no art. 
475-J do Código de Processo Civil.  

ADV: LUCIA ANDREA VALLE DE SOUZA (OAB 2767/AM) - 
Processo 0600780-30.2015.8.04.0016 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Direito de Imagem - Requerente: YAHNAEL DE 
SOUZA RODRIGUES  - Requerido: MAGIC GAMES  - Para intimá-
lo (a) do teor da decisão, conforme dispositivo a seguir transcrito.: 
“... Ante o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do 
mérito, por ilegitimidade ativa, com relação a autora, nos termos do 
art. 297, VI do CPC e por impedimento legal, com relação ao autor, 
conforme art. 51, IV do da lei 9.099/95. Após o trânsito em julgado, 
arquive-se. P.R.I. Manaus, 26 de março de 2015”

ADV: KEYTH YARA PONTES PINA (OAB 3467/AM) - Processo 
0601216-57.2013.8.04.0016 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Indenização por Dano Moral - Requerente: Francisco Gomes 
Linhares e outro - Requerido: ESEPO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA (Capital Rossi) e outro - Pelo presente, intimo 
Vossa Senhoria quanto ao cumprimento SENTENÇA/ACORDO, 
prolatada por este Juízo, em que fi gura como Requerente 
Francisco Gomes Linhares e outro, e Requerido (a) ESEPO 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (Capital Rossi) e 
outro.Por outro lado, advirto-lhe que o não cumprimento da decisão 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, importará na aplicação da 
multa prevista no art. 475-J do Código de Processo Civil.

ADV: CECILIA  MARIA VACCARO BRAMBILLA - Processo 
0602505-88.2014.8.04.0016 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cheque - Exequente: M L LEITE  ME (VIP FORMATURA)  - 
Executada: MILENA MARCLEI SILVA DO NASCIMENTO  - Para 
intimá-lo (a) do teor da decisão, conforme dispositivo a seguir 
transcrito.: “... Considerando o exposto, declaro a extinção da 
execução, nos termos da Lei 9.099/95. Intimem-se. Manaus, 26 de 
março de 2015”

ADV: SALVADOR CLARINDO CAMPELO (OAB 1712/AM), 
KEYTH YARA PONTES PINA (OAB 3467/AM) - Processo 0602697-
21.2014.8.04.0016 - Procedimento do Juizado Especial Cível 
- Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - Requerente: 
Joel Aquino Leiria  - Requerido: Águas do Amazonas S/A - Manaus 
Ambiental  - Para intimá-lo (a) do teor do teor da decisão, conforme 
dispositivo a seguir transcrito.: “... Ante o que, por tudo mais quanto 
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por 
Joel Aquino Leiria em face de Águas do Amazonas S/A - Manaus 
Ambiental, para: - condenar o réu ao pagamento da quantia de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais) a parte autora, a título indenizatório 
pelos danos morais sofridos, com juros (1%) e correção monetária 
desta data; - declarar a inexistência do débito imputado sob 
responsabilidade da parte autora, para todos os efeitos. Torno 
defi nitiva a tutela antecipada concedida. Sem condenação em 
custas e honorários. P.R.I.C. Manaus, 27 de março de 2015”

ADV: DIEGO MONTEIRO LUCENA (OAB 7427/AM) - 
Processo 0602811-57.2014.8.04.0016 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Cartão de Crédito - Requerente: Manoel Bezerra  
- Requerido: B. V. Financeira S/A - Crédito, Financiamento e 
Investimento  - Intimo V. Sa. para apresentar as contrarrazões 
do recurso interposto pelo (a) Recorrente (a), contra sentença, 
proferida pelo MM. Juiz de Direito, sendo Requerente (s) o (a) (s) 
Manoel Bezerra e Requerido(a)(s) Sr.(a) B. V. Financeira S/A - 
Crédito, Financiamento e Investimento.Informamos que o prazo de 
dez (10) dias para apresentar as contrarrazões conta-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo.

ADV: LUANA BARROSO COLARES, LEILA MARIA SANTANA 
HILARIÃO (OAB 852A/AM), LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS 
(OAB 18696AP/A) - Processo 0603081-81.2014.8.04.0016 - 
Procedimento do Juizado Especial Cível - Repetição de indébito 
- Requerente: MANUEL CIRILO SANTOS  - Requerido: BANCO 
BMG SA e outro - Para intimá-lo (a) do teor da decisão, conforme  
dispositivo a seguir transcrito.: “... Vistos, etc... Cuida-se de 
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embargos de declaração opostos agora pelo Banco BMG sob o
  argumento de que na sentença de embargos de fl s. 117/118 

o dano material foi majorado acima do suscitado pelo requerente. 
A sentença embargada não merece qualquer reparo. Vê-se que 
no decorrer do processo o banco realizou outros descontos, o 
que foi devidamente comprovado pelo autor, e que, portanto, são 
considerados fato superveniente, podendo ser incluso na sentença, 
sem que com isso caracterize extra petita. Ante o exposto, denego 
os embargos de declaração opostos por BMG em todos os seus 
termos. P.R.I. Manaus,”

ADV: JOABE DE FRANÇA BARROS (OAB 4919/AM) - 
Processo 0700300-65.2012.8.04.0016/01 - Cumprimento de 
sentença - Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JARDIM 
ITAPOÃ  - Executado: Antônio Braz de Lima Neto  - Para intimá-
lo (a) do teor da decisão, conforme dispositivo a segui transcrito.: 
“... Considerando o exposto, declaro a extinção da execução, 
nos termos do supra citado artigo da Lei 9.099/95 ressalvando-
se o direito de o exequente reabrir os autos, caso encontre bens 
penhoráveis em nome do devedor. Intimem-se. Manaus, 25 de 
março de 2015”

ADV: GUTEMBERG DANTAS LICARIÃO (OAB 801A/AM) - 
Processo 0700751-90.2012.8.04.0016 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
- Requerente: LYSSON ALCANTARA BARROSO  - Requerido: 
AYMORÉ CRÉDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
e outro - FINALIDADES:A presente intimação tem por fi nalidade 
dar ciência a Vossa Senhoria, da penhora via bloqueio on line, 
BACEN JUD, referente ao cumprimento de Sentença/Acordo, 
realizado pelo MM. Juiz de Direito e transferido para conta judicial 
ouro deste Juizado, para, se desejar, apresentar Embargos a 
Execução em epígrafe, no prazo de (15) quinze dias, conforme Art. 
738 do C.P.C.

ADV: GUTEMBERG DANTAS LICARIÃO (OAB 801A/AM) - 
Processo 0700751-90.2012.8.04.0016 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
- Requerente: LYSSON ALCANTARA BARROSO  - Requerido: 
AYMORÉ CRÉDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
e outro - Para intimá-lo (a) do teor da decisão, conforme dispositivo 
a seguir trancrito.: ‘... R. Hoje. Proceda-se ao bloqueio da multa por 
descumprimento da obrigação de fazer. Intime-se o réu para o seu 
cumprimento, sob pena de nova multa, no mesmo valor. Cumpra-
se. Manaus, 12 de fevereiro de 2015.”

Ana Clara Soares Ladeira (OAB 7289/AM)
Cecilia  Maria Vaccaro Brambilla
Diego Monteiro Lucena (OAB 7427/AM)
Fabianne Ribeiro Halinski (OAB 7059/AM)
Gutemberg Dantas Licarião (OAB 801A/AM)
Joabe de França Barros (OAB 4919/AM)
Keyth Yara Pontes Pina (OAB 3467/AM)
Leila Maria Santana Hilarião (OAB 852A/AM)
Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB 18696AP/A)
Luana Barroso Colares
Lucia Andrea Valle de Souza (OAB 2767/AM)
Maria Aldacy Barroso Cordeiro (OAB 7878/AM)
Roberto Trigueiro Fontes (OAB 692A/AM)
Rubens Gaspar Serra (OAB 119859/SP)
Salvador Clarindo Campelo (OAB 1712/AM)

11ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL
JUIZ(A) DE DIREITO FRANCISCO SOARES DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CAMILA SOUZA LEITE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2015

ADV: EMERSON ABINEÃ DA SILVA (OAB 6393/AM), HELOISA 
PONTES MAUES (OAB 9667/AM), CAMILA LEAL DE SOUZA 
(OAB 7498/AM), JEAN CLEUTER SIMÕES MENDONÇA (OAB 
3808/AM) - Processo 0200169-11.2015.8.04.0092 - Cumprimento 
Provisório de Sentença - Obrigação de Fazer / Não Fazer - 
REQUERENTE: Naylene Freire de Lima - EXECUTADO: Net 
Serviços de Comunicação S/A (Vivax S/A) - Considerando tudo 
o que foi exposto nas linhas pretéritas, julgo improcedentes os 
embargos do devedor, devendo a execução prosseguir em seus 
ulteriores termos. Sem custas e honorários, salvo recurso. (art.55 
da L.9.099/95). P.R.I.

ADV: ANTÔNIO JOSÉ PINTO BARROS (OAB 6587/AM), 
FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB 76696/MG), JOELMIR 
RICARDO GONÇALVES (OAB 509/AM) - Processo 0200314-
67.2015.8.04.0092 - Cumprimento de sentença - Indenização 
por Dano Material - EXEQUENTE: Maria de Nasaré dos Santos 
Pinheiro - EXECUTADO: Banco BMG S/A - Intime-se a parte 
executada para que, se quiser, embargue a execução, no prazo 
de 15 dias. Transcorrido o prazo, com ou sem o aforamento dos 
Embargos, façam-se conclusos.

ADV: CÍNTIA MARTINS DE SOUZA (OAB 4399/AM), 
ABRAHIM JEZINI JÚNIOR (OAB 8073/AM), GUSTAVO AMATO 
PISSINI (OAB 899A/AM) - Processo 0201280-64.2014.8.04.0092 
- Cumprimento de sentença - Constrição / Penhora / Avaliação / 
Indisponibilidade de Bens - EXEQUENTE: NIKILAUDA MENDES 
DE VASCONCELOS, - EXECUTADO: BANCO DO BRASIL S/A 
- Considerando tudo o que foi exposto nas linhas pretéritas, julgo 
improcedentes os embargos do devedor, devendo a execução 
prosseguir em seus ulteriores termos. Após o trânsito em julgado, 
expeça-se o competente alvará. Sem custas e honorários, salvo 
recurso. (art.55 da L.9.099/95). P.R.I.

ADV: KEYTH YARA PONTES PINA (OAB 3467/AM), 
ANGÉLICA ORTIZ RIBEIRO (OAB 2847/AM) - Processo 0201899-
91.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial Cível 
- Fornecimento de Água - REQUERENTE: JOSÉ CRISTIAN 
MENDONÇA DE LIMA - REQUERIDO: Águas do Amazonas 
S/A - Manaus Ambiental - DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo 
procedente o pedido para desqualifi car as faturas de março de 
2014 a janeiro de 2015, devendo elas serem retifi cadas pela 
concessionária de acordo com a fatura de fevereiro de 2015. 
Determino que isso se realize num prazo de cinco dias, sob pena 
de a reclamada incorrer em multa diária de R$ 200,00. Condeno a 
reclamada ao pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais), consoante 
a fundamentação transata, a título de danos morais. Fica, desde já, 
intimada a ré de que deverá pagar a dívida oriunda da sentença 
no prazo de quinze dias, contado do seu trânsito em julgado e 
independentemente de nova intimação, sob pena de multa de 
10% sobre o valor da condenação. Sem custas e honorários, salvo 
recurso.

ADV: WILNA ELIZABETH SANTIAGO CAVALCANTE (OAB 
4339/AM), CALIXTO HAGGE NETO (OAB 8788/AM), DANIEL 
COUTINHO DA SILVA (OAB 9122/AM), ELÁDIO MIRANDA 
LIMA (OAB 86235/RJ) - Processo 0202049-72.2014.8.04.0092 
- Cumprimento de sentença - Constrição / Penhora / Avaliação / 
Indisponibilidade de Bens - EXEQUENTE: Alciléia Santos de 
Souza - EXECUTADO: Telemar Norte Leste S/A - Outrossim, 
infi ro que a multa não mereça qualquer redução, a uma diante a 
atitude de contumaz displicência da embargante, a duas em face da 
condição econômica do devedor, pelo que acaso fosse reduzida a 
multa ela não surtiria o esperado efeito pedagógico. Considerando 
tudo o que foi exposto nas linhas pretéritas, julgo improcedentes os 
embargos à execução, devendo a execução prosseguir em seus 
ulteriores termos. Sem custas e honorários, salvo recurso. (art.55 
da L.9.099/95). P.R.I.

ADV: KAL-EL BESSA NASCIMENTO SALEM (OAB 6389/
AM), IVAN LANZA CORDEIRO DE SOUZA (OAB 4615/AM), LUIZ 
ROBERTO FRANKLIN MUNIZ JÚNIOR (OAB 6791/AM), LUCINEIDE 
MARIA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE (OAB 72973/SP), SANDRO 
DA SILVA SANTOS (OAB 7523/AM), MARCELO FURUKAWA 
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MAIA (OAB 4527/AM) - Processo 0202776-31.2014.8.04.0092 - 
Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito - EXEQUENTE: 
Sonia Maria Bindá da Costa - EXECUTADO: Nobre Seguradora 
do Brasil S/A e outro - Considerando tudo o que foi exposto nas 
linhas pretéritas, julgo procedentes os embargos à execução para 
determinar a devolução de R$5.157,70 à embargante, referente 
à segunda penhora. Quanto aos demais valores penhorados (R$ 
5.157,70 e R$352,31) expeçam-se os competentes alvarás. Sem 
custas e honorários, salvo recurso. (art.55 da L.9.099/95). P.R.I.

ADV: PAULO AFONSO MORAIS DOLZANES (OAB 1750/
AM), JOÃO BOSCO DE ALBUQUERQUE TOLEDANO (OAB 1456/
AM), FLÁVIO AUGUSTO RODRIGUES SOUSA (OAB 23891/GO), 
SANDRO ABREU TORRES (OAB 4078/AM) - Processo 0203524-
63.2014.8.04.0092 - Cumprimento de sentença - Responsabilidade 
do Fornecedor - EXEQUENTE: Gilson Silva de Sousa - 
EXECUTADO: Verona Premium Empreendimentos Imobiliários 
Ltda - Márcia Ivo Rezende Porto - Intime-se a parte ex-adversa 
para se manifestar sobre a petição de fl s. 62/73 , no prazo de 15 
(quinze) dias. Manaus,30 de março de 2015.

ADV: MARLUCIA GUIMARAES ALMEIDA (OAB 5280/AM), 
ELÁDIO MIRANDA LIMA (OAB 86235/RJ), WILNA ELIZABETH 
SANTIAGO CAVALCANTE (OAB 4339/AM), DANIELLA 
RODRIGUES DE ARAÚJO (OAB 8199/AM), RONALDO SPERRY 
JÚNIOR (OAB 9308/AM) - Processo 0203666-67.2014.8.04.0092 
- Cumprimento de sentença - Assinatura Básica Mensal - 
EXEQUENTE: Maria de Nazare Santos da Silva - EXECUTADO: 
Telemar Norte Leste S/A - Considerando tudo o que foi exposto 
nas linhas pretéritas, julgo improcedentes os embargos do 
devedor, com a expedição do alvará à parte credora após o trânsito 
em julgado e prosseguimento da execução quanto à multa do art. 
475-J do CPC. Sem custas e honorários, salvo recurso. (art.55 da 
L.9.099/95). P.R.I.

ADV: KÊNIA BASTOS ANDRADE (OAB 4037/AM), FABIANNE 
RIBEIRO HALINSKI (OAB 7059/AM), ANA CLARA SOARES 
LADEIRA (OAB 7289/AM) - Processo 0203808-71.2014.8.04.0092 
- Cumprimento de sentença - Constrição / Penhora / Avaliação 
/ Indisponibilidade de Bens - EXEQUENTE: ALDENOURA 
MARQUES DA SILVA - EXECUTADO: HAPVIDA  SISTEMA DE 
SAÚDE -  Ante o exposto, julgo improcedente os embargos à 
execução, consoante a fundamentação transata. Transitada em 
julgado,  prossiga-se a execução em seus ulteriores termos, com 
a expedição do competente alvará. Sem custas e honorários salvo 
recurso.

ADV: LUÍS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/
BA), DÉBORA CAROLINA COSTA MAGNO (OAB 9527AM) - 
Processo 0600591-18.2015.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Contratos Bancários - RECLAMANTE: MARIA 
EUNICE BARNABÉ DE MELO - RECLAMADO: Banco BMG S/A 
- DESPACHO Defi ro o pedido da petição de fl s. 56/57, apresentado 
pela parte autora. Fica designada nova data de audiência de 
Conciliação/Instrução e Julgamento para o dia 22/07/2015 às 
10:00h. Intime-se.Manaus, 27/03/2015

ADV: NELSON CLAY FERNANDES TAVARES (OAB 8453/
AM), ANA HELLEN BRANDÃO FURTADO (OAB 8509/AM) - 
Processo 0600815-53.2015.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro - 
REQUERENTE: ELINALDO DA SILVA MATOS - REQUERIDO: 
JERRY VEÍCULOS - DESPACHO Passo a deliberar sobre 
o pedido de inversão do ônus da prova requerido pelo autor. 
Concedo em favor do autor a inversão do “onus probandi”, face a 
verossimilhança de suas alegações, bem como por ser, na condição 
de consumidor, parte hipossufi ciente na relação jurídica entelada. 
Designada audiência de Conciliação/Instrução e Julgamento para 
o dia 22/05/2015 às 10:00h. Intime-se.Manaus, 30/03/2015

ADV: VALDECI SOARES DA SILVA (OAB 600A/AM) - Processo 
0600842-36.2015.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Indenização por Dano Material - REQUERENTE: JESSICA 
CAROLINE MARQUES DA SILVA - REQUERIDO: Condominio 

Amazonas e outro - DESPACHO Designada audiência de 
Conciliação/Instrução e Julgamento para o dia 22/07/2015 às 
08:30h. Intime-se.Manaus, 27/03/2015

ADV: MARIA MERISA BATISTA DE AZEVEDO DUARTE (OAB 
9035/AM), HERRAZURIS NOGUEIRA DUARTE JÚNIOR (OAB 
7790/AM) - Processo 0600933-29.2015.8.04.0092 - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Contratos Bancários - REQUERENTE: 
MARIA AUXILIADORA MOREIRA LEAL - REQUERIDO: Banco 
Bonsucesso S/A - Diante do exposto, em havendo dissenso 
quanto a existência da dívida e até mesmo controvérsia sobre 
a modalidade do contrato, determino ao indigitado banco que 
se abstenha em proceder novos descontos diretamente do 
contracheque da postulante, sob pena de incorrer em multa de 
R$600,00 (seiscentos reais), por desconto indevido. Concedo em 
favor do autor a inversão do “onus probandi”, face a verossimilhança 
de suas alegações, bem como por ser, na condição de consumidor, 
parte hipossufi ciente na relação jurídica entelada. Designada 
audiência de conciliação/instrução e julgamento para o dia 16 de 
julho de 2015 às 08:00 horas. Cite-se. Intime-se. Manaus, 23 de 
março de 2015

ADV: DAVI MAFRA DOS ANJOS (OAB 9694/AM) - Processo 
0600934-14.2015.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Repetição de indébito - REQUERENTE: JOSE PALHETA 
DE LIRA - REQUERIDO: Banco Volkswagen S/A - DESPACHO 
Designada audiência de Conciliação/Instrução e Julgamento para 
o dia 21/07/2015 às 12:00h. Intime-se.Manaus, 26/03/2015

ADV: RICARDO DE CARVALHO TORRES (OAB 7917/AM) - 
Processo 0600946-28.2015.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Estabelecimentos de Ensino - REQUERENTE: 
ARIVAN ROBERTO CABRAL - REQUERIDO: Centro de Ensino 
Superior Nilton Lins - À guisa do exposto, encontrando-se 
presentes os requisitos embutidos no artigo 273 do Código de 
Processo Civil, defi ro a antecipação dos efeitos da tutela, para 
determinar que a requerida promova com a realização de vestibular 
especial para o demandante no prazo de 05 dias, e que apos a 
sua aprovação, ingresse regularmente como aluno na instituição, 
sob pena de não o fazendo, incorrer em multa diária de R$ 200,00 
reais. Ademais, fi ca designada a audiência de conciliação/instrução 
e julgamento para o dia 29/05/15 às 10:00 h. Cite-se. Intimem-se. 
cumpra-se.

ADV: RODRIGO VASCONCELOS PIRES DE CARVALHO (OAB 
6669/AM) - Processo 0601015-60.2015.8.04.0092 - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Rescisão do contrato e devolução do 
dinheiro - REQUERENTE: Ismael Rodrigues do Nascimento - 
REQUERIDO: Banco BMG S/A - Diante do exposto, em havendo 
dissenso quanto a existência da dívida e até mesmo controvérsia 
sobre a modalidade do contrato, determino ao indigitado banco 
que se abstenha em proceder novos descontos diretamente do 
contracheque do postulante, sob pena de multa de R$500,00 
(quinhentos reais), por desconto indevido. Concedo em favor do 
autor a inversão do “onus probandi”, face a verossimilhança de 
suas alegações, bem como por ser, na condição de consumidor, 
parte hipossufi ciente na relação jurídica entelada. Designada 
audiência de conciliação/instrução e julgamento para o dia 21 de 
julho de 2015 às 09:30 h. Cite-se. Intime-se. Manaus, 26 de março 
de 2015

ADV: ALEXANDRE MAGNO ARANHA RODRIGUES 
(OAB 6821/AM) - Processo 0601032-96.2015.8.04.0092 - 
Procedimento do Juizado Especial Cível - Inclusão Indevida em 
Cadastro de Inadimplentes - REQUERENTE: RUI DE ALMEIDA 
VASCONCELOS JUNIOR - REQUERIDO: BANCO SANTANDER 
S/A - Preenchidos os pressupostos do artigo 273 do CPC, 
determino a imediata retirada do nome do(a) autor(a) do SPC/
SERASA, o que deve ser providenciado pela ré no prazo de 5 
dias, sob pena de incorrer em multa diária de R$300,00 (trezentos 
reais) pelo descumprimento deste preceito. Concedo ainda em 
favor da parte autora a inversão do ônus da prova, nos moldes 
do artigo 6.o, VIII do CDC, face a condição de hipossufi ciência da 
parte postulante. Designada audiência de conciliação/instrução e 
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julgamento para o dia 22 de julho de 2015 às 10:30 h. Manaus, 27 
de março de 2015

ADV: MARCIO CLEBSON DA SILVA COSTA (OAB 10116/AM) 
- Processo 0601038-06.2015.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Liminar - REQUERENTE: PAOLA MICHELLE 
OLIVEIRA SANTOS - REQUERIDO: Banco Bradesco S/A - 
Acautelo-me quanto à concessão liminar de antecipação dos 
efeitos da tutela. Não obstante, determino a inversão do ônus da 
prova em favor do requerente, na forma do artigo 6º, VIII do Código 
de Defesa do Consumidor. Apraze-se audiência de conciliação/
instrução e julgamento a ser realizada no dia 22 de julho de 2015 
às 11:30, oportunamente por este juízo. Cite-se.  Intimem-se.
Cumpra-se.

ADV: LÍDIA ROBERTO DA SILVA (OAB 9135/AM) - Processo 
0601040-73.2015.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Prestação de Serviços - REQUERENTE: CENTRO DE 
EDUCACIONAL FRANCES BURNETT - REQUERIDO: ANDRE 
SILVA DE SOUZA - DESPACHO Designada audiência de 
Conciliação/Instrução e Julgamento para o dia 23/07/2015 às 
08:00h. Intime-se.Manaus, 30/03/2015

ADV: JADYLSON GUEISON OLIVEIRA CAVALCANTE (OAB 
5567/AM) - Processo 0601042-43.2015.8.04.0092 - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de 
Inadimplentes - REQUERENTE: Graciléia Silva Alves Pinto - 
REQUERIDO: Banco BradesCard - Banco IBI S/A - Acautelo-me 
quanto à concessão liminar de antecipação dos efeitos da tutela.  
Não obstante, determino a inversão do ônus da prova em favor 
do requerente, na forma do artigo 6º, VIII do Código de Defesa 
do Consumidor. Apraze-se audiência de conciliação/instrução e 
julgamento a ser realizada no dia 23 de julho de 2015 às 09:00 
horas, oportunamente por este juízo. Cite-se. Intimem-se.Cumpra-
se.

ADV: LÍDIA ROBERTO DA SILVA (OAB 9135/AM) - Processo 
0601044-13.2015.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Prestação de Serviços - REQUERENTE: CENTRO 
DE EDUCACIONAL FRANCES BURNETT - REQUERIDA: 
MARCILENE LIMA DE SOUZA - DESPACHO Designada audiência 
de Conciliação/Instrução e Julgamento para o dia 23/07/2015 às 
09:30h. Intime-se.Manaus, 30/03/2015

ADV: LÍDIA ROBERTO DA SILVA (OAB 9135/AM) - Processo 
0601045-95.2015.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Prestação de Serviços - REQUERENTE: CENTRO DE 
EDUCACIONAL FRANCES BURNETT - REQUERIDA: MARIA 
SILVANA MARQUES DE MOURA - DESPACHO Designada 
audiência de Conciliação/Instrução e Julgamento para o dia 
23/07/2015 às 10:00h. Intime-se.Manaus, 30/03/2015

ADV: ÍKARO PEREIRA AMORE (OAB 6350/AM) - Processo 
0601051-05.2015.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer - REQUERENTE: 
Raimundo Alcineilo de Lima Silva - REQUERIDO: Controi 
Imobiliária LTDA - ME - Não há nos autos documento que indique 
ser o requerente morador da área sujeita à Jurisdição deste Juizado 
Especial. Com efeito, limitou-se a parte autora a apresentar, 
quando do ajuizamento da ação, comprovante de residência 
emitido em nome de terceira pessoa, insufi ciente para demonstrar 
a competência territorial deste Juízo. Por esta razão, determino 
que o requerente, no prazo de 10 (dez) dias, apresente declaração 
subscrita pela pessoa indicada no comprovante de residência, 
acompanhada de cópia de documento de identidade desta, sob 
pena de arquivamento do processo. Intimem-se cumpra-se. 30 de 
março de 2015

ADV: MARCIO CLEBSON DA SILVA COSTA (OAB 10116/
AM) - Processo 0601053-72.2015.8.04.0092 - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Perdas e Danos - REQUERENTE: 
GERSON SERRÃO ALMEIDA - REQUERIDO: Banco Bradesco 
S/A - Acautelo-me quanto à concessão liminar de antecipação dos 
efeitos da tutela. Não obstante, determino a inversão do ônus da 

prova em favor do requerente, na forma do artigo 6º, VIII do Código 
de Defesa do Consumidor. Apraze-se audiência de conciliação/
instrução e julgamento a ser realizada no dia 23 de julho de 2015 
às 12:00 horas, oportunamente por este juízo. Cite-se.  Intimem-
se.Cumpra-se.

ADV: MARIA DE CÁSSIA RABELO DE SOUZA (OAB 2736/AM) 
- Processo 0601055-42.2015.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Cobrança indevida de ligações - RECLAMANTE: 
NADSON SARMENTO BARBOSA - REQUERIDO: Telemar Norte 
Leste S/A - DESPACHO Designada audiência de Conciliação/
Instrução e Julgamento para o dia 23/07/2015 às 11:00h. Intime-
se.Manaus, 30/03/2015

ADV: FRANCIEL FRANCO DE SOUZA ALMEIDA (OAB 9301/
AM) - Processo 0601061-49.2015.8.04.0092 - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Inclusão Indevida em Cadastro 
de Inadimplentes - REQUERENTE: MARGARIDA MARIA 
MOREIRA INACIO - REQUERIDO: RENOVA COMPANHIA 
SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A. e outro 
- Preenchidos os pressupostos do artigo 273 do CPC, determino a 
imediata retirada do nome do(a) autor(a) do SPC/SERASA, o que 
deve ser providenciado pela ré no prazo de 5 dias, sob pena de 
multa diária de R$300,00 (trezentos reais) pelo descumprimento 
deste preceito. Concedo ainda em favor da parte autora a inversão 
do ônus da prova, nos moldes do artigo 6.o, VIII do CDC, face 
a condição de hipossufi ciência da parte postulante. Designada 
audiência de conciliação/instrução e julgamento para o dia 23 de 
julho de 2015 às 11:30 horas. Manaus, 30 de março de 2015

ADV: JOÃO GOMES VILELA JÚNIOR (OAB 4443/AM), 
ANTONIO CARLOS GAMA ALVES (OAB 924A/AM), ALEX MENDES 
DOS SANTOS (OAB 7308/AM), JOSÉ ELDAIR DE SOUZA 
MARTINS (OAB 1822/AM) - Processo 0601124-11.2014.8.04.0092 
- Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por 
Dano Material - REQUERENTE: IRANILDO ABREU DA SILVA - 
REQUERIDO: INACIO DA COSTA BRAGA - DISPOSITIVO Julgo 
parcialmente procedente o pedido de indenização moral, para 
condenar o reclamado ao pagamento de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), nos moldes dos artigos 927 do C.C.B. e 5º, incisos V e X 
da C.F./88. Apliquem-se juros de 1% ao mês e correção monetária 
desta data. Julgo procedente o pedido de indenização material, a 
tal título condenando o réu ao pagamento do valor de R$ 4.299,26. 
Juros de 1% e correção monetária a contar do evento danoso. 
Fica, desde já, intimado o réu de que deverá pagar a dívida oriunda 
da sentença no prazo de quinze dias, contado do seu trânsito em 
julgado e independentemente de nova intimação, sob pena de 
multa de 10% sobre o valor da condenação.

ADV: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB 76696/MG) - 
Processo 0601852-52.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Cartão de Crédito - REQUERENTE: SILVELANE 
DA SILVA MATOS - REQUERIDO: Banco BMG S/A - Defi ro 
justiça gratuita. Recebo o recurso em seu duplo efeito legal, nos 
termos do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a recorrida para 
contrarrazoar o recurso no prazo de dez dias, se assim o quiser. 
Após o transcurso do prazo acima mencionado, com ou sem 
apresentação de resposta da recorrida, remetam-se os autos à 
turma Recursal, com nossas homenagens. Manaus,27 de março 
de 2015.

ADV: KELSON GIRÃO DE SOUZA (OAB 7670/AM) - Processo 
0602493-40.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Pagamento Indevido - REQUERENTE: CITARA MARTINS 
BARRETO - REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A - Recebo 
o recurso em seu duplo efeito legal, nos termos do artigo 43 da 
Lei 9.099/95. Intime-se a recorrida para contrarrazoar o recurso 
no prazo de dez dias, se assim o quiser. Após o transcurso do 
prazo acima mencionado, com ou sem apresentação de resposta 
da recorrida, remetam-se os autos à turma Recursal, com nossas 
homenagens. Manaus,30 de março de 2015.

ADV: ELIMAR VASCONCELOS DE SALES (OAB 7299/
AM), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB 598A/
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AM), NELSON CLAY FERNANDES TAVARES (OAB 8453/AM) - 
Processo 0602671-86.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Perdas e Danos - REQUERENTE: TAISE BEATRIZ 
MENDONÇA TEXEIRA - REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A 
- R.H.  Em razão da hipótese encartada aos autos cuidar de matéria 
de fato e de direito, sem necessidade, contudo, de maior dilação 
probatória, entendo que o feito comporta julgamento antecipado, 
conforme art. 330, I, do Código de Processo Civil.  Intimem-se as 
partes sobre a presente deliberação.  Após, voltem-me conclusos.

ADV: ALEXANDRO MAGNO FERREIRA DE ARAÚJO (OAB 
7983/AM), KEYTH YARA PONTES PINA (OAB 3467/AM) - 
Processo  0602755-87.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Direito de Imagem - REQUERENTE: KEDIMA 
OLIVEIRA  ESTEVES - REQUERIDO: Águas do Amazonas S/A 
- Manaus Ambiental - Dispositivo Com base nas razões alhures 
delineadas, julgo procedente o apelo integrativo interposto, para 
retifi car o valor da condenação por danos morais para R$6.000,00 
(seis mil reais). Sem custas e honorários, salvo recurso.

ADV: CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA (OAB 
6164/AM) - Processo 0602861-52.2015.8.04.0015 - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Acidente de Trânsito - REQUERENTE: 
ANDREIA DA SILVA FERREIRA - REQUERIDO: LUCIANA 
FELICIO FREIRE DE SOUZA - Não há nos autos documento 
que indique ser o requerente morador da área sujeita à Jurisdição 
deste Juizado Especial. Com efeito, limitou-se a parte autora a 
apresentar, quando do ajuizamento da ação, comprovante de 
residência emitido em nome de terceira pessoa, insufi ciente para 
demonstrar a competência territorial deste Juízo. Por esta razão, 
determino que o requerente, no prazo de 10 (dez) dias, apresente 
declaração subscrita pela pessoa indicada no comprovante de 
residência, acompanhada de cópia de documento de identidade 
desta, sob pena de arquivamento do processo. Intimem-se cumpra-
se. 30 de março de 2015

ADV: JEAN CLEUTER SIMÕES MENDONÇA (OAB 3808/AM) 
- Processo 0602909-08.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Acidente de Trânsito - RECLAMANTE: VALDIR 
GUIMARÃES DE BRITO - REQUERIDO: DELTA MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO E NAVEGAÇÃO LTDA. - EPP - Defi ro justiça 
gratuita. Recebo o recurso em seu duplo efeito legal, nos termos do 
artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a recorrida para contrarrazoar 
o recurso no prazo de dez dias, se assim o quiser. Após o 
transcurso do prazo acima mencionado, com ou sem apresentação 
de resposta da recorrida, remetam-se os autos à turma Recursal, 
com nossas homenagens. Manaus,30 de março de 2015.

ADV: SILVIA ROBERTA PADILHA DE OLIVEIRA (OAB 6664/
AM) - Processo 0603116-41.2013.8.04.0092 - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Material 
- REQUERENTE: FRANCINETE GONÇALVES FERREIRA - 
REQUERIDA: Fádia Assad de Almeida - LITSPASSIV: Adson 
Pinho Pinto e outro - Intime-se a parte autora, para que no prazo 
de trinta dias, forneça o correto endereço da parte ré, sob pena de 
não o fazendo o processo ser extinto. Manaus, 30 de março de 
2015.

ADV: EDUARDO SIMÕES PASSOS (OAB 4906/AM), JOÃO 
PAULO MARQUES DOS SANTOS (OAB 9220/AM), GUILHERME 
VILELA DE PAULA (OAB 1010A/AM) - Processo 0603806-
36.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial Cível - 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - REQUERENTE: 
Joaquim Pereira de Oliveira - REQUERIDO: Amazonas 
Distribuidora de Energia S/A - Dispositivo Ante o exposto, anulo 
a cobrança referente ao processo de recuperação de energia por 
confrontar o código consumerista, especifi camente em seu artigo 
51, inciso IV, par.1o., inc. III. Condeno a reclamada ao pagamento 
de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a título de danos morais, consoante 
a fundamentação transata. Ratifi co os termos da antecipação de 
tutela deferida nos autos. Fica, desde já, intimada a ré de que 
deverá pagar a dívida oriunda da sentença no prazo de quinze 
dias, contado do seu trânsito em julgado e independentemente 
de nova intimação, sob pena de multa de 10% sobre o valor da 

condenação. Sem custas e honorários, salvo recurso.

Abrahim Jezini Júnior (OAB 8073/AM)
Alex Mendes dos Santos (OAB 7308/AM)
Alexandre Magno Aranha Rodrigues (OAB 6821/AM)
Alexandro Magno Ferreira de Araújo (OAB 7983/AM)
Ana Clara Soares Ladeira (OAB 7289/AM)
Ana Hellen Brandão Furtado (OAB 8509/AM)
Angélica Ortiz Ribeiro (OAB 2847/AM)
Antonio Carlos Gama Alves (OAB 924A/AM)
Antônio José Pinto Barros (OAB 6587/AM)
CALIXTO HAGGE NETO (OAB 8788/AM)
Camila Leal de Souza (OAB 7498/AM)
Carlos Alberto Rodrigues de Souza (OAB 6164/AM)
Cíntia Martins de Souza (OAB 4399/AM)
DANIEL COUTINHO DA SILVA (OAB 9122/AM)
Daniella Rodrigues de Araújo (OAB 8199/AM)
Davi Mafra dos Anjos (OAB 9694/AM)
Débora Carolina Costa Magno (OAB 9527AM)
Eduardo Simões Passos (OAB 4906/AM)
Eládio Miranda Lima (OAB 86235/RJ)
Elimar Vasconcelos de Sales (OAB 7299/AM)
Emerson Abineã da Silva (OAB 6393/AM)
Fabianne Ribeiro Halinski (OAB 7059/AM)
Felipe Gazola Vieira Marques (OAB 76696/MG)
Flávio Augusto Rodrigues Sousa (OAB 23891/GO)
Franciel Franco de Souza Almeida (OAB 9301/AM)
Guilherme Vilela de Paula (OAB 1010A/AM)
Gustavo Amato Pissini (OAB 899A/AM)
HELOISA PONTES MAUES (OAB 9667/AM)
Herrazuris Nogueira Duarte Júnior (OAB 7790/AM)
Íkaro Pereira Amore (OAB 6350/AM)
Ivan Lanza Cordeiro de Souza (OAB 4615/AM)
Jadylson Gueison Oliveira Cavalcante (OAB 5567/AM)
Jean Cleuter Simões Mendonça (OAB 3808/AM)
João Bosco de Albuquerque Toledano (OAB 1456/AM)
João Gomes Vilela Júnior (OAB 4443/AM)
João Paulo Marques dos Santos (OAB 9220/AM)
Joelmir Ricardo Gonçalves (OAB 509/AM)
José Eldair de Souza Martins (OAB 1822/AM)
Kal-El Bessa Nascimento Salem (OAB 6389/AM)
Kelson Girão de Souza (OAB 7670/AM)
Kênia Bastos Andrade (OAB 4037/AM)
Keyth Yara Pontes Pina (OAB 3467/AM)
Lídia Roberto da Silva (OAB 9135/AM)
Lucineide Maria de Almeida Albuquerque (OAB 72973/SP)
Luís Carlos Monteiro Laurenço (OAB 16780/BA)
Luiz Roberto Franklin Muniz Júnior (OAB 6791/AM)
Marcelo Furukawa Maia (OAB 4527/AM)
MARCIO CLEBSON DA SILVA COSTA (OAB 10116/AM)
Maria de Cássia Rabelo de Souza (OAB 2736/AM)
Maria Merisa Batista de Azevedo Duarte (OAB 9035/AM)
MARLUCIA GUIMARAES ALMEIDA (OAB 5280/AM)
Nelson Clay Fernandes Tavares (OAB 8453/AM)
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB 598A/AM)
Paulo Afonso Morais Dolzanes (OAB 1750/AM)
Ricardo de Carvalho Torres (OAB 7917/AM)
Rodrigo Vasconcelos Pires de Carvalho (OAB 6669/AM)
RONALDO SPERRY JÚNIOR (OAB 9308/AM)
Sandro Abreu Torres (OAB 4078/AM)
Sandro da Silva Santos (OAB 7523/AM)
Silvia Roberta Padilha de Oliveira (OAB 6664/AM)
Valdeci Soares da Silva (OAB 600A/AM)
Wilna Elizabeth Santiago Cavalcante (OAB 4339/AM)
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12ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 12º VARA DO JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL
JUIZ(A) DE DIREITO ERIVAN DE OLIVEIRA SANTANA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GIZELE CRUZ FERREIRA ALFAIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0028/2015

ADV: PALOMA TAVARES FEITOZA VIEIRA (OAB 8759/AM), 
MÁRCIO VINÍCIUS COSTA PEREIRA (OAB 84367/RJ) - Processo 
0201945-20.2014.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Contratos de Consumo - Requerente: Cleudison Amaral 
Garcia e outro - Requerido: VRG Linhas Aéreas S.A  - Processo 
nº 0201945-20.2014.8.04.0015 Classe: Procedimento do Juizado 
Especial Cível/PROC Requerente: Cleudison Amaral Garcia e 
outro Requerido: VRG Linhas Aéreas S.A DESPACHO À vista do 
pagamento de fl . 100, expeça-se alvará a favor do credor. Apure-
se, a seguir, o saldo remanescente e intime-se a devedora para 
complementar o pagamento, em 5 dias, sob pena de bloqueio 
BACENJUD. À Secretaria para as providências cabíveis. Manaus, 
20 de março de 2015.

ADV: JOSE ALBERTO COUTO MACIEL (OAB 513/DF), 
ALESSANDRA DE ALMEIDA RANGEL (OAB 2801/AM), NAUDAL 
RODRIGUES DE ALMEIDA (OAB 4068/AM), RODRIGO 
RODRIGUES DIAS DE ALMEIDA (OAB 2518/AM) - Processo 
0202161-78.2014.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Telefonia - Requerente: Tabita Soares Meireles  - Requerido: 
TELEFONICA BRASIL S/A - VIVO S/A  - Certifi co para os devidos 
fi ns que o recurso e preparo de fl s antecedentes foram interpostos 
tempestivamente, razão pela qual esta secretaria intima o Recorrido 
para que apresente contrarrazões no prazo de Lei.

ADV: JORGE FERNANDES GARCIA DE VASCONCELLOS 
JÚNIOR (OAB 2167/AM), JOÃO PAULO SIMÕES DA SILVA 
ROCHA (OAB 5549/AM), IZABELLE LIMA ASSEM (OAB 6075/
AM) - Processo 0203412-39.2011.8.04.0015 - Procedimento do 
Juizado Especial Cível - Acidente de Trânsito - Requerente: Rosa 
Helena Monte Bentes  - Requerido: Transportes São José Ltda.  - 
Vistos e examinados. Trata-se de execução de título judicial, tendo 
sido tomadas todas as providências para o recebimento do crédito 
condenatório, sem sucesso, motivo este bastante ao pronunciamento 
de extinção do processo executório e consequente arquivamento 
do feito, à inteligência do que reza o art. 53, parágrafo 4º, da Lei 
9.099/95, devolvendo-se os documentos ao autor-exequente. Em 
casos tais reverbera-se a possibilidade do Exequente pugnar pela 
expedição de certidão de dívida em desfavor do Executado, desde 
que por si assumida a inteira responsabilidade por tal medida, 
segundo o que dita o Enunciado 76 do FONAJE. Desta feita, se 
o Exequente assim o agir há de se dar, por parte da Diretor (a) de 
Secretaria, a entrega da certidão de dívida ao Autor-Exequente que 
deve agir às suas expensas e responsabilidade para o cadastro 
restritivo dos dados do Executado em bureaus restritivos de crédito 
ou mesmo em cartórios de protestos. Enunciado 76 - No processo 
de execução, esgotados os meios de defesa ou inexistindo os 
meios de defesa ou inexistindo bens para a garantia do débito, 
expede-se, a pedido do exequente, certidão de dívida para fi ns de 
inscrição no Serviço de Proteção ao Crédito - SPC e SERASA, sob 
pena de responsabilidade. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Cumpra-se.

ADV: BRENO DE ALMEIDA RODRIGUES (OAB 8121/AM) - 
Processo 0600040-46.2013.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Perdas e Danos - Requerente: CLAYTON FRANÇA 
DE MENDONÇA  - Requerido: Banco Bradesco S/A  - Certifi co para 
os devidos fi ns que o recurso e preparo de fl s antecedentes foram 
interpostos tempestivamente, razão pela qual esta secretaria intima 
o Recorrido para que apresente contrarrazões no prazo de Lei.

ADV: AGUIBERTO CAMILO REDI (OAB 202A/AM) - 
Processo 0600214-18.2013.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 

Especial Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer - Reclamante: 
FERNANDO JORGE MARTINS REGO  - Reclamado: AMAZONAS 
COMERCIO DE PISCINAS LTDA e outro - Processo nº 0600214-
18.2013.8.04.0092 Classe: Procedimento do Juizado Especial 
Cível/PROC Reclamante: FERNANDO JORGE MARTINS REGO 
Reclamado: AMAZONAS COMERCIO DE PISCINAS LTDA e 
outro DESPACHO Acolho o pedido de fl s. 88/89, por seus próprios 
fundamentos. Aguarde-se o transcurso do prazo assinalado 
na referida manifestação processual, a fi m de que a requerida 
comprove nos autos o efetivo cumprimento da decisão de fl . 
85. Atualize-se o cadastro do feito, relativo ao atual patrono da 
requerida. À Secretaria para as providências cabíveis. Manaus, 26 
de março de 2015.

ADV: CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET (OAB 15311/
RJ) - Processo 0600313-88.2014.8.04.0015 - Procedimento do 
Juizado Especial Cível - Bancários - Requerente: CAROLINE DE 
CARVALHO CHAVES  - Requerido: Banco Santander (Brasil) 
S/A  - Certifi co para os devidos fi ns que o recurso e preparo de 
fl s antecedentes foram interpostos tempestivamente, razão 
pela qual esta secretaria intima o Recorrido para que apresente 
contrarrazões no prazo de Lei.

ADV: MARIVALDA DE SOUZA MELO (OAB 8231/AM) - 
Processo 0600562-73.2013.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Corretagem - Requerente: ELIETE XAVIER DE 
ARAÚJO  - Requerido: DNG IMÓVEIS E EMPREENDIMENTOS - 
E.L.DUARTE & CIA LTDA  - À vista da inexistência de saldo positivo 
em conta bancária para fi ns de penhora eletrônica BACEN-JUD 
(fl s. 86/87), fi xo prazo de 10 dias para que a exequente indique 
bens do executado, passíveis de garantir a presente execução, 
sob pena de extinção e arquivamento, na forma do art. 53, §4º, da 
Lei n.º 9.099/95. Cumpra-se.

ADV: FÁBIO RIVELLI (OAB 297608/SP), CRISTIANE BENTES 
TEIXEIRA (OAB 5283/AM) - Processo 0601304-64.2014.8.04.0015 
- Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por 
Dano Material - Requerente: MAURO SÉRGIO SOARES DE 
OLIVEIRA  - Requerido: CREFISA S/A CRÉDITO FINANCEIRO E 
INVESTIMENTOS  - Certifi co para os devidos fi ns que o recurso 
e preparo de fl s antecedentes foram interpostos tempestivamente, 
razão pela qual esta secretaria intima o Recorrido para que 
apresente contrarrazões no prazo de Lei.

ADV: PEDRO DE QUEIROZ CORDOVA SANTOS. (OAB 
13903/SC) - Processo 0601641-87.2013.8.04.0015 - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer 
- Requerente: TÂNIA BUZAGLO GONÇALVES  - Requerido: 
Amazonas Distribuidora de Energia S/A e outro - À vista do bloqueio 
de fl s. 154/156, dê-se vista ao executado para impugnação no 
prazo legal. Cumpra-se.

ADV: BENJAMIM SAUL BENCHIMOL (OAB 4902/AM) - 
Processo 0601750-33.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Condomínio - Requerente: Condomínio Ilhas 
Gregas I  - Requerido: SKN Incorporações Imobiliária Ltda e 
outro - Vistos, etc., O Requerente ingressou com ação em face 
do requerido acima identifi cado. Com efeito, a parte autora não 
apresentou documento que demonstre ser o requerido, o legítimo 
proprietário do imóvel mencionado, documento essencial para o 
processamento da presente demanda. Isto posto, INTIME-SE a 
parte autora, por meio de seu patrono, para que emende a inicial, 
juntando documento que demonstre ser o requerido, o legítimo 
proprietário do imóvel, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena deste 
Juízo reconhecer a ausência dos requisitos básicos constantes do 
artigo 283 do Código de Processo Civil, e, via de consequência, 
indeferir a petição inicial, na forma do artigo 284, caput, e parágrafo 
único, do CPC. No silêncio, arquivem-se os autos. Cumpra-se.

ADV: THAÍS CAROLINE PIRES DE FIGUEIREDO (OAB 8295/
AM) - Processo 0601847-52.2014.8.04.0020 - Procedimento do 
Juizado Especial Cível - Corretagem - Requerente: JUÇARA 
COSTA CARDOSO PERRONE e outro - Requerido: PREMIUM 
ENGENHARIA S/A  - ATO ORDINATÓRIO De ordem do Exmo. 
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Dr. Juiz de Direito deste Juízo, vem esta Secretaria, através do 
presente Ato Ordinatório, INTIMAR a parte Requerente para, no 
prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do AR negativo de 
fl s 54, sob pena deste Juízo reconhecer a ausência dos requisitos 
básicos dos artigos 282 e 283, do Código de Processo Civil, e, via 
de consequência, indeferir a petição inicial, na forma do artigo 284, 
caput e parágrafo único, do CPC. Manaus, 19 de março de 2015.

ADV: ORLANDO PATRICIO DE SOUSA (OAB 7705/AM) - 
Processo 0602071-68.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Indenização por Dano Material - Requerente: 
MARIO DE ANDRADE DO NASCIMENTO  - Requerido: Amazonas 
Distribuidora de Energia S/A  - Certifi co para os devidos fi ns que 
fi ca designado o dia 02/09/2015 às 08:30h para a realização de 
audiência Conciliação, Instrução e Julgamento. O referido é 
verdade. Dou fé.

ADV: CARLOS EVALDO SOUZA JÚNIOR (OAB 7548/
AM) - Processo 0602105-43.2015.8.04.0015 - Procedimento do 
Juizado Especial Cível - Protesto Indevido de Título - Requerente: 
LEONILSON SOUZA CORSINO  - Requerido: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A  - Certifi co para os devidos fi ns que fi ca 
designado o dia 01/09/2015 às 11:30h para a realização de 
audiência Conciliação, Instrução e Julgamento. O referido é 
verdade. Dou fé.

ADV: REYNOLD SALES CALEFFI (OAB 9948AM) - 
Processo 0602128-86.2015.8.04.0015 - Procedimento do 
Juizado Especial Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de 
Inadimplentes - Requerente: Lucia Helena dos Santos Pereira  - 
Requerido: Capital Rossi Empreendimentos S/ACAPITAL ROSSI 
EMPREENDIMENTOS S/A  - Certifi co para os devidos fi ns que 
fi ca designado o dia 02/09/2015 às 10:00h para a realização de 
audiência Conciliação, Instrução e Julgamento. O referido é 
verdade. Dou fé.

ADV: ROBERTO CARLOS LEANDRO SOARES (OAB 7653/AM) 
- Processo 0602323-71.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
- Requerente: MANUEL LIMA DE ALMEIDA  - Requerido: BANCO 
BRADESCO S/A  - Ante o exposto, com fundamento nos arts. 273 
e 461, §4º do CPC c/c art. 84 do CDC, CONCEDO a TUTELA 
ANTECIPADA requerida por MANUEL LIMA DE ALMEIDA para 
o fi m de determinar à requerida BANCO BRADESCO S/A que 
proceda, no prazo improrrogável de 48h (quarenta e oito horas), 
proceda a exclusão do nome do requerente dos cadastros dos 
órgãos de proteção ao crédito, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias, a contar da intimação da presente decisão, sob pena de 
pagamento de multa individual, no valor de R$200,00 (duzentos 
reais), limitados a 30 dias-multa. Por entender como verossímil 
a alegação do Autor, DETERMINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA 
PROVA em seu favor, estabelecendo-se incontinenti a paridade 
no tratamento processual, consoante permissivo que exsurge do 
artigo 6°, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor. Paute-se 
data para audiência de concilação, instrução e julgamento, acaso 
ainda não tenha sido aprazada. Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
Manaus, 19 de março de 2015.

ADV: ROBERTO CARLOS LEANDRO SOARES (OAB 7653/
AM) - Processo 0602323-71.2015.8.04.0015 - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de 
Inadimplentes - Requerente: MANUEL LIMA DE ALMEIDA  - 
Requerido: BANCO BRADESCO S/A  - Certifi co para os devidos 
fi ns que fi ca designado o dia 02/09/2015 às 11:00h para a 
realização de audiência Conciliação, Instrução e Julgamento. O 
referido é verdade. Dou fé.

ADV: JAMILE RIBEIRO DA SILVA (OAB 4977/AM) - Processo 
0602541-02.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro - Requerente: 
Katia Cilene Pereira Lima  - Requerido: Itaú Unibanco S/A  - 
Certifi co para os devidos fi ns que fi ca designado o dia 03/09/2015 
às 09:00h para a realização de audiência Conciliação, Instrução e 
Julgamento. O referido é verdade. Dou fé.

ADV: RODRIGO JOSE RODRIGUES ALVES BRASILEIRO 
(OAB 902A/AM) - Processo 0602554-98.2015.8.04.0015 - 
Procedimento do Juizado Especial Cível - Obrigação de Fazer / 
Não Fazer - Requerente: DEUSUETE LOPES DE MAGALHÃES  
- Requerido: Banco Bradesco Financiamentos S/A  - Certifi co para 
os devidos fi ns que fi ca designado o dia 03/09/2015 às 08:30h para 
a realização de audiência Conciliação, Instrução e Julgamento. O 
referido é verdade. Dou fé.

ADV: PERY AUGUSTO VIEIRA GARRIDO (OAB 8214/AM) - 
Processo 0602559-23.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Prestação de Serviços - Requerente: Waldery 
Monteiro da Silva  - Requerido: TELEFONICA BRASIL S/A - VIVO  
- Ante o exposto, com fundamento nos arts. 273 e 461, §4º do CPC 
c/c art. 84 do CDC, CONCEDO a TUTELA ANTECIPADA requerida 
por WALDERY MONTEIRO DA SILVA para o fi m de determinar à 
requerida TELEFONICA BRASIL S/A - VIVO que proceda, no prazo 
improrrogável de 5 (cinco) dias, a contar da intimação da presente 
decisão, o restabelecimento do serviço de linha telefônica referente 
ao nº (92) 99156-7514, de titularidade do requerente, bem como se 
abstenha de inserir o nome do autor no cadastro de inadimplentes 
dos órgãos de proteção ao crédito, sob pena de pagamento de 
multa individual, no valor de R$200,00 (duzentos reais), limitados 
a 30 dias-multa. INVERTO o ônus da prova, conforme artigo 6°, 
inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor. Paute-se data 
para audiência de conciliação, instrução e julgamento, acaso ainda 
não tenha sido aprazada. Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: PERY AUGUSTO VIEIRA GARRIDO (OAB 8214/AM) - 
Processo 0602559-23.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Prestação de Serviços - Requerente: Waldery 
Monteiro da Silva  - Requerido: TELEFONICA BRASIL S/A - VIVO  
- Certifi co para os devidos fi ns que fi ca designado o dia 02/09/2015 
às 11:30h para a realização de audiência Conciliação, Instrução e 
Julgamento. O referido é verdade. Dou fé.

ADV: JOSÉ ATANÁZIO DE MELO FILHO (OAB 4897/AM) - 
Processo 0602676-48.2014.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer - Requerente: 
YOUNG SOO JO  - Requerido: Sebastião Lucivaldo Moraes Carril  
- Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, ratifi co a 
antecipação de tutela concedida às fl s. 34/36 e, no mérito, JULGO  
PROCEDENTE o pedido autoral, termos em que: 1) DETERMINO 
ao requerido que proceda a exclusão das matérias individualizadas 
às fl s. 12/13 e 19/20, na forma como já determinado inicialmente 
por este juízo, desde que ainda não tenha satisfeito tal providência; 
2) CONDENO o requerido ao pagamento da quantia de R$5.000,00 
(cinco mil reais), a título de indenização por danos morais, 
consoante fundamentação supra. Juros e Correção Monetária, na 
forma da Lei, a partir desta data. Em sede de Juizados Especiais 
não há pagamento de custas processuais nem fi xação de 
honorários advocatícios em 1º grau, na forma do art. 54, caput, 
Lei nº 9.099/95. Após o trânsito em julgado, deverá ser intimado 
o requerido a efetuar o pagamento no prazo legal de 15 dias em 
conta a ser criada para este processo, na agência 3563-7, do 
Banco do Brasil, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 
475-J do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: CARLOS DANIEL RANGEL BARRETTO SEGUNDO 
(OAB 5035/AM), GEOVANA DARQUE VALENTE ALVES (OAB 
8031/AM) - Processo 0602720-04.2013.8.04.0015 - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer - 
Requerente: Hellington Oliveira da Silva  - Requerido: Equilíbrio 
Comércio e Serviços de Móveis Ltda - ME  - À vista da inexistência 
de bens para fi ns de restrição via RENAJUD (f. 63), fi xo o prazo 
de 10 dias para que o exequente indique bens do executado, 
passíveis de garantir a presente execução, sob pena de extinção 
e arquivamento, na forma do art. 53, §4º, da Lei n.º 9.099/95. 
Cumpra-se. Manaus, 26 de março de 2015.

ADV: MAURICIO CESAR LEMOS PEREIRA (OAB 9822AM) 
- Processo 0602724-70.2015.8.04.0015 - Execução de Título 
Extrajudicial - Nota Promissória - Exequente: SEBASTIAO DA 
COSTA FEGUEREDO  - Requerido: ANTÔNIO DA COSTA 
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BARROSO  - Isto posto, INTIME-SE o autor, por meio de seu 
patrono, para que emende a inicial, juntando comprovante de 
residência em seu nome, com data recente (no máximo 6 meses), 
como por exemplo, conta de ÁGUA, LUZ ou TELEFONE, ou, 
na ausência deste, declaração subscrita pela pessoa indicada 
no comprovante de residência, de que o autor reside no imóvel, 
acompanhada de cópia de documento de identidade da declarante, 
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena deste Juízo reconhecer a 
ausência dos requisitos básicos constantes do artigo 283 do 
Código de Processo Civil, e, via de consequência, indeferir a 
petição inicial, na forma do artigo 284, caput, e parágrafo único, do 
CPC. No silêncio, arquivem-se os autos. Cumpra-se.

ADV: LUCIANO DA SILVA ROCHA (OAB 9788/AM) - Processo 
0602794-87.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Acidente de Trânsito - Requerente: JOSE HERMANO 
PETROLA FEITOSA  - Requerido: LIDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A  - Isto posto, INTIME-SE o autor, por meio 
de seu patrono, para que emende a inicial, juntando comprovante 
de residência em seu nome, com data recente (no máximo 6 
meses), como por exemplo, conta de ÁGUA, LUZ ou TELEFONE, 
ou, na ausência deste, declaração subscrita pela pessoa indicada 
no comprovante de residência, de que a autora reside no imóvel, 
acompanhada de cópia de documento de identidade da declarante, 
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena deste Juízo reconhecer a 
ausência dos requisitos básicos constantes do artigo 283 do 
Código de Processo Civil, e, via de consequência, indeferir a 
petição inicial, na forma do artigo 284, caput, e parágrafo único, do 
CPC. No silêncio, arquivem-se os autos. Cumpra-se.

ADV: LORENNA PAULA SARUBBI (OAB 8772/AM) - Processo 
0603526-05.2014.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Despejo para Uso Próprio - Requerente: ALCIMAR DE 
LIMA MARQUES FILHO  - Requerido: GUTENBERG JOÃO 
PEREIRA GOBTISCH  - julgo procedente o pedido deduzido por 
ALCIMAR DE LIMA MARQUES FILHO contra GUTENBERG 
JOÃO PEREIRA GOBTISCH, com fundamento no art. 269, I, do 
Código de Processo Civil, termos em que CONDENO o requerido 
ao pagamento da quantia de R$2.840,00 (dois mil, oitocentos e 
quarenta reais), a título de aluguéis atrasados, além de R$156,41 
(cento e cinquenta e seis reais e quarenta e um centavos), a título 
de contas de cosumo (fl . 54) e, fi nalmente, R$3.500,00 (três mil 
e quinhentos reais), a título de reparação de dano moral, tudo 
consoante fundamentação supra. Juros (1% am) e correção 
monetária, para os aluguéis e as contas de consumo, a partir da 
citação válida. Para o dano moral, a partir da fi xação. Em sede de 
Juizados Especiais não há pagamento de custas processuais nem 
fi xação de honorários advocatícios em 1° grau, na forma do art. 
54, caput, da lei n° 9.099/95. Após o trânsito em julgado, deverá o 
requerido efetuar o pagamento no prazo legal de 15 dias em conta 
aberta para este processo, independentemente de nova intimação, 
sob pena de aplicação da multa prevista no art. 475-J do CPC. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se o Autor. Cumpra-se. Manaus, 
26 de março de 2015

ADV: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB 76696/MG) - 
Processo 0603628-27.2014.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Cartão de Crédito - Requerente: MARIA DE JESUS 
BASTOS DE OLIVEIRA  - Requerido: Banco BMG S/A  - Certifi co 
para os devidos fi ns que o recurso e preparo de fl s antecedentes 
foram interpostos tempestivamente, razão pela qual esta secretaria 
intima o Recorrido para que apresente contrarrazões no prazo de 
Lei.

ADV: DIVANILZA AMAZONAS DE MENEZES SILVA CHAVES 
(OAB 8771/AM) - Processo 0603861-24.2014.8.04.0015 - 
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano 
Material - Reclamante: DANIEL SILVA CHAVES AMAZONAS 
DE MENEZES  - Reclamado: Azul Linhas Aéreas Brasileiras 
S.A.  - Certifi co para os devidos fi ns que o recurso e preparo 
de fl s antecedentes foram interpostos tempestivamente, razão 
pela qual esta secretaria intima o Recorrido para que apresente 
contrarrazões no prazo de Lei.

ADV: FABIANO DA SILVA MACIEL (OAB 5005/AM), 
FRANCISCA NÚBIA DE OLIVEIRA DE LIMA (OAB 4376/AM) - 
Processo 0604136-70.2014.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
- Requerente: ELIANA RAMOS CAVALCANTE DOS SANTOS  - 
Requerido: SKY BRASIL SERVIÇOS  - Dessa maneira, observando 
a necessidade da instrução processual, chamo o feito a ordem 
para indeferir o pedido de julgamento antecipado e determino seja 
pautada audiência de instrução e julgamento, com a brevidade 
que o caso requer, registrando-se, por oportuno, que este julgador 
observa o princípio da unicidade da audiência, previsto no art. 455 
do CPC, ou seja, profere seu julgamento tão logo encerrada a 
instrução. À Secretaria para as providências cabíveis. Manaus, 26 
de março de 2015

ADV: AURIANA RAMOS PEREIRA DE GOUVEIA (OAB 2955/
AM), HÁLLICE MOREIRA TEIXEIRA (OAB 9003/AM) - Processo 
0605747-58.2014.8.04.0015 - Execução de Título Extrajudicial 
- Compromisso - Exequente: Maria das Gracas Messias Braule 
Pinto  - Executado: CONDOMINIO DO PARQUE RESIDENCIAL 
SOLIMOES  - Ante o exposto e por tudo o mais que dos autos 
consta, ACOLHO a EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, 
termos em que EXTINGO A EXECUÇÃO, ante a nulidade do 
título extrajudicial apresentado, na forma dos arts. 618, I, c/c art. 
586, caput, todos do CPC. Condeno a excepta ao pagamento de 
honorários, em vista do exercício do contraditório e do princípio 
da causalidade, que arbitro em R$1.000,00 (hum mil reais), ex vi 
do art. 20, § 4.º, do CPC. Transitada em julgado, dê-se baixa e 
arquive-se. P. R. I. C. Manaus, 25 de março de 2015.

ADV: ELON ATALIBA DE ALMEIDA (OAB 6746/AM), JOSÉ 
ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (OAB 392A/RN) - Processo 
0606953-10.2014.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Repetição de indébito - Requerente: JULIO CESAR 
SEVALHO  - Requerido: Itaú Unibanco S/A  - Dessa maneira, 
observando a necessidade da instrução processual, chamo o 
feito a ordem para indeferir o pedido de julgamento antecipado 
e determino seja pautada audiência de instrução e julgamento, 
com a brevidade que o caso requer, registrando-se, por oportuno, 
que este julgador observa o princípio da unicidade da audiência, 
previsto no art. 455 do CPC, ou seja, profere seu julgamento tão 
logo encerrada a instrução. À Secretaria para as providências 
cabíveis. Manaus, 26 de março de 2015

ADV: EMERSON ABINEÃ DA SILVA (OAB 6393/AM) - Processo 
0607288-63.2013.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Cheque - Requerente: José Arnóbio Magalhães  - Requerido: 
Rogério Pereira de Sales  - À vista da inexistência de saldo positivo 
em conta bancária para fi ns de penhora eletrônica BACEN-JUD 
(fl s. 53/54), fi xo prazo de 10 dias para que o exequente indique 
bens do executado, passíveis de garantir a presente execução, 
sob pena de extinção e arquivamento, na forma do art. 53, §4º, da 
Lei n.º 9.099/95. Cumpra-se.

ADV: FERNANDA CABRAL MARQUES (OAB 6755/AM), 
JOÃO BOSCO DE ALBUQUERQUE TOLEDANO (OAB 1456/
AM), OSWALDO MACHADO NETO (OAB 8756/AM) - Processo 
0607783-73.2014.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem - Requerente: Cristina Leal da Costa  - 
Requerida: PARADISE TURISMO E PASSAGENS LTDA.  - Julgo 
Extinto o processo sem análise do mérito, nos termos do artigo 51, 
inciso I, da Lei 9.099/95. Condeno o requerente ao pagamento das 
custas processuais para o ajuizamento de nova reclamação sobre 
o mesmo objeto da presente lide. P. R. I. Arquive-se.

ADV: CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO (OAB 671A/
AM), KARLA MARIANA DE MELO CHIAVEGATTO (OAB 5890/
AM) - Processo 0607933-54.2014.8.04.0015 - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de 
Inadimplentes - Requerente: TEYLOR ABUCATER DE BARROS  
- Requerido: TIM CELULAR S.A.  - HOMOLOGO, por sentença, 
o acordo entabulado entre as partes para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, tudo de conformidade com o parágrafo 
único, do art. 22, da Lei 9.099/95. Determino à secretaria, em caso 
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de cumprimento da avença, ultime o arquivamento dos autos, 
segundo o que dita o inciso III, do art. 269, do Código de Processo 
Civil. Faça-o, independentemente de outro despacho. Isenção de 
custas processuais e honorários advocatícios, à inteligência do 
que dispõe o art. 55 da Lei 9.099/95.

ADV: ADRIANO DE OLIVEIRA LEITE (OAB 4609/AM) - 
Processo 0608028-21.2013.8.04.0015 - Execução de Título 
Extrajudicial - Cheque - Exequente: PINHEIRO E PINHEIRO COM. 
MAT. PINT. LTDA  - Executado: MANUCLEAN SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO E PINTURA LTDA - ME  - À vista da inexistência 
de saldo positivo em conta bancária para fi ns de penhora 
eletrônica BACEN-JUD (fl s. 75/77), fi xo prazo de 10 dias para que 
o exequente indique bens do executado, passíveis de garantir 
a presente execução, sob pena de extinção e arquivamento, na 
forma do art. 53, §4º, da Lei n.º 9.099/95. Cumpra-se.

ADV: CHRISTIANO PINHEIRO DA COSTA (OAB 3542/
AM) - Processo 0608073-25.2013.8.04.0015 - Procedimento do 
Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral - Requerente: 
MARIA JUCIMARINA DE SOUZA  - Requerido: GLOBAL GNZ 
TRANSPORTE LTDA  - Certifi co para os devidos fi ns que o recurso 
e preparo de fl s antecedentes foram interpostos tempestivamente, 
razão pela qual esta secretaria intima o Recorrido para que 
apresente contrarrazões no prazo de Lei.

ADV: SÍLVIO KLEBER BATISTA LOBATO (OAB 8813/AM), 
FABRÍCIO CABRAL DOS ANJOS MARINHO (OAB 7665/AM), 
CLAUDEVAN DE SOUZA PEREIRA (OAB 7800/AM) - Processo 
0608280-24.2013.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Indenização por Dano Material - Requerente: CLÉO VARNE 
LOBATO RIBEIRO  - Requerido: Jean Carlos Almeida dos Santos  
- Às fl s. 60/61, observo a penhora on line alcançou tão somente o 
valor de R$50,00 (cinquenta reais), fi cando muito aquém daquele 
estipulado na memória de cálculo. Dessa forma, intime-se o 
Exequente, por meio de seu procurador, para, no prazo de 10 dias, 
indicar bens penhoráveis, sob pena de extinção, ex vi do § 4.º do 
art. 53 da Lei n.º 9.099/95. Cumpra-se.

ADV: MARCOS ANDRÉ PALHETA DA SILVA (OAB 3987/AM) - 
Processo 0609359-38.2013.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Indenização por Dano Moral - Requerente: ADSON 
JOSÉ CAVALCANTE VERAS e outro - Requerido: ATLÂNTICA 
HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA. (PARK SUÍTES 
MANAUS)  - À vista do bloqueio de fl s. 100/101, dê-se vista ao 
executado para impugnação no prazo legal. Cumpra-se.

ADV: RAFAEL FERNANDO MELO DA COSTA (OAB 5837/AM) 
- Processo 0701103-85.2011.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Perdas e Danos - Reclamante: ITELVINO PEREIRA 
LIMA  - Reclamado: BANCO BMG FINANCEIRA  - LitsPassiv: 
JUNIOR MUNHOZ  Formalizaçao  Milenium Crédito Manaus  - À 
vista do bloqueio de fl s. 193/194, dê-se vista ao executado para 
impugnação no prazo legal. Cumpra-se.

ADV: DANYEL DE ALENCAR GARAVITO (OAB 5576/AM) - 
Processo 0705028-55.2012.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Indenização por Dano Material - Requerente: 
Delano Delfi no da Silva  - Requerido: TAM LINHAS AÉREAS  - 
De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, vem esta Secretaria, 
através do presente Ato Ordinatório, INTIMAR a parte Requerente 
para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o for dire

Adriano de Oliveira Leite (OAB 4609/AM)
AGUIBERTO CAMILO REDI (OAB 202A/AM)
Alessandra de Almeida Rangel (OAB 2801/AM)
Auriana Ramos Pereira de Gouveia (OAB 2955/AM)
Benjamim Saul Benchimol (OAB 4902/AM)
BRENO DE ALMEIDA RODRIGUES (OAB 8121/AM)
Carlos Daniel Rangel Barretto Segundo (OAB 5035/AM)
Carlos Evaldo Souza Júnior (OAB 7548/AM)
Carlos Maximiano Mafra de Laet (OAB 15311/RJ)
Carlos Roberto Siqueira Castro (OAB 671A/AM)
Christiano Pinheiro da Costa (OAB 3542/AM)

Claudevan de Souza Pereira (OAB 7800/AM)
Cristiane Bentes Teixeira (OAB 5283/AM)
Danyel de Alencar Garavito (OAB 5576/AM)
Divanilza Amazonas de Menezes Silva Chaves (OAB 8771/

AM)
Elon Ataliba de Almeida (OAB 6746/AM)
Emerson Abineã da Silva (OAB 6393/AM)
Fabiano da Silva Maciel (OAB 5005/AM)
Fábio Rivelli (OAB 297608/SP)
Fabrício Cabral dos Anjos Marinho (OAB 7665/AM)
Felipe Gazola Vieira Marques (OAB 76696/MG)
Fernanda Cabral Marques (OAB 6755/AM)
Francisca Núbia de Oliveira de Lima (OAB 4376/AM)
Geovana Darque Valente Alves (OAB 8031/AM)
HÁLLICE MOREIRA TEIXEIRA (OAB 9003/AM)
Izabelle Lima Assem (OAB 6075/AM)
Jamile Ribeiro da Silva (OAB 4977/AM)
João Bosco de Albuquerque Toledano (OAB 1456/AM)
João Paulo Simões da Silva Rocha (OAB 5549/AM)
Jorge Fernandes Garcia de Vasconcellos Júnior (OAB 2167/

AM)
Jose Alberto Couto Maciel (OAB 513/DF)
José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB 392A/RN)
José Atanázio de Melo Filho (OAB 4897/AM)
Karla Mariana de Melo Chiavegatto (OAB 5890/AM)
Lorenna Paula Sarubbi (OAB 8772/AM)
Luciano da Silva Rocha (OAB 9788/AM)
Márcio Vinícius Costa Pereira (OAB 84367/RJ)
Marcos André Palheta da Silva (OAB 3987/AM)
Marivalda de Souza Melo (OAB 8231/AM)
MAURICIO CESAR LEMOS PEREIRA (OAB 9822AM)
Naudal Rodrigues de Almeida (OAB 4068/AM)
ORLANDO PATRICIO DE SOUSA (OAB 7705/AM)
Oswaldo Machado Neto (OAB 8756/AM)
Paloma Tavares Feitoza Vieira (OAB 8759/AM)
PEDRO DE QUEIROZ CORDOVA SANTOS. (OAB 13903/SC)
Pery Augusto Vieira Garrido (OAB 8214/AM)
Rafael Fernando Melo da Costa (OAB 5837/AM)
Reynold Sales Caleffi  (OAB 9948AM)
ROBERTO CARLOS LEANDRO SOARES (OAB 7653/AM)
Rodrigo Jose Rodrigues Alves Brasileiro (OAB 902A/AM)
Rodrigo Rodrigues Dias de Almeida (OAB 2518/AM)
Sílvio Kleber Batista Lobato (OAB 8813/AM)
Thaís Caroline Pires de Figueiredo (OAB 8295/AM)

13ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 13º VARA DO JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL
JUIZ(A) DE DIREITO CLÁUDIA MONTEIRO PEREIRA 

BATISTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANA PAULA DE LIMA PESSOA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0011/2015

ADV: ELÁDIO MIRANDA LIMA (OAB 86235/RJ) - Processo 
0205410-37.2014.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Telefonia - Requerente: Carla Daniele Silveira Melo - 
MARIZETE COSTA  - Requerido: Telemar Norte Leste S/A - Oi  
- Face o exposto, por falta legitimatio ad causam a parte autora 
Marizete Costa , JULGO EXTINTO o processo sem análise do 
meritum causae, com lastro no artigo 267, inciso VI, do Código 
de Processo Civil. Ante a ausência da parte autora Carla Melo a 
audiência de conciliação de fl .65 e o disposto no art. 51, inciso I, 
da Lei nº 9.099/95, julgo extinto o processo sem apreciação do 
mérito, condenando a parte autora Carla Melo ao pagamento das 
custas, ex vi do § 2º do mesmo dispositivo supramencionado. P.R.I. 
Havendo apresentação de recurso no prazo legal e devidamente 
preparado, recebo o recurso em ambos os efeitos; proceda a 
intimação da parte recorrida para contrarrazoar no prazo de 10 
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(dez) dias. Transcorrido o referido prazo, remetam-se os autos à 
Eg. Turma Recursal. Em atenção ao pedido de fl . 66, intime-se 
a parte autora Carla Melo para que, no prazo de 05(cinco) dias, 
comprove nos autos a hipossufi ciência alegada, em consonância 
ao que dispõe o Enunciado 116 do FONAJE.

ADV: CÉLIA ALICE CORDEIRO PINHEIRO (OAB 8898/AM) - 
Processo 0205660-07.2013.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo - Requerente: 
Estevam Silva Neves  - Requerido: Manoel Soares Lopes  - Isto 
posto, julgo procedente o pedido para condenar a parte ré a 
pagar o valor de R$ 7.754,00 (Sete mil, setecentos e cinquenta 
e quatro reais) referente a multa contratual e ao pagamento de 
parte das mercadorias, incidindo juros e correção monetária a 
partir da citação. Sem custas e honorários, ex vi legis. Havendo 
apresentação de recurso no prazo legal e devidamente preparado, 
recebo o recurso em ambos os efeitos, proceda a intimação da 
parte recorrida para contrarrazoar no prazo de 10 (dez) dias. 
Transcorrido o referido prazo, remetam-se os autos à Eg. Turma 
Recursal. P.R. Intime-se o patrono da parte ré se constituído, nos 
termos do art. 322 do CPC. Após o Trânsito em julgado, fi ca a 
parte autora ciente que deverá se manifestar sobre o interesse no 
prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Transcorrido 
o referido prazo sem manifestação, arquivem-se.

ADV: RODRIGO OTÁVIO BORGES MELO (OAB 6488/AM) - 
Processo 0206394-26.2011.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
- Requerente: Maria do Perpetuo Socorro Freitas Marques  - 
Requerido: Águas do Amazonas S/A - Manaus Ambiental  - Ante 
a interposição de embargos de fl s.159/166, indefi ro o pedido de fl . 
170. Intime-se a parte exequente para que se manifeste, no prazo 
legal de 15 dias, sobre os Embargos à Execução às fl s. 159/166.

ADV: FABIANO DA SILVA MACIEL (OAB 5005/AM) - Processo 
0207885-97.2013.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Indenização por Dano Moral - Requerente: Thiago Barbosa 
Claudino  - Requerido: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA (TV SEM 
LIMITES  - Isto posto, julgo procedente o pedido para condenar a 
parte ré a título de danos morais a pagar o valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), incidindo juros e correção monetária a partir desta 
data. Sem custas e honorários, ex vi legis. Havendo apresentação 
de recurso no prazo legal e devidamente preparado, recebo 
o recurso em ambos os efeitos, proceda a intimação da parte 
recorrida para contrarrazoar no prazo de 10(dez) dias. Transcorrido 
o referido prazo, remetam-se os autos à Eg. Turma Recursal. P.R.I. 
Após o trânsito em julgado, fi ca a parte autora ciente que deverá se 
manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo 
de 05(cinco) dias, após o transcurso do prazo para pagamento 
voluntário, arquivem-se.

ADV: ANTÔNIA PEREIRA DA SILVA (OAB 5841/AM), SÉRGIO 
DE LIMA (OAB 201A/AM) - Processo 0210609-11.2012.8.04.0015 - 
Procedimento do Juizado Especial Cível - Obrigações - Requerente: 
Daniel Gomes Ximenes  - Requerida: Rosemary Costa dos Santos  
- Ante ausência de bens passíveis de penhora, à fl . 83, bem como 
frustradas as tentativas, via BACENJUD e RENAJUD, determino 
a extinção do processo, conforme dispõe o rito dos Juizados 
Especiais. À Secretaria para que proceda o desbloqueio do valor 
indicado à fl . 45, vez que o mesmo é irrisório ante o valor da dívida. 
Isto posto, julgo extinta a presente execução nos termos do art. 53, 
§4º da Lei n. 9099/95 c/c Enunciado n. 75 do FONAJE. Havendo 
requerimento, expeça-se certidão de dívida atualizada. P.R.I.C.

ADV: ELÁDIO MIRANDA LIMA (OAB 86235/RJ) - Processo 
0210974-31.2013.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Contratos de Consumo - Requerente: Romélia 
Costa Parente  - Requerido: TNL PCS S.A.  - Isto posto, julgo 
parcialmente procedente o pedido para condenar a parte ré a 
título de compensação por danos morais a pagar o valor de R$ 
10.000,00 (dez mil), incidindo juros e correção monetária a partir 
desta data. Julgo parcialmente procedente o pedido para condenar 
a parte ré a título de danos materiais a pagar o valor de R$57,77 
(cinquenta e sete reais e setenta e sete centavos), incidindo juros 

e correção monetária a partir da citação. Declaro inexigíveis as 
faturas referente aos meses de maio e junho de 2013, referente ao 
contrato - número do cliente 2753522508. A par disso, determino 
que a parte ré se abstenha de incluir o nome da autora nos órgão 
de proteção ao crédito (SPC/SERASA), referente aos meses de 
maio e junho de 2013, do contrato - número do cliente 2753522508, 
sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) até o 
limite de 15 dias-multa. Indefi ro o pedido quanto a exclusividade de 
intimação à fl .36, vez que todos os patronos constituídos pela parte 
ré possuem poderes para receber intimação e devem fazê-lo com 
total efi ciência, conforme dispõe o Estatuto da Ordem, devendo 
o ônus de distribuição dos deveres, no âmbito administrativo, ser 
do escritório e não do Juízo. Sem custas e honorários, ex vi legis. 
Havendo apresentação de recurso no prazo legal e devidamente 
preparado, recebo em ambos os efeitos, proceda a intimação 
da parte recorrida para contrarrazoar no prazo de 10(dez) dias. 
Transcorrido o referido prazo, remetam-se os autos à Eg. Turma 
Recursal. P.R.I. Após o trânsito em julgado, fi ca a parte autora ciente 
que deverá se manifestar sobre o interesse no prosseguimento do 
feito, no prazo de 05(cinco) dias. Transcorrido o referido prazo sem 
manifestação, arquivem-se.

ADV: DANYEL DE ALENCAR GARAVITO (OAB 5576/AM) - 
Processo 0211896-72.2013.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Indenização por Dano Moral - Requerente: Suellen 
Patricia de Souza Marinho  - Requerido: JORNAL DEZ MINUTOS, 
de propriedade da Editora Ana Cássia Ltda  - Isto posto, julgo 
procedente o pedido para condenar a parte ré a título de dano 
moral a pagar o valor de R$ 13.560,00 (Treze mil quinhentos e 
sessenta reais), incidindo juros e correção monetária a partir desta 
data. Sem custas e honorários, ex vi legis. Havendo apresentação 
de recurso no prazo legal e devidamente preparado, proceda a 
intimação da  parte recorrida para contrarrazoar no prazo de 10 
(dez) dias. Transcorrido o referido prazo, remetam-se os autos à 
Eg. Turma  Recursal. P.R.I.C. Após o trânsito em julgado, fi ca a 
parte autora ciente que deverá se manifestar sobre o interesse no 
prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Transcorrido 
o referido prazo sem manifestação, arquivem-se.

ADV: PRISCILA PACHECO FERREIRA (OAB 5364/AM), 
EDSON DE OLIVEIRA (OAB 480/AM) - Processo 0600175-
87.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial Cível 
- Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - Requerente: 
Cristina Rodrigues da Silva  - Requerido: Águas do Amazonas S/A 
- Manaus Ambiental  - Da narrativa dos fatos pela parte autora, 
não vislumbro a existência da prova inequívoca do direito alegado, 
requisito essencial para antecipação de tutela como determina o 
art. 273 do CPC. Doutra parte, a medida não pode ser deferida 
pois inexiste um de seus requisitos. Ante o exposto, INDEFIRO 
o pedido de antecipação de tutela constante na inicial. Paute-se 
Audiência de Conciliação. Cite-se e Intime-se.

ADV: EDSON DE OLIVEIRA (OAB 480/AM), PRISCILA 
PACHECO FERREIRA (OAB 5364/AM) - Processo 0600175-
87.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial Cível 
- Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - Requerente: 
Cristina Rodrigues da Silva  - Requerido: Águas do Amazonas 
S/A - Manaus Ambiental  - Certifi co para os devidos fi ns, que a 
audiência de Conciliação/Instrução e Julgamento foi designada 
para o dia 31/08/2015 às 09:30h, expedindo-se AR para a parte ré 
e parte autora via DJE.

ADV: PAULO DE TARSO MENDES COIMBRA (OAB 7585/
AM), DAIANA ARAÚJO XIMENES (OAB 8357/AM) - Processo 
0600776-90.2015.8.04.0016 - Reintegração / Manutenção de 
Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - Requerente: Maria Anete 
Leite Rubim  - Requerido: DOMINGOS ARAUJO DE SOUZA 
E OUTRO, OU QUEM LHE FAÇA AS VEZES  - Isto posto, julgo 
extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do 
art. 51, inciso II da Lei 9.099/95. Sem custas e sem honorários, 
ex vi legis. Havendo apresentação de recurso no prazo legal e 
devidamente preparado, recebo o recurso em ambos os efeitos, 
proceda a intimação da parte recorrida para contrarrazoar no prazo 
de 10(dez) dias. Transcorrido o referido prazo, remetam-se os 
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autos à Eg. Turma Recursal. P.R.I.C. Após o trânsito em julgado, 
arquivem-se os autos.

ADV: MANOEL MEIRELES BICHARA (OAB 9274/AM), 
LUDMILA DA CUNHA LUIZ MICHILES (OAB 34524/DF), SAULO 
DE OMENA MICHILES (OAB 33851/DF) - Processo 0600854-
50.2015.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial Cível 
- Cobrança indevida de ligações - Requerente: Maria de Fátima 
Chaves Coimbra ( Frigorífi co Peixão )  - Requerido: TNL PCS S.A.  
- Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 
proceda a emenda na inicial apresentando documento atualizado 
que demonstre ser microempresa- ME ou empresa de pequeno 
porte- EPP, sob pena de extinção.

ADV: VALDELITA MARINHO DA COSTA (OAB 8630/AM) - 
Processo 0600915-45.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Indenização por Dano Material - Requerente: Ana 
Maria da Conceição Oliveira da Silva  - Requerido: Itaú Unibanco 
S/A - Banco BMG S/A  - Relatório dispensado conforme a Lei. 
Trata-se de ação proposta por João Batista da Conceição Oliveira, 
representado por sua curadora Ana Maria da Conceição Oliveira 
Da Silva em face de Itaú Unibanco S.A e Banco BMG S.A. Dispõe o 
artigo 8º da Lei 9.099/95, que não poderão ser partes no processo 
instituído por este rito o incapaz, o preso, as pessoas jurídicas de 
direito publico, as empresas públicas da União a massa falida e o 
insolvente civil. Da análise dos autos, não vislumbro a capacidade 
da parte no pólo ativo da presente demanda, eis que a parte 
autora necessita ser representado, sendo que em sede de Juizado 
Especial inexiste a fi gura da representação, somente pessoas 
maiores e capazes poderão propor ações no Juizados Especiais. 
Assim, o processo não pode prosseguir pelo rito estatuído pela 
Lei n. 9.099/95. Isto posto, ante a ausência de capacidade da 
parte autora, julgo extinto o processo sem análise do mérito, nos 
termos do artigo 51, IV da Lei 9.099/95. Sem custas e honorários, 
ex vi legis. Havendo apresentação de recurso no prazo legal e 
devidamente preparado, recebo o referido recurso em ambos os 
efeitos; proceda a intimação da parte recorrida para contrarrazoar 
no prazo de 10(dez) dias. Transcorrido o referido prazo, remetam-
se os autos à Eg. Turma Recursal. P.R.I.C. Após o trânsito em 
julgado, arquivem-se os autos.

ADV: ELÁDIO MIRANDA LIMA (OAB 86235/RJ) - Processo 
0601359-49.2013.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer - Requerente: Antônia 
Tavares Corrêa Gonzaga  - Requerido: Telemar Norte Leste S/A  
- Advogado: Antônia Tavares Corrêa Gonzaga  - Em atenção a 
determinação de fl . 85, intimo a parte executada para querendo 
oferecer Embargos à Execução, no prazo legal de 15 (quinze) dias, 
ante o bloqueio de fl . 94. É o que me cumpre certifi car.

ADV: LUCIANO DA SILVA ROCHA (OAB 9788/AM) - Processo 
0601513-96.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Perdas e Danos - Requerente: Alberto de Oliveira Campos  
- Requerido: Amazonas Distribuidora de Energia  - Da narrativa dos 
fatos pela parte autora, vislumbro a existência da prova inequívoca 
e verossimilhança dos fatos no que concerne a cobrança de valores 
não reconhecidos pela parte autora, a iminência da inscrição do 
seu nome nos cadastros de restrição ao crédito, bem como a 
interrupção do serviço. Ante o exposto, com fulcro no art. 273, I, do 
CPC, defi ro o pedido de tutela antecipada, em razão de fundado 
receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em decorrência 
da interrupção do fornecimento de serviço, determino que seja 
ofi ciado a parte ré, para o fi m de que se abstenha de interromper 
o fornecimento do serviço na unidade consumidora de matricula n. 
0254076-2, no tocante a fatura com vencimento em 13/02/2015, 
no valor de R$ 16.468,63 (dezesseis mil, quatrocentos e sessenta 
e oito reais e sessenta e três centavos), fl . 33. Caso o serviço 
tenha sido interrompido, pela razão acima exposta, determino o 
restabelecimento na referida unidade consumidora, no prazo de 02 
(dois) dias, a contar do recebimento desta determinação. Ademais, 
determino que a parte ré se abstenha de proceder a inscrição do 
nome da parte autora nos cadastros de restrição ao crédito, em 
relação a cobrança da fatura com vencimento em 13/02/2015, no 
valor de R$ 16.468,63 (dezesseis mil, quatrocentos e sessenta 

e oito reais e sessenta e três centavos), fl . 33, na unidade 
consumidora de n. 0254076-2 por se encontrar sub judice. Em 
caso de descumprimento das determinações, FIXO multa diária, no 
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de 15 (quinze) 
dias, a ser revertida em favor da parte autora. Paute-se Audiência 
de Conciliação. Cite-se e Intime-se.

ADV: LUCIANO DA SILVA ROCHA (OAB 9788/AM) - Processo 
0601513-96.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Perdas e Danos - Requerente: Alberto de Oliveira Campos  
- Requerido: Amazonas Distribuidora de Energia  - Certifi co para os 
devidos fi ns, que a audiência de Conciliação foi designada para o 
dia 10/08/2015 às 10:30h, expedindo-se AR para a parte ré e parte 
autora via DJE. É o que me cumpre certifi car.

ADV: JOSÉ RODRIGO ORESTES DE SOUSA (OAB 9938AM) 
- Processo 0601642-04.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
- Requerente: Andrea da Silva Alves  - Requerido: Viagens CVC 
- Espaço Verde Turismo Ltda  - Da narrativa dos fatos pela parte 
autora, não vislumbro a existência da prova inequívoca do direito  
alegado, requisito essencial para antecipação de tutela como 
determina o art. 273 do CPC. Doutra parte, a medida não pode 
ser  deferida pois inexiste um de seus requisitos. Ante o exposto, 
INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela constante na inicial. 
Paute-se Audiência de Conciliação. Cite-se e Intime-se.

ADV: JOSÉ RODRIGO ORESTES DE SOUSA (OAB 9938AM) 
- Processo 0601642-04.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
- Requerente: Andrea da Silva Alves  - Requerido: Viagens CVC - 
Espaço Verde Turismo Ltda  - Certifi co para os devidos fi ns, que 
a audiência de Conciliação/Instrução e Julgamento foi designada 
para o dia 31/08/2015 às 10:30h, expedindo-se AR para a parte ré 
e parte autora via DJE.

ADV: PEDRO DE SÁ MASCARENHAS (OAB 3196/AM), 
RUBENS GASPAR SERRA (OAB 119859/SP), MARIA JARINA DE 
ALMEIDA GUERREIRO (OAB 2917/AM), ANA HELENA FERREIRA 
SAMPAIO (OAB 2836/AM) - Processo 0601710-85.2014.8.04.0015 
- Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano 
Material - Requerente: CELY DOS SANTOS LIMA  - Requerido: 
Banco Bradesco S/A  - Isto posto, julgo procedente o pedido para 
condenar a parte ré a título de dano moral a pagar o valor de R$ 
15.000,00 (Quinze mil reais), incidindo juros e correção monetária 
a partir desta data. Julgo procedente o pedido de dano material 
para condenar a parte ré a pagar o valor de R$ 953,60 (Novecentos 
e cinquenta e três reais e sessenta centavos), referente ao dobro 
do desconto indevido demonstrado à fl . 7, conforme determina 
o artigo 42, parágrafo único do CDC, incidindo juros e correção 
monetária a partir da citação. Quanto ao pedido de justiça gratuita, 
a lei assegura o acesso aos Juizados Especiais em primeira 
instância sem qualquer ônus, não havendo necessidade de 
provimento jurisdicional, devendo este pedido ser requerido em 
momento oportuno, razão pela qual indefi ro o pedido. Indefi ro o 
pedido quanto a exclusividade de intimação à fl . 19, vez que todos 
os patronos constituídos pela parte ré possuem poderes para 
receber intimação e devem fazê-lo com total efi ciência, conforme 
dispõem o Estatuto da Ordem, devendo o ônus de distribuição dos 
deveres, no âmbito administrativo, ser do escritório e não do Juízo. 
Sem custas e honorários, ex vi legis. Havendo apresentação de 
recurso no prazo legal e devidamente preparado, recebo o recurso 
em ambos os efeitos, proceda a intimação da parte recorrida para 
contrarrazoar, no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o referido 
prazo, remetam-se os autos à Eg. Turma Recursal. P.R.I.C.

ADV: TEREZINHA MARIA FONTENELE ARAGÃO NUNES 
(OAB 4556/AM) - Processo 0601745-11.2015.8.04.0015 - 
Procedimento do Juizado Especial Cível - Obrigação de Fazer 
/ Não Fazer - Requerente: TEREZINHA MARIA FONTENELE 
ARAGÃO NUNES - CLAUDIO BRANDÃO NINA  - Requerido: 
F E F COMERCIO DE ARTIGOS DE COLCHOARIA LTDA  - 
LitsPassiv: Indústria e Comércio de Espumas e Colchões Belém 
Ltda  - Advogada: TEREZINHA MARIA FONTENELE ARAGÃO 
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NUNES - TEREZINHA MARIA FONTENELE ARAGÃO NUNES  - 
Da narrativa dos fatos pela parte autora, não vislumbro a existência 
do dano irreparável ou de difícil reparação, requisito essencial para 
antecipação de tutela como determina o art. 273 do CPC. Doutra 
parte, a medida não pode ser deferida pois inexiste um de seus 
requisitos. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação 
de tutela constante na inicial. Paute-se Audiência de Conciliação. 
Cite-se e Intime-se.

ADV: TEREZINHA MARIA FONTENELE ARAGÃO NUNES 
(OAB 4556/AM) - Processo 0601745-11.2015.8.04.0015 - 
Procedimento do Juizado Especial Cível - Obrigação de Fazer 
/ Não Fazer - Requerente: TEREZINHA MARIA FONTENELE 
ARAGÃO NUNES - CLAUDIO BRANDÃO NINA  - Requerido: 
F E F COMERCIO DE ARTIGOS DE COLCHOARIA LTDA  - 
LitsPassiv: Indústria e Comércio de Espumas e Colchões Belém 
Ltda  - Advogada: TEREZINHA MARIA FONTENELE ARAGÃO 
NUNES - TEREZINHA MARIA FONTENELE ARAGÃO NUNES  
- Certifi co para os devidos fi ns, que a audiência de Conciliação/
Instrução e Julgamento foi designada para o dia 31/08/2015 às 
10:00h, expedindo-se AR para a parte ré e parte autora via DJE.

ADV: MONICA VICENTE TAKETA (OAB 7988/AM) - Processo 
0601891-52.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Financiamento de Produto - Requerente: MARIA ALBANISA 
CORREIA MARINHO  - Requerido: Banco Panamericano S/A  - Da 
narrativa dos fatos pela parte autora, não vislumbro a existência 
da prova inequívoca do direito alegado, requisito essencial para 
antecipação de tutela como determina o art. 273 do CPC. Doutra 
parte, a medida não pode ser deferida pois inexiste um de seus 
requisitos. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação 
de tutela constante na inicial. Paute-se Audiência de Conciliação. 
Cite-se e Intime-se.

ADV: MONICA VICENTE TAKETA (OAB 7988/AM) - Processo 
0601891-52.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Financiamento de Produto - Requerente: MARIA ALBANISA 
CORREIA MARINHO  - Requerido: Banco Panamericano S/A  - 
Certifi co para os devidos fi ns, que a audiência de Conciliação/
Instrução e Julgamento foi designada para o dia 28/08/2015 às 
10:00h, expedindo-se AR para a parte ré e parte autora via DJE.

ADV: PAULO JAQSON FREIRE PINTO (OAB 7967/AM) - 
Processo 0601916-65.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Cobrança indevida de ligações - Requerente: 
JOSE MARQUES DE SOUZA  - Requerido: VIVO  - Trata-se de 
pedido de antecipação de tutela objetivando a retirada do nome da 
parte autora dos cadastros da SERASA. Da narrativa dos fatos pela 
parte autora, vislumbro a existência de prova inequívoca diante dos 
documentos juntados aos autos, fl s. 13/17. Doutra parte, vislumbro 
ainda verossimilhança dos fatos, no que concerne a ausência de 
justifi cativa para que o nome da parte autora permaneça inscrito 
nos referidos órgãos de negativação. Ante o exposto, com fulcro 
no art. 273, I, do CPC, DEFIRO o pedido de antecipação de 
tutela, em razão do sério e fundado receio de dano irreparável 
ou de difícil reparação em decorrência da negativação do nome 
da parte autora nos cadastros da SERASA, fl . 17, determino que 
seja expedido ofício aos referidos Órgãos para que, em 03 (três) 
dias, a contar do recebimento desta decisão, exclua a inscrição 
da dívida no valor de R$ 207,60 (duzentos e sete reais e sessenta 
centavos), com vencimento em 17.05.2015, referente ao contrato 
n. 0211286296, anotadas em nome da parte autora, pela parte ré, 
dos seus cadastros, até posterior deliberação, eis que esta questão 
se encontra sub judice, sob pena de crime de desobediência. 
Paute-se Audiência de Conciliação. Cite-se e Intime-se.

ADV: PAULO JAQSON FREIRE PINTO (OAB 7967/AM) - 
Processo 0601916-65.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Cobrança indevida de ligações - Requerente: 
JOSE MARQUES DE SOUZA  - Requerido: VIVO  - Certifi co 
para os devidos fi ns, que a audiência de Conciliação/Instrução 
e Julgamento foi designada para o dia 01/09/2015 às 10:00h, 
expedindo-se AR para a parte ré e parte autora via DJE.

ADV: CARLOS EDUARDO COIMBRA DONEGATTI (OAB 
290089/SP), MÁRIO BATISTA DE ANDRADE NETO (OAB 5083/
AM) - Processo 0601930-83.2014.8.04.0015 - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Material - 
Requerente: JÚLIO DA COSTA BENARRÓS NETO  - Requerido: 
SBF Comércio de Produtos Espeortivo LTDA (Centauro)  - Isto 
posto, julgo  parcialmente procedente o pedido para condenar a 
parte ré a título de dano moral a pagar o valor de R$ 5.000,00 
(Cinco mil reais),  incidindo de juros e correção monetária a partir 
desta data. Julgo procedente o pedido de dano material para 
condenar a parte ré a pagar o valor de R$ 20,00 (vinte reais), nos 
termos do art. 42, parágrafo único do CDC, incidindo juros a partir 
da citação e correção monetária a partir da data da compra, dia 
05.01.2014, fl . 14. Indefi ro o pedido de fl . 39, quanto a exclusividade 
de intimação, vez que todos os patronos constituídos pela parte 
ré possuem poderes para receber intimação e devem fazê-lo com 
total efi ciência, conforme dispõe o Estatuto da Ordem, devendo 
o ônus de distribuição dos deveres, no âmbito administrativo, 
ser do escritório e não do Juízo. Sem custas e honorários, ex 
vi legis. Havendo apresentação de recurso no prazo legal e 
devidamente preparado, recebo em ambos os efeitos, proceda a 
intimação da parte recorrida para contrarrazoar, no prazo de 10 
(dez) dias. Transcorrido o referido prazo, remetam-se os autos à 
Eg. Turma Recursal. P.R.I.C. Após o trânsito em julgado, fi ca a 
parte autora ciente que deverá se manifestar sobre o interesse no 
prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Transcorrido 
o referido prazo sem manifestação, arquivem-se.  

ADV: FERNANDO DOS SANTOS BATISTA (OAB 805/RR) - 
Processo 0601940-93.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer - Requerente: 
FRANCISCA FERREIRA PROTAZIO  - Requerido: Águas do 
Amazonas S/A - Manaus Ambiental  - Da narrativa dos fatos pela 
parte autora, não vislumbro a existência da prova inequívoca do 
direito alegado, requisito essencial para antecipação de tutela como 
determina o art. 273 do CPC. Doutra parte, a medida não pode 
ser deferida pois inexiste um de seus requisitos. Ante o exposto, 
INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela constante na inicial. 
Paute-se Audiência de Conciliação. Cite-se e Intime-se.

ADV: FERNANDO DOS SANTOS BATISTA (OAB 805/RR) - 
Processo 0601940-93.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer - Requerente: 
FRANCISCA FERREIRA PROTAZIO  - Requerido: Águas do 
Amazonas S/A - Manaus Ambiental  - Certifi co para os devidos 
fi ns, que a audiência de Conciliação/Instrução e Julgamento foi 
designada para o dia 28/08/2015 às 10:30h, expedindo-se AR para 
a parte ré e parte autora via DJE.

ADV: MARIA ESPERANÇA DA COSTA ALENCAR (OAB 2114/
AM), MÁRIO ALBERTO DA FONSECA MONTEIRO JÚNIOR (OAB 
1431/AM) - Processo 0601995-44.2015.8.04.0015 - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer - 
Requerente: ANTÔNIA GERALDA DA CONCEIÇÃO CARVALHO  
- Requerido: BANCO BRADESCO S/A  - Da narrativa dos fatos 
pela parte autora, não vislumbro a existência da prova inequívoca 
do direito alegado, requisito essencial para antecipação de tutela 
como determina o art. 273 do CPC. Doutra parte, a medida não 
pode ser deferida pois inexiste um de seus requisitos. Ante o 
exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela constante 
na inicial. Paute-se Audiência de Conciliação. Cite-se e Intime-se.

ADV: MARIA ESPERANÇA DA COSTA ALENCAR (OAB 2114/
AM), MÁRIO ALBERTO DA FONSECA MONTEIRO JÚNIOR (OAB 
1431/AM) - Processo 0601995-44.2015.8.04.0015 - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer - 
Requerente: ANTÔNIA GERALDA DA CONCEIÇÃO CARVALHO  
- Requerido: BANCO BRADESCO S/A  - Certifi co para os devidos 
fi ns, que a audiência de Conciliação/Instrução e Julgamento foi 
designada para o dia 02/09/2015 às 09:30h, expedindo-se AR para 
a parte ré e parte autora via DJE.

ADV: FRANCISCA NÚBIA DE OLIVEIRA DE LIMA (OAB 4376/
AM) - Processo 0602013-65.2015.8.04.0015 - Procedimento 
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do Juizado Especial Cível - Perdas e Danos - Requerente: ANA 
CLAUDIA DE SOUZA  - Requerido: Banco Santander (Brasil) S/A  - 
Da narrativa dos fatos pela parte autora, não vislumbro a existência 
da prova inequívoca do direito alegado, requisito essencial para 
antecipação de tutela como determina o art. 273 do CPC. Doutra 
parte, a medida não pode ser deferida pois inexiste um de seus 
requisitos. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação 
de tutela constante na inicial. Paute-se Audiência de Conciliação. 
Cite-se e Intime-se.

ADV: FRANCISCA NÚBIA DE OLIVEIRA DE LIMA (OAB 4376/
AM) - Processo 0602013-65.2015.8.04.0015 - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Perdas e Danos - Requerente: ANA 
CLAUDIA DE SOUZA  - Requerido: Banco Santander (Brasil) S/A  
- Certifi co para os devidos fi ns, que a audiência de Conciliação/
Instrução e Julgamento foi designada para o dia 25/08/2015 às 
09:30h, expedindo-se AR para a parte ré e parte autora via DJE.

ADV: MIQUÉIAS MATIAS FERNANDES JÚNIOR (OAB 9958/
AM), CAMILA DA COSTA ALMEIDA (OAB 8877/AM), MARIA 
TEREZA CÂMARA FERNANDES LIMA (OAB 4676/AM) - Processo 
0602038-78.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Indenização por Dano Material - Requerente: KELLY 
AMANDA LIMA E SILVA  - Requerido: Patri Doze Empreendimentos 
Imobiliários LTDA - CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO THE PLACE 
BUSINESS CENTER  - Da narrativa dos fatos pela parte autora, 
não vislumbro a existência da prova inequívoca do direito alegado, 
requisito essencial para antecipação de tutela como determina o 
art. 273 do CPC. Doutra parte, a medida não pode ser deferida 
pois inexiste um de seus requisitos. Ante o exposto, INDEFIRO 
o pedido de antecipação de tutela constante na inicial. Paute-se 
Audiência de Conciliação. Cite-se e Intime-se.

ADV: CAMILA DA COSTA ALMEIDA (OAB 8877/AM), 
MIQUÉIAS MATIAS FERNANDES JÚNIOR (OAB 9958/AM), 
MARIA TEREZA CÂMARA FERNANDES LIMA (OAB 4676/AM) - 
Processo 0602038-78.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Indenização por Dano Material - Requerente: KELLY 
AMANDA LIMA E SILVA  - Requerido: Patri Doze Empreendimentos 
Imobiliários LTDA - CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO THE PLACE 
BUSINESS CENTER  - Certifi co para os devidos fi ns, que a 
audiência de Conciliação/Instrução e Julgamento foi designada 
para o dia 31/08/2015 às 09:00h, expedindo-se AR para a parte ré 
e parte autora via DJE.

ADV: NELSON CLAY FERNANDES TAVARES (OAB 8453/
AM), ANA HELLEN BRANDÃO FURTADO (OAB 8509/AM) - 
Processo 0602047-40.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Perdas e Danos - Requerente: FRANK DE SENA 
OLIVEIRA, - Requerido: APEAM(ASSOCIAÇÃO DOS PRAÇAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS)  - Da narrativa dos fatos pela parte 
autora, não vislumbro a existência da prova inequívoca do direito 
alegado, requisito essencial para antecipação de tutela como 
determina o art. 273 do CPC. Doutra parte, a medida não pode 
ser deferida pois inexiste um de seus requisitos. Ante o exposto, 
INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela constante na inicial. 
Paute-se Audiência de Conciliação. Cite-se e Intime-se.

ADV: NELSON CLAY FERNANDES TAVARES (OAB 8453/
AM), ANA HELLEN BRANDÃO FURTADO (OAB 8509/AM) - 
Processo 0602047-40.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Perdas e Danos - Requerente: FRANK DE SENA 
OLIVEIRA, - Requerido: APEAM(ASSOCIAÇÃO DOS PRAÇAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS)  - Certifi co para os devidos fi ns, que 
a audiência  de Conciliação/Instrução e Julgamento foi designada 
para o dia 28/08/2015 às 11:00h, expedindo-se AR para a parte ré 
e parte autora  via DJE.

ADV: SUDJANE DA LUZ RODRIGUES (OAB 6718/AM), 
GLÁUCIO NUNES DA LUZ (OAB 6326/AM), CHRISTIANO DE 
OLIVEIRA SANTIAGO (OAB 9536/AM) - Processo 0602102-
88.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial Cível - 
Indenização por Dano Material - Requerente: RAIMUNDO LOPES 
DE LIMA FILHO  - Requerido: Banco Bradesco S/A - AMERICAN 

EXPRESS - BANCO BRADESCO CARTÕES S.A.  - Da narrativa 
dos fatos pela parte autora, não vislumbro a existência da prova 
inequívoca do direito alegado, requisito essencial para antecipação 
de tutela como determina o art. 273 do CPC. Doutra parte, a medida 
não pode ser deferida pois inexiste um de seus requisitos. Ante o 
exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela constante 
na inicial. Paute-se Audiência de Conciliação. Cite-se e Intime-se.

ADV: CHRISTIANO DE OLIVEIRA SANTIAGO (OAB 
9536/AM), SUDJANE DA LUZ RODRIGUES (OAB 6718/AM), 
GLÁUCIO NUNES DA LUZ (OAB 6326/AM) - Processo 0602102-
88.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial Cível - 
Indenização por Dano Material - Requerente: RAIMUNDO LOPES 
DE LIMA FILHO  - Requerido: Banco Bradesco S/A - AMERICAN 
EXPRESS - BANCO BRADESCO CARTÕES S.A.  - Certifi co 
para os devidos fi ns, que a audiência de Conciliação/Instrução 
e Julgamento foi designada para o dia 10/09/2015 às 11:00h, 
expedindo-se AR para a parte ré e parte autora via DJE.

ADV: LUIS ALBERT DOS SANTOS OLIVEIRA (OAB 8251/AM) 
- Processo 0602135-78.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Indenização por Dano Material - Requerente: 
EDUARDO JOSÉ MESTRINHO DE CARVALHO  - Requerido: 
BANCO BONSUCESSO S/A  - Da narrativa dos fatos pela parte 
autora, não vislumbro a existência da prova inequívoca do direito 
alegado, requisito essencial para antecipação de tutela como 
determina o art. 273 do CPC. Doutra parte, a medida não pode 
ser deferida pois inexiste um de seus requisitos. Ante o exposto, 
INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela constante na inicial. 
Paute-se Audiência de Conciliação. Cite-se e Intime-se.

ADV: LUIS ALBERT DOS SANTOS OLIVEIRA (OAB 8251/AM) 
- Processo 0602135-78.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Indenização por Dano Material - Requerente: 
EDUARDO JOSÉ MESTRINHO DE CARVALHO  - Requerido: 
BANCO BONSUCESSO S/A  - Certifi co para os devidos fi ns, que 
a audiência de Conciliação/Instrução e Julgamento foi designada 
para o dia 02/09/2015 às 10:00h, expedindo-se AR para a parte ré 
e parte autora via DJE.

ADV: MARCIO ARDUINO (OAB 3364/AM) - Processo 0602176-
45.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial Cível 
- Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - Requerente: 
Alzenir Bier da Silva Bier  - Requerido: Amazonas Distribuidora 
de Energia S/A  - Da narrativa dos fatos pela parte autora, não 
vislumbro a existência da prova inequívoca do direito alegado, 
requisito essencial para antecipação de tutela como determina o 
art. 273 do CPC. Doutra parte, a medida não pode ser deferida 
pois inexiste um de seus requisitos. Ante o exposto, INDEFIRO 
o pedido de antecipação de tutela constante na inicial. Paute-se 
Audiência de Conciliação. Cite-se e Intime-se.

ADV: MARCIO ARDUINO (OAB 3364/AM) - Processo 0602176-
45.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial Cível 
- Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - Requerente: 
Alzenir Bier da Silva Bier  - Requerido: Amazonas Distribuidora 
de Energia S/A  - Certifi co para os devidos fi ns, que a audiência 
de Conciliação/Instrução e Julgamento foi designada para o dia 
31/08/2015 às 11:00h, expedindo-se AR para a parte ré e parte 
autora via DJE.

ADV: MARCIO ARDUINO (OAB 3364/AM) - Processo 0602179-
97.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial Cível 
- Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - Requerente: 
Alzenir Bier da Silva Bier  - Requerido: Águas do Amazonas S/A 
- Manaus Ambiental  - Da narrativa dos fatos pela parte autora, 
não vislumbro a existência da prova inequívoca do direito alegado, 
requisito essencial para antecipação de tutela como determina o 
art. 273 do CPC. Doutra parte, a medida não pode ser deferida 
pois inexiste um de seus requisitos. Ante o exposto, INDEFIRO 
o pedido de antecipação de tutela constante na inicial. Paute-se 
Audiência de Conciliação. Cite-se e Intime-se.
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ADV: MARCIO ARDUINO (OAB 3364/AM) - Processo 0602179-
97.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial Cível 
- Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - Requerente: 
Alzenir Bier da Silva Bier  - Requerido: Águas do Amazonas S/A - 
Manaus Ambiental  - Certifi co para os devidos fi ns, que a audiência 
de Conciliação/Instrução e Julgamento foi designada para o dia 
01/09/2015 às 08:30h, expedindo-se AR para a parte ré e parte 
autora via DJE.

ADV: AUTON FRANCISCO FURTADO MAIA (OAB 5821/
AM), RENATO LALOR DO REGO (OAB 5820/AM), ROBERTO 
MARQUES DA COSTA (OAB 4135/AM), EDSON TADEU LALOR 
DO REGO (OAB 6291/AM) - Processo 0602393-88.2015.8.04.0015 
- Procedimento do Juizado Especial Cível - Despesas Condominiais 
- Requerente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JARDIM PARADISO 
ANTURIO  - Requerido: BRUNO GARCIA DA ROCHA  - Certifi co 
para os devidos fi ns, que a audiência de Conciliação/Instrução 
e Julgamento foi designada para o dia 09/09/2015 às 09:30h, 
expedindo-se AR para a parte ré e parte autora via DJE. É o que 
me cumpre certifi car.

ADV: OSMAN KALID OSSAMI (OAB 6636/AM) - Processo 
0602414-64.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Indenização por Dano Material - Requerente: Wilson 
Gonzaga Sotto Mayor Conde Junior  - Requerido: SÃO DANIEL 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, - SANTA LEÔNCIA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - CAPITAL ROSSI 
EMPREENDIMENTOS  - Dispensado o relatório na forma da 
lei. Trata-se de demanda ajuizada por Wilson Gonzaga Sotto 
Mayor Conde Júnior em face de São Daniel Empreendimentos 
Imobiliários LTDA, Santa Leôncia Empreendimentos Imobiliários 
LTDA e Construtora Capital Rossi onde requer a parte autora 
danos morais e materiais em razão do contrato de compra e venda 
realizado entre as partes. Dispõe o art. 3º, inciso I da Lei 9.099/95 
que o Juizado Especial Cível tem competência para processar e 
julgar as causas cíveis cujo valor não exceda a quarenta vezes o 
salário mínimo. Analisando os autos, vislumbro que a parte autora 
requer alteração no prazo contratual, sendo possível vislumbrar 
que o valor do contrato excede o teto dos Juizados. Desta maneira, 
verifi co que o objeto da presente demanda ultrapassa o limite 
estabelecido no referido dispositivo, e como in casu, não cabe a 
renúncia do excedente, pois o valor do objeto do contrato delimita 
o valor da causa, nos termos do art. 259, inciso V, do CPC, não 
pode a presente demanda prosseguir no rito estabelecido pela lei 
de regência dos Juizados Especiais. Isto posto, JULGO EXTINTA 
a presente demanda sem a análise do mérito, nos termos do artigo 
51, inciso II, da Lei 9.099/95. Sem custas e honorários, ex vi legis. 
Havendo apresentação de recurso no prazo legal e devidamente 
preparado, recebo o recurso em ambos os efeitos; proceda 
a  intimação da parte recorrida para contrarrazoar no prazo de 
10(dez) dias. Transcorrido o referido prazo, remetam-se os autos à 
Eg.  Turma Recursal. P.R.I.C. Após o trânsito em julgado, arquivem-
se os autos.

ADV: PATRÍCIA DE CASTRO LOPES (OAB 7971/AM), CEZAR 
HENRIQUE DE CASTRO LOPES (OAB 9149/AM) - Processo 
0602443-17.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo - Requerente: Maria 
Marta Mendonça de Souza Araujo  - Requerida: SANDRA MARA 
PINHEIRO DA SILVA  - Certifi co para os devidos fi ns, que a 
audiência de Conciliação/Instrução e Julgamento foi designada 
para o dia 08/09/2015 às 08:30h, expedindo-se AR para a parte ré 
e parte autora via DJE. É o que me cumpre certifi car.

ADV: UIRATAN DE OLIVEIRA (OAB 3431/AM), EDINILZA 
DA SILVA PORTELA (OAB 7823/AM) - Processo 0602454-
46.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Despesas Condominiais - Requerente: CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL JARDIM SANTORINI  - Requerido: Marcos Valerio 
Tavares Malcher  - Certifi co para os devidos fi ns, que a audiência 
de Conciliação/Instrução e Julgamento foi designada para o dia 
08/09/2015 às 09:30h, expedindo-se AR para a parte ré e parte 
autora via DJE. É o que me cumpre certifi car.

ADV: LEYLANE EDIENE SILVA (OAB 9461/AM), ELON ATALIBA 
DE ALMEIDA (OAB 6746/AM), LÚCIO RICARDO QUEIROZ 
PAES (OAB 3586/AM) - Processo 0602458-83.2015.8.04.0015 
- Procedimento do Juizado Especial Cível - Fornecimento de 
Energia Elétrica - Requerente: Cleber Cohen Ferreira  - Requerido: 
Amazonas Distribuidora de Energia S/A  - Certifi co para os devidos 
fi ns, que a audiência de Conciliação/Instrução e Julgamento foi 
designada para o dia 04/09/2015 às 10:30h, expedindo-se AR para 
a parte ré e parte autora via DJE. É o que me cumpre certifi car.

ADV: ANA LÚCIA DE SOUZA NOGUEIRA (OAB 5054/AM) - 
Processo 0602537-62.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer - Requerente: 
Gedegilson Galvão da Silva Moisés e outro - Requerido: ANDRE 
SOUSA DE OLIVEIRA  - Da narrativa dos fatos pela parte autora, 
não vislumbro a existência do dano irreparável ou de difícil 
reparação, requisito essencial para antecipação de tutela como 
determina o art. 273 do CPC. Doutra parte, a medida não pode 
ser deferida pois inexiste um de seus requisitos. Ante o exposto, 
INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela constante na inicial. 
Paute-se Audiência de Conciliação. Cite-se e Intime-se.

ADV: ANA LÚCIA DE SOUZA NOGUEIRA (OAB 5054/AM) - 
Processo 0602537-62.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer - Requerente: 
Gedegilson Galvão da Silva Moisés - JAÇONARA MOISÉS DE 
SOUSA GALVÃO  - Requerido: ANDRE SOUSA DE OLIVEIRA  
- Certifi co para os devidos fi ns, que a audiência de Conciliação/
Instrução e Julgamento foi designada para o dia 08/09/2015 às 
10:30h, expedindo-se AR para a parte ré e parte autora  via DJE.

ADV: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB 76696/MG), 
JULIANA LÚCI MESSA PEREIRA (OAB 5374/AM) - Processo 
0602890-36.2013.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Indenização por Dano Moral - Requerente: Juliana Lúci 
Messa Pereira  - Requerido: Claro S/A  - Advogada: Juliana 
Lúci Messa Pereira  - Isto posto, julgo parcialmente procedente 
o pedido para condenar a parte ré a título de compensação por 
danos morais a pagar o valor de R$ 10.000,00 (dez mil), incidindo 
juros e correção monetária a partir desta data. A par disso, declaro 
cancelado o contrato referente ao serviço de internet banda larga 
3G, vinculado ao n. (092) 8413-0513, indicado à fl . 14 Quanto ao 
pedido de justiça gratuita, a lei assegura o acesso aos Juizados 
Especiais sem qualquer ônus, não havendo necessidade de 
provimento jurisdicional, devendo este pedido ser requerido em 
momento oportuno, razão pela qual indefi ro o pedido. Indefi ro o 
pedido quanto a exclusividade de intimação à fl . 40, vez que todos 
os patronos constituídos pela parte ré possuem poderes para 
receber intimação e devem fazê-lo com total efi ciência, conforme 
dispõe o Estatuto da Ordem, devendo o ônus de distribuição dos 
deveres, no âmbito administrativo, ser do escritório e não do Juízo. 
Sem custas e honorários, ex vi legis. Havendo apresentação de 
recurso no prazo legal e devidamente preparado, recebo em 
ambos os efeitos, proceda a intimação da parte recorrida para 
contrarrazoar no prazo de 10(dez) dias. Transcorrido o referido 
prazo, remetam-se os autos à Eg. Turma Recursal. P.R.I. Após 
o trânsito em julgado, fi ca a parte autora ciente que deverá se 
manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo 
de 05(cinco) dias. Transcorrido o referido prazo sem manifestação, 
arquivem-se.

ADV: CLÁUZIO HEITOR DA SILVA JÚNIOR (OAB 6348/
AM), EMMANUEL CHACON RODRIGUES CARNEIRO DE 
ALBUQUERQUE (OAB 7758/AM), FÁBIO RIVELLI (OAB 297608/
SP) - Processo 0607319-49.2014.8.04.0015 - Procedimento do 
Juizado Especial Cível - Direito de Imagem - Requerente: BRAZIL 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA- ME  - 
Requerido: Google Brasil Internet LTDA  - Isto posto, julgo extinto o 
processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 51, inciso I, 
da Lei nº 9.099/95, condenando a parte autora ao pagamento das 
custas, ex vi do § 2º do mesmo dispositivo supramencionado. P. R. 
I.C. Após, arquivem-se.
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ADV: WILSON MOLINA PORTO (OAB A805/AM) - Processo 
0607458-98.2014.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Indenização por Dano Material - Requerente: WLADEMIR 
MORENO VILAR LOPES  - Requerido: TAM LINHAS AÉREAS  - 
HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, 
documento de fl s. 40/41, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos, em conformidade com o art. 269, inciso III do CPC. Isenção 
de custas processuais e honorários advocatícios, à inteligência 
do que dispõe o art. 55 da Lei 9.099/95. P.R.I Intime-se a parte 
exequente para que no prazo de 10 (dez) dias, comprove o 
descumprimento do acordo anexando os extratos bancários. 
Exclua-se da pauta de audiência de conciliação ora aprazada.  

ADV: FABIANO DA SILVA MACIEL (OAB 21664/AM), OSMAR 
FORESTO RODRIGUES (OAB 4026/AM) - Processo 0608588-
60.2013.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial Cível 
- Transporte Aéreo - Requerente: LÍVIA DA SILVA TAVARES - 
EDSON CARLOS RIBEIRO DE AZEVEDO  - Requerido: Azul 
Linhas Aéreas  S.A.  - Isto posto, julgo parcialmente procedente 
o pedido para condenar a parte ré a pagar às partes autoras, a 
título de compensação por dano moral, o valor de R$ 16.000,00 
(Dezesseis mil reais), sendo R$ 8.000,00 (oito mil reais) para cada 
parte autora, incidindo juros e correção monetária a partir desta 
data. Julgo parcialmente procedente o pedido para condenar à 
parte ré a pagar às partes autoras, a titulo de dano material, o valor 
de R$ 442,94 (Quatrocentos e quarenta e dois reais e noventa 
e quatro centavos), demonstrado à fl . 08, incidindo juros a partir 
da citação e correção monetária a partir da data do pagamento, 
dia 25.05.2013. Sem custas e honorários, ex vi legis. Havendo 
apresentação de recurso no prazo legal e devidamente preparado, 
recebo o recurso em ambos os efeitos, proceda a intimação da parte 
recorrida para contrarrazoar no prazo de 10(dez) dias. Transcorrido 
o referido prazo, remetam-se os autos à Eg. Turma Recursal. P.R.I. 
Após o trânsito em julgado, fi ca a parte autora ciente que deverá se 
manifestar sobre o interesse no prosseguimento  do feito, no prazo 
de 05 (cinco) dias. Transcorrido o referido prazo sem manifestação, 
arquivem-se.

ADV: AMANDA PIRAICE GOMES (OAB 8320/AM), HAMILTON 
SALES GOMES (OAB 6784/AM), FABIANO DA SILVA MACIEL 
(OAB 5005/AM) - Processo 0608602-44.2013.8.04.0015 - 
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano 
Moral - Requerente: MARA KELINNY SANTOS DA SILVA  - 
Requerido: SKY Brasil Serviços Ldta  - Isto posto, julgo parcialmente 
procedente o pedido de danos materiais para condenar a parte ré 
a pagar à parte autora o valor de R$ 239,90 (Duzentos e trinta 
e nove reais e noventa centavos), devidamente comprovado à 
fl . 15, incidindo correção monetária a partir do pagamento, dia 
02.09.2011, e juros a partir da citação. Julgo procedente o pedido 
de danos materiais para condenar a parte ré a pagar o valor de 
R$ 8.136,00 (Oito mil, cento e trinta e seis reais), incidindo juros 
e correção monetária a partir desta data. Indefi ro o pedido de 
fl . 31, quanto a exclusividade de intimação, vez que todos os 
patronos constituídos pela parte ré possuem poderes para receber 
intimação e devem fazê-lo com total efi ciência, conforme dispõe o 
Estatuto da Ordem, devendo o ônus de distribuição dos deveres, 
no âmbito administrativo, ser do escritório e não do juízo. Quanto 
ao pedido de justiça gratuita, a lei assegura o acesso aos Juizados 
Especiais em primeira instância sem qualquer ônus, não havendo 
necessidade de provimento jurisdicional, devendo este pedido ser 
requerido em momento oportuno, razão pela qual indefi ro o pedido. 
Sem custas e honorários, ex vi legis. Havendo apresentação de 
recurso no prazo legal e devidamente preparado, recebo o recurso 
em ambos os efeitos, proceda a intimação da parte recorrida para 
contrarrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o referido 
prazo, remetam-se os autos à Eg. Turma Recursal. P.R.I.C. Após 
o trânsito em julgado, fi ca a parte autora ciente que deverá se 
manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo 
de 05 (cinco) dias. Transcorrido o referido prazo sem manifestação, 
arquivem-se.

ADV: ROBERTO RANSES DAS C. BRASIL - Processo 
0608819-87.2013.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Compra e Venda - Requerente: Rosivaldo Azevedo  - 

Requerido: AMAZONAS INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS  
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS  - Isto posto, julgo parcialmente 
procedente o pedido para condenar a parte ré a pagar o valor 
de R$ 4.548,60 (quatro mil, quinhentos e quarenta e oito reais e 
sessenta centavos), a título de danos materiais incidindo juros 
e correção monetária a partir da citação. Julgo improcedente o 
pedido de danos morais. Sem custas e honorários, ex vi legis. 
Quanto ao pedido de justiça gratuita, a lei assegura o acesso aos 
Juizados Especiais em primeira instância sem qualquer ônus, 
não havendo necessidade de provimento jurisdicional, devendo 
este pedido ser requerido em momento oportuno, razão pela qual 
indefi ro o pedido. Havendo apresentação de recurso no prazo legal 
e devidamente preparado, recebo o recurso em ambos os efeitos, 
proceda a intimação da parte recorrida para contrarrazoar no prazo 
de 10 (dez) dias. Transcorrido o referido prazo, remetam-se os 
autos à Eg. Turma Recursal. P.R. Intime-se a parte autora. Intime-
se o patrono da parte ré se constituído, nos termos do art. 322 do 
CPC. Após o Trânsito em julgado, fi ca a parte autora ciente que 
deverá se manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito, 
no prazo de 05 (cinco) dias. Transcorrido o referido prazo sem 
manifestação, arquivem-se.

ADV: VANDERLÉIA ALVES BRITO (OAB 4784/AM), JULIANA 
LÚCI MESSA PEREIRA (OAB 5374/AM) - Processo 0610026-
24.2013.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial Cível 
- Indenização por Dano Moral - Requerente: DARLENE SOUZA 
REZENDE  - Requerido: NET S.A.  - Isto posto, julgo parcialmente 
procedente o pedido para condenar a parte ré, a título de dano 
moral a pagar o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), incidindo 
juros e correção monetária a partir desta data. Declaro rescindido o 
contrato código NET de n.º121/209668310, bem como inexistente 
todos os débitos decorrentes deste contrato. Sem custas e 
honorários, ex vi legis. Havendo apresentação de recurso no prazo 
legal e devidamente preparado, recebo o recurso em ambos os 
efeitos, proceda a intimação da parte recorrida para contrarrazoar 
no prazo de 10(dez) dias. Transcorrido o referido prazo, remetam-
se os autos à Eg. Turma Recursal. P.R.I. Após o trânsito em 
julgado, fi ca a parte autora ciente que deverá se manifestar sobre 
o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05(cinco) dias. 
Transcorrido o referido prazo sem manifestação,  arquivem-se.

ADV: JUSSARA DA SILVA PONTES (OAB 7062/AM) - Processo 
0610661-05.2013.8.04.0015 - Execução de Título Extrajudicial - 
Prestação de Serviços - Requerente: E. DE ALMEIDA VIEIRA ME  
- Requerido: MARCIO FRANCISCO DA SILVA  - Ante o bloqueio 
de fl . 37, intime-se a parte exequente para que no prazo de 20 
(vinte) dias indique o endereço onde possa ser localizado o veículo 
bloqueado, ou informe outros bens passíveis de penhora e sua 
localização em igual prazo, sob pena de extinção da execução 
nos termos do art. 53, §4º da Lei n. 9.099/95. Sendo informado a 
localização do veículo, paute-se audiência de conciliação, expeça-
se Mandado de Avaliação, penhora e Intimação, sendo nomeado 
como depositário fi el a parte executada.

ADV: ANDRÉ RICARDO CABRAL PIO, ALEXANDRE 
ATTYLA F. DA FONSECA (OAB 1990/AM) - Processo 0700877-
80.2011.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial Cível 
- Acidente de Trânsito - Requerente: IRIS SIMONETTI RIBEIRO  
- Requerido: Raulino Rodrigues Pinheiro - Manoel Marques de 
Moura  - Ante ausência de bens passíveis de penhora, bem como 
frustradas as tentativas, via BACENJUD e RENAJUD, determino 
a extinção do processo, conforme dispõe o rito dos Juizados 
Especiais. Isto posto, julgo extinta a presente execução nos termos 
do art. 53, §4º da Lei n. 9099/95 c/c Enunciado n. 75 do FONAJE. 
Havendo requerimento, expeça-se certidão de dívida atualizada 
deduzindo o valor transferido à fl . 53. P.R.I.C.

ADV: GRAZIELA DA COSTA BATISTA (OAB 7224/AM), ANDRÉA 
MARQUES TELLES DE SOUZA (OAB 3283/AM) - Processo 
0702126-32.2012.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer - Requerente: DISMATEL 
DISTRIBUIDORA DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA- EPP  - Requerido: Laboratório de Análises Clínicas Braz  - 
Ante ausência de bens passíveis de penhora, à fl . 69 bem como 
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frustradas as tentativas, via BACENJUD e RENAJUD, determino 
a extinção do processo, conforme dispõe o rito dos Juizados 
Especiais. Isto posto, julgo extinta a presente execução nos termos 
do art. 53, §4º da Lei n. 9099/95 c/c Enunciado n. 75 do FONAJE. 
Havendo requerimento, expeça-se certidão de dívida atualizada. 
P.R.I.C.

ADV: LILIANE CESAR CORRÊA (OAB 8393/AM), DINO 
COSTACURTA (OAB 16627/PR), MARIA ROSINEIDE DA SILVA 
COSTA (OAB 4952/AM) - Processo 0708044-17.2012.8.04.0015 
- Procedimento do Juizado Especial Cível - Rescisão do contrato 
e devolução do dinheiro - Requerente: TAINA MARQUES DE 
SOUZA  - Requerido: CENTRO DE APRENDIZADO BRITÂNICO 
AMERICANO COMÉRCIOS DE LIVROS LTDA-MINDS ENGLISH 
SCHOOL  - Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedido 
para condenar a parte ré a título de danos materiais a pagar o valor 
de R$ 1.710,00 (Hum mil, setecentos e dez reais), devidamente 
comprovada às fl s. 18/19, incidindo juros e correção monetária 
a partir da citação. Julgo parcialmente procedente o pedido para 
condenar a parte ré a título de danos morais a pagar o valor de R$ 
3.000,00 (Três mil reais), incidindo juros e correção monetária a 
partir desta data. Havendo apresentação de recurso no prazo legal 
e devidamente preparado, recebo em ambos os efeitos; proceda 
a intimação da parte recorrida para contrarrazoar no prazo de 
10(dez) dias. Transcorrido o referido prazo, remetam-se os autos 
à Eg. Turma Recursal. P.R.I. Intime-se o patrono da parte ré, se 
constituído, nos termos do art. 322, do CPC. Após o trânsito em 
julgado, fi ca a parte autora ciente que deverá se manifestar sobre o 
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.  
Transcorrido o referido prazo sem manifestação, arquivem-se.

Alexandre Attyla F. da Fonseca (OAB 1990/AM)
Amanda Piraice Gomes (OAB 8320/AM)
Ana Helena Ferreira Sampaio (OAB 2836/AM)
Ana Hellen Brandão Furtado (OAB 8509/AM)
Ana Lúcia de Souza Nogueira (OAB 5054/AM)
André Ricardo Cabral Pio
Andréa Marques Telles de Souza (OAB 3283/AM)
Antônia Pereira da Silva (OAB 5841/AM)
Auton Francisco Furtado Maia (OAB 5821/AM)
Camila da Costa Almeida (OAB 8877/AM)
Carlos Eduardo Coimbra Donegatti (OAB 290089/SP)
CÉLIA ALICE CORDEIRO PINHEIRO (OAB 8898/AM)
Cezar Henrique de Castro Lopes (OAB 9149/AM)
Christiano de Oliveira Santiago (OAB 9536/AM)
Cláuzio Heitor da Silva Júnior (OAB 6348/AM)
Daiana Araújo Ximenes (OAB 8357/AM)
Danyel de Alencar Garavito (OAB 5576/AM)
Dino Costacurta (OAB 16627/PR)
Edinilza da Silva Portela (OAB 7823/AM)
Edson de Oliveira (OAB 480/AM)
Edson Tadeu Lalor do Rego (OAB 6291/AM)
Eládio Miranda Lima (OAB 86235/RJ)
Elon Ataliba de Almeida (OAB 6746/AM)
Emmanuel Chacon Rodrigues Carneiro de Albuquerque (OAB 

7758/AM)
FABIANO DA SILVA MACIEL (OAB 21664/AM)
Fabiano da Silva Maciel (OAB 5005/AM)
Fábio Rivelli (OAB 297608/SP)
Felipe Gazola Vieira Marques (OAB 76696/MG)
Fernando dos Santos Batista (OAB 805/RR)
Francisca Núbia de Oliveira de Lima (OAB 4376/AM)
Gláucio Nunes da Luz (OAB 6326/AM)
Graziela da Costa Batista (OAB 7224/AM)
Hamilton Sales Gomes (OAB 6784/AM)
José Rodrigo Orestes de Sousa (OAB 9938AM)
Juliana Lúci Messa Pereira (OAB 5374/AM)
Jussara da Silva Pontes (OAB 7062/AM)
Leylane Ediene Silva (OAB 9461/AM)
Liliane Cesar Corrêa (OAB 8393/AM)
Luciano da Silva Rocha (OAB 9788/AM)
Lúcio Ricardo Queiroz Paes (OAB 3586/AM)
Ludmila da Cunha Luiz Michiles (OAB 34524/DF)
Luis Albert dos Santos Oliveira (OAB 8251/AM)

Manoel Meireles Bichara (OAB 9274/AM)
Marcio Arduino (OAB 3364/AM)
Maria Esperança da Costa Alencar (OAB 2114/AM)
Maria Jarina de Almeida Guerreiro (OAB 2917/AM)
MARIA ROSINEIDE DA SILVA COSTA (OAB 4952/AM)
Maria Tereza Câmara Fernandes Lima (OAB 4676/AM)
Mário Alberto da Fonseca Monteiro Júnior (OAB 1431/AM)
Mário Batista de Andrade Neto (OAB 5083/AM)
Miquéias Matias Fernandes Júnior (OAB 9958/AM)
Monica Vicente Taketa (OAB 7988/AM)
Nelson Clay Fernandes Tavares (OAB 8453/AM)
Osman Kalid Ossami (OAB 6636/AM)
OSMAR FORESTO RODRIGUES (OAB 4026/AM)
Patrícia de Castro Lopes (OAB 7971/AM)
Paulo de Tarso Mendes Coimbra (OAB 7585/AM)
Paulo Jaqson Freire Pinto (OAB 7967/AM)
Pedro de Sá Mascarenhas (OAB 3196/AM)
Priscila Pacheco Ferreira (OAB 5364/AM)
Renato Lalor do Rego (OAB 5820/AM)
Roberto Marques da Costa (OAB 4135/AM)
Roberto Ranses das C. Brasil
Rodrigo Otávio Borges Melo (OAB 6488/AM)
Rubens Gaspar Serra (OAB 119859/SP)
Saulo de Omena Michiles (OAB 33851/DF)
Sérgio de Lima (OAB 201A/AM)
Sudjane da Luz Rodrigues (OAB 6718/AM)
TEREZINHA MARIA FONTENELE ARAGÃO NUNES (OAB 

4556/AM)
Uiratan de Oliveira (OAB 3431/AM)
Valdelita Marinho da Costa (OAB 8630/AM)
Vanderléia Alves Brito (OAB 4784/AM)
Wilson Molina Porto (OAB A805/AM)

14ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL
JUIZ(A) DE DIREITO LUIZ PIRES DE CARVALHO NETO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CRISTIANE PADILHA CAIRO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0013/2015

ADV: FABIANO DA SILVA MACIEL (OAB 5005/AM) - Processo 
0200259-19.2015.8.04.0092 - Cumprimento de sentença 
- Indenização por Dano Moral - EXEQUENTE: Carlette do 
Nascimento Paz - EXECUTADO: Sky (Sky Brasil Serviços Ltda - 
INTIMAÇÃO DA PENHORA ON-LINE De ordem do MM. Juiz de 
Direito, Dr(a). Luiz Pires de Carvalho Neto, fi ca V. Sa. intimado(a) a 
tomar conhecimento da penhora on-line no valor de R$ 3.000,00 ( 
três mil reais ), que se encontra depositado e bloqueado no Banco 
.Do Brasil referente ao processo em epígrafe, em que fi guram como 
partes: Carlette do Nascimento Paz e Sky (Sky Brasil Serviços 
Ltda, providenciando caso queira Impugnação ao Cumprimento da 
Sentença no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento 
desta, sob pena de levantamento do referido pela parte exequente. 
Manaus, 30 de março de 2015. Cristiane Padilha Cairo Diretora de 
Secretaria

ADV: ELÁDIO MIRANDA LIMA (OAB 86235/RJ), ANA MARIA 
MARQUES MACHADO DE OLIVEIRA (OAB 8471/AM) - Processo 
0200618-66.2015.8.04.0092 - Impugnação ao Cumprimento de 
Sentença - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de 
Bens - EMBARGANTE: Telemar Norte Leste S/A - EMBARGADO: 
João Hudson Brandao de Almeida - Recebo os presente embargos 
à execução, ao cumprimento da sentença proferida nestes 
autos, contudo não vislumbro fundamento para atribuir-lhe efeito 
suspensivo. Intime-se o embargado para, querendo, se manifestar 
no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-
se.
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ADV: CARLOS FERNANDO SIQUEIRA CASTRO (OAB 672A/
AM), CÍNTIA HOSSOKAWA (OAB 7437/AM), DIÓGENES SILVA 
ABREU (OAB 5051/AM) - Processo 0200920-32.2014.8.04.0092 - 
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano 
Material - REQUERENTE: Luis Almeida das Neves - REQUERIDO: 
PANASONIC DO BRASIL LIMITADA  - Isso posto, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o 
requerido a restituir ao autor o valor de R$ 2.159,00 a título de 
danos materiais, nos termos do art. 18, § 1º, II do CDC, acrescido 
de juros de 1% a.m. e correção monetária desde a data do evento 
danoso (07.11.2013), nos termos da Súmula 43 do Superior 
Tribunal de Justiça c/c art. 161, §1° do Código Tributário Nacional. 
Condeno ainda a indenizar ao autor a importância de R$ 4.000,00 
a título de danos morais, a contar da data do arbitramento desta 
decisão, conforme súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça. 
O não cumprimento voluntário dessa obrigação, vencido o prazo 
legal, há de implicar na imposição de multa de 10% sobre o valor 
impago, em obediência aos ditames do art. 475-J, do CPC. Sem 
custas.

ADV: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB 995A/AM) - 
Processo 0201877-33.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Indenização por Dano Moral - REQUERIDO: 
Claro S/A - Isto posto, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE 
o pedido.

ADV: LUÍS PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 1011A/AM), 
GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/AM) - Processo 
0202037-58.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Fornecimento de Energia Elétrica - REQUERIDO: Amazonas 
Distribuidora de Energia S/A - Isto posto, JULGO PROCEDENTE 
o pedido para declarar inexigível o débito apurado contra a 
consumidora nas faturas com vencimento em junho de 2014 nas 
Unidades Consumidoras UC 1085174 e 6954065 que deve ser 
cobrado a partir da média de consumo dos três meses posteriores 
a este mês, devendo ser expedida nova cobrança com prazo de 
pagamento mínimo de 15 dias. Sem custas. P R. Intimem-se.

ADV: THALES SILVESTRE JÚNIOR (OAB 2406/AM), 
MARCONDES FONSECA LUNIERE JÚNIOR (OAB 2897/AM) - 
Processo 0202075-70.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Bancários - REQUERIDO: Banco Bradesco - Isto 
posto, JULGO A DEMANDA IMPROCEDENTE com resolução 
do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, 
rejeitando assim a pretensão da autora. Sem custas e honorários. 
P.R.I. Certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se. Manaus, 30 
de março de 2015. Luiz Pires de Carvalho Neto Juiz de Direito

ADV: KEYTH YARA PONTES PINA (OAB 3467/AM), 
ANGÉLICA ORTIZ RIBEIRO (OAB 2847/AM) - Processo 
0202170-03.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer - REQUERIDO: Águas 
do Amazonas S/A - Manaus Ambiental - Isso posto, JULGO A 
DEMANDA PARCIALMENTE PROCEDENTE com resolução do 
mérito, apenas para determinar a suspensão da ligação de uma 
ligação, à critério da requerente, transferindo-se o débito desta 
para aquela que permanecer ativa, nos termos do art. 269, I do 
Código de Processo Civil, rejeitando assim a pretensão da autora 
por falta de provas constitutiva de seu direito nos termos do art. 
282, inciso VI do Código de Processo Civil. Sem custas.

ADV: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (OAB 
21678/PE), RAFAEL REIS PEREIRA (OAB 7219/AM) - Processo 
0202298-23.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Indenização por Dano Moral - REQUERIDO: B. V. Financeira 
S/A - Crédito, Financiamento e Investimento  - Considerando o 
exposto, confi rmando a liminar deferida (fl s. 13) que torno defi nitiva, 
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para declarar a inexigibilidade 
do débito em questão, posto que quitado pelo requerente, ao tempo 
que condeno o requerido no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a 
título de indenização por danos morais, corrigidos monetariamente 
(1% ao mês), a partir da publicação da presente decisão. Após 
o trânsito em julgado, a ré deverá efetuar o pagamento no prazo 
de 15 (quinze) dias, independentemente de novo despacho, sob 

pena de incidir na multa de 10 (dez) % prevista no art. 475-J do 
CPC, conforme o disposto do art. 52, inciso IV da Lei 9.099/95. 
Sem custas e honorários (art. 55, caput, da Lei nº 9099/95). P. R.I. 
Ofi cie-se, para fi ns de baixa na restrição. Certifi cado o trânsito em 
julgado, arquive-se. Manaus, 26 de março de 2015. Luiz Pires de 
Carvalho Neto Juiz de Direito

ADV: RENATA VIANA DE MENDONÇA DOS SANTOS (OAB 
5783/AM) - Processo 0202319-96.2014.8.04.0092 - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral - 
REQUERIDO: DWG ASSESSORIA (FINANCEIRA -  BIC BANCO) 
- Isto posto, julgo improcedente o pedido, pelo fato do requerente 
não haver logrado comprovar que o requerido tenha praticado ato 
lesivo que ensejasse a sua condenação Sem custas e honorários 
(art. 55, da Lei n° 9099/95). P.R.I. Certifi cado o trânsito em julgado, 
arquivem-se. Manaus, 30 de março de 2015. Luiz Pires de Carvalho 
Neto Juiz de Direito

ADV: WICTOR FLAVIO DE S PAULO AGUIAR (OAB 8907/AM) 
- Processo 0202323-36.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Indenização por Dano Moral - REQUERENTE: 
AFONSO DA COSTA SAMPAIO  - Certifi co, para os devidos fi ns, 
que em razão de adequação da pauta fi ca a audiência de instrução 
e julgamento do dia 13/05/2015, às 09:30 horas, redesignada para o 
dia 28/07/2015, às 09:00h, a ser realizada na Sala de Audiência do 
Juiz. As partes serão devidamente intimadas para comparecerem 
à referida audiência. É o que me cumpre certifi car. Manaus, 30 de 
março de 2015.

ADV: ELÁDIO MIRANDA LIMA (OAB 86235/RJ) - Processo 
0202401-30.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Assinatura Básica Mensal - REQUERIDO: OI MÓVEL S.A. - 
Isto posto, JULGO A DEMANDA IMPROCEDENTE com resolução 
do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 
Defi ro a gratuidade da justiça.

ADV: KEYTH YARA PONTES PINA (OAB 3467/AM), JOSÉ 
EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (OAB 684A/AM) - Processo 
0202463-70.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Compromisso - REQUERIDO: Eletrolux Brasil S.A - Nota-
se que foram juntados duas contestações, em que o pedido estão 
confl itantes. Diante disso, intime-se a requerida para se manifestar, 
no prazo de 10 dias, quais das duas deve ser apreciada.

ADV: DANIEL DE OLIVEIRA CAMPOS (OAB 5258/AM), 
GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/AM), LUÍS PHILLIP 
DE LANA FOUREAUX (OAB 1011A/AM) - Processo 0202577-
09.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial Cível - 
Revisão - REQUERENTE: Francisca Pereira Goes - REQUERIDO: 
Amazonas Distribuidora de Energia S/A - Certifi co, para os devidos 
fi ns, que em razão da adequação da pauta, fi ca a audiência de 
instrução e julgamento do dia 11/05/2015, às 09:30h, redesignada 
para o dia 21/07/2015, às 09:45h, a ser realizada na Sala de 
Audiência do Juiz. As partes serão devidamente intimadas para 
comparecerem à referida audiência. É o que me cumpre certifi car. 
Manaus, 30 de março de 2015.

ADV: GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/AM) - 
Processo 0203229-26.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Indenização por Dano Moral - REQUERIDO: 
Amazonas Distribuidora de Energia S/A  - Isto posto, JULGO 
A DEMANDA IMPROCEDENTE com resolução do mérito, nos 
termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, rejeitando assim 
a pretensão da requerente pelas razões acima corroboradas. Do 
pedido contraposto. A requerida requer o pagamento das faturas 
existentes.  Posto isso, DECIDO. JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE O PEDIDO CONTRAPOSTO, para condenar 
a requerente a pagar somente os débitos, objeto da presente 
lide, no total de R$ 6.904,19, pelas razões acima corroboradas, 
corrigido monetária desde a data do ajuizamento (16/10/2014), 
sendo atualizado pelo índice de preços, INPC-IBGE (JUL-95) 
em diante, conforme Portaria nº 1.655/2012 do TJAM.   Não 
ocorrendo o pagamento voluntário da condenação, deverá 
acrescer-se ao montante a multa estampada no art. 475-J do CPC, 
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independentemente de nova intimação. Sem custas. P R. Intimem-
se.

ADV: CÍNTIA ROSSETTE DE SOUZA (OAB 4605/AM), 
CHRISTIAN ALBERTO RODRIGUES DA SILVA (OAB 2682/AM), 
NELSON MATHEUS ROSSETTI (OAB 4063/AM) - Processo 
0203326-26.2014.8.04.0092 - Impugnação ao Cumprimento de 
Sentença - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de 
Bens - IMPUGNANTE: Ótica A Especialista Ltda. - EMBARGANTE: 
Ótica A Especialista Ltda. - EMBARGADO: Frank Nelson Pereira 
de Souza - Recebo os presente embargos à execução ao 
cumprimento da sentença proferida nestes autos, entendendo que 
as circunstâncias do caso concreto justifi cam a concessão de efeito 
suspensivo. Intime-se o embargado para, querendo, se manifestar 
no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-
se.

ADV: LUIZ CARLOS DE SOUZA E SILVA (OAB 5892/AM) - 
Processo 0203344-47.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Indenização por Dano Material - REQUERIDO: 
SIDNEY de tal - GENI CARVALHO DOS SANTOS e outro - 
Certifi co, para os devidos fi ns, que em razão de adequação na 
pauta fi ca a audiência de instrução e julgamento do dia 12/05/2015, 
às 10:30 horas, redesignada para o dia 23/07/2015, às 09:45h, 
a ser realizada na Sala de Audiência do Juiz. As partes serão 
devidamente intimadas para comparecerem à referida audiência. É 
o que me cumpre certifi car. Manaus, 30 de março de 2015.

ADV: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES (OAB 9708A/MT) - 
Processo 0203402-50.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Contratos Bancários - REQUERIDO: Banco Honda 
S/A - Considerando que a parte Reclamante não ter comparecido 
a audiência de conciliação, conforme termo de audiência de 
fl s.58, e nã ter justifi cado sua ausência antecipadamente, Julgo o 
Processo sem Resolução do Mérito, em observância ao disposto 
no art. 51, inciso I, da Lei n º 9.099/95. Condeno o requerente 
no pagamento das custas processuais, na forma do art. 3º do 
Provimento n º 112/2005, de 29/04/2005 da Corregedoria Geral da 
Justiça. Publique-se. Registre-se e Intimem-se, após dê-se baixa 
e arquive-se.

ADV: LEILA MARIA SANTANA HILARIÃO (OAB 852A/AM) - 
Processo 0203449-24.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Indenização por Dano Moral - REQUERIDO: 
EDITORA TRÊS COMÉRCIO DE PUBLICAÇÕES LTDA (EDITORA 
TRÊS) - Com efeito, verifi co que a matéria de direito discutida 
dispensa de provas em audiência. Desta forma, com fundamento 
no art. 330, I do CPC, proferirei julgamento da lide. Concedo o 
prazo de 10 (dez) dias para a apresentação da contestação, sob 
pena de serem consideradas as alegações do pedido nos autos, 
assim como o prazo de 05 (cinco) dias, comum as partes para 
apresentação dos memoriais, caso queiram. Intimem-se as partes.

ADV: KEYTH YARA PONTES PINA (OAB 3467/AM) - Processo 
0600229-50.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Defeito, nulidade ou anulação - REQUERIDO: Águas do 
Amazonas S/A - Manaus Ambiental - Vistos etc . Recebo o recurso 
em ambos os efeitos, a fi m de evitar dano de difícil reparação à 
parte. Defi ro o pedido da gratuidade da justiça, haja vista que a 
autora preenche os requisitos de lei necessário à sua concessão 
nos termos exigido no inciso XXXIV da CF/88 c/c os artigos 2º e 
4º da Lei 1.060/50. Intime-se o(a) Recorrido(a) para, querendo, 
oferecer resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias (art. 42, § 2º, 
Lei nº 9.099/95). Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Turma 
Recursal. Cumpra-se. Manaus, 24 de março de 2015. Luiz Pires de 
Carvalho Neto Juiz(a) de Direito

ADV: LÍDIA ROBERTO DA SILVA (OAB 9135/AM) - Processo 
0600250-89.2015.8.04.0092 - Execução de Título Extrajudicial 
- Prestação de Serviços - EXEQUENTE: Centro Educacional 
Raimundo Belo Ferreira - Nesta data, certifi co que PAUTEI 
AUDIÊNCIA de conciliação para o dia 31/07/2015 às 09:30h, a ser 
realizada na  Sala 1 desta 14ª Vara do Juizado Especial Cível.  

ADV: LÍDIA ROBERTO DA SILVA (OAB 9135/AM) - Processo 
0600261-21.2015.8.04.0092 - Execução de Título Extrajudicial - 
Prestação de Serviços - EXEQUENTE: CENTRO EDUCACIONAL 
RAIMUNDO BELO FERREIRA - Nesta data, certifi co que PAUTEI 
AUDIÊNCIA de conciliação para o dia 03/08/2015 às 09:00h, a ser 
realizada na  Sala 1 desta 14ª Vara do Juizado Especial Cível.  

ADV: LÍDIA ROBERTO DA SILVA (OAB 9135/AM) - Processo 
0600264-73.2015.8.04.0092 - Execução de Título Extrajudicial - 
Prestação de Serviços - EXEQUENTE: CENTRO EDUCACIONAL 
RAIMUNDO BELO FERREIRA - Nesta data, certifi co que PAUTEI 
AUDIÊNCIA de conciliação para o dia 03/08/2015 às 10:30h, a ser 
realizada na  Sala 1 desta 14ª Vara do Juizado Especial Cível.  

ADV: ÉRICA BIANCO FERREIRA (OAB 4554/AM), KAL-
EL BESSA NASCIMENTO SALEM (OAB 6389/AM) - Processo 
0600509-21.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem - REQUERENTE: ELIANY CAVALCANTE 
DE MENCONÇA - REQUERIDO: TEESE ESTRATÉGICA EM 
ENTRETENIMENTO - BONIEK GOMES DO CARMO - Por esses 
fundamentos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 
para condenar os réus a restituírem solidariamente a autora o 
valor de R$ 2.000,00, a título de indenização por danos materiais, 
atualizados e corrigidos ao índice de 1% a.m., desde a data do 
evento danoso, dia 15.11.2013 O não cumprimento voluntário dessa 
obrigação, vencido o prazo legal, há de implicar na imposição de 
multa de 10% sobre o valor impago, em obediência aos ditames do 
art. 475-J, do CPC. Sem custas.

ADV: KEYTH YARA PONTES PINA (OAB 3467/AM), 
ROSÂNGELA GALVÃO OLIVEIRA (OAB 5630/AM), ANGÉLICA 
ORTIZ RIBEIRO (OAB 2847/AM) - Processo 0600541-
26.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial Cível 
- Fornecimento de Água - REQUERENTE: MOISES ROSA 
PEREIRA, - REQUERIDO: Águas do Amazonas S/A - Manaus 
Ambiental  - Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 
o pedido apenas para condenar a requerida a pagar ao requerente 
a quantia de R$ 5.000,00 pelos danos morais a que deu causa, 
isso corrigido e acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, a 
partir dessa decisão. A requerida deve estar ciente que o não 
pagamento no prazo de lei implicará na automática imposição da 
multa estampada no art. 475 J, do CPC, independentemente de 
nova intimação. Sem custas. Defi ro a gratuidade judicial.

ADV: FRANROBSON RODRIGUES RIBEIRO (OAB 5441/AM) 
- Processo 0600576-49.2015.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Protesto Indevido de Título - REQUERENTE: 
JEAN LUIZ ROSA LYRA - Autos nº:0600576-49.2015.8.04.0092 D 
E S P A C H O: Por se tratar de relação de consumo, DETERMINO 
a inversão do ônus da prova, consoante permissivo do artigo 6º, 
inciso VIII, do CDC. Designo audiência de conciliação para o dia 
28/07/2015 às 09:30h. Cite-se o (a) Requerido(a) e intime-se o (a) 
Autor(a). Cumpra-se. Manaus,23 de março de 2015. Luiz Pires de 
Carvalho Neto Juiz de Direito

ADV: KEYTH YARA PONTES PINA (OAB 3467/AM), SÉRGIO 
AUGUSTO G. CAVALCANTE (OAB 4895/AM), RUBENS GASPAR 
SERRA (OAB 119859/SP), FERNANDA PORTO MARCONDES 
DE SALLES (OAB 223967/SP), FÁBIO RIVELLI (OAB 297608/SP) 
- Processo 0600600-48.2014.8.04.0016 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer - REQUERENTE: 
ELIANI DE FREITAS PEREIRA - REQUERIDO: Banco BradesCard 
- Banco IBI S/A - TAM Linhas Aéreas S.A. - GOL LINHAS AEREAS 
INTELIGENTES SA  - Ex positis, julgo improcedentes os presentes 
Embargos de Declaração, por não vislumbrar qualquer obscuridade, 
omissão ou contradição na Sentença Embargada. P. R. I. Manaus, 
30 de março de 2015. Luiz Pires de Carvalho Neto Juiz de Direito

ADV: ALDA HELOISA TAVARES TOLEDO - Processo 
0600745-70.2015.8.04.0016 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Perdas e Danos - REQUERENTE: SOLANGE ARAÚJO 
DE MORAES - Designo audiência de conciliação para o dia 
27/07/2015 às 11:30h. Cite-se o (a) Requerido(a) e intime-se 
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o (a) Autor(a). Cumpra-se. Obs: Nota-se que o valor da causa 
ultrapassa 20 salários mínimos. Diante disso, o(a) requerido(a) 
deverá apresentar contestação escrita ou oral, de preferência na 
audiência de conciliação, quando o litígio versar somente matéria 
de direito sem a necessidade de instruir o feito, sob pena de ser 
decreta a revelia nos termos do Enunciado 11 do Fonaje. “Nas 
causas de valor superior a vinte salários mínimos, a ausência de 
contestação, escrita ou oral, ainda que presente o réu, implica 
revelia”. Manaus,25 de março de 2015. Luiz Pires de Carvalho 
Neto Juiz de Direito

ADV: ELANIL VANDA MIRANDA DOS SANTOS (OAB 6652/
AM) - Processo 0600773-04.2015.8.04.0092 - Procedimento do 
Juizado Especial Cível - Perdas e Danos - REQUERENTE: ANA 
GLAUCIA TEIXEIRA DE LIMA  - Tendo em vista o Ar- Negativo de 
fl .24, intime-se a parte autora, para que no prazo de trinta dias, 
forneça o correto endereço do requerido Horizonte da Amazônia 
Logística Ltda, sob pena de não o fazendo o processo ser extinto. 
Cumpra-se.

ADV: KÊNIA MÔNIKA LIMA ARCANJO (OAB 6427/AM) 
- Processo 0600806-28.2015.8.04.0016 - Procedimento do 
Juizado Especial Cível - Leve - REQUERENTE: JOSÉ AUGUSTO 
MENDONÇA BAIA  - Processo: 0600806-28.2015.8.04.0016 
DESPACHO Recebi hoje. .Não há nestes autos comprovação 
que o Reclamante reside no endereço descrito na exordial. Isto 
posto, intime-se o requerente para que providencie comprovante 
de endereço no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento 
da inicial, de acordo com o art. 284, parágrafo único, do CPC. 
Cumpra-se. Manaus, 30 de março de 2015. Luiz Pires de Carvalho 
Neto Juiz(a) de Direito

ADV: MENDELSSON COSTA DUARTE (OAB 8319/AM) 
- Processo 0600826-82.2015.8.04.0092 - Execução de Título 
Extrajudicial - Nota Promissória - EXEQUENTE: LEILA ASSUNÇÃO 
DOS SANTOS - Nesta data, certifi co que PAUTEI AUDIÊNCIA de 
conciliação para o dia 30/07/2015 às 10:30h, a ser realizada na  
Sala 1 desta 14ª Vara do Juizado Especial Cível.  

ADV: GAMAL SWAMI DE ABREU (OAB 9106/AM) - Processo 
0600831-41.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Cartão de Crédito - REQUERENTE: CARLOS DAMIÃO 
COSTA GUIMARÃES - Recebo o recurso em ambos os efeitos, 
a fi m de evitar dano de difícil reparação à parte. Intime-se o(a) 
Recorrido(a) para, querendo, oferecer resposta escrita no prazo de 
10 (dez) dias (art. 42, § 2º, Lei nº 9.099/95). Decorrido o prazo, 
remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se. Manaus, 25 
de março de 2015. Luiz Pires de Carvalho Neto Juiz(a) de Direito

ADV: RAFAELA SILVA DE SOUSA (OAB 9620AM) - Processo 
0600894-32.2015.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Condomínio - REQUERENTE: CONDOMÍNIO FOREST 
HILL - Designo audiência de conciliação para o dia 03/08/2015 
às 11:30h. Cite-se o (a) Requerido(a) e intime-se o (a) Autor(a). 
Cumpra-se. Manaus,26 de março de 2015. Luiz Pires de Carvalho 
Neto Juiz de Direito

ADV: MÁRIO ALBERTO DA FONSECA MONTEIRO JÚNIOR 
(OAB 1431/AM) - Processo 0600902-09.2015.8.04.0092 - 
Procedimento do Juizado Especial Cível - Obrigação de Fazer 
/ Não Fazer - REQUERENTE: GLADSON BRENDO GOMES 
GUIMARÃES - Diante do pedido de Reconsideração nas fl s. (60/61),  
contemplou-se a presença dos pressupostos para a concessão da 
medida liminar, nos termos do art. 273, inciso I e II do CPC, uma 
vez que estão presentes o fumus boni juris e periculum in mora, 
na medida em que há necessidade da Antecipação da Tutela. Ante 
o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de Antecipação da 
Tutela Jurisdicional, para determinar que a requerida restabeleça 
o plano de saúde em questão para o requerente, no prazo de 48 
horas, até o julgamento da presente lide, sob pena de multa diária 
de R$ 400,00, até o limite de cinco dias, pelo descumprimento 
desta decisão, em favor do requerente, em conformidade com o 
art. 461, §4º do CPC. 

ADV: GRAZIELLA ROMÃO MACIEL (OAB 8782/AM), FLAIDA 
BEATRIZ NUNES DE CARVALHO (OAB 96864/MG) - Processo 
0600906-80.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Perdas e Danos - REQUERIDO: BANCO BOM SUCESSO 
S/A - Vistos etc . Recebo o recurso em ambos os efeitos, a fi m 
de evitar dano de difícil reparação à parte. Defi ro o pedido da 
gratuidade da justiça, haja vista que a autora preenche os requisitos 
de lei necessário à sua concessão nos termos exigido no inciso 
XXXIV da CF/88 c/c os artigos 2º e 4º da Lei 1.060/50. Intime-se 
o Recorrido para, querendo, oferecer resposta escrita no prazo de 
10 (dez) dias (art. 42, § 2º, Lei nº 9.099/95). Decorrido o prazo, 
remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se. Manaus, 24 
de março de 2015. Luiz Pires de Carvalho Neto Juiz(a) de Direito

ADV: PAULINO FERREIRA DOS SANTOS (OAB 8153/AM) - 
Processo 0600944-58.2015.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Cartão de Crédito - REQUERENTE: João Maria 
de Oliveira Santos - Diante dos documentos juntados ao pedido 
e dos argumentos expedidos pelo requerente, não há presença 
dos fundamentos e dos pressupostos para a concessão da medida 
liminar, nos termos do art. 273, inciso I e II do CPC, uma vez que 
não estão presentes o fumus boni juris e periculum in mora.  Ante 
o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela pelas 
razões acima corroboradas. Por se tratar de relação de consumo, 
DETERMINO a inversão do ônus da prova, consoante permissivo 
do artigo 6°, inciso VIII, do CDC. Designo audiência de conciliação 
para o dia 28/07/2015 às 11:30h. 

ADV: SCARLETH DARLEM GAMA FRANCO (OAB 9397/AM) 
- Processo 0600945-43.2015.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Indenização por Dano Material - REQUERENTE: 
FRANCISCO DE ASSIS DA CRUZ PEREIRA - Designo audiência 
de conciliação para o dia 29/07/2015 às 08:30h. Cite-se o (a) 
Requerido(a) e intime-se o (a) Autor(a). Cumpra-se. Manaus,24 de 
março de 2015. Luiz Pires de Carvalho Neto Juiz de Direito

ADV: CARLOS ALBERTO VALENTE GONZALES (OAB 7344/
AM) - Processo 0600950-65.2015.8.04.0092 - Procedimento do 
Juizado Especial Cível - Corretagem - REQUERENTE: JOSÉ 
MARCELO DE SOUZA MAIA - Por se tratar de relação de consumo, 
DETERMINO a inversão do ônus da prova, consoante permissivo 
do artigo 6, inciso VIII, do CDC. Designo audiência de conciliação 
para o dia 29/07/2015 às 09:00h.  Cite-se o (a) Requerido(a) e 
intime-se o (a) Autor(a). 

ADV: CÁSSIA LUCIANA DA CONCEIÇÃO ROCHA (OAB 
7819/AM) - Processo 0600954-05.2015.8.04.0092 - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Material 
- REQUERENTE: José Wesley da Costa Leite - Diante dos 
documentos juntados ao pedido e dos argumentos expedidos pelo 
requerente, não há presença dos fundamentos e dos pressupostos 
para a concessão da medida liminar, nos termos do art. 273, inciso 
I e II do CPC, uma vez que não estão presentes o fumus boni 
juris e periculum in mora. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de 
antecipação da tutela pelas razões acima corroboradas. Por se 
tratar de relação de consumo, DETERMINO a inversão do ônus 
da prova, consoante permissivo do artigo 6°, inciso VIII, do CDC. 
Designo audiência de conciliação para o dia 29/07/2015 às 09:30h. 
Obs: Nota-se que o valor da causa ultrapassa 20 salários mínimos. 
Diante disso, o(a) requerido(a) deverá apresentar contestação 
escrita ou oral, de preferência na audiência de conciliação, quando 
o litígio versar somente matéria de direito sem a necessidade de 
instruir o feito, sob pena de ser decreta a revelia nos termos do 
Enunciado 11 do Fonaje. “Nas causas de valor superior a vinte 
salários mínimos, a ausência de contestação, escrita ou oral, ainda 
que presente o réu, implica revelia”.  

ADV: LUIS ALBERT DOS SANTOS OLIVEIRA (OAB 8251/
AM) - Processo 0600956-72.2015.8.04.0092 - Procedimento do 
Juizado Especial Cível - Repetição de indébito - REQUERENTE: 
MAYCKON DOUGLAS SIMAS BARRETO - Designo audiência 
de conciliação para o dia 29/07/2015 às 10:00h. Cite-se o (a) 
Requerido(a) e intime-se o (a) Autor(a). Cumpra-se. Obs: Nota-se 
que o valor da causa ultrapassa 20 salários mínimos. Diante disso, 
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o(a) requerido(a) deverá apresentar contestação escrita ou oral, 
de preferência na audiência de conciliação, quando o litígio versar 
somente matéria de direito sem a necessidade de instruir o feito, 
sob pena de ser decreta a revelia nos termos do Enunciado 11 do 
Fonaje. “Nas causas de valor superior a vinte salários mínimos, 
a ausência de contestação, escrita ou oral, ainda que presente o 
réu, implica revelia”. Manaus,24 de março de 2015. Luiz Pires de 
Carvalho Neto Juiz de Direito

ADV: MÁRCIA ANDRIGHETTI GAIO (OAB 926A/AM) - 
Processo 0600964-49.2015.8.04.0092 - Procedimento do 
Juizado Especial Cível - Acidente de Trânsito - REQUERENTE: 
JOAQUIM HADMO LIRA DA SILVA - .Não há nestes autos 
comprovação que o Reclamante reside no endereço descrito às 
fl . 14, estando inclusive o documento em nome de terceiro, sem 
qualquer vínculo de parentesco com o requerente ou declaração 
do titular confi rmando ser de fato o endereço do Reclamante. Isto 
posto, intime-se o Requerente para que providencie a juntada de 
declaração de próprio punho e cópia da carteira de identidade do 
Sr. Pedro Henrique Freire de Azevedo, no prazo de 10 dias, sob 
pena de indeferimento da inicial, com base no art. 284, parágrafo 
único do CPC.

ADV: ÍTALO NASCIMENTO NISHIYAMA (OAB 8996/AM) - 
Processo 0600971-41.2015.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Fornecimento de Água - REQUERENTE: KÁTIA 
REJANE OLIVEIRA PEREIRA  - Diante dos documentos juntados 
ao pedido e dos argumentos expedidos pela requerente, não há 
presença dos fundamentos e dos pressupostos para a concessão 
da medida liminar, nos termos do art. 273, inciso I e II do CPC, 
uma vez que não estão presentes o fumus boni juris e periculum 
in mora, visto que, a pretensão do pedido de liminar tange matéria 
de mérito. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da 
tutela pelas razões acima corroboradas. Por se tratar de relação de 
consumo, DETERMINO a inversão do ônus da prova, consoante 
permissivo do artigo 6°, inciso VIII, do CDC. Designo audiência de 
conciliação para o dia 29/07/2015 às 11:00h.  

ADV: RAFAELA SILVA DE SOUSA (OAB 9620AM) - Processo 
0600981-85.2015.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Condomínio - REQUERENTE: CONDOMÍNIO FOREST 
HILL - Designo audiência de conciliação para o dia 30/07/2015 
às 11:30h. Cite-se o (a) Requerido(a) e intime-se o (a) Autor(a). 
Cumpra-se. Manaus,25 de março de 2015. Luiz Pires de Carvalho 
Neto Juiz de Direito

ADV: ÂNGELA MARIA DANTAS DE ALENCAR (OAB 8924/AM) 
- Processo 0600982-70.2015.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Indenização por Dano Material - REQUERENTE: 
JOSE ITAMAR FERNANDES DE OLIVEIRA - IVANICE SILVA 
GONÇALVES - Designo audiência de conciliação para o dia 
31/07/2015 às 09:00h. Cite-se o (a) Requerido(a) e intime-se 
o (a) Autor(a). Cumpra-se. Obs: Nota-se que o valor da causa 
ultrapassa 20 salários mínimos. Diante disso, o(a) requerido(a) 
deverá apresentar contestação escrita ou oral, de preferência na 
audiência de conciliação, quando o litígio versar somente matéria 
de direito sem a necessidade de instruir o feito, sob pena de ser 
decreta a revelia nos termos do Enunciado 11 do Fonaje. “Nas 
causas de valor superior a vinte salários mínimos, a ausência de 
contestação, escrita ou oral, ainda que presente o réu, implica 
revelia”. Manaus,25 de março de 2015. Luiz Pires de Carvalho 
Neto Juiz de Direito

ADV: SEBASTIÃO GONÇALVES DE ARAÚJO FILHO (OAB 
9665/AM) - Processo 0600983-55.2015.8.04.0092 - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Assinatura Básica Mensal - 
RECLAMANTE: ANA MARIA DE SOUZA SENA - Processo: 
0600983-55.2015.8.04.0092 DESPACHO Ao analisar as provas 
colacionadas pela requerente, nota-se que há divergência quanto 
ao polo passivo da demanda, visto que, as faturas e o Chip são 
da operadora VIVO, sendo que na exordial consta: “OI TELEMAR 
NORTE LESTE S/A”. Isto posto, intime-se a requerente para 
que retifi que o nome da requerida e junte nos autos a cópia da 
negativação nos órgão de proteção ao crédito SPC/SERASA, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, com 
fulcro no art. 283, parágrafo único, do CPC. Cumpra-se. Manaus, 
25 de março de 2015. Luiz Pires de Carvalho Neto Juiz(a) de 
Direito

ADV: REGINALDO SOUZA DE OLIVEIRA (OAB 8310/AM) - 
Processo 0600984-40.2015.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Fornecimento de Água - REQUERENTE: INACIA 
ZILDA ARAÚJO PEREIRA - Por se tratar de relação de consumo, 
DETERMINO a inversão do ônus da prova, consoante permissivo 
do artigo 6º, inciso VIII, do CDC. Designo audiência de conciliação 
para o dia 31/07/2015 às 10:30h.  Cite-se o (a) Requerido(a) 
e intime-se o (a) Autor(a). Cumpra-se. Obs: Nota-se que o valor 
da causa ultrapassa 20 salários mínimos. Diante disso, o(a) 
requerido(a) deverá apresentar contestação escrita ou oral, de 
preferência na audiência de conciliação, quando o litígio versar 
somente matéria de direito sem a necessidade de instruir o feito, 
sob pena de ser decreta a revelia nos termos do Enunciado 11 do 
Fonaje. “Nas causas de valor superior a vinte salários mínimos, a 
ausência de contestação, escrita ou oral, ainda que presente o réu, 
implica revelia”.  

ADV: CARLOS EVALDO SOUZA JÚNIOR (OAB 7548/AM) - 
Processo 0600987-92.2015.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Telefonia - REQUERENTE: VANUSA CORREA DE 
ARAUJO - Designo audiência de conciliação para o dia 31/07/2015 
às 11:30h. Cite-se o (a) Requerido(a) e intime-se o (a) Autor(a). 
Cumpra-se. Manaus,26 de março de 2015. Luiz Pires de Carvalho 
Neto Juiz de Direito

ADV: ROBERTO CARLOS LEANDRO SOARES (OAB 7653/
AM) - Processo 0600990-47.2015.8.04.0092 - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Rescisão do contrato e devolução 
do dinheiro - REQUERENTE: DARLEY PINHEIRO DA SILVA - 
Designo audiência de conciliação para o dia 03/08/2015 às 08:30h. 
Cite-se o (a) Requerido(a) e intime-se o (a) Autor(a). Cumpra-se. 
Manaus,26 de março de 2015. Luiz Pires de Carvalho Neto Juiz 
de Direito

ADV: LÍDIA ROBERTO DA SILVA (OAB 9135/AM) - Processo 
0601009-53.2015.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Prestação de Serviços - REQUERENTE: CENTRO DE 
EDUCACIONAL FRANCES BURNETT - Designo audiência 
de conciliação para o dia 04/08/2015 às 08:30h. Cite-se o (a) 
Requerido(a) e intime-se o (a) Autor(a). Cumpra-se. Manaus,26 de 
março de 2015. Luiz Pires de Carvalho Neto Juiz de Direito

ADV: LÍDIA ROBERTO DA SILVA (OAB 9135/AM) - Processo 
0601010-38.2015.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Prestação de Serviços - REQUERENTE: CENTRO DE 
EDUCACIONAL FRANCES BURNETT - Designo audiência 
de conciliação para o dia 04/08/2015 às 09:00h.  Cite-se o (a) 
Requerido(a) e intime-se o (a) Autor(a). 

ADV: LÍDIA ROBERTO DA SILVA (OAB 9135/AM) - Processo 
0601012-08.2015.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Prestação de Serviços - REQUERENTE: CENTRO DE 
EDUCACIONAL FRANCES BURNETT - Designo audiência 
de conciliação para o dia 05/08/2015 às 08:30h. Cite-se o (a) 
Requerido(a) e intime-se o (a) Autor(a). Cumpra-se. Manaus,26 de 
março de 2015. Luiz Pires de Carvalho Neto Juiz de Direito

ADV: LUIZ RICARDO DA SILVA SANTOS (OAB 9360/
AM) - Processo 0601014-75.2015.8.04.0092 - Procedimento do 
Juizado Especial Cível - Fornecimento de Água - RECLAMANTE: 
Irley Souza de Oliveira - DEFIRO PARCIALMENTE o pedido a 
Antecipação da tutela jurisdicional, para determinar que a requerida 
se abstenha em negativar o nome do requerente nos órgãos de 
proteção ao crédito SPC/SERASA, até o julgamento da presente 
lide, sob pena de multa diária de R$ 400,00 até o limite de cinco 
dias, pelo descumprimento desta decisão, em favor do reclamante, 
em conformidade com o art. 461, §4º do CPC. 
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ADV: NILSON OLIVEIRA DE ANDRADE (OAB 8687/AM) 
- Processo 0601021-67.2015.8.04.0092 - Procedimento do 
Juizado Especial Cível - Perdas e Danos - REQUERENTE: LUIZ 
CARLOS SERPA BORBA - Por se tratar de relação de consumo, 
DETERMINO a inversão do ônus da prova, consoante permissivo 
do artigo 6º, inciso VIII, do CDC. Designo audiência de conciliação 
para o dia 04/08/2015 às 10:00h.  Cite-se o (a) Requerido(a) e 
intime-se o (a) Autor(a). Cumpra-se. 

ADV: ALBERTO LUÍZ SILVA FERREIRA FILHO (OAB 9250/AM) 
- Processo 0601025-07.2015.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - 
REQUERENTE: ISRAEL IVANILDO DE JESUS BATISTA - Diante 
dos documentos juntados ao pedido e dos argumentos expedidos 
pelo requerente, não há presença dos fundamentos e dos 
pressupostos para a concessão da medida liminar, nos termos do 
art. 273, inciso I e II do CPC, uma vez que não estão presentes o 
fumus boni juris e periculum in mora. Ante o exposto, INDEFIRO o 
pedido de antecipação da tutela pelas razões acima corroboradas. 
Por se tratar de relação de consumo, DETERMINO a inversão do 
ônus da prova, consoante permissivo do artigo 6°, inciso VIII, do 
CDC. Designo audiência de conciliação para o dia 04/08/2015 às 
11:00h. Obs: Nota-se que o valor da causa ultrapassa 20 salários 
mínimos. Diante disso, o(a) requerido(a) deverá apresentar 
contestação escrita ou oral, de preferência na audiência de 
conciliação, quando o litígio versar somente matéria de direito 
sem a necessidade de instruir o feito, sob pena de ser decreta a 
revelia nos termos do Enunciado 11 do Foneje. “Nas causas de 
valor superior a vinte salários mínimos, a ausência de contestação, 
escrita ou oral, ainda que presente o réu, implica revelia”.  

ADV: VANDERLÉIA ALVES BRITO (OAB 4784/AM) - Processo 
0601050-20.2015.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Estabelecimentos de Ensino - REQUERENTE: CENTRO 
EDUCACIONAL JOSEPHINA DE MELO LTDA. - Processo: 
0601050-20.2015.8.04.0092 DESPACHO A demanda tem como 
autora uma microempresa/empresa de pequeno porte. Diante 
disso, constata-se que nos documentos juntados aos autos não foi 
encontrado sua qualifi cação tributária. “ENUNCIADO 135 (substitui 
o Enunciado 47) - O acesso da microempresa ou empresa de 
pequeno porte no sistema dos juizados especiais depende da 
comprovação de sua qualifi cação tributária atualizada e documento 
fi scal referente ao negócio jurídico objeto da demanda. (XXVII 
Encontro - Palmas/TO).’’ (grifo) Isto posto, intime-se a referida 
empresa para apresentar sua qualifi cação tributária atualizada 
(IMPOSTO DE RENDA), no prazo de 10 dias, nos termos do 
ENUNCIADO nº 135 do FONAJE, sob pena de indeferimento da 
inicial nos termos do art. 284, parágrafo único, do CPC. Cumpra-
se. Manaus, 30 de março de 2015. Luiz Pires de Carvalho Neto 
Juiz(a) de Direito

ADV: MÔNICA PRESTES RODRIGUES (OAB 7314/AM) - 
Processo 0601059-79.2015.8.04.0092 - Procedimento Sumário 
- Prestação de Serviços - REQUERENTE: JÚLIO CÉSAR DIB 
SIMÕES BARBOSA, - Processo: 0601059-79.2015.8.04.0092 
DESPACHO Recebi hoje. .Não há nestes autos comprovação que 
o Reclamante reside no endereço descrito na exordial. Isto posto, 
intime-se o requerente para que providencie comprovante de 
endereço no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 
inicial, de acordo com o art. 284, parágrafo único, do CPC. Cite-se, 
intime-se e cumpra-se. Manaus, 30 de março de 2015. Luiz Pires 
de Carvalho Neto Juiz(a) de Direito

ADV: NELSON CLAY FERNANDES TAVARES (OAB 8453/
AM) - Processo 0601073-63.2015.8.04.0092 - Procedimento do 
Juizado Especial Cível - Perdas e Danos - REQUERENTE: AKLYM 
DANIEL SOUZA E SILVA - Processo: 0601073-63.2015.8.04.0092 
DESPACHO Recebi hoje. .Não há nestes autos comprovação que 
o Reclamante reside no endereço descrito na exordial. Isto posto, 
intime-se o requerente para que providencie comprovante de 
endereço no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 
inicial, de acordo com o art. 284, parágrafo único, do CPC. Cite-se, 
intime-se e cumpra-se. Manaus, 30 de março de 2015. Luiz Pires 
de Carvalho Neto Juiz(a) de Direito

ADV: MARCIO CLEBSON DA SILVA COSTA (OAB 10116/AM) 
- Processo 0601078-85.2015.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Liminar - REQUERENTE: LUNIERES GOMES 
MORAIS  - Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 
autora, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil. Art. 
285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e 
no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência 
em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e 
proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente 
prolatada. Em caso de recurso, verifi cada a tempestividade e o 
preparo, recebendo-o em ambos os efeitos, cite-se o requerido 
para que querendo apresente as contrarrazões. Após, remetam-
se os autos a Turma Recursal. Transito em julgado, arquivem-
se os autos. Quanto ao pedido da gratuidade de justiça, diz a 
Constituição Federal de 1988 no art. 5º, inciso LXXIV o seguinte: 
“o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insufi ciência de recursos”. Logo, faz-se necessária 
a comprovação da insufi ciência de recursos, o que não ocorreu. 
Logo, à míngua de qualquer comprovação, indefi ro pleito de 
gratuidade judicial, sem prejuízo de ulterior deliberação, se provas 
de incapacidade forem juntadas.

ADV: BEATRIZ DE ARAÚJO LIMA (OAB 7706/AM) - Processo 
0601294-17.2013.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Bancários - REQUERENTE: ALDAIR LUÍS ARAÚJO 
ALENCAR - Recebo o recurso em ambos os efeitos, a fi m de evitar 
dano de difícil reparação à parte. Intime-se o(a) Recorrido(a) para, 
querendo, oferecer resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias (art. 
42, § 2º, Lei nº 9.099/95). Decorrido o prazo, remetam-se os autos 
à Turma Recursal. Cumpra-se. Manaus, 24 de março de 2015. Luiz 
Pires de Carvalho Neto Juiz de Direito

ADV: STEPHANNY KATHERINNY FONSECA MOTTA (OAB 
8114/AM) - Processo 0601356-11.2015.8.04.0020 - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Perdas e Danos - REQUERENTE: 
VITÓRIA DE OLIVEIRA PAIXÃO - Processo: 0601356-
11.2015.8.04.0020 DESPACHO: Nota-se que não consta na 
exordial e nos documentos acostados, o número do Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) da demandada. Isto posto, 
intime-se a requerente para que providencie o número do CNPJ da 
requerida, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 
inicial, com fulcro no art. 283, parágrafo único, do CPC. Cumpra-
se. Manaus, 26 de março de 2015. Luiz Pires de Carvalho Neto 
Juiz(a) de Direito

ADV: SANDRO  SANTOS SILVA (OAB 3550/AM) - Processo 
0601414-14.2015.8.04.0020 - Procedimento Ordinário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes - REQUERENTE: IARA 
DE FREITAS RIBEIRO - Processo: 0601414-14.2015.8.04.0020 
DESPACHO Recebi hoje. .Não há nestes autos comprovação que 
a Reclamante reside no endereço descrito na exordial. Isto posto, 
intime-se a requerente para que providencie comprovante de 
endereço no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 
inicial, de acordo com o art. 284, parágrafo único, do CPC. Cite-se, 
intime-se e cumpra-se. Manaus, 30 de março de 2015. Luiz Pires 
de Carvalho Neto Juiz(a) de Direito

ADV: LUÍS PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 1011A/AM), 
GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/AM), EDUARDO 
SIMÕES PASSOS (OAB 4906/AM), RODRIGO FERNANDO DE 
ALMEIDA OLIVEIRA (OAB 189340/SP) - Processo 0601521-
70.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial Cível - 
Fornecimento de Energia Elétrica - REQUERENTE: FRANCISCA 
CRICE RODRIGUES MAIA - REQUERIDO: Amazonas Distribuidora 
de Energia S/A  - Certifi co que, em razão de adequação na pauta a 
audiência de Instrução e Julgamento pautada para o dia 11/05/2015 
às 09:00h, fi ca REDESIGNADA para o dia 21/07/2015 às 09:00h. 
As partes a serem intimadas.

ADV: SARAH FLISTER NOGUEIRA (OAB 9711/AM) - 
Processo 0601775-46.2015.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
- REQUERENTE: Edimilson Ribeiro da Conceição - Diante dos 
documentos juntados ao pedido e dos argumentos expedidos 
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pelo requerente, vislumbra-se a presença dos fundamentos e dos 
pressupostos para a concessão da medida liminar, nos termos 
do art. 273, inciso I e II do CPC, uma vez que estão presentes 
o fumus boni juris e periculum in mora, na medida em que há 
necessidade da Antecipação da Tutela.  Ante o exposto, DEFIRO 
o pedido de antecipação da tutela para determinar que o requerido 
proceda a imediata retirada do nome do requerente dos órgãos 
de proteção ao crédito SPC/SERASA, no prazo de 5 (cinco) dias, 
sob pena de multa diária de R$ 400,00 até o limite de cinco dias, 
pelo descumprimento desta decisão, em favor do requerente, em 
conformidade com o entendimento jurisprudencial do STJ. Por se 
tratar de relação de consumo, DETERMINO a inversão do ônus 
da prova, consoante permissivo do artigo 6°, inciso VIII, do CDC. 
Designo audiência de conciliação para o dia 31/07/2015 às 11:00h

ADV: WILSON SALES BELCHIOR (OAB 1037A/AM), ANDRÉ 
DE SOUZA OLIVEIRA (OAB 5219/AM) - Processo 0601816-
10.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial Cível 
- Rescisão do contrato e devolução do dinheiro - REQUERIDO: 
BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A - Vistos etc . Recebo 
o recurso em ambos os efeitos, a fi m de evitar dano de difícil 
reparação à parte. Defi ro o pedido da gratuidade da justiça, haja 
vista que o autor preenche os requisitos de lei necessário à sua 
concessão nos termos exigido no inciso XXXIV da CF/88 c/c os 
artigos 2º e 4º da Lei 1.060/50. Intime-se o(a) Recorrido(a) para,

 querendo, oferecer resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias 
(art. 42, § 2º, Lei nº 9.099/95). Decorrido o prazo, remetam-se os 
autos à Turma Recursal. Cumpra-se. Manaus, 25 de março de 
2015. Luiz Pires de Carvalho Neto Juiz(a) de Direito

ADV: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB 598A/
AM), GISCARDE OVÍDIO KARRER DE MELO MONTEIRO (OAB 
6885/AM) - Processo 0601819-62.2014.8.04.0092 - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Contratos Bancários - REQUERENTE: 
LUCILENE CHAVES CURINGA - REQUERIDO: BRADESCO 
S/A - Diante disso, declaro DESERTO o Recurso Inominado, 
determinando prosseguimento do feito.

ADV: NOELI DE ALMEIDA LORENZONI (OAB 2197/AM), 
JUREMA DIAS DE LIMA MISSIONEIRO DOS SANTOS (OAB 
116A/AM), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB 995A/AM) 
- Processo 0601851-67.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Indenização por Dano Material - REQUERENTE: 
CLEBER FERREIRA ALVES - REQUERIDO: Claro S/A - Isto 
posto, JULGO A DEMANDA IMPROCEDENTE com resolução 
do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, 
rejeitando assim a pretensão do requerente pelas razões acima 
corroboradas. Concedo a gratuidade da justiça, nos termos do art. 
4º da Lei 1.060/50, bem como revogo as preliminares concedidas. 
Sem custas.

ADV: WAGNER DE OLIVEIRA VIEIRA (OAB 2786/AM), 
VITOR DE SOUZA VIEIRA (OAB 6843/AM) - Processo 0601955-
30.2013.8.04.0016 - Procedimento do Juizado Especial Cível - 
Responsabilidade Civil - RECLAMANTE: EDUARDO MELO DE 
MESQUITA JUNIOR - Nesta data, certifi co que PAUTEI AUDIÊNCIA 
de conciliação para o dia 05/08/2015 às 09:00h, a ser realizada na 
Sala 1 desta 14ª Vara do Juizado Especial Cível.

ADV: WILSON DE LIMA JUSTO FILHO (OAB 6136/AM), 
CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO (OAB 671A/AM) - 
Processo 0601992-86.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
- REQUERENTE: ANTÔNIO CARLOS MORAES SILVA - 
REQUERIDO: Tim Celular S/A - Diante do exposto, EXTINGO O 
PROCESSO nos termos do art. 267, V do Código de Processo 
Civil. Sem custas.

ADV: CESAR ITUASSU DA SILVA NETO (OAB 9506/AM), 
MOISÉS SILVA DOS SANTOS (OAB 7940/AM) - Processo 
0602171-20.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Prestação de Serviços - REQUERENTE: Augusto Sampaio 
de Araújo Netto - REQUERIDO: Net Serviços de Comunicação Ltda 
- Isto posto, JULGO A DEMANDA IMPROCEDENTE com resolução 

do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, 
rejeitando assim a pretensão da autora Sem custas

ADV: ALESSANDRA AMAZONAS DA CUNHA (OAB 5780/
AM), MARCONDES FONSECA LUNIERE JÚNIOR (OAB 2897/
AM), THALES SILVESTRE JÚNIOR (OAB 2406/AM) - Processo 
0602267-35.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Serviços Profi ssionais - REQUERENTE: VALERIA CUNHA 
DA COSTA - REQUERIDO: Banco Bradesco S/A  - Isto posto, 
julgo parcialmente procedente o pedido, apenas para declarar 
rescindido o contrato de conta corrente celebrado entre as partes 
e descrito na inicial. Improcedente o pedido de condenação por 
danos morais. Sem custas e honorários (art. 55, da Lei nº 9099/95). 
P. R. I. Certifi cado o trânsito em julgado, arquive-se. Manaus, 25 de 
março de 2015. Luiz Pires de Carvalho Neto Juiz de Direito

ADV: GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/AM), 
LUÍS PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 1011A/AM) - Processo 
0602286-41.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Fornecimento de Energia Elétrica - REQUERIDO: Amazonas 
Distribuidora de Energia S/A - Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido para declarar inexigível o débito apurado 
contra a consumidora na fatura relativa ao mês de fevereiro de 
2014, que deve ser cobrada no equivalente a 314 Kwh, em nova 
fatura, com vencimento a partir de 15 dias desta sentença, ao tempo 
em que condeno a requerida a pagar a requerente a quantia de R$ 
8.000,00 pelos danos morais a que deu causa, valor determinado 
a partir das ponderações constantes dos autos, isso corrigido 
e acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, a partir dessa 
decisão. O não pagamento no prazo de lei, implicará na imposição 
de multa arrimada no art. 475-J do CPC, independentemente de 
nova intimação. Sem custas. Defi ro a gratuidade judicial.

ADV: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB 685A/AM) 
- Processo 0602436-22.2014.8.04.0092 - Procedimento do 
Juizado Especial Cível - Execução Provisória - EXEQUENTE: 
ALESSANDRO SILVA DA FROTA - EXECUTADO: Itaú Unibanco 
S/A - INTIMAÇÃO DA PENHORA ON-LINE De ordem do MM. Juiz 
de Direito, Dr(a). Luiz Pires de Carvalho Neto, fi ca V. Sa. intimado(a) 
a tomar conhecimento da penhora on-line no valor de R$ 5.000,00 ( 
cinco mil reais ), que se encontra depositado e bloqueado no Banco 
Itaú-Unibanco, referente ao processo em epígrafe, em que fi guram 
como partes: ALESSANDRO SILVA DA FROTA e Itaú Unibanco 
S/A, providenciando caso queira Impugnação ao Cumprimento da 
Sentença no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento 
desta, sob pena de levantamento do referido pela parte exequente. 
Manaus, 26 de fevereiro de 2015. Cristiane Padilha Cairo Diretora 
de Secretaria

ADV: GIOVANNI TAVARES RODRIGUES (OAB 9473/AM) - 
Processo 0602473-83.2014.8.04.0016 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Despesas Condominiais - REQUERENTE: 
CONDOMINIO RESIDENCIAL VIVENDAS DA CIDADE - Nesta 
data, certifi co que PAUTEI AUDIÊNCIA de conciliação para o dia 
05/08/2015 às 10:00h, a ser realizada na Sala 1 desta 14ª Vara do 
Juizado Especial Cível.

ADV: ELBA KÁTIA CORRÊA DE OLIVEIRA, ELÁDIO MIRANDA 
LIMA (OAB 86235/RJ), EDUARDO JOSÉ BORGES GUERRA (OAB 
5188/AM) - Processo 0602579-45.2013.8.04.0092 - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Responsabilidade do Fornecedor - 
REQUERENTE: BABY GOMES VEIGA - REQUERIDO: Telemar 
Norte Leste S/A - O requerido interpôs recurso inominado contra a 
sentença prolatada que lhe foi desfavorável, tendo ingressado com 
a peça no dia 11/12/2014, e não foi juntado o preparo. O preparo, 
ao lado da tempestividade e da regularidade formal do ato de 
interposição, é requisito extrínseco de admissibilidade recursal. É 
ato exclusivo da parte ao qual deve juntar a guia comprobatória do 
recolhimento segundo dispuser a norma disciplinadora das custas. 
Analisando a peça recursal, verifi co que a interposição do recurso 
está em desacordo com a norma prevista no art.42, §1º, da lei 
9.099/95. Vejamos: “Art. 42 - O recurso será interposto no prazo 
de 10 (dez) dias, contados da ciência da sentença, por petição 
escrita, da qual constarão as razões e o pedido do recorrente. 
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§1º - O preparo será feito, independentemente de intimação, nas 
48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, sob pena de 
deserção. § 2° - Após o preparo, a Secretaria intimará o recorrido 
para oferecer resposta escrita no prazo de dez dias.” Assim, em 
vista do Requerido não ter efetuado com regularidade o preparo 
recursal, tenho-o como não realizado, razão pela qual aplico a 
pena de deserção, deixando de recebê-lo e de encaminhá-lo à 
Turma Recursal. À Secretaria para que certifi que o transito em 
julgado da sentença.

ADV: GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/AM) - 
Processo 0602620-75.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Fornecimento de Energia Elétrica - REQUERIDO: 
Amazonas Distribuidora de Energia S/A - Isto posto, JULGO 
A DEMANDA IMPROCEDENTE com resolução do mérito, nos 
termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, rejeitando assim 
a pretensão da autora. Revogo a liminar concedida de fl .14 pela 
razões acima corroboradas. Sem custas.

ADV: CARLOS MURILO LAREDO SOUZA (OAB 7356/AM), 
GLÁUCIO BENTES GONÇALVES NETO (OAB 7158/AM), DANIEL 
DO NASCIMENTO SILVA (OAB 7472/AM), DOUGLAS GOMES 
DA SILVA (OAB 6980/AM), LUCIA ANDREA VALLE DE SOUZA 
(OAB 2767/AM), ANTÔNIO CLÁUDIO PINTO FLORES (OAB 583/
AM), CAROLINA RIBEIRO BOTELHO (OAB 5963/AM) - Processo 
0602625-97.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem - REQUERENTE: ANTONIA RAIMUNDA 
DA SILVA SOUZA - REQUERIDO: Cervejaria Kaiser Brasil - 
LITSPASSIV: BRASIL NORTE BEBIDAS LTDA - Certifi co, para os 
devidos fi ns, que em razão da adequação na pauta fi ca a audiência 
de instrução e julgamento do dia 11/05/2015, às 10:30 horas, 
redesignada para o dia 22/07/2015, às 09:00h, a ser realizada na 
Sala de Audiência do Juiz. As partes serão devidamente intimadas 
para comparecerem à referida audiência. É o que me cumpre 
certifi car. Manaus, 30 de março de 2015.

ADV: MARCILENE DE SOUSA NUNES (OAB 7687/AM), 
GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/AM), EDUARDO 
SIMÕES PASSOS (OAB 4906/AM) - Processo 0602633-
74.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial Cível - 
Fornecimento de Energia Elétrica - REQUERENTE: AZARI DOS 
SANTOS ASSUNÇÃO - REQUERIDO: Amazonas Distribuidora de 
Energia S/A  - Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 
para declarar inexigível o débito de R$ 13.357,68 pelas razões acima 
corroboradas, bem como a restituir em dobro os valores pagos nas 
faturas de julho e agosto totalizando R$ 1.578,66 e condenar a 
requerida a indenizar a requerente a quantia de R$ 4.000,00, à 
título de danos morais a que deu causa, valor determinado a partir 
das ponderações constantes dos autos, isso corrigido e acrescido 
de juros moratórios de 1% ao mês, a partir dessa decisão. O 
não pagamento no prazo de lei, implicará na imposição de multa 
arrimada no art. 475-J do CPC, independentemente de nova 
intimação. Sem custas. Defi ro a gratuidade judicial.

ADV: CALIXTO HAGGE NETO (OAB 8788/AM), ADELSON 
LIMA GONÇALVES (OAB 8175/AM), WILSON SALES BELCHIOR 
(OAB 1037A/AM), ANDRÉ DE SOUZA OLIVEIRA (OAB 5219/AM) 
- Processo 0602640-66.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro - 
REQUERENTE: Marcos Lima Martins - REQUERIDO: BANCO 
INDUSTRIAL DO BRASIL S/A  - Certifi co, para os devidos fi ns, que 
em razão da adequação da pauta, fi ca a audiência de instrução e 
julgamento do dia 12/05/2015, às 09:30 horas, redesignada para o 
dia 22/07/2015, às 10:30h, a ser realizada na Sala de Audiência do 
Juiz. As partes serão devidamente intimadas para comparecerem 
à referida audiência. É o que me cumpre certifi car. Manaus, 30 de 
março de 2015.

ADV: FERNANDO CÉSAR LIMA FERREIRA DE OLIVEIRA 
(OAB 843A/AM) - Processo 0602656-20.2014.8.04.0092 - 
Procedimento do Juizado Especial Cível - Cartão de Crédito 
- REQUERENTE: SANDRA COSTA DE SOUZA  - Intime-se o 
patrono da requerente para manifestar-se acerca da petição de fl s. 

109/126, no prazo de 05 ( cinco) dias. Após, voltem-me os autos 
conclusos para sentença. Intime-se Cumpra-se. Manaus, 30 de 
março de 2015 Luiz Pires de Carvalho Neto Juiz de Direito

ADV: JORGE LUIZ VIANA DE CARVALHO (OAB 8291/AM), 
GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/AM) - Processo 
0602657-05.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Fornecimento de Energia Elétrica - REQUERENTE: 
ANTONIA DE NAZARÉ CAMURÇA MAIA - REQUERIDO: Amazonas 
Distribuidora de Energia S/A - Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE 
com resolução do mérito, rejeitando o pedido inicial, nos termos 
do art. 269, inciso I, do CPC. Do pedido contraposto. A requerida 
requer o pagamento das faturas existentes.  Posto isso, 
DECIDO. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 
CONTRAPOSTO, para condenar a requerente a pagar somente 
os débitos, objeto da presente lide, no total de R$ 11.786,30, pelas 
razões acima corroboradas, corrigido monetariamente desde a data 
do ajuizamento (06/09/2014), atualizado pelo índice de preços, 
INPC-IBGE (JUL-95) em diante, conforme Portaria nº 1.655/2012 
do TJAM.

ADV: MARCONDES FONSECA LUNIERE JÚNIOR (OAB 
2897/AM), MARCOS ANTÔNIO VÍTOR DA SILVA (OAB 7841/
AM), THALES SILVESTRE JÚNIOR (OAB 2406/AM) - Processo 
0602732-44.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Indenização por Dano Material - REQUERENTE: FABRICIO 
SOUZA SANTOS - REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A  - 
Diante do exposto, confi rmando a liminar deferida (fl s. 19) que 
torno defi nitiva, julgo procedente o pedido, para determinar o 
cancelamento defi nitivo da cobrança de título de capitalização 
na conta corrente do requerente. Condeno o requerido em danos 
materiais no valor de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais), corrigidos 
monetariamente (1% a.m) da data dos descontos, bem como 
na importância de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de danos 
morais, corrigida monetariamente e acrescida de juros moratórios 
de 1% ao mês a contar da data do arbitramento desta decisão, 
conforme súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça, INPC-IBGE 
(JUL-95) em diante, conforme Portaria nº 1.655/2012 do TJAM. 
O não cumprimento voluntário dessa obrigação, vencido o prazo 
legal, há de implicar na imposição de multa de 10% sobre o valor 
impago, em obediência aos ditames do art. 475-J, do CPC. Sem 
custas e honorários (art. 55, da Lei nº 9.099/95). P.R.I. Certifi cado 
o trânsito em julgado, arquivem-se. Manaus, 25 de março de 2015. 
Luiz Pires de Carvalho Neto Juiz de Direito

ADV: KELSON GIRÃO DE SOUZA (OAB 7670/AM), WILLIAM 
BATISTA NÉSIO (OAB 797A/AM), IVAN MERCÊDO DE ANDRADE 
MOREIRA (OAB 796A/AM) - Processo 0602789-62.2014.8.04.0092 
- Procedimento do Juizado Especial Cível - Contratos Bancários 
- REQUERENTE: ADEMAR MERCÊS DE MELLO FILHO - 
REQUERIDO: BANCO BONSUCESSO SA - Isto posto, JULGO 
A DEMANDA IMPROCEDENTE com resolução do mérito, nos 
termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, rejeitando assim 
a pretensão do autor. Sem custas e honorários. P.R.I. Certifi cado o 
trânsito em julgado, arquivem-se. Manaus, 25 de março de 2015. 
Luiz Pires de Carvalho Neto Juiz de Direito

ADV: HILDERSON FARIAS DE OLIVEIRA (OAB 7364/AM) - 
Processo 0602857-12.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
- REQUERENTE: JONAS SILVA DOS SANTOS - Isto posto, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para declarar 
a inexigibilidade do débito em questão no valor de R$ 126,31, 
cujo contrato tem o número 05.002011403513137, objeto da lide, 
determinando que a requerida exclua o nome do requerente de lista 
de devedores, em até 5 dias, se já não tiver sido providenciado, 
sob pena de imposição de multa diária de R$ 100,00, até o limite 
de 20 dias-multa. Improcedente o pedido de condenação por danos 
morais. Sem custas e honorários. Ofi cie-se, para fi ns de baixa na 
restrição. P.R.I. Certifi cado o trânsito em julgado, arquivem-se. 
Manaus, 26 de março de 2015. Luiz Pires de Carvalho Neto Juiz 
de Direito
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ADV: KEYTH YARA PONTES PINA (OAB 3467/AM), JOELMIR 
RICARDO GONÇALVES (OAB 509/AM) - Processo 0602985-
32.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial Cível 
- Anulação - REQUERENTE: JOANA GEMAQUE MARTINS - 
REQUERIDO: Águas do Amazonas S/A - Manaus Ambiental - Isto 
posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da requerente por falta 
de demonstração e pressupostos legais ao tempo em que não 
acolho pedido de danos morais.

ADV: JANAINA LOPES CAVALCANTE (OAB 5872/AM), 
GISELE DE ALMEIDA CAMPELO (OAB 4702/AM) - Processo 
0603026-96.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Seguro - REQUERENTE: SIDNEI DA SILVA CAMPELO 
- Recebo o recurso em ambos os efeitos, a fi m de evitar dano 
de difícil reparação à parte. Intime-se o(a) Recorrido(a) para, 
querendo, oferecer resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias (art. 
42, § 2º, Lei nº 9.099/95). Decorrido o prazo, remetam-se os autos 
à Turma Recursal. Cumpra-se. Manaus, 25 de março de 2015. Luiz 
Pires de Carvalho Neto Juiz de Direito

ADV: VILMA OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 542A/AM), JOÃO 
MANOEL SILVA DE OLIVEIRA (OAB 4677/AM), ALEXANDRE 
FONSECA DE MELLO (OAB 222219/SP) - Processo 0603040-
80.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial Cível 
- Indenização por Dano Material - REQUERENTE: LILIANE DE 
FÁTIMA OLIVEIRA DA COSTA - REQUERIDO: Motorola Brasil 
Ltda e outro - Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido para condenar as requeridas a ressarcir, 
solidariamente, à requerente o valor de R$ 399,00 a título de danos 
materiais, atualizados e corrigidos ao índice de 1% a.m., desde 
a data do evento danoso, dia 01/10/13, bem como condeno-as 
também, solidariamente, a pagar solidariamente a requerente, 
pelos danos morais a que deu causa a quantia de R$ 3.000,00 
(três mil reais), tudo atualizado pelo INPC, mais juros moratórios 
de 1% ao mês desde essa condenação. O não cumprimento 
voluntário dessa obrigação, vencido o prazo legal, há de implicar na 
imposição de multa de 10% sobre o valor impago, em obediência 
aos ditames do art. 475-J, do CPC. Defi ro a gratuidade da justiça. 
Sem custas.

ADV: IVAN MERCÊDO DE ANDRADE MOREIRA (OAB 
796A/AM), CELSO HENRIQUE DOS SANTOS (OAB 795A/AM), 
WILLIAM BATISTA NÉSIO (OAB 797A/AM) - Processo 0603070-
18.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial Cível 
- Perdas e Danos - REQUERIDO: BANCO BONSUCESSO S/A 
- Conforme manifestação do autor de fl .124/126 respondendo 
o despacho de fl .121, afi rmando que o requerido nunca enviou 
faturas para sua residência, intime-se o Banco réu, no prazo de 
5 dias, para comprovar o suposto débito de R$ 10.153,36 (fl .69), 
referentes a gastos de cartão de crédito, discriminando data das 
compras e os dos estabelecimentos.

ADV: ÍKARO PEREIRA AMORE (OAB 6350/AM), ELVISLAN 
DO NASCIMENTO SILVA (OAB 8970/AM) - Processo 0603230-
43.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial Cível - 
Indenização por Dano Material - REQUERENTE: Weigan Oliveira 
Sales Filho - REQUERIDO: AMAZONCAR MULTIMARCAS - 
Apresentou, o reclamante, pleito contra a reclamada e apesar de 
seu patrono encontra-se devidamente intimado conforme fl .27, não 
compareceu à audiência de conciliação Preceitua o art. 51, inciso 
I, da Lei 9.099/95 o seguinte: “extingue-se o processo, além dos 
casos previstos em lei: I - quando o autor deixar de comparecer 
a qualquer das audiências do processo”. Posto isto, decreto a 
extinção do feito sem julgamento de mérito, nos termos do art. 51, 
I, da Lei 9.099/95. Com custas no caso de ajuizamento de nova 
demanda.

ADV: FABIANO DA SILVA MACIEL (OAB 5005/AM), ALEX 
MENDES DOS SANTOS (OAB 7308/AM), REJANE PASSOS 
DO NASCIMENTO (OAB 694A/AM) - Processo 0603321-
36.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial Cível - 
Rescisão do contrato e devolução do dinheiro - REQUERENTE: 
VANDESNEI DA SILVA ARAÚJO - REQUERIDO: SKY BRASIL 
SERVIÇO LTDA - Certifi co, para os devidos fi ns, que em razão da 

adequação da pauta fi ca a audiência de instrução e julgamento do 
dia 11/05/2015, às 10:00 horas, redesignada para o dia 21/07/2015, 
às 10:30h a ser realizada na Sala de Audiência do Juiz. As partes 
serão devidamente intimadas para comparecerem à referida 
audiência. É o que me cumpre certifi car. Manaus, 30 de março de 
2015.

ADV: ANA CRISTINA DA SILVEIRA GOMES DE FREITAS 
(OAB 5763/AM), KEYTH YARA PONTES PINA (OAB 3467/
AM) - Processo 0603324-88.2014.8.04.0092 - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer - 
REQUERENTE: ABERLANDIO ALVES DA SILVA - REQUERIDO: 
Águas do Amazonas S/A - Manaus Ambiental - Isto posto, JULGO 
A DEMANDA IMPROCEDENTE com resolução do mérito, nos 
termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, rejeitando assim 
a pretensão do requerente pelas razões acima corroboradas. 
Defi ro a gratuidade judicial. Sem custas.

ADV: ROWENA CHRISTINA SOUZA DE JESUS (OAB 4606/
AM), ANA PAULA IVO FERNANDES MARINHO (OAB 4288/AM), 
CIRLANE FIGUEREDO ALBERTINO (OAB 8085/AM) - Processo 
0603349-04.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Acidente de Trânsito - REQUERENTE: JOSE AELSON 
FIGUEIREDO ALBERTINO JUNIOR - REQUERIDO: AMAZON 
LIDER TRANSPORTES E TURISMO LTDA - Certifi co, para os 
devidos fi ns, que em razão da adequação na pauta fi ca a audiência 
de instrução e julgamento do dia 12/05/2015, às 09:00 horas, 
redesignada para o dia 22/07/2015, às 09:45h, a ser realizada na 
Sala de Audiência do Juiz. As partes serão devidamente intimadas 
para comparecerem à referida audiência. É o que me cumpre 
certifi car. Manaus, 30 de março de 2015.

ADV: LUÍS PHILLIP DE LANA FOUREAUX (OAB 1011A/
AM), GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB 1010A/AM) - 
Processo 0603368-10.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Repetição de indébito - REQUERIDO: Amazonas 
Distribuidora de Energia S/A - Recebo o recurso em ambos os 
efeitos, a fi m de evitar dano de difícil reparação à parte. Intime-
se o(a) Recorrido(a) para, querendo, oferecer resposta escrita no 
prazo de 10 (dez) dias (art. 42, § 2º, Lei nº 9.099/95). Decorrido 
o prazo, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se. 
Manaus, 25 de março de 2015. Luiz Pires de Carvalho Neto Juiz 
de Direito

ADV: JOSÉ AUGUSTO ALMEIDA DE PAULA (OAB 7717/AM) 
- Processo 0603404-52.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Perdas e Danos - RECLAMANTE: ANA MARIA 
DE SOUZA SENA  - Considerando a ausência da Requerente 
regularmente intimada através do documento da ECT, à fl .34, para 
comparecer à audiência conciliatória designada, consoante termo 
de fl .67, respectivamente, EXTINGO o presente processo SEM 
APRECIAÇÃO DO MÉRITO, em conformidade com o disposto no 
art. 51, I da lei 9099/95, condenando a requerente ao pagamento 
das custas, ex vi do § 20 do artigo mencionado. P.R.I.C.

ADV: ELÁDIO MIRANDA LIMA (OAB 86235/RJ), RONALDO 
SPERRY JÚNIOR (OAB 9308/AM) - Processo 0603454-
78.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado Especial Cível 
- Cobrança indevida de ligações - REQUERIDO: Telemar Norte 
Leste S/A  - Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar 
o cancelamento dos débitos que ensejaram a negativação indevida, 
objeto da lide e ainda a condenar a requerida ao pagamento de 
R$4.000,00 (quatro mil reais), à título de danos morais, valor a ser 
corrigido e acrescido de juros moratórios de 1% ao mês desde 
essa data.

ADV: FLÁVIO RAFAEL PERDIGÃO GUERRA (OAB 8500/
AM), LUÍS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/
BA) - Processo 0603473-84.2014.8.04.0092 - Procedimento do 
Juizado Especial Cível - Cartão de Crédito - REQUERENTE: 
JANETE LIMA FRANÇA - REQUERIDO: Banco BMG S/A - Vistos, 
etc. HOMOLOGO o presente pedido de desistência, através de 
sentença, para que surtam os seus legais e jurídicos efeitos (art. 
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158, parágrafo único, CPC). Como conseqüência, determino a 
extinção do processo sem a resolução do mérito, com fundamento 
no inciso VIII, do art. 267, do Código de Processo Civil. Dispensada 
a intimação prévia das partes (art. 51, § 1º, LJE). Isenção de custas 
processuais e honorários advocatícios, à inteligência do que 
dispõe o art. 55 da Lei 9.099/95. Publique-se, registre-se, intime-se 
e arquive-se.

ADV: CESAR LUIZ CAMPOS DA COSTA (OAB 8026/AM) - 
Processo 0603497-15.2014.8.04.0092 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
- REQUERENTE: EMERSOM LUIZ DANTAS DA COSTA - 
Processo: 0603497-15.2014.8.04.0092 DESPACHO Conforme 
pedido do autor de fl . 90 ; não foi encontrado o documento em 
anexo informado. Diante disso, intime-se o requerente para anexar 
nos autos o referido documento. Após cumprir a diligência, intime-
se a parte ré para se manifestar no prazo de 10 dias. Cite-se, 
intime-se e cumpra-se. Manaus, 30 de março de 2015. Luiz Pires 
de Carvalho Neto Juiz(a) de Direito

ADV: ALMÉRIO AUGUSTO CABRAL DOS ANJOS DE 
CASTRO E COSTA (OAB 5171/AM), GUSTAVO AMATO PISSINI 
(OAB 899A/AM), FRANCISCA NÚBIA DE OLIVEIRA DE LIMA 
(OAB 4376/AM) - Processo 0603767-39.2014.8.04.0092 - 
Procedimento do Juizado Especial Cível - Inclusão Indevida em 
Cadastro de Inadimplentes - REQUERENTE: MARCOS MOISES 
OLIVEIRA PINHEIRO - REQUERIDO: Banco do Brasil S/A  - Diante 
do exposto, confi rmando a liminar deferida (fl s. 24) que torno 
defi nitiva, julgo procedente o pedido, para declarar inexistente o 
débito em questão, no valor de R$ 100,75 (cem reais e setenta 
e cinco centavos), posto que quitado pelo requerente, ao tempo 
em que condeno o requerido a pagar ao requerente o valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), a título de indenização por danos morais, 
acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês e correção 
monetária, a partir da data da presente decisão. Sem custas 
e honorários (art. 55, caput, da Lei nº 9099/95). P.R.I. Ofi cie-se, 
para fi ns de baixa na restrição. Certifi cado o trânsito em julgado, 
arquive-se. Manaus, 27 de março de 2015. Luiz Pires de Carvalho 
Neto Juiz de Direito

ADV: ZACARIAS SANTOS DE SOUZA (OAB 7531/AM) - 
Processo 0606646-56.2014.8.04.0015 - Execução de Título 
Extrajudicial - Cheque - EXEQUENTE: JUAREZ DE ARAÚJO 
XIMENES  - Nesta data, certifi co que PAUTEI AUDIÊNCIA de 
conciliação para o dia 30/07/2015 às 09:30h, a ser realizada na  
Sala 1 desta 14ª Vara do Juizado Especial Cível.  

ADV: RICARDO PINHEIRO DA COSTA (OAB 7952/AM) - 
Processo 0609249-05.2014.8.04.0015 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer - REQUERENTE: 
José Robson de Oliveira  - Certifi co, para os devidos fi ns, que em 
razão da adequação na pauta, fi ca a audiência de instrução e 
julgamento do dia 12/05/2015, às 10:00 horas, redesignada para o 
dia 23/07/2015, às 09:00h, a ser realizada na Sala de Audiência do 
Juiz. As partes serão devidamente intimadas para comparecerem 
à referida audiência. É o que me cumpre certifi car. Manaus, 30 de 
março de 2015.

Adelson Lima Gonçalves (OAB 8175/AM)
Alberto Luíz Silva Ferreira Filho (OAB 9250/AM)
Alda Heloisa Tavares Toledo
Alessandra Amazonas da Cunha (OAB 5780/AM)
Alex Mendes dos Santos (OAB 7308/AM)
Alexandre Fonseca de Mello (OAB 222219/SP)
Almério Augusto Cabral dos Anjos de Castro e Costa (OAB 

5171/AM)
Ana Cristina da Silveira Gomes de Freitas (OAB 5763/AM)
ANA MARIA MARQUES MACHADO DE OLIVEIRA (OAB 8471/

AM)
Ana Paula Ivo Fernandes Marinho (OAB 4288/AM)
André de Souza Oliveira (OAB 5219/AM)
Ângela Maria Dantas de Alencar (OAB 8924/AM)
Angélica Ortiz Ribeiro (OAB 2847/AM)
Antônio Cláudio Pinto Flores (OAB 583/AM)

Beatriz de Araújo Lima (OAB 7706/AM)
Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB 21678/PE)
CALIXTO HAGGE NETO (OAB 8788/AM)
Carlos Alberto Valente Gonzales (OAB 7344/AM)
Carlos Evaldo Souza Júnior (OAB 7548/AM)
Carlos Fernando Siqueira Castro (OAB 672A/AM)
Carlos Murilo Laredo Souza (OAB 7356/AM)
Carlos Roberto Siqueira Castro (OAB 671A/AM)
Carolina Ribeiro Botelho (OAB 5963/AM)
Cássia Luciana da Conceição Rocha (OAB 7819/AM)
Celso Henrique dos Santos (OAB 795A/AM)
Cesar Ituassu da Silva Neto (OAB 9506/AM)
Cesar luiz Campos da Costa (OAB 8026/AM)
Christian Alberto Rodrigues da Silva (OAB 2682/AM)
Cíntia Hossokawa (OAB 7437/AM)
Cíntia Rossette de Souza (OAB 4605/AM)
Cirlane Figueredo Albertino (OAB 8085/AM)
Daniel de Oliveira Campos (OAB 5258/AM)
Daniel do Nascimento Silva (OAB 7472/AM)
Diógenes Silva Abreu (OAB 5051/AM)
Douglas Gomes da Silva (OAB 6980/AM)
Eduardo José Borges Guerra (OAB 5188/AM)
Eduardo Simões Passos (OAB 4906/AM)
Eládio Miranda Lima (OAB 86235/RJ)
Elanil Vanda Miranda dos Santos (OAB 6652/AM)
Elba Kátia Corrêa de Oliveira
Elvislan do Nascimento Silva (OAB 8970/AM)
Érica Bianco Ferreira (OAB 4554/AM)
Fabiano da Silva Maciel (OAB 5005/AM)
Fábio Rivelli (OAB 297608/SP)
Felipe Gazola Vieira Marques (OAB 995A/AM)
Fernanda Porto Marcondes de Salles (OAB 223967/SP)
Fernando César Lima Ferreira de Oliveira (OAB 843A/AM)
Flaida Beatriz Nunes de Carvalho (OAB 96864/MG)
Flávio Rafael Perdigão Guerra (OAB 8500/AM)
Francisca Núbia de Oliveira de Lima (OAB 4376/AM)
Franrobson Rodrigues Ribeiro (OAB 5441/AM)
Gamal Swami de Abreu (OAB 9106/AM)
GIOVANNI TAVARES RODRIGUES (OAB 9473/AM)
Giscarde Ovídio Karrer de Melo Monteiro (OAB 6885/AM)
GISELE DE ALMEIDA CAMPELO (OAB 4702/AM)
Gláucio Bentes Gonçalves Neto (OAB 7158/AM)
Graziella Romão Maciel (OAB 8782/AM)
Guilherme Vilela de Paula (OAB 1010A/AM)
Gustavo Amato Pissini (OAB 899A/AM)
Hilderson Farias de Oliveira (OAB 7364/AM)
Íkaro Pereira Amore (OAB 6350/AM)
Ítalo Nascimento Nishiyama (OAB 8996/AM)
Ivan Mercêdo de Andrade Moreira (OAB 796A/AM)
Janaina Lopes Cavalcante (OAB 5872/AM)
João Manoel Silva de Oliveira (OAB 4677/AM)
Joelmir Ricardo Gonçalves (OAB 509/AM)
Jorge Luiz Viana de Carvalho (OAB 8291/AM)
José Augusto Almeida de Paula (OAB 7717/AM)
José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB 684A/AM)
Jurema Dias de Lima Missioneiro dos Santos (OAB 116A/AM)
Kal-El Bessa Nascimento Salem (OAB 6389/AM)
Karina de Almeida Batistuci (OAB 685A/AM)
Kelson Girão de Souza (OAB 7670/AM)
Kênia Mônika Lima Arcanjo (OAB 6427/AM)
Keyth Yara Pontes Pina (OAB 3467/AM)
Leila Maria Santana Hilarião (OAB 852A/AM)
Lídia Roberto da Silva (OAB 9135/AM)
Lucia Andrea Valle de Souza (OAB 2767/AM)
Luis Albert dos Santos Oliveira (OAB 8251/AM)
Luís Carlos Monteiro Laurenço (OAB 16780/BA)
Luís Phillip de Lana Foureaux (OAB 1011A/AM)
Luiz Carlos de Souza e Silva (OAB 5892/AM)
Luiz Ricardo da Silva Santos (OAB 9360/AM)
Márcia Andrighetti Gaio (OAB 926A/AM)
Marcilene de Sousa Nunes (OAB 7687/AM)
MARCIO CLEBSON DA SILVA COSTA (OAB 10116/AM)
Marco André Honda Flores (OAB 9708A/MT)
Marcondes Fonseca Luniere Júnior (OAB 2897/AM)
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Marcos Antônio Vítor da Silva (OAB 7841/AM)
Mário Alberto da Fonseca Monteiro Júnior (OAB 1431/AM)
Mendelsson Costa Duarte (OAB 8319/AM)
Moisés Silva dos Santos (OAB 7940/AM)
Mônica Prestes Rodrigues (OAB 7314/AM)
Nelson Clay Fernandes Tavares (OAB 8453/AM)
Nelson Matheus Rossetti (OAB 4063/AM)
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB 598A/AM)
NILSON OLIVEIRA DE ANDRADE (OAB 8687/AM)
Noeli de Almeida Lorenzoni (OAB 2197/AM)
Paulino Ferreira dos Santos (OAB 8153/AM)
Rafael Reis Pereira (OAB 7219/AM)
RAFAELA SILVA DE SOUSA (OAB 9620AM)
Reginaldo Souza de Oliveira (OAB 8310/AM)
Rejane Passos do Nascimento (OAB 694A/AM)
Renata Viana de Mendonça dos Santos (OAB 5783/AM)
Ricardo Pinheiro da Costa (OAB 7952/AM)
ROBERTO CARLOS LEANDRO SOARES (OAB 7653/AM)
Rodrigo Fernando de Almeida Oliveira (OAB 189340/SP)
RONALDO SPERRY JÚNIOR (OAB 9308/AM)
Rosângela Galvão Oliveira (OAB 5630/AM)
ROWENA CHRISTINA SOUZA DE JESUS (OAB 4606/AM)
Rubens Gaspar Serra (OAB 119859/SP)
Sandro  Santos Silva (OAB 3550/AM)
Sarah Flister Nogueira (OAB 9711/AM)
Scarleth Darlem Gama Franco (OAB 9397/AM)
Sebastião Gonçalves de Araújo Filho (OAB 9665/AM)
Sérgio Augusto G. Cavalcante (OAB 4895/AM)
Stephanny Katherinny Fonseca Motta (OAB 8114/AM)
Thales Silvestre Júnior (OAB 2406/AM)
Vanderléia Alves Brito (OAB 4784/AM)
Vilma Oliveira dos Santos (OAB 542A/AM)
Vitor de Souza Vieira (OAB 6843/AM)
Wagner de Oliveira Vieira (OAB 2786/AM)
WICTOR FLAVIO DE S PAULO AGUIAR (OAB 8907/AM)
William Batista Nésio (OAB 797A/AM)
Wilson de Lima Justo Filho (OAB 6136/AM)
Wilson Sales Belchior (OAB 1037A/AM)
Zacarias Santos de Souza (OAB 7531/AM)

16ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

TJ/AM - COMARCA DE MANAUS
JUÍZO DE DIREITO DA 16ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL
JUIZ(A) DE DIREITO JACI CAVALCANTI GOMES ATANAZIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRLÂNDIA MENDES QUEIROZ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0015/2015

ADV: BRUNO DE SOUZA CAVALCANTE (OAB 9057/AM) - 
Processo 0206141-52.2013.8.04.0020 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer - Requerente: 
Maria Luiza Mendes da Silva  - Requerido: Silvio Santos do 
Nascimento  - Ex positis, JULGO PROCEDENTE a presente 
reclamação, para: I - Condenar a parte Reclamada, Silvio Santos 
do Nascimento, a pagar a Requerente, Maria Luiza Mendes da 
Silva, a quantia de R$ 11.850,00 (onze mil oitocentos e cinquenta 
reais), a título de indenização por danos materiais, acrescido de 
juros desde a citação e correção monetária a partir do evento 
danoso, outubro/2012. Sem custas e honorários advocatícios, 
salvo recurso. (Lei 9.099/95, art. 55, caput). P.R.I.C.

ADV: JÚLIO ANTÔNIO DE JORGE LOPES (OAB 2023/
AM), RUBENS EDMAR VERONEZZI (OAB 4259/AM) - Processo 
0600113-03.2013.8.04.0020 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem - Requerente: EVANDRO BATISTA 
DE LIMA  - Requerido: JORNAL ACRITICA LTDA  - Decido. A 
embargante aduz que há inconsistências na planilha de cálculos 
elaborada pelo exequente, no que diz respeito aos termos iniciais 
de atualização monetária. Entende que o valor devido é R$ 

8.555,86 (oito mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e oitenta 
e seis centavos), todavia não apresentou nenhuma planilha que 
discriminase pormenorizadamente como chegou a este valor. 
Compulsando a planilha de cálculo apresentada pelo exequente, 
constato que, de fato, houve um equívoco em relação ao termo 
inicial para o computo da atualização do débito. O exequente 
inseriu em seus cálculos a data de 14/01/2014, quando o termo 
inicial coreto é a data do trânsito em julgado, dado este claramente 
mencionado no decisum, e que efetivamente ocoreu em 26/05/2014, 
conforme certidão de fl . 55. Com o fi to de se auferir o valor coreto 
do débito, determinei que a secretaria deste juízo elaborase uma 
planilha de atualização dos valores da condenação com os dados 
coretos (fl . 73), atualizada até a data do feitio da planilha de cálculo 
do exequente (23/10/2014). E, por esta planilha, o valor atualizado 
da condenação é R$ 8.534,40 (oito mil, quinhentos e trinta e 
quatro reais e quarenta centavos). Entendo ser este o valor coreto 
do POSTO ISSO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os 
embargos à execução. Determino que seja transferido para conta 
judicial, via Bacenjud, somente a importância de R$ 8.534,40, e, 
no mesmo ato, seja desbloqueado o saldo remanescente em favor 
da embargante, devendo a secretaria deste juízo devidamente 
certifi car tudo nos autos. Após o trânsito em julgado, libere-se 
alvará e remetam-se os autos à fi la de procesos encerados. P.R.I 

ADV: CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO (OAB 671A/
AM), PEDRO LUCAS LINDOSO (OAB 496A/AM) - Processo 
0600152-63.2014.8.04.0020 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Indenização por Dano Material - Requerente: JOSÉ DA 
SILVA DE MELO  - Requerido: TIM CELULAR S/A  - DECIDO. 
Os embargos merecem prosperar. Com efeito, a embargante 
apresentou às fl s. 62/66 documentos que comprovam o 
cumprimento da obrigação de fazer determinada no item I do 
dispositivo da sentença condenatória (fl s. 55/59). Destaco que a 
embargante apresentou os documentos em petição protocolizada 
em 29/10/2014, 48 horas após a ciência do teor do decisum, 
ainda no prazo recursal. A fatura apresentada pela embargada 
à fl . 76 não se presta a provar o descumprimento da obrigação. 
Explico: analisando o documento, afere-se que o mesmo foi 
emitido em 07/11/2014, e é referente ao período de 07/10/2014 
a 06/11/2014, na modalidade plano Infi nity Controle. Ou seja, 
a embargante estava no exercício regular do seu direito, pois, 
no período auferido pela fatura, o título executivo ainda não era 
exigível. O trânsito em julgado da condenação ocorreu somente 
em 06/11/2014, conforme certidão à fl . 67. Portanto, entendo 
POSTO ISSO, julgo PROCEDENTES os embargos à execução. 
Determino o desbloqueio dos valores penhorados via sistema 
Bacenjud, devendo tudo ser devidamente certifi cado nos autos. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I 

ADV: ÍTALO NASCIMENTO NISHIYAMA (OAB 8996/AM), 
KEYTH YARA PONTES PINA (OAB 3467/AM) - Processo 0601526-
17.2014.8.04.0020 - Procedimento do Juizado Especial Cível 
- Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - Requerente: 
Patricia Pimentel Vaz  - Requerido: Águas do Amazonas S/A 
- Manaus Ambiental  - Ex positis, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE a presente reclamação, para: I  Declarar 
inexigíveis, até a presente data, os débitos constantes na matrícula 
de números 498165-0 e 4970926. I - Condenar a Requerida, Águas 
do Amazonas S/A - Manaus Ambiental, a pagar ao Requerente, 
o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de indenização 
por danos morais, acrescido de juros desde a citação e coreção 
monetária a partir do arbitramento. II- Improceder o pedido do 
item 5f da inicial relativo ao fornecimento dos serviços de água e 
esgotamento sanitário. Após o trânsito em julgado (LJE, art. 52, inc. 
II), intime-se a Requerida para, no  prazo de quinze dias, cumprir 
a sentença, sob pena de execução forçada acrescida de multa de 
dez por cento do valor da condenação. Sem custas e honorários 
advocatícios, salvo recurso. (Lei 9.099/95, art. 55, caput). P.R.I.C.” 
Impende observar que a decisão tem o mesmo teor, tendo sido 
alterado tão somente o item II, que faz relação com o pedido da 
inicial, julgando este improcedente. Ademais, em relação ao último 
parágrafo, onde se lê “Quanto ao pedido enunciado no item 5d ‘O 
fornecimento de forma efi ciente, efi caz e principalmente contínua 
dos serviços de água e esgotamento sanitário’”, leia-se “Quanto ao 
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pedido enunciado no item 5.f ‘O fornecimento de forma efi ciente, 
efi caz e contínua dos serviços de água e esgotamento sanitário’ “. 
Intime-se; Cumpra-se.

ADV: DIEGO LUCAS MACEDO PEREIRA (OAB 7928/AM), 
ANDRÉA CRISTINA DA COSTA LE SUEUR (OAB 6161/AM) - 
Processo 0601538-65.2013.8.04.0020 - Procedimento do Juizado 
Especial Cível - Indenização por Dano Moral - Requerente: 
ARLETE DA SILVA MONTEIRO  - Requerido: NET SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO S/A  - Decido. Compulsando os autos, às 
fl s. 110/111 afere-se que a embargante atravesou petição onde 
juntou o comprovante do depósito da importância de R$ 8.000,00 
(oito mil reais). Todavia, constato que se trata do valor original da 
condenação por danos morais (fl s. 87/91) sem a devida atualização 
monetária. Curiosamente, a embargante apresentou junto com 
seus embargos uma planilha de cálculo dos valores atualizado da 
condenação (fl . 127), onde pode-se aferir que o valor atualizado 
do débito é R$ 9.025,86 (nove mil e vinte e cinco reais e oitenta 
e seis centavos). A própria embargante reconhece que há saldo 
remanescente em favor da embargada no valor de R$ 1.024,99. É de 
se questionar, pois, o motivo da embargante, mesmo tendo ciência 
do valor atualizado da condenação, não ter realizado o pagamento 
de forma coreta. Noutro giro, entendo asistir razão à embargante 
no que diz respeito a multa do item II da condenação, no valor de 
R$ 5.000,00. Com efeito, a embargada não apresentou nenhum 
documento que comprovase o descumprimento da obrigação de 
fazer. Por sua vez, a embargante apresentou documentos que 
comprovam que o nome da embargada não mais se encontra nos 
cadastros do SPC/SERASA (fl s. 125/126). Portanto, concluo que a 
embargada faz jus somente ao valor de R$ 9.024,99, referente ao 
dano moral, sendo inexigível a cobrança da multa 5.000,00. POSTO 
ISSO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos à 
execução. Dê-se desfecho à execução da seguinte forma: do 
valor bloqueado via sistema Bacenjud (R$ 14.024,99), determino 
que a secretaria deste juízo transfi ra para conta judicial somente 
a importância de R$ 1.024,99, referente ao saldo remanescente 
devido à embargada, devendo no mesmo ato ser desbloqueado o 
saldo remanescente, tudo devidamente certifi cado nos autos Após 
o trânsito em julgado, liberem-se os alvarás referentes ao valor 
depositado (R$ 8.000,00) e o valor transferido (R$ 1.024,99). P.R.I 

ADV: ANDRÉA CRISTINA DA COSTA LE SUEUR (OAB 
6161/AM), DIEGO LUCAS MACEDO PEREIRA (OAB 7928/
AM) - Processo 0601538-65.2013.8.04.0020 - Procedimento do 
Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral - Requerente: 
ARLETE DA SILVA MONTEIRO  - Requerido: NET SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO S/A  - POSTO ISSO, julgo PARCIALMENTE 
PROCEDENTES os embargos à execução. Dê-se desfecho à 
execução da seguinte forma: do valor bloqueado via sistema 
Bacenjud (R$ 14.024,99), determino que a secretaria deste juízo 
transfi ra para conta judicial somente a importância de R$ 1.024,99, 
referente ao saldo remanescente devido à embargada, devendo 
no mesmo ato ser desbloqueado o saldo remanescente, tudo 
devidamente certifi cado nos autos Após o trânsito em julgado, 
liberem-se os alvarás referentes ao valor depositado (R$ 8.000,00) 
e o valor transferido (R$ 1.024,99). P.R.I

ADV: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB 76696/
MG), JANAINA LOPES CAVALCANTE (OAB 5872/AM) - Processo 
0602596-06.2013.8.04.0020 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Indenização por Dano Moral - Requerente: MARIA INEIDE 
PONTES BARROS  - Requerido: Banco BMG S/A  - Ex positis, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente reclamação 
para: I - DETERMINAR que o Requerido, Banco BMG, cesse 
com os descontos indevidos que recaem sobre os dois benefícios 
previdenciários da autora, anulando, por conseguinte, os contratos 
que foram responsáveis por tais dívidas, sob pena de multa 
no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), por cada mês de desconto 
indevido, até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais); II - TORNAR 
sem efeito o valor da multa proferida na decisão interlocutória de 
fl s. 183/184. III - CONDENAR o Requerido, Banco BMG, para que 
nos termos dos artigos 6º, VI, 14, e 42, “caput”, todos do CDC, 
pague a Requerente Maria Ineide Pontes Barros a quantia de 

R$ 10.000,00 (doze mil reais), a título de indenização por danos 
morais, acrescido de juros desde a citação e correção monetária 
desde o arbitramento; IV - CONDENAR o Requerido, Banco BMG, 
a pagar a Requerente Maria Ineide Pontes Barros a quantia de R$ 
R$ 15.927,20 (quinze mil setencentos e noventa e sete reais e vinte 
centavos), a título de indenização por danos materiais, acrescido 
de juros desde a citação e a correção monetária desde o evento 
danoso (01/11/2008); Após o trânsito em julgado (LJE, art. 52, inc. 
III), intime-se o réu para cumprir, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
sentença, sob pena de execução forçada acrescida de multa de 
dez por cento do valor da condenação. Sem custas e honorários 
advocatícios, salvo recurso. (Lei 9.099/95, art. 55, caput). P.R.I.C

ADV: ANTÔNIO CLÁUDIO PINTO FLORES (OAB 583A/
AM), SIMONE COSTA DA SILVA (OAB 35441PE) - Processo 
0607407-87.2014.8.04.0015 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Assinatura Básica Mensal - Requerente: JOANI CRUZ DA 
SILVA  - Requerido: Telemar Norte Leste S/A  - Decido. O que 
se discute nestes autos é a exigibildade da multa estipulada na 
decisão interlocutória à fl . 20, que determinava, in verbis: [..] defi ro 
a antecipação de tutela para que a parte reclamada conserte a 
linha telefônica de número (92) 3618 6234 em pose da Sra. Joani 
Cruz da Silva (C.P.F: 644.790.562-20), no prazo de 5 dias úteis, a 
contar da ciência desta decisão sob pena de multa de R$ 2.000,00 
(dois mil reais) em caso de inobservância [..]. A embargante 
alega em seu embargos que cumpriu tempestivamente com 
a obrigação contida na decisão supracitada, mencionando as 
telas de seu sistema operacional apresentadas nas petições de 
fl s. 22/28 e fl s. 36/56. Por seu turno, às fl s. 30/31 a embargada 
relata que, ao contrário das alegações da embargante, o 
serviço não havido sido restabelecido. Pois bem, analisando 
detidamente as telas apresentadas, não pude constatar se (e 
quando) efetivamente ocoreu o restabelecimento dos serviços 
de telefonia. Nese diapasão, comungo do entendimento de que 
somente telas sistêmicas, documentos produzidos unilateralmente, 
não se prestam a comprovar cabalmente o cumprimento de uma 
determinação judicial. Por esta razão, entendo haver verosimilhança 
nas alegações da embargada quando diz que o serviço não havido 
sido realizado no tempo determinado na decisão interlocutória 
de fl . 20. Portanto, em razão do descumprimento da decisão, faz 
jus a embargada a multa de R$ 2.000,00. Noutro ponto, entendo 
que o registro de serviço apresentado pela embargante à fl . 71, 
datado de 13/02/2015 e devidamente assinado pela consumidora, 
demonstra que houve o efetivo restabelecimento do serviço no 
tempo determinado na decisão interlocutória de fl s. 66/67. Desta 
forma, não há se falar em exigibildade da multa majorada de R$ 
4.000,00. POSTO ISSO, julgo IMPROCEDENTES os embargos à 
execução. Determino a transferência dos valores bloqueados para 
conta judicial. Após o trânsito em julgado, libere-se alvará em favor 
da embargada. P.R.I
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SEÇÃO IX

COMISSÕES

Comissão Permanente de Avaliação de Documentos 
- CPAD

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 
Nº 82/2015

A Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas, de acordo 
com a Relação de Documentos nº 82 de 01/04/2015, faz saber a 
quem possa interessar que a partir do 45º (quadragésimo quinto) 
dia subsequente à data de publicação deste Edital, se não houver 
oposição, a Presidência eliminará os documentos relativos ao 
período 1999 a 2014 da Unidade Organizacional (UO): 14º Juizado 
Especial Cível, 1ª Câmara Criminal, 2ª Câmara Criminal, 2ª Vara 
do Juizado Especial Cível, 3ª Vara do Juizado Especial Cível, 4ª 
Câmara Criminal, 4º Juizado Especial Cível, 5ª Vara do Juizado 
Especial Cível, 6ª Vara do Juizado Especial Cível, 6º Juizado 
Especial Cível (Compensa),, 7ª Vara do Juizado Especial Cível, 8º 
Juizado Especial Cível (N. Lins), e 9ª Vara do Juizado Especial 
Civel - JET

Os interessados poderão requerer à Presidência do Tribunal 
de Justiça do Amazonas às suas expensas, no prazo citado, o 
desentranhamento de peças ou cópias dos documentos, mediante 
petição, desde que tenham legitimidade para pedir.

Manaus, 01 de abril de 2015

Desembargadora Maria das Graças Pessôa Figueiredo
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO Nº : 82/2015

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 0500503.40.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Selene Maria Gomes
Requerido: José Neurandi Pereira da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

1587/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 0500580.49.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alice Maria Gonçalves Nascimento da Silva
Requerido: José Inácio Filho
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

1453/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 0500504.25.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Julio Cesar S. de Queiroz
Advogado: L. H. D. S. N. (. 8. 
Requerido: Jorge Nunes de Barros
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente. outro n. 1530/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 0500594.33.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gilmar Santana Dias
Requerido: Alexssander Silva Vieira
Requerido: Guilherme Aluizio da S. Figueiredo
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

1614/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 0500620.31.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jocilene Nascimento das Chagas
Requerente: Proc. Cristiane Mota de Carvalho
Requerido: Sigrid de Miranda Lucena
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

0007/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 0500604.77.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Petrobras Distribuidora S/A
Requerente: Suelbia Mara de Brito Lima
Requerido: Alcimar Alves da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

469/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 0500623.83.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rui Samuel Aguiar
Requerente: Valdir Virginio da Silva
Requerido: Luiz Carlos de Souza Gioia
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

624/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 0500622.48.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gidalte Coimbra dos Santos
Requerido: Washington Alves da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

592/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 0500612.54.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Tumpex
Requerido: José Bezerra de Almeida
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 
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587/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 0500618.61.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Orlandino F. Santana
Requerido: Albanice de Vasconcelos Lima
Requerido: Josefa Jeremias Guerra
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro n. 1063/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 0500602.10.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria das Graças M. Monteiro
Requerido: João Mogno de Noronha
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

436/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 0500614.24.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Adson Moreira Melo
Requerido: Orlando Falcão dos Santos
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

580/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 0500626.38.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Mônica Cavalcante Seixas
Requerido: Lucio Alves Reis
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

0080/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 0500576.12.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Adalberto Silveira Leite
Requerido: Adamazio Amancio de Lima
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

1478/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 0500627.23.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jair Sales dos Santos
Requerente: José Antonio S. de Oliveira
Requerido: Genilda da Silva Barbosa
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

049/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 0500512-02.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Afrânio Silveira Ferreira
Advogado: J. C. R. (. 2. 
Requerido: Soltur
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

1752/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 0500525-98.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Viviane Pinheiro Melo
Requerido: Francy Nelson Rego Gentil
Requerido: Ivanha Rosa C. de Oliveira
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro n. 626/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 0500528-53.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Renata Pereira dos Santos
Requerente: Zaneide Teixeira de Lima
Requerido: Henrique Ribeiro Duarte
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

734/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 0500518-09.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria  Perpétuo Rodrigues Lima
Requerido: Produtos de Borracha Ltda.
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

980/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 0500536-30.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antônio Gomes Barroso
Requerido: Wilson Germando da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)outro n. 146/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 0500511-17.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Claudio Ferreira de Souza
Requerido: Raimundo Nonato do Nascimento Aires
Requerido: Eduardo Silva dos Santos
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 
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1456/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 0500532-90.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Humberto Nascimento de Souza
Requerido: Armando Jimenes da S. Filho
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267, 

III, CPC) outro n. 615/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 0500665.35.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luciano Mauro Albuquerque
Requerido: Paulo Bento de Brito
Requerido: Fábio Augusto C. dos Santos
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

941/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 0500670.57.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ernando Ferreira de Almeida
Requerido: José Rafael Soares
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro n. 840/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 0500678.34.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Bartolomeu Alves da Costa
Requerido: Rosenildo Almeida Duarte
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

1202/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 0500661.95.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo Nonato Moraes Dantas
Requerido: Damião Gomes de Oliveira
Requerido: Arlene Gomes de Souza
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

1160/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 0500663.65.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Renato Teixeira Cortes
Requerido: Lindomar de Lima Menezes
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

1133/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 0500667.05.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Acacia Maria de Nazaré Repolho
Requerido: Reinan Marinho Machado
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

1172/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 0500680.04.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rosinete Caldas da Silva
Requerido: Aurary Tabajara Junior
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

1255/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 0500674.94.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jose Augusto de Araujo Filho
Requerido: Joaquim Siqueira da Rocha
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

956/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 0500668.87.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Zuila Nobre
Requerido: Severiano Crispim da Costa
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

1173/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 0500675.79.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: J. R. Alves de Freitas
Requerido: Transamazonica Ltda.
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro n. 707/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0500506.92.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimunda Nogueira de Araujo
Requerido: Ailton Albino Lucas
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

1485/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
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Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0500593.48.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Manoel Almerio Mendes
Requerido: Raimunda Darla de Souza Oliveira 
Requerido: Bertoline
Requerido: Iranlei Nunes Marinheiro
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Houve recurso. outro n. 

1540/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0500590.93.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Mário Monteiro de Lima
Requerido: Laureci Alves Sena
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Houve embargos. outro n. 

1961/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0500617.76.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marcelo Palhano Sanches
Advogado: J. O. M. (. 2. 
: 
: 
Requerido: Fonte do Tesouro Imp. & Exp. Ltda.
Advogado: I. D. S. B. (. 4. 
Advogado: L. M. V. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente.houve embargos à execução. 

outro n. 016/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0500600.40.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Inez de Oliveira Maia
Requerente: proc. Francisco Ribeiro Alves Maia
: 
Requerido: Urbano do Amaral Silva
Advogado: C. Â. F. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro n. 158/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0500599.55.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Paulo Cesar Ceccon
Requerido: Neiva Silva Costa
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

137/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0500624.68.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rommel Valerio Menezes da Silva

Requerido: N. V. Construção e Comércio
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

244/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0500522-46.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Paulo Dias Gomes
Requerido: J.T. Cortez Veículos
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro n. 269/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0500519-91.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Emerson Colpo Gaier da Rosa
Requerido: Edras Alberto de Souza
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

0121/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0500676.64.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Lucia do Nascimento Caldeira
: 
Requerido: Manoel Ferreira da Silva
Advogado: D. T. V. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro n. 849/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0500677.49.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Lima do Nascimento
Requerido: Luiz Eduardo Salgado
Requerido: Simone Ferraro
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

872/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0500660.13.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marcos Antonio C. da Silva
: 
Requerido: Antonio de Oliveira Costa Filho
Advogado: J. A. N. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. houve recurso. outro n.945/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0500658.43.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Nadima de Sá Rodrigues Campelo
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Requerido: Sheila Maria F. Martins
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro n. 1264/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0500659.28.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Roseleia Bastos Bezerra Donizeti da Silva
: 
Requerido: Eduardo Aurelio de Vasconcelos
Advogado: E. A. D. V. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro n. 1164/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0500666.20.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Arneson França Garcia
Requerido: Márcio Arcanjo de Oliveira
Requerido: Raimunda do L. Pinheiro
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

927/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0500505.10.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ana Sonali Rocha Michiles
Advogado: V. L. D. S. (. A. 
Requerido: Adelson Sena Oliveira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)outro n. 1554/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0500595.18.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Pedro da Silva Costa
Requerido: Soraia Maria Alves de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)outro n. 1492/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jaime Artur Santoro Loureiro
Nº do Processo: 0500603.92.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ricardo Augusto da Silva
Requerido: Gotz Schroth
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)outro n. 467/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jaime Artur Santoro Loureiro
Nº do Processo: 0500615.09.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível

Requerente: José Pantoja Dantas
Requerente: proc. Edilson Oliveira de Queiroz
Requerido: Ivanildo Fufrasio da Costa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 0077/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jaime Artur Santoro Loureiro
Nº do Processo: 0500616.91.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Emrel Empresas de Redes Ltda. (preposto 

Claudemir Moreira Ma
Requerido: José Francisco dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 219/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jaime Artur Santoro Loureiro
Nº do Processo: 0500605.62.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sônia de Jesus Oliveira
Requerido: Eni Inês de A. Soares
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)outro n. 2204/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jaime Artur Santoro Loureiro
Nº do Processo: 0500524-16.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Enoe Neves Milhome
Advogado: F. A. D. S. (. 2. 
Requerido: Marcelo Brito Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)outro n. 1286/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jaime Artur Santoro Loureiro
Nº do Processo: 0500523-31.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Vimam Viação Manauense
Requerido: Fernando Osvaldo Cunha
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)outro n. 1333/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jaime Artur Santoro Loureiro
Nº do Processo: 0500510-32.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: p/p Salvador Moreira Nascimento
Requerente: Vice Província dos Capuchinhos do Amazonas
Requerido: Nelson Mendes dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)outro n. 2629/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
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Magistrado(a): Jaime Artur Santoro Loureiro
Nº do Processo: 0500664.50.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Manaus Energia S/A
Advogado: A. J. P. M. (. 1. 
Requerido: José da Silva Maia
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)outro n. 993/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jaime Artur Santoro Loureiro
Nº do Processo: 0500669.72.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Silvia Maria da S. Loureiro
Requerido: Nilon Alves Costa
Requerido: Jeronimo Sena
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)outro n. 1186/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Margareth Rose Cruz Hoaegen
Nº do Processo: 0500585.71.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Adauranilo de Souza Pereira
Advogado: A. C. L. D. S. (. 1. 
: 
Requerido: Judith Monteiro Vasconcelos
Requerido: Raimundo Adalberto R. Lima
Advogado: P. N. F. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente. Houve embargos 

e recurso. outro n. 3066/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Margareth Rose Cruz Hoaegen
Nº do Processo: 0500517-24.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Adelia S. V. Edwards
Requerido: Valdnir da Silva Soares
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

1517/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 0500589.11.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edmilson Fernandes Pereira
: 
Requerido: Prismatic Ama. Ind. Com. Ltda.
Advogado: R. M. R. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente.Houve recurso. outros nos. 

1982/1999 e 092.07.500.524-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rosselberto Himenes
Nº do Processo: 0500591.78.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Moto Honda da Amazônia Ltda.

Requerido: Indústria Esplanada Ltda.
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

952/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rosselberto Himenes
Nº do Processo: 0500596.03.2013 (50444)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Arivaldo de Almeida Terço
Requerente: Sara Regina Olimpio Mamed
Requerido: Sinesio Gomes Neris
Requerido: Afonso Ricardo Porto da Silva
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação. 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rosselberto Himenes
Nº do Processo: 0500619.46.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Ione Dantas Pinheiro
Requerente: Doralice Hitotuzi Pastor
Requerido: Antonio Jorge F. Navarro
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

643/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rosselberto Himenes
Nº do Processo: 0500597.85.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jose Helio Correa de Souza
Requerido: Wagner Lima de Oliveira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

488/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rosselberto Himenes
Nº do Processo: 0500611.69.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rejane Maria Menezes
Requerido: Maria Cleia M. Costa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 608/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rosselberto Himenes
Nº do Processo: 0500608.17.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Requerido: Munehiro Arato
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

192/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rosselberto Himenes
Nº do Processo: 0500606.47.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jasson de Carvalho Pinto
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Requerido: Manoel Antonio A. Oliveira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

472/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rosselberto Himenes
Nº do Processo: 0500515-54.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Alci gomes
Requerido: Jorge Silva dos Santos
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

954/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rosselberto Himenes
Nº do Processo: 0500527-68.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: David Farias Soledade
Requerido: João Aragão Costa
Requerido: Jailson Cavalcante Gomes
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro n 356/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rosselberto Himenes
Nº do Processo: 0500535-45.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Vicente de Paulo Mendes Schettini
Requerido: Elza Porto Machado
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)outro n. 111/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rosselberto Himenes
Nº do Processo: 0500534-60.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gislan Rodrigues de Jesus
Requerido: Israel Medeiros do Carmo
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

108/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rosselberto Himenes
Nº do Processo: 0500509-47.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Renato Rando Pereira Lopes
Requerido: Maria do Socorro Aires Marinho
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

2290/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rosselberto Himenes
Nº do Processo: 0500507-77.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Wilsalete gomes Alconforado p/p Ruberval 

Quirino
Requerido: José Luiz Machado de Assis

Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

2284/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 14º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rosselberto Himenes
Nº do Processo: 0500530-23.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Mario dos Santos Filho
Requerido: Damião Wilmemberg Frota Moraes
Requerido: Silene Soares Acioli Damasceno
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

806/99

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Carla Maria Santos dos Reis
Nº do Processo: 2011.006968-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Jessica  de Oliveira Fialho
Advogado: F. A. D. P. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Carla Maria Santos dos Reis
Nº do Processo: 2011.006187-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Mauricio Gomes de Souza
Advogado: M. T. D. N. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0006426-60.2011

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Carla Maria Santos dos Reis
Nº do Processo: 2012.000060-5 (48235)
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Oderlan da Silva Correa
Advogado: F. V. D. A. X. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. 

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Carla Maria Santos dos Reis
Nº do Processo: 2011.007158-4 (48233)
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Walderez Jorge Ferreira  da Mota Júnior
Advogado: D. M. P. G. (. 7. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Carla Maria Santos dos Reis
Nº do Processo: 2011.007342-3 (48232)
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Fernando dos Santos Lassalvia
Advogado: D. G. D. C. (. 7. 
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Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Carla Maria Santos dos Reis
Nº do Processo: 2011.006755-4 (48231)
Ação: Habeas Corpus 
Paciente: Gilson Castro da Silva
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. HC impetrado por Thiago 

Bezerra do Monte e Agnaldo Pereira da Silva. 

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Carla Maria Santos dos Reis
Nº do Processo: 2011.007055-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Aquena Marinho de Paiva
Advogado: I. H. M. D. C. (. 7. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.outro n. 0007290-98.2011

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Carla Maria Santos dos Reis
Nº do Processo: 2011.007358-8 (48226)
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Izaltino Pereira Martins
Advogado: E. C. D. N. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Francisco Carlos Gonçalves Queiroz
Nº do Processo: 2011.007405-4 (48229)
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Jarles Rodrigues do Espirito  Santo
Advogado: C. V. D. A. S. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. 

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Francisco Carlos Gonçalves Queiroz
Nº do Processo: 2011.006476-1 (48228)
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: André Luiz de Medeiros Pimenta
Advogado: M. D. C. P. M. E. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Alcemir Pessoa Figliuolo
Nº do Processo: 10100205-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Renato Araújo de Vasconcelos
Advogado: J. A. L. N. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Alcemir Pessoa Figliuolo
Nº do Processo: 10100255-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Maria de Fátima Lopes do Carmo
Advogado: A. V. M. . (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Alcemir Pessoa Figliuolo
Nº do Processo: 10100008-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Ademir José da Silva
Paciente: Jorge Gomes da Silva
Paciente: Joelson Gomes da Silva
Advogado: F. I. R. D. A. . (. 7. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Alcemir Pessoa Figliuolo
Nº do Processo: 10100179-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Claudio Dias Neto
Advogado: C. A. D. C. (. A. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): José Baptista Vidal Pessoa
Nº do Processo: 10100226-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Ermano Barbosa Melo Filho
Advogado: H. R. B. L. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): José Baptista Vidal Pessoa
Nº do Processo: 10100152-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Gilson Rodrigues Gato
Advogado: V. J. F. (. A. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): José Baptista Vidal Pessoa
Nº do Processo: 10100169-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Carlos Gilberto dos Santos Colares
Advogado: F. N. B. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.
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Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): José Baptista Vidal Pessoa
Nº do Processo: 10100109-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Waldir de Almeida
Advogado: M. D. F. F. L. (. A. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Kid Mendes de Oliveira
Nº do Processo: 10100171-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: José Carlos de Souza Batalha
Advogado: M. F. D. S. (. 2. 
Advogado: O. M. D. S. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Kid Mendes de Oliveira
Nº do Processo: 10100011-1 
Ação: Habeas Corpus 
Paciente: Alan Braga de Figueiredo
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. Impetrante: Ivanilde Braga de 

Figueiredo.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adalberto Carim Antônio
Nº do Processo: 015.02.010171-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Rosa Carmo Martins
Requerido: Dulce de Souza Maciel
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Afonso da Costa Freire
Nº do Processo: 015.03.012603-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marília Marques da Silva
: 
Requerido: Kayte Magalhães Pedrosa
Advogado: T. M. D. C. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Afonso da Costa Freire
Nº do Processo: 015.05.005842-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Aldir Ferreira dos Santos
Advogado: K. D. C. F. D. S. . (. 3. 
: 
Requerido: Vesper S/A
Advogado: F. G. M. G. (. 2. 

Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Afonso da Costa Freire
Nº do Processo: 015.05.001776-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Lúcia Barbosa de Camargo
: 
Requerido: Cartão Bradesco VISA
Advogado: T. S. J. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.04.010760-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: R.J.G. de Azevedo
Advogado: W. E. S. C. (. 4. 
Requerido: Maria das Graças Hora Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.02.001129-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Hermínio Silva Costa
Requerido: Fábio José Marques Silva
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.03.011941-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Antônio José da Silva
Advogado: R. G. D. V. (. 1. 
: 
Requerido: George Alves da Silva
Advogado: G. A. D. C. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.02.006562-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Brossar Leite de Oliveira
Advogado: R. M. S. . (. A. 
: 
Requerido: Marcelo Gomes Lopes
Advogado: V. D. S. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Houve Mandado de 

Segurança.

Código: 1-20-4
Informações complementares
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UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.02.008176-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Pedro Madson dos Santos Benarrós
Requerido: Sandro Jorge Macedo Fernandes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.02.010543-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Sebastião Dorval de Castro
: 
Requerido: José Gláucio Dorval de Castro
Advogado: S. . M. . C. . D. S. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.04.003141-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sidney Gama Soares
Requerido: Márcio André Viana Freire
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 015.05.013923-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Margarida Negrão da Silva
Requerido: Anderson Almeida Honda de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). Outro n° 0503084-65.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 0508418-80.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Rosangela Maués Marques
Advogado: J. E. D. S. M. (. 1. 
Advogado: A. L. M. (. 2. 
Requerido: TNL PCS S/A - Oi Celular 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

n.015.06.006640-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Anésio Rocha Pinheiro
Nº do Processo: 0505677-67.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Egidio Gomes de Queiroz Júnior
Requerido: José Francisco Ananias de Verçosa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). Outro n° 015.03.003537-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.04.003708-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Antônio Abreu da Silva
Advogado: E. J. S. F. . A. (. 3. 
Requerido: Tecnocargo Transporte da Amazônia LTDA
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Outro n° 0503083-80.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0505679-37.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Carmen Agripina Moron Goyeneche
Advogado: E. D. L. M. (. 3. 
: 
Requerido: Agroam - Agrícola Amazonas Comercial LTDA
Advogado: A. D. R. B. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). Outro n° 015.03.002153-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.06.000949-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jander Rubem Souza da Rocha
: 
Requerido: Leandro Mateus Costa
Advogado: S. A. D. A. F. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). Outro n° 0503077-73.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508420-50.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alessandra Maria da Silva
: 
: 
Requerido: Vivax S/A
Advogado: G. C. A. (. 2. 
Advogado: C. R. B. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

015.06.006183-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508396-22.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Neiva Marina Rios Alencar
Advogado: M. A. D. F. M. J. (. 1. 
: 
Requerido: Marisa Lojas Varejistas Ltda
Advogado: M. A. D. F. M. J. (. 1. 
Mérito: C/R
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Observação: Ação Procedente. outro nº015.06.002369-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508406-66.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Hélio Katsuhiro Harano
Advogado: M. A. C. D. O. . (. 2. 
Advogado: A. C. C. D. A. E. S. (. 4. 
Requerido: TNL PCS S/A - Oi Celular 
Mérito: S/R
Observação: Ação sem sentença judicial. outro n. 

015.06.004071-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508405-81.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Vanuza Miranda de Magalhaes
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: J. F. R. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Ação sem sentença judicial. outro nº 

015.06.000683-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508404-96.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Thiago Gonzalez da Silva
Advogado: P. . D. (. 1. 
Requerido: Unip - Universidade Paulista
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº015.06.006632-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508414-43.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alberto Jorge Veras Dias de Souza
Requerido: Sinetram - Sindicato das Empresas de Transportes 

de Passagei
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 015.06.002206-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508403-14.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ivete Santos de Araujo
Requerido: Clenilton Pereira Freire
Mérito: S/R
Observação: Ação sem sentença judicial. outro 

nº015.06.007357-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível

Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508413-58.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco de Souza Costa
: 
: 
Requerido: Banco do Brasil S/A (AG Miranda Leão)
Requerido: Banco ABN AMRO Real S/A
Requerido: Banco Sudameris S.A
Advogado: L. G. B. (. 4. 
Advogado: S. P. D. M. N. (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: Ação sem sentença judicial. outro 

nº015.06.003501-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508402-29.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Bruno de Souza Mendes (rep. Arildo Mendes 

-Genitor)
Advogado: A. D. R. S. J. (. 5. 
: 
Requerido: Planeta Agua
Advogado: C. C. K. F. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro nº015.06.005939-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508401-44.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Granite Marmores e Granitos Ltda
Advogado: F. L. L. D. F. (. 2. 
Requerido: RR Teixeira
Mérito: S/R
Observação: Ação sem sentença judicial. outro 

nº015.06.007344-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508411.88.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raimunda Pucu de Araújo
Requerente: José Junioo Monteiro
Advogado: C. P. C. B. . (. 1. 
Requerido: Jander Jaques da Conceição Figueira de Mello da 

Fonseca
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente. outro nº015.06.001376-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508398-89.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Luzineuza Garcez Campelo
Advogado: M. E. D. C. A. (. 2. 
: 
Requerido: Oi - Celular - TNL PCS S/A
Advogado: S. A. D. F. L. (. 5. 
Mérito: C/R
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Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 
nº015.06.000066-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.05.002487-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Danilo José Sobral Perez Júnior
Requerido: Francisco das Chagas da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)Outro nº: 0503206-78.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.03.000373-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gleudys de Almeida Braga
Requerido: Raimunda Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)Outro nº: 0503208-48.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.03.000392-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Vilda Maria Ribeiro Pacheco
Requerido: Móveis Coloniais
Mérito: C/R
Observação: Ação ProcedenteOutro nº: 0503212-85.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.06.014963-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Graciete Martins de Souza
Requerido: Francileide da Silva Amâncio
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)Outro nº: 0503202-41.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.03.000431-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Vicente Rabelo Ramires
Requerido: Construção Gouveia Engenharia
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)Outro nº: 0503203-36.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.03.000310-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ruginei Fiqueiredo de Souza
Requerido: Geraldo Lemos da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)Outro nº: 0503204-11.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.02.015143-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Astrid da Fonseca Caminha
Requerido: Manaus Mudanças e Transportes LTDA
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)Outro nº: 0503205-93.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507343-06.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luiz Candido da Silva Soares
Requerido: Credicard S/A - Administradora de Cartões de 

Crédito
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973.(outro n°015.06.002155-9)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507341-36.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Casalar Tintas e Vernizes LTDA.
Requerido: Cinthia Barroso Prata
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).(outro n°015.06.011025-6)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507339-66.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Heder Rodrigues Lucas
Requerido: Antônio Oliveira da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).(outro n°015.03.003356-8)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507338-81.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Mario Carlos Biaggi
Requerido: Alexandre Medeiro Medina
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).(Outro n°015.06.006630-9)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507337-96.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Carlos Leandro Araújo dos Santos
Requerido: NBT - Norte Brasil Telecom -s.a
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995).(Outro n°015.06.003864-5)

Código: 1-20-4
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Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507410-68.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: João Domingos da Rosa
Advogado: G. C. A. (. 2. 
: 
Requerido: Unipar Construtora S/A
Advogado: S. A. D. A. F. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). outro n. 015.06.000145-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507408-98.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marlene Ferreira Pereira
Advogado: J. A. M. D. (. 3. 
Requerido: Condomínio Conjunto Jornalista
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995). outro n. 015.06.007525-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507407-16.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Thiago Flores Dos Santos
Advogado: T. F. D. S. (. 5. 
Requerido: Helena Oliveira Lima
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995). outro n. 015.06.002681-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507406-31.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ednilson José Pinto Leal
Requerido: Speed Games
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995). outro n. 015.06.006328-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507404-61.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cely Souza da Silva
Requerido: Miguel Angelo Albuquerque
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

015.06.009716-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507401-09.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Hiléia Tavares Leal Oliva

Requerido: Manaus Energia S/A
Requerido: José Mário Chaves
Advogado: R. K. S. D. C. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995). outro n. 015.06.005022-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507414-08.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Andréa Juliana Duarte de Lima
: 
Requerido: Gradiente Eletrônica S/A
Requerido: JP Informática Com. Rep. 
Advogado: J. A. R. P. D. L. J. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995). outro n. 015.06.010952-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507400-24.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marco Lúcio Souto Maior de Athayde
Advogado: S. R. R. D. A. (. 3. 
Requerido: Varig Linhas Aereas S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

015.06.011986-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507416-75.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Aldemir Vidal Pereira
Advogado: D. S. P. G. (. 5. 
Requerido: Fonseca Ind. Com.e Rep. LTDA - Pinto Stop 

Guaraná
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

015.06.010763-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507413-23.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Odair da Silva Neves
Advogado: F. G. D. R. (. 3. 
Requerido: Geraldo Perpetuo Abreu Ribeiro e Sandra Rosana 

Ribeiro
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995). outro n. 015.06.002440-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507412-38.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Importadora Joelma Ltda
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Advogado: C. S. B. . (. 4. 
Requerido: Carlos Renato Borges de Lima
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995). outro n. 015.06.010707-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0508302-74.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sienne Cunha de Oliveira
Requerido: Andreza de Souza Candido
Requerido: Leonardo Lopes Christovam
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

DO cpc) outro nº015.06.011926-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0508299-22.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Cledson Iran Lobato Nahoum
Advogado: M. S. R. B. (. 3. 
: 
: 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Requerido: Banco Finasa S/A
Advogado: M. F. L. J. (. 2. 
Advogado: N. D. O. B. . (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.06.005571-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0508307-96.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Rosilda Souza de Araujo Raposo
Advogado: E. B. F. (. 4. 
Requerido: Unimed Manaus 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro nº015.06.012111-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0508295-82.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: B.R Eletron Comercial Ltda
Advogado: S. N. B. (. 4. 
Requerido: Mendes Serviços Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC) outro nº015.06.002704-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0508293-15.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Carlos Pereira de Oliveira
Advogado: J. C. P. D. O. (. 2. 

Requerido: Maria Zuleide Pereira da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº015.06.001124-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0508292-30.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Josefa Seixas da Silva
Requerido: Antonia Cruz
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC) outro nº015.05.000792-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 0505675-97.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cintia Lima Teixeira
Requerido: Luiz Cesar Pinto de Souza
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro n° 

015.05.014427-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jefferson Ouribes Flores
Nº do Processo: 0505674-15.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Orlando Geronço da Silva
Requerido: Ibicard C&A Mastercard Nacional
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro n° 

015.06.001509-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Marco Antonio Pinto da Costa
Nº do Processo: 0507332-74.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Isa Clotilde dos Santos Gudinho
Advogado: F. C. C. F. (. 2. 
Requerido: Banco Real S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Marco Antonio Pinto da Costa
Nº do Processo: 0508297-52.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raimundo Nonato Gama Filho
Advogado: L. D. S. A. (. 2. 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.  outro 

nº015.06.003679-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Marco Antonio Pinto da Costa
Nº do Processo: 0508303-59.2013 
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Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Mauro Acir Crippa Junior
Advogado: M. V. Q. (. 2. 
: 
Requerido: Prisma Exaustão e Ar Condicionado Ltda
Requerido: Hitachi Ar Condicionado do Brasil Ltda
Advogado: I. S. D. S. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)outro n]015.06.012300-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 0505676-82.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sonia Maria de Holanda Góes
Requerido: Selma Alves dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995). Outro n° 015.04.003555-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 0508409-21.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: C. M. D. S. (. 4. 
: 
Requerido: Banco Bradesco S/A Av.Eduardo Ribeiro Centro
Advogado: D. L. H. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.  outro 

nº015.06.003696-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 0508408-36.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Simone Rodrigues Cordeiro Honório
Requerido: C e A Modas Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.  outro 

nº015.06.011858-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.06.008054-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sandoval Gadelha Normando
Requerido: Sabemi Seguradora S/A - Companhia de Seguros 

de Vida
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. Outro n° 0503080-28.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.05.002762-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Genivaldo de Almeida Bandeira Filho
Requerido: Robervan Gonçalves de Andrade
Mérito: S/R

Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 
Lei 9.099/1995)’Outro nº: 0503210-18.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.03.000296-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Condomínio Residencial Parque Aripuanã
Requerido: Gercino José Tavares Mello
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)Outro nº: 0503213-70.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0505680-22.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Dianmantino Brilhante
Advogado: J. C. R. (. 2. 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Outro n° 015.06.005067-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0507334-44.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Zuleide Cruz Azêdo 
Advogado: O. M. D. S. (. 2. 
Requerido: Amadeo da Silva Maia
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995).(outro n°015.06.000329-2)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0507333-59.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francisco Jacques de Amorim
Advogado: F. J. D. A. (. 5. 
Requerido: Líbia Ramos Cabral
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0507331-89.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Dutra Fernandes 
Requerente: Zulma Fernandes Dutra
Requerido: Rubens Frank Rocha de Lira (vulgo sapeca) 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).(Outro n°015.05.005523-0)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0507330-07.2013 
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Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ademar de Souza Dantas
Requerido: Ivana Lucas de Oliveira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).(outro n°015.03.000344-2)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0507329-22.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Lorena Holanda de Souza
Advogado: G. R. D. F. (. 5. 
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.(Outro 

n°015.06.011061-2)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0508298-37.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: João Marcos da Paixão
: 
Requerido: Credicard S/A - Administradora de Cartões de 

Crédito
Advogado: S. L. A. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº015.06.005141-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0508296-67.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Guilherme da Silva Souza
Advogado: M. D. L. (. 2. 
: 
Requerido: Sul América Seguros
Advogado: M. A. D. L. C. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº015.06.002875-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0508305-29.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Joselha Silveira Pacheco
: 
: 
Requerido: TIM Celular S/A
Advogado: S. D. C. C. (. 2. 
Advogado: R. N. C. D. C. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro nº015.06.005293-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0508304-44.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível

Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Raimundo da Silva Costa
Advogado: J. D. S. M. . (. 1. 
Advogado: D. S. D. (. 5. 
Requerido: Cursos-Projetos Formando Cidadão
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº015.06.001483-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0508308-81.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Mozarth Ribeiro Bessa Neto
Advogado: M. R. B. N. . (. 4. 
Requerido: Eduardo da Silva Nascimento
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC) outro nº015.06010745-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0508419-65.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Odaci Maria da Silva
Advogado: L. A. D. D. V. (. 3. 
Requerido: Patrícia Keila Barbosa Garcia
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº015.06.006386-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 015.06.008106-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Adilson Batista de Oliveira
Requerido: Maurício Carlos Baldo Oliveira
Requerido: Ana Maria Lourinha da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). Outro n° 0503079-43.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 015.06.008746-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maurício Santana de Oliveira
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: R. K. S. D. C. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro n° 

0503081-13.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 015.06.013049-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rogério da Silva Zuniga
: 
Requerido: Manaus Energia S/A



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 1 de abril de 2015 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Judiciário - Capital Manaus, Ano VII - Edição 1657 205

Advogado: A. C. S. . (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). Outro n° 0503082-95.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 015.06.006289-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Uiratan de Oliveira
Advogado: U. D. O. (. 3. 
: 
Requerido: Nokia do Brasil Tecnologia Ltda
Requerido: Tecnader Assistência Técnica
Advogado: W. M. P. D. C. . (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro n° 

0503076-88.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 015.06.011032-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Odete Monassa Gomes
Advogado: A. C. M. G. (. 2. 
Requerido: José Adelerne Fonseca Freitas
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. Outro n° 0503078-58.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 015.03.013576-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jorge Davi Castanheira Amorim
Requerido: José Pinto dos Reis
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)Outro nº: 0503207-63.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0505678-52.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Carlos Eduardo Barbosa
Requerente: Maria Lenir Batista de Araújo
Requerente: Kátia Maria Navegante
Requerente: Jasen Freire Chacon
Requerente: Alcilene Alves Piccolotto Carvalho
Requerente: Ernani Gonçalves Machado
Requerente: Lenise Salignac Bandeira de Melo
Requerente: Maria Ines Moraes
Requerente: Delza Macedo Pereira
Requerente: Esilene Cordovil de Siqueira
Requerente: Albaniza Maria Monteiro Waughan
Advogado: A. W. (. 4. 
Requerido: Banco Rural S/A
Requerido: Capami - Caixa de Pecúlios Pensões e Montepios 

Benefi centes
Requerido: Banco Santander S/A
Requerido: Banco Sudameris do Brasil S/A
Requerido: Banco ABN AMRO Real S/A
Requerido: Banco do Brasil S/A
Mérito: S/R

Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 
Lei 9.099/1995). Outro n° 015.06.004100-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0505682-89.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Tana Mara Pereira da Costa
Advogado: D. M. M. D. S. (. 4. 
Requerido: Henry Mendes Liang
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). Outro n° 015.05.010711-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0505683-74.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jorge Gonçalves de Lima
Advogado: S. D. O. V. (. 2. 
Requerido: Centro Universitário Nilton Lins 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). Outro n° 015.06.004143-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508306-14.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Osvaldir Prestes Almeida
Advogado: A. G. D. M. (. 3. 
Requerido: Fernando Orlandine Figari
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro nº015.06.008239-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508417-95.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jefferson da Silva Nunes
Requerido: Cristal Veículo-Israel lopes da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.05.013554-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508416-13.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Klinger Gama Feitosa
Advogado: A. V. M. . (. 3. 
Requerido: Fabricio Viana Neiva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº015.05.013925-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 1 de abril de 2015 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Judiciário - Capital Manaus, Ano VII - Edição 1657 206

Nº do Processo: 0508412-73.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Creuza  de Aguiar Correa
Requerido: NBT - Norte Brasil Telecom - Vivo
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.  OUTRO 

Nº015.06.000915-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508410-06.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Aleson Elias Serrão de Menezes
Requerido: Credicard Banco S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 4ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Alcemir Pessoa Figliuolo
Nº do Processo: 19600135-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: José Leland Herculano Saraiva 
Advogado: Y. J. R. G. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 4ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Ataliba David Antônio
Nº do Processo: 19500251-2 
Ação: Habeas Corpus 
Paciente: Valdeci Valeriano Lima 
Paciente: Maria Roseli De Quadros 
Paciente: Jurandir Leandro De Oliveira 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 4ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Daniel Ferreira da Silva
Nº do Processo: 19600101-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Sebastião da Cruz Matos 
Advogado: I. D. F. O. A. (. 9. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 4ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 19600031-9 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: José Pessoa de Araújo 
Paciente: José Pessoa de Araujo Filho 
Advogado: A. W. D. D. O. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0500.430-68.2013 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Valmina Queiroz Pires
Advogado: I. M. D. O. (. 3. 
: 
Requerido: TAM Linhas Aéreas S/A
Advogado: M. A. S. . (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Soares de Souza
Nº do Processo: 0500.426-31.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: João Martins da Costa Neto
Advogado: A. A. S. (. 2. 
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S.A 
Advogado: R. A. J. E. F. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0502833-10.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: João André Nogueira da Silva
Advogado: A. S. A. (. 1. 
Requerido: Centro de Ensino Afi rmativo Ltda.
Requerido: Euclides Gracioli
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0500.427-16.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Salvino Bispo
Advogado: P. R. C. D. C. (. 3. 
: 
Requerido: Manaus Energia S.A 
Requerido: Clodomilton Pereira Savalho
Advogado: P. R. C. D. C. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0500.423.76.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo Nonato Sales Babosa
Requerido: Antônio Eduardo Alves de Oliveira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0500.424.61.2013 
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Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Odejânia Made Santiago
Advogado: E. A. B. (. 3. 
Requerido: M. Regis Damasceno - ME
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0500.425.46.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Amarilis Castelo Branco
Advogado: A. C. C. D. A. E. S. (. 4. 
: 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Advogado: T. S. J. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0500.435.90.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Bairon Antônio do Nascimento
Advogado: B. A. D. N. (. 3. 
Requerido: American Express do Brasil Tempo & Cia.
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0500.436.75.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Oscar Othon de Lima Neto
Advogado: K. S. D. S. (. 3. 
: 
Requerido: Tim Celeular S/A
Advogado: R. A. X. B. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0500.418-54.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Alcilene de Almeida Chagas
Advogado: D. K. (. 3. 
Requerido: Lloyde Distribuidora de Cosmésticos
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0500.433-23.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: João de Deus Gomes Ribeiro
: 
Requerido: Marcos Antônio Andrade Castilho
Advogado: P. D. G. . (. 2. 

Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0500.420.24.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Regiane Lucas de Souza
Requerido: Siemens S/A.
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0500.421.09.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rômulo Augusto de Souza Bruce
: 
Requerido: Maria Luiza Negreiros da Cunha
Advogado: R. L. R. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0500.422.91.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marlete Feitosa Rodrigues dos Santos
Requerido: Davi Ambrósio da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0502834-92.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Elsa Lima Maquiné
Advogado: M. D. G. P. A. (. 3. 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: H. G. D. A. C. J. (. A. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Onilza Abreu Gerth
Nº do Processo: 0502836-62.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Charles de Brito Gonçalves
Requerido: Maria Luíza Soares dos Santos
Requerido: Raimundo Rodinei de Souza Ferreira
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0500.432-38.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
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Requerente: Creuza Silva de Souza
Advogado: J. R. D. S. D. J. . (. 3. 
Requerido: Banco Itaú S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. Outro n. 611/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0500.434-08.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Josivaldo Vasconcelos da Costa
Advogado: R. . S. D. A. (. 3. 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0500.431-53.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Pimenta dos Santos
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: H. G. D. A. C. J. (. A. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0502821-93.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Milena do Carmo Santana
Requerido: Andrezza Silva de Castro
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0502818-41.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Virgínia Maria Liuzzi Gomes
Advogado: A. G. F. (. 1. 
: 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Advogado: T. S. J. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0502837-47.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria José Monteiro Valente
Requerido: Nazaré Palmeiras Sales
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível

Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0502827-03.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Pedro José Malheiro da Silva
Requerido: Adriana Feitosa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0502828-85.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Gomes dos Santos
Requerido: José Brasiliano
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0502835-77.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Odenir Alves
Requerido: Maria das Graças Amaral
Requerido: Condomínio do Conjunto São Judas Tadeu
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0502830-55.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Rabelo Sobrinho
: 
Requerido: Luiz de Gonzaga Araújo da Silva
Advogado: G. G. D. M. (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0502831-40.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Tyrone Alle Mariê
Requerido: Evandro Bernardo de Souza
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0502823-63.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ivone Alves da Silva
Requerido: Neila Michele B. dos Reis
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0502824-48.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Advogado: 
Requerente: João André Nogueira da Silva
Advogado: A. S. A. (. 1. 
Requerido: Centro de Ensino Afi rmativo Ltda.
Requerido: Euclides Gracioli
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0502825-33.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Adelton Luís de Sousa
Advogado: K. D. S. O. (. 2. 
Requerido: Gilberto José de Souza Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Celso Antunes da Silveira Filho
Nº do Processo: 015.05.010979-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo Nonato Lopes Barros
Requerente: Maria do Espirito Santo Ferreira Lopes
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Nº do Processo: 015.05.013981-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Geraldo Sarkis do Vale
Advogado: K. F. D. S. (. 3. 
Requerido: Edma Souza
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.06.011044-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Paulo Roberto Fernandes de Almeida
Advogado: R. D. M. S. (. 4. 
: 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Advogado: E. L. M. D. S. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.04.015639-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria das Dores S. Silva
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luíza Cristina Nascimento da Costa Marques
Nº do Processo: 015.02.004528-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Helena Maria Olivo
: 
Requerido: Editora Globo S/A
Advogado: H. C. D. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luíza Cristina Nascimento da Costa Marques
Nº do Processo: 015.06.013737-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Caio Cesar Barbosa L. de Souza
: 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Advogado: M. S. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Manuel Amaro Pereira de Lima
Nº do Processo: 015.06.000702-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Harnon Rebouças Bernardes
Advogado: K. P. S. . (. 4. 
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: C. S. D. S. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 015.03.012141-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Carlos da Silva Santos
Requerido: Associação dos Inativos da PMAM
Requerido: França Leão
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 015.04.007769-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Amazon Progress Comércio e Representação 

Ltda.
Requerido: Iderlan Silva de Oliveira
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 592/99 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Advogado: 
Requerente: Gracy Santos de Souza
Advogado: H. S. D. M. (. 2. 
Requerido: Dilza Solto Cabo Verde
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 543/99 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francisco Gomes da Silva
Advogado: R. M. L. (. 1. 
: 
Requerido: Claudio Soares Oliveira
Advogado: N. S. C. P. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 925/99 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alciberto dos Santos Queiroz
Requerido: Rosineide Balbina dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 321/99 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Manoel Souza de Deus
Advogado: C. M. P. D. S. (. 3. 
Requerido: Jeane da Silva Pereira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 015.04.011929-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Elizete da Silva Oliveira Nobrega
: 
Requerido: Editora Globo S/A
Advogado: H. C. D. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente. houve recurso

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.05.003590-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sônia Maria Saraiva Bezerra
: 
Requerido: Condominio Parque dos Rios IV
Advogado: C. A. S. B. F. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. houve recurso

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rômulo José Fernandes da Silva
Nº do Processo: 015.06.012482-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ernane da Silva Castelo Branco
Advogado: R. R. D. S. P. (. 5. 
: 
Requerido: Saimon Oliveira dos Santos
Advogado: A. B. V. . . (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rômulo José Fernandes da Silva
Nº do Processo: 015.06.012570-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Moreira Dias
Requerido: Manoel Carlos Pereira Alves
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Suely Pinheiro Soares Sirotheau
Nº do Processo: 451/99 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rocicleide de Lima Corrêa
Requerido: Neila Carneiro Mariano
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Vanessa Leite Mota
Nº do Processo: 015.05.004416-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Elaíse Alves Serrão do Carmo
Advogado: M. D. N. F. D. N. (. 3. 
Requerido: Credicard S/A - Administradora de Cartões de 

Crédito
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 0504188.92.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jackson Chagas Saldanha
Advogado: F. J. D. S. (. 1. 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.08.000067-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 0504117.90.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Condomínio Ponta Negra Village
Requerido: Odalea Torres Botelho
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Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n º 

015.07.002475-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 0504192.32.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Antonio de Padua Araujo
Advogado: R. C. D. S. (. 2. 
Requerido: Credicard Banco S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.07.005938-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 0504184.55.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Zildo de Souza Simplicio
Advogado: T. S. J. (. 2. 
Requerido: TIM Celular S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente prodedente. outro 

nº015.05.009107-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 0504164.64.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luiz Claudio da Cruz Alves
Requerido: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro nº 

015.08.000549-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 0504160.27.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Ademir Monteiro
Advogado: G. M. E. (. 5. 
Requerido: NBT - Norte Brasil Telecom - Vivo
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação 

0504160.27.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 0504172.41.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jose Fonseca de Oliveira Filho
Advogado: S. D. S. S. (. 4. 
Requerido: Centro Universitário Nilton Lins 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.08.000024-2

Código: 1-20-4
Informações complementares

UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 0504168.04.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francisco Evandro dos Santos Oliveira
Advogado: M. A. D. A. S. (. 3. 
Requerido: Tecnader
Requerido: Importadora TV Lar Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação outro 

nº015.06.003128-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 017.08.000161-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ilineia Menezes Lima
Requerido: Evandro Balbi de Lima
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Alexandre Lopes Lasmar
Nº do Processo: 0506536-83.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Leny Carvalho Guimarães
Advogado: O. F. R. (. 4. 
: 
Requerido: Lojas City - Lar
Requerido: Losango Promotora de Vendas Ltda.
Advogado: T. S. J. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro nº: 

015.08.001113-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 019.07.000016-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Dirleide Silva da Costa
Advogado: F. J. D. S. (. 1. 
Requerido: Beto Veículos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistência da parte 

Autora). SAJ-PG5 N° 015.09.501782-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 019.07.000141-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Albertina de Jesus Ramalho de Auzier
Advogado: G. S. A. R. . (. 1. 
Requerido: Nilton Batista VIeira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).SAJ-PG5 N° 015.09.501739-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.07.002396-9 
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Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Alael do Nascimento Miranda
Advogado: F. C. G. J. . (. 4. 
Requerido: Maria Emilia Paes Moura
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausencia da parte).SAJ-

PG5 N° 015.09.501737-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 019.08.000113-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cristian Pereira Castro
Requerido: Rapidex Net Serviços de Informática Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausencia da parte).SAJ-

PG5 N° 015.09.501696-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.08.001011-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Dulcinéia Fonseca de Souza
Advogado: J. W. M. D. G. (. 5. 
Requerido: Caspeb - Centro Assistencial dos Servidores 

Públicos do Bras
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente.SAJ-PG5 N° 

015.09.501702-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 019.06.000526-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Neyre Ivan Milhomen Ribeiro
Requerido: João Batista de Oliveira FIlho
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausencia da parte).SAJ-

PG5 N° 015.09.501779-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.08.001158-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Fátima Lorena Veiga
Requerido: Ivanisy Napolis Nogueira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).SAJ-PG5 N° 015.09.501736-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.07.003043-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Vanderley Gomes Alves
Advogado: J. F. D. C. F. (. 6. 
Requerido: Jefferson Souza dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausencia da parte).SAJ-

PG5 N° 015.09.501698-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.06.014219-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Paulina Andrade Sampaio
Requerido: Cedam - Implantação e Administração de 

Cemitérios da Amazôni
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente.SAJ-PG5 N° 

015.09.501738-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.08.000516-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ivete Bastos Galdino
Advogado: I. S. C. (. 5. 
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausencia da parte).SAJ-

PG5 N° 015.09.501690-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.08.000372-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edonaldison Venâncio Chikul
Requerido: André do Carmo Silva
Requerido: Pedro Geraldo Freitas Cardoso
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausencia da parte).SAJ-

PG5 N° 015.09.501692-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.08.000147-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Osmar da Cunha
Advogado: A. A. P. (. 2. 
Requerido: Fernando Teles Alcântara
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausencia da parte).SAJ-

PG5 N° 015.09.501703-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.08.001414-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Zenildo de Souza Azevedo
Requerido: Juraci Siqueira Braga
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistência da parte 

autora). SAJ-PG5 N° 015.09.501700-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.08.000601-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Willins Braga da Silva
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Advogado: E. D. J. C. (. 3. 
Requerido: Construtora Canadá Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).SAJ-PG5 N° 015.09.501740-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.07.007228-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Clóvis Marques Vieira
Requerido: Samsung Customed Service
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).SAJ-PG5 N° 015.09.501693-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.07.001608-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ivana Maria Esteves Ribeiro
Advogado: L. H. S. X. (. 3. 
Requerido: João Ricardo Rezende Vieira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausencia da parte).SAJ-

PG5 N° 015.09.501777-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 019.08.000091-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Margareth da Silva Soares
Requerido: Rosilda Gomes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995).SAJ-PG5 N° 015.09.501691-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.07.005637-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: João Campos de Souza
Advogado: M. J. D. S. T. (. 5. 
Requerido: Água do Amazonas S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausencia da parte).SAJ-

PG5 N° 015.09.501697-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.08.000095-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Daniel Nogueira Pinheiro
Advogado: K. P. B. L. (. 4. 
Requerido: Gradiente Eletrônica e Outros
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausencia da parte).SAJ-

PG5 N° 015.09.501781-4

Código: 1-20-4
Informações complementares

UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.06.010439-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Egla Joquebede Pereira Rodrigues
Requerido: Imobiliária A. S. Coimbra Imóveis/ Rep. Olípio 

Rodrigues Coi
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausencia da parte).SAJ-

PG5 N° 015.09.501701-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.08.000585-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raimunda Cleide Tavares
Advogado: J. F. R. . (. 1. 
Requerido: Banco BMG S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausencia da parte).SAJ-

PG5 N° 015.09.501694-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.06.006349-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Alcilene Macêdo de Souza
Advogado: C. R. D. S. (. 5. 
: 
: 
Requerido: Banco Popular do Brasil
Advogado: S. R. D. S. (. 2. 
Advogado: N. D. O. B. . (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.07.001172-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condomínio Ponta Negra Village
Advogado: A. A. D. S. (. 3. 
Requerido: Mirtil Fernandes do Vale
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.07.006212-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ana Rosa Pereira da Silva
: 
Requerido: Banco Cruzeiro do Sul S/A (São Paulo)
Advogado: M. C. . (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
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Nº do Processo: 0506560-14.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Antônio Nunes Nogueira
: 
Requerido: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda
Advogado: L. J. L. P. . (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro nº: 

015.06.013894-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 019.07.000147-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Joel Alves de Lima
Requerido: Antônio Jorge de Alencar Filho 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). Outro nº 0506900-5.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.08.001145-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Veranilde Pereira Cunha 
Advogado: L. A. D. S. P. (. 6. 
Advogado: F. C. C. F. (. 2. 
Requerido: Raimundo José da Silva Fernandes 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.08.001288-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Henrique de Azevedo Saraiva 
Advogado: C. V. (. 3. 
Requerido: Hapvida-Assistência Médica Ltda 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Outro nº 0506892-78.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.07.004129-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria da Consolação Cordeiro de Mello
Requerido: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.Outro nº 0506888.41.2013.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.07.005698-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Frank Lopes de Alcântara 
Advogado: L. D. A. P. (. 5. 
Requerido: Banco Finasa S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro nº 

0504193-17.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.006998-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Regina Dalva Soares da Costa
Requerido: David Ferreira de Sá
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.007220-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Karlo Eduardo da Fonseca Majuri
Advogado: A. F. D. S. (. 5. 
Requerido: Banco Sudameris S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.007272-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ocelino Mendes de Mesquita
Advogado: J. M. P. J. . (. 5. 
Requerido: Unicard banco Múltiplo S.A.
Requerido: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.06.014318-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Joncilene Vieira Falcão
Requerido: TV Lar
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.08.000999-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Nilton Cardona Vargas Junior
Requerido: Álvaro Maia de Lima
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 019.07.000179-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Viviane Borges da Silva
: 
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Requerido: Credicard Bancos S.A. Administradora de Cartões 
de Crédito

Advogado: M. O. L. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.08.000835-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alciléia Pinheiro Albertino
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 019.07.000241-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Janete Marques da Silva
Requerido: Adriana Almeida Monteiro
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 019.07.000221-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Regis Santos Carvalho
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.002780-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marcelo da Silva Nascimento
Requerido: Sky Brasil Serviços Ltda.
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.003656-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Carlos Campos do Nascimento
Requerido: Supermercados DB Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.06.003798-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Bernardino Aires da Silva
Advogado: C. V. (. 3. 

Requerido: Coencil Construções e Empreendimentos Civis 
Ltda.

Requerido: FININVEST Negócios de Varejo Ltda.
Advogado: I. A. A. (. 5. 
Advogado: E. J. S. F. . A. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.06.007255-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Karoline Rachel dos Santos Fontes
Advogado: A. S. N. (. 3. 
: 
Requerido: Norte Brasil Telecom S/A
Advogado: A. M. M. D. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.000337-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Mauro Acir Crippa Júnior
Advogado: M. V. Q. (. 2. 
: 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Advogado: T. S. J. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.004199-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sonia Lima de Souza
: 
Requerido: Ibicred C&A
Advogado: C. A. D. C. M. J. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.06.011990-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Márcia Barbosa de Moura
Requerido: Katia Regina Brasil
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 0506544-60.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria do Pérpetuo Socorro Corrêa de Araújo
Advogado: J. M. M. (. 5. 
: 
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Requerido: Águas do Amazonas S/A
Advogado: D. F. J. N. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.Outro nº: 

015.05.008322-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.003237-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Fatima Rodrigues do Nascimento
Requerido: Sorobens
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.001113-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Oliveira Reis
Requerido: Águas do Amazonas 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 019.07.000202-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cintia Almeida Cavalcante
Requerido: Vanúzia Soares
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.06.014551-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco de Assis Freire
Requerido: Pedro Agripino Dias
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.04.013328-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Edson Vieira da Silva
Requerente: Maria Lourinete Lima da Silva
Advogado: W. A. D. S. (. 4. 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: S. M. C. D. S. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.003768-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 

Requerente: Elane Moura de Albuquerque
Advogado: M. G. C. (. 5. 
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.06.013188-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria José Barbosa Cantuária 
Advogado: C. M. V. D. S. S. (. 5. 
Requerido: Embratel - Empresa Brasileira de Telecomunicações 

S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente.Outro nº 0506904-

92.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.003719-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria da Conceição Alves Soares 
Advogado: E. A. V. (. 6. 
Requerido: Loja Ponto Frio
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente. Outro nº 

0506920-46.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.004490-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Hélio José Chervinski
Advogado: A. D. S. E. (. 5. 
Requerido: Amtech Informática
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.06.004997-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Horacio Profi ro da Silva
Advogado: M. A. M. D. F. J. (. 1. 
Requerido: Socorro Paula Cunha Viana
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.001699-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Enilton Lima de Oliveira
Requerido: Supermercados DB Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.005441-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Georgina dos Santos Silva
Advogado: D. K. (. 3. 
Requerido: Edilamar Rocha Limo da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.06.012416-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Fabiana Socorro Lima Galves
Advogado: M. J. O. D. P. F. (. 2. 
Advogado: C. A. C. D. O. (. 2. 
Advogado: C. P. C. (. 5. 
: 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Advogado: S. A. D. F. L. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.06.003285-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jacob de Oliveira Sena
Advogado: A. D. R. A. (. 2. 
: 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Advogado: T. S. J. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.06.014812-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Adrianus Marinus Laonardus Suijkerbuijk
Advogado: J. S. (. 5. 
: 
Requerido: TIM Celular S/A
Requerido: Tecnader Assistência Técnica Ltda
Advogado: J. M. D. C. N. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.06.008504-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 

Requerente: Giovanni Alves da Silva
Advogado: W. M. D. S. (. 4. 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: L. A. D. A. L. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.06.002257-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Carlos Augusto Lopes da Silva 
: 
: 
Requerido: Consórcio Nacional Honda repres. Rio Negro 

Motos Ltda
Advogado: J. G. C. (. 4. 
Advogado: A. D. O. L. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 019.07.000177-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Islane Bastos Galdino
Requerido: Alessandra da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 019.07.000180-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Wilcimar Lucas Morais
Requerido: Rodrigo Correa
Requerido: Rubem Correa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.005102-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cleison Jackson Rocha Santos
: 
Requerido: Fininvest S/A Administradora de Cartões de 

Crédito
Advogado: T. A. D. A. B. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.06.012651-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Eliomar Silva da Conceição 
Requerido: Gilvanilson Silva da Conceição
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Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.004827-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condomínio Parque Residencial Itapuranga III
Advogado: S. C. (. 4. 
Requerido: Josiene Henrique Ambrozione
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.06.014870-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Assinez da Silva Menezes
Advogado: A. M. C. C. (. 6. 
: 
Requerido: Atacadão Trevo
Advogado: F. V. D. A. X. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.06.002713-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Wagner Ferreira Fonseca
Requerido: Sthender Quezado Bezerra de Araujo
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.05.011913-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ivanna de Albuquerque Cavalcante Carvalho 

Saraiva
Advogado: I. D. A. C. C. S. . (. 3. 
: 
Requerido: IELF Pro Omnis
Advogado: F. C. S. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 019.06.000098-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Gionice Magalhães Fernandes
Advogado: I. D. A. C. C. S. . (. 3. 
Requerido: Águas do Amazonas 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente

Código: 1-20-4

Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.05.006968-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luzia Pinto Rodrigues
Requerido: Maria Elizabeth dos Santos Oliveira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.06.011328-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Paulo Santos
Requerido: Elimar da Silva Santos
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.05.008135-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Moisés Paiva da Silva
Advogado: J. S. L. (. 3. 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 0506564-51.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Aldeci Maria da Silva Farias
Requerido: Dulcimar Cordeiro Nascimento
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). Outro nº: 019.06.001502-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.06.007169-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Dê Ângelo Silva da Cruz
Advogado: A. M. D. C. O. (. 5. 
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.07.004475-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Tânia Maria Ferreira Cardoso
Advogado: E. W. M. D. L. (. 5. 
Requerido: Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente.Outro nº 0504189-77.2013

Código: 1-20-4
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Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 019.05.001190-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Flavio Lopes de Carvalho 
Requerido: Esequias Vasconcelos de Paula
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.Outro nº 

0504185-40.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.02.006754-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Paulo Emílio Rodrigues Galvão 
Advogado: S. M. F. S. (. A. 
Requerido: Construagro - Agropecuária Ind. Construção Com. 

Imp. Exp. Se
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.Outro nº 0504181-03.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.07.005135-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: William Estrela Sobrinho 
Advogado: C. E. S. J. (. 6. 
Requerido: Gol Linhas Aéreas 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente.Outro nº 0504169-86.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.06.010516-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Antonio Augusto Leitão Junior
Advogado: A. D. R. A. (. 2. 
: 
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Advogado: E. J. B. G. . (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 019.06.000524-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimunda Soares da Silva
Requerido: Siemens
Requerido: Tecnader Assistencia Técnica Autorizada
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.05.003153-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: James Viana Couto
Requerido: Antonio Carlos Arruda Braz
Mérito: C/R

Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.05.006321-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Hélio José Chervinski
Advogado: D. M. F. (. 4. 
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: L. G. B. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.05.005313-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Neilo de Lima Silva
Advogado: E. V. B. B. (. 2. 
Requerido: Francisco Barbosa da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.05.007414-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Amália Melo da Silva
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 019.05.000927-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Ricardo Santana de Souza
Requerido: Norte Brasil Telecom - Vivo
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 019.05.001131-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Regiane da Silva Nascimento
Requerido: Meire Jane Fleuri da Costa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.05.006289-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Josino Maria da Costa
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
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Advogado: K. B. A. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.04.003812-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antunes Ordenes de Oliveira
Requerido: Adbal
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.04.014789-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Wanderlúcio Vasconcelos de Mendonça
Advogado: S. A. O. (. 4. 
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.04.009845-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ivan Pinheiro Junior
Advogado: N. D. J. F. (. 2. 
Requerido: Maria Auxiliadora da Cruz Lima
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 ou 

53, § 4º da Lei 9.099/1995).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 015.06.004029-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Fernando Massulo Aguiar
Requerido: Alexandre Balbino da Costa
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 015.06.001666-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marcos Sebastião Ataide
Advogado: P. R. P. (. 3. 
Requerido: Banco Panamericano S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 015.05.007198-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível

Advogado: 
Requerente: Jocivaldo de Souza Moreira
Advogado: J. V. D. S. (. 1. 
Requerido: TIM Celular S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente. houve embargos 

à execução.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 015.05.006684-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Marta Gomes da Costa
Advogado: F. C. D. O. G. (. 4. 
Advogado: A. O. G. D. S. (. 5. 
Requerido: Dulcinéia Figueiredo da Silva
Mérito: C/R

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 019.04.001634-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edmilson Costa dos Santos
: 
Requerido: Sul América Cia Nacional de Seguros
Advogado: R. L. M. G. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 019.05.001105-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jonas Neto Camelo
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 019.05.000739-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Agnaldo Cardoso Ferreira
Requerido: Cloves Ferreira Lima
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 015.03.013424-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Alezandre Azevedo de Oliveira
Advogado: J. G. D. M. (. 2. 
: 
Requerido: Nilton da Costa Lins Júnior
Advogado: C. D. V. S. J. . (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação ProcedenteHouve Recurso Inominado

Código: 1-20-4
Informações complementares
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UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 015.04.005920-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Elias da Silva Correa
Advogado: A. P. J. (. 2. 
: 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Advogado: T. S. J. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 019.05.001477-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Arnóbio Santeiro da Silva Filho
Advogado: E. D. O. (. 4. 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente. 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 019.05.001283-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Terezila Rodrigues da Silva Santos
Advogado: R. C. D. S. (. A. 
: 
Requerido: Hapvida Assistência Médica Ltda
Advogado: P. N. S. D. S. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. houve recurso

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 015.05.001690-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Luiz Henrique Albuquerque Marques
Advogado: M. C. N. B. (. 4. 
: 
Requerido: Daniele de Carvalho Sarmento
Advogado: M. P. D. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 019.05.000742-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Eneide Queiroz Capote
Requerido: Antonio Borges Soares
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Maria Eunice Torres do Nascimento
Nº do Processo: 0506572-28.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 

Requerente: Natália de Campos Frota
Advogado: E. C. R. I. (. 3. 
Requerido: Instituro Cultural de Ensino Superior do Amazonas 

- ICESAM (
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente. Outro nº: 

015.04.002602-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Maria Eunice Torres do Nascimento
Nº do Processo: 015.04.005330-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria do Perpétuo Socorro da Silva Reis
Advogado: T. P. D. S. (. 4. 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Airton Luís Corrêa Gentil
Nº do Processo: 015.06.015093-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Josenildo Januario de Lima
Requerido: Dercon Ind. e Com. Ltda.
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 015.06.009901-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Lúcio Lopes Cruz
Advogado: R. W. D. L. (. 3. 
: 
Requerido: Credicard S/A - Administradora de Cartões de 

Crédito
Advogado: D. M. P. D. C. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 015.06.009826-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Eliza Melo de Oliveira
Advogado: L. D. O. S. (. 5. 
: 
Requerido: BASA Banco da Amazônia S/A
Advogado: J. A. M. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 015.06.009395-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marcio Etiane Nogueira Almendros de Oliveira
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: S. A. D. F. L. (. 5. 
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Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 015.06.012441-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marco Lucio Souto-Maior de Athayde
Advogado: L. A. S. M. (. 5. 
Requerido: VIVAX S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 015.06.008319-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria do Carmo Tavares Lopes
: 
Requerido: Banco Cruzeiro do Sul
Advogado: O. M. A. C. C. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior
Nº do Processo: 015.05.009627-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Domingos Sávio Esteves Onety
Advogado: T. L. S. D. S. (. 4. 
Advogado: F. S. D. C. (. 3. 
: 
Requerido: Credicard S/A - Administradora de Cartões de 

Crédito
Advogado: M. N. M. M. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. houve recurso.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior
Nº do Processo: 015.05.005597-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Daniela Remião de Macedo
Advogado: A. D. O. L. (. 4. 
: 
Requerido: Best In Show Comércio Importação Ltda. ME 

(Newtech)
Advogado: C. R. D. A. D. M. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. houve recurso.Consta apenso 

o proc. n. 015.05.005425-1 (conexo)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior
Nº do Processo: 015.05.010161-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Daniel Silva de Lima
Requerido: Francisco Lopes Cavalcante Neto
Mérito: S/R

Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 
Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior
Nº do Processo: 015.05.003473-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gisele Uchoa Pauxis
Requerido: Wilson dos Anjos Silva Junior
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior
Nº do Processo: 015.05.006523-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Guilherme Antônio Barreiro Sardinha
Requerido: Ednéia Roque Cortezão
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior
Nº do Processo: 015.05.008037-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Geraldo Bonates Miranda
Requerido: Imobiliária de Castro S/C Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior
Nº do Processo: 015.05.007999-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gilberto Monteiro das Chagas
: 
Requerido: Eram - Estaleiro Rio Amazonas Ltda.
Advogado: B. C. D. R. R. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior
Nº do Processo: 015.05.000660-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gutemberg Freire de Paula
Requerente: Dinamérico Gomes de Paula
Requerido: Consórcio Nacional Honda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior
Nº do Processo: 015.05.001967-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Geraldo da Silveira Tapajós
Advogado: G. D. S. T. . (. 2. 
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Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: J. C. D. A. L. (. E. 1. 
Advogado: L. G. B. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior
Nº do Processo: 015.05.006159-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gideone da Silva Alfaia
Requerido: L.G. Eletronics da Amazônia Ltda.
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior
Nº do Processo: 015.05.003659-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gilberto Oliveira Lima
Requerido: Raimundo Girão Rego
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior
Nº do Processo: 015.05.004383-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Graça Maria Ramos Rodrigues
Advogado: Y. R. A. M. (. 4. 
Advogado: H. N. A. (. 4. 
: 
Requerido: Norte Brasil Telecom - Vivo
Advogado: T. D. S. R. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior
Nº do Processo: 015.05.009995-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Gene Kelly Caldas Gila
Advogado: F. D. M. F. (. 3. 
: 
Requerido: C & A Modas Ltda.
Advogado: A. D. S. F. . (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior
Nº do Processo: 015.06.001009-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Carlos da Costa
Requerido: Patrícia Lopes Magalhães
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior
Nº do Processo: 015.06.008036-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Carlos da Costa
Requerido: Fernando Andrés Arturo Freitas
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior
Nº do Processo: 015.06.009259-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Ricardo Gomes de Oliveira
Advogado: J. R. G. D. O. . (. 5. 
: 
Requerido: Banco ABN AMRO Real S/A
Advogado: K. Y. P. P. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior
Nº do Processo: 015.06.000323-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: João de Deus Gomes dos Anjos
Requerido: A. Evangelista da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior
Nº do Processo: 015.06.006565-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José de Lima Duarte Júnior
Advogado: M. A. D. F. M. J. (. 1. 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: A. C. S. . (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior
Nº do Processo: 015.05.010723-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Karla Danielle Lima Sadim
Advogado: A. R. L. (. 5. 
Requerido: Credicard S/A - Administradora de Cartões de 

Crédito
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente. Houve embargos

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior
Nº do Processo: 015.06.001239-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Marcia Moraes Corrêa
Advogado: T. M. J. P. (. 4. 
Advogado: P. C. S. (. 4. 
Requerido: LGC Serviços e Comércio I L ME
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior
Nº do Processo: 015.05.003511-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Laura Karol Araujo de Paula
Requerido: Isabela Santos Vidinha
Requerido: Aline dos Santos 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior
Nº do Processo: 015.06.002102-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Carlos Marinho de Andrade
Requerente: Maria da Conceição Lopes de Andrade
Requerido: Miriam Henrique dos Reis 
Requerido: Julio Cesar Zany dos Reis
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior
Nº do Processo: 015.06.011658-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Magnólia Guedes Almeida
Advogado: C. A. M. D. (. 4. 
Requerido: Concilene Soares Farias
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior
Nº do Processo: 015.06.005136-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marques e Mendonça Ltda. ME
Advogado: M. D. J. D. S. L. (. 3. 
: 
Requerido: SB Comercio Ltda
Advogado: R. H. D. L. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Caio César Barbosa Catunda de Souza
Nº do Processo: 015.05.002460-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 

Requerente: Graciene Pinto Lopes
Advogado: V. L. J. D. A. (. 2. 
: 
Requerido: Ponte Irmão e Cia Ltda. (Lojas Esplanada)
Advogado: J. C. S. M. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.06.000725-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Ribamar Guilherme Correia
Advogado: N. A. B. (. 4. 
Requerido: Fábio Dantas
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.06.005899-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jucymar Peixoto Pacheco Junior
Advogado: P. F. R. (. 5. 
Requerido: Allan Kardec dos Santos Negreiros
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.06.007931-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Josimar Pinheiro Maciel
Advogado: A. D. S. O. (. 5. 
: 
Requerido: Ótica Avenida
Advogado: C. A. R. D. S. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.05.013858-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Fabiano Carmo dos Santos Ramos 
Advogado: M. E. D. C. A. (. 2. 
: 
Requerido: Gradiente do Brasil
Requerido: Connect CELL
Advogado: A. R. D. S. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.05.012054-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luiz Sandro Gonçalves Pimenta
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Requerido: Sonja Maria Martins Ferreira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 015.05.002554-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Denize da Costa Nogueira
: 
Requerido: Centro Universitário do Norte - Uninorte
Advogado: J. R. A. B. . (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 015.05.013497-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Daniel Marinho Pereira
Advogado: D. M. P. (. 5. 
Requerido: Jaime Carvalho Soares
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 015.06.007852-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Carlos Pereira de Oliveira
Advogado: J. C. P. D. O. (. 2. 
Requerido: Inocêncio Barbosa dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 015.06.010293-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Carlos Pereira de Oliveira
Advogado: J. C. P. D. O. (. 2. 
Requerido: Maria do Perpétuo Socorro Romero de Carvalho
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 015.06.008563-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jacqueline Sarubi de Siqueira
Advogado: R. G. E. S. (. A. 3. 
Requerido: Norte Brasil Telecom - Vivo
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 015.06.011920-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Antonio Lucas Castillo
Advogado: E. L. (. 4. 
Requerido: Wal-Mart Brasil Ltda.
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 015.06.001093-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Nogueira Correa
Advogado: A. A. P. (. 2. 
: 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Advogado: C. D. C. R. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 015.06.010274-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Carlos Pereira de Oliveira
Advogado: J. C. P. D. O. (. 2. 
Requerido: Francisco Eudes Machado
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 015.06.004161-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Livanilce  da Costa Bruno
Advogado: S. S. D. M. (. 4. 
: 
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Advogado: A. M. M. D. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 015.05.006714-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francismar Guimarães da Silva
Advogado: A. M. Q. M. (. 5. 
Requerido: Tele Servis Phyto Gold Mt Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
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UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 015.06.014139-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria de Nazare da Silva 
Advogado: M. M. D. O. F. (. 5. 
Requerido: Unicard Unibanco Mastercard
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 015.06.011515-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jucilene Lopes Cardoso
Advogado: P. S. F. (. 4. 
: 
Requerido: Norte Brasil Telecom S/A
Advogado: E. J. B. G. . (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 015.06.009378-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Silvana Batista da Costa
: 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Advogado: F. D. S. G. C. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 015.06.010986-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Moisés Vieira Queiroz 
Advogado: M. V. Q. (. 2. 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: R. L. R. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.05.011040-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edna Araújo Lima
Requerido: Carrefour Administradora de Cartões de Crédito
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira

Nº do Processo: 015.06.002229-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jorge Palmeira da Silva
Advogado: T. D. S. R. (. 4. 
Requerido: Edmar Gonçalves Vargas
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rommel Júnior Queiroz Rodrigues
Nº do Processo: 015.05.007528-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Daniele Ferreira Milton de Souza
Requerido: Embratel - Empresa Brasileira de Telecomunicações 

S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rommel Júnior Queiroz Rodrigues
Nº do Processo: 015.05.006879-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Dalva Nete Monteiro do Nascimento
Requerido: Kelle Cristina R. da Silva
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rommel Júnior Queiroz Rodrigues
Nº do Processo: 015.05.008822-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: David Pinheiro da Silva
Requerido: Marcelo Ferreira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rommel Júnior Queiroz Rodrigues
Nº do Processo: 015.05.009502-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Dalva Rodrigues Barbosa
Advogado: D. R. B. (. 3. 
: 
Requerido: Unimed Manaus Cooperativa de Trabalho Médico
Advogado: N. J. O. D. S. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente. houve recurso

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rommel Júnior Queiroz Rodrigues
Nº do Processo: 015.05.007804-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Giovanni Di Tommaso Neto
Advogado: J. M. D. S. (. 3. 
: 
: 
Requerido: Gradiente S/A
Requerido: West Celular
Advogado: C. G. G. . (. 4. 
Advogado: A. R. D. S. (. 4. 
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Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rommel Júnior Queiroz Rodrigues
Nº do Processo: 015.05.002286-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Gláucia Rosely de Lima Oliveira
Advogado: M. A. D. F. M. J. (. 1. 
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: D. B. D. S. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rommel Júnior Queiroz Rodrigues
Nº do Processo: 015.05.012241-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Grace Mara da Silva Jatahy
Advogado: D. L. O. (. 4. 
Requerido: Banco do Estado de São Paulo S/A - Santander 

Banespa
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rommel Júnior Queiroz Rodrigues
Nº do Processo: 015.05.004856-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Glenda Cavalcante Lima de Albuquerque
: 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Advogado: M. F. L. J. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rommel Júnior Queiroz Rodrigues
Nº do Processo: 015.05.004557-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Gustavo Lima da Conceição
Advogado: M. D. S. S. B. E. S. (. 2. 
: 
Requerido: Telesp Celular S/A
Advogado: R. . S. D. A. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. houve recurso

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rommel Júnior Queiroz Rodrigues
Nº do Processo: 015.05.010498-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Guimar Principe Pereira
: 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Advogado: M. M. D. S. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rommel Júnior Queiroz Rodrigues
Nº do Processo: 015.06.008658-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: João Procópio de Castro
Requerido: Darlison Freire Pinheiro
Requerido: Antônio Freire Pinheiro
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rommel Júnior Queiroz Rodrigues
Nº do Processo: 015.05.001058-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luis José do Nascimento Filho
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: G. I. P. L. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05062619720148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Walkiria Souza dos Santos
: 
Requerido: Itaú Seguros S/A
Advogado: J. B. P. F. . (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05062593020148040016 (62772)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Amazonina Miller Ramos
Advogado: J. C. P. D. O. (. 2. 
Requerido: Banco Santander Brasil S.A Banespa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05062705920148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Amanda Souza de Queiroz
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05062584520148040016 (62771)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Colegio Centro Educacional Professora Helena 

Romero
Requerido: Paulo Henrique Santos de Oliveira
Requerido: Michele dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 
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da Lei nº 5.869/1973).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05062697420148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marineide da Silva Oliveira
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistencia da parte).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05062576020148040016 (62770)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Colégio Centro Educacional Preofessora Helena 

Romero
Requerido: Domingos Savio e Risa Costa Lucas
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05062688920148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimunda Lucidéia Carvalho Brito
Requerido: Maria Valdenora Lobato Portilho
Requerido: Monica Ferreira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05062567520148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Flavio Rodrigo Reis Blanco
Advogado: T. S. J. (. 2. 
Advogado: M. F. L. J. (. 2. 
Requerido: Banco Real S/A
Requerido: Barsa Planeta Internacional Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausencia da parte).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05062670720148040016 (62780)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Fogos Confi ança Ltda
Advogado: C. A. S. (. 6. 
Requerido: Rogério Otaviano Guedes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05062559020148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível

Requerente: Alfredo Correa do Nascimento Neto
Requerido: Braga Veiculos Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05062662220148040016 (62779)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Colegio Centro Educacional Professora Helena 

Romero
Requerido: Nelma Maria Rego Cavalcante
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistencia da parte).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05062540820148040016 (62767)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Centro Educacional Professora Helena Romero
Requerido: Sandra Lucélia da Silva 
Requerido: Manoel G.da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05062653720148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Gyselle dos Santos Aleixo Cunha
Advogado: C. M. D. S. (. 4. 
: 
Requerido: TIM Celular S/A
Advogado: J. V. F. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05062532320148040016 (62766)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Roberta Furtado de Mendonça Pinto
Advogado: J. A. A. P. (. 6. 
: 
Requerido: Unibanco - Banco Multiplo S.A
Advogado: A. L. D. S. N. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05062636720148040016 (62776)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Luciana Bernadete de Jesus Varjão
Advogado: A. P. C. (. 3. 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente.

Código: 1-20-4
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Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05062523820148040016 (62765)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Harlene da Costa Miquiles
Advogado: A. P. C. (. 3. 
: 
Requerido: Tim Celular S/A
Advogado: J. R. D. S. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05062628220148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raimunda dos Santos Barroso
Advogado: M. P. D. (. 4. 
: 
Requerido: Banco Santander Banespa S.A
Advogado: J. B. P. F. . (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 226/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Wendell Salgados dos Santos
Requerido: Maria Yanara Sabino
Mérito: S/R
Observação: Acordo Homologado por Sentença.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 0225/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Therezinha da Cruz Areal
Requerido: Le Mans Rent a Car
Mérito: S/R
Observação: Acordo Homologado por Sentença.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 2181/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Hugo da Silva Leão
Requerido: Erasmo de Souza
Mérito: C/R
Observação: Acordo Homologado por Sentença.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 0224/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luiz Carlos da Cruz Menezes
Requerido: Maria auxiliadora Souza Pereira
Mérito: S/R
Observação: Acordo Homologado por Sentença.

Código: 1-20-4

Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 2180/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Pedro Roberto Acordi
Requerido: Ouro Branco Dist. de Alim. Ltda
Mérito: S/R
Observação: Acordo Homologado por Sentença.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 2178/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Mario de Souza Matos Junior
Requerido: Fergel Ferro & Aço Ltda
Mérito: S/R
Observação: Acordo Homologado por Sentença.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 2142/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Antônio Rodrigues
Requerido: Iracema  Lima de Jesus Gonçalves
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 223/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sandra Mara Lima Ferreira
Requerido: D.F. Coelho & Cia Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 2184/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Dinelça Alves da Costa
Requerido: Enock Lima de Meireles
Mérito: S/R
Observação: Acordo Homologado por Sentença.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 1574/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luis Claudio Rodrigues de Carvalho
Requerido: Paulo Cesar Ribeiro Jurema
Mérito: S/R
Observação: Acordo Homologado por Sentença.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 1573/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gilmar da Cunha Pinheiro
Requerido: Muda Lar Mudanças
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Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Margareth Rose Cruz Hoaegen
Nº do Processo: 2179/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Nicolau Pires Mendes
Requerido: Milton Pereira da Silva
Mérito: S/R
Observação: Acordo Homologado por Sentença.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Margareth Rose Cruz Hoaegen
Nº do Processo: 2175/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria da Conceição da S. Vieira
Requerido: Glaucia Regina Pinheiro de Lima
Mérito: S/R
Observação: Acordo Homologado por Sentença.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Margareth Rose Cruz Hoaegen
Nº do Processo: 1558/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luiz Humberto Cassote
Requerido: Maria do Carmo Pereira dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Margareth Rose Cruz Hoaegen
Nº do Processo: 1557/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marilia Amorim Abreu
Requerido: Daniel Marques Braz
Requerido: Wilson Martins da Silva
Mérito: S/R
Observação: Acordo Homologado por Sentença.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Margareth Rose Cruz Hoaegen
Nº do Processo: 2140/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Neusa Oliveira de Souza
Requerido: Elias Medeiros Flores
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 1567/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Odenise Monteiro de Vasconcelos
Requerido: Auto Viação Cidade de Manaus
Mérito: S/R
Observação: Acordo Homologado por Sentença.

Código: 1-20-4

Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 1566/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Walber Luis Silva do Nascimento
Requerente: Luciana P. Jinkings
Requerido: Domingos Ribeiro Barros
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 1563/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jocimar de Oliveira Barros
Requerido: Raimundo Nonato Costa dos Anjos
Mérito: S/R
Observação: Acordo Homologado por Sentença.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 1562/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisca Silva dos Santos
Requerido: Carlos Muller
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 1561/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Charles Pedrosa Furtado
Requerido: Gilson Geraldo C. Ferreira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 1571/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Waldemar Antônio G. Pereira
Requerido: Getulio de Souza O. Filho
Mérito: S/R
Observação: Acordo Homologado por Sentença.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 1570/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Wildes José de Lima
Requerido: Lino Antônio Bezerra de Melo
Mérito: S/R
Observação: Acordo Homologado.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 1569/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Requerente: Dalila Gomes Duarte Guedes
Requerido: Soltur
Mérito: S/R
Observação: Acordo Homologado por Sentença.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 1568/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jaime Mourão de Carvalho
Requerido: Gutemberg Ferreira Marques
Mérito: S/R
Observação: Acordo Homologado por Sentença.

RELAÇÃO DE ADVOGADOS Nº : 82/2015

Abraão Moisés Queiroz Matalon (OAB/AM 5.207)
Adair José Pereira Moura (OAB/AM 1.251)
Ademário do Rosário Azevedo (OAB/AM 2.926)
Adriana Azevedo da Silva (OAB/AM 3.555)
Adriana Marcia Costa Câncio (OAB/AM 6.119)
Adriana do Rio Branco (OAB/AM 3.021)
Adriane Ortiz Granja de Souza (OAB/AM 5.129)
Adriano Cezar Cabral de Aquino e Silva (OAB/AM 4198)
Adriano de Oliveira Leite (OAB/AM 4.609)
Afrânio de Sá Filho  (OAB/AM 4.674)
Aguinaldo Gonçalves de Moura (OAB/AM 3.761)
Alberto Pedrini Júnior (OAB/AM 2.313)
Alcimar Almeida Sena (OAB/AM 2.788)
Aldeisy Waughan (OAB/AM 4.703)
Aldemir da Rocha Silva Júnior (OAB/AM 5.445)
Alírio Vieira Marques  (OAB/AM 3.772)
Amanda Lima Martins (OAB/AM 2.487)
Ana Lúcia de Souza Nogueira (OAB/AM 5.054)
Ana Maria da Cunha Oliveira (OAB/AM 5.448)
Anderson Rorigues Laurido (OAB/AM 5.080)
André de Souza Oliveira (OAB/AM 5.219)
André dos Santos Evangelista (OAB/AM 5.046)
Andréa Cardoso Salgado  (OAB/AM 4.743)
Andréa Cláudia Monassa Gomes (OAB/AM 2.117)
Andréa Regina da Silva (OAB/AM 4.557)
Angélica Maria Monteiro Duarte (OAB/AM 2.659)
Antônio Alves Pereira (OAB/AM 2.622)
Antônio Brasil Vieira  (OAB/AM 5.411)
Antônio César Lopes de Souza (OAB/AM 1.342)
Antônio Sampaio Nunes (OAB/AM 3.912)
Arlete Silva Abreu (OAB/AM 1.174)
Aroldo Pereira Cavalcante (OAB/AM 3.904)
Arthêmio Wagner Dantas de Oliveira (OAB/AM 2.026)
Atila Ferreira da Silva (OAB/AM 5.969)
Avelino Gomes Filho (OAB/AM 1.338)
Bairon Antônio do Nascimento (OAB/AM 3.795)
Bárbara Cristina da Rocha Rabelo (OAB/AM 4.601)
Caio Augusto Mascarenhas Dias (OAB/AM 4.100)
Carlos Almir S. B. Ferreira (OAB/AM 3402)
Carlos Antônio De’ Carli (OAB/AM A-266)
Carlos Antônio de Carvalho Mota Júnior (OAB/AM 4.618)
Carlos Christiano Krakhecke Filho (OAB/AM 4.132)
Carlos Evaldo Souza Júnior (OAB/AM 6.249)
Carlos Pedro Castelo Barros  (OAB/AM 1.229)
Carlos Ricardo de Araújo de Melo (OAB/AM 4.239)
Carlos Varanda (OAB/AM 3.091)
Carlos Vinícius de Assis Santana (OAB/AM 5.991)
Carolina Ribeiro Botelho (OAB/AM 5.963)
Caroline Silva Batista  (OAB/AM 4.604)
Celio Alberto Cruz de Oliveira (OAB/AM 2.906)
Celio Antonio Sziachta (OAB/AM 6.260)
Charles Ribeiro da Silva (OAB/AM 5.694)
Christian Alberto Rodrigues da Silva (OAB/AM 2.682)
Cid da Veiga Soares Júnior  (OAB/AM 2.374)
Claudiomar Pinheiro Coêlho (OAB/AM 5.770)

Cleise Ângela Fontes (OAB/AM 3.086)
Cristiana da Costa Rodrigues (OAB/AM 607)
Cristiane Gama Guimarães  (OAB/AM 4.507)
Cristina Seffair de Souza (OAB/AM 3.022)
Cíntia Maria Pereira da Silva (OAB/AM 3.043)
Cíntia Maria Vieira de Souza Santiago (OAB/AM 5.202)
Cíntia Martins de Souza (OAB/AM 4.399)
Dalva Rodrigues Barbosa (OAB/AM 3.692)
Daniel Fábio Jacob Nogueira (OAB/AM 3.136)
Daniel Guedes de Carvalho (OAB/AM 7.533)
Daniel Marinho Pereira (OAB/AM 5.157)
Daniel Miranda Pinheiro de Campos (OAB/AM 5.282)
Daniele Serra Pinto Goulart (OAB/AM 5.583)
Danilo Klein (OAB/AM 3.064)
David Silva David (OAB/AM 5.494)
Dayane Bezerra de Souza (OAB/AM 5.194)
Delias Tupinambá Vieiralves (OAB/AM 2.268)
Denise Moura Macedo da Silva (OAB/AM 4.464)
Diego Marcelo Padilha Gonçalves (OAB/AM 7.613)
Djalma Moscariello Furnari (OAB/AM 4.375)
Déborah Loureiro Hoana (OAB/AM 4.643)
Déborah Loureiro Ohana (OAB/AM 4.643)
Edmárie de Jesus Cavalcante (OAB/AM 3.351)
Edson Cunha do Nascimento (OAB/AM 5.024)
Edson de Oliveira (OAB/AM 480)
Eduardo Alvarenga Viana (OAB/AM 6.032)
Eduardo Aurélio de Vasconcelos (OAB/AM 1.536)
Eduardo César Rabello Ituassu (OAB/AM 3.320)
Eduardo Daniel Lazarte Moron (OAB/AM 3.745)
Eduardo José Borges Guerra  (OAB/AM 5.188)
Elisabete Lucas (OAB/AM 4.118)
Elton Werhner Menezes de Lima (OAB/AM 5.313)
Erica Bianco Ferreira (OAB/AM 4.554)
Erik Lorenzzo Marinho da Silva (OAB/AM 4.944)
Euler Vilaça Batista Borges (OAB/AM 2.428)
Eurico José Santoro Franco  Azêvedo (OAB/AM 3.576)
Evandro Araújo Brasil (OAB/AM 3.988)
Fabrício Arteiro de Paiva (OAB/AM 1381-E)
Fabíola Campos Silva (OAB/AM 2.930)
Fabíola Girão Monteconrado Ghidalevich (OAB/AM 2.779)
Fabíola da Silva Gesta Caruso (OAB/AM 4.662)
Felipe Sena de Carvalho (OAB/AM 3.816)
Fernando Almeida dos Santos (OAB/AM 2.060)
Flávio José de Souza (OAB/AM 1.924)
Francisca Lígia Leite de Freitas (OAB/AM 2.826)
Francisco Charles Garcia Júnior  (OAB/AM 4.563)
Francisco Cloacir Chaves Figueira (OAB/AM 2.501)
Francisco Ivo Rodrigues de Araújo  (OAB/AC 731)
Francisco Jacques de Amorim (OAB/AM 5.257)
Francisco Nonato Boary (OAB/AM 1.058)
Frank Vilson de Amorim Xabregas (OAB/AM 3.850)
Fábia Cristina de Oliveira Gomes (OAB/AM 4.867)
Fábio Guedes dos Reis (OAB/AM 3.132)
Félix de Melo Ferreira (OAB/AM 3.032)
Geraldo Sérgio Albuquerque Ribeiro  (OAB/AM 1.220)
Geraldo da Silveira Tapajós  (OAB/AM 2.163)
Germano Costa Andrade (OAB/AM 2.835)
Gerson Menezes Evangelista (OAB/AM 5.268)
Giannetta Alves de Carvalho (OAB/AM 3.084)
Giovana Isabelle Pimentel Lima (OAB/AM 3.981)
Giselle Rachel Dias Freire (OAB/AM 5.138)
Gualberto Graciano de Melo (OAB/AM 132A)
Heliane Nogueira Arruda (OAB/AM 4.041)
Herick Santos de Melo (OAB/AM 2.977)
Heyner Raymundo Barroso Levy (OAB/AM 3.206)
Hidelberto Corrêa Dias (OAB/AM 1.127)
Humberto Gurgel do Amaral Cardoso Júnior (OAB/AM A-375)
Ilca de Fátima Oliveira Alencar (OAB/AM 967)
Illy Soares de Souza (OAB/AM 6.044)
Iran Hudson Menezes de Carvalho (OAB/AM 7.488)
Iran dos Santos Barboza (OAB/AM 454)
Irandê Mattos de Oliveira (OAB/AM 3.708)
Ivanna de Albuquerque Cavalcante Carvalho Saraiva  (OAB/

AM 3.566)
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Ives Alencar Albuquerque (OAB/AM 5.621)
Iêda Santos Cardoso (OAB/AM 5.714)
Jadismar Souza Lima (OAB/AM 3.307)
Jair Ferreira Rodrigues  (OAB/AM 1.275)
Janes Almeida Nogueira (OAB/AM 2.122)
Janeyla Suijkerbuijk (OAB/AM 5.874)
Jari Vargas Filho (OAB/AM 4.722)
Jean Cleuter Simões Mendonça (OAB/AM 3.808)
Jefferson Ortiz Matias (OAB/AM 2.998)
Jocil da Silva Moraes  (OAB/AM 1.298)
Jonathan Andrade Moreira (OAB/AM 5.065)
Jones Ramos dos Santos (OAB/AM 6.333)
Josafá Moreira da Silva (OAB/AM 3.665)
José Abelardo Araujo Pinto (OAB/AM 6076)
José Abraham Larrat Neto (OAB/AM 3.103)
José Alberto Maciel Dantas (OAB/AM 3.311)
José Carlos Pereira de Oliveira (OAB/AM 2.772)
José Carlos Pereira de Oliveira (OAB/AM 2772)
José Eldair de Souza Martins (OAB/AM 1.822)
José Galdino de Moura (OAB/AM 2.011)
José Menezes Pinheiro Júnior  (OAB/AM 5.093)
José Mário de Carvalho Neto (OAB/AM 4.861)
José Ricardo Abrantes Barreto  (OAB/AM 2.596)
José Ricardo Gomes de Oliveira  (OAB/AM 5.254)
José Vilsemar da Silva (OAB/RR 134-B)
José Wallace Maia da Gama (OAB/AM 5.626)
João Alberto R. Ponce de Leão Júnior (OAB/AM 5.813)
João Bentes Pacheco Filho  (OAB/AM 1.540)
João Freire da Cunha Filho (OAB/AM 664)
João Machado Mitoso (OAB/AM 559)
João Ricardo de Souza Dixo Júnior  (OAB/AM 3.236)
Juarez Camelo Rosa (OAB/AM 2.695)
Juliana Farias Rodrigues (OAB/AM 3.797)
Juliana Gorayeb Costa (OAB/AM 4.214)
Júlio César de Almeida Lorenzoni (OAB/AM E 1.182)
Karen do Carmo Ferreira dos Santos  (OAB/AM 3.188)
Karla Braga Azize (OAB/AM 3.775)
Karla Patricia Brasil Luzzi (OAB/AM 4.714)
Kathleen Santos da Silva (OAB/AM 3.935)
Keylla Freitas de Souza (OAB/AM 3.019)
Keyth Yara Pontes Pina (OAB/AM 3.467)
Klinger Pereira Santiago  (OAB/AM 4.338)
Klinger da Silva Oliveira (OAB/AM 2.000)
Laurêncio Maia Viga (OAB/AM 482)
Leila de Oliveira Souza (OAB/AM 5.310)
Leonardo Guimarães Brito (OAB/AM 4.096)
Luana de Assis Pires (OAB/AM 5.030)
Luciomar da Silva Almeida (OAB/AM 2.401)
Luis Alan de Almeida Lorenzoni (OAB/AM 3.713)
Luis Higino de Sousa Neto (OAB/AM 851)
Luiz Alberto Dantas de Vasconcelos (OAB/AM 3.017)
Luiz Augusto dos Santos Porto (OAB/AM 6.168)
Luiz José Lopes Pessoa  (OAB/AM 1.075)
Luiza Helena Simonetti Xavier (OAB/AM 3.502)
Lúcio Antonio Simões Monteiro (OAB/AM 5446)
Manoel Marques de Oliveira Filho (OAB/AM 5.587)
Marcelo Augusto Correa de Oliveira  (OAB/AM 2.568)
Marcelo Augusto do Amaral Semen (OAB/AM 3.425)
Marcelo Gonzaga Carvalho (OAB/AM 5.432)
Marcelo Oliveira Lopes (OAB/AM 6.083)
Marcelo de Lima (OAB/AM 2.797)
Marco Aurélio de Lima Choy (OAB/AM 4.271)
Marcondes F. Luniere Júnior (OAB/AM 2.987)
Marcondes Fonseca Luniere Júnior (OAB/AM 2.897)
Marcus Di Fabianni Ferreira Lopes (OAB/AM A-358)
Maria Esperança da Costa Alencar (OAB/AM 2.114)
Maria Ferreira de Souza (OAB/AM 2.346)
Maria José da Silva Tiradentes (OAB/AM 5.147)
Maria Prestes Domingues (OAB/AM 4.442)
Maria da Conceição Pinheiro Monteiro Engel (OAB/AM 2.903)
Maria de Jesus de Sousa Lima (OAB/AM 3.076)
Maria de Nazareth Farias do Nascimento (OAB/AM 3.182)
Marina das Graças Paula Araújo (OAB/AM 3.906)
Marlene Carvalho  (OAB/AM 3.381)

Marluce do Socorro Santana Braga e Silva (OAB/AM 2.680)
Maurílio César Nunes Brasil (OAB/AM 4.201)
Michel Torres do Nascimento (OAB/AM 6.637)
Michele Noêmia Mendes Monteiro (OAB/AM 4.573)
Moisés Vieira Queiroz (OAB/AM 2.830)
Mozarth Ribeiro Bessa Neto  (OAB/AM 4.390)
Márcia Monique da Silva (OAB/AM 4.481)
Márcio Alexandre Silva  (OAB/AM 2.970)
Mário Alberto Monteiro da Fonseca Júnior (OAB/AM 1.431)
Mário Alberto da Fonseca Monteiro Júnior (OAB/AM 1.431)
Mário Jorge Oliveira de Paula Filho (OAB/AM 2.908)
Mônica Picanço Dias (OAB/AM 2.983)
Mônica Sabbá (OAB/AM 4.542)
Mônica Santa Rita Bonfi m (OAB/AM 3.384)
Nelson José Oliveira da Silva (OAB/AM 5.103)
Nestor Arnaud Barbosa (OAB/AM 4.985)
Nilda de Oliveira Borges  (OAB/AM 1.844)
Nilson de Jesus Ferreira (OAB/AM 2.799)
Normando Sávio Corrêa Pinheiro (OAB/AM 2.312)
Olívia Maria Assis Campos Couto (OAB/AM 4.212)
Orlando Moreira de Souza (OAB/AM 1.992)
Orlando Moreira de Souza (OAB/AM 2.594)
Osmar Foresto Rodrigues (OAB/AM 4.026)
Pablo Ferreira Rangel (OAB/AM 518-A)
Patrícia Rodrigues Pinheiro (OAB/AM 3.746)
Paulo  Dolzanes (OAB/AM 1.750)
Paulo Cézar Santos (OAB/AM 4.488)
Paulo Dias Gomes  (OAB/AM 2.337)
Paulo Ney Simões da Silva (OAB/AM 2.196)
Paulo Roberto Castro da Costa (OAB/AM 3.677)
Priscila Soares Feitoza (OAB/AM 4.656)
Priscilla Nogueira França (OAB/AM 3.340)
Rachel Nascimento Câmara de Castro (OAB/AM 5.732)
Rafael Rocha de Sá Peixoto (OAB/AM 5.292)
Raimundo Cardoso dos Santos (OAB/AM A-232)
Raimundo Hitotuzi de Lima (OAB/AM 2.024)
Raimundo Maurilho Luzeiro (OAB/AM 1.421)
Raineyre Monteiro Rocha (OAB/AM 3.001)
Reinilda Guimarães do Valle (OAB/AM 1.392)
Renata Kelly Salgado da Costa (OAB/AM 5.346)
Ricardo Cruz da Silva (OAB/AM 2.628)
Ricardo Magalhães Santos  (OAB/AM A436)
Roberto Almeida Jorge Elias Filho (OAB/AM 4.460)
Roberto André Xavier Bezerra (OAB/AM 3.158)
Rodrigo Waughan de Lemos (OAB/AM 3.967)
Rosemary Lima Rodrigues (OAB/AM 2.351)
Rosemeire  Simões de Almeida (OAB/AM 3.558)
Rosângela Lemos Mello Guimarães (OAB/AM 2.747)
Rubem de Miranda Sarmento (OAB/AM 4.833)
Ruy Gama e Silva (OAB/AM A- 312)
Sammy de Souza Sahdo (OAB/AM 4.791)
Sandra Maria Fontes Salgado (OAB/AM A-268)
Saul Rogério Ramos de Athayde (OAB/AM 3.264)
Serafi m Pereira D’Alvim Meirelles Neto (OAB/AM 1.694)
Severino Ramos da Silva (OAB/AM 2.588)
Sheila Costa (OAB/AM 4.225)
Sidney Nascimento Barbosa (OAB/AM 4.572)
Sidney Serudo de Mendonça (OAB/AM 4.891)
Sigrid Lima Araújo (OAB/AM 4.574)
Simeão de Oliveira Valente (OAB/AM 2.152)
Simone Alencar Omena (OAB/AM 4.327)
Solon Angelim de Alencar Ferreira (OAB/AM 3.338)
Soraya da Costa Collyer (OAB/AM 2.389)
Sérgio André de Freitas Liberato (OAB/AM 5.491)
Sônia  Maria  Casanção  da Silva (OAB/AM 2.431)
Sônia Maria Cansação da Silva (OAB/AM 2431)
Tales de Souza Rezende (OAB/AM 4.263)
Tarcila Amélia de Araújo Barbosa (OAB/AM 5.345)
Tayana Maria Janã Pinto (OAB/AM 4.455)
Tereza Luciana Soares de Sena (OAB/AM 4.027)
Thales Silvestre Júnior (OAB/AM 2.406)
Thandra Pessoa de Sena (OAB/AM 4.087)
Thiago Flores dos Santos (OAB/AM 5.004)
Tude Moutinho da Costa (OAB/AM 564)
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Uiratan de Oliveira (OAB/AM 3.431)
Valdeci Laurentino da Silva (OAB/AM A-178)
Valdemir da Silva (OAB/AM 3.018)
Valdivino Joaquim Ferreira (OAB/AM A-83)
Vera Lúcia Johnson de Assis (OAB/AM 2.904)
Wagner Amâncio dos Santos (OAB/AM 4.660)
Wallestein Monteiro de Souza (OAB/AM 4.907)
Warney Mauro Prestes da Costa  (OAB/AM 2.837)
Wilma Elizabeth Santiago Cavalcante (OAB/AM 4.339)
Yara Rebeca Albuquerque Marinho (OAB/AM 4.468)
Yvon José Ramalho Gomes (OAB/AM 2.791)

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 
83/2015

A Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas, no 
exercício da competência que lhe confere o inciso I do art. 70 da 
Lei Complementar nº 17 de 23 de janeiro de 1997 e de acordo 
com a Relação de Documentos nº 83 de 01/04/2015, faz saber a 
quem possa interessar que a partir do 45º (quadragésimo quinto) 
dia subsequente à data de publicação deste Edital, se não houver 
oposição, o Arquivo Central eliminará os documentos relativos ao 
período 2013 da Unidade Organizacional (UO): 1ª Vara do Juizado 
Especial Cível

Os interessados poderão requerer à Presidência do Tribunal 
de Justiça do Amazonas às suas expensas, no prazo citado, o 
desentranhamento de peças ou cópias dos documentos, mediante 
petição, desde que tenham legitimidade para pedir.

Manaus, 01 de abril de 2015

Desembargadora Maria das Graças Pessôa Figueiredo
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO Nº : 83/2015

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 015.06.006029-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marcel Alexandre da Silva
Advogado: M. D. N. F. D. N. (. 3. 
Requerido: C & A Modas LTDA
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 015.06.011266-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Rosely Gonçalves Braga
Advogado: J. S. P. P. (. 5. 
: 
Requerido: Cilene Lima Fonseca
Advogado: E. J. B. G. . (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 015.06.005214-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: José Francisco Dos Santos
Advogado: M. J. D. S. P. T. (. 5. 
Advogado: M. B. A. (. 5. 
Requerido: Hapvida - Assistência Médica LDTA
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente. houve recurso. 

2008.900542-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 015.06.004643-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jonas Arraz De Freitas
Advogado: M. C. S. D. S. (. 5. 
: 
Requerido: Supermercado Modelo - J.A Portela Moura e Cia 

LTDA
Advogado: M. N. G. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: ação parcialmente procedente.houve recurso. 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 0507871-40.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sheila Maria Leão Magalhães
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: G. B. A. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro 

n.015.03.001379-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 0507844-57.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edivaldo Ferreira Leal
: 
Requerido: Siemens Eletroeletronica S/A
Advogado: S. D. C. C. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial). outro 

n.015.06.011077-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 0507863-63.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ramond Araújo da Silva Beckma
Requerido: Dário Cavalcante Cruz Filho
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. outro n.015.04.006296-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
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Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 0507868-85.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Bernadete Alves de Moraes
Requerido: Maria Lucinete Nicácio de Lima
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)015.05.004729-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 0507928-58.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Adriana de Almeida Terço
Advogado: C. M. M. . (. 3. 
: 
Requerido: Banco Citicard S.A
Advogado: E. C. S. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. outro n. 015.06.012517-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 015.06.007038-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Márcia Maristela Reis Moraes
Advogado: J. F. R. (. 3. 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Anésio Rocha Pinheiro
Nº do Processo: 0508128-65.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edgar Gonçalves de Souza
: 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: K. B. A. (. 3. 
Advogado: M. D. F. C. S. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)Putro nº 015.03.011885-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Anésio Rocha Pinheiro
Nº do Processo: 015.02.004641-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Almerinda Silva de Albuquerque
Requerido: Guadalupe Costa Coêlho
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Houve Recurso inominado n 

2008.900663-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Anésio Rocha Pinheiro
Nº do Processo: 015.02.010620-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Dilza Maria Pereira Rodrigues
Advogado: J. C. D. A. (. 1. 

Requerido: Rico Linhas Aéreas
Advogado: R. D. Q. N. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0507906-97.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Juvenal Faustino do Amarante
Advogado: G. G. D. M. (. 1. 
: 
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Advogado: D. F. J. N. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente.Houve Recurso. Outro nº 

015.03.012583-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.02.004984-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria José Alves Mota
Requerente: Maria Miquilina Nery
Requerido: Sisnande Nery de Lima
Mérito: C/R
Observação: ação Procedente. outro n. 0507991-83.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.03.007758-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Nelson Carvalho de Azevedo
: 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Advogado: K. D. S. S. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória de Conciliação. outro n. 

0507993-53.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0508.016-96.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Lúcia Barbosa de Camargo
Requerido: Silvia
Requerido: Luiz Cláudio Maia 
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação.. Outro n 

015.04.002040-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0508.022-06.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Januário de Freitas Lopes
Requerido: Elias de Araújo Lima
Mérito: C/R
Observação: ação procedente.outro n. 015.03.012304-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
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Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0508.019-51.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio Residencial Vivenda das 

Samambaias
Advogado: R. O. D. V. (. 2. 
Requerido: Pedro Máximo de Andrade Rodrigues
Mérito: C/R
Observação: ação procedente. outro n. 015.03.005403-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0508.010-89.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Carmo Magalhães
Advogado: M. S. . (. 1. 
: 
Requerido: Manaus Energia S.A 
Advogado: K. B. A. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro n 

015.02.014329-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0508.009-07.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rossana Cabral Silva da Rocha
: 
Requerido: Editora Globo S/A
Advogado: W. M. P. D. C. V. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: ação procedente. houve recurso. outro n. 

015.02.014920-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0508.008-22.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Cinara Guimarães Pontes
Advogado: T. M. D. C. (. 5. 
: 
: 
Requerido: Hiper DB
Advogado: A. M. A. . (. 1. 
Advogado: A. M. A. . (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente.  houve recurso. outro n. 

015.02.014904-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0508124.28.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sandra Mara Regis Assis Ribeiro 
Requerido: Gradiente S.A
Requerido: West Celular
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)015.03.007145-1

Código: 1-20-4
Informações complementares

UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0508120.88.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Mozanei Porfírio Trindade 
: 
Requerido: Adalberto Tiago da Costa 
Advogado: F. L. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de 

conciliação.015.03.010857-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0508103.52.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Norma Maritza Guillen Balarezo 
Requerido: Fausto de Souza Neto 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de 

conciliação.015.03.004023-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0508098.30.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Brasivaldo Pereira da Fonseca 
Advogado: C. D. F. F. D. S. (. 3. 
Requerido: Lenir dos Santos Gomes 
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação. 

015.03.009159-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0508114.81.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisca Ramos da Silva 
Requerido: Paulo Farias Imóveis 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. 015.03.005838-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0508125-13.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sandoval do Nascimento Morais
Requerido: Maria Derbla Magalhães  Bonates Sobreiro
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.Outro nº 

015.04.005184-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0508122-58.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Perla Araujo de Oliveira
Advogado: L. D. S. T. . (. 4. 
: 
Requerido: Loteamento Jardim Maua
Advogado: P. A. L. D. S. (. 3. 
Mérito: S/R
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Observação: ação parcialmente procedente.houve recurso. 
Outro nº 015.03.009903-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0508149-41.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ana Maria de Sousa Soares
Requerido: Atrogildo da Cruz Brandão
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.Outro nº 

015.04.008183-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.04.002569-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marcelo dos Santos de Negreiros
Requerido: Ofi cina Turim Janio Moreira
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação. 

2006/001801

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.03.002761-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Delta Comunicações e Serviços Ltda
Advogado: P. S. D. M. (. A. 
Requerido: Rosana Mendonça das Chagas
Mérito: C/R
Observação: ação procedente.2006/002708

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.03.000906-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Robervani Paulo Rodrigues
Requerido: Luiz Carlos
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação.  

2006/002680

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.03.007785-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Djalma Nascimento dos Santos
Requerido: Casesp Habitacional e Empreendimento ltda
Mérito: C/R
Observação: ação procedente. 2006/002426

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.06.012257-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Antônio de Freitas Veloso
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: R. K. S. D. C. (. 5. 
Mérito: S/R

Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 
Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.03.002884-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luiz Antônio da Silva Melo
Requerido: Benedito José Vidal
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.04.002141-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Coracy Gonçalves Brasil
Advogado: R. M. D. S. (. 4. 
Requerido: Darlan Wellington do Nascimento Lopes
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.03.003224-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ranilza Ramos de Souza
Requerente: Rosival Ramos de Souza
Requerido: Alcinéia Magalhães Medeiros
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.02.011050-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jessé da Silva Costa
Advogado: A. M. P. M. L. . (. 3. 
Requerido: Amazon Palace Eventos Ltda.
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.06.014813-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Aliete de Brito Souza
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: S/R
Observação: extinção do processo (ausência das partes)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.04.003816-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Amazon Progress Comércio e Representação 

Ltda
Requerido: Angela Vaz Pereira
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação. 
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2006/001359

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.04.002867-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Darcy Lamego da Silva
Advogado: G. F. D. S. (. 3. 
Requerido: Renato Cavalcante Rodrigues
Mérito: S/R
Observação: ação procedente. 2006/002632

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.02.014452-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marcelo Moreira Maquiné
Requerido: J.G. Rodrigues  & Cia Ltda
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.02.009342-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Gérson Meireles França
Advogado: E. C. R. I. (. 3. 
: 
Requerido: Atacadão e Supermercado DB Ltda
Advogado: J. F. G. D. V. J. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.03.005372-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria do Carmo de Souza
Requerente: Wellinton Silva Pereira
Requerido: Construtora Magon - Mauro Gomes de Souza
Mérito: C/R
Observação: ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.04.006399-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Crizelda Oliveira da Gama
Advogado: A. G. V. (. 6. 
Requerido: Cenira Arruda
Mérito: C/R
Observação: ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.04.002497-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Pedro Seffair Bulbul
Requerido: Luzinete Felix da Silva Souza

Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.04.001994-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Mário Sérgio Pereira Braga
Requerido: All Service LTDA
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.02.014771-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Nervani Galdino de Souza
: 
Requerido: Editora Globo S/A
Advogado: W. M. P. D. C. . (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente.houve recurso. 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.04.002362-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Dacy de Lima 
Advogado: J. E. D. S. M. (. 1. 
Requerido: Lenise Salignac Bandeira da Melo
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Carlos Zamith de Oliveira Júnior
Nº do Processo: 015.04.007579-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Max Willians Miniz  Aleixo
Requerido: José Carlos T. do Monte
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Diógenes Vidal Pessoa Neto
Nº do Processo: 015.05.011538-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: H.M.Informática Ltda
Advogado: A. G. D. S. N. (. 4. 
: 
Requerido: L B -Loja da Borracha Ltda
Advogado: A. M. L. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507.912-07.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Érico Vieira Fainbaum
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Advogado: I. P. M. (. 5. 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro n 

015.06.010805-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0508057.63.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Clarineide Fonseca de Albuquerque
Requerente: Dulcinéia Fonseca de Albuquerque
Requerido: Escola de Saude Metropolitana
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de acordo. outro  

nº015.06.003423-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Soares de Souza
Nº do Processo: 0507944-12.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Admardo Dias de Lima
Advogado: R. . S. D. A. (. 3. 
Requerido: Amtech Informática
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Outro nº 015.02.007010-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Soares de Souza
Nº do Processo: 0508151.11.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Afonso Luciano Gomes Amâncio
: 
Requerido: Aldyr Nogueira Cajuhy Filho 
Advogado: A. L. P. M. C. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. houve recurso. 

015.03.001437-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Soares de Souza
Nº do Processo: 0508136-42.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gracy Gesta Lira
Requerido: Telemar  S/A
Mérito: S/R
Observação: ação procedente. houve recurso. Outro nº 

015.05.007355-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Soares de Souza
Nº do Processo: 015.02.002183-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lia Beatriz Magalhães Fonteneles
Requerido: Maria de Fátima Cintra
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Soares de Souza
Nº do Processo: 015.03.002549-5 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Djalma Alberto B de Oliveira
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 0507917-29.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria José Macedo de Souza
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. OUTRO 

N. 015.05.007961-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 0508059-33.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Condominio Sand Lane
Requerido: Vladimir Pessoa Bastos
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação. 

015.06.008298-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 0508065-40.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Maria Lima Ramos
Requerido: Alen de Jesus Albuquerque da Costa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.06.003805-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 0508138-12.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Márcia Inês Girão da Silva
: 
Requerido: Clarice F. Hattori
Advogado: R. C. D. S. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliaçao. Outro nº 

015.04.002199-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.05.004655-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio do Conjunto Habitacional Tocantins 

1ª Etapa
Advogado: J. B. R. B. (. 2. 
Requerido: Joaneize Souza Soares
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
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Nº do Processo: 015.05.006569-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio Residencial e Comercial Amazonas 

Flat Service Tor
Advogado: M. C. R. (. A. 
: 
Requerido: Spartacus Pereira da Silva Tuma
Advogado: A. D. A. S. E. S. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.05.010167-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alzira Ferreira Barros
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: G. I. P. L. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.05.006987-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Luiz Gomes da Silva
Requerido: Fábio Feitosa da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.05.010933-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio do Edifi cio Zulmira Bittencourt
Advogado: J. E. D. S. M. (. 1. 
Requerido: Jadir Almeida
Mérito: S/R
Observação: sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.05.011989-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Helena Pereira Maia
Requerido: João Vieira
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.03.002690-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jeferson da Silva Canto
Advogado: A. F. A. (. 3. 
Requerido: Eximerco Exp. Import. e Comércio de Mat. Did. 

Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)2006/2009

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.05.013078-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Herlon de Souza Lima
Advogado: E. V. D. C. A. (. 1. 
Requerido: Faculdade de Odontologia de Manaus
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)2006/001430

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.06.007574-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Arammis Raphael Medeiros Pereira Gatto
Advogado: S. T. D. C. A. (. 4. 
Requerido: Viação Parintins (Transportes Urbanos)
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)2006/002584

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.04.012302-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Solange Oliveira Moraes
Advogado: M. R. M. C. (. 4. 
Requerido: Maria Auxiliadora Nascimento Matute
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.05.005752-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condomínio do Conjunto Residencial Jardim 

Brasil
Advogado: M. D. L. (. 2. 
Requerido: Jaime de Moura Alcântara
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.06.002834-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ednelson Gonçalves da Silva
Requerido: Eli Mesquita
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.05.011526-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raimundo Ferreira de Moura
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Advogado: A. A. P. (. 2. 
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: F. A. M. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.05.005143-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Christianne Di Felício Ferreira da Silva
Advogado: C. D. F. F. D. S. (. 3. 
Requerido: Sebastião Alves Lavôr Neto
Mérito: S/R
Observação: ação procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.05.006633-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Valdira Araujo Dantas
Requerido: Raimundo Cordeiro dos Santos
Mérito: C/R
Observação: ação procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.05.002337-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jones Mota Lopes
Advogado: C. M. D. S. (. 4. 
: 
Requerido: Instituto  Batista do Amazonas - IBA
Advogado: E. S. D. S. B. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: ação parcialmente procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.05.010865-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Glaucia Nunes Mattos
Requerido: Amazônia Celular S/A
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.05.011300-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Regilene Correa Ribeiro
Advogado: M. V. Q. (. 2. 
Requerido: José Guilherme Santos da Silva
Mérito: S/R
Observação: extinção do processo (art. 267, CPC)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento

Nº do Processo: 015.06.009100-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edmilson Brito Vieira
Requerido: Ivanete Oliveira De França
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.05.010972-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Bibe Feza Rahim
Advogado: E. R. B. C. (. 4. 
Requerido: Eliana Delfi no Gomes
Mérito: C/R
Observação: ação parcialmente procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.04.006482-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Vanderléia Fátima de Souza
Advogado: D. T. V. (. 2. 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.05.000023-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lázaro Francisco de Oliveira Pereira
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.05.010492-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Silvestre Sobrinho Netto
: 
Requerido: Uninorte - Centro Universitário do Norte
Advogado: J. R. A. B. . (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.05.004283-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Priscila de Lima Simões
Advogado: R. C. S. D. J. (. 4. 
Requerido: Flávia Geane Gomes Guedes
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
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Nº do Processo: 015.05.011934-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Célia Rejane Da Rocha Torres
Requerido: Luiz Da Costa Moraes Júnior
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação. 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.05.010425-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Vania Holanda Gomes
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: D. B. C. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 0507835-95.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edmilson Vieira de Souza
Requerido: Etiane de Freitas Pereira
Mérito: C/R
Observação: Ação improcedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 0507.933-80.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Itamar Pereira Rios
Advogado: M. A. M. D. F. J. (. 1. 
Requerido: IBI Administradora e Promotora Ltda.
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro n 

015.06.004284-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 0507907-82.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Angela Dayse da Silva Lima
Advogado: V. K. O. (. 4. 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: J. F. R. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Outro nº 015.04.014012-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 0507929-43.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Angela Ribeiro Braga
Advogado: J. A. C. D. O. G. (. 3. 
: 
: 
Requerido: Banespa Cartões
Requerido: Editora Três (Departamento de Controle de 

Qualidade)

Advogado: J. A. C. D. O. G. (. 3. 
Advogado: M. P. D. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação .Outro nº 

015.05.003602-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.04.010376-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Alogiza Lucena dos Santos
: 
Requerido: Materdei Administradora Hospitalar Ltda.
Advogado: L. D. A. T. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

0507995-23.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 0508003.97.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Thandra Pessoa de Sena
Requerido: Rede  Amazonica de Radio Difusão Studio 5
Requerido: BMB Segurança Patrimonial Ltda
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.outro nº015.05.000756-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 0508.013-44.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Lúcia Barbosa de Camargo
: 
Requerido: Rita de Cássia Veiga
Advogado: R. M. B. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação . Outro n 

015.04.002182-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 0508117-36.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio Parque Residencial Maron
Advogado: L. F. M. M. (. 4. 
: 
Requerido: Ana Maria Braga Rodrigues
Advogado: I. . M. M. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação. 

015.06.002464-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 0508047-19.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Maurilio Cesar Nunes Brasil
Requerente: Roberval Mendes de Souza
Advogado: M. C. N. B. (. 4. 
Advogado: R. M. D. S. (. 4. 
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Requerido: João Bosco Alves Pacheco
Mérito: C/R
Observação: ação parcialmente procedent.  015.06.005915-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 0508132-05.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Auto Escola -TJ
Advogado: R. M. L. (. 1. 
Requerido: Gilvan Noronha Mota
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação. Outro nº 

015.06.003010-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 0508146-86.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Thais  Salazar Miranda
Advogado: A. L. N. H. (. 3. 
: 
Requerido: Credicard Banco S/A
Advogado: M. N. M. M. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente.houve recurso. oUTRO Nº 

015.06.000690-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.06.014951-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Joana Cândida da Cruz Marques
Requerido: Lucenir Martins Dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.04.013605-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Sidiney Nascimento de Souza
Advogado: I. C. D. S. A. (. 3. 
Requerido: Janete Amaral de Souza
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.05.006360-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimunda Nonata Laurentino Koba
Requerido: Waldilane Lima Pessoa
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade

Nº do Processo: 015.05.000976-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Fernando Queiroz de Lima
Advogado: A. J. (. 7. 
Requerido: Manoel Rodrigues de Lima
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.05.007152-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Adamor de Vasconcelos de Morais
: 
Requerido: Kasinski Adiministradora de Consórcio S/C Ltda
Advogado: M. L. A. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.05.007636-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Honorina de Freitas Lima
: 
Requerido: Banco Bradesco  Agência Cidade Nova
Advogado: A. X. M. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente Procedente. houve recurso.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.06.002887-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Aylin Belchior Ramos Krzesaj
Advogado: K. S. D. C. D. A. (. 3. 
: 
Requerido: Norte Brasil Telecom - S/A
Advogado: A. M. M. D. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)2006/001559

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.05.012586-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Laura Vicunha Cruz Leite
Requerido: Banco do Brasil S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.05.000180-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Evelyne Stacie Rocha de Lima
Requerido: Baby Mac Comércio de Máquinas para Produtos 

Descartáveis
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 1 de abril de 2015 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Judiciário - Capital Manaus, Ano VII - Edição 1657 243

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.05.004982-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Márcia Faustino Bezerra Rocha
: 
Requerido: Siemens Eletroeletrônica S/A
Advogado: J. C. C. J. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.05.010866-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Arlindo Ferreira Pacheco Neto
Requerido: Luciana Correia Barros
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.06.000761-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Norgleibe dos Santos Santana
Requerido: L.G Electronics da Amazônia Ltda.
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.06.000708-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Carmem Mello Moura
Advogado: C. M. M. . (. 3. 
Requerido: José Ricardo Marcondes de Oliveira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.04.009955-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Angela Maria Belchior de Almeida
Requerido: Maria Luzia da Trindade
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação. 

2006/002433

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.05.006722-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Ivani de Lima Vieira
Advogado: M. D. C. W. L. (. 3. 
Requerido: Daniel Pinto da França
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.05.002020-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Andréia Freitas Fragata 
Advogado: J. A. M. J. (. 3. 
: 
Requerido: Gol Linhas Aéreas
Requerido: Nhamundá Safari eTurismo Ltda - Nixon Frazão
Requerido: Paraty Turismo 
Advogado: J. C. D. A. L. (. E. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.05.012842-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Aldenizia Batista Macedo
Requerido: Edson Morais Batista
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.06.003174-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condomínio Parque Residencial Maron
Advogado: L. F. M. D. S. (. 4. 
Requerido: Josimar Pereira Machado
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.05.013909-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Daniela da Costa Nobrega
Advogado: L. V. Y. (. 3. 
Requerido: Valdira Ramos dos  Santos
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.04.013888-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimunda da Silva Aleme
Requerido: Renato de Oliveira de Souza
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.05.007730-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Leonardo Oliveira Guedes
Advogado: A. M. D. C. (. 4. 
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Requerido: Angela Xavier de Alencar
Advogado: A. D. R. B. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: ação procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.05.013689-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ubiratã de Castro
Mérito: S/R
Observação: sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.05.009584-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Oswaldo Nogueira de Oliveira
Advogado: M. D. P. S. L. C. (. 3. 
Requerido: Américo Gorayeb Neto
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.04.009853-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Adriane Cristine Cabral Magalhães
Requerido: Adriana Andrade
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.04.007730-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: João Bosco Bander Chamma
Requerido: Eduardo Thadeu Neves Corrêa
Requerido: Alael do Nascimento Miranda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.04.013634-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Márcia da Silva Benaion
Advogado: V. L. J. D. A. (. 2. 
Requerido: Patrícia Marques Andrade
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.04.008892-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Simone Santiago Mendes de Queiroz
Advogado: K. P. S. . (. 4. 

Requerido: Atacado e Supermercado DB Ltda.
Advogado: A. S. N. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.04.007815-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Wilson Santana Venturim
Requerente: Cynthia Kanawati Soares
Advogado: W. S. V. . (. 1. 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.06.002142-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Soraya Moraes Pifane
Advogado: M. D. L. (. 2. 
: 
Requerido: Banco Itaú S/A
Advogado: J. B. P. F. . (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.05.005582-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo Martins Texeira
Requerido: Lázaro Fernandes Santos Glória 
Mérito: C/R
Observação: ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Nº do Processo: 015.05.001097-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Antônio Carlos da Silva Freitas
Advogado: R. . S. D. A. (. 3. 
Requerido: Antônio Gomes de Almeida Cia Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Nº do Processo: 015.06.005405-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rosana Alves da Silva
Requerido: C&R - Centro de Línguas Estrangeiras Ltda.
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
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UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Leoney Figliuolo Harraquian
Nº do Processo: 0507877-47.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Vicente de Paulo Castro
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.05.004063-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Leoney Figliuolo Harraquian
Nº do Processo: 0507.935-50.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ana Rita Cordeiro Antony
: 
: 
Requerido: FININVEST Negócios de Varejo Ltda.
Requerido: Cartão Belmiros
Advogado: A. D. S. F. . (. 4. 
Advogado: F. É. V. D. O. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: ação parcialmente procedente. Outro n 

015.05.005074-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Leoney Figliuolo Harraquian
Nº do Processo: 0508061-03.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marco Antonio de Belem Pereira
Advogado: M. A. B. M. T. (. 4. 
: 
Requerido: Porto Seguro Consultoria de Imóveis
Advogado: P. H. S. C. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: ação improcedente. 015.06.000779-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Leoney Figliuolo Harraquian
Nº do Processo: 0508118-21.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Giuseppe Modica Amore Neto 
Advogado: S. G. G. F. (. 2. 
Requerido: Francisco Brito dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)Outro nº 015.06.01531-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Leoney Figliuolo Harraquian
Nº do Processo: 015.02.014410-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raul Gonçalves da Silva
Requerido: Marly Ramos Vieira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Leoney Figliuolo Harraquian
Nº do Processo: 015.06.005183-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível

Advogado: 
Requerente: Mariel Benaion Mello
Advogado: M. C. . (. 3. 
Requerido: Solida Serviços e Comercio Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Leoney Figliuolo Harraquian
Nº do Processo: 015.06.008565-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Iracema de Jesus Prazeres Dias
Advogado: R. D. R. L. (. 3. 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Leoney Figliuolo Harraquian
Nº do Processo: 015.04.007866-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio do  Edifi cio Maria Beatriz Rep.Romeu 

Pimenta Filh
Advogado: V. G. S. (. 4. 
Requerido: Jaikshim R.Mayani
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Leoney Figliuolo Harraquian
Nº do Processo: 015.06.005757-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marlúcia Guimarães Almeida
Advogado: M. G. A. (. 5. 
Requerido: José Ferreira de Oliveira
Mérito: C/R
Observação: Ação improcedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Leoney Figliuolo Harraquian
Nº do Processo: 015.07.000113-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Nilce Gama da Paz
Requerido: Lindacir da Silva Quaresma
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Leoney Figliuolo Harraquian
Nº do Processo: 015.06.002631-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marcelo Ferreira Rodrigues
Advogado: E. W. M. D. L. (. 5. 
: 
Requerido: Sinetran - Sindicato das Empresas de Transporte 

do Amazonas
Advogado: F. B. D. M. . (. A. 
Mérito: C/R
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Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Leoney Figliuolo Harraquian
Nº do Processo: 015.06.006672-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ildefonso Fonseca de Souza
Requerido: Credicard S/A - Administradora de Cartões de 

Crédito
Requerido: Ms Informática
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Leoney Figliuolo Harraquian
Nº do Processo: 015.06.002126-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Simonides Pereira Moraes
Requerido: Degelo Comercio e Serviços
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Leoney Figliuolo Harraquian
Nº do Processo: 015.06.011184-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Lucila Ferreira Reis
Advogado: S. B. D. S. (. 5. 
: 
: 
Requerido: Finivest Administradora de Cartões de Crédito
Advogado: S. B. D. S. (. 5. 
Advogado: F. N. B. D. M. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Leoney Figliuolo Harraquian
Nº do Processo: 015.06.003795-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Altamira de Souza
Advogado: M. A. C. V. (. 5. 
Requerido: Americanas Com. S.A- Comércio Eletrônico 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0507843-72.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria de Aquino Rodrigues
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.03.007725-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0507859-26.2013 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lúcia Helena Pereira Machado
: 
Requerido: Alberto Sales Chã
Requerido: Carlos Onofre Bessa
Advogado: C. A. G. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.03.002240-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 015.06.013171-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Simone Farias do Nascimento Rodrigues
Requerido: Banco do Brasil S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)2006/002891

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luíza Cristina Nascimento da Costa Marques
Nº do Processo: 0507921-66.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Denilson Diniz Pereira
Advogado: E. P. P. (. 2. 
Requerido: Milena Kramer Santos
Mérito: C/R
Observação: Ação improcedente. outro n.015.06.006677-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luíza Cristina Nascimento da Costa Marques
Nº do Processo: 0507946-79.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Nelcy Ferreira da Silva
Requerente: Jusara Almeida Mota
Requerido: Centro Universitário Nilton Lins 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). Outro nº 015.02.013133-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luíza Cristina Nascimento da Costa Marques
Nº do Processo: 0507945-94.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria do Perpétuo Socorro Pinto França
Requerido: José Raimundo Paiva Moraes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). Outro nº 015.02.006278-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luíza Cristina Nascimento da Costa Marques
Nº do Processo: 015.06.010864-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ivan Paes de Oliveira
Advogado: J. N. D. S. (. 3. 
: 
: 
Requerido: Bemol - Benchimol Irmão & Cia Ltda
Advogado: E. E. D. L. R. (. 2. 
Advogado: L. F. M. M. (. 2. 
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Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luíza Cristina Nascimento da Costa Marques
Nº do Processo: 015.06.010822-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Condomínio Parque Residencial Itapiranga III
Requerido: Gersina Ferreira De Andrade
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Manoel Amaro Pereira de Lima
Nº do Processo: 015.02.008979-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco de Assis da Silva 
Requerente: Maristela Lima de Araújo
: 
Requerido: Otávio Reginaldo J.M. de Paiva
Advogado: L. M. S. P. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Manuel Amaro Pereira de Lima
Nº do Processo: 015.04.014215-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rachel Ohana da Silva
: 
Requerido: Jean Leite Sacramento
Advogado: P. R. P. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: ação improcedente. houve recurso.  

2006/001836

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Manuel Amaro Pereira de Lima
Nº do Processo: 015.06.009415-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Renato Costa Nery Da Silva
Advogado: R. T. D. A. (. 5. 
Requerido: CIA De Crédito
Requerido:  Financiamento e Invest. Renault Do Brasil 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Marco Antonio Pinto da Costa
Nº do Processo: 0507.927-73.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Eriko Vieira de Queiroz
Advogado: E. V. D. Q. (. 5. 
Requerido: Lg Electronics de São Paulo Ltda.
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente Procedente. Outro n 

015.06.005412-0

Código: 1-20-4
Informações complementares

UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Marco Antonio Pinto da Costa
Nº do Processo: 015.03.000863-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Irene Nascimento Simão
Requerido: André Luiz Lopes Fernandes de Souza
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Marco Antonio Pinto da Costa
Nº do Processo: 015.06.005656-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cyro Simões de Oliveira
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: P. S. F. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 0507924-21.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Carlos Pereira de Oliveira
Advogado: J. C. P. D. O. (. 2. 
Requerido: Francisco Araújo Neto
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

n.015.06.013611-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 0508064-55.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francisca Mota Silva
Advogado: K. B. A. (. 4. 
Requerido: Juarez Cordovil da Conceição
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.06.010200-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 0508140-79.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Abel Soares de Souza
Advogado: A. S. D. S. (. 3. 
Requerido: Luiz Mário Mandario de Sá Freire
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro nº 

015.06.01216-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 015.05.013498-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio Residencial Laranjeiras
Advogado: R. A. F. P. (. 3. 
Requerido: Washington Santos Vasconcelos
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Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)2006/001513

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 015.06.008175-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Almino Fernandes de Sousa
Advogado: J. R. S. D. S. (. 4. 
Requerido: Raimundo Rosa Brandão
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 015.06.010957-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Regina Macedo de Lima 
Requerido: Antônio Tadeu Drumond Geraldo
Mérito: C/R
Observação: ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 015.07.000256-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Nelson Ricardo Nogueira Correa
Requerido: Hélio Policerver Passoal
Mérito: C/R
Observação: ação procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 015.03.005958-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rosângela de Melo Costa
Requerido: Edmar Lira
Mérito: C/R
Observação: ação procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 0507909-52.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jango Teixeira Fayewh Filho
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.Outro 

nº015.04.004893-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 015.04.015663-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Amazon Progress Comércio e Representação 

Ltda.
Requerido: José Luiz Gomes de Lira
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 015.05.002092-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Mário Jorge Chami Dib
Advogado: A. J. P. M. (. 1. 
Requerido: Orlando da Silva
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 015.04.002083-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Hercilia Nascimento da Silva
Requerido: Daniele Reksidler
Mérito: C/R
Observação: ação procedente. 2006/002673

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 015.04.012145-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Monica Silva de Souza
Requerido: Roberto Dávila
Mérito: C/R
Observação: ação procedente. 2006/001776

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 015.04.002511-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Auxiliadora Magela Peixoto Monteiro
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: G. B. A. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: ação procedente.  controle 2006/001954

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 015.04.007134-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Paulo Tostes de Lemos Filho
Advogado: A. M. P. M. L. . (. 3. 
Requerido: West Celular
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 015.03.007130-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francisco Erialdo  Pereira Lima
Advogado: L. D. C. L. . (. 3. 
Requerido: Promac Diesel Ltda
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 015.04.005802-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ricardo Muniz dos Santos
: 
Requerido: Edward de Oliveira Froes
Advogado: R. L. P. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: ação procedente. houve recurso.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 015.04.008965-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ana Emilia Silva Lima
Requerido: Cali Simoes Lemos
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 015.04.009875-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elygia Vieira de Almeida
Requerido: Valdineia Damasceno Costa
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 015.05.004251-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Regina Zamith Oliveira
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 0507840-20.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condomínio Parque Residencial Maron
Advogado: L. F. M. M. (. 4. 
Requerido: Denis Santos de Benayon
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

015.06.010154-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 0507841-05.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Margarida Amarante Pereira
Advogado: A. G. D. M. (. 3. 
: 
Requerido: Mirian Mauricio de Souza
Advogado: E. G. D. M. (. 3. 

Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

n.015.05.013148-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 0507837-65.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Fernando Diego Góes Lima
Advogado: M. J. D. S. T. (. 5. 
: 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Advogado: J. B. P. F. . (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.06.011034-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 0507838-50.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Gustavo de Abreu Barreto
Advogado: A. V. V. F. (. 5. 
: 
Requerido: Vivax S/A
Advogado: L. G. B. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.06.011452-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 0507842-87.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alzenila Teixeira Barroso
Requerido: Josias de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 0507836-80.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Darcley Alves de Brito
Advogado: G. F. D. V. (. 4. 
Requerido: Amazon Park
Mérito: C/R
Observação: Ação improcedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 0507903-45.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jorge Rafael de Moraes
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Advogado: S. M. L. F. (. 5. 
: 
Requerido: Banco ABN AMRO Real S/A
Advogado: F. V. L. C. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

n.015.05.011718-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 0508056-78.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marcio Abreu dos Santos
Requerido: Import Express Comercial e Importadora Ltda
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação. 

015.06.010368-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 015.05.005251-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sebastiana Taveira de Souza
Requerido: Clovis Barbosa de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 015.06.011196-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condomínio Residencial e Comercial Amazonas 

Flat Service Tor
Advogado: M. C. R. (. A. 
Requerido: Ana Maria Abinader Barbosa
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 015.06.009359-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Carlos Pereira de Oliveira
Advogado: J. C. P. D. O. (. 2. 
Requerido: Mario Jorge Marques Da Rocha
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 015.06.010506-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Aldemir Prudente Braga
Advogado: M. C. N. B. (. 4. 
: 

Requerido: Assistencia Técnica Autorizada - Tecnard
Requerido: Grandiente Eletrônica S.A
Requerido: JP Informatica 
Advogado: L. L. C. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Nélia Caminha Jorge
Nº do Processo: 0508067-10.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Centro Educacional Sonho Dourado (Rep.Alzenira 

Saboia)
Requerido: Maria da Silva Nascimento
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)015.06.008419-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Nélia Caminha Jorge
Nº do Processo: 015.06.011767-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Roberlan de Melo Araujo
Advogado: M. A. P. D. M. (. 2. 
: 
Requerido: Banco Citibank S/A
Advogado: M. D. M. F. E. A. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: ação procedente.houve recurso.  2008.900635-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Nélia Caminha Jorge
Nº do Processo: 015.06.005917-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ruthcleide de Oliveira Simões
Advogado: F. S. D. S. S. (. 3. 
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)2006/002786

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0507916-44.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Clarice Feitosa
Requerido: Anete Brito
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.05.010578-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0507911-22.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Clóvis Marques Araújo
Requerido: Vasp Vição Aérea São Paulo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.05.008894-8

Código: 1-20-4
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Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0507923-36.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rommel Luiz Ramalho Gomes
Requerido: Silvio Oliveira Amaral
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995). outro n.015.04.012106-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0507919-96.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Selma Mara Santana Mota
Advogado: S. M. S. M. . (. 5. 
Requerido: Servifacil Refeiçoes Coletivas Dam ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995). outro n.015.06.006942-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0507918-19.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Wilson Dias de Souza
Advogado: D. D. B. . (. 5. 
: 
Requerido: PC Point Informática Souza Alves
Advogado: P. C. S. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. outro n.015.06.012803-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0507922-510.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio Residencial Sol Nascente  I
Advogado: R. P. D. S. (. 4. 
Requerido: Marcos Antônio Pinheiro Simão
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)outro nº 015.05.007758-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0507920-81.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Irailton Rodrigues de Aguiar
Advogado: O. C. R. M. (. 1. 
Requerido: Tam Linhas Aéreas S/A
Requerido: Credicard S/A - Administradora de Cartões de 

Crédito
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)outro nº 015.05.007440-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza

Nº do Processo: 0507941-57.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Maria do Perpetuo Socorro Lopes Colares
Requerente: Luce Elaine Bento de Andrade
Requerente: Simone Maria Queiroz Abtibol
Advogado: L. E. B. D. A. (. 3. 
Advogado: M. D. P. S. L. C. (. 3. 
Requerido: Raimundo Heveraldo Pereira Dutra
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). Outro n 015.03.002588-9. Apenso Embargos 
à Execução

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0507939-87.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Mário Jorge Chami Dib
Advogado: A. J. P. M. (. 1. 
Requerido: Isabel Cristina F. Caboclo
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Outro nº 015.06.015095-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0507938-05.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condomínio Residencial Parque Aripunã
Advogado: D. L. S. (. 2. 
Requerido: Marina das Graças P. Araújo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). Outro nº 015.03.002430-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.000016-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Alexandre Bento Xavier
Advogado: S. M. Q. A. (. 3. 
Advogado: D. E. B. D. A. (. 3. 
Requerido: Ailton Araújo de Carvalho
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro n. 0507988-31.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.002551-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Afonso Arinos Oliveira Alves Magalhães
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: M. O. B. T. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei nº 9.099/95). outro n. 0507987-46.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
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Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.000165-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Aldenildo Bentes Rodrigues
Advogado: S. A. (. 3. 
Advogado: C. B. (. 3. 
: 
: 
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Advogado: J. R. A. E. S. (. 1. 
Advogado: S. N. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)outro n. 0507986-61.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.002319-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Pedro Martins de Menezes Filho
Advogado: F. Q. D. P. (. 2. 
Requerido: W.K.S. Comercial Ltda.
Requerido: Sandra Cruz Cordeiro
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

0507996-08.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.001867-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ulisses da Silva Pereira
Requerido: Marco A. B. Castro
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

0507994-38.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0508007.37.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Antonio Pequenino Ferreira Melgueiro
Advogado: R. T. D. A. (. 5. 
Advogado: R. . S. D. A. (. 3. 
Requerido: Credicard S/A - Administradora de Cartões de 

Crédito
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.06.0030635-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0508005.67.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Thandra Pessoa de Sena
Requerido: Rede Amazonica de Radiofusão Studio 5
Requerido: BMB Segurança Patrimonial Ltda
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. outro nº015.05.00756-5

Código: 1-20-4

Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0508001.30.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alessandra Emanoele de Souza Cerdeirinho
Requerido: Rosilene Liborio dos Santos
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. outro numero 015.06.010435-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0508002.15.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: André Luiz Lira Carmine
Requerido: Lindenberg Eduardo Caria Lima
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.06.012847-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0508004.82.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francileide Helen Cardoso Freire
Advogado: R. S. R. (. 5. 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.06.008555-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0507999.60.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Rosa Helena Tavares dos Santos
Advogado: M. V. P. (. 2. 
Requerido: José Petronio Barbosa Sobrinho
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. outro nº de Processo 

015.04.002410-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0507998.75.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jorge Mota Serejo
Advogado: Z. T. S. B. (. 4. 
Requerido: Telecom Portugal -Vivo-Nbt
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº015.04.004383-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0508.018-66.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ana Maria Medeiros Bastos
Requerido: Suzana de Tal
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 
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da Lei nº 5.869/1973)outro n. 015.03.002504-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0508055.93.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Getro Soares da Silva
Requerido: Pedro Paulo do Nascimento
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº015.06.013109-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0508046.34.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Roberto Cruz Penalber
: 
Requerido: Vlm Assessoria
Requerido: Banco ABN AMRO Real S/A
Advogado: J. B. P. F. . (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0508044.64.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Etralucia Catão da Silva
Requerido: José Rodrigues Pereira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). outro nº 015.05.005489-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0508043.79.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Luiz Alberto Marinho de Alcântara
Advogado: L. A. M. D. A. (. 5. 
Requerido: Centro Educacional Elisabeth de Souza
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro nº 

015.05.009831-8.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0508033.35.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Leobino Santos Reis
Requerido: Maria Eliete Glaucia Silva Xavier
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro nº015.04.008064-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0508031.65.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 

Requerente: Jonas Cavalvante de Almeida
Advogado: S. N. D. B. (. 1. 
Requerido: 4U Language Corporation
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro nº015.04.010684-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0508153-78.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Fábio Augusto Affonso da Silva 
Advogado: F. D. S. S. (. 8. 
Requerido: Jânio Moreira Gonçalves 
Mérito: C/R
Observação: ação procedente. 015.03.000929-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0508116-51.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio do Edifi cio Zulmira Bittencourt
Advogado: J. E. D. S. M. (. 1. 
Requerido: Edson Luiz de Souza Saúma 
Requerido: Assessoria de Crédito e Cobrança SC Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. nOutro 

nº 015.05.001540-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0508144-19.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marcia Regina da Cruz Morais 
Requerente: Nilton Cardona Vargas Junior
Requerido: Amazônia Informática 
Requerido: FR - Comércio de Informática Ltda
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro nº 015.04.001616-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0508134-72.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Wilson Kerdy do Casal
Advogado: A. G. . N. (. 4. 
Requerido: Carlos Alberto Rebolças Leite
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)Outro nº 015.05.009189-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.006388-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Mario Marcos Bandeira de Carvalho
Requerido: Alrifredo Melo de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)2006/002828
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.002145-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Eliane Pereira Mota
Requerido: Leonam Antonio Mota
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)2006/002530

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000218-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Wernher Botelho Barroso 
Requerido: Glaúcio Taveira Coelho
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.010835-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jandira Nunes do Nascimento Mesquita
Advogado: H. K. A. . (. 4. 
Requerido: Lojas Riachuelo S.A.
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000184-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Oldeney Sá Valente
Requerido: Francisco Rodrigues Balieiro
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.003998-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marcos Antonio Portella De Macêdo
Advogado: M. A. P. D. M. (. 2. 
Requerido: American Express Do Brasil Tempo & CIA.
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.007969-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Daniel Dos Santos Marques
Requerido: Luís Cláudio Maia Silva
Requerido: Nilson Dos Santos Viana
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.05.004369-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maurícia Ferreira De Araújo
Requerido: José Neves
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.014838-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Eduardo De Lima
Requerido: Gredimoto da Amazônia - F.B. De Moraes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.003301-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maristela Reinehr de Souza
Advogado: O. B. (. 3. 
Requerido: Cond.Residencial Jardim Via Veneto Rep.Saulo di 

Carvalho
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 

267 da Lei nº 5.869/1973)2006/002108, apenso Embargos à 
Execução.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.013203-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Charles Reginaldo Maranhão
Requerido: Siemens Eletroeletronica S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 53 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.015034-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antonia Auxiliadora Canavarro da Silva
Requerido: Cirlene da Silva e Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.05.010356-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Lincoln Douglas Amorim Neves
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Advogado: M. A. S. K. (. 4. 
Requerido: Carlos Henrique Coelho Braga
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.010395-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cleiton Marcelino Araújo 
Requerido: Maria Gecivalda Dias de Assis 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.006930-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Azenete Dos Santos Duarte
Advogado: S. S. D. M. (. 4. 
Requerido: Claudio Alves Pinheiro
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.014807-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Hamilton Gomes Loureiro 
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.04.003305-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Aprove Informatica LTDA
Advogado: M. L. M. (. 4. 
Requerido: USG Campos e Cia LTDA
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.010090-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Erica Soares de Melo 
Requerido: Francisco das Chagas 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.04.008846-1 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Aderbal Carvalcante de Oliveira 
Advogado: F. G. D. R. (. 3. 
Requerido: Refriarte Representação Com. e Serv. LTDA
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.002692-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Tupinambá Vidal 
Requerido: Gisele Rodrigues de Souza
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.003214-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Sueli Barbosa Carneiro
Advogado: J. C. N. (. 1. 
Requerido: Antônio Gomes de Azevedo Filho
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistencia da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.05.004570-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: João da Silva Cortezão Filho
Requerido: Diana Socorro Correa de Assunção
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000204-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cristovão Marques Pinheiro
Requerido: Ivanda da Silva Ruzo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.006756-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Valdir Gadelha Dantas
Requerido: Jorpam - Mudança e Transportes Ltda.
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.02.015154-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Requerente: Ernani Rocha Nazaréth
Requerido: Valdinor Ferreira de Souza
Mérito: C/R
Observação: ação procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.014887-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ismar Campos Villanova e Silva
Requerido: Miguel Barreiros Barbosa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000248-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ana Cristina Ribeiro Botelho
Requerido: João Maria Ferreira Filho
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.013605-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Centro Educacional Prof. Helena Romero
Requerido: Mario Pereira Aufi ero
Requerido: Célia Regina de Jesus
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.04.002299-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Darcy Vieira da Silva
Advogado: M. D. J. D. S. L. (. 3. 
Requerido: Carla Queiroz  Loureiro
Mérito: S/R
Observação: sentença homologatória de conciliação. 

2006/001582

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.04.007552-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luiz Alves de Souza
Requerido: Rota Construções Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)2006/001588

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.04.002845-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível

Requerente: Sienne Cunha de Oliveira
: 
Requerido: Emilia Maria Mafra
Advogado: E. L. . (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) 2006/001461

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.001253-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Amélia Malcher
Requerido: Evadin Indústria Amazônica S.A - AIKO
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.05.013442-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condomínio Residencial Laranjeiras Premium
Advogado: R. A. F. P. (. 3. 
Requerido: Ronaldo Negreiros da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.009424-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Carlos Sardinha da Silva
Requerido: Itamar Campos De Barros
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.012107-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Elza Alves De Souza
Requerido: José Ribamar Mello Do Nascimento 
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 53, 

da lei 9099/95)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.012538-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Osmar G. Bezerra
Advogado: K. P. B. L. (. 4. 
Requerido: Marcelo Odilon Simões Araújo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
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UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.011624-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jacilda Fernandes Da Silva
Requerente: Walter Fernandes Da Silva
Advogado: D. D. F. B. (. 5. 
Requerido: Olinto Miranda Silva
Mérito: S/R
Observação: extinção do processo (art. 267, III, CPC)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.02.002999-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Paula Cecilia Rodrigues de Souza
Requerido: Maria da Fé do Nascimento B.de Castro
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)015.02.002999-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.02.000702-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Hélio Hermeton Alves da Silva
Requerido: Rubens Carlos S.Melo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)2006/002598

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.02.014366-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raul Girão de Alencar Junior
Requerido: Maria Claudia Pereira da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) 015.02.014366-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.02.014195-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Johnny Ferreira de Lima
Requerido: Francisco Pedrosa de Aguiar Neto
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.000822-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Rosete de Oliveira Lobato
Advogado: J. F. N. (. 2. 
Requerido: José Martins da Rocha
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)2006/001598

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.05.009323-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisca Alcinéia Lima dos Santos
Requerido: Tecnader Assistência Técnica Autorizada
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.000146-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Zila Rebelo Machado 
Requerido: Osvaldo Esteve da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.02.009874-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cleide de Pinho Queiroz
Requerido: Pedro Reatec Guerra
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) Controle 2006/001721

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.001202-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Eulinete Melo Silva Tribuzy
Requerido: Brascobra e Banco Fiat S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro nº2006/002653

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.000562-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Celso Sena do Nascimento
Requerido: Raimundo Candido Moura
Requerido: Ademar Fedlizado de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) Controle 2006/002289

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.000541-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Roseli Ramalho de Farias Mendes e Outros
Requerido: Transbrasil S/A Linhas Aéreas
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
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Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.02.014453-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: André Ricardo do Nascimento Lemos
Requerido: Jorge Simão Bulbol
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) Controle nº2006/001530

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.009458-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sidrônio Vidal de Souza Sobrinho
Requerido: José Tuponi
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 2006/001443

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.003030-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Condomínio Residencial Via Veneto
Requerido: Carlos  Alberto Pereira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) Controle 2006/002485

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.05.003673-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jucymar Peixoto Pacheco Júnior
Requerido: Marcos Fernandes Bastos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) controle 2006/001608

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.000076-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimunda Paiva da Costa
Requerido: Cond. Recanto das Laranjeiras
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.02.004436-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alci Januário de Melo
Requerido: Raimunda Alves da Costa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) Controle 2006/002198

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.05.001239-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível

Requerente: Onaldo Serafi m Oliveira
Requerido: Arquigilson dos Reis Cardoso
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.05.002083-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Dante Ricardo Mayer
Requerido: Sérgio Ricardo da Silva Moraes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.000570-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Aldenora Maria de Vasconcelos
Advogado: J. A. C. B. (. 9. 
Requerido: Noraneide de França Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.007236-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Dajalma Antônio de Figueiredo Filho
Requerido: Carlos Alberto Morais Almeida
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 2006/002914

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.011545-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Mário Haddad
Requerido: L.M. Mendonça e Outro
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) controle nº2006/002869

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.002897-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Manuel Gracia Pontes
Requerido: João Arruda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) controle nº2006/002772

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.002265-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
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Requerente: Giovanna Tapajós Maués
Advogado: A. B. L. B. (. 4. 
Requerido: Friend’s English-Espanhol
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) controle nº2006/001577

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.010590-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condomínio do Edifi cio Palácio do Comércio
Advogado: A. F. B. D. M. (. 2. 
Requerido: Carlos Túlio dos Santos  Demazi
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.05.011068-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Victor  Hugo de Almeida Lorenzoni 
Requerido: Ailonaldo Pedroso da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 015.02.005541-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Manoel dos Santos Freitas
Requerido: Grupo de Comunicações Três S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. Outro nº 2008.900883-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0507834-13.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ribeiro e Simões Ltda
Advogado: F. S. D. S. S. (. 3. 
Requerido: Plimel Industria e Comercio Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0507.913-89.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Helder Luiz Silva Lisboa
Advogado: L. F. D. S. N. (. 2. 
: 
Requerido: Losango Promotora de Vendas Ltda.
Advogado: L. D. C. L. . (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Outro n 015.06.006740-4. 

Houve recurso inominado n 2008.900564-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível

Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0507925-06.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Tarcilionara Pará de Oliveira
Advogado: T. M. D. C. (. 5. 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: A. C. S. . (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)outro nº 015.05.012827-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0507942-42.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Felix Paulino de Souza
Advogado: I. F. S. (. 1. 
: 
: 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Requerido: Bradesco Previdência e Seguros S/A
Advogado: T. S. J. (. 2. 
Advogado: R. O. D. P. . (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Outro n 015.02.009499-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0508050-71.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marcos Matos da Silva
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro nº 

015.06.011325-8.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0508077-54.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Adalclecio Trindade Aguilar
Requerido: DDL Mudança e Transporte Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro nº015.06.003714-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0508079-24.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jurandir de Brito Souza
Requerido: Bello Sonno Colchões LTDA
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.06.004689-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0508081-91.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
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Requerente: Marluce da Silva de Souza
Advogado: P. T. A. (. 2. 
Requerido: Brasil Odontomed  S/C ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n]015.06.013076-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0508093-08.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condomínio Recanto Residencial Jardim Itália
Advogado: L. F. M. M. (. 4. 
: 
Requerido: Nilson Jose de Oliveira
Advogado: J. T. J. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

015.06.001841-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0508095-75.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Lundolfo Maia Vital
Advogado: R. D. S. T. (. 3. 
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

n.015.06.002390-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0508084-46.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condomínio Residenjcial Jardim Encontro das 

Águas
Advogado: J. S. G. (. 3. 
Requerido: Lucileide de M.Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.06.007094-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0508086-16.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Júlio César Moraes Magalhães
Advogado: N. M. Q. D. F. (. 1. 
: 
Requerido: IBI Administradora e Promotora Ltda.
Advogado: J. R. D. S. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.06.012402-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0508090-53.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível

Requerente: Adriana Ferreira Prieto
: 
Requerido: Centro de Ensino literatus
Advogado: D. V. H. P. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

015.06.006870-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0508074-02.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Roberto Smaczylo Rodrigues
Advogado: S. M. P. G. (. 3. 
Requerido: Simone Souza Cavalcante
Requerido: Solange Souza Cavalcante
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro nº015.06.009181-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0508119-06.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Manoel Everardo Rezende
Advogado: M. V. C. R. (. E. 
Advogado: S. D. S. N. (. 5. 
Requerido: Danilo Perez Imóveis Ltda
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. Outro nº 015.06.011809-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.06.007098-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Terezinha de Jesus Aguiar Soares
Advogado: P. D. P. (. 4. 
: 
Requerido: Banco VR S/A
Advogado: H. C. D. (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: ação procedente.houve recurso.  2008.900603-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rômulo José Fernandes da Silva
Nº do Processo: 0507.930-28.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Paulo de Barros Alencar Neto
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: E. K. C. D. O. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: ação parcialmente procedente. houve embargos 

de declaração. Outro n 015.06.013041-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rômulo José Fernandes da Silva
Nº do Processo: 0508058-48.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
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Requerente: Aliomar Ramos Pinheiro
Advogado: J. L. (. 1. 
: 
Requerido: Monttana Veículos Ltda
Advogado: L. R. N. (. A. 
Mérito: C/R
Observação: ação improcedente. 015.06.005390-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 015.05.005002-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Augusto Menezes
Requerido: Aldecy Rocha Cunha
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

RELAÇÃO DE ADVOGADOS Nº : 83/2015

Abel Soares de Souza (OAB/AM 3.380)
Adair José Pereira Moura (OAB/AM 1.251)
Adnilso Gomes  Nery (OAB/AM 4.124)
Adriana do Rio Branco (OAB/AM 3.021)
Adriene Belota Lopes Brasil (OAB/AM 4.864)
Afrânio de Sá Filho  (OAB/AM 4.674)
Aguinaldo Gonçalves de Moura (OAB/AM 3.761)
Alberto Guido Valério (OAB/AM 605)
Aldenize Magalhães Aufi ero  (OAB/AM 1.874)
Alexandre Maia Lopes (OAB/AM 4.424)
Ali Jesini (OAB/AM 711)
Alice de Aquino Siqueira e Silva (OAB/AM 4.564)
Aline Maria Pereira Mendonça Landim  (OAB/AM 3.242)
Ana Virgínia Vieira Fanali (OAB/AM 5.167)
Andriana Lo Presti Mendonça Cohen (OAB/AM 3.139)
André Luís Neves Hayden (OAB/AM 3606)
Andréa Cardoso Salgado (OAB/AM 4.743)
Andréa Ximenes Mitozo (OAB/AM 3.007)
Angélica Maria Monteiro Duarte (OAB/AM 2.659)
Aniello Miranda Aufi ero  (OAB/AM 1.579)
Antônio Alves Pereira (OAB/AM 2.622)
Antônio Frazão Amaral (OAB/AM 3.042)
Antônio Fábio Barros de Mendonça (OAB/AM 2.275)
Antônio Sampaio Nunes (OAB/AM 3.912)
Apoena Moreira da Costa (OAB/AM 4.055)
Arlindo Gonçalves dos Santos Neto (OAB/AM 4.368)
Carla Biaggi (OAB/AM 3.329)
Carmem Mello Moura  (OAB/AM 3.649)
Christianne Di Felício Ferreira da Silva (OAB/AM 3.361)
Christianne Di Felício Ferreira da Silva (OAB/AM 3.631)
Clemente Augusto Gomes (OAB/AM 438)
Cíntia Martins de Souza (OAB/AM 4.399)
Daniel Fábio Jacob Nogueira (OAB/AM 3.136)
Danielle Vieira Hitotuzi Paes (OAB/AM 4.631)
Davis D’Albuquerque Braga  (OAB/AM 5.081)
Delias Tupinambá Vieiralves (OAB/AM 2.268)
Diana Barros Castelo (OAB/AM 5.230)
Dr.Luce Elaine Bento de Andrade (OAB/AM 3.477)
Déborah da Fonseca Barreiros (OAB/AM 5.210)
Délcio Luís Santos (OAB/AM 2.729)
Eduardo César Rabello Ituassu (OAB/AM 3.320)
Eduardo José Borges Guerra  (OAB/AM 5.188)
Eduardo Penalber Pereira (OAB/AM 2.931)
Eguinaldo Gonçalves de Moura (OAB/AM 3.761)
Elane Saraiva de Souza Bandeira (OAB/AM 2.688)
Elba Kátia Corrêa de Oliveira (OAB/AM 5.934)
Eliane Reis Bernabéu Céspedes (OAB/AM 4.430)
Elton Werhner Menezes de Lima (OAB/AM 5.313)
Emanuel Lopes  (OAB/AM 3.646)
Emerson Corrêa Simão (OAB/AM 5.407)
Eriko Vieira de Queiroz (OAB/AM 5.451)

Evandro Ezidro de Lima Régis (OAB/AM 2.498)
Ezelaide Viegas da Costa Almeida (OAB/AM 1.339)
Fabrícia Arruda Moreira (OAB/AM 5.043)
Felipe Lucachinski (OAB/AM 3.753)
Fernando Borges de Moraes  (OAB/AM A-446)
Fernando dos Santos Senna (OAB/AM 8391-P)
Flávio Queiroz de Paula (OAB/AM 2.388)
Flávio Simões da Silva Sobrinho (OAB/AM 3.444)
Francisco Ézio Viana de Oliveira (OAB/AM 2.160)
Fábio Guedes dos Reis (OAB/AM 3.132)
Fábio Nunes Bandeira de Melo (OAB/AM 4.331)
Fábio Vinícius Lessa Carvalho (OAB/AM 5.614)
Gerson Fernandes do Vale (OAB/AM 4.551)
Gerusa Freitas dos Santos (OAB/AM 3.898)
Giovana Isabelle Pimentel Lima (OAB/AM 3.981)
Gracireza Bezerra Azedo (OAB/AM 3.842)
Gualberto Graciano de Melo (OAB/AM 132A)
Hendrya Karnopp Albuquerque  (OAB/AM 4.018)
Hidelberto Corrêa Dias (OAB/AM 1.127)
Ilmair Faria Siqueira (OAB/AM 1.505)
Ivana  Maués Marques (OAB/AM 4.462)
Ivânia Pittaluga Moreno (OAB/AM 5.661)
Izabel Cristina de Souza Araújo (OAB/AM 3.766)
Jamile Ribeiro da Silva (OAB/AM 4.977)
Janne Sales Gomes (OAB/AM 3.045)
Jerônimo Sá Peixoto Pinheiro (OAB/AM 5.575)
Jorge Alberto Mendes Jr. (OAB/AM 3.000)
Jorge Fernandes Garcia de Vasconcellos Júnior (OAB/AM 

2.167)
José Amarilis Castello Branco (OAB/AM 931)
José Augusto Celestino de Oliveira Gomes (OAB/AM 3.597)
José Carlos Cavalcanti Júnior (OAB/AM 3.607)
José Carlos Pereira de Oliveira (OAB/AM 2.772)
José Carneiro Neto (OAB/AM 1.678)
José Eldair de Souza Martins (OAB/AM 1.822)
José Falabella Netto (OAB/AM 2.899)
José Lopes (OAB/AM 1.064)
José Nazareno da Silva (OAB/AM 3.052)
José Ricardo Abrantes Barreto  (OAB/AM 2.596)
José Ricardo Soares de Souza (OAB/AM 4.539)
José Trintin Júnior (OAB/AM 5.608)
João Bentes Pacheco Filho  (OAB/AM 1.540)
João Bosco Ramos Batista (OAB/AM 2.739)
João Roberto Almeida e Silva (OAB/AM 1.762)
Juliana Farias Rodrigues (OAB/AM 3.797)
Júlio César de Almeida (OAB/AM 1.191)
Júlio César de Almeida Lorenzoni (OAB/AM E 1.182)
Karina Seffair de Castro de Abreu (OAB/AM 3.780)
Karla Braga Azize (OAB/AM 3.775)
Karla Patricia Brasil Luzzi (OAB/AM 4.714)
Kathleen dos Santos Senna (OAB/AM 3.323)
Kenia Bastos Andrade (OAB/AM 4.037)
Klinger Pereira Santiago  (OAB/AM 4.338)
Laudenir da Costa Landim  (OAB/AM 3.201)
Leonardo Guimarães Brito (OAB/AM 4.096)
Leonardo de Araújo Torres (OAB/AM 4.594)
Leyla Viga Yurtsever (OAB/AM 3.737)
Lilian M. S. Pantoja (OAB/AM 3.508)
Luana Lima Caresto (OAB/AM 6.235)
Luce Elaine Bento de Andrade (OAB/AM 3.477)
Luciana da Silva Terças  (OAB/AM 4.121)
Ludimilson Figueredo de Sá Nogueira (OAB/AM 2.947)
Luis Felipe Mota Mendonça (OAB/AM 2.505)
Luis Fernando Maués Marques (OAB/AM 4.622)
Luiz Alberto Marinho de Alcântara (OAB/AM 576)
Luiz Fernando Maués de Souza (OAB/AM 4.622)
Lúcio Rezende Neto (OAB/AM A-512)
Marcel Victor Catunda Resende (OAB/AM E-1.313)
Marcelo de Lima (OAB/AM 2.797)
Marciléia Lima Abreu (OAB/AM 3.082)
Marcio Corrêa Reis (OAB/AM A462)
Marco André Corrêa Velloso (OAB/AM 5.072)
Marco Antonio Portella de Macêdo (OAB/AM 2.039)
Marco Antônio Shigeshi Koba (OAB/AM 4.477)
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Marcos Osamo Basto Takeda (OAB/AM 3.739)
Marcos Roberto Marinho Campos (OAB/AM 4.492)
Marcus Valérius Pinto (OAB/AM 2.566)
Maria Claúdia Sousa da Silva (OAB/AM 5.528)
Maria José da Silva Pereira Tiradentes (OAB/AM 5.147)
Maria José da Silva Tiradentes (OAB/AM 5.147)
Maria Prestes Domingues (OAB/AM 4.442)
Maria da Conceição Wanderley Lasmar (OAB/AM 3.952)
Maria de Fátima Cardoso Sampaio (OAB/AM 2.455)
Maria de Jesus de Souza Lima (OAB/AM 3.076)
Maria de Nazareh Farias do Nascimento (OAB/AM 3.182)
Maria do Perpétuo Socorro Lopes Colares (OAB/AM 3.313)
Marizete Neves Gomes (OAB/AM 3.038)
Marlene Carvalho  (OAB/AM 3.381)
Marlúcia Guimarães Almeida (OAB/AM 5280)
Mary Amélia Barros Muniz Tuma (OAB/AM 4.566)
Maurílio César Nunes Brasil (OAB/AM 4.201)
Michele Noêmia Mendes Monteiro (OAB/AM 4.573)
Michele de Melo Freitas e Araújo (OAB/AM 4.822)
Milcyete Braga Assayag (OAB/AM 5.006)
Moisés Vieira Queiroz (OAB/AM 2.830)
Moysés Santos  (OAB/AM 1.406)
Márcia Lasmar Martins (OAB/AM 4.191)
Mário Alberto Monteiro da Fonseca Júnior (OAB/AM 1.431)
Nirvana Maryan Queiroz da Fonseca (OAB/AM 1.889)
Omar Barakat (OAB/AM 3.263)
Oyama César Rocha Magalhães (OAB/AM 1.970)
Patrícia Rodrigues Pinheiro (OAB/AM 3.746)
Paula D’Oran Pinheiro (OAB/AM 4.268)
Paulo Alexandre Leite da Silva (OAB/AM 3.760)
Paulo Cézar Santos (OAB/AM 4.488)
Paulo Henrique Sampaio Cestaro (OAB/AM 6323)
Paulo Sérgio de Menezes (OAB/AM A-187)
Pedro Tenaçol Andes (OAB/AM 2.217)
Priscila Soares Feitoza (OAB/AM 4.656)
Rafael de Queiroz Neto (OAB/AM 1.724)
Rafael de Rocha Lima (OAB/AM 3.784)
Raimundo Leal Prado (OAB/AM 1.225)
Raimundo Maurilho Luzeiro (OAB/AM 1.421)
Renata Kelly Salgado da Costa (OAB/AM 5.346)
Ricardo Alexandre Frota Pinto (OAB/AM 3.512)
Ricardo Cruz da Silva (OAB/AM 2.628)
Ricardo Tavares de Albuquerque (OAB/AM 5.092)
Roberta Marques Bezerra (OAB/AM 4.535)
Roberta Pinto dos Santos (OAB/AM 4.025)
Roberto da Silva Tavares (OAB/AM 3.160)
Roberval Mendes de Souza (OAB/AM 4.314)
Rodrigo Silva Ribeiro (OAB/AM 5.204)
Rogério Oliveira do Valle (OAB/AM 2.361)
Rosa Oliveira de Pontes  (OAB/AM 4.231)
Rosemeire  Simões de Almeida (OAB/AM 3.558)
Rowena Christina Souza de Jesus (OAB/AM 4.606)
Sandra Nazaré Dias Barreto (OAB/AM 1.346)
Sebastião Gonçalves Guimarães Filho (OAB/AM 2.488)
Seila Maria Pennafort Garcia (OAB/AM 3611)
Seilani Almendros (OAB/AM 3.630)
Selma Mara Santana Mota  (OAB/AM 5.524)
Sidney Serudo de Mendonça (OAB/AM 4.891)
Sidney Tadeu de Carvalho Alves (OAB/AM 4.277)
Sigrid Maria Lopes Freire (OAB/AM 5.122)
Simone Batista da SIlva (OAB/AM 5.778)
Simone Maria Queiroz Abitbol (OAB/AM 3.330)
Soraya da Costa Collyer (OAB/AM 2.389)
Sâmara da Silva Nóbrega (OAB/AM 5.808)
Sílvio Niehues (OAB/AM 3.619)
Thales Silvestre Júnior (OAB/AM 2.406)
Tude Moutinho da Costa (OAB/AM 564)
Vanessa Gonçalves Siqueira (OAB/AM 4.229)
Vanessa Karumi Oka (OAB/AM 4.354)
Vera Lúcia Johnson de Assis (OAB/AM 2.904)
Wagner Mauro Prestes da Costa Val (OAB/AM 2.837)
Warney Mauro Prestes da Costa  (OAB/AM 2.837)
Wilson Santana Venturim  (OAB/RJ 101.141)
Zeni Teresinha Schnorr Bortoli (OAB/AM 4.044)

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 
84/2015

A Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas, no 
exercício da competência que lhe confere o inciso I do art. 70 da 
Lei Complementar nº 17 de 23 de janeiro de 1997 e de acordo 
com a Relação de Documentos nº 84 de 01/04/2015, faz saber a 
quem possa interessar que a partir do 45º (quadragésimo quinto) 
dia subsequente à data de publicação deste Edital, se não houver 
oposição, o Arquivo Central eliminará os documentos relativos 
ao período 1994 a 2014 da Unidade Organizacional (UO): 10º 
Juizado Especial Cível, 1ª Câmara Criminal, 2ª Câmara Criminal, 
3ª Câmara Criminal, 3ª Vara do Juizado Especial Cível, 5ª Vara do 
Juizado Especial Cível, 8º Juizado Especial Cível (N. Lins), e 9ª 
Vara do Juizado Especial Civel - JET

Os interessados poderão requerer à Presidência do Tribunal 
de Justiça do Amazonas às suas expensas, no prazo citado, o 
desentranhamento de peças ou cópias dos documentos, mediante 
petição, desde que tenham legitimidade para pedir.

Manaus, 01 de abril de 2015

Desembargadora Maria das Graças Pessôa Figueiredo
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO Nº : 84/2015

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 10º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Celso Souza de Paula
Nº do Processo: 015.06.006301-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Silvia de Oliveira Costa
Requerido: Amarildo Furtado da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 10º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Afonso da Costa Freire
Nº do Processo: 015.07.004874-3 (62594)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Raimundo Bezerra Garcia
Advogado: K. M. F. (. 6. 
Advogado: D. S. D. A. (. 6. 
Advogado: P. T. B. T. . (. 6. 
Requerido: Banco Itaucard S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 10º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Vicente de Oliveira Rocha Pinheiro
Nº do Processo: 017.08.000601-6 (62589)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Janete Santos de Oliveira
Requerido: Fabiany Vieira Palheta
Mérito: S/R
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Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 
da Lei nº 5.869/1973).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 10º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Vicente de Oliveira Rocha Pinheiro
Nº do Processo: 015.07.007011-8 (62588)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Amandson Revoredo Rodrigues
Advogado: M. D. A. P. L. (. 5. 
: 
: 
: 
: 
: 
Requerido: Banco Itaú - Credicard
Advogado: F. R. D. S. R. J. (. 1. 
Advogado: T. C. N. R. (. 2. 
Advogado: A. S. D. F. (. 1. 
Advogado: R. M. C. (. 7. 
Advogado: A. R. V. B. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 10º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Vicente de Oliveira Rocha Pinheiro
Nº do Processo: 017.08.001045-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sandro Alberto Marinho de Vasconcelos
Requerido: Valor Capitalização S/A - VALORCAP
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistencia da parte).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 10º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Vicente de Oliveira Rocha Pinheiro
Nº do Processo: 015.06.007532-6 (62587)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Thiago da Silva Grillo
Advogado: M. C. M. (. 3. 
Advogado: G. . S. P. M. (. 1. 
: 
: 
Requerido: Café Cancun
Advogado: A. B. A. (. 4. 
Advogado: A. R. (. A. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 10º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Vicente de Oliveira Rocha Pinheiro
Nº do Processo: 015.06.007704-4 (62596)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Sidney Rosário Vianna
Advogado: F. G. H. (. 5. 
: 
Requerido: Banco BMC S/A
Advogado: E. B. D. O. (. 3. A. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 10º Juizado Especial Cível

Magistrado(a): Vicente de Oliveira Rocha Pinheiro
Nº do Processo: 017.08.000602-5 (62586)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lucy Picanço Padilha
Requerido: El Shadai Importação e Comércio Ltda.
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 10º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Vicente de Oliveira Rocha Pinheiro
Nº do Processo: 017.08.000604-3 (62585)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jussara Vilaça Videira
Requerido: Joelma B. Gadelha
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 10º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Vicente de Oliveira Rocha Pinheiro
Nº do Processo: 015.07.006165-6 (62584)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Correia de Queiroz
Advogado: E. V. D. Q. (. 5. 
: 
Requerido: Unibanco 
Advogado: A. C. A. S. G. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 10º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Vicente de Oliveira Rocha Pinheiro
Nº do Processo: 015.07.006791-8 (62593)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Cláudia de Fátima Mendes Cavalcante
Advogado: J. C. P. D. O. (. 2. 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 10º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Vicente de Oliveira Rocha Pinheiro
Nº do Processo: 015.07.006520-7 (62583)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Hemetério Loufares Brandão
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 10º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Vicente de Oliveira Rocha Pinheiro
Nº do Processo: 017.08.001101-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Antônia de Macedo da Costa
Requerido: Banco do Brasil S/A
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 10º Juizado Especial Cível
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Magistrado(a): Vicente de Oliveira Rocha Pinheiro
Nº do Processo: 017.08.000589-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luiz Alberto de Souza Abreu
: 
Requerido: Vivo S/A
Advogado: S. L. A. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 10º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Vicente de Oliveira Rocha Pinheiro
Nº do Processo: 015.07.001440-4 (62591)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ana Lúcia Trindade de Oliveira
Advogado: S. R. D. S. (. 3. 
: 
: 
Requerido: Tim Celular S/A
Advogado: Y. J. R. (. 1. 
Advogado: C. K. Q. E. S. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 10º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Vicente de Oliveira Rocha Pinheiro
Nº do Processo: 015.06.009914-0 (62590)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Antônio de Jesus Matos da Silva
Advogado: E. B. L. (. 1. 
Requerido: Editora Globo S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. 

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2010.004019-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Valdivino Macário Romaina
Advogado: R. C. F. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.000753-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Carlos Benjamin Silva da Conceição 
Advogado: A. H. F. S. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.006137-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Raimundo Vieira Rodrigues Tenório
Advogado: J. A. M. F. (. 6. 
Mérito: S/R

Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.006860-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Allan Rego da Matta
Advogado: A. N. A. B. F. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado (pedido de desistência da ação)

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.001446-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Jonas Gama dos Santos
Advogado: S. D. M. C. (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado (indeferimento da petição inicial)

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.005857-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Paula Lucena Maciel 
Advogado: C. A. T. J. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.006066-3 
Ação: Habeas Corpus 
Paciente: Adriano Fernandes de Castro
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.HC impetrado por Cleomar de 

Paula Lima.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.000793-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Maria do Socorro da Silva Queiroz 
Advogado: S. M. F. P. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.000248-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Thiago Alcantara de Lima 
Advogado: M. G. D. O. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
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Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.002742-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Eduardo Felipe da Silva Serra
Advogado: J. D. S. M. . (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.003231-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Edgar David Garzon Alfonso
Paciente: Mauricio Rodrigues Bravo
Paciente: Guilhermo Medina Perez
Paciente: Benjamim Aldana Gonzales
Paciente: Francisco Parra Martinez
Advogado: I. R. D. C. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado  

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.003648-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Carlos Henrique Pereira da Costa
Advogado: E. C. M. V. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.002669-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Osmar Santos Alves
Advogado: R. A. D. N. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.003193-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Daniel Oliveira da Silva
Advogado: U. M. S. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.004249-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Nazareno da Silva Soares
Advogado: J. D. C. A. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: HC prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.003444-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: André Martins Lopes
Advogado: S. P. C. A. (. 3. 
Advogado: C. L. R. B. (. 7. 
Advogado: F. L. P. B. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.004193-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Higlison Paulino da Silva
Advogado: D. O. R. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.002983-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Rodrigo  de Sousa do Nascimento 
Paciente: Wanderson Alex da Silva Clemente 
Paciente: Sílvio Neves Dias Júnior
Advogado: E. C. M. V. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.003801-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Roberval Góes do Nascimento
Advogado: R. L. D. C. A. (. 1. 
Advogado: L. V. D. R. S. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.003293-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Devitty Diego Fonseca de Souza
Advogado: D. A. D. S. (. 2. 
Advogado: C. F. T. A. (. 7. 
Advogado: F. A. D. S. (. 2. 
Advogado: D. A. D. S. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.
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Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.003339-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Fabricio André Cortez Mota
Advogado: G. T. F. (. 5. 
Advogado: C. H. S. F. N. (. 5. 
Advogado: A. L. D. D. C. (. E. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Airton Luís Corrêa Gentil
Nº do Processo: 2009.005227-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Ricardo Gomes dos Santos
Advogado: W. A. K. P. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. 

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Arnaldo Campelo Carpinteiro Péres
Nº do Processo: 2009.006886-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Raimundo Silva Nogueira 
Paciente: Alex Nascimento de Medeiros
Paciente: José Carlos Bastos Viana
Paciente: Wilson Grandez Macedo
Advogado: J. C. P. D. A. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Carla Maria Santos dos Reis
Nº do Processo: 2010.005981-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Eltom Amaral da Cunha
Advogado: M. G. T. D. O. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado outro n. 0002015-

08.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Carla Maria Santos dos Reis
Nº do Processo: 2010.005506-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: José Garcia Lima
Advogado: M. A. D. S. K. . (. A. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado - outro n. 0001471-

20.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Carla Maria Santos dos Reis
Nº do Processo: 2010.005476-7 

Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: João Paulo da Rocha Nazaré
Advogado: F. D. M. P. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado - outro n. 0001455-

66.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Carla Maria Santos dos Reis
Nº do Processo: 2010.005316-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Magno Martins de Vasconcelos
Advogado: M. G. D. O. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. outro n. 0001283-

27.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Carla Maria Santos dos Reis
Nº do Processo: 2010.005544-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Joás Alves da Silva
Advogado: F. D. M. P. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. outro n. 0001514-

54.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Carla Maria Santos dos Reis
Nº do Processo: 2010.004814-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Fábio Pereira de Sousa Reis
Paciente: André Nilson Teixeira Lima
Advogado: F. L. . D. O. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0000738-

54.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Carla Maria Santos dos Reis
Nº do Processo: 2010.005209-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Henrique Carvalho da Silva
Advogado: F. L. . D. O. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0001153-

37.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Carla Maria Santos dos Reis
Nº do Processo: 2010.005875-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: João Paulo da Rocha Nazaré 
Advogado: M. D. C. P. M. E. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. outro n. 0001881-

78.2010.8.04.0000
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Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2011.001495-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Marcos Soares da Silva
Advogado: M. E. A. C. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0001575-

75.2011.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2011.000968-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Sarleson Fernandes Maklouf
Advogado: F. A. B. . (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0001026-

65.2011.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2011.001036-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Leilson de Oliveira Fontenely
Advogado: D. R. R. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0001114-

06.2011.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2011.001104-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: José Amarildo de Jesus
Advogado: W. D. L. J. F. . (. 6. 
Advogado: D. P. D. S. N. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. outro n. 0001209-

36.2011.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Elci Simões de Oliveira
Nº do Processo: 2010.006845-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Edvaldo Bulhão Lima
Paciente: Vainer Matos Magalhães
Advogado: N. S. D. M. . (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado - Outro numero: 0002985-

08.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Elci Simões de Oliveira
Nº do Processo: 2010.005799-0 
Ação: Habeas Corpus 

Advogado: 
Paciente: Celeste Lopes de Souza
Advogado: E. C. M. V. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado - Outro numero: 0001779-

56.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Elci Simões de Oliveira
Nº do Processo: 2010.002912-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Moises Gomes dos Santos 
Advogado: N. M. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Elci Simões de Oliveira
Nº do Processo: 2010.002933-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Sindomar Pereira de Aguiar 
Advogado: L. D. S. G. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Elci Simões de Oliveira
Nº do Processo: 2010.003169-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Ricardo Maciao Monteiro
Advogado: L. A. P. V. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Elci Simões de Oliveira
Nº do Processo: 2011.001255-9 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Elaine Soares Mendes
Advogado: R. M. D. S. (. 7. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0001362-

69.2011.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Elci Simões de Oliveira
Nº do Processo: 2010.006279-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Clenildo da Silva de Sena
Advogado: J. V. D. S. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. outro n. 0002354-

64.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Elci Simões de Oliveira
Nº do Processo: 2010.006154-2 
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Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Sidney Calmont Medeiros
Advogado: S. J. V. D. S. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. outro n. 0002234-

21.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Elci Simões de Oliveira
Nº do Processo: 2010.006127-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Alexandre Amorim Nobre
Advogado: F. M. . (. 1. 
Advogado: A. H. F. S. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido. outro n. 0002188-

32.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro
Nº do Processo: 2009.005289-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Diego Figueiredo Marinho
Advogado: E. G. D. M. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro
Nº do Processo: 2009.004754-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Elvis Siqueira Souza
Advogado: A. A. S. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro
Nº do Processo: 2009.005561-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Romário da Costa Bandeira
Advogado: A. D. R. S. J. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro
Nº do Processo: 2009.004937-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Renato Freitas do Nascimento
Advogado: C. A. D. S. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal

Magistrado(a): Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro
Nº do Processo: 2009.005702-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Lindon Jhonson de Almeida Chagas
Advogado: K. R. D. A. S. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro
Nº do Processo: 2009.006087-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Daniel Rocha de Souza
Advogado: C. M. H. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro
Nº do Processo: 2009.004968-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Gleison Sampaio Corrêa 
Advogado: S. A. C. D. S. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro
Nº do Processo: 2009.005579-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: João Frederico Alves Rufi no
Advogado: N. S. D. M. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: HC - Não conhecido

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro
Nº do Processo: 2009.005462-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Geraldo  Souza Camarão
Advogado: H. D. O. G. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro
Nº do Processo: 2009.005798-9 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Joventino da Silva Cordovil
Advogado: E. C. M. V. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João de Jesus Abdala Simões
Nº do Processo: 2009.006914-2 
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Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Rodolfo Lemos Soprano
Advogado: C. M. H. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João de Jesus Abdala Simões
Nº do Processo: 2009.006904-9 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Ernany Santos Moura
Advogado: C. D. A. D. S. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João de Jesus Abdala Simões
Nº do Processo: 2009.006910-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Romário da Costa Bandeira
Advogado: J. A. T. N. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João de Jesus Abdala Simões
Nº do Processo: 2009.006906-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Sabino dos Santos Nunes Neto
Advogado: H. D. O. G. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 2010.006510-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Adiel Cardoso Barbosa
Advogado: F. G. T. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado -Outro numero: 0002622-

21.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 2010.004630-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: James de Oliveira Silva
Advogado: S. S. C. V. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado - Outro numero: 0000539-

32.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 2008.005418-6 

Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Thiago Paiva Amâncio
Advogado: C. H. S. F. N. (. 5. 
Advogado: G. T. F. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado - Outro numero: 00005418-

53.2008.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.000055-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Antônio Pereira Rodrigues
Advogado: V. C. M. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.005569-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Rozimeire Pantoja Brandão
Advogado: U. S. F. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado - Outro numero: 0001552-

66.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.003403-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Reginaldo Maciel da Silva
Advogado: C. B. N. P. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.006794-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Vainer  Matos Magalhães
Advogado: K. B. N. S. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado - Outro numero: 0002930-

57.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.006573-9 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Fabricio de Souza Chaves
Advogado: J. C. P. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado - Outro numero: 0002721-

88.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
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Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.006811-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Ricardo  Rodrigues Feitosa
Advogado: R. P. D. S. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado - Outro numero: 0002953-

03.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2011.00470-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Eliton da Costa Feitoza
Advogado: E. D. S. R. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado - Outro numero: 0000541-

65.2011.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.000173-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Mauricelio Viana da Silva 
Advogado: Y. J. R. G. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2009.006269-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Raimunda Monteiro dos Santos
Advogado: A. S. C. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.001598-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Jorge Antônio de Souza Costa
Advogado: R. A. D. S. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.002740-9 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Leandro Monteiro da Silva 
Advogado: A. H. B. R. D. S. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6

Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.002668-9 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Adenilson Batista da Silva 
Advogado: M. A. M. A. (. 1. 
: 
Advogado: M. A. M. A. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.002083-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: David da Cruz Ribeiro
Advogado: J. C. D. O. M. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.002911-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: João Oliveira Menezes 
Advogado: G. R. L. (. A. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.003439-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Reginaldo Maciel da Silva 
Advogado: C. B. N. P. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.003065-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Monik Garcia Correa
Advogado: C. N. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.002910-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Joel do Nascimento Rodrigues 
Advogado: M. G. T. D. O. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
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Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.002023-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Adeilson Viana de Azevedo
Advogado: M. F. D. C. F. (. 7. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.002309-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Leandro Jerônimo Cidade
Advogado: D. A. C. S. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.005751-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Sérgio Rodrigues dos Santos
Advogado: F. G. T. (. 6. 
Advogado: A. F. R. (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. outro n. 0001725-

90.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2009.006885-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Luziane Fernandes de Souza
Paciente: Naira Daniele Ramos
Paciente: Dayane Lopes Lima
Advogado: M. P. C. D. S. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2009.006897-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: José Evaristo  Morais
Advogado: N. S. K. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.001425-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Elizabeth Barbosa de Sá
Advogado: M. S. D. S. P. (. 6. 
Mérito: S/R

Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.000439-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Alex Sandro Mar de Oliveira
Advogado: G. T. F. (. 5. 
Advogado: C. H. S. F. N. (. 5. 
Advogado: A. L. D. D. C. (. E. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.000816-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Ulisses Magalhães da Cruz
Advogado: E. D. S. R. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.001241-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Elder Ferreira da Silva
Advogado: E. C. M. V. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2009.006930-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Ernany Santos Moura
Advogado: C. D. A. D. S. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. 

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.000647-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Rafael Medeiros da Silva
Advogado: C. H. S. F. N. (. 5. 
Advogado: G. T. F. (. 5. 
Advogado: A. L. D. D. C. (. E. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
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Nº do Processo: 2010.006272-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Fabrício Augusto Lopes Fé
Advogado: M. E. D. S. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0002350-

27.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.005223-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: José Marques Pereira 
Advogado: R. F. T. M. (. 7. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0001180-

20.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.004346-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: André Moreira de Oliveira
Advogado: J. D. C. A. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. outro n. 0000180-

82.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2011.000065-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: José Paulo Lima da Silva
Advogado: E. C. M. V. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0000079-

11.2011.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.006525-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Daniel Araújo Torres
Advogado: R. A. T. (. 6. 
Advogado: L. D. A. T. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0002646-

49.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.006071-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Patrick Bindá Alves
Advogado: F. G. T. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0002114-

75.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.006619-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Erleson Marinho Vieira
Advogado: G. T. F. (. 5. 
Advogado: C. H. S. F. N. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0002764-

25.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.005675-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Tomé Rivas dos Santos
Advogado: M. G. D. O. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0001644-

44.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.006725-2 
Ação: Habeas Corpus 
Paciente: Helem do Nascimento Gois
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. Impetrado por Dora 

Mestanza Barcio de Paiva (acad~emica). outro n. 0002868-
17.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.006705-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Humberto Menezes de Sá
Advogado: A. . S. D. M. (. A. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0002840-

49.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2011.002010-9 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Mário Antônio Peixoto da Fonseca
Advogado: N. S. D. M. . (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0002141-

24.2011.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2011.003997-1 
Ação: Habeas Corpus 
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Advogado: 
Paciente: Cleuton Marinho Marques
Advogado: F. R. F. D. S. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. outro n. 0004206-

89.2011.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2011.001978-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Luis Fernando Souza
Paciente: Juan Pablo Lopes de Souza
Paciente: Fabrício Silva dos Reis
Advogado: R. L. D. C. A. (. 1. 
Advogado: S. . M. F. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0002112-

71.2011.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2011.002709-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Gelson Mendes de Lima
Advogado: M. A. M. D. S. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0002814-

17.2011.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2011.002408-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Nelson Fernandes  da Costa Neto
Advogado: E. E. D. Q. (. 7. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido. outro n. 0002520-

62.2011.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.000475-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Vilmar Azevedo Cunha
Advogado: F. N. B. (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2009.004481-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Euler Lustosa Neves
Advogado: M. G. D. O. (. 4. 
Advogado: S. A. T. G. (. 2. 
Mérito: C/R

Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.000661-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Rosário Pantoja Pinto
Advogado: G. T. F. (. 5. 
Advogado: C. H. S. F. N. (. 5. 
Advogado: A. L. D. D. C. (. E. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2009.006660-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Raimunda Nascimento da Silva
Advogado: O. C. C. M. (. A. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.001783-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Nelcy Cleide Cardoso
Advogado: S. S. S. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.001316-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Maquison Marcelo Rocha
Advogado: A. H. F. P. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Luiz Wilson Barroso
Nº do Processo: 2010.005596-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Rianclay Lira da Silva
Advogado: A. C. F. (. 3. 
Advogado: D. A. C. S. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.outro n. 0001564-

80.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 2009.003312-3 
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Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Gean dos Santos da Silva
Advogado: V. G. B. F. . (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 2010.000058-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Josiana Lisboa de Souza
Advogado: K. D. S. O. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 2009.006320-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Ilcemar Coelho Ribeiro Filho
Advogado: A. C. A. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 2009.006788-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Alisson Rodrigues dos Santos
Advogado: E. C. M. V. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 2010.000219-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Paulo Renan do Nascimento Monteiro
Advogado: I. D. P. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 2010.000204-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: José Luiz Rafael Costa
Advogado: U. S. F. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 2009.005485-9 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 

Paciente: Gustavo Ramires de Sá
Paciente: Carlos Lima Barros
Advogado: S. M. P. D. V. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 2010.000172-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Tulo Magalhães Pessoa
Advogado: F. R. D. C. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 2010.000360-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Marco Antônio Gonçalves Monteiro
Advogado: A. C. S. P. (. 6. 
Advogado: K. D. N. S. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 2009.006644-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Wilson Roberto Saraiva Perdão
Advogado: C. A. D. S. C. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 2010.000306-9 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Joaquim Sérgio Moura Coelho
Advogado: E. D. M. P. F. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 2009.006927-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Antônio Carlos de Jesus Almeida
Advogado: F. A. F. L. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 2009.006883-4 
Ação: Habeas Corpus 
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Advogado: 
Paciente: Robson da Silva
Advogado: A. M. A. R. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 2010.000069-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: André Rodrigues Mavignier
Advogado: S. H. A. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 2009.006922-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: João Batista Alves da Silva
Advogado: M. G. D. O. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 2009.004392-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Renata de Oliveira Guerreiro
Advogado: L. L. D. A. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 2009.004873-9 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Edenilson Frank Roque Neves
Advogado: J. A. M. F. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 2009.003644-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: João Braga da Silva
Paciente: Donizete Queiroz de Souza
Paciente: Mateus da Costa Farias
Advogado: P. A. C. D. D. C. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 2009.000043-0 
Ação: Habeas Corpus 

Advogado: 
Paciente: Jânio Henrique Vasconcelos
Advogado: L. H. D. V. C. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 2009.005836-9 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Whatila Silva da Costa
Advogado: N. B. A. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 2009.005071-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Raimundo Bento Ferreira
Advogado: G. R. L. (. A. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 2010.000007-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: José Ribamar Ribeiro do Nascimento
Advogado: R. P. D. S. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 2010.001358-9 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Robson Lima Freitas
Advogado: F. L. . D. O. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 2010.001431-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Erica De Souza Pinto
Advogado: J. N. D. S. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 2010.000870-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Maxwell Ribeiro de Souza
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Advogado: E. P. C. B. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 2009.004911-9 
Ação: Habeas Corpus 
Paciente: Clodomir Reis Lima
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 2010.001668-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Cliffer Lourival Grangeiro Figueiredo 
Advogado: G. T. F. (. 5. 
: 
Advogado: C. H. S. F. N. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 2009.004421-2 
Ação: Habeas Corpus 
Paciente: Ronaldo Gomes Neves
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 2010.001874-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Carlos André Medeiros Pereira
Advogado: J. S. D. N. N. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 2009.004429-8 
Ação: Habeas Corpus 
Paciente: Onízio Barbosa de Souza
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 2010.001381-9 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Alexandre de Oliverira da Silva
Advogado: L. R. Q. P. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares

UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 2010.003437-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Alexandre Fonteles 
Advogado: R. L. D. C. A. (. 1. 
Advogado: L. V. D. R. S. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 2010.002643-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Eliellen Feitosa Araújo
Advogado: O. N. L. (. 7. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 2010.002464-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Sanara de Oliveira Barbosa
Advogado: K. D. S. O. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 2010.000683-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Edson Silva Junior
Advogado: J. D. S. M. . (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 2010.000660-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Ronaldo Souza Amore Filho
Advogado: Í. P. A. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 2010.000507-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Denize Ribeiro dos Reis Carvalho
Paciente: Oseas Silva de Carvalho
Paciente: Fábio Renato Rodrigues Catique
Advogado: M. A. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado
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Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 2010.001363-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Fabrício Duarte de Barros
Advogado: E. C. M. V. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 2009.001613-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Maxwell Ribeiro de Souza
Advogado: A. G. F. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 2010.000748-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Veralton dos Santos Mendes
Advogado: D. D. G. B. D. (. 7. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 2009.006511-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Joel Ferreira Pinheiro Filho
Advogado: E. D. S. C. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 2010.004413-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Ronaldo César da Silva Lobato
Advogado: J. C. M. D. S. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0000271-

75.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 2009.006658-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Manoel Silva de Alencar
Advogado: V. G. B. F. . (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. Volumes I e II.

Código: 1-3-2-6

Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 2009.004768-9 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Wilson dos Santos Cunha
Advogado: A. C. C. M. (. 5. 
Advogado: J. G. V. J. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. Apensados aos autos de n. 

2010.000314-8

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 2010.000912-6 
Ação: Habeas Corpus 
Paciente: Ennio Reis dos Santos
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael da Rocha Lima
Nº do Processo: 2010.001660-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Rafael de Souza Santos
Advogado: C. M. H. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2009.004299-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Aldiley de Melo Ambrósio
Advogado: C. D. R. B. S. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2009.003473-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Melquesedeque Pereira da Silva
Advogado: A. C. A. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.006741-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Tatiane da Silva Santos
Advogado: R. M. D. S. (. 7. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado - Outro numero: 0002876-

91.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
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Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2009.006875-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Ruth da Silva e Silva
Advogado: L. E. D. O. B. (. D. P. ). 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2009.005272-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Rildo Ferreira Guimarães 
Advogado: J. M. S. D. O. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.001036-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Reginaldo Veras Sousa 
Advogado: S. F. N. S. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.000411-9 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Joilson Rodrigues Pereira
Advogado: C. H. S. F. N. (. 5. 
Advogado: G. T. F. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2009.006893-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Elizeu de Souza Gomes
Advogado: J. B. . R. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.002094-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Geane Santana de Oliveira
Paciente: Geobson Santana de Oliveira
Advogado: C. H. S. F. N. (. 5. 
Advogado: G. T. F. (. 5. 
Mérito: C/R

Observação: HC Concedido.HC concedido em favor de Geane 
Santana de Oliveira e denegado em desfavor de Geobson Santana 
de Oliveira.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.000104-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Eleutério Manrique da Silva
Advogado: M. G. D. O. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.000218-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Renato Freitas Duarte
Advogado: B. G. S. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC denegado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.001972-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Davi Gomes Jacquiminout
Advogado: E. E. D. Q. (. 7. 
Mérito: C/R
Observação: HC denegado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.000090-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Emerson Coelho do Carmo 
Advogado: E. C. M. V. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.000566-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Haryton Batista De Carvalho
Advogado: H. B. D. L. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC prejudicado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.000755-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Sérgio Augusto Da Silva Cavalcante
Advogado: R. R. D. S. P. (. 5. 
: 
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Advogado: R. R. D. S. P. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.001038-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Daniel da Silva Nunes 
Advogado: S. F. N. S. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.002648-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Deivison Alencar Furriel 
Advogado: U. S. F. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.002334-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Leandro Guedes Cabral 
Advogado: C. H. S. F. N. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2009.006815-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Jair Martins da Silva
Advogado: S. S. C. V. (. 2. 
Advogado: S. R. D. S. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2009.006487-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Franck Rocha Pinheiro
Advogado: C. H. S. F. N. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.002123-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Josicley dos Santos Ferreira

Advogado: C. A. D. C. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.004962-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Rickson Soares Neto
Advogado: I. R. D. C. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado outro n. 0000924-

77.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.004550-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Alcemir Padron de Azevedo
Advogado: E. G. D. A. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado outro n. 0000426-

78.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.005741-9 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Francisco Perdigão Lima
Advogado: A. H. F. P. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado outro n. 0001716-

31.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.005753-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Rianclay Lira da Silva
Advogado: M. G. D. O. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado outro n. 0001728-

45.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.005545-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Bruno Pimenta  Cunha
Advogado: S. J. V. D. S. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0001516-

24.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.005721-3 
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Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Weliton Xavier de Magalhães
Advogado: F. L. . D. O. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0001684-

26.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.003619-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Helsika Luana Stocco de Carvalho
Advogado: H. K. A. . (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. outro n. 0003619-

04.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.001016-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Joel dos Santos Ferreira
Advogado: A. . S. D. M. (. A. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2009.005434-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Varley Marques de Paula
Advogado: E. F. N. D. S. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2009.006725-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Carlos Gonzaga Oliveira de Lima
Paciente: Hayrton Batista de Carvalho
Paciente: André Sergey Aguiar da Cunha
Advogado: H. B. D. L. (. 4. 
Advogado: N. J. O. D. S. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. Dois Volumes.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.000973-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Nelson José Pereira de Souza
Advogado: E. A. R. R. (. 7. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6

Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.000310-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: David Silva de Souza
Advogado: E. F. L. (. 3. 
Advogado: G. L. D. A. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2009.005965-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Edmundo Alencar da Silva
Advogado: E. B. B. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2011.001728-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Roberto Carvalho de Almeida
Advogado: U. S. F. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0001825-

11.2011.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2011.001386-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Ana Cláudia Queiroz da Silva
Advogado: H. D. O. G. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0001487-

37.2011.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2011.001335-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Frank José Rodrigues Abrahim
Advogado: R. . G. O. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0001451-

92.2011.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2011.000808-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Paulo Ribeiro Maia da Silva
Advogado: L. D. S. J. (. 5. 
Mérito: C/R
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Observação: HC Denegado. outro n. 0000901-
97.2011.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2011.001504-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Patrícia Rodrigues da Silva
Paciente: Lucicleide Trindade da Silva
Advogado: E. C. M. V. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0001585-

22.2011.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.003826-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Stevon Panque Billem da Silva Peixoto
Advogado: E. C. M. V. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0003826-

03.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.005371-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Sidney da Silva Vieira
Advogado: S. . M. F. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0001330-

98.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.004640-9 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Antonio Freire de Souza Filho
Advogado: E. C. M. V. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0000544-

54.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.003686-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Robinilson da Silva Gama
Advogado: L. D. S. G. (. 2. 
Advogado: L. L. C. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0003686-

66.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal

Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.004383-6 
Ação: Habeas Corpus 
Paciente: Sebastião de Araújo Ferreira
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. Hc impetrado por Vanderley 

Almeida Clarindo (estagiário) outro n. 0000240-55.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.003898-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Adelane de Lima Chaves
Advogado: R. L. D. C. A. (. 1. 
Advogado: L. V. D. R. S. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0003898-

87.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.004578-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Anderson Martins de Souza
Advogado: J. D. C. N. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0000474-

37.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.004574-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Poliana de Souza Garcia
Advogado: A. D. R. S. J. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0000452-

76.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.003762-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Francisco Vieira Damasceno
Advogado: F. M. C. B. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0003762-

90.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.004767-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Marlon Gutemberg Queiroz Rufi no
Advogado: C. D. S. G. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0000697-

87.2010.8.04.0000
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Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.000871-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Edimar Nascimento do Carmo
Advogado: W. D. L. J. F. . (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.000720-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Victor Manuel Torres Cordova
Advogado: S. M. P. D. V. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2009.006483-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Ricardo Estefe de Almeida
Advogado: J. D. S. P. (. 7. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.000819-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Eduardo Felipe da Silva Serra
Advogado: M. D. C. P. M. E. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.000739-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Iglison Luiz Noriega da Silva
Advogado: F. R. D. C. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.005440-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Angelo Dias Menezes
Advogado: A. B. L. (. 2. 
Advogado: D. Z. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado - Houve recurso - outro n. 0001392-

41.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.004132-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Francisca Simpson Santiago
Paciente: Rosiane Farias da Silva
Paciente: Alessandro Cordeiro Beckman
Paciente: Maria Ilene Lopes Araújo
Advogado: C. E. T. A. D. S. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.outro n. 0004132-

69.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Rafael de Araújo Romano
Nº do Processo: 2010.004032-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Bilmar Ferreira
Advogado: R. M. P. B. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0004032-

17.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Sabino da Silva Marques
Nº do Processo: 2010.001097-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Alan de Souza Castimário
Advogado: C. P. D. A. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Ataliba David Antônio
Nº do Processo: 19300225-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Jander Rubens Neves Rodrigues de Oliveira 
Advogado: F. R. M. . (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 19400064-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Adamor  Vasconcelos Morães
Advogado: R. A. D. N. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: HC prejudicado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 19300306-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: José Altino Maciel da Silva
Advogado: K. D. S. O. (. 2. 
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Mérito: C/R
Observação: HC denegado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 19400052-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: José Altino  Maciel da Silva
Advogado: K. D. S. O. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC denegado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 19400046-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Marcos Roberto Rocha Gomes
Advogado: E. B. B. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: HC prejudicado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 19400028-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Raimundo Nonato Ferreira do Nascimento
Advogado: F. M. . (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: HC concedido em 22/02/1994

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 19300320-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Humberto  da Costa Palheta
Advogado: J. C. L. B. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC denegado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Gaspar Catunda de Souza
Nº do Processo: 19300283-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Lauro de Souza Filho
Advogado: J. B. D. S. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC concedido em 14/12/1993.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Gaspar Catunda de Souza
Nº do Processo: 19300235-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Manoel Campos dos Santos
Advogado: L. D. S. J. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC concedido em 19/10/1993.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Gaspar Catunda de Souza
Nº do Processo: 19300197-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: João  Fernandes  Guimarães  de Souza
Advogado: C. E. T. A. D. S. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: HC concedido em 05/10/1993.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Gaspar Catunda de Souza
Nº do Processo: 19300260-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: José Carlos Fernandes da Silva
Advogado: G. . S. P. M. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: HC concedido em 16/10/1993.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Gaspar Catunda de Souza
Nº do Processo: 19300064-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Cloves de Castro Dias
Advogado: M. D. R. G. (. A. 
Mérito: S/R
Observação: HC prejudicado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Gaspar Catunda de Souza
Nº do Processo: 19300282-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Antônio Araújo da Silva
Advogado: E. P. M. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: HC concedido em 23/11/1993

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 19300274-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Laércio  Freire  do Nascimento
Advogado: F. N. B. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: HC concedido em 14/12/1993.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 19400099-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Delcelino  Rodrigues Gama 
Advogado: K. D. S. O. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: HC prejudicado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
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UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 19300261-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Luiz  Carlos Nunes de Pinho
Advogado: C. A. M. P. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: HC prejudicado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Marinildes Costeira de Mendonça Lima
Nº do Processo: 19300135-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Manoel  Campos dos Santos
Advogado: P. D. M. P. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: HC concedido em 14/12/1993.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0507527.59.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Leomar Sena Lopes
Advogado: F. M. C. B. . (. 4. 
Advogado: J. A. C. B. (. 9. 
: 
Requerido: C e A Modas Ltda
Advogado: A. D. S. F. . (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro n.015.05.013308-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0507526.74.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Patricia de Melo Nogueira
Requerente: Darlen Miguel Batalha Rodrigues
Requerido: Miguel Rodrigues da Silva Batalha
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.05.004362-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0507532.81.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio do Conjunto Habitacional Tocantins 

1ª Etapa
Advogado: J. B. R. B. (. 2. 
Requerido: Maria Helena Sales Galdeano
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente (Revelia). outro n. 

015.05.005032-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508194-45.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rosangela Mendes de Souza Caldeira

Requerido: Francisco da Silva Moraes
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

n.015.05.003626-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508193-60.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Rosalina da Costa Peres
Advogado: J. A. D. M. F. (. 4. 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: J. F. R. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

n.015.05.008068-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508178-91.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Amanda Silveira Lasmar
Advogado: J. R. G. A. (. 1. 
: 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Advogado: A. D. P. B. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Ação sem sentença judicial. outro n. 

015.05.006378-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508177-09.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Nilda Regina Pamplona Barros
Requerido: Nilda Regina Pamplona Barros
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº015.05.010297-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508176-24.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Isaac Soares de Almeida
Advogado: J. A. D. S. M. (. 1. 
: 
Requerido: Ana Mariza de Souza Rodrigues
Advogado: J. P. D. L. A. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº015.05.006046-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508173-69.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Correa Pinheiro
Requerente: Dilzete de Jesus Rocha de Oliveira
Requerido: Osvaldo da Costa Batista
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Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.05.006824-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508175-39.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Katy Ellen Nicollet da Silva
: 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Advogado: I. . M. M. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.05.007927-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508186-68.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio Residencial Riviera Dei Fiori
Advogado: K. C. D. A. (. 4. 
Requerido: Priscila Gemente
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro nº015.05.008408-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508174-54.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Thais Cecilia Mendonça de Souza
Requerido: Sitel Service
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº015.05.009306-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507665.26.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio do Parque Residencial Solimões
Advogado: K. S. D. S. R. (. 5. 
Requerido: André Teixeira de Souza
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.06.006272-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507662.71.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Valdenise Brasil  Moura
Advogado: A. G. A. D. S. (. 3. 
Requerido: Josimar de Souza Veloso
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº015.03.007620-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível

Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0508183-16.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Altemrio Francisco dos  Santos
: 
Requerido: Wilson Crey Martins Costa
Advogado: G. D. S. F. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC). OUTRO N. 015.05.000870-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0508195-30.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Fatima de Souza Coelho
Advogado: Z. T. S. B. (. 4. 
Advogado: J. A. L. (. 1. 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: S/R
Observação: Ação sem sentença judicial. outro 

n.015.05.010396-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0508192-75.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francisco Martins da Silva
Advogado: E. D. O. (. 3. 
: 
Requerido: Idalécio Souza  Cavalcante
Advogado: D. T. V. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Ação sem sentença judicial. outro 

n.015.05.006333-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0508188-38.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Josedival Neri da Câmara
Requerido: Maria da Conçeição Ramos Encarnação
Mérito: S/R
Observação: Ação sem sentença judicial. outro n. 

015.05.005208-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0508185-83.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Fredson Marcio Acris de Carvalho
Advogado: K. P. S. . (. 4. 
Requerido: Associação das  Mulheres de Cabos e  Soldados 

da Polícia Mil
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC) outro nº015.05.007652-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Soares de Souza
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Nº do Processo: 0507658.34.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Olégamen Teles Ribeiro
Requerido: Carlos José Lima Cunha
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.03.000804-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 0507744-05.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ruth Barbosa Sampaio
Advogado: E. F. A. J. (. 4. 
: 
Requerido: Arthur de Carvalho  Cruz Neto
Advogado: N. N. N. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação. 

015.06.006237-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 0507743-20.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Cilene Felix da Silva
Advogado: S. D. S. P. (. 4. 
: 
Requerido: Antonio Carlos Martins de Oliveira
Advogado: R. D. M. S. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.05.010395-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 0508191-90.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Julia Caetano Vieiralves
Advogado: L. H. D. S. . (. 4. 
Requerido: Sansung
Requerido: All Service Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

n.015.05.004776-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jefferson Ouribes Flores
Nº do Processo: 0507537.06.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raimundo Nonato Leite Lima
Advogado: A. P. D. M. B. (. 4. 
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) OUTRO Nº015.05.006165-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jefferson Ouribes Flores
Nº do Processo: 0507657.49.2013 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Moysés Nazaré de Sousa
: 
Requerido: Vivax S/A
Advogado: K. Y. P. P. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

.015.06.001222-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jefferson Ouribes Flores
Nº do Processo: 0507747-57.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Centro Educacional Cebach
Requerido: Maria Gilda F. da Silva
Requerido: Severino Souza da Silva 
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.06.002013-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Moacir Pereira Batista
Nº do Processo: 0507529.29.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Centro de Ensino Maria Angelim
Requerido: Fabio Anderson Leite da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.05.005860-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Onildo Santana de Brito
Nº do Processo: 0507534.51.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Antonio Oliveira da Silva
Advogado: M. P. D. S. . (. 1. 
: 
: 
Requerido: Banco Fininvest S.A
Advogado: F. G. M. G. (. 2. 
Advogado: J. R. S. M. J. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) OUTRO Nº015.05.012970-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Onildo Santana de Brito
Nº do Processo: 0507530.14.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Márcia Esther Ayres Moraes
Advogado: J. L. G. (. 2. 
: 
: 
Requerido: Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Advogado: R. C. C. L. (. 4. 
Advogado: J. A. M. D. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº015.05.013904-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Onildo Santana de Brito
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Nº do Processo: 0507671.33.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edneide Duarte Franco
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

n.015.06.006051-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Onildo Santana de Brito
Nº do Processo: 0507668.78.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Patrícia Sanches Gomes
: 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Requerido: Banco Rural (Previdência)
Requerido: Banco Sudameris do Brasil S.A
Advogado: K. Y. P. P. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

n.015.06.005632-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0507669.63.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Condominio Parque Residencial Itapuranga III
Advogado: S. C. (. 4. 
Advogado: C. R. D. A. D. M. (. 4. 
Requerido: Francisco José Corrêa Siqueira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.06.010183-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0507754-49.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luiz Menezes de Mendonça
Requerido: Sebastião Vicente do Nascimento
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267, 

III, CPC)outro n. 015.05.013272-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rosa Maria Calderaro de Souza
Nº do Processo: 0508182-31.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maicon Fernandes Santos de Lima
: 
: 
: 
Requerido: Ibicred - C & A Modas Ltda
Advogado: B. G. (. 2. 
Advogado: F. G. M. G. (. 2. 
Advogado: A. D. S. F. . (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.05.012187-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira

Nº do Processo: 0507528.44.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Maurício Alencar da Silva
Advogado: W. R. F. P. (. 2. 
: 
: 
Requerido: Manaus Moto Center Ltda
Advogado: R. J. F. (. 3. 
Advogado: J. A. R. S. C. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente. outro 

nº015.05.009274-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507541-43.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Christian Matos Maia
Advogado: J. C. P. D. S. (. 5. 
Requerido: Capemi - Caixa de Pecúlio Pensões e Montepios 

- Benefi cente
Requerido: Banco Sudameris do Brasil S.A
Requerido: Banco do Brasil  S/A
Requerido: Banco Abn Amro Real
Mérito: S/R
Observação: Extinção do Processo (desistência da parte). 

Outro nº 015.06.003550-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507540-58.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raizelina da Rocha Rodrigues
Requerido: Wilson da Silva Soares
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial). Outro 

nº 015.05.005386-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507525.89.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Antonio Alves da Silva
Advogado: M. A. D. A. S. (. 3. 
: 
Requerido: Trip Linhas Aéreas
Advogado: S. A. T. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente. outro 

nº015.05.009963-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507536.21.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francisco Geraldo Lopes
Advogado: F. J. D. S. (. 1. 
Requerido: Santos e Farias Ltda
Requerido: Evandro de Araújo Brasil
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº015.05.006915-6
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507535.36.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Domingas Gomes Laranjeiras
: 
Requerido: Associação de Educação Lato Sensu do Brasil
Requerido: Centro Educacional Lato Sensu
Advogado: M. S. D. Q. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro nº015.05.009486-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507545.80.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Cond.Residencial Riviera Dei Fiori
Advogado: K. C. D. A. (. 4. 
Requerido: Hilnã C. L. Ricarte
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº015.05.008174-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507544.95.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sigrid Fabiola Leão de Matos
Requerido: Manoel João Nascimento Andrade
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.05.012483-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507543.13.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Eleusina Queiroz Cavalcante
Advogado: C. C. D. S. S. (. 2. 
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do Processo (CPC, art. 267, XI). Outro 

nº 015.05.012032-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507664.41.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Ambrosio Vital de Almeida
Requerente: Maria Lourivalda dos Santos Almeida
Requerente: Jaqueline Almeida Freire
Advogado: S. J. P. (. 5. 
Advogado: M. P. D. C. (. 4. 
: 
Requerido: Unimed de Manaus Cooperativa de Trabalho 

Médico Ltda
Advogado: A. C. C. D. A. E. S. . (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.06.003429-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507663.56.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Emerson Zumaeta Moncayo
Advogado: H. F. R. Z. (. 3. 
: 
: 
Requerido: Luiz Carlos Carvalho Junior
Requerido: Souzalves Importação e Comércio Ltda - Pc Point
Advogado: F. M. D. A. (. 2. 
Advogado: W. O. D. M. J. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro nº015.04.007473-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507670.48.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Luciano Costa Novo dos Santos Lima
Advogado: C. V. S. J. (. 2. 
Requerido: Walter Cosmo Pacheco
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC) outro nº015.06.010776-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507656.64.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Katy Cilene da Silva Figueiredo
Requerido: L.G. Eletronics da Amazônia Ltda
Requerido: Bernardino Batista Sarubi Junior
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.06.003954-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507655.79.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Sebastião Lopes da Silva
Advogado: L. D. C. L. . (. 3. 
Requerido: Frigorifi co Marupiara Ltda
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.06.003839-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507654.94.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Condomínio São Salvador
Advogado: P. N. F. (. 3. 
Advogado: A. R. S. Q. (. A. 
Requerido: Dorrie Maria Martins Omena
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro nº015.06.002429-2
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507666.11.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Associação dos Moradores do Condomínio 

Greenwood Park
Advogado: W. S. B. (. 4. 
Requerido: Altamir Bindá
Mérito: S/R
Observação: Ação sem sentença judicial. outro 

nº015.06.010829-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507750-12.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Claudia Maria Martins Barbosa Graça
Advogado: J. F. B. M. (. 2. 
Requerido: Rosarilda Dias da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº015.05.010473-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507746-72.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Hercilia Patria dos Santos Santana
Requerido: Genius Instituto de Tecnologia
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.06.012519-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507745-87.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Dirce Lima de Oliveira
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: S/R
Observação: sentença homologatória de conciliação. 

015.05.009270-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507759-71.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio Residencial Jardim Itapoã
Advogado: R. O. D. V. (. 2. 
Requerido: Lorena dos Santos Batista
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)outro nº015.05.010162-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507758-86.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Irismar Oliveira dos Santos

: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: P. S. F. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação. 

015.05.009220-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507757-04.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ana Maria Oliveira da Silva
Requerido: Restaurante La Barca
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação. 

015.05.010641-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507742-35.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Egberto Barbosa Silva
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº015.05.013783-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507756.19.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente:  Manoel Nazareno Holanda Neri
Requerente: Neila Gomes dosa Santos
: 
Requerido: Elizete Maria Moreira do Nascimento
Advogado: A. A. D. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: sentença homologatória de conciliação.  outro 

nº015.05.008440-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507751-94.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria do Perpetuo Socorro Camara
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: K. B. A. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação. OUTRO 

Nº015.05.000106-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508179-76.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: S.S da Costa Material de Construção 
Requerente: Samuel Silva da Closta
: 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Advogado: J. B. P. F. . (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC) outro nº015.05.004969-0
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508187-53.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: José Geraldo Barbosa Pimentel
Advogado: A. C. B. C. (. 5. 
Advogado: J. D. S. S. (. 3. 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC) outro nº015.05.011070-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 804/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jornandes Pereira
Requerido: Margarete dos S. Tribuzi
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 706/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Claudicio José Soares Lopes
Requerido: Francisco Freitas dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistência da parte 

Autora).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 1053/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Valdilino Flores da Silva
Requerido: Raimundo Flores da Silva
Requerido: Alcimar Carvalho
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 ou 

53, § 4º da Lei 9.099/1995).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 556/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lindanor Alves de Aguiar 
Requerido: Júlio Cesar da Silva Pereira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 465/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Silvanildo Lima de Moura
Requerido: Joaci de Souza Lima
Mérito: S/R

Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 
Lei 9.099/1995).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 313/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Nadilson Correa Batalha
Requerido: Agley Garcia Mesquita
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 899/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Adonilza Belém de Aguiar
Requerido: Jéssimo de Oliveira Fraga
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 475/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raquel de Souza Torres
Requerido: Marcius Carvalho Filard de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 633/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antenor Ferreira
Requerido: Darci Valério Rodrigues
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 084/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Humber Sena de Lima
Requerido: Belmiro´s Importadora
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 798/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elias Marcolino de Oliveira
Requerido: Alcidonay de Oliveira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995).
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 808/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sebastião Barbosa dos Santos
Requerido: Eliana Goreti Batista de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 446/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jorge Mário Monteiro
Requerido: Joana Pinho do Nascimento
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 325/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Vidal Januário Dias
Requerido: Agnaldo Jovelino Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 394/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria de Fátima de S. Martins 
Requerido: Jeane Cristina O. da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 773/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo das Graças D. Miquilis
Requerido: Vicente Paulo Rodrigues de Lima
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 202/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Helena Pereira Fernandes
Requerido: Júlio de Souza Matos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).

Código: 1-20-4
Informações complementares

UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 1079/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marlucia Menezes Fernandes
Advogado: M. A. C. (. 2. 
Requerido: Manoel Pinheiro dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 644/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jecé da Silva
Requerido: Jonivaldo Martins
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 818/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria do Perpetuo Socorro Lins Lima
Requerido: Alexandre Linhares Fernandes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 588/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ivonete Mesquita da Silva
Requerido: José Mauré da Silva
Requerido: Eudoria Chagas
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 724/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jouse Campos Schroder
Requerido: Eduardo Jorge Picanço de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 082/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ludimar Pereira Andrade
Requerido: Antonio da Mota
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).

Código: 1-20-4
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Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 226/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Vieira dos Santos
Requerido: Sandro Maia
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 665/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Joana Darc S. Souza
Requerido: Mauro Chaves Maia
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): 
Nº do Processo: 05047904620148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Domingos Carlos Sá Novaes
Advogado: J. M. M. (. 5. 
Requerido: Unicard Banco Multiplo S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): 
Nº do Processo: 05047939820148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Beatriz Marques Soares
Advogado: O. A. R. D. M. (. 4. 
: 
Requerido: Drogarias Santo Remedio Ltda
Advogado: D. A. M. D. P. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausencia da parte).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05048043020148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Richard Alexander Nunes de Jesus
: 
Requerido: TIM Celular S/A
Advogado: T. C. V. B. F. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05047913120148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Pedro de Paula Souza
Advogado: E. C. D. N. (. 5. 

: 
Requerido: Banco IBI S/A
Advogado: S. R. D. S. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05048026020148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Zenaide da Silva
Advogado: J. D. O. M. (. 6. 
: 
Requerido: Banco Itaucard S/A
Advogado: M. P. D. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05048017520148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ricardo Kegler Lorentz
: 
Requerido: TIM Celular S/A
Advogado: H. L. F. M. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausencia da parte).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05047896120148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria de Jesus da Costa Silva
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistencia da parte).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05048009020148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria do Perpétuo Socorro de Castro Lopes
Advogado: M. R. L. (. 5. 
Requerido: Real Bebidas da Amazonia
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05047852420148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ranna da Costa Serudo
Advogado: C. V. D. A. S. (. 5. 
Requerido: Hapvida Filial Manaus
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
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Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05047990820148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Defensor Público: 
Requerente: Maria do Perpetuo Socorro Prestes
Defensor Público: P. D. D. S. J. (. 4. 
Requerido: RV Tecnologia e Sistemas S.A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05047982320148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: George Augusto Monteiro Lins de Albuquerque
Advogado: F. F. M. (. 6. 
: 
Requerido: Vivo S/A
Advogado: A. M. M. D. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05047973820148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: k e K Refeições Ltda
Advogado: A. P. B. D. L. (. 5. 
Requerido: Hae Soo Chung
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05047956820148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Valdir José de Souza Brito
: 
Requerido: Net - Vivax S/A
Advogado: J. C. S. M. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05047921620148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Domingos Carlos Sá Novaes
Advogado: J. M. M. (. 5. 
Requerido: Coinco/SVA da Amazonia Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): 
Nº do Processo: 1354/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antônio Carlos Barbosa
Requerido: São Jorge Transportes Especiais S/A

Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Margareth Rose Cruz Hoaegen
Nº do Processo: 1673/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Carlos Antônio Ferreira Coelho
Requerido: Miguel Afonso Teixeira da Cruz
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Margareth Rose Cruz Hoaegen
Nº do Processo: 1683-A/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Tercília Pereira da Silva
Requerido: Eucatur-Empresa União Cascavel Transp.e 

Turismo Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Margareth Rose Cruz Hoaegen
Nº do Processo: 1357/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Elcy Chagas de Almeida
Advogado: J. R. M. M. (. 3. 
Requerido: Teofi lo Pereira Rebouças 
Requerido: Marcus José Rocha Lins
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Margareth Rose Cruz Hoaegen
Nº do Processo: 1709/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Olivio Barbosa de Andrade
Requerido: José Bezerra de Araújo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausencia da parte).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Margareth Rose Cruz Hoaegen
Nº do Processo: 1691/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: João Batista de Oliveira
Requerido: Ederlani Ferreira da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Margareth Rose Cruz Hoaegen
Nº do Processo: 1683-B/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lúcio Mauro Silva Franca
Requerido: Renato Mota Siqueira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
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Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Margareth Rose Cruz Hoaegen
Nº do Processo: 1701/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Atual Prop.Júlio César Passos dos Santos
Requerido: Adelmo Freires Gomes
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 1706/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Alaide da Silva Pereira
Advogado: D. G. B. A. D. S. (. 3. 
Requerido: Maria Rosângela N. do Nascimento
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 1693/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antônio Antenor Moraes de Lima
Requerido: Marcos Paulo de Araújo Lima
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 1708/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Candida Feitosa de Sá
Requerido: Bruno César Protassio de Lima
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 1685/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimunda Eneida Nascimento Bacuri
Requerido: Edio Wulf 
Requerido: Rep.Inéri Bortoletti
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 1700/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Max Raimndo Macedo de Assunção
Requerido: Mário Manan Gonçalves
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausencia da parte).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 1710/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível

Requerente: Skorzeny da S. Nascimento
Requerido: São Jorge Transportes Especiais S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 1682/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Karla Salignac de Souza Cruz
Requerido: Amatur Amazônia Turismo Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 1680/20001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Márcio Correia de Vasconcelos
Requerido: Francisco Carlos Ramos de Azevedo
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 1676/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Mosés de Lima Ribeiro
Requerido: Serviço Social do Comércio -Sesc
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 1705/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edilza Coelho Peres dos Reis
Requerido: São Joaquim Materiais de Construção Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausencia da parte).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 1694/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Defensor Público: 
Requerente: Sônia Mara Santos e Silva
Defensor Público: J. B. D. S. P. (. 2. 
Requerido: Sueli Oliveira dos Santos
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 1704/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cleves de Medeiros Freitas
Requerido: Soltur Solimões Transportes e Turismo Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
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Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 1674/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alexsander Barroso Lopes
Requerido: Rufi no Neto Barros Brandão
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

RELAÇÃO DE ADVOGADOS Nº : 84/2015

Aalênio Guimarães Farache (OAB/AM 6.505)
Adalgiza Radoyka Simão Queiroz (OAB/AM A-492)
Ademar Feitoza Ramos (OAB/AM 1.465)
Adriana Caxeixa Alfaia (OAB/AM 6.599)
Adriana Rother (OAB/AM A-319)
Adriane Cristine Cabral Magalhãesq (OAB/AM 5.373)
Adriano César Cabral de Aquino e Silva  (OAB/AM 4.194)
Afrânio de Sá Filho  (OAB/AM 4.674)
Alcimar Almeida Sena (OAB/AM 2.788)
Aldemir da Rocha Silva Júnior (OAB/AM 5.445)
Aldervan Souza Cordovil (OAB/AM 5.964)
Alessandra Barroso Almeida (OAB/AM 4.923)
Alexandre Magno Aranha Rodrigues (OAB/AM 6.821)
Alfredo Assante Dias (OAB/AM 2.765)
Aly Nasser Abrahim Ballut Filho (OAB/AM 6002)
Ana Cecilia Barros Castelo (OAB/AM 5.305)
Ana Helena Ferreira Sampaio (OAB/AM 2.836)
Ana Paula Borges de Lima (OAB/AM 5.010)
Ana Paula de Medeiros Braga (OAB/AM 4.033)
Ana Rosa Vannucci Beeke (OAB/SP 146.129)
Anacley Garcia Araújo da Silva (OAB/AM 3.116)
Anair Crystina Simas Pereira (OAB/AM 6.465)
Anderson Bezerra Lopes (OAB/AM 274.537)
Andrea Silva da Fonseca (OAB/SP 185445)
André Henrique Bezerra Rebello de Souza (OAB/AM 5.400)
André Humberto Fortes Papaléo (OAB/AM 5.688)
André Luiz Duarte da Cruz (OAB/AM E-1569)
Angélica Maria Monteiro Duarte (OAB/AM 2.659)
Anne Clícia Alves Silva Guilherme (OAB/AM 3.881)
Antônio Coimbra Filho (OAB/AM 3.252)
Antônio de Paula Bezerra (OAB/AM 2.600)
Ary  Sérgio da Motta (OAB/AM A-82)
Bruno Gimack Salgado (OAB/AM 6.610)
Bráulio Guidalevich (OAB/AM 2.248)
Calíria Maia Hayek (OAB/AM 2.858)
Camila Fernanda Tufi  Almeida (OAB/AM 7024)
Carlos Aguinaldo de Souza Cohen (OAB/AM 2.760)
Carlos Alberto Muniz Pantoja (OAB/AM 2.121)
Carlos Antônio Tavares Júnior (OAB/AM 5.704)
Carlos Antônio de Carli (OAB/AM 5.785)
Carlos Bergson Nascimento Pereira (OAB/AC 2.785)
Carlos Daniel Rangel Barretto Segundo (OAB/AM 5035)
Carlos Evaldo Terrinha Almeida de Souza (OAB/AM 1.520)
Carlos Ricardo de Araújo de Melo (OAB/AM 4.239)
Carlos Venicios de Assis Santana (OAB/AM 5991)
Celso Antônio da Silveira (OAB/AM 5807)
Christiane de Souza Gonçalves (OAB/AM 4.223)
Cid Veiga Soares Junior (OAB/AM 2.374)
Claudio Klautau Queiroz e Silva (OAB/PA 11.022)
Clea Lusia Ribeiro Braga (OAB/AM 7019)
Cristhian Naranjo (OAB/AM 4.188)
Cristiane Pérsico de Almeida (OAB/AM 4199)
Cândido Honorato Soares Ferreira Neto (OAB/AM 5199)
Cândido Honório Soares Ferreira Neto (OAB/AM 5.199)
Cândido Honório Soares Ferreira Neto (OAB/AM 5199)
César Dirceu Araújo da Silva (OAB/AM 3.268)
Cínthia Cristiane dos Santos Silva (OAB/AM 2.302)
Dailon Ramos Rodrigues (OAB/RO 3.777)
Daniel Pereira da Silva Neto (OAB/AM 5.055)
Daniel Zaclis (OAB/SP 271.909)
Danielle Aufi eiro M. de Paula (OAB/AM 6.945)

Danielle Souza de Araújo (OAB/AM 6.103)
Danniel Gustavo Bonfi m Araújo da Silva (OAB/AM 3.727)
David Almeida dos Santos (OAB/AM 2.153)
Daysevanda das Graças Brito Dantas (OAB/AM 7.003)
Deiwes Almeida dos Santos (OAB/AM 6.355)
Diego Américo Costa Silva (OAB/AM 5.819)
Diego Oliveira Reis (OAB/AM 6823)
Délia Tupinambá Vieiralves (OAB/AM 2.268)
Ednilson Pimentel Matos (OAB/AM 1.799)
Edson Cunha do Nascimento (OAB/AM 5.024)
Edson de Moura Pinto Filho (OAB/AM 5.609)
Eduardo de Souza Rodrigues (OAB/AM 5.559)
Efi gênia Generoso de Araújo (OAB/AM 4.508)
Eguinaldo Gonçalves de Moura (OAB/AM 3.761)
Elaine Bonfi m de Oliveira (OAB/AM 336 A)
Elba Batista Lopes (OAB/AM 1.066)
Eliana Fernandes Leite (OAB/PA 3.529)
Elias Brasil Benjó (OAB/AM 1.067)
Eliete de Oliveira (OAB/AM 3.523)
Emerson Fabrício Nobre dos Santos (OAB/AM 4.147)
Emerson da Silva Castro (OAB/AM 5.591)
Emília Carolina Mello Vieira (OAB/AM 3.872)
Erich Augusto Ribeiro Rodrigues (OAB/AM 7.230)
Erico Vieira de Queiroz (OAB/AM 5451)
Etã Pereira Castelo Branco (OAB/AM 6550)
Eurico Fernandes Alves Júnior (OAB/AM 4.456)
Evander Elias de Queiroz (OAB/AM 7.015)
Fabiana Ribeiro Florêncio da Silva (OAB/AM 3.447)
Fabiane Rodrigues de Castro (OAB/AM 6.031)
Fabio Moraes Castelo Branco (OAB/AM 4603)
Fabricio Frota Marques (OAB/AM 6444)
Fabricio de Melo Parente (OAB/AM 5.772)
Fabrício Guedes Halinsk (OAB/AM 5.205)
Fabíola Girão Monteconrado Ghidalevich (OAB/AM 2.779)
Fernando Almeida dos Santos (OAB/AM 2.060)
Fernando Antônio Ferreira Lopez (OAB/AM 2.766)
Flavia Lucia Pacheco Bezerra (OAB/AM 2093)
Flávia Lopes  de Oliveira (OAB/AM 4.382)
Flávio José de Souza (OAB/AM 1.924)
Francinei Moreira de Almeida (OAB/AM 2.464)
Francisco Marques  (OAB/AM 1.192)
Francisco Nonato Boary (OAB/AM 1.058)
Francisco Ramirez da Silva Rei Junior (OAB/SP 118.254)
Frederico Gustavo Távora (OAB/AM 6.462)
Fábio Alves Barbosa  (OAB/AM 4.954)
Fábio Moraes Castello Branco  (OAB/AM 4.603)
Fábio Rodrigues Marques  (OAB/AM 1.935)
Gedeon Rocha Lima (OAB/AM A-70)
Geraldo da Silva Frazão (OAB/AM 2.674)
Gilvan  Simões Pires Motta (OAB/AM 1.662)
Guilherme Torres Ferreira (OAB/AM 5.692)
Gustavo Lassance de Alencar (OAB/TO 2.312)
Helena de Oliveira Galvão (OAB/AM 2.753)
Heliandro Brandão de Lima (OAB/AM 4.894)
Hellen Figueiredo Rodrigues Zumaeta (OAB/AM 3.782)
Hendrya Karnopp Albuquerque  (OAB/AM 4.018)
Hudson Luiz França Mancilha (OAB/AM 4.997)
Ingo Dieter Pietzsch (OAB/AM 6.337)
Irandy Rodrigues da Cruz (OAB/AM 3.294)
Ivana  Maués Marques (OAB/AM 4.462)
Jackson da Cruz Andrade (OAB/AM 2.460)
Jadson Alves Lima (OAB/AM 1.969)
Janaína Veríssimo dos Santos (OAB/AM 4.475)
Jaqueline Ponce de Leão Almeida (OAB/AM 5.200)
Jean Carlos Pinto da Silva (OAB/AM 5.328)
Jean Cleuter Simões Mendonça (OAB/AM 3.808)
Joaquim Sampaio de Negreiros Neto (OAB/AM 1.476)
Joseani Catunda Prudente (OAB/AM 3.504)
Josemar Berçot  Rodrigues (OAB/AM 5.935)
Josias da Silva Maurício  (OAB/AM 3.859)
Josué de Castro Nogueira (OAB/AM 2.190)
José Alberto Maciel Dantas (OAB/AM 3.311)
José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (OAB/AM 3.725)
José Aldair de Souza Martins (OAB/AM 1.822)
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José Amarilis Castello Branco (OAB/AM 931)
José Antônio Tuma Neto (OAB/AM 1.515)
José Atanazio de Melo Filho (OAB/AM 4.897)
José Augusto Montenegro Freire (OAB/AM 6.029)
José Carlos Pereira de Oliveira (OAB/AM 2.772)
José Lourenço Gadelha (OAB/AM 2.220)
José Nazareno da Silva (OAB/AM 3.052)
José Ribamar Marçal Martins (OAB/AM 3.670)
José Roberto Gioia Alfaia (OAB/AM 1.746)
José Rogério Souza Mendes Júnior (OAB/AM 4.182)
João Batista dos Santos (OAB/AM 468)
João Bentes Pacheco Filho  (OAB/AM 1.540)
João Bosco Ramos Batista (OAB/AM 2.739)
João Bosco dos Santos Pereira (OAB/AM 2.474)
João Carlos Pinto de Araújo (OAB/AM 3.787)
João Francisco Beckman Moura (OAB/AM 2.734)
João Gomes Vilela Júnior (OAB/AM 4.443)
João Machado Mitoso (OAB/AM 559)
João Manoel S. de Oliveira (OAB/AM 4.677)
Juliana Farias Rodrigues (OAB/AM 3.797)
Juliana da Silva Serejo (OAB/AM 3.922)
Julio de Oliveira Macedo (OAB/AM 6.523)
Jussara da Silva Pontes (OAB/AM 7.062)
Júlio César Lima Brandão (OAB/AM 2.258)
Júlio César Magalhães dos Santos (OAB/AM 6.766)
Júlio César de Oliveira Maciel (OAB/AM 5.172)
Kaitiane Mirek Ferreira (OAB/AM 6.134)
Kal-El Bessa Nascimento Salem (OAB/AM 6.389)
Karen Costa de Araújo (OAB/AM 4.070)
Karla Braga Azize (OAB/AM 3.775)
Keila Regina de Almeida Sereno (OAB/AM 5.057)
Kellvin do Nascimento Sobrinho (OAB/AM 4.494)
Keyth Yara Pontes Pina (OAB/AM 3.467)
Klinger Pereira Santiago  (OAB/AM 4.338)
Klinger da Silva Oliveira (OAB/AM 2.000)
Kélia Simone de Souza Rêgo (OAB/AM 5.140)
Laudenir da Costa Landim  (OAB/AM 3.201)
Leonardo Lemos de Assis (OAB/AM 6497)
Leonardo de Araújo Torres (OAB/AM 4.594)
Leonardo de Souza Guimarães (OAB/DF 27.432)
Luana Lima Caresto (OAB/AM 6.235)
Lucia Erica de Oliveira Barreto ( Def Público )
Luciano Vieira da Rocha Silva (OAB/AM 4.787)
Luciene Helena da Silva  (OAB/AM 4.697)
Luiz de Souza Júnior (OAB/AM 504)
Luís Augusto Pestana Vieira (OAB/AM 4.003)
Lúcia Honório de Valois Coelho (OAB/AM 4.233)
Lúcio Ricardo Queiroz Paes (OAB/AM 3.586)
Maiara Carvalho Motta (OAB/AM 3.994)
Manoel Pedro de Carvalho (OAB/AM 4.890)
Marcelo Augusto do Amaral Semen (OAB/AM 3.425)
Marcelo Ferreira da Costa Filho (OAB/AM 7.023)
Marcelo Gonçalves de Oliveira (OAB/AM 4.896)
Marcelo Sabbá de Queiroz (OAB/RJ 3.284)
Marco Antônio da Silva Kisiolar  (OAB/AM A357)
Marco Aurélio Martins da Silva
Marcos Antônio Martins Afonso (OAB/AM 1.325)
Marcos Paulo Coêlho de Souza (OAB/AM 4395)
Marcos da Rocha Guedes (OAB/AM A-165)
Maria Elaine Avinte Corrêa (OAB/AM 3.060)
Maria Goreth Terças de Oliveira (OAB/AM 3.735)
Maria Prestes Domingues (OAB/AM 4.442)
Maria Socorro de Sousa Pereira (OAB/AM 6.616)
Maria da Conceição Pinheiro Monteiro Engel (OAB/AM 2.903)
Maria da Conceição Pinheiro Monteiro Engel (OAB/AM 4.700)
Marina de Araújo Pereira Lindoso (OAB/AM 5.616)
Mauricio Pereira da Silva  (OAB/AM 1.122)
Moisés Elias da Silva (OAB/AM 6887)
Monique Rodrigues Lopes (OAB/AM 5.550)
Moysés Araújo Cordeiro (OAB/AM 2.195)
Márcio Arduíno (OAB/AM 3.364)
Nancy Maggio
Nelson José Oliveira da Silva (OAB/AM 5.103)
Nelson Sapha Kizem (OAB/AM 245)

Newton Sampaio de Melo  (OAB/AM 5.306)
Nildo Nogueira Nunes (OAB/AM 2.698)
Norma Barboza Araújo (OAB/AM 2.845)
Núbia Sales de Melo (OAB/AM 2.471)
Odair Alan Rodrigues de Melo (OAB/AM 4.715)
Olavo César Castro Mendes (OAB/AM A-513)
Otávio Nunes Lavarêda (OAB/AM 7.025)
Paulo André Carneiro Dinelli da Costa (OAB/AM 2.553)
Paulo Tsutomo Basto Takeda  (OAB/AM 6.134)
Paulo de Melo Pedrosa (OAB/AM 1.776)
Priscila Soares Feitoza (OAB/AM 4.656)
Priscilla Nogueira França (OAB/AM 3.340)
Péricles Duarte de Souza Júnior (OAB/AM 4.808)
Rafael Fernando Tiesca Maciel (OAB/AM 7.187)
Rafael Rocha de Sá Peixoto (OAB/AM 5.292)
Raimundo de Melo Soares (OAB/AM 1.033)
Rayane Cristina Carvalho Lins (OAB/AM 4.544)
Rebeca Caldas Ferreira (OAB/AM 6.586)
Richardson Martins Praia Braga (OAB/AM 4.786)
Roberson Paulo da Silva (OAB/AM 5554)
Robert Lincoln da Costa Areias (OAB/AM 1687-E)
Rodrigo Araújo Torres (OAB/AM 6.093)
Rogério Morães de Souza (OAB/AM 7.409)
Rogério Oliveira do Valle (OAB/AM 2.361)
Rogério Pereira de Sales (OAB/AM 5625)
Roosevelt Jobim Filho (OAB/AM 3.920)
Rosa Maria Calabria (OAB/SP 71.165)
Rosangela Amorim da Silva (OAB/AM 5760)
Rosângela  Galvão Oliveira (OAB/AM 5.630)
Rômulo Almeida do Nascimento (OAB/AM 2.150)
Rômulo Almeida do Nascimento (OAB/AM 2150)
Sandra Pires Correa Araújo (OAB/AM 3164)
Sandra Regina dos Santos (OAB/AM 3.455)
Sandro Abreu Torres (OAB/AM 4.078)
Sandro Rodrigues de Souza (OAB/AM 4.830)
Sandro Santos Silva (OAB/AM 3550)
Saul Max Pinheiro de Vasconcelos (OAB/AM 3.524)
Sebastião Jerônimo Portela (OAB/AM 5.159)
Sergio Augusto Costa da Silva (OAB/AM 6.583)
Sheila Costa (OAB/AM 4.225)
Shelby  Moreira Finicelli (OAB/AM 5.684)
Sidney José Vieira de Souza (OAB/AM 5.798)
Sigrid Lima Araújo (OAB/AM 4.574)
Solange Aparecida Trindade Gonçalves (OAB/AM 2937)
Stênio Holanda Alves (OAB/AM 4.254)
Suelen dos Santos Paes (OAB/AM 4.381)
Suely de Melo Costa (OAB/AM 1.499)
Sulene Socorro Carvalho Veríssimo (OAB/AM 2.557)
Syrslane Ferreira Navegante Santos (OAB/AM 5.154)
Sônia Maria Fernandes Pacheco (OAB/AM 4.868)
Taysa Christine Vieira Barbosa Ferreira (OAB/AM 6.837)
Tiago Cantuária Novais Ribeiro (OAB/SP 240.317)
Ubirajara Mendes Santana (OAB/PA 6794)
Ulysses Silva Falcão (OAB/AM 3.924)
Valsui Cláudio Martins (OAB/AM 2.905)
Vilson Gomes Benayon Filho  (OAB/AM 4.820)
Wagner Ricardo Ferreira Penha (OAB/AM 2.924)
Walter Siqueira Brito (OAB/AM 4.186)
Werner August Karls Praetorius (OAB/AM 1.357)
Wilson Oliveira de Melo Júnior (OAB/AM 3.220)
Wilson de Lima Justo Filho  (OAB/AM 6.136)
Yviane Jorge Rodrigues (OAB/PA 11.841)
Yvon José Ramalho Gomes (OAB/AM 2.791)
Zeni Teresinha Schnorr Bortoli (OAB/AM 4.044)
Íkaro Pereira Amore (OAB/AM 6.350)

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 
85/2015

A Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas, no 
exercício da competência que lhe confere o inciso I do art. 70 da 
Lei Complementar nº 17 de 23 de janeiro de 1997 e de acordo 
com a Relação de Documentos nº 85 de 01/04/2015, faz saber a 
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quem possa interessar que a partir do 45º (quadragésimo quinto) 
dia subsequente à data de publicação deste Edital, se não houver 
oposição, o Arquivo Central eliminará os documentos relativos ao 
período 2009 a 2014 da Unidade Organizacional (UO): 1ª Vara do 
Juizado Especial Cível, 3ª Vara do Juizado Especial Cível, 6ª Vara 
do Juizado Especial Cível e 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),

Os interessados poderão requerer à Presidência do Tribunal 
de Justiça do Amazonas às suas expensas, no prazo citado, o 
desentranhamento de peças ou cópias dos documentos, mediante 
petição, desde que tenham legitimidade para pedir.

Manaus, 01 de abril de 2015

Desembargadora Maria das Graças Pessôa Figueiredo
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO Nº : 85/2015

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Anésio Rocha Pinheiro
Nº do Processo: 015.03.005515-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Moisés Frfeitas Altino 
Requerido: Kátia Regina P.Lacerda
Requerido: Valdemir Lacerda 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 ou 

53, § 4º da Lei 9.099/1995).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0508069-77.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: J. M. Cunha & Cia Ltda
Requerido: Tonny de Almeida Santos
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro n° 

015.04.002712-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0508101-82.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Imobiliária Landim Ltda
Requerido: Eulália Lima da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro n° 

015.04.002418-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0508096-60.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Defensor Público: 
Requerente: Raimundo Machado de Oliveira
Defensor Público: G. G. D. M. (. 1. 
Requerido: Idelvano Raimundo dos Santos

Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Manuel Amaro Pereira de Lima
Nº do Processo: 015.06.008783-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Telma Rodrigues Espírito Santo
Advogado: R. P. D. S. (. 5. 
Requerido: Varig - Aviação Riograndense S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Manuel Amaro Pereira de Lima
Nº do Processo: 015.06.001094-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Adriano Barbosa da Silva
Advogado: E. M. M. P. M. (. 2. 
Requerido: Marco da Silva Magalhães
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Manuel Amaro Pereira de Lima
Nº do Processo: 015.06.001285-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Antônio Carlos da Paz Oliveira
Advogado: A. D. R. A. (. 2. 
Requerido: Banco Bic Empresarial 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Manuel Amaro Pereira de Lima
Nº do Processo: 015.06.006251-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luis Alberto Marinho de Alcantara
Requerido: Massimo Martigli
Requerido: Jean Carlos Vieira da Garcez
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Manuel Amaro Pereira de Lima
Nº do Processo: 015.06.002308-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Helena Costa Botelho
Requerido: Nilvana Senna Vieira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Manuel Amaro Pereira de Lima
Nº do Processo: 015.06.012922-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Requerente: Colégio Centro Educacional Professora Helena 
Romero

Requerido: Derlandia Coelho Gomes
Mérito: S/R
Observação: Ação improcedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Manuel Amaro Pereira de Lima
Nº do Processo: 015.06.012133-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Colégio Centro Educacional Professora Helena 

Romero
Requerido: Adriana Ferreira Borges
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 0508068-92.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Tacyo Oliveira Pantoja
Requerido: Credicard S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente. Outro n° 

015.04.001885-0. Recurso inominado nº 2008.900444-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 0508072-32.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Henrique César Alvarez de Souza
Requerido: Martonio Oliveira dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). Outro n° 015.04.014479-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 0508099-15.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Auxiliadora Hayden Gonçalves
Requerido: Rodeilson Figueira da Mota
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro 

número: 015.04.010039-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0508094-90.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marieta Guerreiro Leal
Requerido: José Tuponi
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). Outro número: 015.04.008479-4 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0508070-62.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Edgar Xavier de Souza Filho (E & F Produções 

Programa Edgar 
Advogado: M. O. S. (. 8. 
Requerido: Glauco Café Medeiros 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)outro n°(015.04.008886-4)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0508071-47.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Imobiliária Landim Ltda
Requerido: Elivanda Palma Moreira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). Outro n° 015.04.001949-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.04.014531-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gonçalo Alves da Conçeição
Requerido: Gilmar Alves da Cruz
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) controle nº2006/001451

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.04.002073-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cintia Maria Pereira da Silva
Requerido: Marly Silva de Almeida
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 ou 

53, § 4º da Lei 9.099/1995).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.04.002730-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Roberto da Silva Junior
: 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Advogado: T. S. J. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)controle nº2006/001540

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.04.005419-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Claudio de Matos Ramos
Requerido: Avante Mudanças e Transportes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro nº2006/002870

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.006573-0 
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Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Sebastião da Costa Melo
Advogado: J. F. D. S. (. 4. 
: 
: 
Requerido: Maria Marlene Portelinha
Advogado: M. D. R. F. D. S. (. 8. 
Advogado: S. D. V. T. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) controle nº2006/002384

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.010067-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condomínio Parque Residencial Sabiá
Advogado: R. O. D. V. (. 2. 
Requerido: Julio Cesar Lima Rodrigues
Mérito: S/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.04.008566-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marcos Antonio da Silva
Advogado: E. C. P. (. 4. 
Requerido: Galaxy Brasil Ltda-Directv
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 ou 

53, § 4º da Lei 9.099/1995).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.04.011300-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Abelardo Nunes da Cruz Filho
Requerido: Bar e Restaurante Quatérnario Ltda
Requerido: Marcos Antonio da Silva 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.009477-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ivaneide da Silva Serrão
Requerido: Joel Oliveira dos Santos
Requerido: Monica da Silva dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) controle nº2006/001550

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.04.005875-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Melita Maddy Rosseti
Requerido: Vips Despacho e Representação Ltda

Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.008318-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Mario Roque Puinho
Requerido: Waldir Virgilio da Silva
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.04.002130-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Eliomar Coutinho de Alencar
Advogado: P. C. E. S. D. G. . (. 4. 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.001594-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Nonata Ricardo de Oliveira
Requerido: José Amarildo Chagas Machado
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) controle nº2006/002903

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.007564-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Adilson Figueiredo
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória de Conciliação. controle 

nº2006/002585

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.012231-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria do Socorro Réis da Silva
Requerido: Ramsons Importação e Exportação
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Controle 2006/002588

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.005675-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Luycineide Rodrigues Braga
Advogado: E. G. D. M. (. 3. 
Requerido: Banco Sudameris do Brasil
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 
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Lei 9.099/1995) controle nº2006/002454

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.006209-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Condominio Tocantins 1ªEtapa
Requerido: Tania Maria Pereira de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) controle nº2006/002747

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.012643-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria do Perpetuo Socorro Vieira
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) controle 2006/002622

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.006963-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marcos Marques Ferreira
Advogado: M. A. D. F. M. J. (. 1. 
Requerido: Bonsucesso Banco de  Crédito
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) controle nº2006/001446

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.009614-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Herbert Michel de Moura Andrade
Requerido: Auto Escola Motta
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC) outro nº2006/001492

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.000378-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Vivaldo Soares Gomes
Requerido: José Maria de Macedo Mendes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) Controle 2006/002511

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.003927-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Virgulino Pereira de Oliveira
Requerido: Igreja Assembléia de Deus Tradicional
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC) outro nº2006/001610

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.006500-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: João  Batista  de Freitas Moral
Advogado: R. R. L. . (. 2. 
Requerido: Cherokee Serviços Tecnicos Seguros Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) Controle 2006/002535

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.015157-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marcos Roberto Marinho Campos
Requerido: José de Ribamar Sá Ramos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000223-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Enilson Campos de Sousa
Requerido: Júlio César Loris Guimarães
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.014957-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Acassio Tavares Coutinho
Requerido: Eloi Silva dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000119-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Genisia Alves de Lima
Requerido: Apil Amazonas Ind. e Com. Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.002348-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Terezinha Miranda de Almeida
Requerido: Euclides  Chacon
Requerido: Elizabeth  Castro Chacon
Mérito: S/R



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 1 de abril de 2015 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Judiciário - Capital Manaus, Ano VII - Edição 1657 301

Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 
da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.02.015146-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cleudo Charles  Lopes da Silva
Requerido: Carlos  José de Queiroz Farias
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000055-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Daliomar Bezerra da Silva
Requerido: Manoel Bessa Neto
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.003059-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Raimundo de Amorim Lopes 
Requerido: Nelson Carvalho Torres
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.014954-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sandro Moacir Correia de Araújo
Requerido: Transportadora  Oliva Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.002694-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Alves Martins
Advogado: H. J. R. (. 5. 
Requerido: Fábrica de Charque Rondônia Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 ou 

53, § 4º da Lei 9.099/1995).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.05.012407-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elisângela Gomes da Costa
Requerido: Maria das Graças Damasceno
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0508075-84.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Regina Silva de Paula
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Outro n° 015.04.001791-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 015.06.007955-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ornã Teles da Silva
Advogado: H. J. S. (. 4. 
: 
: 
Requerido: Embratel - Empresa Brasileira de Telecomunicações 

S/A
Advogado: B. G. (. 2. 
Advogado: F. G. M. G. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.Outro nº: 

0502951-23.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 0505710-57.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Wallace Loureiro de Souza
: 
Requerido: Banco Brasil S/A  (Guilherme Moreira)
Advogado: N. D. O. B. . (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei nº 9.099/95).(outro n°015.06.007145-2)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 0505711-42.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Wanderléia Lopes Moreira
Advogado: W. M. D. S. (. 4. 
: 
: 
Requerido: Lojas Riachuelo S/A
Advogado: A. G. R. (. 2. 
Advogado: A. R. F. D. A. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Ação improcedente.(outro n°015.06.011673-2)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 0505712-27.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Flávio Pinheiro Santos
: 
Requerido: Embratel - Empresa Brasileira de Telecomunicações 

S/A
Advogado: C. A. D. C. M. J. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 
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Lei nº 9.099/95).(outro n°015.06.005797-2)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 0505709-72.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Roberto Lima Sobral
Advogado: M. A. B. B. . (. 4. 
Advogado: C. S. D. S. (. 4. 
: 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Advogado: T. D. S. B. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: Sentença Homologatória de conciliação.(outro 

n°015.06.007679-0)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 015.06.013917-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Centro Educacional Batista da Chapada - 

Cebach
Requerido: Francilene Santos da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995). outro numero 0505922-78.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 0506125-40.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: E.S. da Cruz Informática - EPP
Advogado: E. S. D. C. (. 5. 
: 
: 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Advogado: A. F. D. A. (. 4. 
Advogado: M. S. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação ImprocedenteOutro nº: 015.06.013967-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 0506127-10.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Lav & Lev - D. do Socorro S. Martins
Requerente: Dagmar Socorro Santana Martins
Advogado: A. M. T. S. (. 3. 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: R. L. R. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)Outro nº: 015.06.001619-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 0506272-66.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 

Requerente: Rotterdam Pereira Gouvea
Advogado: V. D. O. C. (. A. 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: R. L. R. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.06.012469-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 0506435-46.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jania Santana Dourado
Requerido: Solimoes Veiculos Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC). Outro nº 015.04.012849-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 0506422-47.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jorge Mantavaneli
Advogado: R. D. S. T. (. 3. 
: 
Requerido: José Tadeu de Souza Teles
Requerido: Nelma Maria Rego Cavalcante
Advogado: Y. M. D. S. Q. . (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.04.009168-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 0507163-87.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Suely Fernandes do Nascimento
Advogado: A. D. R. A. (. 2. 
Requerido: Mapfre Seguros
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.06.004150-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 015.06.007796-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Felipe Gomes  de Barros
: 
Requerido: Banco Itaú S/A - Itaucard S/A
Advogado: S. T. D. C. A. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação improcedente.  outro numero 0507487-77-

2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 015.06.011150-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luiz Alberto Teixeira Filho
: 
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Requerido: João Luiz Sampaio Oliva
Advogado: F. M. C. B. . (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro numero 0507477-33.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 0507596-91.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Selenetur Agência de Viagens e Turismo Ltda
Advogado: M. V. C. A. D. S. (. 2. 
Requerido: T.M. do Rosário Turismo Nativo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)015.05.002768-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 0507616-82.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Miguel Barrela Filho
Requerido: Credicard S/A - Administradora de Cartões de 

Crédito
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória. Outro 

n.015.06.000816-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.03.000909-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Eunice de Jesus Colares
Requerido: Paulo Roberto Gomes Macario
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.Outro nº: 

0502962-52.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.03.006434-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raimunda Paiva de Souza
Advogado: A. J. (. 7. 
Requerido: Francisco Salvio Santos Castelo Branco
Requerido: Walmir Ferreira  Arruda
Mérito: C/R
Observação: SZentença homologatória de conciliaçãoi.Outro 

nº: 0502963-37.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0507254-80.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Aparecida Pinho da Rocha
Advogado: L. H. S. X. (. 3. 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: K. B. A. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.Outro nº: 

015.04.009004-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0507684.32.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Condominio Residencial Via  Veneto
Requerido: Ivone Nunes T.de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº015.02.008122-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0507682.62.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Simone Ramos Maciel
Requerido: Denise Laborda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº015.02.013098-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Celso Antunes da Silveira Filho
Nº do Processo: 0507508-53.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Isa Maria Melo Farias
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: G. I. P. L. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

015.05.003375-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Celso Antunes da Silveira Filho
Nº do Processo: 0507506-83.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jorge Martins Gualberto
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: D. B. C. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.(outro 

n°015.05.004379-5)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Dídimo Santana Barros Filho
Nº do Processo: 0508365.02.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marcio Eduardo Fialho da Silva
Advogado: M. K. F. D. (. 4. 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.06.006164-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Aparecida Santos de Sousa
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Requerido: José Dias da Costa
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro n.0505928-85.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0507120-53.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Odeth das Graças Marques
Advogado: C. D. F. F. D. S. (. 3. 
Requerido: Litaiff Advogados Associados
Requerido: Sergio Paulo Monteiro Litaiff
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de Conciliação. outro n. 

015.05.003932-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0507122-23.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Emilia  Maria Lima Rocha
Requerido: Jacinto Henrique S.Freitas
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente (Revelia). outro numero 

015.05.012854-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0507109-24.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condomínio Parque Residencial Verdes Mares
Advogado: C. F. V. (. 4. 
Requerido: Dorian Botelho Ribeiro
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória de Conciliação. outro 

numero 015.05.008297-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0507313-68.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Carlos Afonso Batista Ramos
Requerido: Selva Representaçoes
Mérito: S/R
Observação: Ação sem sentença judicial.  outro numero 

015.06.007376-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.06.001899-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Joaquim Alves de Freitas
Advogado: C. V. (. 3. 
Advogado: M. A. M. D. F. J. (. 1. 
: 
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Advogado: F. N. B. D. M. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Houve Recurso. Outro n. 

0507396-84.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0507516-30.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisca Amaro Ribeiro
Requerido: José Medeiros Tupinabá
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. n°015.05.001916-3)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0507562-19.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Carlos da Costa
Requerido: Wellington Jorge da Silva Jardim
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.06.003066-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0507561-34.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jose Carlos Pereira de Oliveira
Advogado: J. C. P. D. O. (. 2. 
Requerido: Maria das Graças Moura de Oliveira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.06.001071-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0507559-64.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Tereza Eliane Garcia Vilaça
Advogado: L. D. C. L. . (. 3. 
: 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Advogado: T. S. J. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Ação sem sentença judicial. outro n. 

015.06.002839-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0507555-27.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Eliane de Almeida
Requerido: Anderson Soares Ferreira dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Ação sem sentença judicial. 015.06.002484-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0507554-42.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Alanderlon Ferreira Pardinho
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Advogado: M. A. D. F. M. J. (. 1. 
Advogado: M. E. D. C. A. (. 2. 
Requerido: IBI Administradora e Promotora Ltda.
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.  015.05.011897-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0507607-23.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Tatiana Lima da Silva
Requerido: Fabiana Cavalcante Nobre  dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)015.05.012837-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0507619-37.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: João Costa de Albuquerque
Requerido: Limpel Limpeza Urbana Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.06.001952-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0507605.53.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rivonei Paulo Sabino
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.05.013488-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0507604.68.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Celino Arcanjo de Farias
Requerido: Sérgio Alexandre de Lima Oliveira
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória. Outro n. 

015.06.001957-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0507615-97.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luiz Augusto Santos
Requerido: NBT Vivo S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória. Outro n. 

015.06.00911-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0507675.70.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Carlos da Costa
Requerido: Leni de Souza Cruz

Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.06.005047-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0507673.03.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Julio Muniz Barbosa
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.06.005187-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0507672.18.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Carlos Pereira de Oliveira
Requerido: Francisca Antonieta Palheta da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro nº 

015.06.004929-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0507677.40.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Vldeniza Gonçalves de Castro
Requerido: Supermercados DB Ltda Educandos
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro nº 

015.06.001030-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0507676.55.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Restaurante 3 Irmaõs Irene de Oliveira Barros
Requerido: Spic Sociedade de Projetos Instalações e Comércio 

Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro nº 

015.06.002370-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0507706.90.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio Residencial e Comercial Amazonas 

Flat Service Tor
Advogado: M. C. R. (. A. 
Requerido: Aldo Alves Pereira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC) outro nº015.05.011594-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0507712.97.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Advogado: 
Requerente: Felipe Lucachinski
Advogado: F. L. (. 3. 
Requerido: Edilena Correa da Silva
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. 015.05.001928-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508359.92.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Rosana de Oliveira Nociolini
Advogado: A. C. C. D. A. E. S. . (. 4. 
Requerido: TNL PCS S/A - Oi Celular 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº015.06.003713-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508358.10.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jose Carlos Pereira de Oliveira
Advogado: J. C. P. D. O. (. 2. 
Requerido: Ademir Mapurunga da Frota
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508356.40.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio do Parque Residencial Solimoes
Advogado: C. M. D. S. (. 4. 
Requerido: Vittorio Figliolo
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508364.17.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Solon Bandeira Guedes Filho
Requerente: Maria do Carmo Pereira de Souza Ferreira
Advogado: H. D. C. A. (. 4. 
: 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: Á. A. S. B. (. 2. 
Advogado: A. J. P. M. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508363.32.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Hamilton Pereira da Silva
Advogado: A. L. G. D. S. (. 5. 

Requerido: Banco Fiat Administração de Consorcio
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.06.004818-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508379-83.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Andirá Promoçoes e Eventos
Advogado: T. F. D. S. (. 5. 
Requerido: DCE - Diretório Central dos Estudantes da Ufam
Mérito: S/R
Observação: Ação sem sentença judicial. outro n. 

015.05.007046-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508378-98.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rosa Maria Lobo Mota
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 015.05.008557-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508387-60.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Carlos Alberto da Cruz Braga
Advogado: K. L. M. (. 3. 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: A. C. S. . (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. outro n.015.05.001092-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508395-37.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Ribamar Coelho Melo
Advogado: A. D. S. N. (. 1. 
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: L. G. B. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

015.05.001354-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508375-46.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Graciane Alves Reis
Requerente: Waldiza Viloante dos Santos
Requerido: Manoel Jorge Cerqueira Neto
Requerido: Claudia  Regina Rodrigues Cerqueira
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente. outro n. 015.05.005885-0
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508386-75.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimunda Suzi dos Santos
Requerido: Efrain Rodrigues do Nascimento
Mérito: S/R
Observação: Ação sem sentença judicial. outro n. 

015.05.012898-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508374-61.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco das Chagas Pereira de Souza
Requerido: JRF. Comércio e Construção Ltda
Mérito: S/R
Observação: Ação sem sentença judicial. outro n. 

015.05.007838-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508385-90.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Reinaldo Lopes dos Santos
: 
: 
Requerido: Banco ABN AMRO Real S/A
Advogado: L. G. B. (. 4. 
Advogado: J. C. D. A. L. (. E. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. outro n.015.05.001692-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508373-76.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Georgeth Araujo Miglio Costa
Advogado: M. A. D. F. M. J. (. 1. 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

015.05.010858-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508384-08.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Evaldo Mendes
Advogado: A. A. D. (. 2. 
Requerido: Diagonal Imóveis Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.04.013446-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508383-23.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ronaldo Sperry 

Requerido: SRG-AT Convênios
Mérito: S/R
Observação: Ação sem sentença judicial. outro n. 

015.05.011348-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508382-38.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Paulino Dutra de Medeiros
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.05.005156-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508380-68.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Maria Rufi no Bonfi m
Advogado: M. A. D. F. M. J. (. 1. 
: 
Requerido: Banco HSBC S/A
Advogado: M. E. D. C. A. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

015.05.004756-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508439.56.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Funcional Comercio Ltda
Advogado: C. R. D. A. D. M. (. 4. 
Requerido: Pasur Comercial Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508438.71.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio do Conjunto Habitacional Tocantins 

1ª Etapa
Advogado: J. B. R. B. (. 2. 
Requerido: Carlos Ciriaco Nascimento de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.05.013064-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508436.04.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Nadi Duarte Pires
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
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UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508423.05.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Odilon José Planca
Advogado: E. P. L. D. A. (. 3. 
Requerido: Garcia Veículos Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.05.004058-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508435.19.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jurineide Cidade Lopes
Advogado: J. C. A. B. (. 4. 
Requerido: Acleia Rodrigues de Lima
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.05.011639-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508422.20.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Roberto da Silva Tavares
Advogado: R. D. S. T. (. 3. 
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508421.35.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Adimilson Ribeiro de Franca
Requerido: Bem Mais Fácil Valor Cap
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508431.79.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Hertz Moreira de Souza
Advogado: J. B. C. (. 2. 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0508440.41.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Carla Cristiane Brito Frota  Rep.Roberto 

Rodrigues
Advogado: L. D. A. (. 2. 
Requerido: Danilo Machado de Araujo Sarti

Requerido: Rene Yunes Irabe
Requerido: Anderson Fernandes Suwaki
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.06.011948-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Silene Vãnia Cabral Marques de Souza
Advogado: A. H. F. P. (. 5. 
Requerido: Fotocolor
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.Outro nº: 

0502954-75.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.06.010236-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: João Expedito Souza da Costa
Advogado: M. A. G. D. S. (. 2. 
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.Outro nº: 

0502949-53.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.06.012156-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Segundo  Ebling
Advogado: R. . S. D. A. (. 3. 
: 
: 
Requerido: Embratel - Empresa Brasileira de Telecomunicações 

S/A
Advogado: F. G. M. G. (. 2. 
Advogado: B. G. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)Outro nº: 0502957-30.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.06.000793-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Josefa Lopes
Requerido: Global Slit LTDA 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)Outro nº: 0502960-82.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.06.003319-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Condomínio Residencial Eldorado Park-Torres 

Andes
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Advogado: I. N. C. N. (. 2. 
Advogado: L. M. D. C. N. (. 3. 
Requerido: Sandra Maria Xavier Monassa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)Outro nº: 0502952-08.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.03.009105-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Niceas Pereira Tinoco
Advogado: R. M. D. S. (. 1. 
Requerido: Joaci Bentes Lopes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). Outro n° 0503034-39.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.04.000401-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Manoel Uiraçu Macedo Trindade
: 
Requerido: Maria Izabel Souza da Rocha
Advogado: E. C. M. D. O. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). Outro n° 0503040-46.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.04.004359-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: José Ribamar dos Santos Dias
Advogado: C. P. J. . (. 2. 
Advogado: M. D. S. A. (. 2. 
Requerido: Lores Lopes da Cunha
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). Outro n° 0503039-61.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.03.009112-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Niceas Pereira Tinoco
Advogado: R. M. D. S. (. 1. 
Requerido: Aricides de Souza Alves
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). Outro n° 0503036-09.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0505701-95.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Adriano Rodrigo de Araújo
: 
Requerido: Banco Sudameris do Brasil S/A

Advogado: L. G. B. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.(outro 

n°015.06.012557-1)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0505713-12.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Raimundo Nonato Alves Pacheco
Advogado: G. T. F. (. 5. 
Advogado: C. H. S. F. N. (. 5. 
Advogado: F. D. P. (. 5. 
: 
: 
Requerido: Israel Rocha Pinheiro
Advogado: C. M. M. . (. 3. 
Advogado: J. D. L. F. (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0505706-20.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: André Luiz Silva Abreu
Requerente: Carolina Agostinho dos Santos Abreu
Advogado: D. S. A. (. 5. 
Advogado: A. S. A. (. 1. 
: 
Requerido: Operadora e Agência de Viagens CVC Tur Ltda 
Advogado: H. H. M. S. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente.(outro 

n°015.06.013555-0)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.06.002476-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Francisco Assis de Oliveira
Advogado: M. R. R. D. C. (. 4. 
Advogado: H. F. L. N. (. 4. 
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: M. N. M. M. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.06.011031-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Yara Rebeca Albuquerque Marinho
Advogado: Y. R. A. M. (. 4. 
Requerido: Edimar de Oliveira Ferreira



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 1 de abril de 2015 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Judiciário - Capital Manaus, Ano VII - Edição 1657 310

Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória de Conciliação. outro 

numero 0505929-70.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.06.008939-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Silvinha Ferreira Tinoco
: 
Requerido: Colegio Normal Ajuricaba
Advogado: M. D. G. M. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro numero 0505935-77-2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.06.013687-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jóias Magnata
Advogado: D. D. F. B. (. 5. 
Requerido: Sônia Shigeko Doami
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória de Conciliação. outro 

numero 0505930-55-2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.06.008932-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Mario Haddad
Advogado: S. D. S. H. (. 3. 
: 
Requerido: Cortporation Comercial Importação e Exportação 

Ltda
Advogado: S. C. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro numero 0505931-40-2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.06.008404-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Carlos Pereira de Oliveira
Requerido: Lucas Rodrigues de Oliveira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro numero 0505936-62.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.06.003733-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Estevão Xavier
Requerido: Francisco Pereira Jurema
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)  outro numero 0505937-47.2013

Código: 1-20-4

Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.06.000265-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rozilda da Silva Costa
Requerido: José Rodrigues Gomes Filho
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995). outro n. 0505940-02.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0506131-47.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Romauro Rodrigues Antunes
Requerido: Ramsons
Requerido: Tecnader - Assistência Técnica Ltda
Requerido: Siemens Eletroeletrônica S/A
Requerido: Mir Imp. e Exp. Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.Outro nº: 

015.06.010500-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0506121-03.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Mariete Gilona de Souza
Advogado: J. S. G. (. 2. 
: 
Requerido: Listel - Publicar do Brasil Listel Telefônicos Ltda
Advogado: H. D. S. A. (. E. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)Outro nº: 015.06.001588-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0506123-70.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Joaquim José Vieira dos Santos
Requerido: Autoserv - Serviço Técnico Automotivo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)Outro nº: 015.06.012788-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0506266-59.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Gene Kelly Caldas Gila
Advogado: F. D. M. F. (. 3. 
: 
: 
Requerido: Transby Shop Comércio de Confecções Ltda.
Requerido: Serviço de Proteção ao Crédito SPC
Advogado: P. R. D. R. F. (. 2. 
Advogado: I. L. B. . (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. 015.05.009985-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
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UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0506269-14.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Joao Barbosa dos Santos
Requerido: Marcio Pinto Ferreira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) 015.03.003020-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.05.008221-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Kelli Macedo Marques
Advogado: P. R. D. M. F. . (. 4. 
Advogado: M. D. C. R. D. S. (. 2. 
Requerido: Carlos Lacerda Bezerra do Nascimento
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória de conciliação. outro nº 

0506415-55.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.05.012654-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Edna Marques de Menezes - Me
Advogado: B. F. D. A. J. (. 4. 
Requerido: Leandro Seabra Duarte
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)outro nº0506412-03.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.05.012333-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jose dos Santos Januário
: 
: 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Advogado: T. S. J. (. 2. 
Advogado: M. F. L. J. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro nº 

0506417-25.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0506428-54.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jhett D’Magalhães Frota
Advogado: M. C. N. B. (. 4. 
: 
Requerido: Vasp-Viação Aérea de São Paulo S/A
Requerido: Empresa Atavi Turismo LTDA
Advogado: M. E. D. C. A. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973.Outro número 015.04.014462-2

Código: 1-20-4

Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507159-50.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Kidson Maia de Souza
Requerido: Jânio Ferreira Maklouf
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.04.007781-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507160-35.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Tatiana Lima da Silva
Requerido: Fabiana de Tal
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.05.010384-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507162-05.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alcione Mota do Nascimento
Requerido: Tecnader Assistência Técnica Ltda
Requerido: Lojas  Bemol
Requerido: Fabricante Siemens Eletroeletronica
Mérito: C/R
Observação: Ação Homologatória. Outro n. 015.06.008573-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507165-57.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Vera Lúcia de Lima Pinheiro
Advogado: C. P. C. B. . (. 1. 
Requerido: José Luzardo Monteiro de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.06.010595-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507166-42.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Rairone Barbosa de Vasconcelos
Advogado: R. D. S. T. (. 3. 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo Acordo Extrajudicial. Outro 

n. 015.06.012550-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507167-27.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Condominio Millenium Center
Requerido: Wellington Lins A .Júnior
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo Acordo Extrajudicial. Outro 
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n. 015.05.011962-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507262-57.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Edney da Silva Benaion
Advogado: E. C. P. (. 4. 
Advogado: I. R. A. (. 5. 
: 
Requerido: Águas do Amazonas S.A
Advogado: A. C. J. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.Outro nº: 

015.06.014656-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507263-42.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Regis Saraiva Maia
Requerido: Hernandes César Santos Xavier
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)Outro nº: 015.06.003006-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507257-35.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Pedro Castilho Linhares
Requerido: Katyane da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)Outro nº: 015.06.001584-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507266-94.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Carlos da Costa
Requerido: Karlos José de Rodrigues de Albuquerque Neto
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)Outro nº: 015.06.001006-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507316-23.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Condominio Residencial Opera de Paris
Advogado: S. C. (. 4. 
Advogado: C. R. D. A. D. M. (. 4. 
Advogado: W. C. R. M. (. 4. 
Requerido: Odilon Galvão Picanço
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC) outro numero 015.06.013031-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507317-08.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Estélio de Macedo Cruz
Requerido: Antonio Holanda Cavalcante Neto
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC) outro numero 015.06.011017-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507318-90.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Wilson Moreira Fernandes Junior
Advogado: M. M. D. O. F. (. 5. 
: 
Requerido: Caixa Seguros  S/A - Filial Pará
Advogado: A. D. S. S. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro numero 015.06.014135-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507325-15.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Ricardo Fernandes Ruas
: 
Requerido: Sebastião Fleury  da Costa
Advogado: R. S. C. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro numero 015.06.008908-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507326-67.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Alexandre Ewerton Silva Braga
Advogado: A. V. U. I. P. (. 2. 
: 
: 
: 
Requerido: Tim Celular S/A
Advogado: T. D. S. B. (. 5. 
Advogado: S. D. C. C. (. 2. 
Advogado: R. D. A. F. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro numero 015.05.011853-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507315-38.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Silene de Oliveira
Advogado: A. M. Q. M. (. 5. 
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 
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da Lei nº 5.869/1973) OUTRO NUMERO 015.06.011910-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.06.011719-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Orlando Pinheiro Martins
Advogado: C. R. D. S. (. 5. 
Requerido: Ruteone Pereira da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995). outro n. 0507383-85.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.06.008456-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Mitchell Martins Suari
: 
Requerido: Oi Celular - TNL PCS S/A
Advogado: E. K. C. D. O. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995). Outro n. 0507394-17.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.06.003237-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Miki Nagata Correa
Advogado: A. . P. R. R. (. 1. 
Advogado: R. L. R. (. 2. 
: 
Requerido: Edir Farias  Maia
Advogado: R. C. D. S. (. A. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). Outro n. 0507382-03.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.06.014940-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Nilde Neves dos  Santos
Advogado: N. N. T. D. L. (. 2. 
Requerido: Eduardo Aurélio de Vasconcelos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). outro n. 0507381-18.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.06.010513-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Carlos Eduardo Lima Montrezol
Advogado: R. P. C. (. 3. 
Requerido: João Ricardo Fernandes de carvalho
Requerido: Haras Cunhã Pucá Ltda
Mérito: S/R

Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 
da Lei nº 5.869/1973). outro n. 0507391-62.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.06.003264-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Frank da Costa Moreira
: 
Requerido: Maria  de Pinho Silva
Requerido: Sebastião Roberto da Silva
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: M. D. F. C. S. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). outro n. 0507390-77.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.06.002580-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Fatima Cristina Santana Everton
Requerido: Maria Lucia Castro da Silva (Representado por: 

Jorge edson Q
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC)outro numero 0507486-92-2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.06.012594-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Glaucia Chagas Firmo
Advogado: A. R. L. F. (. 3. 
Advogado: L. H. D. S. N. (. 8. 
Requerido: Centro de  investigações  Cardioclinicas Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC). outro nº 0507485-10.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.06.008546-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Condominio Milleniem Center
Requerente: Mall Planejamento Participação Administração e 

Comercializaç
Requerido: Marcus Valerio Lira Barroso
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro numero 0507478-18-2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507593-39.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lena Rose Cecilio de Oliveira
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procentro. Outro n. 

015.05.004801-1
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507626-29.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Odejânia Made Santiago
Requerido: Aildo Antônio Fonseca
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507634-06.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Venício Viturino de Oliveira
Requerido: José Silvério da Silva (Pinguim)
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507633-21.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Eder Arakawa 
Requerido: Maria de Lourdes M. Bandeira Melo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507631-51.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ednelza Vituriano da Costa 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória. Outro 

nº015.04.004829-7)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507636-73.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Adriano Bernardo de Souza
Requerido: Ivanilde Ribeiro de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507686.02.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Colegio Centro Educacional Professora Helena 

Romero
Requerido: Charles C.da Silva
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. Outro nº 015.04.014392-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível

Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507693.91.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Reginaldo dos Anjos Neves
Advogado: M. A. D. S. K. . (. A. 
Requerido: TIM Celular S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.06.012147-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507692.09.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Erotilde de Santana Serra
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.06.012772-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0507680.92.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Helton Helder Souza de Almeida
Advogado: R. D. S. T. (. 3. 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº015.06.013338-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Soares de Souza
Nº do Processo: 015.03.001761-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Eiji Otsuka
Requerido: Paixão  Perimam de Almeida 
Mérito: S/R
Observação: Ação Procedente. Outro n. 0507384-70.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.06.004688-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edilete Teles de Oliveira
Requerido: Elizangêla Lira da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

numero 0505924-48-2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.05.000096-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Samuel Menezes Siqueira
: 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Advogado: J. B. P. F. . (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

nº0506408-63.2013 
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 0507323-15.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raul Silva  de Alencar Junior
Requerido: Claudio Santos de Almeida Junior
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

numero 015.06.001806-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.06.005617-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jose Augusto Moraes da  Costa
Requerido: Raimundo Campos
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória de Conciliação. outro nº 

0507475-63.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.06.006683-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jarride Cameli Teles
Requerido: Maria  Itelvina Silva Porto
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória de Conciliação. outro nº 

0507476-48.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 0507521-52.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Amália Mendonça Pontes 
Advogado: E. A. L. B. (. 1. 
: 
: 
Requerido: Edinilza Benedita Lima da Costa
Advogado: D. T. V. (. 2. 
Advogado: A. C. L. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

015.05.012185-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 0507515-45.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Paulo Roberto de Oliveira Pinto
Requerido: Mario Jorge Cruz Alves
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

n°015.05.009370-5)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 0507523-22.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Issac Levy Mendonça de Amorim 
Requerido: Álvaro Texeira de Souza

Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

n°015.05.007599-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 0507611-60.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Daniel Matos Dourado
Requerido: Solimões Veículos Ltda
Requerido: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Outro N.015.06.002999-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 0507674.85.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Aline Marjorie de Moura Brasil
Requerido: Centro Universitario do Norte Uninorte (Faculdades 

Objetivo)
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.06.006022-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 0507688.69.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Eveline Maria Araujo Coelho
Requerido: Uninorte - Centro Universitário do Norte
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) 015.06.009052-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 0507707.75.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Neide Lucia Sampaio Damasceno
Requerido: Rafaela Araujo Lemos Rep Ilhó Araújo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.05.004791-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 0507705.08.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Vanessa Vasconcelos Gouveia
Requerido: Rafaela Araujo Lemos Rep Ilhó Araújo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.05.004790-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 0508430.94.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Erica Gisele Tavares da Cunha
Advogado: D. S. R. D. L. . (. 1. 
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Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 0508429.12.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ivaldo de Souza Candeira
Advogado: A. V. M. . (. 3. 
Requerido: TNL PCS S/A 
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 0506265-74.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jobson de Lima Vieira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)outro n. 015.06.001320-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 0506267-44.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: João Corrêa Pimentel
Requerido: João Vaz dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)outro n. 015.06.007786-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.05.002810-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gracineide Ramos de Holanda
Requerido: Eliane Mota de Souza
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro nº 0506413-85.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 0507264-27.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Alberto Corrêa Figueiredo
Advogado: C. R. F. (. 5. 
Requerido: Refreelux VM - Comércio de Peças e Assistência 

Técnica LTDA
Mérito: C/R
Observação: AÇÃO IMPROCEDENTE.Outro nº: 

015.06.005790-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 0507308-46.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Tibério César Barbosa Ferreira 
Requerido: I.S Tecnologia
Mérito: S/R

Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 
do CPC). Outro nº 015.06.008331-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.04.010201-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Vieira de Vasconcelos
Requerido: Antonio Dway Cruz Duarte
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

0507389-92.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 0507629-81.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Amazonina Ramos Ferreira
Requerido: Luiz Castro de Sá Araújo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 0507628-96.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Clemencia Garcia Marinho
Requerido: Letícia Pereira Palheta
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 0507627-14.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: João Carlos Nascimento Bandeira
Requerido: Vivo-NBT
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 0507614-15.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ivanilson Barreto de Freitas 
Requerido: Associação dos Inativos da Polícia Militar de Estado 

do Amaz
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 0507624-59.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Condomínio do Conjunto Jornalista 
Requerido: Afrânio Soares
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 
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da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 0507683.47.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marcia Helena Batista Frazão
Requerido: Tecnader Assistência Técnica
Requerido: Nokia
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.Outro nº 

015.05.002540-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jefferson Ouribes Flores
Nº do Processo: 015.05.011015-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Mario Altaglan da Cunha Nunes
Advogado: M. C. N. B. (. 4. 
: 
Requerido: Luis Cesar Melo Lima
Requerido: Importadora Luis
Advogado: A. C. D. C. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente. outro nº 0506416-

40.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jefferson Ouribes Flores
Nº do Processo: 0507320-60.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Gorette Lima Carioca
: 
Requerido: DB Supermercados
Requerido: Amazônia Celular S/A 
Advogado: V. L. D. S. M. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro  numero 015.06.006016-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jefferson Ouribes Flores
Nº do Processo: 0507311-98.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Mirian Maciel da Silva
Requerido: Francisco Barroso Oliveira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro numero 015.06.006992-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jefferson Ouribes Flores
Nº do Processo: 0507552-72.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Ana Maria da Costa Silva
Advogado: M. E. D. C. A. (. 2. 
Advogado: M. A. M. D. F. J. (. 1. 
Requerido: Shopping Studio 5 Mall
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.06.012002-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jefferson Ouribes Flores
Nº do Processo: 0507551-87.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Dacilene Souza Gomes Souza
Requerido: Frank de Amorim Xabregas
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.06.005825-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jefferson Ouribes Flores
Nº do Processo: 0507590-84.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Alderleide Soares Barroso
Requerido: C & A Modas Magazine Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.065.007631-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jefferson Ouribes Flores
Nº do Processo: 0507608-08.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Dulce Noemia Montefusco Lima
Requerido: Banco Sudameris S.A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)015.06.002780-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jefferson Ouribes Flores
Nº do Processo: 0507606-38.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Aida Cristina Gomes
Requerido: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)015.06.005622-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jefferson Ouribes Flores
Nº do Processo: 0507617-67.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Sandra Onete da Silva
Advogado: M. J. D. O. R. (. 2. 
Requerido: Maria Inês Filgueiras Pinheiro
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) 015.06.002227-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jefferson Ouribes Flores
Nº do Processo: 0507603-83.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antônio Botelho Soares Júnior
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)015.06.006424-2
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jefferson Ouribes Flores
Nº do Processo: 0507610-75.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Claudio Simões da Silva  Júnior
Requerido: Wagner Barbosa Alves
Requerido: Adolfo Marrone Oliveira da Rocha
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente. Outro N. 

015.06.008045-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jefferson Ouribes Flores
Nº do Processo: 0507609-90.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisca Feitoza de Oliveira
Requerente: Maria Gorete Feitoza de Oliveira
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Outro n. 015.06.006358-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jefferson Ouribes Flores
Nº do Processo: 0507711.15.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jocileide do Sacramento Braga
Requerido: Unibanco S/A
Requerido: Unibanco-Adm. de Cartoes de Crédito 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº015.05.009685-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 0506434-61.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rossana Cabral Silva da Rocha
Requerido: Audino de Souza
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Outro nº 015.04.009923-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 0506429-39.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Marques Mota
Requerido: Julio Cesar
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Outro nº 015.04.006950-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Pires de Carvalho Neto
Nº do Processo: 015.05.002766-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Zenaide de Nazaré Neves
Requerido: José Salvador da Silva
Mérito: S/R
Observação: Ação Procedente.  Outro n° 0503037-91.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares

UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 0507591-69.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Roberval Aragão de Oliveira
Requerido: Diana Maria da Câmara Gorayeb
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente. Outro n. 015.05.007070-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 0507587-32.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Felisberto Francelino de Brito
Advogado: E. V. B. B. (. 2. 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Marco Antonio Pinto da Costa
Nº do Processo: 015.06.005393-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Waldemar Chagas Porto
Advogado: J. A. D. C. F. (. 1. 
: 
Requerido: Credicard S/A - Administradora de Cartões de 

Crédito
Advogado: E. C. S. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.Outro nº: 

0502958-15.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Marco Antonio Pinto da Costa
Nº do Processo: 0505699-28.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Rômulo José de Barros Lins 
Requerente: Déborah da Fonseca Barreiros
Requerente: Alvaro Ferreira Pinto Neto
Advogado: A. F. P. N. (. 4. 
Advogado: R. J. D. B. L. (. 3. 
Advogado: D. D. F. B. (. 5. 
Requerido: Dilce Pinheiro Ribeiro
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).(outro n°015.06.006962-3)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Marco Antonio Pinto da Costa
Nº do Processo: 0506132-32.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Isaura de Queiroz Bezerra
Advogado: I. S. C. (. 5. 
: 
Requerido: Credicar S/A - Administradora de Cartões de 

Crédito
Advogado: S. A. D. F. L. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Ação ImprocedenteOutro nº: 015.06.009551-6
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Marco Antonio Pinto da Costa
Nº do Processo: 0506124-55.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Izabel Pedreira de Vasconcelos
Requerido: Wilvete Jurema Silva
Mérito: C/R
Observação: Ação ImprocedenteOutro nº: 015.06.000044-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Marco Antonio Pinto da Costa
Nº do Processo: 015.06.000791-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Maria Amélia da Silva
Advogado: M. B. A. (. 5. 
Advogado: M. J. D. S. P. T. (. 5. 
: 
: 
: 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Advogado: A. M. A. . (. 1. 
Advogado: A. M. A. . (. 1. 
Advogado: E. L. M. D. S. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Marco Antonio Pinto da Costa
Nº do Processo: 015.06.000015-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ana Silva Araújo
: 
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Advogado: F. N. B. D. M. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente.  outro numero 0507479-03-

2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Marco Antonio Pinto da Costa
Nº do Processo: 0507695.61.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Jacob de Souza
Requerido: Alfredo Junior
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.06.010938-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Marcos Santos Maciel
Nº do Processo: 0507678.25.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: André Luiz Gallota Filho
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.06.012930-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível

Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 0507685.17.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edmilson Ferreira da Costa
Requerido: Paulo Jorge Fonseca de Araujo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) 015.02.003136-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 0507689.54.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Glacimar da Silva Tavares
Requerido: Ronaldo Guerra Cunha
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.04.001877-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 0507687.84.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Gleissani Albuquerque Peixoto
Advogado: A. M. R. (. 4. 
Requerido: Guilherme de tal
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.05.004837-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Moacir Pereira Batista
Nº do Processo: 0506427-69.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Roberto de Oliveira Maia
: 
Requerido: Credicard S/A - Administradora de Cartões de 

Crédito
Advogado: N. D. J. F. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente.Outro n°015.04.14347-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Moacir Pereira Batista
Nº do Processo: 0506430-24.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Neuza Nogueira Dantas
: 
: 
Requerido: Credicard S/A Administradora de Cartões de 

Créditos
Advogado: M. N. M. M. (. 4. 
Advogado: A. F. D. A. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Outro nº 015.04.005389-6 

Apenso Precatória 583.21.2006.071092-9/000000-000

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Moacir Pereira Batista
Nº do Processo: 0507115-31.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo Benedito Alves de Sena
Requerido: Ermes Cavalcante Pereira
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Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de Conciliação. outro 

numero 015.05.005620-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Moacir Pereira Batista
Nº do Processo: 0507110-09.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Renato Ferreira da Costa
Requerido: Edmilson Borges
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro nº 

015.05.005981-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Moacir Pereira Batista
Nº do Processo: 0507518-97.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antônio Mário dos Santos
Requerido: Lincoln  Luiz  Medeiros
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

n°(015.05.006641-2)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Moacir Pereira Batista
Nº do Processo: 0508377-16.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jéssica Ferreira Lustosa
Advogado: J. A. C. D. O. G. (. 3. 
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: D. B. D. S. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

n.015.05.003286-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 015.05.002772-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Carla Regina Pinheiro Seffair
Advogado: A. J. C. . (. 2. 
Advogado: M. A. C. (. 2. 
Requerido: Simone Coronin
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro n° 

0503182-50.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Onildo Santana de Brito
Nº do Processo: 0507155-13.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Condominio Millenium Center
Requerido: Leandro Seffair lins de Albuquerque
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.06.008719-4

Código: 1-20-4

Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Onildo Santana de Brito
Nº do Processo: 015.06.000574-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Darleda Ferreira Gonçalves
Requerente: Mirian Tereza de Lima
Advogado: I. S. E. S. (. 3. 
Requerido: Jose  Ramalho da Costa
Requerido: águas do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.  outro 

numero 0507482-55-2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Onildo Santana de Brito
Nº do Processo: 0508367.69.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Wandercley Araújo da Encarnação
Requerido: Siemens do Brasil Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Patricia Chacon de Oliveira Loureiro
Nº do Processo: 0506264-89.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Terezinha de Jesus Chíxaro de  Rezende
Advogado: U. D. O. (. 3. 
: 
Requerido: Telemazon Celular S/A Amazônia Celular
Advogado: D. R. D. A. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.houve recurso.  outro n. 

015.05.004033-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Afonso da Costa Freire
Nº do Processo: 015.04.002188-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Alberto Isaias Ramires Filho
Advogado: N. N. T. D. L. (. 2. 
: 
: 
Requerido: Editora Globo S/A
Advogado: H. C. D. (. 1. 
Advogado: A. R. D. S. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente. Houve Recurso, 

Outro n.0507392-47.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 0507512-90.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Isolda Maria de Araújo Campos
Advogado: L. A. D. A. (. 3. 
: 
Requerido: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A
Advogado: L. F. N. C. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente. outro 
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n.015.05.004840-5 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.06.006375-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Manoel Paixão Pinto
Requerido: Rommel Marílio de Andrade
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.Outro nº: 

0502959-97.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.06.007340-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria de Lourdes Santos Amorim
Advogado: I. D. F. O. A. (. 9. 
: 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Advogado: M. F. L. J. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação ImprocedenteOutro nº: 0502961-67.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.04.004367-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Rosania Melo de Araújo
Advogado: A. L. . . F. . S. (. 3. 
Advogado: M. D. S. A. (. 2. 
Requerido: Fabíola Silva Albuquerque 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro n° 

0503038-76.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0505700-13.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jeiza Albuquerque Costa santos
Advogado: C. A. S. D. A. F. (. 4. 
: 
Requerido: Tam Linhas Aéreas S/A
Advogado: M. D. M. F. E. A. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

(015.06.008778-4)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0505702-80.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sebastião Prestes Martins 
: 
Requerido: Victor Emamnuel V. Carvalho
Advogado: A. E. M. D. M. (. A. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente.(outro n°015.06.000733-5).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0505714-94.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ricardo Frederico Gomes da Silva
: 
: 
Requerido: Embratel - Empresa Brasileira de Telecomunicações 

S/A
Advogado: B. G. (. 2. 
Advogado: F. G. M. G. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistência da parte). 

Outro n° 015.06.008101-0)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0505705-35.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente:  Alexandre da Conceição Ribeiro
Advogado: C. C. D. S. S. (. 2. 
Requerido: Nokia do Brasil Tecnologia Ltda
Requerido: Tecnader Comércio e Serviço Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).(outro n°015.06.001551-5)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0505707-05.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Neide Bessa Mar
Advogado: E. G. D. M. (. 3. 
: 
Requerido: Banco Votorantim S/A
Advogado: G. S. F. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.(outro 

n°015.06.012832-1)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.03.015619-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Francisco Pesqueira Lessa
Advogado: E. L. D. A. (. 3. 
Requerido: Atala Issa Yacub
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de concilição.  outro 

numero 0505920-11.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.06.003559-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luiz Carlos Reis Nascimento
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória de Conciliação. outro 

numero 0505921-93-2013
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.06.011848-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raimunda Nonata Sales Araujo
Advogado: M. E. D. C. A. (. 2. 
: 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Advogado: D. L. H. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória de Conciliação. outro 

numero 0505933-10.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0506120-18.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Yvon José Ramalho Gomes
Advogado: A. F. B. D. M. (. 2. 
Advogado: S. A. B. P. (. 3. 
: 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Advogado: M. S. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação ImprocedenteOutro nº: 015.06.012809-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0506270-96.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: André Luiz Viana Pompeu de  Campos
Advogado: R. . S. D. A. (. 3. 
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: E. K. C. D. O. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação. 

015.06.000632-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0506263-07.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Nilson de Melo Santos
Advogado: C. M. D. S. (. 4. 
: 
Requerido: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A
Advogado: C. A. D. C. M. J. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: ação procedente. outro n. 015.06.002892-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0507113-61.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Arlete Paulain Pereira
Advogado: G. C. F. A. L. (. 4. 
: 

: 
Requerido: Solemar Teixeira Antonio dos Reys 
Requerido: Gabriela Ivon Reyes Espinoza
Requerido: Juan Andres Reyes Marambro
Advogado: J. D. D. L. M. D. S. (. A. 
Advogado: S. M. F. C. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção da Ação (demais casos do art. 51 do 

CPC outro numero 015.05.005005-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0507116-16.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Hamilton José Melo Salgado
Requerido: Raimundo Nonato do Nascimento Freitas
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória de Conciliação. Outro 

015.05.005915-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0507156-95.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Domingos Vicente  Dias Nogueiras
Requerido: Raimundo José de Almeida
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Outro n. 015.06.009797-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0507157-80.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luis Américo Nunes Melo Júnior
Requerido: Credicard S/A - Administradora de Cartões de 

Crédito Diners 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente. Outro n. 

015.06.008216-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0507258-20.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Enio dos Santos Guimarães
Requerido: Maria José de Souza Marques
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.Outro nº: 

015.06.012531-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0507259-05.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Aldineia Sarmento Soares
Advogado: R. G. D. V. (. 1. 
: 
: 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Advogado: T. S. J. (. 2. 
Advogado: M. F. L. J. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.Outro nº: 
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015.06.011404-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0507260-87.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Maria das Graças Pereira de Abreu
Advogado: M. R. B. S. (. 4. 
Advogado: A. F. C. (. 4. 
Requerido: Arfritec - Comércio e Refrigeração LTDA
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.Outro nº: 015.05.000499-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0507261-72.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condomínio Residencial Jardim Bougainville
Advogado: J. F. D. S. (. 4. 
Requerido: Cláudio de Carvalho Arcurio
Mérito: C/R
Observação: Extinção do Processo (nos termos do art. 269, III 

do CPC)Outro nº: 015.06.005347-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0507269-49.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Pedro Ricarth Guimarães
: 
: 
Requerido: Lojas Bemol
Advogado: T. S. J. (. 2. 
Advogado: M. F. L. J. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)Outro nº: 015.06.012132-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0507321-45.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Raimundo Nonato Lima Felix
Advogado: C. A. P. D. O. (. 4. 
Advogado: W. S. B. (. 4. 
Requerido: José Ocione da Silva
Mérito: S/R
Observação: Ação sem sentença judicial.  outro numero 

015.06.006761-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0507327-52.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Orizomar Braga de Oliveira
Requerido: JP Service
Requerido: Carrefour Comércio e Indústria Ltda 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

numero 015.06.011926-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0507310-16.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Luciana Luisa dos Santos Camba
Advogado: B. C. B. R. (. 4. 
Advogado: R. M. B. (. 4. 
: 
: 
Requerido: Finivest S/A Negócios de Varejo
Requerido: Banco Fininvest S/A
Advogado: B. G. (. 2. 
Advogado: F. G. M. G. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Ação sem sentença de mérito.  outro numero 

015.06.011523-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.06.003317-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Valdemira Rodrigues de Souza
Requerido: Maria Cleny da Silva Bentes
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.  Outro n. 

0507388-10.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.06.010892-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Machado de Lima Junior
Requerido: Raimundo Nonato Souza  de Amorim
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro nº 

0507399-39.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.06.002332-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Zadir Neves Litaiff
: 
Requerido: Banco Panamericano S/A
Advogado: E. D. S. S. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC). Outro n. 0507397-69.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.06.012720-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Suely Antonio Fogão Bentes
Requerido: Sindvam - Sindicato dos Empregados em Empresas 

de Segurança 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC). Outro n. 0507385-55.2013
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.06.006478-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francisco Daniel Sampaio de Oliveira
Advogado: J. T. D. S. (. 2. 
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro n. 

0507395-02.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.06.006708-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Helenice Silva Lima
Advogado: L. A. P. V. (. 4. 
: 
Requerido: Industria  de Velas Da Luz
Advogado: V. N. B. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro numero 0507484-25.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.06.008550-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Aline Soares Silveira
Advogado: R. C. D. S. C. (. 5. 
Requerido: Marcos  José Souza da Costa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC) outro numero 0507474-78.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.06.005604-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lidia Vieira Bentes
Requerido: Credicard Administradora de Cartão de Crédito
Requerido: Rogerio Guilherme Vieira Bentes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro numero 0507481-70.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0504101-39.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Paulino Pereira do Rosário 
Requerente: Maria da Graça Monteiro de Oliveira 
Requerido: Centro de Ensino Luiz Vaes de Camões
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)outro n. 015.02.010659-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira

Nº do Processo: 0507598-61.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Pedro de Souza Santos
Advogado: P. C. D. R. S. (. A. 
Requerido: Heber  Soares de Lima
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.05.011702-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0507594-24.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Daniel Marques  dos Santos
Requerido: Ednildo de Oliveira  Avinte
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.05.001843-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0507602-98.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimunda Lúcia Fernandes do Nascimento
Requerido: Editora Peixes S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.05.011145-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0507600-31.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Judite Oliveira da Silva
Requerido: Paulo Roberto Ribeiro de Oliveira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.05.006339-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0507599-46.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Aldir Nogueira Cajuhy Filho
Requerido: Romauro Queiroz Barbosa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.05.006843-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0507690.39.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Helio Orlando dos Santos Neves
Advogado: S. D. C. B. (. 3. 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.04.00190

Código: 1-20-4
Informações complementares
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UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rosa Maria Calderaro de Souza
Nº do Processo: 0508426.57.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Elaine de Araujo Veras
Advogado: J. R. A. B. . (. 2. 
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rosa Maria Calderaro de Souza
Nº do Processo: 0508443.93.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Delta  Comunicaçoes e Serviços ltda
Advogado: P. S. D. M. (. A. 
Requerido: Osmar souza Duarte
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rosa Maria Calderaro de Souza
Nº do Processo: 0508441.26.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Anthony Lopes
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 015.05.009434-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Deronilson Santos Cabral
Requerido: Maria José Rodrigues Tavares
Requerido: Donizete Matos Viana
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.Outro nº: 

0502950-38.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 015.04.004370-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Rosania Melo de Araújo
Advogado: M. D. S. A. (. 2. 
Requerido: Mônica P.  Bastos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). Outro n° 0503033-54.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 015.03.014363-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Rosania Melo de Araújo
Advogado: M. D. S. A. (. 2. 
Advogado: A. L. . . F. . S. (. 3. 

Requerido: Márcio André B. Bentes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). Outro n° 0503187-72.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 015.02.002591-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Áurea Viana da Silva
Requerido: Hernandi Lima da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentnça homologatória de Conciliação. Outro n° 

0503185-05.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 015.02.001469-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Theomário Dutra da Silva
Advogado: S. B. R. (. 3. 
Advogado: C. M. L. G. B. (. 3. 
Advogado: M. D. G. C. M. (. 1. 
: 
: 
Requerido: Editora Globo S/A
Advogado: H. C. D. (. 1. 
Advogado: W. M. P. D. C. . (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente. Outro n° 

0503184-20.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 015.03.015313-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Márcio Esteves
Advogado: M. A. S. . (. 2. 
: 
: 
Requerido: Editora Globo S/A
Advogado: A. C. N. N. (. 2. 
Advogado: H. C. D. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Houve Recurso.  Outro n° 

0503181-65.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 015.06.011690-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Romulo Costa Moysés de Oliveira
Requerido: Edivandro Lima da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória de Conciliação. outro n. 

0505932-25.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 015.02.004955-5 
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Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cleber Evangelista de Souza
Requerido: Carlos Osnayke Gonçalves
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC). outro numero 0505939-17.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 015.06.013025-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Centro Educacional Cebach
Requerido: Ana Paula Araújo Barbosa
Requerido: Adriano de Castro Gomes 
Mérito: C/R
Observação: Ação improcedente. outro numero 0505927-03-

2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 015.05.012028-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Carlos Pereira  de Oliveira
Advogado: J. C. P. D. O. (. 2. 
Requerido: Leopoldo Alves Gomes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267, 

II do CPC). outro nº 0506414-70.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 015.05.013040-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elson Silva de Oliveira
Requerido: Juarez de Paula Sobrinho
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC) outro nº 0506409-48.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 015.05.005655-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Nara Lemos da Silva
Requerido: Paulo Sergio Martins Printes
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente. outro nº 0506421-62.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 015.05.007860-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio Riviera Del Fiori
Advogado: L. A. P. V. (. 4. 
Requerido: Rogério Luiz Caleffi 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC). outro nº 0506407-78.2013 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível

Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 015.05.006119-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco das Chagas Santiago
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 015.05.007942-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Marijane Gonçalves de Arruda
Advogado: M. A. D. F. M. J. (. 1. 
Advogado: M. E. D. C. A. (. 2. 
Requerido: José Divino Leite
Requerido: Carrefour  Comércio e Indústria Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). outro nº 0506406-93.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 015.05.005770-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Sebastião Gilson Farias Gondim
Advogado: S. C. M. F. (. 3. 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: J. F. R. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória de Conciliação. outro 

nº0506405-11.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0506431-09.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ana Paula de Oliveira Gomes
: 
: 
: 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Advogado: K. D. S. S. (. 3. 
Advogado: A. M. A. . (. 1. 
Advogado: A. M. A. . (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente. Outro nº 015.04.003400-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0506432-91.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Centro Educacional Professora Helena Romero
Requerido: Elivaldo Augusto Azevedo Leão
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Outro nº 015.04.008320-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
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Nº do Processo: 0506433-76.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Milane Campos Barroso
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: A. J. P. M. (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC). Houve Recurso. Outro nº 015.04.007657-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0506423-32.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Pinto Borges
Requerido: Leila Maria de Lima Silva
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro n. 015.03.015582-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0506424-17.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sueli Inuma Corrêa
Requerido: Wandeci dos Reis  Franco
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Outro nº 015.04.008919-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507111-91.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria da Saúde Noronha Aurelio
Advogado: M. D. N. F. D. N. (. 3. 
: 
Requerido: Editora Globo S/A
Advogado: W. M. P. D. C. V. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente. outro n. 

015.05.011511-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507153-43.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Safi ra Souza da Silva
Advogado: I. C. L. C. (. 5. 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo Acordo Extra Judicial. Outro 

n.015.06.005723-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507158-65.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Franklin Ferreia Rezende Júnior
Requerido: Multibox Comércio de Vidros e Seg. Ltda
Mérito: C/R
Observação: Ação Homologatória. Outro n. 015.06.001840-0

Código: 1-20-4

Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507270-34.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Carmendes Pereira de Alcântara
Advogado: L. A. M. D. A. (. 5. 
Requerido: Rejane dos Santos da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.Outro nº: 

015.06.012202-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507312-83.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marcos Ribeiro da Costa
Requerido: Marcelo Farias Colares
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente.  outro numero 

015.06.002626-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507509-38.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Huanderson Nunes Vasconcelos
Requerido: Ponte Irmão e Cia Ltda (lojas esplanadas)
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.(outro 

n°0507509-38.2013)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507519-82.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condomínio Parque Residencial Jauaperi
Advogado: T. S. J. (. 2. 
Requerido: Douglas Kanawatti Madeira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

n°(015.05.009580-8)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507507-68.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Kronge da Costa Soares
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: M. D. F. C. S. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.(outro 

n°015.05.007913-4)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507505-98.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Lucival de Andrade Miranda 
Advogado: J. D. S. S. (. 3. 
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Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)outro n. 015.05.011233-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507504-16.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria das Dores Lopes da Costa 
Requerido: Leandro Pinheiro Freitas
Requerido: Marcos Alexandre Gama Viana
Requerido: Francisco Euzébio da Cruz 
Requerido: Laucilene dos Santos Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 015.05.011285-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507513-75.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria do Carmo Oliveira da Silva
: 
: 
: 
Requerido: Águas do Amazonas  S/A
Advogado: F. N. B. D. M. (. 4. 
Advogado: B. G. G. F. (. 4. 
Advogado: L. S. B. (. 9. 
Mérito: C/R
Observação: Ação iMProcedente.n°(015.05.010913-5)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507511-08.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Adriane Ângela Carvalho de Souza
Advogado: F. G. D. R. (. 3. 
Requerido: E.de L.Lima & Cia ltda
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. (outro n°015.05.006453-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507510-23.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Evandro de Aguiar Corrêa 
Requerente: Maria das Graças Garcia Corrêa
Requerido: Alexandrina Fernanda Pontilhão Orofi no
Mérito: C/R
Observação: Ação parcilmente procedente. outro n. 

015.05.004749-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507564-86.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maurilio Borges da Rocha
Requerido: Silene Carneiro da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.06.005560-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507548-35.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jucilene Aguiar Lopes
Requerido: Jorgiana de Souza Machado
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.06.010751-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507563-04.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisca Elias Pereira
Requerido: Maria Norma Simonete
Mérito: S/R
Observação: Ação sem sentença judicial. outro 

n.015.06.005247-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507547-50.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ivanete Articlino Costa 
Requerente: Francisco Alves Rodrigues
Requerido: Maria de Fatima Rodrigues Cavalcante
Mérito: S/R
Observação: Extinção da Ação (demais casos do art. 51 da Lei 

9.099/95). 015.06.002824-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507558-79.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Rômulo Felipe de Aguiar Porto
Advogado: Y. M. D. S. Q. . (. 3. 
: 
Requerido: Instituto Cultural de Ensino Superor do Amazonas 

- Icesam (F
Advogado: J. R. A. B. . (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.06.001691-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507567-41.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Amanda Tatiana Andrade de Oliveira
Requerido: Fabiano Almeida Tavares
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.06.002518-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507566-56.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
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Advogado: J. B. R. B. (. 2. 
Requerido: Natalina de Jesus Gomes Freitas
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. outro n.  015.06.006205-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507565-71.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Argemiro Lessa Carneiro
Requerido: Helder Ferreira Alagia
Mérito: S/R
Observação: Ação sem sentença judicial.  015.06.006129-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507589-02.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Abrahão Menezes da Silva
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.05.010517-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507588-17.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Zenilda Araujo da Silva
Requerente: Maria Justina da Silva
Advogado: D. E. B. D. A. (. 3. 
Requerido: Unimed Manaus - Cooperativa de Trabalho Médico
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente. Outro n. 015.05.011641-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507618-52.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio Res. Tropical Prive
Advogado: R. M. L. (. 1. 
Requerido: Celso  S.C dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.06.001616-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507697.31.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Condominio do Conjunto Residencial Jardim 

Brasil
Requerido: Ruy Mar M. de Lima
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.05.005783-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507709.45.2013 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Celina de Jesus Santos
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº015.05.004060-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507704.23.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lyndon Johson Nogueira de Lima
Requerido: Amazônia Celular S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)outro nº015.05.008914-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 015.05.005376-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Aparecida de Carvalho
Advogado: C. T. D. F. (. 3. 
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507702.53.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Oliveira da Rocha
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória de Conciliação. outro 

nº015.05.001067-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507715.52.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Denise Moura Macedo da Silva
Requerido: NBT - Norte Brasil Telecom - Vivo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.05.013074-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507701.68.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Aparecida de Carvalho
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória de Conciliação. Outro 

nº 015.05.001089-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507699-98.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Requerente: Quiteria Duarte Luna
Requerido: Marcos Pantoja
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória de Conciliação. Outro 

nº015.05.011771-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507698.16.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Carla Maria Belota Barbosa
Advogado: N. B. A. (. 2. 
Requerido: Camara de Dirigentes lojistas de Fortaleza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro nº015.05.011619-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0507710.30.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Eliane Conceição  da Costa
Requerente: Ana Maria Freire de Almeida
Requerido: Lojas Bemol Cidade Nova
Requerido: Real Comércio de Maquinas Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº015.05.011809-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508316.58.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: André de Souza Oliveira
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. OUTRO Nº015.06.001371-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508325.20.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Claudiomar Proença de Souza
Advogado: H. P. P. (. 3. 
Advogado: C. E. D. S. . (. 4. 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro nº015.06.011228-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508315.73.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jose Carlos Pereira de Oliveira
Requerido: Alvaro da Silva Freitas
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.06.007855-1

Código: 1-20-4

Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508324.35.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Zélia Braga de Freitas
Advogado: A. D. R. B. (. 3. 
Requerido: Itaucard Financeira S/A
Requerido: Banco Itaú S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)  015.06.001569-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508312.21.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jaime Pereira Cavalcante Filho
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Santença homologatória de conciliação. outro 

nº015.06.001517-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508323.50.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Condominio Edifício Monte Carlo
Requerido: Josele Cunha e Silva Felizzola
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508333.94.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Condomínio do Edifi cio Alfredo Cunha
Requerido: Daniel Tomas da Lapa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508311.36.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lorena Rosa Andrade da Silva Chain
Requerido: IBI Administradora e Promotora Ltda.
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.06.009879-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508322.65.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Leão Arão Ohana
Advogado: D. L. O. (. 4. 
Requerido: Transportadora Caprichsa Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 
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Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508331.27.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Regina Lúcia Caldowell Ribeiro
Requerido: Elizeu Cordeiro de Souza Junior
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508310.51.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Condominio Amazonas Flat Torre Sul
Requerente: Nicolas Aurélio Pinto B. Lima
Requerido: Adiginton da Silva Ferreira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº015.06.007137-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508321.80.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Carlos da Costa
Requerido: Monica Ssuely Oliveira Jucá
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508330.42.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alzira de Almeida Permuy
Requerido: Alexandre de Souza Mota
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508320.95.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: George Olavo Carvalho Célia
Requerido: Companhia Athletica
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº015.06.006516-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508329.57.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marcelo Nunes Rodrigues
Advogado: H. F. R. Z. (. 3. 
Requerido: C e A  Modas
Requerido: Ibi administradora e Promotora Ltda

Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508319.13.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio Parque Residencial Solimoes
Advogado: K. S. D. S. R. (. 5. 
Requerido: Niura Luci Schuch
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº015.06.006368-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508328.72.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Carlos Pereira de Oliveira
Requerido: Ivo Elias de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508318.28.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Condominio do Conjunto Habitacional Tocantins 

1ª Etapa
Requerido: Salomão Toledo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) Outro nº015.06.007331-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508327.87.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sindronio Gomes Taveira
Requerido: Arnaldo Alves  de Sena
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº015.06.009512-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508317.43.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sandra Maria de Oliveira Gelfenstein
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.06.000213-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508326.05.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Abraão Correa dos Santos
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Requerido: Luis André de Souza e Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº015.06.000447-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508370.24.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Valdenis Viana de Oliveira
Requerido: Icomec - Indústria Comércio e Construção LTDA
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro nº015.06.005454-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508369.39.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Ferreira Filho
Requerido: Eligelson Anselmo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº015.06.009525-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508368.54.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luciana Castro de Souza
Requerido: Pixel Comércio Eletronico e Artigos Esportivos 

Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.06.009690-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508361.62.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elizabeth Helena Andrade de Carvalho
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508360.77.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jose Carlos Pereira de Oliveira
Advogado: J. C. P. D. O. (. 2. 
Requerido: Luiz Orlando de Oliveira Almeida
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508371.09.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Condminio Parque Residencial Juliana I
Requerido: Jhon Herbert C.Rosario

Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508389-30.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Roberto Nunes dos Santos
Advogado: V. M. V. . (. 5. 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508392-82.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Antonio Atevaldo Soares Alves
Advogado: M. D. C. W. L. (. 3. 
Advogado: N. C. L. F. (. 3. 
Requerido: José Ronaldo de Araújo Mesquita
Mérito: S/R
Observação: Ação sem sentença judicial. outro 

n.015.05.008807-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508372-91.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Antonio Carlos Silva Abreu
Advogado: D. S. A. (. 5. 
Requerido: Eleonora Correa dos Santos
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

n.015.05.012021-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508391-97.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rosilene Gonçalves Pedrosa
Requerido: Fabio Gonçalves Neves
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995. Outro n. 015.05.009614-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508393-67.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Gilberto Amado Bezerra Serudo
Advogado: A. C. (. 3. 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.05.007375-8

Código: 1-20-4
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Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508388-45.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Erymar Ricardo de Almeida Trindade
Advogado: V. M. V. . (. 5. 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). outro n. 015.05.011693-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508425.72.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marlene Guedes Lobo
Requerido: Corporation Comercial Importação e Ex´portação 

Ltda Otica It
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)015.05.013843-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508424.87.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio do Parque Residencial Solimoes
Advogado: C. M. D. S. (. 4. 
Requerido: João Antonio de Oliveira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.05.012290-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508434.34.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Thiago Abinader Simoes
Advogado: C. P. S. N. (. 4. 
Requerido: Videolar S.A
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0508433.49.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria de Fatima de Freitas
Requerido: Banco BMG
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.07.005923-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Alcinéia Pena Motta 
Advogado: M. E. D. C. A. (. 2. 

Advogado: M. A. D. F. M. J. (. 1. 
: 
Requerido: Vivo S/A - Norte Brasil telecom
Advogado: S. L. A. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro nº 

0501940-95.2009.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 019.08.000014-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo dos Santos Belém
: 
Requerido: Ivanilde Ferreira 
Advogado: E. S. D. O. J. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro nº 

0504462-56.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0506999-25.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Vânia Silva Carbonari Santana
Advogado: A. M. C. C. (. 6. 
: 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Advogado: M. S. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Houve RecursoOutro nº: 

015.08.000422-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.08.000125-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Márcio Ferreira Cunha
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Outro nº 0506808-77.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.007158-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Leonora Gomes Fernandes 
Requerido: Carlos Andrade 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). Outro nº 0504424-44.2013.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 019.05.000902-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Iderlane Souza de Oliveira 
Requerido: Raimundo Nonato Araújo de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)Outro nº 0504388-02.2013.

Código: 1-20-4
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Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.08.000533-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo Gomes Ferreira 
: 
Requerido: Consórcio Nacional Honda
Advogado: V. O. D. S. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Outro nº 0504451-27.2013.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 019.08.000127-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elisabeth Soares Saraiva 
Requerido: Mateus 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). Outro nº0504384-62.2013.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.004362-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ademar Souza Farias 
Requerido: Dirley da Silva Sobrinho 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)Outro nº 020872-42.2012.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.08.000843-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Tatiana Maria Cavalcante Pinheiro 
: 
Requerido: Vivax S/A
Advogado: J. C. S. M. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro nº 

0504443-50.2013.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.06.014154-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Carla Santos Duarte 
Advogado: L. H. S. X. (. 3. 
Requerido: Dickfarney Souza de Oliveira 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)Outro nº 0504400-16.2013 .

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 019.07.000129-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jose Silva de Souza 
Requerido: Romildo Ferreira da Silva 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)Outro nº 0502662-32.2009

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.002655-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Jesualdo William de Souza
Advogado: L. C. A. D. S. (. 5. 
Advogado: P. D. G. . (. 2. 
: 
Requerido: Potencial Assessoria de Cobrança
Requerido: Banco HSBC S.A
Advogado: A. C. C. D. H. O. . (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995). Outro nº 0504454-79.2013.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.004444-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Gilvan Huossel Ramos 
Advogado: V. C. P. (. 3. 
Advogado: E. B. D. Q. B. (. 3. 
: 
: 
Requerido: Valdinar Dos Santos Rodrigues 
Advogado: A. G. . N. (. 4. 
Advogado: C. V. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995). Outro nº 0504458-19.2013.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 019.06.001499-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ailton da Silva 
Requerido: Genilson Gomes Santos 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995). Outro nº 0504447-87.2013.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 019.08.000133-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Cristovão Siqueira da Costa 
Requerido: Alzira Ferreira da Silva 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995). Outro nº 0504380-25.2013.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.003099-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Zacarias Corrêia Praia 
Requerido: Fabio Ducilvan Castro da Silva 
Mérito: S/R
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Observação: Extinção do Processo (demais casos do art. 51 
da Lei 9.099/095). Outro nº 0504420-07.2013.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 0506975-94.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Transportadora Lira
Advogado: M. D. J. D. S. L. (. 3. 
Advogado: S. N. D. B. (. 1. 
Requerido: Benq Eletroeletrônica Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)Outro nº: 015.07.002972-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 0506971-57.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Nelson Nascimento Alves
Advogado: J. M. R. D. R. J. (. 5. 
Requerido: Erilson da Costa Aragão
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.Outro nº: 

015.08.001074-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 0506983-71.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Carlos Ricardo de Araújo Melo
Advogado: S. C. (. 4. 
Advogado: C. R. D. A. D. M. (. 4. 
: 
Requerido: Solimões Veículos Ltda
Advogado: L. J. L. P. . (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação ProcedenteOutro nº: 015.08.000644-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 0507015-76.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marco Candido Almeida
: 
: 
Requerido: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A
Advogado: I. A. A. (. 5. 
Advogado: F. G. M. G. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.Outro nº: 

019.06.000467-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 0507019-16.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Eloi Henrique da Silva
Requerido: Maria Ricardina Sales de Souza

Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.Outro nº: 

019.07.000036-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 0507003-62.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Luis Fidelis de Lima
Advogado: D. K. (. 3. 
Requerido: Antonio Martins Ferreira Filho
Requerido: Maria Perpétuo Socorro da Silva
Mérito: C/R
Observação: Ação ProcedenteOutro nº: 015.07.003614-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 0506979-34.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Lia de Lima e Lira
Advogado: C. R. D. S. (. 5. 
: 
Requerido: Banco Popular do Brasil
Advogado: M. J. D. O. R. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.Outro nº: 

015.06.013402-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.06.010855-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Lucivaldo Carvalho de Lima
Advogado: L. P. R. D. C. T. (. 5. 
: 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Advogado: J. C. N. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente. Outro nº 

0506807-92.2013. Houve recurso inominado: 2009.900263-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.08.000603-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Anderson Aide da Rocha
Requerido: José Barbosa de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). Outro nº 0506828-68.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.05.013001-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Manuel Elison Rodrigues de Freitas
Requerido: Maria de Nazaré Alves da Costa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). Outro nº 0506824-31.2013
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.000894-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cleide Márcia Silva Moreira
Requerido: Daniele da Silva Richara
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). Outro nº 0506820-91.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.06.010040-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Antônio Machado de Lima 
Advogado: J. R. G. A. (. 1. 
Requerido: Márcio Amoud Ferreira
Requerido: Clementino de Abreu Ferreira 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente. Outro nº 

0504412-30.2013.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 0506995-85.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Advogado: A. P. P. (. 3. 
Advogado: W. R. F. P. (. 2. 
Requerido: CEPEGRAM - Centro de Ensino Pesquisa e Pós 

Graduação do Nort
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente ProcedenteOutro nº: 

015.05.001105-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 019.05.001330-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Kátia Rodrigues de Oliveira
: 
Requerido: TransBrasil S/A Linhas Aéreas
Requerido: Editora Globo S/A
Advogado: D. G. B. A. D. S. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Outro nº 0506803-55.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 0507027-90.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Altariza Rocha Pimentão
Requerido: Francisco Batista de Freitas
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de Conciliação.Outro nº: 

019.05.001345-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Eunice Torres do Nascimento
Nº do Processo: 0507007-02.2013 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: José Maria da Silva Castro
Advogado: J. C. V. (. 2. 
Advogado: E. S. A. (. 3. 
: 
Requerido: Centro Universitário Nilton Lins 
Advogado: C. D. V. S. J. . (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Houve RecursoOutro 

nº:019.04.001666-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Celso Souza de Paula
Nº do Processo: 05062307720148040016 (62667)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimunda Silva Santos
Requerido: Banco Itaú
Requerido: Itaucartd Diners Club
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05062169320148040016 (62653)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Priscila Pacheco Ferreira
Advogado: P. P. F. (. 5. 
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Requerido: Heberson de Oliveira Belchior
Requerido: Manaus Energia S/A
Requerido: Juliana Pessoa Barros
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05062272520148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jaime Duarte do Nascimento
Requerido: Evandro Gomes Alves
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05062142620148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Núbia Ludvig
Advogado: P. R. B. B. J. (. 2. 
Requerido: Jorpam Mudanças e Transportes Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05062264020148040016 (62663)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Ilde de Fatima Kerscher Roque
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Advogado: F. N. D. O. D. L. (. 4. 
Advogado: D. S. R. D. L. . (. 1. 
Requerido: TIM Celular S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05062134120148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ivo Almeida Rodrigues
Advogado: H. L. F. M. (. 4. 
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A Filial AM
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05062247020148040016 (62661)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gracioney Tabosa de Lima
Requerido: Comepe Cosmenorte Produtos de Higiene e 

Beleza
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05062238520148040016 (62660)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimunda Augusta da Silva Pinheiro
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05062220320148040016 (62659)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jorge de Paula Lima Saldanha
Requerido: Amazônia Celular S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05062211820148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Amélia Pereira de Souza
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistência da parte 

Autora).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05062194820148040016 (62656)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Alexandre Mamede Geber dos Santos
Advogado: M. M. F. . (. 1. 

Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05062186320148040016 (62655)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sinara do Socorro Cunha Vieira
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05062299220148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alberto Rogério Figueiredo Larrat
Requerido: Norte Brasil Telecom S/A VIVO
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05062177820148040016 (62654)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Veronica Alves Flores
Advogado: V. A. F. (. 4. 
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05062281020148040016 (62665)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Eliane Monteiro e Sá
Requerido: Banco Pine
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05059406220148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elissandra Gomes de Souza
Requerido: Amazonia Celular S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05059362520148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ericson Carvalho Costa
Requerido: Luiz Adalto Moss
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
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UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05059284820148040016 (62377)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Clinica Médica Psicologica Ltda Climepsi
Advogado: E. B. C. (. 5. 
Requerido: Tim Brasil S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistência da parte 

Autora).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05059649020148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lucineide Torres Dias
Requerido: Maria Pereira de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistencia da parte).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05059605320148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Manoel Pinto dos Santos
Requerido: Luiz Carvalho de Souza e Cristina Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausência da parte Autora).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05059371020148040016 (62386)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jesner Geraldo Rebello de Souza
Requerido: Oi - Celular - TNL PCS S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05059527620148040016 (62373)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Aldivan Fernandes dos Santos Souza
Advogado: M. V. Q. (. 2. 
Requerido: José Maria Arruda Dourado
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05059760720148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Walder Glaci do Nascimento Silva
Advogado: E. R. B. C. (. 4. 
Advogado: J. B. C. (. 2. 
: 
Requerido: Banco Itaú S/A
Advogado: M. S. D. S. P. (. 4. 
Mérito: S/R

Observação: Ação parcialmente procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05059726720148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Clodran Comercio de Serviços Ltda
Requerido: Spic Sociedade de Projetos e Comercio Ltda
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 05059337020148040016 (62385)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Angela Rosa Silva do Nascimento
Requerido: Amazônia Celular S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 05059414720148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cristiane de Oliveira Batista
Requerido: Hiper DB Ponta Negra
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente.

RELAÇÃO DE ADVOGADOS Nº : 85/2015

Abrahim Calil Nadaf Neto (OAB/AM 2.256)
Abraão Moisés Queiroz Matalon (OAB/AM 5.207)
Adair José Pereira Moura (OAB/AM 1.251)
Ademar de Souza Santos (OAB/AM 635)
Ademário do Rosário Azevedo (OAB/AM 2.926)
Adnilso Gomes  Nery (OAB/AM 4.124)
Adriana Marcia Costa Câncio (OAB/AM 6.119)
Adriana Monteiro Ramos (OAB/AM 4.102)
Adriana Pires Peixoto (OAB/AM 3.885)
Adriana do Rio Branco (OAB/AM 3.021)
Adriano César Cabral de Aquino e Silva  (OAB/AM 4.194)
Alcides Ferreira Costa (OAB/AM 4.450)
Aldenize Magalhães Aufi ero  (OAB/AM 1.874)
Alessandra Contiero (OAB/AM 3.061)
Alexandre Côrreia Lima (OAB/AM 3.432)
Alexandre Gomes Ribeiro (OAB/AM 2.501)
Alfredo Assante Dias (OAB/AM 2.765)
Ali Jesini (OAB/AM 711)
Aline Ferreira de Alencar (OAB/AM 4.948)
Alvaro Ferreira Pinto Neto (OAB/AM 4.077)
Alírio Vieira Marques  (OAB/AM 3.772)
Ana Cláudia Castro de Holanda Oliveira  (OAB/AM 4.405)
Ana Esmelinda Menezes de Melo (OAB/AM A-356)
Ana Rita Lima Freire (OAB/AM 3.056)
Ana Vanda Uchôa Izel Peres (OAB/AM 2.318)
Andrea Caldeira do Couto (OAB/AM 3.601)
André Humberto Fortes Papaléo (OAB/AM 5.688)
André Luiz Guedes da Silva (OAB/AM 5.261)
Andréa Cardoso Salgado  (OAB/AM 4.743)
Andréa Marques Telles Souza (OAB/AM 3.283)
Andréa Regina da Silva (OAB/AM 4.557)
Aniello Miranda Aufi ero  (OAB/AM 1.579)
Antonia Lucivalda  F.  Silva (OAB/AM 3.163)
Antônio  Policarpo Rios Roberto (OAB/AM 1.107)
Antônio Fábio Barros de Mendonça (OAB/AM 2.275)
Antônio José Custódio  (OAB/AM 2.321)
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Antônio Reuzimar Ferreira de Alencar (OAB/AM 5.062)
Arlete Silva Abreu (OAB/AM 1.174)
Armando de Souza Negrão (OAB/AM 1.982)
Augusto Costa Júnior (OAB/AM 4.337)
Bartolomeu Ferreira de Azêvedo Júnior (OAB/AM 4.334)
Bianka Caelli Barreto Rodrigues (OAB/AM 4.445)
Bruno Giotto Gavinho Frota (OAB/AM 4.514)
Bráulio Guidalevich (OAB/AM 2.248)
Caio André Pinheiro de Oliveira (OAB/AM 4.205)
Carla Priscilla Silva Nobre (OAB/AM 4607)
Carlos Alberto Souza de Almeida Filho (OAB/AM 4.079)
Carlos Antônio de Carvalho Mota Júnior (OAB/AM 4.618)
Carlos Pedro Castelo Barros  (OAB/AM 1.229)
Carlos Ricardo de Araújo de Melo (OAB/AM 4.239)
Carlos Varanda (OAB/AM 3.091)
Carmem Mello Moura  (OAB/AM 3.649)
Caupolican Padilha Júnior  (OAB/AM 2.362)
Charles Ribeiro da Silva (OAB/AM 5.694)
Chriscia Teixeira de Figueiredo (OAB/AM 3.460)
Christiane Rubin Figueiredo (OAB/AM 5.191)
Christianne Di Felício Ferreira da Silva (OAB/AM 3.631)
Cid da Veiga Soares Júnior  (OAB/AM 2.374)
Circe Maria Lima Gandra Baptista (OAB/AM 3.428)
Cláudio Elias dos Santos  (OAB/AM 4.036)
Cristiane Silva de Souza (OAB/AM 4.836)
Cássio França Vieira (OAB/AM 4.409)
Cândido Honório Soares Ferreira Neto (OAB/AM 5.199)
Cínthia Cristiane dos Santos Silva (OAB/AM 2.302)
Cíntia Martins de Souza (OAB/AM 4.399)
Danilo Klein (OAB/AM 3.064)
Danniel Gustavo Bonfi m Araújo da Silva (OAB/AM 3.727)
Dayane Bezerra de Souza (OAB/AM 5.194)
Delias Tupinambá Vieiralves (OAB/AM 2.268)
Denis Rosas de Araújo (OAB/AM 3.510)
Diana Barros Castelo (OAB/AM 5.230)
Diógenes Silva Abreu (OAB/AM 5.051)
Domingos Sávio Ramos de Lima  (OAB/AM 1.418)
Dr.Luce Elaine Bento de Andrade (OAB/AM 3.477)
Déborah Loureiro Hoana (OAB/AM 4.643)
Déborah Loureiro Ohana (OAB/AM 4.643)
Déborah da Fonseca Barreiros (OAB/AM 5.210)
Edna Maria Mourão Pereira Machado (OAB/AM 2.189)
Eguinaldo Gonçalves de Moura (OAB/AM 3.761)
Elaine Bezerra de Queiroz Benayon (OAB/AM 3.456)
Elaine Cristine Melo de Oliveira (OAB/AM 3.475)
Elba Kátia Corrêa de Oliveira (OAB/AM 5.934)
Elci Simões de Oliveira Júnior (OAB/AM 5.543)
Eliane Cerqueira Pessanha (OAB/AM 4.156)
Eliane Reis Bernabéu Céspedes (OAB/AM 4.430)
Elias Barros Cavalcante (OAB/AM 5.359)
Elton Souza da Cruz (OAB/AM 5.835)
Emerson Corrêa Simão (OAB/AM 5.407)
Emerson Perkins Lemos de Assis (OAB/AM 3.715)
Emival Lemes de Abreu (OAB/AM 3.848)
Enéas Santos Angelim (OAB/AM 3.546)
Erik Lorenzzo Marinho da Silva (OAB/AM 4.944)
Ernesto Alberto Leite Barbosa (OAB/AM 1.627)
Eugênio da Silva Sousa (OAB/AM 5.500)
Euler Vilaça Batista Borges (OAB/AM 2.428)
Fabíola Girão Monteconrado Ghidalevich (OAB/AM 2.779)
Felipe Lucachinski (OAB/AM 3.753)
Francisca Núbia de Oliveira de Lima (OAB/AM 4.376)
Francisco de Paula (OAB/AM 5.363)
Fábio Guedes dos Reis (OAB/AM 3.132)
Fábio Moraes Castello Branco  (OAB/AM 4.603)
Fábio Nunes Bandeira de Melo (OAB/AM 4.331)
Félix de Melo Ferreira (OAB/AM 3.032)
Geiza Celeste Frazão Araújo Lins (OAB/AM 4.694)
Giovana Isabelle Pimentel Lima (OAB/AM 3.981)
Gisele Sampaio Fernandes (OAB/AM 4.621)
Gualberto Graciano de Melo (OAB/AM 132A)
Guilherme Torres Ferreira (OAB/AM 5.692)
Haildo Jarbas Rodrigues (OAB/AM 5.304)
Hariela da Silva Azevedo (OAB/AM E-1.352)

Haroldo Jorge Santos (OAB/AM 4.066)
Hellen Figueiredo Rodrigues Zumaeta (OAB/AM 3.782)
Heloísa Helena Moreira Santiago (OAB/AM 3.709)
Hevelane da Costa Albuquerque (OAB/AM 4.291)
Hidelberto Corrêa Dias (OAB/AM 1.127)
Hileano Pereira Praia (OAB/AM 3.834)
Hudson Luiz França Mancilha (OAB/AM 4.997)
Hugo Fernandes Levy Neto (OAB/AM 4.366)
Ilca de Fátima Oliveira Alencar (OAB/AM 967)
Ione Cristina Lima Carioca (OAB/AM 5.286)
Irany Solano e Silva (OAB/AM 3.603)
Irla Leal Benchimol  (OAB/AM 4.490)
Isabela Ribeiro Alves (OAB/AM 5.270)
Ivan Nogueira Costa Novo (OAB/AM 2.543)
Ives Alencar Albuquerque (OAB/AM 5.621)
Iêda Santos Cardoso (OAB/AM 5.714)
Jean Cleuter Simões Mendonça (OAB/AM 3.808)
Joaquim Donato Lopes Filho (OAB/AM 1.539)
José Augusto Celestino de Oliveira Gomes (OAB/AM 3.597)
José Carlos Pereira de Oliveira (OAB/AM 2.772)
José Carlos Pereira de Oliveira (OAB/AM 2772)
José Carlos Valim (OAB/AM 2.095)
José Carneiro Neto (OAB/AM 1.678)
José Maria Rodrigues da Rocha Júnior (OAB/AM 5.578)
José Ricardo Abrantes Barreto  (OAB/AM 2.596)
José Roberto Gioia Alfaia (OAB/AM 1.746)
João Bentes Pacheco Filho  (OAB/AM 1.540)
João Bosco Ramos Batista (OAB/AM 2.739)
João Soares Gomes (OAB/AM 2.545)
João Torres de Souza (OAB/AM 2.575)
Juan Bernabéu Céspedes (OAB/AM 2.595)
Juliana Farias Rodrigues (OAB/AM 3.797)
Juliana da Silva Serejo (OAB/AM 3.922)
Jurandir Alves da Costa Filho (OAB/AM 1.297)
Jurema Dias de Lima Missioneiro dos Santos (OAB/AM A-116)
Jussara Filardi da Silva (OAB/AM 4.550)
Júlio César Adami Berneira (OAB/RS 41.336)
Júlio César de Almeida Lorenzoni (OAB/AM E 1.182)
Karina Lima Moreno (OAB/AM 3.932)
Karla Braga Azize (OAB/AM 3.775)
Kathleen dos Santos Senna (OAB/AM 3.323)
Kélia Simone de Souza Rêgo (OAB/AM 5.140)
Lana Fabrício Negreiros Cohen (OAB/AM 5.643)
Laudenir da Costa Landim  (OAB/AM 3.201)
Leandro Souza Benevides (OAB/AM 941-A)
Leonardo Guimarães Brito (OAB/AM 4.096)
Leônidas de Abreu (OAB/AM 2.635)
Lilian Carla Araújo dos Santos (OAB/AM 5.379)
Lincoln Martins da Costa Novo (OAB/AM 3.423)
Luis Higino de Sousa Neto (OAB/AM 851)
Luisa Helena Simonetti Xavier (OAB/AM 3.502)
Luiz Alberto Marinho de Alcântara (OAB/AM 576)
Luiz Auzier de Almeida (OAB/AM 3.496)
Luiz José Lopes Pessoa  (OAB/AM 1.075)
Luís Augusto Pestana Vieira (OAB/AM 4.003)
Lídia Paula Rodrigues da Costa Telles (OAB/AM 5.530)
Mairy Anne Bento Barbosa  (OAB/AM 4.358)
Manoel Marques de Oliveira Filho (OAB/AM 5.587)
Mar rúbia Benervides Said (OAB/AM 4.582)
Marcelo Olivia Santos (OAB/PA 8497)
Marcelo Ricardo Raposo da Câmara (OAB/AM 4.372)
Marcio Corrêa Reis (OAB/AM A462)
Marco Antônio da Silva Kisiolar  (OAB/AM A357)
Marco Aurélio Gomes da Silva (OAB/AM 2.829)
Marcondes Fonseca Luniere Júnior (OAB/AM 2.897)
Marcus Vinícius Cavalcanti Albano de Souza (OAB/AM 2.520)
Maria Esperança da Costa Alencar (OAB/AM 2.114)
Maria José da Silva Pereira Tiradentes (OAB/AM 5.147)
Maria José de Oliveira Ramos (OAB/AM 2.322)
Maria Suiane da Silva Praxedes (OAB/AM 4.431)
Maria da Conceição Wanderley Lasmar (OAB/AM 3.952)
Maria das Graças Carvalho Monteiro (OAB/AM 1.964)
Maria de Cássia Rabelo de Souza (OAB/AM 2.736)
Maria de Fátima Cardoso Sampaio (OAB/AM 2.455)
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Maria de Jesus de Sousa Lima (OAB/AM 3.076)
Maria de Nazareh Farias do Nascimento (OAB/AM 3.182)
Maria do Rosario Filardi da Silva (OAB/AP 865)
Marllen Kohashi Fernandes Dutra (OAB/AM 4.472)
Maurício da Gama Monteiro (OAB/AM 4.931)
Maurílio César Nunes Brasil (OAB/AM 4.201)
Michele Noemia Mendes Monteiro (OAB/AM 4.537)
Michele Noêmia Mendes Monteiro (OAB/AM 4.573)
Michele de Melo Freitas e Araújo (OAB/AM 4.822)
Milcyete Braga Assayag (OAB/AM 5.006)
Miquéias Matias Fernandes  (OAB/AM 1.516)
Moisés Vieira Queiroz (OAB/AM 2.830)
Moysés Araújo Cordeiro (OAB/AM 2.195)
Márcia de Souza Amorim (OAB/AM 2.665)
Márcio Alexandre Silva  (OAB/AM 2.970)
Mário Alberto Monteiro da Fonseca Júnior (OAB/AM 1.431)
Mário Alberto da Fonseca Monteiro Júnior (OAB/AM 1.431)
Mônica Sabbá (OAB/AM 4.542)
Nadla Cristina Lopes Fernandes (OAB/AM 3.256)
Najla Nadaf Thomaz de Lima (OAB/AM 2.183)
Nilda de Oliveira Borges  (OAB/AM 1.844)
Nilson de Jesus Ferreira (OAB/AM 2.799)
Norma Barboza Araújo (OAB/AM 2.845)
Paula Regina de Mattos Ferreira  (OAB/AM 4794)
Paulo César Espirito Santos de Guvêa  (OAB/AM 4.119)
Paulo César dos Reis Sales (OAB/AM A-106)
Paulo Dias Gomes  (OAB/AM 2.337)
Paulo Roberto Braga Barbosa Júnior (OAB/AM 2.356)
Paulo Roberto dos Reis Ferraz (OAB/AM 2.141)
Paulo Sérgio de Menezes (OAB/AM A-187)
Priscila Pacheco Ferreira (OAB/AM 5.364)
Raimundo Cardoso dos Santos (OAB/AM A-232)
Raimundo Maurilho Luzeiro (OAB/AM 1.421)
Regina C. de Sena Costa (OAB/AM 5.090)
Reinilda Guimarães do Valle (OAB/AM 1.392)
Ritacley Rodrigues Leotty  (OAB/AM 2.068)
Roberto Marques Bezerra (OAB/AM 4.535)
Roberto da Silva Tavares (OAB/AM 3.160)
Rodolfo Paulo Cabral (OAB/AM 3.548)
Rogério Oliveira do Valle (OAB/AM 2.361)
Rogério Pereira de Sales (OAB/AM 5625)
Rosany Simões Chaves (OAB/AM 3.738)
Rosely de Assis Fernandes (OAB/AM 2.166)
Rosemary Lima Rodrigues (OAB/AM 2.351)
Rosemeire  Simões de Almeida (OAB/AM 3.558)
Ruth Marinho da Silva (OAB/AM 1.879)
Rômulo José de Barros Lins (OAB/AM 3.919)
Saira do Val Tavares (OAB/AM 3.945)
Sandra Nazaré Dias Barreto (OAB/AM 1.346)
Sheila Bartolotti Ravedutti (OAB/AM 3.809)
Sheila Costa (OAB/AM 4.225)
Sidney Tadeu de Carvalho Alves (OAB/AM 4.277)
Sigrid Lima Araújo (OAB/AM 4.574)
Simonne Alves Braule Pinto (OAB/AM 3.161)
Soraya da Costa Collyer (OAB/AM 2.389)
Stella Maria Freitas Cordeiro (OAB/AM 2.158)
Sálvia de Souza Haddad (OAB/AM 3.529)
Sérgio André de Freitas Liberato (OAB/AM 5.491)
Sérgio Cláudio Menezes Ferreira (OAB/AM 3.812)
Sílvio da Costa Batista (OAB/AM 3.262)
Thales Silvestre Júnior (OAB/AM 2.406)
Thiago Flores dos Santos (OAB/AM 5.004)
Thiago dos Santos Barbosa (OAB/AM 5.299)
Uiratan de Oliveira (OAB/AM 3.431)
Valinda de Oliveira Cinque (OAB/AM A-445)
Valmir César Pozzetti (OAB/AM 3.853)
Vasco Macêdo Vasques  (OAB/AM 5.305)
Vera Lúcia da Silva Matos (OAB/AM 3.758)
Verônica Alves Flores (OAB/AM 4.736)
Vilma Oliveira dos Santos (OAB/AM 542)
Virginia Nunes Bessa (OAB/AM 3.591)
Wagner Mauro Prestes da Costa Val (OAB/AM 2.837)
Wagner Ricardo Ferreira Penha (OAB/AM 2.924)
Wallestein Monteiro de Souza (OAB/AM 4.907)

Walter Siqueira Brito (OAB/AM 4.186)
Warney Mauro Prestes da Costa  (OAB/AM 2.837)
Washington César Rocha Magalhães (OAB/AM 4.203)
Yara Marília de Souza Queiroz  (OAB/AM 3.094)
Yara Rebeca Albuquerque Marinho (OAB/AM 4.468)
Álcio Adler Silva Bezerra (OAB/AM 2.923)

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 
86/2015

A Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas, no 
exercício da competência que lhe confere o inciso I do art. 70 da 
Lei Complementar nº 17 de 23 de janeiro de 1997 e de acordo 
com a Relação de Documentos nº 86 de 01/04/2015, faz saber a 
quem possa interessar que a partir do 45º (quadragésimo quinto) 
dia subsequente à data de publicação deste Edital, se não houver 
oposição, o Arquivo Central eliminará os documentos relativos ao 
período 2005 a 2014 da Unidade Organizacional (UO): 1ª Câmara 
Criminal, 1ª Vara do Juizado Especial Cível, 2ª Câmara Criminal, 3ª 
Vara do Juizado Especial Cível, 4º Juizado Especial Cível e 6ª Vara 
do Juizado Especial Cível

Os interessados poderão requerer à Presidência do Tribunal 
de Justiça do Amazonas às suas expensas, no prazo citado, o 
desentranhamento de peças ou cópias dos documentos, mediante 
petição, desde que tenham legitimidade para pedir.

Manaus, 01 de abril de 2015

Desembargadora Maria das Graças Pessôa Figueiredo
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO Nº : 86/2015

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Patrícia Macedo de Campos
Nº do Processo: 2010.004452-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Edson da Silva Teixeira
Advogado: J. D. C. A. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Patrícia Macedo de Campos
Nº do Processo: 2006.001361-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Elza dos Santos Oliveira
Advogado: C. N. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. Petição de Habeas Corpus n. 

2006.001361-0

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Patrícia Macedo de Campos
Nº do Processo: 2007.000261-0 
Ação: Habeas Corpus 
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Advogado: 
Paciente: Elza Santos Oliveira
Advogado: C. N. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. Há Petição em HC nº 

2006.001346-9/0001.00

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Patrícia Macedo de Campos
Nº do Processo: 2010.003566-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Rogério Brasil de Araújo
Advogado: J. C. P. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC DENEGADO

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Patrícia Macedo de Campos
Nº do Processo: 2010.004494-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Marilene Araújo Batista Koide
Advogado: B. N. R. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 015.06.005489-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Pacifi co Ezaguy
Advogado: A. A. D. (. 2. 
: 
Requerido: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A
Advogado: A. C. A. S. G. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 0507850-64.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 0507814-22.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luis Soares da Silva
: 
Requerido: Maria do Socorro Nascimento Jataí
Requerido: Hotel Dona Joana (Proprietária Socorro)
Advogado: A. G. D. C. (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)Outro nº 015.03.010227-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 0507816-89.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Anderson Cardoso  Neves
Requerido: Edson de Souza Júnior
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)Outro nº 015.06.010224-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 0507822-96.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Celma Onara Izael Souza
Advogado: R. D. S. T. (. 3. 
: 
: 
: 
Requerido: José Antonio de Oliveira Antunes
Requerido: Luiz  Coutinho dos Santos Neto
Advogado: D. E. B. D. A. (. 3. 
Advogado: M. D. P. S. L. C. (. 3. 
Advogado: L. K. D. A. S. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)Outro nº 015.06.012182-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 0507823-81.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Terezinha Pereira Cunha da Silva
Requerente: Moacyr Pereira  da Silva
Requerido: Ana Bernardo da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973. Outro nº 015.05.012661-9.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 0507812-52.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Virginia Rosa Freire Teles
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: J. F. R. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)Outro nº 015.06.011723-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 015.06.007228-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Terezinha da Silva Oliveira
Requerente: Normalindo Passos de Oliveira
Advogado: M. J. D. S. P. T. (. 5. 
Advogado: M. B. A. (. 5. 
Advogado: J. S. . (. 5. 
: 
Requerido: Credicard S/A - Administradora de Cartões de 

Crédito
Advogado: T. D. S. B. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente. outro n. 0507847-12.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 015.06.009024-2 
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Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Solon Severino Leite
Requerente: Edinete Castilho Santiago
Requerido: Nilton Sergio Sangaletti
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 269 

da Lei nº 5.869/1973). outro n. 0507856-71.2013 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 015.06.005890-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Michele de Souza Bastos Barrionuevo
Advogado: A. H. F. S. (. 2. 
Advogado: P. D. S. M. (. 3. 
Advogado: M. J. D. A. G. (. 2. 
: 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Advogado: M. F. L. J. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente. outro n. 0507854-04.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 0508042-94.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edelcy Pereira Filho
Requerido: Solimoes  Veículos Ltda
Mérito: C/R
Observação: Extinção do Processo (demais casos do art. 269, 

III do CPC)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 0508023-88.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria do Socorro Alves do Nascimento
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.06.007427-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 0508139-94.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Maria Margarene Borges da Silva
Advogado: A. P. D. O. B. (. 4. 
Advogado: H. D. C. A. (. 4. 
: 
Requerido: Centro Universitário Luterano de Manaus (Ulbra)
Advogado: L. F. M. M. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente.Outro nº 015.06.011059-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Anésio Rocha Pinheiro
Nº do Processo: 015.03.002069-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível

Requerente: Marcia Andrea da Conceição Gomes
Requerido: Aldalane Ramos Barroso
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)2006/002413

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Anésio Rocha Pinheiro
Nº do Processo: 015.03.008861-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Elizangela Pereira de Aguiar Batista
Advogado: A. C. F. (. 3. 
Requerido: Auto Park Veículos
Mérito: C/R
Observação: açao procedente. houve MS. 2006/001377

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior
Nº do Processo: 0507950-19.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Martins da Costa
Advogado: L. A. D. S. E. S. (. 3. 
: 
Requerido: Mundo dos Retalhos Ltda
Advogado: V. M. B. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Apenso Embargos. Outro nº 

015.02.014149-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior
Nº do Processo: 0507984-91.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Lourival Silva Nascimento
Advogado: N. B. D. O. (. 5. 
Requerido: Liromar Vieira Carneiro
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro n° 

015.06.008695-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0507813-37.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Amarilis da Silva Oliveira 
Requerente: Alfredo Lúcio Pereira de Oliveira
Advogado: D. S. R. D. L. . (. 1. 
Advogado: F. N. D. O. D. L. (. 4. 
: 
: 
Requerido: Diners Clube Internacional
Advogado: N. D. S. C. . (. 1. 
Advogado: N. D. J. F. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro nº 

015.04.003990-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
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Nº do Processo: 0507895-68.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Osmarina de Oliveira Silva
Requerido: Kátia Rejane de Oliveira Canto
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.Outro 

nº015.04.001947-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0507896-53.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Keitiany  Maria da Costa Nogueira
Requerido: Ubiraci Alves Ferreira
Mérito: C/R
Observação: Extinção do Processo (demais casos do art. 267 

do CPC).Outro nº015.04.002288-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0507892-16.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Casa Salus
: 
Requerido: Reinaldo Oliveira Barbosa
Advogado: S. N. D. B. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente.Outro nº 015.04.002429-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0508112-14.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ivanice Pereira e Silva
: 
Requerido: Liberato Lopes
Advogado: F. G. M. G. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.03.004601-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0508111-29.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Roque de Almeida Lima
Requerente: Ronaldo Almeida de Lima
Requerido: Amazonia Ind.e Com.de Bebidas Ltda
Mérito: C/R
Observação: ação procedente. outro n.  015.03.009727-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0508141-64.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francinete da Costa Marinho
: 
Requerido: Maria da Conceição Nascimento Encarnação
Advogado: P. R. S. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro nº 

015.04.004449-4

Código: 1-20-4

Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0508130-35.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Edivaldo Manuel Nascimento
Advogado: D. A. M. (. 1. 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: G. B. A. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente.Outro nº 015.02.010426-3. 

Houve Recurso

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.04.001960-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio do Conjunto Jornalista 
Advogado: M. M. A. (. A. 
Requerido: Renato Basile
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.02.002857-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Erica Carolina de Oliveira
Advogado: C. P. D. C. (. 3. 
: 
Requerido: Editora Globo S/A
Advogado: W. M. P. D. C. V. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: ação parcialmente procedente. houve recurso 

inominado.2006/002215

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.04.004520-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisca das Chagas Albuquerque
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de 

conciliação.2006/002288

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.02.015001-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antonio Santana da Silva
: 
Requerido: Hipermercado Carrefour
Advogado: J. A. M. D. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: ação procedente. 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.02.013600-6 
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Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Manuel Francisco Natalino Sarmento da Costa
Advogado: M. O. B. T. (. 3. 
: 
Requerido: Vera Cruz Seguradora
Requerido: Aripuanã Corretora de Seguros Ltda
Advogado: G. C. S. M. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.03.010177-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Souza Farias
Requerido: Jorgivaldo Sotero da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.02.013987-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ida Marcia Benayon Carvalho
: 
Requerido: Editora Globo S/A
Advogado: S. A. T. G. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Anexo precatória processo 

583.21.2004.067576-5/000000-000

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.04.002781-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antonio C.de Souza
Requerido: João Ricardo Nascimento de Castro
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.04.002777-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Israel Gomes de Oliveira
Requerido: Miguel Lima de Aguiar
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.04.002196-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Lucia Barbosa de Camargo
Requerido: Maria Lizette Guimarães
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.02.013399-0 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sandro Max França Ribeiro
: 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Advogado: J. A. M. D. V. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 2006/002199

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.02.014172-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Sonia Lopes Mamede
Advogado: W. O. V. (. 2. 
Requerido: Daldiva de Oliveira Ramos
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.03.009331-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Fernando Manoel da Silva
Requerido: Real Cisne Branco Transportes Ultra Rápido Ltda
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente . Anexo Precatória 

2004.800.054759-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.03.004361-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Fernando de Souza Machado e Silva
Requerido: Francisco Cunha
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.03.002846-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Elizabeth Calil Araujo 
Requerente: Francisca Barbosa Calil
Advogado: K. C. D. M. C. (. 4. 
Advogado: F. C. G. J. . (. 4. 
Requerido: Kledson de Souza Oliveira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.03.009050-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Roseline Benacon Reis
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Requerido: Jacira Carneiro Pinheiro 
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Advogado: M. D. F. C. S. (. 2. 
Mérito: C/R
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Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.03.009782-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Roberto de Lira Pontes
Requerido: André dos Santos
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.07.000294-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Miriney Gonzales Maia
Advogado: J. C. P. (. 3. 
Requerido: Marcio Souza da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistencia da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.03.008052-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marcelo Frederico Laborda
Requerido: Wladimy Chamy César
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.03.005151-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Transmed Serviços Médicos de Urgência Ltda
Advogado: A. G. N. (. 3. 
Requerido: Bosque Clube
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.04.001735-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Delta Comunicações e Serviços ltda
Advogado: P. S. D. M. (. A. 
Requerido: Paulo Henrique Andrade de Souza
Mérito: C/R
Observação: ação procedente. 2006/002410

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.04.005010-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Teles de França
Requerido: Ana Paula Teles
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação. 

2006/001557

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.04.010223-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Lucia Barbosa de Camargo
Requerido: Mary Holanda
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de 

conciliação.2006/001527

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.03.008611-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Delta Comunicacões e Serviços Ltda
Advogado: P. S. D. M. (. A. 
Requerido: William de Souza Farias
Mérito: C/R
Observação: ação procedente.2006/002400

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.03.002388-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Severino Araujo da Silva
Requerido: Bradesco Seguros S/A
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação. 

2006/001983

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.03.007936-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria do Perpetuo Socorro Castro Costa
Requerido: Marlucia Castro Mendes
Mérito: C/R
Observação: ação procedente. 2006/001710

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.02.014708-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Gilberto Vargas 
Advogado: A. A. D. (. 2. 
Requerido: Credicard S/A - Administradora de Cartões de 

Crédito
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0508039-42.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Pedro José de Souza
: 
Requerido: Solimões Veiculos Ltda
Advogado: P. S. L. G. (. 2. 
Mérito: C/R
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Observação: Ação Procedente. outro nº015.06.010688-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.05.008910-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ronaldo Pimentel Nunes
Requerido: Marcondes Vale Alencar
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco de Assis Almeida Leite
Nº do Processo: 015.03.000397-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria  do Pérpetuo Socorro Carvalho Jovem
Requerido: Vania Maria Sena da Rocha
Mérito: C/R
Observação: ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Soares de Souza
Nº do Processo: 0507969-25.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Walter Abrahão Trindade Reis
: 
Requerido: Crie e Copia Serviços Ltda
Advogado: C. A. S. D. A. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente.Outro nº 

015.03.008001-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Soares de Souza
Nº do Processo: 0508129-50.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Jeffferson Amadeu Ferreira
Advogado: M. D. C. D. A. L. (. 1. 
Advogado: I. D. A. C. C. S. . (. 3. 
: 
Requerido: Confi ança Mudança e Transportes Ltda
Advogado: K. Y. P. P. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente.Outro nº 

015.03.001811-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Soares de Souza
Nº do Processo: 015.03.003157-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Rosana Valeria Barreto de Souza
Advogado: P. N. F. (. 3. 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: G. B. A. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: ação procedente.houve recurso inominado.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível

Magistrado(a): Francisco Soares de Souza
Nº do Processo: 015.03.000540-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Manuel da Silva Soares
Requerido: José Onildo Moreira Duarte
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Soares de Souza
Nº do Processo: 015.02.003024-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Manoel Reis Mota
Requerido: Pedro Almeida da Costa
Mérito: S/R
Observação: Ação Procedente. 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Soares de Souza
Nº do Processo: 015.02.006995-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Santana da Cruz de Macedo
Requerido: James Menezes Fernandes
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Soares de Souza
Nº do Processo: 015.02.002332-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Glauci Miguel de Oliveira
Advogado: M. T. D. A. C. (. 1. 
: 
Requerido: Alcemir Maia dos Santos
Advogado: M. S. . (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Soares de Souza
Nº do Processo: 015.03.000475-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Kelma Souza Lima
: 
Requerido: Centro de Ensino Superior Nilton Lins
Advogado: C. D. V. S. J. . (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Houve Recurso

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 0507899-08.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ivanete Cunha de Araújo
Requerido: Claudete Pereira da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.Outro nº 

015.05.005303-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
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Nº do Processo: 015.05.004056-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francisco Ferreira dos Santos
Advogado: V. L. D. S. M. (. 3. 
: 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Advogado: T. S. J. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.04.008449-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Dilean Alves do Nascimento
Advogado: P. C. D. R. S. (. A. 
: 
Requerido: Tania Regina Velena de Souza
Advogado: O. C. R. M. (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: Ação parcialmente procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.05.009119-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Frank Rubem Batista da Costa
Requerido: Marcelli Maria Vieira de Souza
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.05.011146-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Edgar Ferreira de Souza
Advogado: V. M. V. . (. 5. 
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: F. A. M. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)2006/002408

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.04.013764-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio Laranjeiras
Advogado: T. S. J. (. 2. 
: 
Requerido: Diogenes de Moraes e Silva
Advogado: G. D. S. F. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: ação procedente. houve recurso inominado. 

2006/002199

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.04.009307-8 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Moises Isaac Pazuello
Advogado: A. V. D. S. (. 3. 
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: G. C. A. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de 

conciliação.2006/001465

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.03.002437-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Antonio Ferreira de Souza
Advogado: D. F. A. (. 5. 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: . H. G. D. A. C. J. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de 

conciliação.2006/001407

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.03.002086-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marcelo Ferreira de Souza
Requerido: Raimundo dos Reis Ribeiro
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.06.001336-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Alexandre Bacelar  de Azevedo
Advogado: R. . S. D. A. (. 3. 
Advogado: M. D. C. D. A. L. (. 1. 
Advogado: R. T. D. A. (. 5. 
: 
Requerido: Banco ABN AMRO Real S/A
Advogado: G. C. A. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente. outro n. 0507852-

34.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 0507889-61.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Gecival Marreira de Souza
Advogado: H. F. R. Z. (. 3. 
Requerido: Credicard S/A - Administradora de Cartões de 

Crédito
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

015.04.008460-4
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 0508107-89.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio Parque Residencial Sabiá
Advogado: R. O. D. V. (. 2. 
Requerido: Ubaldino Jinkings Junior
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.03.010055-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 0508135-57.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marilene  de Jesus Albuquerque  Farias
Advogado: M. P. D. S. . (. 1. 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)Outro nº 015.05.012501-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.05.006088-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antonio Ramos Correia
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: A. H. D. C. R. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: ação parcialmente procedente.houve recurso 

inominado.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.05.000234-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Lenise Fortunato de Oliveira
Advogado: M. L. S. M. D. A. (. 4. 
: 
Requerido: Construtora Colméia Ltda
Advogado: J. A. D. S. M. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.05.011487-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria de Nazaré da Silva e Silva
Requerido: Luiz Henrique Carioca
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.05.001028-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível

Advogado: 
Requerente: Jorge Teles de Souza
Advogado: J. F. R. . (. 1. 
: 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Advogado: A. D. P. B. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.05.005068-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francisco Castro da Costa
Advogado: A. C. M. G. (. 2. 
: 
Requerido: Marcos Antonio Assunção Lima
Advogado: M. F. M. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação improcedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.05.011090-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ypê Comércio de Madeiras Ltda Rep.Paulo 

Guilherme Moss
Advogado: J. R. D. S. D. J. . (. 3. 
Requerido: HP Consultoria de Projeto Tecnologia e 

Administração
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joana dos Santos Meirelles
Nº do Processo: 015.08.203302-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Baptista Vidal Pessoa
Advogado: D. S. R. (. 3. 
Requerido: Benarrós Veículos Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistência da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Nº do Processo: 015.03.002378-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Roosevelth Delano Pinto Cavalcante
Advogado: Y. C. J. D. V. (. 3. 
: 
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Advogado: C. H. A. S. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Nº do Processo: 015.06.014850-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Requerente: Jairo Neri Ferreira
Requerido: Construtora Araújo LTDA. - Rep. Legal Celso Paes 

Araújo
Mérito: C/R
Observação: ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Leoney Figliuolo Harraquian
Nº do Processo: 0507897-38.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Helton Oliveira da Silva
Requerente: Carlos Daniel Rangel Barreto Segundo
Advogado: C. D. R. B. S. (. 5. 
Advogado: A. R. D. A. . (. 5. 
Advogado: V. D. M. P. (. 4. 
Requerido: Terezinha de Souza Xavier
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)Outro nº015.04.005923-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0507825-51.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio Edifi cio Manoel José Ribeiro
Advogado: A. L. V. F. . (. 5. 
Requerido: Kellen Tanara O. de Queiroz
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)Outro nº 015.06.012346-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0507901-75.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Rafael  Favoretti das Neves
Advogado: V. D. R. F. (. 5. 
Advogado: A. C. S. D. R. (. 2. 
: 
Requerido: S. Oliveira Frota Carneiro
Requerido: Sandro Veículos
Advogado: E. D. S. A. . (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcilmente Procedente. Outro nº 

015.06.005774-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0508025-58.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Amazonia  Peças e Serviços para Veículos Ltda 
Advogado: L. H. D. S. . (. 4. 
Advogado: L. C. D. R. (. 2. 
Requerido: José Ribamar Carneiro da Cunha
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro nº015.06.008652-6

Código: 1-20-4

Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Manuel Amaro Pereira de Lima
Nº do Processo: 015.04.012814-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jorge Fernandes
Requerido: Renê Farias dos Santos
Requerido: José Carlos Tavares do Monte
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 2006/001953

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 015.02.015136-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lucia Cavalcante de Souza
Requerido: Mario  Neto
Mérito: C/R
Observação: ação procedente. Controle 002647

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 015.07.000279-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Roziane Lopes Braga 
Requerido: Modesto Novoa
Mérito: C/R
Observação: ação procedente.outro nº2007/000037

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 015.06.015074-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Avani Farias de Paiva
Requerido: Veridiano Pereira Júnior
Mérito: C/R
Observação: ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 0507819-44.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Erivaldo Morais da Silva
: 
Requerido: Bradesco  Agência Boulevard Álvaro Maia
Advogado: T. S. J. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente.Outro nº 015.04.004691-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 015.04.004421-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Vera Margarete  Scarpassa
Advogado: M. A. S. . (. 2. 
: 
Requerido: Quimiss Aparelhos Científi cos Ltda
Requerido: Pinatto Indústria e Comércio  Ltda
Advogado: J. . L. M. D. C. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente. outro n. 0507846-

27.2013
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 0507890-46.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Flávio Aparecido Cintas
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: . H. G. D. A. C. J. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente. Outro 

nº015.04.001987-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 0507893-98.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Joaquina Rosa dos Santos Pepe
: 
Requerido: C&A Modas Ltda
Advogado: C. A. D. O. R. . (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente.Outro 

nº015.04.006994-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 0507981-39.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Carla Cristina Perrone Pinto
: 
Requerido: Supermercados DB Ltda
Advogado: A. S. N. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente. Houve Recurso. 

Outro nº 015.03.010496-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 0508017-81.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Nery Lemos Moreira
Advogado: S. G. D. A. A. (. 3. 
Requerido: Charles Pereira da Silva
Requerido: Kyoe Takamixa
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.05.000995-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 015.04.001563-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Rivana Bruce Marques
Advogado: R. F. D. A. (. 4. 
: 
Requerido: Atacado e Supermercado DB Ltda
Advogado: V. L. D. S. M. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: ação improcedente. houve 

apelação.2006/001478

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 015.02.013883-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Orney Alencar de Oliveira
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: J. F. R. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 015.04.002343-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lara Rebelo Pontes
: 
Requerido: Manaus Energia
Advogado: K. B. A. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 015.04.006416-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Dolores de Moura Magalhães
Advogado: A. V. U. I. P. (. 2. 
: 
Requerido: Newton de S. Paulo Aguiar Junior
Advogado: E. L. G. (. A. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 015.05.002418-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Avelino Gomes Filho
Advogado: A. G. F. (. 1. 
Requerido: Elvis Nogueira da Costa
Requerido: Lucio Teles da Costa
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 015.05.001989-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria de Nazareth Serrão Romero
Requerido: Ivana Nunes da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 015.03.003531-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
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Requerente: Eneida Oliveira Futagawa
Advogado: E. D. O. (. 3. 
Requerido: Izaltino Cerdeira dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 0507820-29.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Kellen Patricia de Queiroz Pereira
Advogado: L. S. T. (. 4. 
: 
Requerido: Dentalvida Rep. e Adm de Serviços Odontológicos
Advogado: L. L. D. O. R. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)Outro nº 015.06.008857-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Nélia Caminha Jorge
Nº do Processo: 0507971-92.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Pedro Nunes Garcia
Requerido: Manaus Tele Cooper
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Patricia Chacon de Oliveira Loureiro
Nº do Processo: 015.03.002526-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria do Perpetuo Socorro Oliveira da Justa
Requerido: Francis Furlan Gama e Outro
Mérito: S/R
Observação: Extinção do Processo Art. 267 do CPC.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Afonso da Costa Freire
Nº do Processo: 015.03.003506-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raymundo  Lucimar Marques Pinheiro
: 
: 
Requerido: Editora Globo S/A
Advogado: H. C. D. (. 1. 
Advogado: W. M. P. D. C. V. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente. Anexo Precatória 

583.2005.109603-4/000000-000

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0507815-07.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Neide Souza do Nascimento
Requerido: Flávio Policarpo  de Melo Filho
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Outro nº 015.02.015147-9

Código: 1-20-4

Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.012181-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gisele Yoko Tabata
Requerido: Leomar Monteiro Nobre
Requerido: Edson Araújo Silva Neto
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC). Outro n. 0507853-19.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.008135-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Condominio Parque Residencial Juliana I
Requerido: Nilson Tales da Silva  Junior
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0507914-74.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Valmar de Oliveira Nunes
Requerido: Lino Souza dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausencia da parte).Outro 

nº 015.04.007600-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0507965-85.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elia Cunha de Oliveira
Requerido: Mario Jorge
Requerido: Maria Regina de Souza Pereira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausencia da parte)Outro 

nº015.05.003300-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0507963-18.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Alderci  Braga de Menezes Rocha
Advogado: R. L. R. (. 2. 
Requerido: Rony Cesar Raposo de Medeiros
Mérito: S/R
Observação: Ação Arquivada sem sentença judicial.Outro nº 

015.06.014967-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0507967-55.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Sonia Ferreira Peixoto
Advogado: A. S. C. N. (. 8. 
: 
Requerido: Finivest S/A - Administradora de Cartões de 

Crédito.
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Advogado: M. D. L. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Outro n. 015.03.006747-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0507978-84.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Iêda Miranda Aufi ero
Advogado: A. M. A. . (. 1. 
Requerido: Fátima Castro da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)Outro nº015.03.006800-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0507974-47.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Cláudio Daniel Rodriguez
Advogado: J. D. L. F. (. 1. 
: 
Requerido: Miguel Lúcio da Silva Mouco
Requerido: Raimundo Maurilho Luzeiro
Advogado: J. G. D. S. L. (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)Outro nº 015.06.015186-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0507972-77.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Naide Freitas Assis
Requerido: Rosemary de Brito Souza
Requerido: Aliete  de Brito Souza 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)Outro nº 015.05.002085-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0507982-24.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Almerina Alves
Advogado: M. A. C. (. 2. 
Requerido: Jorge Valei Matos dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei nº 9.099/1995). Outro n° 015.03.002242-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0508029.95.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Claudio Henrique Albuquerque  Rodrigues
Advogado: M. A. F. C. (. 2. 
: 
Requerido: Supermercados DB Ltda
Advogado: L. M. N. A. (. 4. 

Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente. Houve Recurso. 

outro n. 015.06.001350-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0508020-36.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Aluisio de Oliveira Farias
Advogado: D. D. R. L. (. 5. 
Requerido: Luiz Sergio Vieiralves Donato lopes
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.  outro 

nº015.06.011825-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0508106-07.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luiz Antonio Perfecto Oliveira Silva
Requerido: Jorge Freire
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação. outro 

nº015.03.000072-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0508045.49.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ingrid de Salles Nadaf
Requerido: Manaus Energia S/A 
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação. outro n. 

015.05.002889-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0508037-72.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Arciley Cavalcanti Cardoso
Requerido: Pedro F. Alves
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº015.07.000398-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 0508035-05.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Domingos Edilce de Lima
Advogado: A. P. (. 2. 
Requerido: Renato Nery de Souza  dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro nº015.07.000180-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.02.000677-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Advogado: 
Requerente: Hermany Luz Fernandes Mendes
Advogado: M. A. (. 3. 
: 
Requerido: Honda- Componentes da Amazônia
Advogado: R. A. D. M. H. . (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000112-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cleonice Ferreira de Souza
Requerido: Visão Cobrança e Assessoria
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.000414-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Menezes de Oliveira
Advogado: M. L. R. P. (. 2. 
Requerido: Daniel Pinto da França
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistencia da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000230-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Selma Macedo de Oliveira
Advogado: F. B. G. (. 2. 
: 
Requerido: Josue Cassimiro de Oliveira Damasceno
Advogado: . S. A. D. S. . (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: ação improcedente. houve recurso. outro 

nº2007/000024

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000242-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Carlos Alberto de Souza
Requerido: Julio de Oliveira Mendes
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação. controle 

n. 2007/000027

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.02.015193-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Stela Maria Ferreira Guimaraes
Requerido: Manoel Mendonça  Amorim
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação. controle 

nº2006002830

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000400-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Delcidia da Silva Almeida
Requerido: Cleovaf Nascimento
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)Controle 2007/000059

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.015238-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Sonia Maria  Chaves Oliveira
Advogado: L. E. D. S. V. C. (. 1. 
: 
Requerido: Bradesco Previdência e Seguros S/A
Advogado: J. A. L. (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) houve recurso.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000020-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Carlos Reston
Advogado: L. R. C. F. (. 2. 
Requerido: Wania Fadul  da Costa
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação. 

2007/000056

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.015065-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Iraci Michelle Ferreira
Requerente: Marcela Perreira
Advogado: A. D. R. A. (. 2. 
: 
Requerido: Iara de Oliveira Colares
Advogado: J. F. R. . (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000165-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Mara Augusta da Conceição
Requerido: Michelle Andréa Mota de Oliveira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
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Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000063-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Mário Jorge Chami Dib
Advogado: A. J. P. M. (. 1. 
Requerido: Sindigelisan Sindicato dos Servidores do Poder 

Legislativo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000147-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Nilo Padilha de Oliveira
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.02.015254-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sidney da Costa Ramos
Requerido: Odailson Soares de Lima
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.003222-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gislene Mafra Cardoso
Requerido: Edmilson Vieira Rocha
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.02.013861-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alzimar Alves de Vasconcelos
Requerido: Francisca Priscilla da Silva Gerônimo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.003170-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Elízio Ferreira
Advogado: J. V. D. M. A. (. 3. 
Requerido: Francélia Régina Araújo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.02.006794-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Advogado: C. D. F. F. D. S. (. 3. 
Advogado: A. C. S. S. (. 3. 
: 
Requerido: Julia Ignez do Nascimento Salém José
Advogado: M. C. M. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000415-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alexandre Fernando de Almeida Lopes
Requerido: Transbrasil S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) 2007/000058

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.02.002052-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antonia Tavares Correa Gonzaga
Requerido: Aliny Cristiany  C.Castro
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.011627-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antonio Ferreira Alves
Requerido: Transbrasil S/A Linhas Aéreas
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 269 

do CPC). Apendso Carta Precatória 40938/04-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.02.013509-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Jacques de Amorim
Requerido: Centro Universitário Nilton Lins 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000386-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: David Novoa Gonzales
Requerido: Importadora Jenny LTDA
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 
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da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000016-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Charles René Magalhães Reis
Advogado: L. G. S. (. 2. 
: 
Requerido: Banco Real S/A - Representante Legal
Advogado: P. S. L. G. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: ação procedente.houve recurso inominado.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000307-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Gerves Alves Pereira
Advogado: M. D. G. L. (. 1. 
: 
Requerido: Cecília Maria Cavalcante Chacon
Advogado: R. D. D. S. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: ação procedente. houve recurso inominado.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000432-8  
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Creuza Faria Benzecry
Requerido: Brasil Conection
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000221-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Pereira de Oliveira
Requerido: Manoel da Paz do Amaral Balbi
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000245-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alice Rodrigues Pinheiro
Requerido: Antonio Alberto Pinheiro
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.015228-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Olga da Silva
Requerido: Sílvio Ramos

Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.04.007786-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Sheyla Maria Lamego Guimarães
Advogado: A. A. S. . S. (. 3. 
Requerido:  Victor Leonardo Lanza de Souza
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.000851-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Joselma Leite Ribeiro
: 
Requerido: Márcio Augusto Santana (fi ador)
Requerido: Raimunda Maria Santana
Advogado: M. D. S. S. B. E. S. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.04.005051-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Cirames Pereira Libório
Advogado: A. L. N. H. (. 3. 
Requerido: Martêmia Costa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000050-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Condominio Recanto do Mindu I
Requerido: Robson Lima da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.02.005816-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Mf Soares & Cia Ltda
Advogado: M. D. N. F. D. N. (. 3. 
Requerido: Tatiana Nunes da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
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Nº do Processo: 015.05.008173-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gutnea Nunes de Oliveira
Requerido: Phone Serv
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Anexo Precatória 

2001.800.087136-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.02.007575-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Esmeralda Cavalcante Marques
Advogado: J. S. G. (. 3. 
Requerido: Asfunasa-Associação dos Servidores da Fundação 

Nacional de S
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.05.002463-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Karla Gisele da Silva
: 
Requerido: Uninorte - Centro Universitário do Norte
Advogado: M. C. D. C. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)2006/001448

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.002775-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jackson Marlon Amaral dos Santos
Advogado: A. A. P. (. 2. 
Requerido: Galdino Silva de Araujo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)2006/002728

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.04.006235-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Crizelidia Oliveira da Gama
Advogado: L. H. B. (. 2. 
Advogado: A. G. V. (. 6. 
Advogado: J. C. D. S. V. (. 5. 
Requerido: Marizete Gomes de Lima
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) controle nº2006/001591

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.04.008335-8 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marly Oliveira da Silva
Requerido: Cabral Refrigeração-Sergio
Mérito: S/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.04.009238-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rocilene Cardoso de Carvalho
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) controle n°2006/001786

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.04.005937-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria de Jesus Fonseca dos Santos
: 
: 
: 
Requerido: OI Celular Tnl Pcs S.A
Advogado: G. F. (. 2. 
Advogado: M. A. N. (. 5. 
Advogado: W. V. C. (. 7. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.05.009474-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Minusa Trator Peças Ltda
Advogado: F. F. P. (. 4. 
Requerido: Motoralto Motores e Peças Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)  controle 2006/002563

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.05.012194-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Jose Assis Alves
Requerido: João Paulo dos Santos da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro nº2006/001427

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000008-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Orandir Rodrigues Rabelo
Requerido: José Maria Xavier
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) controle n°2007/000039
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.04.001964-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sonia Regina Monteiro Collyer
Requerido: Rubens Luiz Reinaldo de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) controle nº2006/001799

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000234-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Fernanda Lemos Borges
Advogado: M. D. N. F. D. N. (. 3. 
Advogado: M. V. P. (. 2. 
Requerido: Moisés Pereira Xavier
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.002295-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo Araújo de Souza
Requerido: José Carlos dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei nº 9.099/95)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.002179-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Sônia Lopes Mamede
Advogado: W. O. V. (. 2. 
: 
Requerido: Telecomunicações do Amazonas S.A - Telemazon
Advogado: A. O. . R. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)Apenso o processo 015.03.002231-2 (Ação 
Principal)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.000154-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Anderson Lopes dos Santos
Advogado: N. F. H. (. 9. 
: 
Requerido: Fininveste S.A Administradora de Cartões de 

Crédito
Advogado: M. D. L. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Houve Recurso

Código: 1-20-4

Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.001584-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Celso Castanho de Camargo
Advogado: M. E. D. C. A. (. 2. 
Requerido: N.B. Construções LTDA
Requerido: Representado por: Aluísio Nunes Pereira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.004438-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jorge Antonio Seffair Bulbol
Advogado: N. S. K. (. 2. 
Requerido: Suely da Silva Azize
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)2006/001460

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.04.001767-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Carlos Diego Cavalcante Girão 
Requerido: Edilton Mesquita Filgueiras
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)2006/002621

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000314-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Milton Jose Nascimento
Requerido: Jose Ribamar Mendonça Cruz
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.02.015234-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Anne Elizabeth Pontes Nunes
Requerido: Francisco W. A. Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.04.012036-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Waldir Sarkis Júnior
Requerido: VASP - Viação  Aérea de São  Paulo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 
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Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.002874-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Edna Batista Gonçalves 
Advogado: M. A. F. C. (. 2. 
: 
Requerido: Banco Excel Econômico 
Advogado: S. C. C. (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: Processo Extinto, conforme Art. 53 de L 9099/95.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.001259-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: João Jetro Bentes de Oliveira 
Advogado: A. G. V. (. 6. 
: 
Requerido: Muralha - Empreendimentos Imobiliários Ltda 
Advogado: R. C. D. S. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000214-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Amauri da Silva Lima 
Requerido: Adonay da Silva Pena 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000357-2’’ 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sidney Jorge Edwards de Oliveira
Requerido: José Norberto de Souza Patrício
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000391-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lair Maria Lopes Costa
Requerido: Viação Jaraqui da Amazônia Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000470-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível

Requerente: Terezinha da Silva Matos
Requerido: Erinalda Moreira Gomes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000387-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sidney Aráujo Glória
Requerido: Vanja Cardoso Braga
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 ou 

53, § 4º da Lei 9.099/1995).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000382-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edita da Silva Lopes
Requerido: Luiz Cavalcante de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistência da parte 

Autora).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000368-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Alice Longui de Souza
Advogado: A. P. (. 2. 
Requerido: Maria de Fátima Lima Araújo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 ou 

53, § 4º da Lei 9.099/1995).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000420-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: André Luiz de Queiroz Sales
Requerido: Carlos Waldir de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000399-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Izaque Ferreira do Nascimento 
Requerido: Francisco Nonato Farias Alves
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000418-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo Araújo Barbosa
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Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 ou 

53, § 4º da Lei 9.099/1995).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000377-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antonio Maricilio Bezerra Feitosa Mendes
Requerido: Marlucia Gonçalves Teixeira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistência da parte 

Autora).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000414-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condomínio Residencial Conjunto Jardim Brasil
Advogado: A. R. (. A. 
Requerido: Maria Auxiliadora V. Marques
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000380-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cinara Cavalcante de Queiroz
Requerido: Ademir Brasil
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000390-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Eliseth do Rosario Alves de Oliveira
Requerido: Logos Bolsa de Veículo Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 ou 

53, § 4º da Lei 9.099/1995).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000388-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Mário Jorge Chami Dib
Advogado: A. J. P. M. (. 1. 
Requerido: Rosa Maria Gonçalves Redman
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000389-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Guiomar Felicia dos Santos Castro
: 

: 
: 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Advogado: A. M. A. . (. 1. 
Advogado: O. D. F. (. 2. 
Advogado: A. M. A. . (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000396-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Nilda Silva de Souza
Requerido: Francisco Lima Alves
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.07.000393-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Almir Mendonça dos Santos
Requerido: J.F. Soares Serviços
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 53, § 

4º da Lei 9.099/1995).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 015.04.012927-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria de Nazaré Nunes de Souza
Advogado: F. A. F. L. (. 2. 
: 
Requerido: Exxyl Extratos In Natura Ltda
Advogado: D. S. R. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: ação improcedente. houve recurso.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0507824-66.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Terezinha Pereira Cunha da Silva
Requerente: Moacyr  Pereira da Silva
Requerido: Ana Bernardo da Silva
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente.Outro nº 015.05.012661-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0508109-59.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gleide Passos de Oliveira
: 
Requerido: Editora Globo S/A
Advogado: W. M. P. D. C. V. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: açao procedente.jhouve recurso inominado.outro 

nº015.03.002081-9
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.06.008649-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francisco da Silva Soares
Advogado: F. M. B. F. (. 4. 
: 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Advogado: E. C. S. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.03.005773-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ana Lúcia Simões Marques Gomes da Silva
Advogado: L. E. D. S. V. C. (. 1. 
Requerido: Fada Monteconrado Lacôrte Raposo da Câmara
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo, conforme Art 267 do CPC.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rômulo José Fernandes da Silva
Nº do Processo: 0507900-90.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Flaviano Lopes Lacerda
: 
: 
Requerido: Pantech Brasil Ltda
Requerido: Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Requerido: Tecnader Assistência Técnica Ltda
Advogado: J. A. M. D. (. 3. 
Advogado: C. P. D. S. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. Houve recurso. Outro nº 

015.06.011370-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Victor André Liuzzi Gomes
Nº do Processo: 015.07.000286-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luiza Barros
Requerido: Alirio de Nazare
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Abraham Peixoto Campos Filho
Nº do Processo: 10000300-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Valdir Pinto Alves
Advogado: F. Q. D. A. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Alcemir Pessoa Figliuolo

Nº do Processo: 10000399-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Calebe Augusto Trindade da Silva
Advogado: M. P. D. A. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior
Nº do Processo: 10000329-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Josinaldo Souza Pacheco
Advogado: G. D. O. N. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Flávio Henrique Albuquerque de Freitas
Nº do Processo: 10100004-9 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Paulo Henrique da Conceição Pereira
Advogado: F. U. S. M. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Flávio Henrique Albuquerque de Freitas
Nº do Processo: 10000339-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Maria de Nazaré Maciel dos Santos
Advogado: F. É. V. D. O. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Flávio Henrique Albuquerque de Freitas
Nº do Processo: 10000322-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: João Reis Oriente
Paciente: Pedro Oriente Viana
Paciente: Darciano Batista da Silva
Paciente: Francinelson Brandão Ferreira
Advogado: F. Q. D. A. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Kid Mendes de Oliveira
Nº do Processo: 10000098-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Antônio Lairton Anjos da Costa
Advogado: F. P. D. C. (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
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Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 10000439-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Nedimar Brito Barbosa
Advogado: H. D. O. G. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 0505756-46.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Anderson Freitas da Fonseca 
Requerente: Aldemir Doce da Fonseca
Advogado: A. F. D. F. . (. 1. 
Requerido: Erlem Carlos Duarth
Mérito: S/R
Observação: Ação sem sentença judicialOutro nº: 

015.03.000283-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0505761-68.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cleiudes Dias de Oliveira
Requerido: Jane Valdo Duarte
Mérito: S/R
Observação: Ação Procedente.Outro nº: 015.03.012076-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0505758-16.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Marlene Alves de Lima
Requerido: Altemar Rodrigues dos Santos
Mérito: C/R
Observação: Ação ProcedenteOutro nº: 015.03.008538-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0505804-05.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Manoel Teixeira de Lira
Advogado: S. D. L. (. A. 
Advogado: G. H. A. O. (. 2. 
Requerido: José Loreto Teixeira Malheiros
Mérito: C/R
Observação: Sentença homoogatória de conciliação.Outro nº: 

015.03.010024-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0505797-13.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condomínio do Edifício Comercial Átrium
Advogado: L. M. D. C. N. (. 3. 
Requerido: Henrique Cerf Levy Neto
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)Outro nº: 015.02.015216-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 0505757-31.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Deuzilene Dutran Lima
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: L. G. B. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação ProcedenteOutro nº: 015.03.010318-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Manuel Amaro Pereira de Lima
Nº do Processo: 0505803-20.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ari Franck Cardoso Guimarães
Advogado: A. D. S. O. (. 3. 
Requerido: Rayane Nascimento de Oliveira
Mérito: C/R
Observação: Ação ProcedenteOutro nº: 015.03.016466-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Manuel Amaro Pereira de Lima
Nº do Processo: 0505802-35.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Vera Lúcia de Lima Pinheiro
Requerido: Francisco Rossine Bezerra de Almeida
Mérito: C/R
Observação: Ação ProcedenteOutro nº: 015.03.013906-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 0505800-65.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Richard Costa Stone
: 
: 
: 
Requerido: Paulo Kleber Costa da Gama
Advogado: R. A. D. O. (. 3. 
Advogado: J. C. C. M. (. 4. 
Advogado: A. P. P. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)Outro nº: 015.03.015941-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0505759-98.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Criselides Alves Castilho
Requerido: Alcileia de Almeida Paladino
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)Outro nº: 015.03.002646-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0505798-95.2013 
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Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Bartolomeu Pereira da Silva
Requerente: Lindaura Guedes da Silva
Requerido: Editora Globo
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente. Em anexo 

carta precatória nº 583.21.2005.015713-0/000000-000Outro nº: 
015.03.008182-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0505805-87.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Manoel Bezerra da Silva
Advogado: C. D. O. C. (. 1. 
: 
Requerido: Telemar - Telecomunicações da Amazônia S/A
Advogado: L. G. B. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente. Houve Recurso.

Outro nº: 015.03.011647-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Dinah Câmara Fernandes de Souza
Nº do Processo: 0501076-78.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Amélia Santos Costa
Requerido: Amazônia Celular S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0501072-41.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marcos Rafael Coutinho Ferreira
Requerido: Centauros Motos Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0501073-26.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Elizabeth Gonzaga dos Santos
Advogado: E. B. M. (. 1. 
Requerido: Litiscnsorte SPC Serviço de Proteção ao Crédito
Requerido: Litisconsorte Serasa Centralização de Serviços dos 

Bancos S/
Requerido: Norte Brasil Telecom - Vivo
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0501074-11.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria do Socorro da Silva Vitor
Advogado: M. G. C. (. 5. 

Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 0501070-71.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Defensor Público: 
Requerente: Luiz Guimarães da Silva
Defensor Público: N. D. A. L. (. 2. 
Requerido: Indústrias Filizola S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.08.000416-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raimundo Dias Filho
Requerente: Nadir Mendes Santana
Advogado: K. R. D. C. (. 5. 
: 
Requerido: Seguradora Sul America Cia Nacional de Seguros
Advogado: H. V. D. S. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Houve recurso.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.05.006010-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Delmar da Silva Santos
Advogado: M. D. R. N. F. (. 5. 
Advogado: M. T. D. . A. C. (. 1. 
: 
Requerido: TNL PCS S/A - Oi Celular 
Advogado: V. M. F. D. A. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Houve Recurso

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.08.002117-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Eugenio Pacelli de Araujo
Advogado: M. A. P. D. A. (. 4. 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: R. K. S. D. C. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. Houve Recurso.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.06.002263-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: André Freitas Pinto
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Advogado: R. T. D. A. (. 5. 
: 
: 
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Advogado: A. M. M. D. (. 2. 
Advogado: M. L. R. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Houve Recurso. outro n. 

2009.900364-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.05.009196-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Mari Jane de Oliveira Lima
Advogado: M. L. D. S. J. (. 3. 
Advogado: A. W. D. D. O. (. 2. 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: P. S. F. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente. Houve Recurso

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 019.07.000102-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antonio das Chagas de Souza
: 
: 
Requerido: Instituto Cultural de Ensino Superior do Amazonas 

Icesam (Fa
Advogado: E. F. D. S. (. 3. 
Advogado: M. M. M. J. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Houve recurso

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.003625-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Michella Garces Camurça
Advogado: L. S. T. (. 4. 
Requerido: Banco Itaú S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.04.010954-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Maria Iranilda da Silva Lima
Advogado: S. R. R. D. A. (. 3. 
Advogado: M. L. S. M. D. A. (. 4. 
Requerido: Credicard S/A - Administradora de Cartões de 

Crédito
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares

UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.06.006579-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: José Fernando Leitão
Advogado: R. P. D. S. (. 4. 
Advogado: S. B. D. R. (. 4. 
Requerido: RV Instalações Industriais Ltda  -Me
Requerido: Litisconsorte Transpetro (Subsidiaria da Petrobras)
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 019.07.000045-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raquel Cordeiro de Souza
: 
: 
Requerido: Jesus Matias Pereira
Requerido: Irlan Pinto Soares
Advogado: A. L. C. (. 5. 
Advogado: N. D. M. B. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.04.010701-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Valcineide Maria Souza Garcia
Advogado: C. M. L. G. B. (. 3. 
Advogado: A. C. D. L. L. (. 3. 
Requerido: Leila de Lima Arakiam
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.06.014589-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Gilmar da Silva Mesquita
Advogado: J. A. D. O. B. (. 6. 
Advogado: R. G. . O. (. 5. 
Requerido: Raimundo da Silva Porfi rio
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)2006/001164

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.05.004629-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria José dos Santos Nascimento
Advogado: L. I. N. B. (. 4. 
Requerido: Dalva Nascimento Figueira
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Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.06.002916-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Torres Bezerra
Advogado: L. K. D. A. S. (. 4. 
Requerido: Manoel Araujo Caldas
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.06.002916-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.04.006342-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Euzébio de Oliveira Pessoa
Advogado: L. C. R. (. 3. 
: 
Requerido: A M A O Assistência Médica  Ambulatorial e 

Hospitalar
Advogado: E. M. D. M. J. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.08.000240-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alfredo Vargas dos Santos
Requerido: Rosimeire Fernandes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)2008/000072

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.006894-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antonia Maria Soares dos Santos
Requerido: Larissa Matos de Oliveira
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.06.015173-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Domingos Savio Costa Pontes
Requerido: Empresa Marcia Car Rep.Pela  Senhora Norma da 

Costa Pantoja
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)2006/001239

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível

Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.06.014091-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Wellington Gil da Silva Lima
: 
: 
Requerido: Norte Brasil Telecom - S/A
Advogado: M. L. R. (. 3. 
Advogado: R. L. M. G. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente. Houve Recursos. 

outro n. 2009.900642-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.05.005694-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Alessandro Silva Pontes
Advogado: J. C. C. (. 4. 
Advogado: F. C. G. J. . (. 4. 
Advogado: G. A. T. (. 4. 
: 
Requerido: TIM Celular S/A
Advogado: R. O. D. P. . (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente. Houve Recursos

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 019.06.001577-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ana Paula da Silva Albuquerque
Requerido: Amazônia Celular S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. Houve Recurso

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.05.005565-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Waldemir Vasconcelos de Carvalho
Advogado: K. R. . R. D. . O. (. 3. 
: 
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Advogado: D. F. J. N. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. Houve Recurso

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.06.005201-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Maria Nilzinar Lopes Valente
Advogado: N. F. H. (. 9. 
Advogado: A. L. N. H. (. 3. 
Requerido: Escritorio de Regularização do Desmenbramento 

do Lirio do Va
Requerido: Geradia de Oliveira Maspoli
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 019.05.001851-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Pedro Valdir Leitão Mendonça
: 
Requerido: Banco ABN Amro Real S.A
Advogado: J. L. C. M. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 019.06.001504-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Willyams Gomes da Silva
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: K. B. A. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.03.001103-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Manoel Mota da Silva
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: M. O. B. T. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.05.009911-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elias Ferreira de Oliveira
: 
: 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Advogado: T. S. J. (. 2. 
Advogado: M. F. L. J. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 019.05.000815-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rosilda de Araujo Silva
Requerido: Ademir Braz dos Santos
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 019.05.000966-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Carlos da Costa
Requerido: Fredson José da Silva Vital

Mérito: C/R
Observação: Ação Porcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 019.04.001334-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Paulo Roberto Guedes Moura
Requerido: Maria Vânia Campos Barbosa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 255/2004 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jucelino Soares Bezerra
Requerido: Amazônia Celular S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 019.05.001201-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Benedito Pinheiro dos Santos 
Requerido: João Batista M. Costa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)outro n. 235/97

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.05.002385-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Tereza Carmo de Castro
Advogado: M. D. C. P. (. 4. 
Requerido: Ronie Oliveira dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.03.000618-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Alcimir Duarte Pereira 
Advogado: W. O. D. M. J. (. 3. 
Requerido: Embratel - Empresa Brasileira de Telecomunicações 

S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 019.05.000949-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria José Souza da Silva
Requerido: Glenda B. da Costa
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Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 019.05.001285-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Nadir de Nazaré Silveira da Rocha
Advogado: I. P. D. M. O. (. 3. 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: M. D. F. C. S. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.04.001273-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Alfredo Jacaúna Pinheiro Filho
Advogado: P. O. S. (. 3. 
Advogado: J. F. N. (. 2. 
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: L. G. B. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente. Houve Recurso.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.03.014454-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jaguacy da Silva Cunha
: 
Requerido: TNL PCS S/A - Oi  Empresa de Comunicações
Advogado: L. G. B. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente.  Houve Recurso.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 015.05.004116-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Gerson de Castro Coelho
Advogado: A. V. D. L. (. A. 
: 
: 
Requerido: Praxis Engenharia Ltda
Advogado: S. G. D. M. (. 2. 
Advogado: A. O. D. S. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 015.05.010438-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Nilo Ribeiro de Farias

Advogado: F. L. L. D. F. (. 2. 
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 019.05.001284-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francisco de Assis Almeida Leite
Advogado: F. D. A. A. L. (. 3. 
: 
Requerido: C S N Comercio de Serviços Náuticos Ltda
Advogado: T. G. D. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 015.02.004159-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Theldo Norões Silva
Requerente: Célia Amaral Rodrigues Silva
Requerido: Serv Comp-Comércio e Serviços Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 019.05.001220-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Catarina Ferreira de Melo Figueira
Advogado: O. B. (. 3. 
Requerido: Cleuder Portella Marques
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 306/2002 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antonio Galvino de Vasconcelos 
Requerido: Roberto Figuereido da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Eunice Torres do Nascimento
Nº do Processo: 015.03.004363-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Edmea Soares Teles
Advogado: H. K. A. . (. 4. 
: 
Requerido: Banco Itaú S/A Av.Eduardo Ribeiro
Advogado: J. B. P. F. . (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
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Magistrado(a): Maria Eunice Torres do Nascimento
Nº do Processo: 015.04.007826-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Flávia Mendes Martins
Advogado: C. O. D. S. (. 4. 
: 
Requerido: Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Advogado: J. A. M. D. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: ação procedente. houve embargos de 

declaração.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Eunice Torres do Nascimento
Nº do Processo: 015.05.002529-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Tereza Carmo de Castro
Advogado: M. D. C. P. (. 4. 
Requerido: Marco Roberto Pereira da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Afonso da Costa Freire
Nº do Processo: 015.03.004076-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raimunda Pessoa da Cunha Queiroz
Requerente: Edimir de Oliveira Leão
Advogado: B. C. V. (. 4. 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: H. G. D. A. C. J. (. A. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

RELAÇÃO DE ADVOGADOS Nº : 86/2015

Adair José Pereira Moura (OAB/AM 1.251)
Ademar Lins Vitório Filho  (OAB/AM 5.269)
Ademário do Rosário Azevedo (OAB/AM 2.926)
Adriana Pires Peixoto (OAB/AM 3.885)
Adriana Rother (OAB/AM A-319)
Alberto Guido Valério (OAB/AM 605)
Alberto da Silva Oliveira (OAB/AM 3.974)
Alcino Vieira dos Santos (OAB/AM 3.035)
Aldenize Magalhães Aufi ero  (OAB/AM 1.874)
Aldrin Henrique de Castro Rodrigues (OAB/AM 4.637)
Alexandra Limja Costa (OAB/AM 5.703)
Alfredo Assante Dias (OAB/AM 2.765)
Alice Arlinda Santos  Sobral (OAB/AM 3.884)
Alonso Oliveira de Souza (OAB/AM 1.976)
Américo Gorayeb Neto (OAB/AM 3.923)
Ana Cristina de Lima Loureiro (OAB/AM 3.427)
Ana Helena Ferreira Sampaio (OAB/AM 2.836)
Ana Paula de Oliveira Batista (OAB/AM 4.429)
Ana Vanda Uchôa Izel Peres (OAB/AM 2.318)
Anderson Freitas da Fonseca  (OAB/AM 114.879)
André Luiz Neves Hayden (OAB/AM 3.606)
André Luís Neves Hayden (OAB/AM 3606)
André Rodrigues de Almeida  (OAB/AM 5.016)
Andréa Claúdia Sales Silva (OAB/AM 3.039)
Andréa Cláudia Monassa Gomes (OAB/AM 2.117)
Angélica Maria Monteiro Duarte (OAB/AM 2.659)
Angélica Ortiz  Riberio (OAB/AM 2.847)
Aniello Miranda Aufi ero  (OAB/AM 1.579)
Anne Clícia Alves Silva Guilherme (OAB/AM 3.881)

Antônio Alves Pereira (OAB/AM 2.622)
Antônio Carlos Santos dos Reis (OAB/AM 2.208)
Antônio Coimbra Filho (OAB/AM 3.252)
Antônio Gonçalves da Costa (OAB/AM 1.240)
Antônio Saboia Cardoso Neto (OAB/AM 884)
Antônio Sampaio Nunes (OAB/AM 3.912)
Antônio Vidal de Lima (OAB/AM A-341)
Antônio de Paula Bezerra (OAB/AM 2.600)
Aron PereiraWhibbe (OAB/AM 2.202)
Arthêmio Wagner Dantas de Oliveira (OAB/AM 2.026)
Avelino Gomes Filho (OAB/AM 1.338)
Benedito Carlos Valentim (OAB/AM 4.114)
Bruney Nascimento Reis (OAB/AM 6.644)
Carlos Abener de Oliveira Rodrigues  (OAB/AM 642)
Carlos Alberto Souza de Almeida (OAB/AM 3.054)
Carlos Daniel Rangel Barretto Segundo (OAB/AM 5035)
Carlos de Oliveira Carvalho (OAB/AM 1.212)
Carolynne Oliveira dos Santos (OAB/AM 4.094)
Chandler Pacheco da Silva (OAB/AM 1.283)
Christhian Naranjo (OAB/AM 4.188)
Christianne Di Felício Ferreira da Silva (OAB/AM 3.361)
Christiano Pinheiro da Costa (OAB/AM 3542)
Cid da Veiga Soares Júnior  (OAB/AM 2.374)
Circe Maria Lima Gandra Baptista (OAB/AM 3.428)
Cássio Humberto Alves Santos (OAB/PA 3.076)
Daniel Fábio Jacob Nogueira (OAB/AM 3.136)
Deborah Sabba Rodrigues (OAB/AM 3.048)
Demétria Anunciação Marques (OAB/AM 1.493)
Dinair Faria Albernaz (OAB/AM 5.077)
Diogo da Rocha Lima (OAB/AM 5.548)
Domingos Sávio Ramos de Lima  (OAB/AM 1.418)
Dr.Luce Elaine Bento de Andrade (OAB/AM 3.477)
Eliete de Oliveira (OAB/AM 3.523)
Eliezer Leão Gonzales (OAB/AM A-212)
Emanuel Marques de Melo Júnior (OAB/AM 2.621)
Emerson Corrêa Simão (OAB/AM 5.407)
Epitácio da Silva Almeida  (OAB/AM 2.960)
Erik Franco de Sá (OAB/AM 3.786)
Expedito Bezerra Mourão (OAB/AM 1.814)
Fabrícia Arruda Moreira (OAB/AM 5.043)
Fabíola Girão Monteconrado Ghidalevich (OAB/AM 2.779)
Fernando Antônio Ferreira Lopez (OAB/AM 2.766)
Fernando Franco Palheta (OAB/AM 4.359)
Francisca Lígia Leite de Freitas (OAB/AM 2.826)
Francisca Núbia de Oliveira de Lima (OAB/AM 4.376)
Francisco Charles Garcia Júnior  (OAB/AM 4.563)
Francisco Pereira da Costa (OAB/AM 1.863)
Francisco Ubiratã Santos Moreira (OAB/AM 3.176)
Francisco de Assis Almeida Leite (OAB/AM 3.254)
Francisco Ézio Viana de Oliveira (OAB/AM 2.160)
Frank Queiroz de Azêvedo (OAB/AM 3.517)
Frederico Monteiro Barroso Filho (OAB/AM 4.701)
Fábio Braga Gomes (OAB/AM 2.671)
Gefson Hefer Antiquera Oliveira (OAB/AM 2.482)
Geraldo da Silva Frazão (OAB/AM 2.674)
Gerberson Amazonas Tussolini (OAB/AM 4.991)
Germano Costa Andrade (OAB/AM 2.835)
Gilmar de Oliveira Nascimento (OAB/AM 3.465)
Gina Carla Sarkis Moreiro (OAB/AM 2.669)
Gracireza Bezerra Azedo (OAB/AM 3.842)
Gustavo Fleichman (OAB/RJ 2120A)
Helena de Oliveira Galvão (OAB/AM 2.753)
Hellen Figueiredo Rodrigues Zumaeta (OAB/AM 3.782)
Hendrya Karnopp Albuquerque  (OAB/AM 4.018)
Hevelane da Costa Albuquerque (OAB/AM 4.291)
Hidelberto Corrêa Dias (OAB/AM 1.127)
Hirley Verçosa dos Santos (OAB/AM 2.591)
Humberto Gurgel do Amaral Cardoso Júnior (OAB/AM 

180.859)
Humberto Gurgel do Amaral Cardoso Júnior (OAB/AM 

180.859)
Humberto Gurgel do Amaral Cardoso Júnior (OAB/AM A-375)
Ismael Portella de Macedo Onety (OAB/AM 3.509)
Ivanna de Albuquerque Cavalcante Carvalho Saraiva  (OAB/
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AM 3.566)
Jackson da Cruz Andrade (OAB/AM 2.460)
Jadson Alves Lima (OAB/AM 1.969)
Jair Ferreira Rodrigues  (OAB/AM 1.275)
Jamys adaouglas de Oliveira Bermeu (OAB/AM 6.572)
Janne Sales Gomes (OAB/AM 3.045)
Jaques Sonntag  (OAB/AM 5.086)
Joaquim Donato Lopes Filho (OAB/AM 1.539)
Joelcimar  Luiz Magalhães do Couto (OAB/AM 4.371)
Jorge Alexandre Motta de Vasconcellos (OAB/AM 2.790)
Joseani Catunda Prudente (OAB/AM 3.504)
José Alberto Maciel Dantas (OAB/AM 3.311)
José Aldair de Souza Martins (OAB/AM 1.822)
José Carlos Calil Mourão (OAB/AM 4.035)
José Falabella Netto (OAB/AM 2.899)
José Gilberto de Souza Luzeiro (OAB/AM 1.891)
João Bentes Pacheco Filho  (OAB/AM 1.540)
João Ricardo de Souza Dixo Júnior  (OAB/AM 3.236)
Juan Carlos de Souza Valério (OAB/AM 5.148)
Julcineide Vieira de Mattos Arce (OAB/AM 3.124)
Juliana Chaves Coimbra (OAB/AM 4.040)
Juliana Farias Rodrigues (OAB/AM 3.797)
Juliano Luis Cerqueira Mendes (OAB/AM 3.940)
Karina Cordeiro de Magalhães Chacon (OAB/AM 4.543)
Karla Braga Azize (OAB/AM 3.775)
Keith Yara Pontes Pina (OAB/AM 3.647)
Kristen Roriz de Carvalho (OAB/AM 552-A)
Kátia Regina  Reis de  Oliveira (OAB/AM 3.703)
Lana Kelly de Andrade Sampaio (OAB/AM 4.008)
Laís Rejane Carvalho Freitas (OAB/AM 2.849)
Leonardo Guimarães Brito (OAB/AM 4.096)
Lincoln Martins da Costa Novo (OAB/AM 3.423)
Linda Lúcia de Oliveira Ramos (OAB/AM 2.810)
Lindinalva Galdez Sales (OAB/AM 2.426)
Luciana Coimbra da Rocha (OAB/AM 2.962)
Luciana Cristina Rodrigues (OAB/AM 3.671)
Luciana Inês Nscimento Batalha (OAB/AM 4.181)
Luciana Silva Tribuzy (OAB/AM 4.012)
Luciano Mauro Nascimento Albuquerque (OAB/AM 4.732)
Luciene Helena da Silva  (OAB/AM 4.697)
Luis André de Souza e Silva (OAB/AM 3.421)
Luis Felipe Mota Mendonça (OAB/AM 2.505)
Luiz Henrique Braz (OAB/AM 2.587)
Luís Eduardo dos Santos Valois Coelho (OAB/AM 1.975)
Maiara Carvalho Motta (OAB/AM 3.994)
Manoel Mota Maciel Júnior (OAB/AM 4.348)
Marcelo Furukawa Maia (OAB/AM 4.527)
Marcelo Gonzaga Carvalho (OAB/AM 5.432)
Marcelo da Costa Pinheiro (OAB/AM 4.775)
Marcelo de Lima (OAB/AM 2.797)
Marco Lúcio Souto- Maior de Athayde (OAB/AM 4.608)
Marcondes Fonseca Luniere Júnior (OAB/AM 2.897)
Marcos Augusto Pereira de Amorim (OAB/AM 4.117)
Marcos Osamo Basto Takeda (OAB/AM 3.739)
Marcus Valérius Pinto (OAB/AM 2.566)
Maria Aparecida Fernandez Cossetin (OAB/AM 2.259)
Maria Domingas Gomes Laranjeira (OAB/AM 1.239)
Maria Esperança da Costa Alencar (OAB/AM 2.114)
Maria Jarina de Almeida Guerreiro (OAB/AM 2.917)
Maria José da Silva Pereira Tiradentes (OAB/AM 5.147)
Maria Lenir Rodrigues Pinheiro (OAB/AM 2.405)
Maria Luiza Ribeiro (OAB/AM 3.066)
Maria Mota Acioly (OAB/AM A-175)
Maria Tereza de  Almeida Cruz (OAB/AM 1488)
Maria Tereza de Almeida Cruz (OAB/AM 1.488)
Maria de Fátima Cardoso Sampaio (OAB/AM 2.455)
Maria de Nazareh Farias do Nascimento (OAB/AM 3.182)
Maria do Carmo do Amaral Linhares (OAB/AM 1.786)
Maria do Perpétuo Socorro Lopes Colares (OAB/AM 3.313)
Maria do Rosário Neves Filardi (OAB/AM 5.504)
Marluce do Socorro Santana Braga e Silva (OAB/AM 2.680)
Mauricio Pereira da Silva  (OAB/AM 1.122)
Mauro Couto da Cunha (OAB/AM 4.200)
Messoad Azulay Neto (OAB/RJ 59092)

Milcyete Braga Assayag (OAB/AM 5.006)
Moysés Araújo Cordeiro (OAB/AM 2.195)
Moysés Santos  (OAB/AM 1.406)
Muni Lourenço da Silva Júnior (OAB/AM 3.334)
Márcio Alexandre Silva  (OAB/AM 2.970)
Márcio Arduíno (OAB/AM 3.364)
Mário Porto de Aguiar (OAB/AM 2.296)
Naara de Melo Busman (OAB/AM 5.780)
Naldir Franco Hayden (OAB/AM 957)
Nelcineila Batista de Oliveira (OAB/AM 5.779)
Nelson Sapha Kizem (OAB/AM 245)
Nilmar dos Santos Costa  (OAB/AM 1.610)
Nilson de Jesus Ferreira (OAB/AM 2.799)
Noeli de Almeida Lorenzoni (OAB/AM 2.197)
Olivar Durães Filho (OAB/AM 2.273)
Omar Barakat (OAB/AM 3.263)
Oyama César Rocha Magalhães (OAB/AM 1.970)
Pablo Olívia Souza (OAB/AM 3.415)
Paulo César dos Reis Sales (OAB/AM A-106)
Paulo Sérgio de Menezes (OAB/AM A-187)
Pedro Stênio Lúcio Gomes (OAB/AM 2.604)
Pedro de Sá Mascarenhas (OAB/AM 3.196)
Priscila Soares Feitoza (OAB/AM 4.656)
Priscilla Nogueira França (OAB/AM 3.340)
Priscyla Ramos Saunier (OAB/AM 4.085)
Renata Kelly Salgado da Costa (OAB/AM 5.346)
Ricardo Cruz da Silva (OAB/AM 2.628)
Ricardo Tavares de Albuquerque (OAB/AM 5.092)
Roberta Francismeire de Arruda (OAB/AM 4.767)
Roberta Pinto dos Santos (OAB/AM 4.025)
Roberto da Silva Tavares (OAB/AM 3.160)
Rogério Oliveira do Valle (OAB/AM 2.361)
Rosa Oliveira de Pontes  (OAB/AM 4.231)
Rosana Dias de Souza (OAB/AM 2325)
Rosangela Galvão  Oliveira (OAB/AM 5.630)
Rosemary Lima Rodrigues (OAB/AM 2.351)
Rosemeire  Simões de Almeida (OAB/AM 3.558)
Rosângela Lemos Mello Guimarães (OAB/AM 2.747)
Rubeli Almeida de Oliveira (OAB/AM 3.706)
Rúbia Aucar da Mata Hallak  (OAB/AM 1.564)
Salvador Clarindo Campelo (OAB/AM 1.712)
Sandra Nazaré Dias Barreto (OAB/AM 1.346)
Saul Rogério Ramos de Athayde (OAB/AM 3.264)
Saulo Grana de Menezes (OAB/AM 2.408)
Siddharta Gautama de Almeida Antony (OAB/AM 3.962)
Solange Aparecida Trindade Gonçalves (OAB/AM 2.937)
Sulamita Augusta da Silva  (OAB/AM 435)
Sulamita Brandão da Rocha (OAB/AM 4.782)
Sérgio de Lima (OAB/AM A-201)
Thales Silvestre Júnior (OAB/AM 2.406)
Thiago dos Santos Barbosa (OAB/AM 5.299)
Túlio Gomes Dantas (OAB/AM 4.034)
Valdeir da Rocha Falcão (OAB/AM 5.429)
Vasco Macêdo Vasques  (OAB/AM 5.305)
Vera Lúcia da Silva Matos (OAB/AM 3.758)
Verner de Miranda Pereira (OAB/AM 4.922)
Victor Marcelo Figueiredo de Azevedo (OAB/AM 4.955)
Vivian Macêdo Bastos (OAB/AM 2.972)
Wagner Mauro Prestes da Costa Val (OAB/AM 2.837)
Wagner Oliveira Vieira (OAB/AM 2.786)
Walter Vieira Ceneviva (OAB/SP 75965)
Wilson Oliveira de Melo Júnior (OAB/AM 3.220)
Yara Cristina Jordão de Vasconcelos (OAB/AM 3.583)

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 
87/2015

A Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas, no 
exercício da competência que lhe confere o inciso I do art. 70 da 
Lei Complementar nº 17 de 23 de janeiro de 1997 e de acordo 
com a Relação de Documentos nº 87 de 01/04/2015, faz saber a 
quem possa interessar que a partir do 45º (quadragésimo quinto) 
dia subsequente à data de publicação deste Edital, se não houver 
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oposição, o Arquivo Central eliminará os documentos relativos ao 
período 1997 a 2013 da Unidade Organizacional (UO): 1ª Vara do 
Juizado Especial Cível, 3ª Vara do Juizado Especial Cível, 5ª Vara 
do Juizado Especial Cível, 6ª Vara do Juizado Especial Cível e 6º 
Juizado Especial Cível (Compensa),

Os interessados poderão requerer à Presidência do Tribunal 
de Justiça do Amazonas às suas expensas, no prazo citado, o 
desentranhamento de peças ou cópias dos documentos, mediante 
petição, desde que tenham legitimidade para pedir.

Manaus, 01 de abril de 2015

Desembargadora Maria das Graças Pessôa Figueiredo
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO Nº : 87/2015

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 0507831-58.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Fernando Leonel Da Gama Filho 
Requerido: Margareth Acris Marques
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro n° 

015.03.000943-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 0507833-28.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Gonçalves de Oliveira
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente. Outro n° 015.06.012170-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior
Nº do Processo: 015.06.001650-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Orlando da Silva Lisboa
Requerido: Simão Coelho Guimarães
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0508021.21.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raimunda Nonata Gomes  Lima de Queiroz
Advogado: M. P. D. A. (. 2. 
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: L. G. B. (. 4. 
Mérito: C/R

Observação: sentença homologatória de conciliação. outro 
nº015.02.007901-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0508040.27.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Amélia Maciel Bittencourt
Requerido: Pedro de Souza Fontes
Mérito: C/R
Observação: ação procedente. outro nº015.04.003618-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.04.009039-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ademilton Dos Santos Ferreira
Requerido: Jacqueline Alves De Oliveira
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.03.005511-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alcina Ferreira De Souza
Requerido: Pedro Dos Santos Lima
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.04.002743-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antonia Socorro Dantas da Costa
Requerido: Cleonice de Lima Dutra
Requerido: Ana Amélia Dutra Chaves
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.06.008405-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maurílio Borges da Rocha
Requerido: Raimunda Ribeiro da Silva
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco de Assis Almeida Leite
Nº do Processo: 015.03.000396-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gilvandro Coelho Costa
Requerido: Maria Eufrazia Rodrigues Da Silva 
Mérito: C/R
Observação: ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Soares de Souza
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Nº do Processo: 015.02.004678-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Myrtis Brasil Da Costa
: 
Requerido: Cartão Unibanco LTDA
Advogado: J. L. C. M. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Soares de Souza
Nº do Processo: 059/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Muhummad Qasem Isa Tarayra
Requerido: Maria  Eliana Albuquerque Lima
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Soares de Souza
Nº do Processo: 051/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Analu Lira dos Santos
: 
Requerido: Rodobens Automovéis Nacionais
Advogado: J. A. D. S. (. 7. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 0508052.41.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ademar Souza Farias
Requerido: Raimundo Nonato Santos Correa
Mérito: C/R
Observação: ação procedente. outro nº015.05.011533-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.04.010591-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Otavia Cunha  dos Santos
Requerido: Guterman Castilho de Moraes
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento
Nº do Processo: 015.06.002785-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Lourival Paulino de Souza
Advogado: D. R. B. (. 3. 
Requerido: Juvenal de Lima
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Frank Augusto Lemos do Nascimento

Nº do Processo: 015.06.002367-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Debora dos Santos Lima
Requerido: MM Recursos Humanos Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 0507830-73.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Anetre da Silva Rodrigues
Requerido: TIM Celular S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 0508053.26.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lucimar  Silva dos Santos
Requerido: Editora Três (Departamento de Controle de 

Qualidade)
Mérito: S/R
Observação: ação parcialmente procedente.  OUTRO 

Nº015.05.010507-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.04.009608-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Edinéia Gomes Beleza
Advogado: L. H. B. (. 2. 
Requerido: Raimundo Alves De Oliveira Filho 
Requerido: Antonio Oliveira Pinto
Mérito: S/R
Observação: extinçao do processo (art. 267, CPC)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 025/200-B 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sheila Cristina Ribeiro da Silva
Requerido: Reginaldo Menezes da Silva
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 022/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antonio Aragão da Frota Filho
Requerido: Rogério Jorge Schutze
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.05.007604-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisca dos Santos Pereira
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Requerido: Tahereh Silva de Oliveira
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 224/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Paulo Cesar Mangabeira de Freitas
: 
Requerido: Jovanci da Silva Lira
Advogado: S. D. D. S. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Nº do Processo: 015.05.007237-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria do Socorro Rocha Dantas
Requerido: Paulo Oliveira Junior
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 015.06.009213-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Thiago Ferreira Vieira
Advogado: R. T. D. A. (. 5. 
Requerido: Crippa Car Posto de Lavagem
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 015.06.009682-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ademar César Ramos Assis
Advogado: M. B. A. (. 5. 
Requerido: Banco Bradesco S/A (Distrito Industrial)
Mérito: S/R
Observação: Ação parcialmente procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 1369/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sinorina Ferreira Lima
Requerido: Delio Lopes Alves
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 431/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Euda da Silva
Advogado: A. D. L. (. 0. 

Requerido: Leonidas Egufe
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 936/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ailton Santos de Almeida
Requerido: Raimundo Nonato de Oliveira Reis
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 1219/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Odail Braga Martins
Requerido: Marcos Evandro de Queiroz Pinto
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 1202/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Ivamberto da Silva Brasil
Requerido: Gracilene J. P. Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 2534/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Albano Rodrigues Ferro
Requerido: Marcia Adriana Pereira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 0508048.04.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio Residencial Opera de Paris
Advogado: V. G. S. (. 4. 
Requerido: Ulisses de  Albuquerque Mello Santos
Mérito: C/R
Observação: ação procedente. outro nº015.04.008139-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 015.02.014246-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Dos Anjos Alves Negrão 
Advogado: I. J. B. S. (. 3. 
Requerido: Barbara Celina Santos Siqueira 
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Mérito: C/R
Observação: açào parcialmente procedente houve recurso 

inominado.Outro n° 015.02.014246-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 015.04.008263-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria de Jesus Guimarães Praia
Requerente: Francisco Alipio Cardoso Guimarães
Advogado: T. M. D. C. (. 5. 
Requerido: Mustafa Assef Neto
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 015.04.002069-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Everaldo Stones de Jesus
Advogado: M. M. A. (. A. 
: 
Requerido: Credimaster
Advogado: M. C. N. B. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 015.04.013985-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Nildo Ferreira de Menezes
Advogado: A. V. M. . (. 3. 
Requerido: Marcos Valério Mota dos Santos
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 0507828-06.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rene Severo Flores
: 
Requerido: Ana do Carmo Dos Reis 
Advogado: J. P. J. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente. Outro n° 015.05.010149-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 0507829-88.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marcos José Pereira De Fiqueiredo
Advogado: M. E. D. C. A. (. 2. 
Requerido: Toledo Piza Advogados Associados
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente. Outro 

n°015.05.010228-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 015.06.011499-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Graciema Martins de Almeida
Advogado: C. V. (. 3. 
Requerido: TCA- Transportes Coletivos do Amazonas Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Nélia Caminha Jorge
Nº do Processo: 047/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Anizio de Araujo Cavalcante
Advogado: L. D. S. M. (. 3. 
Requerido: Itau Seguros S/A
Mérito: C/R
Observação: ação procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Patricia Chacon de Oliveira Loureiro
Nº do Processo: 612/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Glaucia Pereira Leal
Requerido: José Ribamar Ribeiro
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Patricia Chacon de Oliveira Loureiro
Nº do Processo: 044/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alexsandra Rejane Botelho Teixeira
Requerido: Lojas Americanas S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Patricia Chacon de Oliveira Loureiro
Nº do Processo: 509/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cintia Christina Leite Ribeiro
Requerido: Moradia Empreendimentos Imobiliarios
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Patricia Chacon de Oliveira Loureiro
Nº do Processo: 481/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rosa Maria Avelino Demetrio
Requerido: Abrahim de Medeiros
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 
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da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Patricia Chacon de Oliveira Loureiro
Nº do Processo: 478/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Josafá de Assis Barcelos
Advogado: R. N. B. F. F. (. 2. 
Requerido: Expresso Araçatuba
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Patricia Chacon de Oliveira Loureiro
Nº do Processo: 452/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cristian Gonzalo Segura Aguilera
Requerido: Oseas Geremias Guerra
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Patricia Chacon de Oliveira Loureiro
Nº do Processo: 419/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marcelino Marcio de Oliveira
Advogado: E. . D. R. A. D. O. (. A. 
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Patricia Chacon de Oliveira Loureiro
Nº do Processo: 439/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisca Dulcimar de Oliveira
Requerido: Ayrton de Moura Correa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Patricia Chacon de Oliveira Loureiro
Nº do Processo: 019/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Paulo Amaro Barros de Souza
Advogado: P. A. B. D. S. (. 1. 
Requerido: Exxyl Extratos In Natura Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Patricia Chacon de Oliveira Loureiro
Nº do Processo: 681/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível

Requerente: Eneas Santos Angelim
Requerido: Telamazon Celular S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Patricia Chacon de Oliveira Loureiro
Nº do Processo: 707/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria de Araujo Milon
Requerido: Maria das Dores Carvalho Vieira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Patricia Chacon de Oliveira Loureiro
Nº do Processo: 064/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Fabricio Cesar Alvarez de Souza
Requerido: Emerson Teles
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Patricia Chacon de Oliveira Loureiro
Nº do Processo: 207/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Sergio Alves da Conceição
Requerido: José Messias de Carvalho
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Patricia Chacon de Oliveira Loureiro
Nº do Processo: 210/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elias Leal da Silva
Requerido: Alexandre Cruz de Souza
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (desistência da parte 

Autora).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.04.004440-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ciglia Maria De Melo Balbi
Requerido: SR Lucas
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.006786-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimunda Bartiria De Freitas
Requerido: Carlos Coelho 
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Mérito: S/R
Observação: extinção do processo (desistência da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 023/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Goretti Thury de Oliveira
Advogado: R. A. D. M. H. . (. 1. 
Requerido: Casa Gurgel Rep Legal o Proprietario
Mérito: C/R
Observação: ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 040/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Laura Amorim Rangel Barreto
Advogado: M. M. F. (. 2. 
: 
Requerido: Infotec
Advogado: L. B. D. S. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: ação procedente.houve recurso inominado.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 012/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Pedro Rosa da Costa
Requerido: Aldo Correia Lima
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 009/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: João da Rocha Garcia
: 
Requerido: Cesar Gonçalves Pequeno
Requerido: Genildo Alves Fernandes
Advogado: H. C. P. V. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 048/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Vitoria dos Santos da Encarnação
Requerido: ABEC-Associação Brasileira de Ensino e Cultura
Mérito: C/R
Observação: ação procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 005/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível

Requerente: Haroldo Ramos Carneiro
Requerido: José Nazareth B.Pinheiro
Mérito: C/R
Observação: ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 003/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Helder Araujo Barbosa
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: C/R
Observação: ação procedente.houve recurso inominado.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Arnaldo de Souza Gil
Advogado: R. R. L. . (. 2. 
Requerido: Raimunda Freire
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 018/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luciener Weil da Costa
Requerido: Sucesso Informatica
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 030/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Bento Filho
Requerido: Ademar Lira de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 407/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Angela Maria Barbosa Cruz
Requerido: José Maria Andrade Filho
Requerido: Darcy Andrade 
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 034/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio Vivenda do Pontal
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Advogado: P. E. S. L. (. 2. 
Requerido: Valmir Gomes Benayon
Mérito: C/R
Observação: ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 026/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ana Fé da Silva Maquiné
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 036/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Condominio Vivenda do Pontal
: 
Requerido: Antonio Policarpo Rida Roberto
Advogado: A. P. R. R. . (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: extinçao do processo (art. 51, da lei 9.099/95)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 013/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Shirley Rocha da Silva
Requerido: Raifran Alves Araujo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.06.012086-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maurílio Borges da Rocha
Requerido: Cristiane Socorro de  Oliveira Soares
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) controle nº2006/002656

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 072/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria José da Hora
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 077/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Natan da Silva Costa

Advogado: N. C. M. P. (. 2. 
Requerido: Kelly dos Santos Cruz Penna
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 061/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Antonia Gomes de Almeida
Advogado: M. C. M. (. 2. 
: 
Requerido: Flavio da Silva Lima 
Requerido: Elias Santos
Advogado: F. A. D. S. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistência da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 085/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Josiel Barbosa Gomes
Requerido: Selia Maria Batista de Paulo
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 083/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ester Barbosa Anijar
Advogado: A. J. L. D. S. (. 3. 
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: ação procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 063/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Itamar de Oliveira Assayag
Requerido: Zoraide Moises Bezerra
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 89/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Paulo  Amaro Barros de Souza
Advogado: P. A. B. D. S. (. 1. 
Requerido: Bancodibens S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
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Nº do Processo: 067/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Celso Pereira Avila
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistência da parte.)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 060/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cleonildes Costeira de Mendonça
: 
Requerido: Sidney Aguiar
Advogado: M. M. S. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: ação procedente. houve recurso inominado.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 068/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Astrid Moraes da Mota
Advogado: L. D. A. (. 2. 
: 
Requerido: Academia Cheik Clube Dance Mix Ltda
Advogado: S. D. O. V. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: ação improcedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 099/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Adramelia Rodrigues
Requerido: Pedro e Silva Leite
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 593/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Hamilton Almeida do Nascimento
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 335/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ana Rita de Souza Bitencourt
Requerente: Lindalva da Costa Dolzane
Requerente: Amauri Jose dos Santos
Requerente: Ercilia Justino Bitencourt
Requerido: Ilcia Figueiredo Afonso
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistencia da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares

UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 301/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rogerio Silvestre Costa
Requerido: Antonia Batista dos Santos
Requerido: Antonio Araújo dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 198/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ana Nubia Carvalho Paiva
Requerido: Ematupam - esquadrias de madeira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 569/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lidia Serejo Ramos
Requerido: Adriano Carlos Rolim Campos
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 231/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Emanoel Silva de Oliveira
Requerente: Nubia Barbosa da Silva
Requerido: Ivanilson Barreto Coelho
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 621/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria de Fatima Lima do Nascimento
Advogado: S. N. D. B. (. 1. 
Requerido: Antonio Celestino Garcia
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 704/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Cleciany Cabral Farias
Advogado: M. D. S. D. (. 3. 
Requerido: Paulo Farias Imóveis Ltda.
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistencia da parte)

Código: 1-20-4
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Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0508028.13.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria do Perpetuo Socorro Cardoso
Advogado: L. B. D. S. (. 3. 
: 
Requerido: Editora Globo S/A
Advogado: G. R. D. S. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: ação procedente.houve recurso inominado. outro 

nº015.03.001093-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.06.003463-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raimunda Gonçalves Abreu
Advogado: K. R. . R. D. . O. (. 3. 
Requerido: Allison Almeida Fernandes
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rosselberto Himenes
Nº do Processo: 091/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Carlos Alberto Gregorio da Silva
Advogado: L. A. D. S. C. . (. 3. 
: 
Requerido: Imobiliaria Pinheiro Landim
Advogado: F. A. P. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: ação improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 015.04.010751-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Valter de Araújo
Requerido: Deir (fi lho)
Requerido: Vicente Gomes da Silva
Mérito: S/R
Observação: Ação Procedente. outro n. 0503170-36.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 015.06.011075-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Carlos Pereira de Oliveira
Advogado: J. C. P. D. O. (. 2. 
Requerido: Maria Olivia Bruno
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC) Outro n. 0506108-04.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 015.06.010090-1 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jose Carlos da Luz Brito
Advogado: F. D. A. F. P. (. 1. 
: 
Requerido: Electrolux do Brasil S.A
Requerido: Refreelux VM - Comércio de Peças e Assistência 

Técnica Ltda
Advogado: R. O. D. P. . (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Ação sem sentença judicial. Outro n. 0506109-

86-2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 015.06.012561-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Abdoral Costa Rodrigues
Requerente: Izabel de Fátima Ribeiro Rodrigues
Advogado: M. B. A. (. 5. 
: 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Advogado: S. P. D. M. N. (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei nº 9.099/95) outro n. 0506110-71.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 015.06.011090-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Edilene de Jesus Martins Pinheiro
Advogado: A. A. D. (. 2. 
: 
Requerido: Lojas C e A
Advogado: L. F. N. C. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

0506113-26.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 015.07.003062-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ilineia Menezes Lima
Requerido: João de Souza Filho
Mérito: C/R
Observação: Ação sem sentença judicial. Outro n.  

0506114112013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 015.06.002980-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Gerson Freitas Passos
Advogado: W. R. T. (. 4. 
Requerido: Tecnader  Assistência Técnica
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)outro n. 0506115-93.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
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UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 015.06.010117-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Mara Rúbia  Mendes Rebelo
Requerido: Banco Schahin S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente. outro n. 0506117-63.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 015.04.010842-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Andrea Paula Pinto
Advogado: D. N. D. F. (. 4. 
Requerido: Maria Rita Botelho
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória de Conciliação. Outro 

n.0506166-07.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.04.008902-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Dolores Lima de Oliveira
Advogado: A. P. D. M. B. (. 4. 
: 
Requerido: Flavio Lima de Oliveira
Advogado: A. C. D. S. S. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Houve Recurso. Outro n. 

0506162-67.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.04.008718-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Edgar Xavier de Souza Filho (E&F Produções 

Programa  Edgar F
Advogado: M. O. S. (. 8. 
Requerido: Yzete Mendonça Bacry (Salão Jô Cabeleireiros)
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973.Outro n°0503168-66.2013).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.04.001902-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Imobiliária Landim Ltda
Requerido: Antônio Rodrigues Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC). Outro nº. 0506150-60.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.04.015647-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ana Rita Lima Cavalcante 

Advogado: F. N. B. (. 1. 
Requerido: Antonio de Pádua Marinho de Andrade
Requerido: Raimunda de Fátima Silva Soares 
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória de Conciliação. Outro n. 

0506164-37.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 015.04.007782-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maurilio de Miranda e Silva
Requerido: Erivan de Oliveira Costa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC)Outro n. 0506160-97.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Soares de Souza
Nº do Processo: 0506274-36.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lenir Lima da Silva
Requerido: Nokia do Brasil Tecnologia Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro 

nº0506274-36.2013.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 015.04.014720-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elis Regina Oliveira Martins
Requerido: Àguas do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

0503171-21.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 015.04.012273-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Centro Educacional Professora Helena Romero
Requerido: Claudia A. de Oliveira
Requerido: André Luis G. Carvalho
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. OPutro n. 0506161-82.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Manoel Amaro Pereira de Lima
Nº do Processo: 0506280-43.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jurandyr de Britto Souza
Advogado: J. C. C. J. (. 3. 
Requerido: Centro Cultural Speed Ltda
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Outro nº 015.03.001164-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Manoel Amaro Pereira de Lima
Nº do Processo: 0506279-58.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Requerente: Francisco Oliveira Gomes
Requerido: Samuel Silva de Oliveira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de Conciliação. Outro nº 

015.03.009165-0.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Manuel Amaro Pereira de Lima
Nº do Processo: 0506281-28.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lindalva Pereira de Souza
Requerido: Valdir Ribeiro 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Outro nº 015.03.016429-2.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Marco Antonio Pinto da Costa
Nº do Processo: 015.04.008765-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Chapagro Agro Comércial LTDA-ME
Requerente: Adnamar  Dangelo Pinheiro
Requerido: Ilton André Oliveira Carneiro
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).(outro N°0503179-95.2013).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Marco Antonio Pinto da Costa
Nº do Processo: 015.06.005078-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Nunes Padilha
: 
Requerido: Editora Globo S/A
Advogado: A. R. D. S. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória de Conciliação. Outro 

n.0506112-91.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 015.04.013121-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Edinelza Mirza Israel dos Santos
Advogado: L. L. N. D. A. (. 4. 
Advogado: V. C. D. J. (. 3. 
: 
: 
Requerido: Supermercado DB 
Advogado: J. F. G. D. V. J. (. 2. 
Advogado: V. L. D. S. M. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Moacir Pereira Batista
Nº do Processo: 015.04.012485-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: João Demétrio Linhares
Requerido: Paulo Victor Saraiva de Souza
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente.(Outro n°0503175-58.2013).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Moacir Pereira Batista
Nº do Processo: 0506276-06.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Delta Comunicações e Serviços LTDA
Advogado: P. S. D. M. (. A. 
Requerido: Rozangela Lopes Cavalcante
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro nº 

015.03.002757-0.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.04.009473-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Sylvio Lifsitch Brasil
Advogado: M. M. D. S. (. 4. 
: 
: 
Requerido: Vanete Pinheiro de Souza
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: A. G. S. R. D. S. (. 4. 
Advogado: Y. J. R. G. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)outro n. 0503172-06.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.04.015809-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elselene  Lima de Souza 
Requerido: Rouse Vieira Ferreira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC). Outro n. 0506158-30.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 015.04.000182-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ocimar Martins Barboza Filho
Advogado: A. D. R. A. (. 2. 
: 
: 
: 
Requerido: Finivest S/A Administradora  de Cartão de Crédito
Advogado: F. G. M. G. (. 2. 
Advogado: B. G. (. 2. 
Advogado: J. R. S. M. J. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente. outro n. 0503169-

51.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 015.04.004456-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jozimar de Oliveira Paz
Advogado: A. P. D. M. B. (. 4. 
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Requerido: João Batista Relojueiro
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC). Outro n. 0506159-15.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0506288-20.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Autopeças Manoa Ltda
Advogado: N. M. . D. S. (. 4. 
Requerido: Dácio Cunha Barreto 
Mérito: S/R
Observação: Ação sem sentença judicial. Outro nº 

015.03.014465-4.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0506287-35.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Fátima de Souza
Requerido: Mônica da Silva Cruz
Mérito: S/R
Observação: Ação sem senteça judicial. Outro nº 

015.03.005911-6.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0506286-50.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimunda Fonseca Barbosa
Requerido: Michael Cavalcante Seixas
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Outro nº 015.03.009201-2.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0506277-88.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edinaldo José Neves Pedroso
Requerido: Volmar Ferreira da Cruz
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro nº 

015.03.008992-0.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0506282-13.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cleotemberg Barros Gama
Requerido: Jânia Socorro da Silva Oliveira
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Outro nº 015.03.003341-4.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 658/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Andreia Cristina Serpa Campelo
: 
Requerido: Manaus Energia S/A

Advogado: M. D. F. C. S. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 283/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Juarez Araujo Feitosa
Requerido: Maria Carneiro de Lima
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 1054/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rocineide da Costa Batista
Requerido: Gilmary Pereira do Nascimento
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistência da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 200/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elizabeth Macena Candeira
Requerido: Tania Maria Ferreira da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 1125/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Isac Soares de Oliveira
Requerido: Losango Financeira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 876/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Orisvaldo Chaves da Silva
Requerido: Luther Salvador Gibbs dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 753/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Venancio Cristovão Vieira
Requerido: Antonio Ferreira de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
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UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 916/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Angelina  Araujo de  Carvalho
Requerido: Ondina Evangelista Honorato
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 686/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Moacir Barbosa de Castro
Requerido: Antonio B. de Araujo 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 1004/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ana Claudia da Silva Sales
Advogado: A. D. R. A. (. 3. 
: 
Requerido: Simone Regina Lopes Pimentel
Advogado: E. M. T. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 827/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Aldiene da Silva Ferreira
Requerido:  Ana Lucia de Souza Lima
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 070/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Felipe Leite dos Santos
Requerido: Cilene Nadia Rocha  Almeida
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 762/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sebastião Alves da Silva
Requerido: Emiliano da Silva de Souza
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível

Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 334/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Sampaio Cunha Filho
Requerido: José Raimundo Moreira da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 929/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Selma Miranda Prudencio
Requerido: Luciene Oliveira dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.08.000112-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francisca Cilene da Silva Araujo
Advogado: M. L. N. R. (. 2. 
: 
Requerido: Bradesco Seguros S.A
Advogado: H. V. D. S. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: ação procedente. houve recurso. 2009.900150-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.07.003112-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Altamira de Souza
Advogado: G. B. D. A. (. 4. 
: 
Requerido: Bemol - Benchimol Irmão & Cia Ltda
Advogado: L. F. M. M. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: ação parcialmente procedente.houve recurso 

inominado. 2009.900184-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.07.005226-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Alfredo Augusto da Silva
Advogado: C. M. D. S. (. 4. 
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: V. . R. M. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: ação procedente.houve recurso inominado. 

2009.900277-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.08.001186-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Requerente: Regina Souza de Oliveira
Requerido: Administradora do Consorcio Fiat
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.06.002827-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ana Paula Ivo Fernandes Marinho
Advogado: J. B. M. (. 4. 
: 
Requerido: Vivax S.A
Advogado: L. G. B. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: ação parcialmente procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.08.001088-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jacinto de Oliveira de Freitas
Requerido: JP Service
Requerido: Gradiente 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.07.005921-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Irene de Melo Monteiro
Advogado: J. K. D. C. M. (. 2. 
: 
Requerido: Norte Brasil Telecom S/A
Advogado: A. M. M. D. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: ação procedente.houve recurso inominado

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.08.001305-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Placido Ponciano de Souza
Advogado: R. . S. D. A. (. 3. 
: 
Requerido: Import Express Coml Imp.(Tecnomania)
Advogado: O. M. A. C. C. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: ação procedente.controle 2008/000518

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.07.007177-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francisco Batista de Almeida
Advogado: J. M. D. S. (. 4. 
: 
Requerido: Unimed Manaus

Advogado: F. M. C. V. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: ação improcedente.houve recurso inominado. 

2007/001529

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.07.004213-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ana Suely Queiroz Moraes
Advogado: R. A. J. E. F. (. 4. 
: 
Requerido: Embratel - Empresa Brasileira de Telecomunicações 

S/A
Advogado: C. A. D. C. M. J. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: ação procedente.houve recurso inominado. 

2007/000824

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 019.06.000582-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francemares Jacinto Bezerra
Requerido: Anderson Nogueira de Freitas
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação. 

2006/000388

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 019.07.000003-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Dirleide Silva da Costa
Advogado: F. J. D. S. (. 1. 
Requerido: Beto Veículos
Requerido: Robson Alexandre Coelho de Lima
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.006382-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Clarice Vilazo da Silva
Requerido: Marcos Paulo Mendes de Queiroz
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)2007/001301

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.06.014522-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Rosalvete Marques Pinto
Advogado: C. B. T. (. 5. 
Requerido: Lojas Riachuelo S/A
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação. 

2006/001144
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.06.011734-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ana Patricia Guimaraes Cuvello
Advogado: D. S. P. G. (. 5. 
Requerido: Vivo Norte Filial AM
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)2007/000727

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.001579-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Sueli Ferreira Loureiro
Advogado: J. L. D. A. R. (. 1. 
Requerido: Mario Sousa da Silva
Requerido: Marcos Silva
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação. 

2007/000297

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.08.000817-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Claudio Lucio Queiroz Nogueira
Advogado: N. B. S. J. (. 4. 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei nº 9.099/95)2008/000295

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.007125-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alcimara Cardoso Guimaraes
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.004342-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Aurea Maria Rodrigues Vieira
Advogado: F. N. B. (. 1. 
: 
Requerido: Afonso Walter de Freitas
Advogado: J. A. D. S. M. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.005602-0 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Geraldo Hilton Pereira Ribeiro
Advogado: A. F. F. (. 5. 
: 
Requerido: Gol Linhas Aereas
Advogado: L. D. A. S. . (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: ação parcialmente procedente. houve recurso 

inominado. 2007/001147

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.04.012443-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Risonete Paz da Silva
Advogado: F. N. B. (. 1. 
: 
Requerido: OI Celular T N L  PCS S/A
Advogado: L. G. B. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. houve recurso.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.07.005232-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Rosa Pereira Soares
Advogado: J. . M. B. J. (. 4. 
: 
Requerido: Embratel - Empresa Brasileira de Telecomunicações 

S/A
Advogado: L. F. N. C. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267, 

VI, CPC) 2009.900333-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 019.06.000136-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo Alves Fernandes
Requerido: Albani dos Santos Duarte
Mérito: C/R
Observação: ação procedente.2006/000052

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 019.06.000787-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jacilene Froes Lima
Requerente: Nadson Luiz de Aguiar Carvalho
Requerente: José Aurio Olinto
Requerente: Moacir B. de Lira Neto
Requerente: Francisco Alberto da Silva Conceição
Requerente: Henrique Olmo Anton
Requerente: Eury Palmeira Barros
Requerente: Paulo Rubens de C. C. Teixeira
Advogado: E. S. D. O. J. (. 5. 
Requerido: Andress Cavalcanti
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)2006/000456
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.04.006925-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Pedro Silva Amorim
Advogado: K. P. S. . (. 4. 
: 
Requerido: Casa do Milho Empacotadora e Atacadista
Advogado: P. D. G. . (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: ação parcialmente procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 019.06.000055-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Mario da Gama Monteiro Filho
Requerido: Oi S/A
Mérito: C/R
Observação: ação parcialmente procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 019.06.000332-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jemima Lima das Neves
Requerido: Heberson Matins Ribeiro
Mérito: C/R
Observação: ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.06.009230-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Paulo Rogerio de Lima e Silva
Advogado: E. N. R. (. 3. 
Requerido: Uninorte Centro Universitário do Norte
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.06.007301-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio do Parque Residencial Ponta Negra
Advogado: A. R. S. Q. (. A. 
: 
Requerido: Iris Guilhermina Maia dos Santos
Advogado: S. C. M. D. A. A. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.06.011932-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo Cajado Aguiar

Requerido: Dalila Ribeiro Arcos
Mérito: C/R
Observação: ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.05.006951-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Lucimeire Queiroz de Azevedo
Advogado: C. M. D. S. (. 4. 
: 
Requerido: Unip Universidade Paulista Campus Manaus
Advogado: M. D. S. D. S. G. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: ação procedente.houve recurso inominado.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 019.06.000650-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Danilo Rmos Nascimento
Advogado: A. G. . N. (. 9. 
: 
Requerido: BMG
Advogado: A. C. A. S. G. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: ação parcialmente procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.05.011400-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Leandro André Dalla Porta
Advogado: A. R. L. (. 5. 
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: F. A. M. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: ação procedente.houve recurso inominado

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.06.008870-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: João de Jesus Abdala Simões
Advogado: L. R. N. (. A. 
: 
: 
Requerido: TIM Celular S/A
Advogado: L. D. A. P. (. 5. 
Advogado: D. P. D. S. N. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: ação procedente.houve recurso

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.06.007752-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francilene Frazão da Silva
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Advogado: C. D. F. F. D. S. (. 3. 
: 
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Advogado: F. N. B. D. M. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: ação parcialmente procedente. houve recurso 

inominado. 2006/000559

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.06.006701-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Paulo Roberto Dias Longo
Advogado: N. A. S. K. . (. 5. 
: 
Requerido: Bar e Restaurante Mitoso
Advogado: E. A. D. O. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: ação improcedente. houve recurso 

inominado.2006/000463

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 015.04.006973-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Lucas Raposo da Camara Filho
Advogado: A. D. S. T. (. 8. 
: 
Requerido: Banco Sudameris do Brasil S.A
Advogado: L. G. B. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: ação parcialmente procedente. houve recurso . 

2008.900042-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 015.06.003468-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Rozangela Mendes de Oliveira
Requerente: Gilmar Policarpo de Paula
Advogado: A. O. D. S. (. 1. 
Advogado: S. G. D. M. (. 2. 
: 
Requerido: Santa Casa de Misericordia Manaus
Requerido: ABN de Souza - ME
Advogado: J. R. S. D. S. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de 

conciliação.2006/000231

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 398/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria da Conçeição de Souza Nunes
Advogado: F. M. . D. C. V. (. 1. 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: S. M. C. D. S. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 939/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Romilde Reinaldo de Araujo
Requerido: Carlos Umberto Freitas Viana
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 408/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marcio Augusto da Luz de Queiroz
Requerido: Odimar Rocha dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 170/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gracieme Oliveira da Silva
Requerido: Nicholas Cramber Gondon
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 703/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Darvin Luiz Mazieiro
Requerido: Vera Lucia Battay
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 688/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Flaviano Guimarães Costa
Advogado: C. G. D. S. (. 2. 
Requerido: João Pedro Z. de Figueiredo
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 734/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Darvin Luiz Maziero
Requerido: Thatyana Zogahib
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 966/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Pedro Delmiro de Souza
Requerido: Antonio Nunes da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 393/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Nilce Gomes Siqueira
Requerido: Luis Batista Eleotério
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 403/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Carvalho Pedrosa
Requerido: Maria das Dores Souza Correia
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 173/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Onezio Cavalcante de Albuquerque
Advogado: T. C. D. O. S. (. 2. 
Requerido: Janete Barbosa Carvalho
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 704/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cariolano de Souza Auzier
Requerido: Maria do Perpetuo Socorro Souza Nascimento
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistência da parte 

Autora). 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 731/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: João Batista Arruda
Requerido: Hercules Queiroz
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 618/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Paulo Cesar Rodrigues Carrijo
Requerido: Marília Magalhães Coelho Caporazzi
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 174/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Wilson dos Santos Barbosa
Advogado: J. F. N. (. 2. 
: 
Requerido: Empresa Crefi sa Ltda
Advogado: J. B. P. F. . (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 684/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marcilene de Lima Machado Monteiro
Requerido: Pedro Garcia
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistencia da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 717/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria das Dores Oliva
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistencia da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 957/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Vera Lucia Mello de Campos
Requerido: Merandolina de Lima Barros
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 386/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Valcilene Fernandes Barros
Requerido: Elma Fatima Bernardes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 105/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Juarez Goulart de Oliveira
Requerido: Eduardo Almeida Araujo
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 683/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antonio Luiz Santarem
Requerido: Raimundo Nonato de Souza Bezerra
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 718/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Valdivino Ferreira de Vasconcelos
Advogado: V. C. M. (. 2. 
Requerido: Marluce Menezes de Araújo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 962/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Armando Freire Ladeira Sobrinho
Requerido: Ivo P. Nascimento
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 608/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Anete Cunha  da Silva
Requerido: Maria da Conçeição Teodosio
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 046/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sandro Eduardo Melo Lima
Requerido: Fininvest S/A Adm.de Cartões de Crédito
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares

UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 680/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sonia Maria Ferreira de Souza
Requerido: Maria de Fátima Souza Monteiro
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistencia da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 720/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elba de Paula Soares
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistencia da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 956/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Vera Lucia Mello de Campos
Requerido: Jorge Cesar Silva da Costa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 617/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edson de Albuquerque Mancini
Requerido: Janderlan de Souza Pessoa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 047/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Judite Berniz Leite
Requerido: Losango Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 165/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edmar Negrão da Cruz
Requerido: José Dival Estevão
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausencia da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 667/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Veronica Pereira Bezerra
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Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistencia da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 745/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Raimundo da Costa Cordeiro
Requerido: Alipio Martins
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistencia da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 909/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ana Rute Lopes dos Santos
Requerido: Pedro de Paula
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 622/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Dinar de Araujo Ferreira
Requerido: Leda Leão
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 079/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Mario Ferreira
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 150/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ailonaldo Pedroso da Silva
Requerido: Maria Betania do Espirito Santo
Requerido: Jurandir Melo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausencia da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 678/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Lázaro Rodrigues da Silva
Advogado: I. G. D. A. (. 3. 
Advogado: D. T. V. (. 2. 

Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 376/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jenner Medice Gadelha Costa
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 963/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Quintiliana Bezerra de Lima
Requerido: Anderson Penalber de Menezes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 977/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Francisco da Costa
Requerido: Severino Pequeno da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 082/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Carlos Severino Martins
Requerido: Gilson Franciso de Andrade
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 163/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ilka Alves Simão
Requerido: Maria Sofi a Lobo Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausencia da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 674/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Francisca de Souza Olimpio
Requerido: José Ariomar
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 737/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edinildo da Silva Barbosa
Requerido: Estela Carla Vieira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausencia da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 1050/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Oséias Albuquerque de Souza
: 
: 
Requerido: Telamazon
Requerido: AB Fones
Advogado: M. D. F. C. S. (. 2. 
Advogado: R. R. D. C. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 936/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antonia Alcantara da Silva
Requerido: Cristovão Ferreira do Nascimento
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 090/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria do Socorro Mendes de Orlanda
Requerido: Carlos Julio Moreno
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 166/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marivalda Couto da Silva
Requerido: Nicolau Andre Lima
Requerido: Marcia Couto da Silva 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausencia da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 699/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Leila de Lourdes Neves Rodrigues
Advogado: M. C. M. D. A. (. 2. 

: 
Requerido: Instituto Batista Ida Nelson
Advogado: J. D. G. B. D. C. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 738/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edinildo da Silva Barbosa
Requerido: João Vieira do Nascimento
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 736/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Deise da Motta Pinto
Requerido: Viação Cidade de Manaus Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 1107/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco José Dias Soares
Requerido: Francisco José Bras
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 187/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jandeci Bragança da Silva
Requerido: Erinaldo  Souza Ribeiro
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 913/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Arlete do Carmo Trindade
Requerido: Edmar de Oliveira Sena
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 544/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edlamar Aquino Teixeira
Requerido: Cleozimar da Gloria Alves
Mérito: S/R
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Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 
da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 586/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jussara Maria Caetano da Silva
Requerido: Raimundo Jeffeson Peeira da Costa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 439/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Augusto dos Santos Souza
Requerido: Forte Seg. Ind. e Com. Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 851/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Geylker Chaves de Carvalho
Requerido: Ricardo Cheick
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 178/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Paulo Lima de Souza
Requerido: Marcio Giovane C. de Albuquerque
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 409/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimunda Marcelina dos Santos
Requerido: Ronaldo da Silva Macedo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 515/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria das Graças Pessoa Seixas
Requerido: Maria do Perpetuo Socorro Lamego Vasconcelos
Requerido: Mauricio Ribeiro da Silva
Requerido: Rejane Cleide Pereira da Silva
Mérito: C/R

Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 185/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Roberto Lima Libório
Requerido: Flávio Alves da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 403/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marcio Adriano Lobo Pantoja
Requerido: Joseckson
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 179/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francisca de Araujo Mauricio
Advogado: J. L. G. (. 2. 
Requerido: Wilson de Jesus Pinheiro
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 296/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Terezinha Nonato da Silva
Requerido: Evandro Pereira da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 901/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Walter Manzano
Requerido: Orlando Custodio Filho
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 1042/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Leonidas Holanda de Oliveira
Advogado: R. J. N. . (. A. 
Requerido: Jospam Munda e Transportes
Mérito: S/R
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Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 
Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 346/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Luiza de Abreu Alencar
Requerido: Klely Junior
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 547/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gerson Lobo Ribeiro Piske
Requerido: Manoel Sena
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 431/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marlucia Monteiro Gomes
Requerido: Josafar Braz da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 359/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Walter Inácio da Silva
Requerido: Clemilton Chaves de Gil
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 564/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edlamar Aquino Teixeira
Requerido: Gracilene Felipe de Medeiros
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 192/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Dalila Ferreira Lira
Requerido: Maria do Carmo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 361/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Lucila G. Cabral
Requerido: Nonato
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 604/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alice de Souza Guedes
Requerido: Fabiana Gato dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 421/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Gilza Rodrigues Santarem de Souza
Requerido: Valdino Ramos Machado
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 411/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Carlos Varanda
Advogado: C. V. (. 3. 
: 
Requerido: FHE POUPEX
Advogado: J. A. T. (. 7. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 596/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cinevaldo Gomes da Silva
Requerido: Bento Alves Nogueira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 289/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Vera Lucia de Castro Castelo Branco
Requerido: Antonia Monica M. dos Santos
Mérito: S/R
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Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 
da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 350/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Moises Rodrigues Costa
Requerido: José Anizio Monteiro da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 930/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Consolata Barreto Queiroz
Advogado: A. B. A. (. 2. 
: 
Requerido: Brascobra Ltda
Advogado: A. O. . R. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 581/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marly Miranda Alves de Campos
Requerido: Keize Mar Martins
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Marco Antonio Pinto da Costa
Nº do Processo: 889/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elizabeth Araujo da Silva
Requerido: Maria do Socorro Almeida de Lima
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Alexandre Lopes Lasmar
Nº do Processo: 015.06.014483-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Samira Alves Lima Hassan
Advogado: R. A. T. L. (. 3. 
: 
Requerido: Metamorfose Beauty Center
Advogado: A. F. C. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. Houve embargos de declaração 

e recurso inominado nº 2007/001565

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Alexandre Lopes Lasmar
Nº do Processo: 019.07.000232-0 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Noemia Monteiro de Lima
Requerido: Marinaldo da Silva Lima
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Alexandre Lopes Lasmar
Nº do Processo: 015.07.001374-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Pedro Henrique da Silva
Advogado: R. D. A. F. S. F. (. 5. 
: 
Requerido: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda
Advogado: E. D. J. C. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. Houve recurso inominado nº 

2007/000256

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.07.004065-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Edson Nascimento de Menezes
Advogado: M. A. D. F. M. J. (. 1. 
: 
Requerido: TIM Celular S/A
Advogado: M. O. L. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. Houve recurso inominado nº 

2007/000800

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.07.004599-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Leila Pereira Leal
Advogado: L. R. Q. P. (. 3. 
Requerido: Banco Hsbc
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.08.001265-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Cornelio Braga da Silva
Advogado: J. L. V. D. S. (. 1. 
: 
Requerido: Empresa Porto Seguero Companhia de Seguros 

Gerais
Advogado: C. R. P. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.08.000958-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
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Requerente: Maria Dejenira Rebelo Pontes
Advogado: J. R. A. B. . (. 2. 
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.06.013289-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Gilmara de Araujo Pereira
Advogado: R. T. D. A. (. 5. 
: 
Requerido: Telecomunicações de São Paulo S/A
Advogado: R. O. D. P. . (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. Houve recurso inominado nº 

2006/000977

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.08.001399-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Maquedones Ferreira de Oliveira
Requerido: J.P Service Assistencia Tecnica Autorizada
Requerido: Gradiente Eletronica S.A
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 019.06.001575-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Georgiane Laborda Cardoso
Requerido: Ivanei Cabral de Oliveira
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.07.002932-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Camila Raquel de Oliveira
: 
Requerido: Nokia
Requerido: Tecnader Assistencia Tecnica 
Advogado: F. N. C. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.07.003957-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jaimar Sales Saraiva
Advogado: U. D. O. (. 3. 
: 
Requerido: Banco Cruzeiro do Sul
Advogado: H. C. D. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.08.000287-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elene Maria Lopes dos Santos de Amorim
Requerido: Sorobens Consorcio S/C Ltda
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.06.012741-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Reinaldo de Oliveira Marques
Advogado: R. P. D. S. (. 5. 
: 
: 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Requerido: Transportadora Bertolini Ltda
Advogado: C. D. D. (. A. 
Advogado: J. C. N. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. Houve recurso inominado. 

2006/000932

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.02.003160-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Samuel Peixoto do Nascimento
Requerente: Shirlene Peixoto do Nascimento
Advogado: J. L. P. D. N. (. 2. 
: 
Requerido: Cocil Construções Civis e Industriais Ltda
Advogado: J. D. J. A. S. (. 7. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.Houve recurso inominado 

.2008.901030-3. 377/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.08.000887-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Dulce Claudia Rodrigues de Melo Araujo
Advogado: F. M. C. B. (. 4. 
: 
Requerido: Carrefour Comércio e Indústria Ltda
Advogado: E. A. V. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente. Houve recurso 

inominado. 2008/000322

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.06.013081-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Dirce Maria Barbosa
Advogado: M. B. A. (. 5. 
: 
: 
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Requerido: L.G Eletronics da Amazonia Ltda
Requerido: JP Informatica
Advogado: B. B. F. (. 4. 
Advogado: I. S. C. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente. 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.06.014307-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Glauciane do Socorro Moreira Neves
Advogado: A. F. D. S. J. (. 5. 
: 
: 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Advogado: M. F. L. J. (. 2. 
Advogado: D. L. O. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente. 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 019.07.000351-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Iolanda Pinheiro Carvalho
Advogado: C. D. F. F. D. S. (. 3. 
Requerido: Real Seguros S/A Abn Amro
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.Houve embargos do 

devedor.2007/001031

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.06.015279-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jose Carlos Dantas de Vasconcelos
Advogado: A. M. D. C. O. (. 5. 
: 
: 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Requerido: Banco do Brasil S/A
Advogado: J. C. N. (. 1. 
Advogado: D. L. O. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. Houve recurso 

inominado.2009.900264-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.08.001109-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marcelo Augusto Sena de Lima
Advogado: A. A. A. J. D. S. (. 8. 
: 
Requerido: Vivo S/A
Advogado: A. M. M. D. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. Houve impugnação à 

execução.

Código: 1-20-4

Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 019.08.000023-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio Residencial Vila Verde I
Advogado: F. D. C. P. (. 1. 
Requerido: Geylker Chaves de Carvalho
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.06.012144-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Sandra Cristina da Silva Lima
Advogado: M. A. D. S. K. . (. A. 
Requerido: Antonio Grijo Praia
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.07.005298-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio  Residencial Vila Verde I
Advogado: F. D. C. P. (. 1. 
Requerido: Marco Aurelio Andrade Davila
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.07.004145-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Aldo Albuquerque
Advogado: M. A. M. D. F. J. (. 1. 
: 
Requerido: Banco Basa S/A
Advogado: A. D. O. M. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)2007/000812

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.06.010783-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Auciberto Candido da Silva
: 
Requerido: Supermercados DB Ltda
Advogado: V. L. D. S. M. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.Houve recurso 

inominado.2006.000765

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.08.001318-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Requerente: Ananias  Franco de Melo
: 
Requerido: Santander Meridional
Advogado: M. O. L. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente. 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.06.007566-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Olgarina Ferreira  Mota
Advogado: G. M. M. (. 4. 
: 
: 
Requerido: Credicard S/A - Administradora de Cartões de 

Crédito
Requerido: Litisconsorte: Banco Itaú Cartões
Advogado: J. B. P. F. . (. 1. 
Advogado: D. A. D. O. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 019.06.000260-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Guiomar  Mauricio de Oliveira
: 
: 
Requerido: Banco Finasa
Requerido: Banco Pan- Americano 
Advogado: . H. G. D. A. C. J. (. 1. 
Advogado: T. S. J. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 015.08.001097-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Auxiliadora Gomes Santana
Advogado: R. M. D. S. (. 4. 
: 
Requerido: LG Eletronics da Amazonia Ltda
Requerido: Best Service Ics Inf. Celulares e serv.Ltda
Advogado: H. D. S. A. (. E. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Irlena Leal Benchimol
Nº do Processo: 015.07.000905-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jerberson de Souza Rodrigues
Advogado: S. R. S. D. O. (. 4. 
Requerido: Antonio Carlos Pereira de Souza
Requerido: Agnelo Pereira do Nascimento
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4

Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Irlena Leal Benchimol
Nº do Processo: 015.07.002170-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Alexandre Beltrão Soares
Advogado: A. L. D. L. S. (. 4. 
: 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Advogado: T. S. J. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação improcedente. 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Jaci Cavalcante Gomes Atanázio
Nº do Processo: 019.08.000076-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Monica do Socorro Rocha de Oliveira
: 
Requerido: Cartão Itaucard Financeira S/A Crédito
Advogado: F. V. L. C. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. Houve recurso inominado.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.06.014265-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Mafra de Lima
: 
Requerido: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda
Advogado: E. D. J. C. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.002366-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Eudi Bonfi m do Nascimento
: 
Requerido: Porto Seguro Imoveis
Advogado: F. B. L. (. 7. 
Mérito: C/R
Observação: Ação improcedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.006945-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edna Lucia Moraes Derzi
Requerido: Credicard Itau
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.06.007866-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Aldemir Braga Ferreira 
Advogado: L. P. V. M. (. A. 
Requerido: Karen Rosane Carvalhal Gallo
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Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 019.07.000182-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Wanderley Correa Coelho
Requerido: Ilton Roberto de Moura
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.001936-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Albertina Silva dos Santos
Requerido: Rosivaldo da Silva Braga
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.001095-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Herbert Edler Balieiro Pereira
: 
Requerido: Tim Celular S/A
Advogado: J. R. D. S. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 019.07.000297-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Camila Cassia Lima Martins
Requerido: Ana Claudia  Pinto Nunes
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.007087-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Vera Lucia de Castro Castelo Branco
Advogado: A. P. C. (. 3. 
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: C. S. D. S. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.08.000606-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Maria de Lourdes Alencar da Silva

Advogado: A. F. P. N. (. 4. 
Advogado: R. J. D. B. L. (. 3. 
Requerido: Gradiente Eletronica S.A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)2008/000224

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.05.008727-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francilene Lopes Rodrigues
Advogado: M. D. D. C. F. (. 4. 
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: B. B. F. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação improcedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.004767-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raimundo Monteiro Rodrigues Junior
Advogado: A. T. B. (. 5. 
Requerido: Sandra Augusta do Rego Monteiro
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.06.009173-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio Residencial Villa Verde I
Advogado: F. D. C. P. (. 1. 
Requerido: Jean Araujo Figueiredo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.006685-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cristovão de  Oliveira Batista
: 
Requerido: Banco Panamericano S/A
Advogado: F. V. L. C. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.08.000336-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jacqueline Queiroz de Albuquerque Rocha
Requerido: JP Informatica Comercio e Representações
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistência da parte). 

2008/000117
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 019.08.000099-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jose Carlos Pereira de Oliveira
Advogado: J. C. P. D. O. (. 2. 
: 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Advogado: G. F. D. M. B. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente.Houve recurso 

inominado.2008/000383

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.002375-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raimundo Flor Medeiros
Advogado: M. F. D. C. (. 4. 
: 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Advogado: J. C. N. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente. Houve recurso 

inominado. 2007/000402

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.06.004186-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Rosilene Rodrigues Lima de Araujo
Advogado: D. D. A. B. P. (. 5. 
Advogado: L. A. S. (. 4. 
: 
Requerido: C.A dos Santos Conde (Panifi cadora Conde do 

Pão)
Advogado: I. N. C. N. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.005246-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Mauricia Cascaes Bastos
Advogado: F. S. D. C. (. 3. 
Requerido: Bradesco e Bradesco Cartões S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 019.06.001570-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Rodolfo Mussulini Queiroz Litaiff
Advogado: M. M. G. (. 5. 
Requerido: Banco Itaú S/A
Mérito: S/R

Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 
Lei 9.099/1995)2006/001216

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.06.014591-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raimunda Rosario Araujo Sodré
Advogado: M. A. D. F. M. J. (. 1. 
Requerido: Jean Neder Martiniano Barbosa
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente. 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.006994-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cicero Alves da Silva
Requerido: Elaine Marques da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 019.07.000065-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Paulo César Pinheiro de Sousa
Advogado: E. A. L. B. (. 1. 
Requerido: Elite Engenharia Rep.Sr.Francisco Gomes Pereira
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 019.07.000313-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Andréia da Silva Castro
Advogado: E. D. S. C. (. 5. 
: 
Requerido: Unicard Unibanco
Advogado: A. L. D. S. N. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.08.000341-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Luiz Claudio Lopes dos Santos
Advogado: M. M. B. (. 2. 
Requerido: Rita Cavalcante
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.000610-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Advogado: 
Requerente: Condominio Residencial Villa Verde I
Advogado: F. D. C. P. (. 1. 
Requerido: Valdemira da Silva Elamid
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 019.07.000011-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Aldenor Barroso Martins
Requerido: Marcelo Costa Lima
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 019.07.000336-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisca de Lima Duarte
: 
Requerido: Banco do Brasil S/A Agencia Adrianopolis
Advogado: N. D. O. B. . (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 019.06.001175-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Estefânia  da Glória de Carvalho Fausto
: 
Requerido: Carrefour Comércio e Indústria Ltda
Advogado: R. C. C. L. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.06.010075-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Joel Craveiro Valente
Advogado: N. M. . D. S. (. 4. 
: 
Requerido: Francisco Luiz  Canuto Aleixo Junior
Advogado: J. R. S. D. S. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.07.005343-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Italo Klinger Rodrigues do Nascimento
Advogado: T. R. D. M. E. R. (. 3. 
Requerido: Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 019.05.001340-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Roberto Calixto de Oliveira
Advogado: I. D. A. C. C. S. . (. 3. 
Requerido: Laedi  Mudanças e Transportes Ltda
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.06.009612-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria de Nazaré R. B. Demostenes
Requerido: Samuel Santos da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.06.011389-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Leila Andréia  dos  Santos
Requerido: Michele Catão
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.05.005003-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Waldecy Cruz de Carvalho
Requerido: Fernando Pinto da Silva
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.05.005621-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raimundo Fortunato da Silva Junior
Advogado: S. A. D. A. F. (. 3. 
: 
Requerido: Aldemir Duarte do Nascimento 
Requerido: Confederação Brasileira de Judô -CJB
Advogado: E. C. E. S. . (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.05.005087-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marinalva Barros Araujo
Requerido: Raimunda Gama
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
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Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.05.010368-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Dalila Oliveira da Silva
Requerido: Maria Eufrazia Rdrigues da Silva
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.03.011410-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: João Chagas Junior
Advogado: A. V. A. I. (. 3. 
: 
Requerido: Vimel Comercio Importação e Exportação Ltda/

Chico Motos
Advogado: J. M. C. B. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 019.05.001007-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Sonaira Castro Lins
Advogado: J. S. G. (. 2. 
: 
Requerido: Fernando Monteiro
Advogado: E. A. R. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 019.05.000958-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edineide Queiroz Capote
Requerido: Elias Cintra Abtibol Junior
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.06.006744-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Carlos Costa Ferreira
Advogado: A. D. R. A. (. 2. 
: 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Advogado: J. B. P. F. . (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação improcedente. Houve recurso inominado nº 

2006/000464

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.06.000361-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível

Advogado: 
Requerente: Nilton Cardona Vargas Junior
Advogado: I. R. A. (. 5. 
: 
Requerido: Credicard S/A - Administradora de Cartões de 

Crédito
Advogado: M. S. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. Houve recurso 

inominado.2006/000014

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.03.017411-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jucileide Martins de Menezes
Advogado: R. R. L. . (. 2. 
: 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Advogado: C. D. C. R. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. Houve recurso 

inominado.2007.900593-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.06.009050-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: José Benedito Sena Gimaque
Advogado: S. M. P. G. (. 3. 
Advogado: R. P. D. S. (. 5. 
: 
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Advogado: F. N. B. D. M. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação improcedente. Houve recurso inominado nº 

2006/000640

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.05.010165-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Hélio de Souza Nogueira Junior
Advogado: T. L. S. D. S. (. 4. 
: 
Requerido: Ibibank S/A Banco Multiplo
Advogado: H. H. M. S. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.07.003487-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Luiz Gonzaga Alves do Nascimento
Advogado: D. B. D. S. (. 5. 
: 
: 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Advogado: M. N. M. M. (. 4. 
Advogado: M. S. (. 4. 
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Mérito: C/R
Observação: Ação  procedente. Houve recurso inominado nº 

2007/000613

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.05.013023-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: João Baptista Rezende
Advogado: M. D. C. G. (. 4. 
: 
Requerido: Brasil Telecom S/A Filial MS
Advogado: A. K. C. B. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. Houve recurso inominado nº 

2005/000387

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 019.06.000525-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Pacheco Batista
: 
Requerido: Elielson Cabral de Oliveira
Advogado: C. R. S. M. B. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. Houve recurso inominado nº 

2006/000336

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.05.008203-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Erivan Lelis da Silva
Advogado: C. O. I. S. A. (. 4. 
: 
Requerido: Supermercados DB Ltda
Advogado: J. A. M. D. V. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 019.04.000090-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Oraides Andretti Correa
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.Houve embargos à 

execução.283/2003

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.06.013024-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Moisés de Souza Isidorio
Advogado: M. B. A. (. 5. 
: 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Advogado: T. S. J. (. 2. 
Mérito: C/R

Observação: Ação  parcialmente procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.05.010465-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Rachel  Eliana Martelet Rios Roberto
Advogado: J. A. L. (. 1. 
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: F. G. H. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.05.008239-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Orione de Almeida Cruz Veras
Advogado: V. F. M. D. S. (. 2. 
: 
Requerido: Ramsons Imp e Exp.Ltda
Advogado: L. P. D. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação improcedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.03.012762-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Waldiney Alves de Queiroz
Advogado: F. L. M. (. 1. 
Advogado: A. R. D. P. (. 7. 
Requerido: Raimundo Campos Aragão da Silva
Requerido: Eliza Campos Aragão de Silva
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 015.05.004096-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Aluisio Santos Pinto
Advogado: M. A. R. D. C. (. 1. 
: 
Requerido: Francisco José de Souza Ventilari
Advogado: I. D. A. C. C. S. . (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 015.05.005556-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Aldemar Luiz Dorneles
Advogado: A. L. D. . (. 2. 
: 
Requerido: Banco Sudameris S.A
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Advogado: L. G. B. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação improcedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 015.05.003358-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Milton Cesar de Albuquerque Silva
Advogado: R. L. R. (. 2. 
Advogado: A. P. R. R. . (. 1. 
: 
Requerido: Carlos Estevão Nunes da Costa
Advogado: J. A. M. T. N. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 015.05.001860-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sebastião Gomes de Oliveira
: 
Requerido: Silvania da Silva Lima
Advogado: L. P. F. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 019.06.000369-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sommer Rodrigues
: 
Requerido: Gol Linhas Aéreas
Advogado: L. G. B. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente. Houve recurso 

inominado nº 2006/000227

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 015.05.010176-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Augusto Gomes da Silva
Advogado: E. A. S. (. 4. 
: 
Requerido: Viação Parintins Transporte e Turismo
Advogado: N. M. . D. S. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente.Houve recurso 

inominado.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 019.06.000167-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antonio Lauriano da Silva
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente. Houve recurso 

inominado nº 2006/000060

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 015.05.005956-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Maria Lima Ramos
Advogado: H. J. S. (. 4. 
Requerido: Guilherme Afranio de Queiroz
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente. 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 015.05.008007-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Rosalba Barbosa Castro
Advogado: M. J. O. D. P. F. (. 2. 
Advogado: C. A. C. D. O. (. 2. 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: K. B. A. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 015.04.010590-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio Jardim das Américas
Advogado: V. G. S. (. 4. 
Requerido: Deusdeth Correa Reis
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 015.06.001499-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francisca de Fatima Estevam de Souza
Advogado: F. S. D. C. (. 3. 
: 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Advogado: E. L. M. D. S. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 015.05.008876-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Luiz Augusto Barreto Rocha
Advogado: L. A. S. (. 4. 
: 
Requerido: Banco Safra
Advogado: K. Y. P. P. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação improcedente.
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 015.03.005645-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Valdemir Carlos Amorim
Advogado: A. W. D. D. O. (. 2. 
Requerido: Rozelma Cruz da Silva
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 019.05.001272-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Baronisa Maria de Oliveira Santos
: 
Requerido: PC  Point Informatica
Advogado: W. O. D. M. J. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. Houve embargos de terceiros.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 019.06.000278-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Madalena Honorato Moreira
Requerido: Ana Kelly Rodrigues Bittencourt
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 015.10.500360-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Joaquim Roque de Oliveira
Advogado: A. A. F. D. F. (. 1. 
: 
Requerido: Maria Lucia da Costa Pereira
Advogado: A. D. D. O. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. Houve embargos à execução.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 015.04.007294-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Aluisio Pereira do Nascimento
Advogado: A. P. D. N. (. 2. 
Requerido: All Service Ltda
Requerido: Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente. Houve embargos 

de declaração nº 2007/000708

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Maria Eunice Torres do Nascimento
Nº do Processo: 019.04.001418-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível

Requerente: Sidineia de Lima Lira
: 
Requerido: Bradesco Seguros S/A
Advogado: F. D. S. G. C. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Maria Eunice Torres do Nascimento
Nº do Processo: 019.05.000208-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luzardo Dorneles Barreto
Requerido: Editora Três
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Maria Eunice Torres do Nascimento
Nº do Processo: 019.05.000122-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Silmara Iesa Godinho Rodrigues
Advogado: I. D. A. C. C. S. . (. 3. 
: 
Requerido: Editora Globo S/A
Advogado: A. R. D. S. P. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. Houve recurso inominado.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 015.06.004212-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria do Rosario Andrade do Nascimento
Requerido: Ana Helena Nacif das Neves
Requerido: Valéria Lameira Santos Ferreira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 015.05.012973-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Claudia Raquelino de Souza Pessoa
Advogado: J. G. W. P. (. 3. 
: 
Requerido: Editora Globo S/A
Advogado: W. M. P. D. C. V. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Paulo Afonso da Costa Freire
Nº do Processo: 015.04.008481-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Maria de Albuquerque Rocha
Advogado: A. A. D. S. (. 3. 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente.

Código: 1-20-4
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Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Vicente de Oliveira Rocha Pinheiro
Nº do Processo: 015.08.001051-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rainier Passos de Carvalho
Requerido: Paulo Roberto do Amaral  Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

RELAÇÃO DE ADVOGADOS Nº : 87/2015

Adalberto Barreto Antony (OAB/AM 2.093)
Adalberto Teixeira Bitar (OAB/AM 5.275)
Adalgiza Radoyka Simão Queiroz (OAB/AM A-492)
Ademar Lincoln de Lima Santos (OAB/AM 4.950)
Ademário do Rosário Azevedo (OAB/AM 2.926)
Adriana Azevedo da Silva (OAB/AM 3.555)
Adriano Fernandes Ferreira (OAB/AM 5.490)
Alcides Ferreira Costa (OAB/AM 4.450)
Alcino Ferreira de Sousa Júnior (OAB/AM 5.089)
Aldemar Augusto Araújo Jorge de Salles (OAB/AM 835)
Aldemar Luiz Dorneles  (OAB/AM 2.075)
Alexandre Attyla Filgueira da Fonseca (OAB/AM 1.990)
Alfredo Assante Dias (OAB/AM 2.765)
Aline K. Coutinho Barros (OAB/AM 5.447)
Alonso Oliveira de Souza (OAB/AM 1.976)
Aluísio Pereira do Nascimento (OAB/AM 2.796)
Alvaro Ferreira Pinto Neto (OAB/AM 4.077)
Alírio Vieira Marques  (OAB/AM 3.772)
Amanda da Rocha Alves (OAB/AM 3.202)
Ambrósio Gaia  Nina (OAB/AM 914)
Ana Lúcia de Souza Nogueira (OAB/AM 5.054)
Ana Maria da Cunha Oliveira (OAB/AM 5.448)
Ana Paula de Medeiros Braga (OAB/AM 4.033)
Ana Virgínia Arakian Izel (OAB/AM 3.701)
Anderson Rorigues Laurido (OAB/AM 5.080)
Andréa Regina da Silva (OAB/AM 4.557)
Andréa Regina da Silva Picanço (OAB/AM 4.557)
Angélica Maria Monteiro Duarte (OAB/AM 2.659)
Angélica Ortiz  Riberio (OAB/AM 2.847)
Annabelle de Oliveira Machado (OAB/AM 4.419)
Anne Clícia Alves Silva Guilherme (OAB/AM 3.881)
Anne Guiomar Santos Ribeiro da Silva (OAB/AM 4.741)
Antônio Carlos da Silva Santos (OAB/AM 2.918)
Antônio Duarte de Oliveira (OAB/AM 2.316)
Antônio Policarpo Rios Roberto  (OAB/AM 1.107)
Antônio Rodrigues dos Passos (OAB/AM 704)
Appio da Silva Tolentino (OAB/AM 862)
Aroldo Pereira Cavalcante (OAB/AM 3.904)
Arthur Jos[e Lyra dos Santos (OAB/AM 3.193)
Arthêmio Wagner Dantas de Oliveira (OAB/AM 2.026)
Augusto Dantas Leitão (OAB/RR 070B)
Bruno Bianchi Filho (OAB/AM 4.912)
Bráulio Guidalevich (OAB/AM 2.248)
Carlos Antônio de Carvalho Mota Júnior (OAB/AM 4.618)
Carlos Varanda (OAB/AM 3.091)
Celio Alberto Cruz de Oliveira (OAB/AM 2.906)
Celma Onara Izael Souza Araújo (OAB/AM 4.438)
Christianne Di Felício Ferreira da Silva (OAB/AM 3.361)
Christianne Di Felício Ferreira da Silva (OAB/AM 3.631)
Cid Guimarães da Silva (OAB/AM 2.712)
Clóvis Roberto Soares Muniz Barreto (OAB/AM 2.968)
Cristiana da Costa Rodrigues (OAB/AM 607)
Cristiane Bentes Teixeira (OAB/AM 5.283)
Cristiane Dahia Ducos (OAB/AM A-519)
Cristiane Roseiro Perez (OAB/AM 4.151)
Cristina Seffair de Souza (OAB/AM 3.022)
Cíntia Martins de Souza (OAB/AM 4.399)
Dalva Rodrigues Barbosa (OAB/AM 3.692)
Daniel Pereira da Silva Neto (OAB/AM 5.055)
Daniele Serra Pinto Goulart (OAB/AM 5.583)
Danielle Natália Dias Freire (OAB/AM 4.206)

Dayane Bezerra de Souza (OAB/AM 5.194)
Delias Tupinambá Vieiralves (OAB/AM 2.268)
Dinah Amazonas de Oliveira (OAB/AM 4.667)
Djalma de Albuquerque Braule Pinto (OAB/AM 5.281)
Déborah Loureiro Ohana (OAB/AM 4.643)
Edmilson Almeida de Oliveira (OAB/AM 3.185)
Edmárie de Jesus Cavalcante (OAB/AM 3.351)
Edson Aguiar Rosas (OAB/AM 465)
Eduardo Akira Sakita (OAB/AM 4.116)
Eduardo Alvarenga Viana (OAB/AM 6.032)
Elci Simões de Oliveira Júnior (OAB/AM 5.543)
Elimar Cunha e Silva  (OAB/AM 2.098)
Eliseth  do Rosário Alves de Oliveira (OAB/AM A-255)
Elisângela Nogueira Rodrigues (OAB/AM 3.433)
Elvis Martins Travassos (OAB/AM 2.240)
Emerson da Silva Castro (OAB/AM 5.591)
Erik Lorenzzo Marinho da Silva (OAB/AM 4.944)
Ernesto Alberto Leite Barbosa (OAB/AM 1.627)
Fabio Moraes Castelo Branco (OAB/AM 4603)
Fabrícia Arruda Moreira (OAB/AM 5.043)
Fabrício Guedes Halinsk (OAB/AM 5.205)
Fabíola Girão Monteconrado Ghidalevich (OAB/AM 2.779)
Fabíola Maria Carvalho Vasques (OAB/AM 4.167)
Fabíola da Silva Gesta Caruso (OAB/AM 4.662)
Felipe Sena de Carvalho (OAB/AM 3.816)
Fernando Almeida dos Santos (OAB/AM 2.060)
Fernando Bastos Leite (OAB/MG 78.184)
Flávio José de Souza (OAB/AM 1.924)
Flávio da Costa Pinheiro (OAB/AM 1.022)
Francisco Adonias Pinheiro (OAB/AM 1.584)
Francisco Lima Matos (OAB/AM 1.126)
Francisco Madson  da Cunha Veras (OAB/AM 1.960)
Francisco Nonato Boary (OAB/AM 1.058)
Francisco de Assis Ferreira Pereira (OAB/AM 1.718)
Fábio Nogueira Corrêa (OAB/AM 5.674)
Fábio Nunes Bandeira de Melo (OAB/AM 4.331)
Fábio Vinícius Lessa Carvalho (OAB/AM 5.614)
Gabriela Monteiro Machado (OAB/AM 4.839)
Gilson Reis de Souza (OAB/AM 2.336)
Gisele Brito de Aguiar (OAB/AM 4.918)
Graciela Fernandes de Mello Bonfi m (OAB/AM 6.808)
Hariela da Silva Azevedo (OAB/AM E-1.352)
Haroldo Jorge Santos (OAB/AM 4.066)
Hellen Cristina P. Vasconcelos (OAB/AM 3.171)
Heloísa Helena Moreira Santiago (OAB/AM 3.709)
Hidelberto Corrêa Dias (OAB/AM 1.127)
Hirley Verçosa dos Santos (OAB/AM 2.591)
Humberto Gurgel do Amaral Cardoso Júnior (OAB/AM 

180.859)
Irlande José Batista Sereja (OAB/AM 3.062)
Isabela Ribeiro Alves (OAB/AM 5.270)
Isael Gonçalves de Azevedo (OAB/AM 3051)
Ivan Nogueira Costa Novo (OAB/AM 2.543)
Ivanna de Albuquerque Cavalcante Carvalho Saraiva  (OAB/

AM 3.566)
Iêda Santos Cardoso (OAB/AM 5.714)
Jadson Alves Lima (OAB/AM 1.969)
Jamila Marinho Chehad Barbosa (OAB/AM 2.950)
Jayme  Marques Brasil Júnior (OAB/AM 4.986)
Jayme Benchaya Marinho (OAB/AM 4.287)
Jayme Matos de Sena (OAB/AM 4.939)
Jayme Pereira Júnior (OAB/AM 3.918)
Jones Karrer de Castro Monteiro (OAB/AM 2.104)
Jones Ramos dos Santos (OAB/AM 6.333)
Jorge Alexandre Motta de Vasconcellos (OAB/AM 2.790)
Jorge Fernandes Garcia de Vasconcellos Júnior (OAB/AM 

2.167)
Jorge Luiz Peixoto do Nascimento (OAB/AM 2.305)
Jose Afonso Tavares (OAB/DF 7134)
José Aldair de Souza Martins (OAB/AM 1.822)
José Antônio Moraes Teixeira Neto (OAB/AM 3.986)
José Carlos Cavalcanti Júnior (OAB/AM 3.607)
José Carlos Pereira de Oliveira (OAB/AM 2.772)
José Carneiro Neto (OAB/AM 1.678)
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José Falabella Netto (OAB/AM 2.899)
José Lourenço Gadelha (OAB/AM 2.220)
José Luiz Vieira dos Santos (OAB/AM 1.778)
José Luiz de Araújo Ribeiro (OAB/AM 1.290)
José Ricardo Abrantes Barreto  (OAB/AM 2.596)
José Ricardo Soares de Souza (OAB/AM 4.539)
José Rogério Souza Mendes Júnior (OAB/AM 4.182)
José das Graças Barros de Carvalho (OAB/AM 561)
João Aparecido de Souza (OAB/PA 7994)
João Bentes Pacheco Filho  (OAB/AM 1.540)
João Gutemberg Weil Pessoa (OAB/AM 3.302)
João Soares Gomes (OAB/AM 2.545)
João de Jesus Abdala Simões (OAB/AM 792)
Juliano Luis Cerqueira Mendes (OAB/AM 3.940)
Karla Braga Azize (OAB/AM 3.775)
Keyth Yara Pontes Pina (OAB/AM 3.467)
Klinger Pereira Santiago  (OAB/AM 4.338)
Kátia Regina  Reis de  Oliveira (OAB/AM 3.703)
Lana Fabrício Negreiros Cohen (OAB/AM 5.643)
Lana de Souza Marques (OAB/AM 3.448)
Layla Brasil da Silva (OAB/AM 3.540)
Leonardo Guimarães Brito (OAB/AM 4.096)
Leyla Brasil da Silva (OAB/AM 3.540)
Leônidas de Abreu (OAB/AM 2.635)
Liney Lindsay Nascimento de Araujo (OAB/AM 4.463)
Luana de Assis Pires (OAB/AM 5.030)
Luciana Pedrosa Duarte (OAB/AM 2.819)
Luciana de Almeida Silva  (OAB/AM 5.653)
Luis Felipe Mota Mendonça (OAB/AM 2.505)
Luiz Augusto Soares (OAB/AM 4.926)
Luiz Henrique Braz (OAB/AM 2.587)
Luzenildo Pereira Figueira (OAB/AM 3.956)
Lélio Antonio dos Santos Corrêa  (OAB/AM 3.121)
Lúcia Porto Veiga Malavasi (OAB/AM A-485)
Lúcio Rezende Neto (OAB/AM A-512)
Lúcio Ricardo Queiroz Paes (OAB/AM 3.586)
Marcelo Oliveira Lopes (OAB/AM 6.083)
Marcelo Olivia Santos (OAB/PA 8497)
Marcia Chagas Maciel de Araújo (OAB/AM 2719)
Marco Antônio da Silva Kisiolar  (OAB/AM A357)
Marcondes F. Luniere Júnior (OAB/AM 2.987)
Marcos Antônio Ribeiro da Cruz (OAB/AM 1.213)
Maria Esperança da Costa Alencar (OAB/AM 2.114)
Maria Francideuza da Costa (OAB/AM 4.256)
Maria Luiza N. Ribeiro (OAB/AM 2.066)
Maria Mota Acioly (OAB/AM A-175)
Maria de Fátima Cardoso Sampaio (OAB/AM 2.455)
Maria do Socorro da Silva Guimarães (OAB/AM 3.676)
Marlene Magalhães Fonseca (OAB/AM 2.088)
Maurílio César Nunes Brasil (OAB/AM 4.201)
Mayara da Silva Diefenbach (OAB/AM 3.112)
Michel Monteiro Gióia (OAB/AM 5.288)
Michele Noêmia Mendes Monteiro (OAB/AM 4.573)
Michelle Melo Barbosa (OAB/AM 2.648)
Milcyete Braga Assayag (OAB/AM 5.006)
Milena Mafalda Sarubi (OAB/AM 3.526)
Márcia Monique da Silva (OAB/AM 4.481)
Márcio Costa Maciel (OAB/AM 2.844)
Márcio Djames da Costa Furtado (OAB/AM 4.533)
Mário Alberto Monteiro da Fonseca Júnior (OAB/AM 1.431)
Mário Alberto da Fonseca Monteiro Júnior (OAB/AM 1.431)
Mário Jorge Oliveira de Paula Filho (OAB/AM 2.908)
Mário Porto de Aguiar (OAB/AM 2.296)
Mário da Cruz Glória (OAB/AM 4.013)
Mônica Sabbá (OAB/AM 4.542)
Natan Monteiro  da Silva (OAB/AM 4.142)
Nelson Abdon Sauto Kizem  (OAB/AM 5.454)
Ney Bastos Soares Júnior (OAB/AM 4.336)
Nilda de Oliveira Borges  (OAB/AM 1.844)
Norton Cesar M. Pinho (OAB/AM 2.927)
Olívia Maria Assis Campos Couto (OAB/AM 4.212)
Paulo Amaro Barros de Souza (OAB/AM 111)
Paulo Dias Gomes  (OAB/AM 2.337)
Paulo Edem Soares Leão (OAB/AM 2.323)

Paulo Sérgio de Menezes (OAB/AM A-187)
Raimundo Nonato Barbosa Fernandes Filho (OAB/AM 2.108)
Raimundo de Amorim Francisco Soares Filho (OAB/AM 5505)
Rayane Cristina Carvalho Lins (OAB/AM 4.544)
Reni Alves Teixeira Lima (OAB/AM 3.910)
Ricardo Tavares de Albuquerque (OAB/AM 5.092)
Ritacley Rodrigues Leotty  (OAB/AM 2.068)
Roberto Almeida Jorge Elias Filho (OAB/AM 4.460)
Roberval Mendes de Souza (OAB/AM 4.314)
Rogerio Rolim da Cruz (OAB/AM 2.409)
Rogério Pereira de Sales (OAB/AM 5625)
Rosa Oliveira de Pontes  (OAB/AM 4.231)
Rosemary Lima Rodrigues (OAB/AM 2.351)
Rosemeire  Simões de Almeida (OAB/AM 3.558)
Rêmulo José Nascimento  (OAB/AM A-118)
Rômulo José de Barros Lins (OAB/AM 3.919)
Rúbia Aucar da Mata Hallak  (OAB/AM 1.564)
Sandra Nazaré Dias Barreto (OAB/AM 1.346)
Saulo Grana de Menezes (OAB/AM 2.408)
Sebastião Duarte dos Santos (OAB/AM 2.350)
Seila Maria Pennafort Garcia (OAB/AM 3611)
Serafi m Pereira D’Alvim Meirelles Neto (OAB/AM 1.694)
Simeão de Oliveira Valente (OAB/AM 2.152)
Solon Angelim de Alencar Ferreira (OAB/AM 3.338)
Soraia Regina Silva de Oliveira (OAB/AM 4.717)
Suelen Cristina Maia de Almeida Albuquerque (OAB/AM 

4.345)
Sônia Maria Cansação da Silva (OAB/AM 2431)
Tatiane Rocha de Menezes e Rocha (OAB/AM 3.663)
Tereza Luciana Soares de Sena (OAB/AM 4.027)
Thales Silvestre Júnior (OAB/AM 2.406)
Tude Moutinho da Costa (OAB/AM 564)
Tula Campos de Oliveira Sampaio (OAB/AM 2.973)
Uiratan de Oliveira (OAB/AM 3.431)
Valdecir Fragata Meireles da Silva (OAB/AM 2.461)
Valdemar Caldas de Jesus (OAB/AM 3.659)
Valsui Cláudio Martins (OAB/AM 2.905)
Vanessa  Ribeiro Monte (OAB/AM 5.085)
Vanessa Gonçalves Siqueira (OAB/AM 4.229)
Vera Lúcia da Silva Matos (OAB/AM 3.758)
Wagner Mauro Prestes da Costa Val (OAB/AM 2.837)
Waldenize Roberto Teixeira (OAB/AM 4.699)
Wilson Oliveira de Melo Júnior (OAB/AM 3.220)
Yvon José Ramalho Gomes (OAB/AM 2.791)

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 
88/2015

A Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas, no 
exercício da competência que lhe confere o inciso I do art. 70 da 
Lei Complementar nº 17 de 23 de janeiro de 1997 e de acordo 
com a Relação de Documentos nº 88 de 01/04/2015, faz saber a 
quem possa interessar que a partir do 45º (quadragésimo quinto) 
dia subsequente à data de publicação deste Edital, se não houver 
oposição, o Arquivo Central eliminará os documentos relativos ao 
período 1996 a 2013 da Unidade Organizacional (UO): 1ª Câmara 
Criminal, 1ª Vara do Juizado Especial Cível, 2ª Vara do Juizado 
Especial Cível, 3ª Vara do Juizado Especial Cível, 4º Juizado 
Especial Cível, 5ª Vara do Juizado Especial Cível, 6ª Vara do 
Juizado Especial Cível e 6º Juizado Especial Cível (Compensa),

Os interessados poderão requerer à Presidência do Tribunal 
de Justiça do Amazonas às suas expensas, no prazo citado, o 
desentranhamento de peças ou cópias dos documentos, mediante 
petição, desde que tenham legitimidade para pedir.

Manaus, 01 de abril de 2015

Desembargadora Maria das Graças Pessôa Figueiredo
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Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO Nº : 88/2015

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2003.002465-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Carlos  Alberto Silva
Advogado: J. N. D. S. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC prejudicado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2003.002392-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Francisco Wanderley da Silva Malagueta
Advogado: S. L. D. C. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: HC concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2010.005231-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Emidia Rodrigues da Silva
Advogado: A. H. B. R. D. S. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. outro n. 0001194-

04.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2009.001422-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Maria Rosimar de Almeida Silva
Advogado: J. B. A. D. Q. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2009.006470-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Paulo Chaves de Moura Costa
Advogado: A. C. S. D. R. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2009.006865-2 

Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Charles Oliveira da Silva
Paciente: Andre Costa da Silva
Advogado: C. H. S. F. N. (. 5. 
Advogado: G. T. F. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC DenegadoOutro número 2009.006522-3

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2010.002673-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Sidney da Silva Vieira
Advogado: S. . M. F. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2010.002633-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Ane Caroline de Carvalho Severino
Advogado: A. C. F. (. 3. 
Advogado: D. A. C. S. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2010.000085-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Dorimar Lopes Vieira
Advogado: M. D. B. . (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2010.001086-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Paulo Neres Cavalcante
Advogado: A. G. G. C. . (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. 02 volumes

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2009.004599-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Jailson Borges de Medeiros
Advogado: V. M. P. T. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
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UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2010.000352-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Genice da Conceição Xavier
Advogado: R. R. D. S. P. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2010.000070-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Horizonildo Rodrigues Miranda
Advogado: F. R. D. C. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2010.000620-9 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Daniel Januario Gudes
Advogado: J. A. T. N. (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2009.006393-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Marcia Correa da Costa
Advogado: A. S. P. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2010.000417-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Anderson da Silva Costa
Advogado: J. C. D. O. M. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2010.001483-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Evandro da Silva Pereira
Advogado: G. A. D. S. J. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa

Nº do Processo: 2009.006444-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Carlos Eduardo Batista da Costa
Advogado: W. E. A. D. S. (. 6. 
Advogado: N. S. D. S. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2009.006823-6 
Ação: Habeas Corpus 
Paciente: Francisco Adevandir Moura da Silva
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. Impetrante: Adiana Moura da 

Silva

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2010.000118-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Alexsandro de Souza Peres
Advogado: A. G. N. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2010.000059-9 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Alexandre de Oliveira  Silva
Advogado: L. R. Q. P. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2010.000420-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Adriano Monteiro Bastos
Advogado: A. I. P. (. 6. 
Advogado: F. G. T. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2010.005575-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Antonio Carlos Jeronimo Fernandes
Advogado: T. M. D. C. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. outro n. 0001558-

73.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 1 de abril de 2015 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Judiciário - Capital Manaus, Ano VII - Edição 1657 407

UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2010.005661-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Thiago Bentes Monteiro
Advogado: J. V. D. S. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. outro n. 0001628-

90.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2010.004737-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Gilson de Souza Lins
Advogado: M. S. D. A. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0000657-

08.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.001426-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Williamy Silva Pereira
Advogado: M. S. D. S. P. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.000393-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Rafael Jesus de Souza
Advogado: M. G. D. O. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.006737-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Cleide Maria Nascimento Moraes
Advogado: H. B. D. L. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.000680-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Thiago Alves da Silva
Advogado: Y. J. R. G. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares

UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.000781-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: José Evaristo Morais
Advogado: J. M. P. J. . (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.001663-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Jalisson Marinho de Souza
Advogado: S. M. P. D. V. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.000294-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Sadsom Iroito Braga da Silva
Advogado: J. B. D. A. . (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.001729-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Filemon Pereira Fagundes
Advogado: J. B. D. A. . (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.002475-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Rubem da Silva Junior
Advogado: W. C. D. S. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.000182-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Francisca Rosimar da Silva Correia
Advogado: L. D. S. T. . (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
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Nº do Processo: 2010.001893-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Thiago de Oliveira Serrão
Advogado: A. R. C. P. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.001262-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Moises Coelho de Lima
Advogado: I. F. S. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.001489-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Benilda Ferreira da Silva
Advogado: G. T. F. (. 5. 
Advogado: C. H. S. F. N. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.006899-9 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Jonas Junior Frota Lima
Paciente: Rogerio Frota de Souza
Advogado: J. B. . R. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.006854-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Osglebio Fernandes da Gama
Advogado: A. C. A. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.006202-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Madson Deivid Costa Nascimento
Advogado: F. L. D. O. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal

Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.005359-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Genilson Moraes Marinho
Advogado: C. H. S. F. N. (. 5. 
Advogado: G. T. F. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.005176-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Franciney Lemos Ferreira
Advogado: J. C. P. D. A. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.004471-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Adriano Moriz de Souza
Paciente: Abdiel Moriz da Silva
Advogado: R. A. D. S. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.004441-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Marcelo Lisboa Amaral Costa
Advogado: A. B. D. S. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.006000-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Ademar de Oliveira Souza
Advogado: A. P. J. (. 2. 
Advogado: A. L. D. . (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.004869-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Moises Benacon Neto
Advogado: J. A. M. F. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado
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Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.005501-9 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Erivelton Viana Vulcão
Advogado: C. N. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.006925-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Wanderson Rodrigues Uchôa
Advogado: A. M. A. R. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.002986-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Ronairon Moreira Negreiros
Advogado: C. N. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.002683-0 
Ação: Habeas Corpus 
Paciente: Rodolfo Rabelo da Silva
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. Impetrante: Elcio Vilemam 

Machado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.002177-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Renato Alves Vieira
Advogado: E. C. M. V. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.004067-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Janio da Rocha Nepumuceno
Advogado: J. R. D. S. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal

Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.002634-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Jonas Moura da Rocha
Advogado: A. I. P. (. 6. 
Advogado: F. G. T. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.001941-9 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Evandro Roberto Araújo da Silva
Advogado: C. H. S. F. N. (. 5. 
Advogado: G. T. F. (. 5. 
Advogado: A. L. D. D. C. (. E. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.001230-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Alexandre dos Santos Oliveira
Advogado: R. M. S. . (. A. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. Impetrante: Alexandre dos Santos 

Oliveira

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.003170-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Jose Carlos Rodrigues Amorim
Advogado: C. M. H. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.006866-9 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Adson Angelim Uchoa
Advogado: C. H. S. F. N. (. 5. 
Advogado: G. T. F. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.001458-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Renison Rodrigues Maciel
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Advogado: A. H. F. P. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.001602-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Leandro Pereira da Silva
Advogado: S. . M. F. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.000184-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Franklin Guimarães Gouveia
Advogado: M. R. B. N. . (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. Apenso ao processo de n. 

2009.006839-1

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.006839-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Franklin Guimarães Gouveia
Advogado: M. R. B. N. . (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. 2 volumes. outro volume de n. 

2010.000184-5

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.004606-9 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Rene Santana de Araujo
Advogado: E. C. M. V. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0000494-

28.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.004707-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Evaldo Avelino de Abreu
Advogado: K. A. D. S. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. outro n. 0000597-

35.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.004886-7 
Ação: Habeas Corpus 

Advogado: 
Paciente: Jaeliton Divino Gouvea Almeida
Advogado: M. R. B. N. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. outro n. 0000827-

77.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.004486-9 
Ação: Habeas Corpus 
Paciente: Marcelo Martins de Lima
Mérito: C/R
Observação: HC Prejudicado. Impetrante: João Paulo Monteiro 

de Lima. outro n. 0000355-76.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.003163-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Ezequias Nogueira Ferreira
Advogado: A. C. A. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.006159-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Douglas de Araujo Neto
Advogado: D. F. L. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.001142-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Donizetti Luis de Souza Junior
Paciente: Virgilio Godoy Bueno
Advogado: D. S. L. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.001315-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Maria do Socorro Jean Rodrigues
Advogado: A. L. V. F. . (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.005710-9 
Ação: Habeas Corpus 
Paciente: Eliomar Ribeiro de Abreu
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Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. Impetrante: Elcio Vilemam 

Machado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.001482-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Mizael Coelho Valeriano
Advogado: J. R. D. S. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.005381-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Josiane Gomes da Silva
Advogado: C. D. S. G. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido. outro n. 0001347-

37.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.004982-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Bruno Rodrigo de Almeida
Advogado: S. A. O. (. 4. 
Advogado: E. G. D. A. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. outro n. 0000954-

15.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Euza Maria Naice de Vasconcelos
Nº do Processo: 2008.004450-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Erivaldo Barbosa da Silva
Advogado: A. E. M. D. M. (. A. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Gaspar Catunda de Souza
Nº do Processo: 2003.002024-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: José Tadeu de Souza Teles
Advogado: R. D. F. P. (. A. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Gaspar Catunda de Souza
Nº do Processo: 2003.001641-4 
Ação: Habeas Corpus 

Advogado: 
Paciente: Antônio Monteiro da Costa Filho
Advogado: L. A. V. D. S. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: HC prejudicado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.004556-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Riceli Soares Barbosa
Paciente: Ilcimar dos Santos Ventura
Advogado: A. D. R. S. J. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0000429-

33.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.004786-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Rubens Ribeiro Vasconcelos
Advogado: J. C. P. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0000718-

63.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.004694-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Fabio do Remedios Martins
Advogado: M. G. T. D. O. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. 02 volumes. outro n. 0000591-

28.2010. 

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.004951-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Rossicleide Carneiro Rocha
Advogado: M. E. D. S. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.004979-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Reginaldo Nobre Pereira
Advogado: F. L. D. O. (. D. P. ). 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 1 de abril de 2015 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Judiciário - Capital Manaus, Ano VII - Edição 1657 412

Nº do Processo: 2010.004071-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Leodam Balieiro Amoedo
Advogado: E. C. M. V. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2009.002852-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Rildo da Silva Lima
Advogado: R. A. D. S. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2009.004714-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Roberto de Almeida Barreto
Advogado: J. L. D. S. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2009.004205-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Francisco Chagas da Silva Pinto
Advogado: M. G. D. O. (. 4. 
Advogado: S. A. T. G. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2009.005472-5 
Ação: Habeas Corpus 
Paciente: Aldenor Medeiros Dutra
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. Impetrante: Aldenor Medeiros 

Dutra

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2009.005292-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Jose Dimas da Silva de Pinho
Advogado: E. C. M. V. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2009.004034-8 

Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Jefferson Correa Uchoa
Advogado: E. B. C. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2009.004862-9 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Jefferson Correa Uchoa
Advogado: J. N. D. S. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2009.004876-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Marcos Antonio Cordeiro de Sena
Advogado: J. A. M. F. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2009.003774-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Diego Meirivaldo da Rocha Medeiros
Advogado: D. A. D. S. (. 2. 
Advogado: F. A. D. S. (. 2. 
Advogado: D. A. D. S. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.003009-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Arlan Oliveira Salgado
Advogado: K. D. S. O. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.002044-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Milton Souza da Silva
Advogado: J. L. A. B. (. 1. 
Advogado: C. S. D. L. N. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
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Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.003764-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Romario Ribeiro Batista
Advogado: E. C. M. V. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.003567-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: João Soares de Oliveira
Advogado: E. D. L. C. (. 7. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.001698-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Jonas Gama dos Santos
Advogado: J. C. P. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2009.005382-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: José Pinto Parente
Advogado: M. D. S. M. (. D. P. ). 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.00292-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Gean Coelho do Carmo
Advogado: M. G. D. O. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2009.005087-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Aluisio Arcanjo da Silva
Paciente: Jarlison roberto Goudinho dos Reis
Advogado: A. I. P. (. 6. 
Advogado: F. G. T. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.000099-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Kaio David dos Santos Pantoja
Advogado: R. L. V. D. S. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2009.006212-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Osvaldo Figueiredo Maia
Advogado: M. M. B. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2009.006253-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Rally de Oliveira Miranda
Advogado: L. A. S. M. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2009.006488-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Osvaldo Figueiredo Maia
Advogado: J. D. M. L. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2009.006726-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Euclinger Rodrigues Bezerra
Advogado: R. D. O. F. (. 5. 
Advogado: R. D. D. V. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. Impetrante: Euclinger Rodrigues 

Bezerra

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2009.006329-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Leonardo Fernandes Vargas
Advogado: U. S. F. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado
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Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2009.005801-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Fabiano Barroso de Oliveira
Advogado: C. H. S. F. N. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2009.005780-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Eliseu
Advogado: C. M. H. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.000284-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Raimundo Moreira Pantoja
Advogado: H. B. D. L. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.000122-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Luiz Mario de Andrade Ferreira
Advogado: S. L. D. S. M. (. 7. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.005035-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Jorge Mauricio
Advogado: L. M. M. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0001025-

17.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.005478-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Mayco Silva de Souza
Advogado: F. D. M. P. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Prejudicado. outro n. 0001456-

51.2020.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.004706-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Maria José Batista Guedes
Advogado: K. A. D. S. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. outro n. 0000596-

50.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.005225-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Orlan de Oliveira Pereira
Advogado: J. D. S. M. . (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. outro n. 0001182-

87.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.001359-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Marcos Antonio Cordeiro de Sena
Advogado: J. A. M. F. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. 

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 2009.006522-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Charles Oliveira da Silva
Paciente: Andre Costa da Silva
Advogado: C. H. S. F. N. (. 5. 
Advogado: G. T. F. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão
Nº do Processo: 2003.002332-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Antônio Ozemar Pereira de Souza
Advogado: A. L. D. M. C. S. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: HC denegado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão
Nº do Processo: 2003.002994-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Wagner Brasil Moraes
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Advogado: P. R. D. R. F. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: HC prejudicado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 2009.005855-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Mair de Souza Pinheiro
Advogado: C. E. T. A. D. S. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 2009.005197-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Luis Carlos Lima da Silva
Advogado: D. D. F. F. T. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Ruy Mendes de Queiroz
Nº do Processo: 2003.002723-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Éden  Queiroz da Silva
Paciente: Omar Melo Filho
Advogado: A. C. V. F. (. A. 
Mérito: C/R
Observação: HC denegado. Há outro HC em favor de Omar 

Melo Filho com o nº 2003.002722-0.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Ruy Mendes de Queiroz
Nº do Processo: 2003.003010-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Ricardo Oliveira Chaves
Advogado: M. R. B. N. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC denegado.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Airton Luís Corrêa Gentil
Nº do Processo: 232/1995 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Carlos Roberto Bueno 
Requerido: Airton Melo Barbosa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro
Nº do Processo: 1396/1995 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ranildes Mendes Tavares
Requerido: Meiry Pinheiro de Souza

Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro
Nº do Processo: 1428/1995 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Iris Santana Torres
Requerido: S.A Engenharia Com. e Industria
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro
Nº do Processo: 1376/1995 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gisele Zaranza Monteiro Chaves
Requerido: Representante Edson Junior
Requerido: Eucatur - Empresa União Cascavel de Transportes 

e Turismo Lt
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Soares de Souza
Nº do Processo: 1713/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria do Carmo Pereira Barauna
Requerido: Arismar dias dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Nº do Processo: 346/1992 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José de Almeida Pimenta
Requerido: Paulo Ariel Leão
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Nº do Processo: 170/1994 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luiz Ferreira Lima Junior
Requerido: Metalurgica São José
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Nº do Processo: 141/1994 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rudinei Costa Caldas
Requerido: Abcelon Farias Batista
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
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UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Marco Antonio Pinto da Costa
Nº do Processo: 1320/1995 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Suzi Moraes dos Santos
Requerido: Manaus Tele Cooper Mamb Com.e Represenação
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Marco Antonio Pinto da Costa
Nº do Processo: 1303/1995 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alice Gomes Farias
Requerido: Myrthes de Paula Pessoa Aguiar
Mérito: C/R
Observação: Ação improcedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 158/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria França Azevedo
Requerido: Ana Trita de Menezes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 361/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Garibaldi Paulo Felipe Botelho
Requerido: Ulisses Abtibol Bemgartner
Requerido: Aderbal Luis Queiroz Chixaro 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Nélia Caminha Jorge
Nº do Processo: 852/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Carlos Fernandes Souto Maior
Requerido: Eucatur - Empresa União Cascavel de Transportes 

e Turismo Lt
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Patricia Chacon de Oliveira Loureiro
Nº do Processo: 102/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Williams Alves de Oliveira
Requerido: Luiz Moraes de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Patricia Chacon de Oliveira Loureiro
Nº do Processo: 122/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível

Advogado: 
Requerente: Raimundo Nonato da Costa e Silva
Advogado: M. . D. D. A. (. 2. 
Requerido: Construtora Rayol Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Patricia Chacon de Oliveira Loureiro
Nº do Processo: 079/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Dulcilene Avelino Pedrosa
Requerido: Moacir da Cruz Silva Araujo
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Patricia Chacon de Oliveira Loureiro
Nº do Processo: 101/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Adalia Xavier de Lima
Requerido: Moradia Empreend .Imobiliario Ltda.
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 063/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Manuel Sena de Alcantara
Advogado: L. A. D. S. C. . (. 3. 
Requerido: João Frota
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 532/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Condominio Edifi cio Maximino
Requerido: José Maria de Souza Macêdo 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 511/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Sheyla Regina Monteiro Montemurro
Advogado: V. M. M. J. (. 2. 
Requerido: Livia Mascarenhas
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 518/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Requerente: Jose Raimundo Ferreira da Silva
Requerido: Elizane Lima Andrade
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 111/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Associação de Cabos e Soldados da Policia 

Militar do Amazona
Advogado: E. F. D. S. (. 3. 
Advogado: J. F. G. D. V. J. (. 2. 
Requerido: Viação Eucatur
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 515/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Acinilda Reis Dutra
Requerido: Francisco de Assis de Alcantara
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 502/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Licia Corrêa Oliveira de Paula
: 
Requerido: Condominio Senador Nilo Coelho
Advogado: C. D. S. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 095/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Valdomiro Rodrigues da Silva
Requerido: Mario Jorge Mendonça
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 714/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio Maximino Corrêa
Advogado: R. R. L. . (. 2. 
Requerido: Maria Auxiliadora Mourão Truer
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 520/1999 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Paiva de Souza Filho
Advogado: J. P. F. (. 3. 
Requerido: Nilmar dos Santos Costa
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 494/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Miguel Deuslene Faria da Silva
Requerido: Eros Delmar Rodrigues Nogueira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 596/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: André Luiz da Paixão e Silva
Requerido: Abrahim Sena Baze Junior
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 556/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Condominio Residencial Conjunto Jardim Brasil
Requerido: Abmael R.Bernardino
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 655/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Itamar de Queiroz Pinheiro
Requerido: José Mauricio Alencar da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 550/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Silvania Ferreira Carramanho
Requerido: Adjane Barbosa de Souza
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 1433/1995 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Obisirene Dinelli Magnan
Requerido: Antonio Fonseca Cunha
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 198/1995 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Roberto Maia de Paula
Requerido: Rebobinadora Amazonas 
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 548/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Auxiliadora Christina de Carvalho Argenta
Requerido: Lindalva de Lima Tavares
Mérito: C/R
Observação: Ação improcedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Vicente de Oliveira Rocha Pinheiro
Nº do Processo: 1426/1995-B 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Osmar da Silva
Requerido: José Pereira Alves dos Santos
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Vicente de Oliveira Rocha Pinheiro
Nº do Processo: 1418/1995 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Virgilia Maria Alves de Nazaré
Requerido: Alcides Costa da Silva
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Afonso da Costa Freire
Nº do Processo: 015.06.004450-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Abílio Silva dos Santos
Requerido: Elizabeth Leal
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Afonso da Costa Freire
Nº do Processo: 015.04.012066-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ila Maura de Oliveira Lopes
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.06.008081-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Tomé Ticono Feitoza
Requerido: Águas do Amazonas S/A

Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.06.000978-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Eliana Ferreia de Almeida
Requerente: José Lopes de Almeida
Requerido: Ascendio Jucimar da Silva
Requerido: Maria Sandra da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.06.010301-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Carlos Ferreira de Oliveira
Requerido: Antônio Francisco Auzier Ramos
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.06.003946-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Nivaldo Martins Matos
Advogado: A. P. I. F. M. (. 4. 
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.05.013620-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Márcio Andrade Cardoso
Advogado: D. S. R. D. L. . (. 1. 
Requerido: Fininvest Administradora de Cartões de Crédito
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.05.013576-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Alfredo Augusto Teixeira do Couto Valle Júnior
Advogado: P. R. A. (. 1. 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.06.010528-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
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Requerente: Ana Patrícia Guimarães Cuvello
Advogado: D. S. P. G. (. 5. 
Requerido: Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.06.008510-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Otília Andrade Barbosa
Advogado: F. L. L. D. F. (. 2. 
Requerido: Olivina Sussuarana Perez
Mérito: C/R
Observação: Sentança homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.06.005030-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Moacir Dias Ferreira
Advogado: I. R. A. (. 5. 
Requerido: Embratel - Empresa Brasileira de Telecomunicações 

S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.05.006801-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condomínio do Parque Residencial Nossa 

Senhora de Fátima
Advogado: C. M. D. S. (. 4. 
Requerido: Jerônimo Sanches
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.04.000637-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Delta Comunicações e Serviços LTDA
Advogado: P. S. D. M. (. A. 
Requerido: Lenildo Barros da Gama
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.06.011126-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria do Socorro Fernandes da Silva
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.06.011777-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condomínio do Parque Residencial Solimões
Advogado: C. M. D. (. 4. 
Requerido: Marcelo Farias do Nascimento
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.06.010968-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condomínio do Conjunto Habitacional Tocantis
Advogado: J. B. R. B. (. 2. 
Requerido: Dilson Vicente Sead Dourado
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 0502927-92.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Otávio do Amaral Ramos
Requerido: Arilson Almeida Magalhães 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente.015.03.001258-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 0506138392013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Rômulo Felipe de Aguair Porto
Advogado: Y. M. D. S. Q. . (. 3. 
: 
: 
Requerido: Uninorte - Centro Universitário do Norte
Requerido: Sociedade de Desenvolvimento Cultural do 

Amazonas Ltda -  So
Advogado: J. R. A. B. . (. 2. 
Advogado: F. M. . D. C. V. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente. outro numero 

015.06.010203-0 relação 071

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 0506140092013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marcos Ribeiro da Costa
Requerido: Marcelo Farias Colares
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)outro numero 015.06.011091-7 relação 071

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
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Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 0506144462013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Paulo Sergio Alves de Oliveira
Advogado: N. A. S. K. . (. 5. 
: 
Requerido: DPM - Distribuidora de Produtos Magistral Ltda
Requerido: Banco Itaú S/A
Advogado: M. . D. C. G. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)outro numero 015.06.009426-0 relação 071

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0502930-47.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Leonardo Ferraz Januzzi
Requerido: CHS do Amazonas Imp. E Exp. Ltda (FBL)
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente.Outro nº015.05.013288-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0502926-10.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Nazaré de Souza Silva 
Requerido: Águas do Amazonas S.A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.Outro 

nº015.02.013863-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Erivan de Oliveira Santana
Nº do Processo: 0506139242013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Neuza Ribeiro da Silva
: 
Requerido: Tatiane Almeida da C. Ribeiro
Requerido: Fábio da Fonseca Ribeiro 
Advogado: M. A. C. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro 

numero 015.06.005094-4 relação 071

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0502924-40.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Glessa de Barros Santos Ferreira 
Requerido: Ana Sória de Souza Pires 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).Outro nº015.03.010094-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0506136692013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Valdenis Viana de Oliveira
: 
: 
Requerido: Helton Oliveira da Silva 

Requerido: Severino Cordeiro de Almeida
Advogado: A. R. D. A. . (. 5. 
Advogado: V. D. M. P. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)outro numero 015.06.005640-0 relação 071

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0506143612013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Frank Franco de Lima
: 
Requerido: Raiff Matos Silva Vasconcelos
Advogado: M. M. B. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)outro numero 015.04.001679-4 relação 071

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0506134022013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luciene da Silva Amisterdam
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: P. S. F. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória de Conciliação - outro 

numero 015.06.004003-5 relãção 071

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 0502932-17.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Samuel de Oliveira Costa 
Requerido: Associação dos Cabos e Soldados da Polícia Militar 

do Estado
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente.Outro 

nº015.05.011545-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 0506142762013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Shirlene Peixoto do Nascimento
Requerido: Fernanda de Oliveira Monteiro
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente - outro número: 

015.05.012265-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Marco Antonio Pinto da Costa
Nº do Processo: 0502936-54.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sebastião Alves Ferreira 
Requerido: Sélia Palheta Ferreira 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).Outro nº015.05.012010-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
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UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Marco Antonio Pinto da Costa
Nº do Processo: 0506133172013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Marcello Lima de Menezes
Advogado: N. M. . D. S. (. 4. 
Advogado: L. A. P. V. (. 4. 
: 
Requerido: SH Engenharia e Construção Ltda
Advogado: S. M. F. C. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)outro numero 015.06.005945-8 relação 071

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0502935-69.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Inácio Cordeiro de Souza 
Advogado: P. D. . (. 1. 
Requerido: Gleide Martins dos Santos 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente.Outro nº015.05.009896-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0502933-02.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Joséf  Weintraub 
Advogado: S. C. M. D. A. A. (. 4. 
Requerido: Ivânia Maria Silvestre 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).Outro nº015.05.013967-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0506141912013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisca Dulce de Souza Tabosa
Requerido: Associação dos Moradores da Santa Luzia
Requerido: Haroldo Almeida Pinto
Requerido: Maria do Carmo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)outro numero 015.06.004948-9 relação 071

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rosália Guimarães Sarmento
Nº do Processo: 0502929-62.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Alviris Magalhães Taveira 
Advogado: D. S. R. D. L. . (. 1. 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Requerido: Agência Guilherme Moreira
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente.Outro nº015.05.009203-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível

Magistrado(a): Rosália Guimarães Sarmento
Nº do Processo: 0502925-25.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Geraldo Luiz da Silva 
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente.Outro nº015.03.012554-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0504483-92.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Edson Soares de Carvalho
Advogado: E. S. D. C. (. 2. 
Requerido: Restaurante Girafa e Churrascaria a Kilo
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. 

015.06.014173-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0504475-18.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raimunda Nonata de Oliveira Gomes
Advogado: A. O. G. D. S. (. 5. 
Requerido: Diners Clube Internacional Administradora de 

Cartão de Crédi
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.  

015.06.014113-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0504627-66.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Adson Ribeiro Carvalho
Advogado: E. S. D. C. (. 2. 
Requerido: Oi - Celular - TNL PCS S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. Outro nº 015.06.002070-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0504638-95.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Carmen Suzana Dias G. de Oliveira
Requerido: Norte Brasil Telecom - Vivo
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0504636-28.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Fátima Cordeiro dos Réis
Requerido: Francisco de Assis G.Borges
Requerido: Eliete da Silva Borges
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. 

557/2006
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 0504604-23.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rosimar Martins Abreu
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente 304/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0503478-35.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Fernando Coelho Barbosa
Advogado: J. D. S. M. . (. 1. 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0504622-44.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francisca Rozario Janio Albuquerque
Advogado: S. C. C. (. 4. 
Requerido: Capemi Caixa de Peculios Pensões e Montepios 

Benefi cente
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0504646-72.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimunda Mariano da Silva
Requerido: Raylem Deivem Rodrigues
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.  

054/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0504640-65.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Vivaldina da Silva Gonçalves
Requerido: Companhia Grafi ca P.Sarcinelli
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 057/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0504641-50.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Jane Batista da Silva
Requerido: Escola  Friends English/Espanol
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0504645-87.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rita de Cassia Costa Rosa
Requerido: Maria da Conceição Monteiro de Lima
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. 

072/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0504633-73.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria de Nazaré Xavier Ferreira
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Soares de Souza
Nº do Processo: 0504650-12.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gracy de Castro Pedroso
Requerido: Aurilene Bruce Caldas
Requerido: Rosemiro Carvalho de Almeida
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Soares de Souza
Nº do Processo: 0504715-07.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Aliane Oliveira de Souza
Requerido: Simone Mendonça de Souza
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.388/2003

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Irlena Leal Benchimol
Nº do Processo: 0504708-15.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rosa Alves Coelho
Requerido: Ricardo Antonio Almeida da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de 

conciliação.0014/2003

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503477-50.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Lucia Oliveira de Castro
Advogado: R. M. D. C. (. 4. 
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: H. L. F. M. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504485-62.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Simão dos Santos
Advogado: F. M. D. L. (. 1. 
Requerido: Credicard Itaú Cartões de Crédito S/A 
Requerido: Banco Itaú S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. 

015.06.014184-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504480-40.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria do Perpetuo Socorro Manarte Gonçalo
Advogado: M. R. G. P. (. 2. 
Requerido: Banco Bradesco S/A Rua dos Barés Ag.3712
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)015.06.014084-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504481-25.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rummenigge Cordovil Grangeiro
Requerido: Polishop Polimport Comércio Exportação Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. 

015.06.014103-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504482-10.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Orlando Campos Teixeira
Advogado: A. V. D. S. (. 3. 
Requerido: JL Contruções e Serviços Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.06.014166-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504477-85.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria das Graças Nogueira
Advogado: M. A. D. F. M. J. (. 1. 
Requerido: Banco Capital S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.06.014123-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504484-77.2013 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Valdiva Alves da Silva
Advogado: A. N. D. A. (. 4. 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.06.014170-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504579-10.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alexandre Viana Rabelo
Requerido: Banco do Brasil S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) 015.07.003547-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504580-92.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Sofi a Costa Tenorio
Advogado: N. B. D. O. (. 5. 
Requerido: Banco Honda S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.07.003717-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504587-84.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ana Marilia Barbosa Tavares
Advogado: M. D. S. F. J. (. 5. 
Requerido: Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC) 015.07.005404-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504581-77.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Shirlene Peixoto do Nascimento
Requerido: Luiz Carlos F.de Lima
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.07.003727-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504588-69.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Albertino da Fonseca Silva Filho
Advogado: M. O. V. (. 5. 
Requerido: Maria Guadalupe Santos de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.07.005376-1
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504582-62.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Shirlene peixoto do  Nascimento
Requerido: Luiz Carlos F.de Lima
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.07.003728-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504590-39.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Mario Edson Ramos
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.07.005373-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504583-47.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gilberto Lourenço Garcia Amorim
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.07.003715-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504591-24.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Carla Cristina de Souza Dimarães
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.07.005421-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504584-32.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Xavier Maia Neto
Requerido: Albani dos Santos Duarte
Mérito: S/R
Observação: Extinção do Processo Art 51 da Lei 9099/1995 

015.07.003546-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504592-09.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Daniel de Lima Albuquerque
Requerido: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.07.005090-1

Código: 1-20-4

Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504585-17.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Eila Mara Pessoa Cidade
Requerido: Ilza Neris Aparício
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.07.003549-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504594-76.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Luziana Almeida de Oliveira
Advogado: M. A. B. (. 2. 
Requerido: Lícia L.Sobrinho
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.07.003611-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504577-40.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Antonio de Oliveira Neto
Advogado: E. B. L. (. 5. 
Requerido: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de Conciliação 

015.07.003739-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504578-25.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lindalva Costa de Aguiar
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.07.003553-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504601-68.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Walquiris de Lima Dias
Advogado: M. A. F. C. (. 2. 
Requerido: Credicard S/A - Administradora de Cartões de 

Crédito
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)1014/2007

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504602-53.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Vanuza dos Santos Nunes
Requerido: Pinheiro Landim
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Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 1015/2007

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504625-96.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Debora de Moraes Pinheiro
Advogado: W. B. P. M. (. 3. 
Requerido: Norte Brasil Telecom S/A Filial Manaus
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro nº 

015.06.001520-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504616-37.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria José Flores dos Santos
Advogado: F. N. D. O. D. L. (. 4. 
Requerido: Credicard Banco S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homoloogatória de conciliação. outro nº 

015.07.001776-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504617-22.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Carlos Alberto Cirnes de Souza
Advogado: N. B. S. J. (. 4. 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.07.001769-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504618-07.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Elzo da Silva Trindade Sanches
Advogado: R. A. X. B. (. 3. 
Requerido: Gboex Previdencia Privada
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.07.001686-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504620-74.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Irineu Alves Monteiro
Advogado: K. D. S. V. (. 5. 
Requerido: Credicard Citi Internacional (Mastercard)
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de concilição. Outro nº 

015.07.001894-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504621-59.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Lucirclei Pereira de Souza
Advogado: P. R. G. . (. 4. 
Requerido: Brasil Veículos Cia de Seguros
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente. Outro nº 

015.06.002347-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504623-29.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Edilson Pereira de Souza
Advogado: J. F. R. . (. 1. 
Requerido: Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro nº 

015.06.001869-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504632-88.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Aide de Souza Fonseca
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504647-57.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gilmar Lemos Fernandes
Requerido: Companhia Gráfi ca Sarcinelli
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 058/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504648-42.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria José Lemos Fernandes
Requerido: Companhia Gráfi ca P.Sarcinelli
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 059/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504649-27.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Shelzia Lima Matos
Requerido: Marineide Monteiro de Vasconcelos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 061/2006
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504634-06.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Denise Barbosa dos Santos
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504642-35.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rute Passos de Oliveira
Requerido: Roseli de Lima Teixeira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 052/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504637-13.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Welliton de Souza Vieira
Requerido: Unibanco S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504653-64.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sebastião José dos Reis
Requerido: India House
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. 

015.07.001982-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504654-49.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Geraldo Velasco Picanço
Advogado: C. M. D. S. (. 4. 
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de 

conciliação.)015.07.002069-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504658-86.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Cintia Maria da Silva Lobato
Advogado: E. M. D. M. J. (. 2. 
Requerido: Sergio Ricardo Batista Lobato
Mérito: C/R

Observação: Sentença homologatória de conciliação. 
015.03.000272-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504656-19.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Orione Carlos de Freitas
Advogado: I. M. D. O. (. 5. 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.07.002049-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504680-47.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Milene de Souza Garcia
Advogado: A. M. D. C. O. (. 5. 
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro 

nº015.06.015303-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504681-32.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Andrea Duarte Viana
Advogado: F. M. V. . D. A. (. 5. 
Requerido: Ultra Moveis
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.06.015304-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504683-02.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Rodrigo Valquerizo
Advogado: É. J. S. D. S. (. 4. 
Requerido: José Ednaldo Maia Brito
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51, 

da Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504684-84.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Valdeney de Souza Lima
Requerido: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro nº 015.06.015277-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
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Nº do Processo: 0504685-69.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jucilene Santos da Silva
Requerido: Ruben Silva Cruz
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. 

015.06.015286-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504667-48.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimunda Ferreira da Conceição
Requerido: Três Comércio de Publicações Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)015.07.001877-1 331/2007

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504668-33.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cristovão do Vale Arevalo
Requerido: José Kleber Pereira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.07.001892-2 332/2007

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504670-03.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Valeria Rocha Sobral
Requerido: Academia dos Modulos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)015.07.001937-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504669-18.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Darcio de Faria
Requerente: Valdora Alves Faria
Requerido: Pedro Eduardo da Gama
Requerido: Maria Onória Rodrigues Colares
Requerido: Miranice Belém dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.07.001901-7 333/2007

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504671-85.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Rogério Nogueira Freitas
Advogado: F. A. R. M. D. S. (. 5. 
Requerido: NBT - Norte Brasil Telecom - Vivo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.07.001382-8

Código: 1-20-4

Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504672-70.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Oscarina Silva Sales
Requerido: Maria do Carmo Teixeira da Conceição
Requerido: Jerfton Alves da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.07.001970-5 338/2007

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504679-62.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alcides Ferreira da Silva
Requerido: Unicard Unibanco
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro nº 

015.07.001773-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504698-68.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cristiana Conceição Rocha Santos
Requerido: Adriano Pereira Boneth
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.  outro nº 

015.07.002167-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504694-31.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria da Conceição Fonteles Gomes
Advogado: M. M. Z. C. (. 5. 
Requerido: Itaucard Administradora de Cartões de Crédito
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. Outro nº 015.07.001711-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504699-53.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Vivaldo Corrêa Lima
Advogado: M. M. G. (. 4. 
Requerido: Sky Brasil Serviços Ltda
Requerido: Administradora de Cartão de Crédito
Requerido: Litisconsorte Bradesco Visa
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. otro nº 

015.07.002109-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504695-16.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elsio Valdemir Ribeiro de Oliveira
Requerido: Fabricante Siemens Eletroeletronica S/A
Mérito: S/R
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Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 
Lei 9.099/1995) 015.07.002348-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504700-38.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Rodrigues dos Santos
Requerido: Itaucard Banco e Administradora de Cartões de 

Crédito
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial). Outro 

nº 015.07.001943-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504701-23.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luiz Queiroz de Souza
Requerido: Elizangela Rolim Fonseca
Mérito: S/R
Observação: Extição do processo (demais casos do art. 267 da 

Lei 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504702-08.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lidiane das Graças do Vale
Requerido: Valdenei da Mota
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.07.002101-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504703-90.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Hellen Cesar Uchoa
Requerido: Cabo Norte Fábrica de Cabos Eletricos Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.07.001742-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504691-76.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elthon Morais Pereira
Requerido: TIM Celular S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.07.001675-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504687-39.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Emire Farias e Silva
Advogado: H. J. S. (. 4. 
Requerido: Norte Brasil Telecom - Vivo

Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente. outro nº 

015.07.001796-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504689-09.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria do Rosario Ribeiro Melo
Requerido: Andrea Lima dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.07.002009-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504697-83.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Geany Machado de Almeida
Requerido: Gradiente Eletrônica S/A
Requerido: Ramsons Importação e Exportação Ltda
Requerido: Best Service
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) 015.07.002107-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504693-46.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Janaina Soares Mesquita
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro nº 

015.07.001709-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504726-36.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sandro Charles Santos Carril
Requerido: TNL PCS S/A - Oi Celular 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)762/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504719-44.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Condominio do Parque Residencial Solimões
Requerido: Jonas de Almeida Lira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)345/2007

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504720-29.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Condominio do Parque Residencial Solimões
Requerido: Ana Luzia dos Santos Martins
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Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)347/2007

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504721-14.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rita de Souza Nascimento
Requerido: Ednelza Taveras
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)751/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0501007-46.2013 (53015)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Anunciada Lima Pedrosa
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação improcedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0501008-31.2013 (53014)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Margareth de Sales de Oliveira
Advogado: E. C. D. N. (. 5. 
Requerido: MAQUIPEL - Comércio de Máquinas e Peças
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 ou 

art. 53,§ 4º da Lei 9.099/1995).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0501005-76.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Samuel Morais de Oliveira
Advogado: J. R. D. S. (. 4. 
: 
Requerido: Norte Brasil Telecom - Vivo
Advogado: M. L. D. N. R. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.07.005497-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0501006-61.2013 (53016)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Dorival Marinho Corrêa Júnior
Requerido: Bemol - Benchimol Irmão & Cia Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0501040-36.2013 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Delcira Rodrigues da Costa
Advogado: K. P. B. L. (. 4. 
Requerido: Banco Pine S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). Outro número 015.07.001389-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0501041-21.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Sebastião Bernardo da Costa
Advogado: C. O. D. S. (. 4. 
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Ação procedente. Outro número 

015.07.001386-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0501057-72.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.07.000878-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0501058-57.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente. Outro n. 015.07.000911-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0501069-86.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.07.001474-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0501051-65.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
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Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0501052-50.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente 015.07.000799-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0501053-35.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.07.000812-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0501064-64.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.07.000956-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0504630-21.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria de Deus dos Santos
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0501046-43.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Lazaro Feitosa de Mendonça
Advogado: D. L. (. 3. 
Requerido: Carlos Iran Cavalcante de Oliveira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.02.000532-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503472-28.2013 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisca das Graças Rodrigues
Requerido: José Amarildo Chagas Machado
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503468-88.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Moisés Rodrigues da Silva
Requerido: Osvaldo Gomes Sampaio
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503469-73.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Ferreira Nogueira
Requerido: Francinete Correia
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503485-27.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Everaldo Fernandes
Requerido: Raimundo Freitas da Silva Filho
Requerido: Valdilene Lima da Silva
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503463-66.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Isaías Perpétuo Fernandes
Requerido: Manaus Energia S/A
Requerido: Importadora TV Lar 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503464-51.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Genes da Silva Maduro
Requerido: Etelvina Graça Panilha de Andrade
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503465-36.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Claudia Regina Pereira Balbino
Requerido: Ilton Viana de Souza
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503466-21.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Dirceu Zanon
Requerido: Marília de Lima Pedrosa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503476-65.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Isineide de Oliveira Gomes
Requerido: Benedita da Paes A. de Vasconcelos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503467-06.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Osmar Dias Matos
Requerido: Emílio José Gomes Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504597-31.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Allan Clinger de Souza Salazar
Requerido: João Pinheiro Costa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 050/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504599-98.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Leticia Rocha da Silva
Requerido: Maria das Graças de Lima
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)607/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504600-83.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lilomar Rodrigues de Figueiredo
Requerido: Ronaldo Celso Mode Lima
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 608/2001

Código: 1-20-4

Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0501009-16.2013 (53013)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ana Claudia de Frota Palheta
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: D. M. F. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0501010-98.2013 (53012)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ana Karla Neves de Oran Barros
Advogado: E. L. G. (. A. 
: 
Requerido: Norte Brasil Telecom - Vivo
Defensor Público: M. L. D. N. R. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504727-21.2013 (53011)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Gilvandr Medeiros de Brito
Advogado: C. A. B. L. (. 2. 
: 
Requerido: Credicard S/A - Administradora de Cartões de 

Crédito
Defensor Público: V. . R. M. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0501003-09.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: West Celular
Requerido: Gradiente S.A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) 0125004033-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0501012-68.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Mary Helena de Souza Nazaré
Requerido: Rosineide Rodrigues Monteiro
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente540/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0501016-08.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Centro Educacional Batista  America do Sul
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Requerido: Alcilene Pinheiro da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)499/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0501013-53.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Valdecy Pinto de Castro
Requerido: Amauri Aquino dos Santos
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. 

526/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0501017-90.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Centro Educacional Batista  America do Sul
Requerido: Germano das Neves Pinheiro
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)500/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0501036-96.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ivanildo dos Santos Lopes
Requerido: Rosa Maria Campos de Carvalho
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0501018-75.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Centro Educacional Batista America do Sul
Requerente: Rep.Lucinilda Auzier Bratcher
Requerido: Andreia Soprano Chaves
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)497/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0501042-06.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Aldamir da Silva Nepomuceno
Advogado: L. E. B. D. A. (. 3. 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0501043-88.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Sady Cruz Pereira de Sá

Advogado: L. E. L. D. O. (. 8. 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 0125016917-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria do Perpétuo Socorro da Silva Menezes
Nº do Processo: 0503484-42.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Fundição Barbosa de Equip. Náuticos Ltda. (Rep. 

por Ruy Barb
Advogado: H. B. D. L. (. 4. 
Requerido: Thales Ederchely Nassarela de Souza 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria do Perpétuo Socorro da Silva Menezes
Nº do Processo: 0503482-72.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Janete Nogueira Pereira
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria do Perpétuo Socorro da Silva Menezes
Nº do Processo: 0503480-05.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Gelão Indústria e comércio de Gelo Ltda (rep. por 

J. Chaves 
Advogado: J. C. C. (. 4. 
: 
Requerido: Real Seguros S/A
Advogado: C. R. P. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria do Perpétuo Socorro da Silva Menezes
Nº do Processo: 0504605-08.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marcio Freitas Batista
Requerido: Amazonas Refrigeração 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) 427/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria do Perpétuo Socorro da Silva Menezes
Nº do Processo: 0504709-97.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rosa Alves Coelho
Requerido: Waleska Peres de Almeida
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 013/2003

Código: 1-20-4
Informações complementares
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UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0504643-20.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Eliete dos Santos Nunes
Requerido: Francisco Ferreira de Amorim
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0504678-77.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Joana Farias Lacerda
Requerido: Sonora
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.03.001079-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0504688-24.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marcia Borges Ribeiro
Advogado: K. P. B. L. (. 4. 
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro nº 

015.07.001794-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0504723-81.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: João Bezerra da Silva
Requerido: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. 753/206

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0504707-30.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ralph José Gomes Ferreira
Requerido: Nokia do Brasil Tecnologia Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 022/2003

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0501004-91.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jonas Laureano de Melo
Advogado: D. E. B. D. A. (. 3. 
: 
Requerido: Telecomunicações do Amazonas S.A Telemar
Defensor Público: L. G. B. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0501049-95.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Vilonete Barbosa
Advogado: M. A. D. F. M. J. (. 1. 
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro 

número 015.07.001477-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0501065-49.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0501066-34.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0501059-42.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.07.000941-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0501067-19.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0501061-12.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
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Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)170/2007

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0501068-04.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0501054-20.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0504634-58.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Stelio Barbosa Nery
Requerido: Rosivaldo Gomes de Sá
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0504651-94.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Pinto da Costa
Advogado: A. D. R. A. (. 2. 
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. 

015.03.000520-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0504710-82.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ivony Menezes de Souza
Requerido: Carla da Silva Maduro
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. 012/2003

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0501019-60.2013 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Olinda de Lima Nunes
Requerido: Lojas Esplanada
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de 

Conciliação.)177/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0501020-45.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Antunes Curado
Requerido: José Rosa de Brito
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 040/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0501021-30.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Pedro Carlos Batista de Sousa
Requerido: Amaro Reis dos Santos
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de Conciliação. 

073/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 0504486-47.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raimunda Freitas de Souza
Advogado: J. M. D. S. (. 4. 
Requerido: Avon Cosméticos Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.06.014210-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 0504624-14.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Fernando Lopes de Oliveira
Advogado: P. R. P. (. 3. 
Requerido: Edmilton Freire dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) 015.06.001932-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 0504686-54.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo da Costa Amaral
Requerido: Sansung Eletronica da Amazônia
Requerido: Bemol - Benchimol Irmão & Cia Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.07.001961-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
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UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 0504696-98.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sebastião Carlos Souza Ribeiro
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.07.002020-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0504629-36.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Fernando Oliveira Bezerra
Requerido: Oi - Celular - TNL PCS S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504603-38.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rosivalda  Nascimento dos Santos
Requerido: Alan Bethier Pereira da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504610-30.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Yone Leila Oliveira Duarte
Requerido: Janaina Camara Bezerra
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) 399/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504595-61.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Vanderleia Ramos da Silva
Requerido: Andreia da Silva Rego
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 441/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504611-15.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ana Leila Mendes Negreiros
Requerido: José Valério Mendes Negreiros
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)413/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504614-67.2013 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Silene Soares Acioli Damasceno
Requerido: Raimundo Nonato
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504615-52.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Daniel Batista de Oliveira
Requerido: Maria Alice
Requerido: João Carlos de Souza Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504607-75.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Krisna de Souza Magalhães
Requerido: Railton Bezerra Natal
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 417/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504608-60.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria do Rosario Mesquita Rodrigues
Requerido: Marcelo Eduardo Ferreira Maximo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 415/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504609-45.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Franquilino Pedrosa Pacheco
Requerido: Erivan Ferreira da Costa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 414/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504662-26.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ione Matias de Andrade
Requerido: Fininvest S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. 

015.03.000589-5.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504663-11.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Requerente: Elias Soares Lopes
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de 

conciliação.015.02.015200-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504664-93.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Dalton Ferreira Brito
Advogado: M. D. P. S. L. C. (. 3. 
Requerido: Aeropostal Alas dde Venezuela S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. 

015.03.000897-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504659-71.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Severino Luiz de Souza
Advogado: L. R. Q. P. (. 3. 
Requerido: Editora Globo S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) 015.02.014695-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504661-41.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Natan Santana Vale 
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.03.001254-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504673-55.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Vivaldo Corêa Lima
Advogado: M. M. G. (. 4. 
Requerido: Banco Rural S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. 

015.07.001974-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504674.40.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Roberto Ranses das Chagas Brasil
Requerido: Luana Monteiro da Costa
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação 

015.03.001209-4

Código: 1-20-4
Informações complementares

UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504675-25.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Fernando Franco Palheta
Requerido: Raimundo Nonato Herculano Sobreira
Requerido: João Edmundo de Oliveira Almeida
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.03.001326

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504676-10.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Condominio Residencial Jardim Vila Rica 
Requerido: Massino Martigli
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) 015.03.001443-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504712-52.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Miguel Rodrigues Lima
Requerido: Denis Barbosa de Souza
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. 

016/2003

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504713-37.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Aída Juvanete de Vasconcelos Torres
Requerido: José Raimundo Melo
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. 

028/2003

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504714-22.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Nunes Palheta
Requerido: Francisco Figueira de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) 023/2003

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504705-60.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Charle Ordones Serra
Requerido: Denner Silva da Costa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)004/2003

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
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Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504706-45.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jonas Vicente da Silva
Requerido: Rosilene de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) 009/2003

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504717-74.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Ruzia Rodrigues Lima
Requerido: Olinda Ribeiro da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.170/2003

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504711-67.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ane Cristine Rosa Moraes Vieira Alves
Requerido: Sandra Maria Tomaz do Carmo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504732-43.2013 (53018)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Valdemarina dos Santos Serra
: 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Defensor Público: A. M. A. . (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0501023-97.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Clodovio da Trindade Ribeiro
Requerido: Bamerindus Ag Central
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 063/1999

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0501033-44.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lidiane Maria Almeida Chaves
Requerido: Raimunda Costa Argos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)233/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0501031-74.2013 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo Silva dos Santos
Requerido: Proisa Imobiliaria
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)217/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0501024-82.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Silas do Nascimento Bitar
Requerido: Jander Deurlene Ferreira Alves
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0501034-29.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lidiane  Maria Almeida Chaves
Requerido: Kelly Soares da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)232/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0501011-83.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Josiane Santos de Souza
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0501037-81.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lidiane Maria Almeida Chaves
Requerido: Maria da Conceição Lopes 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)231/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0501026-52.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Celina Silva do Amaral
Requerido: Matilde de Araujo Castro
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.282/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0501027-37.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Celina Silva do Amaral
Requerido: Marcio Marcelo Marinho
Mérito: S/R
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Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 
Lei 9.099/1995)280/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0501028-22.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Celina Silva do Amaral
Requerido: Maria Elizabeth Rodrigues de Castro
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 279/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0501032-59.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria do Socorro Magalhães de Oliveira
Requerido: Amelia de Castro Wanderley
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)234/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0501030-89.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luciano de Souza Costa
Requerido: Maria Alciene
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)216/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0501044-73.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Rocicleide Pesqueira Pontes
Advogado: J. A. T. N. (. 1. 
Requerido: Centro de estética e beleza corpo e cia - Lemar
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) 0125004123-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0501045-58.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Simone Lemos de Souza
Advogado: E. P. L. D. A. (. 3. 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.02.000362-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0501050-80.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 

Requerente: Marnizia da Silva Moreira
Advogado: M. D. C. R. D. S. (. 2. 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: S/R
Observação: Ação parcialmente procedente.Outro número 

0125016963-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 1026/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria do Perpetuo Socorro G.de Melo
Requerido: Maria Robertina dos Santos da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 493/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jair Pereira dos Santos
Requerido: Antonio Mendonça da Silva
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 044/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Evandro Mendonça Vieira
Requerido: Edimilson Fausto da Silva
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 723/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jouse Campos Schroder
Advogado: J. C. S. (. 2. 
: 
Requerido: Cigana’s Confecções (rep. Maria Zeneide Freire)
Advogado: M. H. C. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 192/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Naira Sousa dos Santos
Advogado: C. P. C. B. . (. 1. 
Requerido: Planecom
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 499/1998 
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Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Eliana Maria Sampaio Guenter
Requerido: Selma Braga
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 823/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Josenildo Almeida do Nascimento
Requerido: João Marques de Noronha
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 1017/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Dinola Filho
Requerido: Condominio Laranjeiras (Filismino Soares)
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 350/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edmilson Lopes de Moura
Requerido: Adalberto de Castro
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 163/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marinete Carvalho Araújo
Requerido: Marcos Antonio Monteiro da Cruz
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 705/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Alcilene Bitencourt dos Santos
Advogado: F. L. L. D. F. (. 2. 
Requerido: Francisco R.dos Santos Filho
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 181/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Joana Guerra da Cunha
: 
Requerido: Sulenize Tufi  do Nascimento
Advogado: F. A. D. S. (. 2. 
Mérito: C/R

Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 079/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Manoel de Araujo Lima
Requerido: João de Oliveira Gomes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 198/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alba Queiroz C. de Oliveira
: 
Requerido: Cinara Cavalcante Queiroz
Advogado: H. M. D. M. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 760/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Paulo Pinto de Oliveira
Requerido: José Airton Andrade Pinheiro
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistencia da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 763/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Eliana  Bezerra da Cruz
Requerido: David Oliveira Pará
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausencia da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 781/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria das Graças Alves Borges
Advogado: A. H. F. S. (. 2. 
Requerido: Walquimar Cortez da Costa
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 743/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Nazaré da Silva Falcão
Requerido: Gerson Nascimento Martins
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausencia da parte)
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Vicente de Oliveira Rocha Pinheiro
Nº do Processo: 497/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Otacílio Gomes Barreiros
Advogado: E. V. D. C. A. (. 1. 
: 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: S. . M. . C. . D. S. (. 2. 
Advogado: M. D. F. C. S. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.06.002351-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Renato Moreira da Silva
Advogado: A. M. Q. M. (. 5. 
: 
Requerido: Norte Brasil Telecom - Vivo
Advogado: M. L. R. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.05.000065-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Pedro Juvenal Filho
Requerido: Arthur Cristovão de Oliveira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.05.011600-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Joelma Barboza Gadelha
Requerido: Francisco Simplicio Cabral
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.05.009162-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Euclides Corrêa de Oliveira
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: P. S. F. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 019.05.000165-8 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elzinete Mota Paulino
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: J. F. R. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.05.012242-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sileide Ferreira de Andrade
Requerido: Valdelene Mota Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 019.05.001924-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elirjan da Silva Sales
Requerido: Norte Brasil Telecom - Vivo S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.04.009088-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Flora Monteiro Maia
Advogado: L. C. S. (. 9. 
: 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Advogado: C. D. C. R. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente. Houve Recurso Inominado.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.05.012544-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Carlos Magno de Souza Alves
Advogado: M. M. B. (. 2. 
: 
Requerido: Horizon Cablevision do Brasil - Vivax
Advogado: L. G. B. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luciana da Eira Nasser
Nº do Processo: 015.02.013500-9 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisca Costa
: 
Requerido: Marinéia Marques de Lima
Advogado: N. C. L. F. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 015.05.005093-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ozanildo Duarte
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 019.05.000723-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Aucineide Lima Ferreira
Requerido: Nilton da Costa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 015.05.008742-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Moisés Pereira Ribeiro
Advogado: W. N. G. (. 1. 
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6º Juizado Especial Cível (Compensa),
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 015.05.008721-6 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Carlos da Costa
Requerido: Amanda de Assis Souza
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

RELAÇÃO DE ADVOGADOS Nº : 88/2015

Abraão Moisés Queiroz Matalon (OAB/AM 5.207)
Ademar Lins Vitório Filho  (OAB/AM 5.269)
Ademário do Rosário Azevedo (OAB/AM 2.926)
Adriana Caxeixa Alfaia (OAB/AM 6.599)
Adriane Ortiz Granja de Souza (OAB/AM 5.129)
Affi mar Cabo Verde Filho (OAB/AM A-229)
Alberto Pedrini Júnior (OAB/AM 2.313)
Alcino Vieira dos Santos (OAB/AM 3.035)
Aldemar Luiz Dorneles  (OAB/AM 2.075)
Aldemir da Rocha Silva Júnior (OAB/AM 5.445)
Alexander Simonette Pereira (OAB/AM 6.139)
Alexandre Magno Aranha Rodrigues (OAB/AM 6.821)
Aline Inhamuns Paulo (OAB/AM 6790)
Alysson George Gomes Cavalcante  (OAB/AM 3.710)
Américo Gorayeb Neto (OAB/AM 3.923)
Ana Esmelinda Menezes de Melo (OAB/AM A-356)
Ana Helena Ferreira Sampaio (OAB/AM 2.836)
Ana Lúcia de Moraes Costa Silva (OAB/AM 1.243)
Ana Maria da Cunha Oliveira (OAB/AM 5.448)
Ana Paula Ivo Fernandes Marinho (OAB/AM 4.288)
Andrews Nascimento de Abreu (OAB/AM 4.899)
André Henrique Bezerra Rebello de Souza (OAB/AM 5.400)

André Humberto Fortes Papaléo (OAB/AM 5.688)
André Luiz Duarte da Cruz (OAB/AM E-1569)
André Ricardo Cabral Pio (OAB/AM 6688)
André Rodrigues de Almeida  (OAB/AM 5.016)
Aniello Miranda Aufi ero  (OAB/AM 1.579)
Antônio Carlos Santos dos Reis (OAB/AM 2.208)
Antônio Coimbra Filho (OAB/AM 3.252)
Arijones Bonfi m da Silva (OAB/AM 6.434)
Caliria Maia Hayek (OAB/AM 2858)
Carlos Alexandre Bernardes Lobato (OAB/AM 2.192)
Carlos Evaldo Terrinha Almeida de Souza (OAB/AM 1.520)
Carlos Pedro Castelo Barros  (OAB/AM 1.229)
Carlos Santos do Lago Neto (OAB/BA 30438)
Carolynne Oliveira dos Santos (OAB/AM 4.094)
Celso da Silveira (OAB/AM 2.033)
Christhian Naranjo (OAB/AM 4.188)
Christiane de Souza Gonçalves (OAB/AM 4.223)
Cristiana da Costa Rodrigues (OAB/AM 607)
Cristiane Roseiro Perez (OAB/AM 4.151)
Cândido Honorato Soares Ferreira Neto (OAB/AM 5199)
Cândido Honório Soares Ferreira Neto (OAB/AM 5.199)
Cíntia Martins de Souza (OAB/AM 4.399)
Cíntia Martins deSouza (OAB/AM 4399)
Damião Ferreira Lisboa (OAB/AM 3.067)
Daniel Lourenço (OAB/AM 3192)
Daniel Silva Lobo (OAB/SP 197047)
Daniele Serra Pinto Goulart (OAB/AM 5.583)
David Almeida dos Santos (OAB/AM 2.153)
Deiwes Almeida dos Santos (OAB/AM 6.355)
Deuzina de Fátima Ferreira Tupinambá (OAB/AM 2307)
Diego Américo Costa Silva (OAB/AM 5.819)
Djalma Moscariello Furnari (OAB/AM 4.375)
Domingos Sávio Ramos de Lima  (OAB/AM 1.418)
Dr.Luce Elaine Bento de Andrade (OAB/AM 3.477)
Edson Cunha do Nascimento (OAB/AM 5.024)
Edson Soares de Carvalho (OAB/AM 2.555)
Eduardo Bonates Lima (OAB/AM 5.076)
Efi gênia Generoso de Araújo (OAB/AM 4.508)
Eliezer Leão Gonzales (OAB/AM A-212)
Emanuel Marques de Melo Júnior (OAB/AM 2.621)
Emerson Perkins Lemos de Assis (OAB/AM 3.715)
Emília Carolina Mello Vieira (OAB/AM 3.872)
Erik Franco de Sá (OAB/AM 3.786)
Euler Barreto Carneiro (OAB/AM 4.762)
Everson de Lima Conceição (OAB/AM 7002)
Ezelaide Viegas da Costa Almeida (OAB/AM 1.339)
Fabiane Rodrigues de Castro (OAB/AM 6.031)
Fabricio de Melo Parente (OAB/AM 5.772)
Fernando Almeida dos Santos (OAB/AM 2.060)
Flavia Lopes de Oliveira (OAB/AM 4382)
Flávia Lopes de Oliveira ( Defensora Pública )
Francisca Lígia Leite de Freitas (OAB/AM 2.826)
Francisca Núbia de Oliveira de Lima (OAB/AM 4.376)
Francisco Almino Ramos Mota da Silva (OAB/AM 5.774)
Francisco Madson  da Cunha Veras (OAB/AM 1.960)
Francisco Monteiro de Lima (OAB/AM 1.729)
Frederico Gustavo Távora (OAB/AM 6.462)
Fábio Marcelo Vilanova  de Abreu (OAB/AM 5.705)
Geraldo Albano de Souza junior (OAB/AM 6951)
Guilherme Torres Ferreira (OAB/AM 5.692)
Haroldo Jorge Santos (OAB/AM 4.066)
Heliandro Brandão de Lima (OAB/AM 4.894)
Heliomar Madeira de Macêdo (OAB/AM 2.787)
Hudson Luiz França Mancilha (OAB/AM 4.997)
Ilmair Faria Siqueira (OAB/AM 1.505)
Isabela Ribeiro Alves (OAB/AM 5.270)
Ivo Morais de Oliveira (OAB/AM 5.945)
Jair Ferreira Rodrigues  (OAB/AM 1.275)
Jamile Ribeiro da Silva (OAB/AM 4.977)
Janaína Veríssimo dos Santos (OAB/AM 4.475)
Jayme Matos de Sena (OAB/AM 4.939)
Jefferson Laborda da Silva (OAB/AM 4.322)
Jender de Melo Lobato (OAB/AM 5.012)
Jocil da Silva Moraes  (OAB/AM 1.298)
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Jones Ramos dos Santos (OAB/AM 6.333)
Jorge Fernandes Garcia de Vasconcellos Júnior (OAB/AM 

2.167)
Joseani Catunda Prudente (OAB/AM 3.504)
Josemar Berçot  Rodrigues (OAB/AM 5.935)
Josias da Silva Maurício  (OAB/AM 3.859)
José Antônio Tuma Neto (OAB/AM 1.515)
José Augusto Montenegro Freire (OAB/AM 6.029)
José Bezerra de Araújo  (OAB/AM 4.871)
José Luiz Anunciação Bernardo (OAB/BA 10.741)
José Menezes Pinheiro Júnior  (OAB/AM 5.093)
José Nazareno da Silva (OAB/AM 3.052)
José Paiva FIlho (OAB/AM 363)
José Ricardo Abrantes Barreto  (OAB/AM 2.596)
Jouse Campos Schroder (OAB/AM 2.421)
João Batista Andrade de Queiroz (OAB/AM 2.372)
João Bosco Ramos Batista (OAB/AM 2.739)
João Carlos Pinto de Araújo (OAB/AM 3.787)
Juliana Chaves Coimbra (OAB/AM 4.040)
Juliana Farias Rodrigues (OAB/AM 3.797)
Júlio César de Oliveira Maciel (OAB/AM 5.172)
Karla Patricia Brasil Luzzi (OAB/AM 4.714)
Kelly da Silva Vasconcelos (OAB/AM 5.547)
Kennedy Alves da Silva (OAB/AM 5519)
Klinger da Silva Oliveira (OAB/AM 2.000)
Leonardo Guimarães Brito (OAB/AM 4.096)
Luce Elaine Bento de Andrade (OAB/AM 3.477)
Lucia Andréa Valle de Souza (OAB/AM 2.767)
Luciana da Silva Terças  (OAB/AM 4.121)
Luciano Moura Maciel (OAB/AM 6.744)
Luis Eduardo Lustosa de Oliveira (OAB/AM 833)
Luiz Carlos Sampaio (OAB/AM 983)
Luís Augusto Pestana Vieira (OAB/AM 4.003)
Lélio Antonio dos Santos Corrêa  (OAB/AM 3.121)
Lúcio Antonio Simões Monteiro (OAB/AM 5446)
Lúcio Ricardo Queiroz Paes (OAB/AM 3.586)
Manoel Dias Barbosa  (OAB/AM 6.736)
Manoella Oliva Veloso (OAB/AM 5.008)
Marcelo Gonçalves de Oliveira (OAB/AM 4.896)
Marcelo de Salles Martins ( Def Púb )
Marcos Herszon Cavalcanti (OAB/AM 2.324)
Maria Amélia Cóvas (OAB/AM 387)
Maria Aparecida Fernandez Cossetin (OAB/AM 2.259)
Maria Goreth Terças de Oliveira (OAB/AM 3.735)
Maria Luiza Ribeiro (OAB/AM 3.066)
Maria Luiza do Nascimento Ribeiro (OAB/AM 3.066)
Maria Margarida Záu Carvalho (OAB/AM 5.484)
Maria Rejane Guimarães Pinheiro (OAB/AM 2.511)
Maria Socorro de Sousa Pereira (OAB/AM 6.616)
Maria de Cássia Rabelo de Souza (OAB/AM 2.736)
Maria de Fátima Cardoso Sampaio (OAB/AM 2.455)
Maria do Perpétuo Socorro Lopes Colares (OAB/AM 3.313)
Marleide Saraiva do Amaral (OAB/AM 6.167)
Marlinda  Dávila de Andrade (OAB/AM 2.633)
Martha M. Gonzalez (OAB/AM 4.103)
Mauro Allen Bezerra (OAB/AM 2.655)
Michael Macedo Bessa (OAB/AM 4.058)
Michelle Melo Barbosa (OAB/AM 2.648)
Moisés Elias da Silva (OAB/AM 6887)
Mozarth Ribeiro Bessa Neto  (OAB/AM 4.390)
Mozarth Ribeiro Bessa Neto (OAB/RR 306)
Mário  da Cruz Glória (OAB/AM 4.013)
Mário Alberto da Fonseca Monteiro Júnior (OAB/AM 1.431)
Mário dos Santos Ferreira Junior (OAB/AM 5.066)
Nadla Cristina Lopes Fernandes (OAB/AM 3.256)
Natan Monteiro  da Silva (OAB/AM 4.142)
Nelcineila Batista de Oliveira (OAB/AM 5.779)
Nelson Abdon Sauto Kizem  (OAB/AM 5.454)
Nelson Souza dos Santos (OAB/AM 6.817)
Ney Bastos Soares Júnior (OAB/AM 4.336)
Patrícia Rodrigues Pinheiro (OAB/AM 3.746)
Paulo Dolzanes  (OAB/AM 1750)
Paulo Roberto Giusti  (OAB/AM 4.763)
Paulo Roberto dos Reis Ferraz (OAB/AM 2.141)

Paulo Rogério Arantes (OAB/AM 1.509)
Paulo Sérgio de Menezes (OAB/AM A-187)
Priscila Soares Feitoza (OAB/AM 4.656)
Rafael Rocha de Sá Peixoto (OAB/AM 5.292)
Raymundo Diniz do Valle (OAB/AM 484)
Ricardo Magalhães Santos  (OAB/AM A436)
Ritacley Rodrigues Leotty  (OAB/AM 2.068)
Roberto André Xavier Bezerra (OAB/AM 3.158)
Roberto Marques da Costa (OAB/AM 4.135)
Roncalli de Freitas Paiva (OAB/AM A- 428)
Roosevelt de Oliveira Fernandes (OAB/AM 5480)
Rosangela Amorim da Silva (OAB/AM 5760)
Rômulo Luíz Vieira dos Santos (OAB/AM 5.558)
Sabrina Larissa de Souza Machado (OAB/AM 7061)
Samuel Lopes da Cruz (OAB/RO 1.469)
Saul Max Pinheiro de Vasconcelos (OAB/AM 3.524)
Shelby  Moreira Finicelli (OAB/AM 5.684)
Simone Alencar Omena (OAB/AM 4.327)
Solange Aparecida Trindade Gonçalves (OAB/AM 2937)
Stella Maria Freitas Cordeiro (OAB/AM 2.158)
Suelen Cristina Maia de Almeida Albuquerque (OAB/AM 

4.345)
Sérgio Cunha Cavalcante (OAB/AM 4978)
Sônia  Maria  Casanção  da Silva (OAB/AM 2.431)
Tude Moutinho da Costa (OAB/AM 564)
Ulysses Silva Falcão (OAB/AM 3.924)
Vanessa  Ribeiro Monte (OAB/AM 5.085)
Verner de Miranda Pereira (OAB/AM 4.922)
Vicente M. Montemurro Júnior (OAB/AM 2.902)
Vivianne Maria Pinheiro Teixeira (OAB/AM 5.936)
Wagner Nogueira Guimarães (OAB/AM 1.864)
Wallace Byll Pinto Monteiro (OAB/AM 3.513)
Washington Colares da Silva (OAB/AM 3.244)
Willian Eduardo Abreu da Silva (OAB/AM 6.500)
Yara Marília de Souza Queiroz  (OAB/AM 3.094)
Yvon José Ramalho Gomes (OAB/AM 2.791)
Érika Jovanka Santos da Silva (OAB/AM 4.449)

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 
89/2015

A Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas, no 
exercício da competência que lhe confere o inciso I do art. 70 da 
Lei Complementar nº 17 de 23 de janeiro de 1997 e de acordo 
com a Relação de Documentos nº 89 de 01/04/2015, faz saber a 
quem possa interessar que a partir do 45º (quadragésimo quinto) 
dia subsequente à data de publicação deste Edital, se não houver 
oposição, o Arquivo Central eliminará os documentos relativos ao 
período 2013 a 2014 da Unidade Organizacional (UO): 3ª Câmara 
Criminal e 4º Juizado Especial Cível

Os interessados poderão requerer à Presidência do Tribunal 
de Justiça do Amazonas às suas expensas, no prazo citado, o 
desentranhamento de peças ou cópias dos documentos, mediante 
petição, desde que tenham legitimidade para pedir.

Manaus, 01 de abril de 2015

Desembargadora Maria das Graças Pessôa Figueiredo
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO Nº : 89/2015

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
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UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Affi mar Cabo Verde
Nº do Processo: 19/1986 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Wilson Rozas Nogueira de Almeida
Advogado: J. R. D. M. (. 8. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Affi mar Cabo Verde
Nº do Processo: 22/1986 
Ação: Habeas Corpus 
Paciente: Kishin Jethanand Harjani
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Alcemir Pessoa Figliuolo
Nº do Processo: 08/1986 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Cecília Said Pessoa
Advogado: J. P. D. R. (. A. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Alcemir Pessoa Figliuolo
Nº do Processo: 16/1986 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Helen Veras de Menezes
Advogado: H. V. D. M. (. 9. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Alcemir Pessoa Figliuolo
Nº do Processo: 17/1986 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: José Serafi m da Silva
Advogado: C. D. O. C. (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Alcemir Pessoa Figliuolo
Nº do Processo: 12/1986 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Sebastião Acácio Carvalho Alencar
Advogado: P. H. M. J. N. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Alcemir Pessoa Figliuolo
Nº do Processo: 31/1971 
Ação: Habeas Corpus 

Advogado: 
Paciente: Guilhermina Maria dos Santos
Paciente: Nelson Souza 
Advogado: M. F. D. L. G. (. 8. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Alcemir Pessoa Figliuolo
Nº do Processo: 18/1986 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Rosemary da Silva Góes
Advogado: E. N. D. C. (. A. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Alcemir Pessoa Figliuolo
Nº do Processo: 10/1986 
Ação: Habeas Corpus 
Paciente: Antônio Saraiva D’Angelo
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Ari Jorge Moutinho das Costa
Nº do Processo: 09/1986 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Olavo Rocha Castelo Branco
Advogado: J. A. D. T. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Ari Jorge Moutinho das Costa
Nº do Processo: 20/1986 
Ação: Habeas Corpus 
Paciente: Juscelino Pinheiro Cavalcante
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): José de Jesus Ferreira Lopes
Nº do Processo: 07/1986 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Moranil Santos de Oliveira
Advogado: F. N. B. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): José de Jesus Ferreira Lopes
Nº do Processo: 04/1986 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Samuel Lima da Silva
Paciente: Francisco de Braz de Carvalho
Advogado: A. D. A. P. (. 1. 
Mérito: C/R
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Observação: HC Concedido

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Paulo Herban Maciel Jacob
Nº do Processo: 23/1986 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Afonso Torres do Nascimento
Paciente: Gilberto Torres do Nascimento
Advogado: W. S. D. A. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Paulo Herban Maciel Jacob
Nº do Processo: 11/1986 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Rivaldo Navarro de Oliveira
Advogado: J. A. F. D. A. (. A. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Paulo Herban Maciel Jacob
Nº do Processo: 05/1986 
Ação: Habeas Corpus 
Paciente: Kardec Alves Batista
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Paulo Herban Maciel Jacob
Nº do Processo: 05-A/1986 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Zeferino Pereira Cunha
Advogado: D. M. D. C. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0503309-48.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alice Délia de Almeida Silva
: 
Requerido: Tecnader- Assistência Técnica Ltda
Requerido: TNL PCS S/A - Oi Celular 
Advogado: S. A. D. F. L. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0503312-03.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Belklene Felix Dominguez
Requerente: Luzia Pinto Félix
Requerido: Frankling Augusto da S. Dominguez
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0503313-85.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marilene Serrão Gonçalves
Requerido: Maria Nazaré Y. Ferreira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0503314-70.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alberto de Sá Cavalcante
Requerente: Amanda Rita Pessoa
Requerido: Alcione Ramos Jr
Requerido: Agenor Barbosa Mota
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0503316-40.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: João Pedrosa de Melo
Requerido: Aldair da Silva Romaina
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0503307-78.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ramiro Simãoes Santos
Advogado: M. D. N. G. D. S. (. 3. 
: 
Requerido: Ivan Cavalcante Alves
Advogado: I. J. C. G. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0503321-62.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Cesar A. da Silva
Requerido: Anderson Gomes Pereira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0503323-32.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Gena Cristina Costa Alves
Advogado: A. O. G. D. S. (. 5. 
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Advogado: F. C. D. O. G. (. 4. 
Requerido: Norte Brasil Telecom - Vivo
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (art. 51, I, da lei 9099/95). 

Embargos de Declaração

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0503324-17.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rejane Noronha Mesquita
Requerido: Daniel Zany Henrique dos Reis
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0503327-69.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria de Fátima Amaral da Silva
Requerido: Wanderlei Rodrigues de Amorim
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0503377-95.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Sebastião dos Santos Aquino
Advogado: H. J. R. (. 5. 
: 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Advogado: M. J. D. O. R. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0503378-80.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Vanda de Melo Marinho
Advogado: E. D. F. (. 4. 
: 
Requerido: Norte Brasil Telecom S/A
Advogado: M. L. R. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0503380-50.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria do Socorro Souza Parente
Requerido: Samsung
Requerido: Concect Cell 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível

Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0503491-34.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0503500-93.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0503547-67.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: Frankilin Roosivelt de Azevedo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistencia da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0503768-50.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alba Barbosa Pessoa
Requerido: Lojas Bemol Benchimol Irmaõs e Cia Ltda
Mérito: S/R
Observação: Ação parcialmente procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0503957-28.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raimundo Nonato Tiago da Costa
Advogado: A. D. R. A. (. 2. 
: 
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Advogado: M. L. R. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente. Outro n. 

015.06.014295-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0503960-80.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Sérgio Roberto Ferreira da Silva
Advogado: V. L. J. D. A. (. 2. 
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Requerido: Ursula Bessa Menezes
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo Lei 9.099/1995 (Acordo 

Extrajudicial). Outro nº 015.06.006975-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0503913-09.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Olavo da Silva Santana
Requerido: Antônio Leitão
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0503912-24.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jorge Alves Monteiro
Requerido: Francisco Valdone de Lacerda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0503387-42.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Marcos da Câmara
: 
Requerido: Banco BNL - CARD
Advogado: A. D. S. F. . (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0503503-48.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0503504-33.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0503487-94.2013 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0503497-41.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0503489-64.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0503770-20.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Edeval Morais da Silva
Advogado: M. C. L. D. C. (. 3. 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Mérito: S/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0503779-79.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Alba Maria de Assis Fonseca
Advogado: A. D. R. A. (. 2. 
Requerido: Jefferson Brito de Araujo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0503784-04.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Nazareno José Cavalcanti
Requerido: Tony Rodrigues Ribeiro Aragão
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0503773-72.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marcus Antonio de Carvalho
Advogado: R. J. D. B. L. (. 3. 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0503879-34.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco do Nascimento
Requerido: Banco Panamericano S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.218/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0503911-39.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jucimara da Silva
Requerido: Lucimar Amorim da Silva
Requerido: Juciane Amorim da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Careen Aguiar Fernandes
Nº do Processo: 0503537-23.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sidney Castro Medino
Requerido: Moradia Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Diógenes Vidal Pessoa Neto
Nº do Processo: 0503557-14.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Pedro Rosa de Brito
Requerido: Banco Mercantil de São Paulo S/A Finasa
Mérito: S/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0503248-90.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Nilda de Oliveira Borges
Advogado: Â. M. B. (. 3. 
: 
Requerido: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A
Advogado: J. R. S. M. J. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4

Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0503243-68.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Aracely Vidinha Falcão
Advogado: N. D. . (. 2. 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0503246-23.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Banco Bradesco S/A
Requerido: Virginia Maria Liuzzi Gomes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0503247-08.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Virginia Maria Liuzzi
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0504252-65.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: Rosely de Souza Corrêa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)001.02.001656-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Soares de Souza
Nº do Processo: 0502996872013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luis Carlos de Souza Lima
Requerido: Cristur Viagens e Turismo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267, 

VI, CPC)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503018-48.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Antônio Nonato Coutinho
Advogado: A. K. C. B. (. 5. 
Requerido: Hsbc Bank Brasil S/A- Banco Múltiplo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503019-33.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Rosevelt Consultoria Transporte e Logística Ltda
Advogado: A. D. R. S. J. (. 5. 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503020-18.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Zélia de Araujo Carneiro
Requerido: José Eduardo Alves Carneiro
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503021-03.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Andreza de Souza Ferreira
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503036-69.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Roseane Silva de Souza
Requerido: Motorola Industrial Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503022-85.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José da Cruz Freitas de Melo
Requerido: José Fernandes de Oliveira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503037-54.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Nair de Souza Lima
Advogado: J. N. B. B. F. (. 5. 
: 
Requerido: Supermercados DB Ltda

Advogado: V. L. D. S. M. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503023-70.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Arison da Silva Soares
Requerido: C&A Modas Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503038-39.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Roberto Soares Eufrásio
Advogado: M. B. A. (. 5. 
Requerido: Luiz Soares Lima
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503024-55.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Flavio José Cunha dos Santos
Advogado: J. S. P. P. (. 5. 
Requerido: Akna Kelya Silva  da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503040-09.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria da Glória Nogueira Garcia
Advogado: M. V. Q. (. 2. 
Requerido: Banco Cruzeiro do Sul S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503025-40.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Olímpia Cecília de Carvalho
Advogado: R. C. G. (. 5. 
: 
Requerido: Real Vida Planos Médicos e Odontológicos
Advogado: E. D. N. L. J. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 1 de abril de 2015 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Judiciário - Capital Manaus, Ano VII - Edição 1657 449

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503031-47.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gessé Gonzaga da Costa Souza
Requerido: Reinaldo Leno Caldas de Castro
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503063-52.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alcides Maia Malveira
Requerido: Evictor Viagens e Turismo Ltda
Requerido: Edna Barros Damasceno
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503049-68.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Valdete Gomes da Silva
Advogado: J. C. P. D. O. (. 2. 
Requerido: Banco Bradesco S/A (7 de Setembro)
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503050-53.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Carla Joelma de Oliveira
Requerido: Banco Itaú S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503055-75.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Kellyn de Lima Meert
Advogado: E. D. N. L. J. (. 4. 
Requerido: Norte Brasil Telecom - Vivo
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503065-22.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raquel Rocha Bonfi m
Advogado: M. D. P. S. L. C. (. 3. 
Requerido: Cetelem Brasil S/A- Crédito Financiamento e 

Investimento

Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503051-38.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Oliveira de Souza
Advogado: J. C. P. D. O. (. 2. 
Requerido: Banco Bradesco S/A (7 de Setembro)
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503056-60.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Rodrigues Machado
Requerido: Carolina Maria Reis Soares
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503052-23.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: A. P. C. (. 3. 
Requerido: TNL PCS S/A - Oi Celular 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503057-45.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria das Graças Taveira de Paula
Advogado: J. C. P. D. O. (. 2. 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503042-76.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Amazonina de Oliveira Lima
Requerido: Paulo Daniel (Casa da Carne Fé em Deus)
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503058-30.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
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Requerente: Raimundo Rodrigues de Souza
Advogado: J. C. P. D. O. (. 2. 
Requerido: Banco Bradesco S/A (7  de Setembro)
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503043-61.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jureni Lima Almeida
Advogado: M. M. E. (. 5. 
Requerido: Concessionária Telemar Norte Leste S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503045-31.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Marilene Lemos da Silva
Advogado: A. M. H. F. S. (. 4. 
Advogado: G. F. R. D. S. (. 4. 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503060-97.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raquel Rocha Bonfi m
Advogado: M. D. P. S. L. C. (. 3. 
Requerido: Losango Promotora de Vendas Ltda.
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503046-16.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Sidney Nunes Pereira
Advogado: J. C. P. D. O. (. 2. 
Requerido: Banco Brasileiro de Desconto S/A Bradesco
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503048-83.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Manuel Moreira de Vasconcelos
Advogado: A. P. C. (. 3. 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503236-76.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edmilson Silva Dantas
Requerido: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503237-61.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rosana  Socorro  Cavalcante de Souza Dutra
Requerido: Edmilson Lanconi 
Requerido: Helena Maura Soares Campos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503227-17.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria de Nazaré Bemerguy Melo
Requerido: Lider Supermercado e MG Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503228-02.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria  Nazaré Bemerguy Melo
Requerido: Loja Visão Cartão
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503241-98.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Vladimir Santos da Silva - Me
Advogado: A. D. R. A. (. 2. 
Advogado: F. C. S. (. 2. 
Requerido: Jatex Transportes Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503229-84.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Marilene  Santos  da Silva
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Advogado: M. J. O. D. P. F. (. 2. 
Advogado: C. P. C. (. 5. 
Requerido: Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503224-62.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Kadia Almeida Martins
Requerido: Antonia Vicente da Silva 
Requerido: Elio Gomes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503233-24.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luiz Paulo Araújo Rodrigues
Requerido: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503234-09.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Josimar  Ferreira Lessa
Advogado: N. B. S. J. (. 4. 
Requerido: Rio Negro Motos Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503235-91.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Vanderly Soares da Silva
Advogado: M. B. A. (. 5. 
Requerido: Banco Ibi- Administradora e Promotora Ltda -Lojas 

C&A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503308-63.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Joseanias Freitas de Souza
Advogado: V. D. S. T. (. 2. 
: 
Requerido: Banco Itaú Cartões  S/A- Credicard
Advogado: E. C. S. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503317-25.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Silda Marques Brasil
Requerido: Barbara Maria Colares
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267, 

CPC)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503306-93.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Elizabete Moura da Silva
Advogado: L. T. S. (. 1. 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: A. C. S. . (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503325-02.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marciane Pereira de Lima
Advogado: A. G. . N. (. 4. 
Requerido: Michelle Rabelo de Souza
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503326-84.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Márcia Regina Alencar Batista
Requerido: Supermercados DB (Cidade Nova) Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267, 

VI, do CPC)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503357-07.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rosa de Souza Lima
Requerido: Frank Moreira Costa
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503358-89.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Thiago Oliveira Farias
Advogado: R. R. D. S. P. (. 5. 
: 
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Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Advogado: S. L. A. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: sentença homologatoria de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503351-97.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Armando Lira Lima
Requerido: Tecnader- Assistência Técnica Ltda
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503359-74.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Saul da Silva Pereira
Advogado: C. D. S. O. (. 5. 
Advogado: S. F. N. S. (. 5. 
: 
Requerido: Embratel - Empresa Brasileira de Telecomunicações 

S/A
Advogado: E. M. B. R. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: sentença homologatoria de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503361-44.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Tatiana Santos de Brito
Advogado: O. D. S. D. (. 4. 
Requerido: TIM Celular S/A
Mérito: S/R
Observação: Ação procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503376-13.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Carlos Antônio Alves Pereira
Advogado: D. T. V. (. 2. 
: 
Requerido: Embratel - Empresa Brasileira de Telecomunicações 

S/A
Advogado: J. R. D. S. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503363-14.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria das Dores Rodrigues de Paula
: 
Requerido: Markus Jones Fleury
Advogado: K. D. S. V. (. 5. 

Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503367-51.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marcos Antônio Monteiro da Cruz
Advogado: S. . M. F. (. 5. 
: 
Requerido: William Saunier
Advogado: J. B. A. D. Q. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503374-43.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria de Jesus Ferreira Saraiva
Advogado: S. F. N. S. (. 5. 
: 
Requerido: Banco Ibicard C&A
Advogado: C. A. D. C. M. J. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503368-36.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Iolanda Maria Moitinho Nunes Sinimbu
: 
: 
Requerido: Banco HSBC Bank Brasil S/A
Requerido: Brascobra Ltda.
Advogado: J. D. S. M. (. 4. 
Advogado: J. D. S. C. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503375-28.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria do Perpétuo Socorro Manarte Gonçalo
Advogado: M. R. G. P. (. 2. 
: 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Advogado: D. L. O. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503381-35.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Walter de Souza Silva
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Advogado: M. S. D. Q. (. 3. 
: 
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Advogado: M. L. R. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503394-34.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Joana Farias Lacerda
Requerido: José Benayon Martins de Souza Filho
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503404-78.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Dimas Primo Odorissi
Requerido: Centro Oeste Mudança e Transportes
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503413-40.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Osvaldo Lins Pereira de Souza
Advogado: S. F. N. S. (. 5. 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503406-48.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Antônio Romualdo Gandra
Advogado: L. N. S. . G. (. 1. 
Requerido: Motorola
Requerido: Amazoncell com. Import. e Export. Ltda.
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503409-03.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Gomes Pontes
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível

Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503407-33.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo Silva dos Santos
Requerido: Yamaha - Administradora de Consórcio Ltda.
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503410-85.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Valcimar Torres da Silva
Requerido: Tecnader Assistência Técnica
Requerido: Nokia do Brasil Tecnologia Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503412-55.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Mário Roberto de Oliveira
Requerido: Miguel Lúcio
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503414-25.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Rosilene Pinheiro Lins
Requerido: Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503415-10.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Mário Sérgio de Castro Alves Júnior
Advogado: D. S. D. (. 5. 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503416-92.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marlucia Silva de Souza repres. M. S. Souza
Advogado: A. D. R. S. J. (. 5. 
Requerido: Tecnoquali da Amazônia
Requerido:  Comércio e Indústria Ltda.
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503417-77.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria do Socorro Crvalho de Lima
Advogado: M. N. G. (. 3. 
: 
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Advogado: S. L. A. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503402-11.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Mardeomar Silva do Nascimento
: 
Requerido: C&A Modas Ltda
Advogado: B. G. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503494-86.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503502-63.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503495-71.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza

Nº do Processo: 0503505-18.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503486-12.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503488-79.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503499-11.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503538-08.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503553-74.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
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Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503544-15.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503546-82.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503545-97.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503551-07.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503552-89.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Houve recurso.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza

Nº do Processo: 0503554-59.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503700-03.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Condomínio do Parque Residêncial Solimões
Requerido: Cândida Maria da Silva Alves
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503702-70.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503707-92.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503704-40.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503708-77.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
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Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 
Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503705-25.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503709-62.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503710-47.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Cristiane Yamada da SIlva
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503712-17.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503713-02.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza

Nº do Processo: 0503698-33.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Condomínio do Parque Residêncial Solimões
Requerido: Washington Luiz Feijão
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503699-18.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Condomínio do Parque Residêncial Solimões
Requerido: Ana Luiza dos Santos Martins
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503769-35.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marcio André Lima de Mendonça
Advogado: M. D. R. D. O. M. (. 5. 
Requerido: CHS do Amazonas Imp.e Exp.ltda
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503774-57.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Valdenice Souza dos Santos
Requerido: Almir Magalhães da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503780-64.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francimaram Souza Cruz
Advogado: L. C. R. (. 3. 
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503782-34.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sebastiana Batista Fernandes
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Ação improcedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503766-80.2013 
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Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Roberto Carlos C.de Souza
Requerido: Tam Linhas Aéreas S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503767-65.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Nudemir Dacio da Silva
Requerido: Raucenir Torres
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503873-27.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Moreira de Azevedo
Advogado: K. D. S. O. (. 2. 
Requerido: Marilza Felix Barros
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) 207/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503874-12.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Fernando Farias Braga
Requerido: Raimundo Monteiro Salgado
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)210/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503953-88.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rafaelle da Costa Ferreira
Requerido: Panifi cadora Cíntia III
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente outro nº015.06.013999-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503954-73.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luiz Roque Pereira
Requerido: Renato Gonzales Doldan
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória. Outro n. 

015.06.014301-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503955-58.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível

Requerente: Antonio Marivaldo Rodrigues Costa
Requerido: Banco Pan Americano
Requerido: Tv lar Yamaha Motos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.06.014322-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503958-13.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Paula Regina Lemos de Melo
Requerido: Suzi Nascimento de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.06.014220-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503961-65.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Carlos Augusto Farias de Freitas
Advogado: I. R. A. (. 5. 
Requerido: José Mudanças Ltda
Requerido: GD da Silva  Serviços de Transp.Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.05.009449-0 200/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503963-35.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Romualdo Machado Ponte
Requerido: Carlos Maués Pereira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.06.013758-1 604/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503965-05.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ana Célia Rocha Veras
Requerido: Tatyanne Cardoso dos Santos
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória. Outro n. 

015.06.014086-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503970-27.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Kelly de Oliveira Mota
Advogado: L. D. A. T. (. 4. 
Requerido: Unimed Manaus Cooperativa de Trabalho Médico 

Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.07.003427-4 555/2007

Código: 1-20-4
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Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503973-79.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Rosimeri Cavalcante Tavares
Advogado: E. A. D. S. (. 4. 
Requerido: América Brito Cardoso
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.07.003402-2 556/2007

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503967-72.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Lucy Alves de Castro
Advogado: O. A. L. S. J. (. 4. 
Requerido: Bemol - Benchimol Irmão & Cia Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. 

015.07.003358-0 552/2007

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503975-49.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Andson Pedro Barroso do Nascimento
Advogado: M. M. D. O. F. (. 5. 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. Outro nº 015.063.014293-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503968-57.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Keila Pinto Barros
Advogado: A. M. C. (. 4. 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.07.003348-2 551/2007

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503974-64.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Lilia Telma Azevedo Duarte
Advogado: R. A. X. B. (. 3. 
Requerido: A Pioneira - Agência de Emprego
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504033-52.2013 (52156)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível

Requerente: Elenita Leandro Ferreira
Requerido: Associação de Cabos  Soldados e Taiferos da 

Aeronáutica do E
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504030-97.2013 (52154)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Christielle Souza de Oliveira
Advogado: J. B. D. A. . (. 4. 
Requerido: Oi - Celular - TNL PCS S/A
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504031-82.2013 (52152)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Clair Nascimento de Castro
: 
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Advogado: M. L. R. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504029-15.2013 (52151)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raoni de Paula Lourenço
Requerido: Viação Aérea de São Paulo - VASP
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504034-37.2013 (52150)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elvira Costa de Sousa
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504035-22.2013 (52149)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Nelcilene de Fátima Cruz de Oliveira
Requerido: Cartão Ibicard e Outros
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504027-45.2013 (52162)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Nelson Clay Fernandes Tavares



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 1 de abril de 2015 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Judiciário - Capital Manaus, Ano VII - Edição 1657 459

Requerido: Kathia Cilene de Lima Abreu
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504039-59.2013 (52143)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Aldevan Fernandes Amaral
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504026-60.2013 (52161)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Valéria da Rocha Sobral
Requerido: Credicard S/A - Administradora de Cartões de 

Crédito
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504024-90.2013 (52160)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Evailton Arantes de Oliveira
Requerido: Banco Itaú S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504025-75.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Agnelo Pereira da Cruz Filho
Requerido: Banespa Banco do Estado de São Paulo
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503901-92.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Edvaldo Brito Galvão
Requerido: Raimundo Rogério Balieiro da Silva
Mérito: C/R
Observação: Ação improcedente.310/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503914-91.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria da Conceição Soares Verne
Requerido: Paulo André Evangelista de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)315/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503905-32.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luiz Frank Bezerra
Requerido: Ricardo Lima da  Silva
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503906-17.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Madalena Costa
Requerido: Benq Siemens Cell Point
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)634/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504125-30.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condomínio do Pq. Res. Solimões
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504147-88.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504137-44.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504135-74.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
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: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504149-58.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504138-29.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504113-16.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Estevão Coêlho Mota
Requerido: Jorge Gaudino da Gama
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504150-43.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504139-14.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4

Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504115-83.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504151-28.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504140-96.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504116-68.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504126-15.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504152-13.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Advogado: 
Requerente: Waldenor ROsas de Mendonça
: 
Requerido: João Garcia Barbosa
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504141-81.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistencia da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504117-53.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504128-82.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504153-95.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Tereza Carneiro Lopes
: 
Requerido: Andreia Rabelo Oliveira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504142-66.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504118-38.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504129-67.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504122-75.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Eliana Souza da Silva
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504143-51.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504119-23.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504130-52.2013 
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Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504123-60.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: condomínio do Pq. Res. Solimões
: 
Requerido: Roberval dos Santos Cortez
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504145-21.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504121-90.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504131-37.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504124-45.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condomínio do Pq. Res. Solimões
: 
Requerido: Gleide Bezerra de Araújo

Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistencia da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504146-06.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504136-59.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504134-89.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504249-13.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)015.06.014678-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504246-58.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) 015.06.014861-0 716/2006

Código: 1-20-4
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Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504260-42.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de 

conciliação.015.02.007528-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504261-27.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro n. 

015.02.010221-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504248-28.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Ação improcedente. 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504298-54.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Zeneide Duarte do Nascimento
Requerido: Luis F. Lozano Ruiz
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973), outro número 015.07.006759-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504299-39.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria das Graças Pereira de Sá
Requerido: Rômulo M. de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995), outro número 015.07.006739-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504288-10.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ilza Regina da Silva Gomes
Requerido: Embratel - Empresa Brasileira de Telecomunicações 

S/A
Mérito: C/R

Observação: Sentença homologatória de conciliação, outro 
número 015.07.006793-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504300-24.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Izildinha Paiva Pinto
Requerido: Valdemarina Coutinho Mar Farias
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação, outro 

número 015.07.006757-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504289-92.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rosimar da Silva Soares
Requerido: Bando Sudameris S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995), outro número 015.07.006796-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504301-09.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo Nonato Leite Mota
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504290-77.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luís Fernando Lima Pereira
Requerido: TIM Celular S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente, outro número 

015.07.006767-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504302-91.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lúcia Pereira Barroso
Requerido: Losango Promotora de Vendas Ltda.
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504291-62.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antônio Aragão da Frota Filho
Requerido: Credicard S/A - Administradora de Cartões de 

Crédito
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995), outro número 015.07.005883-9
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504303-76.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Rita de Oliveira Braga
Requerido: Amazônia Celular S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente, outro número 

015.07.006722-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504292-14.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Valdiza de Oliveira Silva
Advogado: E. . D. R. A. D. O. (. A. 
Requerido: Rimar de Capivari Indústria e Comércio Ltda
Mérito: S/R
Observação: Ação procedente.outro número 001.02.000015-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504304-61.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ana Regina Souza de Araújo
Requerido: Banco Credicard S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente, outro número 015.07.006778-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504293-32.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria do Socorro Ribeiro Soares
Requerido: Jorge Ribeiro Brito
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação, 

015.07.006771-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504305-46.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Shirlene Peixoto do Nascimento
Requerido: Telelista Região 1 Ltda
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente, ouro número 

015.07.006776-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504296-84.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ellen Cláudia Duarte de Almeida
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação, outro 

número 015.07.006756-0.

Código: 1-20-4

Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504306-31.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ellen Cláudia Duarte de Almeida
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504297-69.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Regileny Batista Gonçalves
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995), 015.07.006760-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504341-88.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro n. 

0125004957-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504340-06.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro n. 

015.07.006770-2

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0503093-87.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Kelly da Silva Vasconcelos
Requerido: João Arruda de Castro
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0503092-05.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lidiane Maria Almeida Chaves
Requerido: Rivaldo Monteiro Marruche
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
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Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0503091-20.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lidiane Maria Almeida Chaves
Requerido: Eulina Guedes da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0503090-35.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lidiane Maria Almeida Chaves
Requerido: Amaziles do Amaral Caboclo
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0503085-13.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antônio Reis Lopes
Requerido: Rômulo de Oliveira Lopes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0503086-95.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Leonice Cirano da Silva
Advogado: A. M. A. . (. 1. 
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0503087-80.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ricardo Guimarães Barbosa
Requerido: Editora Globo S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0503088-65.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ricardo Guimarães Barbosa
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível

Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0503330-24.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Edna  Sampaio de Oliveira
Advogado: J. F. D. C. F. (. 6. 
: 
Requerido: FININVEST Negócios de Varejo Ltda.
Advogado: I. C. D. S. A. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0503319-92.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Mail Monteiro Nunes
Requerente: Sebastiana de Souza Nunes
Advogado: D. A. M. (. 1. 
Advogado: D. A. M. (. 1. 
: 
Requerido: Nelson Pereira de Mendonça
Advogado: A. A. D. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0503347-60.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: João Lucio Maciel Bastos
Requerido: Cristian Porfi rio Sena
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0503353-67.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Mauricio Araújo de Souza
Requerido: Servcomp Comércio e Serviço Ltda (na pessoa de 

Maria Claudet
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0503343-23.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Ubiraci dos Santos Cabral
Requerido: Washigton da Costa Cerudo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0503558-96.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lidiane Maria Almeida Chaves
Requerido: Jeam Figueira Pereira
Mérito: C/R
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Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0503576-20.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Manuel Dantas de Araujo (Representado por 

Isaac Santos Filho
: 
Requerido: Clementino Carvalho Campos
Requerido: Suely França Ribeiro
Advogado: C. V. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0503559-81.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lidiane Almeida Chaves
Requerido: Ana Flavia Bastos Gomes
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0503563-21.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Enilson Antônio Souza Miranda
Advogado: A. A. D. S. (. 3. 
Requerido: Elenice da Silva Ramos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0503598-78.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jane Karen Nascimento Barroso
Advogado: Y. C. J. D. V. (. 3. 
: 
Requerido: Embratel - Empresa Brasileira de Telecomunicações 

S/A
Advogado: K. Y. P. P. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0503686-19.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Paulo Rogério Veiga
Requerido: Telemar Telecomunicações do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0503694-93.2013 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Armando da Silva Braga
Requerido: Importadora TV Lar Ltda.
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0503684-49.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Silene Soares Acioli Damasceno
Requerido: Claudemiro Ferreira Gomes
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0503747-74.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Carlos Edmilson Braga Rodrigues
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: K. B. A. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0503828-23.2011 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Katiane Moraes
Requerido: Selma Renata Lima Cordeiro
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)316/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0503982-41.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Claudionor de Souza Silva
Advogado: S. C. D. S. (. 3. 
Requerido: Francisco Carvalho de Oliveira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0504226-67.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Marinho de Souza
Requerido: Francisca de Oliveira Cerqueira
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0504227-52.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: F.Oliveira Artefato de Cimento
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Requerido: Azevedo Construções Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0504225-82.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Clóvis Costa da Silva
Requerido: Jorge Mota
Mérito: C/R
Observação: Ação Homologatória de Conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0504339-21.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: Faustino da Silva Filho
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0504338-36.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Ação improcedente. 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0502986432013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gracineia Pires Nunes
Requerido: Francisca P. Gomes
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0502978662013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Eliade Bezerra 
Requerido: Dulcimar Naveca de Oliveira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0502988132013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cleomildes Bezerra de Lima
Requerido: Telemar Norte Leste S/A

Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0502977812013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Candido Randson Reis
Requerido: Maria da Conceição Galiléia Dantas dos Santos
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0502974292013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo Fernando Cristo do Nascimento
Requerido: Olinto
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0502984732013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Shirlene Peixoto do Nascimento
Requerido: Pedro Raimundo Nobre
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0502973442013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lilia Rodrigues da Silva
Requerido: Gisomar Cordeiro
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0502983882013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Aldo Rodrigues da Silva
Requerido: Laurilandi Carioca Rodrigues
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0502972592013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elias Pantoja Ribeiro
Requerido: Geraldo F. Junior
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
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Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0502970892013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Guilherme Afonso Magalhães Nicolau
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0502971742013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Silvia Suzane Barbosa da Costa Pedroso
Advogado: M. A. D. C. E. (. 3. 
: 
Requerido: Iolanda Palmeira Campos
Requerido: Unibanco S/A
Advogado: F. A. M. D. S. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0502980362013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edineide dos Santos Silva
: 
Requerido: Ana Pacheco
Advogado: T. M. D. C. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0502979512013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Alfredo da Silva Barbosa
Advogado: J. A. D. T. (. 3. 
Requerido: Antônio Porfírio da Silva
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0502985582013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edson dos Santos e Silva
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503005492013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rociley Alves de Souza
Requerido: Maria Ivete de Souza Mendonça
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503006342013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rociley Alves de Souza
Requerido: Valdiza Maria de Barros Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503007192013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Luiz Carlos da Silva
Requerente: Josevaldo Gonzaga Barbosa
Advogado: D. G. B. (. 3. 
Requerido: Sadala Jorge Neto
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0502998572013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Antônio Oliveira da Silva
Advogado: A. G. N. (. 1. 
: 
Requerido: Cifec- Compensados da Amazônia Ltda
Advogado: A. P. R. R. . (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0502990802013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Anita Maciel de Oliveira
: 
Requerido: Paulo Virgílio Pereira do Nascimento
Advogado: P. N. F. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503017632013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maricilde  Silva de Lima
Requerido: Lorena de Tal
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503008042013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Rosilane Mendonça Cavalcante
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Advogado: M. J. P. J. (. 3. 
Requerido: Distribuidora de Bebidas Antartica Manaus
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503002942013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Adalberto Batista Moreira
Requerido: Roberto Froes
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503078-21.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Delane Pessoa de Menezes
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503066-07.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Francy Reys do Vale
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503068-74.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Umberto Ramos Rodrigues
Requerido: WS Drumond
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503069-59.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Liarley Alencar Mavignier
Requerido: Construtora Capital
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503083-43.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Centro Educacional Batista América do Sul - 

CEBAS
Advogado: H. P. D. S. (. 3. 
Requerido: Maurício Monteiro de Almeida
Mérito: C/R

Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503080-88.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Delane Pessôa de Menezes
Requerido: Sinthia Carmo R. Castelo Branco
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503084-28.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Cento Educacional Batista América do Sul - 

CEBAS
Advogado: H. P. D. S. (. 3. 
Requerido: Roberval Galvão Braga
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503081-73.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Agnelo Pereira da Cruz Filho
Requerido: Norma Costa Pantoja
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503070-44.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Geny Gonçalves de Araújo
Requerido: Mary Barros de Lima
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503082-58.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: J. M. Rocha Nunes
Requerido: Carlos A. Barroso
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503072-14.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Hildo de Oliveira
Requerido: Vera Lúcia Gallio
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503077-36.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Washington Peixoto Cordeiro
Requerido: Azizo Barreto Santa Rita
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503071-29.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Regina Gomes da Costa
Advogado: K. D. S. O. (. 2. 
Requerido: Indústria e Comércio de Móveis Só Casa Ltda
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503079-06.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rubem Mourão Corrêa
Requerido: Maria Madalena Glavão
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503073-96.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Maria Vilva Lima Brandão
Advogado: M. A. S. K. (. 2. 
Advogado: N. S. K. (. 2. 
Requerido: Julieta F. Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503242-83.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Michele da Silva Ferreira
Requerido: Materdei Administradora Hospitalar Ltda.
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistencia da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503318-10.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria do Socorro Ambrózio Lopes
Requerido: Gracineide Santos da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4

Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503331-09.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Emar de Souza Alves
Requerido: Golden Segurança Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503336-31.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Dulcineia Torres
Requerido: Valdenor  Pereira Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503345-90.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Silene Soares Acioli Dasmaceno
Requerido: Maria Consuelo B. de Oliveira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503338-98.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rosangela Ferreira Viana
Requerido: Everaldo de Souza
Mérito: S/R
Observação: Ação procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503339-83.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rosangela Ferreira Viana
Requerido: Harlem Barbosa Salazar
Mérito: S/R
Observação: Ação procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503340-68.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Eodocacir Crescencendio
Requerido: Casa da Geladeira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503342-38.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Advogado: 
Requerente: Horacio Acacio Sevalho
Advogado: H. A. S. (. 2. 
: 
Requerido: Telamazon Celular S/A (Amazônia Celular)
Advogado: E. D. A. N. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503344-08.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Silene Soares Acioli Dasmaceno
Requerido: Deolinda Glória Menezes da Costa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503450-67.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria de Jesus Batista Santos
Requerido: Eliane Ferreira de Oliveira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503451-52.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Wilson de Lima Taveira
Advogado: K. D. S. O. (. 2. 
Requerido: Rosangela da Silva Correia
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503452-37.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Tarcisio Roberto da Silva
Requerido: Adriana da Cunha Viana
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503443-75.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cleide Aroucho de Araújo
Requerido: Marcelo Tavares Ferreira
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatoria de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas

Nº do Processo: 0503454-07.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Benedito Costa Naziazeno
Requerido: Ocimar Barbosa de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (art. 791, III, CPC)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503444-60.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo Nonato dos Santos
Requerido: Lecyo Valeta Encarnação
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503456-74.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raimundo Nonato Vieira Colombo
Advogado: E. D. R. J. (. 1. 
Requerido: Elzenir Alves Pinheiro
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503445-45.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francinete Barroso Graça
Requerido: Helen Mc Comb Palácio
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503457-59.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francisca Ana de Aragão Mendonça
Advogado: W. B. P. M. (. 3. 
: 
Requerido: Jorge Conceição Almeida de Medeiros
Advogado: A. F. A. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503459-29.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luiz Paulo Fernandes- Marcante Modas
Requerido: Andrea do Socorro Pereira Duarte
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503447-15.2013 
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Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Hiran Cardoso Holanda
Requerido: Robis Wilhan
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503460-14.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: M.S.Gouvea
Requerido: Antonio Eduardo da Silva Teixeira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503448-97.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Genivaldo Ribeiro de Almeida
Requerido: Dennys da Silva Oliveira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503461-96.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Elizabeth Andrade dos Santos
Advogado: P. O. S. (. 3. 
Requerido: Telemar - Telecomunicações do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente. Houve recurso.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503449-82.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Messias Minhões Ferreira
Advogado: J. C. P. D. O. (. 2. 
: 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Advogado: E. D. R. J. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503511-25.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Armiro Jorge Bentes
Advogado: M. R. F. R. (. 2. 
Requerido: Elizângela Pacheco das Neves
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).

Código: 1-20-4
Informações complementares

UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503530-31.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Magaldio Rodrigues Belém
Requerido: Dalva Ilê Batista Rodrigues
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503513-92.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Antônio Silva Oliveira
Advogado: E. L. G. (. 2. 
Requerido: Francisco Carlos dos Santos Carneiro
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503532-98.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Arildo Silva dos Santos
Requerido: Julimar Manoel Guimarães Marques
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial). 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503514-77.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sâmara Queiroz Bezerra
Requerido: Edilson Dias Cavalcante
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503533-83.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Max Willians Muniz Aleixo
Requerido: Sabor Latino Com. e Ind. Ltda.
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503515-62.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Walter Clajus Oliveira
Requerido: Josias Oliveira da Costa
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503535-53.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cezinando Pereira da Silva
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Requerido: Construtora Topocap Ltda 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503517-32.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ireno Silva Araújo
Requerido: Antônio Vander de Souza Venâncio
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503536-38.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Helena Gaetano de Oliveira
Requerido: Domingos Marcos
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503523-39.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Deusamar de Sousa
Requerido: José Valcyr Soares da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503518-17.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jorge Pietro Desideri Azize
Requerido: Toldos Cohen
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503524-24.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Terezinha de Sousa Rodrigues
Requerido: Moacir Sales da Silva
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial). 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503519-02.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francemy Caraveiro Pinheiro
Requerido: Telamazon Celular S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4

Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503506-03.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Safi ra Conceição e Melo
Requerido: Francisco Pereira da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503525-09.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Eunice Ribeiro da Silva 
Requerido: Jânio Matos da Silva
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503509-55.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo Guedes da Silva
Requerido: João Pereira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503510-40.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Soranice Amorim da Rocha
Requerido: Macilene Albuquerque Cardoso
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503565-88.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Dinarte de Assis Leite
Advogado: W. P. M. (. 1. 
Requerido: Domicio Rocha de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267, 

III, do CPC)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503571-95.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Claudio Sales da Conceição
Advogado: E. D. A. N. (. 3. 
: 
Requerido: HSBC Bank Brasil S/A
Advogado: S. C. C. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
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Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503566-73.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Hozana Ribeiro Rodrigues
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503572-80.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Paulo Afonso Morais Dolzanes
Requerido: Aldir Ferreira Gomes
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503568-43.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Aneth de Souza Melo
Requerido: Ana Lúcia Farias
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503556-29.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Conceição Souza da Silva
: 
Requerido: Telemar - Telecomunicações do Amazonas S/A
Advogado: K. Y. P. P. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503569-28.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco F. de Menezes
Requerido: Emerson Frota de Menezes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503585-79.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria da Salete Gonçalves Costa
Requerido: Antônia Milanez Malta
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503586-64.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível

Requerente: Carlos Alberto Nunes Rodrigues
Requerido: Alcimar Souza do Rosário
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistencia da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503588-34.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Elizabeth Teles Nascimento
Advogado: S. C. D. S. (. 3. 
Requerido: Monica Santa Rita Bonfi m
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503596-11.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Reinaldo Duarte da Silva
Advogado: J. G. D. S. L. (. 1. 
Requerido: Amazon Video Game Locadora
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503582-27.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Vanda Ferreira da Silva
Requerido: Isalina Ribeiro do Nascimento
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503584-94.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Janicleyd Souza  da Silva
Requerido: Himauro Gomes da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503651-59.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Rodrigues Pessoa
Requerido: Aldenora Fonteles de Figueiredo
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503654-14.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria do Socorro Santos Fonseca
Requerido: Rossiley Bernardo da Cunha
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Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503655-96.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo Matos Velozo
Requerido: Sônia Maria Guimarães de Souza
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503667-13.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria de Fátima Barros Alves
Requerido: Elda Lemos Serrão
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503647-22.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria de Lourdes Bruno de Queiroz
Requerido: Rossiley Bernardo da Cunha
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503662-88.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria da Graça Alves Menezes
Requerido: Telemar - Telcomunicações do Amazonas S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503648-07.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Henrique Ferreira de Oliveira
Requerido: Admilson Oliveira dos Santos
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503675-87.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jacinto Rodrigues do Nascimento
Requerido: Olgaci Rocha
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível

Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503676-72.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Nilamom Barbosa de Melo
Requerido: Perfect Comércio e Indústria Ltda.
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503687-04.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Miriam Neves Ambrósio
Requerido: Casa da Geladeira 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503677-57.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Adelar Machado
Advogado: K. D. S. O. (. 2. 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503679-27.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Anderson Brasil de Oliveira
Requerido: Aldair dos Santos Moura Filho
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503695-78.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Júlio Gustavo Figueiredo Vieira
Requerido: Alba Marlin M. Ferreira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503696-63.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Idalina Ferreira Marques
Requerido: Silvana Fernandes
Requerido: Jean Carlos Menezes Martins
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503697-48.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Requerente: Mariza Oliveira de Amorim
Requerido: Maria Neila Padoa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503681-94.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Norbeth da Silva Cruz
Requerido: Maria Iza Fernandes
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503668-95.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Eliana Maciel Parente
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: M. D. F. C. S. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503671-50.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alcilene Teixeira Lopes
Requerido: Frank Andrei Alves Pomar
Requerido: Edimar Batista Fernandes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503685-34.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Izabel Andrade de Souza
Requerido: Cleovane Villas Boas
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503762-43.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gilmar Ferreira de Araújo
Requerido: Stália Leila Lopes dos Santos
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503753-81.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Vandernilson  Santos da Cruz
Requerido: Noemia Monteiro da Silva

Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503744-22.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo Nonato Soares Vasconcelos
Requerido: Telemar Telecomunicações da Amazônia S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503763-28.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Domingos Lopes de Melo
Requerido: João Teixeira Colares
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503745-07.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cláudia de Lima Alves
Requerido: Afonso Celso Mendes de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503755-51.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Zacarias Bichara Filho
Advogado: J. A. D. C. F. (. 1. 
Requerido: D.M. Coêlho Costa
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503746-89.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Valdenir de Oliveira dos Santos
Requerido: Solimões Imoveis Ltda.
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503756-36.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Camilo Batista de Melo
Requerido: Maria de Nazaré Almeida de Souza
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503757-21.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo Lins dos Santos
Requerido: Antônio da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503759-88.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Efi gênio Soares de Brito
Advogado: M. R. R. (. 2. 
Requerido: Eriluce de Jesus Pereira Gomes
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503749-44.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo gomes do Nascimento
Requerido: Hilka Barra do Espírito Santo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503760-73.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Suely Gouvea
Requerido: Francisco Carlos Weckner Paes
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503750-29.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antônio de Souza Cajado Filho
Requerido: Aglair Silva de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503761-58.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo Carvalho Batista
Requerido: Félix dos Santos
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível

Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503751-14.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Adriana Vilhena Freitas Romano
Requerido: Amazon-Dent Assistência Odontológica Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503742-52.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edson Theophillo Ramos Pará
Requerente: Ana Maria Ferreira Pará
Requerido: Práxis Engenharia Ltda.
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente. Houve embargos de 

declaração.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503752-96.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luiz Carlos Araújo
Requerente: Maria de Fátima Oliveira
Requerido: Joseli C.S. Filizola
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503743-37.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Joelma Martins Queiroz (representando Rosimeire 

Martins Quei
Requerido: Casa Brito
Requerido: H.A Corrêa & Cia Ltda. (Casa Matão)
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503822-16.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Márcio Pereira de Lira
Requerido: Imobiliaria Pinheiro Landim
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503831-75.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Maciel da Cunha
Requerido: Daluzio de Deus Antonio Vieira
Mérito: S/R
Observação: Ação improcedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
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Nº do Processo: 0503832-60.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Corina Maciel Ferreira
Requerido: José Auirio Olinto
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503834-30.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Valdemir Pereira de Aquino
Requerido: Sonia Maria dias Rocha
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Outro nº 037/1999.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503835-15.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Rodrigues Pessoa
Requerido: Erika Tomás Freire
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503836-97.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Octaviano Gonçalves Cardoso Dutra
Requerido: Roberto Carlos de Sá Miranda
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503818-76.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lucia Verônica Barja Queiroz
Requerido: Lucineide Almeida da Silva
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente outro n]083/1999

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503829-08.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gilberto Aquiles dos Santos Marques
Requerido: Marly Paiva de Araújo
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503820-46.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Octaviano Gonçalves Cardoso Dutra
Requerido: Construtora Marquise S/A
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4

Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503830-90.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Haroldo Lamego Matos
Requerido: Francisca Barbosa de Lima
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503882-86.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ivany de Souza Damasceno
Requerido: Oseias Nascimento Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.004/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503883-71.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Roberval Pereira de Oliveira
Requerido: Paulo Marreira de Queiroz
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)130/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503884-56.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Arlete da Silva Freitas
Requerido: Patricia Ponte Lemos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)129/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503894-03.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Mauro Marques de Carvalho
Requerido: Josecy Penha eSilva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)122/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503885-41.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Arlete da Silva Freitas
Requerido: Agnaldo Costa
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. 128/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503895-85.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Requerente: Shirlene Peixoto do Nascimento
Requerido: Marco de Melo e Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)121/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503881-04.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rone Von Mendes Farias
Requerido: Claudia Amorim Bandeira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) 002/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503888-93.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alessandra Rodrigues Leão
Requerido: Nilton Leal Pereira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 123/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503897-55.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antonio Menerval Bertoldo
Requerido: Lucirene Tavares da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 119/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503969-42.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Lidiane Nascimento Machado
Advogado: R. D. S. T. (. 3. 
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentança homologatória de 

conciliação.015.07.003502-0 573/2007

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503978-04.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jacob Oliveira Vieira
Advogado: J. C. R. (. 2. 
Requerido: C e A Modas Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) 115/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas

Nº do Processo: 0503985-93.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ivanilde de Lima Negreiros
Advogado: J. F. R. . (. 1. 
Requerido: Manoel do Amaral
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503976-34.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Selma da Silva Correa
Advogado: O. D. G. D. A. (. 3. 
Requerido: Banco Bandeirantes S.A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503935-67.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ari Alves Gusmão
Requerido: Hedithnéia de Araújo e Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 173/1999

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503909-69.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jair Masuo Isoda
Requerido: Joel Vega
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)outro nº171/1999

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503922-68.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lucélia Santos da Silva
Requerido: Maria Auxiliadora Menezes de Araújo
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.389/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503926-08.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Angelina Serrão Caldeira
Requerido: Ana do Socorro Izel Oliva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
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Nº do Processo: 0503927-90.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luiz Monteiro da Costa
Requerido: Adailton Monteiro Lima
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 153/1999

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503928-75.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Fernão Lopes de Matos
Requerido: Sistema de Ensino Equipol Ltda
Requerido: João Batista da Costa e Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 177/1999

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503930-45.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Flávia Melo de Souza
Requerido: Francisco Oliveira Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 179/1999

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503931-30.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antônio Ilo Ribeiro da Costa
Requerido: Luciano Tavares Paz
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 031/1999

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503932-15.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Fernão Lopes de Matos
Requerido: Classel Metalurgica e Pintura Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)176/1999

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503933-97.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luiz Monteiro da Costa
Requerido: Airton Passos Vasconcelos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)175/1999 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503908-84.2013 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Zislene Assunção Moreira
Requerido: Aluísio da Silva Pereira
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente processo 169/1999

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504218-90.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ademar Leão do Amaral
Requerido: H.S. Assessoria e Emprenedimentos Imobiliarios  

Maria Silma
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504219-75.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Lima Filho
Requerido: Comercio de Aparas de Papel Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)487/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504220-60.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sandra Regina Rubim de Carvalho
Requerido: Moisés Silva dos Santos
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504208-46.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Centro Educacional Batista America do Sul
Requerido: Maria Jacira de Souza Costa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 496/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504221-45.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Claudete  Vieira de Souza
Requerido: Telemar Telecomunicações do Amazonas S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504209-31.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: J.de Souza Santana
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: S/R
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Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 
da Lei nº 5.869/1973) 513/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504222-30.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Damaria Cudek
Requerido: Telemar Comunicações do Amazonas S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504223-15.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gilberto Xavier Marques
Requerido: José Carlos Pereira do Vale
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)176/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504214-53.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Georgton Gonçalves Reiman
Requerido: Jussara Benacon
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504224-97.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria de Fatima Laranjeira Fernandes
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504215-38.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Aparecida da Silva Sales
Requerido: Jozimo M.dos Santos
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504217-08.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: CEBAS - Centro Educacional Batista America do 

Sul
Requerido: Salustiana França Pedraça
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504251-80.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Ação improcedente. 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504244-88.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)0125016966-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504346-13.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente. Outro n. 012.50.04447-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504343-58.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Lauriene Nakai Rodrigues Facaco
: 
Requerido: Varig S/A - Aviação Rio Grandense 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)001.02.007249-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 0503355-37.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Daniele Rossy do  N. Melo
: 
Requerido: Lojas City Lar- 
Requerido: Wg Eletro S/A
Advogado: T. S. J. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 0503396-04.2013 
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Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Fernando Marques Seixas
Advogado: J. M. D. A. (. 7. 
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 0503959-95.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Gorete Nascimento Santos
Advogado: D. T. V. (. 2. 
Requerido: Credicard S/A - Administradora de Cartões de 

Crédito
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995). 015.06.006952-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 0503907-02.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Patrick Alan Braga da Rocha
Requerido: Militão Magalhães Filho
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.311/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 0503356-22.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rony Mota da Silva
Requerido: Rosineide Matos
Requerido: José Dantas
Mérito: S/R
Observação: sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria do Perpétuo Socorro da Silva Menezes
Nº do Processo: 0503253-15.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Roberval Gomes Andrade
Requerido: Francisco Genésio Bessa  de Castro
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria do Perpétuo Socorro da Silva Menezes
Nº do Processo: 0503252-30.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Andréia de Souza Moreira
Requerido: Supermercado Hiper Manaus
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria do Perpétuo Socorro da Silva Menezes
Nº do Processo: 0503250-60.2013 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Delia Juliana Cabral de Araújo
Advogado: C. A. B. L. (. 2. 
Requerido: C & A Modas Ltda.
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria do Perpétuo Socorro da Silva Menezes
Nº do Processo: 0503251-45.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Carlos José Lima Pinheiro 
Advogado: J. R. D. S. D. J. . (. 3. 
: 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Advogado: J. C. N. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria do Perpétuo Socorro da Silva Menezes
Nº do Processo: 0503245-38.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Leonir Nicolau de Melo
Advogado: A. A. D. S. (. 3. 
: 
Requerido: C&A Modas Magazine Ltda
Advogado: N. N. . R. R. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria do Perpétuo Socorro da Silva Menezes
Nº do Processo: 0503254-97.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Dolores Rute Moreira Ferreira
Advogado: R. D. S. T. (. 3. 
Requerido: Transbens Caprichosa - Transporte
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria do Perpétuo Socorro da Silva Menezes
Nº do Processo: 0503385-72.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alex Medeiros da Silva
Requerido: Orlando Luiz Dantas da Costa
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria do Perpétuo Socorro da Silva Menezes
Nº do Processo: 0503382-20.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Franciney Rufi no de Oliveira
Advogado: D. S. R. D. L. . (. 1. 
: 
Requerido: IBI Administradora e Promotora Ltda.
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Requerido: C&A Modas Ltda
Advogado: R. P. A. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria do Perpétuo Socorro da Silva Menezes
Nº do Processo: 0503388-27.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marileuza Ribeiro da Silva
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria do Perpétuo Socorro da Silva Menezes
Nº do Processo: 0503391-79.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elias Roque Becil Filho
: 
Requerido: Banco Real S/A
Advogado: J. L. C. M. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria do Perpétuo Socorro da Silva Menezes
Nº do Processo: 0503401-26.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Cesmani - Central de Serviços e Manutenção 

Industrial Ltda.
Advogado: . S. A. D. S. . (. 4. 
Requerido: Norte Brasil Telecom - Vivo
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria do Perpétuo Socorro da Silva Menezes
Nº do Processo: 0503592-71.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Fábio Paulo da Silva
Advogado: J. S. D. N. N. (. 1. 
: 
Requerido: Leoncio Guedes de Almeida
Advogado: M. D. S. Q. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503030-62.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jean Paulo Moura de Souza
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares

UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503064-37.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Geórgia  Frazão Brito
Requerido: Tecnader- Assistência Ténica Autorizada
Requerido: Nokia
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503062-67.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lucigleys Ferreira de Oliveira
Requerido: Jean Costa Sanatana
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503230-69.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Moises de Oliveira Abensur
Requerente: Maria Rosalina Gomes de Almeida
Requerido: Amazônia Celular S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503231-54.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sergio Olavo de Souza Monteiro
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistencia da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503232-39.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marcelo Santos de Oliveira
Requerido: Gradiente Eletrônica S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503354-52.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antônio Umberto da S. Mendes
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503369-21.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: João Marcos Grana Cruz
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: 
Requerido: C&A Modas Ltda
Advogado: R. P. A. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503365-81.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Idalina Ferreira Marques
Requerido: Moisés Cota
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503366-66.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Luis Martins
: 
Requerido: Consórcio Nacional Yamaha
Advogado: J. B. D. S. P. J. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503386-57.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sansio Ricardo Matias Caetano
Requerido: Wilson Alves Matos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503393-49.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francileite Passos Lopes
Requerido: C&A Modas Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503389-12.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Mário Alberto Pimenta da Silva
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503390-94.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Eraldo Teixeira da Silva

Advogado: R. . S. D. A. (. 3. 
Requerido: Mudanças Nova Morada
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503399-56.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marilene Almeida dos Santos
Requerido: João Anastácio Ribeiro
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503392-64.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elias Roque Becil Filho
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503400-41.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Jean Brasil de Melo
Requerido: Amazônia Celular S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503540-75.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503548-52.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Kátia de Albuquerque Batista
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503549-37.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Advogado: 
Requerente: Condomínio do Pq. Res. Solimões
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503555-44.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503597-93.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Fernandes de Souza Viana
Requerido: Unibanco  S/A sucessor do Banco Bandeirantes
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503775-42.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Iolane da Silva França
Requerido: Angelita Martins Soares
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503776-27.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rosa Braga Castro
Requerido: Lorival de Souza Diogo Filho
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503783-19.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Leucilene Bindá Ferreira
Requerido: Maria de Fatima Gonçalves Ferreira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503785-86.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ricardo Guilherme de Oliveira Linhares

Advogado: A. D. R. A. (. 2. 
Requerido: Itaucard Financeira S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503786-71.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Carlos da Silva Lima
Requerido: Daco Filho de Oliveira
Mérito: S/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503871-57.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: João Amazonas da Encarnação
Requerido: José Francisco da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 209/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503875-94.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Moreira de Azevedo 
Advogado: K. D. S. O. (. 2. 
Requerido: Benedito Frank Cabral Ferreira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. 

206/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503966-87.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Condomínio Vale do Sol II
Requerido: Bairton Pereira da Silva Júnior
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)outro nº015.06.014371-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503920-98.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Ribamar Lima
Requerido: Ariosto Lima Pantoja
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 390/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503903-62.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Evandro Soares da Silva



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 1 de abril de 2015 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Judiciário - Capital Manaus, Ano VII - Edição 1657 486

Requerido: Gil Monteiro
Requerido: Egilberto Monteiro 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503904-47.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Raimunda Nonato de Vasconcelos
Requerido: Editora Três Comércio de Publicação Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)637/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0503016782013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francisca Barbosa de Paula
Advogado: T. Z. B. R. (. 4. 
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0503000272013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Bilfran Importadora e Exportadora Ltda
Advogado: R. D. D. S. (. 2. 
: 
Requerido: Condominio Edifi cio Portal D´Espanha
Advogado: M. S. D. Q. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0503349-30.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Isai Lopes Pereira
Requerido: Kid Klein Krauss Araújo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0503528-61.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Sandra Maria de Oliveira da Silva
Advogado: C. V. (. 3. 
: 
Requerido: Transbrasil S/A Linhas Aéreas
Advogado: J. A. L. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares

UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0503570-13.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisca  da Silva Rodrigues
Requerido: Vera Lúcia do Nascimento de Melo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0503562-36.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Evilmar Monteiro de Almeida
Requerido: Fonica Celular
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0503591-86.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Carlos César da Silva Oliveira
Requerido: Ivan Ramos Sá
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0503593-56.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Nelza Ferreira Pinheiro
Requerido: Sidigrey Vargas Dantas
Requerido: Leila Dantas
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0503595-26.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: George Alves da Silva
Requerido: Antônio José da Silva
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0503665-43.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Carlos Mota
Advogado: A. V. D. S. (. 3. 
: 
Requerido: Fininvest - Administradora de Cartões de Crédito 

e Turismo
Advogado: J. R. S. M. J. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0503815-24.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rosa Batista de Souza
Requerido: Orlando Brito Silva
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0503817-91.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rosa Alves Coelho
Requerido: Flávio Carlos de P.Freitas
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 

ou 53, § 4º da Lei 9.099/1995).o art. 51 da Lei 9.099/1995) outro 
n]377/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0503983-26.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Luiz Carlos Saunier Barbosa
Advogado: O. N. N. (. 4. 
Requerido: West Celular
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0504250-95.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)001.02.002181-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Onilza Abreu Gerth
Nº do Processo: 0503594-41.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria de Jesus Sales da Silva
Requerido: Rossicleide da Silva Rebello
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Onilza Abreu Gerth
Nº do Processo: 0503977-19.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Celestino Alves de Araújo Neto
Advogado: M. R. R. (. 2. 
Requerido: Alcyberto B.de Carvalho
Mérito: S/R

Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 
da Lei nº 5.869/1973) 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 0503059-15.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marilza Gouvêa Brasil
Advogado: J. C. P. D. O. (. 2. 
Requerido: Banco Bradesco S/A (7 de Setembro)
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 0503053-08.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Valdimicia Oliveira de Souza
Advogado: F. M. . D. C. V. (. 1. 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 0503240-16.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Luiz Raimundo Queiroz
Advogado: J. N. D. S. (. 3. 
Requerido: Banco Itaú S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 0503362-29.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo Elias Costa Pastana
Requerido: Sabemi Seguradora
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 0503777-12.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Josina Francisca de Souza
Requerido: Julia Salas
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 0503778-94.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Zilmar da Conceição Severo
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Requerido: Banco Bradesco S/A Agência Eduardo Ribeiro
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0502989952013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Leonardo Pereira da Silva
Requerido: Débora de Tal
Mérito: S/R
Observação: acordo extrajudicial

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503011562013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Edna Pimenta Diniz
Advogado: E. M. T. (. 2. 
Requerido: Calibra Company Comércio e  Exportação Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0502997722013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lacy Carmem Lácio da Silva
Requerido: Bradesco  Vida e Previdência
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503012412013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Aldenira Melo Gaspar
Requerido: Carlos Steferson Alencar Queiroz
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503013262013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Arthur de Melo Vieira Júnior
Requerido: Leandro Pereira de Aguiar
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503014112013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Wanderley da Silva Ramalho

Advogado: L. H. S. X. (. 3. 
Requerido: Severino do Ramo de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503015932013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Cionise Leal Tavares
Advogado: V. D. S. (. 3. 
Requerido: Kátia Nascimento
Mérito: S/R
Observação: sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0502993352013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rilda Menezes Cordeiro
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0502994202013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lucilene de Brito Gonçalves
Requerido: Cristielen Carvalho
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0502995052013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Terezinha de Castro Lima
Advogado: D. G. B. A. D. S. (. 3. 
: 
Requerido: Editora Globo S/A
Advogado: W. M. P. D. C. . (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503001122013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marlene Lopes Queiroz
Requerido: Francisco Andre Lima de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267, 

III, CPC)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503332-91.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Advogado: 
Requerente: Selma de Souza Dias
Advogado: R. L. M. G. (. 2. 
Requerido: Ricardo Almeida Rocha
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503334-61.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Almir Pereira de Oliveira
: 
Requerido: Telemar - Telecomunicações do Amazonas
Advogado: L. G. B. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503329-39.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raimundo da Silva Ferreira Filho
Advogado: M. C. V. M. (. 3. 
Requerido: Telemar
Requerido: Embratel - Empresa Brasileira de Telecomunicações 

S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503348-45.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Olinda Amorim Loureiro
Advogado: K. D. S. O. (. 2. 
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: L. G. B. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503341-53.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Kelen Cristina de Melo Mascarenhas
Advogado: L. E. B. D. A. (. 3. 
: 
Requerido: Embratel - Empresa Brasileira de Telecomunicações 

S/A
Advogado: K. Y. P. P. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503446-30.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jander Tavares de Brito
Requerido: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A

Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503527-76.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Anália Costa Bandeira
Requerido: Mirthridates Corrêa Filho
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503579-72.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: M dos P Carvalho Shirayanagui
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503581-42.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luiz Carlos Paiva Silva
Requerido: Alvaro Maia Botelho da Costa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503573-65.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antônio Batista de Aguiar
Requerido: Carlos Henrique Rufasto Castro
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503574-50.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Fabian Senna Sales
Requerido: Wurth do Brasil Peças de Fixação Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503575-35.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Conceição Costa Viana
: 
Requerido: Telemar - Telecomunicações do Amazonas S/A
Advogado: L. G. B. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503577-05.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Nalu dos Santos Macedo
Requerido: Alberto Macedo Marques
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503560-66.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ronaldo dos Santos Cintra
Requerido: Sidemar Rodrigues dos Santos
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503578-87.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rosa  Batista Souza
Requerido: Wellington Pereira da Silva
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503590-04.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Manoel Pedro de Carvalho
Advogado: A. L. . . F. . S. (. 3. 
Requerido: Washington Luiz Barbosa de Miranda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503599-63.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Mário Adalberto da Cunha Ramos
Advogado: J. D. A. L. (. 1. 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503600-48.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Eduardo  Silva Pires
Advogado: A. D. A. N. S. (. 2. 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503583-12.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luciano de Souza Costa
Requerido: Jander Pereira da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503664-58.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Adelma Gabriel de Farias
Requerido: Credicard Mastercard S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503659-36.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Acenilda dos Santos Rodrigues
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503666-28.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Andreia Pereira Neves
Requerido: Rui Duarte Mathias
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503645-52.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marco Antônio Pinto da Costa
Advogado: D. L. S. (. 2. 
Requerido: American Express
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503663-73.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ana Maria Seixas Azevedo
Requerido: Amazônia Celular S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
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UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503660-21.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cláudio Lima Araújo
Requerido: Robervani Paulo Rodrigues
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503680-12.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sandra Maria Corrêa Teves
Requerido: Maria Risonilda O. Gomes
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503682-79.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Lavosier de Almeida Pimenta
Advogado: J. B. C. (. 2. 
Requerido: Águas do Amazonas 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503672-35.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria do Perpétuo Socorro da Silva Moura
Advogado: D. G. B. (. 3. 
: 
Requerido: Ponte Irmão & Cia Ltda - Lojas Esplanadas
Advogado: A. R. L. F. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503748-59.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Dirceu Zanon
Advogado: L. S. D. S. (. 3. 
Requerido: Soraya Costa de Lima
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503825-68.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Célia Amorim Yepez
Requerido: Ailton Neves Lopes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)outro nº360/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503819-61.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Joelma Barroncas da Silva
Requerido: Irace Rodrigues de Castro
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503823-98.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Angelo José Rabelo Silva
Requerido: Elisangela Oliveira de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)outro nº197/1999

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503889-78.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: George Alves da Silva
Requerido: Antonio José da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503898-40.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Abdias Antonio da Silva
Requerido: Conceição Pereira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.025/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503890-63.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo Nonato Teles da Silva
Requerido: João Ricardo de Oiveira Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)591/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503899-25.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Valmiro Batista do Nascimento
Requerido: Odimar Pinheiro
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.072/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
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Nº do Processo: 0503870-72.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Eloi Gomes da Silva
Requerido: Janilson Gomes Nogueira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)076/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503891-48.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Almiro Alves Anselmo
Requerido: Elisangela Araujo da Silva
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. 342/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503900-10.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Jorge Rosa Rita
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)028/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503892-33.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José da Silva Santos
Requerido: Ilheus Mudanças e Guarda Movéis
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503893-18.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Robson Carneiro de Oliveira
Requerido: Antonio Compbell Penha
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)071/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503979-86.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria da Conceoção Cavalcante Luiz
Advogado: M. D. G. A. C. (. 6. 
Requerido: Sandro Jorge Macedo Fernandes
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503980-71.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível

Advogado: 
Requerente: Condominio Residencial Acacias
Advogado: A. A. L. (. 4. 
Requerido: Erico Montenegro Rodrigues
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503921-83.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Josélia dos Santos Tavares
Requerido: Francisco Alves dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)387/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503910-54.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cícero Alves Rodrigues
Requerido: José Ciro Barbosa de Oliveira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro nº388/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503915-76.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Paulo Enéas de Paiva Araújo
Requerido: Tam Linhas Aéreas S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)316/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503916-61.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Josenildo da Silva Araújo
Requerido: Welke Firmo de Suza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)391/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503917-46.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Paula Gomes de Souza
Requerido: Valterney Ferreira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)386/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503918-31.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Edithe Aroucha de Araújo
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Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503919-16.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Humberto da Paz Pereira
Requerido: Gilson Marques
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)383/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504228-37.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Arlete Queiroz Olimpio
Requerido: Alberto Sussuarana da Rocha
Mérito: C/R
Observação: Ação Sentença Homologatória

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504207-61.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Evandro Cabral Bragança
Requerido: Eximberco Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória de Conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504229-22.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Costa da Silva
Requerido: Sebastião Reynaldo B.de Amorim
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) 159/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504211-98.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Aldemir Oliveira do Nascimento
Requerido: Railsen Freitas Bertino
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória de Conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504212-83.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Márcia Regina Tiago da Paz
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória de Conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares

UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504213-68.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Evaneide Toscano Alencar
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória de Conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504254-35.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504255-20.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria de Fàtima Corrêa de Souza
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504256-05.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) 015.02.012383-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504257-87.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) 015.02.012614-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504258-72.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
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Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504259-57.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)015.02.012451-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504345-28.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)001.02.007090-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504336.66.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: 
: 
Requerido: 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

RELAÇÃO DE ADVOGADOS Nº : 89/2015

Adalberto de Assis Nazaré Sobrinho (OAB/AM 2.953)
Ademário do Rosário Azevedo (OAB/AM 2.926)
Adnilso Gomes  Nery (OAB/AM 4.124)
Adriana Almeida Lima (OAB/AM 4.577)
Adriana Azevedo da Silva (OAB/AM 3.555)
Adriane Ortiz Granja de Souza (OAB/AM 5.129)
Afrânio de Sá Filho  (OAB/AM 4.674)
Alcino Vieira dos Santos (OAB/AM 3.035)
Aldemir da Rocha Silva Júnior (OAB/AM 5.445)
Alfredo Assante Dias (OAB/AM 2.765)
Aline K. Coutinho Barros (OAB/AM 5.447)
Ambrosio Gaia Nina (OAB/AM 1.125)
Ana Maria Holanda F. Sales (OAB/AM 4.502)
Ana Rita Lima Freire (OAB/AM 3.056)
André Marques Cunha (OAB/AM 4.880)
Andréa Cardoso Salgado  (OAB/AM 4.743)
Aniello Miranda Aufi ero  (OAB/AM 1.579)
Antonia Lucivalda  F.  Silva (OAB/AM 3.163)
Antônio Frazão Amaral (OAB/AM 3.042)
Antônio Policarpo Rios Roberto  (OAB/AM 1.107)
Arlindo de Almeida Passos (OAB/AM 1285)
Aroldo Pereira Cavalcante (OAB/AM 3.904)
Bráulio Guidalevich (OAB/AM 2.248)
Carlos Alexandre Bernardes Lobato (OAB/AM 2.192)
Carlos Antônio de Carvalho Mota Júnior (OAB/AM 4.618)
Carlos Varanda (OAB/AM 3.091)
Carlos de Oliveira Carvalho (OAB/AM 1.212)
Claudiomar Pinheiro Coêlho (OAB/AM 5.770)

Cléucio da Silva Oliveira (OAB/AM 5.060)
Daniel Gustavo Bonfi m Araujo da Silva (OAB/AM 3727)
David Silva David (OAB/AM 5.494)
Delias Tupinambá Vieiralves (OAB/AM 2.268)
Demétria Anunciação Marques (OAB/AM 1.493)
Dilson Gonzaga Barbosa (OAB/AM 3.131)
Divaldo Martins da Costa (OAB/AM 679)
Domingos Sávio Ramos de Lima  (OAB/AM 1.418)
Déborah Loureiro Ohana (OAB/AM 4.643)
Délcio Luís Santos (OAB/AM 2.729)
Eden Albuquerque da Silva (OAB/AM 4.115)
Edgar Dias Filho (OAB/AM 4.788)
Edson de Rosas Júnior (OAB/AM 1.910)
Eliseth  do Rosário Alves de Oliveira (OAB/AM A-255)
Elizandra Leite Guedes (OAB/AM 2.963)
Eloy das Neves Lopes Júnior (OAB/AM 4.900)
Elvis Martins Travassos (OAB/AM 2.240)
Emerson Corrêa Simão (OAB/AM 5.407)
Emerson de A. Negreiros (OAB/AM 3.541)
Ernesto Nunes da Costa (OAB/AM A-72)
Eulália Maria Bichara Rodrigues (OAB/AM 2.613)
Fabíola Campos Silva (OAB/AM 2.930)
Francisco Augusto Martins da Silva (OAB/AM 1.753)
Francisco Madson  da Cunha Veras (OAB/AM 1.960)
Francisco Nonato Boary (OAB/AM 1.058)
Fábia Cristina de Oliveira Gomes (OAB/AM 4.867)
Giselle F. Rodrigues dos Santos (OAB/AM 4.221)
Haildo Jarbas Rodrigues (OAB/AM 5.304)
Haroldo Pereira da Silva (OAB/AM 3.724)
Helen Veras de Menezes (OAB/AM 977)
Horácio Acácio Sevalho (OAB/AM 2.263)
Iracildo Jose Chaves Garcia (OAB/AM 1.349)
Isabela Ribeiro Alves (OAB/AM 5.270)
Izabel Cristina de Souza Araújo (OAB/AM 3.766)
Jabson da Silva Céo (OAB/AM 5.803)
Jadson Alves Lima (OAB/AM 1.969)
Jair Ferreira Rodrigues  (OAB/AM 1.275)
Jamile Ribeiro da Silva (OAB/AM 4.977)
Jano de souza Mello (OAB/AM 4.587)
Jedier de Araújo Lins (OAB/AM 1.635)
Jerônimo Sá Peixoto Pinheiro (OAB/AM 5.575)
Jessé Pereira da Rocha (OAB/AM A-08)
Jinny Nice Brandão Bitar Farias (OAB/AM 5.321)
Joaquim Sampaio de Negreiros Neto (OAB/AM 1.476)
José Alfredo Ferreira de Andrade (OAB/AM A-29)
José Bezerra de Araújo  (OAB/AM 4.871)
José Carlos Pereira de Oliveira (OAB/AM 2.772)
José Carneiro Neto (OAB/AM 1.678)
José Gilberto de Souza Luzeiro (OAB/AM 1.891)
José Martins de Araújo (OAB/AM 760)
José Nazareno da Silva (OAB/AM 3.052)
José Rogério Souza Mendes Júnior (OAB/AM 4.182)
João Batista Andrade de Queiroz (OAB/AM 2.372)
João Bosco dos Santos Pereira Júnior (OAB/AM 3.729)
João Freire da Cunha Filho (OAB/AM 664)
João Ramos da Motta (OAB/AM 817)
João Ricardo de Souza Dixo Júnior  (OAB/AM 3.236)
Juan Bernabéu Céspedes (OAB/AM 2.595)
Juarez Camelo Rosa (OAB/AM 2.695)
Juliano Luis Cerqueira Mendes (OAB/AM 3.940)
Jurandir Almeida de Toledo (OAB/AM 381)
Jurandir Alves da Costa Filho (OAB/AM 1.297)
Karla Braga Azize (OAB/AM 3.775)
Kelly da Silva Vasconcelos (OAB/AM 5.547)
Keyth Yara Pontes Pina (OAB/AM 3.467)
Klinger da Silva Oliveira (OAB/AM 2.000)
Laércio Timóteo Silva (OAB/AM 1.303)
Leonardo Guimarães Brito (OAB/AM 4.096)
Leonardo de Araújo Torres (OAB/AM 4.594)
Letícia Nazaré Simonete  Gandra (OAB/AM 1.554)
Luce Elaine Bento de Andrade (OAB/AM 3.477)
Luciana Cristina Rodrigues (OAB/AM 3.671)
Luisa Helena Simonetti Xavier (OAB/AM 3.502)
Luiza Sarmento da Silva (OAB/AM 3.097)
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Manoel Marques de Oliveira Filho (OAB/AM 5.587)
Manuel Felipe de Leiros Garcia (OAB/AM 87)
Marcelo Abdon Souto Kizen (OAB/AM 2.138)
Marcelo Ramos Rodrigues (OAB/AM 2.831)
Marcelo Sabbá de Queiroz (OAB/RJ 3.284)
Marco Antônio da Cunha Evangelista (OAB/AM 3.165)
Maria José de Oliveira Ramos (OAB/AM 2.322)
Maria Luiza Ribeiro (OAB/AM 3.066)
Maria Rejane Guimarães Pinheiro (OAB/AM 2.511)
Maria Rita Furtado Rodrigues (OAB/AM 2.910)
Maria da Glória Amazonas Cavalcante (OAB/AM 615)
Maria de Fátima Cardoso Sampaio (OAB/AM 2.455)
Maria de Nazaré Galvão da Silva (OAB/AM 3.049)
Maria do Perpétuo Socorro Lopes Colares (OAB/AM 3.313)
Maria do Rosário de Oliveira Melo (OAB/AM 5.385)
Mariléia Mateus Evangelista (OAB/AM 5.812)
Marizete Neves Gomes (OAB/AM 3.038)
Mauro de Siqueira Queiroz (OAB/AM 2.360)
Michelle Cristina Lima de Castro (OAB/AM 3.997)
Milcyete Braga Assayag (OAB/AM 5.006)
Moisés Vieira Queiroz (OAB/AM 2.830)
Márcia Cristina Verderosa Moura (OAB/AM 3.506)
Mário Jorge Oliveira de Paula Filho (OAB/AM 2.908)
Mário José Pereira Júnior (OAB/AM 3.731)
Nahir Nazareth  Rocha Rendeiro (OAB/AM 4.032)
Natasja Deschoolmeester  (OAB/AM 2.140)
Nelson Sapha Kizem (OAB/AM 245)
Ney Bastos Soares Júnior (OAB/AM 4.336)
Omar Antônio Lima Salum Júnior (OAB/AM 4.295)
Orlando Dário Gois do Amaral (OAB/AM 3560)
Orlando dos Santos Dias (OAB/AM 4240)
Otacílio Negreiros Neto (OAB/AM 4.069)
Pablo Olívia Souza (OAB/AM 3.415)
Paulo Herban Maciel Jacob Neto (OAB/AM 5.806)
Priscilla Nogueira França (OAB/AM 3.340)
Rafael Rocha de Sá Peixoto (OAB/AM 5.292)
Renata Pinheiro Akel (OAB/AM 4.302)
Roberto André Xavier Bezerra (OAB/AM 3.158)
Roberto da Silva Tavares (OAB/AM 3.160)
Rosana Dias de Souza (OAB/AM 2325)
Rosemeire  Simões de Almeida (OAB/AM 3.558)
Rosângela Lemos Mello Guimarães (OAB/AM 2.747)
Rummenigge Cordovil Grangeiro (OAB/AM 5.810)
Rômulo José de Barros Lins (OAB/AM 3.919)
Salvador Clarindo Campelo (OAB/AM 1.712)
Samuel Cavalcante da Silva (OAB/AM 3.260)
Shelby  Moreira Finicelli (OAB/AM 5.684)
Sigrid Lima Araújo (OAB/AM 4.574)
Sulamita Augusta da Silva  (OAB/AM 435)
Syrslane Ferreira Navegante Santos (OAB/AM 5.154)
Sérgio André de Freitas Liberato (OAB/AM 5.491)
Thales Silvestre Júnior (OAB/AM 2.406)
Tude Moutinho da Costa (OAB/AM 564)
Tânia Zunaide Braga Ribeiro (OAB/AM 4.858)
Valdemir da Silva (OAB/AM 3.018)
Vera Lúcia Johnson de Assis (OAB/AM 2.904)
Vera Lúcia da Silva Matos (OAB/AM 3.758)
Victor da Silva Trindade (OAB/AM 2.991)
Wallace Byll Pinto Monteiro (OAB/AM 3.513)
Walton Pereira Melo (OAB/AM 1.104)
Warney Mauro Prestes da Costa  (OAB/AM 2.837)
Wilton Sampaio de Araújo (OAB/AM 1.362)
Yara Cristina Jordão de Vasconcelos (OAB/AM 3.583)
Ângela Maria Brandão (OAB/AM 3.556)

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 
90/2015

A Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas, no 
exercício da competência que lhe confere o inciso I do art. 70 da 
Lei Complementar nº 17 de 23 de janeiro de 1997 e de acordo 
com a Relação de Documentos nº 90 de 01/04/2015, faz saber a 
quem possa interessar que a partir do 45º (quadragésimo quinto) 

dia subsequente à data de publicação deste Edital, se não houver 
oposição, o Arquivo Central eliminará os documentos relativos ao 
período 2013 a 2014 da Unidade Organizacional (UO): 4º Juizado 
Especial Cível e 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),

Os interessados poderão requerer à Presidência do Tribunal 
de Justiça do Amazonas às suas expensas, no prazo citado, o 
desentranhamento de peças ou cópias dos documentos, mediante 
petição, desde que tenham legitimidade para pedir.

Manaus, 01 de abril de 2015

Desembargadora Maria das Graças Pessôa Figueiredo
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO Nº : 90/2015

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0502919782013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Mario Aufi ero
Requerido: Wagner Miranda Silveira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0502932772013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Eleonora Ribeiro dos Santos
Requerido: Olga Dias
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0502929252013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Miguel Rodrigues Lima
Requerido: Dorvalina M. dos Santos
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória de Conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0502928402013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Roosevelt Machado de Andrade
Requerido: Meridiane de Alencar Souza
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
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Nº do Processo: 0502939692013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Americo de Jesus Laborda Izel
Advogado: R. G. D. V. (. 1. 
Requerido: Banco ABN AMRO Real S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0502950982013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Eduardo Correa da Silva
Requerido: Lojas Esplanadas
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0502958752013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria de Fátima Mota da Silva
Requerido: Minervina da Silva Guimarães
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0502949162013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ivanete Aquino dos Santos
Advogado: E. D. S. S. (. 5. 
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0502967372013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antônio Rodrigues de Sanatana
Requerido: Aldiney Soares de Lima
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0502946612013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Adriana Martins Abreu
Advogado: M. E. D. C. A. (. 2. 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0502968222013 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Frank Sena Dias
Requerido: José Linaldo de Souza Praia
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0502955232013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Rosa Cristina Couteiro Barroncas
Advogado: L. R. C. D. M. (. 5. 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0502952682013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Peterson Salvador Lira
Advogado: M. M. E. (. 5. 
Requerido: Empresa Transportadora de Mudanças Sollik 

Mudanças e Transpo
Requerido: Goiás Transportes
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0503115482013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Lúcia de Fátima Sousa do Nascimento
Requerente: Elizeu Araújo do Nascimento Filho
Advogado: J. B. M. (. 4. 
Advogado: A. P. I. F. M. (. 4. 
Requerido:  Bradesco  Companhia  de Seguros
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0503169142013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Cosme Benedicto
Requerente: Jacqueline Silva Moreira
Requerido: Lojas City Lar
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0503170962013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Senair Rocha da Costa
Requerido: Maria Eunice Lima da Silva
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0503158822013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Getulio Feitosa Ramos
Requerido: Eliane Gomes de Souza
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0503992-85.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Lúcia de Fátima Sousa do Nascimento
Requerente: Elizeu Araújo do Nascimento Filho
Advogado: A. P. I. F. M. (. 4. 
: 
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Advogado: A. M. M. D. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0504004-02.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Sérgio Roberto Ferreira da Silva
Advogado: V. L. J. D. A. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0504023-08.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Weidson Aguiar Sousa
Advogado: N. P. D. S. J. (. 5. 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: F. F. J. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0503949-51.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Rosimeire Candido de Matos
Advogado: M. F. C. (. 3. 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0504057-80.2013 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Lucia Maria da Silva Mendonça
Advogado: R. T. D. A. (. 5. 
Requerido: PNX Travel - Viagens e Turismo Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0504066-42.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Luiz Altemir de Souza Oliveira
Advogado: K. D. S. O. (. 2. 
Requerido: José de Jesus Bia da Costa
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0504075-04.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Carlos Augusto Farias de Freitas
Advogado: I. R. A. (. 5. 
: 
Requerido: Banco Bradesco S/A - Departamento de Cartões
Advogado: T. S. J. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0504081-11.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Socorro de Melo Teixeira
Advogado: J. D. C. A. (. 2. 
Requerido: Cintia mourão
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0504082-93.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Walderez Maria Lemos de Mattos
Requerido: Motorola Industrial Ltda
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Requerido: Amazon Cell Comércio Importação Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0504097-62.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Vagner B. de Oliveira
Requerido: Izabel Caetano da Costa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0504093-25.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Manoel Ribeiro Filho
Requerido: Wellington de Souza dos Santos
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0504092-40.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Condomínio do Parque Residencial Solimões
Requerido: Jonas de Almeida Lira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistencia da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0504091-55.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Condomínio do Parque Residencial Solimões
Requerido: Lucy de Moraes Mouco
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistencia da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0504106-24.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edinalda Furtado Moreira
Requerido: Rocicleide C. Cunha
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0504084-63.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Israel Smoly
Requerido: Pedro de Sá Mascarenhas
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0504161-72.2013 (52788)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Claudio Francisco da Silva
Advogado: R. T. D. A. (. 5. 
Requerido: Megatron Eletrônica
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0504419-82.2013 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sávio Juliano Pedroso de Jesus
Requerido: Luis Wagner Souza da Costa
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro nº 

229/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0504439-73.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marinete Souza da Silva
Requerido: Walter Raimundo de O. Bandeira
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente. outro nº 242/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0504418-97.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cipriano Gomes da Silva Neto
: 
Requerido: Ibicard Adm .de Cartão de Credito (C & A)
Advogado: C. A. D. C. M. J. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

231/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Adonaid Abrantes de Souza Tavares
Nº do Processo: 0504537-58.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Celsa Jobim Colares
Requerido: Banco American Express S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)outros nos. 015.06.014430-7 e 651/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Alcides Carvalho Vieira Filho
Nº do Processo: 0504462-19.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Cintia Silva de Aguiar Bessa
Advogado: S. M. Q. A. (. 3. 
Requerido: Losango Promotora de Vendas Ltda.
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente. outros nos. 

0125003795-3 e 361/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0502918932013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Joaquilson Teixeira de Pinho
Requerente: Cristiane Viana Melo
Requerido: Silvana Santana
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
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Nº do Processo: 0502912862013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cristovão da Costa 
Requerido: Alcineia Almeida Cavalcante
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0502927552013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Importadora Silvia Ltda
Requerido: Associação Folclórica Unidos dos Bairros
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0502915412013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cristovão da Costa
Requerido: Patricia Sheila de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0502926702013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ed Carlos Machado de Alencar
Requerido: Frank Sena Dias
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0502914562013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cristovão da Costa
Requerido: Marcos Correa da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0502924032013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Importadora Silvia Ltda
Requerido: JMJ Comércio e Serviços Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0502913712013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cristovão da Costa

Requerido: Rudiney Santos Rocha
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0502961302013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimunda Freitas de Souza
Requerido: Joana Gonzaga
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0502948312013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jucilene Barbosa Conceição
Advogado: P. T. D. S. J. (. 4. 
Requerido: Hospital  e Maternidade Santo Alberto
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0502964822013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Enedina Fontes da Conceição
Requerido: Francisco Correa de Souza
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0502953532013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Importadora Silvia Ltda
Requerido: Messulam Rebelo Afonso
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0502962152013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Importadora Silvia Ltda
Requerido: Maria do Socorro Alves
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0503150082013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gecina Carvalho dos Santos
Requerido: Editora Globo S/A Credicard



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 1 de abril de 2015 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Judiciário - Capital Manaus, Ano VII - Edição 1657 500

Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0503154452013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rosanei Maia Simões
Requerido: Edivaldo Nogueira dos Reis
Requerido: Janamara de Almeida Morais
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0503157972013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Dulcicleia da Silva Mendes
Requerido: Fabiana Rodrigues Malveira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0503164892013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marcos F. Jeber de Oliveira
Requerido: Reginaldo Marinho Beltrão
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0503162222013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elza Batista Maciel
Requerido: Geane Coelho de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0503149232013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Docimea Costa do Nascimento
Requerido: Allan de Souza
Requerido: Aldenora Souza Santos 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0503163072013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Everaldo Brasil Barbosa
Requerido: Lucélia de Sá 
Requerido: Francisca Brasil
Requerido: Avon
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0504074-19.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Helena dos Santos Costa
Requerido: Andreia Prado Monte
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 0504413-75.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Thiago Alves de Souza
Advogado: R. R. D. A. (. 2. 
: 
Requerido: Atacado e Supermercado DB Ltda.
Advogado: M. C. D. S. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 015.04.003448-9, outro n. 109/2004

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Careen Aguiar Fernandes
Nº do Processo: 0503123252013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Rodrigues Pessoa
Requerido: Celciane Teixeira Pesqueira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Careen Aguiar Fernandes
Nº do Processo: 0503126772013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Iradira Pereira da Silva
Advogado: J. F. B. M. (. 2. 
Requerido: Construtora Capital Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Carlos Zamith de Oliveira Júnior
Nº do Processo: 0504546-20.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gracionete Nunes Ramos
Requerido: Losango Financeira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outros 

nos. 015.07.003658-2 e 600/2007

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0503203862013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sara Jane da Silva Regis
Requerido: Roziqueira Lopes Costa
Mérito: S/R
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Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 
Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0503807-47.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo Nunes Pereira
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0504349-65.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Carlos Alberto Nunes Rodrigues
Requerido: Alcimar Souza do Rosário
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 582/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Etelvina Lobo Braga
Nº do Processo: 0504404-16.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ademar Pinto de Barros
Requerido: Telemar Telecomunicações do Amazonas S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 015.02.003858-9, outro n. 299/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Soares de Souza
Nº do Processo: 0504415-45.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Eliezer Jonas da Silva Borges
Advogado: R. D. S. S. O. (. 3. 
: 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Advogado: T. S. J. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro n. 015.04.003151-1, 

outro n. 104/2004

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Irlena Leal Benchimol
Nº do Processo: 0503267962013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Napoleão Normando Neto
Advogado: D. P. G. D. C. M. (. 4. 
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: L. G. B. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Irlena Leal Benchimol

Nº do Processo: 0503281802013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francisco Hélio Torres Nobre
Advogado: A. D. R. A. (. 2. 
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: L. G. B. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0502925852013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Irene Dantas Ferreira
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0502920632013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Elizabeth de Albuquerque
Requerido: Leomara Pereira de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0502935322013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Lucia da Conceição D´ Azevedo
Requerido: Potengi Matos Ferreira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0502937022013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Valciete Coelho Reis
Requerido: Escola de Saúde Metropolitana
Mérito: C/R
Observação: Acordo Judicial 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0502911042013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marineiza da Costa Moura
Advogado: E. C. D. S. (. 2. 
Requerido: Banco do Brasil S/A (Educandos)
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
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Nº do Processo: 0502945762013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sebastião Djalma Mendes
Requerido: Frank Sena Dias
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0502943092013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Roosevelt Machado de Andrade
Advogado: P. D. G. . (. 2. 
Requerido: José Aparecido dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0502960452013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cristiane Barreiros Pontes
Requerido: Alexson  Ribeiro Pontes
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0502940542013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Márcia Mara Ohkubo
Advogado: M. A. A. D. O. (. 3. 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0502957902013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Maria Helena Teixeira Barroso
Advogado: M. B. A. (. 5. 
Advogado: M. J. D. S. T. (. 5. 
Requerido: Editora Globo S/A
Requerido: Credicard S/A - Administradora de Cartões de 

Crédito
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0502956082013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Maria de Oliveira Rebouças
Advogado: M. D. C. R. D. S. (. 2. 
Requerido: Losango Promotora de Vendas Ltda.

Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0502969072013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edilnson Barbosa Maciel Filho
Requerido: Posto Br
Requerido: C&A Modas Ltda 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503109412013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ediney Benício de Oliveira
Advogado: C. A. D. S. (. 5. 
Requerido: Banco Panamericano S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503103342013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elcio Barbosa Freitas
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503104192013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria do Perpétuo Socorro Araújo Pereira
Advogado: E. G. D. M. (. 3. 
Requerido: Banco Rural S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503098122013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: F.C. Grangeiro Netto- ME
Advogado: R. C. G. (. 5. 
Requerido: Ornil Madeiras Ltda- Me
Requerido: Jairo Herminio Vizioli
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503105042013 
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Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Aricélio  Gama de Araújo
Advogado: C. A. T. J. (. 5. 
Requerido: Skn Incorporações Imobiliaria Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503099942013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Elias Nunes Costa
Advogado: S. M. S. M. . (. 5. 
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503106862013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jornes Pereira dos Santos
Advogado: E. G. D. M. (. 3. 
Requerido: Banco Sudameris do Brasil S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatatória de Conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503107712013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Neirimar Marta Gomes Huerb
Advogado: R. D. S. T. (. 3. 
Requerido: Itaucard- Administradora de Cartões de Crédito
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503111112013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Manoel Chagas de Amaral
Requerido: Três  Editorial Ltda
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503108562013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Hamilton Mendonça dos Santos Júnior
Advogado: M. D. R. D. O. M. (. 5. 
Requerido: IBI Administradora e Promotora Ltda.
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503151902013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria de Fátima Lopes dos Santos
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503155302013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elias Roque Becil Filho
Requerido: TIM Celular S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503172662013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Frank  Sena Dias
Requerido: Wendell Machado
Requerido: Ed Carlos Machado
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503173512013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Nelivaldo Guimarães da Cunha
Advogado: C. M. D. S. (. 4. 
Requerido: Banco Hsbc S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503159672013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ercilia Pinheiro Brandão
Requerido: Ciris Rodrigues de Melo
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503146682013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Tereza Amorim de Mesquita
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
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UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503165742013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Elom Bezerra de Santana
Advogado: C. D. D. (. A. 
Requerido: Centro Educacional Santa Terezinha
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503147532013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lindalva Mendes dos Santos
Requerido: Ultra Móveis
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503160522013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ercilia Pinheiro Brandão
Requerido: Rute Mary dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503166592013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Milton dos Santos Castilho
Advogado: E. J. B. G. . (. 5. 
Requerido: Moussalem Assessoria Empresarial Dental Vida
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503168292013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francileide Passos Lopes
Advogado: E. B. . C. (. 4. 
Requerido: Oi - Celular - TNL PCS S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503180432013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Regina Santos da Silva
Advogado: R. V. A. (. 4. 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503181282013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ivanete Liarte Rezende
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503174362013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Altemar Leão de Oliveira
Advogado: E. A. B. . (. 5. 
Requerido: Norte Brasil Telecom - Vivo
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503182132013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ione Venina Batista Correa Pereira
Requerido: Tarcísio Nunes de Lima
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503175212013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Estevão Soares de Souza
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503186502013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Aldeane Nunes Ramos
Advogado: J. I. B. C. . (. 1. 
Requerido: Geap- Fundação de Seguridade Socila
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503192572013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Rosângela Silva Queiroz
Advogado: N. G. D. A. (. 4. 
Requerido: Wg  Eletro S/A (City lar)
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Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503189052013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Milke Cabral Alho
Advogado: M. D. L. (. 2. 
Requerido: TIM Celular S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503177882013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Karina Ferreira Susuarana
Requerido: Dalvair B. de Souza & Cia Ltda (Stokcasa)
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503190872013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Wanda de Castro Marinho
Advogado: A. M. D. C. O. (. 5. 
Requerido: Marlon Cabral  de Andrade
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503183952013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Angelle  Farias Perrone
Advogado: M. A. P. D. M. (. 2. 
Requerido: Bemol - Benchimol Irmão & Cia Ltda
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente. Houve interposição R.I.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503191722013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Estevão Xavier
Advogado: J. F. D. C. F. (. 6. 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Houve interposição de R.I.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503176062013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Silvana dos Santos Lima

Requerido: Ricardo Almeida Pereira da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503434-16.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Vanusa Kelly Pinto Bezerra
Advogado: M. A. B. D. S. (. 3. 
Requerido: Empresa Siemens Eletrônica S/A - Benk Eletônica 

Ltda.
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503429-91.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Geraldo Tarcizio Ferreira
Advogado: M. D. S. M. (. 5. 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503437-68.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Janaína Soares Mesquita
Requerido: Thiago Mesquita Almeida dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503430-76.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condomínio Residencial Acácias
Advogado: A. A. L. (. 4. 
Requerido: Marciléia das Graças F. Gonçalves
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503438-53.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antônia da Fonseca Vinhote
Requerido: Águas do Amazonas
Requerido: Cleoneide Melo Duarte
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
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Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503439-38.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria dos Santos Barbosa
Advogado: C. D. S. O. (. 5. 
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial). 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503440-23.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francisca Gomes de Morais Queiroz
Advogado: M. D. C. P. M. E. (. 4. 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503422-02.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francisca Gomes de Morais Queiroz
Advogado: M. D. C. P. M. E. (. 4. 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503423-84.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Lourival Lopes Brito
Advogado: M. D. C. P. M. E. (. 4. 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503431-61.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condomínio Residencial Acácias
Advogado: A. A. L. (. 4. 
Requerido: Isaac Correira Maciel
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503432-46.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Paulo César Machado

Advogado: E. B. L. (. 5. 
Requerido: Banto Citicard S/A Credicard Citi
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503847-29.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Condomínio do Parque Residencial Solimões
Requerido: Caio Borges
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503840-37.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cleonice Ribeiro da Silva
Requerido: Janaína Camara Bezerra
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503856-88.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raimundo Ferreira da Silva Filho
Advogado: K. D. S. V. (. 5. 
: 
Requerido: Petrochele Xavier Santos
Advogado: A. A. D. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503842-07.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimunda Rita Nascimento Uchoa
Requerido: Lorivaldo O. de Carvalho
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503843-89.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cleci Oliveira da Silva
Requerido: Marly Amorim de Souza
Requerido: Viviane Cardoso Nogueira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
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Nº do Processo: 0503866-35.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Vitório San’tanna F. Macedo
: 
Requerido: Hiper Sport
Advogado: M. D. L. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503989-33.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: F. C. Grangeiro Netto - ME
Advogado: R. C. G. (. 5. 
: 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Advogado: F. A. M. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503990-18.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Ricardo Theodoro
Advogado: A. G. . N. (. 4. 
: 
Requerido: Banco Real ABN AMRO
Advogado: A. O. . R. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503993-70.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francisca Gonçalves dos Santos
Advogado: E. G. D. M. (. 3. 
: 
Requerido: Amazônia celular S/A
Advogado: F. A. M. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503994-55.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Manuel Cândido de Souza
Advogado: J. N. B. B. F. (. 5. 
Requerido: TIM Celular S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza

Nº do Processo: 0503995-40.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jenner Medici Gadelha Costa
Requerido: Margarida Maria Pereira Almeida
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503996-25.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Vilma de Souza Nonato
Advogado: J. L. P. D. N. (. 2. 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503988-48.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marcia Muniz da Silva Mesquita
: 
Requerido: Manaus Motocenter Ltda
Requerido: Consorcio Nacional Honda
Advogado: E. A. S. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504000-62.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Osvaldo Lins Pereira de Souza
Advogado: S. F. N. S. (. 5. 
Requerido: Editora Garcia Ltda
Requerido: Jornal o Estado do Amazonas
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503948-66.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Geider Simões de Lemos
Requerido: Laurice Moura de Jesus
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503950-36.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Vitoria Régia de Vercosa- ME
Advogado: F. C. A. (. 1. 
: 
Requerido: Kwikasair Cargas Expressas S.A.
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Advogado: J. G. C. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente, ( com recurso inominado)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503951-21.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Alteane Ribeiro de Azevedo
Advogado: E. G. D. M. (. 3. 
: 
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: E. L. D. S. J. (. 6. 
Advogado: E. D. J. T. N. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503946-96.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ninfa Lopes da Silva
Advogado: J. C. P. D. O. (. 2. 
: 
: 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Advogado: T. S. J. (. 2. 
Advogado: M. F. L. J. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0503947-81.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Regina Lany Riker de Souza Costa
Advogado: R. O. C. (. 5. 
: 
Requerido: Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Advogado: E. A. V. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504044-81.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Caroline da Silva Holanda
Advogado: E. P. D. A. J. (. 2. 
: 
Requerido: Hermes - Sociedade Comercial e Importadora 

Hermes S/A
Advogado: M. L. M. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza

Nº do Processo: 0504047-36.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Dolores Maria de Moraes Lima
Advogado: R. D. D. V. (. 4. 
Advogado: A. D. S. O. (. 5. 
: 
Requerido: Norte Brasil Telecom S/A
Advogado: R. D. D. A. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504048-21.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Pedro Simão Froes Camursa
Requerido: Semp Toshiba Amazonia S.A.
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória de Conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504049-06.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raimundo Moreira da Silva
Advogado: J. C. P. D. O. (. 2. 
: 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Advogado: D. L. O. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504050-88.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jackson Jair de Sousa Andrade
Advogado: A. M. P. M. L. . (. 3. 
: 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Advogado: C. D. C. R. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504053-43.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Rita Acácia Pereira da Silva
Advogado: A. F. D. B. (. 6. 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
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Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504046-51.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria de Nazaré da Silva
Requerido: Geane Lima Macedo
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504054-28.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francineide Santos Pontes
: 
Requerido: C & A Modas Ltda
Advogado: J. R. D. S. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504055-13.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Zilda Furtado de Oliveira
: 
Requerido: TIM Celular S/A
Advogado: M. O. L. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504041-29.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francinaldo de Souza Cruz
Advogado: L. C. R. (. 3. 
: 
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Advogado: M. L. R. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504043-96.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Lucia Pereira Barroso
Advogado: R. . S. D. A. (. 3. 
: 
Requerido: Ponte Irmao & Cia Ltda - Lojas Esplanada S/A
Advogado: M. N. M. M. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504067-27.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 

Requerente: Jose Omar da  Silva Moral
Advogado: M. D. D. C. F. (. 4. 
: 
: 
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Advogado: R. C. S. (. 6. 
Advogado: A. M. M. D. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504065-57.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Salvador Ribeiro dos Santos
Requerido: Antonio Carlos Pereira Matos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504068-12.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jose Ribamar Mourão de Carvalho
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: A. C. S. . (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504059-50.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Kézia Tomaz de Oliveira
Advogado: D. L. (. 3. 
Advogado: O. D. S. D. (. 4. 
: 
Requerido: José Vicente Junior
Requerido: Jerry da Silva Moraes
Advogado: A. O. D. S. (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504056-95.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Nínive Cardoso Gama
Advogado: A. C. S. . (. 4. 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente , com Recurso Inonimado

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504061-20.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Mario Coelho Quirino
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: 
: 
Requerido: Bank Mobile - Siemens Eletrônica S.A.
Advogado: C. M. D. S. (. 4. 
Advogado: W. M. S. (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504063-87.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Joana Darc  Ferreira do Nascimento da Silva
Advogado: E. D. O. (. 3. 
Advogado: J. G. A. (. 4. 
: 
: 
: 
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Advogado: R. D. D. A. (. 2. 
Advogado: M. L. R. (. 3. 
Advogado: A. M. M. D. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504070-79.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Francisca Maia Amaral
Advogado: E. D. O. (. 3. 
Requerido: Banco BMG S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504077-71.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Edson Edno Rodrigues
Advogado: E. A. S. (. 4. 
: 
Requerido: Banco BGN S.A.
Advogado: L. L. C. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504079-41.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Almerinda Pedrina Lucena de Almeida
Advogado: M. F. J. (. 2. 
: 
Requerido: Rio Claro Trust de Recebíveis S/A
Advogado: F. A. M. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504080-26.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marilene de Andrade França
Advogado: M. D. P. S. L. C. (. 3. 
: 
Requerido: Banco Schahin S.A.
Advogado: C. A. A. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504083-78.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Daniel Gomes da Costa
Advogado: S. F. N. S. (. 5. 
: 
: 
Requerido: FININVEST Negócios de Varejo Ltda.
Advogado: M. F. D. S. C. (. 5. 
Advogado: R. O. D. P. . (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504071-64.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Rogerio Nogueira Freitas
Advogado: F. A. R. M. D. S. (. 5. 
Requerido: Norte Brasil Telecom - VIVO
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504069-94.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Joseane Figueira do Nascimento
Advogado: M. D. S. F. J. (. 5. 
Requerido: Yamara Sales Palmeira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504073-34.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edla Antunes Falcão de Souza
: 
Requerido: Editora Globo S/A
Advogado: H. C. D. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504096-77.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo Alrenilson S. de Aquino
Requerido: Raimundo Teixeira do Nascimento
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 ou 

53 ,parágrafo 4º da Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504089-85.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Josivam Moreira de Lemos
Advogado: J. N. D. S. (. 3. 
: 
Requerido: Banco Industrial do Brasil S/A
Advogado: K. F. D. S. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504098-47.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gonçalves Alves Mariano
Requerido: Paulo da Silva Freitas
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504099-32.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisca Pereira
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504100-17.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edson G. de Medeiros Castro
Requerido: Francisco Alves B. Junior
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504102-84.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria José de Jesus Sá
Requerido: Pantech Brasil Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 ou 

53. Parágrafo 4º da Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504108-91.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Erminia de Lima da Silva
Requerido: Raimundo Nonato Andrade
Requerido: Zenaide de Lima da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504109-76.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Selma Pinto Becil
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504104-54.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Andréa Dias Ramos
Requerente: Sergio Loureiro Yepez
Requerido: Wagner Luis de Souza
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504110-61.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Mário Paula
: 
Requerido: Josimar Colares Moura
Requerido: José Moura 
Advogado: M. E. D. C. A. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504107-09.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisca Naveca Lima
Requerido: Carlos Augusto Araujo dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistencia da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504162-57.2013 (52787)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marcelo Henrique Marques de Brito
Advogado: E. T. D. L. C. (. 3. 
Requerido: Banco Itaú S/A
Mérito: C/R
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Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504163-42.2013 (52786)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Mirla Ferreira do Nascimento
Advogado: E. P. (. 4. 
Requerido: W. T. Eletrônica
Requerido: Philco 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504164-27.2013 (52785)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elias Silva de Souza
: 
Requerido: Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária 

- INFRAE
Advogado: N. D. . (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504237-96.2013 (52723)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Samuel Silva Santos
Advogado: M. B. A. (. 5. 
: 
Requerido: Embratel - Empresa Brasileira de Telecomunicações 

S/A
Requerido: TI Log Livre
Advogado: J. R. D. S. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504238-81.2013 (52722)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Euler Gomes de Oliveira
Advogado: C. J. G. (. A. 
: 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Advogado: D. A. D. O. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504239-66.2013 (52721)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Francisco Soares Pedrosa
Advogado: M. D. P. S. L. C. (. 3. 
Advogado: L. K. D. A. S. (. 4. 

Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504234-44.2013 (52732)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Suelly Nery de Paiva
Advogado: J. M. D. C. N. (. 4. 
Advogado: A. R. L. F. (. 3. 
: 
Requerido: Editora Globo S/A
Advogado: H. C. D. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504235-29.2013 (52731)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ieda dos Santos Morais
Advogado: D. D. S. P. (. 3. 
: 
Requerido: Caixa Assistência do Servidor Brasileiro - 

CASEBRÁS
Advogado: F. M. C. V. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504263-94.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: André Vieira Filho
: 
: 
Requerido: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda
Advogado: E. D. J. C. (. 3. 
Advogado: E. P. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro n. 682/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504314-08.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Juracy Almeida do Nascimento
Advogado: M. P. C. D. S. (. 4. 
Advogado: K. J. C. D. (. 5. 
: 
Requerido: Sabemi Rep: Rocha Financeira
Advogado: H. B. J. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente. outro n. 1405/2007

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
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Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504315-90.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Elizete Almeida do Nascimento
Advogado: M. P. C. D. S. (. 4. 
Advogado: K. J. C. D. (. 5. 
: 
Requerido: Sabemi Rep: Rocha Financeira
Advogado: M. F. L. J. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)outro n. 1404/2007

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504316-75.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Claudemir Soares
Requerido: Maria Adriana de Araújo Jorge Alencar
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro n. 688/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504416-30.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Janaína Câmara Bezerra
Advogado: A. G. . N. (. 4. 
: 
Requerido: João Vitor Carnon
Advogado: A. M. M. D. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 015.04.003670-5, outro n. 117/2004

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504408-53.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: S.P. Transportes e Serviços
Advogado: E. F. D. S. (. 3. 
: 
Requerido: C. R. Petros Com. e Rep. Ltda.
Advogado: S. D. O. V. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)outro n. 015.02.003386-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504409-38.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Oseas Santos do Nascimento
Advogado: C. E. V. D. M. . (. 4. 
Advogado: S. C. C. M. D. A. (. 4. 
: 
Requerido: Banco Itaú
Requerido: Itaucard Financeira S/A 
Advogado: E. D. J. C. (. 3. 
Mérito: S/R

Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 
da Lei nº 5.869/1973) outro n. 015.06.007645-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504421-52.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Carlos Alberto Miranda do Carmo
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: M. D. F. C. S. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)outro n° 108/2004

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504440-58.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Izes Almeida Duarte
Requerido: João Alpili Cavalcante
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)outro nº 245/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504441-43.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Chirlene Santos do Nascimento
: 
Requerido: IBI Administradora e Promotoria Ltda.
Advogado: C. A. D. C. M. J. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro nº 

246/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504442-28.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sandra Marta Lima Barros
Requerido: Valdemiro Vieira Barbosa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 240/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504417-15.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Carlos André Rodrigues Santiago
Advogado: C. C. D. S. (. 1. 
: 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Advogado: S. A. D. F. L. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 232/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
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Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504434-51.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Valter  Santos de Amorim
Requerido: Maria Dalva dos S. Amorim
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

227/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504431-96.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sebastião Soares da Silva
Requerido: Andreia da Silva de Assis
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro n. 248/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504432-81.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Moacir Moreira Leão
: 
: 
Requerido: Amazon Cell Comercio Imp. e Exp. Ltda.
Requerido: Motorolla Industrial Ltda.
Advogado: L. L. C. (. 6. 
Advogado: A. R. D. S. P. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) Outro n. 235/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504436-21.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ademar Viana Laranjeira
Requerido: Gilciane Martins de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)outro n. 236/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504437-06.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Mario Jumbo Miranda Aufi ero
Requerido: Eletrolux do Brasil S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 239/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504448-35.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Naiara Oliveira de Araújo
Advogado: A. P. C. (. 3. 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

015.07.005658-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504452-72.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elina de Souza Cantuário
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 015.07.005505-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504453-57.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Cristina de Souza Costa
Advogado: A. A. (. 5. 
Requerido: Banco Itaú S/A
Requerido: Banco Itaú S/A (Itaú Cred Financeira)
Requerido: Associação de Relacionamento Comercial de São 

Paulo - SPC
Requerido: Supermercado Extra
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

015.07.005591-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504443-13.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Francisco da Conceição
Advogado: U. D. O. (. 3. 
Requerido: Hermelinda Ferreira Amorim - Floresta Madeireira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 015.07.005688-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504454-42.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Heric de Albuquerque Batista
Advogado: D. B. P. (. 3. 
Requerido: Vivo S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

015.07.005654-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504444-95.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Antônio Mendes Ramos
Advogado: L. M. S. L. (. 4. 
Advogado: L. D. A. P. (. 5. 
Requerido: Bemol - Benchimol Irmão & Cia Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 015.07.005699-7
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504455-27.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Antônia Gomes de Macedo
Advogado: C. G. G. . (. 4. 
Requerido: Banco Fininvest S/A Administradora de Cartões de 

Crédito
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 015.07.005620-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504445-80.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Antônio Mendes Ramos
Advogado: L. M. S. L. (. 4. 
Advogado: L. D. A. P. (. 5. 
Requerido: Credi 21 Participações Ltda. (Cartão Marisa)
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 015.07.005700-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504456-12.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo Edson de Souza
Requerido: Finasa S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 015.07.005683-4

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504457-94.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maristela Lira da Silva
Requerido: Rodobens Administração e Promoções Ltda.
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro n. 015.07.005509-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504446-65.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Paulo Neri de Paula Santos
Advogado: J. C. P. D. O. (. 2. 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995). outro n. 015.07.005745-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504450-05.2013 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Laerte Rodrigues Martins
Advogado: O. F. R. (. 4. 
Requerido: Rita de Cássia de Assunção
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

015.07.005606-6

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504468-26.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Sarah da Silva Soares
Advogado: C. M. V. D. S. S. (. 5. 
Requerido: Amazonas Motocenter Comercio de Motos Ltda.
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outros nos. 015.07.005573-9 e 1065/2007

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504469-11.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Olga Santana de Freitas
Advogado: M. D. C. C. F. (. 1. 
Requerido: Banco IBI S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outros 

nos. 015.07.005583-7 e 1069/2007

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504458-79.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Janegleicy Jean Sanches
Advogado: G. R. D. F. (. 5. 
Advogado: F. S. D. C. (. 3. 
Requerido: Maria do Perpetuo Socorro Azevedo Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outros nos. 015.07.003782-0 e 641/2007

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504459-64.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ademar Moraes
Advogado: L. P. E. (. A. 
: 
Requerido: Banco BMG S/A
Advogado: A. P. J. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outros nos. 015.07.003750-7 e 638/2007

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504460-49.2013 
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Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raphael Uchôa Pauxis
Advogado: I. S. C. (. 5. 
: 
Requerido: Banco Santander Banespa S/A
Advogado: J. B. P. F. . (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outros nos. 015.07.003690-2 e 642/2007

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504488-17.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luiz Carlos da Silva
Requerido: JP Service Assistência Técnica Autorizada
Requerido: Empresa  Gradiente
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)outro n. 678/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504489-02.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Delcira Rodrigues da Costa
Requerido: Aloar Batista Grandal
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)outro n. 684/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504523-74.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Kellen Lima Brito
Advogado: S. . M. F. (. 5. 
: 
Requerido: Banco Itaú S/A
Advogado: S. T. D. C. A. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 015.06.014615-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504533-21.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Tereza Monteiro Cunha
Advogado: I. D. F. O. A. (. 9. 
: 
Requerido: Xadrez Refeições rep. Regina A. F. de Sá
Advogado: L. D. C. B. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 015.06.014617-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504525-44.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível

Requerente: Leonardo Amaro Santos Pessoa
: 
Requerido: Norte Brasil Telecom - Vivo
Advogado: A. M. M. D. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

015.06.014643-7

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504521-07.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Sunária Sarquis Luiz Maia
Advogado: M. T. D. . A. C. (. 1. 
Requerido: Losango Promotora de Vendas Ltda.
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

015.06.014630-1

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504531-51.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: A. B. dos Santos Comercial
Advogado: A. A. F. D. F. (. 1. 
: 
Requerido: Tuboaços da Amazonia Ltda.
Advogado: B. G. G. F. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente. outro n. 015.06.014612-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504524-59.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jonas Lopes Peixoto
Requerido: Maria Auxiliadora Soares Melgueiro
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

015.06.014676-9

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504532-36.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rossana Oliveira Graffi na
Requerido: Antônio Márcio Alves da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 015.06.014534-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504542-80.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Sidney de Melo Freire
Advogado: C. A. S. D. A. F. (. 4. 
Requerido: Julio Cesar Ramos Lopes ME
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outros nos. 015.07.003550-2 e 

646/2007
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504543-65.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rosineide Gaia de Oliveira
Requerido: VASP Viação Aérea São Paulo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)outros nos. 015.07.003511-9 e 609/2007

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504544-50.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Carlos Alberto Macedo da Silva
Requerido: Oscar Calçados
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outros nos. 015.07.003462-1 e 608/2007

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504549-72.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sonia Maria de Holanda Góes
Requerido: Socorro Odete Santos de Oliveira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)  outros nos. 015.07.003483-7 e 607/2007

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504538-43.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Alba do Socorro Cordeiro Belo
Advogado: R. D. S. T. (. 3. 
: 
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Advogado: L. F. P. B. . (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)outros nos. 015.06.014659-0 e 692/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504550-57.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Laldenira Pereira do Carmo
Requerido: Marizete Alves de Freitas
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outros nos. 015.06.014329-3 e 659/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504548-87.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: João Batista Ferreira Sobrinho
Requerido: Lauri Dias Pedroso
Mérito: C/R

Observação: Sentença homologatória de conciliação. outros 
nos. 015.07.003467-7 e 606/2007

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504539-28.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Michelen Farias de Freitas
Advogado: E. B. F. (. 4. 
: 
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Advogado: M. L. R. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outros 

nos. 015.06.014608-0 e 672/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504569-63.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio Residencial Acácias
Advogado: A. A. L. (. 4. 
Requerido: Júlia Mara de Castro
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outros 

nos. 015.07.005205-8 e 1002/2007

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504557-49.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Advanda Ferreira Ugalde
Advogado: A. P. P. . (. 5. 
Requerido: Maria das Graças de Lima Wilkens
Requerido: Cleuzimar Quirino Pereira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outros 

nos. 015.07.005439-3 e 1019/2007

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504558-34.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Simone Sobrinho Cabral
Requerido: Francisca Elisete Silva da Costa
Requerido: Arnil Almeida de Araújo
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outros 

nos. 015.07.005424-0 e 1018/2007

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504559-19.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alex Ferreira Barroncas
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outros nos. 015.07.005420-3 e 1017/2007

Código: 1-20-4
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Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504560-04.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condomínio Residencial Acácias
Advogado: A. A. L. (. 4. 
: 
Requerido: Domingos Sávio C. Oliveira
Advogado: E. V. B. B. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outros 

nos. 015.07.005208-5 e 1003/2007

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504561-86.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Leila Mota Lemos da Costa
Advogado: J. C. C. J. (. 3. 
: 
Requerido: Norte Brasil Telecom - Vivo
Advogado: R. C. S. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. 

015.07.005351-0 e 1012/2007

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Joaquim Almeida de Souza
Nº do Processo: 0504562-71.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Ninfa Pinheiro de Lima
Advogado: D. D. L. A. (. 5. 
: 
Requerido: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda
Advogado: E. D. J. C. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outros nos. 015.07.005092-0 e 1009/2007

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0503419-47.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Berenilce Taveira da Silva
Requerido: Rosa de Almeida Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0503421-17.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Paulo Gomes Duarte
Advogado: Á. G. N. (. 1. 
Requerido: Fritec Comercial e Importadora Ltda.
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível

Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0503639-45.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Vera Lúcia Grana Grandal
Advogado: A. V. D. C. R. D. S. (. 3. 
Requerido: Ângela Maria Nery Leonel
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0503628-16.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Debora Cristina de Miranda Leão
Advogado: A. D. A. (. 2. 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente. houve recurso 

inominado.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0503625-61.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria de Fátima Calixto
Requerido: Raimundo Gomes do Nascimento
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0503633-38.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gerson Francisco de Vasconcelos
Requerido: José Ribamar Frota Bezerra
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0503841-22.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Maria dos Prazeres de Carvalho Shirayanagui
Advogado: D. T. V. (. 2. 
Advogado: I. D. J. G. A. (. 3. 
Requerido: Transmed Serviços Médicos de Urgência S.C. Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0504160-87.2013 (52789)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Mirze Monteiro Imay
Advogado: E. M. H. F. (. 3. 
: 
Requerido: Banco Sudameris Brasil S/A
Advogado: A. O. . R. (. 2. 
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Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0504165-12.2013 (52784)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Carlos Varanda
Advogado: C. V. (. 3. 
: 
Requerido: Condomínio Residencial Villa Verde
Advogado: F. D. C. P. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0504200-69.2013 (52700)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Batista de Oliveira
Requerido: Elvia Soares dos Santos
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0504352-20.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Damaria Cudek
Requerido: Losango Promotora EP
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente. outro n. 592/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0504393-84.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Aparecida de Oliveira Costa
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: M. D. F. C. S. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

044/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0504382-55.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo Ailton Silva Almeida
Requerido: Cícero Filho de Jesus
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 521/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0504398-09.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Orivaldo de Andrade Bentes
Requerido: Audecy S. Marinho

Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro n. 512/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0504490-84.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Batista  de Oliveira
Requerido: Paulo Sérgio de Jesus Ferreira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 155/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0504502-98.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Simone Gonçalves da Silva
Requerido: Transbrasil S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 100/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0504514-15.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Eliana da Silva Ramos
Requerido: Orlei Ramires de Araújo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 143/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0504491-69.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Suely Amaral Pereira
Requerido: Simone Lopes Palheta
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

174/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0504504-68.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo Jorge Vieira Guimarães
Requerido: Herivelto de Queiroz Moreira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 125/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0504516-82.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Aldevan Fernandes Amaral
Requerido: Editora Globo S/A
Requerido: Transbrasil S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 
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106/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0504507-23.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Mariluce Pereira da Silva
Requerido: Márcio José da Silva Fonseca
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 137/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0504497-76.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cristiane de Oliveira Ribeiro
Requerido: Richard de Oliveira Alencar
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro n. 064/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0504498-61.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Erwin Rommel Godinho Rodrigues
Advogado: E. R. G. R. (. 2. 
Requerido: Maria Cristiane Neves Cruz
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

066/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0504500-31.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Eliete Melo da Silva
Requerido: Maria Lucimar Gomes de Souza
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

152/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Kathleen dos Santos Gomes
Nº do Processo: 0504511-60.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jose Soares de Freitas
Requerido: Humberto Pinto
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

104/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0502942242013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Nivea Aires de Souza
Advogado: M. T. D. A. C. (. 1. 
Requerido: Ponte  Irmão & Cia Ltda - Magazine Esplanada
Mérito: C/R

Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503101642013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo  Idelfonso Soares Eter
Requerido: Pedro Pereira Gomes
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503116332013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Eduardo Azevedo de Melo
Requerido: Regina Sena Cruz
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503110262013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Nair de Souza Lima
Advogado: J. N. B. B. F. (. 5. 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503094722013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Manoel Amacio Filho
Requerido: Maria Valdecir Farias Martiniano
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503095572013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Centro Educacional Batista América do Sul- 

Cebas
Requerente: Lucinilda Auzier Bratcher- Me
Requerido: Maria Sílvia Marinho Mota
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503140612013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cyane Gomes Dias
Requerido: Nalberto Batista de Oliveira
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503125922013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Nilza Ferreira de Souza
Requerido: Eli Ferreira de Souza
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503136242013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elinaria Barros de Oliveira
Requerido: Dinair Valente Santana
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503124102013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luiz Monteiro da Costa
Requerido: Maria das Graças F. da Costa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503135392013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria do Socorro Melo
Requerido: Alfredo Carlos D’Errico
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503134542013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Iris Neila Ferreira de Souza
Requerido: Margarida dos Santos Normando
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503139762013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Hans Peter Koenig
Advogado: T. M. D. C. (. 5. 
Requerido: Milva Cruz Morais
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4

Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503121552013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Susan Lynn Sargento
Requerido: Luiz Gonzaga Rodrigues de Oliveira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503133692013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francisca de Canindé Batista
Advogado: J. F. B. M. (. 2. 
: 
Requerido: Ivanderléia Reis Rodrigues
Advogado: M. D. N. D. S. (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503138912013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marly Brandão Colares
Requerido: Francisco Abel Lima
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503120702013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Leude Maria Araújo da Silva
Requerido: Maria Rosana T. da Silva
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503131022013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ivan Pereira Damasceno
Requerido: Satoru Sasano
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503145832013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Leny Lima de Vasconcelos
Advogado: I. D. J. G. A. (. 3. 
Advogado: D. T. V. (. 2. 
: 
Requerido: Rocicléia de Castro
Advogado: F. D. C. D. S. (. 9. 
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Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503119852013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Sônia Lúcia Assayag Cohen
Advogado: A. F. B. D. M. (. 2. 
Requerido: Francisco Otaviano de Arruda Falcão
Requerido: Benedita Gomes de Souza
Mérito: S/R
Observação: Ação procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503129322013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Angelo Lo Presti
Advogado: A. L. P. M. C. (. 3. 
: 
Requerido: Carlos Alberto de Bastos Brito
Requerido: Jair Alberto Ricardi
Advogado: A. S. C. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503144982013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Dorival Pinto dos Santos
Requerido: Cláudio Angelim Leite (Gavião)
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503137092013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Elenice Vasconcelos do Amaral
Requerido: Maria Iza Farias de Freitas
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503142312013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Rodrigues Pessoa
Requerido: Aldenora Fontelis de Figueiredo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503128472013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível

Advogado: 
Requerente: Mário Jorge Ferreira Gonçalves
Advogado: J. R. N. R. . (. 1. 
: 
: 
Requerido: Quirino Niyoshi Otani
Advogado: N. F. H. (. 9. 
Advogado: A. G. N. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503141462013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Marinete Ferreira de Siqueira
Advogado: A. M. D. C. (. 4. 
Advogado: T. M. D. C. (. 5. 
Requerido: Vera Cruz Seguradora S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503205562013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Agostinho de Oliveira  Matos
Requerido: Adinamar  Rodrigues da Costa
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503208112013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Georgina Dutra Santos Mestre
Advogado: E. B. (. 1. 
Requerido: José Aparecido Miaki
Requerido: Agostinho de Araújo Lima
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503195122013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Iris Neila Ferreira de Souza
Requerido: Amazoneide Ramos de Oliveira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503209932013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Arilúcia de Brito Sales
Requerido: Rosana Gonzaga
Mérito: C/R
Observação: sentença homologatoria de conciliação

Código: 1-20-4
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Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503196942013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Gedeão Camarão Lopes
Advogado: F. M. (. 4. 
: 
Requerido: Luiz Vicente Azevedo de Souza
Advogado: P. E. S. L. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503210782013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ângela Maria Belchior de Almeida
Requerido: Célia Regina da Silva Brito
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503212482013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Manoel Raimundo Mamede de Andrade
Requerido: Euci Campos Oliveira
Requerido: Francisco de Oliveira Campos
Mérito: S/R
Observação: acordo extrajudicial

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503200342013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Emerson Soares de Lima
Requerido: Sandra Maria da Silva Reis
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503213332013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luiz Monteiro da Costa
Requerido: Wellinghton Uchôa de Ouro 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503201192013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria do Perpétuo Socorro Vieira Leite
Advogado: A. F. B. D. M. (. 2. 
Requerido: Alessandro Godoi
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares

UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503215032013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Genivaldo Vieira Almeida
Requerido: Agemiro Dias Paz
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503216852013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Hamilton Almeida  do Nascimento
Advogado: M. A. B. (. 2. 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: L. R. C. F. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503220252013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marcus de Castro Costa
Requerido: Hélio Puigcerver Pascual
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503204712013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francisco Assis da Silva
Advogado: M. D. G. T. N. (. 1. 
: 
Requerido: Deusdeth Correia Reis
Advogado: H. P. P. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503193422013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rosana da Cunha Guedes
Requerido: Retorno- Assessoria de Crédito e Cobrança Sc 

Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503221102013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francemy Craveiro Pinheiro
Requerido: Telamazon Celular S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503207262013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: João Luiz Costa
Requerido: Isaias Fernandes de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503194272013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Arlene Cardoso Tomoda
Advogado: F. J. D. S. (. 1. 
: 
Requerido: Cleuto Paz Colares
Advogado: R. D. O. V. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503258372013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Eliana da Fonseca Binda
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503259222013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Carlos da Silva
Requerido: Benevaldo Pereira da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503622-09.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marco Antônio Alves Coelho
Advogado: K. D. S. O. (. 2. 
Requerido: Osires Rocha Adriano
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503638-60.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Taiko Nakajima Fernandes
Advogado: J. F. J. (. 1. 
Requerido: Maria de Fátima Litaiff e Silva

Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistencia da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503640-30.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Arlene Reis da Silva
Advogado: O. A. S. (. 1. 
Requerido: Oscarina Almeida
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503629-98.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marialves Morais Frois
Requerido: Hudson Jansen Aires da Cunha
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503641-15.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Eloizio de Souza Farias
Advogado: L. C. E. S. D. A. (. 3. 
: 
Requerido: Losango Promotora de Vendas Ltda.
Advogado: A. R. C. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503642-97.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Joelma Martins Queiroz
Requerido: Casa Brito
Requerido: H. A. Corrêa Ltda. (Casa Matão)
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503626-46.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Milte Tavares da Encarnação
Requerido: Rosa Rodrigues Monteiro
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503643-82.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria do Rosário Queiroz da Silva



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 1 de abril de 2015 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Judiciário - Capital Manaus, Ano VII - Edição 1657 525

Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistencia da parte) Art. 

267 do CPC

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503632-53.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gerson Francisco de Vasconcelos
Requerido: Luiz Wagner P. Lima
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503620-39.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luiz Claudio de Souza Garcia
Requerido: Grupo de Comunicação Três S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503635-08.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cleonilda Gomes Pereira
Requerido: Renata Praia Maduro
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503790-11.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Dalva Nete Monteiro do Nascimento
Requerido: Aldenise Nunes da Silva
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503795-33.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Helder Nogueira da Frota
Requerido: Georgton G. Redman
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503792-78.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco das Chagas de Souza
Requerido: Peter Richard Mowat
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares

UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503805-77.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rogero Dias de Souza
Requerido: Edneya Socorro Beltrão Marques
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503791-93.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Paulo Fernando de Brito Feitoza
Requerido: Operadora de Estacionamento Amazon Park
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503796-18.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Niza Dib Machado
Requerido: Sadi Sergio Cardoso Rolim
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503799-70.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Anelita Henrique Viana
Requerido: Telemar - Telecomunicações do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503800-55.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Denise Pereira da Silva
Requerido: Lídia Pereira de Oliveira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503808-32.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Moacy Laborda Vargas
Requerido: João Laborda Vargas
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503809-17.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Carlos Alberto Miranda do Carmo
Requerido: Cláudia Socorro Ferreira Nazaré
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Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503810-02.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Idalina Ferreira Marques
Requerido: Claudia Ferreira Adrião
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503811-84.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Silvana Medeiros Peixoto
Requerido: Maria do Perpétuo Socorro Teixeira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503788-41.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Terezinha Ferreira Araújo
Requerido: Regina Célia dos Anjos Araújo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503812-69.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sebastião Ismael da Silva
Requerido: José Orlando Gurgel Caminha
Mérito: C/R
Observação: Extin;’ao do processo (demais casos do art. 51 ou 

53, par[agrafo 4º da Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503789-26.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jucinorma de Lima Alves
Requerido: Telemar - Telecomunicações do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503793-63.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ariosvaldo Ferreira Binda
Requerido: Telemar - Telecomunicações do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503813-54.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marisa Maria Sousa Pereira
Requerido: Elcimar José Feitosa Pereira
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503850-81.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria de Lourdes Monteiro de Almeida
Advogado: M. D. S. A. (. 2. 
Requerido: Francisca dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503864-65.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Carlos Caiana de Medeiros
Requerido: Eduardo de Souza Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503852-51.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sandra Regina Rubim de Carvalho
Requerido: Dirlem de Oliveira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503855-06.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Dalva Nete Monteiro do Nascimento
Requerido: Maria das Graças Nunes da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503859-43.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Silvia Garcia de Araújo
Requerido: José Ribeiro Maia
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 1 de abril de 2015 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Judiciário - Capital Manaus, Ano VII - Edição 1657 527

UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503860-28.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Hélio Andrade de Oliveira
Requerido: Carlos César Alves de Albuquerque
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503861-13.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Vilma Ramos Moral
Requerido: Lúcia Gomes do Nascimento
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503849-96.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José de Freitas
Requerido: Marivaldo da Silva Costa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503862-95.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Nilce Gomes Cruz de Andrade
Requerido: Welton Raimundo da Silva Almeida
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistencia da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0503868-05.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Claudia Pereira da Silva
Requerido: Josoel de Jesus Martins Soares
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistencia da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504015-31.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francynaide Bastos Fernandes
Advogado: M. R. R. (. 2. 
: 
Requerido: Organizacao Social Brasil S/C Ltda - OSB 

Contribuicoes
Advogado: D. R. D. A. (. 7. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas

Nº do Processo: 0504013-61.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Mario Nazareno de Almeida
Advogado: M. J. D. O. R. (. 2. 
Requerido: Julio Cesar Peretto
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504174-71.2013 (52796)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Solange Modas
Requerido: Francisca Simone Barbosa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504185-03.2013 (52704)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jucineide da Silva Castro
Requerido: Zaqueu Marques deSouza
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504179-93.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Damião Queiroz Pucú
Requerido: Francisco Claudio da Silva (Teixeira deTal)
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504202-39.2013 (52698)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antônio Carlos da Costa Carvalho
Requerido: Nazareno dos Santos Azevedo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504180-78.2013 (52709)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cleia Lopes Maciel
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504181-63.2013 (52708)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rosenilda Nascimento do Rego
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Requerido: Alice Batista de Lima
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504204-09.2013 (52696)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Klinger da Silva Oliveira
Advogado: C. D. S. O. (. 2. 
Requerido: Sheyla da Silva Maués
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504182-48.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Almir Teixeira de Oliveira
Requerido: Jorge da Silva Feitosa
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504205-91.2013 (52695)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Afonso Ferreira da Silva
Requerido: João Bosco Vieira Damasceno
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504183-33.2013 (52706)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Louismar de Matos Bonates
Advogado: H. D. O. G. (. 2. 
: 
Requerido: Norsergel Vigilância e Transportes de Valores
Advogado: M. A. S. K. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504193-77.2013 (52694)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Garcia dos Santos
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504184-18.2013 (52705)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível

Requerente: Ana Núbia Melo da Silva
Requerido: João Carlos de Souza Cruz
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504272-56.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Silene Soares Acioli Damasceno
Requerido: Amélia de Castro Wanderley
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 294/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504270-86.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Levi Peres de Melo
Requerido: Haroldo Pereira Lopes
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro n. 292/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504276-93.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Paulo Melo Nogueira
Requerido: João de Queiroz Sampaio Filho
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 084/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504271-71.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Silene Soares Acioli Damasceno
Requerido: Ana Christinne Duarte
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 293/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504278-63.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Ferreira Jorge
Requerido: Telemar Telecomunicações do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente. outro n. 007/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504280-33.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marilene da Silva Guedes
: 
Requerido: Ione Venina B. Correia Pereira
Advogado: D. D. S. V. (. 3. 
Mérito: C/R
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Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 
083/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504279-48.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Emerson Colares Pinheiro
Requerido: Manoel Tarciso Rodrigues Serrão
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

003/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504281-18.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edivaldo Pinheiro Jordão
Requerido: Francisca de Tal
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 152/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504283-85.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Estarley David da Silva
Requerido:  Hotéis e Turismo
Requerido: Personal Express Empreendimentos
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial)outro 

n. 150/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504325-37.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Debora Samara da Silva
Requerido: Raionilson Queiroz da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)outro n. 029/1999

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504317-60.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Dirceu Zanon
Requerido: Raimunda Lima Pedrosa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)outro n. 245/99

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504326-22.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Honorata Cavalcante Athan
Requerido: Naldo Antônio Almeida Feitosa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 227/1999

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504318-45.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Helder Oliveira Carvalho
Requerido: Telemar Telecomunicações do Amazonas
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 218/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504327-07.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edilene Costa dos Santos
Requerido: Januário da Gama Bentes Neto
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)outro n. 027/1999

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504330-59.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Djalma Luiz Dornelles Queiroz
Requerido: Rosa do Socorro dos Reis Mamed
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)outro n. 084/1999

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504319-30.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gildomar Vasconcelos de Oliveira
Requerido: José Wanderley Campos Marques
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

215/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504329-74.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cleriston Durans
Requerido: Jeziel dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 030/1999

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504331-44.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lúcia Verônica Barja Queiroz
Requerido: Arledney Cavalcante Nogueira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 082/1999
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504308-98.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Eurides Martins da Silva
Requerido: José Maria da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 309/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504333-14.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Lúcio Nogueira Lima
Advogado: J. A. D. C. F. (. 1. 
: 
Requerido: Fiat Administradora de Consórcios Ltda.
Advogado: A. O. . R. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente . outro n. 067/1999

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504311-53.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Centro Educacional Batista América do Sul - 

CEBAS
Advogado: H. P. D. S. (. 3. 
Requerido: Sônia Regina Nazaré de Araújo
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial) outro 

n. 504/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504334-96.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Carlos Andrade Sobreira
Requerido: Sérgio Luís Gomes Vieira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 228/1999

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504313-23.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Vanderleia Alves Brito
Requerido: Edson Chaves
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 216/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504320-15.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jocinei Gildo Pereira
Requerido: Telemar Telecomunicações do Amazonas S/A

Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 214/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504321-97.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Nadir Gomes de Souza
Requerido: Jerônimo Santana
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

191/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504324-52.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Aluizio Rodrigues Cabral
Requerido: José Nazareno Costa de Araújo
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

230/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504354-87.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Centro Educacional Batista América do Sul - 

CEBAS rep. Lucin
Advogado: H. P. D. S. (. 3. 
Requerido: Rosiney da Silva Maciel
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

495/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504360-94.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Roberval Joaquim dos Santos
Advogado: J. N. N. (. 1. 
: 
Requerido: Aurélio Sampaio de Araújo
Requerido: Cintia Serrão Araújo
Advogado: G. H. A. O. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

005/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504361-79.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gerson Soares Pedrosa
Requerido: Dirlei Nunes de Souza
Requerido: Raiony Mouris Araújo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)outro n. 126/2001

Código: 1-20-4
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Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504358-27.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Walter Nunes Gomes
Requerido: Francisco André Lima de Souza
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

139/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504362-64.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Luiz de Sales Barreto
Advogado: J. S. G. (. 3. 
Requerido: ASFUNASA Associação dos Servidores da 

Fundação Nacional de S
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 168/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504357-42.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jafé de Paula Bezerra
Advogado: K. D. S. O. (. 2. 
Requerido: Nossas Delícias Ind. e Com. Ltda.
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

018/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504347-95.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gilsomar Cordeiro D’Ângelo
Requerido: Luciano Aranha Lemos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 125/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504363-49.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Justino Rodrigues
: 
Requerido: Telemar Telecomunicações do Amazonas S/A
Advogado: P. C. J. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 107/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504348-80.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Altemário Francisco dos Santos
Requerido: José Nelson da Silva Bentes

Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)outro n. 060/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504364-34.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cosma Ferreira de Lima
Requerido: Lúcio Gerson Ferreira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

108/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504366-04.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Cristino de Carvalho
Requerido: Phoneserv de Recebíveis Ltda.
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 440/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504369-56.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Antônio de Paula Bezerra
Advogado: A. D. P. B. (. 2. 
Requerido: Telamazon Celulares S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente. outro n. 092/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504351-35.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Vanuza dos Santos Nunes
: 
Requerido: Pinheiro Landim
Advogado: N. N. T. D. L. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 616/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504400-76.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raimundo Nonato Herculano da Silva
Advogado: R. N. H. D. S. (. 2. 
Requerido: Manoel Jeferson Medeiros
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 477/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504388-62.2013 
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Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Valcineide Santana da Silva
Requerido: Joice Lima
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 539/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504384-25.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Honorina Garcia dos Santos
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

518/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504389-47.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Carlos Alves Gomes
Requerido: Nete da Costa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 538/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504385-10.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sebastiana Alves de Castro
Requerido: Joice Lima da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 517/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504390-32.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marcos Vinícius de Oliveira
Requerido: Vieira Comércio e Transportes Ltda rep. Jorge 

Vieira
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro n. 537/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504386-92.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Mariano de Oliveira Eleutério
Requerido: Rosa Ramos de Oliveira
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro n. 478/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504377-33.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gílcida da Silva Santos
Requerido: Ana Graice Maués Levy

Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 515/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504392-02.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ernane Tadeu Castro de Brito
Advogado: M. V. P. (. 2. 
Requerido: Marcelo Henrique Auzier de Oliveira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 437/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504370-41.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Tânia Lúcia Tavares Valente
Requerido: Gracenildo Azevedo da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 425/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504371-26.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cintia Jacob de Souza
Requerido: Franklin Hudson Silva Fonseca
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro n. 484/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504376-48.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ismael dos Santos Oliveira
Requerido: Amazônia Celular S/A - Telamazon Celular
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)outro n. 515/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504372-11.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Miguel Neris
Requerido: Elias Rodrigues Alves
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 529/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504374-78.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José de Almeida Monteiro Filho
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
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Advogado: M. D. F. C. S. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 528/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504381-70.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cintia Jacob de Souza
Requerido: Franklin Hudson Silva Fonseca
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro n. 483/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504383-40.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Denise Alves da Silva
Requerido: Sueli Leite Cardoso
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 519/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504406-83.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Ricardo Theodoro
Advogado: D. L. (. 3. 
: 
Requerido: Atlanta Ltda.
Advogado: A. B. D. L. N. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

0125004360-0, outro n. 505/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504407-68.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Walter Rodrigues da Cruz Júnior
Advogado: A. C. V. F. (. A. 
: 
Requerido: Varig S/A Viação Aérea Rio Grandense
Advogado: L. G. . C. F. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 0125004476-3, outro n. 507/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504463-04.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raul Dias Monteiro
Advogado: F. M. V. (. 2. 
: 
Requerido: Antonio José Mouzinho Gonçalves
Advogado: A. V. M. . (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outros 

nos. 0125002763-0 e 134/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504464-86.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condomínio Fellini Residenziale
Advogado: H. S. B. (. 2. 
Requerido: Valdisa da Silva Oliveira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outros 

nos. 001.02.007759-0 e 055/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504465-71.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Izabel Andrade
Advogado: K. R. . R. D. . O. (. 3. 
: 
Requerido: FININVEST S/A Administradora de Cartões de 

Crédito
Advogado: I. C. D. S. A. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outros 

nos. 0125003999-9 e 423/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504495-09.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Dilsa Oliveira Nascimento
: 
Requerido: British And American
Advogado: D. G. B. A. D. S. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 062/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504496-91.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Iracema Mendes Pinto
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 063/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lia Maria Guedes de Freitas
Nº do Processo: 0504499-46.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Nilce de Oliveira
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

067/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
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Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 0502931922013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marta Priscla B. do Nascimento
Requerido: Microlins
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 0504429-29.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sebastião Soares da Silva
Requerido: Jorge Cesar Freire da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

249/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luís Alberto Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 0504435-36.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Dalva dos Santos Amorim
Requerido: Raimundo Nonato C. Maciel
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)outro n. 228/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 0504534-06.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Peter Kinev da Silva Brito
Requerente: Dárlyn Benayon de Brito
Requerido: Francinei Froes Castro
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente. outro n. 015.06.014618-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria do Perpétuo Socorro da Silva Menezes
Nº do Processo: 0504424-07.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antonio Jorge dos Santos
Requerido: Amazônia Celular S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro 

nº123/2004

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0502933622013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Dulcimar da Mata Cordeiro
Requerido: Elizabeth Gomes Saraiva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0502936172013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível

Requerente: Madalena Mauricio de Oliveira
Requerido: Lucimar Valdivino
Requerido: Raimundo Nonato Reis
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0502917112013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Janete Araujo Vieira
Requerido: Vivo - Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0502921482013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Adalberto Pinheiro dos Santos
Advogado: C. C. D. S. (. 1. 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0502963972013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edmilza Queiroz da Silva
Requerido: Dernison Rocha Lacerda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503113782013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo da Costa Amaral
Requerente: Associação dos Fazendários do Interior da Sefaz- 

Astate
Requerido: Samsung Customer Service
Requerido: Samsung Fabricante
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503112932013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Dulcilene Cândido do Carmo
Requerido: Banco Fininvest
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503171812013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Manoelito Costa
Requerido: Águas do Amazonas S/A
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Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503152752013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Aldenice Pereira da Silva
Advogado: W. L. F. L. (. 2. 
Requerido: TNL PCS S/A - Oi Celular 
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503148382013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antenor de Oliveira Leão
Requerido: Ceam- Manaquiri
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503178732013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ivania Ferreira Diniz
Requerido: Pantech Brasil Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503179582013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elza Santos de Souza
Requerido: Deurimar Castro
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503198642013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alcimar da Mota Nunes
Requerido: Posto Lava Jato do Aranha (N/P do Sr. Anderson)
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503202042013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Inês Pereira Marinho
Advogado: R. C. G. (. 5. 
: 
Requerido: Renato de Souza Martins
Advogado: J. T. D. P. (. 7. 
Mérito: S/R

Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 
Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503844-74.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cleci Oliveira da Silva
Requerido: Marly Amorim de Souza
Requerido: Francisco Eronaldo T. Costa
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503991-03.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Galo da Serra Navegacoes Fluvial Ltda
Advogado: P. J. V. D. L. . (. 1. 
Requerido: Demorgenes Martins de Oliveira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503987-63.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alina da Motta Freire
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503998-92.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Severino dos Santos de Aquino
Advogado: H. J. R. (. 5. 
: 
Requerido: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A
Advogado: C. A. D. C. M. J. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0503944-29.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Katia Regina Reis de Oliveira
Advogado: K. R. . R. D. . O. (. 3. 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: . H. G. D. A. C. J. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente, (com recurso inominado)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 1 de abril de 2015 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Judiciário - Capital Manaus, Ano VII - Edição 1657 536

Nº do Processo: 0504062-05.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Hélio Ney Nascimento de Oliveira
Advogado: D. S. D. A. C. (. 2. 
Requerido: TIM Brasil S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0504086-33.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cleonice Ribeiro da Silva
Requerido: Amanda Daniele Souza Beleza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0504094-10.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edivaldo Bastos da Silva
Requerido: Águas do Amazonas
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0504112-31.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elenita Ferreira da Silva
Requerido: Alcenir João de Santana
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0504169-49.2013 (52800)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Elias Alves da Silva
Advogado: S. C. D. A. (. 3. 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: M. D. N. P. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0504155-65.2013 (52794)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jurandi Fonseca da Rocha
Advogado: C. A. D. S. (. 5. 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4

Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0504157-35.2013 (52792)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Manuel Augusto Pinto Cardoso
Advogado: M. D. S. A. (. 2. 
Requerido: Sovel da Amzònia Ltda
Requerido: Antônio Carlos de Alcântara Thimóteo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0504232-74.2013 (52728)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Vera Nilce Dourados Campos
Advogado: P. L. (. 5. 
: 
Requerido: Norte Brasil Telecom - Vivo
Advogado: A. M. M. D. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0504236-14.2013 (52730)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Adaias Marinho de Souza
: 
Requerido: Consorcio Nacional Honda
Advogado: A. J. S. . (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0504231-89.2013 (52729)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: João Expedito Vieira
Requerido: Ana Claudia Ferreira dos Santos
Requerido: Raimundo Rodrigues dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistencia da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0504286-40.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Vicente Ferreira da Costa
Requerido: Samuel Marques da Costa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 462/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0504423-22.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Silvia Diogo Ferreira
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Advogado: D. D. F. L. (. 4. 
: 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Advogado: O. D. F. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro nº 111/2004

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0504474-33.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marcos Cirino Serra
Advogado: A. D. R. B. (. 3. 
: 
Requerido: Banco Sudameris Brasil S/A
Advogado: D. D. S. P. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente. outros nos. 0125004531-0 e 

534/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0504522-89.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Hevelane da Costa Albuquerque
Requerente: Ana Paula de Oliveira Batista
Advogado: H. D. C. A. (. 4. 
Advogado: A. P. D. O. B. (. 4. 
Requerido: Mário Antônio Ribeiro Paixão
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

015.06.014558-3

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0504526-29.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edivalda Rodrigues Barbosa
Requerido: Waldemir José Sampaio de Andrade
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

015.06.014650-8

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0504551-42.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Carlos Augusto Borges de Queiroz
Advogado: M. A. B. D. S. (. 3. 
: 
Requerido: Norte Brasil Telecom - Vivo
Advogado: M. L. R. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outros 

nos. 015.06.014658-0 e 696/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mirza Telma de Oliveira Cunha
Nº do Processo: 0504574-85.2013 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Judicéia Maria Tolentino Silva
Advogado: A. D. S. T. (. 8. 
: 
Requerido: Editora Globo S/A
Advogado: W. M. P. D. C. V. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outros nos. 015.02.011762-8 e 428/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0503256672013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elna Melo Parente
Requerido: Antonio Danilo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0503265292013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Miguel Angelo Albuquerque de Souza
Advogado: F. L. (. 3. 
: 
Requerido: Banco do Brasil S/A
Advogado: J. B. P. F. . (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente. Houve 

interposição de R.I.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0503271362013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Telma Pereira dos Santos
Requerido: Margarete Alves da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0503420-32.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lélia Lima de Araújo
Requerido: Regina Czedeu de Lima
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0503838-67.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Mônica Silva de Moraes
Requerido: Joicely de Oliveira Lima
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 ou 

54, Parágrafo 4º da Lei 9.099/1995)
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0503848-14.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ana Maria Solange da Silva Farias
Advogado: E. S. A. (. 3. 
: 
Requerido: Telemar - Telecomunicações do Amazonas S/A
Advogado: G. C. A. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente , (Recurso Inominado)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0504019-68.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Fabio Marcelo Nogueira Gomes
Advogado: R. O. F. P. F. (. 3. 
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: L. G. B. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0504009-24.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sebastiao Nunes de Oliveira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0503941-74.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jose Wilson Prado
Advogado: F. S. D. S. S. (. 3. 
: 
Requerido: A. Marques Moto Peças Ltda
Advogado: E. D. J. C. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0504168-64.2013 (52801)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Almir de Oliveira Mendes
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: M. D. F. C. S. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0504356-57.2013 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Lanchonete e Sorveteria Este é Bom Ltda.
Advogado: C. A. S. D. A. (. 3. 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: M. O. B. T. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente. outro n. 285/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0504414-60.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francisco Januário de Oliveira
Advogado: M. E. D. C. A. (. 2. 
Requerido: Carimú Pavimentação e Terraplanagem e 

Topografi a Ltda. rep. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

015.04.003339-2, outro n. 105/2004

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0504411-08.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Israel de Lima de Castro
Advogado: F. R. F. D. S. (. 3. 
: 
Requerido: Sila Veículos Ltda.
Advogado: Á. C. B. D. S. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 015.04.004103-5, outro n. 122/2004

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0504425-89.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Pedro Paulo da Silva Martins
Requerido: Sansung
Requerido: All Service
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

124/2004

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0504517-67.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rui Carlos Carvalho Padilha
Requerente: Lana Maria Duarte Padilha
Requerido: Transbrasil S/A
Requerido: Editora Globo S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 136/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Naira Neila B. de Oliveira Norte
Nº do Processo: 0504566-11.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 1 de abril de 2015 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Judiciário - Capital Manaus, Ano VII - Edição 1657 539

Advogado: 
Requerente: Rei das Mangueiras Industria e Comercio
Advogado: A. C. B. C. (. 5. 
: 
Requerido: Moita Garcez Distribuidora Ltda - Distribuidora 

Tapajós
Advogado: P. N. S. D. S. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outros nos. 015.02.010951-9 e 420/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Onilza Abreu Gerth
Nº do Processo: 0504359-12.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marjorie Moura de Souza
Advogado: C. H. A. S. (. 3. 
: 
Requerido: Suely Macedo de Lima
Advogado: R. M. B. D. A. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente. outro n. 018/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Onilza Abreu Gerth
Nº do Processo: 0504572-18.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ademar Gonçalves Batista
Advogado: J. A. M. D. S. (. 7. 
Requerido: Antonio Rosas Cruz
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outros nos. 015.02.009125-4 e 

396/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Patricia Chacon de Oliveira Loureiro
Nº do Processo: 0504410-23.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Leno de Oliveira Cavalcante
Advogado: P. L. T. (. 1. 
: 
Requerido: Embratel - Empresa Brasileira de Telecomunicações 

S/A
Advogado: J. R. S. M. J. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

015.03.004470-3, outro n. 136/2003

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 0502951832013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Creuza de Lima Pessoa
Requerido: Maria das Graças E. da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 0504233-59.2013 (52727)

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ney Bonifácio Maia Amaral
Advogado: M. P. D. C. (. 4. 
: 
Requerido: TIM Celular S/A
Advogado: R. O. D. P. . (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 0504264-79.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Fernandes da Silva
Requerido: Maria José Nascimento Lima
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 681/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 0504438-88.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Helena Borges Ferreira
Requerido: Maria Izabel Costa da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 241/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 0504426-74.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Tyrone Alle Marie
Requerido: Valdemar do Espírito Santo de Aquino
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente. Outro nº 238/2006.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 0504433-66.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jhony da Silva Coelho
Requerido: Empresa Fininvest 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 226/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 0504449-20.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Airton Souza da Silva
Advogado: A. P. C. (. 3. 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

015.07.005660-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
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Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 0504447-50.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Idalina Rebelo da Silva
Advogado: A. H. P. D. (. 5. 
: 
Requerido: Raimundo Nonato Alves da Silva rep. Francisco 

Anicacio Alves
Advogado: A. O. D. S. (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 015.07.005682-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 0504552-27.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Zomar Luiz Lopes
Advogado: F. G. D. S. (. 3. 
Requerido: TIM Celular S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outros nos. 015.06.014515-3 e 698/2006

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 0504156-50.2013 (52793)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Orlando Zimine
Advogado: J. M. D. A. (. 7. 
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: B. B. F. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 0504519-37.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Nelson Matheus Rossetti
Advogado: N. M. R. (. A. 1. 
: 
Requerido: Lima Color
Advogado: M. R. D. A. (. 9. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 015.02.003045-5

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503096422013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Robervani Paulo Rodrigues
Requerido: Rogério e Outros
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

do CPC)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível

Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503097272013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francisco Ramos da Silva
Advogado: E. . D. R. A. D. O. (. A. 
Requerido: Credicard S/A - Rep. Legal Dinnelly Cobranças
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503114632013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ana Maria da Silva
Advogado: L. J. A. L. (. 4. 
Requerido: Banco Fininvest
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503261892013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: João Rabelo de Araújo
Requerido: Jânio Meireles
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503266142013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ronaldo Brito da Silva
Advogado: A. E. M. D. M. (. A. 
Requerido: Itaucard Financeira S.A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503262742013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Raimundo Duarte
Advogado: K. B. A. (. 3. 
Requerido: Raimunda Nonata Gomes Duarte
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503255822013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ane Cristiane dos Santos Rosa
Requerido: Centro de Assistência ao Desenvolvimento da 

Criança Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
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Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503264442013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Eunice Carmo da Silva
Requerido: João Rabelo de Araújo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503257522013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Lenize Socorro Dutra Prestes
Advogado: F. D. M. F. (. 3. 
Requerido: Visa S/A - Administradora de Cartões de Crédito e 

Assessoria
Requerido: Banco Bandeirantes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503272212013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Fernandes de Lima
Requerido: Francisco Chagas Ribeiro do Nascimento
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503274882013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antônio Lima de Castro
Requerido: Cláudio Leal
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503269662013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Aluizio Santana de Oliveira
Requerido: Manoel Soares do Nascimento
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503273062013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Melo de Oliveira
Requerido: Clélio Barros Waughon
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares

UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503275732013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Eliana Mara Dias Matos
Advogado: M. A. D. F. M. J. (. 1. 
: 
Requerido: Editora Globo S/A
Advogado: W. M. P. D. C. . (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503277432013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Celina Silva do Amaral
Requerido: Iza de Nazaré Souza dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503279132013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Geralda do Nascimento Araújo
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503260072013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marco Aurélio de Lima Choy
Advogado: W. L. P. T. (. 3. 
Requerido: Solimões Veículos Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503428-09.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Gerson Harry Dunke
Advogado: R. L. P. (. 1. 
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: L. G. B. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503427-24.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antônia Pereira da Costa
Requerido: Transbrasil S/A
Mérito: S/R
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Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 
da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503623-91.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Dulcimar da Matta Cordeiro
Requerido: Danielle Gama
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503627-31.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Elizanira Parente da Silva
Advogado: E. C. D. S. (. 5. 
Requerido: Conjur Assessoria e Planejamento Imobiliário
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503617-84.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Katryna Rose Farias Goes
Requerido: Jander Deurlene Ferreira Alves
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503619-54.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: J. de Souza Santana (Proprietário: Jerônimo de 

Souza Santana
: 
Requerido: Banco Itaú S/A
Advogado: J. B. P. F. . (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503806-62.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Iêda Santos Cardoso
Requerido: Antônio Ferreira da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503801-40.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Helton Oliveira da Silva

Requerido: Daniel Sicsu Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 ou 

53 parágrafo 4º da Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503802-25.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Márlio Concidera Estebanez
Advogado: L. C. E. S. D. A. (. 3. 
Requerido: Grupo de Comunicação Três S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503787-56.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gilmar Lemos da Silva
: 
Requerido: Rio Branco Aquisição e  Administração de Créditos 

Ltda
Advogado: N. D. S. C. . (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503846-44.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Pereira de Oliveira
Requerido: Francisco Batista de Souza
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504018-83.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marcelo Augusto do Amaral Semen
Advogado: M. A. D. A. S. (. 3. 
Requerido: Flytour Manaus Viagens e Turismo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504005-84.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria da Conceicao Guimaraes Barroso
Advogado: W. A. S. (. 4. 
: 
Requerido: Amazônia Celular S/A
Advogado: T. D. S. B. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
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UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504020-53.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Mirlane de Lima Feitosa
Requerente: Maria Emilia de Lima Feitosa
Requerido: Josiel Oliveira de Lima
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504006-69.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Luis Eduardo da Costa Sprissirits
Advogado: M. V. P. (. 2. 
Requerido: Icoraci de Tal
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504021-38.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gianneta Alves de Carvalho
Requerido: Reform Auto Peças Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504008-39.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Zenildo Rodrigues de Miranda
Requerente: Adailton Caldeira de Almeida
Requerido: Roberval Loureiro Pereira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504012-76.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Joao Batista da Silva
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504014-46.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Pedro Taveira da Silva
Advogado: M. R. R. (. 2. 
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: L. G. B. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4

Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503938-22.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Mirian Bastos Pimentel
Advogado: E. D. O. C. (. 2. 
Requerido: Familias Invasoras
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503939-07.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Jose Henrique Lima da Silva
Advogado: W. X. D. O. (. 3. 
Advogado: W. X. D. O. (. 2. 
: 
Requerido: Ulbra - Universidade Luterana do Brasil
Advogado: P. R. D. R. F. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503940-89.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jeilôncio Marques Araújo
Advogado: E. B. (. 1. 
Requerido: Wilson Kléper Monteiro Neves
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503942-59.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Senair Rocha da Costa
Advogado: S. R. D. S. (. 2. 
Requerido: Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Mérito: C/R
Observação: Extinção do Processo (Acordo Extrajudicial)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503943-44.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Adriana Carla Montenegro Vasconcelos
Advogado: R. . S. D. A. (. 3. 
Requerido: Editora Globo S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
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UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0503937-37.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria José Andrade de Souza
Advogado: F. N. B. (. 1. 
: 
Requerido: Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Advogado: Y. D. E. S. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504040-44.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Antonieta Vilaça dos Santos
Advogado: M. A. D. F. M. J. (. 1. 
: 
Requerido: Editora Globo S/A
Advogado: H. C. D. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504170-34.2013 (52799)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Idnilza dos Santos Monteiro
Advogado: . H. G. D. A. C. J. (. 1. 
: 
Requerido: Credicard S/A - Administradora de Cartões de 

Crédito
Advogado: N. D. S. C. . (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504173-86.2013 (52797)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Celeste de Souza
Advogado: C. M. M. . (. 3. 
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: K. Y. P. P. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504167-79.2013 (52782)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Alcino Vieira dos Santos
Advogado: A. V. D. S. (. 3. 
: 
Requerido: Norte Brasil Telecom S/A
Advogado: M. D. F. C. S. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504197-17.2013 (52690)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria de Nazaré Lima de França
Requerido: Marielza da Silva Campos
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504192-92.2013 (52715)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Félix Pereira da Costa Filho
Requerido: Francisco das Chagas Correa Costa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504199-84.2013 (52701)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Eliana Felipe Clavo
Requerido: Zambrana Habitacional e Veículos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504175-56.2013 (52714)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francineide Pessoa Martins
Advogado: F. N. B. (. 1. 
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: H. M. P. M. (. E. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504176-41.2013 (52713)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Klinger da Silva Oliveira
Advogado: C. D. S. O. (. 2. 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: G. B. A. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504201-54.2013 (52699)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Simone Gonçalves da Silva
: 
: 



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 1 de abril de 2015 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Judiciário - Capital Manaus, Ano VII - Edição 1657 545

Requerido: Tam Linhas Aéreas S/A
Advogado: P. N. S. D. S. (. 2. 
Advogado: M. A. S. . (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504203-24.2013 (52697)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cristiane Santos de Almeida
: 
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: G. C. A. (. 2. 
Advogado: R. M. M. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504188-53.2013 (52719)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Genésio Moreira Magalhães
Requerido: Transbrasil
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504189-40.2013 (52718)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marilene Vasconcelos da Costa
Requerido: Andreza da Silva Pimentel
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504191-10.2013 (52716)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jefferson de Sena Guimarães
Requerido: Maria do Carmo Pereira Barauna
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 ou 

53, Parágrafo 4º da Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504265-64.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sales Araújo Nunes
Requerido: Carlos Alberto Lobato
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 455/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504266-49.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível

Requerente: Sales Araújo Nunes
Requerido: Jucenil da Silva Gomes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 454/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504267-34.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marilzo Dias de Souza
Requerido: Wagner Franco Wanzeler
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 453/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504274-26.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Vanderleia Ramos da Silva
Requerido: Deise Felipe Rego
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 449/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504268-19.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Léa Andrade da Silva
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

452/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504275-11.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elcio Gomes da Cruz
Requerido: Ronaldo de Souza
Requerido: Ana Valda de Souza
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro n. 451/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504285-55.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Otávio Paz Tavares
Advogado: C. D. S. O. (. 2. 
Requerido: Luís Corrêa Filho
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

450/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504355-72.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Advogado: 
Requerente: Paulo Afonso Morais Dolzanes
Advogado: P. . D. (. 1. 
Requerido: Gilberto Xavier Marques
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)outro n. 286/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504350-50.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edilson da Silva Alves
: 
Requerido: José Menezes de Lima
Advogado: F. G. D. R. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

615/2001

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504367-86.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Walcemira Batalha Teixeira
: 
Requerido: Joana D’Arc de Sena Cardoso
Advogado: L. H. B. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 001/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504402-46.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lidiane Maria Almeida Chaves
Requerido: Joselma Soares dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 292/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504403-31.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lidiane Maria Almeida Chaves
Requerido: Maria Patrícia da Costa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 293/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504379-03.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Adelelmo Pereira Cruz
Requerente: Francisco das Chagas Malheiro Cruz
Requerido: Transbrasil S/A Linhas Aéreas
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973). outro n. 065/2002

Código: 1-20-4

Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504394-69.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lázaro Melo da Silva
Requerido: Joaquim Neto
Requerido: Simone Gomes Ferreira
Requerido: Herrington Praia Marques
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 287/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504380-85.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lidiane Maria Almeida Chaves
Requerido: Maria do Carmo Galúcio de Freitas
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 294/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504396-39.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Janete Pereira Mendes
Requerido: Maria do Perpétuo Socorro Castro de Oliveira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

289/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504397-24.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marlene Lemos de Souza
Requerido: Ivone da Costa Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 290/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504405-98.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Márcia Ramos da Silva
Requerido: Alessandra da Silva Vasconcelos
Requerido: Valda Maria da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

015.02.003937-0, outro n. 298/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504466-56.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Gilberto Graciliano da Silva Filho
Advogado: S. M. Q. A. (. 3. 
: 
Requerido: Unibanco  Administradora de Cartões de Crédito
Advogado: J. L. C. M. (. 3. 
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Mérito: C/R
Observação: Ação Parciamente Procedente. outros nos. 

0125004939-0 e 006/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504470-93.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ademilton dos Santos Ferreira
Advogado: M. F. C. (. 3. 
: 
Requerido: Marcos César Moreira da Silva
Advogado: A. L. D. . (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outros nos. 015.02.004155-7 e 300/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504471-78.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luciane Leite da Silva
Requerido: Carmem Pereira de Albuquerque
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outros nos. 015.02.003649-5 e 296/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504472-63.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ademar Pinto de Barros
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outros nos. 015.02.004201-7 e 297/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504501-16.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Neuma Ayres Gato
Requerido: Telemar Telecomunicações do Amazonas S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 172/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504512-45.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Cleia Norberto da Silva
Requerido: C. N. Serviços Marítimos e Subaquáticos Ltda.
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504503-83.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível

Requerente: Kennedy Sandy Melo de Castro
Requerido: Walderney Freitas
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 173/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504515-97.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ione Matias de Andrade
: 
Requerido: Vesper S/A
Advogado: L. G. B. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente. outro n. 144/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504493-39.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Agildo Rosas de Lima
Requerido: Mauricio Garcia Veloso
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outro n. 107/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504494-24.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Eliane Mafra dos Santos
Requerido: Abdon Pereira de Vasconcelos
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

108/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504505-53.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antônio Paz dos Santos
Requerido: Transbrasil S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)outro n. 165/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504508-08.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cláudia Pereira da Silva
: 
Requerido: Josoel de Jesus Martins Soares
Advogado: P. C. E. S. D. G. . (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outro n. 

138/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504509-90.2013 



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 1 de abril de 2015 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Judiciário - Capital Manaus, Ano VII - Edição 1657 548

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Joaquim Alves de Vasconcelos
Requerido: Elcinei Souza de Lima
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outro n. 101/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504527-14.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Bruno Carmelo da Silva
Advogado: A. D. R. A. (. 2. 
: 
Requerido: Auto Viação Vitória Régia
Advogado: O. D. F. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.outro n. 

001.02.027114-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504528-96.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raimundo Nixon Ramos Frazão
Advogado: A. I. O. D. S. (. 3. 
Requerido: Dibens Leasing S/A Arrendamento Mercantil
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outro n. 001.02.021712-0

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504540-13.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Dulcirene Nunes Santiago
Advogado: J. R. D. S. D. J. . (. 3. 
: 
Requerido: Editora Globo S/A
Advogado: H. C. D. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. outros nos. 001.02.021510-0 e 

131/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504564-41.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ezequias Monteiro Lira
Requerente: Ivanete Monteiro Lira
Requerente: Evanir da Silva Lira
Advogado: T. B. D. S. (. 3. 
Requerido:  confi nantes
Requerido: proprietário do imóvel usucapiendo
Requerido:  réus em lugar incerto e eventuais interessados
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outros nos. 015.02.004468-4 e 305/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço

Nº do Processo: 0504565-26.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Margarete Alves Silva
Requerido: Telma Pereira dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outros nos. 015.02.004887-0 e 319/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504571-33.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: J. Chaves Coimbra ME
Advogado: J. C. C. (. 4. 
Requerido: Conselho Regional de Farmácia e Bioquímica
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) outros nos. 015.02.010869-2 e 426/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504567-93.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Albertino Chaves da Silva
Advogado: V. L. J. D. A. (. 2. 
: 
: 
Requerido: Casa do Terror rep. legal José Maria
Advogado: F. N. B. (. 1. 
Advogado: M. P. D. A. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outros nos. 015.02.009494-4 e 404/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504573-03.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Lícia Cristina de Souza Fernandes
Advogado: H. G. C. S. (. 3. 
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: K. Y. P. P. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outros 

nos. 015.02.012078-6 e 432/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504575-70.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Elisabete Maria das Neves Novo
Advogado: M. M. A. (. A. 
: 
Requerido: Antonio Barbosa
Advogado: A. M. T. S. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outros nos. 015.02.011272-0 e 430/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
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UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504576-55.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Fabrícia Paloma Conte
Advogado: R. J. F. (. 3. 
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995) outros nos. 015.02.009879-2 e 406/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 4º Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Themis Catunda de Souza Lourenço
Nº do Processo: 0504568-78.2013 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Flávio Simões da Silva Sobrinho
Advogado: F. S. D. S. S. (. 3. 
: 
Requerido: NBT - Norte Brasil Telecom S/A
Advogado: . H. G. D. A. C. J. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. outros 

nos. 015.02.009655-5 e 405/2002

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05064273220148040016 (62639,62639)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Cleider Vieira da Costa
Advogado: E. S. A. (. 3. 
Requerido: Telemar Telecomunicações do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05064247720148040016 (62637)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alberto de Matos Galvão
: 
Requerido: Solimões Imovéis Ltda
Advogado: N. D. . (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Ação parcialmente procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05064239220148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raimundo Didier de Vasconcelos
Advogado: P. R. D. R. F. (. 2. 
Requerido: Paulo Roberto Reis Ferraz
Mérito: S/R
Observação: Ação improcedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05046873920148040016 (62710)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 

Requerente: Horacio Acacio Sevalho
Advogado: H. A. S. (. 2. 
: 
Requerido: Credicard S/A 
Advogado: A. S. G. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausencia da parte).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05046865420148040016 (62709)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Adilamar Zany da Silva Nunes
Advogado: A. A. P. (. 2. 
Requerido: Julio Cesar Moreira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausencia da parte).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05046856920148040016 (62708)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio Residencial Jardim Via Veneto
Advogado: C. F. V. (. 4. 
Requerido: Terezinha de Jesus V.Lima
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05046830220148040016 (62706)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Tereza Monteiro de Souza
Advogado: J. C. P. D. O. (. 2. 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausencia da parte).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05046718520148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Viviane Oliveira da Silva Rio 
Requerente: Mateus Guedes Rios
Requerido: Viação Aérea São Paulo S/A
Requerido: FM Turismo Ltda
Requerido: CVC-Viagens e Turismo 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05046821720148040016 (62705)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Defensor Público: 
Requerente: Jaime Lopes dos Santos Filho
Defensor Público: C. A. S. D. A. F. (. 4. 
Requerido: TIM Celular S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05046804720148040016 (62703)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Juvino de Souza Rodrigues
Requerido: Diva Celia Paes
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05046796220148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Rates de Oliveira
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 05046779220148040016 (62700)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Monica Lins Smith
Advogado: M. N. G. (. 3. 
Requerido: Banco HSBC Banco do Brasil S/A
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 05064256220148040016 (62638,62638)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Luis Torres Mota
Requerido: Unimed Cooperativa de Trabalho Médico
Mérito: S/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 05046761020148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cleomar da Silva Castro
Requerido: Hilda Nascimento Lopes
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 05046752520148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Amauri Oliveira Carneiro
Requerido: Aparecida Batista Aires
Requerido: Izabele Aires Barros
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho

Nº do Processo: 05046735520148040016 (62696)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Miguel Ribeiro Nunes
Advogado: F. M. C. B. (. 4. 
Requerido: Vesper S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 05046727020148040016 (62695)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ana Cristina Ribeiro Botelho
Advogado: L. H. D. S. . (. 4. 
Requerido:  Norte Brasil Telecom S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 05046700320148040016 (62693)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francisco Pereira Freire Filho
Advogado: J. D. R. F. (. 3. 
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação procedente.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 05046691820148040016 (62692)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Lucilene Railde do Prado
Advogado: J. C. P. R. (. 4. 
: 
Requerido: Tele Servis Phyto Gold Mt Ltda
Advogado: M. M. C. D. S. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973).

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 05046683320148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo de Paula Bezerra
Requerido: Amazônia Celular S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 05046787720148040016 (62701)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ana de Brito Ribeiro
Requerido: Amazon Aço
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
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Informações complementares
UO: 8º Juizado Especial Cível (N. Lins),
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 05046674820148040016 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rodrigo Seixas Alves Rodrigues
Requerido: Karlo Edwardo Lima
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

RELAÇÃO DE ADVOGADOS Nº : 90/2015

Ademário do Rosário Azevedo (OAB/AM 2.926)
Adnilso Gomes  Nery (OAB/AM 4.124)
Adriana Almeida Lima (OAB/AM 4.577)
Adriana Lo Presti Mendonça Cohen (OAB/AM 3.283)
Adriana do Rio Branco (OAB/AM 3.021)
Adriane Amed (OAB/AM 5.373)
Adson Pinho Pinto  (OAB/AM 5.850)
Adson Soares Garcia (OAB/AM 6574)
Affi mar Cabo Verde Filho (OAB/AM A-229)
Alberto Pedrini Júnior (OAB/AM 2.313)
Alcindo Jatobá Simões  (OAB/AM 4.417)
Alcino Vieira dos Santos (OAB/AM 3.035)
Aldemar Luiz Dorneles  (OAB/AM 2.075)
Alessandra de Almeida (OAB/AM 2.801)
Alexandre Attyla Filgueira da Fonseca (OAB/AM 1.990)
Alexandre Sampaio Caxias (OAB/AM 1988)
Alfredo Assante Dias (OAB/AM 2.765)
Aline Maria Pereira Mendonça Landim (OAB/AM 3.242)
Alonso Oliveira de Souza (OAB/AM 1.976)
Alírio Vieira Marques  (OAB/AM 3.772)
Ambrosio Gaia Nina (OAB/AM 1.125)
Ana Cecilia Barros Castelo (OAB/AM 5.305)
Ana Esmelinda Menezes de Melo (OAB/AM A-356)
Ana Maria da Cunha Oliveira (OAB/AM 5.448)
Ana Paula Ivo Fernandes Marinho (OAB/AM 4.288)
Ana Paula de Oliveira Batista (OAB/AM 4.429)
Ana Rita Lima Freire (OAB/AM 3.056)
Andrei Farias de Barros (OAB/AM 6.074)
André de Souza Oliveira (OAB/AM 5.219)
Andréa Cardoso Salgado  (OAB/AM 4.743)
Andréa Marques Telles Souza (OAB/AM 3.283)
Andréa Regina da Silva Picanço (OAB/AM 4.557)
Angélica Maria Monteiro Duarte (OAB/AM 2.659)
Angélica Ortiz  Riberio (OAB/AM 2.847)
Antônio Alves Pereira (OAB/AM 2.622)
Antônio Braz de Lima Neto (OAB/AM 3.669)
Antônio Fábio Barros de Mendonça (OAB/AM 2.275)
Antônio Hilton Pereira Dourado (OAB/AM 5.330)
Antônio Ivan Olímpio da Silva (OAB/AM 3.110)
Antônio de Paula Bezerra (OAB/AM 2.600)
Apoena Moreira da Costa (OAB/AM 4.055)
Appio da Silva Tolentino (OAB/AM 862)
Aroldo Pereira Cavalcante (OAB/AM 3.904)
Arthur Virgílio do Carmo Ribeiro de Souza (OAB/AM 3.219)
Aylz Rodrigues Costa (OAB/AM 375)
Bruno Bianchi Filho (OAB/AM 4.912)
Bruno Giotto Gavinho Frota (OAB/AM 4.514)
Carlos Alberto Souza de Almeida (OAB/AM 3.054)
Carlos Alberto Souza de Almeida Filho (OAB/AM 4.079)
Carlos Antônio Tavares Júnior (OAB/AM 5.704)
Carlos Antônio de Carvalho Mota Júnior (OAB/AM 4.618)
Carlos Eugênio Veras de Menezes  (OAB/AM 4.693)
Carlos Varanda (OAB/AM 3.091)
Carmem Mello Moura  (OAB/AM 3.649)
Celso Antônio da Silveira (OAB/AM 5807)
Celso Júnior Guimarães (OAB/AM A-536)
Clinger da Silva Oliveira (OAB/AM 2000)
Clodoaldo Cavalcante dos Santos (OAB/AM 1.286)
Cléucio da Silva Oliveira (OAB/AM 5.060)
Cristiane Dahia Ducos (OAB/AM A-519)
Cristiane Gama Guimarães  (OAB/AM 4.507)

Cristiano Alves Araripe (OAB/CE 16.928)
Cristina da Costa Rodrigues (OAB/AM 607)
Cássio França Vieira (OAB/AM 4.409)
Cássio Humberto Alves Santos (OAB/PA 3.076)
Cíntia Maria Vieira de Souza Santiago (OAB/AM 5.202)
Cíntia Martins de Souza (OAB/AM 4.399)
Daniel Beça Piccinini (OAB/AM 3.515)
Daniel Lourenço (OAB/AM 3192)
Daniel de Lima Albuquerque (OAB/AM 5.923)
Danielle de Freitas Leite (OAB/AM 4.106)
Danielly P. Galvão da C. Marques (OAB/AM 4.007)
Danniel Gustavo Bonfi m Araújo da Silva (OAB/AM 3.727)
Deise da Silva Vasconcelos (OAB/AM 3.058)
Delias Tupinambá Vieiralves (OAB/AM 2.268)
Denis Rosas de Araújo (OAB/AM 735-E)
Dinah Amazonas de Oliveira (OAB/AM 4.667)
Dionéia de Souza Pinho (OAB/AM 3.040)
Domingos Sávio de Andrade Costa (OAB/AC 2.097)
Débora Loureiro Ohana (OAB/AM 4643)
Délia Tupinambá Vieiralves (OAB/AM 2.268)
Edilton Borges  Carneiro (OAB/AM 4.330)
Edmilson Lucena dos Santos Júnior (OAB/AM 6.030)
Edmárie de Jesus Cavalcante (OAB/AM 3.351)
Eduardo Akira Sakita (OAB/AM 4.116)
Eduardo Alvarenga Viana (OAB/AM 6.032)
Eduardo Bonates Lima (OAB/AM 5.076)
Eduardo José Borges Guerra  (OAB/AM 5.188)
Edward Franco de Sá (OAB/AM 3.164)
Eguinaldo Gonçalves de Moura (OAB/AM 3.761)
Eliade Bezerra (OAB/AM 1.535)
Elias de Oliveira Chaves (OAB/AM 2.813)
Eliete de Oliveira (OAB/AM 3.523)
Eliseth  do Rosário Alves de Oliveira (OAB/AM A-255)
Elisângela Portela (OAB/AM 4.655)
Eloi Pinto de Andrade Júnior (OAB/AM 2.730)
Emmanuel Michael Harraquian Filho (OAB/AM 3.342)
Envin Rommel Godinho Rodrigues (OAB/AM 2.728)
Enysson Alcântara Barroso  (OAB/AM 5.097)
Enéas Santos Angelim (OAB/AM 3.546)
Erica Bianco Ferreira (OAB/AM 4.554)
Ernani Pacheco (OAB/RS 40.813)
Eugênio da Silva Sousa (OAB/AM 5.500)
Euler Vilaça Batista Borges (OAB/AM 2.428)
Eulides Costa da Silva (OAB/AM 2.745)
Eurico de Jesus Teles Neto (OAB/RJ 121935)
Evanildo Carneiro da Silva (OAB/AM 5.746)
Evelyn Tatiana de Lima Corrêa (OAB/AM 3.622)
Fabiana Ribeiro Florêncio da Silva (OAB/AM 3.447)
Fabio Moraes Castelo Branco (OAB/AM 4603)
Fabrícia Arruda Moreira (OAB/AM 5.043)
Fabíola Maria Carvalho Vasques (OAB/AM 4.167)
Fausto Mendonça Ventura (OAB/AM 2.503)
Felipe Lucachinski (OAB/AM 3.753)
Felipe Sena de Carvalho (OAB/AM 3.816)
Fernando Falabella Júnior (OAB/AM 4.428)
Flávio Cordeiro Antony (OAB/AM 1.040)
Flávio José de Souza (OAB/AM 1.924)
Flávio Simões da Silva Sobrinho (OAB/AM 3.444)
Flávio da Costa Pinheiro (OAB/AM 1.022)
Francisco Almino Ramos Mota da Silva (OAB/AM 5.774)
Francisco Magalhães (OAB/AM 427)
Francisco Nonato Boary (OAB/AM 1.058)
Francisco das Chagas dos Santos (OAB/AM 950)
Fábio Gouvêa de Sá (OAB/AM 3.801)
Fábio Guedes dos Reis (OAB/AM 3.132)
Félix de Melo Ferreira (OAB/AM 3.032)
Gefson Hefer Antiquera Oliveira (OAB/AM 2.482)
Germano Costa Andrade (OAB/AM 2.835)
Giselle Rachel Dias Freire (OAB/AM 5.138)
Gracireza Bezerra Azedo (OAB/AM 3.842)
Haildo Jarbas Rodrigues (OAB/AM 5.304)
Haroldo Pereira da Silva (OAB/AM 3.724)
Helen Grace Costa Sena (OAB/AM 3.638)
Helena de Oliveira Galvão (OAB/AM 2.753)
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Helenita Silva Batemarco (OAB/AM 2.443)
Hercília Maria Pereira Machado (OAB/AM E-903)
Hevelane da Costa Albuquerque (OAB/AM 4.291)
Hidelberto Corrêa Dias (OAB/AM 1.127)
Hildeberto Corrêa Dias (OAB/AM 1127)
Hileano Pereira Praia (OAB/AM 3.834)
Homero Bellini Júnior (OAB/RS 24.304)
Horácio Acácio Sevalho (OAB/AM 2.263)
Humberto Gurgel do Amaral Cardoso Júnior (OAB/AM 

180.859)
Humberto Gurgel do Amaral Cardoso Júnior (OAB/AM 

180.859)
Humberto Gurgel do Amaral Cardoso Júnior (OAB/AM 

180.859)
Ilca de Fátima Oliveira Alencar (OAB/AM 967)
Isabela Ribeiro Alves (OAB/AM 5.270)
Isael de Jesus Gonçalves Azevedo (OAB/AM 3.051)
Izabel Cristina de Souza Araújo (OAB/AM 3.766)
Iêda Santos Cardoso (OAB/AM 5.714)
Jackson da Cruz Andrade (OAB/AM 2.460)
Jamile Ribeiro da Silva (OAB/AM 4.977)
Janne Sales Gomes (OAB/AM 3.045)
Jayme Benchaya Marinho (OAB/AM 4.287)
Jean Carlos Paula Rodrigues (OAB/AM 4.748)
Jinny Nice Brandão Bitar Farias (OAB/AM 5.321)
Jorge Luiz Peixoto do Nascimento (OAB/AM 2.305)
José Airton Mendes da Silva (OAB/AM 7.749)
José Carlos Cavalcanti Júnior (OAB/AM 3.607)
José Carlos Pereira de Oliveira (OAB/AM 2.772)
José Fernandes Júnior (OAB/AM 1.947)
José Ivan Benaion Cardoso  (OAB/AM 1.657)
José Martins de Araújo (OAB/AM 760)
José Mário de Carvalho Neto (OAB/AM 4.861)
José Nazareno da Silva (OAB/AM 3.052)
José Ribamar Nunes Rocha  (OAB/AM 1.938)
José Rogério Souza Mendes Júnior (OAB/AM 4.182)
José Travassos D’Aguiar Pereira (OAB/SP 73.550)
José da Rocha Freire (OAB/AM 3.768)
João Bentes Pacheco Filho  (OAB/AM 1.540)
João Francisco Beckman Moura (OAB/AM 2.734)
João Freire da Cunha Filho (OAB/AM 664)
João Nazareno Neto (OAB/AM 1.423)
João Ricardo de Souza Dixo Júnior  (OAB/AM 3.236)
Juliana Chaves Coimbra (OAB/AM 4.040)
Juliana Geber Andreazza (OAB/AM 4.841)
Juliana Gorayeb Costa (OAB/AM 4.214)
Juliano Luis Cerqueira Mendes (OAB/AM 3.940)
Jurandir Alves da Costa Filho (OAB/AM 1.297)
Karla Braga Azize (OAB/AM 3.775)
Kasser Jorge Chamy Dib (OAB/AM 5.551)
Kelly da Silva Vasconcelos (OAB/AM 5.547)
Keylla Freitas de Souza (OAB/AM 3.019)
Keyth Yara Pontes Pina (OAB/AM 3.467)
Klinger da Silva Oliveira (OAB/AM 2.000)
Kátia Regina  Reis de  Oliveira (OAB/AM 3.703)
Lana Kelly de Andrade Sampaio (OAB/AM 4.008)
Larissa Rodrigues Cavalcante de Menezes (OAB/AM 5.478)
Laura Maria Santiago Lucas (OAB/AM 4.872)
Laís Rejane Carvalho Freitas (OAB/AM 2.849)
Lena Guiomar  Cavalcante Frederico (OAB/AM 2.980)
Leonardo Cunha e Silva de Aguiar (OAB/AM 3.470)
Leonardo Guimarães Brito (OAB/AM 4.096)
Luana Lima Caresto (OAB/AM 6.235)
Luana de Assis Pires (OAB/AM 5.030)
Luciana Cristina Rodrigues (OAB/AM 3.671)
Luciana da Cruz Barroncas (OAB/AM 4498)
Lucianne Pires Ewerton (OAB/AM A-494)
Luciene Helena da Silva  (OAB/AM 4.697)
Luis Fabian Pereira Barbosa  (OAB/AM 4.320)
Luis Henrique Braz (OAB/AM 2.587)
Luís Juscelino Augusto Leite (OAB/AM 4092)
Manoel Pedro de Carvalho (OAB/AM 4.890)
Marcelo Abdon Souto Kizen (OAB/AM 2.138)
Marcelo Augusto Andrade de Oliveira (OAB/AM 3.632)

Marcelo Augusto do Amaral Semen (OAB/AM 3.425)
Marcelo Costa dos Santos (OAB/AM 3.821)
Marcelo Oliveira Lopes (OAB/AM 6.083)
Marcelo Ramos Rodrigues (OAB/AM 2.831)
Marcelo de Lima (OAB/AM 2.797)
Marcia Latge Mannheimer (OAB/RJ 53.520)
Marco Antonio Portella de Macêdo (OAB/AM 2.039)
Marcondes F. Luniere Júnior (OAB/AM 2.987)
Marcondes Fonseca Luniere Júnior (OAB/AM 2.897)
Marcos Maurício Costa da Silva (OAB/AM 4.272)
Marcos Osamo Basto Takeda (OAB/AM 3.739)
Marcos Paulo Coêlho de Souza (OAB/AM 4395)
Marcos do Nascimento Pereira (OAB/AM 3.034)
Marcus Valérius Pinto (OAB/AM 2.566)
Maria Auxiliadora Bichara da Silva (OAB/AM 3.004)
Maria Esperança da Costa Alencar (OAB/AM 2.114)
Maria José da Silva Tiradentes (OAB/AM 5.147)
Maria José de Oliveira Ramos (OAB/AM 2.322)
Maria Luiza Ribeiro (OAB/AM 3.066)
Maria Mota Acioly (OAB/AM A-175)
Maria Roza de Araújo (OAB/AM 964)
Maria Tereza de  Almeida Cruz (OAB/AM 1488)
Maria Tereza de Almeida Cruz (OAB/AM 1.488)
Maria da Conceição Pinheiro Monteiro Engel (OAB/AM 4.700)
Maria das Graças Teixeira Nissen (OAB/RS 17298)
Maria de Cássia Rabelo de Souza (OAB/AM 2.736)
Maria de Fátima Cardoso Sampaio (OAB/AM 2.455)
Maria de Nazaré da Silva (OAB/AM 1569)
Maria do Carmo Cristo Fernandes (OAB/AM 1.979)
Maria do Perpétuo Socorro Lopes Colares (OAB/AM 3.313)
Maria do Rosário de Oliveira Melo (OAB/AM 5.385)
Marieth dos Santos Marques (OAB/AM 5.220)
Mariléia Mateus Evangelista (OAB/AM 5.812)
Marizete Neves Gomes (OAB/AM 3.038)
Marília Freire da Silva Carvalho (OAB/AM 5.858)
Mauro Allen Bezerra (OAB/AM 2.655)
Michele Freitas Corrêa (OAB/AM 3.348)
Michele Noêmia Mendes Monteiro (OAB/AM 4.573)
Milcyete Braga Assayag (OAB/AM 5.006)
Márcia de Souza Amorim (OAB/AM 2.665)
Márcio Alexandre Silva  (OAB/AM 2.970)
Márcio Djames da Costa Furtado (OAB/AM 4.533)
Márcio Ferreira Jucá (OAB/AM 2.172)
Mário Alberto da Fonseca Monteiro Júnior (OAB/AM 1.431)
Mário Porto de Aguiar (OAB/AM 2.296)
Mário dos Santos Ferreira Junior (OAB/AM 5.066)
Najla Nadaf Thomaz de Lima (OAB/AM 2.183)
Naldir Franco Hayden (OAB/AM 957)
Natasja Deschoolmeester  (OAB/AM 2.140)
Nelson Matheus Rosseti (OAB/AM A 198)
Newton Paulo da Silva Júnior (OAB/AM 5.710)
Nilmar dos Santos Costa  (OAB/AM 1.610)
Nárrila G.S. de Andrade (OAB/AM 4.810)
Olivar Durães Filho (OAB/AM 2.273)
Orlando dos Santos Dias (OAB/AM 4240)
Osmar Foresto Rodrigues (OAB/AM 4.026)
Osni Amaral Santana (OAB/AM 1.959)
Paulo  Dolzanes (OAB/AM 1.750)
Paulo César Espirito Santos de Guvêa  (OAB/AM 4.119)
Paulo Dias Gomes  (OAB/AM 2.337)
Paulo Edem Soares Leão (OAB/AM 2.323)
Paulo José Vieiralves Donato Lopes  (OAB/AM 1.855)
Paulo Lobato Teixeira (OAB/AM 1.831)
Paulo Loubet (OAB/AM 5.832)
Paulo Ney Simões da Silva (OAB/AM 2.196)
Paulo Roberto dos Reis Ferraz (OAB/AM 2.141)
Paulo Tavares de Souza Júnior (OAB/AM 4.547)
Pedro Camara Júnior (OAB/AM 2.834)
Rafael Cordeiro Soibelman (OAB/AM 6.155)
Raimundo Leal Prado (OAB/AM 1.225)
Raimundo Mário Belchior de Andrade (OAB/AM 1.775)
Raimundo Nonato Herculano da Silva (OAB/AM 2.147)
Raimundo Otaíde Ferreira Picanço Filho (OAB/AM 3.961)
Raymundo Diniz do Valle (OAB/AM 484)
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Reinilda Guimarães do Valle (OAB/AM 1.392)
Renato Mendes Mota (OAB/AM 2.348)
Renildo Viana Azevedo (OAB/AM 4.834)
Ricardo Tavares de Albuquerque (OAB/AM 5.092)
Roberta Oliveira Campos (OAB/AM 5723)
Roberto da Silva Tavares (OAB/AM 3.160)
Rodrigo Dias de Almeida (OAB/AM 2.518)
Roosevelt Jobim Filho (OAB/AM 3.920)
Rosa Oliveira de Pontes  (OAB/AM 4.231)
Rosemeire  Simões de Almeida (OAB/AM 3.558)
Rubenil Rosa de Almeida (OAB/AM 2.670)
Ruberlaide de Oliveira Vieira (OAB/AM 2.768)
Rubervânia de Souza Silva Oliveira (OAB/AM 3.047)
Rummenigge Cordovil Grangeiro (OAB/AM 5.810)
Selma Mara Santana Mota  (OAB/AM 5.524)
Severino Ramos da Silva (OAB/AM 2.588)
Shelby  Moreira Finicelli (OAB/AM 5.684)
Sidney Tadeu de Carvalho Alves (OAB/AM 4.277)
Silvana Cavalcante de Almeida (OAB/AM 3.721)
Simeão de Oliveira Valente (OAB/AM 2.152)
Simone Maria Queiroz Abitbol (OAB/AM 3.330)
Suerda Carla Campos Morais de Araújo (OAB/AM 4.083)
Syrslane Ferreira Navegante Santos (OAB/AM 5.154)
Sérgio André de Freitas Liberato (OAB/AM 5.491)
Tatiana Bentes de Souza (OAB/AM 3.285)
Thales Silvestre Júnior (OAB/AM 2.406)
Thiago dos Santos Barbosa (OAB/AM 5.299)
Tude Moutinho da Costa (OAB/AM 564)
Uiratan de Oliveira (OAB/AM 3.431)
Vera Lúcia Johnson de Assis (OAB/AM 2.904)
Wagner Mauro Prestes da Costa Val (OAB/AM 2.837)
Waldenir Xavier de Oliveira (OAB/RN 2017)
Waldir Lincoln Pereira Tavares (OAB/AM 3.998)
Wanderlene Lima Ferreira Lungareze (OAB/AM 2.459)
Warney Mauro Prestes da Costa  (OAB/AM 2.837)
Weber Xavier de Oliveira (OAB/RN 3175)
Willian Marcondes Santana (OAB/SP 129.693)
Wolfgang Alencar Schuster (OAB/AM 4465)
Yomar Desterro e Silva (OAB/AM 234)
Ágata Cristh Barroso de Souza (OAB/AM 3.879)
Áureo Gonçalves Neves (OAB/AM 1.602)

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 
91/2015

A Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas, no 
exercício da competência que lhe confere o inciso I do art. 70 da 
Lei Complementar nº 17 de 23 de janeiro de 1997 e de acordo 
com a Relação de Documentos nº 91 de 01/04/2015, faz saber a 
quem possa interessar que a partir do 45º (quadragésimo quinto) 
dia subsequente à data de publicação deste Edital, se não houver 
oposição, o Arquivo Central eliminará os documentos relativos ao 
período 1996 a 2014 da Unidade Organizacional (UO): 1ª Câmara 
Criminal, 1ª Vara do Juizado Especial Cível, 2ª Câmara Criminal, 
2ª Câmara Cível, 2ª Vara do Juizado Especial Cível, 3ª Câmara 
Criminal, 3ª Vara do Juizado Especial Cível, 5ª Vara do Juizado 
Especial Cível, 6ª Vara do Juizado Especial Cível, 7ª Vara do 
Juizado Especial Cível e 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET

Os interessados poderão requerer à Presidência do Tribunal 
de Justiça do Amazonas às suas expensas, no prazo citado, o 
desentranhamento de peças ou cópias dos documentos, mediante 
petição, desde que tenham legitimidade para pedir.

Manaus, 01 de abril de 2015

Desembargadora Maria das Graças Pessôa Figueiredo
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO Nº : 91/2015

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2010.001973-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Carlos Henrique Bastos de Souza
Advogado: M. D. C. P. M. E. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2010.003458-3 
Ação: Habeas Corpus 
Paciente: Walter da Cunha Azevedo Filho
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2010.003802-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Clauberto Vieira Soriano
Advogado: L. V. D. R. S. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2010.000209-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Francisco Chagas da Silva Pinto
Paciente: Alcemar Dias de Lima
Paciente: Aluisio da Silva
Advogado: A. F. R. (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2010.002650-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Adriano Monteiro Bastos
Advogado: A. I. P. (. 6. 
Advogado: F. G. T. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2010.002568-7 
Ação: Habeas Corpus 
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Advogado: 
Paciente: Auricelio Oliveira da Silva
Advogado: F. M. B. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2009.005829-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Elizeu de Souza Gomes
Advogado: C. M. H. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2009.005937-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Manoel Jacob Tamer Neto
Advogado: A. C. M. A. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2009.005203-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Leandro Silva de Souza
Advogado: A. H. F. P. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2009.005514-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Thiago Ribeiro de Almeida
Advogado: C. A. D. S. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2009.005518-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: João Batista Bezerra dos Santos
Advogado: T. M. D. C. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2009.003386-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Wellington Monteiro de Souza

Advogado: J. C. P. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2009.004422-9 
Ação: Habeas Corpus 
Paciente: Iran Santana da Silva
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. Impetrante: Ary Sérgio da Motta

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2009.005994-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Anderson Carneiro de Souza
Advogado: I. F. S. (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2010.003544-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Ramiro Manuel Gonçalves Neto
Advogado: L. F. . (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2010.004028-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Antonio Ferreira Marinho 
Paciente: Fabricio Cabral dos Anjos Marinho 
Paciente: Breno Cabral dos Anjos Marinho 
Advogado: R. Y. B. F. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Djalma Martins da Costa
Nº do Processo: 2010.005441-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Maria Auxiliadora Cruz Messa Chiarion
Advogado: N. P. P. (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. Outro n. 0001393-

26.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.003202-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Tania Mara Cunha Carlos
Advogado: V. G. B. F. . (. 4. 
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Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.004858-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Aroldo dos Santos Carneiro
Advogado: A. B. P. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.005254-9 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Gebson Souza de Oliveira
Advogado: M. G. T. D. O. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.005025-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Udney Francisco Medeiros de Souza
Advogado: Â. M. B. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.004136-4 
Ação: Habeas Corpus 
Paciente: Walter da Cunha Azevedo Filho
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. Impetrante: Walter da Cunha 

Azevedo Filho

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.004607-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Francisco Heliton dos Santos Lopes
Advogado: C. M. V. D. S. S. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.001657-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Luciano da Silva Amorim
Advogado: G. G. D. A. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.004123-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Francisco Lima da Silva
Advogado: E. G. D. M. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.004291-9 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Frank Rodrigues da Rocha
Advogado: S. J. V. D. S. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.004341-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Francisco Vanderlei Mendes da Silva
Advogado: W. T. D. S. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.005030-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Paulo Carneiro Azevedo
Advogado: J. D. S. M. . (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.005791-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Dineilson Joaquim Ferreira de Oliveira
Advogado: M. I. R. D. L. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.005340-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Marcelo Lisboa Amaral Costa
Advogado: A. B. D. S. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
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UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2009.004096-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Garnilson dos Santos Rosas
Advogado: R. F. T. M. (. 7. 
Advogado: J. R. T. F. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.004973-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Tadeu Monteiro da Silva
Paciente: Dirceu Chaves de Freitas
Paciente: Alciney Braga de Souza
Advogado: R. R. D. S. P. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. outro n. 0000935-

09.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.005879-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Thiago Cardenes de Amorim
Advogado: S. A. C. D. S. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. outro n. 0001883-

48.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.003456-9 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: José Ribamar Queiroz de Lima
Advogado: K. A. P. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.003442-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Mateus Leonardo dos Santos Bezerra
Advogado: R. F. F. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0000548-

91.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.005784-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Edmilson Alves Marques
Paciente: Rosivaldo de Souza Ferreira

Advogado: F. G. T. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. outro n. 0001755-

28.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.005246-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Fabio Cagi Campos
Advogado: G. T. F. (. 5. 
Advogado: C. H. S. F. N. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. outro n. 0001223-

54.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.004631-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Diego Rodrigues Lima
Advogado: F. L. D. O. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0000540-

17.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.005336-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Antonio Carlos da Costa Uchoa
Advogado: F. R. F. D. S. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. outro n. 0001303-

18.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.005750-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Handerson Moreira Figueiredo
Advogado: A. F. R. (. 1. 
Advogado: F. G. T. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. outro n. 0001724-

08.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.005893-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Regis Ramos Batista
Advogado: A. H. F. P. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. outro n. 0001911-

16.2010.8.04.0000
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Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.004559-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Vivaldo Pereira dos Santos
Advogado: F. L. D. O. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0000442-

32.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: 2010.004784-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Sandri Rodrigues Bezerra
Advogado: J. C. P. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0000717-

78.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Nº do Processo: 2007.003211-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Luiz Carlos Figueredo 
Paciente: Gelcilam Figueredo Robouças
Advogado: E. W. M. D. L. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. Houve Recurso Ordinário em 

Habeas Corpus n. 23803/AM

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.000972-4 
Ação: Habeas Corpus 
Paciente: Aluizio Fatimo Rego da Mota Junior
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2009.006835-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Walkeniton Barker Modesto
Advogado: N. S. D. M. . (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: Habeas Corpus Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.000313-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Raimundo Mauro de Oliveira Sena
Advogado: K. D. S. O. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.000551-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Antonielza Macedo dos Santos
Advogado: F. M. P. (. 7. 
Advogado: S. B. D. R. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2009.006767-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Aluisio da Silva
Advogado: E. G. D. A. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2009.005112-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Francisco Carlos Marques de Souza
Advogado: E. G. D. A. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2009.005015-0 
Ação: Habeas Corpus 
Paciente: Fábio Damasceno da Silva
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. Impetrante: Cleomar de Paula 

Lima

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2009.005584-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Paula Lucena Maciel
Advogado: C. A. T. J. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.002174-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Walter Cleber Ribeiro Januario
Advogado: J. D. S. M. . (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
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Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.002567-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Genilson Gonçalves Trindade
Advogado: A. R. C. S. (. 8. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.003502-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Alexandro Brito da Silva
Advogado: A. D. B. N. (. 7. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.003230-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Gley Alves Sangama
Advogado: I. R. D. C. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.003378-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Francinelson dos Santos Moreira
Advogado: A. H. F. P. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.002184-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Rony Batista de Souza
Advogado: B. B. C. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.003013-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Alexandre Farias de Araujo
Paciente: Israel Farias de Araújo
Advogado: I. I. T. (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares

UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.001892-9 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Fabio do Remedios Martins
Advogado: R. L. B. (. 7. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.003291-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Devitty Diego Fonseca de Souza
Advogado: C. M. H. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.002918-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Robinilson da Silva Gama
Advogado: L. L. C. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.005780-4 
Ação: Habeas Corpus 
Paciente: Lenilson Braga da Silveira
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. Impetrante: Lenilson Braga da 

Silveira. outro n. 0001751-88.2010

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.004602-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Josimar da Costa Nogueira
Advogado: L. H. B. (. 2. 
Advogado: L. H. B. J. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0000485-

56.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.005752-9 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Dienio Vieira Soares
Advogado: M. G. D. O. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. outro n. 0001726-

75.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
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Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.005654-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Gabriel Macedo Tananta
Advogado: F. L. D. O. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. outro n. 0001622-

83.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.005564-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Maxmiliano Nogueira Cardoso
Advogado: R. L. D. C. A. (. 1. 
Advogado: L. V. D. R. S. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. outro n. 0001529-

23.2020.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.005206-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Aveilson Cordeiro dos Santos
Advogado: F. L. D. O. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado. outro n. 0001152-

52.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.005696-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Samuel Lima Paulo
Advogado: M. G. D. O. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado. outro n. 0001670-

42.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.005212-7 (53161)
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Jorge Souza Leal
Advogado: E. B. B. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): João Mauro Bessa
Nº do Processo: 2010.005036-7 (53158)
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Henrique Santiago de Lima
Advogado: E. R. D. M. B. (. 2. 

Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Jorge Manuel Lopes lins
Nº do Processo: 2009.005953-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Carlos Bnejamim Silva da Conceição
Advogado: E. L. D. S. J. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Jorge Manuel Lopes lins
Nº do Processo: 2010.004736-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Francisco dos Santos Nunes
Advogado: S. G. G. C. R. (. 6. 
Advogado: M. S. D. A. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido. outro n. 0000656-

23.2010.8.04.0000

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Jorge Manuel Lopes lins
Nº do Processo: 2010.006161-4 (53162)
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Dijan Rocha Montes
Advogado: J. S. B. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Jorge Manuel Lopes lins
Nº do Processo: 2010.005175-4 (53160)
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Mardson Luís dos Santos
Advogado: C. N. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Jorge Manuel Lopes lins
Nº do Processo: 2010.005817-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Anderson Junio da Silva Brasil
Advogado: M. A. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Jorge Manuel Lopes lins
Nº do Processo: 2010.003905-7 (53167)
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
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Paciente: Márcio César Girão Pinheiro
Advogado: A. I. P. (. 6. 
Advogado: F. G. T. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Jorge Manuel Lopes lins
Nº do Processo: 2010.006132-2 (53166)
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Marcelo Silva Franco
Advogado: R. S. R. (. 5. 
Advogado: A. R. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Jorge Manuel Lopes lins
Nº do Processo: 2010.006114-0 (53165)
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Advogado: 
Paciente: Maria Pereira dos Santos
Paciente: Renato Pereira dos Santos
Advogado: F. A. D. S. (. 2. 
Advogado: C. F. T. A. (. 7. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Jorge Manuel Lopes lins
Nº do Processo: 2010.005698-1 (53163)
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Josias Cruz Barroso
Advogado: L. P. E. (. A. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Mauro Moraes Antony
Nº do Processo: 2009.005233-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Erasmo Soeiro Silva
Advogado: J. L. D. R. O. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Mauro Moraes Antony
Nº do Processo: 2009.004767-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Jamilson Leal Corrêa
Advogado: E. C. M. V. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal

Magistrado(a): Mauro Moraes Antony
Nº do Processo: 2008.005135-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Fabrizio Alves de Oliveira
Advogado: O. M. D. S. (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Mauro Moraes Antony
Nº do Processo: 2009.005028-4 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Rodney Pereira Lima
Advogado: J. D. S. M. . (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Mauro Moraes Antony
Nº do Processo: 2009.004558-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Maria de Jesus Pinheiro da Silva
Advogado: E. C. M. V. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Mauro Moraes Antony
Nº do Processo: 2009.004410-2 
Ação: Habeas Corpus 
Paciente: André César Martins de Medeiros
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 1ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Mauro Moraes Antony
Nº do Processo: 2009.004272-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Sebastião Ferreira Lima
Advogado: S. H. A. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Airton Luís Corrêa Gentil
Nº do Processo: 1029/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edmunda Saraiva de Oliveira
Requerido: Ivaneida Ferreira da SIlva
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Airton Luís Corrêa Gentil
Nº do Processo: 870/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ismael Israel de Souza
Requerido: Dercon Ceramica Industria e Comercio Ltda
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Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Airton Luís Corrêa Gentil
Nº do Processo: 1182/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Arcanjo Coelho
Requerido: Sandra Maria dos Santos Lemos Benge
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Airton Luís Corrêa Gentil
Nº do Processo: 348/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Evilazio Pereira Maniçoba
Requerido: Ondina Dias Januario
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Denilza Maria Bezerra Pessoa
Nº do Processo: 187/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: C. M. N. L. (. 2. 
Requerido: Viman Viação M. Ltda 
Requerido: Seguradora Minas Brasil
Requerido: Litisconsorte WM Auto Mecanica Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Elci Simões de Oliveira
Nº do Processo: 582/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Flor de Maria Mendonça Jinkings
Requerido: Cosama
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Pessoa Almada
Nº do Processo: 291/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Domingos Edilce de Lima
Advogado: A. P. (. 2. 
Requerido: Ana Carla Carvalho Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Pessoa Almada
Nº do Processo: 398/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Antonio Bezerra Araújo Filho
Advogado: M. . I. P. . (. 1. 
Requerido: Dora Deolinda Meza dos Santos

Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Pessoa Almada
Nº do Processo: 188/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Gilberto Ferrer Carvalho
Advogado: L. M. N. M. . (. 2. 
Requerido: Imóveis Claudecir de Castro
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Pessoa Almada
Nº do Processo: 497/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jerson Aranha de Oliveira
Requerido: Luiz Rodrigues
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Pessoa Almada
Nº do Processo: 186/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Antonio Régis de Souza Gontijo
Advogado: Á. D. M. A. (. 1. 
Requerido: Raimundo Nonato Assunção Menezes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Pessoa Almada
Nº do Processo: 340/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Romulo Silvio Cezario Campos
Advogado: A. P. (. 2. 
Requerido: Jonas Silvestre Ferreira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Pessoa Almada
Nº do Processo: 296/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Domingos Edilce de Lima
Advogado: A. P. (. 2. 
Requerido: Washington Carlos Romano
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
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UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Pessoa Almada
Nº do Processo: 297/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Domingos Edilce de Lima
Advogado: A. P. (. 2. 
Requerido: Paulo Emilio B. M .Santana
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Pessoa Almada
Nº do Processo: 566/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Iracma Benjamin Sá e Silva
Advogado: F. R. A. E. S. (. 2. 
: 
Requerido: Ednaldo Bentes dos Santos
Advogado: M. A. M. A. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Pessoa Almada
Nº do Processo: 679/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Agnaldo Damasceno Lavor
Requerido: Francisco Correa Vieira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Soares de Souza
Nº do Processo: 141/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Pedro Lopes de Castro
Requerido: Marliete de Aguiar Soares
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Francisco Soares de Souza
Nº do Processo: 273/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Everton Gonçalves Mitoso
Requerido: Luiz Brito
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Ida Maria Costa de Andrade
Nº do Processo: 738/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Arlindo Azevedo de Souza
Requerido: Jander Rubem da Cunha Garcia
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4

Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Nº do Processo: 1795/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Themis de Mendonça Menezes
Requerido: Marcos Horst Zensmeister
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Nº do Processo: 1622/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Daniel Soares da Silva
Advogado: J. B. D. S. P. (. 2. 
Requerido: Valeria da Costa e Silva
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Nº do Processo: 1148/1995 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria do Socorro Santos da Fonseca
Requerido: Luciana R. de Souza
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Nº do Processo: 731/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Terezinha de Souza dos Santos
Requerido: Maria Ramilsa  D. Andrade
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Nº do Processo: 706/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Salésio Loch
Requerido: Frank Pereira Campos
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Nº do Processo: 1349/1995 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ana Cristina dos Santos Froes
Requerido: Mitzihellen do Lago Freitas
Requerido: Antonio Clementino do Lago Freitas
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Marco Antonio Pinto da Costa
Nº do Processo: 137/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Requerente: Antonio Jovino da Costa
Requerido: Telamazon S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Marco Antonio Pinto da Costa
Nº do Processo: 081/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rosana Ribeiro Rodrigues
Requerido: Erika Moraes Almeida
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 684/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Gomes Ferreira
Requerido: Pedro Florentino de Medeiros
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 1798/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sebatião Pinho Magno
Requerido: Leinamar Martins de Oliveira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 1775/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Monica Moura Fonseca
Advogado: C. J. A. D. A. (. 2. 
: 
Requerido: Almir Correa do Nascimento
Advogado: H. A. S. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 1780/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Vanderley da Silva Costa
Requerido: Maria Augusta da Silva e Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 1697/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível

Advogado: 
Requerente: Aladir Moreira
Advogado: R. A. D. N. (. 2. 
Requerido: Ocimar Jesus de Souza Moreira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 1663/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Geraldo Flauzino
Requerido: Antonio Silva Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 1708/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Fernando Ferreira de Moraes
Requerido: Tel-Linfi n
Mérito: S/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 1759/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Francisca dos Santos Correa
Advogado: M. D. G. L. (. 1. 
Requerido: Edson de Aguiar Rosas
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 1770/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Edmilson Vieira Brandão
: 
Requerido: Norsergel
Advogado: M. A. S. K. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 1707/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sebastião Ipojucam Aimore dos Reis
Requerido: Claudio Antonio Ozório de Carvalho
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
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Nº do Processo: 1738/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Felicidade Santos de Almeida
Advogado: H. A. S. (. 2. 
Requerido: Lucy Dalva da Silva
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 1750/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Dalvenice Sampaio
Requerido: Cleoci Pereira Guimaraes
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 1711/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Shirley Conceição Lira da Rocha 
Requerido: Bergson Junior
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 1648/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Alcides Canto Sales
Advogado: J. S. M. . (. 2. 
Requerido: Vania Elisabeth P. Pimentel
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 1656/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Paulo Oliveira de Souza
Advogado: J. B. C. (. 2. 
Requerido: Ronytec Montagem Industrial Ltda 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 1725/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimunda Lucia da Silva do Vale
Requerido: Sâmia Maria do Perpetuo Socorro de Azevedo 

Melo
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível

Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 1679/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Flavia da Silva Azevedo
Requerido: M.G.A Cartilho 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 1734/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Vagner Luiz Seixas Batista
Advogado: W. D. M. (. 1. 
Requerido: Afranio Soares Imoveis
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 877/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Latife Oliveira Abugoche
Advogado: J. S. M. . (. 2. 
Requerido: Jurandir Rogério de Freitas
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 596/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Silas Ricardo da Silva
Requerido: Carlos Augusto da Silva
Mérito: S/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 1740/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Nair Bentes da Rocha
Requerido: Lucinei Rosas Campelo
Requerido: Ronan Rosas Campelo
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 714/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Rosa Gomes Rodrigues
Requerido: Edson Pereira de Oliveira
Requerido: Michela Roque Brito Machado
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 1123/1996 
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Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rita Balbina de Oliveira
Requerido: Edmilson Silva Mafra
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 1190/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Leila Dinis Nascimento dos Santos
Requerido: Denilson Alins Nunes
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 1569/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ismael Israel de Souza
Requerido: Sebastião de Oliveira
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 1659/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ivete Saraiva da Silva
Requerido: Kemia Cristina S. de Oliveira
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Creuza Costa de Seixas
Nº do Processo: 473/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Rosimar Pinheiro da Silva
Requerido: Maria de Fátima Leandro Batista
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Nélia Caminha Jorge
Nº do Processo: 1718/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Amandio de Souza Braga Filho
Advogado: V. P. D. (. 1. 
Requerido: Eliana dos Santos Arrrais Mouco
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Nélia Caminha Jorge
Nº do Processo: 097/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Helena Viana de Oliveira
Requerido: Cristiane Gonçalves
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Patricia Chacon de Oliveira Loureiro
Nº do Processo: 665/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Terezinha Farias Pereira
Advogado: M. E. D. C. A. (. 2. 
: 
Requerido: José Augusto da Silva Onety
Requerido: Wanda Vieira Pontes
Advogado: W. V. P. (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Patricia Chacon de Oliveira Loureiro
Nº do Processo: 346/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Barbosa Almeida
Requerido: Luiz Carvalho Cristo Junior
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Patricia Chacon de Oliveira Loureiro
Nº do Processo: 464/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gersineide da Silva Barreto
Requerido: José da Silva Pinheiro
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Patricia Chacon de Oliveira Loureiro
Nº do Processo: 610/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Klermen dos Santos Bravos
Requerido: Detran-AM
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Patricia Chacon de Oliveira Loureiro
Nº do Processo: 607/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francisco Sergio Alves da Conçeição
Advogado: F. S. A. D. C. (. 5. 
: 
Requerido: Jorge Fernando Abraim
Advogado: M. C. S. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausência da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Patricia Chacon de Oliveira Loureiro
Nº do Processo: 499/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
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Requerente: Salvador Pereira Rodrigues
Advogado: G. B. S. (. 2. 
Requerido: José Ferreira da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Patricia Chacon de Oliveira Loureiro
Nº do Processo: 574/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Candida Lobo  de Lima
Requerido: Martins Veículos Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistência da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Patricia Chacon de Oliveira Loureiro
Nº do Processo: 570/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Denise Simas Vieira
Advogado: J. R. V. T. (. 4. 
Requerido: Fabiola dos Santos Muniz
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Patricia Chacon de Oliveira Loureiro
Nº do Processo: 623/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Francisco Martins de Moraes
Advogado: J. D. S. M. . (. 3. 
Advogado: D. L. (. 3. 
Requerido: Ivandro Fonseca Passos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausência da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 139/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Julio César de Almeida
Requerido: Maria Esther A.Costa (Socia)
Requerido: Sebastião Geber da Costa (Socio)
Requerido: Atacado dos Discos Laser da Amazonia LTDA
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 163/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Williams dos Santos Bom Jesus
Requerido: Sildomar de Amorim Lima
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4

Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 128/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jabson Carvalho Araújo
Requerido: Alfredo França Passos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausência da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 197/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ivana Elizabeth Pinto de Vasconcelos
Requerido: Mizael  Araujo Oliveira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 562/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condominio Residencial Conjunto Jardim Brasil
Advogado: A. R. (. A. 
Requerido: Mario Vilson F. da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausência da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 192/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Arnaldo Bentes Paz
Requerido: Marcelo Aucar
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausência da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 180/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Divino Pereira Barbosa
Requerido: DCA Distribuidora Comercial Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausência das partes)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 701/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Mônica Melchior
Advogado: A. G. A. D. S. (. 3. 
Requerido: Carlos Alberto Miranda do Carmo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistência do autor)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 289/1999 
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Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Moacir Pereira da Silva
Requerido: Agenor Rodrigues Teixeira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 130/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: C. M. N. D. L. (. 2. 
Requerido: Juan Carlos Justiniano Jimenes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistência da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 017/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antonio Albuquerque de Souza
Requerido: Osvaldo Gomes Sampaio
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 284/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Osimar Rodrigues da Silva
Requerido: Udson Oliveira de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 129/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: James Luis Moraes Monteiro
Requerido: José Tuponi
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistência da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 923/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Associação dos Proprietarios de Imoveis Emp. 

Grenwood Park
Advogado: C. M. N. D. L. (. 2. 
Requerido: Maria do Rosario Judiss Coelho
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 428/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível

Requerente: João Bezerra de Medeiros
Requerido: Marcos Antonio de Araújo Cruz
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 084/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Marco Paulo Ribeiro Saldanha
Advogado: M. M. D. (. 2. 
: 
Requerido: Banco HSBC Bamerindos
Advogado: E. M. B. R. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 726/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Vera Lucia Matos Moraes Carvalho
Requerido: Francisco Francinelson Fernandes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 054/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Osvaldo Alves de Oliveira Filho
Advogado: J. R. D. A. (. 2. 
Requerido: Abraão Silvestre Ferreira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 501/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lacy Serejo Corrêa
Requerido: Sandra Moraes de Almeida
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 205/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Irene Nascimento Simão
Requerido: André Luiz Lopes Fernandes de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
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Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 370/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Juvenal Faustino do Andrade
Requerido: Aldenir Freire de Carvalho
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 238/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ayda Tavares Simões
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 625/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Italo Guimarães Trindade
Requerido: Condominio Sol Morar
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 387/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria da Gloria Rodrigues Paes Barreto
: 
Requerido: Consorcio Nacional Ford
Advogado: A. R. (. A. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 382/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sebastião Ferreira Rosas Filho
Requerido: Videotron Assistencia Técnica
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 542/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Veronica Carvalho de Aguiar
Advogado: A. P. (. 2. 
Requerido: Banco Bradesco S/A 
Requerido: Coencil Const. e Empreend. Ltda.
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 689/1999 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Teofi lo Gomes da Silva Neto
Advogado: L. A. D. C. S. (. 2. 
Requerido: Conlugraf Grafi ca e Papelaria Ltda
Requerido: Maria da Conçeição Siqueira Carvalho
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 314/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Adélia Lobato Rodrigues dos Santos
Advogado: F. C. A. (. 1. 
Requerido: Mirian Cruz Santana
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 706/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Gutyerre de Araujo Mattos
Requerido: Meriam de Souza Pessoa
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 313/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Fabio Marques Viana
Advogado: M. F. D. S. (. 2. 
Requerido: Vasp Viação Aerea São Paulo
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 709/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Clovis Ferreira Sampaio
Requerido: Reseda de Lima Brito
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 645/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Valdivino Belarmino Pereira
: 
Requerido: Idam AM
Advogado: P. A. B. D. S. (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
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Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 713/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Claudinelson Batista
Requerido: Naildo Feitosa
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 658/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Claudio Pereira da Silva Filho
Requerido: Distribuidora Barroso S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 380/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sulamita da Rocha Frota
Requerido: Belcimar Rodney Barroso de Queiroz
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 1674/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Silvio da Gama Campos
: 
Requerido: Varig S/A
Advogado: S. . M. . C. . D. S. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausência da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 184/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Almir dos Santos Lopes
Advogado: J. M. L. A. (. 2. 
Requerido: Euzete Maria Dantas
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 007/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elielson Batista de Lima
: 
Requerido: Supermercado Carrefour
Advogado: O. B. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares

UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 075/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Chester Tadeu Gonçalves de Paula e Souza
Advogado: F. C. C. F. (. 2. 
Requerido: Maria da Conçeição Matos Pinto
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 436/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Selma Macedo de Oliveira
Advogado: P. S. D. M. (. A. 
Requerido: Josué Casimiro de O. Damasceno
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 437/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Selma Macedo de Oliveira
Requerido: Josue Cassimiro de O. Damasceno
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 546/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Botelho de Lima
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: K. B. A. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 403/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Yone Monteiro Guimarães
Requerido: R.K. Empreendimentos Ltda
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 214/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Luciana Montenegro Valente
Advogado: O. S. V. (. 9. 
Requerido: Varig S/A
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
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Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 202/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Fabio Moreira Magalhães
Advogado: M. A. P. D. M. (. 2. 
Requerido: HSBC Bamerindus Administradora de Cartões de 

Credito
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 125/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Neurilene da Silva Correia
Requerido: Francisco da Costa Mauveira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausência da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 438/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Roberta Ferreira de Andrade
: 
Requerido: Unimed Manaus Cooperativa de Trabalho Médico
Advogado: L. E. L. D. O. (. 8. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 606/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raimundo Batista  da Silva
Advogado: E. D. S. A. . (. 2. 
Requerido: Valdivino Alexandre Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 660/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Célio Donizetti de Oliveira
Advogado: A. . S. D. M. (. A. 
Requerido: Alderglan Teles da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 285/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Humberto Dagmar Mendes de Albuquerque 

Gandra
Advogado: L. N. S. . G. (. 1. 

Requerido: Richard N. Lima
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 631/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Mario Jorge Chami Dib
Advogado: A. J. P. M. (. 1. 
Requerido: Sebastiao Alves Passos
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 733/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Reginete Boaes Ribeiro de Carvalho
Advogado: M. J. D. G. E. M. (. 3. 
: 
Requerido: Fininvest S/A
Advogado: M. D. L. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 041/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria do Socorro Cordeiro Siqueira Guimarães
Advogado: J. F. S. . S. (. 1. 
: 
Requerido: WR Factoring Fomento Comercial Ltda
Advogado: C. R. C. D. A. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 104/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Stélio Raimundo Bivar Neves
Advogado: M. I. P. (. 1. 
Requerido: Osmar de Souza Lima
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausência da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Roberto Hermidas de Aragão Filho
Nº do Processo: 1717/1996 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Enio José Soares Botelho
Requerido: Luiz André Campos de Oliveira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausência da parte)

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
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UO: 2ª Câmara Cível
Magistrado(a): Domingos Jorge Chalub Pereira
Nº do Processo: 2008.000672-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: José Ricardo Montenegro Cansanção
Advogado: P. S. G. V. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Cível
Magistrado(a): Domingos Jorge Chalub Pereira
Nº do Processo: 2008.003334-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Euclides dos Santos Furtado
Advogado: M. P. C. D. S. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Cível
Magistrado(a): Domingos Jorge Chalub Pereira
Nº do Processo: 2008.002937-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Euclides dos Santos Furtado
Advogado: M. P. C. D. S. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Cível
Magistrado(a): Elci Simões de Oliveira
Nº do Processo: 2008.000911-2 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Bernardo Verecundo da Cruz Alecrim
Advogado: W. S. V. . (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Cível
Magistrado(a): Encarnação das Graças Sampaio Salgado
Nº do Processo: Plantão Judicial 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Jailson Borges de Medeiros
Advogado: V. M. P. T. (. 5. 
Mérito: S/R
Observação: HC denegado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Cível
Magistrado(a): João Bezerra de Souza
Nº do Processo: 2008.001212-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Edvander da Silva Rego
Advogado: M. A. D. L. C. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Alcemir Pessoa Figliuolo

Nº do Processo: 2004.000604-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Manoel Francisco da Silva
Advogado: S. L. D. C. (. A. 
Mérito: S/R
Observação: HC prejudicado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Alcemir Pessoa Figliuolo
Nº do Processo: 2003.000533-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Francisco Trindade Saraiva Pinheiro
Advogado: E. B. B. (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: HC prejudicado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Alcemir Pessoa Figliuolo
Nº do Processo: 2003.003495-1 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Irivandro Fernandes de Oliveira
Paciente: Dean Rodrigues de Souza
Advogado: S. C. B. M. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: HC prejudicado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Alcemir Pessoa Figliuolo
Nº do Processo: 2003.000982-5 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Ewerton Silva de Souza
Advogado: M. P. D. A. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC denegado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): José Baptista Vidal Pessoa
Nº do Processo: 2004.000069-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Darlem Vilaça Martins
Advogado: A. B. S. F. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC denegado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): José Baptista Vidal Pessoa
Nº do Processo: 2003.000827-6 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Alexandre de Souza Nascimento
Paciente: Irismar de Araújo Santos 
Advogado: M. F. C. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC concedido para Irismar de Araújo Santos.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): José Baptista Vidal Pessoa
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Nº do Processo: 2003.003256-8 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Josias Oliveira de Lima
Advogado: T. M. D. C. (. 5. 
Mérito: C/R
Observação: HC denegado. 

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Kid Mendes de Oliveira
Nº do Processo: 2003.000207-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Welligton Vegas de Oliveira Ferreira
Advogado: J. L. G. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Kid Mendes de Oliveira
Nº do Processo: 2003.001810-7 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Alonso Costa Coutinho
Advogado: J. C. B. D. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Kid Mendes de Oliveira
Nº do Processo: 2003.003515-0 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Rodrigo Henrique Pinto da Silva
Advogado: F. N. B. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: HC concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 2ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Kid Mendes de Oliveira
Nº do Processo: 2004.000041-3 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Esmael Nogueira de Moura
Advogado: K. D. S. O. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: HC denegado

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Anagali Marcon Bertazzo
Nº do Processo: 015.06.006097-8 (53385)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: José Luiz Ferreira Marujo
Advogado: R. . S. D. A. (. 3. 
Requerido: Suely Santana de Souza
Requerido: Ronaldo Sperry
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973) 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível

Magistrado(a): Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior
Nº do Processo: 015.06.008775-7 (53375)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Valdeci Castro da Cruz
Requerido: Raimundo Souza Mota
Requerido: Amazônia Celular S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Julião Lemos Sobral Júnior
Nº do Processo: 197/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Paulo Roberto Chaves do Carmo
Advogado: N. . C. (. 1. 
Requerido: Alcineia da Silva Rodrigues
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Julião Lemos Sobral Júnior
Nº do Processo: 190/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ana Paula Maciel
Requerido: Robson de Andrade Rodrigues
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Leoney Figliuolo Harraquian
Nº do Processo: 823/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Martinha da Silva Oliveira
Requerido: Rei das Latarias Para Veiculos ltda. rep. legal 

(Antonio Dwa
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Leoney Figliuolo Harraquian
Nº do Processo: 043/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Saboia da Rocha Vieira
Requerido: Adalgisa Queiroz Cavalcante
Requerido: Paulo Xavier de Lima 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luís Márcio Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 015.06.011869-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Defensor Público: 
Requerente: Rep. Legal Roberto Nephitaly Lima de Sá 

Nogueira
Requerente: Gilliard Cordeiro Marinho 
Defensor Público: G. O. R. (. 5. 
Requerido: Marcos Cesar Benezar dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luís Márcio Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 015.06.003004-8 (53374)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Wellinton Paiva Bezerra
Advogado: R. A. D. C. M. (. 4. 
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luís Márcio Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 015.06.000183-2 (53382)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antonio Fernando Nascimento Ribeiro
Requerido: Paulo Medeiros
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luís Márcio Nascimento Albuquerque
Nº do Processo: 015.06.006105-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Flávio Figueiredo dos Santos
Requerido: Icilene José da Silva
Requerido: Erivane dos Santos Costa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Marco Antonio Pinto da Costa
Nº do Processo: 015.06.002443-4 (53380)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Anderson Nascimento Miranda
Advogado: E. G. D. M. (. 3. 
Requerido: Meneguzzi Comércio Ltda Colchões Ortobom
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 465/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sandra Rodrigues Soares
Requerido: Caroline Nascimento Ribeiro
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 760/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Regina Aparecida Silva
Requerido: Karina Modas

Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 487/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Pedro Cezar  Alves de Lima
: 
Requerido: Banco Itaú S/A
Defensor Público: J. B. P. F. . (. 1. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 046/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Defensor Público: 
Requerente: Maria Auxiliadora da Silva Silva
Defensor Público: I. N. C. N. (. 2. 
Requerido: Ferrucio Nazaré da Cunha Garcia
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 597/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Antonio César Lopes de Souza
Advogado: J. F. R. . (. 1. 
: 
Requerido: Bemol - Benchimol Irmão & Cia Ltda
Advogado: L. F. M. M. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 644/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Joaquim Camurça Viana
Requerido: Amazônia Celular S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 617/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Remédios Nascimiento Covas
Requerido: Terra e Teto Consultoria de Imovéis
Mérito: S/R
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Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 
da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 662/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Lima de Abreu
Requerido: Águas do Amazonas S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 0125000331-5 (51990)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Defensor Público: 
Requerente: Lina Maria de Nogueira Paiva
Defensor Público: L. E. L. D. O. (. 8. 
Requerido: Verdes Matas Tur Agência de Viagem e Turismo 

Ltda.
Requerido: Vasques Turismo e Verdes Matas Viagens e 

Turismo Ltda.
Requerido: Paradise Turismo e Passagens Ltda.
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 181/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: George Hilton Lemos Neves
Advogado: M. A. F. M. (. 3. 
: 
: 
Requerido: Banco Real S/A
Advogado: P. S. L. G. (. 2. 
Advogado: V. K. D. A. G. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 142/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Solange Bandeira da Silva
Requerido: Alzira Cardoso
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 068/2000 (50957)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ricardo Barbosa Chaves

Requerido: Marcos Alexandre Rodrigues de Sena
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 764/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antonio Eraldo Brito Honorato
Requerido: Adilon C. da  Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 464/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Defensor Público: 
Requerente: Leonidas Conceição Fontes
Defensor Público: J. O. M. (. 2. 
Requerido: Raimundo Pereira da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 767/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Defensor Público: 
Requerente: Atevaldo Menezes da Silva
Defensor Público: H. M. D. M. (. 2. 
: 
Requerido: Luiz Eduardo da Silva Braga
Defensor Público: E. S. A. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 013/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: João Batista Ferreguetti
Requerido: Antonio Evandro M..de Mello
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 483/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ozanildo Duarte
: 
: 
Requerido: Telemar  S/A
Defensor Público: A. O. . R. (. 2. 
Defensor Público: L. D. S. B. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 762/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Defensor Público: 
Requerente: Antonio Leoncio Fernandes
Defensor Público: D. T. V. (. 2. 
Requerido: Paulo César de Souza Cavalcante
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 410/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Defensor Público: 
Requerente: Orivaldo da Silva Jordão
Defensor Público: J. O. M. (. 2. 
Requerido: Maria Francisca Quintela dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 415/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Defensor Público: 
Requerente: Condominio do Edifício Brasil
Defensor Público: E. . D. R. A. D. O. (. A. 
Requerido: Odilon de Oliveira Gomes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 452/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luzimar de Oliveira Roberto
Requerido: Telemar S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 408/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edson Angelo Barbosa Amato
Requerido: Mario de Queiroz Pierre Neto
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 458/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Helio José Casanova Rocha
Mérito: C/R

Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 489/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Defensor Público: 
Requerente: Maria das Graças Silva
Defensor Público: A. J. P. M. (. 1. 
: 
Requerido: AGF Brasil Seguros S/A
Defensor Público: R. M. R. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 730/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimon da Silva Ladislau
: 
Requerido: Otica Central
Defensor Público: A. C. D. S. S. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 391/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Defensor Público: 
Requerente: Maria do Carmo Souza Lyra
Defensor Público: J. R. D. S. T. (. 1. 
: 
: 
Requerido: Marco Diesel Importação e Exportação Ltda
Defensor Público: H. F. D. S. (. 3. 
Defensor Público: B. C. V. (. A. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 227/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Haroldo Naok Nozawa
Requerido: Valter Grzchuta Cusetin
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 426/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Defensor Público: 
Requerente: Rainy de Souza Lira
Defensor Público: A. D. R. A. (. 2. 
: 
Requerido: Marisa Lojas Varejistas
Defensor Público: M. P. C. D. C. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 601/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Sandro Hortencia Nogueira
Advogado: L. A. N. (. 3. 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 603/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Luis Otavio Dinelly
Advogado: J. C. D. A. (. 1. 
: 
: 
Requerido: Brito Auto Peças e Acessorios Para Veículos Ltda
Advogado: E. R. D. M. B. (. 2. 
Advogado: R. A. A. B. (. 6. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 641/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Valdiman do Carmo Coelho da Silva
Advogado: M. D. N. F. D. N. (. 3. 
Requerido: Comércio e Industria dos Colchões Novo Lar Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 138/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Jorge Lira Portela
Advogado: R. O. D. V. (. 2. 
: 
Requerido: Iolanda Monteiro dos Santos
Advogado: R. D. B. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 133/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria da Cruz Martins
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 128/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Belsorry da Silva Pereira
Requerido: Everaldo Monteiro Soares
Requerido: Jorge Claudio F. Freitas
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 131/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Carmelita Bentes Ribeiro
Requerido: Caixa Econômica Federal
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 119/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Sônia Maria Lima Moura
Advogado: O. A. S. (. 1. 
Requerido: João Tavares de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 645/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Aldenira Gudrin da Costa
Requerido: Valdeliza Pinto Souto Maior
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 682/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Maria Luiza Cruz da Silva
Advogado: H. C. P. V. (. 3. 
: 
Requerido: Dário da Silva Matos
Advogado: A. B. L. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 657/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Francisco Araujo Nascimento
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Advogado: S. A. B. P. (. 3. 
: 
Requerido: Fininvest S/A
Advogado: M. D. L. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 598/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Wanderley Medeiros Garcia
Advogado: J. F. R. . (. 1. 
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 168/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ademar do Nascimento Silva
Requerido: João Batista de Araujo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da lei nº 5.869/1973

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 169/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Lucia Barbosa de Camargo
Requerido: Sônia Maria Barroso
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 053/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Josevaldo Dias dos Santos
Advogado: W. C. D. A. (. 2. 
: 
Requerido: Maria Madalena
Advogado: D. L. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 170/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Lucia Barbosa de Camargo
Requerido: Jhefry de Carmo Talbeder Figari
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4

Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 373/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Valderli Maria Freitas da Silva
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 171/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Lucia Barbosa de Camargo
Requerido: Glaucia Maria de O. Dutra
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 005/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Aurea Morais Pinheiro
Requerido: Francisco das Chagas Cruz Sena
Requerido: Jeorgina Xavier de Souza
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 176/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Lucia Barbosa  de Camargo
Requerido: Alcenir Lopes de Lima
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 097/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Eduardo Silva
Requerido: Marlene Ferreira de Almeida
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 059/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Pedro Martins de Menezes
Advogado: A. B. C. (. 3. 
Requerido: João Rosa  dos Santos Filho
Mérito: C/R
Observação: Sentença Homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
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Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 397/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marilene Sena Diez de Baldeon
Requerido: Assistencia Odontologica Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de onciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 124/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Conceição Carresto Dantas
Requerido: João de Oliveira Barros Junior
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 266/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Paulo Luiz Formoso
Advogado: Y. M. D. S. Q. . (. 3. 
Advogado: R. R. D. Q. N. (. 1. 
: 
Requerido: Banco Real S/A
Advogado: E. C. R. F. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 151/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Carlos de Moraes
Requerido: Maria Eliana Andrade dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 162/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Arnaldo de Souza Machado
Advogado: A. C. F. (. 3. 
Requerido: Maria da Silva Ferreira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 284/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marcia Cristina da Silva Chaves
: 
Requerido: Ledmilson Santos Souza
Advogado: M. H. T. A. . (. 1. 
Mérito: C/R

Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.06.010222-7 (53373)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Carlos Alberto Ferreira da Silva
Requerido: Elizete Sandoval Sabino
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.06.007625-2 (53383)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Agostinho Ferreira Neto
Requerido: Cristiano Souza Nascimento 
Requerido: Silvina Maria R.de Oliveira (Fiadora)
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.02.004672-2 (53372)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Valéria Lopes Bezerra
Requerido: Sociedade Educacional de Manaus  Faculdades 

Objetivo
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.02.007132-2 (53379)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Volney Guimarães Menezes
Requerido: João Paulo Soares
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.02.004533-1 (53377)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Sâmea Maria Almeida de Freitas
Advogado: J. F. D. O. G. (. 2. 
: 
Requerido: Editora Globo S/A
Advogado: W. M. P. D. C. V. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 359/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elizabeth Pereira da Silva
Requerido: Vasp Viação Aérea São Paulo
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 364/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antonio Alves da Cruz
: 
Requerido: Embratel - Empresa Brasileira de Telecomunicações 

S/A
Defensor Público: F. G. M. G. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 362/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Manoel Uiraçu Macedo Trindade
Requerido: Maria Izabel Souza da Rocha
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 733/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Defensor Público: 
Requerente: Raimundo Barreto Barbosa
Defensor Público: A. E. N. D. R. (. 1. 
: 
Requerido: Lindonberg Martins de Oliveira
Defensor Público: E. E. D. L. R. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 731/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Tereza Jaqueline da Costa Cortez
Requerente: Raul Rocha Cortez
Requerido: Restaurante Good Gula
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 356/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Aureo Olinto
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Defensor Público: Á. A. S. B. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira

Nº do Processo: 324/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Defensor Público: 
Requerente: Jessé Campelo Braga
Defensor Público: A. L. D. . (. 2. 
: 
Requerido: Suhab Superintendência Estadual de Habitação
Defensor Público: N. A. (. A. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 371/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Creuza Seixas do Nascimento
Requerido: Aldenira Teixeira de Oliveira
Mérito: C/R
Observação: Sentença hoomologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 291/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Themis Bayma Vale
Requerido: Persianas Design Ltda
Requerido: Rep.Legal Jobson de Melo Pereira
Requerido: Rep. Legal Eloisa de Melo Pereira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 346/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Defensor Público: 
Defensor Público: 
Requerente: Claudio Afonso Castro
Defensor Público: W. V. D. S. (. 5. 
Defensor Público: M. C. D. S. (. 2. 
Requerido: José Redino Loureiro de Azevedo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 758/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Dulcinéia Moldes da Silva
: 
Requerido: Fininvest S/A
Defensor Público: M. D. L. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 347/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Elcieide Raimundo Matos de Freitas
Requerido: João de Souza
Mérito: C/R
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Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 348/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Defensor Público: 
Requerente: Margot Paredes Vasquez
Defensor Público: A. F. B. (. 2. 
Requerido: Kátia Alessandra da Silva Vieitas
Requerido: Lídia Maria Redman
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 673/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Defensor Público: 
Requerente: João Nelson de Oliveira
Requerente: Ana Cristina Leite de Oliveira
Defensor Público: J. P. D. R. (. A. 
Requerido: Buffet Festa & Cia. Ltda.
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 703/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Amazonita Carvalho de Moraes
Advogado: J. C. A. J. (. 2. 
Requerido: Telebras
Requerido: Telamazon 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 543/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: David Correa Almeida
Requerido: Centro Educacional Bandeirante
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 698/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Margarida Castelo Branco
Advogado: E. V. D. C. A. (. 1. 
: 
Requerido: Consorcio Univolks Ltda
Advogado: F. M. (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4

Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 388/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Epitácio Bernardo representado por  Neyde de 

Melo Bernado
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 003/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Joana da Silva Farias
Advogado: R. L. P. (. 1. 
Requerido: Sergio Alexandre Rodrigues de Souza
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 687/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Helena Pereira da Silva
Requerido: Frederico Veiga
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 037/2000 (50953)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria José Diniz
Requerido: Sharp do Brasil S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 263/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Cond. Conj. Res. Jardim Via Veneto
Advogado: J. D. L. T. (. 2. 
Advogado: P. H. D. S. N. (. 2. 
Requerido: Maria Oleniva Barbosa
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 157/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Antônio Silva de Moura
Advogado: H. . R. M. (. 1. 
Requerido: Imobiliaria Pinheiro Landim Ltda
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Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 034/2000 (50952)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Valmir Cardoso Germano
Requerido: Sharp do Brasil S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 276/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco Gomes Lira
Requerido: Escola Agrotécnica Federal do Amazonas rep. Alni 

Fredo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 147/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ismael Otávio Soares
Advogado: A. B. D. M. (. 1. 
Requerido: City Park
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 

da lei 9.099/95)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 126/2000 (50951)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Anita Brito de Andrade
Requerido: Sharp do Brasil S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 167/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Joaquim Rocha dos Santos
Advogado: E. M. T. . (. 2. 
Requerido: José de Arimatéia Ferreira do Nascimento
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 528/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível

Requerente: Maria Aparecida da Silva
Requerido: Suely Vieira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 588/2000 (50950)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Delfi no de Carvalho
Requerido: Sharp do Brasil S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 174/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Advogado: 
Advogado: 
Requerente: Antonio Dias dos Santos
Advogado: A. L. D. . (. 2. 
Advogado: A. P. J. (. 2. 
Advogado: F. C. S. (. 2. 
Requerido: Kimak Lazer Ltda (Selva Park)
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 2297/2000 (50949)
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Genilton Portilho de Farias
Requerido: Sharp do Brasil S/A
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 702/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Wollder Nogueira de Souza
: 
: 
: 
: 
: 
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: L. R. C. F. (. 2. 
Advogado: A. J. P. M. (. 1. 
Advogado: J. C. P. (. 3. 
Advogado: S. M. C. D. S. (. 2. 
Advogado: M. D. F. C. S. (. 2. 
Advogado: Á. A. S. B. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 1 de abril de 2015 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Judiciário - Capital Manaus, Ano VII - Edição 1657 582

UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 482/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Antônio Alves do Carmo
Advogado: L. A. D. V. D. (. 1. 
: 
: 
Requerido: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: A. O. . R. (. 2. 
Advogado: P. C. J. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 260/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Clelio Diniz Barros
Advogado: M. R. F. R. (. 2. 
: 
: 
: 
Requerido: Telemazon Celular S/A
Advogado: N. A. D. B. R. (. 3. 
Advogado: O. D. F. (. 2. 
Advogado: M. J. M. A. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 706/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimunda Helena Amaro de Moura
Requerido: José Antônio Filho
Requerido: Amazonia Celular s/a
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 716/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Nestor Rodrigues Rabelo
Requerido: Eduardo Fernandes Barbosa
Requerido: Eladio Acácio Barbosa
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 2ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Vicente de Oliveira Rocha Pinheiro
Nº do Processo: 0125000158-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Nelson Carvalho Torres
Advogado: W. O. V. (. 2. 
Requerido: 3B Produtos de Informatica Com.e Rep.Ltda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Joaquim Paulino Gomes
Nº do Processo: 15/1972 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Francisco Ferreira da Silva
Advogado: A. O. (. 8. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Joaquim Paulino Gomes
Nº do Processo: 50/1972 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Lourenço Alves Pereira
Advogado: J. B. F. . (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Joaquim Paulino Gomes
Nº do Processo: 33/1972 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Paulo Francis de Lima
Paciente: Aguinaldo Alves da Costa
Advogado: J. B. F. . (. 4. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Joaquim Paulino Gomes
Nº do Processo: 41/1972 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Divalcy André de Medeiros
Paciente: Raimundo Alves Filho
Advogado: A. D. O. F. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Denegado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Joaquim Paulino Gomes
Nº do Processo: 42/1972 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Orlando Mitoso Lima
Advogado: G. C. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Joaquim Paulino Gomes
Nº do Processo: 40/1972 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Darcy Rodrigues Neves
Advogado: J. D. S. (. 4. 
Mérito: S/R
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Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Joaquim Paulino Gomes
Nº do Processo: 44/1972 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Aldemir da Silva
Advogado: L. C. S. (. 3. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Joaquim Paulino Gomes
Nº do Processo: 07/1972 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Eduardo Rodrigues da Costa
Advogado: J. C. D. Q. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Joaquim Paulino Gomes
Nº do Processo: 17/1972 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: José Ferreira da Silva
Advogado: M. A. A. (. 6. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Joaquim Paulino Gomes
Nº do Processo: 45/1972 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: Feliciano Pereira da Silva
Advogado: J. B. F. . (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: HC Prejudicado

Código: 1-3-2-6
Informações complementares
UO: 3ª Câmara Criminal
Magistrado(a): Joaquim Paulino Gomes
Nº do Processo: 18/1972 
Ação: Habeas Corpus 
Advogado: 
Paciente: José Leôncio dos Santos
Advogado: J. P. D. R. (. A. 
Mérito: C/R
Observação: HC Concedido.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Cloves Barbosa de Siqueira
Nº do Processo: 062/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Luzimar Cordeiro de Siqueira
Advogado: A. P. (. 2. 
Requerido: Adriano Matos Mendes Penafort
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Cloves Barbosa de Siqueira
Nº do Processo: 099/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Marques de Souza
Requerido: Paulo Sergio B. da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Eulinete Melo Silva
Nº do Processo: 015.03.001203-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Manoel Uiracu Macedo Trindade
Advogado: A. L. . . F. . S. (. 3. 
Requerido: Mariza Alves dos Santos
Requerido: Renie Porfi rio da Silva
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Outro n° 0504078-93.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luís Claudio Cabral Chaves
Nº do Processo: 076/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria do Socorro dos Santos Colares
Requerido: A. C. P. Plásticos Ltda.
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luís Claudio Cabral Chaves
Nº do Processo: 095/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Perpetuo Socorro Ramos Vasconcelos
Requerido: Raimunda Hosana Brito Marinho
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Marco Antonio Pinto da Costa
Nº do Processo: 015.03.011964-4 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Eliege de Mendonça Aguiar
: 
Requerido: Manaus Energia S/A
Advogado: H. G. D. A. C. J. (. A. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Outro n° 0504079-78.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Melissa Sanches Silva da Rosa
Nº do Processo: 015.02.015086-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria da Glória Souza Viana
Requerido: Joana de Castro Marinho
Requerido: Ricardo Gomes Dias
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Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro n° 

0504080-63.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do 

Carmo
Nº do Processo: 015.03.016324-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ary de Souza Coelho
Requerido: Ivanildes Alves Cavalcante
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro n° 

0504076-26.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 015.03.006763-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Condomínio do Ed. Saint Paul Apart Service
Advogado: F. S. A. D. C. (. 5. 
Requerido: Pedro Mota da Graça
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Outro n° 0504074-56.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Paulo Fernando de Brito Feitoza
Nº do Processo: 274/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Angela Augusta Ferreira de Alencar
Advogado: N. D. J. F. (. 2. 
: 
Requerido: Maria Isabel da Costa Dias
Advogado: A. G. Y. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Parcialmente Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rogério José da Costa Vieira
Nº do Processo: 015.03.000454-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo Nonato Souto da Silva
Requerido: Jocimar Gonçalves
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente. Outro n° 0504081-48.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 015.04.004553-5 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Luiz Alberto Marinho de Alcântara
Advogado: L. A. M. D. A. (. 5. 
Requerido: Andreia Bernardo de Souza
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação. Outro n° 

0504075-41.2013

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira

Nº do Processo: 098/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Auxiliadora Nogueira de Azevedo
Requerido: Ducilene Sena Diaz
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 073/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luiz Carlos Oliveira Souza
Requerido: Jeizilene Cosmo Lopes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 059/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria  Perpetuo Socorro Ramos Vasconcelos
Requerido: Flacinha Gomes Barroso
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 3ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Sanã Nogueira Almendros de Oliveira
Nº do Processo: 077/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Auxiliadora Nogueira Azevedo
Requerido: Socorro Pesos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Carlos Zamith de Oliveira Júnior
Nº do Processo: 622/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Ernesto Fiuza Gurgel do Amaral
Advogado: A. A. P. (. 2. 
: 
Requerido: Fininvest
Advogado: C. A. B. L. (. 2. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Irlena Leal Benchimol
Nº do Processo: 015.06.011398-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Andréa Biazatti Souto
Advogado: D. R. D. A. (. 3. 
Requerido: Academia dos Módulos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
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UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Irlena Leal Benchimol
Nº do Processo: 015.05.008289-1 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Joel Sales Mendes
Advogado: A. J. B. G. (. 2. 
: 
Requerido: Altamiro Leão de Oliveira
Advogado: W. C. D. A. (. 2. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 460/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: José Alves Soriano
Requerido: Walmir da Silva Coelho
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Laís Vasconcellos Bívar Bivar
Nº do Processo: 015.05.001657-3 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Selmo Gomes de Assis
Advogado: F. V. D. A. X. (. 3. 
Requerido: José Maria dos Santos Martins
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Lídia de Abreu Carvalho Frota
Nº do Processo: 657/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antonio Costa Freitas
Requerido: Ney George
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luíza Cristina Nascimento da Costa Marques
Nº do Processo: 693/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Elcicleia Alcantara Pereira
Requerido: Nara Nubia P. Costa
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luíza Cristina Nascimento da Costa Marques
Nº do Processo: 1097/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Vânia Rodrigues da Silva
Requerido: Maria Dolores
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares

UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luíza Cristina Nascimento da Costa Marques
Nº do Processo: 015.06.005349-0 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raimundo Nazaré da Silva Moreira
Advogado: M. J. D. S. P. T. (. 5. 
Requerido: Baú da Felicidade - BF Utilidades Domésticas 

LTDA
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luíza Cristina Nascimento da Costa Marques
Nº do Processo: 015.06.008715-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Raquel Fonseca Romano Antony
Advogado: C. A. (. 5. 
Requerido: LLOYD Aéreo Boliviano - LAB
Mérito: C/R
Observação: Ação parcialmente procedente 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Marcelo Manuel da Costa Vieira
Nº do Processo: 039/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Herivelto Martins de Souza
Requerente: Dalva R. Pereira da Silva
Requerido: Terezinha
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 623/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Joaquim Barbosa Barros
Requerido: Bemol - Benchimol Irmão & Cia Ltda
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 1090/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Fatima Gonçalves Formoso
Advogado: J. L. G. (. 2. 
Requerido: Nelma Maria Rego Cavalcante
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 1095/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Joana Rosineide da Silva Pinheiro
Requerido: Rosse 
Requerido: Paulo Eroncio 
Requerido: D.Clarice
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 1043/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Hélido Soares da Costa
Requerido: Edilania da Silva Bezerra
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 378/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Oracy Ferreira Martins
Requerido: Jair Bezerra da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 875/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo Nonato Medina
Requerido: José Tabosa Muniz
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 203/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Aglair Leão da Silva
Requerido: Mario Jorge Cordeiro da Silva
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 285/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Vera Lucia Valente de Souza
Advogado: J. A. T. N. (. 1. 
Requerido: Bernardino Vieira de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 791/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Regina da Silva
Requerido: João Rodrigues do Rego
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível

Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 692/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Carlos Santos de Oliveira
Requerido: Haroldo Pereira Lopes
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 955/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimunda Freitas de Oliveira
Requerido: Edenir Alves de Oliveira
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 137/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antonia Roberta Santana
Requerido: Alexandre Lima Neto
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 761/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ivone Gomes Nogueira
Requerido: Daniel Jacinto Pereira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 115/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Antonia C. Cavalcante
Requerido: Maria do Socorro S. Monteiro
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 880/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Jorge Anibal de Souza
Requerido: Paulo Calderaro
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 1195/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Pedro Araújo dos Santos Filho
Advogado: A. M. D. O. (. 1. 
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Requerido: Maria Mirtes Bezerra Alves
Mérito: S/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 827/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria de Lourdes da Silva Fagundes
Requerido: Ozair Barbosa de Aguiar
Requerido: Maria Farias Tavares
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 1105/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Nelson Berino
Requerido: Francisco dos Santos Lopes
Mérito: S/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 455/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Julio Cesar Bandeira da Silva
Requerido: Josivaldo Ferreira Vieira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 862/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Mauriceia Oran de Almeida
Requerido: Jucicleide Nunes Pereira
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 543/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Erivaldo Lopes do Vale
Requerido: Hilario Silva da Costa Santos
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 1050/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Oujacio Coelho Paiva
Requerido: Jorge Mirie
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível

Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 1089/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Eliana Magalhães França
Requerido: Waldecira da Silva Garcia 
Mérito: S/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 726/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Neide Frota Stell
Requerido: Enoque Figueiredo Albertino
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 840/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo Coelho Farias
Requerido: Sônia e André
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 1138/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ericha Helene Brenele Didier Pessoa
Requerido: José Moacir Barbosa Ferro (Sabbá)
Requerido: Sandra Maria de Lima 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 387/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Erivelton Assunção de Araújo
Requerido: Rosilda Assunção de Jesus
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 857/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Oder Gonçalves Vieira da Costa
Requerido: Manoel Rodrigues dos Santos
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 015.06.005791-8 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
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Requerente: Sebastião Amorin da Costa
Advogado: M. G. A. (. 5. 
Requerido: Francisley Ribeiro Cruz
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 202/2002 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Célio Cabo Verde
Requerido: Manaus Energia S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 751/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Rita de Vasconcelos Bento
Advogado: R. D. P. D. S. (. 4. 
: 
Requerido: Dilly James Natário de Lima
Advogado: E. C. B. B. (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 903/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Terezinha Ramos de Vasconcelos
Requerido: Zequias Moraes do Nascimento
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 696/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Valsui Claúdio Martins
Advogado: V. C. M. (. 2. 
Requerido: Eriel Seixas Vieira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 929/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ana Lucia Souza de Oliveira
Requerido: Waldir Viana Panduro
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 493/1999 

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Luzinete Soares Cavalcante
Requerido: Francisco Febronio de Alencar
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 823/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria de Nazaré Portela Silva
Requerido: Valdiria de Moura Batista
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 1002/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: João da Cunha Souza
Advogado: A. C. C. (. 5. 
Requerido: José Wander da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 320/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Valdomiro Quevedo Aparecido
Advogado: N. N. N. (. 2. 
Requerido: Arlindo Rodrigues de Melo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 707/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Raimundo da Silva Sena
Requerido: José Pinheiro Lima
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 484/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco das Chagas Gama Coelho
Requerido: José Lopes de Araújo
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 924/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Requerente: Mauricio Marques Ramos
Requerido: Julio Sergio Santos de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria Auxiliadora Vieira Marques
Nº do Processo: 864/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Laudenio Soares de Paula
Requerido: Maria de Nazaré Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Maria do Perpétuo Socorro da Silva Menezes
Nº do Processo: 602/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Leslie de Mesquita Vieira
Requerido: Maria Emilia
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rômulo José Fernandes da Silva
Nº do Processo: 923/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Cleber da Silva Rocha
Advogado: A. A. P. (. 2. 
: 
Requerido: Banco Bradesco S/A
Advogado: E. D. R. J. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Improcedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rômulo José Fernandes da Silva
Nº do Processo: 015.05.011020-7 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Eric Van Den Branden
Advogado: L. M. D. C. N. (. 3. 
: 
Requerido: Wilson da Silva Castelo Branco
Advogado: F. P. D. O. (. 4. 
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausência da parte Autora 

- Requerente). 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Rômulo José Fernandes da Silva
Nº do Processo: 015.06.010103-2 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Antônio Ariosto da Silva Garcia
Advogado: A. A. S. V. . (. 5. 
Requerido: MCL Arruda
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausência da parte Autora 

- Requerente). 

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 5ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Wellington José de Araujo
Nº do Processo: 021/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Arenilson Colares Pena
Advogado: Á. G. N. (. 1. 
: 
: 
Requerido: Maria Helena Cortez
Advogado: P. T. A. (. 2. 
Advogado: E. A. L. B. (. 1. 
Mérito: C/R
Observação: Ação Procedente

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 155/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Evanora Guerreiro Santarém
Requerido: Marcio Godim de Souza
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 315/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Alcy Alves Mendonça
Requerido: Paulo Felipe Santiago
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 198/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Sebastião Pedro da Silva
Requerido: Liege Estone de Araújo 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 335/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Lucio Andrade Leitão
Requerido: Francisco Luiz de Brito
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 1294/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Benedito Soares de Freitas
Requerido: Noé A. Couto
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)
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Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 328/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Antonio Francisco da Silva
Advogado: E. M. D. S. N. (. 3. 
Requerido: Evandro Macedo da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 1207/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Selmo Vasconcelos Barbosa
Requerido: Laurimor Rodrigues Vieira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 548/1999 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Moises Menezes Ramos
Requerido: Odegar Brito da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 375/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente:  Benedito Xavier dos Santos
Requerido: Francisco Moreno da Silva
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 682/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Nelci Trindade de Fonte
Requerido: Sérgio de Paz
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 267 

da Lei nº 5.869/1973)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 285/1998 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ester Vieira da Costa
Requerido: Marco Aurelio Campana Moreira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 6ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Luiz Alberto de Aguiar Albuquerque
Nº do Processo: 1296/1997 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francis Cristian Cardoso da Silva
Requerido: Maria Pereira
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 7ª Vara do Juizado Especial Cível
Magistrado(a): Denilza Maria Bezerra Pessoa
Nº do Processo: 578/2000 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Antônio Nunes Pinheiro
Requerido: Márcia Pimentel
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (demais casos do art. 51 da 

Lei 9.099/1995)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 1417/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Maria Mitzi Salgado Messias
Requerido: Paulo Cesar Nunes de Souza e Melo
Mérito: C/R
Observação: Extinção do processo (acordo extrajudicial)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 1311/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Marivalda de Araujo Borges
Requerido: Viman Viação Manauense Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Bismarque Gonçalves Leite
Nº do Processo: 1467/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francilene Barroso da Silva
Requerido: Lenir Acordi Militão
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Margareth Rose Cruz Hoaegen
Nº do Processo: 1313/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ana Fátima Mota de Vasconcelos
Requerido: Supermix Concreto S/A
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Margareth Rose Cruz Hoaegen
Nº do Processo: 1412/2001 
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Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Helenilson Souza de Almeida
: 
: 
Requerido: José Odali Martins de Souza
Advogado: L. A. D. S. E. S. (. 3. 
Advogado: C. A. . (. 3. 
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Margareth Rose Cruz Hoaegen
Nº do Processo: 1415/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cleves de Medeiros Freitas
Requerido: J. CRUZ IND. E COM. LTDA
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Margareth Rose Cruz Hoaegen
Nº do Processo: 1362/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Carlos Eduardo A. de Carvalho
Requerido: João Dias da Rocha
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Margareth Rose Cruz Hoaegen
Nº do Processo: 1319/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Advogado: 
Requerente: Gilmara Rubia de Souza Macedo
Advogado: A. C. B. C. (. 3. 
Requerido: Cleberson Cavalcante Melo
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 1419/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cristiano Jeancy Fernandes Bentes
Requerido: Achiles Alves Lima
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 1695/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Moises da Silva Barros
Requerido: Irlanda da Rocha Ladislau
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (ausencia da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 1702/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Vera Lucia Falcão de Almeida

Requerido: Maria das Graças M. de Freitas
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 1463/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Ernaldo Alves da Costa
Requerido: Janio Guedes de Moraes
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 1468/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Amauri Sena de Farias
Requerido: Elenilton Costa Ferreira
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 1466/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Kleuton Farias Maia
Requerido: Alex Veículos Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 1699/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: George Gomes de Almeida
Requerido: Eduardo Teixeira Domingos
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 1416/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Insp. Salesiana Missionária da Amazônia
Requerido: Jose Candido da Silva
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 1360/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Silene da Silva Duarte
Requerido: Daniel Marques Braz
Mérito: S/R
Observação: Extinção do processo (desistencia da parte)

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
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Nº do Processo: 1420/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Edgar Valente de Oliveira
Requerido: Manaus Refrigerantes Ltda
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.

Código: 1-20-4
Informações complementares
UO: 9ª Vara do Juizado Especial Civel - JET
Magistrado(a): Rebeca de Mendonça Lima
Nº do Processo: 1697/2001 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Francisco de Assis de Brito Veras
Requerido: Edilson Leonardo Souza Uchoa
Mérito: C/R
Observação: Sentença homologatória de conciliação.
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